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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 815/2009 

 

 

 

00001 PETIÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.12.017928-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : ELIDA ANGELI BOLQUI 

DESPACHO 

Trata-se de ação declaratória de inconstitucionalidade de julgado proferido nos autos de apelação cível 96.03.021041-2, 

pela Décima Turma desta Corte, no qual foi reconhecido o direito da segurada ter revisto o coeficiente de cálculo de 

pensão por morte concedida em 11/02/1987, nos termos do art. 75 da Lei 8213/91 (redação original). 

 

Sustenta, a autarquia, que o julgado, ao determinar a majoração do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o valor da 

aposentadoria, consoante a previsão do art. 75 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, malferiu as normas postas nos 

artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, além do referido dispositivo legal. 

 

Aduz, ainda, que, ultrapassados os prazos para o ajuizamento da ação rescisória e dos incidentes processuais em sede de 

execução de sentença, somente lhe restou a via da ação declaratória de nulidade do julgado, por estar o mesmo em 

desconformidade com a ordem constitucional, como já reconhecido pelo Plenário do STF (RE 414.741-SC, relator Min. 

GILMAR MENDES). 

 

Por fim, considerando que a renda mensal revisada já foi implantada e foi requisitado o montante dos atrasados 

(principal: R$ 227.283,77 e honorários: R$ 34.092,57), requereu a antecipação da tutela jurisdicional para restabelecer o 

valor da renda mensal implantada nos moldes da legislação vigente à época da concessão do benefício (coeficiente de 

cálculo de 60%), bem como para suspender o levantamento dos requisitórios já expedidos. 

 

Deferi a antecipação de tutela para suspender o levantamento dos requisitórios mencionados, bem como para 

restabelecer o coeficiente de cálculo vigente por ocasião da concessão do benefício. 

 

A autarquia informa que, como não se logrou êxito em bloquear o levantamento dos valores, caberia, aqui, a 

identificação de eventuais créditos em nome dos beneficiários daqueles levantamentos e o bloqueio do numerário 

suficiente à satisfação de um futuro pronunciamento favorável nesta demanda, providência que requer seja empreendida 

pelo sistema de convênio BACENJUD. 

 

É o relatório. 
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Conquanto esta relatora tenha apreciado o pleito de antecipação da tutela, deferindo a medida para impedir o 

levantamento dos valores resultantes da condenação, o fato é que o mesmo já ocorreu, tendo os valores sido sacados em 

03-02-2009 (fls. 141/143), muito antes, portanto, da distribuição deste feito (13-03-2009). 

 

Como a própria autarquia reconhece, a providência requerida - identificação de saldos existentes em contas correntes 

bancárias e aplicações financeiras, bloqueio de numerário equivalente ao que foi levantado e depósito em conta judicial 

vinculada a este feito - não tem qualquer relação com a tutela principal aqui perseguida, sendo daquelas medidas mais 

apropriadas ao provimento cautelar, que, obviamente, devem ser requeridas junto ao juízo competente para a causa. 

 

Ademais, frise-se, a antecipação deferida é provisória e fica sujeita à confirmação pelo magistrado ao qual for 

distribuído o feito, em primeiro grau, juiz natural do feito e perante o qual deverão ser requeridas todas as medidas que 

a autora achar pertinentes, e que, obviamente, serão submetidas ao contraditório, bem como objeto de recurso. 

 

Encaminhe-se, pois, com urgência, o feito à 12ª Subseção Judiciária - PRESIDENTE PRUDENTE/SP. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 812/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.19.009874-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : K HEMALATHA KUMARAVALU reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 318/319: Defiro o pedido de vista dos autos apenas em Subsecretaria. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.005446-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : FRANCISCO SERGIO BOCAMINO RODRIGUES 

 
: CLAUDIO MELO DA SILVA 

PACIENTE : JOSE ADIB FERES ABUD CHERFEN 

 
: JOAO ADIB FERES ABUD CHERFEN 

ADVOGADO : FRANCISCO SERGIO BOCAMINO RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO TROITINO DAPENA 

No. ORIG. : 95.06.06985-9 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Francisco Sérgio Bocamino Rodrigues e Cláudio 

Melo da Silva em favor de José Adib Feres Abud Cherfen e João Adib Feres Abud Cherfen, por meio do qual 
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objetivam a expedição de contramandado de prisão para que os pacientes possam cumprir a pena privativa de liberdade 

em regime domiciliar. 

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 130/132. 

 

Às fls. 138/138 verso, a autoridade impetrada prestou informações, esclarecendo que da decisão que indeferiu o pedido 

de cumprimento da pena privativa de liberdade em regime domiciliar foi interposto agravo em execução penal pelos 

impetrantes, tendo sido recebido e processado. 

 

Às fls. 144/151 foi interposto agravo regimental. 

 

A Procuradoria Regional da República, por sua representante Dra. Ana Lúcia Amaral opinou pela denegação da ordem 

às fls. 156/158. 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos verifica-se que os impetrantes já requereram a concessão de prisão 

domiciliar por meio do agravo em execução, não havendo justificativa na impetração de habeas corpus para a obtenção 

do direito pleiteado, já que passível de impugnação por recurso próprio. 

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.013435-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : GIULIANO LUIZ TEIXEIRA GAINO 

PACIENTE : WLADMIR MOTTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GIULIANO LUIZ TEIXEIRA GAINO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ALEXSANDER SANTANA DE CASTRO 

 
: RICARDO BLANCO DE MOURA 

 
: ROGERIO LIMA COSTA 

No. ORIG. : 2009.61.04.002796-3 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Giuliano Luiz Teixeira Gaino em favor de Wladmir 

Motta do Nascimento, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada nos autos da ação penal 

n° 2009.61.04.002796-3, que tramita perante a 5ª Vara Federal de Santos/SP e apura a prática dos delitos previstos no 

artigo 33 c.c. artigo 40, inciso I e artigo 35, todos da Lei n° 11.343/2006. 

 

O impetrante alega, em síntese, que estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Aduz, ainda, que o paciente é primário, tem bons antecedentes, ocupação lícita, reside no distrito da culpa e não irá se 

furtar à aplicação da lei penal, motivos pelos quais deve responder ao processo em liberdade. Afirma, outrossim, que o 

fato do mandado de prisão ainda não ter sido cumprido não obsta a análise da legalidade do decreto de prisão, uma vez 

que absolutamente infundado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta da inicial acusatória que o paciente Wladmir Motta do Nascimento e os demais denunciados se associaram 

para praticar o crime de tráfico internacional de drogas. 
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Segundo a denúncia, quando do cumprimento do mandado de prisão expedido pela Justiça Federal de Campinas/SP em 

desfavor de Ricardo Blanco de Moura e Celso Ricardo Rodrigues Feio, os policiais que efetuaram a diligência lograram 

encontrar em poder dos denunciados documentos que indicavam a existência de um contêiner, localizado no Terminal 

Transconz que seria transportado pleo navio MSC CRYSTAL. 

 

Em seguida, diligenciaram junto ao referido terminal, onde encontraram o contêiner GLDU 344766-8, no qual haviam 

sido armazenadas uma mala e uma bolsa de mão contendo aproximadamente 27,2 Kg (vinte e sete quilos e duzentos 

gramas de cocaína) com destino ao Porto de Batumi, na Geórgia, Leste Europeu. 

 

A exordial acusatória relata, outrossim, que o paciente Wladmir Motta do Nascimento declarou que "trabalha na 

empresa Transconz há cerca de vinte e oito dias, estando em período de experiência; realmente trabalhou no dia 14 de 

dezembro passado, mas limitou-se a travar a tramela da chave (ferrolho) do contêiner; a princípio não estava 

escalonado para trabalhar no dia 14.12.2008, no entanto, o interrogado foi chamado para trabalhar neste dia pelo 

operador Rogerio Lima da Costa, seu amigo particular; que neste ato, verificando a possível gravidade da sua 

situação, o interrogado resolve cooperar afirmando que, na verdade, quem fechou e lacrou o contêiner GLDU 344766-

8 no dia 14 de dezembro passado foi a pessoa de Rogerio Lima da Costa; que o interrogado viu e presenciou quando 

Rogerio fechou e lacrou o referido contêiner; que o aparelho celular da marca Nokia encontrado quando da 

abordagem dos Policiais Federais, no dia 17 de dezembro de 2.008, próximo às pessoas de Ricardo Blanco de Moura e 

Alexsander Santana de Castro, pertence ao interrogado." 

 

De acordo com o depoimento do conferente de carga Gilberto Granado Borg "a responsabilidade de fechar e lacrar o 

contêiner ficou para o funcionário Rogério; que com a chegada da equipe da Polícia Federal no local, dia 18/12/08, o 

depoente presenciou quando Wladmir, vulgo "MIMI", disse em alto e bom tom que havia fechado e lacrado o 

contêiner; que o depoente tem a esclarecer que é impossível ao fechar e lacrar o contêiner não ver a mercadoria que 

nele está estufada (fl. 59 verso)". 

 

Já Rogério Lima da Costa, em seu interrrogatório, declarou que "o 2° contêiner onde se encontrava a cocaína foi 

lacrado por Wladmir; que o réu Wladmir não havia sido escalado para trabalhar mas compareceu no dia e se dispôs a 

auxiliar no fechamento do contêiner (fl. 72 verso)." 

 

Marcus Vinícius Biagi, Diretor Administrativo da empresa Transconz, como testemunha de acusação declarou que "o 

réu Wladmir afirmou ter lacrado o contêiner; que Rogério, naquele dia operou a empilhadeira; no dia da estufagem do 

contêiner, Wladmir se encontrava no terminal sem o conhecimento da testemunha, uma vez que não era ainda 

funcionário registrado (fl. 75 verso)". 

 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal. 

 

No que tange ao pedido de liberdade provisória, importante observar que não obstante a recente modificação da Lei n° 

8.072/1990 pela Lei n° 11.464/2007, em razão da aplicação do princípio da especialidade, a alteração em lei geral não 

tem o condão de modificar o disposto em norma especial, de forma que permanece a vedação à liberdade provisória 

prevista na Lei n° 11.343/06. 

 

Por outro lado, ainda que se entenda que a Lei n° 11.464/2007 tenha permitido a concessão de liberdade provisória ao 

preso em flagrante pela prática do delito de tráfico, referido comando deve ficar condicionado à ausência das 

circunstâncias que autorizam a prisão preventiva, nos termos do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, 

hipótese não concretizada na situação em apreço. 

 

Os indícios de autoria e materialidade estão suficientemente delineados nos autos. 

 

Da mesma forma, considerando que restou apurado, ao menos em princípio, que o paciente participou da empreitada 

criminosa que visava exportar grande quantidade de cocaína, a prisão preventiva deve ser mantida para acautelar o meio 

social e garantir a ordem pública, em razão da gravidade do delito. 

 

Nesse sentido, a lição de Guilherme de Souza Nucci "entende-se pela expressão 'garantia da ordem pública' a 

necessidade de se manter a ordem na sociedade, que, via de regra, é abalada pela prática de um delito. Se este for grave, 

de particular repercussão, com reflexos negativos e traumáticos na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam 

conhecimento de sua realização um forte sentimento de impunidade e de insegurança, cabe ao Judiciário determinar o 

recolhimento do agente. A garantia da ordem pública deve ser visualizada pelo binômio gravidade da infração + 

repercussão social". (Código de Processo Penal Comentado, 3ª ed. Revista dos Tribunais). 

 

Ressalte-se, outrossim, que o paciente não foi localizado nos endereços declinados nos autos, o que indica que poderá, 

ainda, se furtar à aplicação da lei penal. 
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Por outro lado, as supostas condições favoráveis do paciente (bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito), não 

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que 

justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: RHC 9.888, relator Ministro 

Gilson Dipp, DJU 23.10.2000. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.61.81.010937-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RESTAURANTE E BOUTIQUE AGRA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CARLOS ALBERTO PINHRIRO LIMA JUNIOR 

DESPACHO 

Fl. 777: Esclareça o motivo do pedido, fundamentando. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 813/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.002936-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José dos 

Campos/SP, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento firmado com a CEF, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 100,00 (cem reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

À fl. 277, em petição subscrita pelos procuradores das partes, o apelante requer a extinção do feito, nos termos do artigo 

269, V, do Código de Processo Civil e informa que arcará com as custas processuais e que os honorários advocatícios 

serão pagos à ré, na via administrativa. 

 

Verifico que, embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador do autor não lhes confira poderes para 

renunciar ao direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 277 foi subscrita também pelo próprio autor, 

restando suprida a ausência de tal poder ao procurador. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 
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Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado à fl. 277, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.022666-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO VILA LIVIERO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE BURD e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª Vara Cível de São 

Paulo/SP, que julgou procedente em parte o pedido para condenar a CEF ao pagamento das despesas condominiais 

devidas nos cinco anos antecedentes ao ajuizamento da ação, apenas corrigida monetariamente, por entender que a 

ausência da cobrança não onera o devedor que dela não tem conhecimento efetivo através do recebimento do boleto de 

cobrança, e tão pouco dos juros moratórios, se da mesma forma não houve o cuidado do condomínio autor em 

oportunamente cobrar o devedor. A CEF foi condenada, ainda, ao pagamento das taxas condominiais vincendas até o 

efetivo pagamento. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as custas e com os honorários de 

seus respectivos patronos. 

 

À fl. 134, o condomínio apelante informa que foi houve o pagamento do débito, do saldo devedor das taxas 

condominiais ora cobradas e não há mais pagamentos a serem satisfeitos, razão pela qual, requer a extinção do feito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

 

Com efeito, conforme informa Condomínio Edifício Vila Liviero, à fl. 134, houve quitação do débito discutido nestes 

autos, razão pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento das apelações, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

interposto, tendo em vista que prejudicado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006262-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
PAULICOOP PLANEJAMENTO E ASSESSORIA A COOPERATIVAS 

HABITACIONAIS S/C LTDA e outro 

 
: COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO 
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ADVOGADO : JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro 

PARTE RE' : SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DIAS MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.000108-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por PAULICOOP PLANEJAMENTO E 

ASSESSORIA A COOPERATIVAS HABITACIONAIS S/C LTDA. e Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da 

decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 2005.61.26.000108-8, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de 

Santo André/SP, que indeferiu o pedido de devolução do prazo para a contestação. 

 

Os agravantes formaram o instrumento do presente recurso com cópias simples das peças previstas no artigo 525, inciso 

I, do Código de Processo Civil.  

 

Antes do advento da Lei nº 11.382/2006, havia o entendimento no sentido de que as cópias dos documentos trazidos aos 

autos, para produzir o mesmo efeito que os originais, deveriam estar devidamente autenticadas por oficial público ou 

conferidas em cartório, consoante disposto artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil, e Resolução nº 54, de 15 

de abril de 1996, da Presidência dessa Corte. 

 

Todavia, com a edição da referida Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do inciso IV do aludido artigo, as partes 

não estão mais obrigadas a autenticar os documentos, bastando para produzir os mesmos efeitos dos originais a 

declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, de que as peças são autênticas.  

 

Transcrevo referido texto normativo: 

 

"Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

(...) 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo próprio advogado sob 

sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade." 

 

Assim, para a formação válida do instrumento, o advogado dos agravantes deve declarar que as cópias das peças são 

autênticas, o que não ocorreu no caso em apreço.  

 

Por essa razão, não conheço do recurso em razão da deficiência na formação de seu instrumento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015724-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : AURELUZ TAMAYO MORENO TOTI 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.006317-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por AURELUZ 

TAMAYO MORENO TOTI, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 

2002.61.14.006317-0, na fase de execução, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, que 

indeferiu o pedido de citação da executada com o fim de dar integral cumprimento ao julgado, tendo em vista o 

decidido anteriormente.  

 

Alega, em síntese, ser incabível o pedido de homologação do termo de adesão às condições de crédito do FGTS, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/01, seja porque o correspondente instrumento sequer foi carreado aos autos, seja 

pela ausência da assinatura dos transigentes. 

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinado o prosseguimento da execução da 

sentença transitada em julgado. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que a agravante ajuizou ação ordinária objetivando a condenação da Caixa Econômica 

Federal, ora agravada, ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos de sua 

conta vinculada ao FGTS. 

 

Na fase de execução do julgado, ante a notícia da executada dando conta da adesão da exequente, via internet, às 

condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, o MM. Juízo a quo, considerando 

plenamente válido o acordo celebrado, determinou a intimação da Caixa Econômica Federal tão-somente para que 

efetuasse o pagamento da multa pela litigância de má-fé e da indenização dos prejuízos causados à autora. 

 

Não obstante, requereu a agravante a citação da executada com o fim de dar integral cumprimento ao julgado, efetuando 

os recálculos e depositando as diferenças devidos à exequente (fls. 110/116). 

 

O MM. Juiz a quo, decidindo a cerca do pedido da agravante, assim fundamentou seu decisum: "não há mais o que se 

falar em cumprimento do julgado com relação aos depósitos, considerando o que já restou decidido no despacho de fls. 

205" (fl. 117), decisão essa que deu origem a este recurso. 

 

O presente agravo de instrumento, porém, é manifestamente inadmissível, uma vez que ocorreu a preclusão 

consumativa. 

 

Com efeito, a matéria aqui arguida confunde-se com aquela em que se fundou a agravante quando de sua manifestação 

sobre as alegações da executada acerca do creditamento dos valores devidos à exequente em virtude de transação 

extrajudicial, a cujo respeito foi prolatada decisão, disponibilizada em 03.06.2008 no Diário Eletrônico da Justiça (fl. 

107), concluindo o MM. Juízo a quo pela validade do acordo celebrado, tanto que a decisão ora agravada faz expressa 

remissão ao decidido em ocasião anterior (fl. 117). 

 

Por outro lado, não há notícias nos autos sobre eventual impugnação dessa decisão antecedente, de modo que não tendo 

sido esta impugnada em ocasião própria, mister reconhecer a preclusão consumativa, a qual acarreta a perda da 

faculdade de praticar o ato processual não realizado em momento oportuno. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intime-se.  
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São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.048189-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARIA ISABEL LOPES BARIANI e outro 

 
: SILVIO SIMAO BARIANI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020503-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIA ISABEL LOPES 

BARIANI E OUTRO, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 

2004.61.00.020503-0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

Conforme noticiado às fls. 281 ss., foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.076078-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : HIMALAIA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA 

No. ORIG. : 95.00.05401-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, assegurar o direito de não se submeter ao pagamento da tarifa relativa ao transporte urbano coletivo 

dos carteiros em serviço, nos termos dos Decretos-lei nºs 3.326/41 e 5.405/43, à empresa Himalaia Transportes Ltda.  

 

Regularmente processado o feito, foi proferida sentença às fls. 137/138, denegando a segurança pleiteada e cassando a 

liminar anteriormente concedida. 
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Inconformada, a impetrante sustenta em razões de recurso de apelação que o serviço postal e de correio é monopólio 

estatal, portanto serviço público delegado, não sendo aplicável à hipótese dos autos a regra contida no artigo 173, §1º, 

da Constituição Federal, uma vez que a relação que mantém com a apelada não é de ordem privada. 

Alega, também, que a legislação que obriga as empresas concessionárias de transporte urbanos em ônibus a darem passe 

livre aos distribuidores de correspondência postal está em vigor, tendo em vista que o Decreto nº 83.858/79, ao revogar 

o Decreto-lei nº 29.151/51, não o fez em relação ao Decreto-lei nº3.326/41 e ao Decreto nº 5.405/43. 

 

Pleiteia o provimento do recurso com a reforma integral da r. sentença. 

 

Interposto agravo de instrumento da decisão que recebeu a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo, foi negado 

seguimento ao recurso. 

 

Em contra-razões, a apelada alegou, preliminarmente, a insuficiência das custas de preparo, requerendo o não-

conhecimento do recurso. No mérito, pleiteou a manutenção da r. sentença. 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador Regional da República, Doutor Amilton Alvarez, 

opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que o recurso de apelação interposto 

pela impetrante Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não supera o juízo de admissibilidade. 

 

Com efeito, o processo foi distribuído em 21 de fevereiro de 1995, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 100,00 

(cem reais), para fins de alçada. 

 

No ato da propositura da ação, a impetrante recolheu as custas no montante de R$ 2,66 (dois reais e sessenta e seis 

centavos), consoante guia de recolhimento de custas judiciais de fls. 57. 

 

Denegada a ordem, a impetrante interpôs recurso de apelação dentro do prazo recursal, tendo recolhido a título de 

custas complementares, no Banco do Brasil, o valor de R$ 5,00 (cinco reais), consoante petição e documento de 

arrecadação de receitas federais - DARF de fls. 211/212. 

 

Todavia, de acordo com a Resolução nº 148/97 do Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, vigente à época da interposição do recurso, para as ações cíveis em geral as custas 

processuais equivalem a 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, limitadas ao mínimo de 10 UFIRs, 

correspondentes à R$ 9,10 (nove reais e dez centavos). 

 

Dessa forma, tendo a impetrante recolhido o montante de R$ 7,66 (sete reais e sessenta e seis centavos) a título de 

custas, valor inferior ao mínimo estabelecido na Resolução nº 148/97, o recurso é deserto, não podendo ser admitido. 

 

Acresça-se que ainda que o valor estivesse correto, foi pago em instituição bancária errada, qual seja, o Banco do Brasil, 

posto que o artigo 3º da Resolução nº 148/97 estabelece que o recolhimento de custas, preços e despesas processuais 

deve ser feito mediante guia DARF nas agências da Caixa Econômica Federal, somente sendo admitido o pagamento no 

Banco do Brasil na hipótese de não existir agência da Caixa Econômica Federal no município em que proposta a ação. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da impetrante, posto que manifestamente inadmissível. 

 

I. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000556-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ ROBERTO DE LIMA e outro 

 
: APARECIDA SANDRA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 4ª Vara de Santos/SP, que 

julgou: 

 

extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no 

que tange aos pedidos relativos à revisão contratual, em face da ausência do interesse de agir; e 

improcedente o pedido no que tange à nulidade da execução extrajudicial do imóvel, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Os autores foram condenados no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Às fls. 504/507, os procuradores dos autores renunciaram ao mandato e comprovaram o disposto no artigo 45 do 

Código de Processo Civil.  

 

Expedido mandado de intimação para que os autores constituíssem novo patrono, a diligência restou negativa, 

consoante certidão do Sr. Oficial de Justiça aposta à fl. 515.  

 

Nos termos do artigo 238, § único, do Código de Processo Civil, a parte tem o dever de atualizar o respectivo endereço 

sempre que houver modificação temporária ou definitiva, o que não foi efetuado nos autos. 

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo a autora deixado de sanar a 

irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.014252-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : GLASSEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2008.61.05.012607-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 515/526. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo a petição como Agravo Regimental. 

 

Tornem os autos conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015401-6/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 12/1285 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.004282-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do disposto no artigo 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 

9.756/98, providencie a agravante a regularização do preparo mediante o recolhimento da guia de porte de remessa e 

retorno (DARF código receita 8021, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo I da 

Resolução nº 278/2007 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.014046-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : KALANGO MOTO USINAGEM LTDA -ME e outros 

 
: ELIEL KALANGO MALTA 

 
: ISMAR VIEIRA MALTA 

ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA LORENZETTI 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fl. 127.  

 

I. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.112296-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

 
: MARIO SERGIO TOGNOLO 

APELADO : JOSE GUILHERME YANKE JUNIOR 

ADVOGADO : ELOISA BIANCHI FOSSA e outro 

No. ORIG. : 98.06.11479-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se a petição de fls. 148 importa em 

desistência do recurso de apelação. 

 

Após voltem conclusos. 

 

I 
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São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.104069-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 

AGRAVADO : ALEXANDRE DAVID RODRIGUES e outro 

 
: BEATRIZ MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO : KÁTIA SAYURI MIASHIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.026546-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº 2007.61.00.012170-4, em trâmite perante a 6ª Vara Federal 

de São Paulo, que determinou de-ofício a realização de perícia contábil e a intimação da agravante para efetuar o 

recolhimentos dos honorários provisórios, arbitrados em R$ 400,00, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

Alega, em síntese, que, juntou as provas constitutivas de seu direito, apresentando detalhamento do débito, de modo que 

deve caber aos embargantes, ora agravados, o ônus de arcar com a perícia, que, embora determinada de ofício, foi por 

eles suscitada. 

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de obstar os efeitos da decisão agravada.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Cuida-se, na origem, de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Alexandre David Rodrigues 

e Beatriz Maria da Cunha, objetivando a cobrança de valores em tese devidos pelo suposto inadimplemento de contrato 

de financiamento estudantil. 

 

Expedido o mandado de pagamento, os réus ofereceram embargos, no curso dos quais foi determinada, de ofício, a 

realização de prova pericial contábil, com intimação da embargada, ora agravante, para o recolhimento dos honorários 

provisórios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), no prazo de 10 dias. 

 

Inconformada, a agravante manejou o presente recurso. A decisão agravada, contudo, não merece reforma. 

 

É que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, pode o juiz determinar de ofício a prova que lhe pareça 

necessária à solução da lide, sendo certo, a teor do art. 33, "caput", do mesmo diploma legal, que "Cada parte pagará a 

remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, 

ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz." 
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E o autor no caso não deixa de ser a Caixa Econômica Federal, pois foi ela quem ajuizou a monitória e através dos 

embargos os agravados limitaram-se a questionar o valor atribuído à causa e a requerer a improcedência do pedido. 

Nesse sentido é jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CEF. PERÍCIA 

CONTÁBIL DETERMINADA DE OFÍCIO. ÔNUS DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS É DO AUTOR. 

CABIMENTO.  

I - Determinada a realização de perícia contábil ex offício, com vistas na solução da pendência instaurada nos autos de 

origem, em que a controvérsia gira em torno de suposta prática de anatocismo e cobrança indevida de comissão de 

permanência sobre contrato de financiamento bancário, afigura-se legítima a determinação do juízo monocrático, no 

sentido de que a parte autora deva arcar com o ônus do pagamento dos honorários periciais, à luz do que dispõe o art. 

33, do CPC, e ante o entendimento jurisprudencial já pacificado, nesse sentido.  

II - Agravo de instrumento desprovido.  

(AG 2006.01.00.036370-7/GO, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma,e-DJF1 p.489 de 

04/08/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. PERÍCIA CONTÁBIL DETERMINADA 

EX OFFICIO. HONORÁRIOS DO EXPERT. ÔNUS DA PARTE AUTORA (CEF).  

1. Quando a prova pericial é determinada, de ofício, pelo Magistrado, a remuneração do perito deverá ser custeada 

pela parte autora, segundo a dicção do art. 33, in fine, do CPC.  

2. Agravo de instrumento da CEF desprovido.  

(AG 2005.01.00.071909-0/GO, Rel. Desembargador Federal Fagundes De Deus, Quinta Turma,DJ p.72 de 

20/04/2006)  

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL DETERMINADA EX 

OFFICIO PELO JUIZ ÀS EXPENSAS DA CEF. FACULDADE DO MAGISTRADO. ART. 130 DO CPC. CONTRATO 

DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. MATÉRIA QUE NÃO É EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO ANTE A SUA 

NATUREZA TÉCNICA. NECESSIDADE DE PERÍCIA.  

1. Decisão de primeira instância que defere pedido de perícia, em sede de ação monitória, na qual a Caixa Econômica 

Federal - CEF pleiteia a constituição do título executivo consubstanciado em contrato de abertura de crédito rotativo, 

pelo valor integral da dívida, até o seu efetivo pagamento, no valor total de R$ 10.766,53 (dez mil, setecentos e 

sessenta e seis reais e cinqüenta e três reais).  

2. Imprescindível a realização da prova pericial em razão da natureza técnica da matéria discutida nos autos, não se 

tratando, portanto, de matéria eminentemente de direito.  

3. Cabe ao Magistrado, na condução do processo decidir sobre a necessidade ou não de realização de prova, sendo 

dotado, até mesmo, da faculdade de determiná-la de ofício (CPC, art. 130), ou seja, sem a necessidade de formulação 

de requerimento pelas partes, o que em princípio não aponta qualquer irregularidade no entendimento recorrido. 

Precedentes do TRF/1ª Região.  

4. Afigura-se temerário impedir a realização da perícia, por atentar contra os princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

5. Agravo de instrumento da CEF improvido.  

(AG 2004.01.00.004207-5/DF, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria De Almeida, Quinta Turma,DJ p.72 de 

25/10/2004)  

 

Também merece destaca-se precedente da Corte da 4ª Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. PROVA PERICIAL EX OFFICIO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. 1. A produção probatória tem como destinatário final o juiz da causa. Em prevalecendo o princípio da 

verdade real, o arcabouço probatório deve possibilitar ao magistrado a formação do seu convencimento acerca da lide 

proposta. 2. No caso vertente, após pedido de desistência da prova requerida pelos demandados, a realização de 

perícia contábil foi determinada ex officio pelo R. Juízo a quo. Não há, pois, necessidade de que comprovada a 

impossibilidade de os agravados arcarem com os honorários, a prova foi determinada de ofício. Desta forma, incide na 

hipótese o art. 33 do Código de Processo Civil que dispõe que a remuneração do perito será paga pelo autor em casos 

que tais. (TRF4, AG 2005.04.01.005782-0, Terceira Turma, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ 15/06/2005)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.002638-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ CARLOS SOUTO VEIGA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão monocrática de fls.93/95, 

proferida na forma do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil que deu provimento à apelação interposta pela parte 

autora. 

 

Alega a ré, ora embargante, em síntese, que a decisão recorrida é omissa, em razão de não ter se pronunciado acerca de 

determinados dispositivos legais. 

 

Pretende, também, o prequestionamento da matéria. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Não assiste razão à embargante. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão. 

 

Compulsando os autos, verifico que a decisão embargada apreciou devidamente a questão do pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais, prevista na redação original do art. 4º da 

Lei nº 5.107/66, aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço de trabalhador avulso, não 

havendo qualquer omissão 

 

Pretende o embargante, na verdade, a reforma do julgado, o que somente poderá ser pleiteado na via recursal adequada. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei). 

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido: 

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição" 

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., 

DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col.). 

 

Por outro lado, a decisão está devidamente fundamentada, sendo facultado ao juiz decidir com base em fundamentos 

diversos dos invocados pelas partes, bastando tão-somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada na decisão. 

Confiram-se os seguintes julgados: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . HIPÓTESES DE CABIMENTO. APLICAÇÃO DO 

PROVIMENTO Nº 24/97. CONTRADIÇÃO. MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS 

SUSCITADOS PELA UNIÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1. Revela-se contraditório o acórdão que, mesmo sem provocação, altera a r. Sentença apelada, fazendo nela incluir 

índice de correção monetária não pleiteado expressamente pela parte autora nestes embargos à execução. 

2. embargos de declaração acolhidos, neste ponto, para esclarecer que observar-se-ão, na correção monetária dos 

valores objeto de restituição, os parâmetros estabelecidos pelo Provimento nº 24/97, excluído o expurgo inflacionário 

referente a março/90 (84,32%). 

3. O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pela parte, consubstanciados em diversos princípios e dispositivos constitucionais tidos 

por violados, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Omissão que não se configura. 

5- embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

(TRF - 3ª Região - Sexta Turma, AC 407.203-SP , rel. Juiz Lazarano Neto, j. 03.03.2004, acolheram parcialmente os 

embargos, v.u., DJU 19.03.2004, p. 457). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . 

I - Decisão suficientemente fundamentada. O Poder Judiciário não é obrigado a se pronunciar sobre todos os 

argumentos suscitados pelas partes. 

II - Segurança concedida apenas para restabelecer a vantagem suprimida. 

III - Embargos recebidos parcialmente. 

(STJ - 5a Turma, RMS 5.492-DF-EDcl, rel. Min. Felix Fischer, j. 16.12.97, receberam parcialmente os embargos, v.u., 

DJU 25.2.98, in LEX 107/60.) 

 

Por fim, mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão-somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL. 

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede 

de embargos de declaração , se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos 

I e II do CPC. 

2 - Embargos rejeitados. 

(TRF - 3ª Região - EDAC - Processo: 93030687248/SP - 2ª Turma, rel. Celio Benevides, j. 23/05/1995, DJU: 

14/06/1995) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO 

DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO 

EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA. 

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada pelo 

Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria. 

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre 

explícita. 

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003, Rel.ª Min. Eliana Calmon). 

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008706-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRAVADO : DENISE SANTOS MASSARO 

ADVOGADO : RUDOLF ERBERT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001254-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 23/24 que deferiu a liminar requerida em sede 

de mandado de segurança.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 60/62) observo que houve prolação de sentença que 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil, 

pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.002075-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CECILIA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.02.00573-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 
 

Trata-se de apelação interposta pelo exeqüente contra a r. sentença de fl. 274, proferida nos autos da ação ordinária nº 

98.0200573-8, que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil, em face do cumprimento da obrigação. 

 

Alega o apelante, em síntese, que (a) a r. sentença recorrida não apreciou todos os pedidos formulados; (b) houve ofensa 

à coisa julgada; (c) que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão em desacordo com a sentença; e (d) que 

a contadora judicial não comprovou sua formação técnica em contabilidade nem sua habilitação por concurso público. 

 

Contrarrazões pela Caixa Econômica Federal. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Não assiste razão ao apelante. 

 

De acordo com o disposto no art. 635 do Código de Processo Civil, o juiz dará oportunidade para as partes se 

manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; 

caso contrário, decidirá a impugnação. 

 

Assim, recebida a impugnação do autor, o MM. Juiz a quo procedeu com acerto ao remeter os autos à contadoria 

judicial, a fim de buscar esclarecimentos acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal e as alegações 

de incorreção formuladas pelo autor. 
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Às fls. 263/269 a contadoria judicial prestou as informações necessárias no sentido de que os cálculos apresentados pela 

Caixa Econômica Federal apresentavam uma única discordância em relação a condenação proferida às fls. 87/95 quanto 

aos juros de mora, mas que tal discrepância beneficiava a parte autora. 

 

Desta forma, agiu com acerto o MM. Juízo de primeiro grau ao proferir sentença extinguindo a execução, face o 

cumprimento da obrigação, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 

 

Completamente descabidas as alegações do apelante de que a contadora judicial deveria comprovar sua habilitação 

técnica e sua qualidade de servidora pública, uma vez que a contadoria judicial é órgão auxiliar da justiça, gozando de 

inteira fé pública. Neste sentido: 

 

EXECUÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. - A Contadoria Judicial tem a atribuição de 

elaborar a conferência dos cálculos de acordo com os critérios acolhidos pelo E. TRF da 3ª Região (Provimento n. 

64/97), com supedâneo nos Provimentos e Resoluções utilizados em todos os cálculos das ações previdenciárias que 

tramitam perante em primeira instância (inclusive, na Justiça Estadual) e nesta Corte, não restando qualquer dúvida a 

respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores públicos que realizam esta tarefa, sob pena 

de responsabilidade funcional. - Havendo controvérsia quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de 

uma das partes litigantes, consideradas as circunstâncias referentes a cada uma delas, deve a mesma ser solucionada 

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça. - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região. OITAVA TURMA. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 127868. Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL VERA JUCOVSKY. Julgado em 16/04/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE 

CALCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. I. A alegação de 

impossibilidade de adoção dos cálculos da Contadoria Judicial efetuados na execução não merece prosperar, visto que 

a parte autora requereu seu auxílio e é beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Ademais, a Contadoria Judicial 

é órgão auxiliar da justiça, sendo facultado ao magistrado o requerimento de seu auxílio, principalmente quando há 

divergências entre cálculos apresentados pelo credor e devedor, sendo esta a motivação, nos presentes autos, para 

tanto. Cerceamento de defesa não configurado. II. Os cálculos apresentados pelo embargado encontram-se de acordo 

com a decisão proferida na ação de conhecimento, tendo em vista ter utilizado os índices adotados pelo Prov. nº 24/97 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com a inclusão do IPC de janeiro/89 no percentual de 

42,72%, apenas ocorrendo, de fato, um equívoco no tocante à incidência dos juros de mora no valor já pago 

administrativamente, razão pela qual ser ínfima a diferença apurada entre o cálculo apresentado pelo requerente, ora 

embargado, e o contador judicial. III. Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum, todavia, em sendo 

beneficiária da justiça gratuita, não há que se falar em isenção, mas sim, em suspensão de seu pagamento, conforme o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. IV. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região. SÉTIMA TURMA. AC - APELAÇÃO CIVEL - 695622. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

WALTER DO AMARAL. Julgado em 06/03/2006). 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença recorrida em todos os seus termos. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015722-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JULIO CESAR DA SILVA e outros 

 
: JUSCELINO NERY FERREIRA 

 
: JURANDIR TEODORO SAVIOLI 

 
: JUREIDE MARIA MARINS 

 
: KATIA DA SILVA E SOUZA 

 
: KLEBER AUGUSTO GONCALVES 

 
: LINKO MITANI SEGISMUNDO 

 
: LILIAN MARIA SIMOES COVELLO 

 
: LORELEI MARIA KLEIN 
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: LUCIA HELENA CANHADA LOPES 

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.38019-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JÚLIO CÉSAR DA SILVA e 

Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 1999.03.99.018203-

9, na fase de execução, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu a devolução do prazo 

requerido pela parte autora a fim de ter acesso aos autos para manifestação, bem como determinou a intimação do autor 

Jurandir Teodoro Savioli para efetuar o pagamento do valor indevidamente depositado em sua conta vinculada ao 

FGTS. 

 

Alegam, em síntese, que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em desacordo com o que consta nos 

autos, à medida em que não se computaram os juros progressivos a serem creditados na conta fundiária do autor 

Jurandir Teodoro Savioli, conforme anteriormente deferido pelo MM. Juízo a quo, bem como adotou o mesmo saldo 

base da Caixa Econômica Federal para a correção das contas fundiárias da autora Linko Mitani Segismundo. 

 

Sustentam, ainda, que, em virtude dos prejuízos advindos da decisão que acolheu os cálculos da Contadoria, fazem jus à 

devolução de prazo para que tenham acesso aos autos e, por conseguinte, possam se manifestar a respeito dos aludidos 

cálculos. 

 

Requerem, por fim, que seja determinado o retorno dos autos à Contadoria Judicial para reelaboração dos cálculos nos 

termos em que deferido nos autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à analise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que os agravantes ajuizaram ação ordinária objetivando a condenação da Caixa 

Econômica Federal, ora agravada, ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os 

saldos de suas contas vinculadas ao FGTS. 

 

Na fase de execução do julgado, em virtude da divergência entre as partes a respeito dos honorários advocatícios 

devidos e dos créditos efetuados nas contas vinculadas dos autores, determinou o MM. Juízo a quo a remessa dos autos 

ao Contador Judicial para a elaboração da planilha de correção dos cálculos nos termos do acórdão e com a observância 

da correção monetária e dos juros de mora conforme determinado na sentença (fls. 205 e 206 dos presentes autos). 

 

O MM. Juízo a quo, diante da manifestação da Contadoria Judicial (fls. 207/216), acolheu os cálculos apresentados e 

determinou que a ré procedesse ao estorno do valor indevidamente depositado na conta vinculada ao FGTS do autor 

Jurandir Teodoro Savioli, bem como ao creditamento da diferença apurada em relação à autora Linko Mitano 
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Segismundo e, por fim, que a ré se apropriasse dos saldo a seu favor em relação aos honorários advocatícios 

depositados. 

 

Os agravantes, intimados da referida decisão, disponibilizada em 18.11.2008 no Diário Eletrônico da Justiça (fl. 219), e 

estando os autos em poder da Caixa Econômica Federal desde 18.11.2008, consoante verificado em consulta processual 

realizada no site da Justiça Federal de São Paulo em 24.11.08 (fl. 225), requereram a devolução do prazo para análise 

dos autos e posterior manifestação dos exequentes. 

 

O MM. Juízo a quo, ao argumento que fora imposto ônus processual somente à Caixa Econômica Federal, indeferiu o 

pedido dos agravantes, no que procedeu com desacerto. 

 

Com efeito, assim dispõe o art. 475-B, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, que trata sobre a liquidação de sentença, 

in verbis: 

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo. 

(...) 

§ 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder 

os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. 

§ 4o Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo valor 

originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador 

 

Da análise desse dispositivo, depreende-se que o magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo 

para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos 

quando do cumprimento de sentença. 

 

De outro turno, como se infere da leitura do §4º, o credor poderá discordar dos cálculos apresentados pelo Contador 

Judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

In casu, em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 

contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao 

apresentado pelos autores em suas planilhas. 

 

Assim, tendo em vista o gravame infligido aos agravantes, cabível se mostra a devolução de prazo para que tenham 

acesso aos autos e requeiram o que entendam de direito. 

 

Deixo, contudo, de apreciar o pedido de retorno dos autos à Contadoria Oficial para reelaboração dos cálculos, uma vez 

que não foi objeto de análise pelo MM. Juiz a quo, o que impede a apreciação por esta Corte, sob pena de supressão de 

instância judicial. 

 

Por esses fundamentos, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028564-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

AGRAVADO : GERALDO DIAS DE OLIVEIRA e outros 
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: EMILIA DO CARMO 

 
: CLAUDIA REGINA COSTA 

 
: ANTONIO CARLOS HERMENEGILDO DE CARVALHO 

 
: MARCELO MARANHAO DE BARROS 

 
: ROSANA GONCALVES DURAN 

 
: ANTONIO BENTO DA SILVA 

 
: RICARDO TUNISI 

 
: CLAUDIO PINTO AMARANTE 

 
: WANDERLEY SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.004017-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o teor das informações (fls. 78/81) que noticiam a reconsideração da decisão impugnada, julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015340-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ROBERTO RODRIGUES e outro 

 
: SEBASTIAO GUEDES 

ADVOGADO : ALDIMAR DE ASSIS 

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PARTE AUTORA : PEDRO DEIROZ e outros 

 
: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS 

 
: PEDRO GOMES DA COSTA 

 
: ROSARIA MARIA DA SILVA 

 
: RUBENS DA SILVA GUEDES 

 
: SALVADOR TEODORO DOS SANTOS 

 
: SATURNINO JACYNTO 

 
: SATURNINO MARQUES DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.03.99.002570-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Observo inicialmente que o presente recurso de agravo de instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, em 

desacordo com o que determina a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região - que atualmente disciplina no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 

08/07/96). 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015093-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ESTER EUNICE DA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.000588-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ESTER EUNICE DA COSTA DA SILVA contra a decisão de fl. 61 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em autos de ação ordinária ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal onde se pleiteia a correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, determinou a apresentação dos três últimos holerites e da última declaração de imposto de renda 

para análise do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo (fl. 14) aduzindo, em síntese, que para a concessão dos benefícios 

da gratuidade da justiça basta a declaração de hipossuficiência firmada pela autora. 

Decido. 

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5º). 

No caso dos autos a MMª Juíza 'a quo' condicionou a análise do pedido de justiça gratuita à apresentação dos três 

últimos holerites e da última declaração de imposto de renda da parte autora, sem apontar, contudo, quais elementos dos 

autos firmaram seu convencimento. 

Observo, todavia, que a parte autora, que se qualificou como viúva e aposentada, firmou a declaração de que não dispõe 

de condições econômicas de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento (fl. 59); 

ademais, os documentos de fls. 41/58 (cópia de conta de telefone e da carteira de trabalho) não infirmam o quanto 

asseverado pela autora. 

Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

JUSTIÇA GRATUITA. HIPÓTESES DE DEFERIMENTO. DECISÃO IMPLÍCITA. DESERÇÃO. 

I. A jurisprudência desta Corte Superior admite a concessão da assistência judiciária gratuita mediante a simples 

declaração, pelo requerente, de que não pode custear a demanda sem prejuízo da sua própria manutenção e da sua 

família. 

II. Apresentado o pedido, e não havendo indeferimento expresso, não se pode estabelecer uma presunção em sentido 

contrário ao seu deferimento, mas sim a seu favor. Precedentes. 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 

23/03/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Esta Superior Corte de Justiça possui entendimento jurisprudencial de que a simples declaração de miserabilidade 

feita pela parte é suficiente para deferimento do benefício da justiça gratuita. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1005888/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 09/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá 

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(REsp 200390 / SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, Quinta Turma, DJ 04.12.2000 p. 85). 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com texto expresso de Lei e contra jurisprudência 

iterativa do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005877-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

AGRAVADO : HENRIQUE DE CARVALHO VIDEIRA e outro 

 
: PRISCILA FERREIRA VARAGO VIDEIRA 

ADVOGADO : EMILIO DE JESUS OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004297-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 10/12 (fls. 173/174 dos autos de origem) que 

deferiu pedido de liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 74/78) observo que foi prolatada sentença, que concedeu a 

segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063603-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

AGRAVADO : JOAO OLIVEIRA SOBRINHO e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

No. ORIG. : 2000.61.12.004151-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em sede de ação ordinária em que mutuários do Sistema Financeiro da 

Habitação litigam com a Companhia Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS com o escopo de obter a 

revisão do contrato firmado entre as partes para o financiamento imobiliário.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 188/192-v) observo que houve prolação de sentença, pelo 

que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.061842-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CACIC IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
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ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.01827-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão de fls. 127 dos autos de origem, que deferiu a conversão em 

renda dos depósitos efetuados em benefício do INSS, declarando extintos os débitos tributários objeto da demanda, 

tendo revogado decisões anteriores que haviam concedido à parte agravante o levantamento remanescente.  

Considerando: (1) que a decisão agravada data de 26/05/1999 e (2) que as informações requisitadas ao Juízo de origem 

esclarecem que os autos foram remetidos ao arquivo, determino a intimação da parte agravante para que se manifeste, 

fundamentadamente, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.058261-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO : ELIZABETH RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 95.00.00177-3 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão de fls. 30 dos autos de origem, que designou leilão do 

único imóvel residencial de propriedade do agravante.  

Considerando: (1) que a decisão agravada data de 18/10/1999;(2) que foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao 

recurso; e (3) que as informações requisitadas ao Juízo de origem nada esclarecem sobre o leilão do imóvel do 

executado, determino a intimação da parte agravante para que se manifeste, fundamentadamente, acerca do seu 

interesse no prosseguimento do feito, bem como quanto ao atual estado dos autos de origem. 

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014613-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002075-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PEREIRA contra a decisão 

de fl. 50 (fl. 37 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Cível desta Capital que, em sede de ação 

ordinária, determinou à parte autora ora agravante a emenda à inicial para que fosse justificado o valor atribuído à 

causa, "trazendo aos autos prova documental hábil e cálculos do seu crédito". 

Assim procedeu a magistrada federal por considerar que o autor não demonstrou o critério objetivo adotado para a 

atribuição do valor dado à causa, necessário à verificação da competência do Juízo de origem. 

Na ação originária, movida em face da Caixa Econômica Federal, a parte autora busca a recomposição do saldo de suas 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela incidência de índices inflacionários expurgados, tendo 

atribuído à demanda o valor de R$ 30.000,00 (fls. 15/32). 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento aduzindo, em síntese, que não possui condições de 

apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS - documentos necessários à elaboração dos cálculos do valor 

pretendido - sendo adequado, portanto, a atribuição do valor da causa por estimativa. 

Formula ainda a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça afirmando não estar em condições de pagar as custas 

do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família (fl. 04). 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita neste grau de jurisdição, somente. 

A autora ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de ver corrigido o saldo de contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação de índices inflacionários que indica, atribuindo à 

causa o valor de R$ 30.000,00 (fls. 15/33); colacionou à inicial cópias de sua Carteira de Trabalho (fls. 37/59). 

No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior relevância porquanto as demandas nas quais se 

busca a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos são de competência absoluta do Juizado Especial Federal. 

O critério adotado pelo Código de Processo Civil para a determinação do valor da causa é sempre o proveito econômico 

que advirá da propositura da ação. 

Contudo, muito embora a parte agravante tenha deixado de demonstrar através de documentos e planilhas como apurou 

o valor da causa, tenho que não existem elementos nos autos que infirmem a correção do valor atribuído à demanda. 

Ocorre que no momento do ajuizamento da demanda a parte autora dificilmente terá condições de apresentar com 

exatidão o valor que pretende ver aplicado aos saldos das contas vinculadas, ou seja, não há como aferir de plano o 

benefício econômico pretendido. 

Por outro lado, é certo que os extratos fundiários serão imprescindíveis apenas por ocasião da liquidação de sentença, 

sendo descabida no momento qualquer ordem de apresentação dos mesmos, quer pela parte autora, quer pela parte ré. 

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013383-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ADONIAS RABELO DO PRADO 

ADVOGADO : MARCOS VENICIO MATTOS CHAVES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADHEMAR ANDRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.14107-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADONIAS RABELO DO PRADO contra a decisão de fl. 08 (fl. 325 

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP. 

Nos autos da ação de execução de origem, movida pela Caixa Econômica Federal contra José Gonçalves de Souza, 

houve a arrematação do imóvel pela autora CEF; há notícia de que o ora agravante, possuidor do bem, foi nomeado 

depositário no ano de 1994 (fl. 21). 

Em petição datada de 17/10/2008 o depositário, aduzindo que é demandado na Justiça Estadual em ação de cobrança de 

dívida condominial relativamente ao imóvel referido na ação de origem, buscou se eximir do ônus pelo pagamento do 

débito a que foi condenado naqueles autos, sustentando que a dívida é de responsabilidade da Caixa Econômica Federal. 

Assim, requereu a "expedição de ofício" ao Juízo Estadual dando conta do andamento desta demanda, determinando-se 

ainda que a CEF seja obrigada a quitar a taxa condominial cobrada (fls. 22/23). 
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A Caixa Econômica Federal se manifestou afirmando, em síntese, que não participou da demanda que tramitou na 

Justiça Estadual, de modo que não pode ser compelida a pagar um valor do qual não foi condenada. 

Ponderando os argumentos das partes, o Juízo 'a quo' indeferiu a pretensão do depositário ora agravante por considerar 

que a questão por ele posta é estranha ao objeto da ação de origem, devendo ser formulada em autos próprios. 

No presente agravo de instrumento o recorrente requer a concessão de efeito suspensivo determinando-se que a Caixa 

Econômica Federal seja responsabilizada pelo pagamento das taxas condominiais que vem sendo cobradas do ora 

agravante em ação de cobrança no âmbito da Justiça Estadual. 

Sustenta, em resumo, que a taxa condominial possui natureza 'propter rem', razão pela qual a Caixa Econômica Federal 

deve ser responsabilizada pelo seu pagamento. 

Decido. 

A decisão agravada deve ser mantida íntegra. 

De início cumpre registrar que o recorrente sequer é parte na ação de origem, uma vez que tão somente foi nomeado 

depositário do bem imóvel arrematado pela autora Caixa Econômica Federal, a qual demanda em face de José 

Gonçalves de Souza, circunstância que desde logo inviabiliza a pretensão do agravante. 

Ademais, como bem assinalado pelo magistrado federal, a questão deduzida pelo depositário em nada se identifica com 

o objeto da demanda originária, devendo mesmo ser tratada noutra sede. 

A propósito, há que se registrar que todas estas alegações do depositário já foram examinadas pela Justiça Estadual e lá 

rechaçadas, sendo absolutamente descabida a discussão do tema nos autos originários. 

Por estes fundamentos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem, requisitando-lhe informações. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014946-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EDSON MARTINS MOREIRA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.013242-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Nos termos do disposto no artigo 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 

9.756/98, providencie a agravante a regularização do recolhimento da guia de custas (DARF código receita 5775, no 

valor de R$ 64,26) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo I da Resolução nº 278/2007 do Conselho 

de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014608-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JORGE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002219-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JORGE ROBERTO DE OLIVEIRA contra a decisão de fl. 50 (fl. 37 

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Cível desta Capital que, em sede de ação ordinária, 

determinou à parte autora ora agravante a emenda à inicial para que fosse justificado o valor atribuído à causa, 

"trazendo aos autos prova documental hábil e cálculos do seu crédito". 

Assim procedeu a magistrada federal por considerar que o autor não demonstrou o critério objetivo adotado para a 

atribuição do valor dado à causa, necessário à verificação da competência do Juízo de origem. 

Na ação originária, movida em face da Caixa Econômica Federal, a parte autora busca a recomposição do saldo de suas 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela incidência da taxa progressiva de juros e de índices 

inflacionários expurgados, tendo atribuído à demanda o valor de R$ 50.000,00. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento aduzindo, em síntese, que não possui condições de 

apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS - documentos necessários à elaboração dos cálculos do valor 

pretendido - sendo adequado, portanto, a atribuição do valor da causa por estimativa. 

Formula ainda a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça afirmando não estar em condições de pagar as custas 

do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família (fl. 04). 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita neste grau de jurisdição, somente. 

O autor ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de ver corrigido o saldo de contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, além da aplicação da taxa progressiva de juros, atribuindo à causa o valor de R$ 50.000,00 (fls. 15/33); 

colacionou à inicial cópias de sua Carteira de Trabalho (fls. 40/47). 

No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior relevância porquanto as demandas nas quais se 

busca a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos são de competência absoluta do Juizado Especial Federal. 

O critério adotado pelo Código de Processo Civil para a determinação do valor da causa é sempre o proveito econômico 

que advirá da propositura da ação.  

Contudo, muito embora a parte agravante tenha deixado de demonstrar através de documentos e planilhas como apurou 

o valor da causa, tenho que não existem elementos nos autos que infirmem a correção do valor atribuído à demanda. 

Ocorre que no momento do ajuizamento da demanda a parte autora dificilmente terá condições de apresentar com 

exatidão o valor que pretende ver aplicado aos saldos das contas vinculadas, ou seja, não há como aferir de plano o 

benefício econômico pretendido. 

Por outro lado, é certo que os extratos fundiários serão imprescindíveis apenas por ocasião da liquidação de sentença, 

sendo descabida no momento qualquer ordem de apresentação dos mesmos, quer pela parte autora, quer pela parte ré. 

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.023800-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALVARO PINTO PRADO 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: SELMA APARECIDA DE MORAIS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.04.04380-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

1. Nada a prover quanto ao pedido de fls. 527, pois a procuradora Selma Aparecida de Morais Quintino não possui 

procuração nos autos. 

2. Intime-se o autor Álvaro Pinto Prado, na pessoa de seu representante legal, Dr. José Jarbas Pinheiro Ruas, para que se 

manifeste, conclusivamente, sobre o interesse na extinção do feito, uma vez que o referido causídico não possui poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, conforme decisão de fls. 517, como também não é 

possível a homologação da desistência da ação como requerido às fls. 513, pois se trata de matéria de primeiro grau que 

pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
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Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.037573-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

 
: ROSANA ANGELICA DA SILVA RAMOS SARCHIS 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.001685-3 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 196/215: Nada a prover.  

Assim, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 185/194.  

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010352-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADO : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002053-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 122/123 (fls. 

105/106 dos autos originais), mantida quando da apreciação de embargos de declaração, proferida pelo Juízo Federal da 

24ª Vara Cível desta Capital que, em sede de ação ordinária na qual se pleiteia a correção de saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, deferiu antecipação de tutela requerida para determinar à parte ré ora 

agravante a apresentação dos extratos fundiários relativos aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, março a julho de 

1990 e janeiro a março de 1991. 

Assim procedeu a magistrada federal por considerar que a apresentação dos extratos "confere maior segurança acerca 

dos elementos necessários à solução da lide", sendo "oportuno o provimento jurisdicional nesta fase inicial do 

processo". 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento aduzindo, em síntese, a desnecessidade da 

apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos meses de março de 1990, maio a julho de 

1990 e janeiro a março de 1991, seja em face do disposto na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, seja porque 

os extratos fundiários são prescindíveis na fase de conhecimento. 

Afirmas que apenas os extratos dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 são pertinentes ao caso, os quais já foram 

juntados aos autos de origem. 

Decido. 

A parte autora Empresa Jornalística Diário de São Paulo ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal 

com o escopo de ver corrigido o saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos seus 

trabalhadores não-optantes pela aplicação de índices de inflação expurgados nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

março, abril, junho e julho de 1990 e janeiro e março de 1991 (fl. 28); a título de antecipação de tutela requereu a 
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apresentação dos extratos fundiários pela Caixa Econômica Federal em relação aos períodos já mencionados, no que foi 

atendida, sendo esta a decisão agravada. 

Sucede que não há necessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento ou 

processamento de ações desse jaez, mesmo porque a discussão que se trava na ação de conhecimento é apenas de 

direito. 

Embora o consolidado entendimento jurisprudencial acerca do ônus da apresentação dos extratos pela Caixa Econômica 

Federal, estes somente serão necessários à execução do julgado, se o caso. Assim, até que se decida qual a extensão do 

direito da parte autora, não se afigura adequado exigir a apresentação dos extratos fundiários, quer pela parte autora, 

quer pela parte ré. 

No momento da propositura da ação o titular do direito deve demonstrar a presença do seu interesse processual ao 

resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas) mediante a comprovação da existência da conta vinculada 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (carteira de trabalho, registros contábeis da empresa ou mesmo 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal) nos períodos reclamados. 

Esse posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro 

LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki 

- Primeira Seção, DJ 12/12/2005, p. 265). 

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022925-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NELSON PADOVANI 

ADVOGADO : NELSON PADOVANI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : VALDOMIRO PILON ALVES e outros 

 
: VICENTE DI FOGGI 

 
: VALDIR ILIDIO DE AZEVEDO 

 
: INESIA GOMES DA SILVA 

 
: JOSE AUGUSTO MARINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.17647-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON PADOVANI, por meio do qual pleiteia a reforma de 

decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 98.0017647-0, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de intimação da CEF para que apresentasse planilha 

demonstrativas dos valores recebidos pelos autores que aderiram ao acordo firmado nos termos da LC 110/2001.  

 

Conforme informações prestadas pelo MM. Juiz da causa às fls. 48 ss., a decisão agravada foi reconsiderada, tendo sido 

determinada a intimação da CEF para a supracitada finalidade.  

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.08.001612-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : JOSE HENRIQUE DOS SANTOS e outro 

 
: ROQUE DIAS 

ADVOGADO : JOSE AMERICO HENRIQUES e outro 

PARTE AUTORA : BENEDITO DE ALMEIDA e outros 

 
: BENEDITO ANTONIO OLIVEIRA 

 
: JOSE ROBERTO MARQUES 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária 

nº 1999.61.08.001612-9, que, reconhecendo parcialmente a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento 

das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, 

relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas 

monetariamente, na forma do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e 

acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, além de reconhecer a sucumbência 

recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) ausência de causa de pedir e de interesse processual em relação aos juros 

progressivos; (b) inexistência de documentos essenciais à comprovação do pedido e (c) ausência de causa de pedir no 

que concerne à correção dos saldos das contas vinculadas no mês de março de 1990. No mérito, sustenta a legalidade do 

procedimento adotado. 

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer subsidiariamente, caso confirmada a 

sentença recorrida, a incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação, bem como o reconhecimento da 

reciprocidade da sucumbência. 

 

Contrarrazões pela parte autora. 

 

A fl. 174 foram excluídos do feito os co-autores José Roberto Marques, Benedito Antônio de Oliveira e Benedito de 

Almeida, respectivamente, em virtude da homologação dos acordos celebrados com a Caixa Econômica Federal. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, verifico que a r. sentença recorrida é ultra petita em relação a condenação da ré ao pagamento da 

diferença do índice de correção monetária incidente sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor José Henrique 

dos Santos, relativa ao mês de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), uma vez que às fls. 51/52 foi aditada a petição 

inicial, a fim de que fosse excluído do pedido o período de dezembro de 1988 a janeiro de 1989, relativo ao mencionada 

autor. Desta forma, reconheço de ofício a nulidade da sentença neste ponto, restando prejudicada a apelação quanto a 

esta questão 

 

Verifico, ainda, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de interesse 

recursal no que tange às alegações de ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir quanto aos juros 

progressivos, em virtude de não terem sido objeto de condenação na sentença recorrida nem tampouco integrarem o 

pedido deduzido na inicial. Deixo de conhecer, igualmente, a alegação de falta de interesse processual quanto ao índice 

de março de 1990 e inaplicabilidade do IPC nos meses de junho de 1987 e maio de 1990, entre outros, bem como do 

pedido de incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e de reconhecimento da sucumbência recíproca, 

por não haver sucumbência da apelante nestes pontos. 
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Dessa forma, cabível a análise do recurso somente no que se refere à preliminar de inexistência de documentos 

essenciais à comprovação do pedido e, no mérito, à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos 

fundiários nos meses de janeiro de 1989, apenas para o autor Roque Dias, e abril de 1990 e à incidência de juros de 

mora sobre as diferenças que foram objeto de condenação. 

 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que os autores não comprovaram a existência de 

contas vinculadas nos períodos em que pleiteiam as correções. 

 

Os documentos de fls. 34/38 e 40/43 demonstram que os autores José Henrique dos Santos e Roque Dias eram titulares 

de contas vinculadas ao FGTS nos períodos em que as diferenças são pleiteadas, estando assim configurado o interesse 

de agir. 

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser prescindível a juntada, em sede 

de cognição, dos extratos fundiários para a verificação da existência de saldos (nesse sentido: AgRg no REsp 

117.565/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 

06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138). 

 

Aplica-se, no caso, o mesmo raciocínio adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça com relação à desnecessidade da 

juntada dos extratos fundiários nas demandas em que se pleiteiam complementos de atualização monetária, ficando a 

verificação da efetiva existência de saldo preterida para a fase de execução da sentença, ocasião em que serão 

apresentados os documentos comprobatórios da opção, bem como os extratos fundiários das contas vinculadas. 

 

No mérito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos do meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 

42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

 

Também não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

 

Estes são devidos a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 1.062 do Código Civil de 1916, vigente na época 

em que a sentença foi proferida, combinado com o art. 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o 

critério legal. 

 

Por esses fundamentos, de ofício declaro a nulidade da sentença quanto a condenação da ré ao pagamento da 

diferença do índice de correção monetária incidente sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor José Henrique 

dos Santos, relativa ao mês de janeiro de 1989; conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.016818-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : SCHLUMBERGER INDUSTRIAS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 98.06.13697-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que proceda a juntada nesta ação cautelar do contrato social que alterou o nome social da 

empresa como noticiado às fls. 1055 dos autos principais, por se tratarem de ações autônomas e independentes.  

Após, tornem conclusos. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.023479-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCINE MARTINS LATORRE 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGGIO DI CAPRI 

ADVOGADO : REGINA CÉLIA DA SILVA 

 
: TATIANA RAQUEL BALDASSARRE 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

que julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar as despesas condominiais referidas na inicial, incluindo-se 

as vencidas no curso da ação, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada 

obrigação; aplicando-se sobre o total a multa de 2% (dois por cento); aplicando-se, ainda, a atualização monetária desde 

o vencimento de cada obrigação; devendo o montante ser apurado em liquidação de sentença. A CEF foi, ainda, 

condenada ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. 

 

Às fls. 88/89, o apelado informa que a CEF efetuou o pagamento integral dos débitos condominiais da unidade 042 do 

referido edifício, razão pela qual, requer a extinção do feito por perda de objeto. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

 

Conforme noticia o Condomínio Edifício Villaggio Di Capri, às fls. 88/89, houve quitação do débito discutido nestes 

autos, razão pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal. 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.011900-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : LUCIA HELENA GISLOTI 
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ADVOGADO : ANTONIO JUCELIO AMANCIO QUEIROGAQ 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª Juíza Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, que 

julgou procedente o pedido para autorizar o pagamento das parcelas mensais do contrato de financiamento firmado com 

a Caixa Econômica Federal diretamente ao agente financeiro. 

 

Às fls. 137, com anuência da CEF, a apelada requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Cita-se, a propósito, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao programa 

de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. Portanto não 

está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta aço ordinária, cujos honorários são fixados em 5% sobre o 

valor da causa. 

Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação à autora Viação Goiânia Ltda. 

(Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP - 422734, processo nº 200200246390, Relator Min. Teori 

Albino Zavascki, STJ -1ª Turma, v.u, j. 07.10.2003, DJ 28.10.2003, P.192). 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 137, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação da Caixa Econômica Federal . 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.008389-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CELIA REGINA VIEIRA DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : TANIA RAHAL TAHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de Ribeirão Preto/SP, 

que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento para aquisição da casa própria firmado com 

a Caixa Econômica Federal - CEF e condenou a autora, ora apelante, ao pagamento de honorários de advogado, 

arbitrados em R$ 180,000 (cento e oitenta reais). 
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Às fls. 309/311, a apelante informa que transigiu com a Caixa Econômica Federal, razão pela qual renuncia ao direito 

em que se funda a ação, estando a CEF de acordo com os termos da petição. 

 

À fl. 313 foi proferida decisão determinando a regularização da representação processual da autora, considerando que a 

procuração outorgada à subscritora da petição de fls. 309/311 não lhe confere poderes para renúnciar ao direito. 

 

Regularmente intimada, a autora quedou-se inerte, consoante certidão de fls. 316. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, revogo a decisão de fls. 317, uma vez que embora o instrumento de procuração outorgado à procuradora 

da autora não lhe confira poderes para renunciar ao direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 

309/311 foi subscrita também pela própria autora, restando suprida a ausência de tal poder à procuradora. 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 309/311, e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.002692-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : LUIZ CARLOS DE CAMARGO e outros 

 
: LINDOLFO VENANCIO 

 
: LUIZ TADEU CAMARGO 

ADVOGADO : FRANCIS LEANDRO RAMAZZINI 

PARTE AUTORA : LOURDES COCENCO MARTINS GOMES e outro 

 
: LAURENTINO BUENO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 97.09.05733-2 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se os autores Luiz Carlos de Camargo e Luiz Tadeu Camargo, no prazo de cinco dias, sobre os documentos 

de fls. 207/210. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.030111-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : SANDRA OLIVEIRA LEITE e outros 

 
: WASHINGTON LUIS PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ERICA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DOS MORADORES E MUTURARIOS DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a petição de fls. 348/349, tendo em vista que 

subscrita apenas por Sandra Oliveira Leite. 

 

I. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.002571-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : SANDRA OLIVEIRA LEITE e outros 

 
: ERICA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: WASHINGTON LUIS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

DESPACHO 

Intimem-se os apelados para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a petição de fls. 177/178, tendo em vista que 

subscrita apenas por Sandra Oliveira Leite. 

 

I. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 793/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.019966-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ESLI PAULINO e outro 

 
: JORGE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Esli Paulino e outro contra a sentença de fls. 213/237 e 253/256, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

condenando-os ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, observadas as disposições da Lei n. 1.060/50. Custas ex lege, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais recorre com os seguintes argumentos: 

a) cerceamento de defesa, uma vez que requerida a prova pericial e não apreciado tal pedido; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

e) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

f) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

g) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

h) é ilegal a multa e os juros moratórios; 

i) incide o Código de Defesa do Consumidor, possibilitando a revisão e alteração contratual; 

j) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

l) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

m) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

n) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 000/000). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 407). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº4.380/64, bem como aplique a tabela 'Price' no lugar da SACRE; sejam 
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restituídos em dobro os valores pagos a maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, 

bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3. A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 
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substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 
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Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.05.02, no valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove 

mil seiscentos reais) , prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização Sacre (fls. 43/52). A parte autora está inadimplente desde novembro de 2005 (fls. 53/57). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, conheço de parte da apelação, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.003225-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ESLI PAULINO e outros 

 
: JORGE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta Esli Paulino e outro e a Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 

188/192 e 224/225, que julgou parcialmente procedente a medida cautelar, para determinar que a Caixa Econômica - 

CEF apresente o contrato de financiamento e a planilha de evolução do saldo devedor, e em face da sucumbência 

parcial as custas e despesas processuais serão rateadas entre as partes, bem como arcar com os honorários advocatícios 

de seus respectivos patronos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) falta de interesse processual, uma vez que não foi ajuizada a ação principal no prazo legal, nos termos do artigo 806 

do Código de Processo Civil; 
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b) a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 e regularidade do procedimento da execução extrajudicial; 

c) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

d) legalidade da inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes; 

e) inversão do ônus da sucumbência (fls. 204/220). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) concessão da medida cautelar, uma vez que caracterizada a lesão grave e de difícil reparação, conforme dispõe o 

artigo 798 do Código de Processo Civil; 

b) presentes o periculum in mora e o fumus boni juris;  

c) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

d) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

e) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 236/251). 

Não foram apresentadas contra-razões pelas partes(cfr. fl. 256). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A sentença determinou que a Caixa Econômica Federal apresentasse o contrato de financiamento e 

a planilha de evolução do saldo devedor. A parte ré pretende a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 

Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 
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Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. Não há se que falar em falta de interesse processual, em razão da não propositura da ação principal 

no prazo disposto no artigo 806 do Código de Processo Civil, uma vez que não consta nos autos a data que foi efetivada 

a medida liminar concedida (fls. 129/133). 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.05.02, no valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil seiscentos 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 77/90). A parte autora está inadimplente desde novembro de 2005 (fls. 69/73). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF e, nesta e em relação à apelação da 

parte autora, NEGO-LHES PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.014925-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sonia Aparecida da Silva contra a sentença de fls. 418/419 e 429/430, que extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de 

interesse decorrente da perda do objeto e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

2.060,00 (dois mi e sessenta reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) subsiste interesse de agir; 

b) o afastamento do pacta sunt servanda; 

c) o reajuste das prestações deve observar a equivalência salarial da categoria profissional do mutuário; 

d) inaplicabilidade da teoria geral dos contratos e a teoria da imprevisão; 

e) aplicação dos juros de 7% (sete por cento) ao ano; 

f) vedação da capitalização de juros; 

h) a amortização da prestação deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 
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i) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) indevida a aplicação da Taxa Referencial - TR; 

k) a imposição do seguro configura "venda casada"; 

l) inaplicabilidade das resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

m) observância da função social do contrato e da boa-fé contratual; 

n) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

o) derrogação do Decreto-lei n. 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil; 

p) ausência de escolha do agente fiduciário pelo autor; 

q) ilegalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

r) inadmissibilidade de inscrição dos nomes nos órgãos de proteção ao crédito; 

s) aplicação do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (fls. 432/463). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 470). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.09.97 (fl. 60), no valor de R$ 29.000,00 (vinte 

e nove mil reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento com prorrogação por 108 (cento e 

oito) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 48). 

Não há, nos autos, comprovação de que o agente financeiro realizou o registro da carta de arrematação do imóvel, 

objeto da lide, pela qual subsiste o interesse da parte autora no julgamento da presente ação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, afastar a extinção do processo sem 

resolução de mérito e determinar a remessa dos autos para prosseguimento do feito, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.003846-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DO CARMO IEMMA 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
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ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria do Carmo Iemma contra a sentença de fls. 191/201, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) houve cerceamento de defesa, pois o julgamento antecipado da lide impediu a parte autora de produzir prova pericial, 

que, neste caso, era indispensável para demonstrar o descumprimento do contrato; 

b) a sentença é nula, uma vez que a autora não foi intimada para apresentar a réplica, o que infringe o princípio do 

contraditório; 

c) a utilização da Tabela Price implica na prática de anatocismo; 

d) a amortização do saldo devedor deve ocorrer antes de sua atualização, conforme previsto no art. 6o, c, da Lei n. 

4.380/64; 

e) é indevida a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de correção do saldo devedor; 

f) o princípio do pacta sunt servanda não é absoluto, tendo em vista o princípio da boa-fé contratual e a função social 

dos contratos; 

g) o Código de Defesa do Consumidor prevê a possibilidade de revisão contratual no caso da existência de cláusulas 

que onerem excessivamente o consumidor (fls. 211/235). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 243/270 e 272/274). 

Decido. 

Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja 

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico: 

 

PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações 

e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações 

de cerceamento de defesa. 

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 

33 do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Agravo de instrumento provido em parte. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê 

que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, 

vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do 

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente 

em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o 

contrato celebrado. 

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, 

como alegam os mutuários. 

5.Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 

grifei) 
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PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. 

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico 

especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação 

pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a 

contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, p. 

275) 

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO - 

ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...) 

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos. 

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente. 

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. (...). 

1. Para quese verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de 

perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo 

meritório. 

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.12.90, no valor de Cr$ 1.377.133,10 (um 

milhão, trezentos e setenta e sete mil, cento e trinta e três cruzeiros e dez centavos), prazo de amortização de 300 

(trezentos) meses, com taxa de seguro, sistema de amortização Tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS (fls. 22/23v). 

A parte apelante requer a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi dada a 

oportunidade de produzir a prova pericial, na qual ficaria demonstrado o descumprimento do contrato. Conforme 

entendimento supra, há necessidade da perícia para se verificar a correção das prestações. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.005015-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXANDRE MARCOS INACO CIRINO e outro 

 
: DEBORA GUIOMAR RAMOS espolio 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REPRESENTANTE : UGO OSWALDO FRUGOLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : OS MESMOS 
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PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Alexandre Marcos Inaco Cirino e outro 

contra a sentença de fls. 409/428, que julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de determinar a revisão do 

valor das prestações do contrato, excluindo-se o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, a imposição à ré de 

ressarcir mediante redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, as importâncias indevidamente pagas 

pela parte autora, corrigidas monetariamente e juros de mora de 6% (seis por cento) ano, contados a partir da citação, a 

exclusão da inscrição do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito e fixou a sucumbência recíproca. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) carência da ação, ante a inexistência de cobrança de valores indevidos; 

b) revogação da tutela antecipada; 

c) não houve solicitação da revisão das prestações; 

d) falta de provas das alegações do autor; 

e) o contrato tem por fundamento a vontade dos contratantes, produzindo efeitos jurídicos; 

f) as prestações foram reajustadas mediante utilização dos índices de reajustamentos salariais da categoria profissional 

do mutuário; 

g) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi aplicado corretamente; 

h) não possui autonomia para estabelecer regras do financiamento imobiliário e tampouco dos reajustes das prestações; 

i) não podem ser chamadas de imprevistas e imprevisíveis as alterações de regras que norteiam a economia do país e a 

oscilação dos índices adotados para cada contrato; 

j) inexistência da repetição do indébito; 

k) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

l) possibilidade de inscrição dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito; 

m) inexistência de dano moral; 

n) inversão do ônus da sucumbência (fls. 430/451). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) necessidade de realização de prova pericial, sob pena de cerceamento de defesa; 

b) correção das prestações de acordo com a categoria profissional do mutuário; 

c) possibilidade de revisão das prestações; 

d) o reajuste do saldo devedor deve obedecer ao aumento da renda dos mutuários; 

e) ilegalidade e inconstitucionalidade da correção das prestações mensais e do saldo devedor com base na Taxa 

Referencial - TR; 

f) recálculo do valor do seguro segundo preço de mercado definido pela SUSEP e vedação da "venda casada"; 

g) limitação dos juros a 10% (dez por cento) ao ano; 

h) amortização deve preceder à correção do saldo devedor; 

i) vedação do anatocismo; 

j) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, da mutabilidade dos contratos de adesão e a teoria da 

imprevisão; 

k) direito à repetição do indébito e à compensação; 

l) concessão da tutela antecipada; 

m) ilegalidade e inconstitucionalidade da execução extrajudicial (fls. 453/498). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 514/515 e 524/549). 

Decido. 
Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja 

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico: 

PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações 

e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações 

de cerceamento de defesa. 

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 

33 do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Agravo de instrumento provido em parte. 
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(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê 

que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, 

vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do 

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente 

em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o 

contrato celebrado. 

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, 

como alegam os mutuários. 

5.Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. 

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico 

especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação 

pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a 

contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, p. 

275) 

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO - 

ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...) 

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos. 

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente. 

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. (...). 

1. Para quese verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de 

perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo 

meritório. 

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.09.90, no valor de Cr$ 3.880.050,00 (três 

milhões, oitocentos e oitenta mil e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price. O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (fls. 53/64). 

A prova pericial foi requerida pela parte autora (fl. 43), mas, não foi realizada tendo em vista o julgamento antecipado 

da lide. 

Contudo, as partes controvertem sobre o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações (PES/CP), o que revela a 

necessidade da prova pericial. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para ANULAR a sentença, devendo os 

autos retornarem a Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após concluída a instrução processual, 
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seja proferida nova sentença, e julgo PREJUDICADA a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016270-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE ROBERTO PORTA e outro 

 
: RITA LEOPORDINA CARVALHO PORTA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.15.06771-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por José Roberto Porta e outro e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 311/317, que acolheu parcialmente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a revisar todos os valores das prestações do mútuo, aplicando os reajustes da 

categoria profissional eleita na contratação, havendo saldo devedor a favor dos autores, deverá ser imputado nas 

prestações vencidas e vincendas e fixou a sucumbência recíproca. 

A parte autora, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) inconstitucionalidade e ilegalidade da Taxa Referencial - TR como fator de atualização do saldo devedor; 

b) incorreta a forma de aplicação da amortização da dívida; 

c) desconsiderar os juros aplicados acima do limite de 10% (dez por cento); 

d) expurgo da variação da URV na prestação; 

e) aplicação da variação salarial do mutuário nas prestações (fls. 326/339). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) inexistência de diferença de valores das prestações calculados pelo agente financeiro e apresentados pelos autores: 

b) o contrato foi cumprido no tocante à revisão das prestações; 

c) não há alteração do valor das prestações entre 02.97 e 01.98; 

d) não houve comprovação de alteração de renda dos autores (fls. 341/351). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 355/357 e 363/379). 

Decido. 
Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 
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(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO 

(...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 
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Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 
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2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.91, no valor de Cr$ 11.488.300,00 (onze 

milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e trezentos cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 53/63). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. A parte autora está inadimplente desde 27.07.98 

(fl. 125). 

A perícia realizada às fls. 220/244 concluiu que as prestações foram reajustadas e revisadas segundo os índices da 

categoria profissional do mutuário e o saldo devedor foi corrigido conforme previsto contratualmente. 

O contrato, no entanto, em sua cláusula nona e parágrafos (fl. 57) determina que as prestações e acessórios serão 

reajustadas mensalmente, mediante a aplicação do índice correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. Sendo a Taxa Referencial - TR, o índice aplicável para a correção das prestações, não há como 

cogitar do descumprimento do avençado contratualmente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extingo o processo com 

resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais), com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016269-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

APELANTE : JOSE ROBERTO PORTA e outro 

 
: RITA LEOPORDINA CARVALHO PORTA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
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: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.15.06192-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 209/211, que acolheu 

parcialmente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para suspender o leilão até o 

trânsito em julgado da ação principal e fixou a sucumbência recíproca arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) inexistência de concessão de liminar para sustação de leilão; 

b) as prestações foram reajustadas com base nos documentos apresentados pelos autores e segundo os índices oficiais 

que chegavam à instituição financeira; 

c) os valores das prestações estão corretos (fls. 222/233). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 237/241). 

Decido. 
Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. ?In casu?, essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode 

ser verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, 

Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.91, no valor de Cr$ 11.488.300,00 (onze 

milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e trezentos cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 28/38). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. A parte autora está inadimplente desde 27.07.98 

(fl. 103). 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença, julgar 

improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 

557, ambos do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a autuação para que conste a parte autora como apelado (fls. 237/241). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.035083-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

APELADO : MARILENA PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal -CEF contra a sentença de fls. 184/194 , que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a ré a revisar os valores delas excluindo o Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES e a devolver os valores pagos indevidamente à parte autora corrigidos monetariamente, com 

fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, custas em proporção. Foi ainda afastado o litisconsórcio 

passivo necessário da União. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o litisconsórcio passivo necessário da União; 

b) o contrato foi livremente pactuado entre as partes e não há provas de que há quaisquer vícios passíveis de macular o 

ato jurídico perfeito e acabado, destarte, o presente contrato firmado é lei entre as partes e deve ser cumprido; 

c) a legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto aos reajustes para a categoria 

de mutuário autônomo (fls. 198/209). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 213/220). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Não conheço da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF no tocante à correção das prestações 

dos mutuários autônomos dado não haver condenação na sentença nesse sentido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
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1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.10.87 (fl. 14 v.), no valor de Cr$ 1.060.000,00 

(um milhão e sessenta mil cruzeiros), prazo de amortização de 204 (duzentos e quatro meses) meses sem prorrogação, 

Sistema de Amortização Tabela Price e com cobertura pelo FCVS (fl. 12). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar 

parcialmente a sentença, julgar improcedente o pedido inicial e condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.001536-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : SUELI APARECIDA LEONI 

ADVOGADO : RICARDO SORDI MARCHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 187/195, que julgou 

procedente o pedido inicial e declarou a inexistência de qualquer dívida relativa ao financiamento imobiliário celebrado 

pela autora em razão da cobertura pelo FVCS, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Outrossim, 

condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à 

causa. Foi ainda afastado o litisconsórcio passivo da União. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) que de acordo com a legislação aplicável ao SFH em vigor, a multiplicidade de financiamentos é fator gerador de 

negativa de cobertura pelo FCVS; 

b) que nenhuma família precisa de mais de um imóvel, ainda mais se o segundo imóvel é adquirida com recursos 

públicos; 

c) que a autora declarou não ser proprietária de outro imóvel residencial; 

d) seja o ônus da sucumbência suportado exclusivamente pelo parte contrária (fls. 198/203). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 208/213). 

Decido. 
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FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH." 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. 

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

CUMULAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO 

SURGIDA COM O ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS 

FIRMADOS ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA 

MESMA LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 
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6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.06.84 (fl. 19), no valor de Cr$ 20.812.329,09 

(vinte milhões, oitocentos e doze mil, trezentos e vinte e nove cruzeiros e nove centavos), prazo de amortização de 180 

(cento e oitenta) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 16). 

Verifico que o contrato foi firmado antes de 05.12.90, destarte, não se aplica ao caso a limitação de cobertura do saldo 

devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS prevista na Lei n. 8.100/90. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018030-9/SP 

APELANTE : CRISTIANO JOCELI DA SILVA 

ADVOGADO : JORSON CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cristiano Joceli da Silva Filho e outro contra a sentença de fls. 221/225, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa. Outrossim, foi revogada a antecipação e tutela parcialmente concedida às fls. 70/71. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos:  

a) há a prática ilegal de anatocismo por meio da capitalização mensal de juros; 

b) a ilegalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE; 

c) que a amortização do principal se dê antes da correção do saldo devedor; 

d) seja invertido o ônus da sucumbência (fls. 230/235). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 240/241). 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 66/1285 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.06.00, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e 

sete mil e quinhentos reais), com prazo de 180 (cento e oitenta) meses para pagamento sem e Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE (fls. 130). Os autores estão em situação de inadimplência desde junho de 2001 (fl. 56). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.014553-0/SP 

APELANTE : CRISTIANO JOCELI DA SILVA 

ADVOGADO : JORSON CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cristiano Joceli da Silva Filho e outro contra a sentença de fls. 80/82, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Em suas razões, a parte autora recorre com o argumento de que seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial 

até o julgamento final da ação principal (fls. 87/89). 
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Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.06.00, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e 

sete mil e quinhentos reais), com prazo de 180 (cento e oitenta) meses para pagamento sem e Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE (fls. 130 dos autos principais). Os autores estão em situação de inadimplência desde junho de 2001 

(fl. 56 dos autos principais). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052927-4/SP 

APELANTE : ELISEU DAMASCENO SILVA FILHO e outro 

 
: CARMEN PINTO MAIA DA COSTA 

ADVOGADO : ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 95.00.57933-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eliseu Damasceno da Silva Filho e outro contra a sentença de fl. 621/624, que 

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa, custas ex lege. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve o contrato ser revisado porquanto valores foram cobrados a maior; 

b) não poderia a execução extrajudicial ter prosseguido em razão da existência de ação de revisão contratual; 

c) o feito não deve ser extinto, mas sim analisado de acordo com as provas constantes dos autos (fls. 628/630). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 
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ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.10.92 (fl. 467), no valor de Cr$ 118.698.856,20 

(cento e dezoito milhões, seiscentos e noventa e oito mil, oitocentos e cinqüenta e seis cruzeiros e vinte centavos), com 

prazo de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses para pagamento com prorrogação por 96 (noventa e seis) meses e 

Sistema de Amortização Tabela Price (fls. 457). A parte autora está em situação de inadimplência desde 09.95 (fl. 581). 

Verifico que a carta de arrematação data de 29.07.99 (fl. 529 v.), no entanto, o processo foi protocolado em 28.11.95 (fl. 

2), portanto, persiste o interesse de agir dos autores. 

Embora a perícia realizada (fls. 565/598) tenha concluído que a ré não reajustou as prestações de acordo com a variação 

salarial dos autores (fl. 581), constato que a cláusula oitava do contrato firmado entre as partes estabelece que "a 

prestação e os acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR, definido na 

letra "A" deste contrato, mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com 

aniversário no dia da assinatura deste contrato". Portanto, o que o contrato prevê não é o reajuste das prestações 

conforme os índices de reajustes salariais do mutuário, mas sim que apenas quanto ao aspecto temporal será levada em 
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consideração a categoria profissional destes, o índice de reajuste das prestações será aquele aplicável à remuneração dos 

depósitos de poupança. Dessa forma, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento 

do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.030507-2/SP 

APELANTE : ELISEU DAMASCENO SILVA FILHO e outro 

 
: CARMEN PINTO MAIA DA COSTA 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eliseu Damasceno da Silva Filho e outro contra a sentença de fls. 283/287, que 

julgou improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, 

custas ex lege. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) que houve irregularidades na execução do procedimento de execução extrajudicial quanto à notificação do mutuário, 

como a ausência de notificação por edital; 

b) houve irregularidades na escolha do agente fiduciário, escolhido unilateralmente pela ré; 

c) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 291/296). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 305/306). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 75/1285 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.10.92 (fl. 36), no valor de Cr$ 118.698.856,20 

(cento e dezoito milhões, seiscentos e noventa e oito mil, oitocentos e cinqüenta e seis cruzeiros e vinte centavos), com 
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prazo de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses para pagamento com prorrogação por 96 (noventa e seis) meses e 

Sistema de Amortização Tabela Price (fls. 26). 

Verifico que o agente fiduciário cumpriu o procedimento previsto no Decreto-Lei n. 70/66 de acordo com os 

documentos juntados às fls. 244/258. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052926-2/SP 

APELANTE : ELISEU DAMASCENO SILVA FILHO e outro 

 
: CARMEN PINTO MAIA DA COSTA 

ADVOGADO : ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 95.00.52967-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eliseu Damasceno da Silva Filho e outro contra a sentença de fl. 536, que extinguiu 

o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil e condenou a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, 

custas ex lege. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve o contrato ser revisado porquanto valores foram cobrados a maior; 

b) não poderia a execução extrajudicial ter prosseguido em razão da existência de ação de revisão contratual; 

c) o feito não deve ser extinto, mas sim analisado de acordo com as provas constantes dos autos (fls. 539/542). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 547/549). 

Decido. 

Cautelar. Sobrestamento da execução extrajudicial. Sentença proferida na ação principal não transitada em 

julgado. Interesse de agir na medida acautelatória. Existência. A ação cautelar visa apenas resguardar direito 

ameaçado pela tardia solução da lide principal e pressupõe o perigo da demora e a plausibilidade do direito substancial 

invocado, tradicionalmente conhecidos por periculum in mora e fumus boni iuris. 

Malgrado o art. 808, III, do Código de Processo Civil disponha expressamente cessar a eficácia da medida cautelar se o 

juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, tem-se entendido que persiste interesse de 

agir nas ações cautelares em que se objetiva suspender a execução extrajudicial promovida nos moldes do Decreto-lei n. 

70/66 enquanto não definitivamente encerrada a ação principal: 

 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o 'periculum in mora'. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada 

improcedente, o que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu 

objeto.  

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da 

medida cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, 

sendo certo que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação.(...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 2003.03.99.005981-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08, 

DJF3 08.07.08) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  
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1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 
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verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.10.92 (fl. 36 dos autos principais), no valor de 

Cr$ 118.698.856,20 (cento e dezoito milhões, seiscentos e noventa e oito mil, oitocentos e cinqüenta e seis cruzeiros e 

vinte centavos), com prazo de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses para pagamento com prorrogação por 96 

(noventa e seis) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fls. 26 dos autos principais). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007962-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FLAVIO TAKEO OSHIRO e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

CODINOME : FLAVIO TEKEO OSHIRO 

APELANTE : MARCELO TAKESKI OSHIRO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Flávio Takeo Oshiro e Marcelo Takeshi Oshiro contra a sentença de fls. 327/333v, 

proferida em ação ordinária, que julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é indevida a utilização da TR como índice de correção monetária; 
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b) a amortização do saldo devedor deve ocorrer antes da incidência de juros; 

c) é vedada a capitalização de juros; 

d) a taxa de juros não pode ultrapassar o limite de 10% (dez por cento) ao ano, conforme previsto na alínea e do art. 6o 

da Lei n. 4.380/64; 

e) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional; 

f) não foram observadas as formalidades da execução extrajudicial; 

g) o ajuizamento de ação para discussão das cláusulas contratuais obsta a execução extrajudicial; 

h) os mutuários não podem ter seus nomes incluídos em cadastros de proteção ao crédito até o trânsito em julgado de 

ação que discuta as cláusulas do contrato; 

i) a quantia cobrada indevidamente deve ser restituída em dobro; 

j) a Lei n. 4.380/64 foi recepcionada pela Constituição de 1988 como lei complementar; 

k) aplica-se o Código de Defesa do Consumidor na relação entre mutuário e instituição financeira (fls. 340/371). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 375/377). 

Decido.  

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 
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o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o 

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar 

em irregularidade: 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.09.00, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fls. 58/67). 

Os autores estão inadimplentes desde setembro de 2002. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. A perícia (fls. 276/292) concluiu que o contrato está 

sendo cumprido conforme acordado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.015237-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : MARLY FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 227/232, que julgou 

procedente o pedido inicial e declarou a quitação do saldo devedor remanescente do financiamento imobiliário 

celebrado pela autora em razão da cobertura pelo FVCS, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Outrossim, condenou a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado atribuído à causa. Foi ainda afastado o litisconsórcio passivo da União. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) que de acordo com a legislação aplicável ao SFH em vigor, a multiplicidade de financiamentos é fator gerador de 

negativa de cobertura pelo FCVS; 

b) o litisconsórcio passivo necessário da União; 

c) que a Lei n. 8.100/90 é aplicável inclusive para os financiamentos em curso à época do início de sua vigência, dado 

que normas de caráter público têm aplicação imediata, mesmo àquelas relações iniciadas sob a vigência de lei anterior e 

não consumadas; 

c) o contrato foi livremente pactuado entre as partes e não há provas da existência quaisquer vícios ou abusos passíveis 

de macular o ato jurídico perfeito e acabado, destarte, o presente contrato firmado é lei entre as partes e deve ser 

cumprido; 

d) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

e) a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

f) não há nada a ser restituído à parte autora porquanto nada foi cobrado indevidamente; 

g) seja o ônus da sucumbência suportado exclusivamente pelo parte contrária (fls. 193/214). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 224/233). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Não conheço da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF no tocante aos itens "c", "d", "e" e 

"f", dado não haver condenação na sentença nesse sentido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH." 
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Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. 

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

CUMULAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO 

SURGIDA COM O ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS 

FIRMADOS ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA 

MESMA LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.85 (fl. 43), no valor de Cr$ 61.485.548,00 

(sessenta e um milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito cruzeiros), prazo de 

amortização de 219 (duzentos e dezenove) meses sem e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 41). 

Verifico que o contrato foi firmado antes de 05.12.90, destarte, não se aplica ao caso a limitação de cobertura do saldo 

devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS prevista na Lei n. 8.100/90. 
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Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 788/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.008099-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VITORIA CRISTINA BUENO CIACA 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO e outro 

CODINOME : VITORIA CRISTINA BUENO DE PAIVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vitória Cristina Bueno Ciaca contra a sentença de fls. 108/113, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo julgamento extra petita, caracterizado na declaração de que o pedido teria como objeto a 

revisão do contrato de mútuo analisado a partir da cláusula de cobertura pelo FCVS; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

d) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

g) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 118/124). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 127/130 e 133/137). 

Decido. 

Sentença extra petita: nulidade. A sentença extra petita não aprecia a pretensão inicial concretamente deduzida. A 

Jurisprudência é no sentido de que, nesse caso, ocorre nulidade insanável, cumprindo ser anulado o provimento 

jurisdicional de primeiro grau, para que outro seja editado, esgotando o órgão jurisdicional sua função de decidir entre o 

acolhimento ou a rejeição da demanda: 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - RESGATE DE 

25% - SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO. MÉRITO APRECIADO POR FORÇA 

DA DO ARTIGO 515, § 3º, CPC - CONTRIBUIÇÕES PAGAS PELO EMPREGADO - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 

DE RENDA APENAS DEPOIS DE 01.01.96. 

(...) 

II - Não havendo correlação lógica entre o pedido e o provimento deferido, a sentença é "extra petita". 

III - A jurisprudência pátria vem entendendo ser possível a exegese extensiva do disposto no parágrafo 3º do art. 515 

do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, aos casos de julgamento 

extra ou citra petita, por analogia ao que ocorre no caso de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

possibilitando o julgamento da lide pelo tribunal, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e 

esteja em condições de imediato julgamento. 

(...) 

VI - Não conheço da apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, concedendo parcialmente a ordem. 

(TRF da 3ª Região, AMS 97.03.034052-0-SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, J. 25.10.06) 
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A sentença extra petita, na medida em que aprecia pretensão não deduzida na petição inicial, implica omissão judicial 

quando ao pedido efetivamente deduzido. Eis por que é necessário anulá-la, de modo a possibilitar que o órgão 

jurisdicional de primeiro grau efetivamente aprecie a pretensão da parte demandante. 

Do caso dos autos. De fato a sentença proferida não analisou o pedido inicial, cujo objeto é a revisão do contrato de 

mútuo. A sentença julgou pedido diverso, analisando a quitação de contrato de mútuo, mediante o Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS, questão não discutida no presente processo. 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. 

Requisitos: questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515 

, § 3o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de 

segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições 

de imediato julgamento: 

"Art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25: Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 
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Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 
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consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o 

devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.02.88, no valor de NCz$ 12.793,00 (doze mil 

setecentos e noventa e três cruzados novos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 24/27). A parte autora está inadimplente desde setembro de 

1991 (fls. 100/101). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e, com fundamento no art. 515, § 

3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial, extingo o processo com resolução do mérito e 

condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), observando-

se as normas da Lei n.º 1.060/50, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.000004-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : REYNALDO CUNHA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo Banco Nossa Caixa S.A. e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 367/378, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de cobertura do contrato de mútuo 

regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS e 

condenou o Banco Nossa Caixa S.A e a CEF ao pagamento em conjunto de honorários advocatícios fixados em R$ 

2.500,00 (dois mil quinhentos reais), extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o Banco Nossa Caixa S.A. recorre alegando que só a Caixa Econômica Federal - CEF deve ser 

condenada ao ônus sucumbencial por ser gestora do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS e ter dado 

causa a propositura da ação (fls. 395/399). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula ante a ilegitimidade de parte da CEF, porquanto não é representante do Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS; 

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) a parte autora não tem legitimidade para propor a ação, pois não é parte no contrato de mútuo, e não houve 

formalização perante o agente financeiro do contrato de gaveta firmado com os mutuários originais (fls. 402/411). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 421/432 e 434/443). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...) 

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais demandas. A 

ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do Decreto-Lei nº 

2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de 

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo SFH, 

exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a 

concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a atualização contábil do saldo 
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devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário", "adquirindo" o imóvel sem a intervenção do 

agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando 

do término do pagamento das prestações em nome do cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do 

"gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, 

postulando, não raro, que seu cumprimento seja compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não 

informada para o regular escrutínio pelo agente financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad 

causam do cessionário, tema esse que acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 

14.03.90, posteriormente modificada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00. 

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que 

a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na 

posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00: 

Art. 1º O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel 

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento 

respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do 

saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa 

própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta 

lei. (Redação original) 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

 

Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96: 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. (grifei) 

 

A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento 

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se soluciona a 

pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo de fomentar a 

regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de boa-fé. Contudo, 

cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o sentido da regra: 

em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos 

de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. 

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE 

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL - 

CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI. 

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo 

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na 

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte. 

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de posições 

contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A superveniente 

vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação irregular, na medida em 

que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável. Ademais, o sub-rogado 

poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular dos direitos e ações 

emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou que, "nessas condições, tem 

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos." (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20.2.2006.) 

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: "Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira 

mutuante é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições 

ajustadas." (REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 5.12.2006, DJ 

7.2.2007.) 
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4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser favorecido 

pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a intervenção da 

instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 26.2.2007.) (...). 

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO REVISIONAL 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA 

MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

PROVIMENTO DO APELO. 

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no âmbito do 

SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de direitos, 

celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda revisional de contrato visto 

que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição financeira. O acórdão recorrido 

entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de revisão de cláusulas contratuais de mútuo 

habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua concordância na realização da dita sub-rogação. 

Neste momento processual, aponta a recorrente, além de dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei 

n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 

6° do CPC ao reconhecer a legitimidade ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o 

preceito contido no art. 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de 

mútuo ocorreu sem a anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período 

posterior ao permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões. 

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados no 

âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e imediato, 

todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma legal é claro no 

seu art. 20, caput, vejamos: "As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido 

celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 

financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei". Não se extrai do teor da norma legal em comento a 

dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do contrato de mútuo. A lei apenas dá ao 

adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o consentimento da mutuante, a 

oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali dispostos. 

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como exigido 

no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da transferência do 

contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao cessionário do financiamento 

legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...). 

(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...). 

(...) 

2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição financeira 

mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas (...). 

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado por Aldo Pascoal Soares e Maria Francisca Costa 

Soares, em 24.09.81, no valor de Cr$ 1.287.643,38 (um milhão duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e quarenta e três 

cruzeiros e trinta e oito centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

Sistema de Amortização Francês, tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS 

(fls. 234/236v.). 

Em 03.04.98 os mutuários originais transferiram os direitos referentes ao contrato de mútuo a Josefa dos Santos por 

instrumento particular de compra e venda, sobre o qual não tomou parte o agente financeiro (fls. 21/24). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a 

sentença e declarar a parte autora ilegítima, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 

267, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação do Banco Nossa Caixa S.A. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.000825-8/SP 
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APELANTE : JOSE BOVO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por João Bovo e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 

125/141, que julgou parcialmente procedente os pedidos e condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na 

conta vinculada ao FGTS do autor, ou a depositar em juízo, a diferença de remuneração referente ao IPC dos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos os devidos juros de mora à taxa de 1% ao mês, sem condenação em 

honorários advocatícios, com fundamento no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Em suas razões o autor alega que: 

a) a Caixa Econômica Federal - CEF deixou de aplicar os juros progressivos a que os autores tinham direito; 

b) a prescrição das parcelas ocorre em 30 anos a partir da data em que a apelada descumpriu a obrigação de creditar os 

juros; 

c) é obrigação da ré fornecer os extratos bancários das contas vinculadas ao FGTS; 

d) o indeferimento da prova pericial pelo juiz configura cerceamento de defesa; 

e) é cabível a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF em honorários advocatícios (fls. 153/199). 

A ré, em sua apelação, alega a falta de interesse de agir da autora tendo em vista que esta assinou o Termo de Adesão 

que configura como ato jurídico perfeito (fls. 202/206). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 210/233) 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou o Termo de Adesão do recorrente à fl. 144, conforme previsão na Lei 

Complementar n. 110/01. 

Instado a se manifestar sobre o Termo, a parte autora sustentou, em sede de contra-razões, que subsiste interesse 

processual por parte dos titulares das contas do FGTS e reiterou as alegações da apelação. 

Ante o exposto, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes, resolvo o mérito e JULGO PREJUDICADA a 

apelação, com fundamento no arts. 269, III, e 557, ambos do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento 

Interno destes Tribunal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.003911-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SILVERIO LUIS FERREIRA e outro 

 
: NILZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

DESPACHO 

Fl. 219. Diante da expressa renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação, considerando a assunção das 

custas judiciais e honorários advocatícios a serem pagos pela parte autora diretamente à ré na via administrativa, e tendo 

em vista a expressa concordância da CEF, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do CPC, restando prejudicada a análise do recurso interposto. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.003045-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SILVERIO LUIS FERREIRA e outro 

 
: NILZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

DESPACHO 

Fl. 285. Diante da expressa renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação, considerando a assunção das 

custas judiciais e honorários advocatícios a serem pagos pela parte autora diretamente à ré na via administrativa, e tendo 

em vista a expressa concordância da CEF, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do CPC, restando prejudicada a análise do recurso interposto.  

 

Publique-se. Intime-se.  

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.00.008606-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE MENDONCA e outro 

 
: CELI CRISTINA LOURENCO DO CARMO MENDONCA 

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos de Albuquerque Mendonça e Celi Cristina Lourenço do Carmo 

Mendonça contra sentença de fls. 25/26, proferida em ação cautelar, que indeferiu a inicial com base no art. 295, III, do 

Código de Processo Civil, e extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, também do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a ré, aproveitando-se da ingenuidade dos apelantes, realizou reajustes abusivos das prestações; 

b) os autores corriam o risco de serem despejados do único bem de família; 

c) diz o art. 422 do Código Civil que as partes contratantes devem se pautar nos princípios da probidade e da boa fé; 

d) há recurso de apelação na ação principal, que, em caso de provimento, justificará o pedido de suspensão da execução 

extrajudicial (fls. 34/38). 

Decido. 

Cautelar. Sobrestamento da execução extrajudicial. Sentença proferida na ação principal não transitada em 

julgado. Interesse de agir na medida acautelatória. Existência. A ação cautelar visa apenas resguardar direito 

ameaçado pela tardia solução da lide principal e pressupõe o perigo da demora e a plausibilidade do direito substancial 

invocado, tradicionalmente conhecidos por periculum in mora e fumus boni iuris. 

Malgrado o art. 808, III, do Código de Processo Civil disponha expressamente cessar a eficácia da medida cautelar se o 

juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, tem-se entendido que persiste interesse de 

agir nas ações cautelares em que se objetiva suspender a execução extrajudicial promovida nos moldes do Decreto-lei n. 

70/66 enquanto não definitivamente encerrada a ação principal: 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o 'periculum in mora'. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada 

improcedente, o que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu 

objeto.  

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da 

medida cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, 

sendo certo que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação.(...). 
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(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 2003.03.99.005981-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08, 

DJF3 08.07.08) 

 

Do caso dos autos. Busca a parte apelante a reforma da sentença, a fim de que seja o leilão extrajudicial suspenso. A 

sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, uma vez que proferida sentença na ação principal não havia 

mais o que ser resguardado por meio desta cautelar. Ocorre que a decisão não está de acordo com o entendimento 

supra, merecendo, portanto, reparo. 

Código de Processo Civil, art. 515, § 3o. A ação tem como objetivo a suspensão do leilão extrajudicial. A causa não se 

encontra em condições de imediato julgamento, tendo em vista que não houve sequer citação da ré. Assim sendo, 

mostra-se inaplicável o art. 515, § 3o, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e 

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.00.007564-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE MENDONCA e outro 

 
: CELY CRISTINA LOURENCO DO CARMO MENDONCA 

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos de Albuquerque Mendonça e Celi Cristina Lourenço do Carmo 

Mendonça contra a sentença de fls. 78/71, que indeferiu a inicial com base no art. 295, III, do Código de Processo Civil 

e extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, por entender 

que os autores eram carecedores de ação, uma vez que o imóvel já havia sido adjudicado quando do ajuizamento da 

presente ação. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) os autores não teriam perdido o imóvel se não fossem as cláusulas abusivas presentes no contrato; 

b) por conta dessa abusividade não há que se falar em perda da legitimidade; 

c) o objeto principal da lide é a discussão sobre a legalidade das obrigações acessórias presentes no contrato; 

d) a arrematação deve ser anulada, uma vez que foi ilícita; 

e) a ação tem como objetivos a anulação da arrematação e a revisão contratual; 

f) não foram preenchidos todos os requisitos para extinção da penhora (fls. 87/94). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 
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V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.03.95 (fls. 54/65). Ocorre que os autores 

deixaram de pagar as prestações e, em decorrência dessa inadimplência, o imóvel foi adjudicado/arrematado mediante 

execução extrajudicial. Apesar de constar nos autos cópia da notificação extrajudicial em que a CEF comunica aos 

mutuários a adjudicação do imóvel, não há comprovação que essa adjudicação já foi registrada na matrícula do imóvel. 

Assim, não existindo nos autos prova de que o registro da adjudicação foi realizado, não há que se falar de falta de 

interesse de agir dos autores. Dessa forma, merece reforma a sentença. 

Código de Processo Civil, art. 515, § 3º. A ação tem como objetivo a revisão do contrato de mútuo firmado entre as 

partes. Embora presente o interesse de agir, a causa não se encontra em condições de imediato julgamento, tendo em 

vista que não houve sequer a citação da ré. Assim sendo, mostra-se inaplicável o art. 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e 

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIO FERREIRA COTTA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELADO : CAIXA DE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Ferreira Cotta contra a sentença de fls. 374/406, que julgou o autor 

carecedor da ação em relação a alguns pedidos e improcedentes os demais, com fundamento nos arts. 267, VI e 269, I, 

do Código de Processo Civil e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve o contrato ser revisado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes financeiros, tais agentes lhes 

impõem um contrato de adesão, não livremente pactuado, com cláusulas abusivas, onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual não há que se falar em muitas das questões da teoria geral dos contratos; 

b) que as prestações devem ser reajustadas pelo PES/CP conforme previsto contratualmente; 

c) seja afastada a cobrança do CES; 

d) que as prestações de março a junho de 1994 foram cobradas a maior em descumprimento ao PES/CP; 

e) deve ser afastada a aplicação da Tabela Price; 

f) que os juros devem ser cobrados pela taxa nominal em lugar da efetiva; 

g) houve irregularidades na cobrança da taxa de seguro, não sendo respeitado o percentual estabelecido na apólice de 

seguro; 

h) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor; 

i) a repetição do indébito; 

j) não há que se falar em execução extrajudicial enquanto o valor do débito está sob discussão em juízo (fls. 413/432). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 441/443 e fls 445/454). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Não conheço da apelação da parte autora no tocante ao descumprimento do Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e ao afastamento da aplicação da Tabela Price dado que o contrato em 

discussão prevê a aplicação do Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH 

(...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

 

"§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução." 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 
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Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

"EMENTA: Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

 

"EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.09.89 (fl. 80 v.) e repactuado em 14.02.2000 

(fl. 86), no valor de R$ 45.045,16 (quarenta e cinco mil e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) (fl. 82), com 

prazo de 36 (trinta e seis) meses para pagamento sem prorrogação e Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 

83). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.003836-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VIVIANE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Viviane Pereira da Silva contra a sentença 

de fls. 246/304 e 321/325, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para anular a execução extrajudicial e 

julgou improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

fixou a sucumbência recíproca. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) legalidade e constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) inexistência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial (fls. 330/337). 

A parte autora, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a necessidade de prova pericial e a apreciação do agravo retido de fls. 202/204; 

b) invalidade do mecanismo de indexação à Taxa Referencial - TR das prestações e do saldo devedor do contrato; 

c) a amortização deve preceder ao reajustamento das prestações; 

d) vedação da capitalização de juros; 

e) inválida disposição contratual que estabelece juros acima de 10% (dez por cento) ao ano; 

f) observância dos juros pactuados em 8,16% ao ano; 

g) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

h) inobservância das formalidades do Decreto-lei n. 70/66; 

i) suspensão da execução em virtude da ação ordinária; 

j) inadmissibilidade da inclusão do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito; 

k) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, da repetição do indébito e da devolução em dobro; 

l) a Lei n. 4.380/64 não pode ser contrariada por norma inferior (fls. 339/371). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 373/385). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o 

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar 

em irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 
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II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 
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3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO 

(...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 
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Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.07.02, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fls. 40/49). Os autores estão inadimplentes desde 19.01.05 (fl. 53). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido inicial, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação da parte autora, extingo o 

processo com resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de 

R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se as normas da Lei n.º 1.060/50, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.61.13.003452-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : MAURO PEREIRA FILHO e outro 

 
: SUELY PARDO CANDIDA PEREIRA 

ADVOGADO : ANDREIA TAVEIRA PACHECO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental proposta por Mauro Pereira Filho e outro em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF à ação ordinária de revisão contratual já julgada em primeira instância e remetida a este Tribunal para a apreciação 

dos recursos interpostos. 

Em suas razões, a parte autora invoca os seguintes argumentos: 

a) que a ré realizou o leilão extrajudicial e alterou o cadastro de propriedade junto à Prefeitura Municipal de Franca 

(SP), razão pela qual não consegue pagar o Imposto Territorial Predial Urbano - IPTU; 

b) que os recursos das outras ações foram recebidos no efeito devolutivo e o leilão não poderia ser realizado; 

c) a concessão de liminar para que a ré altere novamente o cadastro junto à Prefeitura Municipal de Franca (SP) a fim 

de poder pagar o IPTU (fls.4/6). 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 25/26). 

Contestação às fls. 41/49. 
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A ré juntou documentos comprobatórios da regularidade da notificação da execução extrajudicial (fls. 60/80). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.05.01, no valor de R$ 20.803,02 (vinte mil, 

oitocentos e três reais e dois centavos), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 45). 

Verifico que o autor ingressou com a ação cautelar em 14.09.05 e que a carta de arrematação do imóvel foi expedida em 

16.02.05 (fl. 79), destarte a parte autora é carecedora da ação por perda de objeto. Ademais, a Apelação n. 

2004.61.13.001256-2 já foi julgada e a decisão transitou em julgado em 03.12.08, e os autos baixaram à origem, 

conforme informação do sistema processual deste Tribunal (SIAPRO). 

Ante o exposto, de ofício, JULGO OS AUTORES CARECEDORES DA AÇÃO e extingo processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 CAUTELAR INOMINADA Nº 2006.03.00.071199-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : VALMIR PAES CABRAL e outro 

 
: MARIA DE LOURDES LEITE CABRAL 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 97.00.50095-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental proposta por Valmir Paes Cabral e outro em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF à ação ordinária de revisão contratual já julgada em primeira instância e remetida a este Tribunal para a apreciação 

dos recursos interpostos. 

Em suas razões, a parte autora invoca os seguintes argumentos: 
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a) o descumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP; 

b) a forma correta de se amortizar o saldo devedor é primeiro deduzir o valor da prestação paga para depois corrigi-lo; 

c) a ilegalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d) o Código Civil estabelece a hipótese de resolução do contrato por onerosidade excessiva e superveniente, o que se 

aplica ao presente caso; 

e) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

f) a ilegalidade da execução extrajudicial em face do Código de Defesa do Consumidor; 

g) a constitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66; 

h) a presença do fumus bonis iuris e do periculum in mora; 

i) a não-observância pela ré das formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

j) deve ser impedida a expropriação particular pretendida pela ré, haja vista o título extrajudicial necessitar de liquidez 

exigida pelo art. 586 do Código de Processo Civil; 

k) pedido liminar para impedir o prosseguimento da execução extrajudicial e a emissão da carta de arrematação 

(fls.2/28). 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 156/157). 

Contestação às fls. 162/191. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 
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A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 
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A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 
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I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.04.91 (fl. 42), no valor de Cr$ 6.329.057,75 

(seis milhões, trezentos e vinte e nove mil, cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos), com prazo de 252 

(duzentos e cinqüenta e dois) meses para pagamento com prorrogação por 96 (noventa e seis) meses, Sistema de 

Amortização Tabela Price e cobertura pelo FCVS (fl. 32). A parte autora está em situação de inadimplência desde 05.97 

(fl. 183). 

Verifico que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES está expressamente previsto no contrato firmado entre as 

partes na cláusula décima terceira, parágrafo segundo (fl. 37). Outrossim, não procedem as alegações de ocorrência de 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, porquanto a intimação por edital foi devidamente realizada 

(fls. 28 e 205). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e extingo processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.006601-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JAIRO ROSA BARBOSA e outro 

 
: MARIA EDIJANIA ESTRELA DANTAS BARBOSA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jairo Rosa Barbosa e Maria Edijania Estrela Dantas Barbosa contra a sentença de 

fls. 234/245, proferida em ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo 

regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para que sejam recalculadas as prestações mensais, devendo ser 

corrigidas pelos mesmos índices de reajuste da categoria profissional dos mutuários; amortizar do saldo devedor os 

valores pagos indevidamente e, ainda, para que seja incluída no saldo devedor qualquer diferença de prestação que 

tenha sido pago a menor durante o trâmite do processo. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a amortização deve ocorrer antes do reajustamento do saldo devedor, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei 

n. 4.380/64; 

b) a utilização da Tabela Price acarreta a capitalização de juros, o que é vedado no SFH; 

c) deve ser utilizado o Método de Gauss para aplicação de juros; 

d) é ilegal a utilização do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

e) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor na presente demanda; 

f) a execução extrajudicial é inconstitucional (fls. 260/272). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 274/276). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.10.97, no valor de R$ 24.800,00 (vinte e quatro 

mil e oitocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com taxa de seguro e similares e 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 31/44).  

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.111600-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MASSAYUKI SHINOKI 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.03146-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls.287/290: Intime-se a apelante a regularizar a representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.015547-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

APELADO : VITOR PEREIRA DE SOUZA e outro 

 
: MARIA APARECIDA BERNA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 97.00.15676-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela parte autora, de forma adesiva, contra a 

sentença de fls. 346/355, proferida em ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para: 

a) atualizar os valores das prestações nos termos do art. 23 da Lei 8.177/91 e sustentar tal relação ao longo do contrato; 

b) refazer o cálculo das prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média 

aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices 

contratuais, do saldo devedor do financiamento, com a expedição de novos documentos de pagamento; 

c) declarar indevido o acréscimo de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) referente ao Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES; 

d) repetir o indébito, restituindo devidamente corrigidos os valores indevidos (fls. 346/356). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o litisconsórcio passivo necessário da União; 

b) a legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

c) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

d) que efetuou corretamente os devidos reajustes, com relação a datas e valores, por ocasião da implantação da Unidade 

Real de Valor - URV; 

e) a legalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor; 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 402/421). 

Em recurso adesivo, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Taxa Referencial - TR não pode ser aceita como índice de correção monetária nesta espécie de contrato; 

b) a restituição em dobro dos valores pagos a maior; 

c) por se tratar de contrato de adesão, é possível a revisão do contrato quando demonstrado que as cláusulas oneram em 

demasia o mutuário, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor; 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 427/432). 

Decido. 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 129/1285 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292). 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 
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A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.11.89, no valor de NCz$ 150.876,00 (cento e 

cinqüenta mil oitocentos e setenta e seis cruzeiros novos), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) 

meses, taxa de seguro, sistema de amortização PES e incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fls. 

17/27). 

O laudo pericial comprova a necessidade do reajuste dos valores das prestações uma vez que a ré "além do uso de 

índice aleatório, aumentou abusivamente a prestação do contrato em questão, conforme demonstrado no anexo 8 (fls. 

279/280) do Laudo Pericial" (fls. 313/316). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da ré, para reformar parcialmente a sentença e julgar 

improcedentes os pedidos deduzidos para refazer o cálculo das prestações a partir de 1º de março de 1994, declarar 

indevido o acréscimo de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) e repetir o indébito; e NEGO PROVIMENTO à 

apelação adesiva, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.023018-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : ROSANA MARTINS 

ADVOGADO : IRAN EDUARDO DEXTRO e outro 

No. ORIG. : 98.06.12572-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 77/86, que julgou 

procedente o pedido o pedido inicial para autorizar a efetivação dos depósitos das prestações vencidas e vincendas no 

valor que a parte autora entende correto, e condenou a CEF a arcar com as custas processuais nos moldes do art. 20 do 

Código de Processo Civil e pagar os honorários advocatícios no montante de 10% do valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) o autor não demonstra de maneira clara o descumprimento da aplicação do PES/CP; 

b) os mutuários não são partes legítimas para propor ação civil pública ou a cautelar; 

c) a presença da União como litisconsorte passivo necessário; 

d) a ausência do periculum in mora e do fumus boni iuris; 

e) o não cabimento do Código de Defesa do Consumidor; 

f) que por não haver dicotomia das partes nos valores das prestações devidas não há que se falar em ônus da 

sucumbência (fls. 89/98). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 100/103). 

Decido. 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

SFH. Cautelar individual distribuída por dependência à Ação Coletiva. Possibilidade. Nas ações que versam sobre 

o contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, há entendimento desta 

Corte de que os mutuários têm legitimidade ativa para propor medida cautelar incidental à ação coletiva: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. CAUTELAR CONEXA A AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

AJUIZAMENTO PELOS MUTUÁRIOS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINARES REJEITADAS. MEDIDA LIMINAR. DESCUMPRIMENTO. 

REVOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

(...) 

- Os mutuários não podem, individualmente, ajuizar ação civil pública, nos termos da legislação de regência. A lei 

especial, porém, não afasta a possibilidade de proporem medida cautelar, a fim de resguardaram seus interesses, nos 

termos do artigo 3º do Código de Processo Civil. 
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- O que ocorre é que, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 7347/85, torna-se prevento para o julgamento 

destas ações o juízo competente para processar e julgar a ação coletiva, tendo em vista a conexão das demandas, como 

se vê no caso em epígrafe. 

(...) 

- Recurso de apelação interposto pela CEF a que se dá provimento, restando prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.05.007237-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.12.03) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.05.97, no valor de R$ 28.618,51 (vinte e oito 

mil, seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e um centavos), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Francês (fls. 09/22). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar improcedente o pedido inicial e 

extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557 ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.023017-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : VALDECI MENEZES RAMOS e outro 

 
: MARIA ALICE FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ELOISA BIANCHI FOSSA e outro 

No. ORIG. : 98.06.11473-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 89/98, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para garantir o direito da parte autora efetuar o pagamento das prestações do 

contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH nos valores que entende 

correto, diretamente ao agente financeiro, e condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) a inépcia da inicial e ausência da causa de pedir; 

b) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo necessário; 

c) falta do interesse de agir em face da inadequação da via eleita; 

d) ausência do periculum in mora e do fumus bonis iuris, tendo em vista a inadimplência da parte autora; 

e) não ser possível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (fls. 101/110). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 112/117). 

Decido. 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
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1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 136/1285 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.01.94, no valor de Cr$ 10.202.805,36 (dez 

milhões, duzentos e dois mil, oitocentos e cinco cruzeirzos e trinta e seis centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e amortização conforme o Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional -PES/CP (fls.08/20). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR 

IMPROCEDENTE o pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.021169-4/SP 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : MARIA HILDA PEREIRA GAMA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 645/656, 667/669 e 

699/701, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para "excluir, da prestação inicial, o valor correspondente ao CES, e, em consequência, condenar a 

ré a recalcular o valor das prestações e do saldo devedor a partir de então."  

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) necessária a participação da União como litisconsórcio passivo necessário; 

b) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES tem previsão na legislação que trata do SFH; 

c) não houve erro no cálculo da primeira prestação; 

d) há previsão no contrato da aplicação do CES; 

e) devem ser respeitadas as regras que foram acordadas (fls. 671/677). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 736/741). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
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1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.09.91, no valor de Cr$ 10.278.431,21 (dez 

milhões, duzentos e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e um cruzeiros e vinte um centavos), prazo de amortização 

de 240 (duzentos e quarenta) meses, com taxa de seguro e similares, sistema de amortização Tabela Price (fls. 235/246).  

Requer a CEF a reforma da sentença, a fim de que seja mantida a aplicação do CES no cálculo da prestação inicial. 

Entretanto, não há no contrato previsão para incidência do CES. Essa foi, inclusive, a conclusão a que o perito chegou 

(fl. 528). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da CEF, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.022686-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : TERUO MATSUNAGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 65/68, que julgou 

procedente o pedido inicial, para condenar a ré a creditar na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora as 

diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, juros de mora 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que é incabível a condenação em honorários advocatícios. (fls. 

70/73). 

Contra-razões às fls. 79/100. 

Decido. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 

24.08.01. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, 

dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios: 
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"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e excluir a condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047007-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO TENTI e outro 

 
: SILVANA TREVEZAN TENTI 

ADVOGADO : LOURDES NUNES RISSI e outro 

No. ORIG. : 98.00.32207-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 217/240, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

para que as prestações sejam reajustadas pelo mesmo índice e periodicidade da variação salarial do mutuário e para que 

o saldo devedor seja recalculado, excluindo-se para tanto as amortizações negativas. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) há erro material no dispositivo, uma vez que a fundamentação da sentença e o item "a" do dispositivo são 

incompatíveis, devendo, portanto, ser o item "a" suprimido; 

b) o contrato de SFH tem como fundamento as leis que regulam o sistema, assim, não havendo qualquer vício de 

consentimento, deve ele ser cumprido conforme acordado pelas partes; 

c) o saldo devedor deve ser atualizado antes de sofrer a amortização do valor referente à prestação paga; 

d) a utilização da Tabela Price implica em primeiro corrigir o saldo devedor para depois amortizar este saldo com o 

valor da prestação mensal; 

e) reajuste das prestações foi feito de acordo com o PES/CP, que deve ser visto como um índice temporal, isto é, o 

reajuste das prestações deve ocorrer na mesma época do aumento salarial do mutuário, mas não necessariamente no 

mesmo índice; 
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f) o reajuste das prestações pelo mesmo índice salarial causava um descompasso entre essas e o saldo devedor, passando 

os novos contratos a prever o reajuste das prestações pelo mesmo índice de atualização da caderneta de poupança; 

g) a ré reajustou as parcelas conforme previsto no contrato e nas leis que regem o sistema (fls. 245/256). 

 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 260v). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a CEF, em suas razões recursais, em deduzir argumentações sobre a legalidade de se 

primeiro corrigir o saldo devedor para depois amortizá-lo. Entretanto, nessa questão, a sentença está de acordo com a 

pretensão da parte apelante. Não há que se conhecer dessa parte do recurso. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 
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(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 
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monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.04.93, no valor de Cz$ 514.772.804,00 

(quinhentos e quatorze milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 

252 (duzentos e cinquenta e dois) meses, com taxa de seguro, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 14/21). 

A perícia judicial confirmou a utilização, no reajuste das prestações mensais, dos índices empregados para corrigir os 

depósitos da poupança (resposta "5" de fl. 168), o que está de acordo com o contrato (fl. 15 - cláusula oitava), 

merecendo a sentença, portanto, reforma nesse ponto. Constatou-se também a amortização negativa do saldo devedor, 

com a incidência de juros sobre os juros embutidos nas prestações mensais não quitadas, que foram incorporadas ao 

saldo devedor nos meses de dezembro de 1994 a maio de 1995. Logo, deve ser mantida a sentença no ponto em que 

determina a separação dos juros não pagos, a fim de impedir o anatocismo. 

Ante o exposto, CONHEÇO de parte da apelação e, nesta parte, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO tão somente 

para julgar improcedente o pedido deduzido de reajuste das prestações mensais pelo mesmo índice do aumento salarial 

do mutuário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.009668-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA BENEDETTI DE ALBUQUERQUE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : VALMIR MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA APARECIDA DA MATA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelo o Banco Bradesco contra a sentença de 

fls. 143/150, que julgou procedente o pedido inicial para declarar cumprido o contrato e liberar, em favor dos 

mutuários, o Termo de Garantia Hipotecária, condenando a CEF a quitar, através do FCVS, o saldo devedor 

remanescente, custa ex lege, e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, corrigidos desde o ajuizamento pelo INPC, cabendo cada um dos réus metade da sucumbência. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, uma vez que não participou da relação contratual; 

b) infrigência da parte autora ao Sistema Financeiro de Habitação, diante das declarações falsas de que não era 

proprietário de imóvel anterior adquirido pelo sistema de financiamento; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 145/1285 

c) de acordo com a legislação aplicável ao SFH em vigor, a multiplicidade de financiamentos é fator gerador de 

negativa de cobertura pelo FCVS; 

d) aplicabilidade imediata da Lei n. 8.100/90; 

e) reforma da verba de sucumbência (fls. 160/172). 

O Banco Bradesco recorre com os seguintes argumentos: 

a) legitimidade da cobrança, uma vez que os autores já haviam utilizado o Fundo de Compensações de Variações 

Salariais - FCVS para quitação de outro imóvel; 

b) existência de saldo residual, diante da existência de duplo financiamento (fls. 176/180). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 180/201). 

Decido. 

SFH. Cobertura do FCVS. Legitimidade da CEF. A CEF é parte legítima nas ações relativas a financiamento 

vinculado ao SFH com cobertura do FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DISSÍDIO PRETORIANO. 

SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a Caixa Econômica Federal, 

sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação, tem legitimidade ad causam passiva em ações que versam sobre 

contratos de financiamento da casa própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) que 

possuam cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

(...) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, REsp n. 544.413-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.09.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. FCVS. 

CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

(...) 

2. O contrato objeto da demanda, in casu, possui previsão de cobertura pelo FCVS, fundo gerido pela CEF. Ainda que 

tenha havido a transferência dos direitos relativos ao crédito na negociação imobiliária objeto da demanda, subsiste o 

interesse da empresa pública, vez que o fundo responde pelo eventual saldo devedor do financiamento ao final do prazo 

contratualmente estipulado. Desse modo, a alteração na forma de pagamento, no reajuste das prestações ou, enfim, em 

quaisquer dos critérios adotados no curso do adimplemento da obrigação pode vir a acarretar mudanças e reflexos no 

referido saldo devedor ao final do contrato, o que denota o interesse da CEF. 

3. Recurso especial da CEF que aponta violação de artigos de lei federal relativos ao mérito da demanda. Pedido 

relativo à decisão de antecipação de tutela, de caráter precário e provisório, concedida com base em questões de fato e 

de provas existentes no processo. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não-provido. Recurso especial do particular provido. 

(STJ, REsp n. 732.594-PE, Rel. Min. José Delgado, j. 04.08.05) 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 
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2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

 

Do caso dos autos. Os contratos de mútuo habitacional firmados pela parte autora foram assinados em 28.05.85 e 

11.12.85, conforme consta da planilha (fl. 109). Desse modo, comprovando-se a existência da cobertura do saldo 

devedor do contrato pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS e não havendo impedimento para a 

quitação do mesmo, porquanto o contrato foi firmado antes de 05.12.90, não assiste razão às partes apelantes. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.005167-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE FERREIRA CATARINO e outro 

 
: DIRCE DE MORAES CATARINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por José Ferreira Catarino e outro contra a 

sentença de fls. 211/228, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH para que sejam recalculadas as prestações mensais e excluídos os valores 

referentes as taxas de administração e risco, restituindo-se os valores eventualmente pagos a maior pela compensação 

nas prestações vincendas, excluindo o nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes e fixou a sucumbência 

recíproca. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) há previsão contratual para a cobrança das taxas de risco e de administração; 

b) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato, decorrente da 

inadimplência; 

c) não há valores a restituir, porquanto o contrato foi cumprido conforme o estabelecido; 

d) deve ser atribuído o ônus sucumbencial para a parte autora (fls. 232/236). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) o limite da taxa anual de juros é de 8%; 

d) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

h) estão presentes os requisitos necessários a concessão da liminar para suspender a execução extrajudicial; 

i) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

j) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH (fls. 

243/275). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 296). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 150/1285 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 
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RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.12.99, no valor de R$ 31.098,00 (trinta e um 

mil noventa e oito reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema 

de amortização pela tabela Price (fls. 36/48). A parte autora está inadimplente desde janeiro de 2003 (fls. 52/57). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais), observando-se as normas da Lei n.º 1.060/50, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 786/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.002215-8/SP 

APELANTE : REJANE CABRAL DE SOUZA e outro 

 
: MARCO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rejane Cabral de Souza e outro contra a sentença de fls. 363/377 e 384/384v., que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa, observada a assistência judiciária, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) o limite da taxa anual de juros é de 5,18%, conforme a Resolução do BACEN n. 1.446/88; 

d) a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS é obrigatória conforme a 

Resolução do BACEN n. 1.446/88; 

e) deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 386/399). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 404/422). 

Decido. 

Carteira hipotecária. Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF. Incompetência da Justiça Federal. 

Remessa dos autos à Justiça do Estado. Ao contrário do sustentado na petição inicial, o contrato de financiamento 

não foi celebrado sob a égide das cláusulas exorbitantes do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto nele não há 

cláusula que preveja a cobertura de resíduo do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais 

(FCVS), nada indicando que os recursos financeiros sejam provenientes do aludido Sistema. 

Inversamente, o contrato é expresso no sentido de que se cuida de financiamento com recursos da instituição financeira, 

sem que, na hipótese de inadimplemento, seja necessário o aporte de recursos do FCVS, administrado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

Daí resulta que, não obstante as alegações da inicial, a qual aspira a extensão das cláusulas do Sistema Financeiro da 

Habitação para o contrato firmado entre as partes, tal não transmuda a natureza do negócio privado celebrado entre 

mutuários e instituição financeira. 

Ademais, o próprio E. Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a disparidade entre contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação e aqueles da Carteira Hipotecária, ainda que nesta seja possível a 

celebração por instrumento particular ou permita-se a execução extrajudicial, para efeitos de competência de jurisdição: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. DEPOSITO DE PRESTAÇÕES 

CORRESPONDENTES A AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. NEGOCIO JURÍDICO SOB AS REGRAS 

DO SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA C.E.F. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

DE DIREITO. 

SE NA AÇÃO CAUTELAR, SEGUNDO CLAUSULAS CONTRATUAIS ESTIPULADAS PELOS LITIGANTES, NÃO SE 

DISCUTE FINANCIAMENTO REALIZADO SOB A ÉGIDE DOS PRINCÍPIOS DO SFH, MAS NEGOCIO JURÍDICO 

DITADO PELAS REGRAS DO SISTEMA DA CARTEIRA HIPOTECARIA, MANIFESTO O DESINTERESSE DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C.E.F., COMPETENTE PARA JULGAR A DEMANDA E O JUÍZO DE DIREITO. 

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O MM. JUIZ DA 29ª. VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO-SP, SUSCITADO. DECISÃO INDISCREPANTE. 

(STJ, CC n. 0013896, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, unânime, j. 29.08.95, DJ 18.09.95, p. 19924). 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO HIPOTECARIA 

EXTRAJUDICIAL DO DEL NUM. 70/1966. NEGOCIO JURÍDICO CELEBRADO ENTRE PARTICULARES SOB A 

ÉGIDE DO SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. FALTA INTERESSE IMEDIATO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. PRECEDENTES. 

(STJ, CC n. 0013920, Rel. Min. Adhemar Maciel, unânime, j. 14.08.96, DJ 04.11.96, p. 42414). 

PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONSIGNATÓRIA DE PAGAMENTO - MUTUÁRIO 

CONTRA AGENTE PRIVADO - SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 155/1285 

- SE, NO JUÍZO FEDERAL, A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FORAM EXCLUÍDAS DO PROCESSO, 

COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL CONHECER DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA, EM QUE MUTUÁRIO DO SISTEMA 

DE CARTEIRA HIPOTECARIA DISCUTE CLAUSULA CONTRATUAL, COM AGENTE PRIVADO DO SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL. 

(STJ, CC n. 0016252, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 22.05.96, DJ 24.06.96, p. 22695). 

 

À luz desses precedentes, é de se concluir pela flagrante falta legitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal - 

C.E.F. para intervir no feito, cabendo à Justiça Federal decidir, com exclusividade, sobre essa questão nos termos da 

Súmula 150 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas. 

 

Assim, reconhecido prima facie ser a Caixa Econômica Federal - CEF parte ilegítima para figurar na relação processual, 

cumpre extinguir o processo em relação a ela e, esgotada a jurisdição federal, determinar a remessa dos autos à E. 

Justiça do Estado para a apreciação do pedido com relação à parte remanescente. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado sem a cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS (fls. 25/33) com a instituição bancária Banco Itaú S.A. Logo, não há legitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal - CEF para atuar neste processo. 

Ante o exposto, DE OFÍCIO, julgo a parte autora carecedora da ação em relação a Caixa Econômica Federal - CEF, 

extinguindo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem e julgo prejudicado o recurso da parte autora, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.019765-4/SP 

APELANTE : SIMONE REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Simone Regina de Oliveira contra a sentença de fls. 222/226, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos:  

a) a Lei n. 4.380/64 e os princípios que regem o SFH vedam o uso da Taxa Referencial - TR como indexador das 

prestações e do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional; 

b) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

c) há prática de anatocismo na cobrança de juros; 

d) a ilegalidade da Tabela Price por permitir a capitalização composta de juros; 

e) que a taxa de juros contratada não está de acordo com a prevista na alínea "e", do artigo 6º da Lei n. 4380/64, não 

superior a 10% (dez por cento) ao ano; 

f) a repetição em dobro do indébito; 

g) que houve irregularidades na execução do procedimento de execução extrajudicial quanto à notificação do mutuário, 

como a publicação de editais dos leilões públicos em jornais de inexpressiva circulação e o não-recebimento de 

qualquer notificação pessoal; 

h) houve descumprimento das formalidades do Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 234/255). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 260/263). 

Decido. 
Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 157/1285 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 
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(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.11.03 (fl. 36), no valor de R$ 64.000,00 

(sessenta e quatro mil reais), com prazo de 239 (duzentos e trinta e nove) meses para pagamento sem prorrogação e 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 27). 

Verifico que o agente fiduciário cumpriu o procedimento previsto no Decreto-Lei n. 70/66 de acordo com os 

documentos juntados às fls. 140/171. 

Portanto, parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se 

contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.018578-7/SP 

APELANTE : CECILIA MASSAE YASUTAKE e outro 

 
: JOSE WILSON VIANA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cecília Massae Yasutake e outro contra a sentença de fls. 213/221, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, mantendo, 

contudo os efeitos da liminar que determinou a abstenção da Caixa Econômica Federal - CEF de incluir o nome da parte 

autora nos cadastros de inadimplentes, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo, devendo ser aplicado o Método de Gauss; 

e) é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração; 

f) o valor do prêmio do seguro deve ser corrigido conforme a orientação prevista nas circulares da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP (fls. 223/229). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 232/234). 

Decido. 
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Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 
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Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 162/1285 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 163/1285 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.06.00, no valor de R$ 50.400,00 (cinqüenta mil 

quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema 

de Amortização Francês, tabela Price (fls. 28/45). A parte autora está inadimplente desde dezembro de 2006 (fl. 115). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.007263-0/SP 

APELANTE : WILLIANS FERNANDES DAMACENO e outro 

 
: NEURACI APARECIDA PEREIRA DAMACENO 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Willians Fernandes Damasceno e outro contra a sentença de fls. 435/445, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e manteve os efeitos da 

tutela para determinar que a ré se abstenha de incluir os nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito ou que 

providencie a sua baixa caso já os tenha incluído. Não houve condenação em honorários advocatícios porquanto a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, requer a realização de audiência para tentativa de conciliação; 

b) não há que se falar em inclusão da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA no pólo passivo da ação dada a não-

notificação da cessão do crédito aos autores, devendo a Caixa Econômica Federal - CEF responder exclusivamente por 

todos os atos da ação; 

c) a ilegalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, pois os mutuários contratam um financiamento habitacional na pressuposição de que contarão com o cunho 

social e assistencialista introduzido pela Lei n. 4.380/64, no entanto, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão 
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com cláusulas abusivas onde ao final o mutuário acaba por perder todas as parcelas que conseguiu saldar, enquanto 

prevalecia o equilíbrio econômico-financeiro original, e o próprio imóvel, que é alienado pelo agente financeiro, 

locupletando-se ilicitamente às custas da boa-fé dos mutuários; 

d) é ilegal a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor; 

e) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

f) deve o contrato ser revisado para que seja restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a 

dar cumprimento à função social dos contratos conforme as disposições legais do SFH; 

g) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

h) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

i) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

j) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro (fls. 454/503). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 510/511). 

Decido. 
CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 

24.08.01, permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termos seguintes: 

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo. 

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA.  

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 
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(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 167/1285 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 
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PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) ? EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.10.91 (fl. 62), no valor de Cr$ 18.082.450,00 

(dezoito milhões, oitenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses com prorrogação por 108 (cento e oito) meses e com Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 51). A 

parte autora está inadimplente desde setembro de 2000 (fl. 154). 

A perícia realizada (fls. 304/388) e esclarecimentos (fls. 409/412) concluíram que as cláusulas contratuais foram 

respeitadas pelo agente financeiro (fl. 333). Destarte, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no 

cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do 

contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diga a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o requerimento de realização de audiência de conciliação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.008589-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADILSON ANDRADE DE SOUZA e outro 

 
: GISLAINE ISABEL GOMIDE DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Adilson Andrade de Souza e outro e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 295/310, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a revisar o valor das prestações do contrato para que o 
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valor das prestações não exceda ao limite máximo de comprometimento de renda fixado no contrato, facultando-se 

eventual compensação ou restituição de valores pagos e fixou a sucumbência recíproca. 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente a concessão de efeito suspensivo; 

b) exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c) vedação da capitalização de juros; 

d) inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR; 

e) a amortização deve preceder à correção do saldo devedor; 

f) as prestações encontram-se em desacordo com a renda do mutuário; 

g) exclusão dos valores pagos a maior relativamente à taxa de administração e de risco; 

h) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

i) correção monetária das prestações pela variação da categoria profissional do mutuário; 

j) limitação dos juros a 10% (dez por cento) ao ano (fls. 314/350). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a análise do agravo retido de fls. 179/194; 

b) litisconsórcio passivo necessário da União; 

c) as prestações foram reajustadas conforme os índices da categoria profissional do mutuário; 

d) inexistência de motivos para a revisão contratual pleiteada pelos autores; 

e) o contrato deve ser cumprido conforme celebrado pelas partes; 

f) inversão do ônus da sucumbência (fls. 351/361). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 365/382). 

Decido. 
Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. A parte autora pretende discutir questão não argüida na peça inicial, motivo pelo qual não conheço 

da alegação referente à inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 
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APELAÇÃO CÍVEL SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 
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Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 
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2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 
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§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO 

(...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.11.97, no valor de R$ 25.580,00 (vinte e cinco 

mil, quinhentos e oitenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro, 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 25/41). O contrato 

não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. A parte autora encontra-se 

inadimplente desde 21.01.02 (fl. 52). 

A perícia realizada às fls. 229/261 concluiu que as prestações cobradas pelo agente financeiro foram inferiores aos 

apurados pela variação salarial e não houve aumento no comprometimento da renda. 

No tocante ao agravo retido, interposto pelo agente financeiro, não há que se falar em carência de ação ou inépcia da 

inicial por ausência de interesse de agir, uma vez que não há necessidade do prévio esgotamento da via administrativa 

(CR, art. 5º, XXXV). Do mesmo modo, descabida a alegação de impossibilidade jurídica do pedido de devolução dos 

valores eventualmente pagos a maior. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação da parte autora e, nesta, e ao agravo retido interposto pelo agente 

financeiro NEGO-LHES PROVIMENTO e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguir o processo com resolução do mérito e 

condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), observando-

se o disposto na Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.008227-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADILSON ANDRADE DE SOUZA e outro 

 
: GISLAINE ISABEL GOMIDE DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Adilson Andrade de Souza e outro e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 174/177, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para assegurar aos autores o direito ao pagamento das prestações vincendas do 

financiamento, até o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos principais, abstendo-se a ré de realizar a 

execução extrajudicial enquanto perdurar sua adimplência e condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A parte autora, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) concessão de efeito suspensivo ao recurso; 

b) as partes na relação contratual não podem ferir a igualdade e a lei; 

c) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a incompatibilidade com a Lei n. 8.078/90; 

d) ausência de notificação pessoal do mutuário da realização do leilão; 

e) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e da função social do contrato; 

f) presença da onerosidade excessiva; 

g) o objetivo da Lei n. 4.380/64 é facilitar a aquisição da casa própria; 

h) possibilidade de revisão das cláusulas contratuais, mesmo após a carta de adjudicação; 

i) equiparação da prestação do financiamento imobiliário aos rendimentos do mutuário (fls. 181/196). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a análise do agravo retido; 

b) litisconsórcio passivo necessário da União; 

c) inexistência dos pressupostos necessários para a concessão da medida cautelar; 

d) impossibilidade de se efetuarem pagamentos mensais diversos do ajustado contratualmente; 

e) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

f) constitucionalidade e legalidade da execução extrajudicial 

g) inexistência de irregularidade na indicação do agente fiduciário; 

h) a propositura da ação para discutir o crédito não inibe a execução; 

i) legalidade da inscrição dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 197/219). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 223/240). 

Decido. 
Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. A parte autora pretende discutir questão não argüida na peça inicial, motivo pelo qual não conheço 

da alegação referente à aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o 

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar 

em irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 
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OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. ?In casu?, essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode 

ser verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, 

Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Cadastro de inadimplentes . Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes , cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 
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Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.11.97, no valor de R$ 25.580,00 (vinte e cinco 

mil, quinhentos e oitenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 37/54). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Observo que não foi interposto agravo retido pelo agente financeiro. 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito do agente financeiro. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação da parte autora e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO e DOU 

PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença, julgar improcedente o 

pedido inicial e extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028318-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : PAULO OGORKA PRAIA espolio 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

REPRESENTANTE : RICARDO VIANNA PRAIA e outro 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

REPRESENTANTE : LIA VIANNA PRAIA 

No. ORIG. : 98.04.02263-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 353/362 e 371/376, que 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito em relação a União e julgou parcialmente procedente o pedido de 

revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH para que sejam recalculadas as 

prestações mensais e aplicados os mesmos índices de reajuste da categoria profissional do mutuário, corrigidas pelo 

INPC e compensar ou restituir os valores eventualmente pagos a maior e condenou a Caixa Econômica Federal - CEF 

ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos valores pagos a 

maior. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) reitera a apreciação de agravo retido; 

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) a sentença é nula pelo julgamento extra petita quanto a não correção do valor do seguro pelos mesmos critérios das 

prestações, a incidência do INPC na correção monetária das prestações, compensação dos valores pagos a maior, 

incorporação das prestações não pagas ao saldo devedor e juros de mora sobre os valores pagos a maior; 
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d) a sentença padece de vícios técnicos ao modificar a estrutura do sistema de amortização do financiamento, com base 

em argumentos equivocados e violação da norma aplicável ao Sistema Financeiro da Habitação; 

e) não há caracterização de capitalização de juros e anatocismo; 

f) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

g) princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Particular; 

h) o ônus sucumbencial deve recair sobre a parte autora (fls. 381/426). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 433/440). 

Decido. 
Sentença ultra petita. Redução aos limites do pedido. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da tutela 

jurisdicional possível de ser concedida pelo magistrado (CPC, arts. 2.º, 128 e 460, caput). Embora maculada, a decisão 

judicial não se expõe à anulação, visto ser possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da pretensão inicial sem 

qualquer prejuízo às partes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE CONDENAÇÃO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, REsp. n. 250.255-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 18.09.01, DJ 15.10.01, p. 281) 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO ALÉM DO PEDIDO. REDUÇÃO. SENDO CERTO O PEDIDO, QUANTO 

AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, REDUZ-SE A ESTE O CONSIGNADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO, QUE 

DECIDIU A CAUSA, SEGUNDO AS PROVAS, SEM NECESSIDADE DE SUA ANULAÇÃO. 

(STJ, REsp. n. 29.425-SP, Rel. Min. Dias Trindade, unânime, j. 01.12.92, DJ 08.02.93, p. 1.031) 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 
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§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 
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2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.05.88, no valor de Cz$ 2.215.237,00 (dois 

milhões duzentos e quinze mil duzentos e trinta e sete cruzados), prazo de amortização de 204 (duzentos e quatro) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês, tabela Price, com cobertura pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS (fls. 31/33v.). A parte autora está inadimplente desde dezembro de 1996 

(fls. 312/315). 
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A perícia judicial concluiu que a Caixa Econômica Federal - CEF não cumpriu a cláusula contratual referente ao 

reajuste das prestações conforme o Plano de Equivalência Salarial - PES (fls. 279/315). Em razão disso, a sentença 

impugnada julgou parcialmente procedente o pedido para que sejam recalculados os valores das prestações mensais, 

entendimento que não merece reforma. 

Sobre a incidência do INPC na correção das prestações mensais, verifica-se a ocorrência do julgamento ultra petita, 

porquanto não requerido pela parte autora. 

A incidência dos juros moratórios sobre os eventuais valores pagos a maior não constitui julgamento extra petita, sendo 

implícito ao pedido de devolução dos valores expresso na inicial (CPC, art. 293). 

Observo que não foi interposto agravo retido pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a sentença ao pedido inicial e excluir a 

parte que determinou a incidência do INPC na correção monetária das prestações mensais, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.011845-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : CARLOS JERONIMO DA SILVA GUEIROS e outro 

 
: LIGIA DOMINGUES DA SILVA GUEIROS 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

PARTE RE' : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

PARTE RE' : ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : CAIO MEDICI MADUREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 196/201, proferida em 

ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o pedido para que seja a dívida, referente a financiamento de imóvel 

junto ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, quitada pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS e, 

ainda, que seja dada baixa na hipoteca. 

Em suas razões, a CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a União deve ser intimada para que se manifeste sobre o seu interesse na demanda; 

b) é vedada a quitação, através do FCVS, de mais de um imóvel do mesmo proprietário; 

c) a Lei n. 8.100/90 proíbe a dupla quitação pelo FCVS em casos em que os imóveis têm o mesmo proprietário; 

d) a Lei n. 8.100/90 tem aplicação imediata, por se tratar de regra de interesse público; 

e) o benefício da Lei n. 10.150/00 não se aplica aos casos que estão sob apreciação judicial; 

f) a proibição de duplo financiamento com cobertura pelo FCVS está de acordo com os princípios do SFH; 

g) não há que se falar em culpa da administradora do FCVS, uma vez que foram os mutuários que omitiram a 

informação de que possuíam outro financiamento (fls. 210/221). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 244/254). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 
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5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 13.06.83 (fls. 17/19v), ou seja, em data anterior a 

que é aplicável a proibição de duplo financiamento com cobertura do FCVS, devendo, portanto, haver quitação do saldo 

devedor pelo FCVS e, consequente, baixa da hipoteca. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009308-7/SP 

APELANTE : ALEXANDRE DA SILVA CAMPOS e outro 

 
: ADALBERTO SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00172-6 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alexandre da Silva Campos e Adalberto Silva contra a sentença de fls. 82/85, que 

decretou a prescrição de parte do direito dos autores e, na parcela não atingida pela prescrição, julgou improcedente o 

pedido de restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o décimo terceiro salário integra o salário de contribuição; 

b) o art. 7o, § 2o, da Lei n. 8.260/93, que dispõe sobre a incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o 

décimo terceiro, foi revogado; 

c) os juros de mora devem ser na razão de 1 % (um por cento) ao mês; 
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d) a autarquia deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 87/94). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 96). 

Decido. 

Contribuição. Gratificação natalina. Incidência em separado. Exigibilidade a partir de 1993. A Lei n. 8.212/91, 

art. 28, dispõe que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição. Contudo, não havia 

previsão que respaldasse a incidência da exação em separado da remuneração percebida pelo trabalhador ao final do 

ano, de sorte que falta base legal para esse acréscimo à carga tributária. Adveio, porém, a Lei n. 8.620, de 05.01.93, cujo 

art. 7º, § 2º, expressamente estabelece que a contribuição "incide sobre o valor bruto do décimo terceiro salário, 

mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991". 

Daí em diante, portanto, é lícita a incidência da contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da 

retribuição ordinária do trabalhador. Essa conclusão prevalece sem embargo da superveniência da Lei n. 8.870, de 

15.04.94, cujo art. 1º, que deu nova redação ao referido § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, pela qual o décimo terceiro 

salário integra o salário-de-contribuição "exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento". É 

que esse efeito previdenciário não afeta a regra tributária veiculada pela Lei n. 8.870/94. Assim, reformulo meu 

entendimento sobre a matéria para acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reputa ilegítima a 

incidência da contribuição em separado anteriormente à Lei n. 8.620, de 09.01.93, mas não a partir da vigência dessa 

lei: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário 

do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, 

portanto, passou a ser legítima a partir da sua vigência. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 442.781-PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 14.11.07, DJ 10.12.07, p. 278) 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI N. 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL 

ADESIVO DOS PARTICULARES. PREJUDICADO. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o 

art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp n. 329.123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 

3. A partir da edição da Lei n. 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

4. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 

28/02/2005, REsp 780.141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868.134/PE, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 05/02/2007, REsp 864.079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006. 

5. Com o reconhecimento da legalidade do cálculo da tributação do 13º salário, encontra-se prejudicado o pleito 

recursal dos particulares. 

6. Recurso especial do INSS provido. Apelo especial dos particulares prejudicado. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 963.911-MS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 04.09.07, DJ 04.10.07, p. 215) 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI Nº 

8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da 

Lei nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina 

deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.630/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 965.814-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.09.07, DJ 01.10.07, p. 267) 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 282/STF. 

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a 

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em 

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 

1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de 

benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva 

da especialidade. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 813.215-SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.08.06, DJ 17.08.06, p. 322) 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante o reconhecimento da ilegalidade do recolhimento em separado da 

contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário. A sentença recorrida julgou improcedente o 

pedido, o que está de acordo com o entendimento supra. Assim sendo, não merece qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042968-1/SP 

APELANTE : JOSE MARCIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: CECILIA TIEKO SIRAMISSO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.04.01733-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por José Marcio de Oliveira e outro contra a 

sentença de fls. 497/506, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para determinar que a CEF proceda ao recálculo das prestações mensais, 

adotando como fator de correção das prestações tão-somente os índices de reajuste fornecido pelo Sindicato a que 

pertence a categoria profissional do mutuário principal, fixada contratualmente, devendo após o recálculo, se encontrada 

eventual valor excedente pago pelos autores deverá ser restituído aos autores, com correção monetária desde a data da 

quitação do saldo devedor, e juros de mora desde a citação, em percentual fixado em 0,5% (meio por cento) ao mês, até 

janeiro de 2003, o percentual passa a ser de 1% (um por cento), custas ex lege, cada parte deverá arcar com os 

honorários advocatícios de seus patronos. 

Interposto agravo retido (fls. 228/250) 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) ilegitimidade passiva ad causam da caixa e legitimidade passiva da EMGEA, tendo em vista ser a credora dos 

créditos discutidos nos autos; 

b) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas, assim não há valor a ser compensado; 

c) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações (fls. 533/542). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

c) é ilegal a forma de capitalização de juros e o anatocismo; 

d) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

e) é aplicável o BTNS para o reajuste do contrato; 

f) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

g) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

h) revisão da verba de sucumbência (fls. 510/511). 

Foram apresentadas contrarrazões pelas partes (fls. 548/549 e 550/555). 
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Decido. 

CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 

24.08.01, permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termos seguintes: 

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo. 

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

 

SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 
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O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 
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Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Do caso dos autos. O agravo retido não foi reiterado nas razões de apelação, conforme dispõe o art. 523, §1º do Código 

de Processo Civil. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.08.89, no valor de NCz$ 104.950,00 (centro e 

quatro mil, novecentos e cinqüenta cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, com incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fls. 11/19). 

O laudo pericial concluiu que não foi cumprida a cláusula contratual referente ao reajuste das prestações conforme o 

Plano de Equivalência Salarial - PES (fls. 311/361). Não há se falar em revisão da verba honorária, diante da 

sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042967-0/SP 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : JOSE MARCIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: CECILIA TIEKO SIRAMISSO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

No. ORIG. : 97.04.06189-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a[Tab] sentença de fls. 228/230, que julgou 

procedente a medida cautelar, para determinar que a ré se abstenha da prática de atos executórios até afetiva revisão do 

contrato, bem como se abstenha de incluir o nome dos autores em cadastros de inadimplentes, facultando aos autores o 

pagamento diretamente à CEF dos valores incontroversos, até a efetiva revisão do contrato, condenando a CEF nas 

despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, nos termos do Provimento n. 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal, desta Região e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Interposto agravo retido (fls. 169/186). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) ilegitimidade da passiva ad causam da CEF e legitimidade passiva ad causam da EMGEA; 

b) inexistência dos pressupostos necessários à concessão da medida cautelar; 

c) não é possível depositar as prestações vincendas pelo valor que entendem correto e incorporar ao saldo devedor as 

vencidas, uma vez que a planilha trazida unilateralmente pela parte autora não tem grau de certeza necessária para 

concessão da medida; 

d) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

e) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato decorrente da 

inadimplência (fls. 235/242). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 247). 

Decido. 
CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 

24.08.01, permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termos seguintes: 

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo. 

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 
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SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

 

e 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 
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Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

Do caso dos autos. O agravo retido não foi reiterado nas razões de apelação, conforme dispõe o art. 523, §1º do Código 

de Processo Civil. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.08.89, no valor de NCz$ 104.950,00 (centro e 

quatro mil, novecentos e cinqüenta cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, com incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fls. 08/17). 
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Ante o exposto, não conheço do agravo retido, e DOU PARCIAL PROVIMENTO apelação para reformar a sentença 

e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial, extingo o processo com resolução do mérito com fundamento no art. 

269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 ( mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.027785-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO FAVERY falecido e outro 

 
: WANDA MARLY BERRINGER FAVERY 

ADVOGADO : RENATO CELIO BERRINGER FAVERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela União de Bancos Brasileiros S/A - 

Unibanco contra a sentença de fls. 225/228, proferida em ação ordinária, que julgou procedente o pedido para que seja a 

dívida, referente a financiamento de imóvel junto ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, quitada pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS e, ainda, que seja dada baixa na hipoteca. 

Em suas razões, a CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a União deve ser intimada para que se manifeste sobre o seu interesse na demanda; 

b) é vedada a quitação, através do FCVS, de mais de um imóvel do mesmo proprietário; 

c) a Lei n. 8.100/90 proíbe a dupla quitação pelo FCVS em casos em que os imóveis têm o mesmo proprietário; 

d) a Lei n. 8.100/90 tem aplicação imediata, por se tratar de regra de interesse público; 

e) a proibição de duplo financiamento com cobertura pelo FCVS está de acordo com os princípios do SFH; 

f) não cabe à CEF dar quitação e proceder à baixa da hipoteca, uma vez que o contrato foi firmado com o Unibanco (fls. 

237/250). 

O Unibanco apela com os seguintes argumentos: 

a) em casos de duplicidade de financiamento pelo SFH, o FCVS pode quitar apenas o mais antigo; 

b) não havia na década de 80 meios para que o apelante pudesse verificar a existência de outro financiamento em nome 

dos mutuários; 

c) a Lei n. 4.380/64 proíbe mais de um financiamento, por mutuário, com cobertura pelo FCVS; 

d) a proibição de mais de um financiamento com cobertura pelo FCVS foi confirmada pela Lei n. 8.100/90; 

e) caso se entenda pela manutenção da sentença, deve a CEF ser condenada, por ser gestora do FCVS, a quitar o saldo 

residual (fls. 260/270). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 277/285). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 
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pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 
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ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.11.82 (fls. 10/13), ou seja, em data anterior a 

que é aplicável a proibição de duplo financiamento com cobertura do FCVS, devendo, portanto, haver quitação do saldo 

devedor pelo FCVS, do qual a CEF é a gestora, com consequente baixa da hipoteca. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009927-2/SP 

APELANTE : LAURIMAR VELOSO LIMA e outro 

 
: GILDA MARQUES PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.28994-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Laurimar Veloso Lima e outro contra a 

sentença de fls. 483/497, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, assegurando aos autores o direito de compensar os valores indevidamente 

pagos com parcelas vencidas e vincendas do mesmo financiamento, as custas, despesas processuais e honorários 

periciais serão rateadas entre as partes e deverão com os honorários de seus respectivos patronos.  

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

b) da legalidade da cobrança do saldo devedor, uma vez que o contrato prevê a cobrança de saldo residual (fls. 

543/546). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 
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a) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão, possibilitando a revisão e 

alteração contratual; 

c) não foi observado o princípio da boa-fé contratual; 

d) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) é aplicável o INPC para o reajuste do saldo devedor em substituição do índice da Taxa Referencial - TR; 

f) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

g) capitalização de juros; 

h) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

i) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (502/542). 

Foram apresentadas contrarrazões pela parte autora (fls. 545/551). 

Não foram apresentadas contrarrazões pela Caixa Econômica Federal - CEF(cfr. fl. 552). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.  

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 
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Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 
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2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 
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d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 
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- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 206/1285 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.07.90, no valor de NCz$ 168.557,98 (cento e 

sessenta e oito mil, quinhentos e cinqüenta e sete cruzados novos e noventa e oito centavos), prazo de amortização de 

120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização tabela Price (fls. 29/40). O laudo 

pericial verificou que não foi aplicado corretamente os reajustes nas prestações, conforme os índices da categoria 

profissional da parte autora (fls. 337/352). 

Observo que o valor da prestação 121 aumentou de forma diferenciada, pois trata-se do parcelamento do débito do saldo 

residual, previsto na cláusula décima oitava, parágrafo primeiro. Logo, não há que se confundir o valor da prestação do 

contrato original, com valor das prestações para quitação do saldo residual, embora pactuado o mesmo critério de 

reajuste das prestações anteriores (cláusula décima oitava, parágrafo segundo). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025176-9/SP 

APELANTE : CARLOS JOSE BRANCO e outro 

 
: RENATA QUIRINO BRANCO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 207/1285 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Carlos José Branco e outro contra a 

sentença de fls. 188/217 e fls. 232/234, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a: 

a) excluir o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

b) não incorporar os juros mensais não quitados ao saldo devedor; 

c) a recalcular o saldo devedor com a exclusão dos juros mensais não quitados; 

d) a criar uma conta em separado contendo exclusivamente os juros mensais não quitados, corrigidos pelo mesmo 

índice aplicado ao saldo devedor; 

e) excluir a aplicação da TR antes da vigência da Lei n. 8.177/91. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com as respectivas custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 

a) a legalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor; 

b) a legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c) que efetuou a cobrança dos juros devidamente, sem a ocorrência de anatocismo e de capitalização de juros; 

d) deve a parte autora arcar com o ônus da sucumbência (fls. 237/244). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e afastarem-se muitas das questões da 

teoria geral dos contratos; 

b) que a ré descumpriu o Plano de Equivalência Salarial - PES; 

c) que os juros não devem ser cobrados pela taxa efetiva, mas sim pela nominal, que é mais favorável aos mutuários; 

d) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

e) que há a prática de anatocismo por meio da aplicação da Tabela Price; 

f) por ocasião do Plano Collor o índice correto a ser utilizado para a correções dos contratos de financiamento 

imobiliário, referente ao mês de março de 1990, é o BTNf de 41,28% e não o IPC de 84,32; 

g) a ilegalidade da cobrança da Taxa de Administração; 

h) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

i) a repetição do indébito e a compensação de valores pagos a maior; 

j) a ilegalidade da cobrança da taxa de seguro por se tratar de venda "casada"; 

k) a possibilidade de contratar o seguro habitacional com outra seguradora que não lhe acarrete excessiva onerosidade 

nas parcelas do financiamento; 

l) deve o contrato ser revisado para que seja restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a 

dar cumprimento à função social dos contratos conforme as disposições legais do SFH; 

m) a nulidade do procedimento de execução extrajudicial ante o direito constitucional à moradia; 

n) deve a execução extrajudicial ser substituída por outra execução menos gravosa, consoante do art. 620 do Código de 

Processo Civil; 

o) a ré descumpriu o previsto no Decreto-Lei n. 70/66 ao escolher unilateralmente o agente fiduciário; 

p) é inadmissível a inscrição dos nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes até a decisão final do presente 

recurso; 

q) a taxa de juros do contrato deve ser limitada a 9,4% ao ano (fls. 254/291) 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 
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Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 
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(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  
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Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 
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3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 
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7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a 

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua 

atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.03.87 (fl. 34), no valor de Cz$ 175.439,98 

(cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove cruzados e noventa e oito centavos), prazo de amortização de 

252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 30). A parte 

autora está em situação de inadimplência desde 07.99 (fl. 68). 

Verifico que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES não está expressamente previsto no contrato. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar 

parcialmente a sentença e julgar improcedente o pedido inicial deduzido para afastar a incorporação de juros ao saldo 

devedor, excluir a aplicação da Taxa Referencial - TR e revisar o valor do saldo devedor; e NEGO PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.025719-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS ALBERTO SANTIAGO DA SILVA e outro 

 
: LENI AMORIM SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA e por Carlos Alberto Santiago da Silva e 

outro contra a sentença de fls. 504/515, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a revisar 

o valor das prestações delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e observando os 

aumentos da categoria profissional dos autores. Outrossim, tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, foi 

a Caixa Econômica Federal - CEF condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte Empresa Gestora de Ativos - EMGEA recorre com os seguintes argumentos: 

a) a legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

b) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

c) deve a parte autora arcar com o ônus da sucumbência (fls. 524/531). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a legalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor; 

b) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

c) a ilegalidade da imposição ao mutuário do seguro habitacional; 

d) a possibilidade de contratar o seguro habitacional com outra seguradora que não lhe acarrete excessiva onerosidade 

nas parcelas do financiamento; 

e) por ocasião do Plano Collor o índice correto a ser utilizado para a correções dos contratos de financiamento 

imobiliário, referente ao mês de março de 1990, é o BTNf de 41,28% e não o IPC de 84,32; 

f) que por ocasião da implantação da Unidade Real de Valor - URV, houve irregularidades no reajuste das prestações; 

g) que a taxa de juros contratada não está de acordo com a prevista na alínea "e", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

h) há a prática de anatocismo com o uso de juros compostos no lugar de juros simples; 

i) a repetição do indébito e compensação dos valores cobrados a maior; 

j) a inversão do ônus da prova; 

k) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

l) o princípio do Pacta Sunt Servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e afastarem-se muitas das questões da 

teoria geral dos contratos; 

m) a nulidade do procedimento de execução extrajudicial porquanto são feridos preceitos do Código de Defesa do 

Consumidor (fls. 534/559) 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 563/571 e fls. 573/581). 
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Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 
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Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 
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na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 
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Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.10.89, no valor de NCz$ 157.773,89 (cento e 

cinqüenta e sete mil, setecentos e setenta e três cruzados novos e oitenta e nove centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses com prorrogação por 108 (cento e oito) meses e Sistema de Amortização Crescente (fl. 

381). 

A perícia realizada (fls. 378/411) concluiu que o comprometimento de renda inicialmente contratado não foi observado 

pelo agente financeiro (fl. 371). Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o laudo constatou que a sua 

cobrança está prevista no contrato firmado entre as partes (fl. 393). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA para reformar 

em parte a sentença e julgar improcedente o pedido inicial deduzido para excluir o Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES do cálculo das prestações; e NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 785/2009 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 411/420 e 429/434, que 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito em relação a União e julgou parcialmente procedente o pedido de 

revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH para que sejam recalculadas as 

prestações mensais e aplicados os mesmos índices de reajuste da categoria profissional do mutuário, corrigidas pelo 

INPC e compensar ou restituir os valores eventualmente pagos a maior e condenou a Caixa Econômica Federal - CEF 

ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos valores pagos a 

maior. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) reitera a apreciação de agravo retido; 

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) a sentença é nula pelo julgamento extra petita quanto a não correção do valor do seguro pelos mesmos critérios das 

prestações, a incidência do INPC na correção monetária das prestações, compensação dos valores pagos a maior, 

incorporação das prestações não pagas ao saldo devedor e juros de mora sobre os valores pagos a maior; 

d) a sentença padece de vícios técnicos ao modificar a estrutura do sistema de amortização do financiamento, com base 

em argumentos equivocados e violação da norma aplicável ao Sistema Financeiro da Habitação; 

e) não há caracterização de capitalização de juros e anatocismo; 

f) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

g) deve ser obedecido o princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Particular 

h) o ônus sucumbencial deve recair sobre a parte autora (fls. 439/479). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 483/489). 

Decido. 
Sentença ultra petita. Redução aos limites do pedido. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da tutela 

jurisdicional possível de ser concedida pelo magistrado (CPC, arts. 2.º, 128 e 460, caput). Embora maculada, a decisão 

judicial não se expõe à anulação, visto ser possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da pretensão inicial sem 

qualquer prejuízo às partes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE CONDENAÇÃO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, REsp. n. 250.255-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 18.09.01, DJ 15.10.01, p. 281) 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO ALÉM DO PEDIDO. REDUÇÃO. SENDO CERTO O PEDIDO, QUANTO 

AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, REDUZ-SE A ESTE O CONSIGNADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO, QUE 

DECIDIU A CAUSA, SEGUNDO AS PROVAS, SEM NECESSIDADE DE SUA ANULAÇÃO. 

(STJ, REsp. n. 29.425-SP, Rel. Min. Dias Trindade, unânime, j. 01.12.92, DJ 08.02.93, p. 1.031) 

 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 
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A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 
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Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 
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I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.08.87, no valor de Cz$ 800.000,00 (oitocentos 

mil cruzados), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de 

Amortização Francês, tabela Price, com cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS (fls. 

35/37v.). A parte autora esteve inadimplente no período de julho de 1991 a janeiro de 1992, tendo juntado comprovante 

de pagamento até a prestação de n. 85 em setembro de 1994 (fls. 224 e 365). 

A perícia judicial concluiu que a Caixa Econômica Federal - CEF não cumpriu a cláusula contratual referente ao 

reajuste das prestações conforme o Plano de Equivalência Salarial - PES (fls. 337/369). Em razão disso, a sentença 

impugnada julgou parcialmente procedente o pedido para que sejam recalculados os valores das prestações mensais, 

entendimento que não merece reforma. 

Sobre a incidência do INPC na correção das prestações mensais, verifica-se a ocorrência do julgamento ultra petita, 

porquanto não requerido pela parte autora. 

A incidência dos juros moratórios sobre os eventuais valores pagos a maior não constitui julgamento extra petita, sendo 

implícito ao pedido de devolução dos valores expresso na inicial (CPC, art. 293). 

Observo que não foi interposto agravo retido pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a sentença ao pedido inicial e excluir a 

parte que determinou a incidência do INPC na correção monetária das prestações mensais, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.013100-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADALGISA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Adalgisa de Fátima Ribeiro contra a sentença de fls. 258/264, proferida em ação 

ordinária, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) as cláusulas contratuais devem respeitar as disposições da Lei n. 4.380/64; 

b) a autonomia da vontade não é absoluta, não podendo haver no contrato cláusulas contrárias à lei; 

c) o saldo devedor deve ser amortizado na forma prevista na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64; 

d) é indevida a utilização da Taxa Referencial - TR para correção do saldo devedor, devendo ser utilizado no seu lugar o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 

e) por tratar-se de uma relação de consumo, deve a autora ser restituída em dobro de tudo aquilo que foi cobrado 

indevidamente (fls. 268/282). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 285). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 
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Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.  

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 
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de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 231/1285 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.04.93, no valor de Cr$ 1.462.183.113,30 (um 

bilhão, quatrocentos e sessenta e dois milhões, cento e oitenta e três mil, cento e treze cruzeiros e trinta centavos), prazo 

de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fls. 22/26).  

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Fl. 316: Diga a Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.006645-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADALGISA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Adalgisa de Fátima Ribeiro contra sentença de fls. 129/133, proferida em ação 

cautelar, que julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a medida cautelar é meio processual adequado para assegurar o direito dos apelantes no imóvel em questão; 

b) as ilegalidades cometidas pela ré provocaram a inadimplência da autora; 

c) a autora está sujeita à execução extrajudicial; 

d) estão presentes o fumus boni juris e o periculum in mora; 

e) o imóvel não pode ser vendido enquanto se estiver discutindo o real valor da dívida nos autos da ação principal (fls. 

136/143). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 146). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do STF), não há como deixar de aplicar a 

ela o referido dispositivo processual civil (cfr. STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 213). Para a suspensão da execução extrajudicial, faz-se necessário o 

depósito integral do valor da prestação (STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, 

DJ 14.06.04, p. 169). A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307 Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com 

base em planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais TRF da 1ª 

Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 10.09.04, DJ 

04.10.04, p. 104). 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.04.93, no valor de Cr$ 1.462.183.113,30 (um 

bilhão, quatrocentos e sessenta e dois milhões, cento e oitenta e três mil, cento e treze cruzeiros e trinta centavos), prazo 

de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fls. 20/24).  

Em que pesem as alegações da apelante, não merece prosperar o recurso, porquanto constitucional o mencionado 

Decreto-lei, que foi recepcionado pela Constituição da República, conforme demonstram os julgados supracitados. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010051-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDERSON AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Anderson Augusto Gonçalves contra a sentença de fls. 254/265, proferida em ação 

ordinária, que julgou improcedentes os pedidos de revisão de cláusulas contratuais, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) no Sistema de Amortização Crescente - SACRE ocorre capitalização de juros (anatocismo); 

b) são nulas a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração; 

c) a imposição do seguro habitacional ao mutuário é ilegal; 

d) por se tratar de contrato de adesão, é possível a revisão do contrato quando demonstrado que as cláusulas oneram em 

demasia o mutuário, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor; 

e) a execução extrajudicial contraria o Código de Defesa do Consumidor (fls. 272/297). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 182/184). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 
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(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.12.99, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove 

mil reais) prazo de amortização de 300 (trezentos reais ) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fls. 

37/57). Os autores estão inadimplentes desde 07.03.01 (fl. 100). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.016624-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDERSON AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

EXCLUIDO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Anderson Augusto Gonçalves contra a sentença de fls. 143/148, proferida em ação 

cautelar inominada, que julgou improcedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre, em síntese, argumentando que a execução extrajudicial vai contra o Código de 

Defesa do Consumidor e a previsão daquela no Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional. 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 168/170). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 
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(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.12.99, no valor de R$ 35.703,00 (trinta e cinco 

mil setecentos e três reais ) prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Sacre (fls. 28/46). 

Assentada a constitucionalidade da execução judicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 e a inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor ao litígio, não merece reforma a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.039117-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FERNANDO MAURO DE PAULA POLIMENO e outro 

 
: VERA LUCIA ILLES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCILENE APARECIDA DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Mauro de Paula Polimeno e outro contra a sentença de fls. 242/251, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

condenando-os ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, observando os termos do art. 3º, da Lei n. 1.060/50, custas ex lege, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) deve ser cumprida a limitação de 30% do comprometimento da renda do mutuário para o cálculo da prestação do 

contrato de mútuo; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d) indevido o reajuste da prestação e dos encargos pelos índices da Taxa Referencial - TR e poupança; 

e) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

f) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

h) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 257/266). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 362/364). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 240/1285 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 241/1285 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 
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3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o 

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar 

em irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 3.01.94, no valor de Cr$ 5.856.805,00 (cinco 

milhões, oitocentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e cinco cruzeiros) prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 33/44). A parte autora 

está inadimplente desde novembro de 1997 (fls. 130/132). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.018973-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FERNANDO MAURO DE PAULA POLIMENO e outro 

 
: VERA LUCIA ILLES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Mauro de Paula Polimeno e outro contra a sentença de fls. 156, que julgou 

extinto o processo sem apreciação do mérito, condenando-os ao pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observadas as disposições da Lei n. 

1.060/50, custas na forma da lei, nos termos dos artigos 808, III e 267, IV do Código de Processo Civil 

Em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 
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a) existência de interesse no julgamento da ação, que visa evitar os efeitos da execução extrajudicial e já iniciou os 

pagamentos dos valores em juízo, como forma de quitar o imóvel; 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

c) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual (fls. 160/166). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 182/184). 

Decido. 

Cautelar. Sobrestamento da execução extrajudicial. Sentença proferida na ação principal não transitada em 

julgado. Interesse de agir na medida acautelatória. Existência. A ação cautelar visa apenas resguardar direito 

ameaçado pela tardia solução da lide principal e pressupõe o perigo da demora e a plausibilidade do direito substancial 

invocado, tradicionalmente conhecidos por periculum in mora e fumus boni iuris. 

Malgrado o art. 808, III, do Código de Processo Civil disponha expressamente cessar a eficácia da medida cautelar se o 

juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, tem-se entendido que persiste interesse de 

agir nas ações cautelares em que se objetiva suspender a execução extrajudicial promovida nos moldes do Decreto-lei n. 

70/66 enquanto não definitivamente encerrada a ação principal: 

 

EMENTA: CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o 'periculum in mora'. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada 

improcedente, o que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu 

objeto.  

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da 

medida cautelar, Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, 

sendo certo que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em 

tramitação.(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 2003.03.99.005981-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08, 

DJF3 08.07.08) 

 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. Requisitos: 

questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, § 3o, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de segundo grau julgar 

desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento: 

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento 

Do caso dos autos. A parte apelante sustenta haver interesse de agir na medida cautelar e a suspensão da execução 

extrajudicial. 

Assiste razão à parte apelante no que toca ao interesse de agir, pois a ação principal não se encontra definitivamente 

encerrada, conforme se verifica dos Autos do Processo n. 2000.61.00.039117-8 em apenso. 

Presente o interesse de agir, tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando a causa em condições de 

imediato julgamento, incide o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual passo a julgar a lide, 

analisando a alegação de suspensão da execução extrajudicial. 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  
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1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

MEDIDA CAUTELAR .DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 
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defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido 

inicial, extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. os artigos 515, parágrafo 3º e 

557, todos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.015704-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSA MARIA SEONG 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rosa Maria Seong contra a sentença de fls. 164/180, que julgou improcedente o 

pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se o disposto na Lei n. 

1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção das prestações e do saldo devedor; 

b) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

c) que a taxa de juros contratada não está de acordo com a prevista na alínea "e", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

d) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e suas conseqüências; 

e) o princípio do Pacta Sunt Servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual não há que se falar em muitas questões da teoria geral dos contratos; 

f) é aplicável a teoria da imprevisão para se efetuar a revisão do contrato, dada as alterações inesperadas da conjuntura 

econômica; 

g) deve ser substituída a aplicação da Tabela Price pelo Postulado de Gauss, para se afastar a capitalização de juros; 

h) há a prática da anatocismo por parte da ré (fls. 184/198). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 202/203). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.12.98 (fl. 40), no valor de R$ 31.223,21 (trinta 

e um mil, duzentos e vinte e três reais e vinte e um centavo), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para 

pagamento sem prorrogação e Sistema Tabela Price de amortização (fl. 39). A autora está em situação de inadimplência 

desde abril de 2003 (fl. 42). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.015705-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSA MARIA SEONG 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rosa Maria Seong contra a sentença de fls. 123/126, que julgou improcedente o 

pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e cassou a liminar concedida às fls. 51/54. 

Em suas razões, a parte autora recorre com o argumento da inconstitucionalidade do procedimento da execução 

extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66 (fls. 130/134). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 141/142). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.12.98 (fl. 27), no valor de R$ 31.223,21 (trinta 

e um mil, duzentos e vinte e três reais e vinte e um centavo), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para 

pagamento sem prorrogação e Sistema Tabela Price de amortização (fl. 21). A autora está em situação de inadimplência 

desde abril de 2003 (fl. 42). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058171-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSEILTON ALVES FERREIRA espolio e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA BUSTAMANTE 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.04.03120-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Joseilton Alves Ferreira (espólio) e Adriana A. Bustamante e pela Caixa 

Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 523/538, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do 

contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH para que sejam recalculadas as prestações 

mensais aplicando-se os mesmos índices de reajuste da categoria profissional do mutuário principal, que a conversão da 

URV siga os mesmos critérios salariais e os valores eventualmente pagos a maior sejam compensados ou restituídos e 
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fixou a sucumbência recíproca, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o valor do seguro deve ser reajustado pelos mesmos critérios da prestação mensal; 

f) com o falecimento do mutuário principal, cujo comprometimento de renda é de 70%, deve ser quitado 

proporcionalmente o saldo devedor do financiamento (fls. 542/549). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a CEF é parte ilegítima, sendo legitima a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA; 

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das 

prestações conforme as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH; 

c) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão 

aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação; 

d) deve ser atribuído o ônus sucumbencial para a parte autora (fls. 551/563). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 569/576). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 

24.08.01, permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termos seguintes: 

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo. 

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 
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discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

 

SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 
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§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 
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de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 
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usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.03.91, no valor de Cr$ 5.830.480,29 (cinco 

milhões oitocentos e trinta mil quatrocentos e oitenta cruzeiros e vinte e nove centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês, tabela Price, com 

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fls. 13/27 e 206/208). A parte autora está inadimplente desde 

agosto de 1997 (fls. 68/69). 

Embora o laudo pericial tenha concluído que as prestações mensais não foram reajustadas de acordo com o aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário principal (fls. 235/300, 339/341, 356/358 e 433/448 dos autos em apenso), 

depreende-se da cláusula nona que o índice aplicável ao contrato é o correspondente a taxa de remuneração básica 

aplicável aos depósitos de poupança acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário 

definido pelo Conselho Monetário Nacional (fl. 17). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

A cobertura do prêmio do seguro por conta do falecimento de um dos mutuários deve ser tratada em ação autônoma, 

uma vez que não estava presente no pedido inicial. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em parte a sentença e julgar improcedente o pedido deduzido para 

aplicar os mesmos índices da categoria profissional no reajuste das prestações mensais, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058170-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : JOSEILTON ALVES FERREIRA e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA BUSTAMANTE 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 98.04.01124-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e contra a sentença de fls. 488/491, que em sede 

de ação cautelar julgou procedente o pedido de depósito das parcelas incontroversas e suspensão de quaisquer atos de 

execução extrajudicial do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo o processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

b) estão ausentes os requisitos necessários a concessão da medida cautelar; 

c) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d) o modo de correção e amortização do saldo devedor está correto; 

e) é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

f) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão 

aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação; 

g) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato decorrente da 

inadimplência (fls. 494/515). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 523/526). 

Decido. 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 
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na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 
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Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 
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contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 
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CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.03.91, no valor de Cr$ 5.830.480,29 (cinco 

milhões oitocentos e trinta mil quatrocentos e oitenta cruzeiros e vinte e nove centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês, tabela Price, com 

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fls. 13/27). A parte autora está inadimplente desde agosto de 

1997 (fls. 40/41). 

Embora o laudo pericial tenha concluído que as prestações mensais não foram reajustadas de acordo com o aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário principal (fls. 235/300, 339/341, 356/358 e 433/448), depreende-se da 

cláusula nona que o índice aplicável ao contrato é o correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo 

Conselho Monetário Nacional (fl. 17). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.047101-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : ROBERTO VAGNER ZINETTI e outro 

 
: DANILO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : IRAN EDUARDO DEXTRO e outro 

No. ORIG. : 97.06.15862-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 181/195 e fls 205/206, 

que julgou procedente o pedido de depósito das prestações vencidas e vincendas feito nos autos da ação cautelar e 

julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a recalcular as prestações do financiamento da parte 

autora, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

advogados. 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 
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b) que o contrato firmado entre as partes não deve ser caracterizado como de adesão porquanto ele é resultado de 

intervenção pública na autonomia privada, isto é, ocorre o fenômeno da publicização dos contratos de acordo com os 

parâmetros legais do SFH; 

c) o contrato foi livremente pactuado entre as partes e não há provas da existência de quaisquer vícios ou abusos 

passíveis de macular o ato jurídico perfeito e acabado, destarte, o presente contrato firmado é lei entre as partes e deve 

ser cumprido; 

c) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH (fls. 209/220). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 270/1285 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 
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deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.11.95 (fl. 23), no valor de R$ 26.971,00 (vinte 

e seis mil, novecentos e setenta e um reais) prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses com 

prorrogação por 24 (vinte e quatro) meses, Sistema de Amortização Série em Gradiente (fl. 12). 

A perícia realizada pela Contadoria do Juízo (fls. 137/150) concluiu que as cláusulas contratuais foram respeitadas pelo 

agente financeiro (fl. 138). 

Portanto, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se 

contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em parte a 

sentença e julgar improcedente o pedido inicial deduzido para determinar o recálculo das prestações do contrato 

firmado entre as partes, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.047102-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : ROBERTO VAGNER ZINETTI e outro 

 
: DANILO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : IRAN EDUARDO DEXTRO e outro 

No. ORIG. : 97.06.15863-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 181/195 e fls 205/206, 

que julgou procedente o pedido de depósito das prestações vencidas e vincendas feito nos autos da ação cautelar e 

julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a recalcular as prestações do financiamento da parte 

autora, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

advogados. 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66; 

b) que o pedido de depósito das parcelas vincendas da forma como a parte autora entende correto não deve mantido haja 

vista que não é possível, em análise cautelar, concluir-se pela correção dos valores apresentados pelos autores; 

c) que a forma correta de se amortizar o saldo devedor é primeiro corrigi-lo para depois se deduzir o valor da prestação 

paga; 

d) o contrato foi livremente pactuado entre as partes e não há provas da existência de quaisquer vícios ou abusos 

passíveis de macular o ato jurídico perfeito e acabado, destarte, o presente contrato firmado é lei entre as partes e deve 

ser cumprido; 

e) que a função social do contrato habitacional é simplesmente fazer valer as regras prévia e livremente avençadas, para 

que com a sua viabilidade financeira o Sistema Financeiro da Habitação atinja cada vez mais cidadãos (fls. 118/132). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 
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de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.11.95 (fl. 23), no valor de R$ 26.971,00 (vinte 

e seis mil, novecentos e setenta e um reais) prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses com 

prorrogação por 24 (vinte e quatro) meses, Sistema de Amortização Série em Gradiente (fl. 12). A parte autora está em 

situação de inadimplência desde setembro de 2005 (fl. 135). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença, julgar 

improcedente o pedido inicial, extinguir o processo com resolução do mérito e condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557 do Código 

de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades 

legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.006394-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : EDUARDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 98.04.03957-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 243/246, que julgou 

procedente o pedido de pagamento dos valores incontroversos referentes ao contrato de mútuo regido pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH e condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser obedecido o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular; 

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) impossibilidade jurídica do pedido frente a caracterização da mora da parte autora; 

d) legalidade da execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

e) ausência dos requisitos necessários a concessão da cautelar; 

f) não comprovação do pagamento dos valores devidos a título de taxas condominiais; 

g) deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 251/262). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 268/272). 
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Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em discorrer sobre a legalidade da execução 

extrajudicial não constante da condenação. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 
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Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 
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Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 
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obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.03.94, no valor de Cr$ 13.006.644,00 (treze 

milhões seis mil seiscentos e quarenta e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e Plano de Comprometimento de 

Renda - PCR (fls. 11/23). A parte autora está inadimplente desde abril de 1997 (fls. 33/34). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Embora o laudo pericial tenha concluído que as prestações mensais não foram reajustadas de acordo com o aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário principal (fls. 157/173 dos autos em apenso), depreende-se da cláusula 

oitava que o índice aplicável ao contrato é o correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de 

poupança acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho 

Monetário Nacional (fl.18). 

Sobre o Plano de Comprometimento de Renda - PCR, presente no contrato e limitado a 29,31%, deve ser observado que 

conforme dispõe a cláusula nona, havendo reajuste superior a relação prestação/renda pactuada no contrato, deverá o 

mutuário apresentar ao agente financeiro os comprovantes pessoais de renda para que seja recalculado o valor da 

prestação mensal e adequado o seu valor ao limite inicialmente pactuado, observadas as condições previstas no 

contrato. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, nesta DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito e condeno a parte 

autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, 

I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.006395-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : EDUARDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 98.04.05133-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 172/192, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

para que sejam recalculadas as prestações mensais e atualizadas pela variação do salário mínimo e seja convertido para 

a URV pelos mesmos critérios de conversão dos salários, compensar ou restituir os valores eventualmente pagos a 

maior e fixou a sucumbência recíproca, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

b) a sentença é nula pelo julgamento extra petita; 

c) a sentença é nula pois padece de vícios técnicos ao modificar a estrutura do sistema de amortização do 

financiamento, com base em argumentos equivocados e violação da norma aplicável ao Sistema Financeiro da 

Habitação; 
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d) o modo de correção e amortização do saldo devedor está correto; 

e) o Plano de Comprometimento de Renda - PCR foi observado conforme estabelecido no contrato; 

f) não há caracterização de capitalização de juros e anatocismo; 

g) a taxa de juros aplicada ao contrato limitou-se ao contrato; 

h) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

i) deve ser obedecido o princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Particular (fls. 197/217). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 223/231). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em alegar o julgamento extra petita, entretanto 

não aponta sobre quais pontos da condenação a sentença ultrapassou o pedido inicial. Igualmente são atacados pontos 

não constantes da condenação, quais sejam, a amortização do saldo devedor, a capitalização de juros e a taxa anual de 

juros. Nesses pontos, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 
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previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
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8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.03.94, no valor de Cr$ 13.006.644,00 (treze 

milhões seis mil seiscentos e quarenta e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 15/27). A parte autora está 

inadimplente desde abril de 1997 (fls. 56/57). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Embora o laudo pericial tenha concluído que as prestações mensais não foram reajustadas de acordo com o aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário principal (fls. 157/173 dos autos em apenso), depreende-se da cláusula 

oitava que o índice aplicável ao contrato é o correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de 

poupança acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho 

Monetário Nacional (fl.18). 

Sobre o Plano de Comprometimento de Renda - PCR, presente no contrato e limitado a 29,31%, deve ser observado que 

conforme dispõe a cláusula nona, havendo reajuste superior a relação prestação/renda pactuada no contrato, deverá o 

mutuário apresentar ao agente financeiro os comprovantes pessoais de renda para que seja recalculado o valor da 

prestação mensal e adequado o seu valor ao limite inicialmente pactuado, observadas as condições previstas no 

contrato. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, nesta DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO à apelação da 

Caixa Econômica Federal para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais), com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.004852-2/SP 

APELANTE : ROBERTO MATSUBARA e outro 

 
: LUCIA MATSUBARA 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO DE SOUZA CARDOSO FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Matsubara e outro contra a sentença de fls. 151/154, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios 

fixados na ação principal, custas ex lege. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) que a apelada se negou a receber o depósito das parcelas, descumprindo a liminar concedida pelo juízo a quo; 

b) o juízo a quo deixou de apreciar o pedido de expedição de ofício para que a determinação concedida na liminar fosse 

cumprida, caracterizando cerceamento de defesa;  

c) possui o direito de amortizar as parcelas em 240 (duzentos e quarenta) meses, conforme estabelecido no contrato (fls. 

161/181). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 192/202). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 
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Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 
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(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.08.88 (fl. 19 v.), no valor de Cz$ 8.436.400,00 

(oito milhões, quatrocentos e trinta e seis mil e quatrocentos cruzados), com prazo de 360 (trezentos e sessenta) meses 

para pagamento sem prorrogação e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 45). 

Os autores alegam que a ré descumpriu a liminar deferida, no entanto, não comprovam tal alegação. Essa questão foi 

analisada pelo juízo a quo, conforme se verifica pelas decisões de fls. 141 e 147, sem que o próprio apelante se 

manifestasse, quando instado a fazê-lo. Ademais, a parte autora não cumpriu a liminar concedida, não havendo nos 

autos comprovantes dos pagamentos a que estava obrigada a efetuar, destarte, ausente o fumus boni juris é impossível a 

concessão de provimento cautelar. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.016779-7/SP 

APELANTE : LUCYLENE ROCHA BITTENCOURT 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Lucylene da Rocha Bittencourt contra a sentença de fls. 129/130v. e 136, que 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pelo 

reconhecimento da carência de ação e falta de interesse de agir ante a arrematação do imóvel, objeto do contrato de 

mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) não há prova nos autos de que houve arrematação do imóvel, nem tampouco existência de execução extrajudicial; 

b) a parte autora não foi notificada sobre qualquer ato executório; 

c) é indevida a cobrança de juros anuais de 12,68%; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) a discussão do valor exato das prestações retira a liquidez do contrato, impedindo a sua execução; 

f) persiste o interesse de agir no pedido de revisão das cláusulas contratuais mesmo com a existência de execução (fls. 

139/150). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 158). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.11.97, no valor de R$ 51.000,00 (cinqüenta e 

um mil reais), prazo de amortização de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE (fls. 24/32). A parte autora está inadimplente desde dezembro de 2005 (fls. 90/91). 

Admitida pela parte ré a incidência dos juros anuais efetivos no patamar de 12,68% (doze vírgula sessenta e oito por 

cento) cumpre aplicar a legislação e reduzi-los ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano (fls. 80/82). 

Não restou comprovada a existência de execução extrajudicial do contrato, nem tampouco o registro de carta de 

arrematação que impedisse a revisão do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo, sem julgamento do mérito e, 

com fundamento no art. 515, § 3º c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, para que seja reduzida a taxa anual de juros ao limite de 12%, extinguindo o processo 

com resolução do mérito e fixo a sucumbência recíproca, observando-se as normas da Lei n.º 1.060/50, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013709-0/SP 

APELANTE : JAYRO DA SILVA LEO e outro 

 
: SILVANA MACIEL DE MORAES LEO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jayro da Silva Leo e outro contra a sentença de fls. 215/219, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos:  

a) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual não há que se falar em muitas das questões da teoria geral dos contratos; 

c) que houve irregularidades na execução do procedimento de execução extrajudicial quanto à notificação do mutuário, 

como a publicação de editais dos leilões públicos em jornais de inexpressiva circulação e o não-recebimento de 

qualquer aviso de cobrança; 

d) houve descumprimento das formalidades do Decreto-Lei n. 70/66; 

e) a nulidade do procedimento de execução extrajudicial face ao art. 51 do Código de Defesa do Consumidor (fls. 

222/241). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 251). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 
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expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.11.98, no valor de R$ 44.800,00 (quarenta e 

quatro mil e oitocentos reais), com prazo de 180 (cento e oitenta) meses para pagamento sem prorrogação e Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE (fls. 70). 
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A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031380-9/SP 

APELANTE : JAYRO DA SILVA LEO e outro 

 
: SILVANA MACIEL DE MORAES LEO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jayro da Silva Leo e outro contra a sentença de fl. 162, que extinguiu o feito sem 

apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, IV do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a não-aplicabilidade do art. 808, III, do Código de Processo Civil; 

b) a presença do periculum in mora e do fumus bonis iuris; 

c) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66; 

d) que houve irregularidades na execução do procedimento de execução extrajudicial; 

e) houve descumprimento das formalidades do Decreto-Lei n. 70/66; 

f) a nulidade do procedimento de execução extrajudicial face ao art. 51 do Código de Defesa do Consumidor (fls. 

165/177). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 183). 

Decido. 

Cautelar. Sobrestamento da execução extrajudicial. Sentença proferida na ação principal não transitada em 

julgado. Interesse de agir na medida acautelatória. Existência. A ação cautelar visa apenas resguardar direito 

ameaçado pela tardia solução da lide principal e pressupõe o perigo da demora e a plausibilidade do direito substancial 

invocado, tradicionalmente conhecidos por periculum in mora e fumus boni iuris. 

Malgrado o art. 808, III, do Código de Processo Civil disponha expressamente cessar a eficácia da medida cautelar se o 

juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, tem-se entendido que persiste interesse de 

agir nas ações cautelares em que se objetiva suspender a execução extrajudicial promovida nos moldes do Decreto-lei n. 

70/66 enquanto não definitivamente encerrada a ação principal: 

 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o 'periculum in mora'. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada 

improcedente, o que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu 

objeto.  

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da 

medida cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, 

sendo certo que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação.(...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 2003.03.99.005981-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08, 

DJF3 08.07.08) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 
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PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 
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por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 
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4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.11.98, no valor de R$ 44.800,00 (quarenta e 

quatro mil e oitocentos reais), com prazo de 180 (cento e oitenta) meses para pagamento sem prorrogação e Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE (fls. 70 dos autos principais). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.015328-5/SP 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

APELADO : ALCEU PEIXOTO DA SILVA e outros 

 
: ARIOVALDO FRANCISCO PEREIRA 

 
: CIRILO SANTOS 

 
: DIRCEU BOTINHONI 

 
: ELSA FREITAS MAGALHAES 
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: JOAO ADAIL NEUBHAHER (= ou > de 60 anos) 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: MANOEL OCTAVIO SILVA MORAES 

ADVOGADO : NICOLA LABATE 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 146/150, que julgou 

procedente o pedido dos autores e condenou a ré a creditar nas contas vinculadas ao FGTS a diferença entre o índice 

aplicado e o devido e a variação do IPC/IBGE do mês de janeiro de 1989, compensando-se eventuais pagamentos 

realizados extrajudicialmente, inclusive aqueles decorrentes do Termo de Adesão criado pela Lei Complementar n. 

110/01, acrescidos a correção monetária, juros remuneratórios de 3% ao ano e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

data da condenação e condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor a ser 

creditado nas contas dos autores. 

Em suas razões a Caixa Econômica Federal - CEF alega que: 

a) foi desconsiderado o acordo firmado entre as partes ao se determinar que os valores pagos em virtude do termo 

deveriam ser descontados, tendo em vista que o correto seria a extinção do feito; 

b) são incabíveis os honorários advocatícios em virtude do art. 29-C da Lei n. 8.036/90 (fls. 159/164). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. FGTS. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, para 

pacificar a discussão sobre a validade do termo de adesão veículado pela Lei Complementar n. 110/01, questão 

pertinente à correção das contas do FGTS, nos termos seguintes: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

 

É obrigatória a observância dessa súmula, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

A Turmas do Superior Tribunal de Justiça não detectaram nenhuma ilegalidade contra a mencionada lei complementar, 

ressalvam que eventuais vícios na sua concretização devem ser discutidos em ação própria. Confiram-se os seguintes 

julgados: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ). 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 
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(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Nesse mesmo sentido, a 5º Turma deste Tribunal vem se pronunciando, conforme podemos observar no precedente que 

segue: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 

24.08.01. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, 

dispõem ser indevida a condenação em honorários advocatícios: 

 

Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios. 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 
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profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

 

(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04)  

 

Do caso dos autos. A apelante alega que houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01, mas não 

juntou o respectivo termo de adesão. Logo, não há que se falar em homologação de acordo e extinção do feito. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para excluir a condenação em honorários advocatícios, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.00.005364-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : ADAO BORGES LEAL e outro 

 
: NACILDE BELOTI LEAL 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e de recurso adesivo interposto por Adão Borges 

Leal e Nacilde Beloti Leal contra a sentença de fls. 375/379 e 409/410, que julgou parcialmente procedente o pedido 

"para declarar liquidado o saldo devedor do contrato de mútuo celebrado entre as partes, alusivo ao imóvel situado na 

Rua Congonhas, 499, Bl 3, aptº 415, Jardim Taquarussu, nesta cidade, devendo a ré liberar a hipoteca que recai sobre o 

imóvel". Condenou a ré ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa. 

Em suas razões, a CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve a União ser incluída como litisconsórcio passivo necessário, por ser ela a gestora do FCVS; 

b) a lei n. 10.150/00 dispõe que as dívidas de mutuários, cujos contratos preveem cobertura do FCVS, poderão ser 

objeto de novação, desde que celebrada com a União; 

c) os contratos de SFH devem observar os preceitos legais, e, assim sendo, não pode haver quitação de mais de um 

imóvel pelo FCVS, por mutuário, uma vez que tal prática é vedada pela Lei n. 4.380/64; 

d) a Lei n. 8.100/90 ratificou tal proibição, garantindo, porém, a quitação de mais de um imóvel para aqueles mutuários 

que possuíssem mais de um financiamento em cidades diferentes, o que não é o caso em questão; 

e) não há que se falar em culpa do agente financeiro, uma vez que não possuía meios, na época, para verificar a 

existência de outro financiamento em nome do mutuário, o que só passou a ser possível a partir do ano de 2000, com a 

criação do Cadastro Nacional de Mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - CADMUT; 

f) a Lei n. 10.150/00 não ampara a pretensão dos autores, uma vez que abre exceção à proibição de quitação de mais de 

um imóvel, por mutuário, apenas nos casos em que os imóveis encontrarem-se em localidades diferentes (fls. 388/406). 

 

Os autores, em seu recurso adesivo, trazem os seguintes argumentos: 

a) há interesse recursal, uma vez que os autores requereram também a repetição de indébito dos valores recolhidos 

indevidamente; 

b) os pedidos eram sucessivos apenas no tocante ao saldo devedor; 
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c) não foi cumprido o PES/CP, isto é, o reajuste das prestações mensais não foi pelo mesmo índice de aumento salarial 

do mutuário; 

d) não houve aumento salarial nos meses de março à julho de 1994, tendo ocorrido apenas a conversão dos salários para 

URV; 

e) as prestações devem ser revistas excluindo-se os reajustes feitos pela CEF nesses meses; 

f) com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

tornou-se indevida, por ausência de lei regulamentadora, passando a ser possível sua cobrança novamente com o 

advento da Lei n. 8.692, de 28.07.93; 

g) os valores cobrados a título de seguro devem ser revistos, adequando-os ao percentual inicialmente cobrado; 

h) a multa não pode ser superior a 2% (dois por cento), conforme previsto no art. 52, § 1o, do Código de Defesa do 

Consumidor; 

i) devem ser devolvidos os valores pagos a maior a título de Taxa de Cobrança e Administração - TCA, uma vez que, 

sendo esta uma porcentagem da prestação, e tendo as prestações sofrido aumentos indevidos, logicamente houve 

recolhimento de taxa em valores maiores; 

j) deverão ser devolvidos os valores recolhidos indevidamente, acrescidos de juros e correção monetária; 

k) não houve sucumbência mínima dos autores, mas sim procedência total do pedido, devendo os honorários 

advocatícios serem arbitrados em 20 % (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 419/440). 

Foram apresentadas contra-razões pelos autores (fls. 442/457) e pela CEF (fls. 464/468). 

Decido. 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 
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3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 
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de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 
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mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 
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inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono.  

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.03.83, no valor de Cr$ 4.366.395,00 (quatro 

milhões, trezentos e sessenta e seis mil, trezentos e noventa e cinco cruzeiros), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, com taxa de seguro e similares, Sistema de Amortização Francês, cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, com incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fls. 48/51). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, inclusive o descumprimento do 

PES, insurgindo-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. Não merece 

provimento também a apelação da CEF, uma vez que o contrato foi firmado em data anterior àquela em que se passou a 

ser proibido o duplo financiamento. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus 

patronos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 784/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.008246-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : RAFAEL GUSTAVO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal -CEF contra a sentença de fls. 393/413, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a ré a revisar os valores das prestações observando-se 

exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional da mutuaria, devendo eventuais valores pagos a maior 

serem compensados ou restituídos à autora, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Ante a 

sucumbência recíproca, cada parte foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, custas em proporção. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sua ilegitimidade passiva ad causam; 

b) a legitimidade passiva ad causam da EMGEA; 

c) o litisconsórcio passivo necessário da União; 

d) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

e) que a perícia realizada não prova o descumprimento do contrato pela CEF; 

f) o contrato foi livremente pactuado entre as partes e não há provas da existência quaisquer vícios ou abusos passíveis 

de macular o ato jurídico perfeito e acabado, destarte, o presente contrato firmado é lei entre as partes e deve ser 

cumprido; 

g) deve o ônus da sucumbência ser suportado exclusivamente pela parte autora (fls. 416/427). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 264/272, 275/280 e 282/286). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 

24.08.01, permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termo seguintes: 

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 
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Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo. 

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA.  

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 
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de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 
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mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.04.95, no valor de R$ 19.904,50 (dezenove 

mil, novecentos e quatro reais e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses 

com prorrogação por 36 (trinta e seis) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 31). A parte autora está em 

situação de inadimplência desde março de 2006 (fl. 326). 

Embora a perícia realizada (fls. 317/346) tenha constatado que a ré não reajustou as prestações de acordo com a 

variação salarial dos autores (fls. 334/336), constato que na manifestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF 

(fls. 369/387) alega-se que os cálculos anexos ao laudo pericial não refletem as condições pactuadas, para isso foram 
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impugnadas as respostas do perito a diversos quesitos formulados por ambas partes. Essas questões poderiam ter sido 

dirimidas por meio de perícia complementar ou por esclarecimentos do perito. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 557, § 3º, do Código de Processo Civil e condenar a parte 

autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.009230-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : ELCIO BARROS RAULINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Elcio Barros Raulino contra a sentença de fls. 292/348, 363/367 e 376, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e anulação 

da execução extrajudicial e condenou a parte atora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observada a concessão da assistência judiciária e extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) reitera o agravo retido interposto contra a decisão que indeferiu a realização de perícia judicial (fls. 267/269); 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 8%; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

h) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

i) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

j) respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação; 

k) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 379/411). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 416/420). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº4.380/64, bem como aplique a tabela 'Price' no lugar da SACRE; sejam 

restituídos em dobro os valores pagos a maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, 

bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3. A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 
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prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 
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(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 313/1285 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 
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econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.03.99, no valor de R$ 33.933,15 (trinta e três 

mil novecentos e trinta e três reais e quinze centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 
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Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 55/76). A parte autora está inadimplente desde maio de 

2003 (fls. 157/158). Após reiterada inadimplência foi iniciada a execução extrajudicial do contrato em abril de 2004 

com a adjudicação do imóvel em leilão em 22.11.04 (fls. 206/232). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação da parte autora, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.009232-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS CARLOS FERNANDES e outro 

 
: VIVIANE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos Fernandes e outro contra a sentença de fls. 224/240 e fls. 254/258, que 

julgou improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a invalidade do mecanismo de indexação à Taxa Referencial - TR das prestações e do saldo devedor; 

b) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

c) os juros da Tabela Price não são de 12% ao ano, vez que qualquer taxa pode ser aplicada a esse sistema de 

amortização; 

d) há a prática de anatocismo; 

e) que a taxa de juros contratada em 6% ao ano deverá ser respeitada pela ré; 

f) a legalidade da cobrança da taxa de administração e risco de crédito; 

g) a não inclusão e/ou exclusão do nome da parte apelante nos órgãos de proteção ao crédito, oficiais ou privados; 

h) repetição em dobro do indébito; 

i) a lei 4.380/64 sendo materialmente complementar não pode ser contrariada por norma de nível hierárquico inferior; 

j) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 263/290). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 292/293). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 
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§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 
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2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 
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monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
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MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 
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5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 
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Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna 

o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 08.12.00 (fl. 53), no valor de R$ 35.900,00 (trinta 

e cinco mil e novecentos reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento sem prorrogação e 
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Sistema Tabela Price de amortização (fl. 39). Os autores estão em situação de inadimplência desde junho de 2004 (fl. 

58). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.001105-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : ROSA FELIX MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal -CEF contra a sentença de fls. 320/332 , que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a ré a revisar os valores das prestações delas excluindo o valor 

relativo à Taxa de Administração, a devolver os valores pagos indevidamente à parte autora corrigidos monetariamente 

e a excluir eventual inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito enquanto tramitar em juízo a 

presente demanda, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência recíproca, cada 

parte foi condenada a arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, custas em proporção. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a)a legalidade da cobrança da taxa de administração e de risco de crédito; 

b) seja o ônus da sucumbência suportado exclusivamente pela autora (fls. 334/338). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 
Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.09.98 (fl. 46), no valor de R$ 24.000,00 (vinte 

e quatro mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses com prorrogação por 168 (cento e sessenta e 

oito) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 34). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da ré para reformar parcialmente a sentença, julgar improcedente o 

pedido inicial e condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil 

reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

APELADO : VITOR VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.04.02253-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 386/395, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o agente financeiro a recalcular as prestações do contrato, 

utilizando como critério único de reajuste a evolução dos salários da categoria profissional do autor, corrigidas pelo 

INPC, aplicando sobre as parcelas vencidas não pagas, juros previstos no contrato e caso ultrapassem o máximo de 12% 

(doze por cento) ao ano, os juros serão de 1% (um por cento) ao mês a contar do vencimento, observando-se eventual 

compensação e devolução das quantias pagas a maior e condenou a ré ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores pagos a maior. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) inexistência de interesse de agir, pois as prestações foram reajustadas mediante aplicação da modalidade prevista no 

contrato e há possibilidade de revisão de índices junto à instituição financeira; 

b) citação da União para que integre a lide como litisconsórcio necessário; 

c) as prestações foram reajustadas com base nos índices de reajuste salarial válido para a data-base na qual se 

enquadram os mutuários; 

d) inexistência de pagamento superior ao devido; 

e) inversão do ônus da sucumbência (fls. 397/414). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 423/426 e 428/432). 

Decido. 

SFH. Cobertura do FCVS. Legitimidade da CEF. A CEF é parte legítima nas ações relativas a financiamento 

vinculado ao SFH com cobertura do FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DISSÍDIO PRETORIANO. 

SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a Caixa Econômica Federal, 

sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação, tem legitimidade ad causam passiva em ações que versam sobre 

contratos de financiamento da casa própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) que 

possuam cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

(...) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, REsp n. 544.413-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.09.05) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. FCVS. 

CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

(...) 

2. O contrato objeto da demanda, in casu, possui previsão de cobertura pelo FCVS, fundo gerido pela CEF. Ainda que 

tenha havido a transferência dos direitos relativos ao crédito na negociação imobiliária objeto da demanda, subsiste o 

interesse da empresa pública, vez que o fundo responde pelo eventual saldo devedor do financiamento ao final do prazo 

contratualmente estipulado. Desse modo, a alteração na forma de pagamento, no reajuste das prestações ou, enfim, em 

quaisquer dos critérios adotados no curso do adimplemento da obrigação pode vir a acarretar mudanças e reflexos no 

referido saldo devedor ao final do contrato, o que denota o interesse da CEF. 

3. Recurso especial da CEF que aponta violação de artigos de lei federal relativos ao mérito da demanda. Pedido 

relativo à decisão de antecipação de tutela, de caráter precário e provisório, concedida com base em questões de fato e 

de provas existentes no processo. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não-provido. Recurso especial do particular provido. 

(STJ, REsp n. 732.594-PE, Rel. Min. José Delgado, j. 04.08.05) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 
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A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 
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ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.03.85, no valor de Cr$ 2.285.100,00 (dois 

milhões, duzentos e oitenta e cinco mil e cem cruzeiros), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte e oito) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 30/41 e 332/333). O contrato prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Não há que se falar em ausência de interesse de agir, uma vez que não há necessidade do prévio esgotamento da via 

administrativa (CR, art. 5º, XXXV). 

A perícia judicial (fls. 293/331) concluiu que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou os índices da categoria 

profissional do mutuário, conforme previsto contratualmente às fls. 32/34, no reajuste das prestações mensais. Desse 

modo não merece reforma a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF com fundamento no art. 557, 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

APELANTE : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro 

APELADO : ROBERTO NEVES TELES 

ADVOGADO : WAGNER ARTIAGA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal -CEF e pela Companhia Província de Crédito 

Imobiliário e de apelação adesiva interposta por Roberto Neves Teles contra a sentença de fls. 190/195 e fl. 211, que 

julgou procedente o pedido inicial e anulou o procedimento de execução extrajudicial promovido pela CEF e pelo 

agente fiduciário, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Outrossim, condenou as rés ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) que cumpriu todas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 para o procedimento de execução extrajudicial; 

b) a legalidade da citação por edital (fls. 218/223). 

Em suas razões, a Companhia Província de Crédito Imobiliário recorre com o argumento que o procedimento de 

execução extrajudicial não foi eivado por nenhuma irregularidade, respeitando-se todos os princípios constitucionais 

que motivam o Estado Democrático de Direito (fls. 242/247). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66; 

b) que as notificações não foram encaminhadas ao endereço constante do contrato firmado entre as partes, sendo 

somente válida a notificação por edital se esgotadas todas as possibilidades de notificação pessoal; 

c) que o procedimento de execução extrajudicial não contempla a adjudicação mas a simples arrematação do imóvel. 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 264/272, 275/280 e 282/286). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  
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(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.11.00 (fl. 29), no valor de R$ 17.400,00 

(dezessete mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses sem prorrogação e 

Sistema de Amortização Crescente (fl. 15). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação das rés para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I c. c. art. 557, § 3º, do Código 

de Processo Civil, e condenar a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018718-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FERNANDO FUMES PARAJO 

ADVOGADO : FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta Fernando Fumes Parajo contra a sentença de fls. 216/221, que julgou o processo extinto, 

sem resolução do mérito, em relação ao agente fiduciário APEMAT, e, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, 

julgou improcedentes os pedidos de declaração de nulidade de cláusula contratual e recálculo das prestações mensais. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a cláusula décima sexta, na qual está previsto o vencimento antecipado da dívida, no caso de não pagamento de três 

prestações mensais, é leonina e deve ser considerada nula, tendo em vista o art. 6o, IV, do Código de Defesa do 

Consumidor; 
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b) alguns artigos do Decreto-lei n. 70/66 foram declarados inconstitucionais pelo Primeiro Tribunal de Alçada Civil de 

São Paulo; 

c) não houve intimação pessoal da execução, conforme está determinado no procedimento extrajudicial; 

d) aplica-se o Código de Defesa do Consumidor na relação jurídica existente entre o mutuário e a instituição financeira; 

e) o índice utilizado no reajuste das prestações foi incorreto (fls. 223/233). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 235/237). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 334/1285 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.10.99, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com taxa de seguro, sistema de amortização Sacre (fls. 

26/30v). A parte autora está inadimplente desde abril de 2000 (fl. 93). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.017351-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GIOVANNI PALOPOLI BRONZONI e outro 

 
: LIDIANE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Giovanni Palopoli Bronzoni e outro contra a sentença de fls. 227/231, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o conseqüente cerceamento de defesa com a ausência 

de prova pericial; 

b) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

c) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

d) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

d) há capitalização de juros com a utilização do SACRE; 

e) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

f) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

g) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

h) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 236/260). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 
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contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 
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3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 339/1285 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 
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(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.07.01 (fl. 64), no valor de R$ 41.250,00 

(quarenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses sem prorrogação e 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 49). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.018644-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SEVERINA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Severina Benedita da Silva contra a sentença de fls. 226/235 e 243/244, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o reajuste das prestações deve ser feito de acordo com o PES/CP, ou seja, pelo mesmo índice de aumento salarial da 

categoria profissional do mutuário; 

b) a taxa de juros, nos termos da Resolução n. 1.446/88 do Bacen, e levando-se em conta o valor do financiamento, 

deve ser no valor máximo de 5,84% (cinco vírgula oitenta e quatro por cento) ao ano; 
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c) a atualização do saldo devedor deve ser posterior a sua amortização, conforme previsto no art. 6o, c, da Lei n. 

4.380/64; 

d) o saldo devedor não pode ser atualizado pela Taxa Referencial - TR, que é também taxa de juros, devendo ser 

aplicado o PES/CP na sua atualização; 

e) deve haver no contrato em questão cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, tendo em 

vista a Resolução 1.446/88; 

f) indevidas as taxas de risco de crédito e de administração, tendo em vista que o art. 21, § 1o, da Lei n. 8.692/93 veda a 

cobrança de qualquer taxa em contratos com valores inferiores a 2.800 UPF (Unidades Padrão de Financiamento); 

g) é indevida a cobrança das referidas taxas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (fls.247/260). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 264/265). 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 
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(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.02.01, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com taxa de seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 13/22). Não há no contrato previsão de cobertura pelo FCVS. 

Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre a aplicação da taxa de juros no valor 

máximo de 5,84 % (cinco vírgula oitenta e quatro por cento) ao ano. Entretanto, conforme consta no laudo pericial (fls. 

125/145), esse foi o valor efetivamente aplicado no contrato em questão. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.000276-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : NEI SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORSON CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 123/127, que julgou 

procedente o pedido inicial e condenou a renegociar o contrato firmado entre as partes com a exclusão dos valores 

referentes à taxa de risco de crédito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Outrossim, condenou 

a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. Foi 

ainda afastado o litisconsórcio passivo necessário da União. 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 

a) a legalidade da cobrança da taxa de administração e de risco de crédito; 

b) a inversão do ônus da sucumbência (fls. 137/141). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.09.99 (fl. 29), no valor de R$ 25.800,00 (vinte 

e cinco mil e oitocentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses com prorrogação por 48 (quarenta e oito) 

meses, Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 18). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar improcedente o pedido inicial, 

extinguir o processo com resolução do mérito e condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.016067-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELADO : MARCOS RAMACCIOTTI e outro 

 
: MARIA FERNANDA REIS RAMMACCIOTTI 

ADVOGADO : CRISTINA FREGNANI MING ELIAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 138/147, proferida em 

ação cautelar proposta por Marcos Ramacciotti e Maria Fernanda Reis Rammacciotti, que julgou procedente o pedido 

de cancelamento de leilão de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o contrato não apresenta qualquer vício de consentimento, devendo suas cláusulas serem cumpridas; 

b) há previsão no contrato, em caso de inadimplemento, da possibilidade do agente financeiro optar pela execução 

extrajudicial; 

c) foram cumpridas as formalidades exigidas pela Lei n. 70/66; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 346/1285 

d) a execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66, não infringe nenhum princípio constitucional (fls. 

149/165). 

Falta de interesse recursal. Como se sabe, uma das condições da ação é o interesse processual, caracterizado pela 

necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento não for necessário, falta interesse processual à 

parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece ser conhecido o recurso se estiver presente o 

interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, ao reformar a decisão recorrida, satisfazer 

a pretensão da parte. 

Do caso dos autos. A medida cautelar tem como função garantir o resultado útil do processo principal. Na presente 

demanda, tendo a decisão da ação principal transitado em julgado, não remanesce interesse no provimento da pretensão 

cautelar. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008413-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAQUEL RUFINO FURTINA e outro 

 
: JULIANO ARRUDA FURTINA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Raquel Rufino Furtin e outro contra a sentença de fls. 203/213, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) há a necessidade de prova pericial contábil; 

b) é ilegal a cobrança de taxa de administração e risco de crédito; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

d) o sistema de amortização aplicado no contrato é ilegal, uma vez que ocasiona anatocismo; 

e) a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

f) não foi observada o Plano de Equivalência Salarial no reajuste das prestações; 

g) não cabe a inclusão do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 218/259) 

Contra-razões às fls. 396/397. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES. Não assiste 

razão a recorrente, o sistema estabelecido no contrato foi o SACRE (fl. 42), razão pela qual não se conhece dessa 

alegação, à míngua de interesse. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 
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4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO 

DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 
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Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH 

(...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 
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Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna 

o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.10.04, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fl. 

42). E a parte autora está inadimplente desde 14.04.06 (fl. 62). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.004469-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WILLIS SANTANA DA SILVA e outro 

 
: MARILIA ANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Willis Santana da Silva e outro contra a 

sentença de fls. 293/318, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, decretando a extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para que o valor das prestações que se 

venceram posteriormente à data da propositura da ação seja revisado de modo que o reajuste seja limitado ao patamar 

da evolução patrimonial da categoria profissional, a revisão do saldo devedor e fixou a sucumbência recíproca. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o reajuste das prestações previsto contratualmente foi obedecido; 

b) inexistência da sucumbência recíproca e aplicação do art. 21, parágrafo único do Código de Processo Civil (fls. 

322/332). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) as prestações devem ser reajustadas de acordo com a variação salarial do mutuário ou de acordo com a variação do 

salário mínimo, caso não tenha categoria definida; 

b) ilegalidade da aplicação do índice de 84,32% referente ao Plano Collor; 

c) a conversão dos salários em URV acarretou perda salarial; 

d) a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é ilegal; 

e) ilegalidade da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor e da forma de amortização aplicada; 

f) cobrança ilegal do seguro; 

g) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, do princípio da mutabilidade, da teoria da imprevisão e da 

inversão do ônus da prova; 

h) limitação dos juros a 10% ao ano; 

i) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 333/361). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 369/371 e 373/395). 
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Decido. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. A parte apelante pretende discutir questão não argüida na peça inicial, motivo pelo qual não 

conheço da alegação referente à ilegalidade da aplicação do índice de 84,32% referente ao Plano Collor. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 
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financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 
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reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (princípio da mutabilidade, 

teoria da imprevisão, inversão do ônus da prova) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido. 
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(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 
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(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.05.90, no valor de Cr$ 1.504.695,72 (um 

milhão, quinhentos e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco cruzeiros e setenta e dois centavos), prazo de amortização 

de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, com Taxa de Seguro, Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e similares, 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 29/41). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS. A parte autora está inadimplente desde 02.04.02 (fl. 80). 

Na audiência de conciliação realizada às fls. 289/290 não houve composição entre as partes. 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.001680-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO GALASSIO e outro 

 
: SANDRA ANDREOTI 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Galassio e outro contra a sentença de fls. 288/307 v., que julgou 

improcedente o pedido inicial condenou os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) que as prestações e seus acessórios somente poderiam ser reajustados pelo PES/SFA; 

b) que a ré descumpriu o contrato ao ultrapassar a taxa de 30% da renda dos autores; 

c) são nulos os reajustes das prestações e dos encargos pela TR/Poupança, devendo ser aplicado no reajuste das 

prestações o índice de aumento da categoria profissional dos mutuários; 

d) a taxa de administração cobrada pela CEF é um pouco alta para as possibilidades econômicas atuais da parte autora; 

e) houve irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, com a falta de cumprimento das normas previstas 

no Decreto-Lei n. 70/66; 

f) o princípio do Pacta Sunt Servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas leoninas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual não há que se falar em teoria da imprevisão e, tampouco, em muitas questões 

da teoria geral dos contratos, devendo ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor; 

g) é nula de pleno de direito qualquer cláusula que estabeleça a perda total das prestações pagas em benefício do credor 

(fls. 315/325). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 377/379). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 
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vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.12.99 (fl. 59), no valor de R$ 

41.918,18(quarenta e um mil, novecentos e dezoito reais e dezoito centavos) , com prazo de 240 (duzentos e quarenta) 

meses para pagamento sem prorrogação e Sistema Tabela Price de amortização (fl. 44). Os autores estão em situação de 

inadimplência desde maio de 2000 (fl. 37). 
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A perícia realizada (fls. 220/233) concluiu que as cláusulas contratuais foram respeitadas pelo agente financeiro, 

conforme as respostas aos quesitos de número 5, 6, 8 e 9, formulados pela ré (fls. 225/227). Cabe ainda frisar que o 

contrato firmado entre as partes não prevê a evolução das prestações vinculada à categoria profissional ou à variação 

salarial dos autores (fl. 225). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.002963-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BEOFARNIS MARTINS FRANCA e outros 

 
: BERNADETE CORREIA DE SOUZA 

 
: BRASILINO DE SOUZA FILHO 

 
: BRASILINO LOPES 

 
: BRASILIO DELAVY BRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Beofarnis Martins Franco e outros contra a sentença de fl. 282, que extinguiu a 

execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que são devidos os honorários advocatícios pela Caixa Econômica 

Federal, uma vez que não houve sucumbência de sua parte (fls. 285/295). 

Contra-razões às fls. 301/303. 

Decido. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. A parte apelante pretende que a Caixa Econômica Federal - CEF arque com o pagamento dos 

honorários advocatícios. Ocorre que a sentença de fls. 85/90 determinou que cada parte arcasse com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, uma vez que houve sucumbência recíproca e, não tendo sofrido nenhum tipo 

de impugnação, transitou em julgado em 10.12.02 (fl. 118), razão pela qual a apelação é inadmissível. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.004831-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSEMAR DRAGO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rosemar Drago contra a sentença de fls. 177/180, que julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) há onerosidade excessiva no montante total; 

b) há possibilidade de revisão de cláusulas, mesmo após expedida a carta de adjudicação; 

c) a suspensão da execução extrajudicial pressupõe o depósito dos valores controvertidos; 

d) não há que se falar em capitalização periódica (mensal) de juros (anatocismo); 

e) o Sistema de Amortização Constante - SAC está interligado à capitalização composta de juros; 

f) o Sistema de Amortização Crescente - SACRE capitaliza juros; 

g)pede a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, 

h) há necessidade de perícia contábil para verificar a aplicação dos parâmetros legais no cálculo das taxas 

administrativas e ou de risco; 

i)pede a reforma "in totum" da sentença apelada e a suspensão do registro da carta de arrematação. 

Contra-razões às fls. 208/230. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 

Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 
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do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 367/1285 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. No contrato de mútuo habitacional firmado em 23.01.04, consta como devedora Rosemar Drago 

(fls. 23/33). O imóvel objeto deste contrato foi adjudicado em leilão ocorrido em 17.10.2005 (cfr. fls. 143/147, 167, 

174), não remanescendo interesse de agir. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.005892-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSEMAR DRAGO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rosemar Drago contra a sentença de fls. 94/95, que julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) há onerosidade excessiva no montante total; 

b) há possibilidade de revisão de cláusulas, mesmo após expedida a carta de adjudicação; 

c) a suspensão da execução extrajudicial pressupõe o depósito dos valores controvertidos; 

d) não há que se falar em capitalização periódica (mensal) de juros (anatocismo); 

e) o Sistema de Amortização Constante - SAC está interligado à capitalização composta de juros; 

f) o Sistema de Amortização Crescente - SACRE capitaliza juros; 

g)pede a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, 

h) há necessidade de perícia contábil para verificar a aplicação dos parâmetros legais no cálculo das taxas 

administrativas e ou de risco; 

i)pede a reforma "in totum" da sentença apelada e a suspensão do registro da carta de arrematação. 

Contra-razões às fls. 116/138. 

Decido. 
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Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. No contrato de mútuo habitacional firmado em 23.01.04, consta como devedora Rosemar Drago 

(fls. 19/28). O imóvel objeto deste contrato foi adjudicado em leilão ocorrido em 17.10.2005 (cfr. fl. 84), não 

remanescendo interesse de agir. 

A apelante não impugnou os fundamentos da sentença, apenas repetiu as alegações deduzidas na inicial. 

O processo foi extinto sem análise do mérito em razão da perda do objeto, mas o recurso não impugnou essa situação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.002351-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : LEONICIO SOUZA SILVA e outros 

 
: MARIA ELISABETE DOS SANTOS SILVA 

 
: LAERCIO SOUZA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal -CEF e de apelação adesiva interposta por Leonício 

Souza Silva e outros contra a sentença de fls. 354/361, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para 

condenar a ré a revisar o valor das prestações delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES e observando-se os aumentos da categoria profissional dos autores. Outrossim, tendo a parte autora decaído de 

parte mínima do pedido, foi a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte Caixa Econômica Federal -CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

b) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

c) deve a parte autora arcar com o ônus da sucumbência (fls. 371/388). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) que a taxa de juros cobrada pela ré excede o limite legal, devendo-se as prestações e o saldo devedor serem 

recalculados de acordo com a taxa prevista na Resolução do BACEN n. 1.446/88, item XII, alínea "a"; 
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b) a repetição em dobro do indébito (fls. 400/404) 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 395/399). 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.11.89 (fl. 58), no valor de NCz$ 118.414,80 

(cento e dezoito mil, quatrocentos e quatorze cruzados novos e oitenta centavos), prazo de amortização de 300 

(trezentos) meses com prorrogação por 108 (cento e oito) meses, Sistema de Amortização Tabela Price e taxa anual de 

juros nominal e efetiva respectivamente de 8,4% (oito inteiros e quatro décimos) e 8,732 (oito inteiros, setecentos e 

trinta e dois milésimos) (fl. 60). 

Embora a perícia realizada (fls. 234/290) tenha constatado que a ré não reajustou as prestações de acordo com a 

variação salarial dos autores (fl. 252), verifico que na manifestação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF 

(fls. 324/336), foi alegado que o perito reajustou quatro prestações em índices inferiores aos informados pelo sindicato 

de classe (fl. 327). Essa dúvida poderia haver sido dirimida por meio de perícia complementar ou por esclarecimentos 

do perito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em parte a 

sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial; e NEGO PROVIMENTO à apelação adesiva da parte 

autora, com fundamento no art. 557, §3º, do Código de Processo Civil. Condeno os autores a pagar as custas e os 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 814/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.018142-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE PAULO DE MELLO e outro 

 
: BEATRIZ NOBRE DE ALBUQUERQUE MELLO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ PAULO DE MELLO e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional-SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

3) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

4) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

5) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

6) o contrato prevê a possibilidade de reajustes trimestrais, causando insegurança e incerteza ao devedor; 

7) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

8) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

9) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes; 

10) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas; 

11) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) que se determine a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões em que a CEF argüiu, preliminarmente, o não conhecimento do recurso de apelação por 

descumprimento do artigo 514 do Código de Processo Civil, pelo fato de que as razões recursais estão dissociadas da 

sentença, e, no mérito, pugnou pela manutenção da sentença, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 
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Considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11277/06: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada."  

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar 

a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa."  

(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007)  

"Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela 

Lei nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14)  

Destarte, no caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, visto a parte autora não alegar que, na 

atualização das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurgir-

se contra os critérios utilizados para tal atualização, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que esta Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual fui relatora, entendeu que, nos casos em que só se discute os critérios utilizados na atualização 

da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional-SFH, a matéria é unicamente de direito: 

"Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada "sub judice", já que o contrato 

prevê o Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm 

decrescendo no transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, 

prescindindo da prova pericial contábil para a solução do litígio."  

No que se refere à preliminar de descumprimento do artigo 514 do Código de Processo Civil por ausência de 

pressuposto de admissibilidade recursal, argüida em contra-razões de apelação, não merece acolhida. Observa-se que as 

razões recursais atacaram a decisão de primeiro grau, com fundamentos de fato e de direito, satisfazendo a exigência do 

inciso II do referido artigo da lei processual civil. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 20.03.2000 e acostado às fls. 23/42, vê-se que 

foram adotados, para a amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do 

saldo devedor, os mesmos índices de correção das contas do FGTS. 

1. A amortização da dívida:  
No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. 

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial-PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 
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entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

2. O reajuste do saldo devedor:  
No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam. 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data."  

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital."  

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214)  

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes."  

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.)  

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual."  

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379)  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . SALDO DEVEDOR . ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . TR.  

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial-TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991.  

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006.  

3. Embargos de divergência a que se nega provimento."  

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184)  
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"PROCESSUAL CIVIL . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . MÚTUO . 

SALDO DEVEDOR . CORREÇÃO MONETÁRIA . TR . ADMISSIBILIDADE . EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA . 

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO . CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.  

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado.  

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude 

fático-jurídica entre as espécies.  

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios."  

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342)  

3. O Código de Defesa do Consumidor:  

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259).  

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

4. Acessórios do encargo mensal:  

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

5. A execução extrajudicial:  

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal-CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação-BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual.  

8. "In casu", a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF elegeu a APEMAT- Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional."  

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265)  

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada 

a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário 

do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do 

agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor."  

(Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214)  
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Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO . DECRETO-LEI Nº 70/66, ARTS. 

31, 32, 34, 36 E 37 . INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao 

crédito.  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO . MEDIDA CAUTELAR . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa 

a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.  

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.  

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito.  

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário.  

7. Agravo de instrumento não provido."  

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  

"DIREITO ADMINISTRATIVO . CONTRATO DE MÚTUO . RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

.............................................................................................................................  

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal-CEF tal faculdade.  

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.  

10. Agravo parcialmente provido."  

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

6. A dívida hipotecária:  
Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 
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7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito:  

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL . INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES . 

AFASTAMENTO . REQUISITOS . AUSÊNCIA . INSCRIÇÃO DEVIDA . DECISÃO AGRAVADA MANTIDA . 

IMPROVIMENTO.  

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência de 

ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração de 

que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada desta 

Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou 

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No caso 

dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, 

devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, 

relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido".  

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição de 

seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela 

antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência 

do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) 

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste 

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o 

hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª 

Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior e 

que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de impedir 

a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja 

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, vez, como já disse, no Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria:  
Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"CIVIL . PROCESSUAL CIVIL . SISTEMA SACRE . INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH . CORREÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TR..  
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1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes.  

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes.  

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e 

que não foi objeto do pedido inicial.  

4. Apelação da Autora a que se nega provimento."  

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176)  

"ADMINISTRATIVO . CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . APLICAÇÃO DO CDC.  

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor-

Lei nº 8078/90.-Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC.-ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a ser adotado é questão 

de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os pontos mais relevantes do 

contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no saldo devedor.-In casu, 

foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo notícia de que houve 

coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt servanda.-SEGURO 

HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às disposições 

protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do CPC).-

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior."  

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007)  

"REVISIONAL . SFH . CONTRATO BANCÁRIO . EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO . CERCEAMENTO DE 

DEFESA . INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO . APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO . APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES . COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . TAXA DE JUROS DE 10%.  

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento.  

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado.  

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso 

na cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados 

pela legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado.  

Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador.  

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.  

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo).  

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções.  

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal.  

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ 

e do STF."  

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451)  
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"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL . ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE) . INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. 

IMPROCEDÊNCIA . LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA . INAPLICABILIDADE.  

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes.  

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de 

aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso 

do presente contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999.  

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE).  

4. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128)  

"SFH . AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE . CERTIDÃO . PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

CONSTITUCIONALIDADE . CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . CONTRATO EXTINTO . VIABILIDADE 

DE AÇÃO REVISIONAL . TAXA DE JUROS EFETIVOS . LIMITE DE 12% AO ANO . RESTITUIÇÃO CONFORME 

ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 . SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.  

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública.  

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66.  

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial.  

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro.  

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula 

contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em 

exame não resulta nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de 

proteção ao consumidor.  

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade 

da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal.  

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32).  

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores 

por ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90.  

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, 

por serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem.  

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo.  

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente-SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos.  

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil."  

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma 

Suplementar, por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711)  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:  

"CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE . 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA . INAPLICABILIDADE . APLICAÇÃO DO CDC . RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 . PRÊMIO DE SEGURO . COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . TAXA DE 

JUROS EFETIVOS . LIMITE DE 12% AO ANO . CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR . INCORPORAÇÃO 
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DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR . VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO . ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE . RECURSO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO . RECURSO DA CEF PROVIDO.  

1. O Sistema de Amortização Crescente-SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de 

amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente 

com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.  

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato.  

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao 

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do 

mútuo.  

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação 

paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou 

à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379).  

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 

passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor.  

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da 

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, 

no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula 

contratual abusiva.  

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira 

não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas 

que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. 

Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o 

contrato.  

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência.  

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da 

TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados.  

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184).  

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f").  

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 
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Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP.  

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que 

não prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro.  

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-

lei 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85.  

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei  

nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não 

impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.  

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo.  

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não 

se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial.  

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação-BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.  

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da 

sua realização, como se vê de seu art. 32.  

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação.  

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada.  

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita.  

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido."  

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008)  

"DIREITO CIVIL . CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . ALTERAÇÃO CONTRATUAL . IMPOSSIBILIDADE . PREVISÃO DE SACRE . 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . AUSÊNCIA DE VÍCIOS . APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal- CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente-SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual).  

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente- simplesmente por mera conveniência-exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal- CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida.  

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 
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cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama 

e publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os 

artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66.  

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas 

no Decreto-lei nº 70/66.  

6. Apelação improvida."  

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462)  

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos 

Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.000904-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PAULO CESAR MIRANDA BRONZATTO e outro 

 
: MARIA VIRGINIA RONDON BRONZATTO 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO PRADO FORTES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Fls. 182/183: Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. sentença que, em sede de Ação Ordinária julgou 

improcedente o pedido de revisão das cláusulas de contrato de financiamento de imóvel sob o critério único da variação 

salarial da respectiva categoria profissional, oposta por Paulo César Miranda Bronzatto e Maria Virgínia Rondon 

Bronzatto, em face da Caixa Econômica Federal.  

Destarte, diante da expressa renúncia dos apelantes ao direito sobre o qual se funda a ação e da notícia de que arcarão 

com os honorários advocatícios, bem como as despesas havidas pela ré, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, restando prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.006622-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA 

ADVOGADO : JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA e outro 

DESPACHO 

Fls. 340/350: Diante da interposição de Recurso Especial, a apreciação do pedido de extração de carta de sentença 

compete ao Desembargador Federal Vice-Presidente, conforme previsão do art. 22, IV e 352, II, ambos do Regimento 

Interno desta Corte. 

Destarte encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 104/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 95.03.095872-

5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.922/933 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.18405-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.038760-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : UNIVERSO ONLINE S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

SUCEDIDO : BRASIL ONLINE LTDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.888/900 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 97 e 110 do CTN, do art. 22 da Lei 

8212/91, do art. 66 da Lei 8383/91, do art. 22 da Lei 8024/90, no art. 39, § 4º, da Lei 9250/95, dos arts. 5º, "caput" e 

incs. II, XXII e XXXIV, 59, I, 60, § 3º, 65, 93, IX, 146, III, "a", 150, I, e 195, I, "a", e § 4º, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 
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3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.004645-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1162/1172 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado, ao consignar que a apuração do crédito relativo à contribuição ao SAT deverá ser feita em 

conformidade com o disposto no art. 22, II, da Lei 8212/91 e a orientação dada pela Súmula 351 do Egrégio STJ, 

incorreu em obscuridade, na medida em que não esclarece se esta revisão será feita na esfera administrativa ou na 

judicial. Evidenciada, pois, a obscuridade apontada, é de se declarar o v. acórdão, apenas para esclarecer que a apuração 

do crédito em questão deverá ser revista pela administração. 

2. Quanto ao mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via 

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 809/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.011344-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WILSON FREITAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 387/1285 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI 

ADVOGADO : ALCEU LUIZ CARREIRA 

No. ORIG. : 95.08.00981-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 542-545: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista ao INSS. 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.006471-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTE MANQUELINO NETO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00096-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do 

Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva MARIA TEREZINHA ROSSINI MANQUELINO, na medida 

em que apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 

16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.011397-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : LUISA DE ANTONIO SMERDEL 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO GODOI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.06069-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação dos filhos da autora MÁRCIA DE ANTONIO SMERDEL, MARCELO DE ANTONIO 

SMERDEL, MARCOS DE ANTONIO SMERDEL e MOACIR DE ANTONIO SMERDEL, todos maiores, conforme 

disposto nos artigos 1829, inciso I, 1833 e 1851 do Código Civil. 

Retifique-se a autuação. 

I. 
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São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.091996-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PELOZO 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00042-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

1. Aguarde-se o julgamento. 

 

2. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.097279-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMBROSIO ZAGO e outros 

 
: ANTONIO LOPES RIBEIRO 

 
: OSEAS VERA PELEGRINO 

 
: OSVALDO DOS SANTOS 

 
: QUERINO BUZANELLI 

 
: SEBASTIAO ALVES CARDOSO 

 
: SEBASTIAO CANDIDO BUENO 

 
: SERGIO RODRIGUES 

 
: WALDOMIRO MACHADO FILHO 

 
: WALTER SCHMIDT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA DO CARMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.04.02620-6 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefícios previdenciários ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS visando a revisão de benefício previdenciário. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "A execução dos ônus da sucumbência está condicionada à comprovação, 

no prazo de cinco anos, de que os autores perderam a condição de juridicamente pobres, com base na qual lhes foi 

outorgada a assistência judiciária gratuita" (fls. 117). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O exame dos autos revela que os autores são titulares de diferentes benefícios pagos pelo INSS, a saber: Ambrosio 

Zago, aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 9/9/86 (fls. 94); Antônio Lopes Ribeiro, 

aposentadoria por invalidez acidentária com data de início em 1°/9/85 (fls. 92); Oseas Vera Pelegrino, aposentadoria 

por invalidez com data de início em 26/10/67 (fls. 111); Osvaldo dos Santos, aposentadoria por tempo de serviço com 

data de início em 1°/8/80 (fls. 102); Querino Buzanelli, aposentadoria especial com data de início em 1°/9/79 (fls. 91); 

Sebastião Alves Cardoso, aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 29/8/78 (fls. 90 ); Sebastião 

Cândido Bueno, aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 2/12/86 (fls. 43); Sérgio Rodrigues, 
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aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 4/11/82 (fls. 49); Waldomiro Machado Filho, aposentadoria 

por tempo de serviço com data de início em 9/10/75 (fls. 54 ) e Walter Schmidt, aposentdoria por tempo de serviço com 

data de início em 18/12/84 (fls. 59). 

Verifica-se, pois, que há pedidos de revisão de benefícios previdenciários comuns e acidentários deduzidos na mesma 

inicial. Ocorre que a competência para julgar causas que envolvam benefícios acidentários - inclusive a sua revisão - é 

da Justiça Estadual. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso, relativamente a este. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Considerando-se, também, que um dos requisitos de admissibilidade da cumulação de pedidos é o de "que seja 

competente para conhecer deles o mesmo Juízo" (art. 292, inc. II, do CPC), alternativa não há senão extinguir o 
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processo sem exame do mérito quanto ao beneficio acidentário de que é titular Antônio Lopes Ribeiro, com 

fundamento no art. 267, inc. IV, c/c o art. 292, inc. II, do CPC. 

Neste sentido, a propósito, já decidiu o E. TRF-1ª Região, in verbis: 

 

"Previdenciário e Processual Civil - Revisão da Renda Mensal Inicial de benefícios concedidos no período de 05/10/88 

a 04/04/91 e a partir de 05/04/91 - arts. 144 e 145 e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 - art. 202 da Constituição 

Federal - dispositivo não auto-aplicável - Súmula nº 14 do TRF/1ª Região - Revisão de Reajustes de Benefício, nos 

termos do art. 58 do ADCT de CF/88 - Benefícios iniciados após 04/10/88 - Impossibilidade - Súmula nº 20 do TRF/1ª 

Região - Correção Monetária - Súmula nº 148 do STJ - Sentença Ultra Petita - Redução aos limites do pedido - 

Impossibilidade de Cumulação de Pedidos de Revisão de Benefícios previdenciários e acidentário. Art. 267, IV e §3º, 

c/c art. 292, §1º, II, do CPC. 

I - Impossibilidade de cumulação de pedidos, em litisconsórcio ativo facultativo, se para a apreciação dos pedidos de 

um autor, relativos à revisão de benefício acidentário, competente é a Justiça Estadual, enquanto os pedidos dos demais 

autores referem-se à revisão de benefício previdenciário, para a qual competente a Justiça Federal. Processo extinto, 

quanto ao autor que formula pedidos de competência da Justiça Estadual, a teor do art. 267, IV e §3º, c/c art. 292, §1º, 

II, do CPC. 

- omissis" 

(AC nº 94.01.30575-7, Segunda Turma, Rel. Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 17/8/99, v.u., DJU 30/8/99) 

 

Passo, então, ao exame do recurso interposto com relação aos demais autores. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 
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"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar índices diversos dos acima mencionados, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. 

Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 392/1285 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  
- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e, de ofício, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito com relação ao autor Antônio Lopes Ribeiro, com fundamento no art. 267, 

inc. IV, c/c o art. 292, inc. II, do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.106556-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TEREZINHA DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 98.00.00011-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a partir do 

ajuizamento da ação, cujo valor nunca será inferior ao salário mínimo vigente à época do pagamento, mensalmente" 

(fls. 45), com pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

"desde a data em que deveriam ser pagas" (fls. 45). A verba honorária foi arbitrada em R$ 500,00, sendo a autarquia 

condenada ao pagamento de despesas processuais e isenta de custas, "ante a isenção de que goza a Ré, mas 

reembolsará aquelas que a Autora comprovadamente houver despendido, bem como pagará as despesas de condução 

de Oficiais de Justiça margeadas" (fls. 45). Por fim, determinou que "em trinta dias, contados do trânsito em julgado 

da sentença, o INSS deverá expedir o respectivo carnê de benefício da Autora" (fls. 45). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação 

"acrescida de 12 meses referentes às parcelas vincendas" (fls. 50). 

Igualmente inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a fixação da correção monetária em conformidade com o Provimento nº 24 da Justiça Federal e na Súmula nº 

148 do C. STJ, bem como a redução da verba honorária na forma do art. 20, §4º do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões do Instituto (fls. 58/59) e da autora (fls. 61/72), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, a cópia da CTPS da autora (fls. 10/18), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 5/9/85 a 27/9/85 e 1°/4/93 a 20/10/95, constitui início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora possuir vínculo urbano como "Empregada Doméstica", no 

período de 1°/8/83 a 20/9/84, conforme verifiquei em sua CTPS (fls. 12), tendo em vista a comprovação do exercício de 

atividade no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, 

que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que descontínua."  

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

observei que a demandante recebe "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA" no ramo de atividade "RURAL" e 

forma de filiação "SEGURADO ESPECIAL" desde 9/11/01, em decorrência do falecimento de seu companheiro. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 33/34), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Poder-se-ia cogitar da impossibilidade de aplicação da referida norma no presente caso concreto, tendo em vista que a 

Lei nº 10.352/01 teve vigência a partir de 27/3/02, posteriormente, portanto, à data da prolação da sentença. 

Essa objeção, no entanto, já foi objeto de análise pelo I. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, ao comentar as alterações do 

art. 475, do CPC, em sua obra "A Reforma da Reforma", verbis: 

 

"Assim, como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, 

assim também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por 

isso, e dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças que, a 

teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças anulatórias de 

casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante - supra, nn. 84, 88 e 89). Ainda 

quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 

475 do Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando portanto a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o direito 

adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)" (pp. 133/134, 5ª ed., 

2003, Malheiros Editores, grifos meus) 

 

A discussão, porém, não é nova, já tendo sido objeto de exame, em 1974, pelo também E. Prof. Galeno Lacerda ao 

comentar a supressão do duplo grau de jurisdição obrigatório relativamente às sentenças proferidas nos processos de 

desquite por mútuo consentimento, quando instituído o novo Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 11/1/73), 

verbis: "Pelo Código antigo, das sentenças homologatórias de desquite amigável haveria apelação necessária (art. 
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822, II). O novo Código, ao tratar, com melhor técnica, das hipóteses legais de duplo grau de jurisdição, não na parte 

relativa aos recursos, e sim na que dispõe sobre a coisa julgada, silencia quanto à exigência de duplo grau, ou do 

chamado "recurso de ofício", nos processos de desquite por mútuo consentimento (art. 475).  

A supressão do segundo grau cria, sem dúvida, o problema de direito transitório de mais difícil solução, de quantos 

vimos analisando. Em que situação ficam os recursos de ofício ainda não julgados pelos Tribunais, ou baixados em 

diligência, diante da entrada em vigor do novo Código?  

Cumpre advertir, desde logo, que, na espécie, não vigora a regra de que a lei do recurso é a mesma da sentença, 

exclusiva para os recursos voluntários. E não vigora, porque o chamado recurso necessário, ou de ofício, não 

constitui, na verdade, uma impugnação à sentença, e sim, tão-só, a modalidade que a lei impõe ao juiz para assegurar, 

em determinados casos de interesse público, o duplo exame da causa, independentemente da vontade das partes, de 

forma a impedir, assim, o trânsito em julgado da primeira decisão. Daí, o acerto do novo Código em eliminar a 

providência do elenco dos recursos, para incluí-la, sim, no capítulo da coisa julgada. Aliás, Alfredo Buzaid, em notável 

monografia, já sustentara, com inteira razão, que "a apelação necessária não é um recurso" (Da Apelação "ex officio", 

1951, pág. 57).  

A dificuldade de análise resulta da circunstância de que a supressão do segundo grau apresenta, aqui, implicação de 

direito público e de direito privado.  

Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem" (in "O Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes", pp. 72/73, 1974, Forense).  

Desse entendimento não destoa a jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, 

conforme precedentes abaixo transcritos:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI 

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO 

- IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA 

CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada dispondo 

aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando o 

valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, 

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. § 2º DO ART. 475 DO CPC - ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.352, 

DE 26.12.2001. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR CONTROVERTIDO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. APLICABILIDADE IMEDIATA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. RESIDÊNCIA NA CIDADE. ATIVIDADES DOMÉSTICAS. 

- A regra inscrita no § 2º do art. 475 do CPC ¾ acrescentada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001 ¾ tem 

aplicabilidade imediata aos processos em curso, não se lhe aplicando o princípio segundo o qual a lei do recurso é 

a lei vigente ao tempo da decisão impugnada.  

- Sendo o valor da condenação inferior a 60 (sessenta salários mínimos), não se deve conhecer da remessa oficial.  

- A prova do exercício laboral rural pode ser feita por início razoável de prova material complementado por depoimento 

testemunhal idôneo. 

- Não é óbice para a consecução da atividade rurícola o fato de o segurado residir na cidade, dada a habitualidade do 

trabalho, bem como a realização concomitante de tarefas domésticas." 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 001.70.03.005632-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 

13/03/2003, DJU 2/4/2003, p. 730, v.u., grifos meus) 

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade imediata do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela 

Lei nº 10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 
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22/2/99 a 15/6/99, ou seja, 4 (quatro) prestações de valor mínimo, acrescidas de juros e correção monetária, além de 

verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar a correção monetária e reduzir a verba honorária na forma indicada e nego seguimento à apelação da autora e à 

remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

18/12/98. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.106663-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO CANDIDO SOARES 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00066-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O autor, servidor aposentados da RFFSA, interpôs a presente ação pleiteando o recebimento do benefício de "ticket-

refeição", pago por dois meses (novembro e dezembro/95) e depois cessado, a ser efetuado na base de 68% do salário 

mínimo, a partir de janeiro de 1996. 

A r. sentença (fls. 68/71), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento 

do "ticket-refeição," a partir do ajuizamento da ação, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pleiteia a incorporação do valor do "ticket-refeição" nos seus proventos. 

O INSS, por sua vez, alega, em síntese, que o auxílio-alimentação não é devido aos aposentados, sendo destinado 

apenas aos servidores sujeitos à jornada de trabalho de quarenta horas semanais, restando excluídos, desse modo, os 

inativos. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/11/1999, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O autor, ex-ferroviário, interpôs ação pleiteando o pagamento da vantagem do "ticket-alimentação", a partir de janeiro 

de 1996. 

Primeiramente observo que é possível a concessão de benefício aos trabalhadores em atividade em detrimento dos 

inativos, desde que o benefício tenha relação direta e imediata com a condição ou atividade laboral do trabalhador. Por 

exemplo, o auxílio-alimentação e o vale-transporte são necessidades dos trabalhadores em atividade que façam suas 

refeições fora de casa e dependam de transporte para o deslocamento até o trabalho. 

Cumpre consignar que o auxílio-alimentação foi instituído em cumprimento ao Programa de Alimentação do 

Trabalhador (PAT), com base na Lei nº 6.321/76, regulamentada pelo Decreto nº 78.676/76 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 05, de 14/01/91: 

"Art. 6º: Nos programas de alimentação do trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, a parcela paga "in natura" pela empresa não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração 

para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador". 

 

Logo, o vale alimentação não tem natureza remuneratória - tanto que sobre ele não incide contribuição previdenciária 

nem Imposto de Renda. 
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Assim, por certo o auxílio-alimentação é parcela de caráter assistencial/indenizatório, visando reparar o custo de 

refeições realizadas fora de casa em razão do exercício de atividade laboral, razão pela qual não se estende o benefício 

aos inativos. 

Confira-se: 

EX-SERVIDOR DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - LEI 8.186/91 - VALE ALIMENTAÇÃO - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA DEVIDA AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE. 

1 - Seja na categoria de "ajuda alimentação" ou de "tickets refeição" a vantagem não tem a natureza de benefício 

salarial a ser estendido aos servidores aposentados, nos termos da Lei n º 8.186/91, pois a mudança de rubrica não 

altera o sua natureza assistencial ou indenizatória, a ser recebida primordialmente pelos servidores em atividade. 

2 - Apelo improvido. Sentença mantida, à unanimidade. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 80719; Processo: 9502106628; UF: 

RJ; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 14/05/2002; Fonte: DJU; DATA:31/07/2002; PÁGINA: 283; 

Relator: JUIZ FRANCA NETO) 

 

ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO INATIVO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 

O auxílio-alimentação não é extensivo aos inativos, porquanto se trata de verba indenizatória destinada a cobrir os 

custos de refeição, sendo devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções. 

Recurso desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 13670;Processo: 200101098896; UF: ES; Órgão Julgador: QUINTA TURMA;Data da decisão: 

11/06/200;2 Fonte: DJ; DATA:05/08/2002; PG:00360; Relator:FELIX FISCHER) 

 

Por fim, o fato do benefício aqui postulado ter sido pago por algum tempo não induz reconhecimento jurídico do pedido 

ou configura direito subjetivo ao seu recebimento. 

Em suma, o auxílio-alimentação não é devido aos inativos, razão pela qual a pretensão do requerente não merece 

prosperar. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, resta prejudicado o apelo do autor. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.03.000808-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PARTE AUTORA : IRANI BERNARDINA COELHO PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO HIROSHI DE OLIVEIRA KAWASHIMA 

 
: EVERALDO FELIPE SERRA 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do 

Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva IRANI BERNARDINA COELHO PEREIRA, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.036387-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUOZIL FERMINO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00043-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DESPACHO 

Fls. 125: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta dias para cumprimento do determinado a fls. 123 

(juntada da cópia da certidão de óbito e habilitação de eventuais sucessores). 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.045003-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE RAMOS 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLAVIO CESAR ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00075-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O autor, servidor aposentados da RFFSA, interpôs a presente ação pleiteando o recebimento do benefício de "ticket-

refeição", pago por dois meses (novembro e dezembro/95) e depois cessado, a ser efetuado na base de 68% do salário 

mínimo, a partir de janeiro de 1996. 

A r. sentença (fls. 62/66), julgou improcedente a ação e encerrou o processo com julgamento de mérito, com base no 

artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à 

causa, observando-se o texto do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova 

testemunhal. No mérito alega, em síntese, que restou comprovado, a fls. 53, que houve aumento na aposentadoria do 

recorrente nos meses de novembro e dezembro de 1995 pelo pagamento de "ticket-refeição", sendo certo que tal 

benefício nunca foi de caráter fiscal, mas sim salarial, integrando a remuneração do empregado para todos os efeitos 

legais. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/11/1999, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo à análise do mérito. 

O autor, ex-ferroviário, interpôs ação pleiteando o pagamento da vantagem do "ticket-alimentação", a partir de janeiro 

de 1996. 

Primeiramente observo que é possível a concessão de benefício aos trabalhadores em atividade em detrimento dos 

inativos, desde que o benefício tenha relação direta e imediata com a condição ou atividade laboral do trabalhador. Por 

exemplo, o auxílio-alimentação e o vale-transporte são necessidades dos trabalhadores em atividade que façam suas 

refeições fora de casa e dependam de transporte para o deslocamento até o trabalho. 
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Cumpre consignar que o auxílio-alimentação foi instituído em cumprimento ao Programa de Alimentação do 

Trabalhador (PAT), com base na Lei nº 6.321/76, regulamentada pelo Decreto nº 78.676/76 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 05, de 14/01/91: 

"Art. 6º: Nos programas de alimentação do trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, a parcela paga "in natura" pela empresa não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração 

para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador". 

Logo, o vale alimentação não tem natureza remuneratória - tanto que sobre ele não incide contribuição previdenciária 

nem Imposto de Renda. 

Assim, por certo o auxílio-alimentação é parcela de caráter assistencial/indenizatório, visando reparar o custo de 

refeições realizadas fora de casa em razão do exercício de atividade laboral, razão pela qual não se estende o benefício 

aos inativos. 

Confira-se: 

EX-SERVIDOR DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - LEI 8.186/91 - VALE ALIMENTAÇÃO - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA DEVIDA AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE. 

1 - Seja na categoria de "ajuda alimentação" ou de "tickets refeição" a vantagem não tem a natureza de benefício 

salarial a ser estendido aos servidores aposentados, nos termos da Lei n º 8.186/91, pois a mudança de rubrica não 

altera o sua natureza assistencial ou indenizatória, a ser recebida primordialmente pelos servidores em atividade. 

2 - Apelo improvido. Sentença mantida, à unanimidade. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 80719; Processo: 9502106628; UF: 

RJ; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 14/05/2002; Fonte: DJU; DATA:31/07/2002; PÁGINA: 283; 

Relator: JUIZ FRANCA NETO) 

 

ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO INATIVO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 

O auxílio-alimentação não é extensivo aos inativos, porquanto se trata de verba indenizatória destinada a cobrir os 

custos de refeição, sendo devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções. 

Recurso desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 13670;Processo: 200101098896; UF: ES; Órgão Julgador: QUINTA TURMA;Data da decisão: 

11/06/200;2 Fonte: DJ; DATA:05/08/2002; PG:00360; Relator:FELIX FISCHER) 

 

Por fim, o fato do benefício aqui postulado ter sido pago por algum tempo não induz reconhecimento jurídico do pedido 

ou configura direito subjetivo ao seu recebimento. 

Em suma, o auxílio-alimentação não é devido aos inativos, razão pela qual a pretensão do requerente não merece 

prosperar. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.046142-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA DA CONCEICAO OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : JANIZARO GARCIA DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.05209-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 28.08.98, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. Pede o pagamento 

das parcelas desde a data do óbito. 

Documentos (fls. 10-35). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 36). 

Citação aos 16.10.98 (fls. 37v). 
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O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, litisconsórcio necessário. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 39-50). 

O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 68). 

Provas testemunhais (fls. 69-72). 

A sentença, prolatada aos 07.02.00, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde data do óbito (13.07.96), com décimo terceiro, incidindo correção 

monetária e juros sobre as parcelas vencidas, nos termos do Prov. 24/97 COGE 3ª Região, além de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sem custas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 

83-90). 

O INSS interpôs apelação e argüiu que a parte autora não apresentou início razoável de prova material do labor rural 

exercido pelo de cujus; bem como a prova exclusivamente oral não serve para tal finalidade. Alegou, ainda, 

litisconsórcio necessário. Em caso de manutenção da r. sentença, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado 

na data da citação (fls. 96-104). 

Contra-razões (fls. 106-109). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito, aos 13.07.96, e a 

sentença, prolatada em 07.02.00, levando-se em consideração o valor do benefício, fixado em um salário mínimo 

mensal, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Rejeito a alegação de litisconsórcio necessário, uma vez que constitui reiteração da preliminar lançada na contestação, 

que já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, na audiência de instrução, conforme a legislação e a melhor 

doutrina incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. Ademais, a matéria está preclusa, 

visto que irrecorrida restou a decisão hostilizada a quo. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

13.07.96, consoante certidão de fls. 15, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

cópia da certidão de casamento da parte autora, realizado em 18.04.70, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, 

foi a de lavrador; bem como conforme cópia da certidão de óbito do mesmo, ocorrido aos 13.07.96, com a mesma 

qualificação; cópias das certidões de nascimento de seus filhos, em 24.02.88, 29.07.84, 17.02.83 e 06.07.81, nas quais 

também figura como lavrador (fls. 16-18 e 27); cópia da sua CTPS, com vínculos empregatícios em atividade rural (fls. 

20-23); cópias das certidões de casamento de seus filhos, aos 29.04.95 e 18.02.95 (fls. 27-28), cópia de carteira de 

sindicato rural, com admissão em 02.02.78 (fls. 29), etc. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 69-72.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do óbito (13.07.96), conforme redação original do art.74 

da Lei nº 8.213/91, visto que não ultrapassados cinco anos entre a data do óbito e o ajuizamento da ação, aos 28.08.98.  

Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Base de cálculo dos honorários 

advocatícios, correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.062884-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA CLEMENTINA DE ARAUJO 

ADVOGADO : GILDO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00127-0 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de viúva de João Moreira de Araujo Filho, falecido em 07.10.94, 

busca o restabelecimento de pensão por morte, cessada em 1999 pelo INSS. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 06-18). 

Citação aos 26.11.99 (fls. 21v).  

O INSS apresentou contestação (fls. 24-26). 

A sentença, prolatada aos 29.05.00, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais comprovadas e honorários advocatícios de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Isençã de custas (fls. 33-

36). 

A parte autora interpôs apelação para requerer a reforma da sentença (fls. 38-41). 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fls. 42v). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende o restabelecimento de pensão por morte, que lhe havia sido concedida em virtude do 

falecimento do cônjuge. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 07.10.94, 

consoante certidão de fls. 17, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela 

parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa, é presumida (certidão de casamento fls. 

18). 

Entretanto, no caso dos autos, há razão na assertiva da autarquia federal, de que o benefício lhe foi concedido em 

virtude de "erro administrativo" (fls. 12), visto que houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do 

art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91.  

Destarte, a parte autora não anexou aos autos qualquer indício de atividade laborativa do finado.  

Realizada pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -, nesta data, constatou-se que o falecido manteve 

vínculos empregatícios, nos períodos de 23.12.75 a 17.03.76, 04.02.76 a 12.07.76, 13.07.76 a 14.04.78, 01.06.78 a 

27.07.78, 01.08.78 a 01.10.81, 12.07.82 a 23.07.82, 17.08.82 a 08.03.84, 05.04.84 a fevereiro/90.  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, em fevereiro/90, e a data do falecimento, em 07.10.94, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 4 (quatro) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso 

presente, o finado permaneceu por mais de 04 (quatro) anos sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação 

da perda da condição de segurado. 

Destarte, na certidão de óbito constou a qualificação profissional do finado como comerciante (fls. 17), sendo que não 

há comprovação nos autos de recolhimentos previdenciários nesta condição. 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Finalmente, cumpre consignar que a autarquia intimou a parte autora da constatação do erro administrativo, fixando-lhe 

prazo para defesa em regular processo administrativo (fls. 12). 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 
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3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

De conseguinte, a r. sentença monocrática aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.069644-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RODRIGO FELIPE CESAR incapaz e outros 

 
: AMANDA CRISTINA CESAR incapaz 

 
: RICARDO HENRIQUE CESAR incapaz 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

REPRESENTANTE : VILMA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00013-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de filhos menores de Helio Cesar Junior, falecido em 21.04.98 (fls. 

13), buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte.  

Documentos (fls. 07-37). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 40). 

Citação aos 20.03.00 (fls. 44). 

O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir pela ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 46-67). 

O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 77). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 81-88). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 93-94). 
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A sentença, prolatada aos 31.07.00, julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita (fls. 

97-98). 

Os autores interpuseram apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 100-102). 

Contra-razões em que a autarquia reiterou as razões do agravo retido (fls. 106-119). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 130-133). 

 

DECIDO.  

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (artigo 

5º, LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 

4º, IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de prova testemunhal, porquanto o feito não se 

achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto 

processual civil. 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, do labor rural do falecido, corroborando, assim, o 

início de prova material apresentado às fls. 14-25. 

De fato, em pesquisa CNIS, realizada nesta data, verificou-se que o finado era trabalhador predominantemente rural, 

com vínculos empregatícios nos períodos de 01.09.84 a 31.12.84, 15.01.85 a 28.02.85, 07.11.88 a 22.04.89, 07.03.90 a 

24.03.90, 01.08.90 a 21.10.91, 01.11.90 a 31.01.91, 01.06.92 a 24.12.92, 11.06.93 a 13.08.93, 18.08.93 a 19.09.93, 

02.01.95 a 13.02.95 e de 02.08.95 a 29.10.95.  

Destarte, por ser trabalhador predominantemente rural, cabível a prova testemunhal para demonstrar condição de 

segurado, independentemente de vínculo empregatício anotado na CTPS. 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

[Tab]Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição. 

[Tab]Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 
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6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. 

SENTENÇA, ante a ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos para a primeira instância, a fim 

de que seja realizada a audiência para colheita de prova oral, e, posteriormente, seja exarada outra sentença. Prejudicada 

a apelação dos autores e o agravo retido do INSS.  

Decorri0do o prazo legal, baixem os autos a primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.001296-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva ANTONIA MARIA BESERRA, na medida em que apenas o 

cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039913-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO BENEDITO DO PRADO JUNIOR incapaz e outro 

 
: JEREMIAS DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

REPRESENTANTE : CLAUDIO BENEDITO DO PRADO 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 99.00.00157-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de filhos menores de Zilda Maria Rosa Prado, falecida em 03.04.99, 

buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, com os 

acréscimos legais, desde a data do óbito. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 07-19). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

Citação aos 02.02.00 (fls. 24v).  

O INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alegou carência da ação pela ausência de requerimento 

administrativo (fls. 26-28). 

O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 34). 

Testemunhas (fls. 39-41). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo, o qual opinou pela improcedência do pedido (fls. 61-63). 

A sentença, prolatada aos 02.04.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte 

aos autores, desde a data do falecimento da genitora, calculada no valor do salário mínimo vigente, honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, acrescido de um ano de 

vincendas. Isenção de custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 65-66). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da r. sentença, 

que sejam excluídas da base de cálculo dos honorários advocatícios as parcelas vincendas (fls. 68-71). 

Contra-razões (fls. 73-77). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 83-84). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento da genitora. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 03.04.99, 

consoante certidão de fls. 09, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, nascidos em 10.03.83 e 27.10.86, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de filhos menores de 

21 (vinte e um) anos à época do óbito, é presumida (certidões de nascimento fls. 17-18). 

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurada da falecida, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, 

da Lei 8.213/91.  

Pelo exame da cópia de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios, em atividade urbana, nos períodos 

de 11.10.72 a 03.07.75, 16.07.75 a 18.07.75, 04.07.77 a 02.08.77, 15.09.77 a 14.10.77 e de 01.11.80 a 25.10.81 (fls. 12-

16).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurada da falecida, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 25.10.81, e a data do falecimento, em 03.04.99, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 17 (dezessete) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso 

presente, permaneceu por mais de 17 (dezessete) anos sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da 

perda da condição de segurado do falecido. 

A prova testemunhal é vaga e imprecisa. Valdir Zachetin asseverou que trabalhou com a finada na década de 70. Que 

antes de falecer ela fazia ajuda de custo, como lavar roupa, fazer faxina (fls. 39). Marcos Antonio de Azevedo informou 

que a finada ajudava na subsistência do lar. Contudo, não sabe informar qual era sua função, nem até quanto tempo 

antes de falecer ela trabalhou (fls. 40). Finalmente, Josefina Fernandes Rosa, disse saber que a falecida trabalhava, mas 

não sabe informar com o que (fls. 41). 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  
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Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.041111-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE APARECIDA MORALES e outros 
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: PRISCILA DE CASSIA MORALES 

 
: PATRICIA DE CASSIA MORALES ANDRE 

 
: RICARDO JESUS MORALES 

 
: ROBERTO ANTONIO MORALES 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

SUCEDIDO : ANTONIO MORALES falecido 

No. ORIG. : 95.00.00105-7 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 97/99), julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o INSS no pagamento das custas 

e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da execução. 

Inconformado, apela o executado, alegando, em síntese, que a RMI apurada na concessão do benefício atende tanto aos 

comandos exarados pelo título exeqüendo como à legislação de regência (artigos 31 e 41 da Lei 8.213/81), merecendo 

prevalecer, razão pela qual não subsistem diferenças a favor dos autores. Aduz, ainda, que o apelado, em seus cálculos, 

buscou a aplicação dos índices de correção pro-rata dia aos salários-de-contribuição, garantindo dupla correção quando 

do primeiro reajuste (bis in idem). 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/03/2004, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 134/136), julgou procedente a ação para condenar o INSS a 

proceder à revisão do benefício do autor, fixando a renda inicial em 1,84 salários mínimos e determinando a aplicação 

da Súmula 260 do TFR, bem como o pagamento das diferenças daí advindas, com correção monetária e juros legais, 

além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, 

corrigidos desde o ajuizamento da ação. 

O v. acórdão (fls. 157/181), além de excluir da condenação os critérios de reajuste previstos na Súmula 260 do TFR e a 

manutenção do benefício número de salários mínimos no período posterior à expedição da Lei 8.213/91 (artigo 58 do 

ADCT), determinou a correção dos 36 salários-de-contribuição para o cálculo da RMI, nos termos do art. 202 da CF e 

Lei 8.213/91, afastando a aplicação de teto máximo na fixação desta. 

O v. aresto ainda isentou a Autarquia da condenação de custas e estabeleceu incidência da correção monetária nos 

termos da Lei 6.899/81 e Súmula 148 do E. STJ, fixando os juros moratórios em 6% ao ano, a partir da citação. 

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe aos autos conta de liquidação, partindo de RMI apurada a fls. 61 da 

inicial, correspondente a 1,84 salários mínimos, apurando o total de R$ 5.430,57, para outubro/99. 

Habilitação dos sucessores do autor a fls. 243 dos autos principais. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução. 

Sobreveio a sentença de fls. 22/24, julgando improcedentes os embargos. 

O v. acórdão de fls. 53 acolheu a preliminar de cerceamento de defesa, anulando a decisão monocrática e determinando 

o prosseguimento do feito. 

Após manifestação das partes e do contador judicial, foi prolatada nova sentença de improcedência dos embargos, 

motivo do apelo, ora apreciado. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 30/11/1994 (fls. 17). 

Ora, o título exeqüendo, ao afastar expressamente a manutenção do benefício número de salários mínimos no período 

posterior à expedição da Lei 8.213/91, reformou a sentença no que diz respeito à fixação da RMI no valor de 1,84 

salários mínimos. 

Assim, o comando exarado no título exeqüendo diz respeito unicamente à revisão da RMI com correção dos 36 salários-

de-contribuição do PBC, nos termos da Lei 8.213/91, restando afastada a aplicação de teto máximo na fixação desta. 

Analisando o demonstrativo de cálculo da Renda Mensal Inicial que acompanhou a inicial da ação de conhecimento 

(fls. 61), verifico que o autor lançou, equivocadamente, o valor de R$ 29,35, referente ao salário de contribuição de 

10/94 (vide relação dos salários de contribuição de fls. 28) na competência de 05/93. 

Observo, ainda, que o exeqüente utilizou o índice de novembro de 1994 (1,0327000) para a atualização dos salários de 

contribuição. 

Conforme já exposto, o benefício do autor teve DIB em 30/11/94. 

No que diz respeito à incorporação da variação da correção monetária relativa ao mês da concessão do benefício, 

cumpre observar que, para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-

contribuição, para efeito de cálculo da RMI, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício, por ter o 

índice de correção periodicidade mensal. 

Ressalto, ainda, que o índice de atualização do mês do início do benefício é incluído quando do seu primeiro reajuste, 

de modo que sua aplicação também ao mês do início implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido são os excertos que trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD 

QUEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPOSSIBLIDADE. 
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Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário. 

O Tribunal de origem julgou a aplicabilidade ou não de dispositivo que o autor não indicou na apelação, porém 

considerou aplicável ao presente caso como causa de validade outro dispositivo invocado. 

Recurso desprovido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 692927;Processo: 200401429496; 

UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/05/2005; Fonte: DJ; Data:27/06/2005; página:440; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1.O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 495118; Processo: 200300099961; 

UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 25/06/2004; Fonte: DJ; Data:11/04/2005; página: 396; 

Relator: PAULO GALLOTTI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD 

QUEM. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário. 

Recurso provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 476366; Processo: 200201495347; 

UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 23/09/2003; Fonte: DJ; Data: 28/10/2003; página:334; 

Relator: FELIX FISCHER) 

 

Portanto, o autor aplicou, para atualização dos salários de contribuição do PBC, os índices do IPC, IRSM e IPCR, nos 

termos da legislação de regência, conforme atestou o contador judicial a fls. 18 e 89 destes autos. Todavia, o fez de 

forma equivocada (pro-rata), maculando toda a evolução do cálculo. 

Dessa forma, a conta apresentada pelo exeqüente não merece acolhida. 

Por outro lado, verifico que o INSS, quando da concessão do benefício (vide demonstrativos de fls. 17 e 18), atualizou 

os salários de contribuição, corretamente lançados, pelos índices legais, nos exatos termos da Lei 8.213/91, 8.542/92 e 

8.880/94. 

Além do que, a Autarquia não efetuou qualquer limitação aos tetos para apuração da renda inicial do autor. 

Assim, a RMI apurada na concessão do benefício atende tanto aos comandos exarados pelo título exeqüendo como à 

legislação de regência, merecendo prevalecer. 

Conclui-se, desse modo, que não subsistem diferenças a favor do autor. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para extinguir a 

execução, nos termos do art. 795 do CPC. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.046544-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENIRA PEREZ DE CAMPOS GOMES e outros 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

CODINOME : ZENIRA PERES DE CAMPOS GOMES 

APELADO : EMERSON LUIZ GOMES incapaz 

 
: JULIANA CRISTINA GOMES incapaz 

 
: BENAIA GOMES incapaz 
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: JAQUELINE GOMES incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00019-4 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa e filhos menores de Jurandir Gomes, falecido em 26.09.99, 

buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 10-23). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

Citação aos 15.05.00 (fls. 32v).  

O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, pela ausência de requerimento 

administrativo e nulidade da citação pela falta da documentação da exordial na contrafé. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 35-49). 

O Juízo a quo afastou as preliminares (fls. 58). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 67-69). 

O Ministério Público do Estado de São Paulo opinou pela procedência do pedido (fls. 99-100). 

Testemunhas (fls. 104-105). 

A sentença, prolatada aos 13.02.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, calculada nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, desde a data do óbito (26.09.99), observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária consoante a tabela prática do Tribunal de Justiça, juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e a partir da citação, honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor apurado em 

liquidação, excluindo-se prestações vincendas (Súm. 111 do STJ). Isenção de custas e despesas processuais. Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 11-102).  

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, reiterou as razões do agravo retido. No mérito, pugnou pela improcedência 

do pedido, ante a perda da qualidade de segurado. Requereu, em caso de manutenção da r. sentença, a incidência da 

prescrição qüinqüenal e que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação (fls. 107-115). 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fls. 122). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo improvimento do recurso (fls. 125-127). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Preliminarmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, 

ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito, aos 26.09.99, e a 

sentença, prolatada em 13.02.01, motivo porque não é o caso de se submeter a sentença à remessa oficial. 

Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

A autarquia caminha na contramão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

No que diz respeito à preliminar de nulidade da citação, suscitada pela autarquia previdenciária no agravo retido 

interposto nos autos, reafirmada nas razões de apelação, não se há falar em necessidade de que a contrafé entregue ao 

Instituto-réu estivesse acompanhada também da cópia dos documentos que instruem a petição inicial. 
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É que tal ausência não foi empecilho para que a autarquia previdenciária exercitasse amplamente a sua defesa, 

conforme se vê da simples leitura da contestação de fls. 35-49, na qual impugnou a prova material apresentada pelo 

autor.  

Ademais, o art. 225 do CPC, o qual especifica os requisitos do mandado de citação, não prevê em seus incisos a 

obrigatoriedade da contrafé ser acompanhada de cópias dos documentos que instruíram a inicial. 

Assim sendo, de sorte que não houve qualquer prejuízo ao INSS, sendo o ato de citação praticado perfeitamente válido, 

uma vez que alcançou sua finalidade, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

Pelas razões expostas, nego provimento ao agravo retido. 

No mérito, os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 26.09.99, 

consoante certidão de fls. 18, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa e filhos menores é presumida (certidões de 

fls. 19-23). 

Contudo, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91.  

Pelo exame da cópia de sua CTPS, bem como por meio de pesquisa CNIS, realizada nesta data, constata-se que 

manteve vínculos empregatícios em atividade predominantemente urbana, nos períodos de 01.10.75 a 15.01.76, 

01.08.76 a 30.09.76, 01.01.80 a 16.08.80, 01.06.81 a 03.08.81, 01.04.83 a 12.09.83, 16.02.84 a 16.04.84, 25.09.84 a 

26.10.84, 20.11.84 a 01.12.85, 06.05.86 a 07.06.86, 03.11.86 a 16.01.87, 16.11.87 a 17.06.89, 21.09.89 a 31.01.90, 

01.06.90 a 15.03.91, 01.02.92 a 08.04.92, 10.04.92 a 19.05.92, 01.08.92 a 06.10.92, 01.04.93 a 09.12.93, 17.01.94 a 

31.01.94, 01.09.94 a 30.10.94, 01.05.95 a 09.07.95, 01.08.95 a 17.06.96 e de 22.07.97 a 15.08.97 (fls. 11-17).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 15.08.97, e a data do falecimento, em 26.09.99, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 12 (doze) meses.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

Destarte, somados todos os vínculos empregatícios do finado, chega-se ao total de 08 (oito) anos, e 06 (seis) meses e 22 

(vinte e dois) dias de trabalho, não alcançado dez anos de contribuição para efeito de prorrogação do "período de 

graça". Também não há demonstração de recebimento de seguro desemprego.  

A prova testemunhal é imprecisa, apenas esclarece que o finado sustentava a casa e estava "parado" antes de falecer, 

mas não revela nenhuma informação apta a demonstrar qualidade de segurado por ocasião do passamento. 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Destarte, não há nenhum documento médico nos autos. Além disso, a causa de morte foi "hemorragia interna traumática 

aguda, ferimento por arma branca". 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 
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3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, visto que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com 

fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas sucumbenciais conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.23.000999-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSA DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

REPRESENTANTE : PAULO APARECIDO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

A fls. 202/220 o INSS informa o falecimento do Representante da autora, Paulo Aparecido de Moraes e, consultando o 

Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei que consta o óbito do mesmo 

em 25/1/08. Desta forma, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, nomeando novo 

Representante. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.25.000127-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BARREIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 

 

Fls. 226-236: defiro a habilitação das irmãs da autora Dirce Barreiro de Oliveira e Diva Maria de Oliveira, todas 

maiores, conforme disposto nos artigos 1829, inciso IV e 1839 do Código Civil. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000885-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AUGUSTINHA GERMANO MARTINS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00155-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 30.08.00, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. Pede o pagamento 

do benefício, no valor de um salário mínimo, com gratificações natalinas, desde a data da citação. 

Documentos (fls. 05-13). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

Citação aos 25.10.00 (fls. 19). 

Provas testemunhais (fls. 23-24). 

O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, carência de ação pela falta de requerimento administrativo. 

No mérito pugnou pela improcedência do pedido (fls. 28-33). 

O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 20-21). 

A sentença, prolatada aos 18.06.01, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 43-45). 

A parte autora interpôs apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 48-50). 

Contra-razões (fls. 52-57). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

06.08.97, consoante certidão de fls. 10, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  
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Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado aos 23.04.64, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme certidão de óbito do mesmo, ocorrido aos 06.08.97, com a mesma qualificação; além da 

certidão de nascimento de filha do casal, aos 10.01.64, e requerimento de matrícula da filha em escola estadual, datado 

de 15.12.75, em que o finado figura com a mesma profissão (fls. 09-13). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 23-24.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 
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Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, aos 25.10.00, pois, apesar de ser devido desde a data do 

óbito, observada a prescrição qüinqüenal, conforme redação original do art.74 da Lei nº 8.213/91, não restará assim 

estabelecido para não se configurar julgamento ultra petita, visto que a parte autora, em sua petição inicial, requereu 

que a data de início do benefício fosse fixada a partir da citação.  

Quanto à apuração do valor do benefício, cumpre ao INSS respeitar a regra do artigo 201 Constituição Federal, razão 

pela qual fixo-o em 1 (um) salário mínimo, conforme requerido na inicial. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENAR A AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA A CONCEDER A PENSÃO POR MORTE, NOS TERMOS DO ART. 74 E SEGUINTES DA 

LEI Nº 8.213/91, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, COM ABONO ANUAL, DESDE A DATA DA 

CITAÇÃO (25.10.00), E A PAGAR-LHE AS PARCELAS VENCIDAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE, 

ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 111 DO STJ, COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.025285-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA NASCIMENTO MOURA 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 02.00.00011-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.044931-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO : VALDAVIA CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 98.00.00062-2 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a "revisão da renda mensal do benefício a 

cada reajuste, a fim de ser mantida em múltiplos de salário mínimo a renda mensal, nos termos do Decreto-Lei 66/66; 

c) efetuar o pagamento das diferenças entre o primeiro reajuste e os demais até a revisão administrativa de abril/89, 

devendo as diferenças serem calculadas sobre o salário-mínimo, equivalência salarial, desde o início do benefício; d) 
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recalcular o valor de benefício devido ao Requerente nos meses de fevereiro e março de 1989, incluindo-se a U.R.P. de 

26,5%; e) recalcular o benefício devido ao autor para a competência de junho/89, utilizando-se como base o salário-

mínimo de NCz$ 120,00 e efetuar o pagamento da mesma; f) recalcular o 13° salário devido ao Requerente tomando-se 

por base a renda do mês de 12/88 e 12/89 e anos subsequentes; g) revisão de renda mensal como determinado pelo art. 

58 das Disposições Transitórias da Carta Magna, a contar de 05/89, para recomposição do número de salários-

mínimos, que o Autor tinha quando da concessão da Aposentadoria; h) efetuar o pagamento das diferenças existentes 

entre o primeiro reajuste e os demais relativos à revisão da renda mensal, para recomposição do número de salários-

mínimos a contar de 05/89, mas relativo à competência de 04/89" (fls. 8/9). 

O Juízo a quo julgou parcilmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal 

inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN/BTN, nos termos 

da Lei nº 6.423/77, observando-se o disposto no art. 58 do ADCT e a "atualização prescrita pelo art. 41 da Lei Federal 

n. 8.213/91 e suas alterações" (fls. 159). Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, 

observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela "pelos índices 

referentes aos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei Federal n. 8.213/91 e alterações) e acrescidas de juros de 

mora de 0,5% ao mês, contados da citação" (fls. 159). Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada 

parte deverá arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios de seu respectivo 

patrono, "observada a isenção legal que os favoreça" (fls. 160). 

Inconformado, apelou o INSS, argüindo, preliminarmente, decadência e prescrição qüinqüenal das parcelas. No mérito, 

requer a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente à prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que a R. sentença foi proferida nos 

exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 5/5/87 (fls. 17), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece." 
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(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, 

cuja data de início deu-se em 5/5/87 (fls. 17), tendo ajuizado a presente demanda em 25/5/98 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição."  

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis n° 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a 

dezembro de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente.  

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.  

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2).  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 
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"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios fixados em 0,5% ao mês não merecem reforma em sede de remessa oficial, sob pena de 

afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e negando-lhe seguimento e dou parcial provimento à remessa oficial para isentar o INSS do 

pagamento das custas e despesas processuais, devendo correção monetária incidir na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046612-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDOMIRO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00034-9 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.24.001271-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROBERTO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de viúvo de Irenice de Oliveira Freitas, falecido em 23.03.98, 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 06-45). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 52). 

Citação aos 15.04.03 (fls. 56v).  

O INSS apresentou contestação (fls. 61-67). 
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Testemunhas (fls. 125-127). 

A sentença, prolatada aos 04.04.05, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade de justiça (fls. 

144-146). 

A parte autora interpôs apelação para requerer a reforma da sentença (fls. 149-158). 

Contra-razões (fls. 160-162). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 23.03.98, 

consoante certidão de fls. 08, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela 

parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposo, é presumida (certidão de casamento fls. 

07). 

No que tange à condição de segurada, verificou-se que a finada verteu recolhimentos previdenciários, na condição de 

contribuinte individual, atividade "empresário", relativos às competências de 01/85 a 11/87, 01/88 a 04/90, 06/90 a 

03/91, 05/91 a 11/92, 01/93 a 04/93 e de 06/93 a 05/95 (fls. 10-45, 77-113 e 122).  

Cumpre observar que a falecida efetuou 120 contribuições sem perda da qualidade de segurada entre os recolhimentos, 

razão pela qual, enquadra-se na hipótese do § 1º, art. 15, da Lei 8.213/91, pelo que o "período se graça" fica prorrogado 

por 24 (vinte e quatro) meses. 

Entretanto, no caso dos autos, deixou de contribuir, operando-se a perda da qualidade de segurada da findada, nos 

termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, visto que entre a sua última contribuição, em maio/95, e a data do 

falecimento, em 23.03.98, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 24 (vinte e quatro) 

meses de "período de graça".  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso 

presente, não há como se estender por 36 (trinta e seis) meses, pois não configurada a hipótese do desemprego 

involuntário. 

Apesar de as testemunhas terem afirmado que o falecida trabalhou até um ano antes do falecimento (fls. 125-127), não 

há como se deferir o benefício, pois não há provas documentais de que a falta de manutenção de relação laboral e/ou 

contribuições previdenciárias deu-se em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção 

da filiação.  

Destarte, não há documentos médicos anexados aos autos. Ademais, os depoimentos são vagos e imprecisos, sem 

aptidão para revelar qual a moléstia que eventualmente acometia a falecida. 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 
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1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

De conseguinte, a r. sentença monocrática aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004572-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : REINALDO DA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO : VITORIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.32177-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a aplicação dos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. Alega que "vem recebendo quantia 

inferior a sua renda mensal, pois atualmente recebe a ínfima quantia de R$ 788,54 (setecentos e oitenta e oito reais e 

cinqüenta centavos) conforme demonstra o comprovante incluso. Quando o correto seria receber a importância de R$ 

900,00 (novecentos reais), o que equivale a 7,50 salários mínimos" (fls. 3), devendo a autarquia "proceder a revisão 

dos cálculos dos salários de contribuição do requerente, modificando o salário-de-benefício, obedecida a progressão 

legal, tomando-se por base o maior índice de atualização vigente" (fls. 4). 

Foram deferidos à árte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que, no caso específicos destes autos, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de 

direito, sendo, portanto, despicienda a dilação probatória. 
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Devo ressaltar, ainda, que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início deu-se 

em 24/11/93 (fls. 9), tendo ajuizado a presente demanda em 25/8/97. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Com relação ao reajuste do benefício da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
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"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 
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de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  
- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.005816-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00079-5 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e de prescrição do fundo do direito e, no mérito, julgou procedente 

o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-

contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da 

revisão, "acompanhadas de juros de mora de meio por cento ao mês, contados desde a data da citação, 

decrescentemente, mês a mês, e atualizados monetariamente até o efetivo pagamento, nos termos do disposto na 

Súmula 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, observado, no que couber, o prazo prescricional qüinqüenal" (fls. 53). 

Condenou o Instituto ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado da condenação, "excluídas as parcelas vincendas, consoante enunciado da Súmula n° 

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça" (fls. 53). 

Inconformado, apelou o INSS, reiterando a preliminar de decadência. No mérito, pleiteia a improcedência do pedido. 

Caso não seja esse o entedimento, requer a fixação da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 81/85 foi juntada a petição protocolada pela parte autora, na qual requer a concessão da tutela antecipada. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 21/12/94 (fls. 13), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF.  

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados.  

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial.  

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias.  

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas 

as situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior.  

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse 

prazo prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação 

dentro do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece.  

3. - Recurso que não se conhece."  

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00)  

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

21/12/94 (fls. 13), ajuizou a presente demanda em 20/11/01, pretendendo o recálculo de sua renda mensal inicial com a 

incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, nos 

termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios - englobadamente até a citação e, após, de forma decrescente - fixados em 0,5% ao mês a partir da 

citação não merecem reforma em sede de remessa oficial, sob pena de afrontarmos o princípio da proibição da 

reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação ao pedido de concessão da tutela antecipada, não obstante estar convencido do direito à revisão postulada 

pelo autor, não verifico a presença do periculum in mora, tendo em vista que o demandante já está recebendo o valor da 

aposentadoria especial. Dessa forma, inexistindo a simultaneidade dos requisitos previstos no art. 273, do Código de 

Processo Civil, indefiro o pedido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial para isentar o INSS do pagamento das custas e despesas processuais e 

explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.016201-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

 
: KATIA ALESSANDRA FAVERO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de sua falecida esposa que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.08.2002 (fls. 59, vº). 

A r. sentença de fls. 63/64 (proferida em 06.11.2002) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao 

autor pensão por morte, a partir da citação, corrigida nos termos da Súmula 148 do STJ, acrescida de juros de mora, a 

contar da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, compreendido, apenas, o principal vencido, atualizado, com juros 

de mora, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pleiteia alteração da verba honorária e do termo inicial do benefício. 

A Autarquia Federal, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da atividade rurícola da falecida, ante a ausência 

de prova material contemporânea ao óbito e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração 

dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS do autor, emitida em 18.05.1972, sem qualquer anotação; 

certidão de casamento, realizado aos 23.05.1966, atestando a profissão de lavrador do requerente; certidão de óbito da 

esposa, qualificada como do lar, em 16.12.1998, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, indicando as causas da morte 

como falência múltipla de órgãos, carcinomatose peritoneal e neoplasia de vias biliares; ficha de identificação da 

falecida, na Secretaria de Estado de Saúde, aos 28.08.1996, indicando a ocupação de lavradora; certidão do Serviço 

Notarial de Nhandeara / SP, apontando a profissão de agricultor do autor, em 10.06.2002; certificado de dispensa de 

incorporação do Ministério do Exército, em nome do requerente, aos 04.11.1973, indicando a profissão de lavrador; 

matrícula de imóvel rural, com registro da aquisição de 3,31,31ha de terras, pelo autor e sua falecida esposa, aos 

20.04.1978, com instituição de usufruto, em favor do requerente, e transferência da nua-propriedade, ao filho, por 

ocasião do óbito da cônjuge, em 01.09.1999, além do registro da alienação das terras, em 16.11.1999; notificações de 

lançamento de ITR, em nome do autor, de 1992 a 1996, de forma descontínua; certificado de cadastro de imóvel rural, 

em nome do requerente, de 1996 a 1999; declaração cadastral de produtor rural, em nome do autor, com início das 

atividades em 21.09.1982, como proprietário, e em 28.03.1990 e 08.04.1996, como parceiro; notas fiscais, de 1978 a 

1998, de forma descontínua, indicando o requerente como produtor rural; e contrato de parceria agrícola, firmado pelo 

autor, em 16.08.1995, na qualidade de outorgado. 

O INSS junta, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, com inscrição do requerente, como contribuinte 

autônomo, na ocupação de pedreiro, em 01.09.1985, com recolhimentos, de setembro de 1985 a agosto de 1991 (fls. 

79/82). 

Em depoimento (fls. 85), afirma que ele e a esposa falecida sempre trabalharam na lavoura e declara nunca ter laborado 

como pedreiro. Acrescenta que a esposa exerceu atividade rural, até o óbito. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 86/87, confirmam o labor rurícola do autor e da de cujus, por ocasião do falecimento. 

O requerente comprova ser marido da falecida, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola da falecida esposa, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rurícola. 

Esclareça-se que a orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão 

emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade 

rurícola. 

Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 
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(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

De outro lado, o registro do autor, em atividade urbana, indicado nos extratos do sistema Dataprev, encontra-se isolado 

no conjunto probatório e permite concluir que a inscrição, como pedreiro, deu-se por engano, já que, muito 

provavelmente, recolheu as contribuições, na qualidade de pequeno produtor rural. Assim, inexiste óbice ao 

reconhecimento do seu labor rurícola e, por extensão, a qualidade de segurada especial da falecida esposa. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que a de cujus exercia a atividade rural no momento da sua morte, o conjunto 

probatório contém elementos que induzem à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na 

legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 01.08.2002, e o autor pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento da esposa, em 16.12.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (29.08.2002). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso do INSS, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Nego seguimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.08.2002 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.02.002534-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADOLFO FIDELIS 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 49). 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, uma vez que, diante 

"da ausência de pretenção resistida, o autor não tem interesse processual na ação, sendo, pois, carecedor da ação" 

(fls. 106). Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, "devidamente corrigido, suspensos nos termos do artigo 12, da Lei n° 1060/50, 

tendo em vista que é beneficiário da justiça gratuita" (fls. 106). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.004920-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, para que "seja determinada a aplicação dos índices de correção da renda mensal da aposentadoria por 

tempo de serviço do autor, objetivando a preservação de seu real valor, no período compreendido entre fevereiro de 

1989 até a efetiva decisão judicial, mês a mês, elevando o benefício, em abril de 2003, para R$ 1.169,13 (Um mil, cento 

e sessenta e nove reais e treze centavos), com incorporação das correções subseqüentes" (fls. 4).  

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo cerceamento de defesa e pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que, in casu, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda 

a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 26/2/89 (fls. 10), tendo ajuizado a presente demanda em 10/7/03. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  
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3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram 

estabelecidos índices próprios de reajuste no referido período. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 
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outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.03.005090-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para condenar o INSS a aplicar o índice integral do IGP-DI no reajuste do 

benefício previdenciário do autor nos períodos de junho de 1997, junho 1999, junho 2000, junho de 2001 e junho de 

2003" (fls. 104). Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 

4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA 

ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. 

APLICABILIDADE DO INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção do 

valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, 

cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação 

prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices 

que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - 

Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, 

que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo 

IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando 

diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação 

com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões 

quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o 

problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que 

possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente 

superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela 

competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo 

INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 
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4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-

1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do 

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou 

um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos 

benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC 

índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, 

a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno 

desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional.  

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.03.007229-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORISBELA MIRANDA SCHONFELDER 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido "para fins de revisão do benefício, no reajuste da renda mensal: 

INPC: durante toda a vigência do art. 41, II, da Lei 8213/91, até a edição da Lei 8542/92, ou seja, de março/91 a 

dezembro/92; IRSM: desde a edição da Lei 8542/92, com as alterações da Lei 8700/93, até a edição da Medida 

Provisória n° 434, de 27 de fevereiro de 1994, isto é, de janeiro/93 a fevereiro/94; IGP-DI: consoante fundamentado 

nesta sentença da edição da Medida Provisória n° 1415, de 29 de abril de 1996, e suas posteriores reedições, até a 

data de propositura da ação, regulando, pois, desde o reajuste de maio de 1996" (fls. 62). Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, 

"considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, 

observando-se os índices estabelecidos Provimento 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da 

Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos" (fls. 62), acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação. Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação. "Custas na forma da lei" (fls. 62). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 20/5/93 (fls. 32), tendo ajuizado a presente demanda em 27/1/03. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 
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dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram 

estabelecidos índices próprios de reajuste no referido período. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  
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1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.015351-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MAGALI DOS SANTOS NORONHA 

ADVOGADO : ANDREA SALVADO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo dos "efetivos salários de contribuição da autora, sobre os quais devem incidir as contribuições 

desta, sem utilização de quaisquer redutores chamados "limites de salários de contribuição de benefícios" (fls. 7), 

devendo-se "considerar quando do cálculo das 36 últimas contribuições, a média real e efetiva dos salários de 

contribuição corrigida sem uso do "limites de salário de contribuição de benefícios" (fls. 7), bem como "o valor real 

dos benefícios iniciais aos demais subseqüentes, sem aplicar os redutores de "limites de salário de contribuição de 

benefícios" (fls. 7). Alega, ainda, que "a autarquia-ré não vem respeitando as normas vigentes desde a sua 

promulgação, vez que não recalculou os benefícios percebidos pelo segurado com base no reajuste previsto na Lei 

8.880/94, sob alegações de que, com a vinda da Medida Provisória n° 1.415, de 29 de abril de 1.996, o artigo 29 da Lei 

supra foi revogado, sendo substituído o IPC-r pelo IGP-DI" (fls. 5). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assitência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contra-razões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

1°/6/83 (fls. 12), tendo ajuizado a presente demanda em 18/11/03 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Inicialmente, cumpre notar que o art. 69, alínea "a", da Lei 3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite 

máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. 

Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a 

alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei 

n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do salário-de-contribuição deveria levar em consideração 

a variação do Salário Mínimo de Referência.  

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação.  

A Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91), por sua vez, manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis:  
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"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da 

data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios 

de prestação continuada da Previdência Social." 

 

Observo, por oportuno, que a Constituição Federal de 1988, no que tange à observância do limite teto para o salário-de-

benefício, estabeleceu no art. 202, inc. II, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Com relação ao reajuste do benefício da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

 

(...)  
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§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

 

(...)  

 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  
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In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Outrossim, não há como se aplicar o IPC-r a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram 

estabelecidos índices próprios de reajuste no referido período. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

 

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.016095-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

APELADO : MANOEL GAMA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANGELA SANTOS JEREMIAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Manoel Gama de Souza ajuizou ação em que objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, mediante 

atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. Pugnou, ainda, 

pela aplicação dos índices acumulados do IGP-DI referentes aos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, "condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício do 

autor, de modo a se observar, na correção monetária dos salários-de-contribuição, a variação do IRSM referente ao mês 

de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes". Correção 

monetária na forma das Súmulas nº 43 e 148 do C. STJ, da Lei nº 6.899/81, incluídos os expurgos inflacionários 

previstos na Resolução nº 242/01-CJF, mas juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, excluindo-se os valores 

atingidos pela prescrição quinquenal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios e as despesas 

processuais serão compensados entre o autor e o INSS. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de correção 

monetária e a redução dos juros moratórios. 

O autor interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do 

referido mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos 

salários-de-contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 
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- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em 

tela, incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

para determinar que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos preconizados na Resolução 561/07 do CJF, e, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IVANIR SIQUEIRA CIRIMBABA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 3/10/95 

(fls. 18), derivada de benefício originário com data de início em 27/8/91 (fls. 18), tendo ajuizado a presente demanda 

em 21/11/03. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 
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A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora não 

abrange o referido mês, haja vista que a data de início do benefício originário da parte autora reporta-se a 27/8/91. É 

claro que esse período anterior a agosto de 1991 - no qual, evidentemente, serão necessariamente considerados os 36 

últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente situado antes do mês de fevereiro de 1994, não sendo possível 

cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Com relação ao reajuste do benefício previdenciário da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 
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"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  
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(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Outrossim, não há como se aplicar o INPC ou o IPC a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, 

foram estabelecidos índices próprios de reajuste no referido período. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.14.007439-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VELEDA ARAUJO NEGRI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ CANTARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 salários-de-contribuição, pela ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1998, 2000 e 2001, bem como a revisão da pensão 

por morte recebida em decorrência do falecimento de seu cônjuge, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da 

edição da Lei nº 9.032/95.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.23). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente 

o pedido, condenando o INSS "a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do seu benefício - PENSÃO POR 

MORTE - (NB 88.144.861-3, DIB 06/08/90), em decorrência do falecimento de seu marido, o Sr. Geraldo Negri (NB 

00.322.929-7), utilizando-se, para tanto, das disposições inscritas no Decreto n° 89312/84 e valendo-se dos critérios de 

correção inscritos no artigo 1° da Lei n° 6423/77, com todos os reflexos daí decorrentes, inclusive em relação à 

equivalência salarial de que trata o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88 e os 

critérios de reajuste determinados pelas Leis ns. 8212 8213, de 1991, e suas modificações posteriores, pagando os 

valores devidos (considerada a prescrição quinquenal, contada a data da propositura da ação)" (fls. 63). Condenou o 

Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 
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n° 111, do STJ. "Deixo de condenar a Autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita" (fls. 

64). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos foi estabelecida pelo art. 1º, da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1.977. 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 6/8/90 (fls. 7), 

derivada de benefício previdenciário com vigência a partir de 11/6/73 (fls. 12), afigura-se incabível a adoção dos 

critérios do referido diploma, que não deve retroagir para alcançar ato jurídico perfeito, consolidado antes de sua 

edição. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR. nº 685/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, j., em 23/8/00, v.u., D.J. de 18/9/00.) 

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BENEFÍCIOS 

VENCIDOS E NÃO PAGOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 

5.890/73. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não é obscura a decisão embargada que determina a incidência de correção monetária sobre os benefícios vencidos e 

não pagos ao tempo devido. 

2. Em havendo o acórdão embargado determinado a incidência da Lei nº 6.423/77 aos benefícios previdenciários 

concedidos antes de sua vigência, é de se reconhecer a contradição que está a agravar o decisum , uma vez que tomou 

uma espécie pela outra. 

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a 

serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após a entrada em vigor 

da Lei nº 6.423/77. 

4. Embargos de Virgílio Campesi rejeitados. Acolhidos os embargos opostos pelo INSS." 

(STJ, EDcl no Resp. nº 184.155/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j., em 14/2/06, v.u., D.J. de 

13/3/06.) 

 

Diante da improcedência do pedido de recálculo da renda mensal inicial nos termos da Lei nº 6.423/77, fica prejudicada 

a adoção dos critérios do art. 58 da ADCT, cuja aplicação seria reflexo da alteração da renda mensal inicial que, in casu, 

não ocorreu. 

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.15.002070-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DE JESUS MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CIRO ALEXANDRE SOUBHIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 03.09.04 (fls. 25). 

A r. sentença, de fls. 73/79 (proferida em 29.10.07), julgou procedente o pedido inicial, concedendo a antecipação de 

tutela, condenando o INSS a pagar à autora benefício de Aposentadoria por Idade Rural, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, mais abono anual, a partir da data da citação. Determinou que o INSS ficasse obrigado ao pagamento 

das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento nº 

64, de 25.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sendo acrescidos juros de mora de 1% ao 

mês desde a citação. Sem custas para a Autarquia. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente até o efetivo pagamento, calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil 

e conforme a Súmula nº 111 do E. STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/13 e 57/62, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 11/01/1941), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento, de 17.12.1984, atestando a profissão de lavrador de ambos os contraentes; 

- CTPS da autora, com registros de 03.01.1975 a 19.04.1975, de 25.06.1976 a 13.01.1977, de12.04.1977 a 12.09.1977, 

de 05.05.1977 a 13.12.1978, de 04.08.1981 a 01.10.1984 e de 16.09.1985 a 16.10.1986, em labor rural. 

As testemunhas, fls. 47/50, declaram conhecer a autora há mais de quinze anos e que sempre trabalhou no campo, até 

acidentar-se, fato esse ocorrido há aproximadamente um ano antes da audiência (25/11/04). 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 455/1285 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 

557 do CPC. Mantenho a antecipação da tutela concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.09.2004 

(data da citação). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.21.004577-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MORA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GALVAO VINCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como o reajuste do benefício. 

Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de inépcia da inicial e decadência, acolheu a de prescrição qüinqüenal das 

parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, 

com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 

6.423/77. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do "Provimento n° 26/01 da 

COCE da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 43), acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação (Súmula 

n° 111, do STJ). Custas na forma da lei. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

isenção do pagamento das custas processuais, bem como a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses 

previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício da parte autora foi 

concedido em 1°/3/87 (fls. 11), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, 

cuja data de início deu-se em 1°/3/87 (fls. 11), tendo ajuizado a presente demanda em 20/11/03. 
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A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para isentar o INSS do pagamento das custas processuais e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.25.000671-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, da decisão proferida a fls. 167/168, cujo dispositivo é o 

seguinte: "Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1°-A, do CPC, 

para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data da 

citação (DIB em 23.04.2003), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das 

Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou 

para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta 

E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a 

antecipação da tutela para implantação imediata do benefício". 

Sustenta, em síntese, a contradição entre o dispositivo e a fundamentação, acerca do termo inicial do benefício. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Merece ser acolhido o recurso interposto pela parte autora, a fim de retificar erro material constante do dispositivo da 

decisão. 

Verifico que o termo inicial do benefício foi fixado na data do requerimento administrativo (22.02.2002), momento em 

que a Autarquia tomou ciência da pretensão do autor. 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, § 1°-A do CPC, para 

retificar erro material do dispositivo da decisão, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, dou parcial 

provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1°-A, do CPC, para julgar parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo (DIB em 

22.02.2002), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta 

E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor 

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As 

Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela 

para implantação imediata do benefício." 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.005206-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARNALDO VEIGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem como a revisão do benefício 

com a incidência do INPC, em 1996, e do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. 
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Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de ausência de fato constitutivo do direito e decadência, acolheu a de prescrição 

qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao 

recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela 

ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, observando-se o disposto no art. 58 do ADCT. Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde 

o vencimento de cada parcela, nos termos da Resolução n° 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá 

arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, observo ser irrelevante a alegação do réu no sentido de que a parte autora não demonstrou eventual 

prejuízo, por entender ser ônus da autarquia provar, de forma efetiva - conforme determina o art. 333, inc. II, do CPC -, 

que o pedido de adoção da Lei nº 6.423/77 não irá trazer o efeito pretendido pelo demandante, qual seja, o aumento de 

sua renda mensal inicial. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 30/11/82 (fls. 14), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, 

cuja data de início deu-se em 30/11/82 (fls. 14), tendo ajuizado a presente demanda em 8/8/03 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição."  

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis n° 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a 

dezembro de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente.  

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.  

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2).  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos da Resolução n° 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que o autor decaiu de parte expressiva do pedido, devendo os 

mesmos ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram 

simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.007716-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSVALDO GABRIEL GONCALVES 

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, bem como a aplicação do IGP-DI 

nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de carência da ação e decadência, acolheu a de prescrição quinquenal das 

parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda 

mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela 

"nos termos da Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal, Provimento 26/01 da Corregedoria Geral e Portaria 

92/01 da Diretoria do Foro" (fls. 63), e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, determinou que "cada parte deverá arcar com as despesas processuais e honorários de 

advogado que lhe couberam, observando-se o disposto no artigo 12, da Lei n. 1060/50" (fls. 64). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a total procedência do pedido e a fixação dos honorários advocatícios 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas "até a apresentação dos cálculos" (fls. 73), mesmo tendo ocorrido 

sucumbência recíproca.  

O INSS também apelou, arguindo, preliminarmente, decadência. No mérito, requer a improcedência do pedido e a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Primeiramente, com relação à preliminar de carência da ação, observo que a mesma envolve matéria de mérito, razão 

pela qual será com ele analisada. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 9/10/96 (fls. 20), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF.  

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados.  

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial.  

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias.  
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IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF  

Recurso não conhecido.  

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas 

as situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior.  

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse 

prazo prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação 

dentro do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece.  

3. - Recurso que não se conhece.  

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00)  

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 9/10/96 (fls. 20), ajuizou a presente demanda em 3/10/03 (fls. 2). 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  
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Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

Quanto ao pedido de reajuste do benefício previdenciário do autor, com a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  
 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga cada 

parcela, nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que adotou a 

Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, bem como da Portaria n° 92/01 da Diretoria do Foro. 

Os juros moratórios moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. 

STJ e do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que o autor decaiu de parte expressiva do pedido, devendo os 

mesmos ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram 

simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS, à remessa oficial e ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, a aplicação da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a conversão em URV, a adoção do IGP-DI nos anos de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2003, bem como a majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% a partir da 

edição da Lei nº 9.032/95. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 60). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e de prescrição do fundo de direito, acolheu a de prescrição 

qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido "para determinar ao réu tão somente a 

revisão do benefício previdenciário de pensão por morte da parte autora, elevando-se o coeficiente de cálculo incidente 

sobre o salário-de-benefício para o percentual de 100% (cem por cento), a contar de 28 de abril de 1995 (Lei n. 

9.032/95)" (fls. 121). Diante da sucumbência recíproca, deixou de fixar honorários advocatícios.  

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, ainda, a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

O INSS também apelou, arguindo, preliminarmente, prescrição da ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

Com contra-razões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 

12/3/91 (fls. 26), tendo ajuizado a presente demanda em 13/10/03. 

Depreende-se dos documentos de fls. 25/31 que a pensão recebida pela parte autora não decorre de outro benefício 

previdenciário. 

No momento da concessão do benefício, encontrava-se em vigor o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 37 dispunha, in 

verbis: 

 

"Artigo 37 - O salário de benefício corresponde: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso) 

II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses"; 

III- para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da pensão por morte 

não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão de 

atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados nos incisos II e III, sendo que, 

nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte, com a atualização 

dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN/BTN, uma vez que aqueles nem mesmo 

foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a atualização 

monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/76. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a consideração 

de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/76, que ocorre apenas nas 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 353.678-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 4/6/02, v.u., D.J. de 1º/7/02) 

 

Com relação ao reajuste do benefício previdenciário da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 
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As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI nos meses pleiteados pela parte autora, tendo em vista que, conforme 

acima explicitado, foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Quanto ao pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 

(Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei." 

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 
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2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a 

partir do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009763-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EMILIA CARRERO BOTELHO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00044-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 

mora à taxa legal desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 
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Por sua vez, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios.  

Com contra-razões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/10/48 (fls. 11), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da certidão de matrícula de imóvel rural, onde consta o registro de doação de parte ideal para a 

autora e seu cônjuge em 3/12/80, constando suas qualificações como "lavradores" (fls. 40/43), dos contratos particulares 

de meação de lavouras, em nome da demandante, datados de 20/9/91, 15/9/90, 15/9/85, e 20/9/95, (fls. 45/59), das 

declarações de produtor rural, datadas de 20/1/86, 8/8/88, 15/10/93, 3/1/92 e 5/9/85 (fls. 61/65), dos certificados de 

cadastro de imóvel rural para fins de ITR, referente aos anos de exercício de 1989 a 1996 (fls. 66/70), bem como das 

notas fiscais de produtor e de comercialização de produtos agrícolas datadas nos anos de 1987 a 1995 (fls. 70/74 e 

95/98), todas em nome da autora, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola 

da requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da autora possuir registro no Regime Geral da Previdência 

Social a partir de 1º/10/82, como contribuinte "autônomo", conforme a consulta realizada no CNIS, cuja juntada ora 

determino, tendo em vista que, in casu, encontra-se juntada aos autos documentos em nome da própria demandante 

indicativos de que tenha exercido atividades no meio rural. 

Outrossim, conforme consulta efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 2/10/83. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 181/183), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 
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Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 
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exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser alterado para data do pedido na esfera administrativa (21/7/98), nos 

termos do artigo 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir 

da data do requerimento administrativo. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com 

DIB em 21/7/98. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.010071-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA OZERINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 03.00.00015-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.020716-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOSHIKO ITO YOCHIMURA 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00177-7 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.21.003363-6/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA MIRANDA DE FARIA ALVES CORREA 

ADVOGADO : ELIANE YURI MURAO 

 
: ANDREA CAMPOS CSUKA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.11.2004 (fls. 29). 

A r. sentença de fls. 101/104 (proferida em 26.06.2006) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o 

benefício da pensão por morte, a partir da data do pedido administrativo, com o pagamento, de uma só vez, das parcelas 

em atraso. Determinou que as diferenças serão corrigidas, desde o momento em que se tornaram devidas, de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 242/01, consoante Provimento COGE nº 64/05. Determinou, ainda, a incidência de juros de mora, à base de 1% 

(um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício. Condenou, por fim, ao pagamento 

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, desde a data do 

requerimento administrativo até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou de custas e emolumentos, 

ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela autora. Concedeu a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da 

dependência econômica da autora, em relação ao de cujus. Pede alteração dos honorários advocatícios, reconhecimento 

da prescrição e da decadência e alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o falecido, aos 19.12.1981, 

com averbação da separação consensual, em 29.01.1987; certidão de nascimento de filha em comum, aos 14.02.1991; 

CTPS do falecido, emitida em 26.09.1988, sem qualquer anotação; certidão de óbito do de cujus, qualificado como 

aposentado, aos 20.03.2000, com 46 (quarenta e seis) anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência 
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respiratória aguda, neoplasia pulmonar metastática e hipertensão arterial sistêmica; e certidão do deferimento de pensão 

por morte, em favor dos filhos. 

A fls. 32/46, tem-se cópia do procedimento administrativo da pensão por morte, em que destaco: requerimento 

administrativo, em nome dos filhos, aos 28.03.2000; comprovante de residência da autora, aos 20.02.2000; e certidões 

de nascimento dos filhos em comum, em 26.08.1983, 24.02.1986 e 14.02.1991. 

O INSS junta, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, com registros de pensão por morte, em favor dos filhos 

em comum, com DIB em 20.03.2000; auxílio-doença previdenciário, com DIB em 20.11.1992 e DCB em 31.10.1995, e 

aposentadoria por invalidez previdenciária, com DIB em 01.11.1995 e DCB em 20.03.2000, ambos em nome do de 

cujus (fls. 54/60). 

A autora colaciona, a fls. 67/68, comprovantes de residência, em seu nome e em nome do falecido, do ano de 2003. 

A requerente traz, ainda, sua CTPS, emitida em 01.09.1992, sem qualquer anotação (fls. 76). 

Em depoimento (fls. 87/88), a autora afirma que, por ocasião da separação judicial, não foi acordado o pagamento de 

pensão alimentícia para si. Alega ter voltado a conviver com o de cujus e que o relacionamento era de "idas e vindas". 

Aduz que o endereço constante da certidão de óbito é o da residência da genitora do falecido, uma vez que a declaração 

foi prestada pelo irmão do de cujus. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 89/92, afirmam a convivência more uxorio. A segunda depoente aduz ter presenciado a 

união estável, por cerca de dois anos e meio, na época em que a autora estava grávida da última filha. Após, soube da 

convivência, apenas, por informações da própria requerente. A última testemunha afirma que o casal brigava muito e 

presenciou, por várias vezes, o falecido na "Avenida Dom Pedro, dormindo do chão". 

Como visto, o de cujus percebia aposentadoria por invalidez previdenciária, na data do óbito (20.03.2000) e, assim, não 

se cogita de não ostentar a qualidade de segurado naquela época, inclusive porque foi concedida pensão por morte aos 

filhos, representados pela autora. 

De outro lado, porém, não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o falecido, por ocasião do 

óbito. 

O nascimento de uma filha, após a separação judicial, constitui indício de que o casal voltou a se relacionar, conforme 

confirmado pela segunda testemunha. 

Ocorre que a prova oral, notadamente o depoimento da autora, dá conta de que o relacionamento do casal era 

descontínuo e instável, o que impede o reconhecimento da convivência more uxorio. 

De se ressaltar, ainda, que não há prova material da união estável, contemporânea ao óbito. Os comprovantes de 

residência de fls. 67/68 são posteriores ao falecimento e a certidão de óbito indica domicílio diverso. A requerente 

procura justificar a divergência, alegando que a certidão foi lavrada com base nas declarações do irmão do de cujus, que 

indicou o domicílio da genitora. Ora, se a convivência do casal fosse contínua, pública e duradoura, decerto parente tão 

próximo faria constar a residência em comum com a requerente. 

Acrescente-se que o requerimento administrativo foi formulado, apenas, em nome dos filhos, indicando o quão 

duvidosa se afigura a união estável. 

Ademais, não há provas de que a autora tenha recebido ajuda financeira ou pensão alimentícia, por parte do ex-marido, 

inclusive porque renunciou aos alimentos, quando da dissolução da sociedade conjugal. Incabível, portanto, a incidência 

do disposto no art. 76, §2º da Lei nº 8.213/91. 

Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por 

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

não merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 
1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o falecido, 

desautorizam o reconhecimento do pedido. 

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a união 

estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus ao 

benefício previdenciário. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que 

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50. 

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial. 

Sentença reformada "in totum". 

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE POLO). 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. 
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Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000690-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LIA AFFONSO MARQUES DISCIOLLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

À vista da documentação juntada, defiro a habilitação dos filhos VALMIR DISCIOLLI, ERNANDES DISCIOLLI 

JUNIOR, MARISA DISCIOLLI e VALDIR DECIOLI. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.001596-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EDENIR VOLTOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIZUE MORI SARTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Fls. 90/98: Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o acórdão 

de fls. 71/87. 

O art. 530 do Código de Processo Civil preceitua: 

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 

restritos à matéria objeto da divergência." (grifei) 

 

Ocorre que, compulsando os autos verifica-se que, in casu, a R. sentença de fls. 45/48 julgou procedente o pedido de 

revisão da pensão por morte concedida à autora, majorando o percentual de cálculo para 100%, nos termos da Lei nº 

9.032/95, e determinando o pagamento dos valores devidos, não atingidos pela prescrição qüinqüenal, corrigidos 

monetariamente desde o respectivo vencimento da obrigação e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, tendo havido a interposição de apelação pela autarquia (fls. 55/58). 

A E. Oitava Turma desta Corte, por maioria, conheceu em parte da apelação para lhe dar parcial provimento, bem como 

à remessa oficial, nos termos do voto por mim proferido, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

vencida parcialmente a relatora, que lhes dava provimento. 

Em seus embargos infringentes, o INSS alega que, "cinge-se a controvérsia à questão de se decidir se possível a 

aplicação dos preceitos legais contidos na Lei 9.032/95 aos benefícios de pensão por morte concedidos sob a égide de 

diplomas anteriores a sua vigência" (fls. 93). Assim, requer "que os embargos infringentes ora interpostos sejam 

admitidos e, em conseqüência, providos para o fito de impedir a retroação da lei nova a fatos pretéritos, resguardando 

a magnitude do ato jurídico perfeito e do direito adquirido (artigo 5º, XXXVI, CF e artigo 6º, §§ 1º a 3º, LICC), 

culminando tal entendimento na improcedência da pretensão aduzida na presente ação pela autora" (fls. 98). 
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Ocorre, no entanto, que a R. sentença não foi reformada quanto à questão relativa à majoração do coeficiente, ficando a 

reforma restrita apenas ao início do pagamento das parcelas vencidas, à exclusão da condenação em custas processuais, 

à base de cálculo da verba honorária e à fixação da correção monetária e dos juros, conforme explicitei em meu voto 

juntado a fls. 78/87. 

Desta forma, nos termos do art. 530 do CPC, não admito os embargos infringentes. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.003228-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LEONARDI 

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

1. Fls. 206-208: manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. No silêncio, oficie-se à agência da Previdência Social, para imediata implantação do benefício sub judice, conforme 

determinado na sentença (fls. 173-185). 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.005490-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DENADAI 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

José Carlos Denadai, titular da aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 42/107.235.576-8), ajuizou ação de revisão 

de benefício previdenciário, objetivando a conversão em comum dos períodos compreendidos entre 25.04.1977 a 

28.04.1981 e 18.07.1983 a 16.02.1987, laborados em condições especiais na empregadora COFAP - Cia. Fabricadora de 

Peças, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício. 

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a converter em comum os períodos compreendidos entre 

25.04.1977 a 28.04.1981 e 18.07.1983 a 16.02.1987, alterando o coeficiente de cálculo para 100% sobre o salário-de-

benefício. Juros devidos à razão de 0,5% ao mês, contados da citação, havendo, a partir de 11.01.2003, incidência 

exclusiva da taxa referencial SELIC. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de incidência dos 

juros moratórios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC.  

Embora eu entenda de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116).  

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247).  

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)".  

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."  

 

No tocante ao tempo urbano laborado em condições especiais, cumpre destacar a evolução legislativa 

correspondente. 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida 

pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação originária)  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação originária)  

Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia 

o trabalhador, segundo os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência 

Social, Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79. 

Bastava, portanto, a constatação de que o segurado exercia as funções arroladas nos anexos, para o reconhecimento do 

direito ao benefício. 

Sempre se entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando-se prova pericial para comprovar a 

natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto TFR: "Previdência. Aposentadoria 

especial. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".  

Com a promulgação da Lei n° 9.032, em 28.04.95, operou-se profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir 

a efetiva exposição ao agente nocivo, para fins de reconhecimento da agressividade da função. A citada lei trouxe 

modificação ao artigo 57 da Lei n° 8.213/91, ficando assim redigido: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifo nosso)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  
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5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

Busca, a novel legislação, exigir a comprovação, através de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos 

agentes nocivos, em condições especiais, conforme dispusesse a lei. 

A referida lei, necessária à plena exeqüibilidade da norma posta, somente veio a lume com a edição da MP 1.523, em 

11.10.96 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97) que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, dispôs que a relação 

dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo, e que a comprovação da efetiva exposição dar-se-ia através de 

formulário e laudo técnico. Este o texto: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

Embora já impondo a elaboração do laudo técnico, a mencionada relação de agentes somente foi publicada pelo Poder 

Executivo através do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o 

novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando-se os Decretos n° 357/91, 611/92 e 854/93. 

Portanto, é a partir da edição da MP 1.523, e somente após essa data (11.10.96), que se tornou legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes do formulário SB 40 ou DSS 8030. 

A toda evidência, a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente a essa data, pois que o 

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente à época da prestação laboral. 

Se a atividade foi exercida em período anterior à alteração legislativa, mas o benefício requerido posteriormente, no 

momento em que implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria, é a lei vigente àquela época, e 

não nesta, que rege a matéria. 

Porque não se trata de definir a lei aplicável no momento da aquisição do direito, mas apenas estabelecer qual a prova 

exigível para demonstração do direito previamente adquirido, o da contagem daquele tempo como de atividade especial, 

pois assim era enquadrado na época de prestação de serviço. Condição plenamente satisfeita, que não pode ser alterada 

através de simples disposições atinentes à forma, não à matéria. A respeito do assunto, julgado do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; Resp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

Em conclusão, para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria profissional 

nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para comprovação da 

efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) viesse acompanhado do 

laudo técnico que o ampara. 

Refrise-se: tais limites temporais dizem respeito ao período em que prestadas as atividades, não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

In casu, o autor refere ter exercido as atividades de desenhista/desenhista projetista, nos períodos de 25.04.1977 a 

28.04.1981 e 18.07.1983 a 16.02.1987, exposto ao agente agressivo ruído. 

Ressalte-se a evolução legislativa no que tange ao grau mínimo de ruído para a catalogação da atividade como especial. 

O Decreto nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 dispôs que, para caracterizar a atividade especial, é necessária a exposição 

do trabalhador a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se 

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos coexistiram durante anos 
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até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis. 

Isso porque os Decretos 357/91 (art. 295) e 611/92 (art. 292), ao regulamentarem a Lei n° 8.213/91, determinaram a 

observância dos Anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e 

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que viesse dispor sobre as 

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, pode-se dizer que até o advento do Decreto n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que expunha 

o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 decibéis. Desse entendimento, não discrepa o artigo 70, parágrafo único do 

Decreto n° 3.048/99. Por oportuno, cabe transcrever jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

Contudo, para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação 

da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

In casu, comprovou o autor a efetiva exposição ao ruído, em níveis superiores ao permitido em lei, no período 

25.04.1977 a 28.04.1981 e 18.07.1983 a 16.02.1987, conforme se depreende dos formulários e do laudo técnico 

acostado aos autos. 

Com efeito, concluiu o laudo técnico, corroborando as informações constantes dos formulários DSS-8030, que, no 

período em que trabalhou na empresa COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, exercendo a função de 

desenhista/desenhista projetista, o autor esteve exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, sempre 

em níveis superiores a 80 decibéis. 

Destarte, cumpriu os requisitos estabelecidos pelos Decretos nos 53.831/64 e 83.080/79, contemporâneos aos fatos, 

sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ele exercida. 

Embora o formulário acostado aos autos informe o fornecimento de EPI"s - Equipamentos de Proteção Individual pela 

empresa para a qual o autor prestou serviços, majoritária corrente jurisprudencial sustenta não elidir o direito ao 

reconhecimento do tempo especial o uso do referido equipamento, pois tão-somente a partir do advento da Lei n° 

9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos 

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes 

Martinez: 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", pág. 47, Ed. LTR).  

Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, data da publicação do diploma legal em exame, a 

utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial. Ademais, as Ordens de Serviços 

do INSS, quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5 e, posteriormente, ODS 600/98, subitem 2.2.8.1., não impediam o 

enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção. 

Contudo, para as atividades exercidas a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 9.732/98, a utilização de EPI 

afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial se o laudo expressamente atestar a neutralização do 

agente nocivo. 

Assim, deve ser considerado insalubre os períodos de 25.04.1977 a 28.04.1981 e 18.07.1983 a 16.02.1987, os quais 

totalizam 10 anos, 07 meses e 16 dias, já acrescidos do percentual de 40% para fins de conversão. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, inicialmente autorizada pela Lei nº 

6.887/80 e mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), foi posteriormente regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo 

Decreto nº 2.782/98, sendo despiciendas considerações, já que não se cuida de período de trabalho posterior a 

28.05.1998, sobre o que há controvérsia jurisprudencial, que aqui não se discute. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. Excluída a taxa Selic 

diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra correção monetária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

para fixar os juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira 

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente, excluindo-

se a taxa Selic diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra correção monetária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006472-0/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE DA SILVA ARAUJO SOAVE 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 04.00.00012-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em audiência de instrução realizada em 15/6/04, "compareceram a requerente, acompanhada de seu advogado, Dr. 

Elcio Luiz Martins Ferrari e o requerido, na pessoa do Dr. Luis Enrique Marchioni" (fls. 23). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do art. 41, §7º, da Lei nº 

8.213/91, das Leis nºs 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes, bem como Súmula nº 8 desta E. 

Corte e acrescidas de juros "segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, a partir da citação" (fls. 38), bem como despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em "10% 

sobre o valor do débito devidamente atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se 

vencerem após o trânsito em julgado da sentença" (fls. 39). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 18/12/57 (fls. 8) e de óbito de seu marido, lavrada 

em 29/1/92 (fls. 9), nas quais consta a qualificação de lavrador do mesmo, constituem início razoável de prova material 

para comprovar a condição de rurícola da requerente. 
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Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a apelada possuir registro de atividade urbana no período de 1º/7/92 a 

7/4/93, conforme verifiquei na consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo 

Instituto-réu a fls. 67, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no 

período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 25/28), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios 0 todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz 0 torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 

e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 
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data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, considerando que o I. Procurador do requerido Dr. Luis Enrique Marchioni, compareceu na audiência de 

instrução e julgamento em 15/6/04 (fls. 23/24), o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da 

referida audiência, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão formulada na exordial.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 15/6/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 71) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos das Súmulas nº 148 do C. STJ e nº 8 do 

E. TRF e acrescido de juros de 0,5% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa ou das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, a isenção ao pagamento das despesas processuais, a incidência da correção monetária utilizando-se os 

índices ORTN/ONT/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCr/INPC/IGPDI, bem como dos juros somente a partir da citação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 10% das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo, bem como no que 

tange às despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).  

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 4/9/58 (fls. 12), e de óbito de seu marido, lavrada 

em 15/7/02 (fls.13 ), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, das escrituras de venda e compra, datadas, 

respectivamente, de 14/10/65 e 31/3/54, nas quais o cônjuge da requerente, qualificado em ambas como lavrador, consta 

como "outorgado comprador" de uma área de terras de "3,666 alqueires paulistas, iguais a 8,87,172 hectares" na 

primeira (fls. 20) e de um imóvel rural com área total de "13,31 ha" na segunda (fls. 25/26), das guias para pagamento 

do I.T.R dos anos de 1992 a 1996 (fls. 31/39), constando a área total de "13,1 ha" e o enquadramento sindical de 

"Trabalhador Rural", todas em nome do marido da demandante, do certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR dos 

anos de 1996/1997 e 1998/1999 (fls. 40 e 42), bem como das notas fiscais referentes aos anos de 1972 a 1988, 1991 a 

1994, 2000 e 2002 (fls. 43/70), todas também em nome do cônjuge da requerente, constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da autora. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 99/100), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  
IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC.  

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 11/2/08.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 11/2/08 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência dos juros a partir da citação e da correção monetária na forma indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 5/11/02, cessando-se 

o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO BELAO 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

No. ORIG. : 03.00.00068-2 1 Vr PALESTINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 77/78: Manifeste-se o INSS sobre o eventual interesse na realização de conciliação apresentando, se o caso, a 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.  

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00091-0 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Gerson Ribeiro ajuizou ação em que objetiva a revisão do seu benefício, mediante aplicação, na atualização dos 

salários-de-contribuição, da variação do INPC pro rata até a data de início do benefício, conforme dispõe o artigo 31 da 

Lei nº 8.213/91. Pugna, ainda, pelo reajustamento do benefício previdenciário mediante a aplicação do IGP-DI. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Dispunha o artigo 31, da Lei n.º 8.213/91: "Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do 

benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

- INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período 

decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar 

seus valores reais." 

Sobreveio o artigo 31 do Decreto n.º 611/92: "Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-

benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

- INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período 

decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, 

de modo a preservar os seus valores reais." 

A atualização prevista diz respeito aos trinta e seis salários-de-contribuição constantes do período básico de cálculo. O 

mês de início do benefício não está compreendido no período de apuração da renda mensal inicial e, portanto, sua 

atualização somente ocorrerá no primeiro reajuste concedido. Além disso, o índice do INPC, relativo ao mês da 

concessão do benefício só é divulgado no mês posterior e, também por isso, não se deve cogitar de sua aplicação, nos 

termos propostos pelo autor. 

Assim sendo, a autarquia previdenciária, ao calcular o salário-de-benefício do autor, corrigiu corretamente os salários-

de-contribuição, ou seja, até o mês anterior à concessão do benefício. 

Nesse sentido os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 611/92. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP 475528/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, v.u., DJ 01.02.2005 pág. 627)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário. 

Recurso provido." 

(RESP 673784/SP, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, v.u., DJ 06.12.2004 pág. 362)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários-de-contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC 

até o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 500890/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, v.u., DJ 26.04.2004 pág. 196)  

Relativamente ao ano de 1996, com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o 

IPC-r, apurado pelo IBGE, como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 
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Com relação aos demais pedidos, cumpre destacar que os benefícios mantidos pela Previdência Social foram 

reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por 

expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, 

caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada, em vez de ser convertida em lei. Finalmente, o 

preceito normativo inicialmente agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, assim redigido: 

 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter 

permanente, do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos 

benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação 

integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no 

§ 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 490/1285 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor 

real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando 

que a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do 

Real, os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da 

mesma forma, a periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 

20 e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 

1º de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 
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"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na 

sua fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios 

e das custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso 

adesivo dos autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

 

Quanto aos reajustes pleiteados nos anos seguintes, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os 

critérios de reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, 

a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de 

acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 
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Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048646-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LELIS DINIS DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00069-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Lelis Dinis da Silva, titular de aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 068.344.817-0 - DIB 05.08.1994) ajuizou 

ação em que objetiva a revisão da renda mensal inicial, alegando que a entidade autárquica não aplicou os critérios da 

Lei nº 8.213/91, causando prejuízo na aferição da média dos 36 últimos salários-de-contribuição que integraram o 

período básico de cálculo. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, reportando-se à questão da aplicação, na atualização dos salários-de-contribuição, da variação integral 

do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial, aduzindo o autor que a autarquia não observou os critérios da Lei 

nº 8.213/91, causando prejuízo na aferição da média dos 36 últimos salários-de-contribuição que integraram o período 

básico de cálculo. A sentença julgou improcedente o pedido. 

Porém, em suas razões de recurso, o autor trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida, reportando-se à 

aplicação, na atualização dos salários-de-contribuição, da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 
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"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539).  

 

Sendo assim, não conheço da apelação do autor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada 

da sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.005922-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimeto do benefício de auxílio-doença, a 

partir de 01.05.2006, dia seguinte à cessação administrativa do benefício (NB 505.876.242-7). Correção monetária, a 

partir do vencimento de cada prestação, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (11.01.2006). 

Condenou, ainda, em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, 

contadas até a data da sentença. Submetida a reexame necessário. Data da publicação: 30.04.2008. 

Apelação do INSS, às fls. 172/177, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir da juntada aos autos do laudo pericial. 

Com contra-razões.  
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É o relatório.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora determino a juntada, verifica-se que a 

renda mensal do benefício concedido anteriormente ao autor era pouco superior a um salário mínimo (R$ 584,77) e, 

considerando-se o montante apurado entre o termo inicial para pagamento do benefício (01.05.2006) e a publicação da 

sentença (30.04.2008), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

A sentença prolatada concedeu o benefício de auxílio-doença previdenciário. Diante disso, vejamos seus pressupostos 

de maneira pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do 

mesmo diploma legal. 

Trago à baila entendimento de Wladimir Novaes Martinez acerca da aposentadoria por invalidez, que se adapta ao 

pleito em análise: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com registro em atividade urbana (operário da 

construção civil) de 09.03.88 a 28.07.88; 04.11.88 a 13.06.89; 19.10.89 a 05.04.90; 17.10.94 a 11.08.95; 23.01.96 a 

21.08.96; 08.10.96 a 01.10.97; 01.07.98 a 05.08.98; 22.10.98 a 04.03.99; e a partir de 23.03.99. 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, revelou ter estado em gozo 

de auxílio-doença de 23.09.2004 a 05.12.2004; 29.04.2005 a 20.08.2005; 31.10.2005 a 31.12.2005; e de 31.01.2006 a 

30.04.2006. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 14.10.2005. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que tange ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial, realizado por especialista na na área de psiquiatria, 

datado de 23.07.07, concluiu ser o autor portador de "Síndrome pós-concussional" (F07.2). Considerou-o incapacitado 

de forma temporária, relativa e parcial. Apontou o início da incapacidade há aproximadamente 15 anos, quando foi 

vítima de agressão física com arma branca em sua cabeça. (Fls. 144/149). 

Indagado o Senhor Perito, se essa moléstia incapacita o autor para o tragalho, respondeu que "sim; a presença dos 

sintomas clínicos, principalmente convulsões e alterações abruptas de pressão podem expor o paciente a riscos de dano 

durante o exercício profissional." (Fls. 148). 

A atividade exercida habitualmente pelo autor até então (operário da construção civil), não se adequa às restrições 

impostas pela patologia diagnosticada. Tal fato, aliado à idade (41 anos), o torna notoriamente inferiorizado em relação 

aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido até que 

identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa 

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou 

não das moléstias diagnosticadas. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o, conforme fixado na sentença, a partir de 01.05.2006, dia imediato ao 

da indevida cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, emcaso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício e DIB em 

01.05.2006 (dia seguinte à cessação administrativa do benefício nº 505.876.242-7). 

Por último, observo a ocorrência de erro material na sentença, ao fixar os juros de mora, a partir da citação 

(11.01.2006), quando fixado o termo inicial para pagamento do benefício, a partir de 01.05.2006. Tal erro é possível de 

correção de ofício, nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica e corrijo a 

sentença para declarar que os juros de mora são devidos a partir de 01.05.2006 e não como constou. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.20.006584-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ANESIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Anésio Lopes da Silva ajuizou ação em que objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário, 

mediante aplicação, na atualização dos salários-de-contribuição, da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

Requereu, ainda, que no cálculo do benefício sejam considerados, entre os meses de maio de 1992 e agosto de 1993, os 

valores efetivamente recolhidos pela empregadora. Por fim, pede que não seja considerado "a múltipla atividade para os 

fins de cálculos nos meses: 09/94 a 02/95 e 07/95 a 11/95". 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a "revisar a renda mensal inicial do benefício da 

parte autora considerando, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o IRSM de 39,67% 

referente ao mês de fevereiro de 1994", bem como "considerando os salários-de-contribuição declarados pela 

empregadora no período entre maio de 1992 e agosto de 1993". 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Inicialmente, a sentença não merece reparo no ponto em que acolheu o pedido de observância dos salários-de-

contribuição efetivamente recolhidos pela empregadora no período de maio de 1992 a agosto de 1993, pois o confronto 

entre as informações constantes na relação de salários-de-contribuição (fl. 26) e na carta de revisão/memória de cálculo 

(fl. 14), é suficiente para notar a discrepância de valores, fato este que, sem dúvida, causou prejuízo no cômputo da 

renda mensal inicial do benefício do autor. 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 
(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do 

referido mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos 

salários-de-contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94 (39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. MULTA: NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em 

tela, incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001238-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MAURA DE FATIMA BONATTO e outro 

Decisão 

Trata-se de agravo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no § 1º - A do art. 557 

do CPC, da decisão proferida a fls. 168/169, cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, rejeito a preliminar e nego 

seguimento ao apelo da Autarquia Federal, nos termos do art. 557, do CPC. Benefício assistencial, de um salário 

mínimo, concedido para JOSE ALVES PEREIRA, com DIB em 22.02.2007 (data da juntada do laudo pericial). 

Mantenho a tutela anteriormente concedida". 
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A Autarquia sustenta, em síntese, erro material concernente a data da juntada do laudo pericial. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, assiste razão ao agravante. 

Embora o dispositivo tenha mantido o termo inicial na data da juntada do laudo pericial, qual seja, 22.02.2007, por 

equívoco na fundamentação constou como sendo 13.02.1998, considerando que não houve recurso neste aspecto. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, a fim de corrigir o 

erro material na data da fundamentação, consignando que o termo inicial deve ser mantido na data da juntada do laudo 

pericial, qual seja, 22.02.2007. Mantido o dispositivo da decisão. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.009039-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDA DIVINA DO AMARAL PERES 

ADVOGADO : JOAO LUIZ GALLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00201-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Esmeraldo Divina do Amaral Peres ajuizou ação em que objetiva o recálculo da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria (NB nº 46/085.010.609-5 - DIB 07.09.1991), pois os salários-de-contribuição constantes no período 

básico de cálculo não foram corrigidos de acordo com os parâmetros legais. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 
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através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

A autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria especial, concedida em 07.09.1991. 

De acordo com informações constantes na carta de concessão de fls. 07, verifica-se que a renda mensal inicial do 

benefício da autora foi calculada segundo as disposições do Decreto 89.312/84. 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32." 

(...) 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS." 

"Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:" 

(...) 

"§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício." 

 

Até então nenhuma irregularidade na conduta da entidade autárquica, sujeita ao princípio da legalidade, que diante do 

vácuo legislativo não poderia seguir as disposições da Lei de Benefícios. 

Sobreveio a Lei n.º 8.213/91, diploma legal que passou a regular os benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Na esteira do novel diploma legislativo, Wladimir Novaes Martinez afirmou que "a situação dos antigos aposentados 

pensionistas e a dos futuros beneficiários, didaticamente, pode ser dividida em quatro grupos: 1) quem teve os 

benefícios iniciados até 4.10.88; 2) aqueles cujos benefícios começaram entre 5.10.88 e 4.4.91; 3) aqueles cujos 

benefícios começaram entre 5.4.91 e a vigência do PBPS; 4) a dos aposentados e pensionistas com prestações 

concedidas sob a égide da nova lei". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 6ª Ed., São Paulo, LTR, 2003, 

pág. 671) 

Dentre as hipóteses acima enumeradas, a autora se situa na terceira, sujeitando-se à regra do artigo 145, que assim 

dispõe: 

"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social". 

 

Para correta intelecção do citado artigo, necessária sua análise em conjunto com as regras para a concessão da 

aposentadoria especial. 

Nesse passo, estatuías os artigos 29 e 57, na redação originária da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
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§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

Feito o compêndio das normas de regência, a conclusão é que a entidade autárquica, após a vigência da nova lei, deveria 

efetuar o recálculo e atualização da renda mensal inicial, corrigindo os 36 últimos salários-de-contribuição constantes 

no período de cálculo, com adoção do coeficiente de 100% do salário-de-benefício. 

No caso dos autos, segundo consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifica-se que o INSS realizou a revisão administrativa do benefício da autora, pois a renda mensal foi majorada de 

Cr$ 60.382,36 para Cr$ 81.480,00. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 37) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente na forma da lei e acrescido de juros 

de mora desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais nos termos 

do artigo 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa, bem como a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 99/105, tendo o Instituto se manifestado a fls. 108/109 e 

decorrido in albis o prazo para o demandante. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, uma vez que 

o valor fixado na sentença - considerando-se que a condenação abrange as parcelas vencidas desde a citação até a data 

da prolação da sentença - é inferior ao pleiteado no recurso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao 

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 28/10/67 (fls. 9), na qual consta a sua qualificação 

de lavrador, da escritura pública de compra e venda de imóvel rural, datada de 5/4/83 (fls. 10/11), tendo como um dos 

compradores o autor, bem como dos recibos de entrega de declaração de ITR, em nome do mesmo, referentes aos anos 

de exercício de 1997 a 2004 (fls. 20/27), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição 

de rurícola. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato do apelado possuir vínculos em estabelecimentos do meio urbano nos 

períodos de 1º/1/76 a 30/4/76 e 15/9/76 a 3/3/77, conforme verifiquei em pesquisa efetuada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 99, tendo em vista que se encontram acostados à exordial outros documentos 

indicativos de que o demandante exerceu suas atividades no meio rural, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 60/62), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento.De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/12/04.De ofício, 

concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por 

idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/12/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012265-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANDARO MOTTA MACHADO incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FRANCESCONI 

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA MOTTA 

No. ORIG. : 04.00.00069-8 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19.05.2004, em que a autora objetiva o recálculo do benefício de pensão por morte que 

recebe desde 24.11.1995, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de 

fevereiro de 1994. Pugna, ainda, pela majoração do coeficiente do benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício da autora, 

observando, na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no 

índice de 39,67%, bem como a majorar o coeficiente para 100% do salário-de-benefício. Pagamento das diferenças não 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Lei 

nº 6.899/81 e juros legais a partir da citação, observando-se a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença, apenas no ponto em que majorou o coeficiente do benefício. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 
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"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do 

referido mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos 

salários-de-contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em 

tela, incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 
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- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515). 

 

No que tange ao pedido de majoração do coeficiente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 

2007, por maioria de votos, deu provimento aos Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, 

reformando decisões de concessão integral do benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale 

dizer, entendeu a Corte Suprema não ser possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua 

entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de 

modo a se avistar a possibilidade de edição de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência da Lei nº 9.032/95. De aplicação o juízo 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pela Lei nº 9.032/95, preserva-se o ato jurídico perfeito, 

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de pensão por 

morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa previsão nesse 

sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de majoração do coeficiente do 

benefício de pensão por morte, determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir 

do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561/07 do CJF, observada a 

prescrição qüinqüenal, e que os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

devendo incidir de maneira englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de 

forma decrescente. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.022042-4/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAZIRA FOGACA PEDROSO 

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 72/76 , a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "devendo a 

pensão ser fixada nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91, bem como gratificação natalina, em face do 

disposto no art. 201, §6º, Constituição Federal" (fls. 94) a partir da citação, com pagamento das prestações em atraso 

de uma só vez, "assim consideradas as vencidas entre a citação e implemento da pensão" (fls. 94vº), corrigidas 

monetariamente "nos termos do art. 41 do mesmo diploma legal" (fls. 94vº) e acrescidas de juros de 6% ao ano, 

"vencíveis, também, a partir da citação" (fls. 94vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa, 

sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas judiciais, "tudo devidamente atualizado" (fls. 94 vº).  

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir 

da citação, a redução da verba honorária nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como a isenção no pagamento de 

custas e despesas processuais. 

A fls. 109/116, a autarquia interpôs nova apelação. 

Com contra-razões (fls. 121/125) , e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Analiso, preliminarmente, o agravo retido. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, observo que o Instituto-Réu interpôs a sua apelação em 17/2/06 (fls. 101/108) e, posteriormente, 

protocolou o mesmo recurso em 22/2/06 (fls. 109/116), motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, 

tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua 

qualquer substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas.  
2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 

 

Passo à análise da apelação de fls. 101/108. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial do benefício se dar a partir da citação, uma vez que a R. 

sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior 

ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 25/5/61, do título eleitoral de seu marido 

(fls. 12), emitido em 7/6/62, ambas constando a qualificação de lavrador deste último, e da certidão do Juízo da 236ª 

Zona Eleitoral da Comarca de Taquarituba/SP, também em nome de seu cônjuge, lavrada em 20/4/04, informando que 

"foi verificada a existência de inscrição eleitoral de nº 192, expedida em 07 de junho de 1962, tendo como profissão a 

de LAVRADOR", constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir registros de atividades urbanas nos 

períodos de 1°/3/76 a 2/7/76 e 7/2/79 a 1°/3/79, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o cônjuge da apelada voltou 

a trabalhar no campo nos períodos de 2/4/91 a 24/6/91, 14/7/92 a janeiro de 1993, 1°/8/95 a 31/12/95 e 1°/6/96, com 

última remuneração em dezembro de 2008, bem como recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade "RURAL" e 

forma de filiação "EMPREGADO" desde 9/11/00. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 95/96), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
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1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, incabível, em se tratando de ação condenatória, o seu arbitramento sobre o valor dado à causa, tendo em 

vista o disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à apelação de 

fls. 109/116 e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação de fls. 101/108 para fixar a verba honorária na 

forma indicada e para isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 2/5/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000278-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ESTER FEITOSA VIEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18/19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento das custas processuais 

e condenou ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se o disposto nos arts. 11 e 

12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/10/67 (fls. 15), na qual consta a qualificação de 

lavrador do seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social em 

1º/10/82, código da ocupação "Empregado Domestico", conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais CNIS, cuja juntada ora determino, tendo em vista que referida consulta não demonstra qualquer vínculo 

empregatício urbano, tampouco recolhimentos como empregada doméstica. 

Também não descaracteriza a condição de trabalhadora rural da apelante as contribuições efetuadas como contribuinte 

facultativa e ocupação "sem atividade anterior", no período de março a dezembro de 2005, como revela a consulta em 

referido sistema. 

Ademais, a mesma pesquisa demonstrou que o marido da demandante possui registros de atividades rurais nos períodos 

de 1º/2/90 a 30/4/93, 1º/5/93 a 14/12/93 e 1º/10/97 a 23/6/98, e recebe aposentadoria por idade desde 1º/10/08, estando 

cadastrado no ramo de atividade rural.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 88/89), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  
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Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 5/2/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000527-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANETE GARCIA MARTINELLI 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA e outro 
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DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.14.002628-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MITIKO KIBUNE MAIZZA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.26). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, 

observando-se o disposto no art. 58 do ADCT. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da 

revisão, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos 

do Provimento n° 64/05 da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, observando-se a Súmula n° 111, do STJ. "Custas ex lege" (fls. 50 v°) 

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de 

início deu-se em 5/5/99 (fls. 9), derivada de aposentadoria especial com vigência a partir de 8/11/83 (fls. 13), tendo 

ajuizado a presente demanda em 30/5/06 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição."  

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis n° 
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8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a 

dezembro de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente.  

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.  

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2).  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária 

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

isentar o INSS do pagamento das custas processuais e explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.20.001323-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : LUIZ DOS SANTOS AYRES 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

CODINOME : LUIZ DOS SANTOS AIRES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação em que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, visando a majoração 

do coeficiente do benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95; a aplicação, no primeiro reajuste, do índice integral do 

salário mínimo; a aplicação do piso nacional de salários, quando do implemento dos critérios do artigo 58 do ADCT; o 

pagamento das diferenças referentes à gratificação natalina de 1988 e 1989; e o reajustamento do benefício de acordo 

com o índice integral do INPC. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente "apenas para condenar o INSS a aplicar na revisão do benefício nos 

termos do art. 58 do ADCT, realizada administrativamente pela ré, o Piso Nacional de Salários (PNS)". Condenou o 

INSS, ainda, "ao pagamento das diferenças existentes nas parcelas vencidas e vincendas, observada a prescrição 

qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação (art. 219, §§, CPC) com juros, de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho 

da Justiça Federal), e correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148, do STJ) nos termos do 

Provimento nº 64/05 (COGE). Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a 

autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96)".  

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC.  

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116).  

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247).  

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)".  

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."  
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O pedido do autor foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a aplicar na revisão do benefício nos 

termos do art. 58 do ADCT, realizada administrativamente pela ré, o Piso Nacional de Salários (PNS) 

Contudo, segundo consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada às fls. 66-67, verifica-se que o 

INSS aplicou, à época da conversão prevista no artigo 58 do ADCT, o Piso Nacional de Salários (PNS), resultando 

equivalência de 2,090 salários mínimos. 

Há, portanto, óbice ao prosseguimento da ação, pois o autor não possui interesse de agir. 

Na lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando 

essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual 

quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência do 

réu à pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada e utilizando-se do procedimento incorreto, o 

provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de 

interesse processual". (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª Ed, 2008, p. 504)  

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, de ofício, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, pois configurada a carência de ação. Julgo prejudicada a remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação em que objetiva o reajuste de seu benefício previdenciário pelos índices que especifica, visando a 

recomposição da perda de valor da moeda. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 
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A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação 

Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 
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Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 

a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 
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Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter 

permanente, do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos 

benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 
Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação 

integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 
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"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no 

§ 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor 

real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando 

que a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do 

Real, os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 
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Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da 

mesma forma, a periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 

20 e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 

1º de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na 

sua fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios 

e das custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso 

adesivo dos autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 
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E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000771-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALTER DE SOUZA FRANCA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. 

Pedidos julgados improcedentes no primeiro grau de jurisdição. Condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12, da Lei 1.60/50. Custas ex lege. 

Sentença publicada em 15.07.2008. 

O autor apelou pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões. 

Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

Nos termos do art. 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93, para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de 

dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada (mais de 65 anos) ou incapacidade laborativa e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

In casu, contando o autor com 54 anos, o requisito comum para a concessão dos benefícios não se encontra presente, eis 

que não comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial produzido por médico oftalmologista (fls. 124/126), atestou que, referente à acuidade visual, o autor não 

possui incapacidade laborativa.  

Em nova perícia (fls. 154/157), realizada por médico atuante na área de cardiologia clínica e medicina do trabalho, 

também não foi constatada a alegada incapacidade. Atestou que o apelante relatou ser portador de cefaléia, diabetes e 

colesterol, contudo, "não há provas documentais suficientes para comprovação das patologias citadas".  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.002311-9/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 05/11/2007 (fls. 36). 

A r. sentença, de fls. 63/66 (proferida em 21/02/2008), julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade (art. 143 da Lei nº 8.213/91), no valor de um salário mínimo, incluindo-se gratificação 

natalina, retroativamente à data da citação. Estabeleceu que as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a 

partir do vencimento de cada prestação do benefício, conforme o art. 454 do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, de acordo com 

os arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou ao INSS a 

implantação do benefício dentro de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Condenou o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas que se vencerem 

após a sentença. Sem custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Alega a impossibilidade da 

concessão da tutela antecipada e requer alteração dos honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 525/1285 

Regularmente processado, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/14, dos quais destaco: 

a) RG (nascimento em 25/04/1942, filha de José Moreira) (fls. 10); 

b) Certidão de nascimento de Antonio Moreira Castro, filho de José Moreira Castro e Carmen Malagrin Castro, 

ocorrido em 16/06/1939 (fls. 11/12); 

c) Título eleitoral de José Moreira de Castro, expedido em 06/08/1982, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 13); 

d) Carteira de filiado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina de José Moreira de Castro, expedida em 

16/05/1974 (fls. 13). 

A fls. 56/62, constam informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando vínculos 

empregatícios urbanos de Antonio Moreira Castro entre 13/10/1969 e 23/06/2004. 

Em depoimento pessoal (fls. 67/68), afirma que começou a trabalhar na roça com 14 anos, na chácara de seu pai, até 

1976, quando ele a vendeu e mudaram-se para Lucélia. Mudando-se para Lucélia, lá trabalhou como bóia-fria até 1988. 

Passou então a trabalhar para o Sr. João Carozi, como diarista, até 2005. Relata que seu irmão começou a recolher por 

ela, em 1997, contribuições para o INSS. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 69/72), que afirmam conhecer a autora desde 1976 e que moravam perto de sua 

casa. A testemunha José Alves Bezerra afirma que ela trabalhou para João Garoli entre 1988 e 1995, carpindo e 

colhendo café. Aduz ter visto a autora colhendo café em outros sítios e pegando caminhão para outros locais, como a 

Fazenda Recreio. Por sua vez, Oleriano Borge assevera ter presenciado a requerente saindo cedo de caminhão para 

trabalhar na roça, por aproximadamente 30 anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, tornou a estender o prazo até 31/12/2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora afirma em sua peça exordial que trabalhou na chácara de sua família até 

1976. Contudo, não trouxe provas de que mantinha tal propriedade rural. 

Além disso, extrai-se das informações do CNIS que o irmão da requerente já desempenhava atividades urbanas antes de 

mudarem-se para Lucélia em 1976, na Prefeitura de Mariápolis. 

Logo, não nenhum documento em nome da autora que indique que exerceu labor rural e, os existentes, são antigos, em 

nome do genitor. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido, e casso a tutela antecipada anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.003477-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA BENETI DE ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 05.00.00122-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

I - Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito da autora em 30/11/07. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.006862-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDEGAR MERELES DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00036-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Edegar Mereles de Souza, titular da aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 42/101.577.060-3), ajuizou ação de 

revisão de benefício previdenciário, visando a conversão do tempo de serviço especial em comum de 01.03.1986 a 

04.03.1996, com o consequente recálculo da renda mensal inicial. 
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O pedido foi julgado procedente para declarar "o período compreendido entre 01.03.1986 e 04.03.1996 como atividade 

especial, a implicar na conversão do tempo de serviço, a ser adicionado ao anteriormente reconhecido, o que gerará 

como conseqüência a imposição ao requerido em efetuar a revisão do benefício concedido ao autor, fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, desde a data do requerimento administrativo (11.09.1998 - fls. 

60)". As diferenças serão atualizadas monetariamente pelos índices previstos no artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação atualizada até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial da revisão seja fixado na data 

do requerimento administrativo, reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro Peçanha Martins, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro Pedro Acioli, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. 

CC n. 13.576/RJ, relator Ministro José Dantas, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro 

Demócrito Reinaldo, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa necessária de 

"recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. Carlos Maximiliano. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., Forense, 

1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

No tocante ao tempo urbano laborado em condições especiais, cumpre destacar a evolução legislativa 

correspondente. 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida 

pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação originária) 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação originária) 

Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia 

o trabalhador, segundo os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência 

Social, Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79. 

Bastava, portanto, a constatação de que o segurado exercia as funções arroladas nos anexos, para o reconhecimento do 

direito ao benefício. 

Sempre se entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando-se prova pericial para comprovar a 

natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto TFR: "Previdência. Aposentadoria 

especial. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".  
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Com a promulgação da Lei n° 9.032, em 28.04.95, operou-se profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir 

a efetiva exposição ao agente nocivo, para fins de reconhecimento da agressividade da função. A citada lei trouxe 

modificação ao artigo 57 da Lei n° 8.213/91, ficando assim redigido: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifo nosso) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Busca, a novel legislação, exigir a comprovação, através de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos 

agentes nocivos, em condições especiais, conforme dispusesse a lei. 

A referida lei, necessária à plena exeqüibilidade da norma posta, somente veio a lume com a edição da MP 1.523, em 

11.10.96 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97) que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, dispôs que a relação 

dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo, e que a comprovação da efetiva exposição dar-se-ia através de 

formulário e laudo técnico. Este o texto: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

Embora já impondo a elaboração do laudo técnico, a mencionada relação de agentes somente foi publicada pelo Poder 

Executivo através do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o 

novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando-se os Decretos n° 357/91, 611/92 e 854/93. 

Portanto, é a partir da edição da MP 1.523, e somente após essa data (11.10.96), que se tornou legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes do formulário SB 40 ou DSS 8030. 

A toda evidência, a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente a essa data, pois que o 

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente à época da prestação laboral. 

Se a atividade foi exercida em período anterior à alteração legislativa, mas o benefício requerido posteriormente, no 

momento em que implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria, é a lei vigente àquela época, e 

não nesta, que rege a matéria. 

Porque não se trata de definir a lei aplicável no momento da aquisição do direito, mas apenas estabelecer qual a prova 

exigível para demonstração do direito previamente adquirido, o da contagem daquele tempo como de atividade especial, 

pois assim era enquadrado na época de prestação de serviço. Condição plenamente satisfeita, que não pode ser alterada 

através de simples disposições atinentes à forma, não à matéria. A respeito do assunto, julgado do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; Resp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em conclusão, para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria profissional 

nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para comprovação da 

efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) viesse acompanhado do 

laudo técnico que o ampara. 

Refrise-se: tais limites temporais dizem respeito ao período em que prestadas as atividades, não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

In casu, o autor refere ter exercido as atividades de operador de guincho móvel, no período de 01.03.1986 a 09.02.1996, 

exposto ao agente agressivo ruído. 

Ressalte-se a evolução legislativa no que tange ao grau mínimo de ruído para a catalogação da atividade como especial. 

O Decreto nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 dispôs que, para caracterizar a atividade especial, é necessária a exposição 

do trabalhador a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se 

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos coexistiram durante anos 

até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis. 

Isso porque os Decretos 357/91 (art. 295) e 611/92 (art. 292), ao regulamentarem a Lei n° 8.213/91, determinaram a 

observância dos Anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e 

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que viesse dispor sobre as 

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, pode-se dizer que até o advento do Decreto n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que expunha 

o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 decibéis. Desse entendimento, não discrepa o artigo 70, parágrafo único do 

Decreto n° 3.048/99. Por oportuno, cabe transcrever jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) 

Contudo, para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação 

da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

In casu, comprovou o autor a efetiva exposição ao ruído, em níveis superiores ao permitido em lei, no período de 

01.03.1986 a 09.02.1996, conforme se depreende do formulário DSS-8030 e do laudo técnico acostado aos autos. 

Com efeito, concluiu o laudo técnico, corroborando as informações constantes do formulário, que, no período em que 

trabalhou na empresa Cia. Açucareira São Geraldo, exercendo a função de operador de guincho móvel, o autor esteve 

exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, sempre em níveis superiores a 80 decibéis. 

Destarte, cumpriu os requisitos estabelecidos pelos Decretos nos 53.831/64 e 83.080/79, contemporâneos aos fatos, 

sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ele exercida. 

Embora o formulário acostado aos autos informe o fornecimento de EPI's - Equipamentos de Proteção Individual pela 

empresa para a qual o autor prestou serviços, majoritária corrente jurisprudencial sustenta não elidir o direito ao 

reconhecimento do tempo especial o uso do referido equipamento, pois tão-somente a partir do advento da Lei n° 

9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos 

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes 

Martinez: 
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"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", pág. 47, Ed. LTR). 

Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, data da publicação do diploma legal em exame, a 

utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial. Ademais, as Ordens de Serviços 

do INSS, quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5 e, posteriormente, ODS 600/98, subitem 2.2.8.1., não impediam o 

enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção. 

Contudo, para as atividades exercidas a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 9.732/98, a utilização de EPI 

afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial se o laudo expressamente atestar a neutralização do 

agente nocivo. 

Assim, deve ser considerado insalubre o período de 01.03.1986 a 09.02.1996, o qual totaliza 13 anos, 11 meses e 1 dia, 

já acrescido do percentual de 40% para fins de conversão. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, inicialmente autorizada pela Lei nº 

6.887/80 e mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), foi posteriormente regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo 

Decreto nº 2.782/98, sendo despiciendas considerações, já que não se cuida de período de trabalho posterior a 

28.05.1998, sobre o que há controvérsia jurisprudencial, que aqui não se discute. 

Outrossim, considerando-se que o termo inicial da revisão foi fixado em 11.09.1998 (data do requerimento 

administrativo) e que o ajuizamento da ação ocorreu em 22.03.2001, descabe falar em reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Deixo de apreciar da apelação no tocante ao pedido de modificação do termo inicial da revisão, pois nos termos do 

decidido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

determinar que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos preconizados na Resolução 561/07 do CJF, e, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.008022-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00021-1 1 Vr PALESTINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 99/100: Manifeste-se o INSS sobre o eventual interesse na realização de conciliação apresentando, se o caso, a 

proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) dias. Int.  

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013416-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO NUNES ALVARENGA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00239-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 04/02/2005 (fls. 34v). 

A r. sentença de fls. 89/92 (proferida em 30/08/2006) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a restabelecer 

ao autor o benefício de auxílio-doença até a data da perícia e, a partir de então, conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento da gratificação natalina. As prestações em atraso serão pagas de 

uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que o autor deveria recebê-las. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação e aos honorários periciais. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ser indevido o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, diante da não comprovação da incapacidade desde lá e que o autor não comprovou estar total e definitivamente 

incapacitado para o trabalho, a justificar a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer a fixação do termo inicial 

na data do laudo pericial realizado em juízo e alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. Pleiteia, ainda, a 

redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 57 (cinqüenta e sete) anos de 

idade (data de nascimento: 30/11/1951); CTPS com os seguintes registros: de 15/02/1973 a 02/04/1973, para Vanderlei 

Néri, como oleiro e de 01/12/1976 a 01/04/1979, para Hélio Moreira da Silva, como oleiro e motorista; título de eleitor, 

de 14/04/1971, constando como lavrador; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Penápolis, 

de 14/04/1971; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, de 25/03/1985; comprovantes 

de mensalidades pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, de forma descontínua, de 1985 a 1987; 

extrato do sistema Dataprev, informando o recebimento de auxílio-doença, de 06/10/2003 a 30/11/2003; e declarações e 

exames médicos. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 70 - 15/02/2006), informando ser portador de escoliose tóraco-lombar e 

alterações degenerativas osteoarticulares sacro-ilíacas, coxo-femurais e na articulação acrômio escapular direita. 

Declara que o requerente está em tratamento desde 2002 e que faz uso de medicação analgésica e antiinflamatória. 

Aduz que o autor não pode fazer esforço físico ou trabalhar na lavoura, podendo apenas exercer funções de natureza 

leve e moderadas. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 82/84, que conhecem o requerente há mais de 20 (vinte) anos e informam que 

trabalhou na lavoura, tendo deixado o labor em 2005, em razão de problemas de saúde. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa a existência do seguinte vínculo empregatício: 

de 01/12/1976 a 18/01/1978, para Hélio Moreira da Silva, tendo efetuado recolhimentos como contribuinte individual, 

de 12/1987 a 04/1990, de 06/1990 a 12/1990, 12/2001 a 02/2002, de 04/2002 a 12/2003, de 07/2004 a 04/2005, em 

09/2005 e de 02/2009 a 03/2009. Consta, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 06/10/2003 a 30/11/2003 e de 

22/12/2005 a 20/01/2006, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Efetuou recolhimentos de 07/2004 a 04/2005 e a demanda foi ajuizada em 27/12/2004, não havendo que se falar em 

perda da qualidade de segurado. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 
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Neste caso, o requerente apresenta escoliose tóraco-lombar e alterações degenerativas osteoarticulares sacro-ilíacas, 

coxo-femurais e na articulação acrômio escapular direita e o perito judicial atesta que pode exercer apenas trabalhos de 

natureza leve ou moderada. Desta maneira, está impossibilitado de retornar às atividades que exercia, todas relacionadas 

ao labor braçal. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já 

conta com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitado. 

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Pode-se concluir, portanto, que está incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (27/12/2004) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta em parte a solução da demanda, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o 

entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

De outro lado, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença, conforme determinado pela r. sentença, tendo em vista 

que o próprio INSS reconheceu a incapacidade desde lá, concedendo novamente o referido benefício 

administrativamente. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, 

em razão do impedimento de cumulação de benefícios. 
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Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para 

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar os honorários advocatícios 

em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença concedido a partir da data da cessação administrativa (30/11/2003) até a data do laudo 

pericial (15/02/2006), quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado, de acordo 

com o art. 44 da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.014961-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS BORGES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00078-3 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Rubens Borges, titular da aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 42/57.211.696-9), ajuizou ação de revisão de 

benefício previdenciário, visando a conversão do tempo de serviço especial em comum de 17.02.1986 a 25.08.1994, 

com o consequente recálculo da renda mensal inicial. 

O pedido foi julgado procedente "para condenar a autarquia na obrigação de proceder a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço do autor Rubens Borges, convertendo de comum para especial os períodos discriminados a fls. 78, 

majorando o percentual concessório para 100% do salário-de-benefício, desde a data do protocolo administrativo 

(23/08/95), atribuindo-lhe as implicações que decorram dessa determinação. Os atrasados, com a ressalva das parcelas 

eventualmente prescritas, relativas aos cinco anos anteriores à data do ajuizamento da ação, serão pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos dos juros de mora 

legais mês a mês". 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros moratórios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 
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Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

No tocante ao tempo urbano laborado em condições especiais, cumpre destacar a evolução legislativa 

correspondente. 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida 

pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação originária) 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação originária) 

Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia 

o trabalhador, segundo os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência 

Social, Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79. 

Bastava, portanto, a constatação de que o segurado exercia as funções arroladas nos anexos, para o reconhecimento do 

direito ao benefício. 

Sempre se entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando-se prova pericial para comprovar a 

natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto TFR: "Previdência. Aposentadoria 

especial. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".  

Com a promulgação da Lei n° 9.032, em 28.04.95, operou-se profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir 

a efetiva exposição ao agente nocivo, para fins de reconhecimento da agressividade da função. A citada lei trouxe 

modificação ao artigo 57 da Lei n° 8.213/91, ficando assim redigido: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifo nosso) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Busca, a novel legislação, exigir a comprovação, através de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos 

agentes nocivos, em condições especiais, conforme dispusesse a lei. 

A referida lei, necessária à plena exeqüibilidade da norma posta, somente veio a lume com a edição da MP 1.523, em 

11.10.96 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97) que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, dispôs que a relação 

dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo, e que a comprovação da efetiva exposição dar-se-ia através de 

formulário e laudo técnico. Este o texto: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

Embora já impondo a elaboração do laudo técnico, a mencionada relação de agentes somente foi publicada pelo Poder 

Executivo através do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o 

novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando-se os Decretos n° 357/91, 611/92 e 854/93. 

Portanto, é a partir da edição da MP 1.523, e somente após essa data (11.10.96), que se tornou legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes do formulário SB 40 ou DSS 8030. 

A toda evidência, a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente a essa data, pois que o 

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente à época da prestação laboral. 

Se a atividade foi exercida em período anterior à alteração legislativa, mas o benefício requerido posteriormente, no 

momento em que implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria, é a lei vigente àquela época, e 

não nesta, que rege a matéria. 

Porque não se trata de definir a lei aplicável no momento da aquisição do direito, mas apenas estabelecer qual a prova 

exigível para demonstração do direito previamente adquirido, o da contagem daquele tempo como de atividade especial, 

pois assim era enquadrado na época de prestação de serviço. Condição plenamente satisfeita, que não pode ser alterada 

através de simples disposições atinentes à forma, não à matéria. A respeito do assunto, julgado do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; Resp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em conclusão, para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria profissional 

nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para comprovação da 

efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) viesse acompanhado do 

laudo técnico que o ampara. 

Refrise-se: tais limites temporais dizem respeito ao período em que prestadas as atividades, não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

In casu, o autor refere ter exercido as atividades de prensista, no período de 17.02.1986 a 25.08.1994, exposto ao agente 

agressivo ruído. 

Ressalte-se a evolução legislativa no que tange ao grau mínimo de ruído para a catalogação da atividade como especial. 

O Decreto nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 dispôs que, para caracterizar a atividade especial, é necessária a exposição 

do trabalhador a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se 

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos coexistiram durante anos 

até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis. 

Isso porque os Decretos 357/91 (art. 295) e 611/92 (art. 292), ao regulamentarem a Lei n° 8.213/91, determinaram a 

observância dos Anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e 

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que viesse dispor sobre as 

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, pode-se dizer que até o advento do Decreto n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que expunha 

o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 decibéis. Desse entendimento, não discrepa o artigo 70, parágrafo único do 

Decreto n° 3.048/99. Por oportuno, cabe transcrever jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 
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de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) 

Contudo, para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação 

da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

In casu, comprovou o autor a efetiva exposição ao ruído, em níveis superiores ao permitido em lei, no período 

17.02.1986 a 25.08.1994, conforme se depreende do formulário e do laudo técnico acostado aos autos. 

Com efeito, concluiu o laudo técnico, corroborando as informações constantes do formulário, que, no período em que 

trabalhou na empresa Baldan Implementos Agrícolas S.A., exercendo a função de prensista, o autor esteve exposto, de 

forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, sempre em níveis superiores a 80 decibéis. 

Destarte, cumpriu os requisitos estabelecidos pelos Decretos nos 53.831/64 e 83.080/79, contemporâneos aos fatos, 

sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ele exercida no período de 

17.02.1986 a 25.08.1994. 

Embora o formulário acostado aos autos informe o fornecimento de EPI's - Equipamentos de Proteção Individual pela 

empresa para a qual o autor prestou serviços, majoritária corrente jurisprudencial sustenta não elidir o direito ao 

reconhecimento do tempo especial o uso do referido equipamento, pois tão-somente a partir do advento da Lei n° 

9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos 

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes 

Martinez: 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", pág. 47, Ed. LTR). 

Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, data da publicação do diploma legal em exame, a 

utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial. Ademais, as Ordens de Serviços 

do INSS, quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5 e, posteriormente, ODS 600/98, subitem 2.2.8.1., não impediam o 

enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção. 

Contudo, para as atividades exercidas a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 9.732/98, a utilização de EPI 

afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial se o laudo expressamente atestar a neutralização do 

agente nocivo. 

Assim, deve ser considerado insalubre o período de 17.02.1986 a 25.08.1994, o qual totaliza 11 anos, 11 meses e 7 dias, 

já acrescido do percentual de 40% para fins de conversão. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, inicialmente autorizada pela Lei nº 

6.887/80 e mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), foi posteriormente regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo 

Decreto nº 2.782/98, sendo despiciendas considerações, já que não se cuida de período de trabalho posterior a 

28.05.1998, sobre o que há controvérsia jurisprudencial, que aqui não se discute. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

para reconhecer o exercício de atividade laboral em condições especiais 17.02.1986 a 25.08.1994, o qual totaliza 11 

anos, 11 meses e 7 dias, já acrescido do percentual de 40% para fins de conversão, determinando o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício do autor, sendo as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561/07 do CJF, observando-se a prescrição 

qüinqüenal, e que os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo 

incidir de maneira englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma 

decrescente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018714-0/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CUSTODIO DE DEUS 

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

No. ORIG. : 05.00.00057-7 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 25/08/2005 (fls. 138). 

A r. sentença de fls. 178/181 (proferida em 04/07/2006), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a 

conceder ao autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Não há que falar em custas judiciais, 

nos termos do art. 129, parágrafo único da Lei 8.213/91. Condenou-o, ainda, ao pagamento de eventuais despesas 

processuais devidamente comprovadas e verba honorária fixada em R$ 300,00. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurado. Alega, ainda, que o autor 

não comprovou seu labor campesino. Requer a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios. Pede, por fim, alteração do termo inicial para a data da perícia médica. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 59 (cinqüenta e nove) anos 

de idade (data de nascimento: 20/08/1949); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1973 a 1998, como 

servente, apontador, recenseador, auxiliar de topografia, auxiliar censitário técnico, fiel ferramentaria e almoxarife, 

sendo, o último, de 18/07/2000 a 30/12/2000, para Constran S/A - Construções e Comércio,como auxiliar de escritório; 

declarações de empregadores e informações sobre atividades exercidas em condições especiais; ficha do autor no livro 

de registro de empregados da empresa Constran S/A; recolhimentos efetuados como contribuinte individual, de 11/1996 

a 02/1997; e atestados e exames médicos. 

Em depoimento pessoal, a fls. 150, afirma que trabalhou em empresas de construção civil e na lavoura, sendo que, a 

partir do ano de 2000, não mais conseguiu trabalhar. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 151/152, que conhecem o autor há muito tempo e declaram que trabalhou em 

empresas de construção. Informam, ainda, que mora num sítio de propriedade de seu cunhado e que não consegue mais 

trabalhar. 

O Assistente Técnico da Autarquia, em relatório elaborado em 09/11/2005 (fls. 158/160), afirma ser portador de 

epilepsia controlada por anticonvulsivantes, desde 10/11/2000. Conclui pela incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, devendo evitar atividades de risco. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 162/164 - 24/03/2006), informando apresentar hemiplegia 

direita, pensamento lentificado, com espaço de tempo entre estímulo e resposta e memória com lacunas. Declara ser o 

quadro compatível com epilepsia. Afirma que se trata de mal adquirido, incurável, de difícil controle, resultando em 

incapacidade para o exercício de atividade remunerada. Acrescenta que seu comportamento e nível de consciência 

dependem muito da regularidade e qualidade dos medicamentos que utiliza, sendo que, estes remédios causam diversos 

sintomas, como confusão mental, sonolência, falta de coordenação motora, aumento de peso, alterações psicomotoras e 

espasticidade. Afirma que a doença teve início há 6 (seis) anos e que houve progressão, sendo que, seu sistema nervoso 

e aparelho psíquico não estão aptos a interpretar e interagir adequadamente a estímulos e informações vindos do mundo 

externo. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 
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Seu último registro ocorreu de 18/07/2000 a 30/12/2000 e a demanda foi ajuizada em 22/06/2005. Entretanto, não 

perdeu a qualidade de segurado, eis que o laudo médico informa que ser portador de epilepsia há 6 (seis) anos, sendo 

que, durante este período, a enfermidade agravou-se, impedindo-o de trabalhar. Neste sentido, há de ter-se em conta o 

entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (22/06/2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, eis que o perito informa que já estava incapacitado 

naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Dessa forma, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que, se adotado o entendimento desta 

Colenda Turma, seria prejudicial à Autarquia. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao 

recurso do INSS. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/08/2005 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024236-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO VIZINHANI 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI 

No. ORIG. : 93.00.00008-7 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de apelação interposta pela autarquia federal em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução promovidos em 08.06.02. Alega o Instituto a ocorrência de erro material, motivo pelo qual requer a anulação 

dos cálculos de liquidação, por se acharem em desconformidade com o texto constitucional e dispositivos da Lei 

8.213/91 (fls. 02-07). 

- Pretende o apelante seja reformada a sentença, reconhecendo-se a impossibilidade de inclusão de expurgos nas rendas 

mensais, o quê majorou sobremaneira o valor do débito exeqüendo. Pugna pela antecipação da tutela recursal, e. se 

assim não for, que seja recebido o recurso no efeito suspensivo fls. 170-189). 

- Com contra-razões, vieram os autos a este Tribunal (fls. 496-512). 

 

DECIDO 

 

DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.013112-4 

 

- A Oitava Turma desta E. Corte, na sessão de julgamento ocorrida em 03.11.08, proferiu acórdão que rejeitou a 

preliminar e deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela Autarquia, nos autos do processo de execução a 

que se referem esses embargos. O julgado, cuja cópia encontra-se anexada a estes autos (fls. 516-537 vº), teve sua 

ementa de julgamento vazada nos seguintes termos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. FLEXIBILIZAÇÃO DA 

COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) 

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF NO TOCANTE AO ARTIGO 

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA REDAÇÃO ANTERIOR. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. 

INCORPORAÇÃO DOS PERCENTUAIS INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS DO BENEFÍCIO. DUPLA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCOMPATIBILIDADE COM TEXTO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 741, INCISO 

II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. TÍTULO JUDICIAL 

INEXIGÍVEL. REDUÇÃO DOS VALORES EM FAVOR DO SEGURADO. 

- O recurso interposto pela autarquia está baseado em razões bem fundamentadas e não contraria texto expresso de lei 

em nenhum de seus tópicos, motivo pelo qual não prospera a alegação de que seja procrastinatório. 

- Além disso, para se configurar a litigância de má-fé, necessário se faz estar presente a intenção maldosa, com dolo ou 

culpa, causando dano processual à parte contrária, o que não ocorre no caso presente. 

- Embora a r. decisão agravada tenha indeferido pleito autárquico consubstanciado em possível erro material referente 

aos tetos previdenciários de cálculo do benefício, entendo que a gravidade dos temas versados nos autos do processo de 

execução demandam análise mais abrangente e pontual, na forma versada na minuta de agravo, consideradas as 

conseqüências danosas do erro de julgamento. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). 
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- Não bastasse, in casu, aplicar-se tal dispositivo constitucional no cálculo do benefício, demasiado seria atribuir-lhe 

efeito retroativo. 

- O cálculo do benefício em tela deve observar as regras insertas no Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, que, 

em seu artigo 3º, inciso II e § 1º, com as alterações do artigo 2º da Lei nº 5.980, de 08 de junho de 1973, com a tão-só 

correção monetária dos salários-de-contribuição precedentes aos 12 (doze) últimos pelos índices do Ministério Trabalho 

e Previdência Social. Inaplicabilidade da Lei nº 6423/77, dada a sua irretroatividade. 

- Sentença que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, em interpretação 

desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada pelo STF. 

- Não são aplicáveis os percentuais de inflação expurgados no reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do 

que estabelece jurisprudência tranqüila, ante a não-caracterização de direito adquirido e em atendimento ao artigo 58 do 

ADCT. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Impossibilidade de aplicação conjunta da Súmula 71 do extinto TFR e dos índices de inflação na atualização de 

diferenças, que acarreta dupla correção danosa aos cofres públicos. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

Inexistência de débito do ente previdenciário para com o segurado. Precedentes do STJ. 

- Eventual direito de restituição de valores indevidamente pagos deve ser postulado pelas vias legais cabíveis. 

- Agravo provido." (AI nº 1999.03.00.013112-4, v.u., DJF3 13.01.09, p. 1751). 

 

DA APELAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

- À evidência, o objeto do recurso de apelação acha-se inserido no julgado cuja ementa se transcreveu, dado que: 

1) Os embargos à execução objetivam o reconhecimento do erro material, com a anulação dos cálculos, tão-somente, no 

que diz com a inclusão dos índices de inflação expurgados; 

2) O agravo de instrumento foi provido integralmente para reconhecer a inexigibilidade do título executivo judicial, de 

sorte que abrangeu o tópico da incorporação de expurgos de inflação, referindo-se, também, à correção monetária dos 

36 (trinta e seis) salários de contribuição pelas ORTN/OTN, com base na redação original do art. 202 da CF/88 e 

atualização das diferenças pela Súmula 71 do extinto TFR sem o desconto do índice de inflação já aplicado no cálculo. 

- Forçoso reconhecer-se, destarte, a prejudicialidade deste recurso em relação ao que restou julgado no agravo de 

instrumento. 

- Posto isso, com fundamento no art. 33, XII do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o presente recurso 

de apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.025351-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSINEIDE MARIA BEZERRA FEIJAO 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CARNEIRO 

No. ORIG. : 03.00.00155-9 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Josineide Maria Bezerra Feijão ajuizou ação em que objetiva o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício 

concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência 

das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, 

constantes do período básico de cálculo). Pleiteou, ainda, pela majoração do coeficiente do salário-de-benefício, na 

forma da Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS "a efetuar a revisão da renda mensal inicial para 

100% do valor do salário-de-benefício, atualizando o salário-de-benefício conforme explicitado [incidência das 
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ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, 

constantes do período básico de cálculo], ficando obrigado ao pagamento das diferenças correlatas desde o início da 

vigência da Lei nº 9.032/95, observada a prescrição qüinqüenal." 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por ser ultra petita. No mérito, pediu a reforma 

integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

A preliminar de julgamento ultra petita não prospera, pois a autora pugnou pela revisão da renda mensal inicial e pela 

majoração do coeficiente para 100% do salário-de-benefício, sendo a pretensão acolhida nesses exatos termos. 

No mérito, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, os salários-de-

contribuição são corrigidos pelos índices das ORTN´s, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. 

Nesse sentido: 

 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 
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(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378). 

 

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

Por outro lado, tratando-se de aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos antes da 

Constituição Federal vigente, não há correção pela variação da ORTN/OTN, em razão de expressa vedação legal 

(Decreto 89312/84, art. 21, I). Vejamos: 

"Artigo 37: O salário-de-benefício corresponde:  

I - para o auxílio doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de 12 (doze) 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

III - para o abono de permanência em serviço, a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

(grifos nossos)  

No caso dos autos, sendo a autora beneficiária de pensão por morte concedida em 19.08.1988, ou seja, antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, não há de se falar em correção dos salários-de-contribuição pelas 

ORTN´s, as quais foram substituídos pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (artigo 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN /OTN, dos 24 salários-

de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido."(grifo nosso) 

(Superior Tribunal de Justiça, RE nº 523907/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado à 

unanimidade em 02.10.2003, DJ de 24.11.2003, pág. 367). 

No que tange ao pedido de majoração do coeficiente do salário-de-benefício, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos Recursos Extraordinários 416827 e 415454 

interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do benefício de pensão por morte antes da edição da 

Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios 

concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia 

foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição de súmula vinculante a respeito da matéria 

constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 
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pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026327-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOEL CONCEICAO 

ADVOGADO : RICARDO KOJI MIAMOTO 

No. ORIG. : 04.00.00095-6 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DESPACHO 

Deixo de apreciar o pedido de fls. 187, tendo em vista o não cumprimento do disposto no parágraf único, do art. 2º, da 

Lei nº 9.800, de 26/05/99. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027135-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FURTADO 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18.12.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, por ser portador de problemas psíquicos e 

de coluna. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, qual seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação do vencido às fls. 184-187, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico psiquiátrico atestou que a condição intelectual do autor "não 

impede a capacidade para o trabalho", e sugere a realização de perícia ortopédica e endocrinológica, pois, o autor refere 

que apresenta escoliose e diabetes (fls. 77-78). Também foram realizadas as perícias de fls. 115-117, pelo 

endocrinologista/clínico médico, que atestou incapacidade perturbação funcional de caráter intelectual e fls. 120-121, 

pelo ortopedista que detectou dorsolombalgia não incapacitante. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, também não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 157-

158), datado de 13.06.06, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua 

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. O autor, 48 anos, solteiro, reside em companhia de sua 

sobrinha Gizeli, 28 anos, solteira e do filho desta, João Pedro, de 4 anos de idade. O imóvel (herdado pelo autor e o 

irmão) é de alvenaria, composto por dois quartos, sala, cozinha e dois banheiros, em bom estado de higiene e 

conservação. A renda familiar mensal gira em torno de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), para junho/2006 (salário 

mínimo: R$ 350,00), e provém do trabalho esporádico do autor, como vendedor de bonés, com renda em torno de 

R$120,00 (cento e vinte reais) por mês, conforme produção, além de estar prestando serviços para o setor de 

fiscalização da Prefeitura, entregando carnês do ISS, recebendo R$0,60 (sessenta centavos) por entrega, acrescido do 

salário da sobrinha, no valor de um salário mínimo e da pensão alimentícia de seu filho, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Restou consignado, no estudo social, que o requerente, apesar de pertencer a uma família carente e ser portador de uma 

deficiência, encontra-se trabalhando, auferindo renda suficiente para prover o próprio sustento. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 
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Dessarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a 

improcedência do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029917-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLAUDEMIR PAIM 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00087-4 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez (NB nº 32/60.252.542-

0) concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, a saber, 

aplicação das ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam aos 

doze últimos, constantes do período básico de cálculo, bem como a majoração do coeficiente para 100% do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95. Pugna, ainda, pelo reajuste do seu benefício mediante a aplicação do IGP-DI 

nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

A partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, os salários-de-

contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. 

Nesse sentido: 

 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 546/1285 

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).  

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Por outro lado, tratando-se de aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos antes da 

Constituição Federal vigente, não há correção pela variação da ORTN/OTN, em razão de expressa vedação legal 

(Decreto 89312/84, art. 21, I). Vejamos: 

"Artigo 37: O salário-de-benefício corresponde: 

I - para o auxílio doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de 12 (doze) 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

III - para o abono de permanência em serviço, a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

(grifos nossos) 

No caso dos autos, sendo o autor beneficiário de aposentadoria por invalidez concedida em 01.09.1979, ou seja, antes 

da promulgação da Constituição Federal de 1988, não há de se falar em correção dos salários-de-contribuição pelas 

ORTNs, as quais foram substituídos pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (artigo 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-

de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido."(grifo nosso) 

(Superior Tribunal de Justiça, RE nº 523907/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado à 

unanimidade em 02.10.2003, DJ de 24.11.2003, pág. 367). 

Quanto ao pedido de majoração do coeficiente, cumpre destacar que a Lei n.º 3.807/60 estabelecia, em seu artigo 27, 

parágrafo 4º, que "(...) A aposentadoria por invalidez consistirá numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por 

cento) do "salário de benefício", acrescida de mais 1% (um por cento) deste salário, para cada grupo de 12 (doze) 

contribuições mensais realizadas pelo segurado, até o máximo de 30% (trinta por cento), consideradas como uma 

única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês."  

Os Decretos n.os 83.080/79 e 89.312/84 também dispuseram, em seus artigos 41 e 30, respectivamente, que o valor da 

aposentadoria por invalidez era constituído de uma renda mensal de 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário 

completo de atividade urbana até o máximo de 30%. 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, a matéria passou a ser disciplinada pelo artigo 44, que, em sua redação original, 

preceituava que o valor da aposentadoria por invalidez corresponderia a 80% (oitenta por cento) do salário-de-

benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 44 do Plano de Benefícios recebeu nova redação, de modo que a renda mensal 

dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 

Seção III, especialmente no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 
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benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria por invalidez consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o 

antigo e sempre novo brocardo: "ubi eadem ratio, idem jus". 

No que tange ao pedido de aplicação do IGP-DI, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os 

critérios de reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, 

a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de 

acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.031194-0/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL SAES 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00132-4 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 20/09/2004 (fls. 55). 

A r. sentença de fls. 118/120 (proferida em 20/03/2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, de acordo com os arts. 48, 33 e 50, da Lei nº 8.213/91, no montante de um salário 

mínimo mensal, desde a citação, mais gratificação natalina (abono anual). As prestações em atraso deverão ser pagas 

em parcela única, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora desde a 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, 

desde a data do respectivo desembolso, bem como em honorários advocatícios fixados em 15% do valor total das 

prestações em atraso corrigidas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, pedindo fixação do termo inicial na data do laudo médico, a isenção de custas e a 

redução da verba honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo pedindo alteração do termo inicial para a data da propositura da ação e a majoração 

dos honorários. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, as partes se insurgem apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar os recursos do INSS e da autora. 

Compulsando os autos, verifica-se que a perícia estabeleceu o início da incapacidade total e definitiva para o trabalho na 

data de realização do próprio laudo médico, qual seja, em 02/09/2005 (fls. 98/105). 

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

De outro lado, verifica-se que, por um equívoco constou do dispositivo da sentença os artigos relativos à aposentadoria 

por idade. De ofício, corrijo o erro material, nos termos do artigo 463, inciso I, do C.P.C, para excluir a incidência dos 

artigos 48, 33 e 50, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de aposentadoria por invalidez e ter sido concedido o benefício no 

valor de um salário mínimo. 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Segue que, por estas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo médico, fixar a honorária em 10% do 

valor da condenação, até a sentença e para isentar o ente previdenciário do pagamento das custas, cabendo apenas as 

despesas em reembolso. Com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da autora.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 02/09/2005 (data do laudo médico), no valor de um salário 

mínimo. De ofício, corrijo erro material no dispositivo da sentença, para excluir a incidência dos artigos 48, 33 e 50 da 

Lei nº 8.213/91 e concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033306-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MIGUEL DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : DONATO PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00301-1 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Miguel Domingos da Silva ajuizou ação em que objetiva o reajuste de benefício concedido em abril de 1993, pelos 

índices que especifica, visando a recomposição da perda de valor da moeda. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

O autor apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação 

Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 

a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 
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Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 
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correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter 

permanente, do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos 

benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 
Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação 

integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no 

§ 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 
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Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor 

real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando 

que a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do 

Real, os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da 

mesma forma, a periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 

20 e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 
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Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 

1º de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na 

sua fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios 

e das custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso 

adesivo dos autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 555/1285 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.033871-3/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUARACIABA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 05.00.00084-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 05/09/2005 (fls. 16v). 

A r. sentença de fls. 64/66 (proferida em 24/10/2006) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor equivalente a 100% do salário de benefício, além do abono 

anual, a partir do indevido cancelamento, em 29/06/2005, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só vez, 

com atualização monetária. Condenou-o, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da liquidação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho. Argumenta que o laudo pericial foi genérico, lacônico e se restringiu apenas ao exame 

físico da autora, não sendo hábil a confirmar seu real estado de saúde. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com comunicação de resultado de requerimento emitida pelo INSS, constando que o exame médico 

ao qual a autora foi submetida em 31/01/2005, comprovou a permanência de sua incapacidade laborativa; comunicação 

de resultado de requerimento informando a concessão do benefício de auxílio-doença requerido em 09/12/2002, com 

cessação prevista para 28/06/2005; e atestados e exames médicos. 

O Assistente Técnico da Autarquia, em laudo realizado em 07/10/2005 (fls. 28/29), informou ser a requerente portadora 

de lombalgia crônica por osteoartrose de coluna lombar com alguma limitação de movimentos. Aduz que não se 

encontra incapaz para o trabalho, podendo eventualmente necessitar de afastamento quando em crise aguda. 

A fls. 38 e seguintes, constam extratos do sistema Dataprev, informando que a autora recebeu auxílio-doença, de 

10/09/2002 a 04/10/2002, de 21/10/2002 a 21/11/2002 e de 09/12/2002 a 28/06/2005, tendo efetuado recolhimentos 

como contribuinte individual/costureira, de 08/2001 a 12/2002, de 02/2003 a 07/2003, em 07/2005, 09/2005 e em 

12/2005. Consta, ainda, que possui o seguinte vínculo empregatício: de 22/07/1985 a 05/02/1986, para Rio Preto S/C 

Ltda. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 52/56 - 16/01/2006), informando ser portadora de hipertensão arterial 

há longa data. Declara, ainda, que sofreu cirurgia para tratamento de hérnia de disco, evoluindo com piora. Acrescenta 

que a requerente sente dor intensa na coluna vertebral, irradiando-se para os membros inferiores, com formigamento e 

dificuldades para caminhar e fazer esforços físicos, com início há 2 (dois) anos. Afirma que houve progressão da 

enfermidade e conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Quanto à questão do laudo pericial, observe-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o laudo foi claro ao afirmar que a autora está total e definitivamente incapacitada para o exercício de 

qualquer atividade laboral. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 09/12/2002 a 28/06/2005 e a demanda foi ajuizada em 09/08/2005, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (09/08/2005) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (29/06/2005), tendo 

em vista que o perito informa que já era portadora da enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  
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O INSS é isento de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para estabelecer os critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, isentar a Autarquia de custas, cabendo as em 

reembolso e fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/06/2005 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença), no valor a ser apurado, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.037141-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA APARECIDA SCHOBA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 06.00.00006-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação em que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário - aposentadoria 

especial (NB nº 21/81.368.175-8 - DIB 06.03.1988) - , visando a aplicação do salário mínimo de referência (SMR), 

quando do implemento dos critérios do artigo 58 do ADCT. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 
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Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

A autora, titular de pensão por morte concedida antes da Constituição Federal, alega que deve ser utilizado o salário 

mínimo de referência (SMR) quando da aplicação do artigo 58 do ADCT. 

A aplicação da determinação constitucional, a princípio causou certa celeuma, na medida em que à época vigorava um 

duplo regime salarial, representado pelo piso nacional de salários (PNS) e pelo salário mínimo de referência (SMR), 

instituído pelo Decreto nº 2.351/87. 

O artigo 2º, parágrafo 1º, do Decreto nº 2.351/87, que instituiu o salário mínimo de referência, dispunha que: 

"Art.2o. O salário mínimo passa a denominar-se "Salário Mínimo de Referência". 

(...) 

§ 1 °. Ficam vinculados ao Salário Mínimo de Referência todos os valores que, na data de publicação deste Decreto-

Lei, estiverem fixados em função do valor do salário mínimo, (... ) e, ainda, pensões e proventos de aposentadoria de 

qualquer natureza, penalidades estabelecidas em lei, contribuições e benefícios previdenciários e obrigações 

contratuais ou legais. " 

O Piso Nacional de Salários, também instituído pelo artigo 1º do Decreto 2.351/87, consistia na "contraprestação 

mínima devida e paga diretamente pelo empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo 

trabalhador, por dia normal de serviço". 

A questão se tornou mais tormentosa, pois o salário mínimo de referência, como visto, era aplicado no reajuste dos 

benefícios previdenciários, o que trouxe, a princípio, a impressão de que seria o divisor adotado para o cumprimento da 

disposição constitucional. 

No então quadro de disseminada litigiosidade, o E. Superior Tribunal de Justiça, de maneira unânime, reconheceu o 

piso nacional de salários como divisor a ser utilizado na aplicação do artigo 58 do ADCT, por corresponder ao conceito 

de salário mínimo previsto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. Vejamos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais 

correto para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da 

concessão. Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido." (AgRg no ERESP 231.683/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, D.J. 

13/09/2000) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável para 

fins de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos." 

(EREsp 195.977/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 12/03/2003, DJ 24/05/2004 p. 151) 

 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Olympio Barbieri ajuizou ação em que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido anteriormente 

à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das ORTNs/OTNs no 

cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, constantes do período 

básico de cálculo). Pugna, ainda, pelo reajustamento do seu benefício pelos índices que especifica, visando a 

preservação do valor real. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para determinar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com 

atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores ao 12 últimos pela variação da ORTN/OTN/BTN. 

O autor apelou, pleiteando o acolhimento do pedido de reajuste do benefício previdenciário. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. Carlos Maximiliano. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., Forense, 

1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 560/1285 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

- ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, 

de 29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

 

Não se aplica à pretensão do autor tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).  

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando ao autor o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

No que tange ao pedido de reajustamento do benefício previdenciário, dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto 

Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 
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Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação 

Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 

a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 
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- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 564/1285 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência do E. STJ é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelas ementas abaixo 

reproduzidas: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 734.820/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª TURMA, j. 19/09/2006, DJ 30/10/2006 p. 383) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, à variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 505.446/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª TURMA, j. em 04/10/2005, DJ 14/11/2005 p. 370) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE FAS DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94 E DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

1. Não se justifica a intervenção do Ministério Público, em face da carência de interesse público relevante a ensejar 

sua manifestação, nos termos do disposto no artigo 82, inciso III, do CPC. Precedentes. 

2. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAS de fevereiro de 1994 em maio de 1994, haja vista sua revogação 

pela Lei nº 8.880/94. 

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 
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5. Agravo regimental não provido."' 

(AgRg no REsp 505.070/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª TURMA, j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004 p. 247) 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00184-9 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.044578-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE FORNER CERIBELI 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

No. ORIG. : 04.00.00064-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir da citação 

(24.05.2004), nos termos dos artigos 28 e seguintes e artigo 44, todos da Lei 8.213/91, com correção monetária nos 

termos da súmula 148 do STJ, súmula 08 do TRF 3ª Região, Lei 6.899/81, Lei 8.213/91 e legislação superveniente, a 

partir de seus vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, também a partir da data da citação. Condenou o 

requerido ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, apurado até a data da sentença e honorários periciais fixados em R$ 350,00. Sentença publicada em 

27.04.2007. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da juntada do laudo médico pericial, redução dos honorários advocatícios e periciais, exclusão da 

condenação ao pagamento de custas e despesas processuais e, por fim, que seja resguardado direito de realização de 

perícia periódica.  

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou o recolhimento de contribuições, na qualidade de 

contribuinte individual, no período de 02/2002 a 08/2003 (fls.10). 

Comprovou, ainda, o recebimento de auxílio-doença com início em 25.09.2003 e alta programada para 03.08.2004 (fls. 

09 e 30/31).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 06.04.2004. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, porquanto conferido à 

autora o direito ao auxílio-doença, para o qual necessária a comprovação do mesmo período de carência, nos termos do 

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis: 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica atestou que a autora é portadora de lombalgia crônica decorrente de 

espondiloartrose. Ressalta que a capacidade é parcial e permanente, com limitação para atividade com grande esforço 

físico. Não precisou a data de início da incapacidade. 

A autora juntou, ainda, relatórios de radiografias, datados de 08.12.2003, apontando tendinite calcificada do ombro 

direito (fls. 12) e osteoartrose dorsal e lombar (fls. 13), bem como relatório médico datado de 03.03.2004, apontando a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas em decorrência de doenças ortopédicas.  

Não obstante a incapacidade se restrinja às atividades que demandem esforço físico, considerando a idade da autora (56 

anos), o baixo grau de instrução (1º grau incompleto), as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e 

restringem em muito a possibilidade de colocação no mercado de trabalho, diante das profissões que alega ter exercido 

de rurícola e lavadeira de roupas.  

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

ciência da pretensão de obtenção de novo benefício, conforme determinado em sentença. Isto porque a parte autora 

estava em gozo de auxílio-doença quando da propositura da ação, ainda ativo na data em que o INSS foi citado. Os 

valores pagos a título de auxílio-doença devem ser compensados. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, redação atual.  

Descabido pedido de exclusão da condenação ao pagamento de custas, pois não houve determinação no sentido.  

Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 24.05.2004 (data da citação). 

O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 

após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, apenas para reduzir os honorários periciais em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal e para facultar ao INSS a realização de exames periódicos, nos termos do artigo 101 da Lei 

nº 8.213/91. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050692-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HALANA SABRINA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REPRESENTANTE : ROSANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 03.00.00134-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou às fls. 181-189, pugnando pela reforma da sentença. 

Recurso adesivo da autora às fls. 205-207, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e majoração da verba 

honorária. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento de ambos os recursos. 

A autarquia requereu a desistência de sua apelação, à fl. 226. 

A Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann homologou o pedido de desistência da apelação do INSS, à fl. 228. 

Decorrido o prazo para manifestação, tornaram os autos a esta Relatora para julgamento do recurso adesivo. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso adesivo interposto pela autora não merece ser conhecido, pois está subordinado ao principal. 

O inciso III, do artigo 500 do Código de Processo Civil dispõe que este "não será conhecido se houver desistência do 

recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto." 

Theotônio Negrão, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Editora Saraiva, 40ª Edição, p. 660, 

citando jurisprudência, também se pronunciou neste sentido: 

" Se a parte a quem favorece a remessa "ex officio" determinada no artigo 475 desistir do recurso que interpôs, fica 

prejudicado o recurso adesivo da parte contrária, e o tribunal conhecerá unicamente da remessa "ex officio" (JTA 

34/118); e isso porque o cabimento do recurso adesivo depende da existência de um recurso principal, não podendo 

como tal ser considerado o reexame necessário (RJTJESP 98/236, JTJ 159/149)." 

 

Posto isso, considerando a desistência do recurso de apelação do INSS, já homologada à fl. 228, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente prejudicado, nego seguimento ao recurso adesivo da 

autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.04.000316-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO DA COSTA SOARES 

ADVOGADO : CARLA DOBES DO AMARAL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento administrativo e, 

no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "nos termos do artigo 

143 da Lei 8213/91" (fls. 80) a partir da citação, incluindo abono anual "de que trata o artigo 40 da Lei 8213/91" (fls. 

80), com pagamento das prestações vencidas de uma só vez, "atualizadas de acordo com o manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado em 03/07/2001 pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 

dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 81) e 

acrescidas de juros de 1% ao mês "até a data da expedição da requisição de pequenos valores, bem como correção 

monetária" (fls. 81). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, "devidamente atualizado de acordo com o artigo 454 do 

Provimento 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 81), sendo a autarquia isenta do pagamento de 

custas judiciais, "nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei 8.620/93" (fls. 81). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, a isenção no pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como a redução da verba honorária para 5% sobre o "montante devido na data da prolação da sentença de primeiro 

grau" (fls. 95), excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.  

Com contra-razões (fls. 100/107), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Inicialmente, no que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, 

dada a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial do benefício a partir da citação, tendo em vista que a 

R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo, bem como no que tange às custas e despesas 

processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor 

Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de 

vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais 

- Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 8), celebrado em 19/11/66, cujo divórcio se deu em 15/4/04, 

constando a sua qualificação de lavrador, do "projeto de investimento" do Banco do Brasil (fls. 9), datado de 22/1/03, 

referente a um financiamento visando à reforma de imóvel rural, das notas fiscais de compra de materiais agrícolas (fls. 

10/11 e 28), emitidas em 26/4/04 e 27/4/04, da "ficha de atualização cadastral - Agropecuária" da Secretaria de Estado 

de Receita e Controle/MS (fls. 12), datada de 16/6/04, do "relatório de vigilância sanitária em saúde animal", de 

23/2/06, referente à vacinação de bovinos, da guia de recolhimento de contribuição confederativa do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Ladário/MS (fls. 15), referente ao primeiro semestre de 2007, do recibo de pagamento de 

contribuição do referido sindicato (fls. 16), emitido em 27/2/07, dos "comprovantes de aquisição de vacina contra febre 

aftosa" (fls. 17 e 26), datados de 23/2/07, das declarações de cadastro de imóveis rurais do ano de 2006 (fls. 18/23), 

todos os documentos em nome do requerente, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 67/68), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer -a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  
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(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 
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data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 5/6/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/04/2007 (fls. 40 v.). 

A sentença, de fls. 77/78, proferida em 08/07/2008, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a incapacidade laborativa. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 15/02/2007, o autor com 50 anos (data de nascimento: 01/07/1956), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/30, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido de benefício assistencial à pessoa 

portadora de deficiência, formulado na via administrativa em 14/12/2006, CTPS apontando labor em serviços gerais e 

cobrador, destacando que último vínculo empregatício terminou em 15/08/97, como auxiliar gráfico. 

O laudo médico pericial (fls. 63/66), protocolado em 08/10/2007, indica que o autor é portador de seqüela de luxação 

congênita do quadril direito. Conclui que o autor está parcialmente incapaz para o trabalho que exija esforço. Observa 

que a patologia é progressiva. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 59/61), datado em 24/07/2007, informando que o autor reside com a Sra. Doralice Cândida 

Siqueira e seu marido Sr. Arlindo Siqueira. Foi acolhido na residência do casal pois é irmão da cunhada da Sra. 

Doralice. A renda familiar advém do trabalho de Doralice, como funcionária pública, no valor de um salário mínimo 

por mês e do labor do Sr. Arlindo, como autônomo, não auferindo quantia certa. Destaca que o autor não possui renda e 

sobrevive graças a ajuda da família que o acolheu. Observa que possui uma perna 10cm mais curta, não possui outros 

parentes e é atendido pelo programa de saúde da família. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação 

de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em 

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter 

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que em razão da benevolência de terceiros, que lhe cedem 

abrigo e alimentos, sem renda alguma. 

Observo que resta presumida a dificuldade de recolocação do autor em mercado de trabalho competitivo, considerando 

seu baixo nível cultural associado à patologia da qual é portador. 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento na via administrativa (14/12/2006), momento em que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 
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As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo (DIB em 14/12/2006), com o pagamento 

das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros 

de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos 

termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o 

valor da condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são 

isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação 

imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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Eiiti Ogata ajuizou ação em que objetiva o reajustamento do seu benefício pelos índices que especifica, visando a 

preservação do valor real. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (AC nº 

95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, DJU 15/10/2003 p. 284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, DJU 11/02/2003 p. 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 

a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 
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Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 42970, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 04/08/2003, p. 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 28/04/2003 p. 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 
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correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência do E. STJ é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelas ementas abaixo 

reproduzidas: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 734.820/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, 

5ª TURMA, j. 19/09/2006, DJ 30/10/2006 p. 383) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, à variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

Recurso especial desprovido." (REsp 505.446/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª TURMA, j. 04/10/2005, 

DJ 14/11/2005 p. 370) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE FAS DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94 E DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

1. Não se justifica a intervenção do Ministério Público, em face da carência de interesse público relevante a ensejar 

sua manifestação, nos termos do disposto no artigo 82, inciso III, do CPC. Precedentes. 

2. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAS de fevereiro de 1994 em maio de 1994, haja vista sua revogação 

pela Lei nº 8.880/94. 

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 
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Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 505.070/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª TURMA, j. 

07/10/2004, DJ 03/11/2004 p. 247) 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.09.010347-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : WALDEMAR FABRETTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e de prescrição do fundo do direito, acolheu a de prescrição 

qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente "a partir de cada vencimento, nos termos 

da Resolução n° 561 de 02/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, do Egrégio Conselho da Justiça Federal" (fls. 50), e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação. Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula n° 111, do STJ). Por fim, deixou de condenar o réu ao pagamento das custas 

processuais "diante da isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da 

sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora" (fls. 50). 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação 

até a data do acórdão, bem como o afastamento da aplicação da prescrição "por se tratar de direitos sociais" (fls. 62). 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício da parte autora foi 

concedido em 20/3/84 (fls. 11), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF.  

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados.  

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial.  

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias.  

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas 

as situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior.  

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse 

prazo prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação 

dentro do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece.  

3. - Recurso que não se conhece."  
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(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00)  

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 20/3/84 (fls. 11), tendo ajuizado a presente demanda em 14/11/07 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos da Resolução n° 561/07, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Por derradeiro, no que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
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Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

isentar o Instituto do pagamento das despesas processuais e nego seguimento à apelação.  

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.006207-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LUCIA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/02/2008 (fls. 116 v.). 

A sentença, de fls. 197/205, proferida em 20/08/2008, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 13/12/2007, a autora com 57 anos (data de nascimento: 19/08/1950), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 10/105, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido de amparo social à pessoa 

portadora de deficiência, formulado na via administrativa em 06/11/2007, devido a não comprovação da incapacidade. 

A fls. 216/222, a autora junta sentença dos autos nº 953/2000, de ação exoneração de alimentos, proferida em 05/02/01, 

dispensando o ex-marido do pagamento de pensão à ora requerente, em razão de notícia de vida em comum com outro 

homem. 

O laudo médico pericial (fls. 176/182), datado em 30/04/2008, informa que a autora possui seqüelas de paralisia infantil 

e dismetria nos membros inferiores, osteoartrose no cotovelo e no joelho. Observa que foi submetida a mastectomia 

direita. Concluiu que está incapaz total e permanente para o trabalho. 

O laudo médico do assistente técnico da Autarquia (fls. 191/194), datado de 17/07/08, conclui que sua patologia não é 

geradora de incapacidade total para o desempenho das atividades profissionais realizadas pela autora (cozinheira). 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 
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Veio o mandado de constatação (fls. 135/151), datado de 24/03/2008, informando que a requerente vive sozinha, em 

casa própria. Não possui renda, sobrevive com uma cesta básica, doada por uma nora e da ajuda dos filhos. Observa que 

não paga água, luz e IPTU o que acarretou em ação de expropriação do imóvel. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que vive em casa própria e não possui renda mensal. 

Observo que restou demonstrado que a requerente não recebe ajuda financeira de seu ex-marido desde 05/02/2001 (fls. 

217/221), em razão de sentença de exoneração do pagamento de pensão, promovida por ele naquela data, em razão de 

notícia de vida em comum com outro homem (art. 1.708 do Código Civil). 

Logo, não se pode imputar ao ex- marido o dever da pensão a requerente, que passou a viver em união estável com 

outro homem, nos termos do art. 1708 do Código Civil. 

No entanto, o laudo social, realizado em 24/03/08, quase sete anos após ter sido cessada a pensão, mostra situação bem 

diferente, indicando que autora vive sozinha, em risco de ser expropriada do imóvel, em razão da ausência de 

pagamento de água, luz e impostos, sobrevivendo graças a doação de cesta básica pela nora. 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/11/2007), momento em que a Autarquia 

tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para julgar 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data do requerimento 

administrativo (DIB em 06/11/2007), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes 

das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De 

ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.007522-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BELMIRO ROSSI PIFFER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA P MACIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06.07.2007, em que o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a 

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, 

atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) 

e 27,23% em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou , pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 
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Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, 

ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO VINCULAÇÃO 

ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA FACULDADE 

DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de 

24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/2005. 

INPC. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. 

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - 

que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo. 

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários 

nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 376.846-8/SC. 
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6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação 

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 

3º, segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes 

do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar 

a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação 

de normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 
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Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação 

posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo 

legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois 

os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.? 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

?PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - 

ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.?(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALINA FORTUNATO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00126-1 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de divergência interposto por Rosalina Fortunato em face da decisão de fls. 37/45, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-

A, do CPC, determinando ao juízo de origem as providências quanto à extinção da execução". 

Pretende a autora o provimento destes embargos de divergência para pacificar o entendimento deste Colendo Tribunal 

acerca da incidência ou não de juros moratórios, notadamente no período compreendido entre a data da apresentação da 

conta e a inclusão do valor na proposta orçamentária, ou entre a data da apresentação da conta e a expedição do ofício 

requisitório ou precatório judicial. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Cumpre considerar que, em face de decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC, o recurso cabível é o agravo legal, 

no prazo de cinco dias, nos termos do § 1º, do mencionado dispositivo. 

Portanto, a interposição de embargos de divergência, admissível apenas em sede de recurso especial ou extraordinário, a 

teor dos artigos 496, VIII e 546 do CPC, configura erro grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade 

recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do recurso adequado à espécie. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. 

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade. Recurso não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557 do C.P.C. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028322-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ADRIELY LORENA NASCIMENTO TORRETI incapaz 

ADVOGADO : ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA LOPES TORRETI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.16.000819-0 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Assis/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 35/36, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.002382-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ESMERIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00101-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 30.11.2004 (fls. 21). 

A r. sentença, de fls. 108/111 (proferida em 29.03.2007), julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder e 

pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

Determinou que renda mensal inicial deve ser fixada em cem por cento do salário de benefício, calculada nos termos do 

art. 28 e seguintes da mesma Lei, bem como com o abono anual, ambos a contar da citação da requerida. A verba 

deverá ser acrescida de correção monetária, nos termos do art. 41, do mesmo diploma legal, e juros de mora, em seis 

por cento ao ano. Condenou, também, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em dez por cento (10%) 

do valor da causa, devidamente atualizado, bem como ao das custas e despesas processuais. Por derradeiro, condenou a 

Autarquia ao pagamento dos honorários do perito judicial, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material para comprovação do exercício 

de atividade rural. Alega, ainda, que a autora não comprovou estar total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

Requer a redução da verba honorária, a alteração do termo inicial para a data da apresentação do laudo médico-pericial, 

a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários periciais. 

Regularmente processado o recurso, com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 
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resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e o CPF da autora informando estar, atualmente com 58 (cinquenta e 

oito) anos de idade (data de nascimento: 20.02.1951); certidão de casamento, realizado em 07.07.1968, atestando a 

profissão de lavrador do marido; exames e atestado médico. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 81/86 - protocolada em 21.08.2006), apresentando RX, realizado em 

12.03.2004, com diagnóstico de escoliose dextroconvexa, sinais de espondilose e redução dos espaços discais L4/L5 e 

L5/S1. Apresenta, também, atestado de médico ortopedista, datado de 27.09.2004, com diagnóstico de artrose lombar e 

de joelho direito e esquerdo. Refere sofrer de diabetes, colesterol alto e labirintite. 

Conclui o experto pela existência de incapacidade total e definitiva para exercer atividades laborativas, sem 

possibilidade de recuperação, para qualquer espécie de trabalho, inclusive na lavoura. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 105/106, que conhecem a autora desde 1991 e confirmam o labor rural. 

Declaram que a requerente trabalhou, inclusive, com os depoentes, como bóia-fria, sem que os empregadores tenham 

dado qualquer recibo desse labor. Informam que deixou de laborar há três anos, em razão de problemas na coluna e de 

diabetes. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constar que o 

marido da requerente recebe aposentadoria por idade rural, desde 16.12.2002. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Como visto, a requerente trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que, corroborado pela 

prova testemunhal, confirmando o labor rural, permite o reconhecimento do exercício de atividade rural. 

Assim, neste caso, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que 

está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhadora rural. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano. 

Verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

Ressalto, apenas, que, como o perito não datou o documento, considerar-se-á a data do protocolo do laudo - 21.08.2006. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do CPC. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do protocolo do laudo pericial, os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, isentá-la das custas, cabendo apenas as em reembolso e 

fixar os honorários periciais em R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 21.08.2006 (data do protocolo do laudo pericial). De ofício, 

fixo o valor do benefício em um salário mínimo mensal, por se tratar de trabalhadora rural, e concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.006002-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 05.00.00128-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 31.10.2005 (fls. 20v.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 590/1285 

A r. sentença, de fls. 70/72 (proferida em 10.04.2007), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por invalidez, a partir da citação, no percentual de 100% do salário-de-benefício, com pagamento 

das diferença entre o valor deste benefício e o do auxílio-doença já concedido, se houver. Fica livre a Autarquia para 

submeter a autora ao previsto nos artigos 101 e 47 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária na Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça e juros no percentual de 12% ao ano, tudo a partir da citação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento 

dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos do valor da Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Deixou de condenar a Autarquia ao ressarcimento das custas processuais, tendo 

em vista que a autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, não efetuou qualquer despesa a esse título. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e definitiva para 

todo e qualquer outro tipo de trabalho. Alega que o laudo pericial está eivado de contradição, não sendo hábil em 

confirmar a incapacidade para o trabalho. Requer a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e do 

termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e o CPF da autora, informando estar, atualmente, com 56 (cinquenta e 

seis) anos de idade (data de nascimento: 26.03.1953); certidão de casamento, realizado em 16.04.1971, constando a 

profissão de lavrador do marido; CTPS da autora, com registros como trabalhadora rural, de forma descontínua, de 

02.06.1995 a 30.07.2005; exame radiológico da coluna cervical e coluna lombo-sacra, de 11.07.2005, com diagnóstico 

de espondiloartrose, no primeiro caso, e de espondiloartrose avançada, no segundo; comunicação de decisão, de 

24.08.2005, com indeferimento do pedido de auxílio-doença, por falta de período de carência 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 47/48 - 10.08.2006), referindo dor na coluna lombar e cervical, com 

início em 2004. Afirma o perito que a doença é progressiva e incapacitante, não sendo passível de tratamento que a 

capacite para o retorno às suas atividades laborais. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho braçal. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir, ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. Além do que, o laudo é claro ao descrever as enfermidades da autora, concluindo pela incapacidade para o 

trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 66/67, que conhecem a autora há mais de 25 (vinte e cinco) anos e declaram que 

sempre trabalhou no campo. A primeira delas afirma que trabalhou com a requerente por cerca de 10 anos. Ambas 

citam diversos empreiteiros para quem exerceu o labor campesino e acrescentam que deixou o trabalho há 6 (seis) 

meses, aproximadamente, devido a problemas de coluna. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Como visto, a autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que, corroborado pelas 

testemunhas, que confirmam a atividade campesina, permite o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de 

segurada especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado que a autora está incapacitada total e permanentemente 

somente para o trabalho braçal desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta enfermidade grave - espondiloartrose avançada que a incapacita para trabalhos 

braçais, o que impossibilita seu retorno à atividade que exercia, qual seja, trabalhadora rural. Assim, deve-se ter a sua 

incapacidade como total e permanente para qualquer trabalho, tendo em vista que já conta com 56 (cinquenta e seis) 

anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitada. 

Assim, levando-se em conta a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, 

ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada 

para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Dessa forma, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

Esclareça-se que o valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91 será correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhadora rural e tendo em vista que as 

remunerações dos vínculos constantes na CTPS se deram por empreitas ou por dia, não sendo possível aferir o quanto 

realmente ganhava. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do CPC. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme 

fundamentado, e fixar o termo inicial na data do laudo médico. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.08.2006 (data do laudo médico). De ofício, fixo o valor 

do benefício em um salário mínimo, por se tratar de trabalhadora rural, e concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009148-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELEIA DIAS DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00060-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 21.09.2005 (fls. 17v.). 

A r. sentença, de fls. 47/48 (proferida em 24.05.2007), julgou a demanda procedente, para condenar o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez à requerente, cujo valor deverá ser fixado nos termos do art. 44, da Lei 

Federal nº 8.213/91, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação. As parcelas 

vencidas serão pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, pelos índices oficiais pertinentes, em 

conformidade com a Lei nº 6.899/81 e legislação subsequente, até o efetivo pagamento, bem como juros de mora, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir da citação, de acordo com o disposto no artigo 406 do Código 

Civil c.c. artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de custas 

processuais de que não esteja isento, e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do débito, excluídas as parcelas vincendas, em razão do disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor da nova redação do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta de condição de segurada da Previdência Social, uma 

vez que a autora não comprovou o efetivo exercício de atividade rural, sendo inadmissível a prova exclusivamente 

testemunhal para esse fim. Alega, ainda, a ausência de prova da incapacidade para o trabalho. Pede a alteração do termo 

inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e o CPF da autora, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e 

seis) anos de idade (data de nascimento: 28.04.1963); certidão de casamento, de 17.07.1982, atestando a profissão de 

lavrador do marido; atestados médicos, com diagnóstico de CID I20 - angina pectoris, e CID I47.9 - taquicardia 

paroxística, não especificada. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 36/37 - 20.10.2006), referindo problema cardíaco desde um ano e pouco da 

data da perícia, usando Isordil, Propanolol, Diazepan, AAS, Captopril e Hidrocloriotiazida. Refere, também, problema 

no braço, infecção no osso do ombro direito, com início há cerca de 3 (três) meses, em tratamento fisioterápico e uso de 

medicamento via oral - Betatrinta e Predik. Além disso, refere muita dor pré-cordial episódica. 
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Realizados exames complementares, observa o perito a existência de tendinopatia do supra-espinhoso direito e discreto 

derrame nas bursas subacromial e subdeltoidea direita. Acrescenta ser a requerente portadora de taquicardia paroxística, 

hipertensão arterial e tendinopatia do ombro direito. Conclui pela incapacidade para atividade rural total e 

temporariamente, há mais ou menos um ano, conforme relato e prescrições médicas. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 49/50), que conhecem a autora, respectivamente, desde criança e há mais de 20 

(vinte) anos, e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo deixado o labor, há dois anos, em razão de problemas 

do coração. Informam, ainda, que a requerente trabalhava como diarista, citando empregadores para os quais exerceu a 

lide campesina. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Como visto, a autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, através da certidão de 

casamento, atestando a profissão de lavrador do marido, o que, corroborado pela oitiva das testemunhas, que confirmam 

o labor campesino, permite o reconhecimento de atividade rural e de sua condição de segurada especial, não havendo 

que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado que a autora está incapacitada total e temporariamente 

para o trabalho desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente, apresenta taquicardia paroxística, hipertensão arterial e tendinopatia do ombro direito. Assim, 

levando-se em conta a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Dessa forma, embora o exame pericial tenha concluído pela incapacidade total e temporária para o trabalho, deve-se 

levar em conta, que em razão de seu estado de saúde, a requerente dificilmente conseguirá trabalhar, pois será sempre 

alijada do mercado de trabalho. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o artigo 

131 do CPC, preconizando que o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe 

formaram o convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que está 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 
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(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhadora rural. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (21.09.2005), tendo em vista que o laudo pericial 

declara que a autora já estava incapacitada desde aquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% sobre 

o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

21.09.2005 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.020410-5/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA PALHARES CIPRIANO 

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00111-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 11.11.2004 (fls. 51). 

A r. sentença de fls. 112/114 (proferida em 04.09.2007), julgou procedente o pedido, para condenar o réu, com 

fundamento nos artigos 39, inciso I, e 42, "caput", ambos da Lei de Benefícios da Previdência Social, a pagar à autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, "ex vi legis". Determinou que as prestações vencidas sejam acrescidas de 

correção monetária, desde a data de seus respectivos vencimentos, fixada nos termos da Súmula nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente. Determinou, ainda, que os juros moratórios sejam computados a partir da citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, tendo em vista que o ato citatório ocorreu após 10.10.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou, também, o INSS ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da condenação, computando-se as prestações 

vencidas somente até a prolação da r. sentença, não incidindo, desta forma, sobre as prestações vincendas (Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, a teor do artigo 475, "caput", do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a incapacidade da autora é total e definitiva apenas para 

as atividades que exijam esforço físico, podendo ser incluída em programa de reabilitação. Alega, também, que a 

doença da requerente é preexistente à sua vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, sendo inadmissível o 

deferimento do benefício. Requer a fixação do termo inicial na data da realização da perícia judicial e redução da verba 

honorária. 
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Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 66 (sessenta e seis) anos 

de idade; exame e atestados médicos, datados de junho de 2004; carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 

16.07.2003; comunicação de resultado de exame médico, de 04.09.2003, realizado por perito do INSS, atestando a 

existência de incapacidade para o trabalho até 31.10.2003; guias de recolhimento de contribuinte individual, informando 

contribuições de 05/2002 a 10/2002 e de 12/2002 a 07/2003. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 76/77 - 04.12.2005), informando ser portadora de osteoartrose grave e 

bilateral de joelhos, com deformidade articular; espondiloartrose dorsolombar; insuficiência arterial crônica de 

membros inferiores e varizes em estágio avançado e sorologia positiva para doença de Chagas. Declara o experto que 

tais enfermidades são de origem adquirida, degenerativas e irreversíveis. Conclui pela existência de incapacidade total e 

permanente para atividades laborativas que exijam esforço físico. 

Em depoimento pessoal, a fls. 90/91, declara que planta horta, mas que atualmente não "está dando conta de quase 

nada". Afirma cultivar alface e couve, que vende em casa e para o varejão. Diz que sofre de varizes, de reumatismo e de 

"desgaste nas pernas", enfermidades que tiveram início há cerca de dois anos da audiência (2002). Declara, ainda, que, 

quando começou a contribuir para a Previdência Social, ainda não tinha as complicações de saúde atualmente 

apresentadas. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 92/93, que conhecem a autora há cerca de 8 (oito) e 10 (dez) anos, 

respectivamente, e confirmam que cuida de uma pequena horta, numa fazenda. Informam saber que a autora apresenta 

problemas de saúde, aduzindo uma delas que a vê andar mancando. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev da Previdência Social, informa que a autora efetuou recolhimentos, como 

contribuinte individual de 05/2002 a 08/2002, em 10/2002 e de 12/2002 a 07/2003; recebeu auxílio-doença, de 

16.07.2003 a 31.10.2003; percebe pensão por morte de trabalhador rural (filho), desde 01.02.1996, e de comerciário 

(cônjuge), desde 03.12.2002. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 16.07.2003 a 31.10.2003, e a demanda foi ajuizada em 23.09.2004, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial não ter atestado a incapacidade total para o trabalho desautorizaria a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente é portadora de osteoartrose grave e bilateral de joelhos, com deformidade articular; 

espondiloartrose dorsolombar; insuficiência arterial crônica de membros inferiores e varizes em estágio avançado e 

sorologia positiva para doença de Chagas, sendo que o perito judicial indica restrição aos serviços que demandem 

esforço físico. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta à função de horticultora. Assim, deve-se ter a sua 

incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 66 (sessenta e seis) anos de 

idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitada. 

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (23.09.2004) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Ressalte-se que, não há que se falar em doença preexistente à filiação da requerente ao RGPS, eis que o perito judicial 

atesta estar incapacitada pelo conjunto de problemas ortopédicos e cardiovasculares. Além do que, o direito ao 

benefício foi reconhecido pela própria Autarquia, que lhe concedeu auxílio-doença em 16.07.2003, e o experto afirma 

que as doenças apresentadas pela autora são de caráter degenerativo, com agravamento de sintomas, que a levaram à 

incapacidade laborativa atual. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em vista que não há comprovação de que 

estava incapacitada total e permanentemente desde a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença. Neste 

sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao apelo da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo médico. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 04.12.2005 (data do laudo médico), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022481-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA ALMEIDA DE CAMPOS 
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ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 07.00.00002-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Sueli Aparecida Almeida de Campos, titular da aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 42/025.247.002-8), ajuizou 

ação de revisão de benefício previdenciário, visando a conversão do tempo de serviço especial em comum de 

03.01.1976 a 24.04.1995, com o consequente recálculo da renda mensal inicial. 

O pedido foi julgado procedente "para o fim de condenar a réu a revisar a aposentadoria da autora, reconhecendo o 

tempo de atividade laborativa sob condições especiais, ou seja, 03/11/1976 a 24/04/1995". A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência específica na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de incidência da 

correção monetária e a redução dos juros moratórios e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

No tocante ao tempo urbano laborado em condições especiais, cumpre destacar a evolução legislativa 

correspondente. 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida 

pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação originária) 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação originária) 

Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia 

o trabalhador, segundo os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência 

Social, Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79. 
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Bastava, portanto, a constatação de que o segurado exercia as funções arroladas nos anexos, para o reconhecimento do 

direito ao benefício. 

Sempre se entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando-se prova pericial para comprovar a 

natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto TFR: "Previdência. Aposentadoria 

especial. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".  

Com a promulgação da Lei n° 9.032, em 28.04.95, operou-se profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir 

a efetiva exposição ao agente nocivo, para fins de reconhecimento da agressividade da função. A citada lei trouxe 

modificação ao artigo 57 da Lei n° 8.213/91, ficando assim redigido: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifo nosso) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Busca, a novel legislação, exigir a comprovação, através de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos 

agentes nocivos, em condições especiais, conforme dispusesse a lei. 

A referida lei, necessária à plena exeqüibilidade da norma posta, somente veio a lume com a edição da MP 1.523, em 

11.10.96 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97) que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, dispôs que a relação 

dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo, e que a comprovação da efetiva exposição dar-se-ia através de 

formulário e laudo técnico. Este o texto: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

Embora já impondo a elaboração do laudo técnico, a mencionada relação de agentes somente foi publicada pelo Poder 

Executivo através do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o 

novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando-se os Decretos n° 357/91, 611/92 e 854/93. 

Portanto, é a partir da edição da MP 1.523, e somente após essa data (11.10.96), que se tornou legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes do formulário SB 40 ou DSS 8030. 

A toda evidência, a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente a essa data, pois que o 

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente à época da prestação laboral. 

Se a atividade foi exercida em período anterior à alteração legislativa, mas o benefício requerido posteriormente, no 

momento em que implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria, é a lei vigente àquela época, e 

não nesta, que rege a matéria. 

Porque não se trata de definir a lei aplicável no momento da aquisição do direito, mas apenas estabelecer qual a prova 

exigível para demonstração do direito previamente adquirido, o da contagem daquele tempo como de atividade especial, 

pois assim era enquadrado na época de prestação de serviço. Condição plenamente satisfeita, que não pode ser alterada 

através de simples disposições atinentes à forma, não à matéria. A respeito do assunto, julgado do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; Resp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em conclusão, para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria profissional 

nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para comprovação da 

efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) viesse acompanhado do 

laudo técnico que o ampara. 

Refrise-se: tais limites temporais dizem respeito ao período em que prestadas as atividades, não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

In casu, a autora refere ter exercido as atividades de escolhedeira, no período de 03.11.1976 a 24.04.1995, exposta ao 

agente agressivo ruído. 

Ressalte-se a evolução legislativa no que tange ao grau mínimo de ruído para a catalogação da atividade como especial. 

O Decreto nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 dispôs que, para caracterizar a atividade especial, é necessária a exposição 

do trabalhador a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se 

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos coexistiram durante anos 

até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis. 

Isso porque os Decretos 357/91 (art. 295) e 611/92 (art. 292), ao regulamentarem a Lei n° 8.213/91, determinaram a 

observância dos Anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e 

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que viesse dispor sobre as 

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, pode-se dizer que até o advento do Decreto n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que expunha 

o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 decibéis. Desse entendimento, não discrepa o artigo 70, parágrafo único do 

Decreto n° 3.048/99. Por oportuno, cabe transcrever jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) 

Contudo, para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação 

da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

In casu, comprovou a autora a efetiva exposição ao ruído, em níveis superiores ao permitido em lei, no período 

03.11.1976 a 24.04.1995, conforme se depreende do formulário e do laudo técnico acostado aos autos. 

Com efeito, concluiu o laudo técnico, corroborando as informações constantes do formulário, que, no período em que 

trabalhou na empresa Arjo Wiggins Ltda, exercendo a função de escolhedeira, a autora esteve exposta, de forma 

habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, sempre em níveis superiores a 80 decibéis. 

Destarte, cumpriu os requisitos estabelecidos pelos Decretos nos 53.831/64 e 83.080/79, contemporâneos aos fatos, 

sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida. 

Embora o formulário acostado aos autos informe o fornecimento de EPI's - Equipamentos de Proteção Individual pela 

empresa para a qual a autora prestou serviços, majoritária corrente jurisprudencial sustenta não elidir o direito ao 
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reconhecimento do tempo especial o uso do referido equipamento, pois tão-somente a partir do advento da Lei n° 

9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos 

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes 

Martinez: 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", pág. 47, Ed. LTR). 

Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, data da publicação do diploma legal em exame, a 

utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial. Ademais, as Ordens de Serviços 

do INSS, quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5 e, posteriormente, ODS 600/98, subitem 2.2.8.1., não impediam o 

enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção. 

Contudo, para as atividades exercidas a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 9.732/98, a utilização de EPI 

afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial se o laudo expressamente atestar a neutralização do 

agente nocivo. 

Assim, deve ser considerado insalubre o período de 03/11/1976 a 24/04/1995, o qual totaliza 22 anos, 02 meses e 02 

dias, já acrescido do percentual de 20% para fins de conversão. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, inicialmente autorizada pela Lei nº 

6.887/80 e mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), foi posteriormente regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo 

Decreto nº 2.782/98, sendo despiciendas considerações, já que não se cuida de período de trabalho posterior a 

28.05.1998, sobre o que há controvérsia jurisprudencial, que aqui não se discute. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

para reconhecer o exercício de atividade laboral em condições especiais 03/11/1976 a 24/04/1995, o qual totaliza 22 

anos, 02 meses e 02 dias, já acrescido do percentual de 20% para fins de conversão, determinando o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício da autora, sendo as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561/07 do CJF, observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023301-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

No. ORIG. : 04.00.00063-8 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 11.03.2005 (fls. 21v.). 

A r. sentença, de fls. 59/62 (proferida em 19.07.2007) julgou procedente a ação, e condenou o requerido a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde que cessado o auxílio-doença.Sobre as parcelas não 

pagas acrescer-se-ão correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze) por cento do montante apurado por ocasião da 

liquidação. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e temporária e, 

muito menos, total e definitiva, de acordo com o laudo pericial. Requer alteração do termo inicial para a data do laudo, a 

fixação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e dos juros de mora a partir da citação. Pleiteia, ainda, a 

isenção das custas processuais e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com declaração médica de incapacidade laborativa definitiva, de 18.03.2004, emitido por médico 

do Posto de Atendimento Médico e Odontológico Municipal de Matão; conclusão da perícia médica do INSS, de 

14.08.2003, constando a data de nascimento do periciando em 15.09.1939, que informa a data de início da doença 

(DID) e da incapacidade (DII) em 22.07.2003, e determina como causa do afastamento do trabalho deformidade nos pés 

- CID M21.4; atestado médico, de 28.07.2003, emitido por médico traumatologista e ortopedista do Posto de 

Atendimento Médico e Odontológico Municipal de Matão, com diagnóstico de pés planos valgos e alterações 

degenerativas dos ossos do tarso, conseqüentes desta patologia, declarando que o paciente apresenta incapacidade para 

desempenhar atividade laborial de forma definitiva e total. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 46/48 - 11.08.2006), referindo que há aproximadamente seis anos começou a 

apresentar dor bilateral nos tornozelos, de forma progressiva, com dificuldade para a marcha. Relata ter consultado 

médico e realizado tratamento com medicação, sem melhora. Apresenta hipertensão arterial sistêmica, em tratamento. 

Ao exame médico geral e especializado, com exames complementares, observa o perito marcha claudicante à direita, 

pés e tornozelos com aumento de volume, pé plano valgo bilateral, com deformidade em mataborrão à esquerda. Déficit 

funcional do tornozelo bilateral, com articulações do retropé e mediopé rígidas, dificuldade para a marcha. Os exames 

radiográficos demonstraram artrose incipiente da articulação tíbio-társica, artrose e fusão da articulação subtalar 

bilateral, artrose da articulação talo-navicular severa, com fusão articular com provável necrose asséptica local, 

osteofito gigante, que bloqueia a articulação do tornozelo à direita e osteofito menor à esquerda. 

Aduz o experto ter encontrado deformidades dos pés tipo pés planos, com déficit funcional severo das articulações do 

pé e do tornozelo, com alterações degenerativas. Conclui pela existência de diminuição da capacidade laborativa, de 

forma parcial e permanente. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, verifico constarem, em nome do autor, registros como trabalhador 

rural, de forma descontínua, de 30.10.1977 a 10.01.2003. Consta, também, o recebimento dos benefícios de auxílio-

doença por acidente do trabalho, de 13.10.1994 a 05.12.1994; e de 28.08.1997 a 16.12.1997; de auxílio-acidente, de 

06.12.1994 a 07.11.2007; e, a partir de 08.11.2007, amparo social ao idoso. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu de 01.09.2001 a 10.01.2003, e a demanda foi ajuizada em 27.05.2004. No 

entanto, não perdeu a qualidade de segurado, tendo em vista o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a 

impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da 

voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 
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Por fim, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta deformidade dos pés tipo pés valgos, com déficit funcional severo das articulações 

do pé e do tornozelo, com alterações degenerativas desses membros, com necrose, enfermidade que não tem respondido 

ao tratamento medicamentoso. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta às funções que exercia, todas 

relacionadas ao labor braçal. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em 

vista que já conta com 69 (sessenta e nove) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitado 

- lavrador. 

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (27.05.2004) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Esclareça-se que, com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de amparo social ao idoso, em razão do impedimento de 

cumulação, ressalvando-se o direito ao abono anual 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

para fixar o termo inicial na data do laudo pericial, estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos 

juros, conforme fundamentado, fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, e 

isentá-la do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 11.08.2006 (data do laudo pericial), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício, cessando o benefício assistencial. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034970-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAZARO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00171-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada com vistas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante a comprovação de período de labor sem anotação em CTPS. 

- A r. sentença julgou procedente o pedido (fls.54-55). 

- Interposto o recurso de apelação pela parte autora, vieram os autos a este E. Tribunal. (fls. 65-74). 

- A parte autora formulou pedido de antecipação de tutela (fls. 87-88). 

 

DECIDO. 

 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que a composição da lide seja interrompida, isto é, o bem da 

vida que se pretende é antecipado. Ao se conceder a tutela, deve-se, observados os requisitos para sua obtenção, ter a 

quase certeza do direito, bem como que o não deferimento, a priori, implique inocuidade da prestação, se outorgada ao 

final. 

- No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- A obtenção da contagem de tempo de serviço referente ao exercício do labor sem anotação em carteira de trabalho, 

bem como a concessão da respectiva aposentadoria requerem minuciosa análise do conjunto probatório acostado aos 

autos. 

- Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 604/1285 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037121-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOTILDA RIBEIRO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00023-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.06.2006 (fls. 20v). 

A r. sentença, de fls. 49/52, proferida em 01.11.07, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As 

parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária, consoante os critérios fixados pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Arcará o INSS com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, 

conforme o disposto no artigo 20, § 4º do CPC, calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Isentou do pagamento de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do exercício 

de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/12, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 25.10.1936), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidões de casamento de 17.02.1964 e de nascimento de filho em 03.03.1971, ambos atestando a profissão do marido 

como lavrador; 

- CTPS do cônjuge, com registros de 01.06.1992 a 08.02.1995 e de 11.05.1995 a 18.05.1995, em atividade rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 28/32, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que não há vínculos empregatícios 

ou benefícios em nome da requerente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive 

laborado com um dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 
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III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 5 (cinco) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1991, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 (sessenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (20.06.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.06.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 20 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039701-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENTILIA NICOLETTI ARMELIM 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00150-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 18/05/2007 (fls. 40, v.). 

A r. sentença, de fls. 101/110 (proferida em 11/04/2008), julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a conceder 

à autora aposentadoria por idade, de trabalhador rural, a partir da citação, com valor de um salário mínimo, conforme o 

art. 143 da Lei 8.213/91. Determinou que as parcelas vencidas do benefício deverão ser pagas de uma vez à autora, 

devidamente atualizadas, observando-se a prescrição quinquenal. Estabeleceu que a correção monetária incidirá a partir 

do vencimento de cada parcela, acrescendo-se juros de mora, a partir da citação, de acordo com a Súmula nº 148 do 

STJ. Condenou o réu a pagar os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença, conforme a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

A pede a condenação do pagamento do abono anual, alteração do termo inicial do benefício e majoração da honorária. 

Autarquia, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 

período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer isenção de custas e despesas processuais. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: 

a) RG (nascimento em 14/05/1929) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 12); 

b) Certidão de casamento, realizado em 27/11/1948, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 15); 

c) Certidão de nascimento da filha Maria Aparecida Armelim, ocorrido em 14/04/1949, informando a profissão de 

lavrador da autora e de seu cônjuge (fls. 16). 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que passa a integrar a presente decisão, verifico que 

o esposo da autora possui registro de vínculos empregatícios urbanos entre 02/05/1970 e 30/11/1991 e de 02/05/1970 a 

31/10/1988, como vigia (CBO 58.330), e que recebe aposentadoria por idade como comerciário, desde 03/04/1991, com 

valor de R$ 1.300,68. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 98/99), que afirmam conhecer a autora há muitos anos e que presenciaram o seu 

labor rural. Relatam que trabalhou na roça com seu marido e que, atualmente, o casal planta em um terreno e vende o 

que colhe, sem o auxílio de empregados. A testemunha Maria José Vason Claro aduz que seus pais trabalharam com a 

requerente na roça, enquanto Anna Maria Panigassi assevera que ela trabalhou no sítio de seu avô por cerca de 10 anos. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 
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Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, tornou a estender o prazo até 31/12/2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou documentos do cônjuge, como início de prova material do 

exercício de atividade rural, tais documentos são antigos, remontam a década de 40. 

As testemunhas afirmam que a requerente e o marido sempre desenvolveram atividades campesinas e. atualmente, 

plantam verduras em um terreno.  

No entanto, verifico que, ele possui registro de vínculos empregatícios urbanos, como vigia, entre 02/05/1970 e 

30/11/1991, o que descaracteriza a alegada condição de trabalhador rural. 

Além disso, ele recebe benefício de aposentadoria por idade, como comerciário, desde 03/04/1991, com valor de R$ 

1.300,68. 

Logo, diante da ausência de prova material contemporânea e a contradição existente com a prova testemunhal que 

afirmou que o casal sempre desenvolveu lides campesinas, é impossível estender à requerente a alegada qualificação de 

trabalhador rural do marido. 

Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS, bem como o apelo 

da autora. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/01, que acrescentou o 

§ 2º ao art. 475 do CPC. 

Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, e casso a tutela antecipada anteriormente 

concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049731-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAILA FERREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EDSON ARTONI LEME 

REPRESENTANTE : KATIA CRISTIANE FERREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00096-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido pai que, ao tempo do 

óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A tutela antecipada foi concedida, aos 16.06.2003 (fls. 24). 

A Autarquia Federal foi citada em 18.07.2003 (fls. 43). 

A r. sentença de fls. 108/110 (proferida em 09.11.2005) julgou procedente o pedido, para condenar o réu ao pagamento 

de pensão por morte, à autora, a partir da data do óbito, com correção monetária, incidente a contar da mesma data. 

Condenou ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. Isentou de 

custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus e da dependência econômica da autora. Pede alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 132/137, pelo parcial provimento do recurso autárquico, apenas para 

alteração da verba honorária. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 
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Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento da autora, aos 25.04.2001, representada 

nesta demanda pela mãe; certidão de óbito do pai, qualificado como funcionário público municipal, em 20.04.2001, 

com 18 (dezoito) anos de idade, indicando as causas da morte como hemorragia interna aguda e ferimentos pérfuro 

contusos; ficha de registro do falecido, como funcionário da Prefeitura Municipal de Bebedouro, em 02.04.2001; 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, da Prefeitura Municipal de Bebedouro, em 28.02.2002, apontando o 

vínculo do de cujus, código 30 (servidor regido pelo Regime Jurídico Único - federal, estadual e municipal - e militar); 

comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora, aos 15.08.2002, por falta da 

qualidade de segurado do de cujus; ofício da Prefeitura Municipal de Bebedouro, informando que o falecido era 

servidor estatutário, vinculado ao INSS; e extrato do sistema Dataprev, com registro do vínculo estatutário do falecido, 

com a Prefeitura Municipal de Bebedouro, de 02.04.2001 a 20.04.2001. 

A requerente comprova ser filha do de cujus, através da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se que a própria autora informa, na inicial (fls. 02), que o de cujus "desempenhava a função de 

'Ajudante - Ref.1' junto à Prefeitura Municipal de Bebedouro", por ocasião do óbito. 

Insta, então, considerar o disposto no art. 12 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O servidor civil ocupante de cargo efetivo 

ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social". 

A Lei nº 2.693, de 26.08.1997, do Município de Bebedouro, disciplina o regime jurídico dos funcionários e servidores 

públicos municipais, contemplando regime previdenciário próprio, inclusive, com previsão da pensão por morte, em seu 

art. 114, §3º. 

Neste caso, o de cujus não estava vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, por ocasião do óbito, apesar do 

contido no ofício de fls. 17. Cumpre destacar que inexiste comprovação de quaisquer recolhimentos previdenciários e a 

RAIS da Prefeitura Municipal de Bebedouro indica a subordinação do falecido ao Regime Jurídico Único Municipal, 

em consonância com o vínculo estatutário, apontado no extrato do sistema Dataprev. 

Assim, a autora não faz jus ao benefício de pensão por morte, oriundo do Regime Geral da Previdência Social, previsto 

na Lei nº 8.213/91, ressalvado eventual direito ao benefício, pelo regime previdenciário próprio, já que o falecido 

ostentava vínculo estatutário com a Prefeitura Municipal de Bebedouro, por ocasião do óbito. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO.QUALIDADE DE 

SEGURADO DO RGPS INEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Servidores públicos civis estatutários são explicitamente excluídos do Regime Geral da Previdência Social, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, indevida a concessão do benefício de pensão por morte regido 

pelo artigo 74 da referida lei aos dependentes do falecido. 

2. Preliminar rejeitada. Apelação da Autora improvida 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 904909 - Processo: 200161170008507 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima 

Turma - Data da decisão: 17/05/2005 - DJU data:22/06/2005, pág.: 641 - rel. Juiz Galvão Miranda) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051630-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUCIO JARA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00229-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 07.08.2007 (fls. 21). 

A r. sentença, de fls. 52/55 (proferida em 28.05.08), julgou improcedente o pedido do autor, formulado nos autos em 

face do INSS. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a demonstrar 

o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/11 e 15, dos quais destaco: 

- RG indicando nascimento em 31.10.1946; 

- certidão de nascimento de filha em 29.07.1991, qualificando o autor como lavrador. 

Em depoimento pessoal, a fls. 56, declara que trabalhou na roça especificando os locais onde laborou, inclusive na 

fazenda Pantanal até o dia 24.03.2008. 

As testemunhas, fls. 57/58, conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (07.08.2007), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor 

da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, § 1º - A do CPC, dou provimento ao apelo do autor, para julgar 

parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, desde a data da citação (07.08.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do C.STJ, combinadas com o Provimento nº 64/2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1%, ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052407-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANIZIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00714-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 24.09.2007 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 47/49 (proferida em 07.05.08), julgou improcedente o pedido do autor, formulado nos autos em 

face do INSS. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a demonstrar 

o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/17, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 22.10.1945) de 19.17.1969; 
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- ficha de atendimento na Prefeitura Municipal de Sete Quedas, com consultas, de forma descontínua, de 02.10.2002 a 

15.12.2006, apontando a profissão de lavrador; 

- cadastro de pessoa física do autor em estabelecimento comercial, em 20.05.1998, qualificando o autor como lavrador; 

- ficha de filiação do requerente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas, de 31.05.2007. 

Em depoimento pessoal, a fls. 52, declara que trabalhou na roça especificando os locais onde laborou. 

As testemunhas, fls. 51/52, conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, laborado 

para os depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (24.09.2007), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor 

da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557 § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para 

julgar procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, 

desde a data da citação (25.09.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, 

nos termos das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do C.STJ, combinadas com o Provimento nº 64/2005, da E. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 613/1285 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1%, ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052631-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDEVINA BERCIELI ALVES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00130-1 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Fls. 99: Indefiro o pedido formulado à míngua de previsão legal, ressaltando, ainda, que os documentos encontram-se 

juntados aos autos a fls. 94/96, sendo que a parte autora e seu procurador poderiam consultar o presente feito, o qual se 

encontrava na Subsecretaria da Oitava Turma exatamente para tal fim. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054389-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR ADRIAN APARECIDO CARACA incapaz 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

REPRESENTANTE : ADRIANA APARECIDA CARACA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

No. ORIG. : 05.00.00073-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Sobre o estudo social de fls. 201-205, manifestem-se as partes. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056285-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRACEMA VICENTINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00122-5 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.11.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora comprovado um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, ou seja a incapacidade permanente para o trabalho. Custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 121/138, pugnando pela reforma da sentença.  

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 99/102, realizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, datado de 26.09.07, evidenciou sofrer a autora, 29 anos, de episódio depressivo grave com 

sintomas psicóticos. Concluiu encontrar-se incapacitada para o trabalho de forma temporária. 

Ademais, a declaração médica de fls. 16, demonstra ter estado em tratamento psiquiátrico (CID F32-2), no ano de 2005. 

Muito embora o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício.  

Artigo 21, verbis:  

 

"O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem." 

 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 86/87), datado de 01.08.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por quatro pessoas: ela própria, 29 anos, separada de fato; e os filhos, de 08, 07 e 03 anos, residentes 

em casa cedida por um irmão, de fundos, composta por três cômodos, sem forro e sem piso, em precárias condições de 

moradia. A sobrevivência da família depende da pensão alimentícia dos filhos, no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) mensais. Segundo relato da assistente social, a família recebe auxílio da igreja, no que tange a 

alimentos e medicamentos. 
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No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (26.01.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.  

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.01.2006 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de um salário mínimo mensal. De 

ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056367-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRACI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00208-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de perda da qualidade de segurada e 

ausência de comprovação da efetiva incapacidade. Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em razão da 

concessão da justiça gratuita. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora juntou CTPS com registros de diversos vínculos 

empregatícios, sendo o último entre 05.10.1994 a 18.10.1994 (fls. 12).  

Comprovou, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 08.2002 a 02.2003 e o recebimento 

de auxílio-doença de 14.04.2003 a 01.12.2003 e 03.02.2004 a 29.09.2004 (fls. 21). 
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Houve indeferimento administrativo de novo benefício em 03.12.2004, por ausência de incapacidade laborativa (fls. 

27). 

Ajuizou a ação em 02.12.2005. 

O laudo médico pericial, realizado em 09.05.2008, apontou que a autora é portadora de artrose, lumbago com ciatalgia e 

osteoporose pós menopausica, contudo, não constatou incapacidade laborativa.  

A apelante juntou diversos atestados médicos (fls. 30/34) relatando apenas tratamento médico em decorrência osteo-

artrose vertebral e alguns pedidos de afastamento temporários. Os documentos, datados do ano de 2003 e 2004, 

referem-se à época em que a autora recebia auxílio-doença.  

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente para comprovar a incapacidade laborativa, menos ainda que tenha 

ocorrido incapacidade enquanto mantinha a qualidade de segurada.  

Forçoso, portanto, o indeferimento do benefício pleiteado.  

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058029-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JORAMIR CORREIA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00137-8 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, a partir da data 

de sua cessação (05.09.2006). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, 

consistente em 91% do salário-de-benefício, desde a data do laudo pericial (13.08.2007), calculados nos termos dos 

artigos 44 e 28, da Lei n.º 8.213/91. Juros de mora de 1% ao mês e correção monetária das parcelas em atraso pelo 

índice oficialmente adotado, desde os seus respectivos vencimentos. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, devidamente atualizados. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença publicada em 13.06.2008, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou pleiteando, preliminarmente, a revogação da decisão quanto a antecipação dos efeitos da tutela, 

anulação da sentença "para que se reabra a instrução e se elabore, via IMESC, um novo laudo pericial por profissional 

eqüidistante do interesse das partes em conflito". No mérito, pleiteia a integral reforma da decisão. Se vencido, requer 

seja garantida possibilidade de realização de perícia periódica pelo INSS, que o termo inicial do benefício seja fixado 

em 06.07.2008, quando cessado auxílio-doença recebido, pois o autor estava em atividade remunerada na data da 

elaboração laudo e redução dos juros de mora para 6% ao ano.  

O autor, por sua vez, recorreu adesivamente pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez.  

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, ainda que recebido auxílio-doença pelo autor no valor de R$ 1.243,78, considerando-se que entre o período do 

laudo (13.08.2007) e a data sentença (publicada em 13.06.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente, no tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão ao INSS. A perícia foi elaborada por médico 

de confiança do juízo, com qualificação técnica para tanto.  
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O perito judicial realizou análise minuciosa da situação do autor, confrontando suas impressões com exames médicos 

apresentados, justificando as suas conclusões, afastando, assim, a necessidade de repetição do ato ou a nomeação de 

novo profissional para a realização de nova perícia.  

Por fim, destaca-se que, apesar de devidamente intimado, o INSS não se manifestou sobre o laudo pericial em momento 

oportuno, não podendo impugná-lo nos autos do recurso de apelação.  

Quanto à antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, é certo que a solução na hipótese 

é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. Existindo prova inequívoca que convença o 

juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados.  

Desse modo, rejeito as preliminares. 

A sentença prolatada determinou o restabelecimento de auxílio-doença. O autor recorreu pleiteando a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença entre 05.06.2006 

a 05.09.2006. Pedido de prorrogação do benefício foi negado, em 19.10.2006, por ausência de incapacidade laborativa 

(fls. 11/16).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 31.10.2006. 

Pelo recebimento anterior de auxílio-doença, comprovou o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido 

para a concessão do benefício, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

[Tab] 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu que o autor "é portador de acentuado déficit funcional na 

coluna vertebral devido a lombociatalgia, cuja patologia requer necessariamente tratamento fisioterápico e ortopédico 

ou neurológico, além de afastamento do trabalho". Atestou incapacidade total e temporária.  

O autor juntou, ainda, tomografia computadorizada de 16.08.2006, com diagnóstico de espondiloartrose incipiente, 

laudo de radiografia apontando artrose na coluna, de 31.05.2006, e relatórios médicos atestando tratamento por doenças 

ortopédicas.  

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença, devendo ser mantido até que 

identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa 

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou 

não das moléstias diagnosticadas. 

Mantenho o termo inicial do benefício na data do laudo pericial que constatou a incapacidade, conforme determinado 

em sentença.  

Posto isso, de acordo com artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso adesivo do autor; nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas 

para facultar a realização de exames periódicos, conforme o artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058272-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FABIANA ALVES ROSA 

ADVOGADO : LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00003-1 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 12.01.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a 

partir da data do indeferimento administrativo do benefício (18.07.2003). 

Pedido julgado improcedente pelo juízo a quo, sob fundamento de não cumprimento do período de carência. Deixou de 

condenar a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.  

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No caso em exame, a autora juntou CTPS com registro de contrato de trabalho no período de 02.01.2003 a 15.02.2003 e 

contrato de experiência de 30 dias, com início em 17.02.2003, com possibilidade de prorrogação até 17.05.2003. Não 

constam informações sobre a data de saída.  

Na inicial relata que, em razão da incapacidade, parou de trabalhar em 18.07.2003. 

Comprovou o indeferimento administrativo do benefício em 18.07.2003 (fls. 15), "considerando a existência da doença 

antes mesmo do início ou reinício das contribuições para o Regime Geral da Previdência Social" e, em 17.09.2003 (fls. 

16), pela ausência do cumprimento do período de carência. 

Dessa forma, não cumpriu o período de carência de doze meses exigido para a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Por outro lado, ainda que incapacitada em razão do quadro de depressão que relatou, a enfermidade não está arrolada 

dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, a qual, em atendimento ao disposto 

no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças em relação às quais se afasta a exigência de carência.  

Por fim, o laudo pericial de fls. 63/64, constatou que a apelante é portadora de transtorno depressivo, contudo, sem 

incapacidade laborativa do ponto de vista psiquiátrico.  

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058390-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00077-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-

doença, a partir da data da citação (08.07.2005). Parcelas vencidas com correção monetária, a partir de seus respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros legais, da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença publicada em 21.08.2008. 

O INSS apresentou agravo retido contra decisão que antecipou os efeitos da tutela e apelou pleiteando a apreciação das 

razões recursais e integral reforma da decisão. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da 
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data do laudo pericial, realização de perícia periódica, correção monetária das parcelas em atraso nos termos do 

provimento n.º 26/2001, aplicados a partir do ajuizamento da ação e redução dos honorários advocatícios para 5% sobre 

o valor da causa.  

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, conforme carta de concessão de auxílio-doença recebido pelo autor em 08.2004 (fls. 45), o benefício era, à 

época, superior a dois salários mínimos e, considerando-se que entre a data da citação (08.07.2005) e a sentença 

(21.08.2008), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, razão 

pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que inadequada a via recursal eleita. Com efeito, tendo sido 

concedida a tutela antecipada na sentença, o recurso cabível é apelação, diante do princípio da unirrecorribilidade (REsp 

645.921 e 524.017). O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, 

apesar de, concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser 

atacado pelo recurso de apelação. 

Ademais, cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo 

prova inequívoca, convença-se o juiz da verossimilhança do direito invocado e compareça fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

A sentença concedeu auxílio-doença ao autor. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada.  

Para o segurado da Previdência Social obter aludidos benefícios, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias, e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com diversos vínculos 

empregatícios, sendo os últimos de 27.08.1997 a 13.05.1999, 01.02.2000 a 25.11.2000 e 01.02.2002 sem data de saída 

(fls. 30/32). 

Comprovou, ainda, o recebimento de auxílio-doença de 30.08.2004 a 31.05.2005 (fls. 33/48).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 15.06.2005. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de dor lombar crônica (lombalgia), 

sendo passível de tratamento. Atestou que a enfermidade só o incapacita nos momentos de crise, relatando que "no 

momento da perícia o paciente referiu dores em coluna, mas após tratamento da crise poderá exercer sua função". 

Apontou que o início do tratamento se deu em 30.09.2003. 

O autor juntou, ainda, tomografias computadorizadas, datadas de 23.12.2003 e 06.12.2004, apontando doença 

degenerativa da coluna lombar; relatórios médicos comprovando tratamento do quadro, no período de 06.12.2004 a 

31.03.2005 (fls. 52/56) e atestados de saúde ocupacional, datados de 07.04.2005 e 01.06.2005 (fls. 57/58), 

considerando-o inapto ao trabalho. Para realização da perícia médica, apresentou cintilografia óssea apontando processo 

denegerativo ósteo articular, de 11.01.2008 (fls. 149), e atestado de saúde ocupacional, datado de 17.01.2008, 

considerando-o inapto ao trabalho.  

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença ao autor.  

No que tange ao termo inicial do benefício, mantenho-o conforme fixado em sentença.  

O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 

após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porém, considerando apenas as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, não conheço do agravo retido e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para possibilitar a realização de perícia periódica pelo INSS, 

explicitar os critérios de correção monetária e determinar a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058462-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00095-2 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 25.08.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter o requerente preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação do autor, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 
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cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 59-61, datado de 15.12.2006, evidenciou 

sofrer o autor, 60 anos, de estenose de uretra com intensa dificuldade miccial e jato muito fino. Concluindo que o 

requerente "não é dependente de terceiros para atividades da vida diária"; que é portador de doença e não deficiente, 

tratando-se de incapacidade temporária. 

Imprescindível, contudo, que a deficiência esteja comprovada, o que inocorre "in casu". O autor sofre de doença 

passível de tratamento, necessitando de assistência médica urológica a partir dos órgãos públicos, conforme laudo 

pericial. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.059742-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANI RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00113-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do requerimento 

administrativo (02.10.2006).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, com valor a ser calculado na forma dos artigos 33 e 44 da Lei nº 8.213/91, e abono anual, a partir de 

02.10.2006. Descontados os valores já pagos a título de auxílio-doença, sobre as parcelas vencidas deverá incidir 

correção monetária, nos termos do Provimento nº 26/01, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, e juros 

de mora de 1%, a partir da citação até a data da expedição do precatório. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença publicada em 

13.08.2008, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença, tendo em vista a preexistência da doença. Requer, se 

vencido, a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e a fixação do 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial.  

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios a, no mínimo, R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), ou a 15% sobre o valor da condenação.  

Com contrarrazões.  

O Ministério Público Federal opinou pela negativa de provimento do recurso adesivo e pelo parcial provimento do 

apelo para que o termo inicial do benefício seja fixado a partir de 14.05.2007. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, verifica-se que o valor do auxílio-doença de que esteve em gozo era pouco superior a um salário mínimo (fls. 

44) e que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez implantada em agosto de 2008 é de R$ 503,28. 

Considerando-se que entre a data do requerimento administrativo (02.10.2006) e a sentença (publicada em 13.08.2008) 

o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da 

remessa oficial. 
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A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou CTPS com vínculo empregatício iniciado em 

23.06.2005, sem baixa; carta de concessão/memória de cálculo de auxílio-doença, com DIB em 02.10.2006; 

comunicação de decisão de prorrogação do benefício até 14.05.2007 e de indeferimento do pedido de reconsideração da 

decisão, formulado em 30.08.2007, sob o fundamento de inexistência de incapacidade. 

Conforme informações do CNIS (fls. 44) o benefício, concedido em 02.10.2006, foi cessado em 14.05.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 02.10.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de sequela de cirurgia de esôfago com estenose 

por ingestão de soda cáustica, depressão grave com sintomas esquizofrênicos, hipertensão arterial leve e Parkinson, 

provavelmente relacionado à medicação que toma. Considerou-a incapacitada para o trabalho de forma total e 

permanente. Com base nos relatos da autora, fixou o início da incapacidade há aproximadamente três anos (laudo 

elaborado em 01.07.2008). Porém, em resposta a quesito do INSS, observou que, também de acordo com seu relato, o 

problema de esôfago ocorrera há um ano, sendo, portanto, posterior a junho de 2005. 

A requerente acostou relatório médico sobre tratamento e cirurgia fornecido pelo Hospital das Clínicas de Ribeirão 

Preto, no qual consta o início da doença de CID T.97 (seqüelas de efeitos tóxicos de substâncias de origem 

predominantemente não-medicinal) em junho de 2006, e do tratamento em dezembro de 2006, tendo sido realizado 

esofagectomia e esôfago coloplastia em abril de 2007. 

Há, ainda, declarações de psiquiatra, datadas de 09.05.2007 e de 13.09.2007, no sentido de estar em tratamento com 

diagnóstico de CID F.25 (transtornos esquizoafetivos). A última, requerendo a sua aposentadoria.  

Por fim, guias de referência datadas de 23.10.2006 e de 12.12.2006, já indicando a estenose esofágica, e relatórios 

fornecidos por médico do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, em 30.08.2007 e em 04.09.2007, atestando o 

diagnóstico de estenose cáustica do esôfago (CID T.97), com submissão à esôfago coloplastia em 16.04.2007. O 

relatório datado de 30.08.2007, a declara sem condições para o trabalho. 

Quanto à alegada preexistência das moléstias que acometem a autora, não há como prosperar. Ainda que a patologia 

psiquiátrica a tenha levado à ingestão de soda cáustica, não há provas nesse sentido. O que se verifica é que a autora 

vinha conseguindo manter-se em atividade, o que deixou de ocorrer a partir de 02.10.2006, demonstrando o 

agravamento de seu quadro. Ressalte-se que conforme informações complementares do CNIS, cuja juntada ora 

determino, o vínculo empregatício, iniciado em 23.06.2005, manteve-se em aberto, com última remuneração em 

dezembro de 2006. Assim, a situação subsume-se à exceção contida no parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, o perito apenas estimou o termo inicial da incapacidade, fixando-o em aproximadamente três anos.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 15.05.2007, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou 

parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício em 15.05.2007, e nego seguimento ao 

recurso adesivo da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061778-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DE MATOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00087-6 1 Vr URANIA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 148-150 e fls. 151: dê-se ciência à parte autora do ofício do requerido, no qual este noticia a implantação do 

benefícío sub judice. 

2. Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062171-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANDREZA TEIXEIRA DA SILVA incapaz e outros 

 
: VITOR HUGO TEIXEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

REPRESENTANTE : NOEME FERNANDES TEIXEIRA DA SILVA 

APELANTE : NOEME FERNANDES TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença monocrática que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 295, inciso VI e 267, 

inciso I, do CPC, ao fundamento de que a os autores não teriam recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciado o interesse de agir. 

O art. 557, § 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com 

súmula deste Egrégio Tribunal, bem como com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa, para, ao depois, poder o segurado ou beneficiário pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face os termos do art. 5º, inciso XXXV, da CF. 

Nesse diapasão, Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e Súmula 213 do extinto E. TRF, como se lê abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não terem os autores requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que inexistente interesse 

processual, a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Não ocorrem quaisquer das hipóteses elencadas no art. 295 do CPC a caracterizar a imprestabilidade da exordial, 

mormente quanto à documentação que a instruiu. Os autores apresentaram toda documentação de que dispunham, 

relativamente à atividade laboral do falecido, bem como, expuseram os fatos de forma clara e objetiva. 
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De sorte que, na situação em tela, é caso de se anular a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como à Súmula 09 desta Corte. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a decisão proferida pelo Juízo a quo, nos termos 

do art. 557, § 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao 

Juízo a quo, a fim de que se dê prosseguimento à instrução do feito. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.05.000001-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO BARBOSA VIEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 25.02.2008 (fls. 32). 

A r. sentença, de fls. 56/60 (proferida em 09.04.2008), julgou improcedente o pedido formulado na inicial, diante da 

ausência de prova material. 

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/20 e 02/16 (em apenso), dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 08.12.1951) de 22.12.1973, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- ficha de saúde emitida pela Prefeitura Municipal de Aral Moreira, sem data, qualificando a autora como lavradora; 

- carteira de filiação da requerente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aral Moreira, sem data; 

- ficha de inscrição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aral Moreira, em nome da autora, de 08.06.2006; 

- ficha cadastral para análise de crédito da requerente, inclusão em 23.07.2002, atestando sua profissão como 

trabalhadora rural; 

- certidão de óbito ilegível, fls. 07 (apenso); 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, formulado na via administrativa em 13.11.2007. 

A Autarquia juntou, a fls. 10 (apenso), consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe 

pensão por morte de trabalhador rural, desde 23.03.1985. 

Em depoimento pessoal, a fls. 61, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas ouvidas, a fls. 62/63, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

laborado com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.11.2007), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo 

(13.11.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do 

CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000478-0/MS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ORMINDA DA CONCEICAO ROCHA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 14/05/2008 (fls. 29, v.). 

A r. sentença, de fls. 53/61 (proferida em 05/09/2008), julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder à 

autora, a partir de 05/09/2007, o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário 

mínimo por mês, conforme o art. 143 da Lei nº 8.213/91. Condenou a Autarquia, ainda, a pagar os honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ), com juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, conforme a Súmula nº 8 deste Tribunal. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processado, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/26, dos quais destaco: 

a) Requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por idade, por atividade rural, de 05/09/2007 (fls. 12); 

b) RG (nascimento em 04/06/1940) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 13); 

c) Certidão de casamento, realizado em 08/09/1960, indicando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 14); 

d) Declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaquirai/MS, de 

23/08/2007, constando a declaração de Juniti Tsutida, que afirma conhecer a requerente há mais de 30 anos e confirma 

o seu labor rural (fls. 15/17); 

e) Certidão de óbito do marido, em 30/09/1981, constando a sua profissão de lavrador (fls. 18); 

f) Informações do Sistema Dataprev, indicando que o esposo possuiu vínculo empregatício urbano entre 01/11/1979 e 

31/03/1981 e que a requerente recebe pensão por morte de segurado industriário, desde 01/08/1993 (fls. 19/23); 

g) Entrevista realizada com agente da Previdência Social, sem data, em que a requerente afirmou ser trabalhadora rural 

entre 01/01/1985 e 31/12/2000 e que não se afastou em nenhum momento do labor campesino durante esse período. 

Aduziu ter trabalhado em diversas propriedades nesse tempo, a maior parte dele na propriedade de Juniti Tsuda. Relatou 

que a única fonte de renda não proveniente da atividade rural era a pensão que recebe até hoje. Na conclusão da 

entrevista, afirmou o agente previdenciário que "é seguro afirmar que a mesma [a autora] se encaixa na descrição de 

trabalhadora rural, contribuinte individual, diarista/bóia-fria, no período alegado" (fls. 24/25) 

h) Comunicação de decisão negatória do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, sob o motivo: "falta 

de período de carência - início de atividade após 24/07/1991" (fls. 26). 

Em depoimento pessoal (fls. 46), afirma que, após o seu casamento, passou a trabalhar com o marido em serviços rurais 

e que, mesmo após o seu falecimento, continuou a trabalhar na roça. Relata que morou por 11 anos na fazenda de Juniti 

Tsutida, após a morte do esposo. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 47/48), que afirmam conhecer a autora há muitos anos e que presenciaram o seu 

labor rural. A testemunha Jun-Iti Tsutida aduz que a requerente trabalhou em sua fazenda, em Itaquiraí, por cerca de 11 

anos, enquanto João Inácio da Silva Neto relata que também morou nesta fazenda até 1992, trabalhando em 

arrendamento. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, tornou a estender o prazo até 31/12/2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Esclareça-se que o fato de receber pensão por morte de industriário não afasta o reconhecimento do exercício do 

trabalho rural, tendo em vista muito provavelmente houve equívoco, considerando que a prova material indica que 

desenvolveu atividade rural. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 7 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento formulado na via administrativa, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05/09/2007 

(data do requerimento administrativo. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 
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São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.04.011421-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANASTACIO SIMAO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso interposto pelo INSS em face da sentença de fls. 61/65, sujeita ao reexame necessário, que 

pronunciou a decadência do direito de revisar o benefício do impetrante, julgando procedente o pedido, nos termos do 

inciso IV, do art. 269, do CPC, e concedeu a segurança, confirmando liminar anteriormente deferida, para determinar à 

autoridade impetrada que restabeleça o valor da renda mensal percebida pelo impetrante, anteriormente à revisão 

comunicada por meio da carta n. INSS/21.533/SRD/0145/2008, de 17 de setembro de 2008, e cesse eventuais descontos 

no benefício, a título de complemento negativo ou cobrança de débito recorrentes da revisão administrativa. 

Alega a Autarquia, em síntese, que não há que se falar em decadência do direito do INSS de rever a renda mensal inicial 

do benefício do impetrante - e a sua evolução, conseqüentemente. 

Sustenta, ainda, que o termo "aposentadoria com proventos integrais", inserido no inciso V, do artigo 53 do ADCT da 

CF/88, não assegura ao ex-combatente aposentadoria com valor equivalente à remuneração que recebia na atividade, 

bem como que os "proventos integrais" que tal disposição garante são os estabelecidos pela legislação previdenciária. 

Dessa forma, afirma que o benefício do autor foi reexaminado, em atendimento à Orientação Interna Conjunta nº 

07/PFE/INSS/DIRBEN, de 30/10/2007, a qual determinava que as aposentadorias e pensões concedidas pela lei anterior 

a 5.698/71, fossem corrigidas, observando-se para o cálculo da nova renda mensal inicial a lei vigente no momento em 

que foram preenchidos os requisitos para sua obtenção, aplicando-se, após a revisão prescrita no art. 58 do ADCT, os 

critérios de reajuste previstos na Lei 5.698/71, e não mais os índices da categoria profissional do instituidor, como se 

estivesse em atividade. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença (fls. 88/92). 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do impetrante teve DIB em 01/06/1968 (fls. 24). 

Antes do advento da Lei nº 9.528/97, não existia, na legislação previdenciária, a figura da decadência. 

Ou seja, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal 

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é uma inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da 

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 

1997. 

Assim, o prazo decadencial estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99 é contado a partir de sua entrada em vigor 

(1º/02/1999), não sendo possível a aplicação retroativa da norma para limitar a Administração. 

Entender que a Lei nº 9.784/99 pudesse ser aplicada antes da sua vigência seria inverter a lógica do ordenamento 

jurídico, que veda a aplicação retroativa das leis, salvo as exceções constitucionais expressas. 

Confira-se: 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPREGADO PÚBLICO ANISTIADO. REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO 

DE ANISTIA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 344/02. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI Nº 

9.784/99. INCIDÊNCIA RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO À VALIDADE DO ATO. 

TEMPESTIVO EXERCÍCIO DO DIREITO DE ANULAR. DEMISSÃO EM VIRTUDE DE EXTINÇÃO DE 

EMPRESA PÚBLICA. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.878/94. CONTRADITÓRIO. INOBSERVÂNCIA. 

NECESSÁRIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos MS nº 9.112/DF e 9.157/DF, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon, e do MS nº 9.115/DF, da relatoria do Ministro Cesar Asfor Rocha, todos na 

sessão do dia 16 de fevereiro de 2005, negou toda e qualquer eficácia retroativa ao artigo 54 da Lei nº 9.784/99. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 8604; Processo: 

200201109701; UF: DF; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 22/06/2005; Documento: 

STJ000298609; Fonte: DJ; DATA:06/08/2007; PG:00459; Relator: GILSON DIPP) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. PRAZO DE 5 ANOS (ART. 54 DA LEI Nº 9.784/99). 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 

Entendimento pacificado no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 54 da Lei nº 9.784/99 não tem 

aplicação retroativa. 

Agravo regimental desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 445100; Processo: 200501440036; UF: RS; Órgão Julgador: 

TERCEIRA SECA; Data da decisão: 25/04/2007; Documento: STJ000294078; Fonte: DJ; DATA:04/06/2007; 

PG:00297; Relator: FELIX FISCHER) 

 

ADMINISTRATIVO. ANISTIA. LEI 8.878/94. REVISÃO. EMPREGADO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO 

PRIVADO (FAEPE). NÃO-RECONHECIMENTO DE ANISTIA. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. 

PRAZO CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DO DIPLOMA LEGAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

1. O prazo decadencial estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99 é contado a partir da vigência da lei (1º/02/1999), não 

sendo possível a aplicação retroativa da norma para limitar a Administração. Precedentes: MS 8.843/DF, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, DJ 09.04.2007 e MS 8717/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 28.08.2006. Assim, tendo o ato 

de revisão da anistia sido publicado em 2002, não há falar em decadência. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 12709; Processo: 

200700596672; UF: DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 12/12/2007; Documento: 

STJ000335466; Fonte: DJE; DATA:15/09/2008; Relator: HERMAN BENJAMIN) 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PODER 

JUDICIÁRIO. VANTAGEM PESSOAL. CRIAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA. NÃO CARACTERIZADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

RECURSO A QUE SE NEGA O PROVIMENTO. 

1. A segurança pleiteada consiste no reconhecimento do direito líquido e certo de servidores continuarem a receber 

vantagens pessoais concedidas com base em decisão administrativa do Conselho da Justiça Federal, as quais foram 

suprimidas por ato administrativo. 

2. A decadência para a Administração revogar o ato de concessão de referidas vantagens, não se operou, porquanto a 

Lei 9784/99 não é aplicável, retroativamente, sendo certo que o dies a quo, em sendo o ato revocatório posterior à lei, 

corresponde à data de entrada em vigor da própria lei. Precedentes. 

3. Consoante entendimento da Corte Especial do STJ, não há irregularidade, ilegalidade ou ofensa a direito na decisão 

do Conselho da Justiça Federal que decidiu pela revogação do pagamento da denominada "Diferença Pessoal". (MS 

9122/DF, DJU 03/03/2008) 

4. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 24563; Processo: 200701558412; UF: ES; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 

05/06/2008; Documento: STJ000329235; Fonte: DJE; DATA: 23/06/2008; Relator: JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

 

Por essas razões, a sentença que reconheceu a decadência não pode ser mantida. 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente 

de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere a sentença 

em que reconhece a ocorrência da decadência do direito, afastada por ocasião de sua apreciação nesta Instância. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a 

causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento. 

Em suma, controverte-se sobre a aplicação da Lei n.º 5.698/71, no sentido de se verificar se há direito adquirido à 

equiparação da aposentadoria do autor, com todas as vantagens, em caráter permanente, com a remuneração da função 

que ocupava quando em exercício. 

A Lei n.º 4.297/63, que foi revogada expressamente pela Lei n.º 5.698/71, previa que o valor da aposentadoria de ex-

combatente corresponde aos proventos integrais equivalentes ao cargo na ativa. 

De acordo com a Lei 5698/71, aplica-se aos benefícios dos ex-combatentes, e aos dos seus dependentes, os mesmos 

critérios de concessão, manutenção e reajustamento utilizados para os benefícios arrolados na legislação previdenciária. 

Implementadas as condições para aposentadoria do ex-combatente sob a égide das Leis nº 4.297/63 e 1.756/52, ou da 

Lei nº 5.315/67, há direito adquirido ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico 

cargo na ativa, o que foi expressamente preservado pelo artigo 6º da posterior Lei nº 5.698/71. 
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A aposentadoria é regida pela lei vigente quando do preenchimento dos requisitos pertinentes. Logo, aplica-se a Lei nº 

5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, aos benefícios ainda em fase de 

aquisição quando de sua vigência. 

Com efeito, tendo o autor se aposentado em 01.06.1968 (fls. 24), inaplicável à espécie a Lei nº 5.698/71, quanto à 

concessão e reajustes do benefício. 

É que o artigo 6º dessa legislação mantinha os direitos para os que já haviam reunido as exigências legais para a 

concessão da aposentadoria na data de edição da lei. 

Portanto, o autor beneficia-se da exceção. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos da Lei 4.927/63, para aqueles que já haviam adquirido 

o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71. 

Confira-se: 

EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 4.297/63. CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. Preenchidos os requisitos necessários para aposentadoria na vigência da Lei n.º 4.297/63, os ex-combatentes fazem 

jus ao recebimento do benefício calculado de acordo com o salário pago à categoria profissional e à função exercida 

em atividade. 

2. De acordo com a Lei n.º 4.297/63, os proventos recebidos são equiparados aos vencimentos da ativa, não podendo 

sofrer redução. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 614973; Processo: 

200302199250; UF: RJ; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 16/09/2008; Documento: STJ000338217; 

Fonte: DJE; DATA:06/10/2008; Relator: OG FERNANDES) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA À 

LEI N.º 5.315/67. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DE ARTIGO. SÚMULA N.º 284/STF. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.OS 282 E 356 DO STF. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA. 

REQUISITOS. PREENCHIMENTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS 1.756/52 E 4.297/63. DIREITO À MANUTENÇÃO 

DA FORMA DE REAJUSTAMENTO. 

1. O Recorrente não especifica qualquer artigo da Lei n.º 5.315/67 que teria sido malferido ou cuja vigência tenha sido 

negada pelo Tribunal de origem, limitando-se a argüir violação genérica a referida Lei, o que inviabiliza o 

conhecimento do recurso especial nesse ponto. Incidência da Súmula n.º 284/STF. 

2. O ex-combatente que preencheu os requisitos para a aposentadoria na vigência das Leis 1.756/52 e 4.297/63 deve 

ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração na ativa e reajustados nos 

exatos termos estabelecidos na mencionada legislação, na medida em que sua situação jurídica encontra-se 

consolidada. Assim, mostra-se descabida a pretensão da Autarquia Previdenciária de alterar a sistemática de 

reajustamento, em face do advento de legislação superveniente. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 618969; Processo: 

200400025835; UF: RJ; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/12/2007; Documento: 

STJ000314872; Fonte: DJ; DATA:07/02/2008; PG:00001; Relator: LAURITA VAZ) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. 

EQUIPARAÇÃO A SALÁRIO CELETISTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. Ao servidor público aposentado ex-combatente são devidos proventos integrais equivalentes aos dos servidores da 

ativa. Na impossibilidade dessa atualização, em face da extinção do referido cargo público, não cabe a equiparação 

aos celetistas, devendo a atualização dos proventos se dar "na base dos aumentos que seu salário integral teria, se 

permanecesse em atividade, em conseqüência de todos os dissídios coletivos ou acordos entre empregados e 

empregadores posteriores à sua aposentadoria" (art. 2º da Lei 4.297, de 23/12/63). 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 429497; Processo: 

200200463772; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 11/12/2008; Fonte: DJE; 

DATA:02/02/2009;Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA) 

Desse modo, constata-se a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia. 

Em suma, ainda que o direito da Autarquia de revisar os proventos do impetrante não tenha sido alcançado pela 

decadência, devem prevalecer os valores recebidos anteriormente à revisão, em face dos fundamentos acima expostos, 

em especial da DIB do benefício. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art. 557 do CPC, para 

afastar o reconhecimento da decadência e, com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, examino o mérito e concedo a 

segurança para determinar à autoridade impetrada o restabelecimento do valor da renda mensal percebida pelo 

impetrante, anteriormente à revisão comunicada por meio da carta n. INSS/21.533/SRD/0145/2008, de 17 de setembro 

de 2008, e cesse eventuais descontos no benefício, a título de complemento negativo ou cobrança de débito recorrentes 

da revisão administrativa. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 13 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.000881-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DAMIAO GONCALVES DE MATTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA MARTINS MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DILIGÊNCIA 

I - Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.030976-7, certificando-se e anotando-se. 

II - Tendo em vista que o agravo de instrumento foi convertido em retido em data posterior à prolação da sentença, 

converto o julgamento em diligência, determinando a remessa dos autos (AC nº 2008.61.11.000881-9 e AG nº 

2008.03.00.030976-7) à Origem a fim de que sejam observadas as disposições do art. 523, do CPC e seus parágrafos, 

reabrindo-se o prazo recursal. 

III - Ultimadas as providências, retornem os autos ao Tribunal, vindo-me conclusos. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.001675-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILMA LIMA SOL POSTO 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.03.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença c/c indenização por danos morais. Requereu-se, ainda, o deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 41-43).  

- Citação em 07.04.08 (fls. 50). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 113). 

- Laudo médico judicial (fls. 106-112). 

- A sentença, prolatada em 29.01.09, julgou improcedente os pedidos, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 128-133). 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu o deferimento de auxílio-doença e a antecipação de tutela (fls. 139-143).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
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- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação da invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 22.09.08, atestou que a parte autora não apresenta moléstia que a 

incapacite para o trabalho (fls. 106-112). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício requerido, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Prejudicado o pleito de antecipação de tutela. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.19.008851-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : GENIVALDO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO 

ART. 475 DO CPC. 
1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 
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assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002101-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MANOEL IVO BARBOSA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA N S DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.004895-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Apensem-se ao presente, os autos da Apelação Cível nº 2001.61.83.004895-3, certificando-se e anotando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Ivo Barbosa contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2001.61.83.004895-3, indeferiu 

o pedido efetuado a fls. 387 dos autos principais. 

Sustenta o recorrente que, em cumprimento à tutela antecipada concedida na sentença, o agravado efetuou a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Todavia, alega a ocorrência de erros na apuração da RMI. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que a aposentadoria seja concedida com o coeficiente de 82% do salário 

de benefício, com a correta utilização do salário-de-contribuição de março de 1997. 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a ocorrência simultânea dos 

requisitos legais ensejadores do deferimento do pedido de efeito suspensivo (relevante fundamentação e lesão grave e 

de difícil reparação).  

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício já foi implantado (fls. 93), sendo que 

eventuais erros decorrentes de sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 

Afastado o requisito do perigo de dano, despicienda a análise da plausibilidade do direito invocado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008716-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL GONCALVES BRITO FILHO 
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ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.008178-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

37, que deferiu pedido de liminar em Mandado de Segurança, determinando ao INSS a expedição de Certidão de 

Tempo de Serviço, computando os períodos de 18/05/1966 a 14/08/1978 e 15/08/1978 a 19/02/1992, trabalhados em 

condições especiais, com a conseqüente conversão em tempo comum, para fins de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Aduz o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como dos 

exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Embora o ora agravante alegue exposição à agentes nocivos nas atividades desenvolvidas como dentista, em consultório 

particular, no período de 18/05/1966 a 14/08/1978 (contribuições como autônomo) e perante a Prefeitura do Município 

de São José dos Campos, no período de 15/08/1978 a 19/12/1992, em análise preliminar, o presente instrumento não 

apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de fumus 

boni iuris a ensejar a liminar requerida. 

O periculum in mora restou afastado, ante a informação da Autarquia, nas razões recursais, de que há anotações na 

CTPS do ora agravado, informando que já se encontra aposentado, por força da portaria 420/94, e que a Certidão 

postulada será utilizada para que postule a revisão do benefício junto à Prefeitura do Município de São José dos 

Campos. 

Além do que, o reconhecimento do período laborado em condições especiais foi refutado pela autarquia previdenciária, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo autor, 

ora agravante, poderão vir a ser confirmadas posteriormente. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela antecipatória concedida em primeiro grau. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008996-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALTER XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.006291-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ante a ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, que deve obrigatoriamente instruir o recurso, 

nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social nos termos do artigo 525, I, do CPC. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. MENÇÃO NO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE ACERCA DA TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL. INSUFICIÊNCIA. REQUISITO EXPRESSO EM LEI. IMPOSSIBILIDADE DE 

MITIGAÇÃO. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 
1. A ausência de cópia da certidão de intimação do acórdão recorrido, peça obrigatória do instrumento, não pode ser 

suprida pela simples menção, na decisão agravada, da tempestividade do recurso especial, inclusive por se tratar de 

exigência expressamente consignada em lei. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 989437 Processo: 200702883253 UF: TO Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000339039 DJE DATA:13/10/2008 - 

Relator(a) JORGE MUSSI) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE 

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. PRECEDENTES.  

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução 

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. 

II. Agravo desprovido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74414Processo: 98030954105 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 27/11/2008 Documento: TRF300216726 DJF3 DATA:26/02/2009 PÁGINA: 422 - 

Relator(a) JUIZA ALDA BASTO) 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009716-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE LAERCIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : SABRINA SILVA AGUIAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.005026-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 97/100, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta que o recorrido é portador de moléstia preexistente à última filiação ao RGPS. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 19/12/2007 o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, vigia, 

nascido em 13/11/1953, é portador de alcoolismo, doença arterial obstrutiva periférica (DAOP), hérnia de disco cervical 

com lesão compressiva para o membro superior esquerdo grave, encontrando-se, total e permanentemente incapaz para 

o trabalho, nos termos do laudo médico pericial a fls. 88/93. 

Vale destacar, que o recorrido esteve em gozo de auxílio-doença no período de 24/07/2007 a 30/10/2007 e o laudo 

médico pericial produzido em 11/08/2008 indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, 

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

A alegação do INSS de que o requerente não faz jus ao benefício, vez que promoveu o recolhimento das parcelas em 

atraso quando já estava acometido da doença, demanda instrução probatória incabível nesta sede, vez que não encontra 

amparo no laudo médico pericial a fls. 88/93, que indica o início da enfermidade em 10/2007. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 
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São Paulo, 06 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010106-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALNIRA SANTOS BARRETO 

ADVOGADO : TIAGO SERAFIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.000644-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 73/76, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravada recebeu auxílio-doença no período de 14/03/2003 a 07/10/2008, 

sendo que pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício em 11/11/2008 e 30/12/2008, momentos em 

que lhes foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravante, nascida em 26/11/1963, afirme ser portadora de estado 

depressivo grave com sintomas psicóticos, esquizofrenia e demência vascular, os atestados médicos juntados não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa, vez que não foram corroborados por qualquer declaração 

médica atual. Observo que o último exame médico apresentado é de 11/02/2008 (fls. 47), quando a recorrente ainda 

estava em gozo do benefício. 

Além do que, o eletroencefalograma, de 28/11/2008, conclui que o exame realizado encontra-se dentro dos limites da 

normalidade (fls. 46). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010600-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARMANDO LEOPOLDINO CAETANO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 31, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício, especialmente quanto à qualidade de segurado. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 23/05/2008, o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o 

caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravante, jardineiro, nascido em 01/03/1952, afirme ser portador de 

quadro de instabilidade emocional, sintomas ansiosos e baixa acuidade visual, os atestados médicos juntados não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 19/20). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010613-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL LEONCIO FILHO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 29, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravado recebeu auxílio-doença no período de 03/04/2008 a 19/11/2008, 

sendo que pleiteou administrativamente o benefício em 13/01/2009, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma 

vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela 

não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravante, nascido em 23/09/1959, afirme ser portador de discopatia 

lombar, redução de espaço discal, uncodiscoartrose, osteofitose, espondilose lombar, radiculopatia, desnervação de 
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raízes, ciatalgia com parestesia de membros inferiores e tendinite da supra espinhal, o único atestado médico que instrui 

o agravo (fls. 19), não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011456-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALEXANDRE WENK 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.009921-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Alexandre Wenk, da decisão reproduzida a fls. 29/30, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/02/2003 a 08/05/2007, 

sendo que em 10/03/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 31/03/1954, afirme ser portador de fratura de metacarpo, dor 

lombar baixa, lumbago com ciática, radiculopatia, transtorno de disco invertebral, espondilose, sinovite, tenossinovite e 

transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado, os atestados médicos que instruíram o agravo não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 56/84). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 
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São Paulo, 08 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011587-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS CARLOS PEDROSO 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 08.00.00160-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 63, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 21/07/2008 o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 06/11/1968, é portador de esquizofrenia herbefrênica refratária incurável. Encontra-se em tratamento psiquiátrico 

desde junho de 2003, com provável quadro orgânico decorrente de TCE (traumatismo crânio-encefálico), encontrando-

se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos do atestado médico de fls. 34. 

Vale destacar que o recorrido esteve em gozo de auxílio-doença desde 14/02/2005, conforme documento do sistema 

dataprev da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, todavia o atestado produzido em 02/10/2008, 

indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do 

benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Além do que, o INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que os laudos 

periciais juntados confirmam que o agravado é portador de transtorno de comportamento secundário a TCE e 

esquizofrenia (fls. 52/62). 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012816-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CLAUDIA BAPTISTA 

ADVOGADO : AQUILINO DE ALMEIDA NETO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003299-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cláudia Baptista, da decisão reproduzida a fls. 40/44, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 29/03/1971, afirme ser portadora de episódios depressivos com 

ansiedade e impulsividade decorrentes de epilepsia, transtorno de personalidade e transtorno obsessivo compulsivo, o 

único atestado médico que instruiu o agravo não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 

34/34v.). 

Verifico que o INSS indeferiu pedido administrativo formulado pela ora agravante em 03/02/2009, por não haver 

constatado sua incapacidade para o trabalho (fls. 36). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012940-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS MIOLI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA VASCONCELOS PEDRETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de São José do Rio Pardo/SP que, nos autos do processo n.º 194/09, deferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 19/02/09 (fls. 85), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. O 

extrato acostado a fls. 25, por sua vez, revela que, em 1º/04/09, o benefício já houvera sido devidamente implantado em 

favor do autor. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 07/04/09 (fls. 02). 
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Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 85. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013500-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INES APARECIDA BATAIN GOULART DE JESUS 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00030-0 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª 

Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 300/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, determinando 

a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 18/02/09 (fls. 31), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. O 

INSS, por sua vez, informou, em 19/03/09 (fls. 36), que o auxílio-doença foi devidamente implantado em favor da 

autora, tendo como data de início do pagamento, o dia 12/03/09. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 14/04/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 38. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014021-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA LUCIO 

ADVOGADO : DANIELA MICHELE SANTOS NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.21.000391-8 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª 

Vara de Taubaté/SP que, nos autos do processo n.º 2007.61.21.000391-8, deferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, determinando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 16/03/09 (fls. 89/91), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 17/04/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 89/91. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014029-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo n.º 269/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 26/02/09 (fls. 39), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

27/03/09, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 17/04/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 39. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 
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com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014316-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIANA DA CONCEICAO DOMICIANO FERREIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00017-3 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Itapetininga/SP que, nos autos do processo n.º 173/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 06/03/09 (fls. 64), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

23/03/09, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 20/04/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 64. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014528-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA NOEMIA VOLTAREL BOARINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00030-2 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-11 e 49). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social, o cumprimento do período de 

carência e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 18.01.06 a 31.08.08 (fls. 24-26), bem como à perícia médica realizada aos 29.12.08 

(fls. 42), o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal exames e atestados médicos, datados de 21.11.08, 21.08.08, 22.07.08, 

além de cópia de prontuário médico, indicando que se encontra em seguimento em neurologia, fazendo uso de 

medicamentos. Contudo, não assevera incapacidade laborativa (fls. 28). Há documento informando que sofre de hérnia 

de disco, entretanto, não apresentou o verso do documento, que restou sem conclusão e sem data (fls. 29). Os demais 

exames também não asseveram incapacidade laboral ou necessidade de afastamento do trabalho (fls. 30-41).  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014761-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA RUFINO DANTAS 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.007610-3 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-13 e 170). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 04.10.04 a 12.11.07, o quê não restou demonstrado nos autos. 

De efeito, acostou à inicial do feito principal diversos atestados médicos. Contudo, tais atestados, em sua maioria, são 

anteriores à cessação do auxílio-doença recebido administrativamente (fls. 33-58 e 105-134). 

O atestado médico mais recente, datado de 20.05.08, informa que a agravante sofre de cervicobraquialgia e ciatalgia, 

mas não assevera incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do trabalho, apenas solicita avaliação pericial 

(fls. 31-32). 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014883-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE NATALINO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00019-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-23 e 108-109). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença no interregno de 23.08.07 a 28.10.07 (fls. 28). Ingressou com a ação principal em 29.02.08, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91.  

No que tange à presença de incapacidade laborativa, durante a instrução probatória, apresentou atestados médicos, 

datados de 21.01.09, 12.01.09 e 23.01.08, os quais dão conta de que o agravado sofre do CID 10 - K90, K52, E10 e B90 

(má absorção intestinal, outras gastroenterites e colites não-infecciosas, diabetes mellitus insulino-dependente e 

seqüelas de tuberculose), com dispnéia aos pequenos esforços, diarréia crônica devido à síndrome de má absorção, 

estando com déficit de peso e sensação de fraqueza, impossibilitado de exercer atividades laborativas por tempo 

indeterminado. Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, 

razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015253-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DANIEL SILVEIRA ROLDAN 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00123-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de ação ordinária, proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, que indeferiu o pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento do auxílio-doença (fls. 02-13 e 65). 

DECIDO. 

Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho, conforme consta da petição 

inicial, bem como dos atestados médicos acostados, os quais informam depressão ansiosa e fóbica após acidente de 

trabalho, com queda de 10m de altura, queimaduras na face, tórax e membros superiores, devido a incêndio com 

material plástico (eletricista) (fls. 15-39, 48-49, 56, 58 e 64). 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015932-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : ARIAKI KATO 

 
: DACIANO PEREIRA DA CUNHA 

 
: FELISBERTO MOUTINHO RODRIGUES 

 
: JOSE LUCIO DA COSTA JUNIOR 

 
: NELSON BOAVENTURA PACIFICO 

 
: SEVERINO FIGUEIREDO DE ARAUJO 

 
: VALDO DE MORAES 

 
: WANDERLEY DE FREITAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.51627-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a ciência da decisão agravada operou-se em 24/04/2009, conforme certidão 

reproduzida a fls. 129. 

A teor do art. 522, caput, do CPC, c.c. art. 184 do mesmo diploma legal, o prazo de dez dias para interposição do 

recurso começou a fluir em 27.04.2009 e findou-se em 06/05/2009. 

No entanto, o protocolo da petição inicial do recurso deu-se em 07/05/2009, portanto, a destempo. 

Assim, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557 do CPC, em razão de sua intempestividade. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000837-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANE CARMEM ARAMBURU ARGUELO 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 07.00.01690-6 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 23/11/2007 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 46/55 (proferida em 04/08/2008), julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder à 

requerente aposentadoria por idade de trabalhador rural, tendo por início a data da citação, no valor de um salário 

mínimo. Determinou que deverão ser pagas pela Autarquia as diferenças vencidas e vincendas, monetariamente 

corrigidas desde o respectivo vencimento até a sentença, conforme a variação do IGP-DI ou outros indexadores que 

venham a substituí-lo. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Estabeleceu os juros de mora à taxa de 12% ao ano, 

a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/16, dos quais destaco: 

a) RG (nascimento em 14/03/1952) (fls. 06); 

b) Certidão de casamento, realizado em 22/11/1980, informando a profissão de "capataz de fazenda" do marido (fls. 

07); 
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c) Certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 13/04/2007, indicando que era aposentado à época (fls. 09); 

d) Contratos de arrendamento em nome do esposo, tendo por objeto de prestação uma parcela de 50ha da fazenda Sol 

Nascente, em Bonito/MS, para a criação de gado bovino, com vigência entre 05/03/1996 e 05/03/1999, 01/03/2001 e 

01/03/2002, e de 01/04/2002 a 01/04/2004 (fls. 10/14); 

A fls. 38/41, constam informações do sistema Dataprev, indicando que a requerente foi cadastrada como cozinheira 

(CBO 53.110) em 06/12/2001 (sem data de saída) e recolheu contribuições ao INSS entre 12/2001 e 07/2003. Informa, 

também, que recebe pensão por morte de comerciário, desde 07/04/2007, no valor de R$ 741,31 - em abril de 2008. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 44/45), que afirmam conhecer a autora há mais de 20 anos. Relatam que a autora 

sempre trabalhou com o seu marido na fazenda Boa Esperança. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, tornou a estender o prazo até 31/12/2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se na certidão de casamento da autora a qualificação do marido como "capataz de 

fazenda". A par disso, a requerente recebe pensão por morte de comerciário, no valor de R$ 741,31 (em abril/2008). 

Não é possível, portanto, enquadrá-lo como segurado especial e estender essa qualidade a ela. 

Além do que, a autora foi cadastrada como cozinheira em 06/12/2001, atividade urbana, quando se encontrava em 

vigência um dos contratos de arrendamento rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 
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Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido, e casso a tutela antecipada anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001053-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRACY PINES FRANCISCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

CODINOME : IRACY PINEZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02232-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17.07.07, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 74 anos. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Custas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvado o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 136/146, pugnando pela reforma da sentença, visto que foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 13). 
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Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 103/104), datado de 17.06.08, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 74 anos, casada, do lar; e seu esposo, 72 anos, aposentado, residentes em 

casa própria, de alvenaria, constituída por três quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com mobiliário que atende 

às necessidades da família. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, no 

valor de um salário mínimo. O casal faz uso diário de medicamentos, gerando uma despesa de R$ 60,00 (sessenta reais) 

mensais.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (13.06.2007 - fls. 15). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (07.08.2007), nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.  

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de oficio, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.06.2007 (data do 

requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de um salário mínimo mensal. De 

ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.001231-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MAGUIM 

ADVOGADO : FERNANDA CRUZ FABIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00012-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.03.2008 (fls. 30). 

A r. sentença, de fls. 68/73 (proferida em 18.08.2008), que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder ao autor aposentadoria por idade, com renda mensal a ser calculada nos termos da Lei nº 8.213/91 e abono 

anual, a partir da data da citação. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, 

nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se também ao disposto na Súmula 148, do STJ. Incidirão ainda, sobre os 

atrasados, juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204, do STJ. Condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o débito existente por ocasião da sentença, a teor 

do artigo 20, §4º, do CPC e Súmula 111, do STJ. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer alteração nos critérios de juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/24, dos quais destaco: 

- CTPS (nascimento em 17.04.1945), com registros de 10.08.1971 a 06.11.1971 e, de forma descontínua, de 01.04.1980 

a 13.02.2004, sem data de saída, em atividade rural e de 02.06.1975 a 22.12.1975 e de 01.04.1976 a 31.07.1976, em 

atividade urbana; 

A Autarquia juntou, a fls. 48/51, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o requerente tem vínculo 

empregatício, de 01.07.1985 a 07.11.1985 para Comercial e Agrícola Caraitá Ltda., em atividade urbana. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 110/111, conhecem o autor e confirmam que ele sempre trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se 

deram por períodos curtos e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar 

outra atividade que lhe garanta a subsistência, bem como, a maior parte de sua vida laborou no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (11.03.08), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 

557, do Código de Processo Civil.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.03.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001378-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARISA DANTAS SOARES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIARDELLA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00061-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a suspensão indevida do 

auxílio-doença, em setembro de 2006, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Antecipação da tutela deferida. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a distribuição do feito, em valor a ser calculado na forma da lei. Determinado o pagamento dos 

atrasados de uma só vez, com acréscimo de correção monetária, nos termos da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, 

e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, devendo ser descontados os valores recebidos em razão da 
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antecipação da tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações já vencidas. Sentença publicada 

em 08.09.2008, não submetida a reexame necessário.  

Apelou, a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, porquanto não realizada a audiência de instrução. 

No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data 

da citação. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim.  

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil.  

Neste sentido, o seguinte julgado:  

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil. 

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S). 

- Omissis." 

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174). 

 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1.Omissis. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença 

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos. 

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida. 

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado." 

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  
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4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis. 

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362). 

 

Destarte, rejeito a preliminar argüida. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou, por meio de carta de concessão/memória de 

cálculo e de comunicação de resultado encaminhado pelo INSS, ter estado em gozo de auxílio-doença de 10.03.2006 a 

30.09.2006.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 25.06.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de capsulite adesiva de ombro esquerdo, 

diabetes mellitus, depressão grave e osteoporose, fazendo jus à aposentadoria. 

A requerente acostou atestados médicos, datados de 03.08.2006 e de 01.08.2007, declarando a sua incapacidade 

definitiva para o trabalho e sugerindo aposentadoria. O primeiro trazia apenas o diagnóstico de capsulite adesiva, 

associado a ruptura de tendão supra-espinhal, mas já a declarava incapacitada. No último, além da capsulite adesiva de 

ombro esquerdo, verifica-se o diagnóstico de artrose generalizada primária, coxoartrose bilateral e diabetes.  

Há, ainda, atestado de 21.05.2007, informando ser portadora de úlcera trófica de membro inferior esquerdo há um ano, 

hipertensão arterial e diabetes mellitus. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 01.10.2006, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS, e dou provimento à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003397-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAEL CARDOSO 

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00010-0 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 24.01.2008, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

com pedido de tutela antecipada. 
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Pela sentença de fls. 79/83, o juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício 

de auxílio-doença, desde a data dos esclarecimentos periciais (17.10.2008 - fls. 73/75). Prestações em atraso com 

atualização monetária e juros legais a contar da citação (03.03.2008). Condenou o requerido no pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Sentença publicada em 07.11.2008, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, às fls. 85/91, aduzindo, preliminarmente, o cerceamento de defesa, visto não ter sido dada oportunidade 

de provar o alegado por meio de depoimento pessoal e oitiva de testemunhas. No mérito, pela reforma da sentença. Se 

vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de cerceamento de defesa merece ser rejeitada. 

De fato, diante da prova técnica realizada às fls. 64/67, laudo médico-pericial, complementado às fls. 73/75, despicienda 

a produção de outras provas, posto que inócuas. 

No mérito, para o segurado da Previdência Social obter o benefício de auxílio-doença, mister o preenchimento de três 

requisitos: qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando 

exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

Trago à baila entendimento de Wladimir Novaes Martinez, acerca da aposentadoria por invalidez, que se adapta ao 

pleito sub judice: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou comunicação de decisão administrativa relativa ao 

benefício de auxílio-doença (NB 570.789.560-0), apresentado em 15.10.2007, indeferido por perícia médica contrária. 

(Fls. 19) 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, revelou que o autor exerceu 

atividade urbana de 01.04.94 a 30.09.94; 02.05.95 a 30.10.96; 28.07.97 a 16.09.97; 12.01.98 a 11.04.98; 18.06.98 a 

23.09.98; 02.08.99 a 03.12.99; 22.01.01 a 09.02.01; 02.07.01 a 03.10.01; 07.05.02 a 09.09.02; e atividade rural de 

14.06.04 a 31.08.04; 14.02.05 a 15.11.05; 04.05.06 a 30.09.06; 11.12.06 a 13.01.07; 04.06.07 a 18.07.07; 23.08.07 a 

14.12.07; 15.09.08 a 31.11.08. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, tendo em vista o ajuizamento da ação em 24.01.2008. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, o médico perito concluiu ser portador de "Transtorno Dissociativo (ou conversivo) 

Misto" (F 44.7). Concluiu pela incapacidade parcial e temporária para o trabalho. (Fls. 64/67) 

O laudo complementar esclareceu ser possível o restabelecimento da capacidade laboral do autor, sendo imprescindível 

a manutenção do tratamento psiquiátrico e psicoterápico até obter alta médica. (Fls. 73/75) 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença, devendo ser mantido até que 

identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa 

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou 

não das moléstias diagnosticadas. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício e DIB em 

17.10.2008 (data dos esclarecimentos periciais de fls. 73/75). 

Por último, observo a ocorrência de erro material na sentença, ao fixar os juros de mora, a partir da citação 

(03.03.2008), quando fixado o termo inicial para pagamento do benefício, a partir de 17.10.2008 (data dos 
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esclarecimentos periciais de fls. 73/75). Tal erro é possível de correção de ofício, nos termos do artigo 463, I, do Código 

de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica e 

corrijo a sentença para declarar que os juros de mora são devidos a partir de 17.10.2008 e não como constou.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003411-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00212-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.11.2007 (fls. 23 v). 

A r. sentença, de fls. 41/45 (proferida em 09.09.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro salário, devidos a 

partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros 

legais de mora, contados da citação e observado o valor do salário mínimo no dia do pagamento. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a condenação, ficando isento do pagamento de custas. 

Concedeu à autora a tutela antecipada. 

Inconformada apela a Autarquia, requerendo apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Argüiu a impossibilidade de antecipação 

dos efeitos da tutela. Pede alteração dos juros de mora da correção monetária e da honorária. 

O INSS interpôs agravo retido, a fls. 53/55, da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, em observância ao princípio da singularidade, que estabelece que, de cada 

decisão judicial recorrível, é cabível uma única espécie de recurso, vedado à parte ou interessado interpor mais de um 

tipo de recurso contra a mesma decisão. Neste caso, a concessão da antecipação da tutela ocorreu na sentença, de modo 

que o recurso cabível é a apelação e não o agravo retido. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/17, dos quais destaco: 

- RG (nascimento 07.01.1950); 

- certidão de casamento de 21.02.1976, atestando a profissão de lavrador do marido; 

- título de eleitor do marido, qualificando-o como estudante, em 08.01.1974. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, 

de 01.05.1979 a 03.2009, em atividade urbana, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Os depoimentos das testemunhas, a fls. 38/39, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e bastante antiga, e os depoimentos das testemunhas são 

vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando 

genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

Não há qualquer início de prova material em nome da autora, mesmo que recente, indicando que exerceu atividade 

campesina. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, não conheço do agravo retido e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia 

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente 

concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003447-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITA DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00158-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003880-5/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NEUSA MENANI FACHINI 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

CODINOME : APARECIDA NEUZA MENANI FACHINI 

No. ORIG. : 07.00.00222-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 14/12/2007 (fls. 32, v.). 

A r. sentença, de fls. 57/61 (proferida em 08/10/2008), julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder à 

autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo-se o pagamento de 13º salário, 

devidos a partir da citação, devendo as prestações atrasadas ser pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, desde a citação, observando-se o valor do salário mínimo no dia do pagamento. Condenou 

o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Isentou de custas. 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/26, dos quais destaco: 

a) Certidão de casamento, sem data, informando a profissão de lavrador do marido, Durvalino Fachini (nascimento da 

autora em 10/01/1951) (fls. 11); 

b) Títulos de eleitor do cônjuge, de 05/08/1968 e 06/08/1982, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 12/13); 

c) Certidão de batismo, realizado em 11/04/1976, de Adriana Faquini, filha da autora e seu marido, qualificado como 

lavrador (o termo "lavrador" encontra-se rasurado) (fls. 14/15 e 17); 

d) Certidão de batismo, ocorrido em 20/07/1980, de Juciléia, filha da requerente e seu esposo, ambos qualificados como 

lavradores (o termo "lavradores" encontra-se rasurado) (fls. 16); 

e) Certidão de batismo, ocorrido em 22/09/1970, de Eliana Aparecida Fachini, filha da autora e seu cônjuge (fls. 18/20); 

f) Declarações de Ângelo Fachini, em que afirma que seu filho, Durvalino Fachini, qualificado como "auxiliar geral", 

trabalhou como rurícola, em grupo familiar, na propriedade de Waldemar Menani, em Araçatuba/SP, entre 24/09/1968 e 

30/05/1971, e na fazenda de Jordão Baraldi, em Gabriel Monteiro/SP, de 01/06/1971 a 30/06/1973 e de 01/10/1973 a 

01/10/1977 (fls. 21/22); 

g) Requerimento de matrícula escolar de Eliana Aparecida Fachini, assinado por Durvalino Fachini em 20/12/1979, 

qualificado como lavrador (fls. 23); 

h) Registro de propriedade rural de 61,71ha, situada em Araçatuba/SP, transmitida de Waldemar Menani e Maria 

Aparecida Menani a Florival Menani e Anacleto Menani em 30/11/1977 (fls. 24/25). 

Em consulta ao CNIS, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge da requerente possui registro de 

vínculos empregatícios urbanos entre 13/09/1976 e 29/10/1976 (CBO 99.999); 4/11/1976 e 17/11/1976 (CBO 99.999); 

01/10/1982 e 10/12/1982 (CBO 95.900 - trabalhadores da construção civil e trabalhadores assemelhados não-

classificados sob outras epígrafes); 08/08/1984 e 05/03/1985 (CBO 99.920 - trabalhador que declara ocupação não 
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identificada); 01/07/1985 e 15/10/1987 (CBO 98.560 - motorista de caminhão); em 01/05/1988 e 02/05/1988 (sem data 

de saída) (CBO 5.112); de 01/05/1991 a 31/07/1992; e de 27/05/1991 a 12/01/1993. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 54/55), que afirmam conhecer a autora há mais de 10 anos e ter presenciado o seu 

labor rural. Relatam que já trabalhou para Tião Goiaba, Jordão Baraldi, Manoel Leitão e na Fazenda Maziero. Aduzem 

que ainda continua com o labor campesino. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, tornou a estender o prazo até 31/12/2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou documentos do marido, como início de prova material do 

exercício de atividade rural. Contudo, a certidão de casamento não contém data, não sendo possível verificar se o 

matrimônio ocorreu antes ou depois da emissão do título eleitoral do cônjuge. 

E ainda, as certidões de batismo de Adriana Faquini e Juciléia, não possuem campo para qualificação e estão rasuradas 

neste elemento. 

Além do que, o CNIS - Sistema Dataprev, indica que o marido da requerente possui registro de vínculos empregatícios 

urbanos entre 1976 e 1993, o que descaracteriza a alegada condição de trabalhador rural. 

Por fim, esclareça-se que a declaração de exercício de atividade rural, firmada por ex-empregador ou pessoa próxima, 

equivale-se à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

considerada como prova material.  

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 663/1285 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido, e casso a tutela antecipada anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003900-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente e 

acrescidos dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer 

"sejam compensados todos os valores que eventualmente venha a receber ou já tenha recebido a autora/apelada" (fls. 

54), bem como que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de aposentadoria rural por idade a 

partir da data da citação. O MM. Juiz a quo reconheceu a procedência do pedido e fixou o termo inicial "a partir do 

ajuizamento da ação" (fls. 48). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido." 

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício em período não pleiteado na exordial. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor com registro de atividade em estabelecimento 

do meio rural no período de 1º/3/90 a 28/8/90 (fls. 14/16), sendo que referido registro consta no Cadastro Nacional de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 664/1285 

Informações Sociais, conforme verifiquei em consulta no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, referindo-se 

à CBO: 64.390 "Outros trabalhadores da pecuária de pequeno porte", das certidões de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 14/9/99 (fls. 17/18), nas quais consta a sua qualificação de lavrador, das notas fiscais de produtor dos anos 

de 1982 e 1983 (fls. 19/22), bem como da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andradina do requerente, 

datada de 1º/8/77 (fls. 23), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que o demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 11/5/01.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 11/5/01 e a data de sua implementação, não havendo 
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que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício a partir da citação. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 18/3/08, cessando-se o amparo 

social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004067-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JURACY FIORAVANTI FROES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00016-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 30/04/2008 (fls. 29) e interpõe agravo retido (fls. 55/57) da decisão que afastou a 

necessidade de prévio requerimento administrativo, não reiterado em contra-razões de recurso. 

A sentença, de fls. 83/86, proferida em 13/11/2008, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Do agravo, não mencionado expressamente em contra-razões de recurso, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 

523, do Código de Processo Civil. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 11/03/2008, a autora com 79 anos (data de nascimento: 10/06/1928), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 11/23. 
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Em depoimento pessoal (fls. 61), cuja oitiva se deu na audiência realizada em 03/09/08, afirma que mora com o marido 

e a filha, e que a renda da família é de R$ 415,00 mensais. 

As testemunhas, fls. 62/63, declaram conhecer a autora há mais de quarenta anos, que ela reside com o marido e a filha, 

esta não trabalha e nem recebe pensão. Afirmam que moram em casa própria. 

Veio o estudo social (fls. 67/68), datado de 05/09/2008, informando que a requerente vive com o marido, idoso e a filha. 

A renda familiar advém da aposentadoria mínima do esposo. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que vive com o marido, idoso e a filha, com renda de um 

salário mínimo. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (30/04/2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 

557, § 1º-A do CPC, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício 

assistencial, desde a data da citação (DIB em 30/04/2008), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente 

corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao 

mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o 

artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em 

reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004314-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOARES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

No. ORIG. : 08.00.00055-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. 

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "em valor nunca 

inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida" (fls. 28), a partir do ajuizamento da ação, 

incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidos de juros de 1% ao 

mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia isenta do pagamento de custas "nos 

termos da lei" (fls. 28). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum e "reiterando, no que for pertinente, todos os 

termos da contestação" (fls. 41). Caso não seja esse o entendimento, requer "sejam compensados todos os valores que 

eventualmente venha a receber ou já tenha recebido a autora/apelada" (fls. 41) e que "tanto o benefício e acessórios 
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quanto a atualização monetária" sejam devidos a partir da citação, "e não do ajuizamento da ação como está 

ocorrendo" (fls. 41). 

Com contra-razões (fls. 43/48), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço da apelação na parte em que se reporta genericamente à matéria argüida na contestação, uma 

vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, 

conforme disposto no art. 514, inc. II, do CPC. 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Cumpre registrar que da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se tão-somente à concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. O MM. Juiz a quo, no entanto, 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do ajuizamento da ação. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, o entendimento sobre referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo 

com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do 

pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita 

pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra 

petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o 

recurso, reduzi-la aos limites do pedido." 

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício em período não pleiteado na exordial. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barro/CE (fls. 14), em nome da autora, com 

inscrição em 2/9/85, constando a sua qualificação de "Trab. Rural", e da certidão de nascimento de seu filho (fls. 16), 

lavrado em 16/1/67, constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem inícios razoáveis de prova material 

para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que a demandante recebe pensão por morte previdenciária de trabalhador rural na forma de filiação 

"DESEMPREGADO" desde 1°/4/87, em decorrência do falecimento de seu marido. 

Cumpre ressaltar que os documento mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende comprovar 

o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 30/32), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa. 

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 
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1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova. 
IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício a partir da citação. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 25/7/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004326-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 671/1285 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA FORSTER LUCCHIARI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00029-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 19.03.97(fls. 42). 

A r. sentença, de fls. 87/89 (proferida em 02.06.08), julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora 

o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo mensal mais o abono anual, a partir da data 

do ajuizamento da presente ação. As prestações em atraso serão corrigidas na forma da lei e acrescidas de juros e mora 

de 0,5% ao mês, desde quando se tornaram vencidas as prestações. Condenou o INSS ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios estes fixados, consoante apreciação eqüitativa, em R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos do art. 20 § 4º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido, ausência de início de prova material e inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/25, dos quais destaco: 

- RG nascimento em 07/01/1935; 

-Certidão de casamento, realizado em 24/12/55, qualificando o cônjuge como mecânico-soldador; 

-Escritura de Doação com reserva de usufruto, realizado em 30/08/65, em nome da autora, que recebe 19,50 ha. de 

terras de seus genitores; 

-Protocolo de benefícios do INSS, espécie 41, formulado em 18/06/03; 

-Recibo referente ao Imposto de Transmissão Inter-vivos, emitido em 23/07/65; 

-Notas fiscais de produtor, indicando venda de quarenta quilos de laranja, para Citrosuco Paulista S.A, emitida em 

30/09/97, 31/12/97 e 31/08/98. 

A fls.103/104 a Autarquia junta consulta ao sistema Dataprev, indicando constar vínculos empregatícios em nome do 

cônjuge, de forma descontínua, de 21/09/1962 a 02/01/1972, para Arrepar Participações S.A e que recebe aposentadoria 

por tempo de serviço, como empregado industriário, desde 21/12/1979, no valor de R$ 1.284,09 - em julho de 2008. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 84/85, declaram conhecer a autora a mais de 30 anos e que sempre trabalhou no campo. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
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Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de serviço como 

industriário, desde 21/12/1979. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 

142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005518-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE BIANCO CARNIEL 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

No. ORIG. : 06.00.00122-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2009.03.99.005518-

9, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia 

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e honorária por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). ". 

Alega, em síntese, a ocorrência de contradição no Julgado quanto à valoração das provas materiais e testemunhais 

coligidas. Aduz que a lei fala em início de prova material, qual deve ser corroborada pela prova testemunhal. Sustenta 

que as testemunhas foram taxativas ao afirmar que embora o marido da autora tenha trabalhado em atividade urbana ela 

continuou exercendo labor rural, preenchendo a carência necessária. 

Requer seja esclarecida a contradição apontada e ressalta a finalidade de prequestionamento da matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por idade rural da autora. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 91/92 que: "(...) Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou 

documentos de Enio Roberto Carniel, pai de seu filho, como início de prova material do exercício de atividade rural. 

Ocorre que, ele possui registro de diversos vínculos empregatícios urbanos entre 1979 e 2006, o que descaracteriza a 

alegada condição de trabalhador rural. Além disso, o companheiro recebe benefício de aposentadoria por invalidez, na 

atividade comerciaria, desde 01/10/2003". 

Desta forma, não há o início de prova material que indique labor rural da requerente, pois seu companheiro deixou de 

ser trabalhador rural. 

Além do que, impossível a concessão do benefício, apenas com base na prova testemunhal, para indicar o cumprimento 

do período de carência (132 meses), considerando que a autor completou o requisito etário apenas em 2003. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Outrossim, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento 

visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento." 
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(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005558-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SUELI RAIMUNDO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00105-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez à trabalhadora rural, a partir da data da citação. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12, da Lei n.º 1060/50. 

A autora apelou, pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para obtenção dos referidos benefícios exige-se do trabalhador rural a comprovação de labor no campo por período 

equivalente ao de carência. 

Objetivando comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora 

acostou sua certidão de nascimento, datada de 26.09.1971, ocorrida em domicílio paterno, na Fazenda Barreiro (fls. 14) 

e CTPS de José Maria Ozório Filho, pai de seu filho nascido em 14.02.2003, com registro de contrato de trabalho na 

qualidade de rurícola, nos períodos de 06.08.1997 a 16.08.1997, 15.03.2004 a 3011.2004 e 01.02.2005 a 07.12.2005. 

Em informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntadas pelo INSS (fls.56/59), consta 

registro de contrato de trabalho urbano da autora, no período de 01.09.1994 a 08.03.1995 e 01.03.1996 a 21.03.1997. 

As testemunhas, por sua vez, são contraditórias quanto ao serviço rural exercido pela apelante. A primeira testemunha 

alegou que há quinze anos a autora deixou de trabalhar na roça, enquanto a segunda aduziu que o fato ocorreu há seis 

anos e, por fim, a terceira testemunha referiu que o último vínculo se deu há três anos. Não há comprovação, ainda, de 

sua alegada união estável com o pai de seu filho. 

Assim, a autora não logrou demonstrar sua condição de segurada, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006301-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA SOLEDADE DE JESUS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00286-4 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde a data de cessação deste, em 

18.03.1990.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

equivalente a um salário mínimo, a partir da citação, com acréscimo de correção monetária, juros de mora legais e 

abono anual. Condenou o INSS em despesas processuais e em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença registrada em 07.11.2005, 

submetida a reexame necessário. 

A autora apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre o valor da liquidação. 

Apelou também o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença, tendo em vista a perda da qualidade de segurada.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (12.09.2003) e a 

sentença (registrada em 07.11.2005) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Quanto à qualidade de segurada, verifica-se que o prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi 

excedido, visto que seu último contrato de trabalho foi rescindido em 16.08.1990 e ajuizou a ação somente em 

01.04.2003, não sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado. 

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto não existe nos autos qualquer 

documento médico comprobatório de que tenha cessado involuntariamente suas contribuições, por 13 anos, em virtude 

das patologias incapacitantes.  

O perito judicial, embora tenha concluído pela incapacidade total e permanente da autora para o trabalho em razão de 

osteoartrose na coluna vertebral, foi peremptório ao declarar-se impossibilitado de afirmar tratar-se da mesma patologia 

que deu ensejo à percepção de auxílio-doença no período de 14.02.1990 a 18.03.1990. Aduziu: "Não é possível dizer, 

uma vez que os relatórios e exames apresentados não são da época. Quanto a este aspecto, existe somente o relato 

subjetivo da autora na história clínica.".  

O único documento contemporâneo trazido aos autos consiste numa declaração da Sociedade Beneficente de 

Assistência Médica, informando sobre a internação da autora no período de 31.01.1990 a 04.02.1990, em virtude de 

patologia de CID 618.0 (prolapso genital) (fls. 92). 

Ausentes outros elementos de prova, não há como retroagir a incapacidade da autora, constatada pela perícia judicial em 

03.10.2004, àquela época. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da autora.  
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006901-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA PEREZ POMPEU 

No. ORIG. : 08.00.00020-3 2 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007283-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE FATIMA AMARAL OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 08.00.00075-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 17.06.08, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 10-18). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

Citação aos 29.07.08 (fls. 24). 

O INSS apresentou contestação (fls. 28-32). 

Provas testemunhais (fls. 37-38). 

A sentença, prolatada aos 28.11.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo mensal, desde o ajuizamento da ação, prestações vencidas com juros de mora de 

12% (doze por cento) ao ano, correção monetária pelo Prov. 26/01 COGE da Justiça Federal da 3ª Região, além de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença (Súm. 111 do STJ). Não foi 

determinada a remessa oficial (fls. 34-35). 

O INSS interpôs apelação para que seja julgado improcedente o pedido (fls. 41-46). 

Contra-razões (fls. 50-54). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

17.04.08, consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de óbito, em que o finado está qualificado como lavrador (fls. 11); além de recibos de entrega de declaração de 

ITR, relativos aos anos de 2005, 2006, 2003, 2004 e 2007 (fls. 13-17), e recibo de venda e compra de terreno, datado de 

30.04.01, em que o finado está qualificado como lavrador (fls. 18). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 37-38.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 
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especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se.Publique-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007344-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GLORIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00107-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
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DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007368-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELMIRA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 31.01.08, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. Pede o pagamento 

das parcelas desde a data do óbito, com 13º salário, no valor de um salário mínimo mensal, com honorários advocatícios 

de 20% (vinte por cento). 

Documentos (fls. 08-13). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

Citação aos (fls. 21). 

O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir pela falta de requerimento 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência (fls. 25-29). 

Provas testemunhais (fls. 34-35). 

A sentença, prolatada aos 10.12.08, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da 

pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação (28.02.08), com décimo terceiro salário, prestações 

vencidas pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada parcela era devida, calculada 

com base no Provimento 26/01 COGE do TRF da 3ª Região, ou outro que o venha substituir, juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, além de despesas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

atualizado das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súm. 111 do STJ. Sem custas. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 30-32). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da 

procedência, isenção de custas e despesas e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença (fls. 37-40). 

Contra-razões (fls. 42-46). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 28.02.08, e a 

sentença, prolatada em 10.12.08, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 
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No mérito, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção 

de custas, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

28.01.96, consoante certidão de fls. 09, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, realizado em 02.05.71, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme certidão de óbito do mesmo, ocorrido aos 28.01.96, com a mesma qualificação; além da 

certidão de casamento e de nascimento de seus filhos, em 19.05.71 e 17.05.72, onde também figura como lavrador (fls. 

08-11). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 34-35.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 
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143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

Cumpre salientar que os eventuais trabalhos desenvolvidos na cidade pelo falecido não têm o condão de afastar o direito 

da parte autora à percepção do benefício. De fato, analisando-se os vínculos encontrados em pesquisa CNIS, realizada 

nesta data, verifica-se que as atividades urbanas desenvolvidas pelo finado se deram em curtos períodos (01.03.87 a 

10.07.87 e de 01.09.87 a 01.10.91), sendo certo que a atividade predominante era de rurícola. 

Com efeito, é sabido que esses trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raríssimas em 

determinados períodos, razão pela qual, quando não encontram trabalho no campo, exercem qualquer outro tipo de 

atividade para manter a subsistência, inclusive de natureza urbana. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria por idade, conforme pesquisa PLENUS, 

realizada nesta data, neste feito cuida-se de pensão por morte, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91.  

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO 

INS e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para reduzir os honorários advocatícios e excluir da condenação o pagamento de despesas processuais. No 

mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007685-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAIMUNDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00064-9 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 10.09.07 (fls. 33 v.). 

A r. sentença, de fls. 60/61 (proferida em 22.08.08), julgou procedente os pedidos por RAIMUNDA MARIA DA 

SILVA em face do INSS, condenando o réu a pagar à autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, bem como no pagamento do abono anual. O benefício é devido a partir da citação, mesmo 

termo inicial dos juros de mora, que serão contados em 1% ao mês (art. 406 do novo Código Civil o §1º do art 161 do 

CTN). Correção monetária na forma do provimento pertinente da CGJ do TRF-3ª Região, desde o ajuizamento da ação. 

Condenou o réu, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o total da condenação 

referente aos atrasos (parcelas vincendas até a presente sentença), nos termos do §3º do art 20 do CPC c.c. com a 

redação atual do verbete 111 da Súmula do STJ. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais de que não for isento. Superada a tese de que a condenação abrange parcelas vincendas em prestação 

continuada, impossibilitando o conhecimento do valor desta. 

Deixou de submeter a decisão ao duplo grau. 

Inconformada apela a autora, requerendo apenas alteração do termo inicial do benefício. 

A fls. 68 a Autarquia aduz não ter interesse em propor recurso. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não houve apelo da Autarquia e o recurso da autora versa apenas contra questões formais, que não 

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.12.06 - fls. 26), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Segue que, por essas razões, dou provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.12.06. 

De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007910-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA ROSA CAMARGO SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 08.00.00023-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 09.04.08(fls. 35v) e interpõe agravo retido, da decisão que afastou a necessidade de prévio 

requerimento na via administrativa. 

A r. sentença, de fls. 59/60 (proferida em 03.12.08), julgou procedente o pedido formulado na inicial, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de aposentadoria por idade a RITA ROSA 

CAMARGO SILVA, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo em 11/04/06, incidindo 

sobre as parcelas vencidas correção monetária desde a data em que devidas até o efetivo pagamento, com incidência de 

juros de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o instituto ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora 

fixados em 15% do valor da causa. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/31, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 05/06/1942); 

- Certidão de casamento, realizado 28/10/1961, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- CTPS da requerente, emitida em 07/06/84, com registro de 22/08/05 a 17/09/05, como colhedora; 

- Declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Empregadores Rurais de Itápolis, com registros 

de 01/09/66 a 30/07/73, 03/05/76 a 30/09/85, 01/10/85 a 30/04/87, 01/06/88 a 20/07/89 e 01/10/89 a 24/04/98 como 

diarista em fazendas agrícolas; 

- Certidões de casamento dos filhos, de 12/04/80, 29/05/82, 10/10/87, 23/06/88, qualificando a requerente como 

lavradora; 

- Pedido formulado na via administrativa em 11/04/2006. 

As testemunhas, fls. 63/34, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no campo, até seis 

anos atrás. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 08 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (11/04/2006), momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso ao agravo retido e ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11/04/2006 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007959-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUSA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO MARQUES DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00091-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à trabalhadora rural, a partir da data da 

citação.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, inclusive honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 

3º, 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50.  

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, a 

trabalhadora rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificada como empregada.  

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Feitas essas considerações, passo à análise do benefício vindicado. 

Objetivando comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, juntou 

certidão de casamento, lavrada em 01.06.1974, qualificando seu cônjuge, à época, como lavrador.  

Contudo, a autora relatou, em laudo médico pericial, que trabalhou como rurícola até 1997 e, depois, como empregada 

doméstica (fls. 45).  

Pode-se colher, ainda, do testemunho de Antônio Pereira dos Santos (fls. 62) que "conhece a autora há mais de vinte e 

cinco anos. Trabalharam juntos na lavoura durante dois anos. (...) A autora ficou doente e veio trabalhar na cidade. 

Trabalhou como empregada doméstica na casa de Lourdes Vieira, durante nove anos. Atualmente são vizinhos, 

morando próximos há mais de dez anos na cidade. Sabe que a autora teve problemas de saúde e fez uma cirurgia na 

barriga".  

Verifica-se, porém, a inexistência de início de prova material de alegado vínculo empregatício, sendo insuficiente para 

comprová-los a prova exclusivamente testemunhal, nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios.  

Forçoso, portanto, ausência de comprovação da qualidade de segurada. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008321-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSAMIRA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
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No. ORIG. : 06.00.00144-4 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 31.05.2007 (fls. 41). 

A r. sentença, de fls. 66/71 (proferida em 12.08.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a 

partir da citação, com fundamento nos artigos 40, 48 e seguintes, combinado com o artigo 142, todos da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a 

correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na súmula 148, do Superior 

Tribunal de Justiça. Incidirão sobre os atrasados juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da 

súmula 204, do Superior Tribunal de Justiça. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre a condenação, ficando isento do pagamento de custas. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/20 e 25, dos quais destaco: 

- RG (nascimento 12.12.1942); 

- certidão de casamento, em 27.01.1962, atestando a profissão de lavrador do marido; 

- CTPS do esposo, com registros de 24.09.1987 a 09.10.1987 e de 11.10.1987 a 30.06.1988, em labor rural; 

- certidão de nascimento da filha, em 26.08.1984, qualificando o genitor como lavrador; 

- certificado de dispensa de incorporação do cônjuge, datado de 26.04.1967 

As testemunhas, fls. 62/64, declaram conhecer a autora e confirmam seu labor rural, tendo, inclusive, trabalhado com a 

requerente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (31.05.2007), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao Apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 31.05.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício.  

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008372-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALERIA MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CASALATE JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00171-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, a partir da data do primeiro requerimento administrativo (20.05.1998), 

e a posterior concessão de aposentadoria por invalidez. 

Agravo de instrumento interposto de decisão que reconheceu a incompetência da Justiça Estadual para o julgamento do 

feito, e determinou a remessa dos autos para Justiça Federal de Bauru, ao qual foi dado provimento em 06.07.2006. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS à concessão de auxílio-doença, a partir 

de 15.04.1999, nos termos do artigo 59, da Lei n.º 8.213/91. Parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, a partir de seus respectivos vencimentos, descontando os valores recebidos 

administrativamente. Condenou o requerido ao pagamento de honorários periciais no valor de R$ 400,00, nos termos da 

resolução n.º 541/07, do Conselho de Justiça Federal, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor da condenação até a data da sentença, atualizados desde a distribuição. Custas ex legis. Sentença publicada em 

14.08.2008. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da decisão. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja fixado 

na data do laudo pericial, pois a autora voltou a exercer atividade laborativa depois de 1999 e efetuou novo pedido 

administrativo em 2006, quando foi deferido o auxílio-doença.  
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Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, ainda que concedido o auxílio-doença no valor mínimo, considerando-se o termo inicial do benefício 

(15.04.1999) e a data da sentença (14.08.2008), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau 

de jurisdição obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS com vínculo empregatício de 

02.05.1997 a 01.08.1997 e 12.11.1997 sem data de saída (fls. 12). Comprovou o indeferimento administrativo do 

benefício, em 01.06.1998 e 02.10.1999, por ausência do cumprimento do período de carência. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a apelada apresenta 

vínculos empregatícios nos períodos de 02.05.1997 a 01.08.1997, 12.11.1997 a 01.04.2000. 08.08.2000 a 17.08.2000, 

27.01.2001 a 19.03.2001, 11.06.2001 sem data de saída, 02.05.2002 a 18.06.2002, 20.05.2003 a 11.07.2003, 16.07.2003 

sem data de saída, 05.05.2006 a 04.07.2006 e 02.08.2006 sem data de saída. 

Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença administrativamente, a partir de 20.11.2006, com alta programada para 

11.08.2009. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada sua qualidade 

de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o ajuizamento da ação em 

16.11.1999. 

Também comprovado o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu que a autora apresenta alterações na semiologia psiquiátrica 

em decorrência de distúrbio psicótico do tipo esquizofrênico, além de quadro de depressão-ansiosa. Atestou que a 

apelada "é portadora de distúrbios psiquiátricos (psicose esquizofrênico) e depressão-ansiosa com repercussões a nível 

mental, afetivo e comportamento; que a impede de trabalhar atualmente, necessitando de tratamento especializado - 

apresenta-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho". Apontou o início da incapacidade para o dia 

da realização da perícia (23.01.2008). 

A autora juntou, ainda, relatório médico datado de 29.03.1999, com encaminhamento ao ambulatório de saúde mental 

de Bauru/SP, para avaliação neurológica e psicológica (fls. 24) e alguns receituários. Relatório médico (fls. 93, vº), 

datado de 21.01.2008, emitido pelo departamento de saúde da prefeitura municipal de Pederneiras, atestou que a autora 

é portadora de esquizofrenia paranóide, com início da doença quando contava com 25 anos (1998) e início do 

tratamento em 29.11.2006.  

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para, nos termos do pedido, reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença.  

Quanto ao termo inicial do benefício, os documentos juntados aos autos e a perícia médica são insuficientes para 

comprovar o início da incapacidade na data dos primeiros requerimentos administrativos, nos anos de 1998 e 1999. No 

mais, de acordo com os dados extraídos do CNIS, a autora voltou a exercer atividade laborativa até o ano de 2006. 

De forma que o início do benefício deve ser fixado em 20.11.2006, ocasião em que reconhecida a incapacidade pela 

própria autarquia previdenciária, coincidindo com a época do início do tratamento, conforme atestado médico acima 

descrito.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação (23.01.2007), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional destacando-se que, em se 

tratando de aplicação de norma superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in 

pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porém, considerando apenas as parcelas vencidas até a sentença, 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  
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Honorários periciais devem ser reduzidos a R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20.11.2006 (data da concessão administrativa). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para que o termo inicial do benefício seja fixado em 20.11.2006, reduzir os honorários 

advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, reduzir os honorários periciais para 

R$ 234,80 e fixar os juros de mora a partir da citação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008755-5/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA BARBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00048-4 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 49/52) em face da decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir pela 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos de juros de mora. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

apuradas em liquidação. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma 

integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 
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colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

No mérito, faz-se mister, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/3/70 (fls. 11), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, e da CTPS deste último, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 8/10/73 a 12/5/78, 1º/6/78 a 31/1/87, 3/2/87 a 30/4/87, 4/5/87 a 22/10/87, 13/1/88 a 30/4/88, 2/5/88 a 

29/10/88, 16/1/89 a 30/4/89, 2/5/89 a 28/10/89, 3/1/90 a 28/2/94, 1º/3/94 a 15/10/94, 16/5/95 a 31/10/95, 23/1/96 a 

30/4/96, 27/1/97 a 18/4/97, 2/5/97 a 4/12/97, 12/1/98 a 31/3/98, 13/4/98 a 4/12/98 (fls. 14/21), constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir registro de atividade urbana no período de 26/4/73 

a 5/9/73, conforme verifiquei na cópia de sua CTPS (fls. 14), tendo em vista que em consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o mesmo recebe o benefício de aposentadoria por 

idade desde 22/6/98, estando este cadastrado no ramo de atividade rural, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua.".  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 64/69), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 
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(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 18/6/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês. A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o total efetivo da liquidação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas 

e despesas processuais. "Custas ex lege" (fls. 58). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/2/60 (fls. 13), constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante com registros de atividades 

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 13/12/99 a 4/7/00 e 3/7/01 a 20/7/01 (fls. 15), sendo que 

mencionados registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 41), bem como da CTPS de 

seu cônjuge com registros de vínculos empregatícios rurais nos períodos de 25/6/91 a 11/10/91, 28/12/92 a 20/11/94 e 

9/6/99 a 8/10/99 (fls. 16), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da demandante possuir registros urbanos nos períodos de 1º/9/88 a 

23/9/88, 6/10/88 a 26//5/91, 30/1/95 a 6/4/98, 8/4/98 a 4/6/99, conforme revela a sua CTPS (fls. 16), tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o marido da autora voltou a 

trabalhar no campo de 25/6/91 a 11/10/91, 28/12/92 a 20/11/94, 28/12/92, sem data de saída e 9/6/99 a 8/10/99, 

conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, bem 

como tendo em vista que, in casu, encontra-se juntado documento em nome da própria demandante, indicativo de que a 

mesma exerceu suas atividades no meio rural (fls. 15). 

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o cônjuge da requerente recebeu auxílio-doença no período de 25/11/99 a 28/11/02, bem como recebe 

aposentadoria invalidez desde 29/11/02, estando cadastrado no ramo de atividade "Rural".  

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  
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1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 6/6/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : MARIONICE FERREIRA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

CODINOME : MARIONICE FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00030-8 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões.  

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho.  

O laudo médico pericial concluiu que a autora "sob o ponto de vista ortopédico, não apresenta patologia ortopédica 

que a incapacite de exercer suas atividades laborativas normais". 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Insuficiente o depoimento testemunhal (fls. 110/111), aduzindo apenas que a apelante deixou de trabalhar "por causa do 

braço machucado". 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009434-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM ANTONIA FAVARO SABO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00143-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural 
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O INSS foi citado em 14.12.07 (fls. 19 v.). 

A r. sentença, de fls. 42/45 (proferida em 09.09.08), concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o 

pedido e condenou o requerido ao pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, correspondente a 

um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas vincendas, de caráter alimentar, deverão ser 

corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148, do Superior Tribunal de 

Justiça, e Súmula nº 08, Tribunal Regional Federal, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, 

incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo 

Código Civil. Sucumbente, condenou o Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro 

em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vincendas até a data da sentença (Súmula 111, do 

STF). Isentou o réu de custas, nos termos da Lei 8.620/93, artigo 8º, §1º e Lei Estadual nº 4952/85, art 5º. 

A decisão não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a alteração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/14 e 48/51, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 23/06/1946); 

- Certidão de casamento, realizado em 22/06/1963, qualificando o marido como lavrador; 

- Escritura pública de imóvel rural, apontando que a requerente vendeu a propriedade em 30/12/86. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge da requerente, exerceu 

labor urbano, desde 1973, e aposentadoria por idade no ramo de atividade de comerciário de comerciário, com início em 

11/06/90, que gerou a pensão por morte previdenciária para a autora em 02/04/02. 

As testemunhas, fls. 46/47, declaram conhecer a autora e descrevem os locais e atividades da requerente como 

lavradora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

120 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e antiga, apontando que a requerente vendeu seu imóvel 

rural em 1986. Os depoimentos das testemunhas não esclarecem detalhes sobre a atividade campesina da requerente, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e se aposentou no ramo de atividade urbana, o que gerou uma 

pensão para a requerente. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009610-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FLORINDA MAGAROTTI FAZAN 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, a partir da data de 

sua cessação (09.2007).  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Isentou a autora do pagamento de custas e honorários 

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.  

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões.  

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de fibromialgia e espondilodiscoartrose lombar e cervical, 

contudo, não apresenta incapacidade laborativa, estando apta a realizar suas funções.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  
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II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009665-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DORCELINA LUCIO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural 

O INSS foi citado em 25.06.08 (fls. 27). 

A r. sentença, de fls. 47/50 (proferida em 26.11.08), julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade à parte da autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos 

termos do artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação (25.06.2008). As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da 

citação fixados em 0,5% ao mês. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, que arbitro 

em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Não há reembolso de 

custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. O início do pagamento das prestações vincendas do 

benefício deverá ocorrer imediatamente após o transito em julgado da presente sentença, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

A decisão não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora pleiteia alteração dos juros de mora e da verba honorária. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e 

no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/21, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 04/06/1952); 

- Certidão de casamento, realizado em 03/10/1970, qualificando o marido como lavrador; 

- CTPS da autora, com registros de 14/04/1968 a 10/11/2003 de forma descontínua, como trabalhadora rural; 

- CTPS sem identificação, com registros de 01/05/1970 a 16/08/1999 de forma descontínua, como trabalhador rural. 

As testemunhas (fls. 51/53) confirmando que a requerente exerceu labor rural, juntamente com o marido. 
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 701/1285 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da Autarquia e dou parcial provimento ao recurso da autora, com 

fulcro no art. 557, § 1º- A do CPC, para fixar os juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.06.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009787-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CYZELDA MARQUES CARDOSO 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

No. ORIG. : 07.00.00162-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 17/01/08 (fls. 25) 

A r. sentença, de fls. 64/67 (proferida em 15.10.08), julgou procedente a pretensão deduzida na inicial e condenou o 

requerido a conceder à autora CYZELDA MARQUES CARDOSO, o benefício previdenciário da aposentadoria rural 

por idade, retroativa à data da citação, incluindo gratificação, incluindo gratificação natalina, estabelecendo, ainda, que 

a renda inicial seja calculada segundo a Lei 8.213/91 em 1 (um) salário mínimo, incidindo juros de mora de 1% ao mês 

e correção monetária sobre as parcelas vencidas à época da liquidação. Arcará o réu com o pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas apuradas em liquidação. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede alteração dos juros de mora e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/16, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 21/03/1939); 

-CTPS da requerente, emitida em 04/11/75, sem registros; 

-Certidão de casamento, realizado em 05/01/57, qualificando o cônjuge como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge da requerente 

desenvolveu atividade urbana a partir de 29/03/88 e que a autora percebe pensão por morte previdenciária, de servidor 

público, desde 13.08.1998. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 61/62, são vagos, contraditórios e imprecisos quanto à atividade rural 

exercida pela autora. A primeira testemunha afirma que conhece a autora há 30 anos, e que ela laborava na roça, tendo 

parado de trabalhar há 03 anos. A segunda testemunha declara que a requerente parou de exercer a atividade rurícola há 

05 anos e que seu marido trabalhava junto na roça. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

72 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, antiga, traz apenas a certidão de casamento de 1957, 

qualificando o cônjuge como lavrador. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos, contraditórios e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana, e a requerente aufere pensão por morte de servidor público. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010020-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENECI RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 

No. ORIG. : 08.00.02544-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir de 20.09.1999, data em que 

completou sessenta anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, no valor de um salário mínimo por mês, desde a 

citação. Correção monetária das parcelas vencidas, pelo IGP-DI, desde seu vencimentos. Juros de mora de 1% ao mês. 

Sem custas. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. Determinou a imediata implantação do benefício, e a 

cessação do pagamento do benefício assistencial que o autor vinha percebendo. Sentença registrada em 03.02.2009, não 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença e a revogação da antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 20.09.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

O requerente juntou certificado de dispensa de incorporação, dispensado do Serviço Militar em 1972, e certidão de 

casamento, realizado em 02.07.1973, nos quais é qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 13 e 38). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor e ratificaram o teor do 

depoimento pessoal (fls. 42-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, a eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. 

Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na 

hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados, como foram, por meio de sentença. A tutela concedida deve, portanto, subsistir. 

Considerando a inacumulabilidade da aposentadoria com o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 

20, da Lei nº 8.742/93, o juízo a quo, ao conceder a tutela específica, determinou a cessação do pagamento deste último. 

Necessário acrescentar, contudo, que os valores pagos a partir de 01.12.2008, data da citação, devem ser compensados.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

determinar a compensação dos valores pagos a título de benefício assistencial a partir de 01.12.2008. Mantenho a tutela 

específica concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010110-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA ALVES DE CARVALHO DE LIMA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00130-1 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 11.03.2008 (fls. 17v). 

A r. sentença, de fls. 19/20 (proferida em 09.10.08), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de 01(um) salário mínimo mensal, 

inclusive abono natalino.Arcará a autarquia com os honorários de advogado, que fixou em 10% sobre o valor da 

condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data da sentença, de acordo com o art.20, § 3º e 4º do 

CPC. A correção monetária incide sobre as diferenças do beneficio no momento em que se tornaram devidas, na forma 

do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE n º64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda Portaria 

DForo-SJ/SP nº92, de 23.10.01. Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas que se 

vencerem a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar 

de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C.Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/11, dos quais destaco: 

- CPF (nascimento: 05/11/1942); 

- Certidão de casamento, realizado em 01/02/1986, qualificando o cônjuge como lavrador, 

- CTPS da requerente, emitida em 09/06/05, sem registros. 

As testemunhas, fls. 29/30, declaram que a autora sempre trabalhou no campo com seu marido, em terrenos de outras 

pessoas. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.03.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010165-5/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CONCEICAO CASIMIRO DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00112-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 26/07/07(fls. 21). 

A r. sentença, de fls. 42/44 (proferida em 13/08/08), julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, condenando o requerido a pagar à requerente o beneficio de aposentadoria por 

idade (art.143 da Lei nº 8.213/91), consistente no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da citação, sem 

prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária a 

contar do vencimento de cada parcela e juros de mora a partir da citação. Condenou ainda, o requerido, nos honorários 

advocatícios, que arbitrou em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Sumula 111 do E.Superior 

Tribunal de Justiça. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/16, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 12/04/1951); 

- Certidão de casamento, realizado em 31/05/1980, qualificando o cônjuge como lavrador, 

- CTPS da requerente emitida em 05/03/1974, com registro de 13/05/85 a 15/08/85, como cortadora de cana; 

-CTPS do marido emitida em 25/04/1974, com registros de 23/06/84 a 28/09/84, 02/05/85 a 26/06/85, 07/05/85 a 

21/11/85, 24/03/86 a 22/05/86, 18/06/86 a 02/12/86, 11/05/87 a 22/10/87, 13/05/88 a 17/11/88 e 08/05/89 a 30/11/89, 

como trabalhador rural 

As testemunhas, fls. 46/47, declaram conhecer a autora há mais de trinta anos e que sempre trabalhou no campo, até os 

dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1ºA do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26/07/07 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010256-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO TEODORO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 07.02.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do 

requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (06.02.2008 - fls. 28). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, em valor 

a ser apurado segundo o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação (13.03.2008). Parcelas em atraso, 

acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada prestação, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
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a contar da citação. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e periciais em um salário 

mínimo. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 07.11.2008. 

O autor apelou às fls. 75/80, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir da data do requerimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença (06.02.2008 - fls. 28). 

O INSS apelou às fls. 81/85, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a partir 

da data do laudo médico-pericial; redução dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, contadas até a data da sentença, e periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou CTPS com registro em atividade rural nos períodos de 

15.07.74 a 25.12.74; 01.06.75 a 31.08.75; 30.06.77 a 31.12.77; 09.01.78 a 26.02.78; 04.03.78 a 01.08.78; 13.08.78 a 

01.12.78; 21.03.79 a 08.10.79; 06.03.81 a 30.01.82; 01.02.82 a 31.07.82; 12.05.83 a 15.11.83; 01.01.84 a 30.04.85; 

10.07.85 a 26.09.85; 08.10.85 a 08.03.86; 19.09.88 a 22.07.89; 01.12.89 a 01.06.90; 01.08.90 a 14.04.91; 01.05.91 a 

30.09.91; 01.02.92 a 30.03.93; 01.01.94 a 09.04.94; 01.08.94 a 30.04.96; 18.06.96 a 03.03.97; 06.03.97 a 19.07.97; 

20.06.98 a 15.12.98; 02.01.99 a 31.01.2000; 01.06.2000 a 23.10.2001; 01.07.2002 a 31.01.2004; 01.09.2004 a 

19.01.2005; 24.01.2005 a 30.01.2006; 01.03.2006 a 01.02.2008. Juntou, ainda, requerimento administrativo de auxílio-

doença, em 06.02.2008.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 07.02.2008. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito da incapacidade laborativa do autor. 

A perícia médica (fls. 57/58), datada de 21.09.2008, concluiu que o autor é portador de transtorno degenerativo de 

coluna vertebral tipo osteoartrose; artrose de joelho; e Doença de Chagas. Concluiu pela incapacidade total e 

permanente para atividade laboral que demande esforço físico.Apontou o início da incapacidade há aproximadamente 

um ano, com o agravamento dos problemas. 

A atividade exercida habitualmente pelo autor até então (lavrador), não se adequa às restrições impostas pelas 

patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (55 anos), o torna notoriamente inferiorizado em relação aos 

competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (06.02.2008 - fls. 28), porquanto 

comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Reduzo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558 de 22.05.07, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em em 06.02.2008 (data do requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

fixar o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data do requerimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença (06.02.2008 - fls. 28), e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença, 

e reduzir os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010356-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAICARA MARIA PIMENTA 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

No. ORIG. : 06.00.00150-0 1 Vr CAJURU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o recurso interposto às fls. 54/57 não foi recebido pelo Juízo de origem, converto o julgamento em 

diligência baixando os autos à Vara de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.010454-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURI XAVIER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00040-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, a partir 

do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício desde a citação. Determinou o pagamento das 

parcelas vencidas de uma só vez, com acréscimo de correção monetária, de acordo com os índices legais e 

jurisprudenciais, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Concedeu a antecipação da tutela. Condenou o 

INSS nas despesas processuais não abrangidas pela isenção, e em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluída a incidência sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Sentença publicada em 24.09.2008, submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 
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Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (05.05.2008) e a 

sentença (publicada em 24.09.2008) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 17.03.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses 

(fls. 14). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

O postulante juntou cópia de certificado de dispensa de incorporação, com dispensa do Serviço Militar em 31.12.1966, 

e certidão de casamento, realizado em 08.07.1972, nos quais é qualificado profissionalmente como lavrador. 

Há, ainda, certidão da Justiça Eleitoral atestando que na ocasião de sua inscrição, em 02.08.1974, declarou-se lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova documental.  

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor e o teor do depoimento 

pessoal (fls. 30-32). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. Mantida a tutela antecipada.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010541-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURDES DA SILVEIRA BENEDICTO 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, desde a citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Autora condenada em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.  

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.11.2001 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 

meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A autora juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, realizado em 09.11.1963, na qual o 

cônjuge é qualificado profissionalmente como lavrador, e CTPS do marido, com registro em atividade de natureza rural 

desde 01.10.1962, sem baixa. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A autora optou por não produzir prova testemunhal, aduzindo, inclusive, em apelação, a dispensabilidade para fins de 

concessão do benefício. 

No caso, os documentos acostados são insuficientes, por si só, para comprovar o labor agrícola da autora no período 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 

Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, não é suficiente esse início de 

prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório não o demonstra pelo prazo exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010784-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.03583-7 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, 

desde o indeferimento do requerimento administrativo em 03.09.2008. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária pelo IGPM-FGV, e juros de mora de 0,5%, a partir da citação. Sem custas. Honorários advocatícios 

fixados em 20% do valor da causa, excluídas as parcelas vincendas. Sentença publicada em 27.01.2009, não submetida 

a reexame necessário.  

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a correção monetária na forma do 

Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e a redução dos honorários advocatícios a 

10% sobre as parcelas vencidas desde a citação até a sentença.  

Com contrarrazões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor nasceu em 27.08.1947 e implementou o requisito etário no ano de 2007, devendo comprovar o exercício de 

atividade rural por 156 meses (fls. 11). 

Juntou como prova documental, termo de contrato de arrendamento de imóvel rural, no qual figura como arrendatário, 

para o plantio de mandioca, milho, feijão e outras culturas, com validade de 21.08.2002 a 21.08.2009 (fls. 13). 

O único documento que atesta sua profissão, constituído cinco anos antes de implementar o requisito etário, embora 

possa ser considerado como início de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em 

face do tempo de atividade rural a ser demonstrado, treze anos. 

As testemunhas afirmaram conhecer o autor há vinte e cinco anos, a primeira, e há cerca de oito ou nove anos, a 

segunda, e atestaram sempre ter trabalhado como lavrador. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

De longa data, vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010994-0/SP 

APELANTE : ERNESTINA COUTINHO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00020-4 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 20/03/2006 (fls. 29 v.). 

A sentença, de fls. 104/111, proferida em 14/08/2008, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformada apela a autora sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
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conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 27/01/2006, a autora com 81 anos (data de nascimento: 11/04/1924), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 12/22. 

Veio o estudo social (fls. 95/97), datado de 11/01/2008, dando conta que a autora vive com seu marido, idoso e uma 

filha, em casa própria. O rendimento mensal familiar advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário 

mínimo mensal e dos "bicos" da filha, como doméstica, que lhe rendem cerca de um salário mínimo ao mês. Observa 

que a autora sofreu AVC e por tal razão possui dificuldade de locomoção e comunicação, necessita de fraldas 

geriátricas e de cuidados especiais das filhas, que se revezam em tal tarefa. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a requerente é idosa, vive com o marido também idoso e 

uma filha, com a aposentadoria mínima auferida pelo esposo, acrescida dos valores auferidos pelo trabalho esporádico 

da filha, como doméstica, rendimentos insuficientes para cobrir as despesas da requerente, que necessita de cuidados 

especiais, em razão de sua moléstia, já que não se locomove e possui dificuldade de comunicação. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (20/03/2006), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB 

em 20/03/2006), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta 

E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor 

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As 

Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela 

para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011088-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELFINO DOMINGOS CASTILHO 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

No. ORIG. : 07.00.00132-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, desde a citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, e décimo terceiro 

salário, a partir da citação. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com acréscimo de 

correção monetária, a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

com atualização na forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença 

(Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). Sem custas. Sentença publicada em 10.09.2008, não submetida a 

reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 07.06.1944. Completou a idade mínima exigida em 

07.06.2004, devendo comprovar 138 meses de atividade rural. 

Juntou, como elemento de prova, sua certidão de nascimento, constando ter ocorrido na Fazenda Mato Grosso, e título 

eleitoral, expedido em 27.07.1962, no qual é qualificado profissionalmente como lavrador. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS, juntada 49-52, o autor inscreveu-se em março de 1997, como contribuinte 

individual. Consulta complementar, cuja juntada ora determino, revelou que na qualidade de empresário. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 
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(RESP 228.000/RN, Quinta Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade 

no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133).  

 

O conjunto probatório é insuficiente a demonstrar que a condição de rurícola do autor perdurou pelo número de meses 

exigidos pelo art. 142 da Lei 8.213/91, em face de sua inscrição como empresário. 

Na hipótese, o único documento que informa a profissão de lavrador do autor é demais antigo em relação ao período em 

que deveria comprovar a atividade rural, sendo impossível que, ao longo de toda sua vida, não detivesse outros 

documentos em que constasse sua profissão. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011222-7/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMELINDA SANTESSO RECIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00061-2 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 27.12.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a ser calculado nos termos do artigo 33, c/c 44, observado, ainda, o abono anual previsto no artigo 40 e 

parágrafo único, todos da Lei nº 8.213/91, desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (17.05.2007). Parcelas 

em atraso, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação 

(18.03.2008). Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 12.01.2009. 

O INSS apelou, às fls. 99/101, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Para obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado, nos termos do 

artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência, quando 

exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  
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No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou comunicações de decisões administrativas relativas ao 

benefício de auxílio-doença de que esteve em gozo, nos períodos de 01.10.2005 a 16.05.2006; 20.07.2006 a 17.10.2006 

e de 16.02.2007 a 16.05.2007 (fls. 19/28). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 27.12.2007. 

De igual medida, o fato de ter estado anteriormente em gozo de auxílio-doença demonstra que os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias atingiram as doze exigidas como carência no artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, o médico perito concluiu ser portadora de "osteoartrose coluna torácica-lombar 

avançada M15-0". Atesta a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. 

Indagado o Senhor Perito, qual a data de início da doença, respondeu que se trata de doença degenerativa, com início há 

aproximadamente 06 anos. (Fls. 72) 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 17.05.2007 (dia imediato ao da cessação do benefício de auxílio-doença). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011260-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00152-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 07.03.08 (fls. 32v). 

A r. sentença, de fls. 57/60 (proferida em 11.11.08), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o INSS 

a pagar aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo à autora, a partir da citação, eis que o indeferimento 

administrativo se refere a pedido diverso da inicial (aposentadoria por tempo de contribuição). As prestações em atraso 

serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de 

mora de 12% ao ano a partir da citação. Antecipou os efeitos da tutela. Condenou o réu a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da tutela antecipada e 

pedindo que o recurso seja recebido no duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial do benefício, da honorária, 

das custas, da correção monetária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/15 e 25/26, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 23/12/1951); 

-certidão de casamento, em 16.06.1973, com averbação de separação em 25.11.1993, atestando a profissão de lavrador 

do ex-marido; 

- título eleitoral do ex-marido, de 26.10.1973, qualificando-o como lavrador; 

- CTPS da autora, com registros de 03.06.1986 a 04.08.1986, em atividade urbana (doméstica), e de 01.02.2003 a 

01.09.2003, em labor rural; 

- comunicado de decisão da Previdência Social, de 01.12.2007, não reconhecendo pedido de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição, formulado pela autora em 20.11.07. 

As testemunhas, fls. 61/64, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Esclareça-se que não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.  

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do artigo 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar a correção monetária conforme fundamentado e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.03.08 

(data da citação). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.011416-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 03.03.08, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 09-28). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

Citação aos 18.04.08 (fls. 32v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 35-40). 

Provas testemunhais (fls. 60-61). 

O Juízo a quo concedeu a antecipação de tutela (fls. 57). 

A sentença, prolatada aos 19.11.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS conceder a pensão por morte, 

desde a data do requerimento administrativo (09.10.06), no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, com 

décimo terceiro, juros de mora a partir da citação, correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente 

data. Foi determinada a remessa oficial (fls. 56-59). 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que antecipou a tutela, alegando ofensa ao duplo grau obrigatório (fls. 

65-67). 

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, reiterou as razões do agravo retido. No mérito, pugnou pela improcedência 

do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 68-75). 
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Contra-razões (fls. 85-95). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do protocolo processo 

administrativo, aos 09.10.06, e a sentença, prolatada em 19.11.08, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

O argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face a submissão da sentença ao 

reexame necessário, não está a merecer guarida. 

É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora 

na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim precípuo 

resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como forma de 

afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera e finalidade próprias. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  
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Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o 

autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

[Tab] 

Destarte, deve ser mantida, integralmente, a decisão hostilizada proferida pelo Juízo a quo, pelo que nego provimento 

ao agravo retido e deixo de revogar a tutela antecipadamente concedida. 

Passo ao exame do mérito. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

14.12.99 consoante certidão de fls. 14, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 26.07.80, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, também como lavrador; cópia da CTPS do finado, 

com vínculos empregatícios em atividade rural, nos períodos de 04.10.88 a 10.11.88 e de 01.06.89 a 27.10.89 e cópia de 

carteira de sindicato rural, emitida em 29.03.78 (fls. 10-15). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 60-61.  
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A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENO AO AGRAVO RETIDO e, com 

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

reduzir os honorários advocatícios. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011456-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA PIRES TAVARES 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 18.08.08, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 10-13). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

Citação aos 29.08.08 (fls. 20). 

O INSS apresentou contestação (fls. 27-35). 

Provas testemunhais (fls. 46-47). 

A sentença, prolatada aos 14.11.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade de 

justiça (fls. 49-51). 

A parte autora interpôs apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 53-60). 

Sem contra-razões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

23.02.07, consoante certidão de fls. 13, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 
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Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 28.09.74, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, também como lavrador (fls. 12-13). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 46-47.  

O fato de haver inscrição do finado na Previdência Social, como contribuinte individual empresário, não afasta o direito 

ora pleiteado.  

De efeito, no extrato do CNIS acostados aos autos, consta que o falecido verteu apenas três contribuições, para as 

competências de 07/89, 08/89 e 06/92, o que demonstra que não exerceu a atividade de empresário de forma habitual e 

permanente.  

Além disso, o preenchimento do cadastro no sistema é efetivado exclusivamente pelo INSS, que muitas das vezes 

atribui ao segurado uma classificação equivocada, apenas para avançar a fase no sistema para possibilitar a conclusão 

do cadastramento. 

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  
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Quanto à apuração do valor do benefício, cumpre ao INSS respeitar a regra do artigo 201 Constituição Federal, razão 

pela qual fixo-o em 1 (um) salário mínimo, conforme requerido na inicial. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENAR A AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA A CONCEDER A PENSÃO POR MORTE, NOS TERMOS DO ART. 74 E SEGUINTES DA 

LEI Nº 8.213/91, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, COM ABONO ANUAL, DESDE A DATA DA 

CITAÇÃO (29.08.08), E A PAGAR-LHE AS PARCELAS VENCIDAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE, 

ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 111 DO STJ, COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011504-6/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELINA RIBEIRO CORREA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00034-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 14.04.08 (fls. 29) 

A r. sentença, de fls. 52/59 (proferida em 11.12.08), julgou procedente o pedido formulado na AÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE movida por BELINA RIBEIRO CORREA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, para o fim de CONDENAR a autarquia ao pagamento da aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 

da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, condenando-a, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas desde então, com correção monetária e juros de 1% ao mês. Condenou o instituto réu ao pagamento 

dos honorários advocatícios do patrono da autora, que arbitrou em 10% sobre as prestações vencidas até esta sentença. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 17/11/1943) ; 

- CTPS da requerente, emitida em 05/08/92, sem registros; 

- Certidão de casamento, realizado em 24/04/1965, qualificando o cônjuge como lavrador. 

As testemunhas, fls. 44/46., declaram conhecer a autora há mais de trinta anos e que sempre trabalhou no campo, até os 

dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 727/1285 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.04.08 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011698-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : EDUARDO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00093-1 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da aposentadoria 

especial, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95.  

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de decadência e, no mérito, julgou improcedente o pedido. "Deixo de carrear à 

parte vencida os ônus da sucumbência em razão de gozar da gratuidade processual" (fls. 70). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispunha o art. 35, § 1º, do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º. A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32." 

 

O artigo 23, § 1º do referido Decreto assim dispunha, in verbis: 

 

"Art. 23, § 1º. O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por 

cento) do salário-de-benefício." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 57, § 1º determinou que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do § 1º do art. 57, dispondo: 

 

"§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício" 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria especial - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido ao apreciar a 

majoração do coeficiente da pensão por morte, tendo em vista o advento da Lei nº 9.032/95: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 729/1285 

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a 

partir do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Nesse mesmo sentido posicionou-se o órgão julgador acima mencionado no que diz respeito à majoração do coeficiente 

da aposentadoria especial, consoante jurisprudência in verbis:  

 

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de 

sua vigência."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 9/2/07, v.u., DJ de 

23/3/07, grifos meus) 

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011744-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA PINHEIRO 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00113-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 30.11.07 (fls. 35) e interpôs agravo retido (fls. 71/72) da decisão que rejeitou as preliminares 

argüidas em contestação quanto à necessidade de previo requerimento administrativo e concernente à falta de 

autenticação dos documentos apresentados. 

A r. sentença, de fls. 88/89 (proferida em 02.09.08), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu à 

concessão do benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, a qual será devida desde a citação, no valor de 

um salário mínimo mensal, benefício de caráter vitalício. Os valores vencidos do benefício deverão ser corrigidos a 

partir do ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/81 e Súmula 148 do STJ) e acrescidos de juros de mora no percentual de 

12% ao ano a partir da citação (Código Civil, art. 406). Deixou de condenar o réu ao pagamento das custas e despesas 

processuais. Tratando-se de débito de natureza alimentar, condenou o réu no pagamento de honorários advocatícios, 
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fixados em 10% sobre a soma das prestações já vencidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, 

conforme vêm decidindo nossos Tribunais. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal, a alteração da honorária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

Ademais, a Autarquia não impugnou a veracidade das informações apostas nos documentos que instruíram a inicial, 

mas apenas a formalidade quanto à ausência de autenticação nos mesmos. Neste sentido: 

 

PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - COPIAS 

REPROGRAFICAS NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE 

MINIMA PARA CONCESSÃO DO BENEFICIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURICOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIARIA - RECURSO DO INSS PROVIDO - 

SENTENÇA REFORMADA. 
1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

2. Tendo a parte comparecido a audiência com o respectivo procurador, presume-se a outorga de mandato, tornando-

se desnecessário o reconhecimento de firma do respectivo instrumento. 

3. O art. 143, inciso II, da Lei 8213/91 exige, para fins de aposentadoria rural por idade, a comprovação do exercício 

de atividade rural nos últimos 05 (cinco) anos anteriores a data do requerimento, mesmo que de forma descontinua. 

4. A não comprovação de exercício de atividade rural, nos termos da lei, enseja a improcedência do pedido. 

5. Recuso do INSS provido. Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região, AC 37131, autos n. 91.03.005350-4-SP, Relatora: Ramza Tartuce, data da decisão: 14.10.96, DJ: 

19.11.96) 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 20/31, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 11/09/1950) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento, de 01.04.1967, atestando a profissão de lavrador do marido, com averbação de divórcio, com 

sentença transitada em julgado em 27.09.1991; 

- notas fiscais de produtos agrícolas em nome do ex-marido, de 1987 a 1992; 

- comunicação de perdas e solicitação de perícia (PROAGRO) do ex-marido, de 30.01.1992; 

- recibo de anuidade do Sindicato Rural de Itapeva em nome do ex-esposo, de 01.12.1993. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o ex-marido tem vínculos empregatícios, de forma 

descontínua, de 17.02.1978 a 01.04.2000, em atividade urbana e também em labor rural, conforme documentos anexos, 

que fazem parte integrante desta decisão. Consta também benefício previdenciário em nome do ex-esposo, com ramo de 

atividade comerciário. 

O depoimento das testemunhas, fls. 91/92, é vago e impreciso quanto à atividade rural exercida pela autora, apenas 

afirmando labor rural, como boia-fria. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 
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Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do ex-marido, como pretende, eis que, o extrato 

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez como comerciário, 

desde 25.02.2002. Ademais, consta averbação de divórcio, com sentença transitada em julgado em 27.09.1991. 

Observo que não há nenhum indício de prova material em nome da requerente, após o divórcio, indicado que tenha 

exercido labor rural. Além do que, não se concebe que não tenha nenhum documento em seu próprio nome, 

considerando que as testemunhas afirmam que exerce atividade campesina até os dias atuais. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou 

provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas 

e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012003-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY DE BRITO FERREIRA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

CODINOME : GENI DE BRITO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00097-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural 
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O INSS foi citado em 05.09.08 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 31/34 (proferida em 05.11.08), concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o 

pedido inicial e condenou o INSS a conceder à requerente o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, mais 13º salário, a partir da citação (por analogia do artigo 49, inciso II, da Lei 8.213/91), corrigidos 

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais, a contar da citação. As prestações 

vencidas deverão ser pagas de uma só vez, observando-se o disposto no artigo 100 da CF, posto que o § 3º do mesmo 

artigo não foi regulamentado. Isentou de custas as partes. Condenou, ainda, o INSS no pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10%, nos termos da súmula 111 do STJ, entendida como as prestações devidas até a data da 

sentença de primeiro grau. Determinou que se oficiasse ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 15 

(quinze) dias a contar do recebimento da intimação, sob pena de multa de R$ 100,00. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14 e 20, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 24.08.1948); 

- certidão de casamento, de 06.07.1974, atestando a profissão de lavrador do marido; 

- título eleitoral de Manoel Alves Miranda, de 07.01.1975, atestando a profissão de lavrador; 

- certidão de nascimento do filho, de 20.07.1981, indicando o pai, Manoel Alves Miranda, como lavrador; 

- CTPS de Manoel Alves Miranda, com registro de 14.04.1988, sem data de saída, em labor rural; 

- certidão de óbito de Manoel Alves Miranda, em 27.04.04, atestando que o falecido vivia em regime de concubinato 

com a requerente havia 23 anos. 

- carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso em nome de Manoel Alves Miranda, de 14.04.1988. 

As testemunhas, fls. 35/36, declaram conhecer a autora há pelo menos 30 anos e que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Destaco que neste caso, a autora trouxe documentos de seu companheiro, indicando que exercia labor rural, bem com 

que o casal vivia em união estável e tiveram filhos em comum. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao Apelo da Autarquia, com base no art. 557, § 1º - A do CPC, para fixar 

a correção monetária conforme fundamentado. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.09.08 

(data da citação). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.012083-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KAZUO YAMASHITA RIBEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00139-6 2 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012100-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : ANTONIO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00167-8 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 735/1285 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012136-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA LUIZA DE FARIA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00062-6 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 29.09.06 (fls. 20v). 

A r. sentença, de fls. 48-A/50 (proferida em 24.07.2008), julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da propositura da 

demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do seu vencimento, com juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Sem custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Em razão da 

sucumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas a partir da data da sentença, e despesas processuais. Isentou de custas o INSS. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a alteração da honorária e impossibilidade de concessão vitalícia do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/17, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 02.03.1938); 

- Certidão de casamento, realizado em 24.07.1952, atestando a profissão de lavrador do esposo; 

- Certidão de nascimento dos filhos, em 15.03.1953, 23.07.1962, 02.09.1971, qualificando o pai como lavrador; 

-Certificado de dispensa de incorporação do esposo, de 31.12.1972, apontando residência em zona rural; 

- Título de Eleitor do marido, de 02.02.1958, atestando a profissão de lavrador; 

- certidão do Registro de Imóveis de Palmital, apontando que a requerente recebeu de herança, em 20.08.1947, 62,92 

ha. de terras, que foi vendida em 29.03.1954 parte deste imóvel rural. 

As testemunhas, fls. 51/52, declaram conhecer a autora desde criança e que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 66 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

A argüição quanto à fixação da concessão do benefício durante 15 (quinze) anos não prospera, uma vez que o artigo 

143, da Lei nº 8.123/91 estabelece que a aposentadoria por idade rural pode ser requerida pelo prazo de 15 (quinze) 

anos, a contar da vigência dessa lei, não se reportando, portanto, ao prazo de concessão do mencionado benefício. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao Apelo da Autarquia, nos termos do art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.09.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012158-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINA VIEIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

No. ORIG. : 07.00.00166-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012163-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MORASSUTI PITERI 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00959-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a preliminar argüida pela parte autora em contra-razões de apelação, devolvam-se os autos ao juízo de 

origem para que certifique a tempestividade do recurso de fls. 90/97. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012168-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EUCLIDES TREVISAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-2 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial com fundamento no art. 295, III, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo diploma.  

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 
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que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  
2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012209-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HERCULES LEITE DO AMARAL 

ADVOGADO : ERICA CAMPO DALL'ORTO LEITE DO AMARAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. Alega a parte autora que "errou a autarquia-ré na concessão dos benefícios, pois levou em conta índices 

fixados por ela mesma (em desacordo com ordenamento legal), o que levou a uma defasagem contínua dos posteriores 

aumentos até a promulgação da Constituição Federal de 1988" (fls. 6). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Alega, ainda, que "(...) a autarquia 

ré não utilizou os índices corretos de atualização dos salários-de-contribuição, pois seria aplicável o disposto na Lei n° 

6.423/77, ou seja, o valor nominal da variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), conforme 

manda o artigo 1°" (fls. 70). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 18/12/82 (fls. 19), tendo ajuizado a presente demanda em 9/1/08. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  
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(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  
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1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram 

estabelecidos índices próprios de reajuste no referido período. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 
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Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 9/1/08 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula no 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 
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1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 

12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, o recurso não será conhecido, por ser defeso extravasar os 

limites da postulação inicial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012288-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA BERGAMO DE MORAIS 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 07.00.00120-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 26.11.07 (fls. 31). 

A r. sentença, de fls. 72/73 (proferida em 29.10.08), julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder e pagar à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo a pensão em um salário mínimo, bem como gratificação 

natalina, conforme o disposto no art. 201, § 6º, Constituição Federal, a contar da data da citação. Condenou, também, o 

INSS a pagar, de uma só vez, as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas entre a data da citação e 

implemento do benefício, incidindo sobre elas correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil. Arbitrou os honorários advocatícios ao patrono da autora em 10% sobre o valor da 

condenação, condenando o réu ao seu pagamento, além da condenação ao pagamento de eventuais custas e despesas 

processuais. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede alteração da honorária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/21, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 11.07.1948); 

- certidão de casamento, em 28.06.1969, atestando a profissão de lavrador do esposo; 

- carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba em nome do marido, sem data de expedição; 

- título de eleitor do cônjuge, de 24.01.1968, atestando a profissão de lavrador; 

- certidão eleitoral do Juízo da 236ª Zonal Eleitoral - Taquarituba, de 18.09.07, do cônjuge, indicando que na certidão 

expedida em 24.04.1968 constava a profissão de lavrador; 

- certificado de dispensa de incorporação do marido, de 31.12.1968, indicando a profissão de agricultor. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a parte integrante desta decisão, verifica-se constar que o marido tem 

vínculos empregatícios em atividade urbana, foi motorista de caminhão, efetuou recolhimentos como funileiro, recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição como comerciário com DIB em 26/11/07, no valor de R$ 902,16 em abril de 

2009. 
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Os depoimentos das testemunhas, fls. 74/76, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

132 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, os documentos são antigos, os que qualificam o 

cônjuge como trabalhador rural datam de 1968 e 1969. Não há documentos recentes indicando a atividade campesina da 

requerente. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre o trabalho da autora, apenas 

afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez como comerciário, desde 

26.11.2007. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 06 de maio de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 745/1285 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.012373-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00059-8 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012376-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA CARRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 28.03.08 (fls. 51v). 

A r. sentença, de fls. 60/61 (proferida em 20.08.08), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu a 

pagar à autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, bem como no pagamento 

do 13º salário. O benefício seria devido a partir da citação, mesmo termo inicial dos juros de mora, que serão contados 

em 1% ao mês (art. 406 do novo Código Civil c.c. o § 1º do art. 161 do CTN). Correção monetária na forma do 

provimento pertinente da CGJ do TRF-3ª Região, desde o ajuizamento da ação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento 

de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o total da condenação referente aos atrasados (parcelas vencidas 

até a presente sentença), nos termos do § 3º do art. 20 do CPC combinado com a redação atual do verbete 111 da 

Súmula do STJ. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais de que não seja isento. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora pleiteia que o benefício seja desde a data do requerimento administrativo. 

O INSS, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e 

no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Pede alteração de juros de mora e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 14/28, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 18/08/1941); 

- CTPS da autora, de 07.11.1978, sem registros; 

- certidão de casamento, de 18.08.1962, atestando a profissão de lavrador do marido; 

- declaração do Juízo da 191ª Zona Eleitoral - Ibiúna/SP, em 09.01.2007, atestando que a requerente, por ocasião de 

inscrição/revisão/transferência eleitoral, informou ser lavradora; 
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- CTPS do esposo, com registros de 01.10.1970 a 17.05.1973 e de 17.10.1973 a 12.1976, em atividade urbana; 

- comunicação de decisão da Previdência Social, indeferindo pedido de Aposentadoria por Idade Rural, formulado em 

18.06.2007. 

A fls. 45/46 e 78/79 a Autarquia trouxe aos autos consulta no sistema Dataprev - Sistema Único de Benefícios, 

indicando que: 

- a autora aufere amparo social ao idoso, com DIB em 13.11.2007; 

- o marido recebe aposentadoria por invalidez como comerciário, desde 01.10.1982; 

- CNIS do esposo, com informação de atividade urbana, de 17.10.1973 a 30.12.1976. 

As testemunhas, fls. 62/63, prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

90 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que a sua CTPS indica 

que exerceu atividade urbana entre 1970 e 1976, e extrato do sistema Dataprev, juntado pela Autarquia, demonstra que 

exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez como comerciário, desde 01.10.1982. 

Observo que não há nos autos prova material recente indicando que a autora, ou seu cônjuge, tenham exercido atividade 

rural após 1970. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS, assim como o 

apelo da autora. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012817-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MERCEDES MARIA POLASTRI SCUDELER 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00159-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.11.06, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 15.12.06 (fls. 45). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 77-79). 

- A sentença, prolatada em 03.11.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50 (fls. 99-101). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela procedência do pleito (fls. 103-105).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  
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- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora sofre de 

espondiloartrose cervical, dorsal e lombar, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 77-

79). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foram carreadas aos autos guias da Previdência Social 

(GPS), nas quais se verifica o recolhimento de contribuições, como facultativa, da competência de junho/05 a maio/06 

(fls. 13-24). 

- Não se há falar em perda da qualidade de segurada, pois a última contribuição ocorreu em maio/06, tendo ingressado 

com a presente ação em novembro/06, portanto, no prazo de 6 (seis) meses relativos ao "período de graça", previsto no 

art. 15, VI, da Lei 8.213/91. 

- Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos: 

- Constata-se do laudo médico judicial o diagnóstico de patologia de caráter degenerativo, ou seja, a moléstia 

apresentada pela demandante vem de longa data. 

- A própria requerente afirmou o surgimento do mal e da incapacidade dele decorrente por volta do ano de 1992, 

quando possuía 60 (sessenta) anos de idade (histórico do laudo e resposta ao quesito de nº 03 formulado pela autarquia 

federal - fls. 78-79), época em que não detinha sequer a qualidade de segurada. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já possuía a incapacidade atestada. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a moléstia é anterior a filiação/inscrição do segurado nos quadros da Previdência, 

ressalvados os casos de progressão ou agravamento do mal. 

- In casu, verificou-se pela instrução probatória que não só a doença atestada é anterior aos recolhimentos efetuados à 

Previdência Social, como a incapacidade por ele gerada. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez, tampouco de auxílio-doença à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 
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VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012876-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APRIGIO SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00024-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com o "pagamento da diferença devida a partir de maio de 1996 até a presente data, diante da 

inobservância da autarquia-ré ao índice acumulado integral do IGP-DI referente aos doze meses anteriores ao 

reajustamento do benefício em manutenção do autor" (fls. 7) 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  
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1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012898-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA THEREZA PAL DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GALHARDO 

No. ORIG. : 08.00.00087-8 1 Vr BILAC/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013377-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA PEDROSO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00107-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013380-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAUDENIR APARECIDO BRAGA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00149-0 4 Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

O autor foi considerado incapaz para o trabalho por ser portador de doença mental, do tipo esquizofrenia, motivo pelo 

qual sua representação processual está irregular, como se verifica da procuração de fls. 16.  

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual do incapaz, ora apelante, a teor do disposto no artigo 8º, 

do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013457-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTA TRIJILIO SANITA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

No. ORIG. : 08.00.00075-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013636-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LIDIA FERNANDES BARBOZA 

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01730-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DILIGÊNCIA 

Considerando os resultados conflitantes das perícias realizadas, a primeira concluindo pela capacidade plena, realizada 

por fisioterapeuta, e a segunda indicando incapacidade parcial, realizada por perita em medicina do tráfego e 

oftalmologia, converto o julgamento em diligência, baixando os autos à Vara de origem, para que nova perícia seja 

realizada, por profissional médico com habilitação específica, pois a autora queixa-se de males ortopédicos. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.013904-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ELIETE APARECIDA STEVANATTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

CODINOME : ELIETE APARECIDA STEVANATTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-8 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014042-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA FERREIRA DE AVANCE 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 08.00.00006-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014576-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA GALINA SANTANA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00104-4 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014639-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERICA SUZANA NEUMANN 
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ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 07.00.00051-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014955-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA DA SILVA PRADO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

No. ORIG. : 07.00.00127-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015019-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIEKO UEMURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 07.00.00156-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015616-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MITSUYO KAWATA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00018-1 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 
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Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 100/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058753-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. 

1. A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua 

publicação (16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da 

legislação vigente, ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher; facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte 

e cinco) anos, se mulher. 

2. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

3. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

4. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

5.  A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através da 

nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

6.  A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

7. Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

8. A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

9. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Corte. 

10. A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 

08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

11. Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 
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12. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

13. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

14. Apelação do autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.009077-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTENOR MASSAROLI 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua 

publicação (16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da 

legislação vigente, ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher; facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte 

e cinco) anos, se mulher. 

2. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

3. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

4. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

5. Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

6. A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

7. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Corte. 

8. A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 

08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

9. Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

10. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

11. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 
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12. Remessa oficial improvida. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.005340-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREZA DINIZ CASSIANO incapaz 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

REPRESENTANTE : CICERA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ARTIGO 20 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. 

CONCESSÃO. 

- O benefício assistencial, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

- Comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos legais, deve ser concedido o benefício assistencial pleiteado. 

- Termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, fixado na data da citação, momento em que a 

autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do CPC. Precedentes do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035106-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LINDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00034-3 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.  
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1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.012762-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LEANDRINA DOS SANTOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00036-3 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SITUAÇÃO DE 

MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela parte autora, é indevida a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da autora, restando 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046398-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : KIYOYASU KANESHIGE 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro 

 
: JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.011140-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA - ESTRANGEIRO DOMICILIADO NO BRASIL - POSSIBILIDADE. 
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I - Os artigos 3º, IV, e 5º, caput, da Constituição da República, garantem a igualdade entre as pessoas, 

independentemente de cor, raça, sexo, bem como assegura aos estrangeiros residentes no país as mesmas garantias 

dadas aos nacionais. 

II - Presentes os requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada, tendo em vista o caráter de extremada 

necessidade alimentar que cerca o benefício em questão. 

III - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo regimental do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do autor, restando 

prejudicado o agravo regimental do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.001384-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIOMAR RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A 

APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICÁVEL. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo não 

se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (25.05.1999; fl. 

13) e a data de seu óbito (04.08.2004; fl. 11) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" 

previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (2004), mister se fazia a 

comprovação de 138 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

de 85 contribuições mensais, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.006680-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 760/1285 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através da 

nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados 

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000529-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO AMANCIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ALICE DE LIMA SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 
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3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.001312-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

6. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

7. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.07.004598-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDICIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), em consonância com o 

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

6. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao 

recuro adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001467-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO NALON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

6. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.002875-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DA ROCHA JARDIM 

ADVOGADO : ALESSA PAGAN VEIGA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma 

a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

7. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.002223-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIDORI HASIMOTO 

ADVOGADO : MASSAKO RUGGIERO e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante reiterada 

jurisprudência do STJ. 

6. Verba honorária mantida em 15% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

7. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002155-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

6. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

7. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001429-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008899-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr GALIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Verba honorária mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), em consonância com o 

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

6. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.005815-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO PADULA NETO 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através da 

nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados 

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, e de acordo com o entendimento desta Turma. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.001442-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO DONIZETE GAROFALO 

ADVOGADO : ADMA MARIA ROLIM CICONELLO e outro 

CODINOME : CLAUDIO DONIZETI GAROFALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através da 

nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ.  

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário de 

benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Corte. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e nº. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, até a 

data da entrada em vigor do novo CC (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo CC, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar 

adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008329-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTA DO CARMO SEVERINO 
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ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

No. ORIG. : 08.00.00034-1 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Agravo retido e apelação do INSS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003344-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA APARECIDA GOUVEA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-8 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante reiterada 

jurisprudência do STJ. 

6. A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento. 

7. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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8. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

9. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

10. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008063-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA SOARES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO 

No. ORIG. : 07.00.02692-8 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento. 

6. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

7. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

8. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008161-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELCIO DEMETRIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00030-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

6. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), em consonância com o 

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

7. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso 

adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006941-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IDAIDIA DE CARVALHO ROSA 

ADVOGADO : EDELSON LUIZ MARTINUSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 
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3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento na via administrativa, nos termos do art. 49 da Lei nº 

8.213/91. 

6. A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento. 

7. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

8. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

9. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

10. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050623-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RUBENS RISSI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-5 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante reiterada 

jurisprudência do STJ. 

6. A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento. 

7. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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8. Verba honorária mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

9. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

10. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056578-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANESIA PEREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00054-6 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante reiterada 

jurisprudência do STJ. 

6. A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento. 

7. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

8. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

9. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

10. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005024-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANGELINA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00110-2 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante reiterada 

jurisprudência do STJ. 

6. A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento. 

7. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

8. Verba honorária mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

9. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

10. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.006100-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GIOVANE DE MORAES BONIFACIO incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

REPRESENTANTE : LUZIA DE MORAES BONIFACIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 99.00.00035-1 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ARTIGO 20 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. 

CONCESSÃO. 

- O benefício assistencial, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

- Comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos legais, deve ser concedido o benefício assistencial pleiteado. 

- Na ausência de requerimento administrativo, termo inicial fixado na data da citação, momento em que a autarquia 

restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do CPC. Precedentes do STJ. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o 

artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, contados 

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Verba honorária fixada em 15% sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Turma. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

- Remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente providas. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte 

autora e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.051720-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI TEREZINHA VISCONIO MANZANO 

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00041-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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5. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002415-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO LIVRAMNETO SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00034-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Apelação, em parte, não conhecida, e na parte conhecida, parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063576-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARILAINE DE BESSA HENRIQUE 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00022-2 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- À míngua de comprovação da dependência econômica é de ser mantida a r. sentença de improcedência. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

DIVA MALERBI  

Relatora 
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003939-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97 

INTERESSADO : JUREMA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00151-6 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É entendimento desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade rural impede o julgamento de 

mérito. 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Relator 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2510 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.037192-8 - MAURICIO RIBEIRO MENDES(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial no prazo leagal. Sem prejuízo, manifeste-se a CEF se tem interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 777/1285 

em audiência de conciliação. Após, faça-se conclusão. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0033006-2 - EVERALDO SILVA REIS E MARIA RAMOS ARAUJO REIS(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 16:00horas. Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual (is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio (s) 

mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação, que será realizada neste prédio do 

Fórum Pedro Lessa, situado à Av. Paulista, 1682, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo/ SP. b> a IDENTIFICAÇÃO 

do(s) atual (is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c> a CIENTIFICAÇÃO da autorização 

para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d> a INTIMAÇÃO dos 

advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designado para audiência de conciliação. 2. 

Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2000.61.00.005124-0 - MARCELO ABRAHAO(SP154063 - SÉRGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 16:30 horas. Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual (is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio (s) 

mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação, que será realizada neste prédio do 

Fórum Pedro Lessa, situado à Av. Paulista, 1682, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo/ SP. b> a IDENTIFICAÇÃO 

do(s) atual (is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c> a CIENTIFICAÇÃO da autorização 

para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d> a INTIMAÇÃO dos 

advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designado para audiência de conciliação. 2. 

Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2000.61.00.013463-7 - LUCIA HELENA FERREIRA DE MELLO E NERI VIEIRA COELHO(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) E UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) E SASSE - CIA/ 

BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(Proc. GASTAO MEIRELLES PEREIRA) 

Cumpra a parte autora a determinação relativa ao depósito de honorarios periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de preclusão da prova pericial. Após, conclusos. Int. 

 

2002.61.00.010312-1 - ELISEU MOREIRA E ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP163934 - MARCELO GARRO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Observo que o contrato objeto da lide tem como sistema de amortização SACRE. Assim, entendo que a perícia contábil 

não traria qualquer elemento adicional ao convencimento do Juízo. Por consequência, revogo o despacho de fl.230 para 

indeferir a produção de prova pericial. Intimem-se e após, voltem-me os autos conclusos para sentença.  

 

2002.61.00.028224-6 - PAULO ROBERTO MELO DA SILVA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face do lapso de tempo decorrido, cumpra a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias a determinação de fl.219 sob 

pena de preclusão da prova pericial. Int. 

3ª VARA CÍVEL 

 

Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2102 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

93.0034850-7 - JOAO SCIARRETTA JUNIOR(SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO E SP130599 - 

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int.  
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96.0007107-1 - BANCO CITIBANK S/A E CITIBANK N.A. E CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S/A E CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS DE VALORES 

MOBILIARIOS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

- SUL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

96.0013078-7 - KIYOHARU NISHIKITO E ADAUTO BELON CARVALHO(SP071825 - NIZIA VANO SOARES E 

SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-

SP(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Fls. 221/240:1) Expeça-se ofício PREVITDB-SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA para que preste as 

informações solicitadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e pela 

Secretaria da Receita Federal em São Bernardo do Campo.2) Intimem-se as Impetrantes para que se manifestem acerca 

das alegações.Int. 

 

97.0042714-5 - SACHS AUTOMOTIVE LTDA(SP066355 - RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA E 

SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO 

DO CAMPO-SP(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

1999.61.00.037299-4 - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMERALURGICA(SP019068 - URSULINO DOS 

SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int.  

 

2002.61.00.018959-3 - AILTON MARCOS DA SILVA E JOSE RAIMUNDO DA SILVA E FRANCISCO JOSE 

RODRIGUES DE MACEDO E MARIA NACI DE ABREU E MANOEL DOMINGOS CESARIO E MARIA LINDA 

SANTOS LUSTOSA E MARIA GENY COSTA E MARIA DAS GRACAS DA SILVA E MIGUEL SANTOS E 

NEUSA MARCOLINO E NILZA BATISTA MAGALHAES E OSVALDO LUIZ ZANIN E PAULINO SALES E 

RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS E REGINA GOMES DE ALMEIDA E RONALDO RODRIGUES DA SILVA E 

SEBASTIAO JOSE DA SILVA E SEVERINA MENDONCA DA SILVA E TERESA MINERVINA DE OLIVEIRA E 

ZULEIDE DE SOUZA SANTOS(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2005.61.00.007223-0 - SIMONE SABER(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2005.61.00.008477-2 - GERB DO BRASIL CONTROLE DE VIBRACOES E ACUSTICA LTDA(SP161903A - 

CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

2006.61.00.005095-0 - CLEAN MALL SERVICOS LTDA(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) X 

CHEFE UNIDADE DESCENTRALIZADA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SP - OESTE 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2006.61.00.016947-2 - SP JAPAN MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP043129 - ROBERTO 

CASSAB E SP196248 - FELIPE ROBERTO CASSAB E SP168803 - ANA CINTIA CASSAB) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2006.61.00.021594-9 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP172640 - GISELE BLANE AMARAL BATISTA 
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LEONE E SP208279 - RICARDO MARINO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2007.61.00.006988-3 - YJK CORPORATION(SP154728 - MANOEL DE LA FUENTE MARTINS FILHO) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int.  

 

2007.61.00.009238-8 - ANTONIO LOPES DE FARIA FILHO E ELISBERTO IRES JULIATTO(SP160119 - NELCIR 

DE MORAES CARDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Tendo em vista o r. acórdão (fls. 123) e as informações prestadas pela ex-empregadora (fls. 151/153), expeçam-se 

alvará de levantamento em favor dos Impetrantes e ofício para conversão em renda da União Federal (código da receita 

2808) nos moldes a seguir :ia Filho);- alvará de levantamento - valor R$ 655,45 (Elisberto Ires Juliato) e R$ 902,15 

(Antonio Lopes de Faria Filho);- ofício de conversão - valor R$ 2.835,89 e R$ 2.791,73. Após o retorno do alvará 

liquidado e do ofício de conversão devidamente cumprido, remetam-se os autos ao arquivo(104).Int.  

 

2007.61.00.019796-4 - SELMA EL-KADRE LUIZ E LUCIANA DAMASCENO(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em cinco dias, 

arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

2007.61.00.021403-2 - CELIA REGINA GYARFI CLEIM DE ANDRADE(SP092688 - ADRIANO FERRARO 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em cinco dias, 

arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

2007.61.00.021491-3 - DERCI DE FATIMA ANDOLFO(SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO) X CHEFE DO 

SERV PESSOAL ATIVO-SEPAT DO ESCRIT REPRESENT MINIST SAUDE-SP 

Dê-se ciência ao Impetrante do desarquivamento.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2007.61.00.032946-7 - LUCIA HELENA MARCAL FONSECA(SP191883 - GLEIDES MOURA VETTORAZZO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO) 

Ciência ao Impetrado(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em cinco 

dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int.  

 

2007.61.00.034263-0 - POLIPOX IND/ E COM/ LTDA(SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE 

E SP243713 - GABRIEL DE CASTRO LOBO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

2007.61.06.011214-8 - CASA BAHAMAS COML/ LTDA EPP(SP087566 - ADAUTO RODRIGUES) X CHEFE 

SERV DEP REC/AUTUACAO E MULTA CONS REG MEDICINA VET-CRMV-SP (SP233878 - FAUSTO 

PAGIOLI FALEIROS E SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

2008.61.00.002999-3 - LUIZ FERNANDO ARTHUZO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 

 

2008.61.00.012638-0 - HIROSHI SADO E ELZA DA SILVA CRUZ E HARUTIUN MURADIAN E RICARDO 

MOREIRA E JOAO ANTAO BEZERRA FILHO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência ao Impetrante(s) do retorno dos autos, cumprindo-se o v. acórdão nele proferido.Nada sendo requerido em 

cinco dias, arquivem-se os autos, anotando-se e tomando-se as providências necessárias.Int. 
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2008.61.00.026229-8 - NORBERTO DE JESUS MARQUES(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 75/88:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo.2. Vista ao(s) Impetrante(s) para contra razões.3. 

Oportunamente ao M.P.F..4. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal.Int. 

 

2009.61.00.002381-8 - FRANCISCO NATAL PARMIGIANO(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA) X DIRETOR 

DO IBAMA - INSTITUTO MEIO AMBIENTE DOS REC NATURAIS RENOVAVEIS 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC.Honorários advocatícios indevidos.Custas ex lege.P.R.I.  

 

2009.61.00.002606-6 - CLAUDE ARIEL JOSE TILLIER(SP060671 - ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA E 

SP137385 - IVANA MARIA GARRIDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 

Fls. 79/90:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo.2. Vista ao(s) Impetrante(s) para contra razões.3. 

Oportunamente ao M.P.F..4. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal.Int. 

 

2009.61.00.002723-0 - DIEGO FERREIRA COELHO(SP279041 - EDSON FERREIRA FRAGA) X DIRETOR 

GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET E DIRETOR TECNICO DPTO 

REC HUMANOS-DRHU SEC ESTADO DA EDUCACAO - SP 

Fls. 118/123:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo.2. Vista ao(s) Impetrante(s) para contra razões.3. 

Oportunamente ao M.P.F..4. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal.Int. 

 

2009.61.00.002726-5 - ROTHENBERG COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA(SP163613 - JOSÉ 

GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP275535 - PATRICIA 

FERNANDES CALHEIROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO 

Fls. 126/159:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo.2. Vista ao(s) Impetrante(s) para contra razões.3. 

Oportunamente ao M.P.F..4. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal.Int. 

 

2009.61.00.002728-9 - SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLE LTDA(SP175156 - ROGÉRIO 

AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP263344 - CARLOS EDUARDO SPAGNOL) X PRESIDENTE DA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP091362 - REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

JACOVAZ) 

1. Indefiro o recebimento do recurso de apelação no efeito suspensivo porque não há que se falar em aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil - art. 520 - eis que lex specialis derogat generalis e a Lei n. 1.533/51 determina 

eficácia imediata à decisão mandamental quer de procedência ou de improcedência que, ao lado da medida liminar, é 

razão pela qual o remédio heróico tem rito célere.Observo que prolatada a sentença de mérito está cessada ipso iure a 

eficácia da medida liminar ou seu substitutivo efeito ativo em Agravo de Instrumento eis que a R. Sentença como 

prestação jurisdicional que decide sobre o mérito do pedido já superou a fase de cognição sumária própria das decisões 

provisórias.Portanto, em coerência com decisões anteriores, entendo que é unicamente devolutivo o efeito da apelação 

interposta de sentença prolatada em mandado de segurança (artigo 12, parágrafo único, Lei n. 1.533/51) sendo de 

competência exclusiva do Sr. Relator, conforme distribuição no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, a 

eventual suspensão do cumprimento da R. Sentença proferida em 1o Grau de jurisdição nos expressos termos do artigo 

588, parágrafo único do Código de Processo Civil com a redação dada pela Lei n. 9.139/95.2. Tempestivo, recebo o 

recurso no efeito devolutivo.3. Vista ao Impetrado para contra-razões.4. Oportunamente ao Ministério Público 

Federal.5. Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região.Int.  

 

2009.61.00.003522-5 - JOAO QUIDEROL RACAO ME(SP199439 - MARCIA PATRICIA DE SOUZA E SP228379 - 

LUZIA CRISTINA XAVIER) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 

- CRMV/SP 

Ante as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Incabível a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, a teor da Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça, e da Súmula 512, do Supremo Tribunal 

Federal.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.004650-8 - STEFANINI CONSULTORIA E ACESS EM INFORM S/A E COLIG(SP117514 - 

KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO 

NUTTI MARANGONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 
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PAULO 

Fls. 201/202:Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, exceto a procuração e a 

guia DARF, mediante substituição por cópias simples.Int. 

 

2009.61.00.005524-8 - SOTRATEK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP234503 - WANDERLEY SMELAN) X AUDITOR 

FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP E INSPETOR DA RECETA FEDERAL EM SAO PAULO 

- SERV FISC ADUANEIRA - SEFIA1 

Intime-se a Impetrante para que atribua novo valor à causa e proceda ao recolhimento das custas judiciais, conforme 

requerido pela ilustre Procuradora da República às fls. 195/196.Após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

2009.61.00.005796-8 - IAMARA CECILIE ARRIVABEM(SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA 

TORRES) X DIRETOR DA PONTIFICIA UNIV CATOLICA DE SAO PAULO-PUC SP CAMPUS SANTANA E 

DIRETOR DA ADMISSAO E REGISTRO PONTIFICIA UNIV CATOLICA-PUC RJ 

Assim sendo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado de segurança e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade 

Impetrada - Diretor da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP - proceda a entrega à Impetrante dos 

documentos necessários à sua transferência, inclusive o histórico escolar.Julgo improcedente o pedido de transferência 

tal como formulado na inicial.Honorários advocatícios indevidos.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.00.006319-1 - MARINO PERUZZO(SP279800A - LUÍS OTÁVIO LARA) X DIRETOR DO CENTRO 

UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

Ante as razões expostas julgo improcedente o pedido formulado e extingo o processo com resolução do 

mérito.Honorários advocatícios indevidos.Custas ex lege. 

 

2009.61.00.006374-9 - CCBR - CATEL CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA(SP034764 - VITOR WEREBE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO II EM SAO PAULO 

Ante as razões expostas, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Comunique-se o Egrégio T.R.F. da 3ª Região, por correio eletrônico, 

nos termos do artigo 149, III, do Provimento nº 64/05, o teor desta sentença. P.R.I. Oficie-se. 

 

2009.61.00.006384-1 - FERNANDA BERE(SP146896 - MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido tal como formulado e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2009.61.00.006485-7 - ELISETE ROGERIO DE OLIVEIRA(SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP189742 - ALVARO LUIS 

SALLES CARDOSO DE SOUSA E SP154313 - MARCOS ROBERTO ZACARIN) 

(...). Observo que a atuação do Poder Judiciário circunscreve-se ao campo da legalidade dos atos, sendo-lhe defesa 

qualquer incursão no mérito administrativo. Indefiro, pois, a medida liminar. Dê-se vista ao Ministério Público Federal, 

após conclusos para sentença.P.R.I. 

 

2009.61.00.006559-0 - REYNALDO CARLOS DI LORETO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 46/47 Vº: (...) Ante as razões expostas, reconsidero a r. decisão de fls. 

29/30 e defiro a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise e conclua o processo administrativo 

nº 04977.011001/2008-69 de acordo com a disposição legal retro referida e após o pagamento de foro e/ou laudêmios 

devidos (art. 3º, caput e par. 2º, Decreto-lei nº 2.398/87) inscreva o Impetrante como foreiro do imóvel indicado no 

processo administrativo retro referido, sob condição de não haver outro impedimento à sua inscrição, o que deverá ser 

informado a este Juízo. Dê-se vista ao Ministério Público Federal, após conclusos para sentença. P. R. I.e O.. 

 

2009.61.00.006890-5 - ANDRE DE FIGUEIREDO SIMOES ALVES(SP184071 - EDUARDO PEDROSA MASSAD) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ante as razões expostas, JULGO PROCEDENTE o mandado de segurança, declarando indevido o imposto de renda 

sobre as verbas relativas às férias vencidas, férias proporcionais e 1/3 salário sobre as férias, que constam do documento 

de fl. 14 sob as rubricas férias indenizadas, férias proporcionais e 1/3 férias rescisão, visto que tais verbas têm cunho 

indenizatório, com fundamento nos arts. 3º, 6º, inc. V e 7º da Lei 7.713/88, c.c. o art. 5º, incisos II e III da Lei 7.959/89 

e Enunciado 148 do Colendo TST.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor da Súmula 

105, do Superior Tribunal de Justiça, e da Súmula 512, do Supremo Tribunal Federal.Custas na forma da lei. Publique-

se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.00.007020-1 - FNAC DO BRASIL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
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Intime-se a Impetrante para que atribua novo valor à causa e proceda ao recolhimento das custas judiciais, conforme 

requerido pela ilustre Procuradora da República às fls. 93/94.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.008149-1 - CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO(SP243015 - JULIANA DOS SANTOS) X DELEGADO 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 8 REGIAO FISCAL 

Fls. 73/77 - Integro o Delegado Especial de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SP na polaridade passiva da 

presente ação.Oficie-se, pois, para que preste suas informações.Oportunamente, ao SEDI para regularização.  

 

2009.61.00.009439-4 - SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 2685/2686: (...) Assim sendo, defiro parcialmente a medida liminar para 

autorizar a Impetrante a deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda - IRPJ o valor da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, suspendendo-se a exigibilidade do crédito nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN.Indefiro 

o pedido de compensação formulado, visto que esta modalidade de extinção do crédito tributário, prevista nos artigos 

170 e 171 do Código Tributário Nacional, ao contrário do instituto de direito privado - que se constitui numa faculdade 

a ser exercitada pelo devedor, exigindo que se faça o encontro de uma dívida com outra líquida e certa em tanto quanto 

ambas concorrerem (art. 1.009 do Código Civil e art. 439 do Código Comercial) - é um instituto de direito público em 

que o poder tributante precisa estar autorizado por lei, que também estabelece rigorosamente as condições para sua 

concessão conforme artigos 170 e 171 do Código Tributário Nacional.O artigo 170 - A, trazido ao texto do Código 

Tributário Nacional (Lei n.º 5.172/66) pela Lei Complementar n.º 104/2001, veda expressamente a compensação de 

tributo antes do trânsito em julgado da decisão definitiva, e, portanto, esta nova condição deverá ser observada em 

coerência com o próprio art. 170 que é expresso em dizer que a lei pode autorizar a compensação de créditos nas 

condições e sob as garantias que estipular.Notifiquem-se as autoridades Impetradas para que prestem suas informações 

no prazo legal, após ao MPF e conclusos.P.R.I. Oficie-se.. 

 

2009.61.00.009837-5 - DENDRITE BRASIL LTDA(SP028797 - MANOEL JOAQUIM P DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 100/101 - Recebo como pedido de reconsideração, eis que o entendimento doutrinário favorável ao cabimento de 

embargos de declaração em simples decisão interlocutória é de interpretação restrita posição não compartilhada por este 

Juízo eis que é um recurso ainda não previsto no vigente Código de Processo Civil.Nada a reconsiderar. Mantenho a r. 

decisão de fls. 95/97 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

2009.61.00.009844-2 - VIA TOURINO RESTAURANTE LTDA - ME(SP239520 - KLEBER ANTONIO DA SILVA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Requer a Impetrante medida liminar para o fim de determinar à digna Impetrada que promova a sua imediata inclusão 

no sistema tributário - Simples Nacional e, após a regularização do sistema tributário, seja concedido prazo para 

pagamento dos débitos apresentados em segunda planilha ou a permissão de seu parcelamento.Alega, em síntese, que é 

empresa que tem por objeto social a exploração do ramo de restaurante, pizzaria e churrascaria e que a sua permanência 

no sistema tributário - Simples Nacional é fator determinante para a sua sobrevivência. Que, no mês de setembro de 

2008, recebeu da autoridade Impetrada aviso de ato declaratório executório DERAT/SPO nº 185954, de 22 de agosto de 

2008, informando a existência de débitos para com a Fazenda Federal do Brasil. Que efetuou o pagamento de todos os 

tributos, mas o seu pedido de inclusão no Simples Nacional, protocolada em 07/01/2009, foi indeferido, por constar 

novos débitos previdenciários que não constaram no IP 2199492008. Que o fato de a autoridade Impetrada não ter 

trazido de uma só vez todos os débitos junto ao erário público prejudicou a sua participação no Simples Nacional com 

prazo de adesão até 20/02/2009.Reservo-me para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das 

informações.Notifique-se, com urgência, a autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo legal. Após, 

tornem-me conclusos. 

 

2009.61.00.010547-1 - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PAZOTTI LTDA E DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PAZOTTI MINAS(SP024318 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SCHMIDT) 

X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

Providencie a Impetrante cópia completa para instrução da contrafé nos termos do art. 3º da Lei 4348, de 26 de junho de 

1964, com a redação dada pelo art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004.Int. 

 

2009.61.00.010910-5 - SIDNEY DE CASSIO MILAN(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E 

SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 61/62: (...) Assim sendo, o diploma de técnico em farmácia do Impetrante 

não preenche os requisitos acima relatados e por tais razões indefiro a medida liminar pleiteada. Notifique-se para as 

informações, após ao Ministério Público Federal e conclusos. P. R. I.. 
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2009.61.00.011167-7 - CARLOS EDUARDO TARGA TAVARES(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 35/37: (...) Assim sendo, defiro a medida liminar, presentes seus 

pressupostos, determinando à ex-Empregadora a não proceder ao desconto do I.R. sobre as verbas relativas adicional de 

tempo de serviço - CCT, férias vencidas, férias proporcionais, 1/3 férias rescisão, gratificação de desligamento, 

indenização adicional em caso de dispensa e adicional de tempo de serviço sobre férias, que constam do documento de 

fl. 30, vez que tais verbas têm cunho eminentemente indenizatório, com fundamento nos arts. 3º, 6º, inc. V e 7º da Lei 

7.713/88, c.c. o art. 5º, incisos II e III da Lei 7.959/89 e Súmula 148 do Colendo TST. Oficie-se à fonte pagadora 

dando-lhe ciência desta decisão e notifique-se a autoridade impetrada. Após, dê-se vista ao MPF e tornem-me 

conclusos.Publique-se, intime-se, registre-se e oficie-se.. 

 

2009.61.00.011256-6 - HABASIT DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM BARUERI - SP 

1. Ante a informação de fl. 187 e considerando o disposto no artigo 124, 1º. do Provimento COGE 64/2005, com a 

redação dada pelo Provimento 68/2006, reputo desnecessária a solicitação de informações, considerando que os 

elementos constantes do sistema eletrônico permitem aferir a inexistência de conexão entre as ações.2. Requer o 

Impetrante medida liminar para em relação aos recolhimentos futuros, seja determinada a suspensão da inclusão do 

ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL... bem como quanto aos recolhimentos passados sejam eles declarados 

como compensáveis com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal... (fls. 18). A CSLL incide 

sobre o resultado do exercício, ajustado por adições e exclusões previstas no artigo 2º, 1º, c da Lei nº 7.689/88. Esse 

lucro nada mais é do que o resultado positivo do exercício, ou seja, o valor das receitas da empresa, descontados os 

custos e despesas operacionais e não operacionais. A empresa quando faz a Demonstração de Resultados do Exercício 

fornece seus dados básicos da formação do resultado (lucro ou prejuízo) do exercício. A demonstração é iniciada com o 

valor total da receita apurada em suas operações de venda, da qual é deduzido o custo correspondente a essas vendas, 

apurando-se a margem bruta, ou seja, o lucro bruto.Após, deduz-se as despesas operacionais do lucro bruto surgindo o 

lucro operacional.Após nova dedução das receitas e despesas não operacionais chega-se ao resultado antes do imposto 

de renda (base de cálculo da CSLL - artigo 2º, Lei nº 7.689/88).Verifica-se, portanto, todo um regramento contábil 

especificado na legislação comercial quanto à apuração do resultado do exercício e, assim sendo, a medida liminar 

como requerida será apreciada após a vinda das informações da digna Impetrada.Notifique-se, pois. Após, conclusos 

para liminar. P. I. 

 

2009.61.00.011309-1 - COML/ E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Providencie a Impetrante a autenticação de todos os documentos que instruíram a inicial ou proceda à declaração de 

autenticidade. Int. 

 

2009.61.00.011525-7 - RODOVIARIO RAMOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Providencie a Impetrante a autenticação dos documentos acostados à inicial, ou proceda à declaração de autenticidade, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.00.011553-1 - SERCOM S/A(SP224435 - JOSÉ LUIZ ANGELIN MELLO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Providencie a Impetrante a autenticação dos documentos acostados à inicial, ou proceda à declaração de autenticidade, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
2009.61.00.010865-4 - SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE 

SAO PAULO - SINCOFARMA/SP(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR E SP249813 - RENATO ROMOLO 

TAMAROZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Providencie o Impetrante a regularização da contrafé, mediante fornecimento de cópia de todos os documentos que 

instruem a petição inicial. Int. 

 

Expediente Nº 2112 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.014972-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) X FAYEDE AJAYI OLUPONA(SP099901 - MARCIA 

CRISTINA ALVES VIEIRA E SP128026 - RENATO ANDREATTI FREIRE) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de agosto de 2009, às 15 horas, para depoimento pessoal do 

réu e oitiva das testemunhas arroladas pela autora na petição inicial. Esclareça a autora se as testemunhas arroladas 

comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, forneça os dados necessários à intimação. Intimem-
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se as partes. P. e I. 

 

2008.61.00.034120-4 - JOSE MARIA RODRIGUEZ MOURIZ - ESPOLIO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO E SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 73 PARA OS ADVOGADOS DO AUTOR: Fls. 67/72: Recebo como 

aditamento à inicial. A parte autora, em cumprimento do r. despacho de fls. 61, trouxeaos autos planilha de cálculo 

atualizada comprovando o real valor dacausa, qual seja, R$ 3.092,33 (três mil e noventa e dois reais e trintae três 

centavos), e sendo que nos termos do artigo 3º da Lei nº10.259,de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar,conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valorde 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando aremessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo, com fundamento no artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, 

dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4054 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0454780-2 - ALBARINO COML/ E IMPORTADORA DE BEBIDAS LTDA(SP106074 - MIGUEL DELGADO 

GUTIERREZ E SP088787 - CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI MORETZSOHN DE CASTRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0501561-8 - CRAGNOTTI & PARTNERS CAPITAL INVESTMENT BRASIL S/A(SP058768 - RICARDO 

ESTELLES E SP130676 - PAULO DE TARSO DO N MAGALHAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0549937-2 - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI E SP103547 

- ITALO COCCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0742374-8 - CACIQUE INFORMATICA LTDA(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E SP243665 

- TATIANE APARECIDA MORA E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0748851-3 - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A(SP084736 - CLAUDIO VALHERI LOBATO E 

SP114147 - CARLOS BARBOSA E SP115743 - AGNALDO LIBONATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - 

ROSANA FERRI) 
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Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0766082-0 - CAFEEIRA BERTIN LTDA(SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0767090-7 - FRIGORIFICO SASTRE LTDA(SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA BORGES) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

87.0026620-5 - HENKEL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA 

FERRI) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

89.0040867-4 - MAGAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

90.0016655-1 - TINTURARIA TEXTIL LEAO LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E 

SP263641 - LINA BRAGA SANTIN E SP123946 - ENIO ZAHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA 

TAUBEMBLATT) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

91.0013400-7 - OSVALDO LIMA DE SOUZA(SP204938 - ISABEL CRISTINA CAMPOS FABRI E SP061654 - 

CLOVIS BRASIL PEREIRA E SP083238 - MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ E SP265907 - LUZILENE FELIPE 

ANTONIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

91.0087941-0 - REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA E COMERCIO E INDUSTRIA NEVA LTDA(SP042952 

- MARCIA CARUSI DOZZI E SP173538 - ROGER DIAS GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE 

PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 
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findo.Int.  

 

94.0019359-9 - PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES(SP120084 - FERNANDO LOESER E 

SP235673 - ROBSON LUIZ MARIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

94.0020253-9 - GUERINO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO 

PALUMBO E SP100217 - ALESSANDRA MARQUES DE LIMA E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS E 

SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES E SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

95.0050523-1 - METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP051665 - MANUEL CARDOSO 

FERNANDES E SP081381 - IRACY FERREIRA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

Expediente Nº 4055 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0764807-3 - INTERAVIA INTERMEDIACAO AERONAUTICA LTDA E EMPRESA PAULISTA DE HOTEIS 

LTDA E MALHARIA E CONFECCOES ALGI LTDA E MAKIMPER COM.DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO 

LTDA E ALCIDIO PAFFETTI E JOSE ARNALDO CUSCIANNA E JOSE AUGUSTO DE ALVARENGA FILHO E 

EGISTO PAFETTI NETO E JOSE MACHADO ECA E ARY MARCELINO E VALDENISCIA DE SOUZA 

FERREIRA E GILBERTO PAFETTI(SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 

- ROSANA FERRI) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

00.0937348-9 - MATUR MADEIRA TURISMO LTDA E ARTEFACTO MOVEIS LTDA E PAULO JOAO E 

METALURGICA ARARUNA LTDA E SIMETRA TEXTIL LTDA E REINATO LINO DE SOUZA E TAPECARIA 

CHIC IND/ E COM/ LTDA(SP084229 - ADRIANO AUGUSTO DOMINGUES NETO E SP084235 - CARLOS 

ALBERTO CASSEB E SP162327 - PATRÍCIA REGINA MENDES MATTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 

- RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

87.0037611-6 - FORT DODGE SAUDE ANIMAL LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  
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91.0708813-2 - MARCO AURELIO DE ANDRADE(SP026212 - MAURICIO MILTZMAN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

91.0717879-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0703195-5) SYS & TEC, SYS & DATA, 

PROJETOS E SISTEMAS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA(SP111264 - PRISCILLA PEREIRA DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

91.0741232-0 - G D DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA(SP131584 - ADRIANA PASTRE E SP147553 

- MARIA EUGENIA FERRAZ DO AMARAL BODRA E SP235667 - RENATO TAKEDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

91.0743380-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0731082-0) TELHATEL IND/ DE 

CERAMICA LTDA - EPP E CERAMICA ITUTELHAS LTDA E PRODUTOS DE MILHO SANTA ELIZA LTDA E 

SELMEC - COM/ DE MATEIRIAS ELETRICOS LTDA E LOJAS DO CARMO - UTILIDADES DOMESTICAS 

LTDA E JOSE LUIZ DE OLIVEIRA & CIA/ LTDA - EPP E OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 

EPP(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

92.0003240-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0720775-1) TIBERIO CONSTRUCOES 

E INCORPORACOES S/A(SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO E SP090796 - ADRIANA PATAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

92.0014728-3 - CONEXEL CONEXOES ELETRICAS LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO SATIN E SP025925 - 

DERCILIO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

95.0035296-6 - PEDRO SANCHES FILHO(SP013597 - ANTONIO FRANCO E SP036155 - ANTONIO EDWARD 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  
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95.0039286-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0032281-1) LUANA IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA(SP114580 - MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o ofício acostado Às fls. retro, requeira o autor o que de direito.Consigno que ao 

requerer a expedição de alvará de levantamento, o causídico deverá indicar os seus dados pessoais, quais sejam, RG, 

CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido o item supra, e se em termos, expeça-se o alvará. Após a liquidação, remeta-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.0023704-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0037611-6) UNIAO FEDERAL(Proc. 242 

- RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X FORT DODGE SAUDE ANIMAL LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE 

DE CARVALHO) 

Vistos em Inspeção.Cumpra-se o despacho proferido nos autos da Ação Ordinária em apenso.Oportunamente, 

arquivem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0720775-1 - MN CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A(SP090944 - CAROLINA MARIA 

MACHADO DE STEFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 787 - PAULO 

ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Vistos em Inspeção.Cumpra-se o despacho proferido nos autos da Ação Ordinária em apenso.Oportunamente, 

arquivem-se. 

 

Expediente Nº 4061 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.009865-0 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Tendo em vista o informado à fl. 43, pelo Juízo da 11ª Vara 

Cível, intime-se o autor para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, como pretende conciliar a presente demanda com a 

ação ordinária nª.2009.61.00.001147-6.Int. 

 

Expediente Nº 4062 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.005756-0 - ELI LOPES DA SILVA E FABIANA DORNELAS DIAS SILVA(SP228969 - ALINE KELLY 

DE ANDRADE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

1. Em face do requerido pela Caixa Econômica Federal nestes autos, e a designação de audiência para o dia 18/06/2009 

às 11:00horas. Para tanto, determino. a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de 

ocupação.c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF.d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.030729-0 - ELI LOPES DA SILVA E FABIANA DORNELAS DIAS SILVA(SP228969 - ALINE KELLY 

DE ANDRADE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

1. Em face do requerido pela Caixa Econômica Federal nestes autos, e a designação de audiência para o dia 18/06/2009 

às 11:00horas. Para tanto, determino. a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de 

ocupação.c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF.d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 
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MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5611 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0014280-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0011114-0) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA E MESQUITA NETO ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES 

ANTUNES E SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

94.0012928-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0010330-1) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA E MESQUITA NETO - ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES 

ANTUNES E SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0011114-0 - MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA E MESQUITA NETO 

ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

94.0010330-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0011114-0) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA E MESQUITA NETO - ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES 

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2000.61.00.012799-2 - SEVERIANO PORTES DE ALMEIDA E ZELINDA GERMANO DE ALMEIDA(SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO E SP019642 - AMAURI ALONSO IELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 
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lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

Expediente Nº 5639 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.020997-4 - SERGIO NOBRE FRANCO(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP096298 - TADAMITSU 

NUKUI) E BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) 

Vistos em saneador.Inicialmente, quanto à impugnação à denunciação da lide, verifico tratar-se de matéria ligada ao 

mérito da questão subsidiária, pois a existência ou não de responsabilidade por parte da denunciada Brooklyn 

Empreendimentos S/A constitui o cerne da própria denunciação. Nos termos dos arts. 75 e 76, do CPC, verifico que a 

negação da responsabilidade não se encontra entre as hipóteses facultadas ao denunciado nos incisos do primeiro artigo 

e a existência de responsabilidade é objeto de apreciação pelo juiz na sentença, de acordo com o art. 76.Tenho que a 

presente demanda não pode prosseguir sem a prolação de decisão interlocutória visando a sanear o feito e encaminhá-lo 

para a prolação de sentença.Devem ser analisados os pontos controvertidos e determinada a sequência da instrução 

probatória. Entendo que a única dúvida que paira em relação ao mérito da presente controvérsia reside na verificação da 

ocorrência do erro alegado pelas litisconsortes passivas.Desta forma, defiro o pedido de oitiva da testemunha indicada 

pela litisconsorte Brooklyn Empreendimentos S/A.Designo audiência de instrução e oitiva para o dia 16 de setembro de 

2009, às 14 horas e 30 minutos.Intimem-se as partes por mandado, bem como a testemunha arrolada. 

 

Expediente Nº 5640 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.022078-0 - EDUARDO LUIZ GUSMAI DE MORAES E SILVIO LUIS MARZENTA E CELSO 

MATTIELLO E ANTONIO CARLOS BEZERRA MAIA E CELINDA APARECIDA MADEIRA MORRA E 

CARLOS ALBERTO MARCIANO E EDMILSON GOMES FONSECA E SERGIO ROMAO DE CAMPOS E 

LYNDON JOHNSON RIBEIRO DA ROCHA E MAGNOS FERREIRA VILACA(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2342 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0033801-0 - ELIAS FERREIRA DOS SANTOS(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES 

DE BRITO) 

A legitimidade passiva da União Federal já foi objeto de análise em audiência realizada (fls. 500/505), nada restando a 

decidir.Quanto aos cálculos, anota-se que houve concordância das partes em relação aos valores apresentados pela 

Contadoria Judicial às fls. 545/553.Assim, torno líquido o valor de R$87.930,18, a título de indenização, com 

atualização para 12/2007, bem como, fixo a renda mensal vitalícia em 2,06 salários mínimos. Expeça-se mandado para 

implantação imediata da renda mensal vitalícia, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês de 

atraso.Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FL. 613.Providencie a secretaria a publicação da decisão de fl. 

589.Tendo em vista o Agravo de Instrumento interposto pela União Federal com relação a decisão de fl. 589, ciência ao 

autor e aguarde-se no arquivo, sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  
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89.0000321-6 - ERICSSON DO BRASIL COM/ E IND/ S/A(SP204597 - ANDRÉIA MACENA VALENTIM E 

SP025805 - ELIAS ARIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Regularize a patrona PATRÍCIA RITA PAIVA BUGELLI SUTTO, OAB/SP n.º 155.201, sua representação processual, 

viabilizando, assim, a expedição do competente alvará de levantamento. Após, prossiga-se conforme o determinado à fl. 

2.455.Intime-se. Cumpra-se. 

 

89.0006090-2 - CARLOS ALBERTO DUARTE SILVA E HERMENEGILDO MORBIN NETO E TELMA HELOISA 

MORBIN DOMINGUES E TAIS HELENA MORBIN E TANIA HELIA MORBIN(SP085154 - CLELIA MARIA 

REFINETTI DE LAURO E SP084586 - LIVIA PONSO FAE VALLEJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos, Ressalto que apesar da Lei 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad 

judicia, para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do 

constituinte. (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca).Portanto, intimem-se os autores, para a 

regularizarem as procurações de fls. 222, 224, 227 e 231, no prazo de 10(dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo, com 

as cautelas legais.I.C. 

 

90.0001487-5 - KATIA DE ALMEIDA VILACA(SP092499 - LUCIA HELENA JACINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Fl. 117: Esclareça a exequente seu pedido, tendo em vista tratar-se de Execução contra a Fazenda Pública. Int. Cumpra-

se. 

 

91.0658736-4 - VALMIR BUGLIO CERVANTES(SP123491A - HAMILTON GARCIA SANTANNA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Tendo em vista o requerido pelo advogado da parte autora, e por se tratar de requisitório de pequeno valor, aguardem os 

autos em Secretaria até a disponibilização dos recursos de fls. 162. I. C.  

 

91.0689089-0 - NIVALDO SANTOS LOBO E FLAVIO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP088460 - MARIA 

MARTA LUZIA SOARES ARANHA E SP121361 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS PULITI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Regularize a patrona MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA, OAB/SP n.º 88.460, sua representação 

processual, viabilizando, assim, a expedição do competente alvará de levantamento. Após, prossiga-se conforme o 

determinado à fl. 142.Intime-se. Cumpra-se. 

 

91.0730313-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0702670-6) ZILDA DA COSTA 

BASTOS E ITSURO SHIROTA(SP017887 - ANIZ NEME) X BANCO CENTRAL DO BRASIL E CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO - AG 0494-4(SP163968 - AFRANIO CARLOS 

CAMARGO DANTZGER E SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI E SP155563 - RODRIGO FERREIRA 

ZIDAN) E BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP179018 - 

PLÍNIO PISTORESI) 

Vistos. Verifico na certidão retro que devidamente intimadas as partes não se manifestaram acerca dos despachos 

publicados. Tendo em vista os bloqueios de fls. 378-380, requeira a ré-exequente, Caixa Econômica Federal, o que de 

direito no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de arquivamento. I.C. 

 

91.0733077-4 - ATAFORMA - IND/ E COM/ DE ESTAMPARIA LTDA E BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA 

E BRINQUEDOS PAIS & FILHOS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E COML/ PANDINI LTDA E 

BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A E ESTAL - ESTRUTURAS METALICAS E MADEIRAS ARACATUBA 

LTDA E METALP IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA E METALPAMA - IND/ E COM/ LTDA E REFRIGEL 

COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA E REFRIGERACAO GELUX S/A IND/ E COMERCIO(SP102258 - CACILDO 

BAPTISTA PALHARES E SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 841/842: ante os argumentos da d.Procuradora da Fazenda Nacional, suspendo a expedição de alvará em favor da 

autora Brinquedos Pais & Filhos Imp.Exp., haja vista a prevalência do interesse público em face do particular. Aguarde-

se eventuais providências acerca da penhora aventada, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo supra sem 

manifestação, independentemente de nova intimação, ficam liberados os valores para expedição de alvará de 

levantamento em favor da mencionada autora, consoante requerido às fls. 836/837. Int.Cumpra-se. DESPACHO 

PROFERIDO À FL. 851: Fls. 844/850: expeça-se o necessário, a fim de obter o valor atualizado dos depósitos 

efetuados na agência 0281, conta 100-7, conforme requerido pela União Federal, consignando o prazo de 10 (dez) dias 

para resposta.Publique-se o despacho de fl.843.Int.Cumpra-se. 

 

92.0013598-6 - SARAH GRUN E MIRIAM GRUN E CLAUDIO LOPES VITAL E CARLA LOPES 

VITAL(SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 
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Esclareça os sucessores de João Domingos Vital por qual motivo não foi incluída como sucessora a viúva Anita de 

Souza Lopes Vital, tendo em vista o formal de partilha de fls. 224/238. Sendo o caso, habilite-se e regularize-se a 

representação processual. Int, Cumpra-se. 

 

95.0024812-3 - ODETTE ANAUATE SCHAHIM(SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP110516A - 

MARIA APARECIDA RODARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) E BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) E BANCO ITAU 

S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL E SP026364 - MARCIAL 

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) E BANCO DE CREDITO 

NACIONAL S/A(SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI) 

Verifico que o autor não cumpriu integralmente o despacho de fls. 266, o que impossibilita a expedição da guia de 

levantamento. Concedo o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que a determinação seja cumprida, sob pena de 

arquivamento. I. 

 

98.0036189-8 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO(SP103285 - CARLOS HENRIQUE DE PONTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Regularize o advogado indicado à fl. 121 sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que seja 

possível a expedição do alvará de levantamento. Observo que, em que pese a Lei 8.952/94 ter cancelado a exigência do 

reconhecimento de firma na procuração ad judicia para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, 

necessariamente há de ser reconhecida a firma do constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da 

Fonseca).Int. Cumpra-se. 

 

1999.61.00.027100-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.017261-0) CLEUSA 

MARIA GARCIA E DECIO DE OLIVEIRA AGUIAR(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA E 

Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 

- ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista a certidão de fls. 457, verifico que continua no patrocínio da causa com relação ao co-autor DECIO DE 

OLIVEIRA AGUIAR, a patrona Dra. Anne Cristina Robles Brandini OAB/SP 143.176 e demais patronos de fls. 250, 

sem que estes tenham se manifestado acerca do laudo pericial carreado aos autos. Aguarde-se manifestação da DPU 

acerca do mandado expedido às fls. 459. Expeça-se, oportunamente alvará de levantamento dos honorários periciais já 

depositados pela ré e, se em termos, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. I.C. 

 

2004.61.00.031130-9 - COMPANHIA CITY DE DESENVOLVIMENTO(SP180779A - GUILHERME VIEIRA 

ASSUMPÇÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Tendo em vista a necessidade de informações das autoridades fiscais competentes e os trâmites burocráticos necessários 

para tanto, concedo à União Federal o prazo de 60 dias para manifestação, sob pena de responsabilidade pessoal do 

agente omisso e sob pena de serem consideradas verdadeiras as alegações da autora.DECISÃO PROFERIDA À 

FL.545: Fls. 551/558: manifeste-se a autora acerca dos argumentos lançados pela União Federal, especialmente, quanto 

ao pleito para extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se a decisão de fl.545. Int.Cumpra-se. 

 

2005.61.00.006142-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.901811-5) SAO PAULO 

ALPARGATAS S/A(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI E SP164474 - MÁRCIA ALYNE YOSHIDA) X UNIAO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Fls. 2399/2413: arbitro os honorários definitivos do sr. perito em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a 

excelência do trabalho realizado, bem como a concordância da parte autora, à qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para depositar a diferença, no total de R$ 3.000,00 (três mil reais).Fls. 2416/2417 e 2423/2426: intime-se o sr. perito 

judicial para apresentar os esclarecimentos necessários, com base nos questionamentos lançados pelas partes, no prazo 

de 15 (quinze) dias.Cumpridos os itens supra, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados em favor do sr. 

expert.Int. 

 

2005.61.00.009739-0 - DROGARIA SAO PAULO S/A(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E 

SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) 

A ré deverá manifestar-se no prazo de 30 dias, sob pena de responsabilização pessoal do agente omisso. Intimem-se. 

 

2006.61.00.005274-0 - BSPC COML/ LTDA(PR027147 - FABIO GAMA DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Inicialmente dê-se vista à ré, da petição do autor, requerendo a desistência da prova pericial. Considerando que a autora, 

em algumas das suas manifestações nestes autos se vale, primeiramente, do sistema de transmissão de dados e imagens 

tipo fac-símile ou outro similar, por meio do Setor de Protocolo deste Fórum (em conformidade com o artigo 113 do 

Provimento COGE n. 64/05), e, em seguida, posta as petições originais via Sedex endereçadas diretamente à Secretaria 

desta 6ª Vara Federal Cível, ALERTO a parte que o procedimento para recebimento e protocolo de petições 
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encaminhadas por meio de correio está previsto no artigo 114 do Provimento COGE n. 64/05, DEVENDO AS 

PETIÇÕES NÃO-INICIAIS SEREM ENCAMINHADAS AO SETOR DE PROTOCOLO DESTE FÓRUM, que por 

sua vez, após o devido protocolo, as encaminhará em sua integralidade (inclusive com o envelope) para a Vara.Não 

cabe ao Juízo funcionar como auxiliar da parte, efetuando diligência meramente administrativa, ao enviar as petições 

recebidas pelo Correio ao Setor de Protocolo para que este as reencaminhe protocoladas à Vara. Assumir o Juízo tal 

atribuição é desviar-se de suas funções, o que dá ensejo a desnecessário atraso nas atribuições cartorárias. Int. 

 

2006.61.00.009034-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X COML/ CENTAURO LTDA 

Fls.95/98: Recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora posto que tempestivos.Alega a embargante, em 

síntese, contradição entre a decisão de fls.87 e a de fls.93/94, pois requereu expedição de Ofício à Receita Federal para 

localização do endereço dos representantes legais da empresa e não a reconsideração da personalidade jurídica da 

mesma.Em suma, merecem prosperar as alegações de contradição apresentadas pela parte autora, ECT, para que seja 

reconsiderada a decisão de fls.93/94, e deferida a citação da empresa-ré, Comercial Centauro Ltda, na pessoa de um de 

sócios, no endereço constante às fls.92. Assim sendo, sanadas as contradições apontadas, acolho os embargos de 

declaração opostos pela parte autora às fls.95/98. Proceda a Secretaria a expedição de mandado para citação na pessoa 

de um de seus representantes legais, Luciano Santos Castro(CPF nº 791.348.745-34) ou Crla Rodrigues dos Santos(CPF 

nº 322.730.938-610).I.C.  

 

2007.63.01.081063-8 - JOSE MIGUEL CHAIM(SP206360 - MARINA PARSANESSI POGGIO E SP150700 - 

JANAINA ZANETTI STABENOW) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o requerido pela parte autora uma vez que há trânsito em julgado (fls. 40). Remetam-se os autos ao arquivo, 

com a observância das formalidades legais. I. C.  

 

2008.61.00.020834-6 - WALTENCYR DA COSTA BARROSO MOTTA(SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE 

ALCANTARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

Vistos.BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo sido noticiado às fls. 62/63, o falecimento o autor providencie o patrono do 

mesmo, no prazo de 30(trinta) dias, a habilitação dos herdeiros, com supedâneo no artigo 1.060, inciso I, do Código de 

Processo Civil, sob pena de extinção da ação. I.Cumpra-se.  

 

2008.61.00.020879-6 - JOAO PEDRO SAMPAIO(SP149838 - GERSON DE FAZIO CRISTOVAO E SP216138 - 

CARLOS ALBERTO DELL´ AQUILA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Vistos.BAIXA EM DILIGÊNCIA.Fls. 119/121- manifeste-se o autor.Informe ainda, a União Federal qual a situação 

das dívidas ativas existentes em nome do autor.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.007769-1 - IVETTE CHOHFI SAAD E MARIA GILZA CHOHFI E ROBERTA NACIF WOLF E 

ALEXANDRE CHOHFI NACIF E ADRIANO CHOHFI NACIF(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Nos termos da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, que dispõe sobre o recolhimento de custas, vigente na 

Justiça Federal de Primeira Instância, providenciem os autores o recolhimento das custas faltantes, observando-se o 

pagamento mínimo de 10 (dez) UFIRs, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, considerando-se o valor da 

causa de R$ 28.808,91 (vinte e oito mil, oitocentos e oito reais e noventa e um centavos). Ressalto que, em que pese a 

Lei 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade dos 

poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 

616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca). Portanto, notifique-se a parte autora para a regularização da 

procuração outorgada, no prazo de 10(dez) dias, se assim desejar, tendo em vista que, em eventual caso de 

levantamento de valores nos autos, este Juízo exigirá tal providência. Providencie a parte autora a contra-fé, visando a 

efetivação da citação também no prazo de dez dias. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.000486-1 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA MIRANDA(SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA 

CEZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.CHAMO O FEITO À ORDEM.Tendo em vista que às folhas 21 foi determinado a conversão do feito em ação 

de cobrança, remetam-se os autos à SEDI para as necessárias retificaçÕes.Dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Determino que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ECONÔMICA FEDERAL apresente nova manifestação 

diante da conversão de rito de folhas 21.Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.00.002776-9 - INGRID DE SIQUEIRA GOULART(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Em face do exposto, ausente a verossimilhança das alegações, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, especificando as partes as provas que entenderem 

cabíveis, justificando-as no prazo legal.Intimem-se.  
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2009.61.00.004576-0 - AGOSTINHO FERREIRA GOMES(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Por todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para suspender a exigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre o resgate das contribuições efetuadas pelo autor na vigência da Lei 7713/88 (período de 

01/01/1989 a 31/12/1995), ao plano de previdência privada, devendo a respectiva importância ser depositada à 

disposição deste juízo junto à Caixa Econômica Federal. Oficie-se à visão Prev Sociedade de Previdência 

Complementar. que deverá providenciar o cumprimento imediato desta decisão. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Independente da apreciação da tutela antecipada, apresente o autor os comprovantes de pagamento desde a 

data de sua aposentadoria, tendo em vista o pedido de repetição de indébito, no prazo de 10(dez) dias. Intimem-se. Cite-

se. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo legal. Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir no prazo de 05(cinco) dias, justificando sua pertinência. I. 

 

2009.61.00.006733-0 - ALESSANDRE CARRILHO PINTOR FERRAMENTAS EPP(SP234296 - MARCELO 

GERENT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 86/89: malgrado os argumentos lançados pela autor, mantenho a decisão de fl. 84 e 84-verso, pelos seus próprios 

fundamentos.Concedo à autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento integral do decisum de fl.84-84v, 

sob pena de indeferimento da inicial..P0A 1,05 Int. 

 

2009.61.00.006815-2 - ROBERT ABRAHAM MINASSIAN(SP167196 - FREDERICO BIANCALANA) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - 

JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Em face do exposto, ausente a verossimilhança das alegações necessária à concessão da medida postulada, INDEFIRO 

O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se. Cite-se.Despacho de fls. 213:Manifeste-se a parte autora, no 

prazo legal, sobre a contestação. Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) dias.Intimem-se.  

 

2009.61.00.009182-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP 

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para suspender a contratação no Pregão 03/2009, ou caso o 

procedimento licitatório já tenha sido finalizado, para suspender a execução do contrato, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do artigo 461, parágrafo 4º do CPC. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.00.009438-2 - SGS DO BRASIL LTDA(SP209059 - ERIC MARCEL ZANATA PETRY) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos. Verifico não haver prevenção. Inicialmente, providencie a parte autora cópia da inicial (contrafé) a fim de que 

seja possível a citação da ré. Após, cite-se. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.009796-6 - GERALDO PEDROSA DE ARAUJO DIAS(SP129755 - LIGIA REGINA NOLASCO 

HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL E MINISTERIO DA FAZENDA 

Providencie a parte autora a regularização do pólo passivo, no prazo de 10(dez) dias. Indefiro o pedido de justiça 

gratuita. Regularizado, tornem conclusos para novas deliberações. Intime-se. 

 

2009.61.00.010359-0 - BMM COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP111133 - MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vistos. Tendo em vista a certidão retro, promova a parte autora o devido recolhimento das custas processuais, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Regularizado, tornem os autos conclusos para deliberação acerca 

do pedido de tutela antecipada. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.010360-7 - MANOEL EDERALDO FELIX DOS SANTOS EPP(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Promova a parte autora o devido recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Regularizado, tornem os autos conclusos para deliberação acerca do pedido de tutela 

antecipada. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.010463-6 - CARMINE NACHBAR MIRA E ANNA DA SILVA AUGUSTO E DOMINGAS SICULARO 

MERENCIANO E JENNY MARIA FAGLIONI ROSSI E JOANA GRIPPA ANTONIO E MANOELA NAVARRO 

COSTA E MARIA SGARBOZZA DE POLI E ODETTE CONTI ANTONELLI(SP074017 - REGINA QUERCETTI 

COLERATO CORREA E SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1262 - 

DENNYS CASELLATO HOSSNE) 

Vistos.Esclareça as autoras ANNA DA SILVA AUGUSTO E MANOELA NAVARRO COSTA a proposição da 

presente ação, tendo em vista que já foi proposta a ação sob rito ordinãrio nºs 2008.61.00.001027-3 pelas mesmas 

requerentes com o mesmo objeto, que tramita na 20ª Vara Cível da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.00.024484-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.006142-5) SAO PAULO 

ALPARGATAS S/A(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI E SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Vistos.A requerente propôs a presente medida cautelar inominada com o fito de obter a imediata expedição de certidão 

conjunta positiva com efeitos de negativa, em relação à matriz e suas filiais, concernente a processos administrativos, 

nos quais se discutem eventuais débitos da autora perante a Receita Federal, por dependência à ação ordinária nº 

2005.61.00.00006142-5, consoante determinado à fl.290.Em decisão proferida às fls. 295/298, em 29/08/2007, este 

juízo houve por bem conceder a liminar para que fosse expedida a certidão requerida, além de determinar fossem estes 

autos apensados na ação ordinária supra mencionada, devido à conexão entre as questões que tangem a ambos os 

processos.Citada e intimada de tal decisão (31/08/2007), a União Federal quedou-se inerte, consoante certificado à fl. 

322 (mandado cumprido juntado em 06/09/2007).Instada a manifestar-se sobre o levantamento da carta de fiança 

ofertada pela requerente, a União Federal não se opôs, todavia, pleiteou o reconhecimento de ofensa ao princípio do juiz 

natural e a redistribuição do feito. É necessário ressaltar que a requerida também opôs agravo de instrumento, nº 

2009.03.00.012220-9, contra a decisão proferida em sede de liminar, invocando, ainda, a incompetência deste juízo.Em 

que pesem os argumentos lançados, tenho que não assiste razão ao d. Procurador da Fazenda Nacional, pois verifica-se 

ocorrência de conexão entre a medida cautelar e a ação ordinária, considerando as dívidas ativas em foco, em especial 

as inscritas sob nº 80.2.05.016928-68 e 80.6.05.023607-52. Há que se frisar, ainda, atendido o pleito da ré, haveria, 

inevitavelmente, enorme prejuízo à prestação jurisdicional.Além disso, sua irresignação está fulminada pelo fenômeno 

processual da preclusão temporal. Portanto, afastada a suposta ofensa ao princípio do juiz natural, indefiro o pedido 

para redistribuição deste feito, mantidas e ratificadas todas as decisões até aqui proferidas.Determino o 

desentranhamento da carta de fiança nº 2.025.684-2, no valor de R$ 2.552.344,90 (fl.129), a qual deverá ser entregue a 

advogado regularmente constituído nestes autos, mediante recibo, e substituída por cópia.Oportunamente, tornem 

conclusos, com os autos principais, para prolação de sentença. Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2366 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0045727-2 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP114904 - NEI CALDERON) X JOAO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP032599 - MAURO DEL CIELLO) 

Fls. 152: defiro, pelo prazo legal, desde que o peticionário regularize sua representação processual, trazendo aos autos o 

competente instrumento de mandato judicial. Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

00.0045775-2 - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS(SP114904 - NEI CALDERON) X ANTONIO PAULINO 

COIMBRA(SP051811 - FARID SALOMAO BUMARUF) 

Dê-se ciência do desarquivamento.Fls. 163: defiro, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os 

autos ao arquivo, observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

00.0108989-7 - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP114904 - NEI CALDERON) X CARLOS 

DOLACIO(SP023257 - CARLOS DOLACIO) 

Dê-se ciência do desarquivamento.Fls. 376: defiro, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os 

autos ao arquivo, observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.035284-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ROBERTO RODRIGUES ROCHA(SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) 

Concedo ao réu o derradeiro prazo de 10 (dez) dias, a fim de que comprove o pagamento das nove parcelas mecionadas, 

às fls. 134-135.Com ou sem manifestação, ante a manifestação de fls. 158-162, retornem os autos à Contadoria Judicial 

para retificação do cálculo de fls. 148-151, eis que permanece inalterada a incidência de juros de mora à taxa de 1% ao 

mês, conforme parágrafo primeiro da cláusula 13ª do contrato de fls. 13-18, tendo sido apenas vedada a capitalização 

dos juros, conforme sentença de fls. 90-97.I. C. 

 

2004.61.00.016140-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X NEWTON JORGE KEHDY E SIDNEY BARBOSA 

KEHDY(SP133548 - JOSE ALFREDO RE SORIANO E SP131756 - JOSE LUIS RE SORIANO) 

Dê-se ciência da baixa dos autos.Tendo em vista o fato superveniente noticiado às fls. 210/214, venham-me os autos 

conclusos para sentença, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.00.032570-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X 

UBIRATAM MESSIAS BISPO 

Vistos. Tendo em vista a ausência de resposta da parte ré, certificada às fls. 150-verso, converto o mandado inicial em 
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mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do Código de Processo Civil. Determino o 

cumprimento da obrigação, intimando-se a parte ré a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 (quinze) dias, tudo nos 

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, devendo a CEF apresentar as peças 

necessárias à instrução do competente mandado.Mantidos os honorários advocatícios da decisão de fls. 50.I.C. 

 

2007.61.00.005532-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

MARIA MADALENA DOS SANTOS 

Vistos. Tendo em vista a ausência de resposta da parte ré, certificada às fls. 107, converto o mandado inicial em 

mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do Código de Processo Civil. Determino o 

cumprimento da obrigação, intimando-se a parte ré a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 (quinze) dias, tudo nos 

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, devendo a CEF apresentar as peças 

necessárias à instrução do competente mandado.Mantidos os honorários advocatícios da decisão de fls. 29.I.C. 

 

2007.61.00.026553-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X NIKOLETA IRAKLIS ABRAO KAKOURIS E MARIA COELHO 

A autora requereu desistência da ação em relação à co-ré MARIA COELHO, às fls. 46. Contudo, ao subscritor da peça, 

Dr. Gilberto Paulo Silva Freire (OAB/SP 236.264), não foi outorgado poder para tal ato (artigo 38 do CPC), conforme 

procuração de fls. 05.A procuração juntada, às fls. 53-54, não confere poderes ao referido advogado, restando não 

atendida a determinação de fls. 48.Defiro à autora o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para que regularize o pedido de 

desistência formulado, sob a pena pré-estabelecida às fls. 49.Int. 

 

2007.61.00.029661-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

CARLOS GILBERTO SILVA 

Requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

nos termos do artigo 267, III, do CPC.Int. 

 

2007.61.00.034554-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) 

X ASSISTENCIA SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA E EDSON DIAS PALACIO 

Atenda a autora à determinação de fls. 83, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.001731-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ELTON SCHLATTER DE SOUZA 

Atenda a autora à determinação de fls. 74, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.004504-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X INNPACK IND/ E COM/ LTDA - EPP E ANTONIO GASPAR SOEIRO DE FARIA E DENISE 

ABREU SOIEIRO DE FARIA(SP131076 - DANIEL QUINTINO MOREIRA) 

Aceito a conclusão nesta data.Suspendo, por ora, o cumprimento do despacho de fls. 247, a fim de regularizar o 

feito.Apresente a co-ré INNPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. procuração, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de lhe serem declarados os efeitos da revelia com as ressalvas do artigo 320 do CPC.No mesmo prazo apresente a 

parte ré declaração firmada pelos co-réus nos termos do artigo 4° da Lei n. 1060/50, bem como comprove a co-ré 

INNPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, documentalmente, que faz jus ao benefício pleiteado, conforme 

entendimento jurisprudencial que segue:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º, LXXIV, CF. LEI Nº 1.060/50. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE 

PRÉVIA COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 1. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para 

a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e 

aplica-se, em princípio, à pessoa física, bastando para tanto, a mera declaração de insuficiência de recursos (art. 4º, 

caput). 2. A pessoa jurídica, diversamente, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a precariedade de recursos, ante 

a sua própria razão de existência, pautada no exercício de atividade econômica organizada e permeada, dentre outros 

objetivos, pela persecução ao lucro, situação incompatível, em princípio, com a concepção de pobreza. 3. Precedentes 

do E. Supremo Tribunal Federal e Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4. Da análise dos autos , verifico que a própria 

agravante reconhece que o pedido de assistência judiciária, formulado nos autos dos embargos à execução, não foi 

acompanhado da devida comprovação da hipossuficiência da empresa para suportar as despesas processuais, sem 

prejuízo próprio. O d. magistrado de origem, por sua vez, indeferiu o pedido, sob o fundamento de que a assistência 

judiciária para as pessoas jurídicas tem aplicabilidade restrita às entidades pias e beneficentes e nunca a associações 

civis e comerciais de fins lucrativos (RT 674/63). 5. A pessoa jurídica pode fazer jus à gratuidade da justiça, desde que 

comprovada a hipossuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais. 6. Agravo de instrumento provido e 

agravo regimental prejudicado. (TRF3, AG 331327/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 

d.j. 24.07.08)Fls. 176-246: dê-se vista aos réus, pelo prazo de 10 (dez) dias, a teor do artigo 398 do CPC.I. C. 

 

2008.61.00.005411-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 
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JAIME FREITAS BASTOS 

Vistos. Tendo em vista a ausência de resposta da parte ré, certificada às fls. 67-verso, converto o mandado inicial em 

mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do Código de Processo Civil. Determino o 

cumprimento da obrigação, intimando-se a parte ré a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 (quinze) dias, tudo nos 

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, devendo a CEF apresentar as peças 

necessárias à instrução do competente mandado.Mantidos os honorários advocatícios da decisão de fls. 25.I.C. 

 

2008.61.00.006175-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X STUDIO M EMBELEZAMENTO E ESTETICA LTDA E HUSSEN MOHAMAD ALKHATEB 

Fls. 119: defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido pela autora.Anoto que eventual pedido de dilação de 

prazo deve ser acompanhado de documentos comprobatórios das diligências administrativas já adotadas.Int.  

 

2008.61.00.009089-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X PAULA REGINA ROTA 

Requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

nos termos do artigo 267 do CPC.Int. 

 

2008.61.00.012863-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X DAWERSON MESQUITA SOUZA LIMA DO CARMO E SILVANA GURAB PRATO 

HORANI(SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA) 

Aceito a conclusão nesta data. Apresente a co-ré SILVANA GORAB PROTO HORANI declaração firmada nos termos 

do artigo 4° da Lei n.° 1060/50, no prazo de 10 (dez) dias.Providencie a autora, no subsequente prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção nos termos do artigo 267, III, do CPC, o recolhimento das diligências do Oficial de Justiça, 

conforme determinado pelo Juízo Deprecado às fls. 58.Atendida a determinação supra, adite-se a carta precatória de fls. 

56-58 para integral cumprimento, restando deferido seu desentranhamento em conjunto com o comprovante de 

recolhimento de taxa judiciária de fls. 65.I. C.CONCLUSÃO DE 08.05.09:Fls. 110-111: dê-se vista à autora, pelo 

mesmo prazo deferido às fls. 108.Int. 

 

2008.61.00.014998-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

RODOBAL TRANSPORTES LTDA E GELSON BALBEQUE E SONIA MARIA DIORIO BALBEQUE 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 153: citem-se todos os réus no endereço declinado.Por estranhos ao processo, 

desentranhem-se os documentos de fls. 139-147, devendo a autora comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) 

dias, para retirá-los, mediante recibo nos autos, sob pena de arquivamento em pasta própria nesta Secretaria.I. C. 

 

2008.61.00.028814-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

EDUARDO CINTRA DALPINO E MARIA LUISA RUIZ DALPINO 

Vistos. Tendo em vista a ausência de resposta da parte ré, certificada às fls. 41-verso, converto o mandado inicial em 

mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do Código de Processo Civil. Determino o 

cumprimento da obrigação, intimando-se a parte ré a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 (quinze) dias, tudo nos 

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez por 

cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, devendo a CEF apresentar as peças 

necessárias à instrução do competente mandado.Mantidos os honorários advocatícios da decisão de fls. 33.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.009931-4 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL MANHATTAN(SP062937 - MARCOS 

MONACO E SP222799 - ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 157-158: dou por autorizada a juntada da petição e procuração efetuada, às fls. 156-verso.Apresente a autora cópia 

da ata de eleição do síndico subscritor da procuração de fls. 158, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.00.007643-5 - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA(SP139259 - LUCIANA HELENA B 

CALDELLAS TEGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ 

FERREIRA PINHEIRO E SP054745 - SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos.Diga a Autora se ainda remanesce algum interesse no presente feito, no prazo de 5 

dias.Em caso negativo, ou no silêncio da parte interessada, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.00.901121-2 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL CANARINHO(SP149838 - GERSON DE FAZIO 

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP020848 - MARCO POLO DEL NERO) 

Fls. 93: Intime(m)-se o(s) autor(es), para efetuar o pagamento de R$ 18.435,16 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e 

cinco reais e dezesseis centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho na Imprensa 
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Oficial, desde que a parte interessada apresente as cópias das peças necessárias à instrução do competente mandado, no 

prazo de 5 dias. Silente(s), expeça(m)-se mandado(s) de penhora e avaliação em bens do(s) devedor(es), devidamente 

instruído(s) com o demonstrativo do débito, acrescido à condenação, multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J 

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo assinalado, in albis, remetam-se os autos ao arquivo, obedecidas as 

formalidades legais. Int. Cumpra-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2007.61.00.028764-3 - PAULA BRUHNS GOZZANI DOMINGUES PEREIRA(SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO) 

Dê-se ciência do desarquivamento.Fls. 63: manifeste-se a Autora, no prazo de 5 dias. Fls. 64: requeira a parte 

interessada o que de direito. Deixo de determinar a anotação do nome do advogado Lamartine Fernandes Leite Filho, 

OAB/SP nº 19944, no sistema de controle de movimentação processual - rotina ARDA -, tendo em vista que o 

profissional já se encontra regularmente cadastrado na referida rotina.Decorrido o prazo legal, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo, observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.008310-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0025123-3) GLAUCIA 

FERIAN(SP063418 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA REZENDE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

1. Dê-se ciência à embargante da impugnação da Caixa Econômica Federal - CEF, especificamente no que tange ao 

parágrafo final de fls. 14.2. Venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.00.025363-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ANDRE TADEU ANDUOLO - ME E ANDRE TADEU ANDUOLO 

Fls. 138: defiro à exequente a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Silente, aguarde-se provocação 

no arquivo.I. C. 

 

2007.61.00.035030-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X LUA NOVA COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA E ISAAC 

CANHISARES 

Dê-se ciência do desarquivamento.Restando infrutíferas as diligências da exequente, defiro o pedido de fls. 84/85, 

devendo a Secretaria proceder à consulta disponibilizada pela Receita Federal, a fim de localizar endereço viável para a 

citação dos executados.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.012596-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X DERCI BALDUINO MILATTI ME E DERCI BALDUINO MILATTI 

Dê-se ciência do desarquivamento. Fls. 64: citem-se, no endereço indicado, observadas as formalidades próprias.Int. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.00.017871-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - MARCELO PERES) X DEL LEONE 

CONVENIENCIA LTDA E MARIO SERGIO MASATRANDEA 

Fls. 216-220: a fim de esgotar a via administrativa, informe a exequente qual o endereço cadastrado junto ao DETRAN 

para o co-réu MARIO SERGIO MASTRANDEA, referente aos veículos de fls. 192-195, no prazo de 10 (dez) 

dias.Independentemente do supra determinado, visando à celeridade processual, expeça-se mandado para citação dos 

executados nos endereços de fls. 187.I. C. 

 

2008.61.00.018922-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X TRANSCAP TRANSPORTADORA DE CARGAS PAULISTA LTDA E REGIS AUGUSTO 

BORGES E ENI HELENA BORGES(SP013267 - NELSON PASCHOAL BIAZZI) 

Fls. 108-109: defiro o pleito da exeqüente para, nos termos do art. 655-A do CPC, determinar que se requisite à 

autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACEN-JUD, o bloqueio de ativos em nome da 

executada ENI HELENA BORGES (528.932.358-91), até o valor indicado na execução, no total de R$ 30.022,71 

(trinta mil e vinte e dois reais e setenta e um centavos), atualizado em 02.04.09. Providencie a Secretaria as consultas 

necessárias, assim como os procedimentos administrativos cabíveis. Em relação aos co-executados TRANSCAP 

TRANSPORTADORA DE CARGAS PAULISTA LTDA e REGIS AUGUSTO BORGES, inicialmente, indique a 

exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, endereço atualizado para citação..I.C.  

 

2008.61.00.019191-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X CLAER SERVICOS GERAIS LTDA E ROSILENE 

FENILI NICOLAU E CELIA CONDEZINA PINOTTI NICOLAU 
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Indique a exequente bens dos executados passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se 

provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.021776-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

MAWUR REPRESENTACAO COML/ LTDA E FRANCISCO GOMES COSTA E REINALDINO CORAZZA NETO 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de fls. 85, no prazo de 10 (dez) dias, bem como indique bens 

passíveis de penhora dos executados já citados.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2009.61.00.003795-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JOSE GILMAR ARAUJO DOS SANTOS 

Indique a exequente bens do executado passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação 

no arquivo.I. C. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

00.0942054-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA) X WILSON CORREA DA SILVA - ESPOLIO(SP022783 - ROBERTO ANTONIO CERON E SP056658 - 

ACYR DE MELLO FILHO E SP009205 - PAULO DE OLIVEIRA E SILVA) 

Indefiro a inclusão dos peticionantes na lide, pois incabível assistência litisconsorcial na fase de execução. Ainda que 

pudesse ser admitida tal hipótese, o que não é o caso, os peticionantes não são terceiros interessados, já que incluíram o 

pólo passivo, pois composto por espólio, do qual o peticionante era parte por tratar-se de filho do falecido.Logo, trata-se 

apenas de nova manobra fraudulenta para impedir a execução do julgado, atribuindo-se falsamente a condição de 

terceiro interessado.Pelo motivo acima, afasto a alegação de nulidade por falta de citação, já que como parte do espólio 

e ocupante do imóvel, teve inequívoco conhecimento de todos os atos do processo, recebendo inclusive as notificações 

em nome do espólio-réu.Indefiro o pedido de suspensão da execução, pois a retenção por benfeitorias só é cabível 

quando a posse e a benfeitoria são realizadas sem oposição, de boa-fé, o que evidentemente não é o caso.Ainda que, em 

tese, o possuidor de má- fé tenha direito à indenização por benfeitoria necessária, ou seja, aquela cuja realização mostra-

se imprescindível para a conservação do bem, observo que no caso em exame, os peticionantes não demonstraram sua 

realização e muito menos sua real necessidade para conservar o bem. Além disso, tal alegação deveria ter sido 

formulada na fase de conhecimento, como matéria de defesa.Por fim, incabível a aquisição do imóvel pelos 

peticionantes, pois trata-se de imóvel público, cuja destinação só pode ser fixada ou alterada por lei, observando-se 

estritamente procedimento especial.Diante do exposto, determino o prosseguimento da execução e a conseqüente 

reintegração de posse em favor do INSS, até seus ulteriores termos. Intimem-se.  

 

2005.61.00.022649-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X LENIRA SOUZA LIMA(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) 

Aceito a conclusão nesta data.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05 de agosto de 2009, às 15:30 

horas.Intime-se, por mandado, apenas o advogado dativo.I. C. 

 

Expediente Nº 2368 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

89.0015049-9 - MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para contra-razões. Após, ao Ministério Público 

Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. 

Cumpra-se. 

 

2003.03.99.034010-6 - ASSOCIACAO PRO-EXCEPCIONAIS KODOMO-NO-SONO(SP061704 - MARIO ENGLER 

PINTO JUNIOR) X AGENTE FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 266/268:1. Aguarde-se o deslinde do agravo nº 2007.03.00.044002-8 no arquivo.2. Dê-se ciência às 

partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.00.018417-5 - ELDORADO S/A(SP222429 - CARLOS MARCELO GOUVEIA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para contra-razões. Após, ao Ministério Público 

Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. 

Cumpra-se. 

 

2006.61.00.021261-4 - MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA(SP125792 - MARIA TERESA LEIS 

DI CIERO E SP222832 - CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO) X DELEGADO DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 
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Vistos.Trata-se de ação mandamental, com pedido de liminar, que visou a suspensão da exigibilidade da contribuição 

social à alíquota de 15%, incidente sobre o valor das notas fiscais emitidas por cooperativas de trabalho contratadas, 

desde sua instituição pela Lei nº 9.876/99, e também em relação aos fatos geradores futuros. Requereu, tembém, a 

autorização para depósito judicial.Às folhas 353/354 a liminar foi deferida para suspender a exigibilidade da 

contribuição questionada nos autos e foi indeferido o depósito judicial.Às folhas 541 a parte impetrante comprova o 

depósito de R$ 262.524,47 e constam nos autos outros depósitos. A União Federal requer que a parte impetrante efetue 

o o depósito da diferença de R$ 3.431,04 (folhas 603/604, 652/657 e 669) por ser essencial para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. A parte impetrante pede pela suspensão da exigibilidade do crédito previdenciário no 

importe de R$ 3.431,04 em face da improcedência dos cálculos apresentados pela Receita Federal (folhas 635/644 e 

659/665).Tendo em vista que foi a própria impetrante que requereu os depósitos para suspender a exigibilidade dos 

créditos discutidos e que somente o depósito do montante integral suspende a exigibilidade determino a 

complementação do depósito nos valores informados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência à 

partes partes da presente decisão. Aguarde-se o deslinde do agravo em Secretaria.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.023920-3 - FERNANDA MARIA BOM DA SILVA(SP083881 - FATIMA EMILIA GROSSO R DE 

MATTOS DOS ANJOS) X DIRETOR FACULDADE MEDICINA UNIV ANHEMBI MORUMBI - ISCP-SOC EDUC 

S/A(SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA E SP203845B - NANCY MARIA MACIEL 

FALAVIGNA DE OLIVEIRA) 

Vistos.Folhas 179/180: Nada mais há que ser decidido tendo em vista que a tutela jurisdicional já foi prestada com a r. 

sentença às folhas 173/174.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença e remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.028518-3 - MILTON JOSE FELIX(SP143487 - LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) 

Vistos.Folhas 117/118: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.004548-6 - FABIANA FRANCA CUPOLA(SP226469 - HELEN CAROLINE RODRIGUES ALVES) X 

DIRETOR DA FACULDADE JOAO XXIII(SP067229 - MARCIA PEREIRA MARRA) 

Vistos.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença.Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.008166-1 - TATIANA JANAINA VITORINO(SP258919 - EVERTON FERREIRA) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO -SP 

Vistos.Folhas 24: Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias à parte impetrante para cumprir a r. determinação de 

folhas 20.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.009862-4 - TATIANA OLIVATO CARVALHO(SP061517 - JOSE LUIZ ABREU) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte impetrante pleiteando a análise do pedido dos 

benefícios da Justiça Gratuita.Acolho o recurso tempestivamente proposto para acolher a assistência judiciária como 

requerido, tendo em vista que o pleito pode ser analisado a qualquer tempo (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Theotônio Negrão, página 1294, 39ª edição, 2007).Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 

50/51.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.010024-2 - SEGREDO DE JUSTICA(RS039171 - RAFAEL PANDOLFO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Folhas 75/78: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a parte impetrante apresentar a procuração no 

original.2. Oportunamente, remetam-se os autos à SEDI para que se proceda a alteração do pólo ativo da ação de WAL-

MART STORE INC PARA WAL-MART BRASIL LTDA.3. Após o cumprimento do item 1 venham os autos 

conclusos para apreciar a liminar.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.010399-1 - RAYTON INDL/ S/A(SP149834 - FABIOLA COBIANCHI NUNES E SP177351 - RAFAEL 

FEDERICI) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 97/116: Mantenho a r. decisão de folhas 91/92 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos 

termos da parte final de folhas 92.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.011549-0 - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A(SP261481 - THIAGO GARDIM TRAINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Tendo em vista a liminar de caráter vinculante do Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal na ADC 

nº 18/08, deferida nos termos do artigo 21 da Lei nº 9.868/99, que determina o sobrestamento do julgamento das ações 
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que envolvam a inclusão do custo do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, estabeleço que se aguarde 

em Secretaria o deslinde da ADC nº 18/08.I. C. 

 

2009.61.00.011598-1 - CAMILO DE LELIS OLIVEIRA REIS E JOSE RODRIGUES(SP251192 - OSWALDO 

GOMES DE ALMEIDA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - OMB 

Vistos.a) Inicialmente, providencie a parte impetrante a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias, trazendo uma contrafé completa (inicial, procuração e documentos) para instruir o ofício de notificação 

à indicada autoridade coatora. b) Após o cumprimento do item a, venham os autos conclusos para apreciação do pedido 

de liminar. c) No silêncio, voltem conclusos para sentença de extinção.Int. Cumpra-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.023601-5 - SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 332: Defiro a desistência da União Federal do recurso de apelação interposto às folhas 292/295.Tendo em 

vista que o recurso adesivo da parte impetrante de folhas 314/318 fica subordinado ao recurso principal, nos termos do 

artigo 500 do Código de Processo Civil, revogo o r. despacho de folhas 330.Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado.Dê-se vista à União Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o quê de direito. No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.014768-7 - JOSEFA PRIETO HUIDOBRO BAROLLO E OCTAVIO BAROLLO(SP211236 - JOSÉ 

AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR E SP236580 - JOSÉ RICARDO PRIETO BAROLLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença.Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 

5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.033805-9 - CARMEN SOUSA MILO CHIOSSI(SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Folhas 78/79:Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, que visa à 

obtenção das cópias dos extratos de caderneta de poupança nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e 

junho de 1990 e março e abril de 1991.Às folhas 14 a liminar foi deferida para determinar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL que proceda a entrega dos documentos requeridos pela parte autora na exordial.A entidade bancária ré 

apresentou a contestação às folhas 18/28.Às folhas 48/60 a CEF requereu a juntada de extratos referentes a conta 

1374.013.00013165-1.Contudo, a parte autora insiste na apresentação dos documentos da conta 1374.013.02104642-0 

às folhas 63/64 e 78/79. A parte ré às folhas 68/71 e 73/76 informa que não foram localizados extratos para tal a conta 

(folhas 69) e após a pesquisa a partir de 1986 também não obteve nenhum registro para a conta 1374.013.02104642-0 

dos períodos requeridos pela autora (folhas 74). Tendo em vista que a pesquisa da conta 1374.013.0210462-0 foi 

infrutífera, e portanto não há mais documentos a serem apresentados, indefiro o pedido da parte autora de folhas 78/79 

para determinar que a parte ré apresente os extratos da segunda conta em que a entidade bancária já comprovou às 

75/76 a sua inexistência. Venham os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.011418-6 - SCORPIOS IND/ METALURGICA LTDA(SP165431 - CASSIO CARDOSO DUSI) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos.a) Inicialmente, providencie a parte autora a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo de 

10 (dez) dias: a.1) indicando corretamente que entidade política deve constar no pólo passivo da demanda; a.2) 

fornecendo o endereço da parte ré, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. b) Após o cumprimento do 

item a, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. c) No silêncio, voltem conclusos para sentença 

de extinção. Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3810 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0034932-0 - DORIVALDO NICARETA(Proc. FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PROCURADOR DA A.G.U.) 

Diante da concordância manifestada pela União Federal a fls. 266, expeça-se precatório pelo valor apurado a fls. 

229/230.Intimem-se as partes e, após, cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3811 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0659511-1 - WORTHINGTON COMPRESSORES E TURBINAS LTDA(SP034270 - LUIZ ROBERTO DE 

ANDRADE NOVAES E Proc. FABIO PLANTULLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

Compulsando os autos, verifico que no instrumento de mandato conferido a fl. 27 não consta a cláusula específica para 

receber a quantia e dar quitação, não concedendo tais poderes aos mandatários.Desse modo, regularize a parte autora a 

sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de propiciar o levantamento dos valores depositados 

nestes autos.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Intime-se. 

 

2000.61.00.021396-3 - MARCIO CALDAS E AGOSTINHA LEAO DA SILVA E IRINEU BERNARDINO DA 

COSTA E JOAO BATISTA NOVAES E JOAO PEREIRA DE SOUZA E MARCELO ONOMURA MATUMOTO E 

MARIA UMBELINA DE PAULA SANTOS COSTA E MARLEY APARECIDA BATISTA BRASIL E 

WADZIWILL MASSAKAZU HIGA E WALTER CAPUA BANDIERA(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o segundo tópico do despacho de fls. 568, bem como quanto ao depósito de fls. 572.Após, arquivem-se os 

autos (baixa-findo) observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.00.028304-2 - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COM/(SP111471 - RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 

E SP235072 - MICHEL BRAZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL E AGENCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT E CIA BRASILEIRA DE LIQUIDACAO E CUSTODIA(SP192263 - 

FERNANDO VIEIRA BARBOSA LAUDARES PEREIRA E SP066817 - RICARDO ADIB LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 499, observando-se os dados do patrono indicado a fls. 525.Em 

relação ao depósito de fls. 498, expeça-se ofício de conversão em renda, conforme requerido pela ANTT a fls. 532, sob 

o código 13905-0. 

 

2008.61.00.012354-7 - MIRIAM STRUTZEL(SP254065 - CAROLINA REBELLO DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) E BANCO BVA S/A(MG024612 - 

SERGIO OTAVIO DE ANDRADE VILLACA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 272. Expeça-se alvará de levantamento da quantia de R$ 500,00 

(quinhentos reais) depositado na conta nº 0265/005/268502-0 (fls. 293), em favor de cada um dos réus BANCO BVA 

S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Para tanto, indique o co-réu BANCO BVA S/A o número do R.G e C.P.F do 

patrono que efetuará o levantamento, no prazo de 5(cinco) dias.Int.  

 

Expediente Nº 3812 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0027339-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS(SP067919 - BENEDITA VERA DE CASTRO E 

SILVA E SP079307 - NEIDE GONCALVES E SP014933 - SONIA CAMARGO NASCIMENTO MORANO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

91.0676250-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0034934-8) JOSE GRANDI E 

HERMENEGILDA TRAINA GRANDI E DANILO MARICONI E ALFEU BERNARDES DE SIQUEIRA E 

EDUARDO PINHEIRO DE SIQUEIRA E EDUARDO MANOEL PINHEIRO E RUTH FRAY 

ZACARIAS(SP087819 - ALFREDO ROVAI FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. PAULO RENATO 

DOS SANTOS) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

95.0018365-0 - KYOKO SUGAI(SP214148 - MARTA MARIA PRESTES VALARELLI E SP055719 - DOMINGOS 

BENEDITO VALARELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES DE 

SOUTELLO) 
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Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2008.61.00.028276-5 - BEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS LTDA E BRADESCO 

S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS E BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS LTDA E BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES LTDA E ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA E 

BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os ACOLHO, no mérito, par ao fim de 

alterar a parte dispositiva da sentença de fls. 4486/4491 nos seguintes termos:Por estas razões, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pelas Autoras, para reconhecer-lhes o direito de, após o trânsito em julgado da presente demanda, 

restituir ou compensar o montante recolhido a título de PIS e COFINS relativamente aos meses de competência de 

janeiro de 2006 a agosto de 2008, com a base de cálculo majorada pela Lei 9.718/98, corrigidos monetariamente desde 

as datas dos recolhimentos indevidos, seguindo os mesmos parâmetros que a União Federal utiliza para a correção de 

seus créditos. No mais, permanece a sentença tal como lançada. P.R.I., com as devidas alterações no registro da 

sentença originária. 

 

2008.61.00.029902-9 - SCHMIDT IND/, COM/, IMP/ E EXP/ LTDA(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS 

E SP247111 - MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1958 - 

DENISE BACELAR MENEZES) 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os ACOLHO, no mérito, par ao fim de 

alterar a parte dispositiva da sentença de fls. 168/174, nos seguintes termos:ISTO POSTO, pelas razões elencadas, julgo 

procedente o pedido, e extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo como exigíves e devidas as contribuições instituídas pela LC 110/2001 somente a partir de janeiro 

de 2002, assegurando a compensação dos valores com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF, nos moldes do artigo 49 da Lei n. 10.637/02, corrigindo os créditos recolhidos a partir de cada 

recolhimento indevido nos moldes explicitados na fundamentação. No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

P.R.I., com as devidas alterações no registro da sentença originária. 

 

2008.61.00.033436-4 - MAFALDA FAZZIO FLORENTINO(SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Em face do exposto, julgo os pedidos da seguinte forma:1) Julgo procedente o pedido e extinto o feito, com fundamento 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, Caixa Econômica Federal, a atualizar o saldo da conta 

poupança n. 99023714-7, de titularidade do autor, pelos índices do IPC de janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 

1990, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês, compensando-se os índices já efetivamente aplicados; e, 2) 

Julgo improcedente o pedido de correção em relação ao Plano Collor II (fevereiro de 1991).A diferença encontrada 

deverá ser corrigida monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos pelos índices previstos 

para a correção da poupança que já inclui o cômputo ordinário dos juros remuneratórios (contratuais) à base de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ressalvados os índices expurgados não deferidos nessa sentença, até a data da citação.Após a 

citação, nos termos do art. 219 do CPC, passa a incidir os juros de mora, qual seja, a taxa SELIC na forma do art. 406 

do Código Civil em sintonia com o art. 5º, 3º, da Lei 9.430/96. Como a taxa SELIC firma em uma única operação a 

correção monetária e o cômputo dos juros (chamada atualização monetária), sua incidência é única e exclusiva. Logo, a 

partir da citação, a incidência da SELIC é única, sem cumulação com quaisquer índices de correção monetária e de 

juros, sob pena de bis in idem. Os juros moratórios, ex vi o disposto no art. 61, 3º, da Lei 9.430/96 são apurados 

excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 

561/07 do Conselho da Justiça Federal. Já no mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 

1%.Considerando a mínima sucumbência da autora, condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação (artigo 21, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil). Custas ex lege. P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.0034776-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0663232-7) UNIAO FEDERAL(Proc. 642 

- TELMA BERTAO CORREIA LEAL) X ALFREDO DE MARTINO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) 

DESPACHO: Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo legal. Segue SENTENÇA: Tendo em vista a 

satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, traslade-se cópia da 

decisão proferida neste feito, desapensando-se e remetendo-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. 

I. 

 

Expediente Nº 3813 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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00.0941520-3 - OESP GRAFICA S/A(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP042904 - 

MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES) X SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO 

INTERNACIONAL GUARULHOS - SP(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP139307 - 

REGINA CELIA LOURENCO BLAZ) 

Fls 346/347: Dê-se vista às partes.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos(baixa-findo), observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

88.0032323-5 - FUNDACAO ITAUBANCO(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP233109 - KATIE 

LIE UEMURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. CARLOS ALBERTO 

NAVARRO PEREZ) 

Fls. 512/516: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. Int. 

 

1999.61.00.013394-0 - CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA E VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A E 

VOTOCEL - FILMES FLEXIVEIS LTDA E IND/ DE PAPEL PEDRAS BRANCAS LTDA(SP208930 - TATIANA 

COUTINHO MILAN SARTORI E SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE E SP147606A - HELENILSON 

CUNHA PONTES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte impetrante o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem 

os autos ao arquivo. Int.  

 

1999.61.00.028307-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.017053-4) SWAROVSKI 

CRISTAIS LTDA(SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Atenda a parte impetrante o requerido pela União Federal (Fazenda Nacional) a fls. 328/330, no prazo de 10 (dez) 

dias.Com a resposta, dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional).Int. 

 

1999.61.00.031228-6 - PREFUNDE ENGENHARIA LTDA(SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES E 

SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-

SP(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA E Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.000750-4 - MODUS LOGISTICA APLICADA S/C LTDA(SP243395 - ANDREZA FRANCINE 

FIGUEIREDO CASSONI BASTOS E SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE E SP139315 - VIVIAN 

APARECIDA RAMOS ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 657/659: Dê-se vista às partes.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.014499-4 - NOVAFORMA IND/ E COM/ LTDA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Ante a interposição do agravo de 

instrumento n. 2009.03.00.003905-7,noticiado à fl. 312, em nada sendo requerido pelas partes, aguarde-se o julgamento 

no arquivo (baixa sobrestado), observadas as formalidades legais. Int.  

 

2002.61.00.021120-3 - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A(SP131524 - FABIO ROSAS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA) 

Fls. 453/458 e 465/471: Dê-se vista às partes. Após, e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.003241-7 - PAULO ROBERTO DE BRITO(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 326: Indefiro, uma vez que o pedido encontra-se em desacordo com o v. acórdão de fls. 251/256, transitado em 

julgado (fls. 319).Expeça-se o ofício de conversão em renda em favor da União, do depósito noticiado a fls. 77. Após a 

conversão, dê-se vista à União e, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.006968-1 - LILIAN GRAMACHO RICOMINI(SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 125/128: Expeça-se o alvará de levantamento do depósito efetuado a fls. 56, conforme requerido.Dê-se vista à 

União Federal (Fazenda Nacional) e, nada sendo requerido, cumpra-se.Após, com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.006681-7 - CENTRO DE ESTUDOS URSINHO BRANCO(SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E 
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SP166794 - RICARDO ALEXANDRE PEDRAZZOLI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Cumpra a parte impetrante o determinado na decisão de fls. 55/56, providenciando cópias necessárias à instrução da 

contrafé para intimação do representante judicial da União Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção do feito.Int. 

 

2009.61.00.011482-4 - PROMON TECNOLOGIA S/A(SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Em face do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Oficie-se à autoridade impetrada cientificando-a do teor da presente 

decisão para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para manifestação.Após, voltem conclusos para prolação da sentença.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0674561-0 - SOC/ BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA SAO PAULO(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO 

E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP029258 - LUIZ CARLOS 

STURZENEGGER) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo. Int.  

 

93.0018781-3 - J A CHIQUITO & FILHO LTDA - ME E GEORGES NAYEF MAROUN - ME E ANTONIO 

FERRANTE - ME E CASA RADAR PIRACICABA ANTENAS ELETRONICAS LTDA - ME E BENATI & 

NOHRA LTDA E COM/ DE ROUPAS SELIOS LTDA E ROTISSERIE E CONFEITARIA BOM GOSTO 

PIRACICABA LTDA - ME E ANTONIO V MAGRO & CIA/ LTDA - ME E MAURICE NAYEF MAROUN - ME E 

HAROLDO PEREIRA - ME(SP132608 - MARCIA GIANNETTO E SP066502 - SIDNEI INFORCATO E SP107969 - 

RICARDO MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo. Int.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4816 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0068029-0 - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CESP(SP088098 - FLAVIO 

LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X PEDRO DE SOUZA 

ALVES(SP081109 - LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES E SP035885 - FERNANDO DA CUNHA GONCALVES 

JUNIOR) 

Expeça-se carta precatória para o Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Caçapava - SP para cumprimento 

da decisão de fl. 416.Providencie a CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista o recolhimento da 

guia de diligência de Oficial de Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias. Comprovado o recolhimento, remetam-se a 

carta precatória àquela Comarca.Publique-se. 

 

00.0949534-7 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP188086 - FABIANE LIMA DE QUEIROZ E SP127419 - 

PATRICIA SCIASCIA PONTES E SP031771 - HOMERO DOMINGUES DA SILVA FILHO) X BASF - 

BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP139576 - ANDRE GUSTAVO DE OLIVEIRA E SP043152 - 

JEFERSON WADY SABBAG E SP132629 - VIVIANE RIBEIRO GAGO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à expropriante para que se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 

291/296, bem como para retirada do edital no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

USUCAPIAO 

2004.61.00.031407-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA E SP034674 - FRANCISCO DE ALMEIDA RIBEIRO) X JOEL PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP128972 - 

AUREA DELGADO LEONEL) E MARIA JOSE DE SERPA CARVALHO E BANCO BRADESCO 

INVESTIMENTO S/A E JORGE SOARES DE GOUVEIA E MARIA CLARICE GOUVEIA 
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1. Verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social não providenciou a publicação, em jornal local, do edital de 

citação dos réus JOEL PINHEIRO DE OLIVEIRA, MARIA JOSÉ DE SERPA CARVALHO, JORGE SOARES 

GOUVEIA e MARIA CLARICE GOUVEIA, citados por edital, com revelia decretada. Foi assim descumprido o 

disposto no inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil, segundo o qual o edital deve ser publicado no órgão 

oficial do Poder Judiciário e pelo menos duas vezes em jornal local.2. Assim, declaro, de ofício, a nulidade da 

decretação da revelia desses réus e determino que o INSS providencie e comprove nos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a publicação dos editais em jornal local, com prazo de 

60 (sessenta) dias para resposta dos réus, contando-se o prazo a partir da primeira publicação do edital em jornal local.3. 

Expeça a Secretaria novo edital de citação dos réus acima, a ser publicado pelo INSS pelo menos duas vezes em jornal 

local, com prazo de 60 dias.4. Assim que comprovadas as publicações pelo INSS, publique a Secretaria, imediatamente, 

no Diário Eletrônico da Justiça, o edital de citação por edital desses réus, com prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da primeira publicação a ser providenciada pelo INSS, afixe o edital na sede deste juízo e certifique nos autos a 

publicação oficial bem como que afixou o edital.5. Oportunamente, será designada audiência de instrução e julgamento, 

para comprovação do exercício da posse nos imóveis pelo INSS, conforme postulado pelo Ministério Público 

Federal.Intimem-se o INSS, o Ministério Público Federal e a Defensoria Pública da União. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0530464-4 - IND/ TEXTEIS BARBERO S/A(SP176713 - ALEXANDRE MAGALHÃES RABELLO E SP044429 - 

JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO) X UNIAO FEDERAL(SP203925 - JULIANA MARIA BARBOSA 

ESPER E Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

1. Fls. 681/683: oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Federal em Sorocaba/SP, informando-se-lhe que o ofício precatório 

expedido em favor da parte autora, no valor de R$ 34.891,26, para agosto de 1999 (fl. 518) foi pago em 4 (quatro) 

parcelas, nos valores de R$ 14.975,29 (abril de 2004 - fl. 522), R$ 17.522,15 (abril de 2005 - fl. 532), R$ 22.368,44 

(fevereiro de 2006 - fl. 555) e R$ 5.828,61 (março de 2007- fl. 601), sendo que dos dois primeiros depósitos foram 

levantadas as parcelas referentes aos honorários advocatícios, nos valores de R$ 748,76 (fl. 551) e R$ 876,10 (fl. 550). 

2. Comunique-se-lhe também que foram realizadas 6 (seis) penhoras no rosto dos autos, para garantia das execuções 

fiscais n.º 2005.50.01.002580-1, no valor de R$ 588.763,86 (fl. 548); 2003.50.01.013915-9, no valor de R$ 901.107,27 

(fl. 556); 2004.50.01.003935-2, no valor de R$ 17.622,56 (fl. 571); 2001.50.01.012025-7, no valor de R$ 600.045,56 

(fl. 581); 2001.61.10.000200-0, no valor de R$ 294.777,82 (fl. 621) e 2004.50.01.008641-0, no valor de R$ 57.464,10 

(fl. 625).3. Informe-se-lhe ainda que as penhoras foram realizadas na ordem mencionada o item 2 desta decisão, e que 

houve expedição de ofício n.º 69/2009 (fl. 679) à Caixa Econômica Federal solicitando-se-lhe a transferência dos saldos 

das contas deste processo ao Juízo da 4ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, para o 

processo 2005.50.01.002580-1.4. Dê-se ciência às partes da penhora realizada no rosto destes autos às fls. 669/676.5. 

Após, aguarde-se em Secretaria a transferência dos valores conforme requisitado no ofício 69/2009. 

 

RENOVATORIA DE LOCACAO 
2008.61.00.021301-9 - WAN HYO CHO NAM(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro da sentença. Publique-se. 

 

2008.61.00.021412-7 - HEE SUN KIM E JIN OK KIM CHOI(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) 

X UNIAO FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido.Condeno o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o 

ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.004466-4 - CONDOMINIO DR BOGHOS BOGHOSSIAN - FASE I(SP240967 - LUIZ FERNANDO DE 

BARROS ROCHA E SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO E SP144611 - FABIO MARTINS DE SA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o requerimento de citação da ré.2. Designo o dia 09 de junho de 2009, às 15 horas e 30 minutos, para 

audiência de conciliação.3. Na mesma data, se não houver acordo nem prova oral que torne necessária nova audiência, 

serão realizados a instrução e o julgamento da demanda.4. Expeça-se mandado de citação do representante legal da ré, 

com a advertência de que, se não apresentar resposta, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.5. 

Publique-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0741767-5 - JOEL ALVES DA COSTA(SP013567 - FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO E SP131018 

- CEZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - 

ECT(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

DispositivoConheço dos embargos infringentes e os provejo para, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na reclamação trabalhista, de fim de 
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condenar a reclamada a pagar ao reclamante, com correção monetária e juros moratórios, na forma acima especificada, 

as horas extras, com adicional de 25%, das 17:05 horas às 18:15 horas, de segunda a sexta-feira, no período de 

18.9.1983 a 17.12.1984, bem como os reflexos sobre o descanso semanal remunerado, o aviso prévio, as férias, a 

gratificação natalina e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, relativos ao mesmo período.A reclamada pagará à 

Previdência Social as contribuições previdenciárias. O reclamante pagará o imposto de renda retido na fonte.Sem 

condenação ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios (Enunciado 219 do TST).Certificado o trânsito em 

julgado, dê-se ciência às partes. Se nada for requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 4832 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.009457-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.032151-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X ELIANE DOS SANTOS ROCHA E VANDERLEI ANTONIO 

ROCHA(SP120004 - GILSON DE MENEZES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, ficam as partes intimadas da decisão de fl. 07.decisão de fl. 07:1 - Distribua-se por dependência aos 

autos principais (demanda de procedimento cautelar nº 2008.61.00.032151-5), apensando-os.2 - Autue-se em apartado.3 

- Manifeste-se a parte contrária sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.4 - Após, abra-se conclusão para 

decisão.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.005369-0 - ADRIANA GRADIM PERDIZA(SP174125 - PAULA REGINA RODRIGUES) X 

COORDENADOR PROGRAMA DOUTORADO EM DIREITO POLITICO ECON UNIV MACKENZIE 

1. Fls. 251/252: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.2. Dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.3. Após, abra-se conclusão para sentença.Publique-se. 

 

2009.61.00.007929-0 - KAO CHEN MING CHU(SP222342 - MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1. Fls. 378/383: a questão será conhecida em cognição exauriente quando da prolação da sentença, uma vez que já 

julgado e indeferido o pedido de medida acauteladora.2. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 310/311, dando-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal e, com o parecer deste, abra-se conclusão para sentença.Publique-se. 

 

2009.61.00.008597-6 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO MEDICI(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à parte impetrante para que recolha o valor referente às custas 

processuais na Caixa Econômica Federal, com utilização do Código 5762 no campo 04 do DARF, nos termos do artigo 

223, caput e 1.º, do Provimento COGE n.º 64/2005, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.61.00.009180-0 - ELIANA DE SOUZA MOURA(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA) X 

DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

Recebo as peças de fls. 42 e 46 como emendas à petição inicial.Solicitem-se prévias informações à autoridade apontada 

coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do pólo passivo, no qual deve constar a autoridade indicada pela impetrante: Diretor do Centro Universitário Nove de 

Julho - UNINOVE. Publique-se. 

 

2009.61.00.011381-9 - MARCELO CRISOTOMO CALDAS(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

E SP279265 - FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar, para determinar à ex-Empregadora a não proceder ao 

desconto do I.R. sobre as verbas relativas às férias indenizadas, férias proporcionais, 1/3 férias de rescisão, férias sobre 

aviso prévio indenizado e 1/3 de férias sobre aviso prévio indenizado que constam do documento de fl. 23; entregar 

diretamente à impetrante os valores referentes ao IR incidente sobre essas verbas e depositar judicialmente o valor 

referente ao IR incidente sobre a gratificação.Indefiro também o pedido de compensação, a ser realizado pela fonte 

retentora, na hipótese de os valores já terem sido recolhidos por ela, porque se trata de sujeitos passivos distintos. 

Ademais, a compensação não pode ser deferida por meio de medida liminar, e sim somente após o trânsito em julgado, 

nos termos do artigo nos termos do artigo 170 A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar n.º 
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104, de 10.01.2001, É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectivo decisão judicial.Oficie-se imediatamente à fonte retentora 

(empregadora), para que se abstenha de recolher na fonte o imposto de renda sobre essas verbas e entregue os 

respectivos valores aos impetrantes.Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no 

prazo legal de 10 (dez) dias, e intime-se o representante legal da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 3.º da Lei 

4.348/1964, na redação da Lei 10.910/2004.Após, dê-se vista ao MPF e tornem-me conclusos.Publique-se.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.010617-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X VAGNER 

LEAL SALES 

Nos termos da Portaria n.º 14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para 

requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos de volta ao arquivo. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.032484-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173286 - LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X JOSE DA SILVA E ROSALINA ALVES 

FERREIRA DA SILVA 

Expeça-se mandado de notificação dos requeridos no endereço abaixo discriminado, obtido em consulta que realizei 

nesta data no banco de dados da Receita Federal do Brasil.Rua Vassununga, n.º 75-A, CEP: 08430-710 - São Paulo-

SP.Publique-se. 

 

2009.61.00.005363-0 - DANONE LTDA(SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA E SP135089A - LEONARDO 

MUSSI DA SILVA E SP223680 - DANIELA FERRAZZO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte requerente para retirada definitiva dos autos no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de traslado, 

dando-se baixa na distribuição.No silêncio, arquivem-se.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.032151-5 - ELIANE DOS SANTOS ROCHA E VANDERLEI ANTONIO ROCHA(SP120004 - GILSON 

DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à parte requerente, para manifestação sobre a contestação apresentada às fls. 

74/98, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.00.006061-0 - RAPHAEL DE MATOS CARDOSO(SP033221 - LEILA HAJJAR BORGES GOYTACAZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DispositivoAnte o exposto, determino a remessa urgente dos autos à Excelentíssima Desembargadora Federal relatora 

Vesna Kolmar, da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do artigo 298 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

Expediente Nº 4837 
 

MONITORIA 

97.0008867-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

E SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP091659 - FABIO 

HENRIQUE ALVES DOS SANTOS E SP113417 - CLEIDE RODRIGUES MIREU) X MARIA REGINA 

VENANCIO 

1. Em face da ausência de pagamento ou oposição de embargos à ação monitória pela ré Maria Regina Venancio, 

converto o mandado inicial em mandado executivo. Prossiga-se nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil, na redação da Lei 11.232/2005.2. Assim, expeça-se mandado para intimação da ré Maria Regina Venancio, no 

endereço já diligenciado (fls. 152/153), tendo em vista sua condição de revel, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 

(quinze) dias, do montante atualizado da condenação. Apresente a parte autora o valor devidamente atualizado para 

expedição do mandado, bem como cópias necessárias à sua instrução, no prazo de 10 (dez) dias.3. No caso de o 

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez 

por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/2005.4. Arbitro os 

honorários advocatícios em 10% do valor atualizado do débito, sem prejuízo de eventual aplicação da multa prevista no 

item 3.5. Decorrido o prazo sem o pagamento, dê-se vista dos autos à parte autora.6. Na ausência de cumprimento pela 

parte autora do determinado no item 2, arquivem-se os autos.Publique-se. 
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2006.61.00.025708-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X LIGIA MARIA DE FARIA BRAGA(SP180019 - PRISCILA MAZZA DE FARIA BRAGA) E SUELLY 

MAZZA DE FARIA BRAGA(SP180019 - PRISCILA MAZZA DE FARIA BRAGA) 

1. Fl. 289. Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil, requerido 

pela Caixa Econômica Federal - CEF.2. Aguarde-se no arquivo manifestação da parte autora.Publique-se. 

 

2007.61.00.027854-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X CONFECCOES NERI LTDA E SOOK HEE KIM LEE E JOAO GOULART 

BUENO 

1. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao sistema informatizado BacenJud para obtenção do endereço atualizado 

dos réus, requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 184/185), uma vez que esse sistema não se presta para 

esta finalidade, e sim, exclusivamente para o bloqueio de valores depositados em instituições financeiras no País.2. 

Assinalo que, quanto ao réu João Goulart Bueno, já houve consulta à Receita Federal do Brasil, conforme decisão de fl. 

180, e foi expedido novo mandado para intimação desse réu.3. Aguarde-se a devolução do mandado expedido à fl. 

182.4. Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, com prazo de 05 (cinco) dias.5. No silêncio, arquivem-se os 

autos.Publique-se. 

 

2007.61.00.028095-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA E 

SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X SUELI MAIA CHEDE(SP222836 - DANIEL AUGUSTO 

DANIELLI) 

1. Fica prejudicado o requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF à fl. 200, tendo em vista a nota de débito 

atualizada apresentada às fls. 204/212.2. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF sobre a certidão de fl. 201 

para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2009.61.00.008561-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FABIANO ANTONIO LIBERADOR E JOSE VALENTIM 

MININEL E MARLY DIAS GRACAS PEREIRA MININEL 

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão (fl. 68), nos termos dos artigos 158, 

parágrafo único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a arcar com as custas processuais 

que despendeu.Sem condenação em honorários advocatícios, porque os réus nem sequer foram citados.Solicite-se à 

Central de Mandados Unificada - CEUNI a devolução dos mandados expedidos (fls. 55/56), independentemente de 

cumprimento.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.023433-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X NG 9 INFORMATICA LTDA(Proc. 2026 - FABIANA 

BANDEIRA DE FARIA) E NEUZA GOMES FONSECA LASAS(Proc. 2026 - FABIANA BANDEIRA DE FARIA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, ficam as partes intimadas das decisões de fls. 159 e 167/168. DECISÃO FL. 159: 1. Remetam-se os 

autos ao Sedi para retificação da autuação a fim de constar corretamente o nome da executada Neuza Gomes Fonseca 

Lasas, nos termos do Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica (fls. 09/15).2. Tendo em vista a citação 

por edital dos executados (fls. 49 e 50), cuja revelia ora decreto, nomeio como seu curador especial a Defensoria 

Pública da União, nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código de Processo Civil, e do artigo 4.º, inciso 

VI, da Lei Complementar 80/1994.3. Expeça-se mandado de intimação pessoal à Defensoria Pública da União, para 

manifestação, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei Complementar 80/1994, contados a partir da 

data da juntada aos autos desse mandado, devidamente cumprido.DECISÃO FLS. 167/168:1. Expedida carta precatória 

para citação dos executados no endereço situado na Rua Joaquim Félix Ribeiro, n.º4, b. Vila Yolanda (fl. 24) e 

distribuída ao juízo 7ª Vara Cível da Comarca de Osasco, o Oficial de Justiça certificou a inexistência do número 4b 

naquele logradouro (fl. 41vº).Ocorre que a letra b não se referia ao número. Tratava-se da abreviatura da palavra bairro 

e estava separada do n.º 4 por vírgula, sendo patente o erro do oficial de justiça.Assim, não há nos autos certidão válida 

lavrada por oficial de justiça afirmando ser desconhecido o endereço dos executados, nos termos do artigo 231, inciso 

II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil, de modo que não cabia a citação por edital, porque não esgotados os 

meios necessários à citação pessoal deles.Ademais, leio nos autos que a exequente não comprovou a publicação de 

edital de citação, pelo menos duas vezes, em jornal local, como o exige o artigo 232, inciso III, parte final, do Código 

de Processo Civil.Ante o exposto, decreto a nulidade da citação por edital dos executados, bem como de todos os atos 

processuais praticados a partir da fl. 159, inclusive da nomeação da Defensoria Pública da União como curadora 

especial dos executados.2. Em consulta que realizei nesta data no sítio da Receita Federal do Brasil na internet obtive os 

seguintes endereços atualizados dos executados:i) NEUSA GOMES FONSECA LASAS, CPF 328.021.619-20: 

Alameda Corvina, n.º 465, Residencial Onze, Alphaville, Santana do Parnaíba, São Paulo, SP, CEP 6540325; e ii) NG 9 

INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 05.375.634/0001-42: Avenida Brasil, n.º 375, 1.º andar, Santana do Parnaíba, São 

Paulo, CEP 06502-210, fones 36840255 e 36840264.3. Aplico as normas da Lei 11.382/2006, que é processual e tem 

incidência imediata sobre as execuções de títulos extrajudiciais iniciadas em que ainda não houve a citação dos 
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executados.4. Citem-se os executados, para pagamento em 3 (três) dias (art. 652 do CPC), na redação da lei 

11.382/2006, nos endereços acima, fazendo-se constar do mandado que NEUSA GOMES FONSECA LASAS deverá 

ser citada em nome próprio, como executada, e como representante legal da executada NG 9 INFORMÁTICA LTDA., 

CNPJ 05.375.634/0001-42.Se não houver pagamento nesse prazo, intime-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, indique(m) bens passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos valores, cientificando-o(s) de que a 

ausência dessa indicação caracteriza conduta atentatória à dignidade da Justiça, punida com multa, em montante não 

superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza 

processual ou material.Não efetuado o pagamento e havendo indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se de 

imediato à penhora de bens e a sua avaliação ou indicação dos valores atribuídos pelo(s) próprio(s) executado(s), de 

tudo intimando o(s) executado(s).Se não houver pagamento nem indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se à 

penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados aqueles considerados impenhoráveis, nos 

termos da Lei. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s). Caso não 

seja(m) encontrado(s) o(s) executado(s), deverão ser arrestados tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução. 

Intime-se o(s) executados de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução 

por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado aos autos.Fica deferida a 

prática pelo oficial de justiça de atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se a 

Defensoria Pública da União. 

 

2005.61.00.025862-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X IPE EM FLOR COM/ DE FLORES LTDA - ME 

1. Fl. 127. Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil, requerido 

pela Caixa Econômica Federal - CEF.2. Providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos de fls. 08/15 e a 

sua substituição pelas cópias apresentadas pelo autor na petição de fl. 127.Após, intime-se a CEF para a sua retirada, 

mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.3. Arquivem-se os autos.Publique-se.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA DE FL.:Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem 

como da Portaria 14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, fica a Caixa Econômica Federal - CEF ciente do desentranhamento dos 

documentos de fls. 08/15, devendo promover sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.00.018758-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

MARCHI COM/ E DISTRIBUICAO AUTO PECAS LTDA E FERNANDO JORGE TOZZATO E LUIZA TAVARES 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, abro vista destes para a exequente para ciência da informação de secretaria de fl. 59 e 

traslado da decisão proferida nos autos de agravo de instrumento nº. 2008.03.00.036950-8 (fls. 61/63), para requerer o 

quê de direito.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA FL. 59:Nos termos 

da Portaria deste Juízo n.º 14/2008, de 16.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região 

de 29.9.2008, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o que de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

2007.61.00.029561-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MG RECICLAGEM LTDA E REGINALDO ALEXANDRE ALVES E GEORGE JULIO SOUZA DE ANDRADE 

Fl. 76. Concedo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF.Após, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2006.61.00.013949-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP245428 

- ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X CARLOS FELIPE COHN E SANDRA MARIA DE ALBUQUERQUE 

COHN 

Considerando que a matéria da demanda versa sobre execução hipotecária acolho a manifestação da Caixa Econômica 

Federal - CEF (fls. 224/225) e redesigno, em aditamento à decisão de fl. 215, o dia 06 de agosto de 2009, às 11 horas, 

para a primeira e única praça, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 5.741/71, observando-se todas as condições 

definidas em edital, a ser expedido oportunamente, pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Expeça-se novo edital 

de hasta pública e intime-se a exequente para retirada e publicação.Publique-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA 

FL.Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o edital expedido à fl.________ 

e publicá-lo, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.00.010323-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X VALERIA FRANCELINA DOS SANTOS 
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1. Em face da ausência de pagamento ou oposição de embargos à ação monitória pela ré Valéria Francelina dos Santos, 

converto o mandado inicial em mandado executivo. Prossiga-se nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil, na redação da Lei 11.232/2005.2. Assim, expeça-se mandado para intimação da ré Valéria Francelina dos Santos, 

no endereço já diligenciado (fls. 121/122), tendo em vista sua condição de revel, para efetuar o pagamento, no prazo de 

15 (quinze) dias, do montante atualizado da condenação. Apresente a parte autora o valor devidamente atualizado para 

expedição do mandado, bem como cópias necessárias à sua instrução, no prazo de 10 (dez) dias.3. No caso de o 

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez 

por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/2005.4. Arbitro os 

honorários advocatícios em 10% do valor atualizado do débito, sem prejuízo de eventual aplicação da multa prevista no 

item 3.5. Decorrido o prazo sem o pagamento, dê-se vista dos autos à parte autora.6. Na ausência de cumprimento pela 

parte autora do determinado no item 2, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

Expediente Nº 4841 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.002145-7 - ROBERTO SANTORO FACCHINI(SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

1. Indefiro o pedido de fl. 48, ante a ordem de habeas corpus concedida pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região à autoridade impetrada (fls. 52/93).2. Oficie-se ao Ministério Público Federal, enviando-se-lhe cópias da 

sentença de fls. 39/40, da petição de fl. 48 e do extrato que a instrui (fl. 49), a fim de que seja apurada eventual prática 

do crime de desobediência e de ato de improbidade administrativa.3. Dê-se ciência à União (AGU) da sentença 

proferida.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.007679-3 - RITA DE CASSIA ALBINO E PAULO GIURNI PIRES E CAMARA BRASILEIRA DE 

ARBITRAGEM E MEDIACAO SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME-CAMBRA(SP213606 - ANA CAROLINA 

MENDES DE SOUZA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E SUPERVISOR 

DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

Não conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 295, inciso VI 

e 284, do Código de Processo Civil, à vista de, apesar de intimados, os impetrantes não terem cumprido a decisão de fl. 

63. Não apresentaram cópias das petições iniciais, eventuais sentenças e certidões de trânsito em julgado dos autos n.ºs 

2007.61.00.009749-0, 2007.61.00.021563-2, 2007.61.00.023006-2, 2008.61.00.021290-8, 2008.61.00.024089-8, 

2008.61.00.024469-7, 2008.61.00.025614-6, 2009.61.00.000274-8 e 2008.61.023868-5, indicados no quadro de fls. 

44/47 encaminhado pelo SEDI, para verificação da ocorrência de litispendência e/ou coisa julgada em relação aos 

pedidos formulados em nome dos dois últimos impetrantes. Também não apresentou a impetrante Rita de Cássia 

Albino, prova do ato coator alegado, ou seja, de que não houve saque de sua conta vinculada ao FGTS.Condeno os 

impetrantes a arcarem com as custas processuais que despenderam.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e 

arquivem-se os autos. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.010574-4 - EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(SP054727 - JOSE 

CLAUDIO MACEDO E SP211178 - BRUNO ANDRE DAS DORES SILVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

DispositivoResolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido, denegando a segurançaIndefiro o pedido de liminar. A concessão desta exige a relevância jurídica da 

fundamentação, conceito este típico de cognição sumária. Ocorre que, em juízo definitivo, com base em cognição 

exauriente, chegou-se à certeza de inexistência do direito, de modo que não cabe mais falar em relevância jurídica da 

fundamentação. Esta é improcedente. Ademais, não há risco de ineficácia da segurança porque, produzindo o mandado 

de segurança efeitos patrimoniais a partir da impetração, eventual reforma desta sentença para conceder a ordem 

permitirá aos beneficiários a compensação do tributo recolhido no curso da lide a partir da data da impetração.Condeno 

a impetrante nas custas. Assinalo que, ante o valor da causa haver sido atribuído pela impetrante por estimativa, no caso 

de eventual apelação e de concessão da ordem pelas instâncias superiores do Poder Judiciário a impetrante deverá 

comprovar o recolhimento das custas sobre a efetiva vantagem patrimonial obtida, considerados os valores que 

eventualmente vier a compensar, nos termos do 3.º do artigo 14 da Lei 9.289/1996. Não cabem honorários advocatícios 

no mandado de segurança (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ).Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se 

 

Expediente Nº 4842 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.63.01.061852-5 - TRANSPORTADORA ESTRADA AZUL LTDA(SP121965 - DENISE DEL PRIORE 

GRACA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP190058 - MARIA CANDIDA 

MARTINS ALPONTI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II-1, II-2 

e II-32 da Portaria n.º 14/2008 deste Juízo, fica a parte autora intimada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 
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do processo sem resolução do mérito, a cumprir os seguintes itens:a) recolher o valor referente às custas processuais na 

Caixa Econômica Federal - CEF, com utilização do Código 5762 no campo 04 do DARF, nos termos do artigo 223, 

caput e 1.º, do Provimento COGE n.º 64/2005;b) regularizar a sua representação processual, considerando-se que a 

procuração e o contrato social juntado aos autos são cópias simples;c) manifestar-se sobre a contestação e documentos 

apresentados pela ré (fls. 144/348). 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5225 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0017198-4 - EVIDENCIA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP118613 - ZILDA 

NATALIA ALIAGA DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

95.0011691-0 - DAVI SAMPAIO NAGY E DIRCE DE ARAUJO E DURVAL SIQUEIRA DE SOUZA FREITAS E 

EDESIO JOSE CORREIRA E EDGARD ESCOBAR E EDUARDO ABOUCHAR E EGLAYR DE FREITAS E 

ELIANA APARECIDA FUCHS RAMOS E ELZA CAMARGO E EMERSON GAICOMIN FACHINI(SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP122319 - EDUARDO 

LINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP146819 - 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor Durval Siqueira 

de Souza Freitas, uma vez que este não comprovou opção pelo Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS (fls. 

233, 270/273, 294/295 e 330/332).Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a 

satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Davi 

Sampaio Nagy (fl. 240), Dirce de Araújo (fl. 212), Edgard Escobar (fls. 274/277), Eglayr de Freitas (fl. 199), Eliana 

Aparecida Fuchs Ramos (fl. 302) e Emerson Gaicomin Fachini (fl. 256). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula 

Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO 

ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 

CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição 

Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. 

Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-

autores Edesio José Correia, Eduardo Abouchar e Elza Camargo (fls. 235/253).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil em relação aos 

co-autores Davi Sampaio Nagy, Dirce de Araújo, Edesio José Correia, Edgard Escobar, Eduardo Abouchar, Eglayr de 

Freitas, Eliana Aparecida Fuchs Ramos, Elza Camargo e Emerson Gaicomin Fachini.Quanto ao co-autor Durval 

Siqueira de Souza Freitas, determino a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se sua provocação, mediante a 

juntada dos documentos comprobatórios do direito mencionado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

95.0025659-2 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS E PEDRO DOMINGUES MICIANO(SP080002 - 

RITA DE CASSIA FIORETTI POLICANO E SP096344 - ROSELY APARECIDA PASCHOA GOES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.Na r. sentença de fl. 175 foi homologada a transação referente à co-autora Maria de Fátima Ribeiro dos 

Santos.Assente tal premissa, em relação ao co-autor remanescente, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte 

ré.Reputo válida a transação levada a efeito entre a CEF e o co-autor Pedro Domingues Miciano (fl. 178). Neste sentido, 

destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 
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comportando mais digressões. Ante o exposto, considerando a transação celebrada, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

97.0003374-0 - ILSON MENDES E JOSELITO SILVA DOS SANTOS E JULIO CEZAR DOS SANTOS E MANOEL 

DA SILVA E MANUELITO ALVES DOS SANTOS(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD 

COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Vistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Ilson Mendes (fls. 237/242), 

Joselito Silva dos Santos (fl. 217) e Julio Cezar dos Santos (fl. 218). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula 

Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO 

ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 

CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição 

Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. 

Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-

autores Manoel da Silva e Manuelito Alves dos Santos (fls. 230/232).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

98.0030868-7 - MAURILIO GARCIA E ELIAS DA SILVA E MARGARETH RABIATTI E ALCIDES MAREGA E 

ROSE ISUMI SAKAGAMI E NARCISO GOMES DE OLIVEIRA E ARNALDO CANDIDO DE OLIVEIRA E JOSE 

JOAQUIM DE SOUZA E IZAIAS SANTANA SANTIAGO E CARMELINA DA SILVA MORAIS 

SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) 

Fls. 391/392: Indefiro, pois a coisa julgada impede a rediscussão de qualquer questão no processo (art. 5º, inciso 

XXXVI, CF, c.c artigo 471, caput, do C.P.C). Cumpra-se o tópico final da sentença de fls. 386/387. Int. 

 

1999.03.99.032148-9 - MARIO CORTONEZI E MARIA PAULO DIAS E ODENIR ANTONIO MACHADO E 

OSVALDO HORWART(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Fls. 283/284: Indefiro o pedido formulado, pois a coisa julgada impede a rediscussão de qualquer questão no processo 

(art. 5º, inciso, XXXVI, CF, c.c. o artigo 471, caput, do C.P.C). Cumpra-se o tópico final da sentença prolatada nos 

autos. Int. 

 

1999.61.00.023999-6 - LUZIA DAS GRACAS PERES E LOURDES MARIA MARTINS(SP067132B - ABDUL 

LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 212/214: Indefiro, ante a coisa julgada que impede a rediscussão de qualquer questão no processo (art. 5º, inciso 

XXXVI, CF, c.c. artigo 471, caput, do C.P.C). Cumpra-se o tópico final da sentença de fl. 208. Int. 

 

1999.61.00.027627-0 - JOAO CARLOS DE MORAES(SP048272 - SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl. 381: Especifique o requerente os depósitos aludidos, ressaltando desde já, que a presente demanda discutiu apenas 

direito ao creditamento de valores em conta vinculada e não eventual direito ao saque de saldo do FGTS. Transcorrido o 

prazo in albis, cumpra-se o tópico final da sentença de fl. 378. Int. 

 

2001.61.00.025665-6 - HEDY APARECIDA JORGE RODRIGUES E ARLENE BITTENCOURT SABOIA E SONIA 

MARIA REIS E JOSE PETRI NETO E MARLI REGINA LUCIANO E SERGIO DOS SANTOS LUZ E MARCOS 

GIANNINI E SERGIO ARAI E CARMEM SILVIA DE PAIVA ADORNO E EDVALDO SOUTO 

CAMARA(SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.Na sentença de fls. 151/158 foi homologada a transação referente à co-autora Marli Regina Luciano.Assente 

tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo 

válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Sergio dos Santos Luz, Marcos Giannini e Carmem 

Silvia de Paiva Adorno (fls. 240/242). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO 

A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga 

todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os 

creditamentos a que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-autores Hedy Aparecida Jorge Rodrigues, 

Arlene Bittencourt Sabóia, Sonia Maria Reis, Jose Petri Neto, Sergio Arai e Edvaldo Souto Câmara (fls. 208/245, 
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236/239, 269/288 e 295/302).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do 

artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2002.61.00.013833-0 - JOSE NILTON SANTOS E ANA PAULA SOARES(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO 

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 

- MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Preenchidos os requisitos processuais, resolvo o mérito e JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que 

fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do art.20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil, em obediciência aos parâmetros definidos pelo paragrafo 3º do mesmo diploma. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

2002.61.00.020923-3 - MARIA DE LOURDES BASSAKIN E EDUARDO BASSAKIN(SP083190 - NICOLA 

LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 

- LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.00.021778-7 - EUNICE AKEMI NAKAHARA NUKUI(SP129915 - TACIANO DE NARDI COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.00.029885-1 - PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA 

LTDA(SP120295 - FREDERICO GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO E SP247439 - FRANCISCO 

ROBERTO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES 

DA COSTA E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Fl. 403: Defiro o desentranhamento da guia de recolhimento de custas de preparo, juntada à fl. 399, mediante traslado 

pela parte autora. Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para resposta. Após, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região, observadas as formalidades pertinentes. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.013484-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.005625-5) CEDE 

ALIMENTOS LTDA(SP019270 - CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.61.00.000938-9 - SERVCOM SERVICOS DE COM/ EXTERIOR LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA 

E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP145928 - JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD E SP228500 - 

VIRGINIA BARBOSA BERGO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.00.011983-0 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP224094 - AMANDA CRISTINA VISELLI) X 

INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.00.013422-3 - IDT LATIN AMERICA LTDA(SP099596 - JAQUELINE MARIA ROMAO MACEDO E 

SP022170 - ROBERTO SILVESTRE MARASTON) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
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2006.61.00.008646-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARCIA ANDRADE PEDRO(SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) 

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos arts.535 e 

seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se.Publique-se.Intimem-se 

 

Expediente Nº 5238 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0035199-0 - NELSON LUIZ MARCONI E AUGUSTO CELSO QUINTANA CESAR(SP040382 - IVALDO 

TOGNI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls. 171/172: A prioridade de tramitação do processo, nos termos do art. 71 da Lei federal nº 10.741/2003, deverá ser 

requerida acompanhada de documento que comprove o critério etário. Aguardem-se em arquivo, sobrestados, a decisão 

final no agravo de instrumento interposto (nº. 2006.03.00.044311-6). Int. 

 

90.0000346-6 - SILVA - TUR - TRANSPORTE E TURISMO S/A(SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

esclarecimentos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a 

parte autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 16 de janeiro de 2009.  

 

92.0061107-9 - ADELINO COFFERS(SP106205 - ADALBERTO LUIS SACCANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 1.159,21, 

válida para dezembro/2008, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme 

requerido às fls. 124/127, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, 

expeça-se mandado na forma do referido dispositivo legal.Int. 

 

96.0015827-4 - GOURO MURAKAMI(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Ante a manifestação da União Federal (fls.108/110), requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

96.0034476-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0022347-5) EMBRAMED IND/ E COM/ 

LTDA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

Fls. 198/209: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos elaborados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) 

dias.Na hipótese de discordância dos valores, a parte credora deverá apresentar os seus cálculos, no mesmo prazo, 

requerendo o que de direito.Em havendo concordância, tornem os autos imediatamente conclusos.No silêncio e nada 

mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

96.0040331-7 - SIND DOS SERVID DAS ESCOLAS TECNICAS FEDERAIS DE 1o E 2o GRAUS - SINASEFE - 

SECAO SIND SP/CUBATAO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X CENTRO FEDERAL DE 

EDUCACAO TECNOLOGIA DE SAO PAULO - CEFET/SP(Proc. YOSHUA SHIGEMURA) E UNIAO 

FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Fls. 737/738: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Int. 

 

1999.03.99.017294-0 - MARIA MATOS DA ROSA E MARIA YOOKO NOGUSHI E MARIO YAGUINUMA E 

MARIZA FERREIRA FERREIRA E MAURO LEITE ALVES E ODETE ALVES PEREIRA E REINALDO DISERO 

E REINALDO RUBENS DE BARROS E ROSA MARIA FRANCHESCHINI GUTIERREZ E SERGIO 

MARI(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO 

DOS REIS) 

Fls. 360/364: Indefiro, posto que a União Federal já foi citada nos termos do art. 730 do CPC (fl. 345). Aguardem-se os 

trâmites nos embargos à execução em apenso, conforme determinado à fl. 348. Int. 

 

2003.61.00.014052-3 - PAULO ROBERTO ATHAYDE(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Forneça a parte autora instrumento de procuração de Ilka Maria Athayde, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista 

dos autos à União Federal (PFN) para manifestação acerca do pedido de habilitação nos autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
88.0046828-4 - WILSON RODRIGUES PANDELO(SP070902 - LYA TAVOLARO E SP035377 - LUIZ ANTONIO 
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TAVOLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 16 de janeiro de 2009.  

 

2007.61.00.005257-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE THOMAZ SARAIVA II(SP166510 - CLAUDIO 

NISHIHATA E SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Forneça a parte autora procuração devidamente atualizada, acompanhada de cópia da ata da Assembleia Geral de 

eleição de síndico, com poderes específicos de receber e dar quitação, a fim de expedir o alvará de levantamento, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça-se o Alvará de Levantamento do depósito de fl. 224.Liquidado ou 

sem manifestação, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.002727-3 - CONDOMINIO EDIFICIO AZALEA, BEGONIA E CAMELIA(SP068283 - ELIANA TADEO 

GARCIA E SP104653 - MONICA MORENO TAVARES) X MARCELO AUGUSTO MONTEIRO E CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco)dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.019107-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060650-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X ARLINDA RIBEIRO DE SOUZA E MARIA JOSE 

NAVARRO E MARIA MADALENA DE OLIVEIRA GARCIA E ONDINA COSTA CORDEIRO FERNANDES E 

TEREZINHA LEONARDI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.019218-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059658-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X GEUSA MARIA NOVATO E MARCIA APARECIDA 

TOGNINI LEME E MARCIA REGINA CARVALHO DA SILVA E PATRICIA ELCI ROSENTAL BUARQUE DE 

GUSMAO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) E RUTE IVETE ANDRADE DAS CHAGAS(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0022347-5 - EMBRAMED IND/ E COM/ LTDA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 2.699,27, 

válida para março/2009, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido 

às fls. 346/349, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3644 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

95.0043635-3 - PRISMO UNIVERSAL SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA(SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO - RESPONS PELA REGIAO FISCAL DE COTIA 
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Ciência à impetrante do retorno dos autos do TRF3. Face a data do ajuizamento da demanda, manifeste-se pela 

persistência ou não do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

1999.03.99.007406-1 - IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA(SP182064 - 

WALLACE JORGE ATTIE E SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Sentença Tipo: C Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora 

às fls. 381-383. JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo de eventuais recursos, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

2002.61.00.025937-6 - INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA - IPEC(SP159730 - MARCELO DE 

CARVALHO RODRIGUES) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 770 - 

ADRIANA KEHDI) 

Tendo em vista o decidido pelo TRF3, promova a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a citação da Caixa Econômica 

Federal, fornecendo as cópias necessárias à instrução do mandado, em 10 dias, sob pena de extinção do feito.Cumprida 

a determinação, remetam-se os autos à SUDI para inclusão da CEF no pólo passivo da ação e cite-se.Após, ao 

Ministério Público Federal. Com o parecer, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.00.027345-0 - ALCOA ALUMINIO S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO 

CHIAVASSA E SP195745 - FERNANDA RAMOS PAZELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de interesse público a justificar 

parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2006.61.00.020668-7 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN(SP224094 - AMANDA CRISTINA VISELLI E SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

11ª Vara Federal Cível Autos n. 2006.61.00.020668-7Sentença(tipo: A)Trata-se de mandado de segurança impetrado 

por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN contra ato do 

INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando afastar a incidência do 

Imposto de Importação - II, do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, do PIS e da COFINS sobre os bens 

importados, em face da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea c, e do art. 195, parágrafo 7º, ambos da 

Constituição Federal.Afirma a impetrante, na petição inicial, que importou bens para serem utilizados na prestação de 

serviços hospitalares, sendo que, como nos termos dos seus estatutos sociais, é associação de caráter beneficente, social, 

científico e cultural, sem fins lucrativos, faria jus à imunidade do Imposto de Importação - II, do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, do PIS importação e da COFINS importação.Juntou documentos.Regularmente 

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 128/154). Preliminarmente, alega a inadequação do 

mandado de segurança, pela ausência de liquidez e certeza do direito e pela necessidade de dilação probatória, e 

ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta que a impetrante não comprova o preenchimento dos requisitos necessários 

para fazer jus ao benefício da imunidade.Pela decisão de fls. 165/167, o pedido de liminar foi indeferido. Contra essa 

decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento, sem notícia nos autos de seu julgamento.Depósitos às fls. 200/203 

e 236/237.O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de 

interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.Vieram os autos conclusos para sentença.É a 

síntese do essencial.Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inadequação da via eleita, pois, tal como alegada, 

confunde-se com o mérito.Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que se trata de mandado 

de segurança preventivo.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.A 

questão em debate neste mandado de segurança consiste em saber se existe, ou não, relação jurídico-tributária que 

obrigue a impetrante ao recolhimento do Imposto de Importação - II, do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

do PIS e da COFINS incidentes sobre as mercadorias importadas.Sustenta a impetrante que, conforme seus estatutos 

sociais e os certificados apresentados, é imune ao pagamento desses tributos, por ser associação de caráter beneficente, 

social, científico e cultural, sem fins lucrativos, e porque os bens importados destinam-se ao uso hospitalar dentro de 

suas instalações, estando relacionados diretamente com a sua finalidade essencial.Analiso, em primeiro lugar, a 

imunidade em relação ao recolhimento do Imposto de Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI, regida pelo art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição Federal, e pelo art. 14 do Código Tributário Nacional.O art. 

150, inciso VI, alínea c, da Constituição Federal dispõe:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...VI - instituir impostos sobre:...c) 

patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da 

lei;...Os requisitos que devem ser comprovados para o gozo da imunidade estão no art. 14 do Código Tributário 

Nacional, que tem a seguinte redação:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à 

observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem qualquer parcela de seu 

patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção 
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dos seus objetivos institucionais;III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no 1º do artigo 

9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso 

IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que 

trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.Analisando-se o conteúdo dos autos, verifico 

que os documentos apresentados pela impetrante - estatuto social (fls. 25/38), registro no Conselho Nacional de 

Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social, na Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, 

no Conselho Municipal de Assistência Social e certificado de entidade de utilidade pública (fls. 39/47) - não são 

suficientes para comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo supra.Ora, o simples fato de estar 

prevista, no estatuto social da impetrante, a prestação de serviços sem finalidade lucrativa não dispensa a apresentação 

de outros documentos que demonstrem efetivamente o cumprimento do art. 14 do Código Tributário Nacional, 

principalmente documentos e declarações que comprovem a aplicação integral do eventual resultado operacional na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais.Analiso, agora, a imunidade em relação ao PIS e à 

COFINS incidentes nas importações.As contribuições ao PIS e à COFINS têm como característica o custeio da 

seguridade social. O Supremo Tribunal Federal atribuiu ao PIS e à COFINS a natureza de contribuição à seguridade 

social (STF, 2ª Turma, RE 227098-5/AL).Como são contribuições para a seguridade, podem ser alcançadas pela 

imunidade prevista no art. 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que contempla as entidades beneficentes de 

assistência social, que atendam às exigências estabelecidas em lei.O parágrafo 7º do art. 195 da Constituição Federal 

tem a seguinte redação:Art. 195....7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei....Esse dispositivo constitucional contempla uma 

hipótese de imunidade, sendo que a lei poderá estabelecer as condições para fruição desse benefício. A lei mencionada 

na Constituição, para disciplinar a matéria, é a lei ordinária, e não a lei complementar. É que a Constituição, quando 

pretende que determinada matéria seja veiculada por lei complementar, o faz expressamente. Quando o texto 

constitucional menciona apenas a lei, basta a edição de uma lei ordinária.Assim, entidade imune, nos moldes do art. 

195, parágrafo 7º, da Constituição Federal, é aquela que atende às exigências estabelecidas na Lei n.º 8.212/91.Os 

requisitos formais que devem ser preenchidos pelas entidades para o gozo da imunidade estão previstos no art. 55 da 

Lei n.º 8.212/91.Anoto que a Lei n.º 9.738/98, na parte em que pretendeu alterar a redação do art. 55 da Lei n.º 

8.212/91, está com a eficácia suspensa por decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida no julgamento da medida 

cautelar na ADI n.º 2.028-5 (Rel. Ministro Moreira Alves, DJU 16/06/2000).Dessa forma, é o art. 55 da Lei n.º 

8.212/91, em sua redação original, que deve ser observado para a fruição da imunidade prevista no art. 195, parágrafo 

7º, da Constituição Federal.O art. 55 da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, dispõe:Art. 55. Fica isenta das 

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos 

seguintes requisitos cumulativamente:I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito 

Federal ou municipal;II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, 

fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;III - promova a assistência social 

beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;IV - não percebam 

seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a 

qualquer título;V - Aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas 

atividades. 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. 2º A isenção de que trata este 

artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no 

exercício da isenção....Na presente hipótese, não há nos autos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos 

previstos no art. 55 da Lei n.º 8.212/91.Conforme antes mencionado, embora a impetrante tenha apresentado o estatuto 

social e os registros e certificados de entidade de utilidade pública, não há documentos que comprovem a aplicação 

integral do eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, com a 

apresentação anual de relatório circunstanciado ao órgão do INSS competente.Resta claro, portanto, que parte autora 

não perfaz as condições exigidas no art. 14 do Código Tributário Nacional e no art. 55 da Lei n.º 8.212/91, de modo que 

não faz jus ao benefício da imunidade.Conclui-se, assim, pela improcedência do pedido formulado na petição 

inicial.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança, na forma do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, devem ser convertidos em renda os valores depositados pela 

impetrante.Custas pela impetrante.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula n.º 512 do Supremo Tribunal 

Federal e Súmula n.º 105 do Superior Tribunal de Justiça).Comunique-se ao Relator do agravo de instrumento noticiado 

nos autos o teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.São Paulo, 

30 de abril de 2009.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.007691-0 - DANTE FAGNIELLO SENRA(SP215520 - PASCHOAL RAUCCI E SP038317 - MARIA 

CLEIDE RAUCCI) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP E DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Sentença Tipo: B Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de renúncia expressa ao direito em que se 

funda a ação formulado pelo impetrante. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.  
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2008.61.00.016809-9 - RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - 

PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de interesse público a justificar 

parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.018201-1 - ADALBERTO SAMPAIO(SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se o impetrante, para no prazo de 5 (cinco) dias, atender o disposto no artigo 6º da Lei 1533/51 e do artigo 3º da 

Lei 4348/64, ou seja, apresentação de cópias integrais para contrafé (inicial acompanhada de documentos), sob pena de 

extinção. Int. 

 

2008.61.00.021794-3 - TINTAS MC LTDA E AMILCAR JOSE DE SA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de interesse público a justificar 

parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.023199-0 - VIACAO ITU LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP262896 - 

THEODORO VICENTE AGOSTINHO) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de interesse público a justificar 

parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.023556-8 - AER REFRIGERACAO LTDA(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

O recurso de apelação de sentença proferida em mandado de segurança tem efeito devolutivo. Somente em situações 

das quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação e sendo relevante a fundamentação, o relator poderá suspender 

o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara, de acordo com o artigo 558 do Código 

de Processo Civil. O Juiz recebe o recurso no efeito previsto e as situações excepcionais são analisadas pelo relator. 

Indefiro o pedido de fls. 235-263 e recebo a apelação do impetrante apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões. Após, considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de 

interesse público a justificar parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.023790-5 - SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA E SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS 

EM OSASCO - SP 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de interesse público a justificar 

parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.024153-2 - BENEFICIENCIA NIPO-BRASILEIRA DE SAO PAULO(SP196344 - PAULO ROGERIO 

FERREIRA SANTOS E SP264208 - JOSIANE NALDI DA SILVA) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

1. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, ao 

Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.024660-8 - KLIN PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP061282 - YUJI NAGAI E 

SP176403 - ALEXANDRE NAGAI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

11ª Vara Federal Cível - SP2008.61.00.024660-8 Sentença(tipo A)O presente mandado de segurança foi impetrado por 

KLIN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, 

cujo objeto é a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Narrou o impetrante que ao tentar 

obter certidão negativa de débitos, esta lhe foi obstada, sob o argumento de existir débitos em seu nome. Aduziu que 

apresentou pedidos de retificação há mais de 9 anos não apreciados e estaria sido apontado como pendência.Sustentou 

que tinha direito à certidão, uma vez que os débitos estariam ou quitados ou com a exigibilidade suspensa.A Impetrante 

requer concessão de ordem [...] para que seja expedida a certidão negativa de tributos ou de outro modo, a certidão 

positiva com efeito de negativa de tributos à Impetrante, bem como para que suspendam seus créditos tributários até que 

seja feita a análise dos envelopamentos, como medida da mais lídima justiça. Juntou documentos (fls. 02-20 e 21-194). 

Emenda às fls. 198-202.O pedido liminar foi indeferido (fls. 203-204).Devidamente notificadas, as autoridades coatoras 
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apresentaram informações:1) o Procurador da Fazenda Nacional explicou a situação de cada inscrição em dívida ativa e 

aduziu que havia débitos em aberto. Pediu a denegação da segurança (fls. 213-244);2) o Delegado da Receita Federal 

narrou que o procedimento administrativo objeto de pedido de revisão foi apreciado e proposta a revisão de parte do 

débito inscrito em dívida ativa (fls. 246-256).O Ministério Público Federal sustentou não ter interesse público suficiente 

a justificar sua intervenção no feito (fls. 258-259).É o relatório. Fundamento e decido. Presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação. Não há preliminares a serem dirimidas.A questão discutida neste processo diz 

respeito ao direito de obter certidão de regularidade fiscal.Estabelece o artigo 206 do Código Tributário Nacional:Art. 

206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de crédito não vencido, 

em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. Sobre a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário dispõe o artigo 151 do Código Tributário Nacional:Art. 151. 

Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I- morátoria;II- o depósito do seu montante integral;III- as reclamações 

e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV- a concessão de medida limiar 

em mandado de segurança;V- a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 

judicial;VI- o parcelamento;Merece especial atenção o inciso III do aludido artigo, pois comumente citado pelos 

contribuintes como sustentáculo ao seu pedido. Sem razão, contudo.Com efeito, a entrega, ao fisco, de documentação 

visando comprovar a quitação do débito (por diversas razões, entre as mais comuns, o erro no preenchimento de DARF, 

erro no preenchimento de declaração, compensação) não se enquadra na hipótese do inciso III.As reclamações e os 

recursos que suspendem a exigibilidade do crédito tributário são apenas aqueles previstos nas leis reguladoras do 

processo tributário administrativo. A análise dos documentos apresentados, por parte da autoridade administrativa 

fiscal, tem a finalidade de evitar ações judiciais desnecessárias, mas não tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, ainda que os documentos utilizados pelo contribuinte com finalidade de comprovar que não se 

encontra em débito sejam apresentados ao Fisco antes do ajuizamento da execução fiscal.No presente caso, as ações 

executivas em curso não estão garantidas por penhora, assim como não está presente nenhuma daquelas situações 

previstas no artigo 151 acima transcrito.Aponta a impetrante como ato coator e, portanto, óbice à obtenção da certidão 

almejada, a ausência de análise, por parte das autoridades impetradas, dos envelopamentos protocolizadas pela 

impetrante. De acordo com as informações de apoio à emissão de certidão, os óbices à expedição da certidão almejada 

eram as seguintes inscrições em dívida ativa (fl. 201): 1) 80.6.99.174067-03 (PA n. 10.880.349621/99-33);2) 

80.6.99.174068-86 (PA n. 10.880.349623/99-69);3) 80.6.03.107138-43 (PA n. 10.880.261283/2003-19);4) 

80.2.03.034265-92 (PA n. 10.880.261284/2003-55).Na inicial, o impetrante menciona, ainda, os seguintes 

procedimentos administrativos número:5) 00108.803496/2299-04 (DA n. 80.2.99.080333-05); 6) 10.880.261285/2003-

08 (DA n. 80.6.03.107139-24);7) 10.880.204426/2006-20 (DA n. 80.6.06.060292-97);8) 10.880.577904/2006-18 (DA 

n. 80.6.06.149160-86);Conforme os documentos juntados aos autos, em especial as informações, denota-se que:a) as 

inscrições dos itens 5 a 8 estão extintas por pagamento, conforme informação do documento de fl. 188 e 227-230;b) as 

inscrições dos itens 4, 1 e 2 continuam em aberto e constituem óbice à emissão da certidão;c) a inscrição do item 3, o 

pedido de revisão foi apreciado, foi proposta a retificação e ainda consta saldo devedor em aberto; logo, é óbice à 

expedição.Diante disso, não é possível a expedição de CPEN, porque a exigibilidade dos débitos não se encontra 

suspensa. E, não é possível a suspensão da exigibilidade dos débitos por falta de demonstração da regularidade da 

situação fiscal. Ausente, portanto, o direito líquido e certo à certidão.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Publique-se, registre-se e intimem-se.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo.São Paulo, 30 de abril de 2009. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

2008.61.00.029769-0 - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA 

BARBOSA E SP256666 - RENATO HENRIQUE CAUMO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE 

SAO PAULO - DEFIC-SP 

11ª Vara Federal Cível - SP2008.61.00.029769-0Sentença(tipo A)SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. 

ajuizou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃOT RIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (DERAT/SP) e do DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EDE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS/SP), cujo 

objeto é a exigibilidade da CSLL incidente sobre as receitas decorrentes de exportação e sobre a variação cambial 

decorrente das exportações.Sustentou, em apertada síntese, que o 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com redação 

dada pela EC 33/2001, criou a imunidade, em relação às contribuições sociais, das receitas decorrentes de exportação, 

de modo que essas receitas devem ser excluídas da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. As variações 

cambiais ocorridas desde o embarque das mercadorias até seu efetivo pagamento também caracterizam variações 

cambiais e, por isso, devem ser excluídas da base de cálculo da CSLL (fls. 02-23; 24-557).A liminar foi indeferida (fls. 

563-564). Contra essa decisão a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual foi deferido efeito 

suspensivo [...] apenas sobre as receitas decorrentes de exportação de mercadorias e serviços (fls. 570-585; 636-639). 

Notificadas, as autoridades impetradas prestaram as informações, nas quais defenderam a legalidade da incidência e 

pugnaram pela denegação da segurança (fls. 602-615; 617-629).Foi concedida oportunidade de manifestação ao 

Ministério Público Federal (fls. 632-633).É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares a apreciar.No mérito, a 

questão em debate neste mandado de segurança consiste em verificar se a imunidade estabelecida no inciso I do 
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parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33/2001, pode ser 

aplicada à contribuição social sobre o lucro, e se as variações cambiais ocorridas entre o momento do embarque da 

mercadoria e seu pagamento configuram receita de exportação.Nos termos do mencionado dispositivo 

constitucional:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas 

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo.[...] 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que 

trata o caput deste artigo:[...]I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação.[...]A contribuição social sobre 

o lucro é uma espécie de contribuição para o financiamento da Seguridade Social e está incluída no rol dos tributos 

previstos no art. 149 da Constituição Federal. O próprio caput do art. 149 da Constituição Federal faz remissão ao artigo 

que prevê a CSSL.Ademais, por muitas vezes o Poder Judiciário se pronunciou acerca do assunto, tendo o Ministro 

Carlos Velloso, em seu voto condutor no julgamento do REx 138.284-CE, firmado a seguinte posição:Os tributos, nas 

suas diversas espécies, compõem o Sistema Constitucional Tributário, que a Constituição inscreve nos seus artigos 145 

a 162. [...] As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva 

obrigação (CTN, art. 4º), são as seguintes: a) os impostos (CF, arts. 145, I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas (CF, art. 

145, III); c) as contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1 de melhoria (CF, art. 145, III); c.2. parafiscais (CF, 

art. 149), que são: c.2.1. sociais, c.2.1.1. de seguridade social (CF, art. 195, I, II, III), c.2.1.2. outras de seguridade social 

(CF, art. 195, 4º), c.2.1.3. sociais gerais (o FGTS, o salário-educação, CF, art. 212, 5º, contribuições para o SESI, 

SENAI, SENAC, CF, art. 240); c.3. especiais: c.3.1. de intervenção no domínio econômico (CF, art. 149) e c.3.2. 

corporativas (CF, art. 149). Constituem, ainda, espécie tributária: os empréstimos compulsórios (CF, art. 148) 

[...](extraído da obra Direito Tributário - Constituição, Código Tributário e Lei de Execução Fiscal à Luz da Doutrina e 

da Jurisprudência, de Leandro Paulsen, Livraria dos Advogados Editora, p. 39)Superada essa questão, resta saber se a 

CSSL foi abrangida pela norma de imunidade. Observe-se, neste particular, que a regra de imunidade instituída pela 

Emenda Constitucional n. 33/01 estabeleceu regra de não incidência sobre as receitas decorrentes de exportação.Nesse 

sentido, a norma de imunidade atinge somente as contribuições que recaem sobre a receita.A teor do disposto na Lei n. 

7.689/88, artigo 2o, a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro é o valor do resultado apurado no exercício 

financeiro, antes da provisão do imposto de renda. Destarte, a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro não 

recai sobre a receita derivada da exportação, mas sim, sobre o valor do resultado apurado naquele ano, sendo portanto 

institutos distintos.Com efeito, possível se faz que em uma determinada operação de exportação não decorram lucros 

para as empresas, já que a apuração deste instituto somente será possível diante da aferição do resultado de toda a 

movimentação da empresa durante o exercício financeiro, tal como definido no artigo 2o da Lei n. 7.689/88.Ressalte-se, 

ainda, que o lucro e o faturamento ou receita são tributados de forma distinta, nos termos do artigo 195 da Constituição 

Federal.Destarte, patente a impossibilidade de se reconhecer a pretensão da impetrante.Nesse sentido, registro o 

posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO.1. A simples 

configuração da situação fática ensejadora da cobrança do tributo mostra-se como elemento suficiente para caracterizar 

o justo receio da impetrante de vir a ser tributada posteriormente.2. É legítima a utilização do mandado de segurança 

preventivo a fim de se repelir qualquer ameaça de lesão ao direito alegado, razão pela qual não há que se falar na 

ausência de direito líquido e certo da impetrante por não ter juntado documentos comprobatórios do recolhimento do 

tributo.3. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 4. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas 

no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas 

apenas à respectiva receita decorrente de exportação e às contribuições com base nela exigidas.5. A CSLL tem como 

hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das receitas 

provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição.6. Tendo em vista o entendimento explicitado acima, 

no sentido da incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação, 

restam prejudicadas as questões referentes à compensação, à correção monetária dos valores recolhidos e ao prazo 

prescricional do direito à repetição de indébito.7. Prejudicada a apelação da impetrante.8. Apelação da União e remessa 

oficial providas, para determinar a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre as receitas 

decorrentes de exportação. (TRF3, AMS n. 311623 - Processo n. 200761020137778-SP, Rel. Des. Marcio Moraes, 3ª 

Turma, decisão unânime, DJF3 10/02/2009, p. 250).A variação cambial positiva configura receita decorrente da 

exportação, e por esse motivo pelo qual também deve sofrer a incidência da CSLL.Assim sendo, concluo pela 

inexistência do direito líquido e certo alegado pela impetrante, e resta prejudicada a análise do pedido de 

compensação.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. A resolução do mérito dá-se na 

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários de advogado. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Comunique-se ao Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 

2008.03.00.050432-1, o teor desta sentença.São Paulo, 30 de abril de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal 

 

2008.61.00.034459-0 - HELENITA MARIA MASIERO NICOLETTO(SP207386 - ANTONIO CARLOS 

BRATEFIXE JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

11ª Vara Federal CívelAutos n. 2008.61.00.034459-0Sentença (tipo A)HELENITA MARIA MASIERO NICOLETTO 
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impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, 

cujo objeto é imposto de renda de pessoa física.Narrou a impetrante que em 1997 o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Osasco e Região ajuizou mandado de segurança com o objetivo de garantir à 

categoria o direito de eximir-se do limite individual dedutível de gastos com educação para o cálculo do Imposto de 

Renda de Pessoa Física. A ação foi julgada procedente, tendo sido objeto de recurso de apelação, o qual foi provido 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em maio de 2008.Aduziu que se valeu do benefício da decisão favorável e 

efetuou o cálculo do Imposto de Renda a partir de 2002 sem o limite para os gastos com educação. Todavia, em 

dezembro de 2008 foi notificada para recolher a diferença do valor do Imposto de Renda, calculada segundo o limite 

legal, acrescido de juros de mora e multa.Alegou que os acréscimos não são cabíveis, uma vez que o tributo foi 

calculado, no período de 1997 a 2007, com base na decisão judicial que lhe amparava, e que não cometeu ato ilícito 

ensejador do pagamento do tributo com juros e multa.Pediu concessão de liminar e a procedência do pedido, para 

desconstituir a notificação e para recolher o imposto sem incidência de multa, juros de mora e demais cominações, com 

direito ao parcelamento (fls. 02-13; 14-19).O pedido de liminar foi indeferido (fl. 22-22 verso).Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações, nas quais noticiou que em razão da decisão prolatada pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região no mandado de segurança em que se amparava a impetrante para realizar o recolhimento a menor do Imposto 

de Renda, a exigibilidade deixou de estar suspensa, sendo válida a cobrança (fls. 38-45).O Ministério Público Federal, 

em seu parecer, sustentou a falta de interesse público a legitimar sua intervenção no mérito e manifestou-se pelo 

prosseguimento do feito (fls. 53-54).Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É a síntese do 

essencial.Decido.Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo à análise do mérito.A 

questão em debate neste mandado de segurança consiste em saber se a impetrante teria direito, ou não, ao recolhimento 

da diferença do Imposto de Renda de Pessoa Física referente ao período em que o calculou em valores menores, 

amparada por decisão judicial, sem incidência de multa e juros de mora, ou, subsidiariamente, ao pagamento parcelado 

desse valor.Juros e multa são acessórios que possuem natureza jurídica distinta.O objetivo dos juros de mora é a 

remuneração do capital pelo decurso de tempo em que o titular do direito deixou de utilizá-lo. Por essa razão, é 

inafastável sua cobrança. Assim é a previsão do Código Tributário Nacional:Art. 161. O crédito não integralmente pago 

no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição 

das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.Já a 

multa é a maneira pela qual o contribuinte é penalizado pelo atraso no recolhimento. No presente processo, a impetrante 

aduz que o recolhimento não se deu anteriormente em razão da discussão judicial que pesava sobre o tributo. Todavia, a 

decisão judicial foi prolatada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 08/maio/2008, da qual a impetrante foi 

intimada em 20/maio/2008.A partir dessa data, cabia à impetrante o recolhimento do tributo sem a incidência da multa, 

até o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei n. 9.430/96:Art. 63. [...][...] 2º A interposição da ação judicial 

favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 

30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.Portanto, não é 

cabível o afastamento de juros e multa de mora, requerido pela impetrante.Quanto às demais cominação, o pedido não 

será apreciado, uma vez que não especificado a que se referem.O pedido de parcelamento tem natureza administrativa e 

deve ser formulado perante a autoridade competente, que é o competente para apreciá-lo e decidi-lo.TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO EM 240 MESES. ART. 10 DA LEI Nº 8.620/93. LEI Nº 9.639/98. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.185-35/2001. BENEFÍCIOS NÃO EXTENSÍVEIS ÀS EMPRESAS PRIVADAS. EXCLUSÃO DA MULTA EM 

RAZÃO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA DA INFRAÇÃO. ART. 138 DO CTN. INOCORRÊNCIA. NÃO 

APLICAÇÃO AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO LIMITE DE MULTA FIXADO NO ART. 52, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 8.078/90, CDC COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 9.298/96. 

APLICAÇÃO DA SELIC E TR SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

INCLUSÃO DA DEVEDORA NO CADIN.[...]3. Além disso, a autoridade administrativa dispõe de competência 

discricionária para decidir a respeito dos pedidos de parcelamento, podendo examinar, em cada caso concreto, qual a 

providência que melhor atenda ao interesse público primário. Essa orientação tem aplicação, inclusive, sobre o número 

de parcelas a serem deferidas, de forma que, mesmo se procedente a pretensão da autora, não haveria, ipso facto, o 

direito de obter o número máximo de parcelas previsto na lei. (TRF3, AC n. 1107652 - Processo n. 200461020030510-

SP, Rel. Juiz. Renato Barth, 3ª Turma, decisão unânime, DJF3 19/08/2008)Assim, o pedido de parcelamento não pode 

ser apreciado pelo Juízo.Ausente o direito líquido e certo à exclusão da multa e dos juros, deve ser denegada a 

segurança.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, dando por resolvido o mérito, na forma do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 30 de 

abril de 2009.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.036848-9 - BANCO GE CAPITAL S/A E GE PROMOCOES E SERVICOS DE COBRANCA E 

TELEMARKETING LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP234594 - ANDREA 

MASCITTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou a ausência de interesse público a justificar 

parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2009.61.00.005502-9 - CLEBER RODRIGO STABENOW(SP115484 - JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP145915 - ANA PAULA 
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CHIOVITTI) 

11ª Vara Federal Cível - SP2009.61.00.005502-9 Sentença (tipo B)CLEBER RODRIGO STABENOW impetrou o 

presente mandado de segurança em face de ato do REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE - UNIBAN, cujo 

objeto é rematrícula no curso de Direito.Narrou o impetrante que cursou regularmente as disciplinas as quais lhe 

competiam nos anos de 2007 e 2008, apesar de ter consciência de sua reprovação em duas disciplinas (Direito 

Administrativo e Estágio), o que não lhe impedia de dar continuidade a seus estudos no ano de 2009, pelo que efetuou 

sua matrícula no início do presente ano. Todavia, no início das aulas, observou a ausência de seu nome na folha de 

frequência; ao procurar saber o motivo, foi informado que [...] fora reprovado na matéria DIREITO CIVIL - 

CONTRATOS, por ter excedido no número de faltas [...], e por isso suas dependências somavam 03 (três) disciplinas, o 

que não permitia seu acesso ao curso regular.Alegou não ter faltado reiteradas vezes na disciplina Direito Civil - 

Contratos, e como a Universidade não lhe apresenta a folha de frequência dessa matéria, está sendo cerceado em seu 

direito de resposta, previsto constitucionalmente.Requereu concessão de liminar e a procedência da ação para que seu 

nome conste como matriculado no curso regular de Direito para o ano de 2009, e para que a lista de frequência do ano 

de 2007, da disciplina Direito Civil - Contratos, seja apresentada pela Universidade (fls. 02-08; 09-17).O pedido de 

liminar foi indeferido. Na mesma decisão foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária (fls. 20-20 verso).O 

impetrante pediu reconsideração da decisão, o que foi deferido parcialmente, para determinar à autoridade impetrada a 

apresentação da lista de frequência da matéria pretendida (fls. 27-29; 40). Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações, nas quais informou que o impetrante possui 48 (quarenta e oito) ausências na disciplina Direito Civil - 

Contratos, de 2007, de um total de 95 aulas ministradas, extrapolando o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

permitido aos alunos, como o impetrante, que tenham obtido média inferior a 7,0. Além disso, o impetrante 

efetivamente possui duas outras dependências, impeditivas do seu acesso ao curso regular de Direito. Juntou as listas de 

frequência da referida disciplina (fls. 45-51; 52-189).Foi dada oportunidade de manifestação ao Ministério Público 

Federal (fls. 191-193).É o relatório. Fundamento e decido.O impetrante argumenta ter tido seu nome injustamente 

excluído da lista de frequência do curso regular de Direito para o ano de 2009, pois não há óbice à continuidade do 

curso, já que possui apenas duas disciplinas em dependência, limite esse estabelecido pela autoridade 

impetrada.Segundo o impetrante, não foi reprovado na disciplina Direito Civil - Contratos, no ano de 2007. Não há 

discussão quanto às duas outras disciplinas em que o impetrante se encontra em dependência.Os documentos 

apresentados pela impetrada demonstram que efetivamente o impetrante não compareceu a 48 (quarenta e oito) das 95 

(noventa e cinco) aulas ministradas (fls. 58-149). Esse montante é suficiente para ensejar sua reprovação, pois, de 

acordo com o Regimento Interno da Universidade, é necessário o comparecimento mínimo a 75% (setenta e cinco por 

cento) das aulas para aprovação dos alunos que tenham obtido média inferior a 7,0, sendo que o impetrante obteve nota 

5,0 (fl. 13; 175).Portanto, não há direito líquido e certo em favor do impetrante a ser amparado por mandado de 

segurança.DecisãoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido. A resolução do mérito dá-se com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, 

intime-se.São Paulo, 08 de maio de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

2009.61.00.009992-6 - SOCIEDADE IMPORTADORA AGRO ASSAI LTDA(SP274795 - LUIZ ALBERTO 

PAIXAO DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

1. Intime-se a impetrante para: a) juntar cópia do comprovante de situação cadastral referente ao Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas emitido pelo Ministério da Fazenda, nos termos do Provimento 64/2005 COGE; b) indicar os períodos 

que pretende compensar; b) esclarecer se já houve pedido de compensação formulado na Receita Federal do Brasil 

referente ao tributo que pretende compensar; c) esclarecer quanto ao item 5 da inicial, considerando que não está 

acompanhada com os DARF(s) e sem prejuízo, determino a sua juntada; d) o pedido versa sobre compensação de 

tributo. Portanto, emende a petição inicial, nos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa 

deve ser atribuído levando-se em consideração o conteúdo econômico almejado. Assim, determino a correção do valor 

da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a impetrante pretende obter por meio desta ação, devendo 

ser recolhidas as custas relativas à diferença. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 

UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na 

Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$957,69. 2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.00.010704-2 - ATENTO BRASIL S/A(SP089102 - ANNA THEREZA MONTEIRO DE BARROS E 

SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO E SP184197 - RENATA HUSEK) X DELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SAO PAULO E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

A exigibilidade da NGFC n. 505.53.918 está suspensa em razão da Carta de Fiança de fl. 241.O impetrante deverá 

recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias. Feito isso, remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal; após, conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.010862-9 - FABIOLA SANTOS BIANCHI(SP137740 - NICOLAU CRISCUOLO NETTO) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO E 

PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Vistos em decisão.FABIOLA SANTOS BIANCHI impetrou o presente mandado de segurança em face do 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM DO CONSELHO 
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SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SÃO PAULO e do PRESIDENTE DA OAB - SP, 

cujo objeto é isenção de taxa de inscrição em exame de ordem.Narra a impetrante ser pessoa hipossuficiente e, nessa 

condição, não possui recursos para fazer face ao pagamento da taxa de inscrição cobrada pelas autoridades impetradas 

para participação no 138º Exame de Ordem, cuja prova está designada para o próximo dia 17.Requer a concessão de 

liminar para [...] permitir à impetrante a inscrição e participação no Exame de Ordem 2009.1, independentemente do 

pagamento da taxa de inscrição de R$180,00 [...]. Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois 

pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a 

possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Conforme 

informou a impetrante, a prova do 138º Exame de Ordem será realizada no próximo dia 17, o que caracteriza o perigo 

da demora.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.Os recursos captados em 

razão da inscrição para o Exame da Ordem, assim como em concursos públicos, são utilizados para cobrir as despesas 

de elaboração e aplicação do próprio certame.Eventualmente, caso haja sobras, o montante integra as receitas do agente 

que realiza o concurso, salvo previsão em contrário no contrato firmado entre a entidade que aplica as provas e a que 

contratou a realização dos serviços.Além disso, a OAB/SP não está obrigada a dispensar os candidatos alegadamente 

hipossuficientes do pagamento da taxa de inscrição; caso o faça, o encargo pela diferença das despesas com a aplicação 

das provas aos candidatos isentos acabaria por ser repassada àqueles que pagam sua inscrição, o que elevaria o custo da 

taxa para esses.Portanto, não se verifica a presença do requisito correspondente à relevância do 

fundamento.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária.Intime-se a impetrante a instruir as contrafés com cópia integral dos documentos que acompanham a petição 

inicial, nos termos do artigo 6º da Lei n. 1533/51.Feito isso, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar 

informações no prazo legal e intime-se pessoalmente o representante judicial da impetrada.Após, vista ao Ministério 

Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença. Intimem-se.São Paulo, 12 de maio de 2009.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

Expediente Nº 3650 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0675493-7 - BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E 

SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Suspendo o cumprimento da determinação de fl.19474. Em vista da manifestação da União de fls. 19478-19485, 

indefiro o levantamento do depósito de fl. 19472 até ulterior decisão. Concedo à União o prazo de 90 (noventa) dias 

para adoção de medidas judiciais cabíveis. Decorridos sem manifestação, intime-se, por mandado, a Procuradora Chefe 

da Fazenda Nacional para ciência.Após a intimação, aguarde-se por 15 dias eventual providência da União.Decorridos 

sem manifestação ou nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento dos créditos efetuados em favor da parte 

autora (fl. 19472). Liquidado o alvará, arquivem-se. Int.  

 

91.0720565-1 - JACOMO CASTELETTI E RUY TEIXEIRA LACERDA E JOSE CARDOSO DE SOUZA E ALICE 

CORREIA DA COSTA E ALCIDES ALVES DE SOUZA E ANTONIO VORKI E MISUO TSUTSUI E JOSE 

FERRIZZI E ELIAS PINCINI(SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES E SP181854 - ANDRESA 

VERONESE ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fls.173-186: Ciência a parte autora. 2. Cumpra a parte autora o determinado na decisão de fl.156, com o 

fornecimento de cópia do Formal de Partilha (somente relação de herdeiros) dos bens deixados pelo autor falecido 

JACOMO CASTELETTI. 3. Manifeste-se a União, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o pedido de habilitação formulado 

às fls.141-154. Não havendo objeção, admito a habilitação de IOLANDA ZAMBON CASTELETI, JOSE LAERCIO 

CASTELETI e ANTONIO VALENTIM CASTELETI, sucessores do autor Jacomo Casteletti, nos termos do artigo 

1060, I, do CPC. À SUDI para a retificar a autuação, a fim de constar no pólo ativo IOLANDA ZAMBON 

CASTELETI, JOSE LAERCIO CASTELETI e ANTONIO VALENTIM CASTELETI em substituição ao autor Jacomo 

Casteletti. 4. Retificada a autuação expeçam-se novos ofícios requisitórios em relação aos autores MISUO TSUTSUI, 

ELIAS PINCINI e BENEDITO APARECIDO ALVES, bem como para a autora ALICE CORREIA DA COSTA, 

conforme determinado à fl.169. 5. Após o cumprimento do item 2, retornem conclusos. Int. 

 

92.0033161-0 - BENEDITO APARECIDO HENRIQUE E MARIA DE LOURDES FERREIRA E VICENTE 

FERREIRA E CECILIA GOMES SAITO E ENZIO ANTONIO FRUCHI E INES FERREIRA E MARIA JOANA 

CARDOSO E RITA DE CASSIA MARCO PINTO E MARIA DO ROSARIO DE FATIMA RIBEIRO E BENIZETI 

NASCIMENTO PENHA ROSTIROLA E CREUSA APARECIDA RAMALHO E BENEDITO CAETANO 

FERREIRA E EUCLIDES ALVES MARTINS E SEBASTIAO BERNARDI E RITA DA SILVA 

BERNARDI(SP065864 - RENATO DOMINGUES DE FARIA E SP065935 - JOSE APARECIDO MARCHETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.307-310: Ciência a parte autora da devolução do ofício requisitório expedido em favor de CREUSA APARECIDA 

RAMALHO. Providencie a autora a regularização de seu nome na Receita Federal, uma vez que consta do cadastro 

como Creusa Aparecida Ramalho SOUZA (fl.310). Prazo: 30(trinta) dias. Satisfeita a determinação, expeça-se novo 
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ofício requisitório e aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. Int. 

 

92.0039432-9 - CLAUDIO LOURENCO DE SOUZA E ADAO PINTO DA SILVA E MARIA JANETTE 

MARCOLIN E LEONIDIO CUSTODIO NOGUEIRA JUNIOR E PEDRO SARAVALLI FILHO(SP116982 - 

ADAUTO OSVALDO REGGIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

1. Fls.124-132: Ciência a parte autora. 2. Providencie o autor ADAO PINTO DA SILVA a regularização de seu nome 

na Receita Federal, uma vez que consta do cadastro como Adao Pinto Silva (fl.127). Prazo: 30(trinta) dias. 3. Expeça-se 

novo ofício requisitório em favor do autor PEDRO SARAVALLI FILHO, atentando-se para o número do CPF indicado 

à fl.114. 4. Cumprido o determinado no item 2, expeça-se novo ofício requisitório em favor do autor ADAO PINTO DA 

SILVA. Após, aguarde-se os pagamentos sobrestado em arquivo. Int. 

 

92.0083877-4 - BOX PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

1. Remetam-se os autos à SUDI para retificar a autuação, a fim de constar no pólo passivo a UNIÃO FEDERAL em 

substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social, a teor do disposto no artigo 16 da Lei n. 11.457/2007.2. Ciência às 

partes do retorno dos autos do TRF3. Trasladem-se cópias dos embargos à execução para estes autos, desapensem-se e 

arquivem-se aqueles autos. 3. Em consulta no site da Secretaria da Receita Federal verifico que houve alteração da 

razão social da autora para BOX - ADS COMUNICAÇAO LTDA.Assim, regularize a autora o pólo ativo e 

representação processual, com o fornecimento de cópias de todas as alterações societárias ocorridas desde a propositura 

da ação, bem como nova procuração outorgada por quem de direito devidamente comprovado nos autos, em 15(quinze) 

dias. 4. Satisfeita a determinação, remetam-se os autos à SUDI para retificar o nome da autora para BOX - ADS 

COMUNICACAO LTDA. 5. Informe a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício 

requisitório a ser expedido, em cinco dias.No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.6. Satisfeita a 

determinação expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) e encaminhem-se ao TRF3. Após, aguarde-se o pagamento 

sobrestado em arquivo.Int.  

 

94.0002477-0 - LINDA VIOLA EHLIN CALDAS E IBERE LUIZ CALDAS(SP113160 - ROBERT ALVARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.299-

306. Int. 

 

94.0021405-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0017868-9) J. FRANCHINI 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP235864 - MARCELA 

CASTRO MAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado à fl.214, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se 

ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

95.0001696-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031143-5) FLEXTRONICS 

INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA(SP110740A - IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ E SP060929 - ABEL 

SIMAO AMARO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP018457 - ASDRUBAL ANGELO BARUFFALDI E SP034677 - FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO 

BRICK E SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) E LUFTHANSA CARGO A G(SP148956A - BERNARDO DE 

MELLO FRANCO E SP154675 - VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA) 

Remetam-se os autos à SUDI para retificar a autuação, a fim de constar no pólo passivo LUFTHANSA CARGO A.G. 

em substituição a Transportadora Aérea Lufthansa. Suspendo o cumprimento da decisão de fl.330, 2º§, em relação a 

autora. Regularize a autora sua representação processual em 15(quinze) dias, com a juntada de procuração atualizada 

com poderes para receber e dar quitação. Satisfeita a determinação, prossiga-se nos termos da decisão de fl.330, 2º§, 

com a expedição do alvará de levantamento. Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.03.99.007833-9 - DULCINEIA GOMES POLIFEMI E EUNICE WALICEK E CARMEM ALDINA PICCININI 

MAIA E SONIA BRUNHARI GUERINO E SONIA REGINA KESSELBARTH(SP115149 - ENRIQUE JAVIER 

MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110836 - MARIA EMILIA CARNEIRO 

SANTOS) 

Os autores Eunice Walicek, Sonia Regina Kesselbarth e Sonia Brunhari Guerino apresentaram cálculos as fls. 214-

221;Com relação ao autor Ronald Maia foi requerida a habilitação de seus sucessores, com a qual concordou o INSS, 

que juntou aos autos as fichas financeiras a ele relacionadas;Com relação à autora Dulcineia Gomes Polifemi nada foi 
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requerido. 1. Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento dos sucessores do autor Ronald Maia.2. Fls. 253-335: 

Ciência a parte autora dos documentos fornecidos pela Ré. Aguarde-se eventual manifestação por 15 (quinze) dias. 3. 

Apresentados os cálculos, ou decorrido o prazo para fazê-lo, tornem os autos conclusos.Int.  

 

1999.61.00.026269-6 - ELMA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACAO LTDA(SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 918 - ELLEN 

CRISTINA CRENITTE FAYAD) E SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA 

HESKETH E SP154822 - ALESSANDRA PASSOS GOTTI) E SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP167176 - CRISTINA 

ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI) 

Fls.1026-1028: Ciência da decisão proferida no agravo de despacho denegatorio de Recurso Extraordinário. Aguarde-se 

por 05(cinco) dias, eventual manifestação das partes. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.61.00.045520-6 - ADRIANA GUIDINI BENACCHIO E MARISTELA BUENO PEDROSA OISHI E ANA 

TERESA MARTINS AGUIAR ALVES E MARIA IRACI DE CAMARGO SILVA E ANTONIO GALTIERI E 

IBSEN PEREIRA DA SILVA E NELSON ANTONIO MACHADO(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. SAYURI IMAZAWA) 

1. Fls. 577-774: Ciência a parte autora dos cálculos e documentos fornecidos pela Ré. 2. Se houver concordância, 

expeça-se ofício precatório/requisitório do valor indicado pela Ré. Para tanto, forneça a parte autora o nome e número 

do CPF do procurador que constará do ofício. 3. Na hipótese de discordância, desentranhem-se as peças de fls. 577-774 

e distribua-se como Embargos à Execução. Int.  

 

2001.61.00.015020-9 - CONSTRUTORA CATALDO & CIA/ LTDA(SP134516 - JOSE AURICELIO DA ROCHA 

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Publique-se a decisão de fl.143. Fls.156-157: Verifico que a CEF não deu integral cumprimento ao determinado no 

ofício de fl.154, uma vez que deixou de proceder a conversão em renda da União do valor indicado à fl.148. Oficie-se 

novamente à CEF para que no prazo de 10(dez) dias, converta em renda da União o valor de R$ 716,85, ID 

010265000010707208 de 20/07/2007, sob o código de Receita 2864. Noticiado o cumprimento, dê-se vista dos autos à 

União para ciência de fls.141-142, 143, 156-157 e da conversão do valor supramencionado. Após, arquivem-se os 

autos. Int. DECISÃO DE FL.143: Oficie-se ao Banco ABN AMRO REAL S/A (agência matriz), para que comprove, 

no prazo de 10(dez) dias, a transferência do valor de R$ 716,85, depositado em conta da CONSTRUTORA CATALDO 

LTDA - CNPJ 43.809.227/0001-95 para a Caixa Econômica Federal - CEF - Pab Justiça Federal, em cumprimento a 

ordem judicial de bloqueio e transferência de valores pelo sistema BACENJUD efetuada em 15/06/2007, observando 

que deverá ser informado o número do ID. Com as informações e diante da manifestação da parte autora às fls.136/142, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda da União, sob o código 2864, os valores transferidos 

pelo Banco Bradesco S/A (fl.134 ) e Banco ABN AMRO REAL S/A. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência à União 

Federal, inclusive quanto ao recolhimento efetuado em DARF (fls.141/142), que complementa o valor da execução. 

Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

2002.61.00.018999-4 - DARCY DA SILVA DOS SANTOS(SP157813 - LAIZ DE OLIVEIRA CABRAL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento do nome da autora DARCYDA SILVA DOS SANTOS, de acordo 

com o comprovante de fl. 125. Fl. 117: Verifico que a parte autora não apresentou cálculos referentes aos honorários 

sucumbenciais de acordo com o julgado.Assim, aguarde-se apresentação dos cálculos por 15 (quinze) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0017868-9 - J. FRANCHINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP235864 - MARCELA 

CASTRO MAGNO E SP181293 - REINALDO PISCOPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS E UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado à fl.161, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se 

ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 3671 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.000482-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.026802-0) LUCIENNE 

APARECIDA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 
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1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nosprocessos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação.2. A audiência será realizada no dia 13/agosto/2009 às 12:00 horas.3. Intimem-se 

pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC para intimação dos autores.  

 

2006.61.00.005424-3 - WALTER DA CONCEICAO CANDIDO E CLAUDIA CRISTINA VIEIRA PADOVANI 

CANDIDO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nosprocessos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação.2. A audiência será realizada no dia 13/agosto/2009 às 11:00 horas.3. Intimem-se 

pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC para intimação dos autores.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.028493-8 - FRANCISCO FELIX DE SOUZA E MARIA NINA DE OLIVEIRA SOUZA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nosprocessos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação.2. A audiência será realizada no dia 13/agosto/2009 às 10:00 horas.3. Intimem-se 

pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC para intimação dos autores.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1762 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0002789-5 - ODETE VARGAS E JOAO HENRIQUE VASCONCELOS E LUIZ CLAUDIO CANEVARI E 

CATIA MAGALI BAPTISTA MAZZOLIM E ANTONIO URBANO DE ARAGAO E ZENITO DOS SANTOS 

PEREIRA E ROSEMEIRE SILVA E FABIO ANONIALLI E RONALDO QUEIROZ DA SILVA(SP104405 - 

ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI E SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI E 

SP030501 - VICTORIA NISENCWAJG SCHWARTSMAN E SP100691 - CARLA DENISE THEODORO E 

SP027159 - VILMA ORTIGOSO SEIXAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Forneça o autor JOÃO HENRIQUE VASCONCELOS o número de seu CPF/CNPJ, indispensável ao arquivamento dos 

autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

2004.61.00.034553-8 - LOURDES BERTINA CARRARO VENERUCI DA SILVA(SP232327 - CRISTIANA 

MALUF DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Compareça o advogado do(s) autor(es) em Secretaria para retirada do alvará de levantamento expedido. Intime-se 

 

2005.61.00.008285-4 - MARCILIO FERREIRA DA SILVA E IRENE DA SILVA ALENCAR E MARIA MARQUES 

PEREIRA DA SILVA(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em despacho. Diante do certificado à fl. 183, aguarde-se em Secretaria a inclusão em pauta de audiência de 

conciliação.I.C.DESPACHO DE FL.185:Vistos em despacho.Tendo em vista a realização do mutirão de audiências de 

conciliação do Sistema Financeiro de Habitação, intimem-se as partes da designação da audiência de conciliação para o 

dia 03 de junho de 2009, que se realizará no 12º andar deste Fórum às 11h00.Publique-se o despacho de fl.184.Expeça a 

Secretaria Cartas aos autores para comparecimento à audiência designada.Int. 

 

2005.61.00.012531-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI E SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LUIZ BERTOLUCI E CILENE SANTOS BERTOLUCI 

Vistos em despacho. Comprove a CEF, os procedimentos adotados para a citação por edital determinada à fl. 111, bem 

como, junte duas cópias do Edital, uma para permanecer nos autos, e a outra via para o cumprimento no disposto no 

artigo 232, II do C.P.C.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, intime-se a autora pessoalmente, sob pena de extinção do feito.I.C. 

 

2006.61.00.014743-9 - IVANILDO DE JESUS(SP224164 - EDSON COSTA ROSA E SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos em despacho.Fls.236/237: Manifeste-se o patrono da parte autora, acerca da certidão do Oficial de Justiça a 

fl.237, no prazo de 10(dez) dias, comprovando o noticiado.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.00.034360-9 - SERGIO VALENTIM DA SILVA E MARIA APARECIDA BORGES DE MELLO 

SILVA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos em despacho.Tendo em vista a realização do mutirão de audiências de conciliação do Sistema Financeiro de 

Habitação, intimem-se as partes da designação da audiência de conciliação para o dia 03 de junho de 2009, que se 

realizará no 12º andar deste Fórum às 10h30 min.Expeça a Secretaria Cartas aos autores para comparecimento à 

audiência designada.Int. 

 

2007.63.01.057503-0 - VILDES CLAUDIO GIRIBONI DE CAMARGO MELLO(SP152703 - RUBNER VILENS 

GIRIBONI DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a alegação de que não há prevenção, tendo em 

vista que os pedidos constantes nas ações de nº.2007.63.01.057507-8 e 2008.63.01.055725-1 incidem sobre a mesma 

conta poupança de nº1087.013.00001243-1 requerida nestes autos. Informe, ainda, expressamente, os índices 

pretendidos nestes autos, à título de correção monetária, conforme determinado pelo despacho de fl.39, bem como 

comprove quais os índices requeridos nos autos acima mencionados, tendo em vista que a cópia da petição dos autos 

2008.63.01.055725-1 tem pedido genérico. Após, remetam-se os autos conclusos. Intime-se. 

 

2008.61.00.029683-1 - CONCEICAO DAS GRACAS FERRAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Constato que a CEF trouxe aos autos os extratos determinado pela decisão de fls.43/44, referente a 

conta poupança do autor. Neste passo, atribua a parte autora valor à causa compatível com o benefício econômico 

pretendido, no prazo de 10(dez) dias. Após, regularizado o feito, cite-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.61.00.030594-7 - IRENE DIAS DA SILVA(SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls. 37/39: Junte a parte autora a certidão de casamento. Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

2008.61.00.031855-3 - TAMIKO NAKANO(SP248888 - LUCIANA DOS SANTOS CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

REPUBLICADO SOMENTE PARA A CEF, TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 112/123: ... Posto isso, 

conforme fundamentação expendida e por tudo o m ais que dos autos consta: -julgo procedente o pedido, para o fim de 

reconhecer o pedido dos autores à aplicação das contas nas poupanças nºs 57692-9,56423-8, 44750-9, 40015-4, 

99011976-6, 23891-6 ao IPC de janeiro de 1989 e nas contas poupanças do(s) autor(es), a serem apurados 

oportunamente, nos moldes acima expostos, extinguindo o processo nos termos do art.269, inc.I do Código de Processo 

Civil. Condeno ainda, a ré Caixa Econômica Federal, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

de acordo com o disposto no art.406 do Código Civil em vigor, c.c. o art.161, parágrafo 1º do CTN. Condeno a ré ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, estes, no percentual de dez por cento sobre o valor dado da condenação. 

 

2008.61.00.032361-5 - JOAO BATISTA VERARDI(SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fls.46/47: Defiro o requerido pela parte autora, tendo em vista a juntada do depósito referente ao 

pagamento das custas iniciais, efetuado na CEF.Dessa forma, desentranhe a Secretaria as guias de fls.43/44, devendo o 

advogado comparecer em balcão, no prazo de 05(cinco) dias para a retirada, mediante recibo nos autos.No mesmo 

prazo supra mencionado, junte cópias da inicial para acompanhar o mandado de citação. Regularizados, CITE-SE a 

Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.00.032754-2 - LUCIA APARECIDA MANTOVANI E LOURDES MANTOVANI MARCIANO E FLAVIO 

MARCIANO E LUISA SALETI MANTOVANI DE CARVALHO E ANTONIO MARIANO DE 

CARVALHO(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Baixo os autos em diligência.Verifico que a co-autora Lucia alega possuir direito à metade do valor referente aos 

expurgos inflacionários pleiteados na presente ação, além de sua cota-parte entre os herdeiros de sua falecida 

genitora.Denoto da análise dos autos, que a conta-poupança nº 103957-6, da agência 256, não consta no 

inventário.Dessa forma, apresentem os autores a anuência expressa de todos os herdeiros com a divisão postulada nos 

presentes autos.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int.DESPACHO DE FL. 88.Vistos em despacho.Fls. 84/87: 

Vista a parte autora. Publique-se o despacho de fl. 83.Int.  
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2008.61.00.033050-4 - CARBOROIL COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP152468 - CYNTIA 

CASSIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho.Fl.460: Indefiro, por ora, o requerido pela parte autora, tendo em vista despacho de fls.457 que 

determina a apresentação da contestação, para, após, ser apreciado o pedido de Tutela Antecipada.Aguarde-se, assim, a 

juntada do mandado cumprido e posterior interposição de contestação pela ré, face a expedição de mandado de citação 

pela Secretaria.Com a juntada da contestação, voltem os autos conclusos para apreciação da Tutela Antecipada.Int. 

 

2008.61.00.034342-0 - RENE CLAURE ACUNA E MARIA NORMA ARAUCO DE CLAURE(SP240246 - 

DALVINHA FERREIRA DA CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Verifico que a CEF trouxe aos autos extratos de conta poupança de autor diverso dessa ação, às 

fls.59/62, razão pela qual cumpra, no prazo de 10(dez) dias, o despacho de fl.32, apresentando extratos da conta 

poupança de nº. 013.00008377-9, de agência de nº.1374. Apresentados os extratos supra mencionados, remetam-se os 

autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.61.00.034793-0 - HELENA ITALIA CAROBREZ POZZA(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fls.59/71: Analisando as cópias das petições iniciais juntadas pelos autores, referentes aos 

processos apontados no termo de fls.51/53 como prováveis prevenções como também as informações prestadas, verifico 

não haver prevenção entre o presente feito e os mencionados no despacho de fl.55.Recebo as petições como emendas à 

inicial.Defiro o prazo de 15(quinze) dias à parte autora para que forneça, expressamente, as datas de aniversário de 

TODAS as contas poupanças relacionadas na inicial, uma vez que indicou tão somente as datas de algumas contas.No 

mesmo prazo acima mencionado, junte comprovante de titularidade referente a conta de nº 990021191-0 e cópias de 

todas as emendas à inicial para acompanhamento da contrafé para posterior citação da ré.Regularizados, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

2008.61.00.034983-5 - AUDILIO PIRES DE CARVALHO(SP092428 - JUDITH ALVES DE MATOS E SP057967 - 

MARIA THEREZA SALAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls. 89/91: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora. Após, venham os autos 

conclusos. Int.  

 

2008.61.00.036905-6 - JOAO CARLOS BONIMANCIO(SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fl. 38: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para o autor apresentar os extratos da conta 00000518-4. 

Satisfeita a obrigação, cite-se o réu. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.82.022928-3 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DE PENHA S/A(SP159626 - 

FABIANA SALMASO DE SOUZA E SP181357 - JULIANO ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos em despacho. Fl 178: Assiste razão à parte autora no que diz respeito ao desentranhamento da guia de fl 131, 

constante o código 5775. Em face do acima exposto, DEFIRO, o desentranhamento requerido à fl 173 da guia 

supramencionada. No tocante ao depósito de fl 174, reporto-me ao despacho de fl 176, devendo o autor efetuar o 

recolhimento complementar para que alcance 50%(cinquenta por cento) do valor constante na tabela de fl 175, tendo 

em vista que esta ação abrange o valor das ações Cíveis em Geral, conforme referida tabela. Determino, ainda, que o 

autor observe a parte final do despacho de fl 177. Após, cumpra a secretaria o despacho de fl 176, expedindo-se 

mandado de citação, naqueles termos. I.C. 

 

2008.61.83.010929-8 - CLEYDE LOMBARDI(SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls. 70/73: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora. Após, venham os autos 

conclusos. Int.  

 

2008.63.01.055956-9 - SUELY GRIMBERG(SP078682 - PERSIO REDORAT EGEA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Dê-se ciência a autora da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal. Defiro a gratuidade. 

Remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar R$ 79.600,88, como novo valor da causa.Junte a autora cópia para a 

composição da contrafé( inclusive uma cópia da petição que aditar a inicial), bem como, junte procuração em via 

original.Denoto dos documentos juntados que a autora possuía conta conjunta com o Sr. Luiz Pereira Maciel Filho, que 

inclusive figura como 1º titular da conta de poupança, objeto desta ação, nos termos dos extratos juntados às fls. 19/21. 

Considerando que os períodos pleiteados são anteriores a mudança de titularidade da conta para a autora( documento de 

fl. 17), providencie a autora, a regularização do polo ativo desta demanda.Informe a data de aniversário da conta de 

poupança.Prazo : 30 dias.Int. 
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2009.61.00.000267-0 - ELCIO GAVA(SP188951 - ESTELA DO AMARAL ALCANTARA E SP147954 - RENATA 

VILHENA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR) E ESTADO DE SAO 

PAULO(SP155514 - RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS) E MUNICIPIO DE SAO PAULO - 

SP(SP182476 - KATIA LEITE) 

Vistos em despacho. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, sobre a alegação da União Federal, às 

fls.330/331, que requer a apresentação de prescrição médica atualizada, comprovando que o autor ainda tem 

necessidade de fazer uso do medicamento TEMODAL. Por oportuno, aguardem-se as manifestações dos co-réus 

ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DO ESTADO DE SÃO PAULO sobre o despacho de fl.285. Após, 

remetam-se os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.00.000834-9 - MARIA LUCIA DEL CARLO LAINO E BENEDICTA PUGLIA DEL CARLO(SP123816 - 

JAQUELINE APARECIDA LEMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fls.34/49: Da análise das cópias juntadas pelos autores referentes ao processo de nº 

2009.63.01.010516-2, verifico inexistir prevenção, uma vez que consta do processo mencionado número de conta de 

poupança diversa da conta do presente feito. Em relação ao processo de nº 2009.63.01.000129-0, inexiste razão à 

advogada quanto a alegação do patrocínio da causa de outro advogado, tendo em vista que cabe ao advogado do feito as 

providências solicitadas pelo Juízo, instando salientar que a simples juntada da consulta processual não é suficiente para 

verificação da prevenção apontada. Junte, assim, no prazo de 20(vinte) dias cópias da petição inicial em relação ao 

processo supra mencionado, em trâmite no Juizado Especial Federal.No mesmo prazo, indique, expressamente, a data 

de aniversário da conta poupança, não sendo correto apenas o período, conforme mencionado à fl.35.Após a 

regularização, voltem os autos conclusos.Junte a autora cópias das emendas à inicial para composição da contrafé para 

posterior citação da CEF.Int. 

 

2009.61.00.000930-5 - RICARDO MARQUES DA CRUZ(SP099840 - SILVIO LUIZ VALERIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Compulsando os documentos de fls 77/87, verifico que o autor, deixou de juntar cópia legível do 

documento de fl 39, conforme determinação de fl 74. Assim, determino, que o referido documento seja juntado aos 

autos no prazo de 5(cinco) dias. Satisfeito o item supra, cite-se o réu. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2009.61.00.004401-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fl.37: Recebo a petição como emenda à inicial.Cumpra a parte autora integralmente o despacho de 

fl.34, indicando os índices de correção que pretende ser devido e aplicável à conta de poupança do presente feito.Prazo 

de 10(dez) dias. Junte cópias das petições de emenda para acompanhar a contrafé para posterior citação da ré CEF.Após 

regularização, voltem os autos conclusos.No silêncio, o autor deverá ser intimado pessoalmente para o devido 

andamento ao feito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
98.0016209-7 - BANI - BUREAU DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ 

MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 1069 - ADRIANA DE 

LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista as decisões proferidas nos agravos de instrumento interpostos perante os E. S.T.J. 

e S.T.F., requeiram as partes o que de direito, no prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.011743-0 - G R SOUZA COSTA LTDA E GILSON SOUZA COSTA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE 

ARRUDA NETTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE SAO PAULO(SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento interposto perante o E. S.T.F., 

requeiram as partes o que de direito, no prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.060242-2 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TIRO E CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TIRO - 

FILIAL E DIVERMATIC - MAQUINAS ELETRONICAS LTDA(SP142968 - DANIELLE CHIORINO 

FIGUEIREDO E SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE E SP208846 - ALESSANDRO CODONHO) X 

SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 773 - MARCELO MAMED 

ABDALLA) E SECRETARIO DA SEGURANCA PUBLICA DE SAO PAULO(Proc. JUAN FRANCISCO 

CARPENTER E Proc. MARIA BEATRIZ AMARAL SANTOS KOHNEN E SP092739 - TANIA GRAÇA CAMPI 

MALUF) 

Vistos em despacho. Fls. 1979/1981: Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Tendo em vista que a 

certidão de inteiro teor deste processo possui 3 (três) folhas, providencie o requerente o pagamento das custas faltantes, 

no valor de R$ 4,00 (quatro reais). Após, expeça-se a certidão requerida. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int. 
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2000.61.00.046104-1 - SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PREFURACOES S/A(SP069644B - LEA 

MARIA DE SOUZA RIBEIRO E SP024689 - LUIZ ANTONIO DARACE VERGUEIRO E SP270742B - KARINA 

DA GUIA LEITE) X CHEFE DA AGENCIA EXECUTIVA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM 

SAO PAULO - CAPITAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2002.61.00.019721-8 - BAR E RESTAURANTE MEXILHAO LTDA(SP138780 - REGINA KERRY PICANCO E 

SP212038 - OMAR FARHATE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.00.004260-8 - EICASA IND/ E COM/ LTDA - EPP(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E 

SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL DE ADM TRIBUTARIA EM SAO PAULO - 8a REGIAO FISCAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento interposto perante o E. S.T.J., 

requeiram as partes o que de direito, no prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.00.010926-0 - COOPERATIVA DE USUARIOS E BENEFICIARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE 

SANTOS(SP150569 - MARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento interposto perante o E. S.T.J., 

requeiram as partes o que de direito, no prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.034359-2 - SERG PAULISTA CONSTRUCOES E SERVICOS TECNICOS LTDA(SP033868 - 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X 

PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.009409-2 - ROBERT BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LTDA(SP058079 - FERNANDO 

ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM BARUERI - SP 

Vistos em despacho. Fls.264/290: Recebo a apelação unicamente no efeito devolutivo.Afrontaria a lógica indeferir a 

segurança, o que implica na revogação da liminar, e receber a apelação no efeito suspensivo, com o objetivo de 

restaurar aquela medida como pretende a apelante. Confiram-se, a propósito, jurisprudência pacífica do C. STJ e 

decisões colacionadas por Theotonio Negrao, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor: 

PROCESSUAL CIVIL.RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.535,II, DO CPC. NÃO- OCORRÊNCIA. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO.1.O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados 

pela parte recorrente, não havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicinal.2.O Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra sentença 

denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.3.Recurso especial provido.(STJ, 

Segunda Turma, Rel.Min.João Otávio Noronha, RESP 200501182930, DJ28/04/2006, p.289).Art. 12:2 - É unicamente 

devolutivo o efeito da apelação interposta contra sentença que denega o writ (RTFR 119/289; TFR-3ª Turma, 

Ag.48.708-RS, Rel.Min. Nilson Naves, j. 25.2.86, negaram provimento, v.u., DJU 24/04/86, p.6334). Art. 12:3 - 

Denegada a segurança, não pode o juiz restaurar a liminar, ao receber a apelação interposta pelo impetrante (RJTJESP 

99/167, 108/353). Saraiva, 30ª ed., 1999, pág. 1523) Vista à parte contrária para contra-razões. Após, promovida a vista 

dos autos ao Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas 

de praxe. Int. 

 

2009.61.00.007365-2 - ELISANGELA GALVAO DE OLIVEIRA(SP234772 - MARCIO ANTONI SANTANA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA INÁCIA 

VIEIRA E SP234226 - CEZAR AUGUSTO SANCHEZ) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 56/57: Assim, ante os fundamentos acima elencados, não verificando a 

presença da relevância do fundamento - fumus boni iuris, invocado pelo impetrante, INDEFIRO A LIMINAR.Resta 

prejudicada a análise do periculum in mora, que, por si só, não tem o condão de autorizar a concessão da liminar 

pretendida. Intimem-se.Promova-se vista dos autos ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, 

oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.007990-3 - CRISTINA RODRIGUES DA SILVA E ROBERTA APARECIDA CORREA CAYRES E 
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LUCIANA DANTAS BEBBER E CLEBER SOARES DE SOUZA E CARLA RENATA SARNI SOUZA(SP172319 - 

CLAUDIA FERNANDES RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO E 

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que 

proceda à análise do Recurso Administrativo dos Impetrantes, tornando sem efeito a exigência de depósito prévio 

correspondente ao valor total da multa.Ressalto que caberá à autoridade coatora a análise da tempestividade do Recurso 

Administrativo apresentado pelos Impetrantes, bem como de outros requisitos necessários ao processamento do referido 

Recurso.Considerando a natureza da ação, regularize o pólo passivo, para fazer constar a autoridade tida como coatora, 

nos termos do artigo 1º da Lei nº 1.633/51, fornecendo seu endereço completo, para notificação. Providencie, ainda, a 

juntada de mais uma contrafé completa, para intimação do representante judicial do Impetrado.Após, notifique-se a 

autoridade impetrada desta decisão, requisitando-se as informações no prazo de 10 (dez) dias, e intime-se o 

representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do art. 19, da Lei n.º 10.910/04.A seguir, abra-se vista ao 

DD. Representante do Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os autos conclusos para 

sentença.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 

9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.Regularizado o feito, remetam-se os autos ao SUDI.Intimem-se. 

 

2009.61.00.009126-5 - PAMELA FELIPE KALIM(SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA) X 

REPRESENTANTE DO CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO - SP(SP061727 - 

ROBERTO GEORGEAN) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 77/79: Posto isto, neste juízo de cognição sumária e ausentes os requisitos 

legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que requerida.Atribua a 

Impetrante, o valor correto à causa, a fim de espelhar o montante a ser despendido em caso de repetição da disciplina, 

recolhendo as custas complementares.Considerando que a autoridade impetrada já apresentou as informações devidas, 

abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal.Oportunamente, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos 

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.Intime-se. 

 

2009.61.00.011152-5 - BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A E BODYCOTE BRASIMET 

PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 1 E BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - 

FILIAL 2 E BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 3 E BODYCOTE BRASIMET 

PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 4 E BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - 

FILIAL 5 E BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A E BRASIMET REVESTIMENTOS PVD 

IND/ S/A E BRASIMET REVESTIMENTOS PVD IND/ S/A - FILIAL 2(SP154316 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RIBEIRO E SP132798 - MARCELO GUEDES MEDEIROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO - SP 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 126/128: Dessarte, com o depósito a ser realizado nos autos, restará suspensa 

a exigibilidade do crédito tributário e, para tanto, CONCEDO a liminar para autorizar as Impetrantes a depositar nos 

autos os valores relativos às contribuições sociais incidentes sobre aviso prévio indenizado a ser pago em futuras 

demissões.Forneça mais uma contrafé completa, para intimação do representante judicial do Impetrado, nos termos do 

artigo 19 da Lei nº 10910/2004.Atribua corretamente o valor à causa, recolhendo as custas remanescentes.Após, 

notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal.Intime-se o 

representante judicial da autarquia, nos termos do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.Oportunamente, abra-se vista ao DD. 

Representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-

se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da 

Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2009.61.00.011295-5 - FORMALE S/A(SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA E SP144957B - 

LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

DECISÃO DE FLS. 52/53: Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por 

FORMALE S/A contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que determinada a exclusão do valor 

recolhido a título de ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, suspendendo-se a exigibilidade do crédito 

tributário.Considerando que o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão concedendo da medida cautelar nos autos da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, na sessão plenária do dia 13 de agosto de 2008, determinando o 

sobrestamento de todos os processos em tramitação na Justiça, que discutam a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e PIS, até que aquela Corte julgue o mérito da ação proposta pelo Presidente da República.Posteriormente, 

houve prorrogação do prazo de suspensão.Assim, tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 9.868/99, determino a 

suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Ultrapassado o prazo supra, ou havendo decisão definitiva do STF, 

retornem os autos conclusos para decisão.Porém, a fim de que não se alegue prejuízo, pode a Impetrante efetuar 

depósito judicial das contribuições sociais exigidas, tendo em vista que tal medida suspende a exigibilidade do crédito 

tributário.O depósito constitui direito subjetivo da Impetrante, previsto no artigo 151, II do Código Tributário 

Nacional.Pacífica a jurisprudência nesse sentido:Depósito. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. A parte tem 
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todo o direito de fazer o depósito da importância correspondente ao crédito tributário para suspender a sua exigibilidade 

e pode fazê-lo em medida cautelar, em ação declaratória ou em ação anulatória de crédito fiscal. Desnecessidade, no 

caso, de aguardar-se a constituição do respectivo crédito tributário pelo lançamento, já que se trata de tributo constituído 

por meio de mera declaração. Recurso improvido por unanimidade. (STJ, 1ª Turma, REsp 36875-93/RJ, rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 10.09.1993, DJU 04/10/1993, p.20.527)Dessarte, com o depósito a ser realizado nos autos, restará 

suspensa a exigibilidade do crédito tributário, tal como pretendido pela Impetrante.Comprovado depósito judicial 

integral, intime-se a autoridade impetrada, para ciência da suspensão.Intimem-se.Determino que o expediente 

encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - 

CEUNI. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.034702-4 - MANOEL COELHO DELGADO(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 24/26 ...Dessa forma, consoante com o que determina o artigo 113 do Código 

de Processo Civil e nos termos do 3º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/01, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juízo.Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal, procedendo-se a 

baixa na distribuição.Publique-se e Intimem-se. 

 

PETICAO 
2006.61.00.004476-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.012554-5) ESAGUA 

ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA(RJ057083 - MANOEL LUIS GUZZO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Vistos em despacho. Trata-se de incidente processual de pedido de liberação de imóvel gravado com indisponibilidade 

decretada nos autos da ação civil pública n.º 2000.61.00.012554-5. Após a juntada de vários documentos, meio pelo 

qual tentou o autor comprovar a lisura do negócio jurídico realizado, manifestou-se, às fls. 189/192, o Ministério 

Público Federal pela manutenção da constrição judicial sobre o imóvel. Às fls. 194/195, determinou este Juízo que o 

autor prestasse esclarecimentos sobre a incompatibilidade das datas constantes dos documentos acostados aos autos. 

Alega, às fls. 202/203, o autor que juntou aos autos todos os documentos necessárias a comprovação da lisura do 

negócio realizado, e requer que seja determinada a produção de prova testemunhal, com a oitiva da testemunha que 

arrola. Inicialmente, cumpre observar que a matéria discutida no presente incidente é exclusivamente de direito devendo 

serem as alegações da autora documentalmente comprovadas. Dessa forma, resta indeferida a oitiva da testemunha 

conforme requerido. Cumpra a autora a determinação de fls. 194/195. Após, promova-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. Int. 

 

2007.61.00.030840-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.012554-5) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) E UNIAO FEDERAL X OK OLEOS 

VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA(DF005119 - IRINEU DE OLIVEIRA FILHO E SP016023 - PAULO ROBERTO 

DIAS E SP081425 - VAMILSON JOSE COSTA E DF012330 - MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA E DF012330 - 

MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA E SP129792 - GUILHERME CARRAMASCHI DE ARAUJO CINTRA E 

SP097542 - SAMI ARAP SOBRINHO E SP116162 - SILVIA REGINA NISHI) 

Vistos em despacho. Fls.534/539 e 540/545. Aguarde-se julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos Agravos 

de Instrumento n.º 2008.03.00.014255-1 e 2008.03.00.014257-5. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3554 
 

MONITORIA 
2006.61.00.026798-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X KARINA KELLER BORGES E MARCIA MARIA KELLER CESAR AZEVEDO(SP087264 - 

MELCHISEDECH AFFONSO KELLER CESAR DE AZEVEDO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2006.61.00.027653-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

KARINA CLARO DE OLIVEIRA(SP222613 - PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO) E DANIELE CLARO DE 

OLIVEIRA(SP222613 - PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO) 
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Trata-se de ação monitória para cobrança de crédito decorrente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento 

Estudantil- FIES, efetivado diretamente junto a instituição financeira, autora.Em contestação, as requeridas alegam 

preliminarmente a ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação.Rejeito a preliminar aduzida pelas 

requeridas, considerando que os documentos carreados aos autos são suficientes para a solução do litígio, não havendo 

razão para extinção do feito.Defiro o realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o perito CARLOS JADER DIAS 

JUNQUEIRA, CRE nº 27.767-3, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba-SP.Quanto ao 

pedido de inversão do ônus da prova, formulado pela parte requerida, com fundamento no art. 6º, VIII do CDC tornam-

se necessárias algumas considerações do caso concreto.O CDC admite a inversão do ônus da prova, inclusive com a 

distribuição antecipada dos encargos financeiros na sua realização à parte que, de regra, não seria responsável por esse 

encargo, de modo antecipado. No entanto, exige o mesmo CDC que ocorra uma das seguintes circunstâncias: (a) a 

verossimilhança do alegado pelo consumidor e/ou (b) a hipossuficiência do consumidor.No caso em tela, não se faz 

presente o requisito da verossimilhança, posto que as afirmações das requeridas não são suficientes para que o juízo, 

valendo-se de máximas de experiência, possa afirmá-la de maneira que conduza à conseqüência pretendida pela 

mesma.Já sob o aspecto econômico-financeiro, a parte requerida não se enquadra nas condições de hipossuficiente, quer 

por não ser beneficiário da justiça gratuita, nem restar comprometida a sua situação processual em razão de eventual 

insuficiência de ordem técnica que, in casu será suprida por prova pericial.Desse modo, afasto o pedido de inversão do 

ônus da prova, sem prejuízo de considerar essa técnica processual por ocasião do julgamento.Fixo os honorários 

periciais definitivos em R$ 600,00 (seiscentos reais), que deverão ser depositados pela parte requerida, no prazo de 05 

(cinco) dias.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e formulação de 

quesitos.Decorrido o prazo assinalado e efetivado o depósito dos honorários periciais, tornem conclusos para 

designação de data para início dos trabalhos.Apreciarei o pedido de prova oral após a realização da perícia.Intime-se. 

 

2007.61.00.000901-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X LUIS CARLOS LEITE RODRIGUES(SP094221 - EDUARDO SOARES F DOS SANTOS) E CARLINDO 

LOPES SOARES RODRIGUES(SP094221 - EDUARDO SOARES F DOS SANTOS) E ELIZABETH LEITE 

RODRIGUES(SP094221 - EDUARDO SOARES F DOS SANTOS) E JOSE FREIRE OLIVEIRA(SP094221 - 

EDUARDO SOARES F DOS SANTOS) E CLEODETE VIEIRA DE OLIVEIRA(SP094221 - EDUARDO SOARES F 

DOS SANTOS) 

Vistos em Inspeção.Fls. 231: a CEF requer a REDESIGNAÇÃO da audiência marcada para 10 de junho de 2009 

(despacho de fls. 220), por impossibilidade de comparecimento do patrono.Defiro, devendo a audiência realizar-se em 

17 de junho de 2009, às 15 horas.Intimem-se as partes, pessoalmente.Publique-se.Int. 

 

2007.61.00.026288-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

JANETE BARBOSA DE LIMA OLIVEIRA(SP086608 - JOSE VITORIANO UCHOA) E JAIR DOS SANTOS 

JUNIOR(SP086608 - JOSE VITORIANO UCHOA) 

Fls. 115: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à CEF.Int. 

 

2008.61.00.004072-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

HRAYON MODAS COM/ E CONFECCOES LTDA E ISRAEL FERREIRA LIMA E LUCY DE FATIMA FARIAS 

Manifeste-se a CEF acerca da devolução do mandado de citação e carta precatória, com diligências negativas.Int. 

 

2008.61.00.014636-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARCELO TEIXEIRA COSTA 

Vistos em inspeçãoDefiro os benefícios da assistência judicial gratuita, concedidos pela Lei 1060/50. Anote-se.Defiro a 

realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contador Aléssio Mantovani Filho, inscrito no CRC/SP sob o 

n. 150.354/O-2, com escritório na Rua Urano, 180, apto 54, Aclimação, São Paulo-SP, CEP 01529-010.Considerando 

que aos autores foi concedido os benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais deverá ser 

efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 

440, de 30/05/2005.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida 

resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo 

solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de 

assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Intime-se.São 

Paulo, 11 de abril de 2009.. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0751290-2 - ANTONIO VALERIO DA SILVA(SP060171 - NIVALDO DORO E SP070177 - PAULO ROBERTO 

BENASSE E SP085501 - CAROLINA RUBLIAUSKAS WAHBE E SP023001 - HERALDO JOSE DE AZAMBUJA 

NEVES E SP011403 - ARICE MOACYR AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) 

Vistos em inspeção.Fls. 471 e ss: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

92.0086201-2 - MARGARETH ANNE GREINER DE MORAES SALLES(SP010891 - JOSE OLYMPIO ALVES 

MOTTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP032410 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC 
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VERCOSA) E UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES E 

SP111205 - ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA) 

Vistos em inspeção. Ciência às partes da baixa dos autos do E.TRF/3ª Região. Especifiquem as partes provas que 

pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

97.0013174-2 - JOAO OLIVA E JOAQUIM ALEXANDRE E JOSE ELLERO E JOSE INACIO DA COSTA E 

PAULO LUIZ FRAGA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) E UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO 

SA) 

Vistos em InspeçãoDefiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contador Aléssio Mantovani 

Filho, inscrito no CRC/SP sob o n. 150.354/O-2, com escritório na Rua Urano, 180, apto 54, Aclimação, São Paulo-SP, 

CEP 01529-010.Considerando que aos autores foi concedido os benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos 

honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos 

necessitados, de que trata a Resolução n. 440, de 30/05/2005.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do 

Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

1999.61.00.005700-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

LEPORACE COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E SP049633 

- RUBEN TEDESCHI RODRIGUES) 

Vistos em inspeção..Pa 0,5 Designo o dia 18 de junho de 2009 para a entrega de memoriais pelas partes em Secretaria, 

iniciando-se o prazo pela autora, por 10 (dez) dias, a partir da publicação e posteriormente, pelo mesmo prazo para a 

requerida.Int. 

 

2000.03.99.030906-8 - VALERIANO JOSE DE AZEVEDO E MARCELO GOMES E AMAURI LUCIO STAHL E 

JOSE BENTO DOS SANTOS E ISMAEL PRETO DE OLIVEIRA E FRANCISCO DOMINGOS SANTOS E VERA 

KELLNER TENCA E RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA E LUIS BENTO DA SILVA E ANTONIO FABLICIO 

DE SOUZA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em Inspeção.Fls. 432: Defiro a intimação da CEF para que expeça ofícios aos bancos depositários, solicitando os 

extratos das contas do FGTS dos autores: JOSÉ BENTO DOS SANTOS, VALERIANO JOSÉ DE AZEVEDO, VERA 

KELLNER TENCA e AMAURI LUCIO STAHL.Com relação ao co-autor RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA, 

intime-se a CEF para que cumpra a obrigação, tendo em vista os extratos de fls. 404/417.Int. 

 

2001.03.99.043360-4 - DANIEL SOUZA ARAUJO E TERESA MARIA DE JESUS ARAUJO E DONIZETI SOUZA 

DE ARAUJO(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ao SEDI para recadastramento face à nova numeração.Após, dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, 

para que requeiram o que de direito.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2003.61.00.030920-7 - TECPONT ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA(SP041809 - MARINEZ PINTO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.00.022245-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X MUI BELLO BAZAR E PAPELARIA LTDA(SP222593 - MARIO 

VIGGIANI NETO) 

Vistos em inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo legal.Int. 

 

2004.61.00.032163-7 - DYNALF ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP115108 - EDISON LUCAS DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção.Indefiro o pedido de fls. 530/531, considerando que a parte autora já foi intimada da decisão de fls. 

496, consoante certidão de fls. 498.Manifeste-se a parte autora pontualmente acerca da estimativa de honorários 

periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.00.032349-0 - ADRIANA DA SILVA SOUZA E JULIO DARIO ALVES DA SILVA(SP166270 - ADILSON 

HUNE DA COSTA) X GABER EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP183016 - ANA GISELLA DO 
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SACRAMENTO) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE) E NOVA POA CORRETORA DE IMOVEIS(SP142622 - MARIA SONIA BISPO E SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Vistos em inspeção.Fls. 469/470: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.025061-1 - MARCO ANTONIO ALVES DE ANDRADE(SP205390 - ZENAIDE DE MACEDO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2006.61.00.007021-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.005288-0) FABIO 

PEREIRA SANTANA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

...Face ao exposto e considerando o que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de a) declarar 

a nulidade da cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial (CDC, art. 51) e, conseqüentemente, declarar a 

nulidade de todo o procedimento extrajudicial levado a cabo pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no 

Decreto-Lei 70/66; b) declarar indevida a taxa de risco de crédito, por vício de legalidade e c) reconhecer como 

indevida a inserção do nome dos mutuários em órgãos de restrição ao crédito, enquanto se discutem as cláusulas do 

contrato de financiamento.Considerando que o provimento jurisdicional ora concedido impõe à Caixa Econômica 

Federal - CEF obrigação de fazer, CONCEDO, ainda, A TUTELA ESPECÍFICA (CPC, art. 461) para determinar à 

referida instituição financeira que: (1) proceda à revisão do contrato, excluindo a taxa de risco de crédito, no prazo de 

30 (trinta dias), a contar de sua publicação, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) a partir do não 

cumprimento, o que faço com fundamento no artigo 461, do Código de Processo Civil e (2) comunique ao autor o valor 

apurado após a revisão determinada judicialmente, para pronto recolhimento.Outrossim, JULGO IMPROCEDENTES 

os demais pedidos formulados na inicial.CONDENO os sucumbentes - autor e Caixa Econômica Federal - ao 

pagamento de verba honorária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), que se compensarão na modalidade do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas processuais pro rata, observados os 

benefícios da Justiça Gratuita deferidos ao demandante (fls. 208).P.R.I. 

 

2006.61.00.026172-8 - LUCKA S/C LTDA E MIGUEL E CONSENTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP196797 - 

JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA 

GARCIA) 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

2007.61.00.006487-3 - MANIRA FADL HANDOUS ABRAO E VANDERLEI ABRAO(SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO) X CATARINA FRANCISCA DA COSTA(SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) E CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2007.61.00.008234-6 - MARCIO MACIEL(SP235632 - NEIDE DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) E 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Fls. 219: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2007.61.00.027030-8 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE 

SOUZA E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES) X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

2007.61.00.028361-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X PROBANK S/A(MG086642 - HELUSA GUIMARAES MACHADO HORTA BICALHO) 

...Face a todo o exposto JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, e DECLARO IMPROCEDENTE o 

pleito deduzido pela autora.CONDENO a sucumbente a suportar o pagamento das custas processuais e de verba 

honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, corrigido quando do efetivo 

pagamento.P.R.I. 

 

2008.61.00.004996-7 - CLEIDE DE FATIMA GONCALVES PEREIRA E NEDES MARTINS PEREIRA 

JUNIOR(SP112881 - ROSE MARY SONCIN E SP085292 - MARIO AUGUSTO RIBEIRO PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

...Face a todo o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de CONDENAR a ré a pagar à co-autora a 

importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de reparação aos danos morais por ela suportados, 
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devidamente corrigida essa importância, até o seu efetivo pagamento, pela variação da TAXA SELIC, compreensiva de 

correção monetária e juros (C.Civ., art. 406).JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao co-autor NEDES 

MARTINS PEREIRA JÚNIOR.CONDENO a ré ao pagamento de custas processuais despendidas pela co-autora, em 

reembolso, e verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.CONDENO 

o co-autor NEDES MARTINS PEREIRA JÚNIOR ao pagamento de custas processuais, em favor da requerida, na 

razão de cinqüenta por cento (50%) dos valores por ela suportados, bem como ao pagamento de verba honorária em 

favor da requerida, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados quando do efetivo pagamento.P.R.I. 

 

2008.61.00.017152-9 - JOAO BATISTA DA SILVA E GISELE SANTANA DOMINGUES(SP042786 - ARNALDO 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2008.61.00.018092-0 - ERASMO DE LIMA NOVAES(SP218021 - RUBENS MARCIANO E SP231186 - RENZO 

CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Fls. 186/189: Sem razão a parte autora. Manifeste-se a parte autora acerca da petição e documentos 

acostados aos autos às fls. 191 e seguintes, no prazo de 10 (dez) dias.após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.018615-6 - ANDRE KENGO YWAMOTO(SP124221 - JOAO TADEU PERA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Cumpra a autora o despacho de fls. 184, procedendo ao recolhimento dos honorários do perito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumprida a determinação supra, intime-se o perito para continuidade dos trabalhos.Int. 

 

2008.61.00.019379-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.012046-3) PEDRO 

MORACA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 

- TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

2008.61.00.019974-6 - UNI FILMES LTDA - ME(SP204722 - RICARDO MARINO DE SOUZA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E 

SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA) 

...Face a todo o exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e DECLARO PROCEDENTE, 

em parte, o pedido para o efeito de CONDENAR a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a pagar à 

empresa autora a importância de R$ 7.861,88 (sete mil, oitocentos e sessenta e um reais, e oitenta e oito centavos), a 

título de reparação material pelos fatos descritos na exordial, valor que deverá ser acrescido da variação da TAXA 

SELIC, compreensiva de correção monetária e juros, até o efetivo pagamento.CONDENO a requerida ao pagamento de 

custas processuais em reembolso e de verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

atualizado (CPC, art. 21, parágrafo único).P.R.I. 

 

2008.61.00.022992-1 - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE 

RICARDO SANTANNA E SP201779 - CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência às partes da designação das audiências de oitiva de testemunha, a serem realizadas na 

Justiça Federal de São Bernardo do Campo, conforme documento de fls. 448/449 e na Justiça Federal de Santo André, 

conforme documento de fls. 451.Considerando que somente a testemunha Silvana Cunha de Araújo será ouvida na 

Justiça Federal de Santo André, expeçam-se cartas precatórias para a oitiva da testemunha Aguinaldo Pereira da Silva 

para a Comarca de Ribeirão Pires e da testemunha Dailton Gonçalves Ferreira para a Comarca de Mauá.I. 

 

2008.61.00.023565-9 - AUTO POSTO CHAPADAO DE ATIBAIA LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) X 

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

Fls. 182/183: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a produção da prova documental requerida.Int. 

 

2008.61.00.024746-7 - LAURA MEDICI AMERUSO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.025275-0 - YVONE MANFRIN CURUGI(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Designo o dia 25 de maio de 2009, às 14 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 
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2008.61.00.027069-6 - DECIO SANTOS NEGREDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2008.61.00.027917-1 - LUIS ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Fls. 167/168. Vista à Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.00.031543-6 - MARTHA CAMPOS LASCA - ESPOLIO(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Fls. 58 e ss. Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.Int.  

 

2008.61.00.031821-8 - SERGIO ANTONIO BERNARDY(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2008.61.00.032246-5 - ADEMIR DE GODOY FRANCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2008.61.00.033530-7 - JINKO TACKANO(SP181462 - CLEBER MAGNOLER E SP261448 - RICARDO SUSSUMO 

IWASHITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que apresente 

extratos da conta indicada na inicial relativos aos meses de fevereiro e março de 1989 e janeiro de 1991.Int. 

 

2008.61.00.034006-6 - IRACI REINALDO SPINOLA E FRED GOMES PINTO E AMANDA MENDES DE SOUZA 

PINTO E ELIEONETE MEDINA DA COSTA E SALVADOR DA COSTA E CLECIO LUIS DE SOUZA E 

GILNEIDE SILVA MAIA DE SOUZA(SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ E SP128096 - JOSE CARLOS 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) E 

NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER) 

Vistos em inspeção.Vistos em saneador:Trata-se de ação ordinária onde os autores, moradores do Condomínio 

Residencial Jardim das Camélias, pretendem a condenação das rés na obrigação de fazer consistente na construção do 

muro de arrimo e na execução das obras necessárias para dar fiel cumprimento ao memorial descritivo no que se refere 

às redes de esgotos e águas fluviais, além da condenação por danos materiais e morais. Analisando as alegações da 

autora às fls. 300/301, bem como a preliminar da co-ré Nibracon Engenharia e Construção Ltda, verifico que existem 

ações conexas em curso perante a 12ª Vara Federal (2008.61.00.007072-5 e 2008.61.00.007073-7), considerando a 

identidade de pedido e causa de pedir daquelas ações. Segundo a doutrina, o objetivo da norma inserta no CPC 103, 

bem como no CPC 106, é evitar decisões contraditórias, por isso a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir, que o 

artigo por primeiro que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade, senão que 

haja um liame que os faça passíveis de decisão unificada (STJ 4, 462, 180/181) (Código de Processo Civil Comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Editora Revista dos 

Tribunais, 3ª edição).Esse tem sido o entendimento pacificado do C. STJ, verbis:COMPETÊNCIA. S.F.H. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO E AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONEXÃO.I- TRATANDO-SE DE AÇÕES 

FUNDADAS NO MESMO CONTRATO, DEVEM SER REUNIDAS JUNTO AO MESMO JUÍZO. 

PRECEDENTES.II- CONFLITO QUE SE CONHECE, A FIM DE DECLARAR-SE A COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. (CC 3416/PR, DJU de 07/02/94, p. 1093, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 1ª Seção)No 

mesmo sentido: CC 14497/RS, DJU de 22/04/96, p. 12507, Rel. Min. Ari Pargendler, 1ª Seção.Assim, considerando que 

as ações ordinárias nsº 2008.61.00.007072-5 e 2008.61.00.007073-7 foram ajuizadas primeiramente, tendo sido 

determinada as citações das rés em data anterior ao da presente ação, declino, de ofício, da competência, determinando 

a remessa dos presentes autos à 12ª Vara Federal. Ao SEDI, para as providências quanto à redistribuição dos presentes 

autos à 12ª Vara Federal. Int.Cumpra-se.São Paulo, 11 de maio de 2009. 

 

2008.61.00.034383-3 - HELIO ALEIXO E LUCILA PERSEGUIM ALEIXO(SP076393 - ELIETE MARISA 

MENCACI SARTORE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.000723-0 - JOSE ROBERTO ROMANO(SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Fls. 86/87. Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.Int.  

 

2009.61.00.001346-1 - AURORA VIEIRA(SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA E SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista à CEF dos documentos juntados a fl. 68/69.Após, tornem conclusos 

para sentença.Int. 

 

2009.61.00.001733-8 - ALBINO PICCOLO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Fl. 60. Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.Após, intime-

se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente extratos legíveis relativos aos períodos questionados nos 

autos.Int.  

 

2009.61.00.002534-7 - ROMELIA SYLVIA DE CAMARGO MATSUGAKI(SP275528 - MIRIAM HUSSEIN 

IBRAHIM TAHA) X UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A(SP209508 - JAIRO CORRÊA 

FERREIRA JÚNIOR) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.002685-6 - PAULO FRANCISCO PASCALE E ELIZABETE ROMAO DE OLIVEIRA 

PASCALE(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

A ré opõe Embargos de Declaração em face da decisão liminar de fls. 217/219 que antecipou parcialmente os efeitos da 

tutela, fazendo menção à Súmula 380 do E. STJ, segundo a qual a propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 

caracterização de mora pelo autor. Passo ao exame do pedido.Em que pese a embargante não ter esclarecido em qual 

das hipóteses do artigo 535 do CPC se enquadrariam os embargos em análise, não vislumbro a existência de qualquer 

obscuridade, omissão ou contradição na decisão de fls. 217/219 que antecipou de modo parcial os efeitos da tutela. Os 

presentes embargos de declaração, na verdade, têm nítido caráter de infringência, devendo a parte embargante socorrer-

se da via recursal adequada para questionar a decisão.Face ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração 

para o efeito de rejeitá-los, permanecendo inalterada a decisão liminar.Intime-se.São Paulo, 15 de maio de 2009. 

 

2009.61.00.003160-8 - CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP130653 - WESLAINE 

SANTOS FARIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.003458-0 - HOSPITAL SANTA HELENA(SP183149 - LUIZ FELIPE DO VALE TAVARES) X 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA E FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

Face ao exposto, não reconheço a existência de nenhuma contradição na sentença e, em conseqüência, CONHEÇO 

DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para o efeito de rejeitá-los, permanecendo inalterada a 

sentença.P.R.I..São Paulo, 30 de abril de 2009.Conclusão do dia 12/05/2009: Fl. 337. Comunique-se ao Relator o teor 

da sentença proferida nos autos, a fim de instruir o agravo de instrumento interposto pela Fazenda Pública do Estado de 

São Paulo 

 

2009.61.00.004055-5 - JOSE BAGNETE E MARCIA NAVARRO BAGNETE(SP177513 - ROSANGELA 

MARQUES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.004238-2 - LEODINA PEREIRA CAMINHA(SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.010751-0 - CHARLES SAMUEL PORTO(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face ao exposto, concedo, em parte, a antecipação dos efeitos da tutela para sustar os efeitos do primeiro leilão do 

imóvel de propriedade da requerente, situado na Estrada de Itapecerica 2880, apartamento 71A, Jardim Germânia, São 

Paulo, determinando à credora, por si ou por preposto, que não realize qualquer outro ato de excussão patrimonial 

extrajudicial e não inclua o nome da autora em órgãos de proteção ao crédito, até a decisão final da lide, o que faço com 

fundamento no artigo 84, 3º, do Código de Defesa do Consumidor e artigo 273, do Código de Processo Civil. Cite-se, 

com as advertências de praxe.Intime-se.São Paulo, 14 de maio de 2009. 
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2009.61.00.011095-8 - LUIZ CARLOS RODRIGUES E MARIA EUNICE MOREIRA RODRIGUES(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face ao exposto, antecipo os efeitos da tutela para determinar à Caixa Econômica Federal que se abstenha a) de 

promover a alienação do imóvel objeto da demanda e b) de inscrever o nome do autor em órgãos de restrição creditícia, 

enquanto pendente de discussão os termos do contrato de financiamento.Cite-se, com as advertências de praxe.Intime-

se.São Paulo, 14 de maio de 2009. 

 

2009.61.00.011097-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 

Face ao exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré que suspenda a contratação decorrente 

do Pregão Eletrônico 8241831061 ou a execução do contrato, se já firmado, que tenha por objeto os serviços de 

transporte de pequenos volumes e documentos assim considerados.Cite-se com as cautelas e advertências de 

praxe.Intime-se.São Paulo, 14 de maio de 2009. 

 

2009.61.00.011156-2 - JOAO DOS SANTOS(SP217929 - VIVIAN LIMA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, 

de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser 

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.011159-8 - LUIZA MARIA DA SILVA(SP106876 - PAULO CESAR NEVES) X CAIXA CONSORCIOS 

S/A 

Vistos em inspeção. Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, 

de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser 

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.011164-1 - ANTONIO VIEIRA SOUZA(SP218360 - TANIA SANTOS SILVA ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, 

de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser 

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.011240-2 - VALDIMIR DE GASPARI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Considerando que a parte autora intentou ação ordinária para revisão do contrato cogitado nestes 

autos, a qual restou redistribuída à 2ª Vara de Piracicaba (sob nº 2004.61.00.09.006809-4), há que se reconhecer que a 

presente ordinária é dependente daquele processo principal, razão pela qual determino o encaminhamento dos autos ao 

SEDI para redistribuição a 2ª Vara Federal de Piracicaba, em obediência ao disposto no artigo 253, I do Código de 

Processo Civil, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se.I. 

 

2009.61.00.011274-8 - VANDERLEI JOAO GUAL E LARA WANSOWITSCHGUAL(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Face ao exposto, concedo, em parte, a antecipação dos efeitos da tutela para sustar o leilão do imóvel de propriedade 

dos autores, situado à Rua Friederich Von Voith 653, Jaraguá, município e Estado de São Paulo, determinando à 

credora, por si ou por preposto, que não realize qualquer outro ato de excussão patrimonial extrajudicial e não inclua o 

nome da autora em órgãos de proteção ao crédito, até a decisão final da lide, o que faço com fundamento no artigo 84, 

3º, do Código de Defesa do Consumidor e artigo 273, do Código de Processo Civil.Cite-se, com as advertências de 

praxe.Oficie-se ao leiloeiro para ciência e cumprimento da presente decisão.Encaminhe-se o ofício à CEUNI com 

urgência para sejam tomadas as providências para cumprimento da ordem antes da realização do leilão 

noticiado.Concedo o prazo de 15 dias para juntada de procuração da co-autora Lara Wansowitsch na forma do artigo 37 

do CPC, sob pena de revogação da presente decisão concessiva de tutela e extinção do feito.Intime-se. 

 

2009.61.00.011314-5 - ANA LUCIA DA SILVA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção. Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, 

de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser 

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 841/1285 

2007.61.00.032392-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.089310-2) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) 

X HILDA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA E JOSE LUIZ DE OLIVEIRA E KATIA CRISTINA VALENCA DA 

SILVA E LEONOR LIMA CABRAL E MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY E MARCOS SOUZA LIMA E 

MARIA APARECIDA MENDES E MARIA APARECIDA PEREIRA E MARIA DAS DORES ROCHA FRANCO E 

MARIA DAS GRACAS SILVA SERPA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO 

OLIVEIRA DA SILVA) 

Vistos em inspeção.Fls. 136 e ss: dê-se vista ao embargado Marcos Antonio da Silva Godoy.Após, tornem ao contador 

para elaboração da conta de liquidação em nome de referido embargado.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.00.005105-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.023184-8) AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X 

UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA) 

Pelo exposto, seguindo orientação emana daquela Corte, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção.Transitada em 

julgado, traslade-se cópia da presente decisão para os autos de Ação ordinária em apenso, arquivando-se.Int. 

 

2009.61.00.008518-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021148-5) AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X 

UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - 

VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) 

Pelo exposto, seguindo orientação emana daquela Corte, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção.Transitada em 

julgado, traslade-se cópia da presente decisão para os autos de Ação ordinária em apenso, arquivando-se.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0033584-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOSE 

RONALDO PINHEIRO E SUELY MARIA CORREA DA SILVA PINHEIRO 

Vistos em inspeção.Manifeste-se o credor acerca do Detalhamento de Bloqueio de Valores, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.016893-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X JOSE 

MERIVALDO SILVA - ME E JOSE MERIVALDO SILVA 

Reconsidero, por ora, o despacho de fls. 58.Intime-se a CEF a providenciar a juntada aos autos de planilha atualizada do 

débito, no prazo de 10 (dez) dias.Regularizados, cumpra-se o determinado às fls. 58.Int.Despacho de fls. 58:Fls. 49; 

Defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-s por 

2 0 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. No mais, defiro o levantamento da penhora realizada às fls. 

38/40. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.008520-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021148-5) AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X 

UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - 

VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) 

Face o exposto, ACOLHO a presente impugnação e fixo o valor da causa em R$ 185.463,65 (cento e oitenta e cinco 

mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos).Decorrido o prazo para impugnação, traslade-se as 

peças necessárias ao processo principal, arquivando-se. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.031728-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X CARLOS AUGUSTO JACOMEL E ROSIVALDA BISPO DA SILVA JACOMEL E SILAS 

MARCELO BERTHAUD 

Fls. 88: defiro o prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos aguardarem no arquivo, sobrestado. 

 

2007.61.00.033430-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALVINA DAYCI VOSS GIOPATO E PRISCILA DAYCI GIOPATO 

Vistos em inspeção.Fls. 120: manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.03.99.043359-8 - DANIEL SOUZA ARAUJO E TERESA MARIA DE JESUS ARAUJO E DONIZETI SOUZA 

DE ARAUJO(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ao SEDI para recadastramento face à nova numeração.Após, dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, 

para que requeiram o que de direito.No silêncio, arquivem-se.Int. 
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2006.61.00.005288-0 - FABIO PEREIRA SANTANA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação.Considerando a fixação de sucumbência na 

ação principal, deixo de fixar condenação em verba honorária na presente ação cautelar.P.R.I. 

 

2008.61.00.019436-0 - APARECIDA CONCEICAO DE SOUZA(SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em inspeção. Designo o dia 08 de junho de 2009, às 14 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos 

trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes 

técnicos (CPC, art. 431-A) .Int. 

 

2008.61.00.023512-0 - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COM/(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.010900-2 - CARGIL PROLEASE LOCACAO DE BENS LTDA(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) 

X UNIAO FEDERAL 

Esclareça a requerente no prazo de 5 (cinco) dias que tipo de caução pretende oferecer para garantia do débito.Int.São 

Paulo, 13 de maio de 2009. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.011359-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARCO ANTONIO VIDAL DOS SANTOS E MARIA ANGELA HENRIQUE DOS SANTOS 

Designo o dia 17 de junho de 2009, às 16 horas, para realização de audiência, ocasião em que a autora deverá justificar 

o alegado, nos termos do que dispõe o artigo 928 do CPC.Cite-se a ré para que compareça à audiência 

designada.Intime-se a Caixa Econômica Federal.São Paulo, 15 de maio de 2009. 

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4402 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0902021-7 - PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E 

SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de dez dias. 

Intimem-se.  

 

91.0695257-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0016583-2) BULL TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA(SP098313 - SERGIO APARECIDO DE MATOS E SP125601 - LUCIA CRISTINA 

COELHO) X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

Manifeste-se o impetrante sobre as alegações do Procurador da Fazenda Nacional às fls. 493, em relação as parcelas 

faltantes, providenciando o pagamento ou comprovando nos autos sua efetivação, no prazo de 15 dias.Intime-se. 

 

91.0733736-1 - TRANSPORTADORA LOCAR LTDA(SP036250 - ADALBERTO CALIL) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

Ciência as partes da decisão proferida em sede de agravo de instrumento às fls. 247/250, no prazo de 15 dias.Após, 

remetam-se os autos ao contador para que sejam verificados os cálculos apresentados (fls. 208/211 e 219/220) pelas 

partes, observando-se o determinado na decisão de fls. 247/250. Intimem-se. 

 

91.0743086-8 - MARBORGES S/A IMP/ E EXP/(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO 

LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Assiste razão a impetrante às fls. 319/321, eis que os valores foram convertidos indevidamente em renda em favor da 

União pela Delegacia Regional Tributária da Capital DRTC II, bem como não foi cumprido pelo mesmo a determinação 

no despacho de fls. 310, que solicitou a transferência dos valores depositados por MARGORGES S/A 

IMPORTADORA E EXPORTADORA (CNPJ: 51.938.868/0001-78), a disposição deste juízo. Diante do exposto, 

oficie-se ao Delegado Regional Tributário, Sr. Carlos Hage Chaim da DRTC - II, para que estorne os valores 

indevidamente convertidos e deposite-os em conta a ser aberta na Caixa Econômica Federal (agência 0265) vinculada a 
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estes autos à ordem deste juízo.Encaminhem-se cópias de fls. 280, 286, 292, 310, 314/316 e 319/321.Com o 

cumprimento acima, expeça-se o alvará, requerido à fl. 304.Intime-se.  

 

93.0024308-0 - BEBIDAS WILSON S/A IND/ E COM/ E TRANSPORTADORA PRUDENTE(SP023087 - PEDRO 

LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP115127 - MARIA ISABEL 

TOSTES DA COSTA BUENO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Tendo em vista o requerido pelo impetrante às fls. 298/300, oficie-se ao Banco do Brasil para que informe se os valores 

nas contas informados às fls. 289 foram recolhidos aos cofres da União Federal, sendo negativo o recolhimento, 

proceda a transferência dos valores para uma conta à ordem deste juízo, no prazo de 15 dias.Quanto ao valor informado 

pelo Unibanco às fls. 282, indefiro o requerido pelo impetrante às fls. 298/300, haja vista a informação desta instituição 

que já recolheu o valor à Receita Federal. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. 

 

1999.61.00.005445-5 - ELGIN S/A(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Observo que nos autos não foram juntadas todas as cópias das guias dos depósitos efetuados para conferência da tabela 

acostada às fls. 450/454. Assim, providencie a impetrante a juntadas das referidas cópias, no prazo de 15 dias. Após, 

cumpra a Secretaria o despacho de fl. 459.Intime-se. 

 

2001.61.00.006672-7 - SIDNEY JOSE LOUREIRO(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Esclareça o impetrante o requerido às fls. 218, haja vista que o valor em questão já foi depositado direto na conta 

corrente do autor, conforme informações da ex-empregadora às fls. 50/52, no prazo de 10 dias.Nada mais sendo 

requerido, ao arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.00.000135-7 - CAMURANO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE 

DE OLIVEIRA NEVES E SP165393 - VANDERLEI SANTOS DE MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Diante do requerido pelo impetrante às fls. 336/337, oficie-se ao impetrado, encaminhando-lhe cópias da sentença, 

acórdão e transito em julgado, para sua ciência.Após, nada mais sendo requerido, ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.61.00.022060-6 - ADPM - ASSOCIACAO DESPORTIVA DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP134295 - ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

X CHEFE CONTENCIOSO ADM DELEGA RECEITA PREVIDENCIARIA SAO PAULO - CENTRO(SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP115416 - MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES) 

Fls. 447/448: Defiro a expedição de ofício ao Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS para que cumpra 

com as determinações do v. acórdão proferido, transitado em julgado, informando a este Juízo sobre a subida ou 

processamento dos Recursos Aministrativos fundados nas NFLD nº 35.714.639-0 e nº 35.714.692-1. Encaminhem-se 

cópia da petição inicial, sentença, acórdão, transito em julgado e petição de fls. 447/448.Intime-se. 

 

2006.61.00.002849-9 - CARLOS ALBERTO PIAZZA TIMO IARIA E CAIO EDUARDO FREITAS 

SILVEIRA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Tendo em vista o requerido pelo Procurador da Fazenda Nacional às fls. 168/170, bem como a concordância dos 

impetrantes às fls. 173, defiro a conversão parcial em favor da União Federal, conforme montante apresentado à fl. 

168.Cumpra a patrona subscritora da peitção de fls. 173 o despacho de fl. 172, juntando nos autos nova procuração com 

os poderes para receber e dar quitação, no prazo de 20 dias.Expeça-se o ofício à CEF para conversão.Com o 

cumprimento acima pelo impetrante, expeça-se o alvará.Com a juntada da guia da CEF, dê-se vista ao Procurador da 

Fazenda Nacional.Nada mais sendo requerido e estando em termos, ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.00.023742-5 - BASFER CONSTRUTORA LTDA(SP252594 - ALBERTO DE PINHO NOVO JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Considerando o exarado pela parte-impetrada às fls. 186/191, manifeste-se a parte-impetrante se foram apresentados 

todos os documentos requeridos pela Receita Federal, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.002023-4 - AURUS COML/ LTDA(SP147041 - LILIANE VOLCOV) X PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência ao impetrante sobre as alegações da autoridade coatora às fls. 141/148, no prazo de 10 dias.Após, tornem os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2009.61.00.006860-7 - STAFFDRUM IND/ E COM/ LTDA(SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP E PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO - SP 
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Fls. 118/133: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Proceda a Secretaria a anotação 

da interposição do agravo de instrumento pela impetrante. Intime-se.  

 

2009.61.00.008111-9 - SONIA REGINA LAINHA - ESPOLIO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Manifeste-se a impetrante sobre o Agravo Retido de fls. 32/41, no prazo de 10 dias, conforme determinado no artigo 

523, parágrafo 2º do CPC. Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Com a juntada das informações, dê-se vista 

ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.00.009661-5 - VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA(SP134208 - LUIZ GONZAGA 

ZUCARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Defiro o prazo de 10 dias, requerido pelo impetrante à fl. 60, para que cumpra o despacho de fl. 53, atribuindo o valor 

da causa compatível com o benefício econômico almejado.Manifeste-se o impetrante sobre as alegações da autoridade 

coatora às fls. 62/68, referente a intimação nº 372/2009. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4418 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0021637-2 - LOTHARIO MAX WIDMER(SP007011 - UBIRATAN FERREIRA MARTINS DE CARVALHO) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. MARIA HELENA SOUZA DA 

COSTA E Proc. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. ROSANA M0NTELEONE) 

Fl.499: Ciência à parte autora. Aguarde-se manifestação da União no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.017321-8 - CONDOMINIO DAS FLORES(SP141672 - KATIA RAMOS DA SILVA E SP185879 - 

DANIELA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO 

MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Fl.59: Dê-se vista à parte ré, pelo prazo de dez dias. Decorrido o prazo e nada 

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.010852-2 - CONDOMINIO PORTAL DO TATUAPE(SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vista a CEF dos documentos acostados às fls. 914/972, pelo prazo de 05 dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

95.0059236-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0482290-0) OSMAR BERTUCI E 

ALMIRA MARIA DE MAGALHAES BERTUCI(SP101485 - NELSON MARQUES DOS SANTOS FILHO) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E ANTON THEODOR ROSSDEUTSCH - ESPOLIO E MARLENE PEREIRA 

DE SANTANA(SP052754 - MARLENE PEREIRA DE SANTANA) 

Tendo em vista a notícia de falecimento do co-embargado nos autos principais, intime-se o inventariante do espólio do 

falecido para habilitação nos presentes embargos. Int. 

 

2007.61.00.005950-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0482290-0) MARLENE 

PEREIRA DE SANTANA(SP052754 - MARLENE PEREIRA DE SANTANA) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. 1793 - JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA) 

Providencie a parte autora a citação do espólio de ANTON THEODOR ROSSDEUTSCH, bem como cópia para 

contrafé, no prazo de cinco dias. Após, se em termos, cite-se. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.034090-0 - HENRIQUE ZULUETA E MARIA CONCEICAO PIRES BARBOSA ZULUETA(SP128319 - 

JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.034688-3 - HILDEBERTO ZEO MALDONADO(SP138157 - FABIANE OLIVEIRA PEDRO 

MATARAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.035305-0 - WALTER ALFREDO RISK(SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.003118-9 - TITO LIVIO MARTINS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.00.008493-5 - MONA HELAL HAMMOUD(SP221484 - SILMARA MARY GOMES VIOTTO) X NAO 

CONSTA 

Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, os documentos requeridos pelo Ministério Público Federal à fl.27. 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

00.0482290-0 - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1793 - JOSE LEONIDAS 

BELLEM DE LIMA) X ANTON THEODOR ROSSDEUTSCH - ESPOLIO 

Tendo em vista o tempo transcorrido sem que a parte credora tenha obtido a satisfação do seu crédito e, ainda, ante a 

possibilidade do bem penhorado nos autos não garantir integralmente a obrigação alimentícia, defiro a ampliação de 

penhora, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.Diante do falecimento do executado, intime-se o 

inventariante do espólio de Anton Robdeutsch, UDO ALEXANDER DE SANTANA ROSSDEUTSCH, residente na 

Rua Herculano de Freitas, 307, apartamento 25, Bairro Bela Vista, CEP: 01308-020, São Paulo, para a habilitação nos 

presentes autos.Expeça-se carta precatória para penhora e avaliação do imóvel indicado pelas partes, situado na Rua 

Iporanga, 863, Jardim Guilhermina, Praia Grande - SP.Oficie-se ao Meritíssimo Juiz da 2ª Vara Cível do Fórum da 

Praia Grande, comunicando a existência da presente execução de alimentos.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

SEDI para alteração do pólo passivo, a fim de constar espólio de ANTON THEODOR ROSSDEUTSCH.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2004.61.00.032376-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE 

MORAES NAVARRO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X SALVADOR MOISES ZAPANA 

RODRIGUEZ E RONALDO BERNARDO(SP102066 - GENIVAL MARTINS DA SILVA) 

Determino o exame pericial do documento de fl.120/130.Intime-se o INSTITUTO DEL PICCHIA para que apresente a 

estimativa dos honorários periciais, no prazo de dez dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 

oferecimento de quesitos em cinco dias.Int. 

 

2005.61.00.027206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X SONIA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 

Fl.74: Julgo prejudicado o pedido da parte autora, tendo em vista que a reintegração de posse ocorreu em 10 de maio de 

2007, conforme certidãode fl.61/62. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.027848-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X EDILENE RODRIGUES MIRANDA E STYVENS ERNEST PEREIRA BONESS(SP234154 - 

ANA FRIEDA PEREIRA BONESS) 

Fl.87: Defiro o desentranhamento dos documentos acostados na inicial, com exceção da procuração, devendo a parte 

autora providenciar as cópias necessárias para a devida substituição nos autos, pela secretaria, no prazo de dez dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.00.028172-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

IZILDINHA DE ABREU 

Dê-se ciência à parte autora acerca da certidão de fl.46/47.Manifeste-se a CEF acerca do julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art.330, I do CPC, no prazo de dez dias.Int. 

 

2008.61.00.029920-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X ASSOCIACAO DE PILOTOS E 

PROPRIETARIOS DE AERONAVES-APPA(SP031132 - GEORGE WILLIAM CESAR DE ARARIPE SUCUPIRA) 

Vistos, etc..Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada por Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO em face de APPA Associação de Pilotos e Proprietários de Aeronaves, visando a reintegração na posse de 

imóvel concedido à parte-ré por força do contrato de concessão de uso de área nº. 02.2006.033.0002, com o pagamento 

da ocupação indevida da área, bem como de despesas de rateio (luz, água, limpeza, etc.), até a data da efetiva 

reintegração.Instada a se manifestar sobre a ação ordinária autuada sob nº, 2008.61.00.025514-2, em curso perante a 12ª 

Vara Cível e envolvendo as mesmas partes, a parte-autora trouxe aos autos cópia da respectiva petição inicial, 

complementada pela informação supra, noticiando que ambas as ações têm origem no mesmo contrato de concessão de 

uso de área nº. 02.2006.033.0002, sendo que naquela, o que se pretende é a cobrança de valores decorrentes do aludido 

contrato. Assim, cuidando-se das mesmas partes e idêntica causa de pedir, resta configurada a conexão entre os feitos, 

na forma do art. 103 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual deve ser reconhecida a relação de prevenção, tendo 

em vista o disposto no art. 106 do referido diploma processual. Ante ao exposto, declino da competência jurisdicional e 

determino a redistribuição da presente ação, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, ao juízo da 12ª 

Vara Cível, prevento para processar e julgar a lide. Intime-se. 
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2009.61.00.004069-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARIA DOMINGAS VIANA DOS SANTOS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl.90/92. Manifeste-se acerca das preliminares 

arguidas na contestação, no prazo de dez dias. Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.00.010153-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FREDSON ALVES DE MELO 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, nos termos do artigo 273, do CPC, para determinar a imediata 

desocupação do imóvel, devendo ser expedido o respectivo mandado para REINTEGRAÇÃO DA POSSE, do imóvel 

descrito na inicial, em favor da autora. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.002027-1 - VALDOMIRO GOMES(SP170015 - CLAUDIO RODRIGUES PITTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Fl.26/41: Ciência à parte autora, pelo prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4426 
 

MONITORIA 

2008.61.00.012242-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X UNIAO ARTE 

MODAS LTDA E SOUAD ZOUKI E LUIZ MACHADO SOUZA 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na 

íntegra, a r. sentença no ponto embargado. P.R.I. e C.. 

 

2008.61.00.023885-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CLEBER NUNES(SP161872 - ANA PAULA GALVÃO DE 

OLIVEIRA) E NILCE NUNES(SP226258 - ROBERTA SOUZA BOIANI) 

Isto exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito em conformidade 

com o art. 269, III, do CPC. Honorários e custas na forma acertada pelas partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, com os registros e cautelas devidas. P.R.I. e C.. 

 

2009.61.00.008678-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SUELI RIPA NAYME E ITAGIBA NAYME JUNIOR E VERA LUCIA GUIRADO RODRIGUES NAYME E 

ORMINDO JOSE NAYME E ITAGIBA NAYME NETO 

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o 

processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, bem como a apresentação das cópias reprográficas, 

providencie a secretaria o desentranhamento dos documentos, à exceção da procuração de fls. 07/08, após intime-se a 

parte-autora para retirada dos mesmos. Após, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.007218-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.031712-0) MENINA DE 

LUXO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP E FABIANO BOAVENTURA E ANGELA CELINA 

RODRIGUES DE PAULA(SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o exame de seu mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Honorários em 10% do valor da causa, a serem rateados pelos embargantes. Salientando que 

Fabiano Boaventura e Ângela Celina Rodrigues de Paula por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita, estão 

isentos de custas, emolumentos e despesas processuais, nos termos da Lei 1.060/1950. Custas ex lege. Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com os registros necessários. P.R.I. e C.. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.021016-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA 

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o 

processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. 

P.R.I. e C. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 847/1285 

2008.61.00.023931-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007218-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ANGELA CELINA 

RODRIGUES DE PAULA(SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER) 

Pelo exposto, REJEITO a presente impugnação ao benefício de assistência judiciária gratuita concedido à parte-

impugnada.Decorrido o prazo para eventual recurso, traslade-se cópia da presente decisão ao autos principais. Após, 

desapensem-se estes autos, e remetendo-os ao arquivo com as devidas anotações e baixas.Intimem-se. 

 

2008.61.00.023932-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007218-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MENINA DE LUXO 

COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP(SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA 

GRAESER) 

Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação, restando revogada a decisão que concedeu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte impugnada nos atos principais. Intime-se. 

 

2008.61.00.023933-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007218-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FABIANO 

BOAVENTURA(SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER) 

Pelo exposto, REJEITO a presente impugnação ao benefício de assistência judiciária gratuita concedido à parte-

impugnada.Decorrido o prazo para eventual recurso, traslade-se cópia da presente decisão ao autos principais. Após, 

desapensem-se estes autos, e remetendo-os ao arquivo com as devidas anotações e baixas.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
98.0049582-7 - CONSTANTINO PATRICK AMATO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X 

LIQUIDANTE DO BANCO BMD S/A 

Em vista do exposto, julgo EXTINTO ESTE PROCESSO, com resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA. 

Deixo de condenar em honorarios advocaticios nos termos da sumulas dos Egregios Tribunais Superiores. Custas ex 

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.00.019190-7 - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP147630 - ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO) X SUPERINTENDENTE REG DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO E PROCURADOR DO INSS 

Ciência as partes da decisão de fls. 821/823 proferida em sede de agravo de instrumento, a qual determinou o 

recebimento do apelo no duplo efeito.Após, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2004.61.00.029706-4 - SINDICATO TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PANIFICACAO, CONFEITARIA 

E AFINS DE SAO PAULO(SP184518 - VANESSA STORTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO 

PAULO 

Fls. 789/810: Trata-se apelação interposta pela impetrante, na qual pugna-se pelo recebimento no efeito devolutivo e 

suspensivo em face de sentença que denegou a ordem reclamada em mandado de segurança intentado para anular a 

Notificação de Lançamento de Débito Fiscal (NFLD) 35.650.023-3 ou para que esta notificação seja analisada em 

conjunta com processos administrativos de compensação. Para tanto, sustenta-se a necessidade de a apelação ser 

recebida em seu duplo efeito. Sobre o assunto, reconheço ser polêmico o tema envolvendo os efeitos pelos quais deve 

ser recebida a apelação em mandado de segurança no qual a sentença denegou a ordem, como descreve Sérgio Ferraz, 

Mandado de Segurança Individual e Coletivo - Aspectos Polêmicos, 3ª edição. Ed. Malheiros, 1996, pág. 188. Com 

efeito, a executoriedade inerente aos atos administrativos justificaria o recebimento da apelação apenas com efeito 

devolutivo quando a ordem tiver sido denegada pela sentença. Porém, a redação do parágrafo único do art. 12 da Lei 

1.533/51, é clara ao dispor que a sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, 

entretanto, ser executada provisoriamente. Da execução provisória em caso de ordem concedida (total, ou parcialmente) 

decorre o recebimento da apelação correspondente apenas no efeito devolutivo. No entanto, também reconheço a 

existência de situações nas quais o risco de lesão aos direitos em litígio pode ensejar o recebimento da apelação em seu 

duplo efeito, ainda que perante sentença que concedeu a ordem. Assim, penso ser prudente a análise do caso concreto 

que, no presente, desaconselha o acolhimento da apelação no efeito suspensivo, já que o tema de mérito na ação 

mandamental trata de procedimento fiscal, o qual não foi elaborado e executado alheio à legislação, ao contrário, 

amplamente amparado por lei específica, minimizando o risco de irreversibilidade de atos procedidos por parte do Fisco 

nos termos da sentença proferida. Isto exposto, no juízo de admissibilidade que cabe a este grau de jurisdição, entendo 

que o recurso de apelação em questão deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, motivo pelo qual INDEFIRO o 

pedido formulado.Recebo o apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contra-razões, 

remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2005.61.00.019905-8 - MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 
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FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Recebo o apelo recursal (IMPETRANTE), posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado (IMPETRADO) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou 

sem contra-razões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em tempo, ao SEDI para retificar o valor da causa passando a constar R$ 

11.143.851,67, (fls. 286 e 297).Int. 

 

2007.61.00.006836-2 - VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na 

íntegra, a r. sentença no ponto embargado. Intime-se. 

 

2007.61.00.029301-1 - FABIO LORENA PIMENTEL(SP217286 - VALÉRIA SZALMA PINHEIRO PIMENTEL) X 

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Recebo o apelo recursal (IMPETRADO), posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º da 

Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado (IMPETRANTE) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.001600-7 - DUBLE EXPRESS SERVICOS DE PRE IMPRESSAO LTDA ME(SP050933 - ANTONIO DA 

CRUZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E PROCURADOR CHEFE 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda e DENEGO A ORDEM, condeno a parte-impetrante em custas 

processuais, deixando de condená-lo em honorários advocatícios nos termos das Súmulas dos Egrégios Tribunais 

Superiores. Transitado em julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

2008.61.00.004740-5 - MARIA APARECIDA ARIVABENE(SP219255 - CINTIA PUGLIESE DORNELES 

GONÇALVES) X GENERAL COMANDANTE DA SEGUNDA REGIAO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO 

Fls. 129/138: Trata-se apelação interposta pela impetrante, na qual pugna-se pelo recebimento no efeito devolutivo e 

suspensivo em face de sentença que denegou a ordem reclamada em mandado de segurança pleiteando pelo pagamento 

de pensão especial de ex-combatente prevista no artigo 30 da Lei 4.242/1963, bem como no artigo 53 do ADCT. Para 

tanto, sustenta-se a necessidade de a apelação ser recebida em seu duplo efeito. Sobre o assunto, reconheço ser 

polêmico o tema envolvendo os efeitos pelos quais deve ser recebida a apelação em mandado de segurança no qual a 

sentença denegou a ordem, como descreve Sérgio Ferraz, Mandado de Segurança Individual e Coletivo - Aspectos 

Polêmicos, 3ª edição. Ed. Malheiros, 1996, pág. 188. Com efeito, a executoriedade inerente aos atos administrativos 

justificaria o recebimento da apelação apenas com efeito devolutivo quando a ordem tiver sido denegada pela sentença. 

Porém, a redação do parágrafo único do art. 12 da Lei 1.533/51, é clara ao dispor que a sentença, que conceder o 

mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. Da execução 

provisória em caso de ordem concedida (total, ou parcialmente) decorre o recebimento da apelação correspondente 

apenas no efeito devolutivo. No entanto, também reconheço a existência de situações nas quais o risco de lesão aos 

direitos em litígio pode ensejar o recebimento da apelação em seu duplo efeito, ainda que perante sentença que 

concedeu a ordem. Assim, penso ser prudente a análise do caso concreto que, no presente, desaconselha o acolhimento 

da apelação no efeito suspensivo, entende este juízo que não há relevância necessária ao pleito, pois amparado pelo 

ordenamento jurídico, minimizando o risco de irreversibilidade de atos procedidos nos termos da sentença proferida. 

Isto exposto, no juízo de admissibilidade que cabe a este grau de jurisdição, entendo que o recurso de apelação em 

questão deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido formulado.Recebo o 

apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º da Lei 1.533/51. Dê-se vista 

ao apelado para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao órgão 

ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2008.61.00.018674-0 - FABIO LUCIO DE ARAUJO JUNIOR(SP259683 - CAROLINA CANHASSI PEREIRA) X 

DIRETOR TESOUREIRO DA OAB EM SAO PAULO(SP142012 - RENATA SOLTANOVITCH) 

Recebo o apelo recursal (IMPETRADO), posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º da 

Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado (IMPETRANTE) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.024385-1 - EUROFARMA DISTRIBUIDORA LTDA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE 

CERQUEIRA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - 

ROSANA MARTINS KIRSCHKE) 

Ante o exposto, e nos limites do pleito nesta ação, CONCEDO A ORDEM REQUERIDA, julgando PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado, para determinar o registro da incorporação da empresa Eurofarma Distribuidora Ltda. pela 
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empresa Eurofarma Laboratórios Ltda., na Junta Comercial, independentemente da apresentação de CND com a 

finalidade específica de baixa. Os efeitos do registro deverão retroagir à data do protocolo da incorporação na Junta 

Comercial, validando eventuais atos negociais realizados pela incorporadora neste período.Condeno a autoridade 

impetrada às custas judiciais, deixando-o de condenar em honorários advocatícios, diante das sumulas dos Tribunais 

Superiores. Decisão sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C 

 

2008.61.00.026888-4 - ASSTAN BRASIL MANUTENCAO AMBIENTAL LTDA(SP235276 - WALTER 

CARVALHO DE BRITTO E SP236222 - TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Ante ao exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, quanto ao pedido referente à férias 

indenizada e o aviso prévio, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, falta de interesse de agir. E JULGO 

IMPROCEDENTE a demanda e DENEGO A ORDEM, condeno a parte-impetrante em custas processuais, deixando de 

condená-lo em honorários advocatícios nos termos das Súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. Transitado em 

julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. Comunique-se ao E.TRF (nos termos do Provimento COGE 

n.64/2005), nos autos do agravo de instrumento noticiado, informando a prolação desta sentença.P.R.I.C. 

 

2008.61.00.031166-2 - SETO SIU CHEUNG E SETO TANG LAI FONG(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o 

processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C. 

 

2008.61.00.034437-0 - OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA(SP141248 - VALDIRENE LOPES 

FRANHANI E SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM OSASCO - SP 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda e DENEGO A ORDEM, condeno a parte-impetrante em custas 

processuais, deixando de condená-lo em honorários advocatícios nos termos das Súmulas dos Egrégios Tribunais 

Superiores. Transitado em julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.008752-3 - SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA(SP270742B - KARINA DA GUIA LEITE) X 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO  

Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada às 

fls. 44/45, e EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais. P. R. I. e C. 

 

Expediente Nº 4447 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0661757-3 - LUIZ FERNANDES FRIGATO E ALAIR MARIA PERES DIAS FRIGATO E MARIA PERES DIAS 

E ILCE BRUSCATO E OLDEMAR PORFIRIO NUNES E FLAVIO ANTONIO DOS SANTOS LEAL E JOSE 

ARTUR DOS SANTOS LEAL E MARCOS JOSE FORATTO E NADIR DE FATIMA VIEIRA FORATTO E 

REYNALDO ANTONIO ROSSANO E MARIA HELENA FURLAN ROSSANO E ANTONIO OLIVIO CENACHI E 

GUERINO FURLAN E ELISABETH APARECIDA FURLAN E ANESIO FURLAN E AGENOR MOLTINE E 

MERCEDES COLOMBO MOLTINE E CLAUDINEI MOLTINE E LUIZ CARLOS RAMALHO(SP031930 - MARIA 

STELA DE TOLEDO BORGHI E SP038117 - OLINDA DA SILVA ANTUNES) X GTO GRUPO TECNICO DE 

OBRAS S/A - MASSA FALIDA(SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO E SP041357 - ISAURA TEIXEIRA 

DE VASCONCELOS MIGUEL) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E 

SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) E ECIO DE OLIVEIRA CAMPOS(SP073008 - LUCIANO 

MARTINELI DA SILVA E SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER) 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC, condenando a parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do artigo 20, 4, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. 

P.R.I.  

 

95.0059435-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0056058-5) ARLINDO DA SILVA 

SERAFIM E HELENA DE OLIVEIRA SERAFIM E VALDIR DE OLIVEIRA SERAFIM E JOAO FRANCISCO 

ZEPPELINI E MARIA HELENA NOBRE ZEPPELINI E MANOEL CONIGLIO LEAL E MARCO ANTONIO 

SUSTER E MARIA INES OSHIRO SUSTER E MARIA CRISTINA DE LIMA OSHIRO E SEBASTIAO SILVA DA 

ROCHA E GERTRUDES BARBOSA DA ROCHA E VALERIO OANA POTECASU(SP143733 - RENATA 

TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. RESTANDO AUTORIZADA A CEF A PROCEDER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 850/1285 

IMEDIATAMENTE COM A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. Condeno os autores a arcarem com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na forma do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado arquivem-se os autos.P. R. I.  

 

2002.61.00.016943-0 - CARLOS HENRIQUE PELLEGRINI E MARCIA REGINA PELLEGRINI(SP097883 - 

FERNANDO EDUARDO ORLANDO) X DELFIN RIO S/A - CREDITO IMOBILIARIO(SP061527 - SANDRA 

MARIA ABDALLA ROSTAGNO E SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda original. Condeno os autores a arcarem com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 5% sobre o valor da causa, na forma do art. 

20, 4º, do Código de Processo Civil. E JULGO PROCEDENTE a reconvenção, condenando os autores reconvindos ao 

pagamento da quantia de R$25.957,32, a ser corrigido segundo as regras contratuais, desde setembro de 2001. 

Outrossim, condeno os autores reconvindos ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 

10% do valor dado à causa, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. P. R. I.  

 

2004.61.00.033350-0 - JOSE CARLOS CARVALHO DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR E SP214148 - MARTA MARIA PRESTES VALARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima 

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e na resolução n. 280 de 22 de maio de 2007, (art. 3º) do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada 

em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico e 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Oficie-se a 14ª Vara Cível de 

São Paulo, processo nº 2004.61.00.033350-0, a fim de informar que as partes, através deste acordo, puseram fim à lide 

deste processo cautelar nº 2006.61.00.001590-0, como também do feito ordinário (2004.61.00.033350-0), mediante 

extinção do feito com julgamento do mérito. Assim, forneça-se cópia desta sentença ao juízo da 14ª Vara, a fim de 

estender os efeitos dessa sentença no feito nomeado. Nada mais, para cpnstar é lavrado este termo o qual vai assinado 

pelas partes e pelo (a) MM. Juiz(íza) Federal. 

 

2005.61.00.008305-6 - KLEBER EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS E ELIANE NUNES DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Diante disso, por todas as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação. Sem 

condenação em custas e honorários e demais ônus da sucumbência, nos termos da Lei 1.060/1950 e do decidido pelo 

E.STF no RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros 

cabíveis. P.R.I. e C.. 

 

2005.61.00.019442-5 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA E IZABEL MARTINS DE JESUS ROCHA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado para que, enquanto não houver 

decisão transitada em julgado nesta ação, a CEF diligencie visando que os nomes das partes-autoras não sejam anotados 

ou que sejam retirados de registros de proteção ao crédito (tais como CADIN, SERASA e SPC), em sendo as dívidas 

oriundas deste feito (e nos limites litigiosos nesta ação judicial) o único motivo para tanto. Honorários em 10% do valor 

da causa. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. e C. 

 

2005.61.00.027440-8 - ADERLENE MARIS BENTO(SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado para que, enquanto não houver 

decisão transitada em julgado nesta ação, a CEF diligencie visando que os nomes das partes-autoras não sejam anotados 

ou que sejam retirados de registros de proteção ao crédito (tais como CADIN, SERASA e SPC), em sendo as dívidas 

oriundas deste feito (e nos limites litigiosos nesta ação judicial) o único motivo para tanto. Sem condenação em custas e 

honorários e demais ônus da sucumbência, nos termos da Lei 1.060/1950 e do decidido pelo E.STF no RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. e C. 

 

2005.63.01.351852-8 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E MARIA DA LUZ GUEDES DA PAZ 

OLIVEIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - 

RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 851/1285 

Diante disso, por todas as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação. À 

evidência, resta cassada a tutela deferida. Sem condenação em custas e honorários e demais ônus da sucumbência, nos 

termos da Lei 1.060/1950 e do decidido pelo E.STF no RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C.. 

 

2006.61.00.006459-5 - FAUSTO MOTTA E BIANCA RAGAZZINI MOTTA(SP046042 - CARLOS ALBERTO DA 

SILVA PARANHOS) X BANCO ITAU S/A(SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) E 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos) e dou-lhes parcial provimento, devendo constar 

no dispositivo da sentença prolatada:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. Condeno os autores a 

arcarem com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 5% sobre o 

valor atribuído à demanda, após sua devida atualização, na forma do art. 20, 4º, incidindo os benefícios da Justiça 

Gratuita. No mais mantendo, na íntegra, a r. sentença.Esta decisão passa a fazer parte da sentença anteriormente 

proferida, anotando-se no livro de registro de sentenças.Oportunamente, providencie a secretaria a atualização no 

sistema processual do atual patrono da parte-autora, no qual deverá constar o Dr. Carlos Alberto da Silva 

Pananhos(OAB/SP nº46.042) para o recebimento das intimações, certificando nos autos o ocorrido.P.R.I.. 

 

2006.61.00.015891-7 - ELISABETE GAIDAJE MONTEIRO E CUSTODIO MARCOS LOPES 

MONTEIRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP075284 - MARCOS 

VINICIO JORGE DE FREITAS E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado para que, enquanto não houver 

decisão transitada em julgado nesta ação, a CEF diligencie visando que os nomes das partes-autoras não sejam anotados 

ou que sejam retirados de registros de proteção ao crédito (tais como CADIN, SERASA e SPC), em sendo as dívidas 

oriundas deste feito (e nos limites litigiosos nesta ação judicial) o único motivo para tanto. Sem condenação em custas e 

honorários e demais ônus da sucumbência, nos termos da Lei 1.060/1950 e do decidido pelo E.STF no RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. e C. 

 

2007.61.00.003264-1 - ANAMARA RIBEIRO E JOSE APARECIDO DA COSTA(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) E EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas dou-lhes provimento, para integrar a 

sentença embargada consoante aos esclarecimentos acima relacionados. De resto, mantendo na íntegra a decisão 

prolatada.Anote-se a presente decisão no competente livro de sentenças.P.R.I.  

 

2007.61.00.025630-0 - OSMAR BATISTA SOARES E ROSANGELA MAZOTI(SP158314 - MARCOS ANTONIO 

PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado. Sem condenação em custas e honorários e demais 

ônus da sucumbência. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. e C. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.008196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

CLECIO DA PENHA VITORIO E LUIZA BARBOSA DOS SANTOS 

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o 

processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas. P.R.I. e C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

95.0056058-5 - ARLINDO DA SILVA SERAFIM E HELENA DE OLIVEIRA SERAFIM E VALDIR DE OLIVEIRA 

SERAFIM E JOAO FRANCISCO ZEPPELINI E MARIA HELENA NOBRE ZEPPELINI E MANOEL CONIGLIO 

LEAL E MARCO ANTONIO SUSTER E MARIA INES OSHIRO SUSTER E MARIA CRISTINA DE LIMA 

OSHIRO E SEBASTIAO SILVA DA ROCHA E GERTRUDES BARBOSA DA ROCHA E VALERIO OANA 

POTECASU(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. RESTANDO, por via de conseqüência desta demanda, 

AUTORIZA A CEF A PROCEDER IMEDIATAMENTE COM A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. Condeno os 

autores a arcarem com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 

10% sobre o valor da causa, na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Outrossim, autorizo a requerida, CEF, 

efetivar o levantamento dos valores que ainda se encontrarem depositados. P. R. I. 
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15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1091 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0061404-2 - NILMAR VIEIRA MAIA E RITA TOLENTINO LEITE MAIA(SP080315 - CLAUDIO JACOB 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 10:30 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

98.0016433-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0013075-6) JAIRO 

COCHIM(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 

JANETE ORTOLANI) E CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP093190 - FELICE 

BALZANO) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 12:00 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2001.61.00.013857-0 - EDGAR TIVELLI TAMBERG E MARGARETH MENDES FRANZON 

TAMBERG(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 12/08/2009, às 12:00 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2002.61.00.026844-4 - VALDOMIRO TOLENTINO DE ANDRADE(SP019550 - WALTER VAGNOTTI 

DOMINGUEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$65.531,81 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

2005.61.00.001888-0 - ANTONIO APARECIDO LIPERE(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 

- TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) E TEREZINHA DE FATIMA PIRES LIPERE(SP201274 - PATRICIA 

DOS SANTOS RECHE) E JOAO MANOEL PIRES NETO(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 10:00 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2006.61.00.001938-3 - JAQUELINE LISSANDRA DOS SANTOS E CELIA DOS SANTOS(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 
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LEITE) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 12/08/2009, às 10:00 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2007.61.00.031510-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.019255-3) OSWALDO 

KANEKYIO YAMASHITA E LUCY SHIZUE SAMMI YAMASHITA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 12/08/2009, às 11:00 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2008.61.00.008284-3 - ANTONIO RIBEIRO NUNES E MARIA JOANA SOUZA NUNES E CESAR SOUZA 

NUNES(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 11:00 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2008.61.00.012958-6 - ANTONIO VALENTIM DO VALE E BELY SOUZA DO VALE(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2009, às 11:30 horas. 

Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não 

esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação;c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.005172-3 - PATRICIA GONCALVES DE JESUS(SP055169 - SANDRA REGINA DONABELLA) X 

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA INÁCIA VIEIRA E 

SP270838 - ALEXANDRE LUIZ BEJA) 

Isto posto, concedo a segurança para que se reconheça o direito da impetrante de realizar sua rematrícula junto à 

instituição de ensino, referente ao 4º ano do curso de Direito. Sem condenação em honorários, a teor do enunciado 

contido na Súmula nº 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Após o decurso do prazo recursal e, 

independentemente da interposição de apelação, subam os autos ao Egrégio TRF - 3ª Região, por força do reexame 

necessário.Custas ex lege.P.R.I. O. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8247 
 

MONITORIA 

2007.61.00.023897-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 854/1285 

X EDUARDO RODRIGUES ANDRETO E ROSANA CANDOETA RODRIGUES 

Diga à CEF se houve a formalização do acordo. Int.  

 

2007.61.00.030982-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ATILIO BONGIOVANI NETO 

Informe a CEF acerca do andamento da Carta Precatória nº 208/2008 (fls.54) enviada à Comarca de Jaguariuna/SP. Int. 

 

2008.61.00.008554-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X LINDINALVA 

DOS SANTOS RIBEIRO E ADANCIO VALDI RIBEIRO 

Diga à CEF acerca do andamento da Carta Precatória nº 54/2009 (fls. 90). Int. 

 

2008.61.00.028813-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP114904 - 

NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X PATRICIA BARADELLI 

Intime-se a executada, pessoalmente, a efetuar o recolhimento do valor da dívida, conforme requerido às fls.43/47, no 

prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-

J, do Código de Processo Civil. Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA (RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de 

execução de sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique 

bens passíveis de penhora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0668440-8 - COOPERATIVA AGRICOLA DA REGIAO DE ADAMANTINA(SP055706 - MEGUMU KAMEDA) 

X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - 

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP098386 - RODOLFO HAZELMAN CUNHA) 

Manifeste-se a exequente (fls.637/638). Int.  

 

2007.61.00.009847-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X PONTOLINE COMUNICACAO E 

PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS S/S LTDA 

Manifeste-se a ECT (fls.133/141). Int.  

 

2008.61.00.023404-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X SUPRITROM SERVICOS COM/ DE SUPRIMENTOS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP 

Intime-se o executado, pessoalmente, a efetuar o recolhimento do valor da dívida, conforme requerido às fls.58/60, no 

prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-

J, do Código de Processo Civil. Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA (RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de 

execução de sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique 

bens passíveis de penhora. Int. 

 

2009.61.00.002461-6 - ROBERTO LEOPOLDO ZANELLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.000767-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0667394-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X HEXION QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP031713 - 

MARIA HELENA LEONARDI BASTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, 

primeira parte, do CPC). Vista à Embargada para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.009663-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0946195-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X ADIDAS DO BRASIL COM/ DE ARTIGOS DE ESPORTE 

LTDA(SP124855 - GUSTAVO STUSSI NEVES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, 

primeira parte, do CPC). Vista à embargada para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.004018-0 - TATIANE VERZA(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X REITOR DA 
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UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

... Isto posto, CONCEDO a segurança para assegurar à impetrante TATIANE VERZA a renovação de matrícula para o 

quarto ano do curso de Enfermagem na Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, coma prática de todos os 

atos escolares. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis no Mandado de Segurança. P.R.I. 

 

2009.61.00.007936-8 - COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

... Isto posto, DEFIRO a liminar para suspender a exigibilidade dos débitos objeto dos Processos Administrativos nº 

19515.003187/2003-82 (DAU 80.6.09.011919-38) e 12157.000681/2008-77 (DAU 80.6.09.000601-12), até o 

julgamento definitivo da presente ação, com fundamento no artigo 151, IV, do CTN. Determino, ainda, a expedição de 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa (art. 206, CTN), em nome do impetrante COMERCIA DE 

ALIMENTOS CARREFOUR S/A, desde que os únicos óbices sejam os débitos acima suspensos. As autoridades 

impetradas deverão abster-se de promover quaisquer atosde cobrança dos débitos acima, bem como de promover as 

execuções fiscais. Após, ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.010094-1 - MARCIO ESTEVAN FERNANDES(SP247241 - PATRICIA DE FATIMA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Vistos, etc.Fls. 72/75: Em complementação à decisão de fls. 58/59, determino que a liminar seja cumprida pelo Sr. 

Representante da OAB da 11ª Subseção de Espírito Santo do Pinhal - SP, Sr. Ângelo Domingues Neto e pelo Presidente 

da OAB da Seccional de São Paulo, Sr. Luiz Flávio Borges Durso, para que não seja realizado o desagravo público em 

face do impetrante Márcio Estevan Fernandes, agendado para a data de hoje, 08/05/2009, às 16:00 hs.Não deverá, 

ainda, ocorrer qualquer tipo de movimentação da OAB/SP no sentido de realizar o desagravo em frente às dependências 

do Fórum de Espírito Santo do Pinhal-SP.Ficam desde já as autoridades acima cientificadas de que em caso de 

descumprimento desta ordem judicial, serão enquadrados no crime de desobediência previsto no artigo 330, do Código 

Penal. Oficie-se com urgência, nos termos do item IV da Ordem de Serviço 01/2009-COORD-CÍVEL, enviando a 

presente decisão acompanhada da decisão de fls. 58/59 via fac-símile.Fica desde já autorizado o Sr. Oficial de Justiça 

nos termos do art. 375 do Provimento COGE 64.Int. 

 

2009.61.00.010269-0 - CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS(SP261481 - THIAGO 

GARDIM TRAINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Considerando que a impetrante não formulou pedido de liminar, oficie-se à autoridade impetrada para que preste as 

informações. Com as informações, remetam-se ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.010286-0 - CHING LUN CHIANG E LILI TAO CHIANG(SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

III - Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de 

maneira conclusiva no prazo de 30 (trinta) dias os requerimentos efetuados pelos impetrantes, registrados sob o nsº 

04977.003264/2009-85 e 04977.003263/2009-31, referente aos imóveis cujos RIP são 6213.0103151-84 e 

6213.0103154-27. Intime-se pessoalmente o representante judicial legal.Oficie-se com urgência a autoridade impetrada 

para cumprimento e informações. Fica desde já autorizado o Sr. Oficial de Justiça, nos termos do artigo 375 do 

Provimento COGE nº 64.Após, ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.033659-2 - FABIO BARBOSA DE MOURA JUNIOR(SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE 

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 10(dez)dias, para apresentação dos extratos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0024043-2 - ARICLENES MARTINS(SP012714 - SERGIO FAMA DANTINO E SP037923 - GILBERTO 

FERRAZ DE ARRUDA VEIGA E SP030896 - ROBERTO CABARITI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) E 

ARICLENES MARTINS 

Fls.558/565: Ciência às partes. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.010306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X GLEICE FERNANDA DOS SANTOS LUCAS(SP083114 - CARLOS ALBERTO 

CARDOSO) 

Diga a CEF se o imóvel foi desocupado. Int. 

 

Expediente Nº 8254 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0013048-8 - MUNICIPIO DE PONTAL(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) E CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP091916 - 

ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO) 

Vistos em inspeção. (Fls.342) Defiro à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta)dias, conforme requerido. Int. 

 

93.0008469-0 - ANNA CARLA RENATA KREPEL GOLDBERG E ANA MARIA LORDELO E ELIANE CORREIA 

ROSO E OSWALDO VIEIRA FILHO E VENI BERGAMINI DIAS(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E 

SP059801 - MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA E SP283669 - MARIA JULIETA FERNANDES GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) E BANCO DO BRASIL S/A(SP021331 - JOAO 

CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES) E BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - AG PCA 

ANTONIO PRADO/SP(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP110757 - MARLI APARECIDA 

MONTEIRO FELIX) 

Vistos em inspeção. Defiro nova vista dos autos após a inspeção. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05(cinco) 

dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

1999.03.99.003694-1 - CARLOS GOMES(SP084612 - JOSE ANTONIO AQUINO E Proc. MARCIA GOMES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos em inspeção. (Fls.403) Defiro à CEF o prazo suplementar de 30(trinta)dias, conforme requerido. Int. 

 

2000.61.00.002029-2 - DEUSDETE BRAZ DE CARVALHO E ERIVALDO ALVES DE JESUS E VARONIL 

RAIMUNDO DE SOUZA E MANUEL LUCIANO ALEIXO DA SILVA E ANTONIO DARIO ALMEIDA FIALHO 

E ADENIZE MARIA NUNES E FRANCISCO FERREIRA CRUZ E ANTONIO MARTINS SANTOS E ODENIR DE 

ARAUJO E OLIVIO CORREIA DE ALEXANDRIA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos em inspeção. (Fls.609) Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias. Int. 

 

2001.61.00.018912-6 - DIRCEU NUNES FERNANDES(SP114189 - RONNI FRATTI E SP146004 - DANIEL JOSE 

RIBAS BRANCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO 

SENGER E SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) 

Vistos em inspeção. Nesta data procedi a transferência dos valores bloqueados para a agência 0265/CEF. Aguarde-se a 

vinda aos autos de cópia do depósito de transferência, no prazo de 10(dez) dias. 

 

2007.61.00.019577-3 - DANIEL BACELAR E MARIA DE NAZARE CURVINA BACELAR(SP173348 - 

MARCELO VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora (fls.234). Int.  

 

2007.61.00.019818-0 - PADARIA E CONFEITARIA SOLIMOES LTDA(SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) E UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Vistos em inspeção. Complemente a ELETROBRÁS as custas de preparo, no prazo de 05(cinco) dias. Após, conclusos. 

Int. 

 

2008.61.00.023913-6 - JULIO GIL DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls., no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da 

multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de 

apresentação de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO 

ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), 

arbitro os honorários advocatícios na fase de execução da sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o 

prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2008.61.00.026236-5 - AGROPECUARIA RIBEIRALTA LTDA(SP146487 - RAQUEL CALIXTO HOLMES 

CATAO BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 
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Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes (fls.143/144). Int.  

 

2009.61.00.002179-2 - MARIO BUHLER SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.002221-8 - ADEBALDE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.002456-2 - ANTONIO CARLOS CANUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.009070-4 - MARIA DA GLORIA ALVES SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.009197-6 - NELSON SIMOES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.009339-0 - THEREZA SYRILO SOROCABA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.010337-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.010336-0) ELIANA 

MARIA DA SILVA NOLASCO E JEFERSON NOLASCO(SP071130 - MARILENA ALVES DE JESUS AUGUSTO) 

X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Vistos em inspeção. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 16ª Vara Cível Federal. Proceda o autor ao 

recolhimento das custas iniciais de redistribuição no prazo de 05(cinco) dias, bem como emende a inicial para integrar à 

CEF no pólo passivo da ação instruindo a contra-fé. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.008072-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X SERRALHERIA MARQUELON LTDA E ODILON MARQUES OLIVEIRA 

Vistos em inspeção. Defiro à CEF a devolução do prazo, após a inspeção, conforme requerido. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0027564-5 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E ELOISE BOE CHAT GRANJA SIQUEIRA(SP106420 - 

JOAO BATISTA RODRIGUES E Proc. ALEXANDRE PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA 

YUKA NAKAMURA) E BANCO BRADESCO S/A(SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) 

Vistos em inspeção. Face ao que restou decidido no AI nº 96.03.086810-8, remetam-se os autos à E. Justiça Estadual. 

Int. 

 

2009.61.00.010336-0 - ELIANA MARIA DA SILVA NOLASCO E JEFERSON NOLASCO(SP071130 - MARILENA 

ALVES DE JESUS AUGUSTO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A 

Vistos em inspeção. Proferi despacho nos autos principais. 

 

PETICAO 
2009.61.00.010338-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.010337-1) ELIANA 

MARIA DA SILVA NOLASCO E JEFERSON NOLASCO(SP071130 - MARILENA ALVES DE JESUS AUGUSTO) 

X BANCO NOSSA CAIXA S/A 

Vistos em inspeção. Proferi despacho nos autos principais. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA DE SENTENCA 

2007.61.00.028625-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0013075-2) SILVIA MARIA 

DUARTE PINSDORF(SP055448 - SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF) X BANCO CENTRAL DO BRASIL E 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a exequente (fls.429/433). Int.  

 

ACOES DIVERSAS 
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00.0446298-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E 

SP092692 - AFONSO DA SILVA E SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X MARIA HESSEL 

DE OLIVEIRA(SP092692 - AFONSO DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Apresentem os expropriados as cópias necessárias para instrução da carta de adjudicação, no prazo 

de 10(dez) dias. Após, expeça-se nova carta de adjudicação, conforme requerido. Int. 

 

Expediente Nº 8256 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0057326-4 - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO 

OLIVEIRA ROCHA) X MIGUEL LAPENNA NETO(SP023257 - CARLOS DOLACIO E SP234826 - MÔNICA 

APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA) 

Vistos em inspeção. (Fls.451) Defiro a devolução do prazo requerido pela CBTU. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0031923-1 - ELIZA BARBIERI DURANTE CRUZ(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP032410 - HAROLDO MALHEIROS 

DUCLERC VERCOSA) E UNIAO FEDERAL(SP215305 - ANITA VILLANI) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA 

PARA NETO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Vistos em inspeção. Cumpra a CEF a determinação de fls. 361, no prazo de 10(dez) dias. Int  

 

2000.61.00.047931-8 - JOSE ALVES DA SILVA E JOSE ALVES DA SILVA FILHO E JOSE ALVES DA SILVA 

FILHO E JOSE ALVES DE CARVALHO E JOSE ANTONIO DE JESUS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA E SP211204 - DENIS PALHARES E SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a CEF (fls.414/422). Int.  

 

2005.61.00.022678-5 - IND/ E COM/ DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Vistos em inspeção. Comprove a parte autora o recolhimento dos honorários periciais, na forma requerida, no prazo de 

10(dez) dias. Int  

 

2006.61.00.001267-4 - BRASCAN IMOBILIARIA E INCORPORACOES S/A(SP130054 - PAULO HENRIQUE 

CAMPILONGO) X UNIAO FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 

520, caput, primeira parte, do CPC). Vista à União Federal para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.00.019575-0 - JOSE MARIA DE MORO E SANDRA CRISTINA NEUMANN DE MORO(SP173348 - 

MARCELO VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 

520, caput, primeira parte, do CPC). Vista à ré para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.00.028513-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X CONSTRUTORA BERALDI LTDA(SP102738 - RITA DE 

CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO E SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA) E FRANCISCO JULIANO 

BERALDI JUNIOR(SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO) E GUILHERME ARANHA 

BERALDI(SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO E SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA) 

Vistos em inspeção. Digam às partes se foi formalizado acordo. Silentes, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.00.029935-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X GISLEINE DE 

OLIVEIRA 

Vistos em inspeção. Comprove à CEF as diligências realizadas na tentativa de localização da ré. Int. 

 

2008.61.00.000149-1 - ADRIANA MARAZZO TAPIA(SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora (fls.273/274). Int.  

 

2008.61.00.022771-7 - ERMELINDA ANTONIO MELONI(SP030746 - LEANDRO MELONI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Comprove à CEF o recolhimento das custas judiciais, nos termos da decisão de fls. 85. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do cálculo. Int. 

 

2008.61.00.024002-3 - CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO E ZULEIKA PAIXAO DI FONZO E CELSO 

RENATO DI FONZO(SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls., no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da 

multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de 

apresentação de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO 

ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), 

arbitro os honorários advocatícios na fase de execução da sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o 

prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2008.61.00.025814-3 - MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA(SP174671 - KARIN BELLÃO CAMPOS) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.000718-7 - FRANCISCO MORAN - ESPOLIO E GRAVELINA MENDES MORAN - 

ESPOLIO(SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Apresente a parte autora certidão de óbito do herdeiro-falecido JOSÉ TARCÍSIO. Após, conclusos. 

Int. 

 

2009.61.00.003592-4 - HELENI DE SOUZA(SP079091 - MAIRA MILITO GOES E SP196770 - DARCIO BORBA 

DA CRUZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

Vistos em inspeção. (Fls.72/73) Ciência à parte autora. Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam 

produzir, justificando-as. Int.  

 

2009.61.00.005663-0 - WAGNER RODRIGO ROSCHI - ESPOLIO(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Dê a parte autora regular andamento ao feito, no prazo de 10(dez) dias. Int 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.004704-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.034556-4) INACIO 

SERGIO FERREIRA E CLARISSE PEREIRA DE ARAUJO(AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o embargante (fls.35). Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.00.000200-4 - NEWTON MARTINS GAMA(SP043022 - ADALBERTO ROSSETTO E SP222046 - 

RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO 

DE LIMA) 

Vistos em Inspeção. Aguarde-se o prazo assinalado às fls. 199. Int. 

 

2009.61.00.006880-2 - CARLOS MARIA DO NASCIMENTO NETO(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO 

BONFIM E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO 

SP 

(fls. 753/775) Ciência ao impetrado, inclusive acerca da cópia da petição de fls. 775 protocolada perante o E. TRF da 

3a. Região. Dê-se vista à UNIÃO FEDERAL (PFN) e após, ao Ministério Público Federal. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.032659-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X GESUALDO LOUZADA 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a EMGEA (fls. 40/43). Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

88.0038583-4 - EDITORA TROFEU LTDA(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS E 

SP022088 - GERALDO CESAR MEIRELLES FREIRE E SP243115 - ERICA VELOZO MELO) X UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Vistos em inspeção. (Fls.258) Defiro à parte autora o prazo suplementar de 05(cinco)dias, conforme requerido. Int. 

 

Expediente Nº 8257 

 

MONITORIA 

2004.61.00.014443-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X AUZIEL NERES DE OLIVEIRA(SP158508 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Procedi a transferência dos valores bloqueados para a agência da CEF 0265. Aguarde-se em 

Secretaria pelo prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.006624-6 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X COOPERATIVA AGRICOLA ERECHIM LTDA E 

LUIZ ANTONIO PIAZZON E SEVERINA PIAZZON E LUIZ GONZALVES PARABONI FILHO 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o BNDES (fls.46/127). Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0007368-8 - ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ E ANTONIO GERALDO ALCANTARA E SILVA E DECIO 

GARCIA CAPARROZ E FRANCISCO SCHUMAKER E JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA E JOSE DE SOUZA 

NETTO E JOSEFA GOMES SOUSA DA SILVA E MARIA LUCIA FUMAGALI E MARIO ALETTA E MILTON 

JOSE(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E Proc. VENICIO LAIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) E UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI 

GUIMARAES) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora (fls.889/950). Int.  

 

98.0010516-6 - EIDES GONCALVES SILVA E EDLENE MARIA DA SILVA(SP080315 - CLAUDIO JACOB 

ROMANO E Proc. LOURDES NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN) 

Vistos em inspeção. Nesta data procedi a transferência dos valores bloqueados junto à CEF-agência 0265. Diligencie a 

ré junto a agência da CEF, para que traga aos autos, a guia do depósito de transferência. Int. 

 

98.0031874-7 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA E APARECIDO SERGIO DOS SANTOS E APARECIDA 

MODESTO E BENEDITO SILVA GUIMARAES E BENEDITO EUGENIO DA SILVA E BENJAMIN PIOVEZAN 

E BENEDITO MEIRELES DA SILVA E DAVINO GOMES DA SILVA E ELIAS QUIRINO DA SILVA E 

ETELVINO LOPES DE CARVALHO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO E SP032302 - ANTONIO BENEDITO 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a CEF (fls.640/641). Int.  

 

1999.61.00.040742-0 - DORIVAL BANULS HERNANDEZ E IZILDA SOUSA DE OLIVEIRA E HUMBELINA DE 

JESUS INACIO E REIRIVALDO SANTOS BRAGA E JOANA ROCHA MOURA E JORGE MOREIRA DE 

AZEVEDO E JOSE AURELIANO DE BARROS CORREIA E JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA E ALIRIO 

MARTIN RIBEIRO E ALEXSANDRO ROCCHETTI(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a CEF (fls.571/572). Int.  

 

1999.61.00.044496-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP154492 - ADRIANA MAZIEIRO REZENDE) X LUPERCIO RODRIGUES DA ROCHA 

Vistos em inspeção. (Fls.100) Defiro à CEF o prazo suplementar de 10(dez)dias, conforme requerido. Int.  

 

1999.61.00.052738-2 - CLAUDIA LOPES E MANUEL PERES DE OLIVEIRA FILHO E MARIA DO SOCORRO 

ROCHA E ELISANGELA APARECIDA CABRAL DE PINTOR E GUIOMAR FRANCISCA ROCHA E VALDIR 

PAULO FERREIRA E FISSATO FUJII E JOANITA DE MATTOS BATISTA E RONI MIGUEL DA SILVA E 

FRANCISCO DIAS DE ALMEIDA FILHO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a CEF (fls.595/596). Int.  

 

2000.61.00.002088-7 - JOSE EUDES DA SILVA E SEBASTIAO AMERICO FILHO E RUTH LEME DO PRADO E 

ROSANA ALVES CORDEIRO E JOANA DARC MARIA DE MOURA E PAULO ROGERIO DIAS DA SILVA E 

JOAO DOMINGOS CUNHA E JOSE GRIJALBA DE OLIVEIRA E LOURIVAL SEBASTIAO DE OLIVEIRA E 

JOSE CARLOS PESSOA CAMELO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP176783 - ERIKA FERREIRA DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a CEF (fls.341/342). Int.  

 

2005.61.00.006871-7 - MARCIA MENDES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos em inspeção. Intime-se o Sr. Advogado Dr.JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR, à retirar a petição 

desentranhada (Prot.nº 2009.000088180-1), no prazo de 05(cinco) dias. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Int. 

 

2007.61.26.004661-5 - PATRICIA BONACIN SANCHEZ(SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI E SP055105 - 

INES DELLA COLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls., no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da 

multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de 

apresentação de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO 

ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), 

arbitro os honorários advocatícios na fase de execução da sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o 

prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2008.61.00.007481-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA) X MAGDA DE JESUS DA SILVA 

Vistos em inspeção. Diga à CEF a atual localização da requerida para que possa ser intimada, pessoalmente, para 

cumprimento da sentença. Int. 

 

2008.61.00.014267-0 - DOGIVAL FERREIRA DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

E SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Vistos em inspeção. Apresente a parte autora certidão de inventariante ou providencie a habilitação dos demais 

herdeiros. Prazo: de 15(quinze) dias. Int. 

 

2008.61.00.022746-8 - JOAO GREGORIO DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Preliminarmente regularize o Dr.RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA-OAB/SP nº 220.340 a 

petição de fls. 67/76. Manifeste-se a exequente (fls.79/84). Int. 

 

2008.61.00.029163-8 - LEONEL VENANCIO DE SOUZA - ESPOLIO E ANTONIA PEDROZO DE SOUZA- 

ESPOLIO(SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção. Comprove à CEF o recolhimento das custas judiciais, nos termos da decisão de fls.109. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Int. 

 

2008.61.00.034019-4 - ODAIR ESTEVES DE MENDONCA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls., no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da 

multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de 

apresentação de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO 

ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), 

arbitro os honorários advocatícios na fase de execução da sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o 

prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2008.61.00.034351-1 - COSEMINA BIANCO MONZILLO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. (Fls.18/19) Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30(trinta)dias. Int.  

 

2009.61.00.000706-0 - WALTER NORI(SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Vistos em inspeção. Dê a parte autora regular andamento ao feito, no prazo de 10(dez) dias. Int  

 

2009.61.00.004004-0 - JORGSON KSAM SMITH MORAES JUNIOR E VIVIANI MARQUE GOMES 

FIORIO(SP248661 - GEORGE FARIAS SMITH MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int.  

 

2009.61.00.007502-8 - ILMA DO NASCIMENTO BRITTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.007510-7 - OLIMPIO GARCIA BLANCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.009064-9 - WAGNER APARECIDO CIPELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2009.61.00.000542-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X SHOP XXI INFORMATICA LTDA - ME E 

LUCIANA SUMIE IGARASHI 

Vistos em inspeção. (Fls.66) Defiro à CEF o prazo suplementar de 30(trinta)dias, conforme requerido. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.031686-6 - JANETE DOS SANTOS BARBOSA(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em inspeção. Fls.65/74: Ciência à parte autora. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
2008.61.00.027701-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.011373-2) JORGE 

VICENTE DA SILVA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.94/97). Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2004.61.00.016028-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E 

SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA E SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES 

NAVARRO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X LUCELIA FRANCO DE CAMARGO E 

JURANDIR FRANCO DE CAMARGO(Proc. MAIRA SANTOS ABRAO E Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO 

PADERES BARBOSA) 

Vistos em inspeção. Preliminarmente, diga à CEF acerca do andamento do agravo de instrumento nº 200803000326698. 

Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 8275 

 

MONITORIA 
2004.61.00.023336-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CAESAR EMANUEL EZE 

PATTERSON(SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) 

Considerando-se a realização da 35.ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 04/08/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 18/08/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 
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JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6038 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.005496-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.000221-6) WAGNER 

REPEKE E MARIA ROSANA NARDONE REPEKE(SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI E Proc. CESAR 

AUGUSTO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E Proc. MARIA AUXILIADORA FRANA SENNE) E APEMAT CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Manifeste-se a CEF se há interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação, no prazo de 5 dias. Int. 

 

2000.61.00.026849-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.022828-0) ENOS 

SOTERO DE JESUS E NILDA ALVES DOS SANTOS DE JESUS(SP188578 - REGIS CRISTOVÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 267/269: Anote-se. Ante ao desinteresse da CEF, na realização de audiência de conciliação, defiro à parte autora o 

prazo de dez dias para apresentação de memoriais. Decorrido o prazo de 20(vinte) dias, ficam os autos disponíveis para 

a parte ré apresentar memoriais em dez dias. Int.  

 

2002.61.00.014693-4 - CLAUDIONOR MACEDO FLORES E CRISTINA SOLANGE DE SIMONI 

FLORES(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - IPESP(Proc. ELIANA POLASTRI PEDROSO - OAB 30287) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Manifestem-se os autores, em dez dias, sobre as planilhas juntadas às fls. 316/336, requerendo o que entender de direito. 

Int.  

 

2002.61.00.028454-1 - GIUSEPPE REGHENZI E FULVIA REZENDE REGHENZI(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Fls. 388 : Defiro ao autor os benefícios da Lei 10.741/03. Anote-se. Fls. 391 : A União Federal já manifestou seu 

desinteresse no presente feito, conforme petição de fls. 385 e, os documentos solicitados encontram-se nos autos, posto 

que instruiram a peça exordial. Sob pena de preclusão, especifiquem as rés as provas que pretendem produzir, no prazo 

de cinco dias. Intimem-se. 

 

2002.61.00.029434-0 - LUIS VITORINO DA CUNHA LIMA E TELMA VALERIA CORREA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA) E SASSE - CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Fls 439/443: Defiro o prazo de 20 dias à parte autora.Int. 

 

2004.61.00.029792-1 - MARIA LUCIA SANTOS DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP213501 - RODRIGO 

YOKOUCHI SANTOS) E CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - 

SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA) 

Fls. 397: Diga a parte ré no prazo de cinco dias.Int. 

 

2005.61.00.015626-6 - MARIA JESEBEL FERREIRA DE OLIVEIRA E VILTO ALVES DE OLIVEIRA(SP180593 - 

MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Em vista do tempo decorrido sem notícia de designação de audiência, manifeste-se a CEF, em cinco dias, sobre a 

inclusão do presente feito na pauta única de audiências de conciliação.Int. 

 

2005.61.00.902367-6 - VALTER APARECIDO COSTA E JOSE ROBERTO CAMPOS FURTADO(SP152058 - JOSE 

BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) E CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.  
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2007.61.00.018821-5 - LUCIANO GIOVANINI CARDOSO(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial de fls. 329/338.Int. 

 

2007.61.00.021093-2 - HELENA DE OLIVEIRA RODRIGUES SERRA(SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Suspendo, por ora, a perícia determinada às fls.164.Conforme se verifica da análise dos autos, a autora se insurge com 

relação ao saldo devedor do contrato de financiamento, bem como do reajuste das prestações, alegando que não 

obedeceram o plano de equivalência salarial.Assim, para a verificação dos documentos e da realização da perícia, 

necessário se faz que a parte esclareça a partir de qual momento foi gerada essa diferença, principalmente no que se 

refere a cobrança da equiparação salarial, sendo que a partir dessa data deverá comprovar os aumentos obtidos pela 

categoria correspondente ao declarado no contrato.Dê-se vista à União (AGU).Int. 

 

2007.61.00.032537-1 - GONCALINA GERALDI(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Ante o prazo decorrido, manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito. 

 

2008.61.00.021984-8 - PAULO TADEU DA TRINDADE(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP087127 - CRISTINA 

GONZALEZ F PINHEIRO) 

1. Determino a prova pericial e nomeio como perita Rita de Cassia Casella. 2. Tendo em vista que os autores são 

beneficiários da Justiça Gratuita, conforme fls.,arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 

nº 541, de 18 de janeiro de 2007. 3. No prazo de cinco dias, faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem 

como a formulação de quesitos. 4. Após, intime-se o perito nomeado, para que juntamente com o laudo a ser concluído, 

no prazo de cinco dias, encaminhe os seguintes dados para recebimento dos honorários periciais: CPF - endereço 

completo - E-mail - telefone - nº de inscrição junto ao INSS - nº de inscrição junto ao ISS e dados do banco a ser 

creditado: nome e número, agência e nº da conta corrente. 5. Sem prejuízo do supra determinado aguarde-se a 

realização de audiência, mediante a inclusão do presente feito na pauta única de audiências do Programa de Conciliação 

da CEF. Int.  

 

2008.61.00.032917-4 - FLAVIO KAUFMAN E MARIA APARECIDA ELIEZER KAUFMAN(SP222927 - LUCIANE 

DE MENEZES ADAO E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 210: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Fls. 188/191: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.000221-6 - WAGNER REPEKE E MARIA ROSANA NARDONE REPEKE(SP161782 - PAULO 

ANTONIO PAPINI E Proc. CESAR AUGUSTO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) E APEMAT 

CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA 

ROCHA FROTA) 

Manifeste-se a CEF se há interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação, no prazo de 5 dias. Int. 

 

Expediente Nº 6052 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0084444-8 - ELIUD DE BARROS LEAL E ELZA YOSHIE NAGAI E EMILIA BRIQUEZI E ELVIRA MARIA 

SEQUETIM E FATIMA ISMAIL(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E 

SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) E BANCO BRADESCO S/A(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI 

E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP084199 - MARIA CRISTINA MARTINS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de vinte dias, sobre o integral cumprimento da obrigação pela ré.No silêncio ou de 

acordo, ao arquivo.Int. 

 

95.0025896-0 - WANDA LUCIA MOURA E MARIA HELENA CASTILHO DE QUEIROZ ROCHA ISHIDA E 

MAURO EXPEDITO PEREIRA ISHIDA E LINDINALVA VIANA RODRIGUES FEITOSA E FERNANDO JOSE 

BARBIN LAURINDO E AMAURI DORETO DA ROCHA(SP052027 - ELIAS CALIL NETO E SP061118 - 

EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - 

IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO) E UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 
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Ante o despacho de fls. 434 que deferiu a devolução do prazo de apelação à parte autora. Reconsidero o despacho de 

fls. 378, item 1 para receber a apelação dos autores nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista a CEF para contra-

razões.Após subam os autos, com as homenagens de estilo.Int. 

 

96.0027628-5 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA GOMES(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - 

MOACYR JACINTHO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) E CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Concedo à CEF o prazo de 20(vinte) dias sob. a(s) mesma(s) pena(s).  

 

97.0013342-7 - RENATO DUQUE DOS SANTOS E RIVALDO ALVES DE MOURA E RAIMUNDO ALVES DE 

ALMEIDA E ROSANA ALVES DA SILVA E ROSANGELA ARCANJA QUERINO(SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

FLS. 315/316- As questões apresentadas pelo patrono da parte autora já foram decididas no despacho de fls. 

307.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0052989-4 - PEDRO AUGUSTO DE SOUZA RAMOS(SP101738 - FERNANDO CARLOS NAVARRO DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO) 

Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

98.0021289-2 - LINDINALVA TAVARES DE MOURA E LINDUARTE DA SILVA E LINDUVAL SABINO DA 

SILVA E LINEU STORANI E VICENTE DIAS DA SILVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Devidamente intimada do despacho de fls. 477 em 24/06/2008 para depositar os valores referentes às diferenças 

apontadas pela contadoria às fls. 466/470, no prazo de dez dias, sob pena de fixação de multa diária a Ré não se 

manifestou. A parte autora requereu a intimação pessoal, que foi determinada pelo despacho de fls. 487 com mandado 

devidamente cumprido juntado às fls. 491 em 29/11/2008, novamente calou-se a CEF.Determino que a Ré, no prazo de 

dez dias, comprove nos autos a efetivação do depósito da diferença dos valores apontada pela contadoria e considerando 

que por duas vezes foi a CEF intimada e não cumpriu o determinado pelo juízo fixo multa diária, em caso de 

descumprimento, de R$500,00 (quinhentos reais) ao dia, a partir do décimo primeiro dia.Int. 

 

98.0047818-3 - ISILDINHA BUENO DE MORAES RAMOS E IVONE LOPES DOS SANTOS E JACY DE SALLES 

E JOSE MANUEL GOMES DE GOUVEIA E JOVELINO DIAS(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE 

BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR) 

Concedo a CEF o prazo de vinte dias, para que efetue o depósito dos valores relativos aos honorários advocaticios 

apontados às fls. 297.Int. 

 

1999.61.00.053925-6 - ELIANA PINHEIRO DE SALES PINTO E JESOLUCIO GONCALVES SIQUEIRA E JOSE 

CARLOS VASCONCELOS DE MOURA E MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS E PEDRO JORCELINO 

DOS SANTOS E SILVANO GONCALVES E VALDOMIRO ATAIDE DE SOUZA(SP124873 - NEIDE 

GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

FLS. 317/318- Esclareça a parte autora, no prazo de vinte dias, o pedido de execução de verba honorária, tendo em vista 

que a referida verba já foi executada nos autos inclusive com expedição e levantamento de alvará.No silêncio, ao 

arquivo. 

 

2000.61.00.044173-0 - EDISON ULISSES RAMOS E EDITE HONORIO DA SILVA E EDITE VIANA CHAVES E 

ELAINE FERREIRA DE LIRA SILVA E ELAINE PERES PALERMO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E 

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

FLS. 290- Tendo em vista que a ré já foi intimada para pagar a diferença apontada.Concedo o prazo adicional de dez 

dias, para que a CEF deposite a diferença apontada pela Contadoria Judicial às fls. 266, sob pena de execução 

forçada.Int. 

 

2002.61.00.015344-6 - CILAS FIRMA DE LIMA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP057005 - MARIA ALICE 

FERREIRA BERTOLDI) 

Tendo em vista a decisão do T.R.F. às fls. 109/110, excluindo a condenação da CEF em honorários advocaticios, 

improcede o pedido de execução de honorários pela parte autora.Remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.00.016317-1 - MIRIAM EMIKO MISATO E SALVADOR JORGE FURRIER E SILVIA HELENA 
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ALBERTI E SILVIA REGINA FERRARI E SUELI APARECIDA STIGLIANO SANTINATO E SONIA MATIKO 

SATO E TEREZINHA DE JESUS FERREIRA E VERA LODUCCA GUERREIRO E ZILDA MENDES 

FERNANDES GOMES E WILSON LUIZ DE MELO SOARES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE 

SEMEDO DE OLIVEIRA E Proc. LUIZ CARLOS F. DE MELO) 

A Caixa Econômica Federal foi intimada para cumprimento da senten- ça apresentado os documentos de fls. tendo a 

parte autora concordado com os pagamentos em relação aos autores de fls. 290 com exceção de Silvia Helena Alberti e 

Sueli Aparecida Stigliano Santinato. Referente às autoras a Caixa Econômica Federal alegou que já rece- beram as 

diferenças através do processo no. 93.0002350-0. No entanto, os documentos apresentados não comprovam o crédito re- 

lativo ao percentual do IPC de janeiro de 1989, o único índice questionado nos autos.Assim, em vista dos documentos 

de fls. 44, 58 e 61 que informam a existência de saldo em 01/12/1988 na conta das autoras, concedo à Caixa Econômica 

Federal o prazo de 5 (cinco) dias para efetuar o crédito relativo ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzidos os 

percentuais já aplicados, incidindo juros de mora de 6% ao ano a partir da citação, nos termos da sentença sob pena de 

fixação de multa diária.Publique-se.Intime-se a Caixa Econômica Federal pessoalmente para cumprimento. 

 

2003.61.00.018421-6 - LUIZ PEDRASSOLI E JOSE CARLOS SALES E ANTONIO PAULO DE ALMEIDA 

PIMENTEL E FRANCISCO DE OLIVEIRA LEMOS(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) em dez dias. No silêncio, ou concorde(s), ao arquivo. Int.  

 

2004.61.00.020359-8 - ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ(SP070600 - ARIVALDO FRANCISCO DE 

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias sob a(s) mesma(s) pena(s). 

 

2004.61.00.032164-9 - JOSE GLOSER E ANTONIO GLOZER SOBRINHO - ESPOLIO(MARINALVA 

GLOZER)(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Tendo em vista o decidido na sentença de fls. 64/67, a qual decidiu em 6% ao ano os juros de mora, sem que houvesse 

apelação ou oposição de embargos declaratórios com trãnsito em julgado em 21/12/2005. Não pode prosperar o pedido 

da parte autora de juros moratórios de 12% ao ano.Indefiro o pedido de fls. 122/123, e determino a remessa dos autos ao 

arquivo, com baixa findo.Int. 

 

2005.61.00.017335-5 - JOSE LUIZ GAETA PAIXAO(SP086788 - JOSE AFONSO GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 151/156: Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob pena de preclusão. Silente ou concorde, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição. Int. 

 

2005.61.00.029144-3 - JOAO BRINGEL GOMES E KENSHO TAIRA(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO 

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls.86/115 Manifeste-se a parte autora em dez dias.No silêncio, ou de acordo, ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 6120 
 

RENOVATORIA DE LOCACAO 

2008.61.00.021119-9 - KUN OK CHUNG(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO 

FEDERAL 

Concedo as partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestarem-se quanto ao interesse sobre a produção de provas, 

especificando-as e justificando-as. Intimem-se.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3842 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0093669-5 - WILSON ROBERTO PIMENTEL E WILSON ROBERTO PRADO E WILSON ROBERTO 

TEIXEIRA VALENTE E WILSON RODRIGUES GONCALVES E WILSON PEREIRA DE ARAUJO E WILSON 
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OMAR DA ROCHA E WILSON PEREIRA CAMPOS E WILSON RICARDO THEODORO E WILSON ROBERTO 

OLIVIO E WILSON RUANO E WILSON SALLES SERPA E WILSON TEIXEIRA DE AZEVEDO E WILSON 

THEREZAN E WILSON WALDOMIRO ZUCOLOTO E WILSON BAZELLO E WILSON RODRIGO E 

WLADERCI ASTOLPHI GALERA E WLAMIR GUADAGNUCCI E WOLNEY TALARICO DOS 

SANTOS(SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP200813 - FÁBIO DE 

SOUZA GONÇALVES) E UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

FLS. 718/719 - Vistos, em sentença. Tendo em vista o(s) depósito(s) do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) 

autor(es) WILSON ROBERTO PRADO, WILSON ROBERTO TEIXEIRA VALENTE, WILSON OMAR DA 

ROCHA, WILSON ROBERTO OLIVIO, WILSON WALDOMIRO ZUCOLOTO, WLADERCI ASTOLPHI 

GALERA e WLAMIR GUADAGNUCCI, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, em relação a esse autor, com resolução de mérito, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.Ainda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o(s) 

acordo(s) celebrado(s) pelo(s) autor(es) WILSON ROBERTO PIMENTEL, WILSON PEREIRA DE ARAUJO, 

WILSON PEREIRA CAMPOS, WILSON RICARDO THEODORO, WILSON RUANO, WILSON SALLES SERPA, 

WILSON TEIXEIRA DE AZEVEDO, WILSON THEREZAN, WILSON BAZELLO, WILSON RODRIGO e 

WOLNEY TALARICO DOS SANTOS, mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, ou por meio da internet e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução 

de mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Outrossim, quanto ao autor WILSON 

RODRIGUES GONÇALVES, não faz jus a quaisquer créditos, tendo em vista já os ter recebido em outro processo, 

como informado pela ré.P.R.I. 

 

94.0026013-0 - CARLOS ALBERTO SCIULLI E MITSUO MORITA E LUIZ JULIO DE CARVALHO E 

FREDERICO IAPICHINI DE CAMARGO E PAULO SERGIO BETTARELLO(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO E SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) E 

UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

FL. 443 - Vistos, em sentença. Tendo em vista os depósitos dos créditos nas contas vinculadas dos autores, relativos à 

taxa progressiva de juros, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

resolução de mérito, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

95.0018462-1 - VICENTE FERNANDO BLUMENSCHEIN(SP157439 - ROSÂNGELA APARECIDA REIS DE 

OLIVEIRA E SP073433 - FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES) 

FLS. 268/269 - TÓPICO FINAL: ... Passo a decidir.Sem razão o embargante.A CEF foi condenada ao recálculo do 

saldo da conta vinculada ao FGTS do ora embargante, e consequente pagamento das diferenças resultantes da não 

aplicação da variação integral do IPC, no mês de janeiro de 1989 e nos meses de abril e julho de 1990.Na planilha 

juntada às fls. 254/256, verifica-se o creditamento de valores em 01/03/1989, 02/05/1990 e 01/08/1990, o que 

demonstra o cumprimento da coisa julgada pela CEF.Assim, não se há de falar em erro material na sentença. Por fim, a 

questão do levantamento dos valores depositados é alheia a este processo. Se o embargante perfaz as condições legais 

para saque das quantias depositadas deve requerer tal levantamento diretamente à ré, mediante a devida comprovação. 

Assim sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância 

recorrida.P.R.I 

 

97.0009246-1 - CLOVES MARTINS REIS E DIOZINO DA SILVA BRITO E ELIAS VITAL COELHO E ELZA 

GOMES BATISTA E FRANCISCO DANIEL MEIRELES(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO) 

FL. 479 - Vistos, em sentença. Tendo em vista o(s) depósito(s) do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) 

autor(es) CLOVES MARTINS REIS, DIOZINO DA SILVA BRITO e ELIAS VITAL COELHO, e o que mais dos 

autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em relação a esses autores, com resolução de mérito, em 

observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Recordo que já foram homologados os 

acordos celebrados pelos autores ELZA GOMES BATISTA e FRANCISCO DANIEL MEIRELES.Oportunamente, 

com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0021656-0 - IRAEL VIRGOLINO DE FREITAS(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E 

SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES) 

FL. 349 - Vistos, em sentença. Considerando que o autor não possui créditos a receber, uma vez que, em relação ao 

Plano Verão e ao Plano Collor, a ré já os disponibilizou em outro processo, conforme comprovado nos autos, e, em 
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relação aos juros progressivos, foram depositados em sua conta vinculada ao FGTS, corretamente, na época em que se 

fizeram devidos (fls.331/340), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 795, combinados com os nos 

arts. 267, VI, e 598, todos do Código de Processo Civil (CPC). P.R.I. 

 

97.0044973-4 - FLAVIO DE ALMEIDA(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - MARTA 

AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

FL. 196 - Vistos, em sentença. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

celebrado pelo autor, mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro nos artigos 794, 

II e 795, do Código de Processo Civil.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.00.017873-2 - MALVARINA MARTINS DE OLIVEIRA E EMILIA GASPAR FARIA E JUVINO VITOR 

DA SILVA E WALDEMAR FRANCISCO URBANO E JOSE PAES E ALBERTO GOMES DE SA E SERGIO DOS 

SANTOS E JOSE MANUEL LIMA BRAGA E VALTERMICIO SOARES VELOSO E ANTONIO BISPO 

NUNES(SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FLS. 250/251 - Vistos, em sentença. Tendo em vista o depósito dos créditos, pela ré, na conta vinculada da autora 

MALVARINA MARTINS DE OLIVEIRA, em conformidade com planilha fornecida pela própria 20ª Vara elaborada 

de acordo com a coisa julgada, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

relação a essa autora, com resolução de mérito, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de 

Processo Civil.Ainda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

celebrado pelo autor ANTONIO BISPO NUNES, mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do 

Trabalhador, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Quanto aos autores EMILIA GASPAR 

FARIA, JUVINO VITOR DA SILVA, WALDEMAR FRANCISCO URBANO, JOSE PAES, ALBERTO GOMES DE 

SA e VALTERMICIO SOARES VELOSO, após o trânsito em julgado desta decisão, aguarde-se provocação no 

arquivo, tendo em vista que não informaram, corretamente, seus números de PIS, restando a ré impossibilitada de 

elaborar seus cálculos.Recordo que já foram homologados os acordos celebrados pelos autores SERGIO DOS SANTOS 

e JOSE MANUEL LIMA BRAGA.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.00.018726-6 - JOSE FRANCISCO FILHO(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

FL. 125 - Vistos, em sentença. Tendo em vista os depósitos dos créditos, pela ré, na conta vinculada do autor, em 

conformidade com planilha fornecida pela própria 20ª Vara elaborada de acordo com a coisa julgada, e o que mais dos 

autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao disposto 

nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.00.000977-0 - DARCI MARCHINI(SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO E SP135831 - EVODIR DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP175193 

- YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

FL. 139 - Vistos, em sentença. Tendo em vista o depósito dos créditos na conta vinculada do autor, e o que mais dos 

autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao disposto 

nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.00.031267-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.031140-1) CROMEX 

S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP102681 - LUCIANA ROCHA SOSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 291/303 - TÓPICO FINAL: ... Assim, ante o exposto, e levando em consideração decisões diversas do E. Superior 

Tribunal de Justiça sobre a fixação do quantum do dano moral, julgo razoável estipular tal reparação, in casu, no valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, desde a citação.Em 

vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, e 

JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, declarando a necessidade de exaurimento da via administrativa, antes da inscrição 

do débito em questão em Dívida Ativa e inscrição do contribuinte em cadastros de inadimplentes; determinando à ré a 

baixa definitiva do nome da autora dos cadastros de inadimplentes, em especial no SERASA, em razão dos débitos 

sobre os quais versa esta ação. Em conseqüência, condeno a ré a indenizar a autora pelos danos morais sofridos, os 

quais arbitro no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor este a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros, 

até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios veiculados no PROVIMENTO COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Ainda, condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.Quanto aos pedidos para anulação ou extinção do crédito 

tributário, com a declaração da regularidade da compensação efetuada pela autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem apreciação do mérito, em razão da superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir, a teor dos arts. 462 c/c 

267, VI, ambos do Código de Processo Civil.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P.R.I. 
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2005.61.00.021346-8 - COOPSMAR - COOPERATIVA SANTA MARIA(SP211264 - MAURO SCHEER LUIS E 

SP150822 - HAROLDO VENTURA BARAUNA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

FLS. 507/509 - TÓPICO FINAL: ... Entendo, assim, que o inconformismo dos embargantes não merece acolhida, não 

se subsumindo o ato decisório guerreado às disposições dos arts. 463 e 535 do CPC. Assim sendo, DESACOLHO 

ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I. 

 

2005.61.00.022784-4 - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A(SP079416 - PAULO 

EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS) X ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA(Proc. ANDREI HENRIQUE T NERY E Proc. NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 2010/2013 - TÓPICO FINAL: ... Assim sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os 

termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I. 

 

2007.61.00.021668-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X ANJ 

COML/ LTDA-ME 

FL. 73 - Vistos, em sentença. Tendo em vista o teor da petição de fl. 70, na qual a ECT informa o pagamento do débito 

pela ré, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em 

observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, com as cautelas legais, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.63.01.073992-0 - MARIA PIA FAULHABER BASTOS-TIGRE(SP243735 - MARIA FERNANDA 

VASCONCELOS PEREIRA DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC E EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

FLS. 92/94 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE 

PROCESSO, sem resolução do mérito, em virtude da ocorrência das situações previstas nos artigos 267, IV e 284, 

Parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2008.61.00.010829-7 - MARIA CONSUELO CIVIDANES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

FLS. 125/127 - TÓPICO FINAL: ... Passo a decidir. Sem razão a embargante.A sentença não determinou qualquer 

cumulação indevida. De um lado, o creditamento dos juros remuneratórios nas contas vinculadas ao FGTS decorre de 

lei (hoje, Lei nº 8.036/90, art. 13), que deve ser respeitada, quando dos cálculos de liquidação da diferenças discutidas, 

na hipótese dos autos, e incidem a partir do momento em que as diferenças se façam devidas. De outro lado, no Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, item 8 - FGTS, está prevista a forma de liquidação 

indicada na sentença. Como nela foram explicitados os juros legais remuneratórios - como, aliás, prevêem o item 8.2 e a 

nota 2, explicativa do item 8.3 do referido Manual - e os moratórios, ambos incidem conjuntamente, excluída a 

aplicação da Taxa SELIC (que, aliás, não foi determinada na sentença), fazendo-se devidos os juros moratórios a partir 

da citação, na forma da lei processual civil.Portanto, não há contradição a ser dirimida na sentença ora guerreada.Assim 

sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância 

recorrida.P.R.I.  

 

2008.61.00.012096-0 - ALCEBIADES DARCI FORNI(SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI E SP196380 - 

VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 56/58 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, não há contradição a ser dirimida na sentença ora guerreada.Assim sendo, 

DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I.  

 

2008.61.00.013939-7 - DIMAS BREVE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

FLS. 96/108 - TÓPICO FINAL: ... Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condenando a CEF ao pagamento das diferenças reclamadas 

pelo autor, em sua conta vinculada ao FGTS, no tocante aos juros progressivos, a serem calculados a partir de 1º de 

janeiro de 1967, exceto as parcelas referente aos créditos atingidos pela prescrição (i.e., os valores vencidos 

anteriormente a 12 de junho de 1978), e determinando, em conseqüência, a correção cabível, decorrente dos reflexos do 

novo cálculo desses juros sobre os saldos da mesma conta, que deverão ser previamente corrigidos, na forma seguinte: 

deve a ré, também, creditar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na correção 

monetária da mesma conta fundiária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro 

de 1989), no percentual de 42,72% e, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os 

aludidos saldos. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, nos termos do art. 29-C 

da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, por força do disposto 
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no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001. Todavia, ainda que assim não fosse, as despesas 

sucumbenciais se compensariam, face à sucumbência recíproca.O montante total da condenação, por sua vez, a ser 

apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os 

critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

artigo 454, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 

julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do 

FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. P.R.I. 

 

2008.61.00.016922-5 - ORLANDO DA SILVA(SP134397 - MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

FLS. 105/113 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, assiste razão ao autor, no que tange ao Plano Verão.Em vista do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento, ao autor, das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC, relativa ao mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, à conta de poupança 

documentada nos autos.Quanto ao pedido de correção monetária referente aos meses de março e abril de 1990, e janeiro 

de 1991, em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução do 

mérito, em virtude de ocorrência de situação prevista no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno 

ambas as partes, reciprocamente sucumbentes, a arcarem com custas e honorários, estes fixados no montante total 

equivalente a 10% do valor da condenação, a ser por aquelas suportado, em favor da parte contrária, em metades iguais 

(5%), ficando suspensa, porém, essa obrigação do autor, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.O montante total 

da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido 

de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, art. 454, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região (com a redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009), c/c 

a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo do creditamento dos juros remuneratórios legais 

pactuados, fixados em 0,5% ao mês.P.R.I. 

 

2008.61.00.017611-4 - JOSE PUNTIN(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP203604 - ANA MARIA RISOLIA 

NAVARRO) 

FLS. 59/66 - TÓPICO FINAL: ... Ora, em vista do acima exposto, e do que mais dos autos consta, não faz o autor jus ao 

creditamento de juros progressivos além dos que já recebeu.Portanto, a ação se mostra improcedente.Em vista do 

exposto e o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I e IV, do Código de Processo Civil, por descaber o pagamento reclamado. Condeno o autor, em conseqüência, ao 

pagamento das custas e honoraria, que estipulo, moderadamente, ante tudo o que dos autos consta, no valor absoluto de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, 4º do CPC, ficando suspensa, porém, essa obrigação do autor, por 

ser beneficiário da gratuidade de justiça.P.R.I. 

 

2008.61.00.018273-4 - SIND DOS ESTIVADORES DE SANTOS,SAO VICENTE,GUARUJA E 

CUBATAO(SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B 

- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 121/128 - TÓPICO FINAL: ... No tocante ao chamado Plano Collor, na esteira do referido entendimento do 

Pretório Excelso, faz-se devida tão-somente a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, segundo a 

variação integral do IPC, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80% (sem olvidar que a correção análoga, 

relativa a março, já fora integralmente creditada pela ré em tais contas).O montante exato, a ser creditado na conta do 

autor, após a subtração das quantias já depositadas, deverá ser apurado em liquidação de sentença.Ante o exposto e o 

que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS de que tratam os autos - dos ex-empregados não optantes do autor - e conseqüente pagamento das 

diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 

1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e no mês de abril de 

1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos das aludidas contas, inclusive, considerado o seu reflexo 

sobre os juros legais. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o 

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, 

em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.O montante total da 

condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de 

juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, artigo 454, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c 

a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na 

legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. P.R.I. 

 

2008.61.00.019628-9 - WAGNER MASSAROPE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 98/100 - TÓPICO FINAL: ... Passo a decidir. Sem razão a embargante.A sentença não determinou qualquer 
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cumulação indevida. De um lado, o creditamento dos juros remuneratórios nas contas vinculadas ao FGTS decorre de 

lei (hoje, Lei nº 8.036/90, art. 13), que deve ser respeitada, quando dos cálculos de liquidação das diferenças discutidas, 

na hipótese dos autos, e incidem a partir do momento em que as diferenças se façam devidas. De outro lado, no Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, item 8 - FGTS, está prevista a forma de liquidação 

indicada na sentença. Como nela foram explicitados os juros legais remuneratórios - como, aliás, prevêem o item 8.2 e a 

nota 2, explicativa do item 8.3 do referido Manual - e os moratórios, ambos incidem conjuntamente, excluída a 

aplicação da Taxa SELIC (que, aliás, não foi determinada na sentença), fazendo-se devidos os juros moratórios a partir 

da citação, na forma da lei processual civil.Portanto, não há contradição a ser dirimida na sentença ora guerreada.Assim 

sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância 

recorrida.P.R.I.  

 

2008.61.00.023713-9 - ORLANDO ORTIZ VINHOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

FLS. 57/69 - TÓPICO FINAL: ... Assim, embora não estejam os extratos das contas fundiárias juntadas aos autos, é 

certo que a CEF sempre creditou corretamente os juros progressivos, na hipótese dos autos, nada neles constando que 

comprove o contrário. Ora, em vista do acima exposto, e do que mais dos autos consta, não faz o autor jus ao 

creditamento de juros progressivos além dos que já recebeu.Portanto, nesse particular, a ação se mostra 

improcedente.Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente 

pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês 

de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e, no mês 

de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos da aludida conta, inclusive, considerado o 

seu reflexo sobre os juros legais. Em relação aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I e IV do Código de Processo Civil.O montante total da condenação, por sua vez, a 

ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo 

os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

artigo 454, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 

julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do 

FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista 

a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de 

setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.024101-5 - JOSE TAKASHI URAKAWA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

FLS. 82/94 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, nesse particular, a ação se mostra improcedente.Ante o exposto e o que mais 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da 

conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação 

da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, 

janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-

se, assim, os saldos da aludida conta, inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Em relação aos juros 

progressivos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I e IV do Código de 

Processo Civil.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser 

corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 454, com a redação dada pelo Provimento 

COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação 

dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do 

efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o 

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, 

em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.025916-0 - ALCEBIR ARIAS CARRION(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 114/119 - TÓPICO FINAL: ... No tocante ao chamado Plano Collor, na esteira do referido entendimento do 

Pretório Excelso, faz-se devida tão-somente a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, segundo a 

variação integral do IPC, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80% (sem olvidar que a correção análoga, 

relativa a março, já fora integralmente creditada pela ré em tais contas).O montante exato, a ser creditado na conta do 

autor, após a subtração das quantias já depositadas, deverá ser apurado em liquidação de sentença.Ante o exposto e o 

que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta 

vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, 

assim, os saldos da(s) aludida(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Sem condenação 

em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 872/1285 

com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em 

liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, 

sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 

8.036/90), até a data do efetivo pagamento. P.R.I. 

 

2008.61.00.026241-9 - ANTONIO FONSECA DA SILVA E MERCEDES APPARECIDA TANNUS DA 

SILVA(SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FLS. 65/76 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento, ao saldo da conta de poupança dos 

autores, nos autos documentada, apenas das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, no 

percentual de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989. Quanto ao Plano Verão e Plano Collor, relativamente aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990, pelas razões acima expostas, JULGO IMPROCEDENTE o 

pleito.Finalmente, quanto ao pedido relativo a fevereiro de 1991, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.Condeno ambas as partes, reciprocamente sucumbentes, a arcarem com 

custas e honorários, estes fixados no montante total equivalente a 10% do valor da condenação, a ser por aquelas 

suportado, em favor da parte contrária, em metades iguais (5%), ficando suspensa, porém, essa obrigação dos autores, 

por serem beneficiários da gratuidade de justiça.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em 

liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, art. 454, c/c a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007, do CJF 

(capítulo II, 2.2), sem prejuízo do creditamento dos juros remuneratórios legais pactuados, fixados em 0,5% ao 

mês.P.R.I. 

 

2008.61.00.026622-0 - AMELIA JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

FLS. 75/80 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, assiste razão ao espólio autor.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE a ação, para condenar a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento, ao autor, das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, no percentual de 

42,72%, ao saldo da conta de poupança que possuía no mês de janeiro de 1989. Condeno a ré a arcar com o pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios do autor, que estipulo em 10% do valor da condenação, na forma do 

art. 20 do CPC. O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser 

corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de 

abril de 2005, art. 454, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF (capítulo II, 2.2), sem prejuízo do 

creditamento dos juros remuneratórios legais pactuados, fixados em 0,5% ao mês.P.R.I. 

 

2008.61.00.026765-0 - ZILDA DO CARMO PERES TOLEDO - ESPOLIO(SP249908 - ANA PAULA RODRIGUES 

ANTONELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FLS. 101/107 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, assiste razão ao espólio autor.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE a ação, para condenar a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento, ao autor, das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, no percentual de 

42,72%, aos saldos das contas de poupança nº 99002852-1, 0034530-5 e 045242 agência nº 0236. Condeno a ré a arcar 

com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do autor, que estipulo em 10% do valor da 

condenação, na forma do art. 20 do CPC. O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de 

sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento 

COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, art. 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com a redação 

dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem 

prejuízo do creditamento dos juros remuneratórios legais pactuados, fixados em 0,5% ao mês.P.R.I. 

 

2008.61.00.027549-9 - ROMUALDO PEGORARO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

FLS. 80/89 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento, ao 

autor, das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, relativa a janeiro de 1989, no percentual 

de 42,72%, à conta de poupança documentada nos autos. Quanto ao Plano Collor, relativamente aos meses de abril e 

maio de 1990, e fevereiro de 1991, pelas razões acima expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pleito. Condeno ambas 

as partes, reciprocamente sucumbentes, a arcarem com custas e honorários, estes fixados no montante total equivalente 

a 10% do valor da condenação, a ser por aquelas suportado, em favor da parte contrária, em metades iguais (5%), 

ficando suspensa, porém, essa obrigação do autor, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.O montante total da 
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condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de 

juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, art. 454, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região (com a redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009), c/c 

a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo do creditamento dos juros remuneratórios legais 

pactuados, fixados em 0,5% ao mês.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.001366-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0039837-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ALVARO JOSE GORGA VIANNA E ROSELI 

ARCENA ROSALEM BUONANO E FELICIO BUONANO FILHO E CLAUDIO JOSE CONCILIO E FLAVIO 

CASTRO DE CAMARGO VIANNA E ARIOVALDO ANTONIO ANDRIANI E ANGELO ALONSO LAZARO E 

PEDRO FONTCUBERTA COMA E LEOFREDO BRESSER DA SILVEIRA E LURIZ ABSY E ILCKA REGINA 

ATALLA BOSSOLAN E AGNELO RIBEIRO DE CARVALHO E LUCILA ARMANDA DE LIMA BONFA E 

AUGUSTO ROBERTO BONFA E FLAVIO PULSCHEN E SERGIO TRIFFONI E EDVALDO CUNHA DE LIMA E 

MARIA BERNARDETE BARRETO DE MENEZES SAMPAIO E WILSON NEGRI SAMPAIO E ERNESTO 

BERGONSI(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP142206 

- ANDREA LAZZARINI E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES 

RODRIGUEZ) 

FLS. 191/195 - Vistos, em sentença.Interpostos tempestivamente, conheço dos embargos, e dou-lhes parcial 

provimento.Alegaram os embargantes equívoco na conta elaborada pela Contadoria Judicial às fls. 104/135 e 

homologada pela sentença de fls. 138/141, pleiteando a reforma da sentença com o acolhimento do valor encontrado 

pela União, já que a credora reconheceu quantia superior àquela encontrada pela Contadoria Judicial ou a correção do 

montante na sentença acolhido, em virtude de erro material dos cálculos. Face às alegações dos embargantes, determinei 

o retorno dos autos à Contadoria para que aquele Setor refizesse os seus cálculos.A Contadoria retificou seus cálculos, 

às fls. 157/188.Passo a decidir.Entendo que com razão os embargantes, no tocante aos períodos abrangidos pelos 

veículos KC 0206, do embargado ANGELO ALONSO LAZARO (todo o período da exação); CR 8085, do embargado 

LEOFREDO BRESSER DA SILVEIRA (07/86 a 09/88); MR 2934, do LURIZ ABSY (todo o período da exação) e SA 

0031, da embargada LUCILA ARMANDA DE LIMA BONFA (10/87 a 10/88), alegados às fls. 146/151, uma vez que 

as Certidões emitidas pelo órgão de trânsito são admitidas pela jurisprudência como aptas a comprovar o período de 

propriedade dos veículos.Neste sentido, cito, exemplificativamente:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROPRIEDADE DE VEÍCULO. COMPROVAÇÃO. COGNIÇÃO ACERCA DE 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS NÃO DELINEADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVA.1. 

A jurisprudência das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é pacífica no sentido de que, nas demandas 

relativas à repetição de empréstimo compulsório sobre combustíveis, a propriedade do veículo automotor pode ser 

comprovada por meio do IPVA, das certidões emitidas pelos órgãos de trânsito (DETRAN ou CIRETRAN) ou da cópia 

da declaração de bens anexa à declaração do Imposto de Renda, desde que acompanhada do respectivo recibo de 

entrega, relativamente a todo o período em que se postula a devolução da exação.2. É inviável o reexame de matéria 

fática em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).3. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP 929802, Processo: 

200700434931, Data da decisão: 06/11/2007, Fonte DJ DATA:29/11/2007 PÁGINA:230, Relatora DENISE 

ARRUDA) Daí ter determinado o retorno dos autos à Contadoria, para retificação da conta por aquele Setor 

anteriormente apresentada.Quanto ao pedido de homologação da conta elaborada pela União, não comporta acolhida, 

uma vez que foi utilizado o índice da tabela de precatórios. Além disso, mesmo após as correções acima apontadas o 

valor encontrado pela Contadoria é menor que o da União, tendo aquele Setor utilizado o Provimento COGE nº 

64/2005.Do mesmo modo, o valor fixado para honorários advocatícios está correta, ou seja, 10% da diferença entre a 

quantia pretendida inicialmente pelos embargados (R$ 46.758,05), quando apresentaram seus cálculos de liquidação, às 

fls. 400/432 dos autos da ação ordinária nº 92.0039837-5, em apenso, e aquela que a União entende correta (R$ 

39.054,08), ou seja, R$ 794,29, pois os embargados somente modificaram o montante que pretendiam executar após o 

ajuizamento destes embargos, quando da apresentação de impugnação aos mesmos.Assim sendo, face ao que acima 

relatado, ACOLHO, EM PARTE, ESTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, passando o dispositivo da sentença de 

fls. 138/141 a constar com a seguinte redação:Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, para atribuir à execução a importância de R$ 48.090,55 (quarenta e oito mil e noventa reais e cinquenta e 

cinco centavos), apurada em agosto de 2008 - sendo a quantia de R$ 43.709,75 (quarenta e três mil, setecentos e nove 

reais e setenta e cinco centavos), o crédito principal, a ser rateado entre os embargados, proporcionamente aos 

respectivos créditos; de R$ 9,82 (nove reais e oitenta e dois centavos), referente às custas judiciais, e de R$ 4.370,98 

(quatro mil, trezentos e setenta reais e noventa e oito centavos), relativa aos honorários advocatícios - devendo 

prosseguir a execução por tal montante.Condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, nestes 

Embargos à Execução, que estipulo em 10% do valor atribuído a estes Embargos (R$ 7.942,98), ou seja, da diferença 

entre a quantia pretendida inicialmente pelos embargados (R$ 46.758,05), quando apresentaram seus cálculos de 

liquidação, e aquela que a União entende correta (R$ 39.054,08), ou seja, R$ 794,29.Decisão não sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado 

pela Corte Especial do E. STJ, no exercício de sua competência de uniformização dos julgados, no sentido de que não 

cabe o reexame necessário, na hipótese dos autos, ou seja, de sentença proferida em sede de Embargos à Execução de 
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título judicial. Cito, a título de exemplo, o seguinte precedente daquela r. Corte, sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO. EMBARGOS OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. NÃO-ACOLHIMENTO. REMESSA 

NECESSÁRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição a sentença proferida contra a Fazenda Pública em embargos à execução de título judicial.2. Agravo 

regimental improvido.(STJ, AGA 583999, Processo: 200400203801, DJU 01/08/2005, p.516, Min. ARNALDO 

ESTEVES LIMA)Traslade-se cópia desta decisão, inclusive dos cálculos de fls. 157/188, aos autos da Ação Ordinária 

nº 92.0039837-5, que passam a fazer parte integrante desta sentença. P.R.I. 

 

2008.61.00.005599-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0025073-3) COMISSAO 

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X SERGIO MUNTZ VAZ E 

LUIZ ANTONIO BRAGA E SERGIO TAVARES CORREIA DOS SANTOS E SUELI IVONE BORRELY E MARIA 

INES COSTA CANTAGALLO E MARIA HELENA DE OLIVEIRA SAMPA E MARIA FELICIA DA SILVA E 

MARIA CAROLINA MAGGIOTTI COSTA E MARIA JOSE ROCHA DA COSTA E LUCIA PRADO(SP116052 - 

SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

FLS. 447/451 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES 

EMBARGOS, para atribuir à execução a importância de R$ 169.286,36 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta 

e seis reais e trinta e seis centavos), montante apurado em abril de 2009 - sendo a quantia de R$ 167.757,14 (cento e 

sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) o crédito principal a ser rateado entre as 

embargadas SUELI IVONE BORRELY, MARIA INES COSTA CANTAGALLO, MARIA CAROLINA 

MAGGIOTTI COSTA e LUCIA PRADO, proporcionalmente aos respectivos créditos, a quantia de R$ 114,62 (cento e 

quatorze reais e sessenta e dois centavos), o reembolso das custas judiciais, e a de R$ 1.414,60 (hum mil, quatrocentos e 

quatorze reais e sessenta centavos), relativa aos honorários advocatícios, devendo prosseguir a execução por tal 

montante.Ainda, RATIFICO os acordos celebrados pelos embargados LUIZ ANTONIO BRAGA, MARIA FELICIA 

DA SILVA, MARIA JOSE ROCHA DA COSTA, MARIA HELENA DE OLIVEIRA SAMPA, SERGIO MUNTZ 

VAZ e SERGIO TAVARES CORREIA DOS SANTOS com a CNEN, JULGANDO EXTINTO O FEITO, com 

resolução de mérito, em relação a eles, nos termos do art. 794, II, c/c o art. 795, do mesmo Código de Processo 

Civil.Condeno, ainda, ambas as partes, nestes autos, em conseqüência, ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que estipulo em 10% do valor atribuído a esta causa, a ser por ambos suportado e dividido em partes 

iguais, em razão da sucumbência recíproca.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, não obstante o 

valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pela Corte Especial do E. STJ, no exercício de sua 

competência de uniformização dos julgados, no sentido de que não cabe o reexame necessário, na hipótese dos autos, ou 

seja, de sentença proferida em sede de Embargos à Execução de título judicial. Cito, a título de exemplo, o seguinte 

precedente daquela r. Corte, sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS OPOSTOS PELA 

FAZENDA PÚBLICA.NÃO-ACOLHIMENTO. REMESSA NECESSÁRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A Corte Especial do Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento de que não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra a 

Fazenda Pública em embargos à execução de título judicial.2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGA 583999, 

Processo: 200400203801, DJU 01/08/2005, p.516, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA)Traslade-se cópia desta decisão, 

inclusive dos cálculos de fls. 425/442, aos autos da Ação Ordinária nº 97.0025073-3. P.R.I. 

 

2008.61.00.014327-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0038279-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X RICARDO GONCALVES E FELICIO 

LUIZARI(SP069229 - MARIA SYLVIA BAPTISTA E SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) 

FLS. 31/34 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES 

EMBARGOS, para atribuir à execução a importância de R$ 18.579,17 (dezoito mil, quinhentos e setenta e nove reais e 

dezessete centavos), apurada em abril de 2009 - sendo a quantia de R$ 16.506,55 (dezesseis mil, quinhentos e seis reais 

e cinquenta e cinco centavos), relativa ao crédito principal, de R$ 75,36 (setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), 

referente ao reembolso de custas e de R$ 1.650,64 (hum mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos), 

relativa aos honorários advocatícios - devendo prosseguir a execução por tal montante.Condeno, ainda, ambas as partes, 

em conseqüência, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que estipulo em 10% do valor da condenação, a 

ser por ambos suportado e dividido em partes iguais, em razão da sucumbência recíproca. Decisão não sujeita ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento 

adotado pela Corte Especial do E. STJ, no exercício de sua competência de uniformização dos julgados, no sentido de 

que não cabe o reexame necessário, na hipótese dos autos, ou seja, de sentença proferida em sede de Embargos à 

Execução de título judicial. Cito, a título de exemplo, o seguinte precedente daquela r. Corte, sobre o 

tema:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. NÃO-

ACOLHIMENTO. REMESSA NECESSÁRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL DO 

STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra a Fazenda Pública em 

embargos à execução de título judicial.2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGA 583999, Processo: 200400203801, 

DJU 01/08/2005, p.516, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA)Traslade-se cópia desta decisão, inclusive dos cálculos de 

fls. 22/28, aos autos da Ação Ordinária nº 92.0038279-7. P.R.I. 
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2008.61.00.014330-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0016975-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X TONICO ALBERTO PLACCA(SP097380 - DEBORA 

PEREIRA MENDES RODRIGUES) 

FLS. 27/29 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTES 

ESTES EMBARGOS, para atribuir à execução a importância de R$ 156.725,15 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos 

e vinte e cinco reais e quinze centavos), apurada em abril de 2007, devendo prosseguir a execução por tal 

montante.Traslade-se cópia desta decisão e da petição inicial destes Embargos (fls. 02/11), aos autos da Ação Ordinária 

nº 92.0016975-9. Condeno o embargado em verba honorária, nestes autos, em 10% do valor atribuído à causa nestes 

Embargos, ou seja, R$ 221,06 (duzentos e vinte e um reais e seis centavos).P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.008301-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.000750-9) MMC 

AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE E SP200792 - DANIELA 

ROSEMARE SHIROMA E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 

736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

FLS. 272/278 - TÓPICO FINAL: ... Reitero, pois, que a Fazenda Nacional dispõe de meios próprios para a cobrança de 

seus tributos, não sendo necessário utilizar-se de meios coercitivos indiretos, tais como o impedimento de baixa do 

CNPJ de filial, uma vez que permanece ativo o CNPJ da matriz que, sem dúvida, é responsável pelos direitos e 

obrigações daquela, pois se trata da mesma pessoa jurídica - ao contrário do que ocorreria, por exemplo, com empresa 

subsidiária que, por definição legal, é titular de outra personalidade jurídica. Portanto, entendo, também nesta fase do 

processo, assistir razão à impetrante.Em vista do exposto e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, pois PROCEDENTE A AÇÃO e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a 

liminar deferida.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF).Decisão sujeita ao duplo 

grau obrigatório.P. R. I e O. 

 

2005.61.00.025209-7 - ANGUINAH & COSTA ASSISTENCIA MEDICA E DIAGNOSTICA S/C LTDA(SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X DELEGADO DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

FLS. 231/245 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, reitero que a impetrante não preenche as condições legais para pagar as 

alíquotas reduzidas pretendidas. Em consequência, mostram-se ausentes a liquidez e a própria certeza do direito 

invocado pela impetrante. Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, DECLARANDO IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).Não havendo interposição de recursos 

voluntários, após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I e O. 

 

2005.61.00.028929-1 - PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA(SP208701 - ROGÉRIO 

MARTINS DE OLIVEIRA) X CHEFE DA UNIDADE DESCENTRALIZADA DA SECRETARIA DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM SP-OESTE(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

FLS. 2629/2642 - TÓPICO FINAL: ... Em suma, ante o exposto e tudo o que dos autos consta, merece deferimento a 

segurança pleiteada. Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO 

PROCEDENTE A AÇÃO, e concedendo a segurança, declarando a ocorrência da decadência do direito de a Receita 

Previdenciária constituir os créditos previdenciários apontados nas NFLDs nº 35.765.128-6 e 35.765.129-4, bem como 

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de inscrever o nome da impetrante no CADIN e que não promova 

a sua exclusão do Programa de Parcelamento Especial de Débitos - PAES, em razão dos aludidos créditos. Custas ex 

lege.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P.R.I. e O. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 

do E. STF). 

 

2006.61.00.004180-7 - KIMBERLY-CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA(SP157916 - REBECA DE SÁ GUEDES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 135 - 

GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

FLS. 254/264 - TÓPICO FINAL: ... Considerando que, no mandamus, o direito alegado deve ser de todo comprovado 

de plano, pela impetrante, forçoso concluir, d.v., que o pedido de segurança, in casu, não comporta acolhida. Em suma, 

ante o exposto e tudo o que dos autos consta, deve ser indeferida a segurança pleiteada. Assim sendo, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO, e indefiro a 

segurança, pois ausentes a certeza e liquidez do direito alegado pela impetrante, suprimindo assim, os efeitos da medida 

liminar deferida na E. Segunda Instância.Custas ex lege. Sem condenação em honorários, a teor da Súmula 512 do E. 

STF.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P.R.I. e O.  

 

2006.61.00.005443-7 - FORCA E ACAO VALENTE SEGURANCA LTDA(SP111729 - JOAO FRANCISCO 

GONCALVES) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP(Proc. 1118 - 
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NILMA DE CASTRO ABE) E DELEGADO GERAL DO DELP/CGCSP/DIREX-DG(Proc. 1118 - NILMA DE 

CASTRO ABE) 

FLS. 203/210 - TÓPICO FINAL: ... De outro lado, ratifico a decisão liminar, no que entendeu não haver óbice legal à 

conduta da primeira autoridade apontada coatora, ao enviar Ofício aos clientes da impetrante, comunicando-lhes sobre a 

situação desta, ou seja, não verifico ilegalidade em tal ato ora impugnado, ao expedir o Ofício nº 6.367/2006. Ora, a 

infração da impetrante sancionada pode ser de gravidade tal que justifique a cautela da comunicação, desde logo, aos 

seus clientes - entendimento do qual compartilho e corroboro - e cuja ilegalidade a impetrante não logrou comprovar. 

Ademais, a impetrante foi intimada, regularmente, pessoalmente, em 06/03/2006, do cancelamento de sua autorização 

de funcionamento. Em suma, ante o exposto e tudo o que dos autos consta, não restaram comprovadas a certeza e 

liquidez dos direitos alegados pela impetrante, razão pela qual não comporta deferimento a segurança pleiteada. Assim 

sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO, 

denegando a segurança.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF).Não havendo 

interposição de recursos voluntários, após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

e O.  

 

2006.61.00.006852-7 - EMPRESARIAL PAULISTA DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP226426 - 

DENISE RODRIGUES ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) E PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

FLS. 151/159 - TÓPICO FINAL: ... Em vista de todo o exposto, concluo que o recurso em tela tem o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, pois subsome-se à hipótese prevista no citado inciso III do art. 151 do 

CTN. Ademais, o próprio i. Delegado da Receita Federal informou ter encaminhado para análise e julgamento a 

Impugnação nº 19679.015210/2005-71, estando a mesma com sua exigibilidade suspensa (cf. fl. 142) e, mais 

importante, que o processo nº 10880.524.271/2005-64 foi regularizado no PROFISC e recebeu parecer da SRF pelo 

cancelamento da correlata inscrição na Dívida Ativa.Em conseqüência, merece deferimento a segurança pleiteada, pois 

comprovado o direito líquido e certo alegado pela impetrante. Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, e concedo a segurança, reconhecendo o direito da 

impetrante à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários que constam no Auto de Infração nº 010300, datado de 

17 de novembro de 2005, enquanto perdurar a tramitação da Impugnação nº 19679.015210/2005-71, e determinando a 

exclusão do nome da impetrante do CADIN, caso seja o débito objeto do processo acima mencionado o único motivo 

para sua inscrição no referido Cadastro.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF). 

Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P.R.I. e O.  

 

2007.61.00.000062-7 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI E SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

FLS. 191/195 - TÓPICO FINAL: ... Por fim, não consta nos autos prova cabal da tempestividade do protocolo da 

Manifestação de Inconformidade - para tanto não se prestando as meras anotações de fls. 80 e 90.Portanto, sob qualquer 

ângulo em que examinado o pleito, conclui-se que a impetrante não faz jus à segurança pretendida.DIANTE DO 

EXPOSTO e do mais que os autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

DECLARANDO IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex lege. Não há honorários, 

a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.P.R.I. 

 

2007.61.00.020625-4 - CARIBE DA ROCHA LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X 

SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM SP 

FLS. 122/128 - TÓPICO FINAL: ... Por fim, verifica-se, da análise das normas acima transcritas, não haver 

embasamento legal para o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao Recurso administrativamente interposto pela 

impetrante. Ao contrário, ante as afirmações da autoridade impetrada, descabe autorizar a continuidade das atividades 

da impetrante, nas condições que apresentavam suas instalações por ocasião da vistoria, pelos agentes do impetrado, e 

sem os devidos esclarecimentos e autorização específica para a fabricação de fertilizantes com micronutrientes, 

considerando a natureza das atividades relacionadas à comercialização e produção de fertilizantes.O pleito, portanto, 

não comporta acolhida.Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, DECLARANDO IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex 

lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF).P. R. I e O. 

 

2008.61.00.018733-1 - IRMAOS GUIMARAES LTDA(SP021204 - LUIZ SALEM VARELLA CAGGIANO E 

SP130362 - MARIA APARECIDA PURGATO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

FLS. 462/471 - TÓPICO FINAL: ... Sendo assim, confirma-se que assiste razão à impetrante.Em vista do exposto e do 

que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, pois PROCEDENTE A 

AÇÃO e CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a medida liminar concedida. Sem condenação em honorários, a 

teor da súmula 512 do E. STF.Custas ex lege.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório.P. R. I e O. 
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2008.61.00.027846-4 - WAISWOL & WAISWOL LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP216051 

- GUILHERME LIPPELT CAPOZZI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) E PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 146/149 - TÓPICO FINAL: ... Em suma, não se apresenta regular a situação fiscal da impetrante, em vista da 

insuficiência de seus créditos para ultimar a operação pretendida.Remanescem, pois, débitos da impetrante como 

impeditivos à expedição da Certidão nestes autos pleiteada. Portanto, entendo inexistente o direito líquido e certo 

alegado pela impetrante. Ratifico, todavia, a decisão que determinou que fossem analisados, em 10 (dez) dias, pelas 

autoridades os pedidos protocolados pela impetrante em 26 de setembro de 2008, nos autos dos processos 

administrativos de que trata o feito.Em vista do exposto e do mais que os autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO e DENEGANDO A SEGURANÇA. 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários (Súmula 512, do E. STF). P. R. I e O. 

 

2008.61.03.006162-3 - PERMUTA NEGOCIOS IMOBILIARIOSLTDA EPP(SP105783 - JULIO APARECIDO 

COSTA ROCHA E SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO 

ARANTES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a 

REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) 

FLS. 234/238 - TÓPICO FINAL: ... Finalmente, é sabido que, no procedimento administrativo, é dispensável a figura 

do advogado. Nesse sentido, decidiu reiteradamente o E. Supremo Tribunal Federal, e o tema foi objeto da Súmula 

Vinculante nº 5, verbis:A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a 

Constituição.De qualquer modo, a impetrante não logrou demonstrar, documentalmente, sua alegação de cerceamento 

de defesa, em razão de suposta irregularidade de intimação, sendo certo que, no mandamus, o direito alegado deve ser 

comprovado de plano, o que atesta seus atributos de certeza e liquidez.Portanto, de qualquer ângulo em que observado o 

feito, afigura-se improcedente o petitum. Em vista do exposto e do mais que os autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO e DENEGANDO A SEGURANÇA. 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários (Súmula 512 do E. STF). P. R. I e O. 

 

2009.61.00.000968-8 - RAUL FERNANDO DE CARVALHO BRANCO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS LIMA E SP279265 - FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 65/75 - TÓPICO FINAL: ... Em suma, assiste razão ao impetrante. Em vista do exposto e do que mais dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE esta ação e 

CONCEDENDO A SEGURANÇA, para garantir o direito do impetrante ao não pagamento do Imposto de Renda da 

Pessoa Física sobre o valor das verbas gratificação liberalidade, férias proporcionais, férias indenizadas aviso prévio e 

1/3 férias rescisão, recebidas quando da rescisão sem justa causa de seu contrato laboral. Fica explicitamente autorizada 

a inclusão, pelo impetrante, das referidas verbas, na Declaração do IR do respectivo ano-calendário. Ao montante 

depositado judicialmente será dada a destinação definitiva após o trânsito em julgado deste feito.Custas ex lege. 

Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF).Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição.P.R.I. e O.  

 

2009.61.00.003989-9 - SOFONIAS RESENDE COELHO(SP217271 - SILAS AUGUSTO DE SOUZA) X 

SECRETARIO GERAL DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO-PUC(SP146474 - 

OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA) 

FLS. 139/144 - TÓPICO FINAL: ... Assim sendo, em face das considerações acima e de tudo o mais que nos autos 

consta, entendo que deve ser ratificada a medida liminar anteriormente deferida.Em vista do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, julgando PROCEDENTE A AÇÃO, e 

CONCEDENDO A SEGURANÇA, ratificando a medida liminar e convalidando a emissão da Certidão na exordial 

pleiteada.Custas ex lege.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I e O. 

 

2009.61.00.010977-4 - EDUARDO DOS SANTOS(SP254293 - FLÁVIA PARENTE GAMA SANTOS E SP237598 - 

LUCIANA ROSA CHIAVEGATO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Em vista do exposto, julgo EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no no art. 6º da Lei nº 

1.533/51 e no art. 267, I, IV e VI, do Código de Processo Civil, que entendo aplicável à hipótese dos autos. Custas ex 

lege.P.R.I. e O.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.031140-1 - CROMEX S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP102681 - LUCIANA ROCHA 

SOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

FLS. 208/210 - TÓPICO FINAL: ... DECIDO.Uma vez que a ação principal (Ação Ordinária nº 2004.61.00.031267-3), 

já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, independentemente de outras considerações que o caso 

comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie processual.Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em 
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vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código de Processo Civil, sem julgamento de mérito. Deixo de condenar 

nas verbas previstas no art. 20, do Código de Processo Civil, in casu, por inexistir, tecnicamente, sucumbência. 

Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.006270-3 - ROSALVO PEREIRA DE ALMEIDA(SP188198 - ROGÉRIO MARCIO PEREIRA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) E COOPERMETRO DE SAO PAULO COOPERATIVA 

PRO-HABITACAO DOS METROVIARIOS DE SAO PAULO 

FLS. 1009/1011 - TÓPICO FINAL: ... DECIDO.Uma vez que a ação principal (Processo nº 2005.63.01.107149-0), já 

foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, independentemente de outras considerações que o caso 

comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie processual.Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em 

vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código de Processo Civil, sem resolução de mérito. Deixo de condenar 

nas verbas previstas no art. 20, do Código de Processo Civil, in casu, por inexistir, tecnicamente, sucumbência. 

Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3843 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

92.0068076-3 - ORIVALDO VARGAS RODRIGUES(SP094112 - WANDERLEY FERNANDES VARGAS E 

SP072682 - JANETE ORTOLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

FL. 243: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 12:00 horas (mesa 08), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

MONITORIA 
2009.61.00.009170-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X HOMERO 

FERRARI JUNIOR 

Vistos etc.Cumpra a autora o despacho de fl. 35, juntando cópia integral do Contrato de Crédito Rotativo de fls. 

12/14.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Após o cumprimento da determinação supra, expeça-se 

mandado nos termos do despacho de fl. 35.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.006417-7 - TATENORI SHIMIZU E MARGARIDA KIMIKO MIZUMOTO SHIMIZU(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA 

E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

FL. 365: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 10:00 horas (mesa 01), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes. s 

 

2006.61.00.018733-4 - ADNALIA TORQUATO GUIMARAES E ANTONIO GUIMARAES DOS 

SANTOS(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E 

SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

FL. 322: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 15:30 horas (mesa 08), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2006.61.00.021590-1 - FABIANA DE SOUZA MARTINS E LUCIANO PRADO MARTINS(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ 

VIEIRA) 

FL. 330: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 15:30 horas (mesa 03), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2006.61.00.028158-2 - LEIDE REISNER DA SILVA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - 

LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE 

SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FL. 294: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 15:30 horas (mesa 01), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  
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2007.61.00.000157-7 - CELESTE FIDALGA GOUVEIA BARTOLETTI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

FL. 300: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 14:30 horas (mesa 01), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2007.61.00.000846-8 - MARCOS ALPHA CORSI E CLAUDIA HITOMI MIWA ALPHA CORSI(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA) 

FL. 311: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 11:00 horas (mesa 01), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2007.61.00.001424-9 - JOSE PEDRO AMBROSIO E MAGALI DE FATIMA ARAUJO AMBROSIO(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

FL. 328: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 12:00 horas (mesa 01), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2007.61.00.007014-9 - MARCIA REGINA DE CASTRO GOMES DA COSTA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

FL. 246: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 13.08.2009, às 16:30 horas (mesa 03), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2007.61.00.021856-6 - ELIAS CAMILO BOSCHI E MARLI GONCALVES FERREIRA BOSCHI(SP061593 - 

ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA 

SILVA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

FL. 244: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 14:30 horas (mesa 08), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2007.61.00.022426-8 - MAURO JOSE GIOIA DE CARVALHO E VERA CRISTINA PEROBELLI 

CARVALHO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

FL. 229: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 12.08.2009, às 16:30 horas (mesa 08), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes.  

 

2008.61.00.006099-9 - CARLOS JOSE DA COSTA DIAS(SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) 

ORDINÁRIA Petições de fls. 102, 103/104 e 105/106:1 - Designo o dia 24 de junho de 2009, às 14:30 h, para audiência 

de instrução, nos termos do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil.2- Intimem-se as partes a depositar em 

Secretaria o rol de testemunhas que pretendem arrolar, consoante o disposto no art. 407 do CPC, no prazo de 10 (dez) 

dias.3 - Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

2008.61.00.010339-1 - TARCILIO SFRIZO DUARTE(SP136645 - JOSE TADEU DA COSTA E SP124006 - 

SORAIA CRISTINA O CELESTINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

ORDINÁRIA Petições de fls. 349/350 e351/353:1 - Designo o dia 17 de junho de 2009, às 14:30 h, para audiência de 

instrução, nos termos do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil.2- Intimem-se as partes a depositar em 

Secretaria o rol de testemunhas que pretendem arrolar, consoante o disposto no art. 407 do CPC, no prazo de 10 (dez) 

dias.3 - Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

2009.61.00.008012-7 - VANDERLY PINTO E TEREZA CRISPIM E TEREZA CUBA SANTOS E TEREZA 

MARTINS CAPUANI E TEREZA URBANO DA SILVA E VALENTIM PAES DE SANTANA E JOSE PAIXAO 
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DIAS(SP207008 - ERICA KOLBER E SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Vistos etc.Petição de fl. 144:Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para 

cumprimento ao item 2 do despacho de fl. 114 e ao despacho de fl. 141, ou seja: 1.Esclareçam os co-autores JOSÉ 

PAIXÃO DIAS, TEREZA MARTINS CAPUANI, VALENTIM PAES DE SANTANA e TEREZA URBANO DA 

SILVA o pedido nestes autos formulado, tendo em vista que nos processos n.ºs 2008.63.01.034917-4, 

2008.63.01.049532-4, 2008.63.01.024388-8 e 2008.63.01.024550-2, em trâmite no Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo, também pleiteiam a aplicação dos juros progressivos e expurgos inflacionários, conforme documentos de fls. 

68/75 e 88/113. 2.Esclareça o co-autor VANDERLY PINTO o pedido nestes autos formulado, tendo em vista que na 

Ação Ordinária n.º 1999.03.99.070749-5, que tramitou na 13ª Vara Cível Federal de São Paulo, transitou em julgado 

pedido de aplicação de taxa progressiva de juros, conforme documentos de fls. 120/140.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.007743-8 - CONFEITARIA VERA CRUZ LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 56/112 como aditamento à inicial. Junte a impetrante cópia legível dos documentos 

de fls. 59, 61, 72, 84, 102 e 103. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.00.008816-3 - PREDIAL HIGIENIZACAO LIMPEZA E SERVICOS LTDA(SP161121 - MILTON JOSÉ DE 

SANTANA) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP 

Vistos, etc. Petição de fl. 73: 1.Defiro à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias, para cumprimento aos itens 2 a 5 do 

despacho de fl. 69. 2.Em igual prazo, cumpra a impetrante corretamente o item 1 do referido despacho, retificando o 

pólo passivo, em razão de ter sido novamente apontado incorretamente, observando-se o disposto no art. 205 do 

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Obs: Todos os aditamentos da inicial deverão ser 

protocolados com a(s) respectiva(s) contrafé(s)). Int.  

 

2009.61.00.011550-6 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SANTIAGO(SP234730 - MAICON RAFAEL SACCHI) 

X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

Fls. 75/77: ... Face ao exposto, remetam-se os autos à Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ para livre distribuição a uma 

de suas Varas Cíveis, com urgência.Proceda a Secretaria às anotações cabíveis com relação à baixa destes 

autos.Intime(m)-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.011347-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X EPICO DECORACOES LTDA 

Vistos, etc.Em conformidade com o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, art. 124, 1º (com a nova redação dada 

pelo Provimento COGE nº 68/2006), verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos 

indicados no termo de fls. 92/94, visto que se trata de réus diversos. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito, para que: 1.Comprove que o subscritor da procuração ad judicia de fls. 18, 18-verso, Sr. Cleonilson 

Nicácio Silva, Presidente, possui poderes para representá-la em Juízo. 2.Junte cópia de seu Estatuto Social. 3.Recolha as 

custas processuais. Após o cumprimento das determinações supra, venham-me os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar. Int. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2702 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0023619-9 - ADENIR VIDAL BATISTA E MAURO MIGUEL GONCALVES E PEDRO RUY BAZZO E 

REINALDO LINO(SP067274 - AUGUSTO DOS ANJOS L RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

89.0040912-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0038952-1) AUTOMETAL 

S/A(SP128856 - WERNER BANNWART LEITE E SP157808 - ANDRE LUIS FIRMINO CARDOSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) E CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 
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CAMPOS NETO E Proc. LYCURGO LEITE NETO) 

Defiro vista dos autos fora de secretaria, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7º, inciso XVI da Lei 8.906/94. Após 

retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

91.0002960-2 - MARLENE BENEDITO(SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

(DESPACHO FL.157): Os cálculos de fls. 154-156 foram atualizados monetariamente, nos termos do Provimento 

COGE nº 64, de 30 de junho de 2005, que adotou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado em 02 de julho de 2007 (Resolução/CJF n. 561). Determino a expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor (RPV) pelo valor de R$ 1.742,36 (mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), para o 

dia 23 de abril de 2009. Após, intime-se o Banco Central do Brasil. Observadas as formalidades legais, aguarde-se em 

arquivo. Intime-se. (DESPACHO FL. 170): Tendo em vista o cancelamento do Ofício Requisitório nº 2009.0000094, 

em virtude de desconformidade com o nome, regularize nos autos a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro 

em conformidade com o sitio da Receita Federal. Intime-se. 

 

91.0724647-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0711012-0) RIBEIRA COML/ E INDL/ 

LTDA(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU E SP144466 - BENEDITO BOTELHO MARTELI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Tendo em vista a penhora realizada nos autos, coloque-se à disposição do Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais o valor 

do precatório depositado pelo E. Tribunal Regional Federal (fl. 237). Após, aguarde-se no arquivo o pagamento das 

demais parcelas. Intime-se. 

 

91.0729158-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0711468-0) ROSIL EMBALAGENS 

PLASTICAS LTDA E EMPRATEC-EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA ELETRONICA LTDA-ME E 

IRMAOS RAMPAZZO LTDA(SP050386 - RENALDO LAPORTA E SP114117 - CLAUDIA MARIA LEAO DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Tendo em vista a penhora de fl. 385, coloque-se à disposição do Juízo da 3ª Vara de Guarulhos Especializada em 

Execuções Fiscais (para os autos da execução fiscal nº 2001.61.19.000963-3) o valor do precatório depositado pelo E. 

Tribunal Regional Federal (fl. 552). Após, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas. Intime-se.  

 

91.0739053-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0713133-0) OXIPIRA AUTOMACAO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA 

E SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) 

Informação de fl. 260: Informo à Vossa Excelência que, conforme consulta processual de fl. 258, verifiquei que não 

houve decisão definitiva nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.035947-0. Diante do exposto, consulto 

Vossa Excelência como proceder.Despacho de fl. 260: Ciência às partes do depósito do precatório. Aguarde-se decisão 

definitiva do agravo de instrumento no arquivo. Intime-se. 

 

93.0008111-0 - JULIA MITSUE NAKAYAMA NAKAHARA E JOSE MANOEL GARROTE E JOAO JOSE LONE 

E JOAO CATTANEO E JOSE AUGUSTO TRIGUEIRO DE MEDEIROS E JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E JOSE 

RENATO DE ARAUJO E JOSE WILIS ALVES PEREIRA E JOSE GUERRA DE ALMEIDA(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES E Proc. CRISPIM FELICISSIMO NETO E Proc. ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087127B - CRISTINA 

GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 

Forneça o autor José Carlos de Oliveira, em 10 dias, Laudo Médico legível, original ou autenticado e atualizado, a fim 

de ser apreciado seu pedido de prioridade de tramitação. No silêncio, aguarde-se o decurso de prazo para a ré 

complementaar a obrigação de fazer. Intime-se. 

 

93.0034367-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0021431-4) PIRES SERVICOS GERAIS 

A BANCOS E EMPRESAS LTDA E CENTRO DE FORMACAO E DE APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL DE 

SEGURANCA PIRES S/C LTDA E PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA E SALVACARGA SERVICO DE 

PREVENCAO E SEGURANCA S/C LTDA(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

95.0002051-3 - WALTER APARECIDO POLLONIO E JOSE CORREA SILVA FILHO E SIRAN HOVAGUIMIAN 

E MARIA LEONOR DOS SANTOS E PAULO EDUARDO SOUZA CARNEIRO DOS SANTOS E AGEU GARCIA 

GALIANO E MOZART ANDRADE JUNIOR E JANICE MARIA DOS SANTOS E JOSE RICARDO DE FARIAS E 

PAULO CESAR DA SILVA E MARCIO TOKIO NAKAZAKI E ADMIR BISPO DE SOUZA(SP083154 - ALZIRA 

DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP094660 - LEONOR APARECIDA 
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MARQUES SIQUEIRA) 

A Caixa Econômica Federal creditou corretamente as contas vinculadas dos autores Ageu Garcia Galiano, Siran 

Hovaguimian e Walter Aparecido Pollonio, conforme apurado pelo Setor de Contadoria Judicial. Ressalto que, as 

planilhas de fls. 312/319 tomaram por base o saldo para março de 1989, pois as correções das contas vinculadas de 

FGTS eram feitas trimestralmente (janeiro/março).Encontra-se comprovado nos autos a adesão por formulário ou pela 

internet (fls. 320/356) dos autores Maria Leonor dos Santos, Mozart Andrade Junior e Marcio Tokio Nakazaki, Janice 

Maria dos Santos, José Correia Silva Filho e Admir Bispo de Souza, ao acordo previsto na Lei Complementar 

110/2001.Pelo exposto, dou por cumprida a obrigação de fazer em relação aos autores supramencionados.Comprovem 

os autores Paulo Eduardo Souza Carneiro dos Santos e José Ricardo de Farias, em 10 dias, vínculos empregatícios no 

período dos índices concedidos nestes autos.Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para comprovar o recebimento 

dos créditos pelo autor Paulo César da Silva dos créditos, nos termos da Lei 10.555/2002.Intime-se.  

 

95.0009018-0 - ANA MARIA PRICOLI BUENO E CARMELA RAGAZI GOMES E CELSO GERALDO GOMES E 

CLEUSA DOS SANTOS BRANDAO E CORA BERRANCE MARQUES E EDUARDO PRATA MENDES E ELZA 

MARIA MEDEIROS BOMBONATE E ELZA MARIA PINHEIRO BARBOSA E GEORGINA AUN PINTO E 

IRENE HARUMI NAKAMURA TAKAHASHI(SP032507 - ELZA MARIA PINHEIRO BARBOSA E SP088652 - 

SUELI JUAREZ ALONSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHAES BETITO) 

1 - Comprove a parte autora os pagamentos das parcelas devidas, nos termos do artigo 2º da Lei 9469/97, conforme 

requerido pelo réu às fls.750/751. 2 - Fl.740/741: O valor R$ 26,57 bloqueado na conta da autora-executada Irene 

Harumi Nakamura em 26/04/07, conforme extrato de fl.559, foi desbloqueado em 03/05/2007, consoante certidão de 

fl.548 e despacho de fl.577. Int. 

 

95.0017358-1 - ALDO JOSE VERGANI E JOAO BATISTA LOTTO E VILMA MAROELI LOTTO E JOSE 

OSMANI MACEDO E HELENA SHIZUE YAMANAKA(SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) E NILSON 

BONADIO E MEIRE DA SILVA BONADIO E ONDINA CORRADI E EDMUNDO ALFREDO CORRADI E 

FABIO EDUARDO RODRIGUES(SP099395 - VILMA RODRIGUES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

95.0028713-7 - MANFRED FRIDRICH JOHANSEN E EDWIN WALTER KOLBE E HELENA KOLM E SANDRA 

REGINA DARCIE E VLAMIR ANDRADE SANDRINI E IVANA GALVES PUCA SANDRINI(SP009441A - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Mantenho a decisão de fl. 834, por seus próprios fundamentos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se. Intime-

se.  

 

96.0030714-8 - ANTONIO BARBINO E ANTONIO JOSE STEFANI E CLAUDIO JOSE GALDINO GONCALVES 

E JOAO HOLLOSI E MIGUEL GILBER E ORLANDO BRAGAGNOLI E OTACILIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

E PRIMO VEDIXOSQUI E ROMAO EUGENIO DOS SANTOS E VALDEMAR SERAFIM DE MOURA(SP027244 

- SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP026051 - VENICIO LAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) E UNIAO 

FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO) 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero os despachos de fls. 510 e 570, em virtude da decisão do agravo de instrumento n. 

2002.03.00.027926-8, que determinou a exibição dos extratos analíticos pela executada. Homologo o pedido de 

desitência da execução de fls. 574/575, em relação aos autores Antonio Barbino, Miguel Bilber e Valdemar Serafim de 

Moura. Os valores creditados às fls. 511/536 e fls. 577/600 pela Caixa Econômica Federal estão incompletos uma vez 

que os juros progressivos não foram aplicados a partir da data da admissão dos autores e pelas próprias informações 

prestadas pela ré no campo de observações das suas planilhas. Desta forma, aguarde-se no arquivo o fornecimento dos 

extratos pela Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

98.0010504-2 - BENJAMIM ALVES VIANA E DJALMA ALVES SANTANA E JOAO MIRANDA SOARES E 

JOSE PINHEIRO DA SILVA E LEONILDA KUPPER E LUIZ GONZAGA DA COSTA E NEYDE GUIMARAES 

MARTINEZ E PAULO THEODORO DA SILVA E ROMERO MARQUES E SEBASTIAO GONCALVES DOS 

SANTOS(SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. RITA DE CASSIA Z. G. M. 

COELHO) 

Com o advento da Medida Provisória nº 449, de 03 de dezembro de 2008, foram estabelecidos novos procedimentos, 

em caráter provisório, relativos ao pagamento de precatórios aos servidores públicos civis, sendo o depósito efetuado 

em duas contas, sendo uma delas no montante de 89% liberada em favor do beneficiário sem necessidade de expedição 

de alvará para o levantamento e a outra, no montante de 11% referente ao PSS, à disposição do Juízo da execução. 

Verifico não haver valores a serem retidos a título de PSS nestes autos, tendo em vista que na conta homologada 

estavam incluídos referidos descontos. Providencie o advogado do autor João Miranda Soares, beneficiário do depósito, 

a apresentação de procuração com poderes para receber e dar quitação. Regularizada a representação, expeça-se alvará 
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de levantamento em favor do autor beneficiário da verba depositada à disposição do Juízo. Intimem-se. 

 

98.0037270-9 - RICARDO PERES E ANNE CRISTINA BARBOSA PERES(SP080315 - CLAUDIO JACOB 

ROMANO E SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

1999.61.00.012231-0 - RAPOSO TAVARES COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 524 - RAQUEL 

TERESA MARTINS PERUCH) 

A Resolução 559/2007 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de Pequeno Valor serão 

depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o 

saque efetuado sem a expedição de alvará uma vez que obedecerá as normas aplicáveis aos depósitos bancários. Tendo 

em vista não ter sido formalizada penhora nos autos, ciência às partes do depósito efetuado pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região na Caixa Econômica Federal - CEF, posto: 1181-9, PAB - TRF 3ª Região-SP, conta nº 

1181.005.504947876 à disposição do beneficiário. Após, promova-se vista à União Federal. Tendo em vista o 

pagamento integral da dívida, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

1999.61.00.040748-0 - MARIA DUARTE DA COSTA E ROSALINA DE ALMEIDA MELO E SONIA MARIA 

SANTA CHIARA E JOSE ANTONIO VICENTE E JOSE BATISTA DE LIMA E JOSE BONIFACIO LUNA E 

IRACY DA COSTA ARAUJO E GERALDO ULIANA E FRANCISCO FERREIRA DE MORAES E FRANCISCO 

COSTA ALENCAR(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO E SP108955 - DEBORA FERREIRA GIANNICO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista que a autora Rosalina de Almeida Mello recebeu seus créditos, em relação ao índice de abril/90, pelo 

processo n. 93.0004667-5, conforme comprova o extrato e planilha de fls. 401/406, dou por cumprida a obrigação em 

relação a mencionada autora. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2000.61.00.035262-8 - WALCON DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2001.61.00.021965-9 - MARIA REGINA ORTOLAN CALDERARI - ME E MARIA REGINA ORTOLAN 

CALDERARI(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP036034 - OLAVO JOSE VANZELLI) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA 

SIMONI BARRETTO E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2002.61.00.028619-7 - UMBERTO SANO(SP026856 - UMBERTO SANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Recebo os embargos de declaração por serem tempestivos.Não observo qualquer omissão, obscuridade ou contradição 

na decisão de fl. 303.Verifico que a pretensão da embargante é a substituição dos critérios jurídicos adotados pela 

decisão por outros que entende corretos. Busca, assim, nítido caráter modificativo, uma vez que pretende ver 

reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua interpretação.Pelo exposto, rejeito os embargos de 

declaração, mantendo integralmente a decisão de fl. 303.Observadas as formalidades legais, arquivem-se.Intime-se. 

 

2004.61.00.027889-6 - ANA LUCIA GUERREIRO LOPES E CELIA YATIE IKEDA TAMADA E JANNICE 

TOLEDO MARTINS DE CARVALHO E CARMELINDA DE PAULA - ESPOLIO E MARIANGELA SANTOS 

DIAS E RUTH APARECIDA ROCCO RUSSO E AMALIA RAMIREZ LEONI - ESPOLIO(SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2005.61.00.005684-3 - HEINZ HORST KAUFMANN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.61.00.001421-3 - UNIAO MECANICA LTDA(SP172953 - PAULO ROBERTO ANDRADE E SP173375 - 

MARCOS TRANCHESI ORTIZ) X INSS/FAZENDA 

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastro da Tranchesi Ortiz e Andrade Advocacia, CNPJ/MF 03.864.179/0001-13, 
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com o código de parte n. 96 - Sociedade de Advogados (cf. Comunicado n. 038/2006-NUAJ). Após, expeça-se ofício 

precatório em favor da exequente Tranchesi Ortiz e Andrade Advocacia, no importe de R$ 107.058,57 (cento e sete mil 

e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), para janeiro/2009. Promova-se vista à União. Após, aguarde-se em 

arquivo o correspondente pagamento. Intimem-se. 

 

2007.61.00.023320-8 - MARIA DEMONTE BALDESSARI - ESPOLIO(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE E SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 

- JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência ao autor-executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2007.61.00.025822-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E LUIZ CLAUDIO CERASOLI E MONICA 

CANTO CERASOLI(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD E 

SP119232 - DIANA JAEN SAAD) X JOSE CARLOS ARAUJO(SP244357 - PRISCILA DOS SANTOS COZZA) 

Nos termos da Portaria nº 345/2000 da Diretoria do Foro, os beneficiários da justiça gratuita estão desobrigados do 

pagamento das custas relativas ao fornecimento de cópias. O réu teve os benefícios da justiça gratuita concedida à fl. 

187, o que o desonera do recolhimento das custas, porém, o preenchimento da Requisição de cópias, sua retirada da 

Central Reprográfica, bem como a respectiva juntada, continuam sendo de sua responsabilidade. Diante do exposto, 

compareça o réu em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para preenchimento da Requisição de cópias reprográficas, 

onde deverá solicitar cópia da petição inicial (fls. 02-12) e das procurações das partes (fls. 13-15 / 136 e 173), da 

petição dos litisconsortes (fls. 96-98) e da respectiva procuração (fl. 99), da contestação (fls. 131-135), da sentença (fls. 

188-193), da Certidão de trânsito em julgado (fl. 196), bem como dos contratos de fls. 23-26, 68-73 e 100-103. No 

silêncio arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2002.61.00.016585-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.001898-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X MARGARIDA MAZALTOV 

FISCHER(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2711 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0031148-2 - ARMCO DO BRASIL S/A E TRELLEBORG PAV IND/ E COM/ LTDA E TRESOR ARMAZENS 

GERAIS LTDA(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara do Anexo Fiscal de Diadema/S.P., para que informe o número da Execução 

Fiscal, a qual ficará vinculado o valor penhorado. Expeça-se alvará para levantamento dos depósitos de fls. 498 e 511, 

por serem valores incontroversos, em relação ao autor Armco do Brasil S/A, que deverá providenciar a sua retirada no 

prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de 

validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a 

Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Promova-se vista à União Federal. Intime-se.  

 

94.0020403-5 - CMC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA 

MARTINS E SP217476 - CINTIA ALVES FIGUEIREDO CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 711 - FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL) 

Informação de fl. 292: Informo a Vossa Excelência que foi depositado nos autos o valor de R$ 23.680,77 (fl. 291-conta 

nº 1181.005.504838333), para 28/01/2009, referente ao pagamento do precatório expedido em nome da autora. Daquele 

mencionado valor, segue tabela do montante correspondente aos honorários advocatícios e ao principal:Autora: CMC 

Engª e Constr. Ltda. Valor principal: R$ 21.312,70 Honorários (10%): R$ 2.368,07 Total: 23.680,77. Informo, ainda, 

que foi penhorado o valor de R$ 439.033,32, para dezembro de 2007, referente ao mandado de penhora expedido nos 

autos da execução fiscal nº 2002.61.82.018949-0, em trâmite pela 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo. Diante do exposto, consulto como proceder.Despacho de fl. 293: Determino que seja colocado 

à disposição do Juízo da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, em razão da penhora de fl. 268, o valor 

de R$ 21.312,70 (para janeiro/2009). Expeça-se alvará de levantamento no valor de R$ 2.368,07, correspondente aos 

honorários advocatícios devidos aos patronos da autora CMC Engenharia e Construções Ltda. Providencie o advogado 

da autora a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do 

Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não havendo 

a retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. 

Promova-se vista à União Federal. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo os demais pagamentos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal e comunique-se à 10ª Vara de Execuções Fiscais o teor dessa decisão. Intime-se. 

 

97.0005490-0 - JOSE ABILIO DE FREITAS E MARILI LESSA E LOURDES SALTORATO ARANEGA E IRENE 
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FERREIRA DA SILVA E WALTER VIEIRA LEITE E ANTONIO GOMES SILVA E VALENTIM ANDRE DALTO 

E JORGE MILITAO DE SOUZA E MARCIONILIO MACEDO E HOMERO ZEMELLA(SP121826 - MARCELO 

ACUNA COELHO E SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Tendo em vista a concordância dos autores (fls. 425/426) com os valores creditados nas contas vinculadas, dou por 

cumprida a obrigação de fazer pela Caixa Econômica Federal. Expeça-se alvará para levantamento dos depósitos de fls. 

347, 397 e 415, devendo a parte autora providenciar a sua retirada no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 

509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. 

Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos 

autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

1999.61.00.021805-1 - PALMERIO XAVIER MARTINS E ADRIANO MARTIMIANO SIMOES E APARECIDA 

CORDIOLLI COVEZZI E ELIETE ALVES SANTOS SILVA E IVO JUSTINO DA SILVA E JOAREZ DE 

OLIVEIRA RAMOS E JURACI PEREIRA DE SOUZA E LUIZA FERRAZ DE OLIVEIRA E MARDONIO 

RODRIGUES DE MARIA E RODOLFO AMEZAGA FAURE(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E 

SP104546 - JOSE MARIA RIBEIRO SOARES E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

Expeça-se alvará para levantamento do depósito de fl. 678, que deverá ser retirado pela parte autora no prazo de 05 

(cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 

dias a contar da expedição do alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu 

cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se. Intime-se. 

 

2000.61.00.015000-0 - MARCOS MARTINS MUSSA E MARIA CECILIA CASTELLAO MUSSA E MARIA 

TEREZINHA MARTINS MUSSA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E SP121002 - PAOLA OTERO 

RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifestem-se as partes, em prazo sucessivo de 10 dias, 

sobre a estimativa dos honorários periciais. Intime-se. 

 

2002.61.00.015038-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.012263-2) MARCELO 

ANGI E DORALICE APARECIDA DE SOUZA ANGI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP057588 - JOSE GUILHERME 

BECCARI E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal referente ao depósito de fl. 166. Providencie a 

ré-exequente a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do 

Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não havendo 

retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a 

juntada do alvará liquidado e tendo em vista o pagamento da execução, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2004.61.00.022104-7 - ODON FERREIRA DA COSTA(SP136648 - ADRIANA CORREA LIMA E SP171660 - 

KELLY CEZARIO ESTEFANO E SP133312 - ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ciência ao autor sobre petição e ofício de fls. 210/212. Defiro os quesitos formulados pela ré às fls. 211. Esclareça a ré 

a indicação de assistente técnico com endereço em outro Estado. Intimem-se. 

 

2006.61.00.017156-9 - BAR E RESTAURANTE MONZA LTDA-ME(SP208007 - PAULA FABIANA PERES 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E 

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

1- Ciência às partes dos documentos juntados pela autora às fls.245/296 e pela ré às fls. 236/239. 2- Tendo em vista a 

coleta de assinaturas dos representantes da parte autora, realizada pela diretora de secretaria, designo o dia 04/06/2009, 

às 14 horas, para o início dos trabalhos periciais, em Secretaria. Prazo para entrega do laudo: 60 dias. Intimem-se as 

partes e o Sr. Perito.  

 

2007.61.00.032970-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS CEZAR ALVES 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a certidão do 

oficial de justiça.Intime-se. 

 

2008.61.00.000311-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CHARBEL GEORGE HAJJ MOUSSA 
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Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a certidão do 

oficial de justiça.Intime-se. 

 

2008.61.00.007669-7 - ANTONIO TENORIO DE ARAUJO(SP252571 - RAUL MARCOS BERNARDES DE 

MORAES E SP232325 - CARLA RODRIGUES DE MORAES CORTINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se o autor sobre a informação contida na petição de fl. 72.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as.Intimem-se. 

 

2008.61.00.011927-1 - FABIO DE AMORIM SANTANA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-

se.  

 

2008.61.00.024611-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP194200 - FERNANDO 

PINHEIRO GAMITO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X GARBO 

CONSULTORIA EMPRESARIAL E COBRANCA LTDA 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a certidão do 

oficial de justiça.Intime-se. 

 

2008.61.00.029368-4 - EDILSON RODRIGUES DE MIRANDA(SP149390 - ALESSANDRA DE CAMARGO 

GIANNA E SP064069 - EDILSON RODRIGUES DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição do Feito.Tendo em vista a cópia da petição dos autos nº 2008.63.01.001831-5, juntada às fls. 

35/42, esclareça a parte autora o pedido constante dos autos.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.005269-7 - LUCIANO SARKIS DE ALCANTARA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc...Fls. 64/65 - trata-se de embargos de declaração interpostos em face da decisão de fls. 49/53 que deferiu 

parcialmente o pedido de tutela antecipada para autorizar a retificação de declarações de ajuste anual apresentadas pelo 

autor relativamente à não incidência de imposto de renda sobre parcelas aportadas para constituição de previdência 

privada complementar.Sustenta a ora embargante que o dispositivo é contraditório, porque não fixa o período 

contributivo isento da exação.Conheço dos embargos, pois tempestivos e, no mérito acolho-os para reescrever o 

dispositivo da decisão atacada nos seguintes termos:Face o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela 

antecipada para o fim de autorizar a retificação das declarações de ajuste anual apresentadas pelo autor, relativamente 

ao afastamento da incidência do imposto de renda sobre as parcelas constituídas por contribuições próprias de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, bem como para que a entidade pagadora, nos próximos creditamentos, 

exclua da base de cálculo do tributo as mesmas contribuições, por ocasião da retenção na fonte.Intime-se. 

 

2009.61.00.007234-9 - ROSANA ELIZA BULGARI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR033632 - MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA) 

Ciência da redistribuição do feito.Ratifico os atos praticados no processo.Providencie o advogado da parte autora a 

declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003.Regularize a parte autora sua representação processual, juntando aos autos substabelecimento 

original.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.007940-0 - MILTON MENEZES SOBRAL E JUDITH ELIANA HERRERA SOBRAL(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra, a parte autora, integralmente, o despacho de fls. 19 que determinou a junatda da declaração da advogada da 

parte sobre a autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

2009.61.00.008253-7 - JOAQUIM JANUARIO E JURANDIR FLORIANO BUENO E LAERCIO RICOMINI E 

LUZIA DOMINGUES DE FARIA CASANOVA E LUIZ PRUDENCIO DE LIMA E NOBUKO MUKAI E 

SILVERIO GONCALVES(SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Verifico não haver prevenção do juízo da 3ª Vara Federal Cível. Ante as cópias das petições iniciais juntadas às fls. 

74/129, verifico que o pedido formulado nestes autos é o mesmo constante dos processos nº 2008.63.01.055637-4, 

2008.63.01.055635-0, 2008.63.01.050947-5, 2008.63.01.055414-6, 2008.63.01.043131-0, 2008.63.01.055360-9, 

2008.63.01.055225-3, em trâmite no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. Compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos para cada autor em 

litisconsórcio facultativo, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do 

caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001.Desta forma, declino da competência e determino a remessa destes 

autos ao Juizado Especial Federal Cível, a fim de que sejam distribuídos por dependência aos autos acima 

mencionados.Intime-se.  

 

2009.61.00.008936-2 - ROBERTO ELEUTERIO DA SILVA(SP085670 - CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA E 

SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc...Preliminarmente, recebo a petição de fl. 144 em aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária, com pedido 

de tutela antecipada, proposta em face da União Federal pela qual o autor pretende provimento jurisdicional que 

reconheça a nulidade de procedimento fiscal que culminou na lavratura de auto de infração e constituição de crédito 

tributário já inscrito em dívida ativa sob nº 80.1.07.045269-49.Aduz, em síntese, que o processo administrativo fiscal 

correu a sua revelia, pois não foi cientificado pessoalmente das intimações encaminhadas pelo Fisco. Alega que 

cumpria pena privativa de liberdade e que desconhece as assinaturas apostas nos avisos de recebimento, de modo que a 

ré violou os princípios da ampla defesa, devido processo legal e boa-fé.Estabelece o artigo 273, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso vertente, não identifico 

caracterizado o primeiro dos requisitos para concessão do pedido antecipatório.Com efeito, dispõe o artigo 23, do 

Decreto 70.235/72 que a intimação dos atos praticados em processo administrativo fiscal será feita pessoalmente, por 

via postal ou por meio eletrônico e, nos últimos dois casos, com prova do recebimento no domicílio tributário do sujeito 

passivo, bem como confere ao Fisco a faculdade de comunicar o ato por edital, caso ineficazes as outras hipóteses.A 

legislação não fixou qualquer ordem de preferência nas modalidades de notificação, de forma que a ausência de ciência 

pessoal não é causa de nulidade.Note-se que o autor, embora afirme desconhecer as pessoas que receberam as 

intimações (conforme assinaturas apostas nos avisos de recebimento), não impugna o endereço utilizado pela ré, o que 

faz presumir sua correção e, portanto, o respeito à regra do domicílio tributário do sujeito passivo.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - 

NOTIFICAÇÃO POR VIA POSTAL - INTIMAÇÃO POR EDITAL - VALIDADE.1. Não conhecimento do pedido 

preliminar de julgamento do agravo retido, porquanto a decisão que o converteu foi reconsiderada e o agravo julgado 

prejudicado em razão da superveniente prolação de sentença.2. Afastada a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da 

Constituição Federal, porquanto suficientemente motivada a sentença, de molde a possibilitar o conhecimento das 

razões da decisão, bem como tornar viável a fundamentação de eventual recurso.3. Não é obrigatório o pronunciamento 

do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, 

como no caso.4. Considerada válida a intimação por edital, na hipótese de resultar improfícua a intimação pessoal ou 

por via postal nos termos do art. 23, inciso III, do Decreto n.º 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal.5. 

Os meios de intimação pessoal e postal não se sujeitam à ordem de referência, a teor do 3º do mesmo dispositivo.6. A 

Receita Federal não está obrigada a proceder à intimação pessoal, sendo-lhe permitido proceder à intimação via postal 

independentemente da realização daquela. (TRF 3ª R., AMS 296.573/SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Miguel Di Pierro, DJF 

09/02/2009, p. 840)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REVELIA. 

CURADOR ESPECIAL. PREPARO DO RECURSO. DISPENSA. NOTIFICAÇÃO ACERCA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. CITAÇÃO POR EDITAL. REQUISITOS.1. Sendo a parte recorrente revel na instância a quo, e 

estando representada por curador especial (CPC, artigo 9º, II), deve ser dispensado o recolhimento do preparo do 

recurso.2. Não se pode confundir a comunicação que dá eficácia ao auto de infração que constituiu o crédito tributário 

com aquela remetida posteriormente, que continha a tentativa de cobrança amigável dos valores. Assim, no caso, não se 

pode cogitar da ausência de oportunização de prazo para impugnação na via administrativa, tendo em vista que desde a 

notificação da constituição do crédito tributário até a inscrição em dívida ativa transcorreu prazo superior a 30 (trinta) 

dias, tanto que foi lavrado termo de transcurso de prazo para impugnação.3. Desnecessário que o recebimento da 

correspondência se dê pela própria pessoa interessada, pois o inciso II do artigo 23 do Decreto nº 70.235/72 não exige a 

intimação pessoal e sim, que a correspondência seja entregue no domicílio fiscal do sujeito passivo, o que foi realizado 

na hipótese.4. Em se tratando a citação editalícia de forma de cientificação ficta, é certo que o requerimento da 

exeqüente deve estar pautado em circunstâncias que justifiquem a modalidade. Neste ponto, aplica-se subsidiariamente 

o Código de Processo Civil, que, no artigo 231, II, estipula esta forma de citação para os casos em que ignorado, incerto 

ou inacessível o lugar em que se encontrar o réu, devendo, para tanto, haver informação do autor ou certidão do oficial 

de justiça quanto a esta circunstância (art. 232, I). Na hipótese, todas as circunstâncias do processo, que evidenciam que 

a executada não foi localizada em nenhum dos endereços conhecidos, justificam plenamente a realização da citação por 

edital.5. Agravo legal improvido. (TRF 4ª R., AG 200804000419538/SC, 1ª Turma, Rel. Des. Marcos Roberto Araújo 

dos Santos, DE 03/02/2009)Por outro lado, ainda que o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação seja insuficiente, por si só, para concessão da tutela de urgência, é necessário que sua alegação esteja 
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acompanhada de um mínimo lastro probatório, o que aqui não se verifica.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado na inicial.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

retificação do valor dado à causa, conforme petição de fl. 144.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.009228-2 - ALLCOLOR PIGMENTOS E COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA(SP174907 - MARCOS 

CÉSAR SANTOS MEIRELLES E SP172545 - EDSON RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora pretende provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que justifique seu registro perante o réu, anulando, por 

consequência, os autos de infração 186.699 e 512.126.Alega, em síntese, que exerce atividades relacionadas à indústria 

química, tanto que está registrada perante o respectivo conselho fiscalizador, de forma que entende ilegal a imposição 

de penalidades e a exigência de registro perante o conselho-demandado, nos termos da Lei 6.839/80.Estabelece o artigo 

273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação, haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Assim, 

o registro de empresa em órgão de fiscalização de exercício profissional somente será obrigatório nas hipóteses 

previstas no artigo 1º da Lei 6.839/80, ou seja, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam 

serviços a terceiros.No caso dos autos, a empresa autora tem por objeto social a industrialização e comércio de 

pigmentos orgânicos e inorgânicos e resinas termoplásticas e está cadastrada por sua atividade econômica principal no 

ramo da fabricação de outros produtos químicos (fls. 09 e 11).O exercício da profissão de químico compreende, nos 

termos do art. 334, da CLT, a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza; a 

análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de especialidade e sua execução, perícia civil ou 

judiciária sobre essa matéria, a direção e a responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústria e 

empresas comerciais; o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em química; e, a 

engenharia química.As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, consoante a Lei 5.194/66 que as 

regula são caracterizadas pelos empreendimentos de:a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; b) meios de 

locomoção e comunicações; c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos 

técnicos e artísticos; d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; e) 

desenvolvimento industrial e agropecuário. É, portanto, a atividade básica que determina a inscrição no conselho 

profissional, logo se a autora está registrada no Conselho Regional de Química e se seu objeto social e atividade 

econômica principal dependem da atuação de profissional desse ramo milita em seu favor a desnecessidade de registro 

junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.Presente o primeiro dos requisitos para concessão 

da tutela antecipada, também entendo caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a autora 

demonstrou ter sido autuada, bem como estar em curso cobrança de penalidade pecuniária.Face o exposto, presentes os 

requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para obstar que o réu promova qualquer ato que exija o registro 

da autora nos seus quadros, bem assim suspender a exigibilidade dos autos de infração já lavrados (512.126 e 

186.699).Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.009979-3 - HELIO DE OLIVEIRA MATOS E CLAUDEZITA BATISTA DE SOUZA MATOS(SP143176 

- ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária movida contra a Caixa Econômica Federal, pela qual os autores objetivam 

provimento jurisdicional que possibilite a revisão de cláusulas e critérios de reajuste de prestações decorrentes de 

contrato de financiamento imobiliário firmado em 02/06/98, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH.Aduzem, em apertada síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, a ilegalidade da cobrança de seguro, 

taxa de administração e do coeficiente de equiparação salarial - CES, de forma que pretendem a fixação da taxa de juros 

em 5,1% ao ano, não cumulativa, a correção do saldo devedor após amortização da parcela paga, a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor, possibilidade de livre escolha do agente fiduciário e restituição em dobro dos valores pagos a 

maior. Com vistas a garantir a eficácia do provimento jurisdicional requerem a antecipação da tutela para autorizar o 

depósito judicial das prestações vincendas, a suspensão da exigibilidade da prestações vencidas e da execução 

extrajudicial do contrato, especialmente para que se obste o registro de carta de arrematação e eventual venda do imóvel 

a terceiros e a inscrição de seus nomes nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito.Estabelece o artigo 273, incisos I 

e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação; ou,II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.As 

alegações iniciais remetem este juízo à análise do real valor das prestações, da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

70/66 e da legalidade de cláusulas contratuais, exame que deve ser realizado em fase oportuna. Impõe-se garantir, 

portanto, o exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como o transcurso da fase instrutória, com vistas a 

fornecer ao magistrado os elementos necessários para, em conjunto com a prova já existente nos autos, decidir com 

segurança e clareza acerca da questão aqui debatida, de forma que não considero verossímil e inequivocadamente 

provadas as alegações iniciais.Não vislumbro, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, já que a execução extrajudicial do contrato decorre da inadimplência das prestações e o pagamento de 

valores superiores aos que a parte entende como devidos poderia ser compensado ou restituído posteriormente sem 

qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.Por outro lado, os autores não demonstraram qualquer iniciativa da 
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demandada no sentido de promover arrematar o imóvel levado a leilão, de revendê-lo a terceiros e de inscrever seus 

nomes em cadastro de inadimplentes. Note-se que o mero temor de que haja dano é insuficiente, pois é necessário que 

esse receio esteja fundado em dados objetivos relativos ao comportamento da ré, elementos que não vislumbro 

caracterizados no atual estágio da demanda. Ainda, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a ocorrência do 

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no 

curso da demanda.Por tais motivos, INDEFIRO a tutela antecipada requerida na petição inicial.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.010807-1 - SEGREDO DE JUSTICA E SEGREDO DE JUSTICA E SEGREDO DE JUSTICA(SP249022 - 

EDSON HIROAKI MAKINODAN) X SEGREDO DE JUSTICA 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Lei n. 147/67.Junte o(a)(s) autor(a)(es) cópia dos 

documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 

2l, do Decreto-lei n.147/67. Intime-se.  

 

2009.61.00.010898-8 - MARIA NEIVA ROSA DA SILVA(SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) 

X CAIXA SEGURADORA S/A 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.010913-0 - ROBSON CORDEIRO BRITO DOS SANTOS(SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI 

PANICO) X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Emende a parte autora a petição inicial para indicar a pessoa jurídica correta que 

deverá figurar no polo passivo do feito. Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução 

do mandado de citação da ré, nos termos do art. 21, do Decreto-Lei n. 147/67.Providencie o advogado da parte autora a 

declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.010932-4 - CRISTINA DO AMARAL(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - 

TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-

se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.82.027041-6 - BREMEN IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS PARA LUBRIFICACAO 

LTDA(SP153394 - ROSINARA CIZIKS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia 

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Forneça, a parte autora, as cópias necessárias para instrução do 

mandado de citação, nos termos do artigo 21 do Decreto-lei 147/67. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

2009.61.00.010712-1 - VITOR DARKOUBI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP188567 - 

PAULO ROSENTHAL E SP224384 - VICTOR SARFATIS METTA) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls. 42/43 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a decisão de fls. 42/43, dando-se baixa na 

distribuição. Intimem-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 4111 
 

MONITORIA 

2000.61.00.011124-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP082772 - ROBERTA PINTO FERRAZ 

VALLADA E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) X EVANDRO BISSO MENDES(SP101097 - LAHYRE NOGUEIRA NASCIMENTO) E VANEIDE 

VIEIRA DE ANDRADE(SP101097 - LAHYRE NOGUEIRA NASCIMENTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 168 e 170.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2003.61.00.033980-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X MARCELO MARQUES DE SOUZA 

Ciência à parte autora do ofiício juntado às fls.90.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.00.004079-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X AGENARIO BARRETO MIRANDA(SP154030 - LOURIVAL PIMENTEL E SP158051 - 

ALESSANDRO CORTONA) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores, 

sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2004.61.00.005701-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X ROBERTO ELIAS DA COSTA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP111585 - MARIA REGINA SCURACHIO SALES E 

SP192393 - ANA PAULA HIGA) 

Ante o silêncio da autora, intime-se para que em 5 (cinco) dias, promova o recolhimento dos honorários 

periciais.Quedando-se inerte, fica prejudicada a produção da prova pericial, devendo vir os autos conclusos para 

sentença. 

 

2004.61.00.018765-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X SIDNEI PEREIRA DA CRUZ(SP188100 - JORGE 

MACHADO DOS SANTOS) 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de 

Valores, sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2005.61.00.024993-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP221618 - FÁBIO SAUNIER MARTINS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X AMERICO 

DOS REIS QUARESMA E DIRCE LOPES THOMAZ QUARESMA E EMPRESA LIMPADORA COLORADO 

LTDA 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de 

Valores, sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2006.61.00.017679-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CLEIA MARTINS LIMA(SP104142 - LUIZ FERREIRA DA SILVA) E GERSON DIAS DE 

JESUS(SP104142 - LUIZ FERREIRA DA SILVA) 

Intime-se a ré para pagamento da quantia pleiteada às fls.121/135, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo 

de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-j e seguintes do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2006.61.00.025943-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X FABIANO DOMINGUEZ E LEONARDO DOMINGUEZ E LUIZ ALVES DE OLIVEIRA E 

JANDIRA ALVES DE OLIVEIRA(SP192624 - MARCIAL ANTONIO MARCONDES PEREIRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 97 e 99.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2006.61.00.027559-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP194266 - RENATA SAYDEL) X CLT CONFECCOES LTDA ME E 

LAURINDO BUENO DE OLIVEIRA NETO E DULCELENA ALBINO DOS SANTOS 

Fls 78/80 - Indefiro a expedição dos ofícios.A Realização de diligências, tanto para a localização da requerida, quanto 

para a localização dos bens penhoráveis deste, compete à parte requerente. Nos presentes autos, a requerente não 

demonstrou esgotados todos os meios possíveis para o fim da requerida diligência, motivo pelo qual não cabe a este 

Juízo promovê-las, por ora.Ressalto que houve citação do réu CLT CONFECÇÕES conforme fls. 53. Requeira a parte 
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autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.026679-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ELOIDE SERIGIOLI ME E ELOIDE 

SERIGIOLI 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolução da carta precatória juntado às fls. 78/82.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2007.61.00.026682-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X DARCI LUIZ LIZOT(SP074052 - CLAUDIR 

LIZOT) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à monitória.Manifestem-se as partes no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2007.61.00.028086-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182744 - ANA 

PAULA PINTO DA SILVA) X AUTO POSTO JAMIL LTDA E GUARACY AZEREDO E ALESSANDRO 

PEREIRA DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls.61 e 63.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.029165-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X THOR TRAVEL RELATED SERVICES LTDA E CARLOS HENRIQUE FERRARI PAMPLONA E 

CRISTIANO DA SILVEIRA SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 57-verso.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.031657-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X RHS TELEINFORMATICA E COM/ LTDA ME(SP270317 - ALEXANDRE DIONISIO DOS 

ANJOS GARCIA) E RENATO HERMANO DE SA(SP270317 - ALEXANDRE DIONISIO DOS ANJOS GARCIA) 

Defiro o desentranhamento do documento de fls.34 e sua substituição por cópia autenticada. Informe a ré o número do 

processo que será instruido com o respectivo cheque.Providencie a autora no prazo de 10 (dez) dias, juntada da cópia 

autenticada e retirada do documento original medianete recibo nos autos.Int. 

 

2007.61.00.033710-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

PETMIX COML/ LTDA - EPP(SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA) E JAIRO PEREIRA DA SILVA(SP196992 - 

EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) E TELMA DE JESUS IERULLO SILVA(SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA 

E SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.000768-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X LUCIMARE SCHLATTER FERREIRA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 59.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2008.61.00.001910-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ROVEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E VALDECI FELIX DOS SANTOS E 

NELSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls.172 e 174.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.001924-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X ELAINE LIPPERT(SP226113 - ELAINE LIPPERT) E 

ARMANDO LIPPERT 

Indefiro o sobrestamento deste feito, considerando-se que o processo noticiado pela Ré (de mº 2008.61.00.030074-3), 

foi autuado posteriormente a este.Oficie-se ao JEF requisitando a remessa daquele feito, face à prevenção deste 

juízo.Após, apensem-se os autos para julgamento simultâneo. 

 

2008.61.00.003372-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ROBERTO DAVID ROCHA PAIVA ME E ROBERTO DAVID ROCHA PAIVA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 63-verso.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.  
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2008.61.00.004079-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ROSEMARY ROQUE SCHIAVI(SP054784 - ODOM DE SOUZA LIMA FILHO) 

Convero o julgamento em diligência.Esclareça a CEF o que significa a situação concelado por C.A. (fl. 19), bem como 

se houve concessão de novo empréstimo à ré, com disponibilização do valor em sua conta-corrente e, se ocorrido, se tal 

valor está sendo cobrado na presente ação. Junte, ainda, planilha de evolução da dívida, desde a primeira prestação, tudo 

no prazo de 10 dias.Intime-se.dê-se vista a ré e tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.00.004854-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROSANGELA ARAUJO DA ROCHA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 43.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2008.61.00.015006-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X ANDREIA DONATO FERREIRA 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 56, requeira o autor o que de direito no prazo de 5 (cinco) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.017313-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EDSON 

SIMOES JUNIOR E ALEXANDRE GONCALVES SOARES 

Defiro o prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pelo autor.Defiro ainda a vista requerida.Decorrido o prazo e 

não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.018906-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DAVID JEMUSSE E YO TIK HWIE E JOVINO JOSE 

DE SOUZA E BIGAIR CAETANO DE OLIVEIRA SOUZA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 52, 55, 57 e 59.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.019899-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDUARDO AUGUSTO CICCOTTI 

MARQUES LUIZ(SP223860 - ROBERTA FALCÃO) E JOAQUIM MARQUES LUIZ 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerido pelo réu.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os embargos à monitória.Manifeste-se ainda, no mesmo prazo, sobre a certidão do oficial de justiça às 

fls. 47/48.Int. 

 

2008.61.00.019930-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ELIEZER TAVARES FREITAS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 74.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.020568-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

HELENA PETRONILHO(SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita requerido pela ré. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

os embargos à monitória.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 

sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.021115-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

FABIO USSIT CORREA E ELISEU CANDIDO CORREA(SP253865 - FABIO USSIT CORREA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 51.Manifeste-se 

ainda, no mesmo prazo, sobre os embargos à monitória.Int. 

 

2008.61.00.022378-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CARMINO ZACCARIA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 42.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.022582-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X ANA LUCILA 

MATTOSO NOGUEIRA 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 33.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.023890-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X JUVANI BISPO DA 

SILVA E MARIA JOSE DOS SANTOS FEITOSA E MARIA ALDENIR DO NASCIMENTO SILVA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certdões do oficial de justiça às fls. 48 e 50.Aguarde-se 

a devolução da carta precatória 026/2009.Int.  

 

2008.61.00.024310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MILTON 

CARNEIRO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 39.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.024790-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X LEONAM ALIMENTOS LTDA E MANOEL VILELA 

DE CARVALHO SOBRINHO E DIEGO RODRIGUES CARVALHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 136, 138 e 140.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2008.61.00.024895-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP148863B - 

LAERTE AMERICO MOLLETA) X CYNTHIA DE OLIVEIRA SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 60.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.025015-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PRISCILA BORGES ORLANDO E ANESIO ORLANDO 

E TEREZINHA BORGES DUTRA 

Tendo em vista a citação por hora certa, conforme certidões de fls. 57 e 59, expeça-se carta de intimação nos termos do 

art. 229 do CPC.Int. 

 

2008.61.00.025048-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

GIGLIOLA MAZETI OLIVEIRA E EDMILSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA E NAYR MAZETI DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 56, 58 e 60.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.027466-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X SOTEVE COML/ LTDA E JOSE RAMOS 

RODRIGUES FILHO E RENATO RAMOS RODRIGUES(SP030302 - JANGO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

Junte a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia do contrato social da empresa SOTEVE COML LTDA.Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à monitória.Int. 

 

2008.61.00.028796-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FRANCISCO NEVES E SONIA PEREIRA DE ALMEIDA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça Às fls. 46.Fls. 48-50 - 

Ciência à autora.Int. 

 

2008.61.00.029226-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X SONIA MARIA DE 

SOUZA CRUZ(SP101615 - EDNA OTAROLA) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita requerido pelo réu.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

os embargos à monitória.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 

sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.029252-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ROSIMEIRE ROSANGELA DA SILVA E ROSANE DE 

FATIMA LEBELEIN 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 51 e 53.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2008.61.00.029672-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 
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SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X FLAVIA 

FARIAS PEREIRA(SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM) E FLAUDEMIR MARTINS(SP108259 - 

MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM) E ELIANE FELIX FARIAS(SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO 

JARDIM) 

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de extinção formulado pela autora às fls. 66.Int. 

 

2009.61.00.002134-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CARLOS AURELIANO E VERA LUCIA 

VIRGINIO(SP212504 - CARLOS RUBENS ALBERTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à monitória.Manifestem-se as partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.002813-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ISABEL CRISTINA LINS DE OLIVEIRA E 

ARTHUR SOARES DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à monitória.Manifestem-se as partes no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.006536-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X GERALDO DA ROCHA E GERALDO DA ROCHA ITU ME 

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas da diligência na Justiça do Estado de 

São Paulo.Após, expeça-se carta precatória para citação do réu GERALDO DA ROCHA ITU ME.Int. 

 

Expediente Nº 4118 

 

MONITORIA 

2007.61.00.021312-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X CK WASH CENTER SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA ME E LAURA ANDREA SOTO ACUNA RAHAL E ELDER FARHAT RAHAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 59.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.Despacho de fl. 67 - Junte-se. Dê-se ciência à parte interessada. 

 

2007.61.00.033260-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

FAMILIAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E DILECTA BERGAMINI E WALDIR ARUEIRA 

ALMEIDA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.022417-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X J M DISTRIBUIDORA DE DOCES BASTOS LTDA E JOSE ALVES DOS ANJOS E JOPSY 

FREITAS DOS ANJOS E MOISES FERREIRA DE ARAGAO E MARIA DE FATIMA ALVES DOS ANJOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 280/281.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.079974-2 - HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP066614 - SERGIO PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

2008.61.00.030382-3 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS E ALICE FERREIRA MARTINS LUIZ E AMELIA DONI 

IMPRODA E APARECIDA DE L CASTILHO E AUREA OLIVEIRA ARAUJO E BENEDICTA ALVES MAIA DE 

MORAIS E BENEDITA BOTELHOS MORELATO E BENVINDA VILLAS BOAS PAULO E CORINA DE 

ALMEIDA E LUIZ ZOLDAN E DOLIMAR DA SILVEIRA SOUZA E DURVALINA MARIA DA SILVA E MARIA 

APARECIDA ROCHA E EMILIA BRANDOLICE PEREIRA E ESMERALDA SILVA TEIXEIRA E GERALDA 

URIAS DA SILVA E HERMANTINA OLIVEIRA RIBEIRO E ISAURA BRANDOLICE ADAO E ISOLINA 

BASILIA ALVES DE QUEIROZ OLIVEIRA E IVONE LOPES BREVES E JACYRA MARQUES DE OLIVEIRA E 

IDALINA CANDIDA DA SILVA SOUZA E JESUINA CANDIDA DA SILVA E SEBASTIAO CLARINDO DA 

SILVA E JOANA ORSOLINI ALMEIDA E ANA LUCIA GARCIA DE OLIVEIRA E ANA MARIA GARCIA DE 

OLIVEIRA E ARLETE GARCIA E OLIVEIRA E MARCO ANTONIO GARCIA OLIVEIRA E JOSE ALBERTO 

PEREIRA E MARIA APPARECIDA PEREIRA SEABRA E PAULO GILBERTO PEREIRA JUNIOR E TACIANA 

ROBERTA VICENTE PEREIRA E LEONIL BORGES RIBEIRO E LEOSIPEDES ALVES DA SILVEIRA E 

LIBERATA ZULLO SANTOS E CARMEN LUCIA MARQUES E CLOVIS MARQUES E DALVA MARQUES 

CORDEIRO E DELSON SAMPAIO FIGUEIRA E DIRCE MARQUE OLIVEIRA E EDMAR JOSE MARQUES E 

EDSON FERREIRA E ELAINE FERREIRA E FERNANDO SAMPAIO FIGUEIRA E GENIVALDO CARLOS 
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MARQUES E HELIO FERREIRA E MARCIA DE OLIVEIRA BORDONAL E MARCO AURELIO MARQUES E 

MARIA DE LOURDES FIGUEIRA RESENDE E MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA E MAURO 

GONCALVES DE OLIVEIRA E MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA E REGINALDO MARQUES E 

RICARDO MARQUES E RODRIGO MARQUES E RONEY CARLOS SAMPAIO FIGUEIRA E ROSANGELA 

APARECIDA MARQUES CATITA E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BERNARDINO E MARIA 

CONCEICAO CANDIDA E MARIA CONCEICAO SANTANA E MARIA DE FREITAS PICHULA E MARIA DE 

NAZARE DA CRUZ E MARIA DO ROSARIO ALVES FERNANDES E MARIA DO SOCORRO ROSA E MARIA 

FERNANDES DE ALMEIDA E MARIA GOMES DA SILVA E MARIA PEREIRA FELIPE E MARIA TEREZINHA 

MOREIRA CORREA E MARIANNA DE CAMARGO VALLA E PAULO NOBERTO DAGOSTINI REZENDE E 

RICARDO AUGUSTO DAGUSTINI REZENDE E VICENTINA DE LOURDES REZENDE TEIXEIRA E 

NATALINA DA SILVA LOPES E ENEDINA BAPTISTA E GILSON BATISTA SILVA E JOSE BAPTISTA E 

MARIA LUCIA BATISTA ZULIANI E NEVILLE BATISTA E OSWARDINA MARIA DE JESUS E PHILOMENA 

PEREIRA MANTOVANI E PRACILIA MARTINS TORRICELLI E ROSA MARTINS SERENI E VALDEREZ 

FAGIOLI VIEIRA E EDIMIR TEIXEIRA RODRIGUES E EDINA TEIXEIRA RODRIGUES(SP072625 - NELSON 

GARCIA TITOS E SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara.Requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Caso haja 

interesse na continuidade da execução, deverá apresentar planilha que justifique o saldo remanescente. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.007802-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.022125-5) 

TRANSPETROMARTE TRANSPORTES LTDA(SP167130 - RICHARD ADRIANE ALVES E SP183065 - DENISE 

MAYUMI TAKAHASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Fls.114 - Defiro a produção da prova pericial.Nomeio para atuar nestes autos o perito JOÃO CARLOS DIAS DA 

COSTA.Intime-se o perito nomeado para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar concordância e apresentar proposta de 

honorários. Int. 

 

2008.61.00.010937-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005119-6) MARCO 

AURELIO DESTRO(SP233288 - DANIEL CLAYTON MORETI E SP242715 - WILLIAN PAMPONET ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA 

APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Defiro a realização de perícia solicitada.Nomeio para atuar nestes autos o perito JOÃO CARLOS DA COSTA 

DIAS.Fixo os honorários periciasi em R$700,00 (setecentos reais)..pa 1,10 Intime-se o perito nomeado para no prazo de 

10 (dez) dias, manifestar interesse na realização dos trabalhos. 

 

2008.61.00.014108-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005368-5) TECBAM 

COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA E SILVANI APARECIDA DA CRUZ MANCILHA E 

MARCAL DE MANCILHA E MARCAL DE MANCILHA JUNIOR(SP051299 - DAGMAR FIDELIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) 

Defiro a produção da prova pericial. Nomeio para atuar nestes autos, o perito JOÃO CARLOS DIAS DA COSTA. 

Intime-se o perito nomeado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar proposta de honorários e interesse em atuar 

nestes autos.  

 

2008.61.00.030387-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.030382-3) UNIAO 

FEDERAL X LUIS ANTONIO DOS SANTOS E ALICE FERREIRA MARTINS LUIZ E AMELIA DONI IMPRODA 

E APARECIDA DE L CASTILHO E AUREA OLIVEIRA ARAUJO E BENEDICTA ALVES MAIA DE MORAIS E 

BENEDITA BOTELHOS MORELATO E BENVINDA VILLAS BOAS PAULO E CORINA DE ALMEIDA E LUIZ 

ZOLDAN E DOLIMAR DA SILVEIRA SOUZA E DURVALINA MARIA DA SILVA E MARIA APARECIDA 

ROCHA E EMILIA BRANDOLICE PEREIRA E ESMERALDA SILVA TEIXEIRA E GERALDA URIAS DA 

SILVA E HERMANTINA OLIVEIRA RIBEIRO E ISAURA BRANDOLICE ADAO E ISOLINA BASILIA ALVES 

DE QUEIROZ OLIVEIRA E IVONE LOPES BREVES E JACYRA MARQUES DE OLIVEIRA E IDALINA 

CANDIDA DA SILVA SOUZA E JESUINA CANDIDA DA SILVA E SEBASTIAO CLARINDO DA SILVA E 

JOANA ORSOLINI ALMEIDA E ANA LUCIA GARCIA DE OLIVEIRA E ANA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA 

E ARLETE GARCIA E OLIVEIRA E MARCO ANTONIO GARCIA OLIVEIRA E JOSE ALBERTO PEREIRA E 

MARIA APPARECIDA PEREIRA SEABRA E PAULO GILBERTO PEREIRA JUNIOR E TACIANA ROBERTA 

VICENTE PEREIRA E LEONIL BORGES RIBEIRO E LEOSIPEDES ALVES DA SILVEIRA E LIBERATA 

ZULLO SANTOS E CARMEN LUCIA MARQUES E CLOVIS MARQUES E DALVA MARQUES CORDEIRO E 

DELSON SAMPAIO FIGUEIRA E DIRCE MARQUE OLIVEIRA E EDMAR JOSE MARQUES E EDSON 

FERREIRA E ELAINE FERREIRA E FERNANDO SAMPAIO FIGUEIRA E GENIVALDO CARLOS MARQUES E 

HELIO FERREIRA E MARCIA DE OLIVEIRA BORDONAL E MARCO AURELIO MARQUES E MARIA DE 

LOURDES FIGUEIRA RESENDE E MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA E MAURO GONCALVES DE 

OLIVEIRA E MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA E REGINALDO MARQUES E RICARDO MARQUES E 
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RODRIGO MARQUES E RONEY CARLOS SAMPAIO FIGUEIRA E ROSANGELA APARECIDA MARQUES 

CATITA E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BERNARDINO E MARIA CONCEICAO CANDIDA E MARIA 

CONCEICAO SANTANA E MARIA DE FREITAS PICHULA E MARIA DE NAZARE DA CRUZ E MARIA DO 

ROSARIO ALVES FERNANDES E MARIA DO SOCORRO ROSA E MARIA FERNANDES DE ALMEIDA E 

MARIA GOMES DA SILVA E MARIA PEREIRA FELIPE E MARIA TEREZINHA MOREIRA CORREA E 

MARIANNA DE CAMARGO VALLA E PAULO NOBERTO DAGOSTINI REZENDE E RICARDO AUGUSTO 

DAGUSTINI REZENDE E VICENTINA DE LOURDES REZENDE TEIXEIRA E NATALINA DA SILVA LOPES 

E ENEDINA BAPTISTA E GILSON BATISTA SILVA E JOSE BAPTISTA E MARIA LUCIA BATISTA ZULIANI 

E NEVILLE BATISTA E OSWARDINA MARIA DE JESUS E PHILOMENA PEREIRA MANTOVANI E 

PRACILIA MARTINS TORRICELLI E ROSA MARTINS SERENI E VALDEREZ FAGIOLI VIEIRA E EDIMIR 

TEIXEIRA RODRIGUES E EDINA TEIXEIRA RODRIGUES(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E SP042977 - 

STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) 

Ante o trânsito em julgado certificado nos autos, traslade-se as peças principais para a ação ordinária 2008.61.00.03382-

3, desapendo-se e arquivando estes autos. 

 

2008.61.00.030389-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.030382-3) UNIAO 

FEDERAL X LUIS ANTONIO DOS SANTOS E ALICE FERREIRA MARTINS LUIZ E AMELIA DONI IMPRODA 

E APARECIDA DE L CASTILHO E AUREA OLIVEIRA ARAUJO E BENEDICTA ALVES MAIA DE MORAIS E 

BENEDITA BOTELHOS MORELATO E BENVINDA VILLAS BOAS PAULO E CORINA DE ALMEIDA E LUIZ 

ZOLDAN E DOLIMAR DA SILVEIRA SOUZA E DURVALINA MARIA DA SILVA E MARIA APARECIDA 

ROCHA E EMILIA BRANDOLICE PEREIRA E ESMERALDA SILVA TEIXEIRA E GERALDA URIAS DA 

SILVA E HERMANTINA OLIVEIRA RIBEIRO E ISAURA BRANDOLICE ADAO E ISOLINA BASILIA ALVES 

DE QUEIROZ OLIVEIRA E IVONE LOPES BREVES E JACYRA MARQUES DE OLIVEIRA E IDALINA 

CANDIDA DA SILVA SOUZA E JESUINA CANDIDA DA SILVA E SEBASTIAO CLARINDO DA SILVA E 

JOANA ORSOLINI ALMEIDA E ANA LUCIA GARCIA DE OLIVEIRA E ANA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA 

E ARLETE GARCIA E OLIVEIRA E MARCO ANTONIO GARCIA OLIVEIRA E JOSE ALBERTO PEREIRA E 

MARIA APPARECIDA PEREIRA SEABRA E PAULO GILBERTO PEREIRA JUNIOR E TACIANA ROBERTA 

VICENTE PEREIRA E LEONIL BORGES RIBEIRO E LEOSIPEDES ALVES DA SILVEIRA E LIBERATA 

ZULLO SANTOS E CARMEN LUCIA MARQUES E CLOVIS MARQUES E DALVA MARQUES CORDEIRO E 

DELSON SAMPAIO FIGUEIRA E DIRCE MARQUE OLIVEIRA E EDMAR JOSE MARQUES E EDSON 

FERREIRA E ELAINE FERREIRA E FERNANDO SAMPAIO FIGUEIRA E GENIVALDO CARLOS MARQUES E 

HELIO FERREIRA E MARCIA DE OLIVEIRA BORDONAL E MARCO AURELIO MARQUES E MARIA DE 

LOURDES FIGUEIRA RESENDE E MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA E MAURO GONCALVES DE 

OLIVEIRA E MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA E REGINALDO MARQUES E RICARDO MARQUES E 

RODRIGO MARQUES E RONEY CARLOS SAMPAIO FIGUEIRA E ROSANGELA APARECIDA MARQUES 

CATITA E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BERNARDINO E MARIA CONCEICAO CANDIDA E MARIA 

CONCEICAO SANTANA E MARIA DE FREITAS PICHULA E MARIA DE NAZARE DA CRUZ E MARIA DO 

ROSARIO ALVES FERNANDES E MARIA DO SOCORRO ROSA E MARIA FERNANDES DE ALMEIDA E 

MARIA GOMES DA SILVA E MARIA PEREIRA FELIPE E MARIA TEREZINHA MOREIRA CORREA E 

MARIANNA DE CAMARGO VALLA E PAULO NOBERTO DAGOSTINI REZENDE E RICARDO AUGUSTO 

DAGUSTINI REZENDE E VICENTINA DE LOURDES REZENDE TEIXEIRA E NATALINA DA SILVA LOPES 

E ENEDINA BAPTISTA E GILSON BATISTA SILVA E JOSE BAPTISTA E MARIA LUCIA BATISTA ZULIANI 

E NEVILLE BATISTA E OSWARDINA MARIA DE JESUS E PHILOMENA PEREIRA MANTOVANI E 

PRACILIA MARTINS TORRICELLI E ROSA MARTINS SERENI E VALDEREZ FAGIOLI VIEIRA E EDIMIR 

TEIXEIRA RODRIGUES E EDINA TEIXEIRA RODRIGUES(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E SP042977 - 

STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.002008-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.079974-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP066614 - SERGIO 

PINTO) 

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

95.0035457-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ISM 

ELETRONICA LTDA E MARCO ANTONIO PEREIRA E IRIS MOREIRA BARBOSA 

Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

2007.61.00.022744-0 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X EVANIR ANTONIO DE SOUZA 

Fls. 45/57 - Ciência à exequente.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação 
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no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.012568-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO 

TALLI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SUPERMERCADO JOANINHA LTDA ME E LINDOVAL 

SANTANA DOS SANTOS 

Compareça a subscritora em secretaria para opor sua assinatura na petição de fls. 131/134.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 4119 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.00.005131-0 - SURIANA TRADING PRESTACAO DE SERVICOS, COM/ E IND/ LTDA(SP104111 - 

FERNANDO CAMPOS SCAFF E SP232534 - MARIANA MOTTA BARBOSA DE OLIVEIRA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA 

SILVA E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) 

Fls. 109: Defiro o depoimento pessoal da autora. Designo audiência para o dia 12 de agosto de 2009, às 15:00 horas. 

Int. 

 

Expediente Nº 4120 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0976352-0 - BARBER GREENE DO BRASIL IND/ E COM/ S/A(SP131524 - FABIO ROSAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Fls. 499/501: Tendo em vista que o juízo falimentar requereu a transferência de todos os valores depositados nestes 

autos em favor da autora para aqueles autos (fl. 469), oficie-se àquele juízo, para que se manifeste com urgência acerca 

do pedido de levantamento pelos seus patronos da verba referente aos honorários advocatícios,(sucumbência 

correspondente a 2/3 do devido, e contratuais no percentual de 10%), encaminhando cópia do contrato de prestação de 

serviços entre a as partes e demais peças que se fizerem necessárias. Com a resposta, venham os autos conclusos. Int. 

 

97.0037113-1 - TRANSPORTES GRECCO LTDA(SP142090 - SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) E FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. VALTAN T.M.MENDES FURTADO) E UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Intimem-se as partes acerca do leilão dos bens penhorados nestes autos a ser realizado na Comarca de Mauá, nos dias 

06/07/2009 às 15:00 h. (1ª Praça) e 16/07/2009, às 15:00 h (2ª praça). Aguarde-se sua efetivação em Secretaria. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 2841 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0024405-3 - MENDONCA MODAS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a parte autora a atual fase do respectivo recurso.  

 

1999.61.00.021672-8 - MANOEL FERREIRA DE LIMA E MANOEL FRANCISCO FILHO E MANOEL GERALDO 

E MANOEL GOMES RIBEIRO E MANUEL HENRIQUE FERREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 

 

2000.61.00.009605-3 - FRANCISCO LAURIANO DA ROCHA E JOSE ARY LOPES BHERING E SEBASTIAO 
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FERNANDES COUTO E SINESIO DIAS GOMES E MARIA IVONE DE OLIVEIRA E ELISETE CHAVES DA 

SILVA E GILBERTO DIAS RIBEIRO E JOSE BASILIO NETO E CARMERINDO JOSE DE JESUS E MANOEL 

IZAQUIEL PEREIRA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 

- ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a CEF sobre os efeitos do recebimento do recurso. 

 

2000.61.00.020271-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.012708-6) PAULO 

SIQUEIRA GUERRA E ANA MATILDE DE RAIMUNDO GUERRA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA E SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Diante da anulação da sentença, intimem-se às partes a especificarem as provas que 

pretendem produzir, bem como para apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito.  

 

2001.61.00.010442-0 - LUIS MATIAS DA SILVA E LUIS QUIRINO E LUIZ CARLOS DE ANDRADE E LUIZ 

CARLOS DE CERQUEIRA E LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - 

PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a parte autora sobre os efeitos do recebimento do recurso. 

 

2001.61.00.015071-4 - NEWTON ALVES DOS SANTOS E NEWTON JOSE DOS SANTOS E NIDIA SIMPLICIO 

DIAS E NILDA APARECIDA NUNES E NILDA FERNANDES COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Considerando a impugnação de fls. 328/329, retornem os autos à contadoria judicial para eventual retificação dos 

cálculos elaborados. 

 

2006.61.00.012396-4 - PAULO PEREIRA MARQUES(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Considerando o informado pela Contadoria Judicial às fls. 173, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, 

sendo os 10 (dez) primeiros à parte autora e o restante à CEF. 

 

2007.61.00.008482-3 - EDSON ROSA DE OLIVEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 

 

2007.61.00.009258-3 - SECONDO VERISSIMO LANZARA(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA E 

SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a informação da contadoria judicial (fls. 93/96), sendo nos 

dez primeiros dias à CEF e o restante ao autor. 

 

2007.61.00.010748-3 - ROBERTO BOVE - ESPOLIO(SP112940 - EDSON DE SOUSA E SP194245 - MARLA 

PERES NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 

 

2007.61.00.016428-4 - MARIO ANNUNZIATO CARLESIMO-ESPOLIO(SP071746 - EUCARIO CALDAS 

REBOUCAS E SP221640 - GUILHERME HENRIQUE FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 
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2007.61.00.030287-5 - JOSE RODRIGUES DE FREITAS(SP052322 - PEDRO SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos da Contadoria Judicial. 

 

2008.61.00.010117-5 - MAURO JOSE GONCALVES TEIXEIRA E JOAO PAULO ROCHA TEIXEIRA E 

MARCELA ROCHA TEIXEIRA(SP161963 - ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.00.011737-1 - CONDOMINIO EDIFICIO LORD CHURCHIL(SP093909 - LENY NATIVIDADE 

DELGADO REIS E SP116934 - RUBENS JOSE REIS MOSCATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP055203 - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA E SP087127B - 

CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a CEF a atual fase do respectivo recurso.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.00.014511-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X CISA 

DESPACHOS ADUANEIROS LTDA(SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) E CISA DESPACHOS 

ADUANEIROS LTDA 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe ECT a atual fase do respectivo recurso.  

 

2000.61.00.015993-2 - PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) E 

PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a União Federal sobre os efeitos do recebimento do recurso.  

 

2000.61.00.033502-3 - TAINARON MODA MASCULINA E FEMININA LTDA(SP166893 - LUÍS FERNANDO 

GUAZI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) E TAINARON 

MODA MASCULINA E FEMININA LTDA 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a executada sobre os efeitos do recebimento do recurso. 

 

2007.61.00.012246-0 - VERA LUCIA LOURENCO BERNARDO BATISTA(SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF a juntar aos autos os extratos da conta poupança do autor dom os rendimentos creditados em julho/87 e 

fevereiro/89, conforme requerido pela Contadoria Judicial às fls. 115.Prazo de 30 (trinta) dias.Uma vez cumprida a 

determinação, retornem os autos à Contadoria Judicial. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.00.019254-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X FULL TIME 

EDITORA LTDA 

Considerando que até a presente data não houve notícia acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto, 

informe a ECT sobre os efeitos do recebimento do recurso. 

 

2005.61.00.020825-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO 

SALGUEIRO E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X SATT DOOR COM/ E SERVICOS DE 

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA E OSCAR AUGUSTO SESTREM E JONAS 

BODENMULLER(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) E OSCAR HERMINIO SESTREM 

Dê-se ciência à exeqüente das informações fiscais.Decorrido 5 (cinco) dias, restitua as informações à Delegacia da 

Receita Federal. 

 

2008.61.00.016191-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X R L O 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA-EPP E ROBERTO OTAVIO DA SILVA E OTAVIO MANOEL ISIDIO E 
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LUCIA MARIA GONCALVES DE SOUZA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. 

 

2008.61.00.030530-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X TRANSPORTES PIGUIMEU LTDA - ME E JOSE 

FALCI VIEIRA DE JESUS E ROSIANE BRASILINA DE ARAUJO 

Manifeste-se a CEF acerca das certidões de fls. 159, 162 e 165, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.00.028089-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS-BLOCO 48(SP199287 - 

ADRIANA BENICIO SARAIVA DE FREITAS E SP183241 - SEBASTIÃO FONSECA NETO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 72/74.Manifeste-se o exequente acerca do alegado às fls. 

114/116. 

 

2008.61.00.026484-2 - JACYRA DE PAULA E LUIZ DE PAULA(SP195416 - MAURÍCIO DE SOUZA FERRAZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 229- Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentandos os tipos de parte exequente (Autor) e executado (Réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475 -A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor 

da condenação, conforme requerido às fls. 72/76, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

do valor da condenação, a teor do disposto no art. 475-J, do Código de Processo Civil.verificar a regularidade dos 

cálculos apresentados pelos Na hipótese de apresentação de Impugnação à Execução pela ré-CEF, proceda a executada 

ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art.14, IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03 (três) dias.Decorrido o 

prazo dê-se vista ao exeqüente para que indique bens passíveis de penhora.Int. 

 

2008.61.00.027831-2 - JACQUES PEDROLLI(SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Providencie o SEDI, a alteração da clase original para a Classe 229 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exeqüente (autor) e executado (CEF), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ.. 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Int. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 838 

 

MONITORIA 

2005.61.00.015322-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MANOEL CORREA DOS SANTOS - 

ESPOLIO(SP045057 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA) 

Portanto, acolho os presentes embargos, alterando a sentença, de forma que a parte final do seu dispositivo passa a ter a 

seguinte redação: Isso posto, rejeito os embargos oferecidos e JULGO PROCEDENTE o pedido monitório, para o fim 

de condenar o ESPÓLIO DE MANOEL CORREA DOS SANTOS ao pagamento de importância de R$ 62.471,79 

(sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos), acrescido de juros moratórios e 

correção monetária, cujo valor deve ser atualizado mediante a aplicação da taxa de Comissão de Permanência na forma 

em que contratualmente ajustada, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com 

fundamento no artigo 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo Civil. No mais, permanece a sentença tal como foi 

lançada. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2002.61.00.008529-5 - PAULO ROBERTO BRANDAO E MARILDA GUARNIERI BRANDAO(SP217073 - 

SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

1 - Com relação ao pedido de aplicação do PES/CP, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil;2 - No tocante aos demais pedidos, JULGO-OS 

IMPROCEDENTES E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 

4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c 

do parágrafo 3º do mesmo artigo.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas..Publique. Retifique-se o registro. Intimem-se. 

 

2003.61.00.024073-6 - LA VALLE DO BRASIL LTDA E LA VALLE DO BRASIL LTDA - FILIAL 01 E LA 

VALLE DO BRASIL LTDA - FILIAL 02 E LA VALLE DO BRASIL LTDA - FILIAL 03 E LA VALLE DO BRASIL 

LTDA - FILIAL 04 E LA VALLE DO BRASIL LTDA - FILIAL 05 E LA VALLE DO BRASIL LTDA - FILIAL 06 E 

LA VALLE DO BRASIL LTDA - FILIAL 07(PR007936 - VALMIR SCHREINER MARAN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários. Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.00.013113-7 - JOEL PINHO SABANY(SP125285 - JOAO PAULO KULESZA E SP125348 - MARIA 

MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários. Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.00.018064-1 - WONDERSON RODRIGUES E ANA PAULA MENDONCA DE MOURA(SP125898 - 

SUELI RIBEIRO E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelos 

autores à fl. 401 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários.Custas ex lege.Tendo em vista a desistência do prazo recursal, certifique a 

secretaria o trânsito em julgado da presente sentença e arquivem-se os autos com as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.00.028417-3 - JOSE RIBAMAR SOUZA ROCHA E AGOSTINHA CAPISTRANO ROCHA(SP105371 - 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, e julgo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Fica revogada a decisão de fls. 119/121 que 

antecipou parcialmente os efeitos da tutela. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que ora 

arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos 

critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo.Tendo em vista que foi deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exeqüibilidade das verbas acima, com relação aos autores, nos termos do 

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas.P. R. I. 

 

2004.61.00.031078-0 - SERGIO BERNAL DA SILVA E APARECIDO BRAZ DA SILVA E LIDIA ROJAS 

BERNAL DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Fica revogada a decisão de fls. 83/86 que antecipou parcialmente os efeitos da tutela.Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo 

Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo 

artigo, cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Após o cumprimento do acima 

determinado e certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2006.61.00.026707-0 - AURELY DA SILVA ALMEIDA E JOSE BENEDITO DIAS E CLAUDIO DE OLIVEIRA E 

DOUGLAS JACOB JESUS(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL 

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO:a) EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de restabelecimento do 

auxílio-transporte e b) PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao pagamento dos valores devidos a título 

de auxílio-transporte, no período compreendido entre junho de 2004 até o efetivo restabelecimento do beneficio. Os 
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valores apurados serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação e 

corrigidos monetariamente, nos termos dos critérios previstos na Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la.Custas ex lege.Recíproca a sucumbência, compensam-se os 

honorários advocatícios.Decisão sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 

 

2007.61.00.024637-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.022024-0) BANCO ITAU 

S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fl. 207: Comprove a autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a data em que foi entregue a DCTF relativa ao 4º trimestre de 2000, já que o documento de fls. 83/84 está 

incompleto.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.005908-0 - SYLVIO FARIA E SYLVIO ROBERTO FARIA E NELSON UBIRATAN FARIA E REGINA 

FATIMA FARIA DIP(SP227067 - SILVIA HELENA FARIA DIP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o 

processo com resolução do mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre os 

índices de atualização monetária aplicados e o índice de 42,72%, para janeiro/89, monetariamente atualizados desde o 

mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como 

de juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento), capitalizados mensalmente, sobre o valor da diferença objeto da 

condenação, desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento até a data do efetivo pagamento. Custas pela 

CEF.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os honorários advocatícios de seu patrono e pagará o valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) a título de honorários advocatícios ao patrono dos autores.A correção monetária incidirá a partir da 

data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la.A execução observará o disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2008.61.00.026242-0 - ENGISFORMAS IND/ E COM/ LTDA(SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE 

LAMBIASI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Portanto, acolho em parte os presentes embargos, tão-somente para fazer constar da fundamentação da sentença as 

razões acima explanadas. No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. Publique-se. Retifique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

2008.61.00.029384-2 - ROQUE GABRIEL SERGI(SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE E SP224125 - 

CAMILA ALVES BRITO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para 

janeiro/89, nas contas de caderneta de poupança da parte autora, mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a 

diferença apontada entre este índice e o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela 

CEF.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os honorários advocatícios de seu patrono e pagará 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, corrigido desde o ajuizamento, a título de honorários advocatícios ao patrono dos 

autores.A correção monetária incidirá a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação.A execução observará o disposto no artigo 461, do Código de 

Processo Civil.P.R.I. 

 

2009.61.00.000697-3 - RAMIRO MEDEIROS FILHO(SP136530 - APARECIDA FILOMENA GALVAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que o autor, embora regularmente intimado, não cumpriu o despacho de fl. 21, INDEFIRO A INICIAL 

e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, 

ambos do Código de Processo Civil.Não há honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.019286-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X POSTO DE SERVICO GUAXIMIM LTDA(SP268480 - GABRIEL DOMINGUES DE BRITO) E 

CLAUDIO DE PAULA(SP268480 - GABRIEL DOMINGUES DE BRITO) E CLOVIS DE PAULA(SP268480 - 

GABRIEL DOMINGUES DE BRITO) E JOAO THIMOTEO DE PAULA NETO(SP268480 - GABRIEL 

DOMINGUES DE BRITO) 

Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como 

lançada.P.R.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 903/1285 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 

2008.61.00.025296-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.009762-3) 

ASTRAZENECA AB(SP158301 - GUSTAVO DE FREITAS MORAIS E SP256899 - ELISA GATTAS FERNANDES 

DO NASCIMENTO) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE MEDICAMENTOS GENERICOS - 

PRO GENERICOS(SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS) 

Isso posto, ACOLHO a presente impugnação e INDEFIRO o ingresso da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 

INDÚSTRIAS DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS - PRÓ GENÉRICOS na Ação Ordinária em apenso, na qualidade 

de assistente simples do réu.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, em 

seguida, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.001805-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012312-2) JOSE LUIZ 

DE SOUZA E APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES E SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X UNIAO 

FEDERAL 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de impugnação ao pedido de assistência, deferindo o ingresso da União 

Federal na lide como assistente simples da CEF.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.002143-3 - GTA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA(SP152019 - OLEGARIO 

ANTUNES NETO) X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Custa ex lege.Não são devidos honorários advocatícios.P.R.I. 

 

2009.61.00.004217-5 - LETICIA JOANA FERREIRA PINTO FERRONI(SP102332 - ROGERIO RAMOS DE HARO) 

X DIRETOR CENTRO CIENCIAS BIOLOGICAS E SAUDE UNIV PRESBIT MACKENZIE 

Tendo em vista que a impetrante, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 30, INDEFIRO A 

INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do 

art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários. Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas 

as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.005183-8 - GILBERTO CARMO DOS SANTOS BASAGLIA(SP056711 - DIONEA LONTRA PINTO) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP100174 - MARCOS ANTONIO 

MARTINS ASSAD) 

Tendo em vista que o impetrante, embora regularmente intimados, não cumpriu o despacho de fl. 218, determino o 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do Código de Processo Civil.Não há honorários.Pagas eventuais 

custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.006216-2 - ALLAN MAKARY CHOUMAR(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X DIRETOR 

DO CURSO DE ADMINIST DA PONTIFICIA UNIVERSID CATOLICA SP - PUC 

Tendo em vista que o impetrante, embora regularmente intimado, não cumpriu o despacho de fl. 22, INDEFIRO A 

INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do 

art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários. Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas 

as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.007352-4 - ALPAX COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA(SP125132 - MARCELO 

DE PAULA BECHARA) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 

8 REG 

Ante o exposto e, reconhecendo a carência superveniente da ação, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, a teor 

do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos 

termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.P. R. I.  

 

2009.61.00.008663-4 - LUIS FERNANDO PENETTI(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X 

GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista as 

informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 31/33.Int. 

 

2009.61.00.010588-4 - GLASS HOLDINGS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Considerando que os documentos acostados à inicial não são suficientes para assegurar o direito do impetrante, julgo 

conveniente apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada para que 

preste as informações, no prazo legal.Oficie-se e intime-se. 
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26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 1963 

 

DESAPROPRIACAO 

87.0038282-5 - CPFL - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP142106 - ANDRE NASSIF GIMENEZ E 

SP015467 - ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO E SP155047 - ANA PAULA CARVALHO E 

SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA MOURO E SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) E 

UNIAO FEDERAL X JOSE ALBERTO DE LUCA - ESPOLIO 

Ciência às partes da apresentação do laudo pericial de fls. 343/375, para que ofereçam seus pareceres, nos termos do 

artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Fl. 342 : Intime-se o Sr. Perito 

Judicial no sentido de que a guia de levantamento dos honorários periciais será expedida somente após o oferecimento 

de eventuais esclarecimentos.Int. 

 

1999.61.00.001241-2 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA 

CAMARGO) X LIANE CHAMMAS(SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO E Proc. 828 - SANDRA 

SORDI) E SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP087210 - RICARDO CALDERON) 

Diante da certidão de fls. 394, que dá conta de que a autora não apresentou os documentos relativos à prova documental 

por ela requerida, declaro a preclusão deste meio de prova.Defiro a indicação do assistente técnico e os quesitos 

oferecidos pela autora às fls. 385/386.Remetam-se os autos ao perito nomeado às fls. 381, a fim de que, no prazo de 10 

dias, apresente a sua estimativa de honorários periciais, dando-se, após, vista às partes.Int. 

 

USUCAPIAO 

91.0031532-0 - ADALGIR PEREIRA DE CAMPOS(SP155976 - ANTONIO CARLOS NOVAES E Proc. MONICA 

DE A. MAGALHAES SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 213 - SERGIO 

BUENO E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) E 

RIDS XAVIER DE CASTILHO E LAURA NAVARRO CASTILHO E ALCIDES XAVIER DE CASTILHO E 

MARIA XAVIER DE CASTILHO VENTURINI E MARIO VENTURINI E CLARA DE CASTILHO CORVAL E 

MANOEL DO COUTO CORVAL E OLGA CASTILHO LEITE E ALFREDO LEITE E ONOFRE XAVIER DE 

CASTILHO - ESPOLIO E JURACY XAVIER DE CASTILHO - ESPOLIO E IRACEMA VENTURINI E EDUARDO 

VENTURINI NETO E MARIANA DE CASTILHO VENTURINI(SP065186 - FATIMA DESIMONE SILVA) 

Ciência à parte autora do retorno da carta precatória de fls. 287/291, bem como do ofício de fls. 266, que indica o 

endereço do requerido EDUARDO VENTURINI NETO, devendo requerer o que de direito quanto à sua citação, no 

prazo de 10 dias.Expeça-se carta precatória para a citação do ESPÓLIO DE CLARA DE CASTILHO CORVAL, por 

meio de sua herdeira DARCI CASTILHO CORVAL, no local indicado às fls. 269.Ciência, também, à parte autora, das 

manifestações de fls. 271/274 e 283.Int. 

 

MONITORIA 
2006.61.00.015665-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X PABLO 

TERTULIANO DE SOUZA(SP216058 - JOSÉ AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO) 

...Por todo o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Cumpra-se o determinado no despacho de fls.241, 

vindo-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.00.002742-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X GUIMEL AUTO PECAS LTDA E ABEL MARTINS E WILLIAM LUIZ GOMES JUNIOR E RAFAEL 

ANSELONI MARTINS 

Analisando os autos, verifico que o correquerido ABEL já foi citado, conforme se depreende do mandado de citação de 

fls. 45/46, e que é o representante legal da empresa GUIMEL AUTO PEÇAS LTDA, de acordo com o contrato de 

crédito rotativo de fls. 08/13, no qual assinou por ela.Nesse passo, determino à CEF que requeira o que de direito 

quanto à citação da empresa - requerida, na pessoa de seu representante legal, que já foi citado para os termos desta 

ação, e, consequentemente, indefiro, neste momento, a pesquisa de informações no sistema BACEN-JUD.Defiro, 

outrossim, a pesquisa do endereço do requerido WILLIAM no sistema BACEN-JUD, intimando-se a autora a se 

manifestar acerca do seu resultado.Int. 

 

2008.61.00.017025-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X REGINALDO SOUSA APOLINARIO DE PAIVA 

Fls. 108 : Defiro o sobrestamento do feito requerido às fls. 108, nos termos do artigo 791, III, do CPC.Arquivem-se.Int. 

 

2009.61.00.002800-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DE S SILVA E SHIZUO 
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KOBORI(SP191939 - MAGNOLIA GOMES LINS) 

Apresentem os requeridos, no prazo de 10 dias, sua declaração de pobreza, a fim de que o pedido de justiça gratuita seja 

apreciado.Tendo em vista o silêncio da CEF quanto à realização de audiência de conciliação, venham-me os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

ACAO POPULAR 

2005.61.00.004287-0 - CARLOS ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO(SP015247 - CARLOS HENRIQUE DE A M 

GODINHO E SP075709 - MARCELO DE SOUZA SCARCELA PORTELA E SP158776 - GIULIANO SCARCELA 

PORTELA SCRIPILLITI) X ABN AMTO BANK N V E ALOYSIO DE ANDRADE FARIA E BANCO ABN AMRO 

REAL S/A E BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como da decisão proferida em sede de agravo de instrumento de 

fls. 308/316, que negou seguimento ao recurso especial oferecido pelo autor.Nesse passo, remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.008724-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.001423-0) MARIA 

OLIVEIRA DE BRITO E PAULO OLIVEIRA DE BRITO(SP155134 - ILTON GOMES FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) 

Ciência aos embargantes da manifestação de fls. 143, que informa a possibilidade de a parte comparecer na agência 

Bras para efetuar o pagamento, devendo as partes, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca de eventual pagamento ou 

de efetivação de acordo.Na inocorrência de eventual acordo, informem as partes as provas que desejam produzir, 

justificando-as, sob pena de indeferimento.Publique-se o despacho de fls. 142.Int. Fls.142: Tendo em vista o silêncio 

das partes quanto à realização de audiência de conciliação, deixo de designá-la. Cumpra, a embargada, o determinado 

no despacho de fls.141, manifestando-se acerca da alegação de que não há valor a ser pago, levando-se em consideração 

os extratos de fls.88/127. Int. 

 

2008.61.00.022312-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017860-3) DADIJANKI 

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA E FABIO ESTEVES MACEDO PEREIRA E ROBERTO LUIZ 

AOKI(SP043133 - PAULO PEREIRA E SP121497 - LUIZ MARCELO BREDA PEREIRA E SP154193 - DÉCIO 

ASSUMPÇÃO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Informem, as partes, o resultado das diligências administrativas para a efetivação de acordo, devendo, ainda, informar 

se possuem interesse na realização de audiência de conciliação, atentando para o fato de que o silêncio será interpretado 

como ausência de interesse.No silêncio ou na ausência de interesse na conciliação, venham-me os autos conclusos para 

sentença.Regularize a embargada a sua representação processual, apresentando instrumento de mandato para o 

subscritor da manifestação de fls. 87/91.Verifico, ainda, que os embargantes nos autos executivos pedem a concessão de 

novo prazo para a apresentação de cópia do contrato de financiamento nestes embargos, o que defiro.Prazo : 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.027919-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.001314-2) FILIP 

ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E SP239863 - ELISA MARTINS 

GRYGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA SILVA) 

Ciência às partes da decisão de fls. 552/554.O embargante, às fls. 02/21, alega que as verbas que foram subsiadas à 

Organização Santamarense de Educação e Cultura (OSEC) foram aplicadas integralmente em suas finalidades 

essenciais e pede, como meio de prova do quanto alegado, a inspeção judicial das suas instalações. Ora, a prova 

requerida não possui o condão de comprovar acerca da aplicação integral da verba subvencionada nas finalidades da 

embargante, vez que da mesma não poderá se extrair o quanto da verba foi aplicada, se parte dela ou a sua 

totalidade.Diante disso, indefiro o pedido de inspeção judicial feito pelo embargante.Venham-me os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2009.61.00.008588-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.030622-8) FILIP 

ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP022809 - JAYME ARCOVERDE 

DE A CAVALCANTI FILHO E SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ 

FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

O embargante, em sua manifestação de fls. 02/24, alega haver duplicidade de cobrança em razão da existência da ação 

civil pública de improbidade administrativa n. 96.0030525-0, que tramita perante a 17ª Vara Cível Federal. Isto porque 

ambas visam a devolução de numerário aos cofres públicos, posto à disposição dos executados em 08/1990, nos termos 

dos acórdãos proferidos pelo Tribunal de Contas da União n. 1064/2006 - TCU e 1213/2007 - TCU.Não assiste razão ao 

embargante. É que os objetivos das ações processuais acima descritas são bem diferentes. Em uma, a exequente, de 

posse de título executivo, pretende a cobrança de seu crédito, enquanto que na outra, discute-se eventual ato de 

improbidade administrativa atribuída aos executados frente às subvenções sociais recebidas de vários Ministérios e, 

sendo eles condenados, pede, entre outros pedidos, a devolução dos valores desviados aos cofres públicos.Inegável que 

ambas as ações pretendem a devolução ao erário público de numerário. Contudo, como salientado pela União Federal, 

em outro feito que aqui tramita de número 2007.61.00.027538-0, os valores eventualmente pagos em uma das 
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demandas, se coincidentes, podem ser abatidos na outra.Não pode, outrossim, a ação executiva ser extinta ou 

sobrestada, em razão da existência da ação de improbidade supracitada, por estar a mesma embasada em título 

executivo.Recebo os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos, mas deixo de lhe conferir o efeito 

suspensivo pretendido pelo embargante. É que não estão presentes as circunstâncias autorizadoras da sua concessão, 

inclusive o depósito integral do débito pleiteado.Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 dias, acerca dos embargos à 

execução de fls. 02/24.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2003.61.00.001932-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X IZABEL MARQUES CAVALCANTE 

Fls. 182 : Defiro o sobrestamentodo feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC.Arquivem-se.Int. 

 

2007.61.00.001314-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA SILVA) X FILIP 

ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E SP080600 - PAULO AYRES 

BARRETO) E ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP137881 - CARLA DE 

LOURDES GONCALVES) 

Indefiro, por ora, a alienação do bens penhorados às fls. 236, a fim de que a exequente comprove que tais bens não 

foram porventura penhorados em outros processos que tramitam contra os executados.Defiro, ainda, à exequente, o 

prazo requerido de 20 dias, para diligenciar no intuito de localizar bens dos executados passíveis de penhora e 

suficientes à satisfação do crédito.Int. 

 

2008.61.00.004660-7 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(RJ112644 - OLIVER AZEVEDO TUPPAN E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M 

MONTENEGRO E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X T TALA COM/ 

LTDA(SP202984 - REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) E ALMERINDA GONCALVES DE 

OLIVEIRA(SP202984 - REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) E WALDEMAR OLIVIO LUNARDI(SP202984 

- REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) 

Ciência ao exequente do desarquivamento dos autos, bem como das decisões de fls. 85/88 e 89/90, proferidas em sede 

de agravo de instrumento.Indique o exequente, no prazo de 20 dias, bens dos executados passíveis de penhora e 

suficientes à satisfação do crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora.Indefiro desde já eventual pedido de 

dilação de prazo, com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que reste devidamente comprovado 

nos autos as diligências já adotadas pelo exequente, haja vista o tempo decorrido entre a propositura da ação até a 

presente data, sem que a existência de eventuais bens passíveis de penhora fosse ao menos diligenciada pelo exequente. 

Silente ou não cumprido o quanto acima determinado, arquivem-se por sobrestamento.Int.  

 

2008.61.00.016666-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

FERMAR ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA E JOSE SILVA ALVES PIMENTA 

Intime-se o executado JOSÉ SILVA para que, no prazo de 10 dias, indique o lugar em que os bens penhorados às fls. 

179 se encontram, a fim de que sejam avaliados.Defiro o pedido de bloqueio dos veículos penhorados junto ao 

DETRAN, para que, tão - somente, se evite eventual venda, em razão da efetivação da penhora dos mesmos nestes 

autos.Após informado o endereço pelo executado, expeça-se mandado de constatação e avaliação, do qual a exequente 

deverá ter vista e indicar depositário.Int. 

 

2008.61.00.017315-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MICROCOM SERVICOS TECNICOS EM 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME E EVANDRO LUIZ ANTONIO E FRANCISCO GIAMPIETRO 

FILHO 

A exequente, às fls. 82/88, pede a penhora dos veículos indicados às fls. 83/84, informando, para tanto, que os veículos 

encontram-se livres e desembaraçados.Analisando os extratos de fls. 83/84, verifico que o veículo indicado às fls. 83 

está alienado e que o veículo de fls. 84 já tem sobre ele restrição judicial.Nesse passo, indefiro a penhora sobre o 

veículo de fls. 83, vez que o mesmo está alienado, não sendo, em última análise, de propriedade do coexecutado 

FRANCISCO. Defiro, por sua vez, a penhora sobre o veículo de fls.84, mesmo pendendo sobre ele restrição judicial, 

por não ser esta fato impeditivo de uma nova penhora.Int. 

 

2008.61.00.017860-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X DADIJANKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS 

LTDA(SP043133 - PAULO PEREIRA) E FABIO ESTEVES MACEDO PEREIRA(SP043133 - PAULO PEREIRA) E 

ROBERTO LUIZ AOKI(SP043133 - PAULO PEREIRA) 

O pedido de fls. 81/82 será apreciado nos embargos à execução m. 2008.61.00.022312-8, vez que a eles faz referência. 

Republique-se o despacho de fls. 79, a fim de que os executados tenham ciência do quanto determinado.Apresente, 

ainda, a exequente, no prazo de 10 dias, memória de cálculo discriminada e atualizada do débito.Int.Fls.79: Cumpram 

os executados o determinado no despacho de fls.70, apresentando instrumento de mandato ao seu procurador, no prazo 
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de 10 dias. Fls.77: Defiro o pedido de leilão dos bens penhorados às fls.67, devendo, a Secretaria, adotar os trâmites 

necessários para tanto. Int. 

 

2009.61.00.011001-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JAILSON EDUARDO GOMES DOS SANTOS 

Ateste, a exequente, a autenticidade dos documentos de fls.16 e 17.Cite-se nos termos do artigo 652 do Código de 

Processo Civil, para pagamento no prazo de 03 dias.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado do débito, para as hipóteses de pagamento ou de não oferecimento de embargos. A verba honorária poderá 

ser reduzida pela metade, no caso de integral pagamento do débito no prazo acima estipulado.Int. 

 

2009.61.00.011026-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

DANIEL PEDRASSI MAGRO 

Apresente a exequente, no prazo de 10 dias, cópia autenticada dos documentos de fls. 13/15 ou ateste a autenticidade 

dos mesmos.Sem prejuízo, cite-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 

03 dias.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, para as hipóteses de 

pagamento ou de não oferecimento de embargos. A verba honorária poderá ser reduzida pela metade, no caso de 

integral pagamento do débito no prazo acima estipulado.Int. 

 

2009.61.00.011126-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

LUIZ CARLOS DE QUEIROZ TELLES 

Ateste, a exequente, a autenticidade dos documentos de fls.16 a 32.Cite-se nos termos do artigo 652 do Código de 

Processo Civil, para pagamento no prazo de 03 dias.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado do débito, para as hipóteses de pagamento ou de não oferecimento de embargos. A verba honorária poderá 

ser reduzida pela metade, no caso de integral pagamento do débito no prazo acima estipulado.Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2009.61.00.004321-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X 

MARIA TERESA MORAES THOME E LUIZ THOME JUNIOR 

Apresente a exequente, no prazo de 10 dias, certidão atualizada do imóvel em referência, vez que a certidão juntada às 

fls. 26/37 foi emitida em 17 de junho de 1998 e dela não consta a hipoteca que se pretende executar.Cumprido o quanto 

acima determinado, citem-se os executados para que paguem o valor reclamado ou que o deposite em juízo, no prazo de 

24 horas, nos termos do artigo 3º da Lei n. 5.741/71.No silêncio da exequente, venham-me os autos conclusos para 

extinção.Int. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

2009.61.00.006824-3 - FATIMA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP163412 - ANA PAULA ADALA 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimada a apresentar os documentos que comprovem as alegações constantes na petição inicial, a autora, em sua 

manifestação de fls. 24/28, informa que diligenciou junto à ré para obter cópia dos contratos firmados e dos extratos de 

sua conta corrente, sem êxito, e que ajuizou a medida cautelar de exibição de documentos para esta finalidade.Pede, ao 

final, que a presente ação tenha prosseguimento mesmo que não estejam juntados os documentos supracitados, sob pena 

de lhe ser negado o acesso à justiça.O artigo 283 do CPC é claro ao dispor que a inicial deve estar instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, o que não ocorreu no presente caso. Ora, não foi juntado pela autora, 

nem de modo parcial, documentos que comprovem as suas alegações.No entanto, estando pendente de apreciação a 

medida cautelar de exibição de documentos, determino que esta ação permaneça suspensa pelo prazo de 30 dias, 

devendo, a autora, ao seu final e independentemente de intimação, apresentar os documentos em questão ou informar o 

andamento da medida cautelar supracitada. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

Expediente Nº 1975 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
90.0009830-0 - ILTON BORGES DOS SANTOS(SP061640 - ADELINO FREITAS CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ciência à CEF da devolução da carta precatória de fls. 287/283, cumprida negativa, vez que, conforme certificado pelo 

oficial de justiça às fla. 292, o autor faleceu em dezembro de 2003.Nesse passo, manifeste-se a requerida, no prazo de 

10 dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, atentando para o fato de que o silêncio será considerado 

como ausência de interesse na execução da verba honorária.Int. 

 

98.0009749-0 - VELIO DELLA CROCCE(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, devendo, ainda, a CEF fazer os seus requerimentos quanto à verba honorária fixada, sob pena o silêncio ser 
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considerado falta de interesse na sua execução.Int. 

 

2004.61.00.017363-6 - SIMONE APARECIDA PIVOTO E ELISABETE APARECIDA PIVOTO(SP105371 - 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Nada sendo requerido pela autora, no prazo de 05 dias, arquivem-se com baixa na distribuição.Int. 

 

USUCAPIAO 

2001.61.00.000281-6 - ROSE DAHER BECHARA E NELY FADLO MIRANDA E RAJA FADLO DAHER E 

MIRIAM LILIAN THOMAZ DAHER E EDUARDO FADLO DAHER E LUIZA GRASSMANN BECHARA E 

MARIA JOSE DAHER BECHARA(SP079799 - GILBERTO ALVES BITTENCOURT FILHO E SP024198 - 

ANTONIO INSERRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

MARCELO ELIAS SANCHEZ) 

Ciência aos autores do desarquivamento dos autos.Fls.432: Defiro aos autores vista dos autos fora de Secretaria pelo 

prazo de quinze dias.Nada sendo requerido no prazo acima, remetam-se ao arquivo.Int. 

 

MONITORIA 

2006.61.00.024952-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ERICA SILVA E EVARISTO PEDRO DA SILVA E ROSA AUGUSTA DA SILVA(SP177416 - ROSE SILVA) 

Cumpra a CEF, no prazo de 10 dias, o determinado no despacho de fls. 142, apresentando planilha de cálculo nos 

termos da sentença de fls. 127/136, a fim de possibilitar a intimação dos requeridos nos termos do artigo 475J do CPC, 

sob pena de extinção.Int. 

 

2006.61.00.024953-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA MORESI ROMAN E SP167229 - MAURÍCIO GOMES) X SP H PRINT POLI 

DO BRASIL LTDA E JOSE ROBERTO FORTINA 

Expeça-se mandado de intimação para o correquerido JOSÉ ROBERTO FORTINA, para os termos do artigo 475J do 

CPC, no endereço indicado às fls. 153.Nada a decidir quanto ao pedido de expedição de mandado de citação para a 

empresa requerida, vez que a mesma já foi citada e intimada para a fase executiva, conforme se depreende das certidões 

do oficial de justiça de fls. 55 e 108.Diante da inércia do subscritor das manifestações de fls. 97/100 e 11/113 em retirá-

las, determino, à Secretaria, que proceda ao desentranhamento das mesmas, arquivando-as em pasta própria. Retire-se o 

nome do procurador MÁRCIO SÉRGIO DIAS do sistema processual.Indique, ainda, a exequente, bens livres e 

desembaraçados de propriedade da empresa - executada, no prazo de 20 dias, a fim de que sobre eles recaia eventual 

penhora.Int. 

 

2007.61.00.001412-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA E ADAUTO 

CESAR DE CASTRO E CELIA REGINA DE CASTRO(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) 

Tendo em vista os termos da certidão de fls. 163, republiquem-se os despachos de fls. 160 e 158, para ciência do 

procurador dos requeridos.Int. Fls.158: Ciência às partes dos documentos de fls.154/157, devendo a autora, no prazo de 

10 dias, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. Int. Fls.160: Às fls.159, o requerido ADAUTO 

pede que não sejam penhorados valores constantes da conta n.50788-4, por se tratar de conta poupança. No entanto, não 

comprova tal alegação. Assim, indefiro o quanto requerido, a fim de que os valores já penhorados assim continuem. 

Publique-se o despacho de fls.158. Int. 

 

2007.61.00.020332-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

LEINIVALDO LOURIVAL DE LIMA E ERIVELTON DE ALMEIDA SANDES(SP247337 - ALESSANDRA DE 

SOUZA DIAS CALDARA) 

Manifestem-se os requeridos, no prazo de 10 dias, acerca da manifestação de fls. 125, informando se o devedor 

principal também participará de eventual audiência de conciliação a ser designada.Int. 

 

2007.61.00.021313-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X SOUSA E PICCIONE CABELEIREIROS LTDA 

E GILBERTO DE OLIVEIRA SOUZA 

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 118, determino à autora que indique bens da empresa - requerida 

passíveis de penhora e suficientes à satisfação do crédito, a fim de que sobre os mesmos recaia eventual 

penhora.Requeira, ainda, a autora, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, em relação ao correquerido 

GILBERTO, nos termos do artigo 475 J do CPC, bem como as cópias necessárias à instrução do mandado de intimação 

a ser expedido, sob pena de extinção do feito em relação a ele.Prazo : 10 dias.Int.  

 

2007.61.00.021445-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X MARCIO MALAQUINI E ENNIO MALAQUINI JUNIOR 
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Ciência à autora do desarquivamento dos autos, devendo, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

2008.61.00.002734-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X 

REGIANE KELLY RIBEIRO E ROSIBEL RODRIGUES RIBEIRO(SP104230 - ODORINO BREDA NETO E 

SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO E SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) 

Ciência à exequente do ofício de fls. 171, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.012377-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP114904 - NEI CALDERON) X JERONIMO AVELINO LEITE E JOSE 

LEITE DA SILVA E IVONETE AVELINO LEITE(SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES E SP236780 - 

ELAINE GONÇALVES MUNHOZ) 

Defiro aos requeridos os benefícios da Justiça Gratuita.Verifico que os requeridos JERÔNIMO e JOSÉ LEITE não 

ofereceram os seus embargos monitórios quando devido, pretendendo oferecê-los, nesta oportunidade, juntamente com 

a requerida IVONETE.Analisando os embargos monitórios de fls. 69/89, verifico que a matéria posta em discussão é 

aproveitada pelos correqueridos supracitados, vez que é comum a todos os réus.Em razão disso, recebo os embargos de 

fls. 69/89, suspendendo a eficácia do Mandado Inicial.Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre às fls. 

69/89, bem como sobre a proposta de acordo nesta formulada.Apresente, ainda, a procuradora dos requeridos, no 

mesmo prazo acima assinalado, cópia autenticada dos documentos de fls. 80/83 ou ateste a autenticidade dos 

mesmos.Int. 

 

2008.61.00.029679-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADRIMAR COSMETICOS LTDA E MARCELO 

ALEXANDRE DE AQUINO E PATRICIA BARADELLI 

Tendo em vista que os requeridos não atenderam ao determinado no despacho de fls. 166, deixo de receber os embargos 

monitórios para os réus MARCELO ALEXANDRE e PATRÍCIA, vez que não regularizaram a sua representação 

processual, e, ainda, não atestaram a autenticidade dos documentos de fls.136/142.Nesse passo, certifique-se o decurso 

de prazo para interposição dos embargos monitórios pelos correqueridos supracitados.Informem as partes acerca de 

eventual interesse na realização de audiência de conciliação, atentando para o fato de que o silêncio será interpretado 

como ausência de interesse.No silêncio ou na ausência de interesse, venham-me os autos conclusos para sentença, por 

ser de direito a matéria versada nestes autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.031572-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.009306-3) WORLDLIFT 

COM/ DE PECAS E MANUTENCAO LTDA EPP E ROSANGELA GARCIA CAVALCANTE(SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

A empresa - embargante, a fim de demonstrar a sua situação de miserabilidade, apresentou cópia de extrato emitido em 

10/03/2009, que dá conta de que constam 211 protestos, uma ação de execução na esfera federal, bem como a emissão 

de cheque sem fundo. Contudo, para se verificar a sua real situação, necessária se faz a apresentação da declaração de 

imposto de renda, cópia de seu livro contábil ou de seu balanço anual. Para tanto, defiro à empresa - embargante, o 

prazo de 10 dias.Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à embargante ROSANGELA. Recebo os presentes 

Embargos para discussão, posto que tempestivos.Indefiro a suspensão da execução requerida às fls. 10, vez que não 

estão presentes os requisitos para a sua concessão, dispostos no artigo 739A, parágrafo 1º, do CPC. Manifeste-se a 

Embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à execução de fls. 02/11.Int. 

 

2009.61.00.009565-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.030544-3) REVIFRIO 

COM/ DE REFRIGERACAO LTDA E VIVIANE DIAS AMARAL E ADALBERTO JERONIMO DO AMARAL 

NETO(SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - 

FABIANO ZAVANELLA) 

Apresentem os executados cópia autenticada dos documentos de fls. 20/24 ou atestem a autenticidade dos mesmos, bem 

como as cópias das peças processuais relevantes, nos termos do artigo 736, parágrafo único, do CPC, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção.Pedem, os embargantes, que lhes seja deferido o recolhimento das custas processuais ao final 

do processo. Nada a decidir, vez que, em sede de embargos à execução, não há que se falar em custas processuais na 

esfera federal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
00.0030812-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ODAIR 

ANTONIO LEITE E ANGELIM SARTORI E ELVIRA BORGES(SP084264 - PEDRO LUIZ CASTRO) 

Expeça-se o alvará de levantamento em favor da CEF, nos termos requeridos às fls.154.Comprovada a liquidação do 

alvará de levantamento supracitado, arquivem-se com baixa na distribuição.Traslade-se para os autos dos embargos à 
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execução n. 93.0009558-7, cópia do ofício de fls. 178/180.Int. 

 

97.0011286-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X ANA PAULA DA SILVA E 

JOSE DOS SANTOS FOGACA(SP113131 - ANA ZILDA RIBEIRO PONTES) 

Requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Silente, arquivem-se por 

sobrestamento.Int. 

 

2000.61.00.016459-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ANA MARIA IANNACE DE FREITAS E ROBERTO DADDE 

Ciência à exequente do resultado das diligências de fls. 249/250, para que requeira o que de direito quanto a 

coexecutada, no prazo de 10 dias. Publique-se o despacho de fls. 246.No silêncio, arquivem-se por sobrestamento.Int. 

Fls.246: Tendo em vista que a exequente diligenciou para obter informações sobre eventuais bens da executada, sem ter 

obtido êxito, defiro, neste momento, a penhora on line sobre os valores depositados em conta bancária de sua 

titularidade, até o montante do débito executado. Determino, ainda, à exequente, que, no prazo de 10 dias, requeira o 

que de direito quanto ao prosseguimento do feito em face do executado ROBERTO DADDE. Int. 

 

2006.61.00.015319-1 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X CURY INFORMATICA LTDA E ELIAS 

JORGE CURY E FERNANDA CRISTINA CURY 

Expeça-se mandado de citação para a coexecutada FERNANDA no local indicado às fls. 167.O exequente pede a 

remoção do veículo penhorado às fls. 59 para o seu depósito, bem como a nomeação de novo depositário, com vistas a 

evitar eventual deterioração do bem. Determino a expedição de mandado de avaliação e constatação do referido bem, 

para, após o seu cumprimento, apreciar o quanto requerido.Int. 

 

2007.61.00.002791-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X 

ELIZABETE D ANDRADE BRAGA SCARANARI(SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK) 

Ciência à exequente do mandado de penhora de fls. 147/152 cumprido, bem como do ofício de fls. 154/158, para que 

requeira o que de direito quanto ao registro da penhora, vez que, nos termos do artigo 659, parágrafo 4, do CPC, cabe à 

parte providenciá-lo.Determino, ainda, à CEF que apresente o endereço atualizado do UNIBANCO S/A, por ser o 

mesmo credor hipotecário. conforme registro da certidão de fls. 141/145.Cumprido o determinado supra, intime-se o 

UNIBANCO S/A da penhora efetivada às fls. 147/151.Int. 

 

2008.61.00.006866-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X HENRIQUE FRANCO DE ABREU - ME 

Ciência à exequente do ofício de fls. 93, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 

de 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.008315-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X CARLA APARECIDA SEPPELFELD MUNHOZ ME E CARLA APARECIDA SEPPELFELD 

Ciência à exequente do ofício de fls. 84, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 

de 10 dias.Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

2008.61.00.009306-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X WORLDLIFT COM/ DE PECAS E MANUTENCAO LTDA EPP 

E ROSANGELA GARCIA CAVALCANTE(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) 

Diante da certidão do oficial de justiça de fls. 186, que dá conta de que a empresa-executada se mudou do local em que 

foi citada, prejudicando, com isso, a penhora dos bens por ela indicados, determino à executada que, no prazo de 10 

dias, informe o seu novo endereço, a fim de que seja expedido novo mandado de penhora.Cumprido o determinado 

supra, expeça-se.Int. 

 

2008.61.00.009369-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

LUCIANO AUGUSTO LOPES 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls.56, determino à exequente que apresente o endereço atual do 

executado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Apresente, a 

exequente, no mesmo prazo, memória de cálculo discriminada e atualizada do débito e sua cópia. Cumprido o acima 

determinado, cite-se nos termos do artigo 652 do CPCIndefiro desde já eventual pedido de dilação de prazo, com base 

na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que restem devidamente comprovadas nos autos as diligências já 

adotadas pela exequente.Silente ou não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos para 

extinção da ação.Int.  

 

2008.61.00.012496-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X FAMA MALHARIA LTDA ME E TAKAO SHIMOKAWA E 
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IECO SURUFAMA 

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal para que informe, no prazo de 10 dias, tão - somente, o endereço atualizado 

dos executados constante de sua última declaração de imposto de renda.Indefiro, por ora, a expedição de ofício para a 

obtenção da declaração de imposto de renda dos executados, vez que estes não foram nem ao menos citados para os 

termos desta ação.Int. 

 

2008.61.00.015436-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FORMESPACO DECORACOES DE INTERIORES LTDA 

EPP E MARIA VALERIA DE ARAUJO E RUBENS DA SILVA 

Ciência à exequente do ofício de fls. 337/338, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

2008.61.00.016159-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X SAMUEL DE ARAUJO COELHO 

Diante da informação de fls. 107, requeira a CEF o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 

dias.Int. 

 

2008.61.00.016606-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X THIAGO AUGUSTO TESSER E JOAO CARLOS RODEO 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls. 113, determino à exequente que apresente o endereço atual do 

executado JOÃO CARLOS, no prazo de 20 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

Indefiro desde já eventual pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem 

que reste devidamente comprovado nos autos as diligências já adotadas pela exequente. Ressalto, ainda, que, as 

respostas aos ofícios que a exequente porventura enviar às Instituições para obter o endereço dos executados e que 

sejam enviadas a este Juízo, serão imediatamente devolvidas, haja vista a falta de determinação neste sentido.Silente ou 

não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos para extinção da ação em relação ao 

executado supracitado.Determino, ainda, à exequente, que cumpra o determinado no despacho de fls. 109, indicando 

bens livres e desembaraçados, suficientes à satisfação do débito, de propriedade do executado THIAGO, a fim de que 

sobre o mesmo recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem arquivados por sobrestamento.Int. 

 

2008.61.00.029268-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X HIDROPAV CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO 

LTDA E SINESIO DE FREITAS FERREIRA E ERIC DE FREITAS FERREIRA(SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO) 

Desentranhe-se a manifestação de fls. 100/103, vez que a peticionante, CRISTIANE AZEVEDO, não faz parte do polo 

passivo da presente ação de execução, devendo o seu subscritor comparecer a esta Secretaria, no prazo de 05 dias, para 

retirá-la.Manifestem-se, ainda, os executados, sobre a proposta de acordo oferecida pela CEF às fls. 85/87, no prazo de 

10 dias.Int. 

 

2008.61.00.030544-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP114904 - 

NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X 

REVIFRIO COM/ DE REFRIGERACAO LTDA E VIVIANE DIAS AMARAL E ADALBERTO JERONIMO DO 

AMARAL NETO(SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) 

Diante do oferecimento dos embargos à execução n. 2009.61.00.009565-9 pela empresa - executada, dou-a por 

citada.Tendo em vista a citação dos executados, deixo de apreciar o quanto requerido na manifestação de fls. 

94.Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, acerca da penhora efetivada às fls. 98/99, devendo requerer o que de 

direito.Determino, ainda, aos executados, que, no mesmo prazo acima assinalado, regularizem a sua representação 

processual nos autos executivos, apresentando instrumento de mandato ao seu procurador.Int. 

 

2009.61.00.000548-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SERGIO 

STEINLE MARTINS 

Fls. 34/53 : Defiro à exequente o prazo suplementar requerido de 30 dias, devendo, ao seu final e independentemente de 

intimação, informar acerca de eventual processo sucessório em nome do executado e requerer o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito.Int. 

 

2009.61.00.008683-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

NASCAR IMPORT LTDA EPP E ABIGAIL VIEIRA FERREIRA PRADO 

Ateste, a exequente, a autenticidade dos documentos de fls.25 a 44.Citem-se nos termos do artigo 652 do Código de 

Processo Civil, para pagamento no prazo de 03 dias.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado do débito, para as hipóteses de pagamento ou de não oferecimento de embargos. A verba honorária poderá 

ser reduzida pela metade, no caso de integral pagamento do débito no prazo acima estipulado.Int. 

 

2009.61.00.009614-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 
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SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FASE WIRELLES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA E SILVANA XAVIER ADELINO E ELDER JOSE DELMONACO 

Apresente a exequente, no prazo de 10 dias, cópia autenticada dos documentos de fls. 22/34 ou ateste a autenticidade 

dos mesmos.Sem prejuízo, citem-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 

03 dias.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, para as hipóteses de 

pagamento ou de não oferecimento de embargos. A verba honorária poderá ser reduzida pela metade, no caso de 

integral pagamento do débito no prazo acima estipulado.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.00.022879-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X SIMONIDES RIBEIRO LOPES 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, 

remetam-se ao arquivo.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2697 
 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2007.61.81.006724-5 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA(SP228024 - EMERSON GOMES 

PAIÃO) 

Declaro extinta a punibilidade do beneficiário RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA, tendo em vista o efetivo cumprimento 

da transação penal homologada às fls. 98/99, conforme se verifica dos recibos de fls. 105, 109/110 e 118/122, bem 

como o parecer favorável do Ministério Públicos Federal de fls. 123.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, devendo ser alterada a situação da parte, passando a constar como arquivado para o 

beneficiário. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2698 

 

ACAO PENAL 

2007.61.81.005909-1 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO CASAGRANDE E GILSELDA MARIA DE 

QUEIROZ JACOB(SP242149 - ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA E SP232805 - JULIANA 

MONTEIRO FERRAZ E SP245838 - JEFFERSON LUCATTO DOMINGUES E SP166476 - ALESSANDRA 

MALFITANO E SP278301 - ANA PAULA DE JESUS) 

Fl. 160: defiro, com a ressalva de que os autos somente poderão ser retirados de cartório após o encerramento da 

Inspeção Geral Ordinária, a ser realizada entre os dias 1 e 5 de junho de 2009. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2699 

 

ACAO PENAL 
2006.61.81.005831-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.81.005967-5) JUSTICA 

PUBLICA X CHEUNG WAI KIT(SP105006 - FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER) 

Fls. 800/801: intime-se o defensor constituído de CHEUNG WAI KIT para que apresente resposta por escrito à 

acusação, no prazo de dez dias, quando poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, se necessário (art. 396-A, CPP). Outrossim, tendo em vista que a procuração de fl. 801 traz novo endereço 

do acusado, expeça-se carta precatória para a comarca de Suzano/SP para sua citação. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 878 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 

2007.61.81.009534-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.009483-2) DELEGADO 
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DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM IDENTIFICACAO(SP266812 - ALUISIO LUNDGREN 

CORREA REGIS E SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E SP267330B - ARIANO TEIXEIRA GOMES) 

Despacho proferido aos 12.05.2009: Tendo em vista que já foram realizadas as reavaliações dos veículos Jeep Grand 

Cherokee, Mercedes Benz CLK 500 e Mercedes Benz S 65 AMG (fl. 324), bem como do imóvel de Valinhos/SP (fl. 

336), determino que os referidos bem sejam postos à leilão. Considerando-se a realização da 39.ª Hasta Pública 

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 29 de setembro de 2009, às 11:00h, para a primeira praça, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a 

praça acima, fica, desde logo, designado o dia 13 de outubro de 2009, às 11:00h, pra realização da praça subseqüente. 

Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Itaí/SP para a intimação de Joseph Nour Eddine Nasrallah 

desta decisão. Tendo em vista que o imóvel, descrito à fl. 280, é de propriedade de Ricardo Joseph Nasrallah, menor 

impúbere, e, que seu representante Joseph Nour Eddine Nasrallah encontra-se preso, intime-se Ricardo na pessoa de seu 

atual representante. Depreque-se o ato à Comarca de Valinhos/SP. Comunique-se o Departamento de Polícia Federal 

desta decisão, devendo a autoridade policial acautelar os veículos apreendidos no pátio ou local disponível para que os 

interessados no leilão possam ter acesso aos mesmos. Oficie-se. As aludidas cartas precatórias deverão ter prazo para 

cumprimento de 45 (quarenta e cinco) dias, em razão da data limite para entrega dos expedientes à CEHAS (12 de 

agosto de 2009).Despacho proferido aos 14.05.2009: Diante da informação supra, expeça Carta Precatória para a 

Comarca de Itaí/SP para a intimação de Antanos Nour Eddine Nasrallah acerca da decisão de fls. 342/343, bem como 

intime-se desta decisão a pessoa jurídica de Comercial Veículos Divena Ltda.  

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.004588-1 - JUSTICA PUBLICA(SP183483 - RODRIGO VENTIN SANCHES E Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E 

SP235284 - WYLMUTH ARY TREPTOW JUNIOR E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) E RACHELLE 

ABADI E EDMUNDO SAFDIE(SP028454 - ARNALDO MALHEIROS FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS 

DE CAMARGO LIMA) E NICEIA TEIXEIRA DE CAMARGO 

Designo o dia 28 de julho de 2009, às 15:00 h para a realização do reinterrogatório do acusado Celso Roberto Pitta do 

Nascimento. Tendo em vista a informação fornecida pela 5ª Vara da Família e Sucessões (fls. 1836 e s.s.) de que o 

acusado encontra-se em prisão domiciliar, requisite-se a apresentação do mesmo, conforme disposto no artigo 185, 7º, 

do Código de Processo Penal (alteração introduzida pela Lei nº 11.900/08), devendo a Polícia Federal providenciar a 

escolta do acusado para o seu comparecimento. Comunique-se à 5ª Vara da Família, do Tribunal de Justiça de São 

Paulo.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3851 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2007.61.81.009176-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.000056-4) ALDEMIR 

SANTIAGO GIMENEZ(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E SP155492E - PRISCILA 

CARVALHO) X JUSTICA PUBLICA 

Tendo em vista a informação retro, oficie-se a Inspetoria da Receita Federal, para que se proceda à entrega do bem 

liberado nos autos, mediante lavratura do respectivo Termo de Entrega.  

 

Expediente Nº 3859 

 

ACAO PENAL 
2007.61.81.014732-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.81.005827-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES CORREA) X CID GUARDIA FILHO E JOSE CARLOS MENDES 

PIRES E ERNANI BERTINO MACIEL(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP186825 - LUCIANO 

QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP248637 - SIMONE MARCONDES MORAES DE JESUS) E MARCOS 

ZENATTI(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP141720 - DENYS RICARDO RODRIGUES) E PAULO 

ROBERTO MOREIRA(SP240428 - THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO E SP018427 - RALPH 

TICHATSCHEK TORTIIMA STETTINGER E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO) 

Fls. 2246/2247: Verifico que a segunda constrição judicial, que recaiu sobre as duas motocicletas de propriedade de 

CID GUARDIA FILHO, é inócua, por já haver decisão no mesmo sentido proferida nos autos do incidente de nº 

2008.61.81.017660-9.Assim, torno sem efeito a decisão de fls. 2198, oficiando-se ao DETRAN para que proceda ao 
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levantamento do arresto das motocicletas i/BUELL VB9SX, de placas DYZ 5679 e BRAMONT HUSQVARBA TE510 

de placas DYZ 5680, em relação a este feito, e mantenha o arresto deferido nos autos nº 2008.61.81.017660-9. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1262 
 

ACAO PENAL 
2008.61.81.008267-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.007885-5) JUSTICA 

PUBLICA X CAESAR PLANTA BARTOLOME(PR038459 - MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO KULEK E 

PR037902 - EMERSON NICOLAU KULEK) E DIMAS BOLIVAR CIDREIRA(PR037902 - EMERSON NICOLAU 

KULEK E PR038459 - MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO KULEK E PR014930 - MESSIAS ALVES DE 

ASSIS E SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) E FABIANO MOUZINHO DE ARAUJO SANTOS E JOAO 

BATISTA DE OLIVEIRA(RJ081934 - TARSIS REZEN FRANCA DE MELO) E JOSE CARLOS 

MENDES(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO) E MARIO FORGANES JUNIOR(SP130141 - ANDRE 

LUIZ NEGRAO T BEZERRA) E PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP040728 - JOAO CARLOS VIEIRA) E 

RANDOLPH SANTA MARIA PINEDA E HELENA DE SOUZA E RICARDO TENORIO COSTA(SP197267 - LUIS 

CARLOS ROMAZZINI E SP195607 - ROSINEY CONTATO) E SANTIAGO DE PAULA COSTA(SP232969 - 

DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO) 

Trata-se de pedido de liberdade provisória ao argumento de que se verifica in casu a ocorrência de excesso de prazo na 

instrução processual. Aduz, ainda, que o réu é primário, detentor de bons antecedentes, possui endereço fixo e exerce 

atividade lícita.O Ministério Público Federal (fls. 2008/2009) manifestou-se contrariamente ao pedido, sustentando que 

as provas acostadas aos autos até o momento revelam o envolvimento do réu nos fatos delituosos, mostrando-se 

imperiosa a manutenção de sua prisão, bem como não há falar-se em excesso de prazo da instrução criminal, pois feito 

envolve mais de oito réus e mais de um fato delituoso.É a síntese do necessário.D E C I D O. O acusado, ora requerente, 

não comprovou satisfatoriamente exercer atividade lícita, deixou de apresentar as folhas de antecedentes criminais e a 

prova da residência fixa.O pedido de liberdade provisória, tal como apresentado pelo requerente, não afasta a conclusão 

de que subsistem os riscos que ensejaram o decreto prisional.Por fim, a alegação de excesso de prazo não merece 

guarida na medida em que a ação penal em questão é demasiadamente complexa, envolvendo vários réus, sendo natural 

que a instrução criminal demande mais tempo. Diante do exposto, considerando que permanecem os fundamentos 

fáticos que determinaram a prisão do requerente, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado.Intime-se.Dê-

se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1263 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.009448-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.007885-5) JUSTICA 

PUBLICA X SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE E SUELI RAMONA DE ALENCAR(SP223582 - TIAGO HENKE 

FORTES) E ADENIR JOAO SANTOS DA SILVA E MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA(MS011674B - 

SUDALENE ALVES MACHADO RODRIGUES) 

Diante do exposto, RECEBO a denúncia oferecida em face de:a) SUELI RAMONA DE ALENCAR, por infração ao 

artigo 35 c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11343/06;b) ADENIR JOÃO SANTOS DA SILVA, vulgo GAÚCHO, LUIZ, ou 

ADE, por infração ao artigo 35 c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11343/06 e artigo 33 c/c artigo 40 inciso I da Lei 

11.343/06 (por uma vez) pelo tráfico de 964Kg de maconha e 1,728Kg de haxixe ocorrido em 12.11.22007;c) 

MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA, vulgo GALEGO, ou POUCA TELHA, por infração ao artigo 35 c/c 

artigo 40, inciso I, da Lei 11343/06 e artigo 33 c/c artigo 40 inciso I da Lei 11.343/06 (por uma vez) pelo fato ocorrido 

em 18/10/2006 atinente ao tráfico de 71kg de cocaína por via marítima através do navio Chasepeake Belle;d) SUNNY 

IKECHUKWU BENJY EKE, vulgo IKE, ou ONOKU, por infração ao artigo 35 c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06 

e artigo 33 c/c artigo 40 inciso I da Lei 11.343/06, (por uma vez) pelo fato ocorrido em 18/10/2006 atinente ao tráfico 

de 71kg de cocaína por via marítima através do navio Chasepeake Belle, apreendidos na cidade Santos.Outrossim, 

REJEITO a denúncia oferecida em face de: SUELI RAMONA DE ALENCAR pela prática do disposto no artigo 33 c/c 

artigo 40 inciso I da Lei 11.343/06 (tráfico de 964Kg de maconha e 1,728Kg de haxixe apreendidos em 12/11/2007 na 

cidade de São Paulo); ADENIR JOÃO SANTOS DA SILVA, vulgo GAÚCHO, LUIZ, ou ADE, pela prática do 

disposto no artigo 33 (por duas vezes) c/c artigo 40 inciso I da Lei 11.343/06 (tráfico de 20Kg de cocaína perdidos na 

cidade do Rio de Janeiro e pelo tráfico de 11kg de cocaína apreendidos em 08/11/2007 no porto de Santos); MARCOS 

ANTONIO VICENTE DA SILVA, vulgo GALEGO, ou POUCA TELHA, pela prática do disposto no artigo 33 (por 

duas vezes) c/c artigo 40 inciso I da Lei 11.343/06 (tráfico de 9,254 Kg de cocaína no dia 19/05/2007 no aeroporto de 
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Schiphol em Amsterdan/Holanda e pelo tráfico de 84Kg de cocaína apreendida em 16/06/2007 em Nova Prata do 

Iguaçu/PR); e SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE, vulgo IKE, ou ONOKU, pela prática do disposto no artigo 33 

(por duas vezes) c/c artigo 40 inciso I da Lei 11.343/06 (tráfico de 9,254Kg de cocaína no dia 19/05/2007 no aeroporto 

de Schiphol em Amsterdan/Holanda e tráfico de 84Kg de cocaína apreendidos em 16/06/2007 em Nova Prata do 

Iguaçu/PR).No que tange ao pedido de degravação dos diálogos interceptados, INDEFIRO-O, já que todos os áudios 

estão acostados aos autos, sendo muito mais fidedigna a oitiva direta dos mesmos para análise da prova, oportunidade 

em que se observa o tom de voz e a própria entonação das conversas, do que a transcrição das mesmas por 

perícia.Ademais, a jurisprudência entende que a ausência de degravação das conversas interceptadas não implica em 

cerceamento de defesa ou do devido processo legal, quando as gravações, na sua versão original, foram acostadas aos 

autos, sendo disponibilizadas às partes, as quais tiveram total ciência e possibilidade de impugnação das mesmas, o que 

se deu no presente caso.Não há que se falar, portanto, em violação ao art. 6º, 1º da Lei nº 9.296/96, conforme já decidiu 

a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores,que ora cito: STJ - HC 30545 / PR - HABEAS CORPUS 

2003/0167547-5 - Ministro FELIX FISCHER (1109) - T5 - QUINTA TURMA - 12/09/2006 - DJ 15.12.2003 p. 340 - 

RDR vol. 33 p. 415PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESCUTA TELEFÔNICA. DEGRAVAÇÃO DAS 

CONVERSAS. PEDIDO INDEFERIDO. ACESSO AO CONTEÚDO DISPONIBILIZADO. DEFESA 

POSSIBILITADA. PERÍCIA. AUTENTICIDADE DOS DIÁLOGOS. DESNECESSIDADE. CONVERSAS 

IMPUGNADAS DESCONSIDERADAS PELA SENTENÇA. INVESTIGAÇÃO POLICIAL. ATOS. FÉ PÚBLICA. 

SIMPLES ALEGAÇÃO DE IMPARCIALIDADE. FALTA DE PROVAS. DESCABIMENTO.I - A afirmação de que 

parte das gravações telefônicas efetuadas dizem respeito a períodos não abrangidos pela autorização judicial não foi 

abordada na impetração originária. Impossibilidade de apreciação, sob risco de ocorrer supressão de instância. II - Não 

obstante, in casu, tenha sido indeferido o pleito de degravação das conversas telefônicas, é de se observar que, por outro 

lado, possibilitou-se o acesso da defesa ao seu conteúdo durante a instrução processual, podendo o acusado, como de 

fato o fez, defender-se da prova que contra si fora produzida.III - Violação aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório não caracterizada.IV - Descabido o argumento da necessidade de realização de perícia para verificação da 

autoria dos diálogos se, em um total de 6.000 (seis mil), foram impugnados apenas 3 (três) que, inclusive, foram 

expungidos pela sentença condenatória sem que se adentrasse ao mérito da sua autenticidade, porquanto o juiz 

sentenciante os considerou desinfluentes para a solução do caso.V - A simples alegação, sem provas, de que as 

investigações policiais estariam eivadas de parcialidade, não tem o condão de desconstituir a presunção de veracidade 

de que são revestidos os atos praticados por agentes dotados de fé pública. Não é motivo, também, para a realização de 

perícia em todo o material produzido pela autoridade policial, a fim de apurar eventual tratamento digital das gravações, 

supostamente realizado no intuito de atribuir a autoria de conversas a outros que não seus reais emissores.VI- Ausente o 

prejuízo para a defesa, não há porquê decretar a nulidade do processo criminal. Precedentes.Ordem denegada. (grifos 

nossos)Visando o prosseguimento do feito, depreque-se o interrogatório dos acusados SUELI RAMONA DE 

ALENCAR E ADENIR JOÃO SANTOS DA SILVA, com prazo de 60 dias para cumprimento.Designo audiência de 

interrogatório para a oitiva de MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA e SUNNY IKECHUKUWU BENJY EKE 

para o dia 16 de junho de 2009, às 16h00.Providencie a Secretaria a expedição do necessário para fins de intimação dos 

réus.Levanto do sigilo total destes autos, decretando meramente o sigilo de documentos com relação aos diálogos 

interceptados (nível 04), anotando-se no sistema. Cumpra-se. Intime-se. 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 695 

 

ACAO PENAL 
2005.61.19.007969-0 - JUSTICA PUBLICA X HAYDEE NATIVIDAD LOPEZ SOTO(SP242384 - MARCO 

ANTONIO DE SOUZA) 

DESPACHO DE FL. 238: Fls. 235: Oficie-se ao Ministério da Justiça informando o andamento do presente feito. Fls. 

236/237: Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se a Defesa para apresentar as Razões de Apelação no prazo legal. 

Dê-se se vista ao Ministério Público Federal para apresentar contra-razões, no prazo legal. Posteriormente, voltem os 

autos conclusos. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 
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Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5525 

 

HABEAS CORPUS 
2009.61.81.005570-7 - ANGELO DANILO GARDEZANI(SP139365 - CLAUDENIR GOBBI) X DELEGADO DE 

POLICIA ESTADUAL 

Fls. 29 verso: (tópico final)...No âmbito deste Juízo perfunctório, entendo que não há nos autos elementos que indiquem 

a presença do periculum in mora a justificar a concessão da liminar, salientando que o paciente encontra-se em 

liberdade.Desse modo, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Requisitem-se as devidas informações à Autoridade 

Impetrada, no prazo de 10 (dez) dias. Instrua-se o ofício com as cópias da inicial de HC, das peças que a instruem e 

desta decisão.Com a juntada das informações, ciência ao MPF e vista para parecer. Após, abra-se conclusão para o 

julgamento do mérito.Registre-se a presente decisão no sistema processual. Intimem-se. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 891 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.81.005391-7 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ E JUSTICA PUBLICA X 

PAULO MAIA DE MATOS(SP192377 - VIVIANE DIB SOARES LIMA) E JUIZO DA 8 VARA FORUM 

FEDERAL CRIMINAL - SP 

1. Designo o dia 30 de setembro de 2009, às 14:00 horas, para a realização da audiência de inquirição da testemunha de 

defesa JOEL SERGIO PROTA, que deverá ser intimada.2. Ciência ao Ministério Público. 3. Comunique-se ao Juízo 

Deprecante. 

 

ACAO PENAL 
1999.61.81.006285-6 - JUSTICA PUBLICA X BRUNO PEDRETTI E ROBERTO RODRIGUES(SP071237 - 

VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP197068 - FABIANA IRENE MARÇOLA) 

(Decisão de fl. 1175): Em face da necessidade de readequação de pauta para realização de teleaudiência de processo em 

que figuram réus presos, redesigno para o dia 20 de julho de 2009, às 14:30 horas, audiência de inquirição da 

testemunha arrolada pela defesa BRAZ DIVINO DO NASICMENTO, que comparecerá independentemente de 

intimação. 

 

2002.61.81.001562-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EVIO MARCOS 

CILIAO(SP193379 - GISELE CRISTINA MENDONÇA) E ALFONS GARDEMANM(SP144607 - CARLOS 

FREDERICO DE MACEDO) 

Termo de Deliberação de fl. 1051/1052: 4) Intime-se a defesa do acusado Évio para que justifique sua ausência e do 

referido acusado no presente ato, no prazo de 3 (três) dias. 

 

2003.03.99.012817-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDMILSON MOTA 

MENEZES(SP077106 - ROBERTO DA GRACA BARBOSA E Proc. ADV. GIUSEPPE LISA OAB/AC 1078) E 

ADAO FRANCISCO GERVASIO(SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO) 

Com o intuito de evitar inversão tumultuária do feito, intime-se a defesa para que apresente os memoriais, nos termos e 

prazo do artigo 404, único, do Código de Processo Penal, ou ratifique aqueles apresentados às fls. 552/554 no mesmo 

prazo. 

 

2004.61.81.000337-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANGELA HAENNI(SP205416B - 

VANESSA ANDRADE DE SÁ E SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 

(Decisão de fl. 202): Fls. 200/201: defiro. Expeça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, ao Juízo de 

Direito da Comarca de Atibaia/SP, para oitiva da testemunha de defesa Gerson Rodrigues de Oliveira Bastos. Nos 

termos da Súmula 273 do STJ, a intimação da expedição da carta precatória torna desnecessária a intimação da data da 

audiência designada no Juízo deprecado. Intimem-se. 

 

2004.61.81.009103-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RUI JOSE DE MOURA(SP147088 

- LUIS FRANCISCO DA SILVA FLORA) 
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Decisão de fl. 116: Tendo em vista a manifestação ministerial de fl. 115, dê-se prosseguimento ao feito. Em face do 

princípio da ampla defesa, intime-se a defesa do acusado para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda à acusação, por 

escrito, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal. (...). 

 

2005.61.81.005914-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.008295-6) JUSTICA 

PUBLICA X FESTUS GOZIE OKPALA E MARCIO FERREIRA BARBOSA(SP100471 - RENATO BARBOSA 

NETO) 

DECISÃO DE FLS. 975: Tendo em vista que o acusado MARCIO FERREIRA BARBOSA foi transferido para o 

Centro de Detenção Provisória de Itapecerica da Serra/SP (fls. 972/973), solicite-se a devolução da carta precatória 

868/2009 ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de Presidente Epitácio/SP, independentemente de cumprimento. Em face da 

entrada em vigor da Lei 11.719, de 22 de agosto de 2008, que alterou o procedimento da instrução processual, 

primeiramente, expeça-se carta precatória ao Foro Distrital de Jaguariúna/SP, para a oitiva das testemunhas de defesa 

José Leite Moreira e Nilvea Rosa de Souza Moreira. Depreque-se, também, a requisição da apresentação do réu e sua 

escolta para acompanhar a audiência. Intimem-se. 

 

2005.61.81.006950-6 - JUSTICA PUBLICA X IGHOR DE ALMEIDA NAVES(SP155033 - PEDRO LUIZ DE 

SOUZA) 

(Decisão de fl. 371): Ciência às partes do retorno da carta precatória nº 51/2009 (fls. 352/370). Diante do ofício de fl. 

368, designo o dia 11 de novembro de 2009, às 15:00 horas, para a realização da audiência para oitiva da testemunha de 

defesa JORGE LUIZ DE COSTA, que deverá ser intimada. (...) Intime-se o réu IGHOR DE ALMEIDA NAVES. 

 

2007.61.81.013477-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.81.002177-9) JUSTICA 

PUBLICA X JOSE MORAES DE SOUZA(SP160476 - AFONSO BATISTA DE SOUZA) 

Decisão de fl. 687: Em face da certidão supra, intime-se novamente o defensor do acusado, Dr. Afonso Batista de 

Souza, OAB/SP 160.476, para que indique as peças que achar necessárias para a formação dos autos de insanidade 

mental no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal e de ofício 

à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta. Diante da informação supra, dou por prejudicada a 

determinação de fl. 686, para que o defensor do acusado regularize a representação processual, bem como, para que 

apresente quesitos para o exame de insanidade mental. 

 

2008.61.81.017376-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.006168-5) JUSTICA 

PUBLICA X KITTHANAPORN WONGWAJANON(SP139370 - EDER DIAS MANIUC) 

DECISÃO FLS. 485:(...). Defiro o requerido à fls. 462 pelo Parquet. Traslade-se cópia dos interrogatórios dos réus 

MUSTAPHA e SOLOMON (autos n.º 2008.61.81.006168-5) ao presente feito. (...), a fim de se evitar eventual nulidade 

processual, abra-se vista (...) à defesa, para que apresentem, no prazo de 05 (cinco) dias, memoriais por escrito, ou 

ratifiquem as alegações finais já apresentadas. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1789 

 

INQUERITO POLICIAL 
2006.61.81.008308-8 - JUSTICA PUBLICA X CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP076990 - 

FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO) 

FLS. 257/258: ...Posto isso:1 - Com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal c.c. artigo 9º, parágrafo 2º, 

da Lei n. 10.684/03, a- colho a manifestação ministerial de ff. 254/255 e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 

dos fatos tratados nos presentes autos, em decorrência do pagamento integral do débito.2 - Publique-se.3 - Em se 

tratando de de- cisão interlocutória mista, registre-se.4 - Intimem-se.5 - Com o trânsito em julgado, feitas as 

comunicações e anotações de praxe, ao arquivo. (INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DATADA DE 11/12/2008 - AUTOS 

ORIGINADOS DO IPL N.º 14-0438/06) 

 

2006.61.81.008522-0 - JUSTICA PUBLICA X OSCAR ANACLETO PONTES OLIM MAROTE(SP092723 - 

CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS) 

...C - DISPOSITIVO:Diante do exposto, DECRETO a extinção da punibili-dade de Oscar Anacleto Pontes Olim 

Marote, em relação aos fatos apura-dos nestes autos, e o faço com fundamento no disposto no art. 107, inc.I, do Código 

Penal e art. 62 do Código de Processo Penal.Com relação aFernando Pontes Olim MArote, acolho a manifestação 
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ministerial e deter-mino o arquivamento dos autos, sem prejuízo do disposto no art. 18 doCódigo de Processo Penal e 

Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal.Publique-se e Registre-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

(INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DATADA DE 23/05/2008 - AUTOS ORIGINADOS AUTOS DO IPL N.º 2-2644/06) 

 

2006.61.81.011345-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO LEAL DE CARVALHO(SP208013 - RAFAEL 

VIEIRA KAZEOKA) E ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO(SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME 

FERREIRA) 

FLS. 126/127: ...C - DISPOSITIVO:Diante do exposto:1 - DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos 

investigados, em relação ao crime de falsa comuni- cação de crime, tipificado no artigo 340 do Código Penal, em razão 

da prescrição da pretensão punitiva estatal, e o faço com fundamento nos arts. 107, IV (primeira figura) e 109, VI, 

ambos do Código Penal, e ar- t. 61 do Código de Processo Penal.2 - Acolho a promoção de arquivamen- to quanto ao 

crime do artigo 343 do Código Penal.3 - Publique-se. Re- gistre-se.4 - Intimem-se.5 - Após o trânsito em julgado, 

oficiem-se aos órgãos de praxe e arquive-se.6 - Tendo em vista que não houve indiciamento nos presentes autos,a o 

SEDI para correção da situação processual dos investigados,devendo constar a situação averiguado. 7 - Defiro o 

requerido pelo Ministério Público Federal na parte final de sua promoção de arquivamento e determino a expedição de 

ofício à Comissão de Prerrogativas da Ordem dos Advogados do Brasil encaminhando-se cópia dos presentes autos, 

para as providências no tocante a conduta do in- vestigado José Roberto Leal de Carvalho. (INTIMAÇÃO DA 

SENTENÇA DATADA DE 16/12/2008 - AUTOS ORIGINADOS DO IPL N.º 2.3471/06) 

 

2006.61.81.013005-4 - JUSTICA PUBLICA X TEMA TERRA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA(SP070618 

- JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA E SP125620 - JOSE HEITOR QUEIROZ REGINA) 

EXTRATO DA SENTENÇA DE FLS.692:(...)Pelo exposto, acolho a manifes- tação ministerial de fls. 690/691 para 

DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do investigado FRANCISCO MAZZEI, em relação aos fatos tratados 

nestes autos, em decorrência de seu falecimento, e o faço com fundamento nos arts. 107, I do Código Penal e art. 62 do 

Código de Processo Penal. Determino, por seguinte, o arquivamento dos autos, sem prejuízo do dis- posto no art. 18 do 

Código de Processo Penal e Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. Publique-se, registre-se e intime-se. Com o 

trânsito em julgado, feitas as comunicações e anotações de praxe, ao arquivo.(...) (INTIMACAO DA SENTENÇA 

DATADA DE 22/04/2009 - AUTOS ORIGINADOS DO IPL N. 14-0043/07) 

 

2007.61.81.001165-3 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO SANCHES E MARGA STIPKOVIC SCAFF E ELIDE 

DIVA NIGRI VISTUE E MARCO ANTONIO SANCHES E MARTHA VISTUE E ANTONIO SANCHES E 

MARCO ANTONIO SANCHES(SP097269 - NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO) 

FLS. 315: ...Diante do exposto, DECRETO a extinção da punibilidade do investigado ANTONIO SANCHES e o faço 

com fundamento no disposto no art. 107, inc. I, do Código Penal e art. 62 do Código de Processo Penal.Em 

conseqüência, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código 

de Processo Penal.P.R.I.C. (INTIMACAO DA SENTENÇA DATADA DE 20/01/2009 - AUTOS ORIGINADOS DO 

IPL N.º 14-0005/07) 

 

2007.61.81.009409-1 - JUSTICA PUBLICA X FABRICA DE MAQUINAS S.A(SP106095 - MARIA ODETTE DE 

MORAES HADDAD) 

FLS. 53/54: ...Diante do exposto:1 - Acolho a manifestação ministerial de ff. 50/51 e DECLARO extinta a punibilidade 

dos fatos tratados nestes autos, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva esta- tal, e o faço com 

fundamento no art. 107, inc. IV e art. 109, inc. V, ambos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal.2 - 

Publi- que-se.3 - Em se tratando de decisão interlocutória mista, regis- tre-se.4 - Intimem-se.5 - Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. (INTIMACAO DE SENTENÇA DATADA DE 

28/11/2008 - AUTOS ORIGINADOS DO IPL N.º 2-2823/07) 

 

2007.61.81.014660-1 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO FRUGIUELLE E MARIO EUGENIO FRUGIUELLE E 

MARCELO FRUGIUELLE(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) 

Diante do exposto:1 - Acolho a manifestação ministerial de ff. 71/73 e DECLARO extinta a punibilidade dos 

investigados Márcio Frugiuele, Mário Eugênio Frugiuele e Marcelo Frugiuele em relação aos fatos tratados nestes 

autos, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão puniti- va estatal, e o faço com fundamento no art. 107, inc. IV 

e art. 109, inc. V, ambos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal.2 - Publique-se.3 - Em se tratando de 

decisão interlocutória mista, regis- tre-se.4 - Intime-se.5 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os au- tos, dando-se 

baixa na distribuição. (INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DATADA DE 18/03/2009 - AUTOS ORIGINADOS DO IPL 

N. 2-4710/07) 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.006652-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DRA.ADRIANA SCORDAMAGLIA F MARINS) X KAISER 

PARREIRA DE SOUZA E SILVA(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO E SP098295 - MARGARETE 

PALACIO) E MARCEL DE SOUZA MARTINS(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO E SP098295 - 

MARGARETE PALACIO) E ROGERIO CATALANO(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO E SP098295 

- MARGARETE PALACIO) E WILSON FINATTI(SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO E SP098295 - 
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MARGARETE PALACIO) 

FLS. 502/520: ...Posto isso:1 - JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para CONDENAR Kaiser Parreira de 

Souza e Silva (R.G. n.º 17.025.792-SSP/SP e CPF n.º 083.312.568-08), Wilson Finatti (R.G. n.º 655.413-SSP/PR e CPF 

n.º 107.661.709-34), Marcel de Souza Martins (R.G. n.º 20.531.296-SSP/SP e CPF n.º 102.663.738-44),e Rogério 

Catalano (R.G. n.º 14.312.433-SSP/SP e CPF n.º 102.253.848-92), por incursos nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 

1º, inciso I, c. c. artigo 71, todos do Código Penal, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de dois anos, quatro 

meses e vinte e quatro dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, e ao pagamento de doze dias-

multa fixados cada qual em um trinta avos do salário mínimo.2 - O regime inicial de cumprimento de pena será o 

aberto.3 - Substituo a pena privativa de li- berdade de dois anos e quatro meses de reclusão impostas aos acusados por 

duas restritivas de direitos: a) multa no valor de quatro salários mínimos (artigo 44, 2º, do CP), valor que julgo 

suficiente a título de reprimenda e b) prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora trabalhada por dia de 

condenação. A prestação de serviços será a atribuição de tarefas gratuitas aos sentenciados, a serem fixadas pelo juízo 

da execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, esco las, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em 

programas comu nitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de ta refa por dia de condenação 

(artigo 46 do Código Penal).4 - Os senten ciados arcarão com as custas e despesas processuais na proporção de (um 

quarto) cada (artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).5 - Pu blique-se. Registre-se. 6 - Após o trânsito em julgado 

da sentença: a) o nome dos acusados serão lançados no rol dos culpados; b) oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral, para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República quanto aos acusados; c) o 

ficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatís tica e antecedentes criminais (IIRGD e 

NID/SETEC/SR/DPF/SP) e d) remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes, inclusive acerca da 

qualificação completa dos sentenciados.7 - Com o trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, abra-se vista 

ao Parquet para manifestação quanto a eventual prescrição da pena aplicada.8 - Intimem-se. ((INTIMAÇÃO DA 

SENTENÇA PROFERIDA ÁS FLS. 502/520 - DATADA DE 26/11/2008)) - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -- -- FLS. 

523/524: ...C - DISPOSITIVO:Diante do exposto:1 - DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados Kaiser 

Parreira de Souza e Silva (R.G. n.º 17.025.792-SSP/SP e CPF n.º 083.312.568-08), Wilson Finatti (R.G. n.º 655.413-

SSP/PR e CPF n.º 107.661.709-34), Marcel de Souza Martins (R.G. n.º 20.531.296-SSP/SP e CPF n.º 102.663.738-

44),e Rogério Catalano (R.G. n.º 14.312.433-SSP/SP e CPF n.º 102.253.848-92), em relação a to- dos os períodos 

delitivos, em razão da prescrição retroativa da pre- tensão punitiva estatal e o faço com fundamento nos arts. 107, IV 

(primeira figura); 110, 1.º; 119; 109, V, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal.2 - Publique-se.3 

- Intimem-se.4 - Após o trânsito em julgado, oficiem-se aos órgãos de praxe. ((INTIMAÇÃO DA SENTENCA 

PROFERIDA ÀS FLS.523/524 - DATADA DE 11/12/2008))  

 

2005.61.81.001795-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.004202-8) JUSTICA 

PUBLICA X URANIA GUSMAO CORRADINI(SP012141 - IVAN MARTINS MOTTA) E FRANCESCO 

VIALETTO 

FLS. 802: ...Posto isso:1 - Acolho a manifestação ministerial de f. 136-verso e declaro extinta a punibilidade dos 

acusados URÂNIA GUSMÃO CORRADINI, RG n.º 5.817.883-SSP/SP e CPF/MF 037.233.628-00, em relação aos 

fatos que lhes são imputados nestes autos, e o faço com fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95 e artigo 61 do 

Código de Pro- cesso Penal.Aplico ao caso o disposto no 6º do artigo 76 da Lei n. 9.099/95, pela similitude das 

situações, no que toca aos antecedentes criminais.2 - Publique-se. Registre-se.3 - Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observando-se as formalidades pertinentes.4 - Intimem-se. (INTIMACAO DA SENTENÇA DATADA DE 

22/01/2009) 

 

2005.61.81.002024-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DRA.MELISSA G B DE ABREU E SILVA) X ETHANS 

NICHOLAS AIGBOKHN(SP135952 - MAURICIO ORSI CAMERA) E EDMAR MARQUES DE SOUSA(SP014289 

- ELISEU TERUFUMI MIYASHIRO) 

FLS. 256/257: ...Posto isso:1 - Acolho as manifestações ministeriais de ff. 249-verso e 255 para:1.1 - declarar extinta a 

punibilidade do a- cusado ETHANS NICHOLAS AIGBOKHAN, RNE n.º Y250822-C, em relação aos fa- tos que lhes 

são imputados nestes autos, e o faço com fundamento no ar- tigo 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95 e artigo 61 do Código de 

Processo Penal.Aplico ao caso o disposto no 6º do artigo 76 da Lei n. 9.099/95, pela similitude das situações, no que 

toca aos antecedentes crimi- nais.1.2 - declarar extinta a punibilidade do acusado EDMAR MARQUES DE SOUSA, 

RG n.º 9.567.271-0, em relação aos fatos que lhes são imputados nestes autos, e o faço com fundamento no artigo 107, 

I, do Código Penal e artigo 62 do Código de Processo Penal.2 - Publique-se. Registre-se.3 - Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades pertinentes.4 - Intimem-se. (INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 

PROFERIDA AOS 10/03/2009) 

 

Expediente Nº 1790 

 

CARTA PRECATORIA 
2008.61.81.015666-0 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR X MOHAMAD ABDUL 

GHANI RABAH(SP205080 - IBRAHIM AHMAD HAMMOUD) E JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL 

CRIMINAL - SP 

Nos termos da manifestação ministerial à fl. 32, intime-se a Defesa a apresentar neste Juízo, cópia do bilhete de 
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passagem aérea referente à viagem pretendida pelo beneficiário MOHAMAD ABDUL GHANI RABAH, bem como, 

para que informe o endereço completo do local onde ficará hospedado no Líbano.Com a juntada, dê-se imediata vista ao 

Ministério Público Federal.São Paulo, data supra. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1205 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.005060-4 - JUSTICA PUBLICA X MARINA MANFRINATO CALDANI(SP113171 - EDUARDO 

JORDAO CESARONI E SP195707 - CHRISTIANNE DOMINGUES C BENEVIDES DE CARVALHO E SP013164 - 

AMERICO DE BIAGI TEIXEIRA) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e ABSOLVO a ré MARINA MANFRINATO 

CALDANI, brasileira, casada, filha de Hermogenes Manfrinato e Aurora Grou Manfrinato, nascido aos 12.06.1953, em 

Jataizinho/PR, RG nº 6.321.444-1 SSP/SP e CPF nº 692.556.448-15, da imputação da prática dos crimes previstos nos 

arts. 297 e 304, ambos do Código Penal, com fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal.Encaminhem-se 

os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa da ré.Extraia-se cópia integral dos autos, 

requisitando a instauração de inquérito policial para apurar a eventual responsabilidade de Jaqueline Ferreira da 

Silva.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.81.004210-1 - JUSTICA PUBLICA X WOLFGANG JOSEF RUPP(SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER 

ZALAF E SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI E SP180509 - ALEXANDRE AUGUSTO CABIANCA 

PACHECO E SP168519 - GUSTAVO BEZERRA TENÓRIO E SP256318 - GILSON RIDOLFI DE CARVALHO 

JUNIOR E SP256737 - LUIS FELIPE DALMEDICO SILVEIRA) 

Posto isso, tendo em vista o integral pagamento do débito previdenciário, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 

de WOLFGANG JOSEF RUPP, alemão, casado, engenheiro, RNE nº W22.1822-4 e CPF nº 664.227.368-00, 

relativamente ao delito tipificado no art. 168-A do Código Penal, supostamente perpetrado no período de fevereiro a 

abril de 2002, julho de 2002, abril de 2003, julho a setembro de 2003, dezembro e 13º salário de 2003, janeiro a abril de 

2004, outubro e dezembro de 2004, janeiro e fevereiro de 2005, com fundamento no art. 9º, 2º, da Lei n.º 

10.684/03.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa do réu, bem 

como para retificação da autuação: WOLFGANG JOSEF RUPP - EXTINTA A PUNIBILIDADE.Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1206 

 

ACAO PENAL 

2001.61.81.007036-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARIA CRISTINA SIMOES AMORIM) X JOAO AFFONSO 

MONEGAGLIA(SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO) E JOAO AFFONSO MONEGAGLIA 

JUNIOR(SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Ante o trânsito em julgado da 

decisão proferida pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 507), que, por unanimidade, negou 

provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal, mantendo a absolvição dos réus JOÃO AFFONSO 

MONEGAGLIA e AFFONSO MONEGAGLIA JÚNIOR, encaminhem os presentes autos ao SEDI para a alteração da 

autuação, devendo constar (ABSOLVIDO).3. Após, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes. Int. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

SANDRA LOPES DE LUCA  

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 1049 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.016398-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X COMERCIAL 

TAMPELLI HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2003.61.82.044128-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X COMERCIAL 

TAMPELLI HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2003.61.82.046847-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X COMERCIAL 

TAMPELLI HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2003.61.82.055325-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FANAVID FABRICA 

NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA(SP047925 - REALSI ROBERTO CITADELLA) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2004.61.82.026650-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL TAMPELLI 

HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA(SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2006.61.82.033349-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DELFIM VERDE 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2008.61.82.023393-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KHERLAKIAN E 

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

Expediente Nº 1051 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.050904-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 
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NORIMITU IMAMURA & FILHOS LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS  

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1111 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.095616-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KOMFORT IND. E COM. 

DE CALCADOS DE SEGURANCA LTDA.(SP175499 - ANTONIO CARLOS SANTIAGO) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2001.61.82.014270-5 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X 

ARACY BUENO JORNAL E ARACY BUENO(SP068983 - GUARACI DE CAMPOS RODRIGUES) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2001.61.82.019350-6 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X A 

QUERIDINHA PRESENTES LTDA E MANOEL DA CONCEICAO FERREIRA E MARIA CECILIA PEREIRA DE 

MORAES E HEBE YOUNG SIM FERREIRA E ADRIANO FERREIRA NETO E ROBERTO FERREIRA(SP136976 

- FRANCISCO FERNANDO SARAIVA) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2002.61.82.030060-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

RAMBERGER E RAMBERGER LTDA(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 
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Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2002.61.82.045541-4 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AURO S/A IND E COM(SP114875 - ANDRE 

LUIZ MOREGOLA E SILVA) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2002.61.82.045804-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X AURO 

S/A IND/ E COM/(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2002.61.82.047296-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X HUGO 

FRANCISCO MAYER(SP072035 - MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2003.61.82.058607-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TOCANTINS TRANSPORTES 

PESADOS LTDA(SP157069 - FÁBIO DA SILVA ARAGÃO) 

Fls. 215/228 e 252/258: Tendo em vista a rescisão do parcelamento do débito, intime-se a executada a pagar o valor 

remanescente apontado. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, no prazo de cinco dias, expeça-se 

mandado de penhora, intimação e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida.  

 

2003.61.82.066937-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEDITRONIC INDUSTRIA 

COMERCIO E MAN EQUIP ELETRON LTDA(SP228135 - MARCELO ALEXANDRE KATZ) 

Fls. 63/67: Intime-se a executada, inclusive para proceder aos depósitos da penhora sobre o faturamento.Int.. 

 

2004.61.82.001170-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA) X MULTI FABRICOLOR RESINAS E TINTAS LTDA E LUIZ ANTONIO RIBEIRO GALASSO(SP243765 

- ROBERTO MARCOS DE LIMA SILVA) 

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) certidão atualizada 

da matrícula do(s) imóvel(eis); b) certidão negativa de tributos; c) prova da propriedade do(s) bem(ns); d) anuência 

do(a) proprietário(a); e) anuência do(a) cônjuge do(a) proprietário(a), se for o caso; f) prova do valor atribuído ao(s) 

bem(ns) indicado(s); g) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário 

(nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e 

comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2004.61.82.002247-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ORGANIZACAO CONTABIL LM SC 

LTDA(SP173096 - ALBERTO CORDEIRO E SP195117 - RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO) 

Tendo em vista o valor da dívida exeqüenda, valor esse que, no contexto global dos processos que tramitam neste Juízo, 
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se revela pouco expressivo, determino, por ora, a requisição de informações sobre a existência de ativos em nome da 

empresa executada Organização Contabil LM SC LTDA, devidamente citado(a) às fls. 23, nos termos do art. 655-A, 

primeira parte, do Código de Processo Civil, por meio eletrônico. Protocolada a requisição, intime-se a exeqüente da 

presente decisão, aguardando o prazo de 30 (trinta) dias. Após, venham conclusos para oportuna deliberação sobre a 

expedição de ordem de penhora.  

 

2004.61.82.006231-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MERONI FECHADURAS 

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação a executada MERONI FECHADURAS LTDA., devidamente citada às fls. 795, adotado o meio 

eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A. Tão logo diretamente empreendida por este Juiz Federal a aludida 

providência, aterme-se sua execução, intimando-se na seqüência. 

 

2005.61.82.035176-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG STA BARBARA LTDA EPP(SP014853 - JOSE FERRAZ 

DE ARRUDA NETTO) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2005.61.82.043901-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FEM FABRICA ELETRO 

METALURGICA LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

1) O pedido de inclusão formulado pelo exequente, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620, não tem mais guarida. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 449, em 3 de dezembro de 2008, revogado restou o sobredito art. 13, daí derivando a 

automática supressão do preceito que direcionava, de modo especial, os conceitos de sujeito passivo/responsável 

tributário em vista dos sócios das sociedades devedoras de contribuições para a Seguridade Social e a conseqüente 

submissão do problema, por extirpada a norma especial, ao regramento geral - justamente o do Código Tributário 

Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição da responsabilidade de terceiros (assim entendidos os sujeitos que 

vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, aqui entendida como executada principal) à exibição de prova das 

elementares subjetivas ali, no referido art. 135, descritas. 2) Esclareça a exequente o pedido de penhora sobre parte do 

faturamento da executada, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça Avaliador às fls. 59. Prazo de 30 (trinta) 

dias.3) No silêncio ou na falta de manifestação concreta (pedido de prazo), suspendo o curso da presente execução, com 

fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80, ficando o exequente, desde a ciência da presente decisão, intimado nos 

termos do parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal.4) Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do(a) 

Exequente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado 

artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no 

parágrafo quarto do mesmo dispositivo. 

 

2006.61.82.001086-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DFACTO ORGANIZACAO 

EMPRESARIAL E COBRANCA S/C LTDA(SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) 

1. Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista o término, em tese, do parcelamento da C.D.A. 

nº 80.6.99.157766-35. 

 

2006.61.82.013253-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WALDEMAR DE 

CAMPOS(SP116741 - ELIANA BERTA FERNANDES) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 125,84 (cento e vinte e cinco 

reais e oitenta e quatro centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União. No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional. 2. Paralelamente a isso, 

oficie-se ao Detran para desbloqueio dos veículos descritos às fls. 31/34 de propriedade do executado, em face da 

extinção deste executivo fiscal, instruindo-se tal ofício com as cópias necessárias.3. Tudo concluído, remetam-se os 

autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. Cumpra-se. 

 

2006.61.82.013397-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MULLER CAMACHO DESIGN 

E SERVICOS GRAFICOS LTDA E.P.P.(SP252757 - BRUNO ARRUDA LAURINO) 
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Fls. 80: Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a executada no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2006.61.82.018099-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KURDOGLIAN E LUTAIF 

ADVOGADOS(SP075333 - FLAVIO LUTAIF) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2006.61.82.025168-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HIPERACO S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP050907 - LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) 

1) Tendo em vista a citação negativa, bem como a certidão de fls. 73, suspendo o curso da presente execução, com 

fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80.2) Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo 

primeiro do aludido dispositivo legal. 3) Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do(a) Exequente, 

remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, 

parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo 

quarto do mesmo dispositivo. 

 

2006.61.82.028018-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CURSO 

DOTTORI SOCIEDADE CIVIL LTDA(SP109449 - SERGIO CAVALCANTI) 

Publique-se a decisão de fls. 89. Teor da decisão de fls. 89: 1. À vista da documentação pela executada apresentada, 

susto, ad cautelam, o leilão designado. Comunique-se à Central de Hastas Públicas Unificadas (CEHAS).2. Regularize a 

executada sua representação processual, trazendo aos autos documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da 

procuração de fls. 88, em 10 (dez) dias.3. Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação, conclusiva, em 30 (trinta) 

dias.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.029800-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MALHARIA E 

TINTURARIA PAULISTANA LTDA.(SP206138 - CRISTHIAN LAURA SPINOLA FARIA) 

Indefiro, neste momento, a efetivação da penhora dos bens ofertados pelo executado, em vista do não cumprimento do 

determinado na decisão de fls. 84.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem 

para a garantia da presente execução fiscal.Instrua-se o mandado com cópia do presente despacho. 

 

2006.61.82.031258-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RAME 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP234548 - JEAN FELIPE DA COSTA OLIVEIRA) 

Tendo em vista o silêncio da executada (certidão de fls. 79), expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) 

bem(ns) penhorado(s).Após, promova-se a conclusão do presente feito para fins de designação de leilão dos bens 

penhorados, mediante prévia consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas acerca da disponibilidade de datas. 

 

2006.61.82.033476-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CURA - CENTRO 

DE ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - 

MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) 

Fls. 116/126: Prejudicado o pedido, uma vez que a matéria já foi apreciada às fls. 88. Aguarde-se a devolução do 

mandado expedido às fls. 113/114, devidamente cumprido. 

 

2006.61.82.033567-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MATUCA 

COMERCIO E EXPORTACAO DE GESSO LTDA(SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI) 

1) Suspendo a presente execução, em relação as inscrições da dívida ativa de nº(s) 80.2.98.027647-80, 80.2.02.028068-

53, 80.6.98.051806-73, 80.6.02.078887-84, 80.6.03.110491-65 e 80.6.06.186980-59 (derivada da C.D.A. nº 

80.6.06.034905-03), até o término do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código 

de Processo Civil.Neste momento, deve permanecer esta execução somente com relação à Certidão de Dívida Ativa nº 

80.6.06.186981-30 (derivada da C.D.A. nº 80.6.06.034905-03), informada às fls. 138. 2) Uma vez que a executada 

quedou-se (certidão de fls. 144), expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem 

para a garantia da presente execução fiscal. Instrua-se o mandado com cópias das fls. 121/138 e da presente decisão.Int.. 

 

2006.61.82.052044-8 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN 

BALASSIANO) X WALPIRES S/A CCTVM(SP144160 - LUCIA MARISA DE VASCONCELOS) 

Fls. 80: Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, cumpra-se a decisão de fls. 72, intimando-se o 

exequente. 

 

2006.61.82.055271-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WELLTRANS 

TRANSPORTES DE CONTAINERS LTDA(SP238279 - RAFAEL MADRONA) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e 

decido.3. O meio processual pela executada eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela 

vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 
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exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos em face da executada. Assim, determino. Expeça-se ofício à Central de Mandados, 

solicitando-se a devolução do mandado expedido às fls. 66/67, independentemente de cumprimento. 5. Intime-se a 

executada, preliminarmente, a regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando cópia do 

contrato social/estatutos comprovando que quem assina a procuração possui poderes para tanto. 6. Intime-se a 

exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este 

Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração 

fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, 

acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.7. Dê-se conhecimento à 

executada. 

 

2006.61.82.057579-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PADRE EUSTAQUIO LTDA-ME(SP153772 - PAULA 

CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO E SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES) 

1) Esclareça a executada o valor atribuído ao bem, balcão de caixa da marca Metalfarma, uma vez que este não consta 

nos documentos juntados às fls. 63. Prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.2) No silêncio, expeça-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação a recair sobre bens livres e desimpedidos. Instrua-se o mandado com cópias de fls. 

62/65, bem como da presente decisão. 

 

2007.61.82.004762-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CELSO 

MANOEL FACHADA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA E SP052981 - 

ODETE YAZIGI FARAH) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e decido. 

3. O meio processual pela executada eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela vertido, 

uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu exame. 4. 

Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad cautelam, de atos 

constritivos em face da executada. Assim, determino. Expeça-se ofício à Central de Mandados, solicitando-se a 

devolução do mandado expedido às fls. 39/40, independentemente de cumprimento. 5. Intime-se a exeqüente, para que, 

em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido 

prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados. 6. Dê-se conhecimento à executada. 7. 

Paralelamente, quanto à nomeação de bens, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) 

endereço de localização dos bens; b) prova atualizada do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); c) a qualificação 

completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, 

profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência).Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2007.61.82.011575-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FRUTOMAR 

COMERCIO DE FRUTOS DO MAR LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2007.61.82.021403-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FRUTOMAR 

COMERCIO DE FRUTOS DO MAR LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

1. Considerando-se a realização da 34ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 02/07/09, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 16/07/09, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

2007.61.82.023265-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA(SP129669 - FABIO BISKER) 

1. Certifique a Secretaria o decurso de prazo para o oferecimento de embargos.2. Após, expeça-se mandado de penhora, 

avaliação e intimação, observando-se os termos da decisão inicial. 

 

2007.61.82.039650-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PRO ENSINO SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

E GERALDO REIS CESAR E JOSE ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES E NICIA MARIA DE AZEVEDO 

MARQUES TURNER E OPHELIA PANELLI DE AZEVEDO MARQUES E MARIA DE LOURDES PANELLI 

CESAR E DARIO PANELLI DE AZEVEDO MARQUES E JOSE ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES FILHO E 

LUIZ ANTONIO PANELLI DE AZEVEDO MARQUES(SP243406 - CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI) 

Tópico final: Destarte, ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a 

excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução contra a executada, estado que há 

de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada.Por tudo isso, ademais de 

ordenar, como sinalizado, a suspensão de todo e qualquer ato processual tendente a conferir, in concreto, 

executabilidade ao crédito em debate, determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre 

eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de 

ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Dê-se conhecimento à executada.Cumpra-se. 

 

2007.61.82.040969-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA LAURA LTDA - ME(SP153883 - ALEXANDRE 

DELLA COLETTA) 

Cumpra-se a ordem de fls. 46, remetendo-se para correta publicação a decisão.Retifico, contudo, o prazo concedido 

para seu cumprimento, estabelecendo-o em 5 (cinco) dias, após o qual, deverá ser expedido mandado incontinenti, nos 

termos do item 4, em caso de descumprimento.Teor da decisão:1) Tendo em vista o decurso do prazo para interposição 

de Embargos à Execução, nos termos da decisão inicial, certifique a Serventia. 2) Intime-se o executado, do decurso do 

prazo acima mencionado. 3) Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise,deverá o executado trazer aos 

autos: a) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indica do(s); b) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, 

a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento,profissão, endereço, telefone, n. do RG, n. do 

CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 4) No silencio, expeça-se mandado de penhora, 

avaliação e intimação a recair sobre bem(ns) livres e desimpedidos do(s) executado(s). 

 

2007.61.82.045621-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NACELLE 

COMERCIO LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ E SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) 

1. Dê-se ciência a executada da certidão de fls. 23. 2. Defiro o pedido de vista formulado pela executada. Prazo: 5 

(cinco) dias. 

 

2007.61.82.047493-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CLINICA DR. 

ANDRE BORBA LTDA(SP115917 - SOLANGE PRADINES DE MENEZES) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em face de decisão que suspendeu o curso da execução, 

bem como decretou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Argumenta o embargante, em suma, que o 

crédito tributário não se encontrava suspenso por força de parcelamento em razõ de seu indeferimento.Este o relatório. 

Decido, fundamentando. Saliento, de início, que, uma vez proposta pelo exequente a execução fiscal, o Juiz a recebe e 

manda citar o executado, nos termos da Lei 6830/80; não se cogita de, recebida a inicial, o Juiz determinar ao credor 

que comprove o status de exigibilidade do crédito estampado no título apresentado, o qual, conforme aquela mesma lei, 

goza da presunção de certeza e liquidez. Daí que, ante a ausência de informação, por parte do exequente, de que o 

débito fora parcelado, a execução tem regular prosseguimento, o que obriga o executado a vir a Juízo para requerer 

providências no sentido de frear os atos executivos empreendidos, a seu ver, indevidamente. Não seria diligente, 

portanto, que, demonstrada pelo executado a plausibilidade de suas alegações, aguardasse-se por todo o tempo 

necessário à intimação da Procuradoria, a retirada/devolução dos autos e a sua manifestação, para então apreciar o 

pedido do executado, verificando-se se será o caso de suspensão por parcelamento, ou por outras causas ensejadoras de 

deferimento de tutela antecipada. Postas tais observações, dou provimento aos declaratórios opostos, para determinar o 

prosseguimento da execução. Citada a executada, todos os prazos a que se refere o item 02 da decisão de fls. 28/29, 

serão contados da data da intimação de seu patrono, via imprensa, do presente decisório.Ao exequente, para as 

anotações necessárias.P. I. C..  

 

2007.61.82.049677-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DRECO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO E SP260447A - 

MARISTELA DA SILVA) 

1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2) Expeça-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.  

 

2007.61.82.049787-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DIRETA 
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COMERCIO DE SUCATAS LTDA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) 

1. Fls. 126/136: Manifeste-se a executada no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, voltem os autos conclusos para 

deliberação. 

 

2008.61.82.003476-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FRIGORIFICO 

BORDON S A(SP077034 - CLAUDIO PIRES) 

1) Reitere-se o ofício expedido às fls. 52.2) Paralelamente, dê-se vista a exequente para manifestação sobre o contido às 

fls. 36/38, 40/41, 43, 45, 47/48, 55/57, 59/60, 62, 64/65, 68 e 70/72. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2008.61.82.004750-8 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X UNILEVER BRASIL LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD 

DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA MOURO) 

Fls. _______: Manifeste-se a executada sobre o saldo remanescente apurado pelo exequente. Prazo: 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.82.008535-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RICARDO DA 

SILVA(SP234511 - ALEXANDRE CORREA LIMA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:7. Por tudo isso, ademais de ordenar, como sinalizado, a suspensão de todo e qualquer 

ato processual tendente a conferir, in concreto, executabilidade ao crédito em debate, determino a intimação do 

exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o 

caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem 

pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, 

inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pelo exeqüente indicados.8. Defiro 

o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. 9. Dê-se conhecimento à executada.10. Cumpra-

se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5449 
 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.08.003620-3 - PAULINO HENRIQUE ALVES DE SOUZA(SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE 

SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerente, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50.Intime-se o 

requerente para no prazo de 10 (dez) dias, declarar a autenticidade das cópias dos documentos ofertados com a 

inicial.No mesmo prazo, oferecer contrafé acompanhada de cópia dos documentos que instruem a inicial.Após, cite-se a 

ANATEL. 
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CARTA PRECATORIA 

2009.61.08.001589-3 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP E JUSTICA PUBLICA X 

MANOEL DOS SANTOS FERNANDES RIBEIRO E OUTRO(SP182485 - LEONARDO ALONSO) E JUIZO DA 3 

VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Designo a data 03/06/2009, às 10hs00mins para as oitivas das testemunhas arroladas pela acusação, os auditores fiscais 
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Paulo Cabello Filho e Clóvis do Carmo Feitosa(fl.02).Requisitem-se as testemunhas ao seu superior 

hierárquico.Intimem-se os testigos.Comunique-se por correio eletrônico ao Juízo deprecante.Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4870 

 

ACAO PENAL 

2002.61.05.013500-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X ANTONIO DOS 

SANTOS OLIVEIRA(SP045068 - ALBERTO JOSE MARIANO) 

Sem questões preliminares, passo a analisar o mérito da causa.O réu está sendo processado pelo Ministério Público 

Federal pela prática de apropriação indébita previdenciária, crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, em combinação 

com o artigo 71, ambos do Código Penal, a saber:Art. 168-A - Deixar de repassar à previdência social as contribuições 

recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 

multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem deixar de:I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância 

destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada 

do público.Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma 

espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser 

havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 

diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.A materialidade delitiva dos crimes omissivos é 

incontroversa, consubstanciada nos documentos acostados aos autos (procedimento investigatório criminal nº 

1.34.004.000627/2002-67 - fls.08/51), que fazem prova inconcussa de que foram descontadas as contribuições 

previdenciárias arrecadadas dos segurados empregados, nos interregnos mencionados na denúncia. Ademais, em relação 

às NFLDs nº 35.386.516-8, 35.386.518-4, 35.386.520-6, 35.456.451-0 e 35.456.453-6, versadas nestes autos, há 

informação nos autos sinalizando que os valores nelas constantes não foram pagos e estão sendo cobrados pela via 

judicial (fls.192, 354 e 357).A autoria, por sua vez, é confessada.Com efeito, o réu admitiu como verdadeiros os fatos 

narrados na prefacial, invocando em sua defesa a seguinte justificativa:Na época dos fatos a empresa passava por 

dificuldades financeiras e precisei fazer opção entre pagar os funcionários ou os tributos e fiz opção pelo pagamento dos 

funcionários. Ainda tentei manter a empresa em andamento e com isso saldar todos os débitos mas, acabei pegando um 

serviço grande e acabei falindo. Ainda muitas coisas da empresa acabaram sendo roubadas quando ela parou de 

funcionar (...) eu não sabia que era crime o não pagamento de tributos. (fls.282/283).Esclarecida a questão da autoria e 

da materialidade delitivas, anoto que o fato sub judice configura crime omissivo próprio, ou seja, a sua caracterização se 

dá simplesmente com a prática de deixar de recolher as contribuições sociais à Previdência Social, no prazo e forma 

legal ou convencional, não se exigindo o dolo específico do agente (animus rem sibi habendi).Assim, cumpre verificar 

se comparece motivo apto a justificar a ação típica praticada pelo réu no caso concreto, especificamente a 

inexigibilidade de conduta diversa, invocada pela Defesa em sede de memoriais.Tal justificante arrima-se na idéia de 

que apenas podem ser punidas as condutas que poderiam ser evitadas. É a possibilidade que o agente tinha, no momento 

da ação ou omissão, de agir conforme o direito, levando-se em conta a suas condições particulares enquanto pessoa 

humana. Ou seja, se, nas circunstâncias do fato, fosse possível exigir-se do sujeito um comportamento diverso daquele 

que tomou ao praticar o fato típico e antijurídico. O querer lícito poderia ser adotado, mas, ainda assim, a conduta 

incriminada veio a ser desenvolvida. Em nosso ordenamento jurídico, figuram como causas de exclusão de 

exigibilidade de conduta diversa a coação moral irresistível e a obediência hierárquica (art.22, CP), embora seja 

atualmente seja pacífico o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão de 

culpabilidade, tese ora postulada pela defesa do denunciado.O réu afirma ter deixado de verter as contribuições 

previdenciárias, na época oportuna, por causa de graves dificuldades que se abateram sobre seus negócios. Nos termos 

do artigo 156 do Código de Processo Penal, a prova da alegação incumbirá a quem a fizer, e o denunciado em questão 

não trouxe a contexto sequer uma prova de molde a evidenciar, conclusivamente, que tais dificuldades eram tantas, a 

ponto de impedir os recolhimentos previdenciários versados nestes autos.Cabe à acusação demonstrar a ocorrência do 

crime, a autoria e o elemento subjetivo. O ônus de comprovar inteiramente a excludente de culpabilidade é do réu.Sobre 

o ônus da prova, diz a melhor jurisprudência:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: ACR - 

APELAÇÃO CRIMINAL - 29284Processo: 200061810016176 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 
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decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300138668 Fonte DJU DATA:15/01/2008 PÁGINA: 399 Relator(a) JUIZ 

ANDRÉ NEKATSCHALOWDecisão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, ex officio, decretar a extinção 

dapunibilidade em relação aos fatos descritos nas NFLDs n. 32.292.930-0 e 31.841.949-1, e dar provimento ao recurso 

do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator André 

Nekatschalow.Ementa PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. DELITO OMISSIVO.1.A NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito é elemento idôneo à comprovação do delito de não-recolhimento de contribuições previdenciárias.2.A autoria 

do delito restou comprovada pela ficha cadastral e demais documentos registrados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo que informam que a responsabilidade pela administração da empresa pertencia aos acusados, bem como pelos 

interrogatórios judiciais prestados pelos réus.3.A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, 

perpassam todo o corpo social, não configura ipsofacto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta 

diversa quanto ao delito de não-recolhimento de contribuições previdenciárias. Os acusados têm o ônus de provar que, 

concretamente, não havia alternativa ao não-recolhimento das contribuições (CPP, art. 156).4.O delito de apropriação 

de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi habendi) para sua 

configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de recolher os tributos 

devidos.5.Ex officio, decretada a extinção da punibilidade em relação aos fatos descritos nas NFLDs n. 32.292.930-0 e 

31.841.949-1.Apelação provida.Data Publicação 15/01/2008Nesse passo, compreendo que o réu não logrou demonstrar 

abundantemente a ocorrência da apontada excludente, o que deveria ser feito através da juntada aos autos de robusta 

prova documental contemporânea aos fatos narrados na exordial, consistentes em certidões de protesto, de falência e de 

concordata, cheques devolvidos, certidões judiciais apontando execuções fiscais contra a empresa, livros contábeis, 

extratos bancários, financiamentos bancários em atraso, documentos aptos a comprovar que o réu se desfez de seu 

patrimônio para melhorar a saúde financeira da empresa, dentre outros. Na realidade, do conjunto probatório não há 

avultam evidências de que o réu injetou patrimônio próprio para quitar os débitos apontados na inicial, bem como de 

que as dificuldades eram tantas a ponto de impedir os recolhimentos em testilha. Pelo contrário, as informações 

prestadas pela Secretaria da Receita Federal, constantes às fls.326/327, indicam que nos períodos mencionados na 

denúncia a empresa do réu sofreu substancial evolução positiva de seu patrimônio, circunstância a denotar que apesar 

da existência de numerário suficiente para a quitação do débito, o réu preferiu a saída mais cômoda, qual seja, a 

violação aos cofres da Previdência, circunstância que afasta também o estado de necessidade.De outro giro, a falência 

da empresa do réu, demonstrada às fls.329/332, ocorreu bastante tempo após os fatos aquilatados na denúncia, sendo 

imprestável, por si só, para caracterizar a excludente almejada. Além disso, não se pode descartar a hipótese de estado 

falimentar fraudulento, o que demandaria maiores perquirições.Para ilustrar o entendimento ora exposto, trago à colação 

trecho do julgamento da Apelação Criminal 24310 - Processo de Origem 2003.61.06.003755-8 - da lavra do 

E.Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região Luiz Stefanini, que trata exatamente sobre os 

limites de aplicação da inexigibilidade de conduta diversa aos delitos de apropriação indébita previdenciária:No que se 

refere à alegação de reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa, entendo não demonstradas as dificuldades 

financeiras apontadas pela defesa.De fato, as dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta 

(excludente de culpabilidade) devem ser de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa, 

cabendo ao acusado cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos autos elementos concretos de que a 

existência da empresa estava comprometida, caso recolhesse as contribuições devidas, e, assim, não lhe restando outra 

alternativa que não a omissão dos recolhimentos.Entendimento contrário, ou seja, se meros indícios de percalços 

econômicos vivenciados circunstancialmente por dada empresa, e cuja gravidade e intensidade não é aferível ou 

demonstrada, possibilitasse a configuração da denominada inexigibilidade de conduta diversa, estaríamos a banalizar 

um instrumento de exclusão de culpabilidade que deve incidir em casos especialíssimos, vale dizer, nas hipóteses raras 

em que o recolhimento da contribuição social geraria a bancarrota da empresa ou a demissão de funcionários, eis que 

não seria lícito exigir o cumprimento da norma legal em detrimento da existência da própria empresa.Há que se ressaltar 

que qualquer estabelecimento comercial ou industrial, ou mesmo, pessoas físicas, passam por dificuldades financeiras, 

principalmente no país em que vivemos, onde a história recente incorporou a inflação e a ambição na cultura dos 

cidadãos.Porém, desejar justificar a prática reiterada de atos ilícitos previstos como crime, em face dessas eventuais 

situações críticas por que passam todos os cidadãos, não se coaduna com o estado de necessidade, cujos limites legais 

são da maior importância para que não se reverta na porta aberta à impunidade.Observo que não poderiam os ora 

apelantes, a seu bel prazer, utilizar os recursos destinados ao custeio da Seguridade Social para solucionar a crise 

financeira por que passava a empresa por ele gerida, sob pena de dar destinação privada a recursos pertencentes à 

comunidade(...)Insta observar, também, que era dos acusados o ônus de comprovar, por perícia contábil ou outros 

meios, que a situação da sociedade empresária por eles administrada era efetivamente precária e que, por tal razão, outra 

não poderia ter sido sua conduta senão a de deixar de recolher aos cofres do INSS as contribuições de seus empregados, 

em prejuízo deles e da sociedade.Deveriam, portanto, ter comprovado em juízo todas as formas que adotaram a fim de 

superar a crise, e não apenas limitar-se a fazer alegações vagas, ou por meio de testemunhas, sem trazer, porém, provas 

documentais mais robustas, não servindo à demonstração efetiva da precariedade financeira, mas apenas como indícios, 

a existência de ações executivas, de dívidas ou de pedido de falência, mesmo porque, neste último caso, não se pode 

descartar a hipótese de falência fraudulenta, sendo necessárias outras provas que elidam essa hipótese.Como se isso não 

bastasse, os acusados também não demonstraram, documentalmente, quais medidas administrativas realizaram a fim de 

tentar minorar a crise vivida pela empresa que administravam.Por fim, é irretorquível que o denunciado sabia do caráter 
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ilícito da conduta consistente em deixar de recolher contribuição. No meio empresarial em que vive, o acesso à 

informação é fácil. É questão ainda hoje das mais debatidas e divulgadas nos meios de comunicação a da atenuação das 

incidências sobre a folha de salários, para propiciar o emprego, versus as pantagruélicas necessidades de caixa da 

Previdência, debate que o denunciado não pode alegar desconhecer.Não podemos olvidar, ainda, que o tipo penal em 

questão, além de tutelar a subsistência financeira da Previdência Social, protege igualmente a ordem econômica, tanto 

no aspecto tributário-arrecadatório da seguridade, quanto no da preservação da livre concorrência (CF, art.170, IV), pois 

o delito afeta o potencial competitivo das empresas que cumprem suas obrigações sociais, colocadas em situação de 

desvantagem frente àquelas que omitem o recolhimento dos tributos arrecadados. Assim, provadas autoria e 

materialidade delitivas, passo a fixar a pena do réu, nos termos do artigo 68 do Estatuto Repressivo.No tocante às 

circunstâncias judiciais, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para o tipo. À míngua de elementos quanto à 

conduta social, à personalidade, aos motivos e circunstâncias do crime, deixo de valorá-las. O réu não ostenta 

antecedentes criminais. Nada a comentar sobre comportamento da vítima. Contudo, as conseqüências foram anormais 

para o tipo, pois os valores não recolhidos, a título de contribuições previdenciárias, superaram a casa dos trezentos mil 

reais, receitas indispensáveis ao custeio da seguridade social, prejudicando-se, ainda, os empregados que participam da 

arrecadação. Por isso, fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão.Não avultam agravantes, nem atenuantes. Não se vê justificativa para a atenuante da confissão, porque esta 

deve ser pura e simples, espontânea, sem a alegação em seu favor de excludente de ilicitude ou de culpabilidade. E esse 

não é o caso dos autos, pois em seu interrogatório o réu confessou a prática do delito que lhe é imputado para, 

sucessivamente, atribuir essa responsabilidade às dificuldades financeiras pela qual passou sua empresa. Assim, fica 

mantida a pena em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.Sem causas de diminuição. Contudo, aplico a causa de 

aumento de pena concernente ao crime continuado - eis que as condutas relativas a crime de mesma espécie se 

prolongaram no tempo e, pela forma de sua execução, devem ser havidas como continuação da primeira -, pois as 

condutas foram praticadas em períodos de relativa extensão (119 vezes, entre 1997 e 2001). Portanto, com fundamento 

no número de parcelas não recolhidas, conforme critério aritmético e jurisprudencial e com base no artigo 71 do Código 

Penal, aumento a pena em 1/2. Assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 09 (nove) 

meses de reclusão.Como regime inicial para o cumprimento da pena, fixo o ABERTO, na forma do artigo 33, 2º, c, por 

considerá-lo o mais adequado à finalidade de prevenção e reeducação da pena, mediante o cumprimento das condições 

a serem estabelecidas pelo MM. Juízo competente para a Execução Penal.Quanto à pena de multa, levando-se em conta 

as circunstâncias judiciais acima expostas, assim como a correspondência que a sanção pecuniária deve guardar com a 

pena privativa de liberdade, no que tange aos seus limites mínimo e máximo (entre 10 e 360 dias-multa), fixo a pena-

base em 68 (sessenta e oito) dias-multa, a qual, considerando a inexistência de agravantes e atenuantes, causas de 

diminuição, mas presente a causa de aumento decorrente da continuidade delitiva, passa a ser definitiva no montante de 

102 (cento e dois) dias-multa. Levando em conta as declarações acerca do patrimônio do réu e de sua empresa 

(fls.326/327), arbitro cada dia-multa em 1/5 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente 

pelos índices oficiais até o pagamento.Definitiva, assim, a pena de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 102 

(cento e dois) dias-multa.Presentes as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 44, do Código Penal, substituo 

a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 30 (trinta) 

salários mínimos, que pode ser paga em trinta prestações mensais, iguais e sucessivas, devendo cada uma delas ser paga 

em guia própria em favor da União; e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo 

Juízo da execução. Deve o condenado ser advertido de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e 

da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena 

de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal).Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para 

CONDENAR ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, 

inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 09 (nove) meses 

de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime Aberto. Substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de 

direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 30 (trinta) salários mínimos, que pode ser paga em trinta 

prestações mensais, iguais e sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em guia própria em favor da União, e 2) 

prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve o acusado ser 

advertido de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou 

entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código 

Penal). Fixo a pena de multa em 102 (cento e dois) dias-multa, fixados unitariamente em 1/5 do salário-mínimo vigente 

à época dos fatos, devendo tal valor ser corrigido até o pagamento;Não vislumbro razões para o encarceramento 

preventivo do réu, que permaneceu em liberdade durante a instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o 

parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual penal, não mais subsiste a necessidade da prisão para 

apelar.Deixo de fixar a indenização prevista no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto a pessoa 

jurídica lesada pode executar judicialmente seu crédito. Eventual fixação de indenização no corpo desta sentença 

significaria admitir a dupla cobrança, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.Com o trânsito em julgado, lance-se o 

nome do réu no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 

para os fins do artigo 15, inciso III, da Magna Carta. Custas na forma da lei.P.R.I. e C. 

 

Expediente Nº 4871 

 

ACAO PENAL 
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2004.61.05.013070-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES(SP077066 - EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO) 

Manifeste-se a defesa na fase do artigo 402 do código de processo penal, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 4872 
 

ACAO PENAL 

2003.61.05.013846-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1343 - MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS) X ALBERTO 

APARECIDO BELAN(SP166533 - GIOVANNI NORONHA LOCATELLI) 

...Fls. 584/585: Ao contrário do que afirma a defesa, o auto de infração possui presunção de veracidade. Qualquer 

questionamento a esse respeito deve ser realizado em via própria e não em sede criminal.Este Juízo entende que os 

autos se encontram suficientemente instruídos, contudo, mais uma vez reafirma seu posicionamento no sentido de que a 

diligência requerida independe de atuação judicial.A conta, cujas informações se requer, pertenciam ao acusado não 

havendo qualquer óbice para que este diligencie junto à instituição bancária (Bradesco ou Banespa - não está claro no 

pedido), e obtenha os dados que julga pertinentes.Assim, nos termos do artigo 156, caput do Código de Processo Penal, 

indefiro o requerido.Com a juntada das informações cuja requisição foram acima determinadas, dê-se vista às partes 

para apresentação de memoriais, no prazo legal.I.  

 

2005.61.05.013496-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1343 - MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS) X JACILENE 

CARDOSO DOS SANTOS(SP086444 - EID JOAO AHMAD) 

Vistos em inspeção. Intime o advogado a apresentar os memoriais de alegações finais no prazo de cinco dias ou 

justificação, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com redação dada pela Lei 11719, de 20 de julho de 

2008, sob pena de multa a ser fixada. 

 

Expediente Nº 4873 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.05.009199-2 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR E MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X JOAQUIM BARBOZA(SP156967 - ITAMAR BLEY) E JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

Despacho fls. 34: ..... Oficie-se ao juízo deprecante informando sobre o não recolhimento das custas processuais e da 

pena de multa originária por parte do apenado.... Expeça-se mandado de intimação ao apenado para que tome ciência da 

decisão do juízo deprecante, que converteu a pena de prestação de serviços à Comunidade por outra pena de prestação 

pecuniária, no valor de 700 reais, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias..... Deverá o sentenciado ser advertido do 

equívoco cometido nos recolhimentos já efetuados, que não se destinaram à conta corrente do juízo deprecante, onde 

devem ser depositados os valores referentes às duas penas de prestação pecuniária a que foi condenado, conforme 

deprecado.  

 

Expediente Nº 4874 
 

ACAO PENAL 

2006.61.05.004663-1 - JUSTICA PUBLICA X IVAN ANDERSON ISIDORO(SP128842 - LISVALDO AMANCIO 

JUNIOR) E ENTIDADE NAO CADASTRADA 

Manifeste-se a defesa na fase do artigo 402 do CPP. 

 

Expediente Nº 4875 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.05.005377-6 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E JUSTICA PUBLICA X 

JOSIAS DELFINO DOS SANTOS(SP279070 - ALESSANDRE REIS DOS SANTOS) E NOELIA GOMES DOS 

SANTOS(SP279070 - ALESSANDRE REIS DOS SANTOS) E WILLMA GOMES GALINDO(SP279070 - 

ALESSANDRE REIS DOS SANTOS) E JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

Para a oitiva deprecada da testemunha Rogéria de Azevedo Batista designo o dia 26 de maio de 2009, às 14h00.  

 

Expediente Nº 4876 

 

ACAO PENAL 

2007.61.05.002600-4 - JUSTICA PUBLICA X JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA(SP019346 - 

AMILTON MODESTO DE CAMARGO) E RENATO ROSSI(SP225702 - GUILHERME UBINHA DE OLIVEIRA 

PINTO E SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE) E ORESTES MAZZARIOL JUNIOR(SP258224 - MARCUS 

PAULO GEBIN E SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) E ALBERTO 

LIBERMAN(SP022664 - CUSTODIO MARIANTE DA SILVA) 

Considerando o teor da certidão de fls. 453, expeça-se Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para intimar o réu 
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ORESTES MAZZARIOL JUNIOR a comparecer na audiência de instrução e julgamento designada.Sem prejuízo, 

intime a defesa para que, sabendo, informe o novo endereço do réu, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 4877 

 

ACAO PENAL 

2004.61.05.013320-8 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO ANTONIO ROSSI(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR 

E RS054288 - DIEGO VIOLA MARTY) 

Fls. 206: anote-seSendo o interrogatório não somente um meio de prova, mas também de defesa, e considerando o atual 

domicílio do réu e sua longa distância deste Juízo, defiro o requerido às fls. 205 pela defesa.Expeça-se carta precatória, 

com prazo de 30 (trinta) dias, para reinterrogatório do réu. 

 

Expediente Nº 4878 
 

ACAO PENAL 

96.0601570-0 - JUSTICA PUBLICA X MARILENE DE OLIVEIRA ZANELLI(SP143618 - HAROLDO 

FRANCISCO PARANHOS CARDELLA) E ROBERTO BARTALOTTI FREIRE(SP143618 - HAROLDO 

FRANCISCO PARANHOS CARDELLA) 

Cumpra-se o v. acórdão.Façam-se as anotações e comunicações de praxe. Após, arquivem-se os autos.I. 

 

Expediente Nº 4879 

 

ACAO PENAL 

2003.61.05.007030-9 - RENE JEAN MARCHI FILHO(SP119425 - GLAUCO MARTINS GUERRA) X SEBASTIAO 

ALMEIDA VIANA(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO) E JOAQUIM PAULO LIMA SILVA(SP050605 - LUIZ 

CARLOS BENTO) E NELSON ROCHA(SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) 

Considerando a não indicação pelo querelado de nova testemunha em substituição àquela não ouvida e a data do 

protocolo de sua petição na Justiça Federal, mantenho o despacho de fls. 482, vez que configurada a 

preclusão.Requisitem-se a folha de antecedentes e informações criminais de praxe.Após, cumpra-se despacho de fls. 

482.I. 

 

Expediente Nº 4880 

 

ACAO PENAL 

2002.61.05.005830-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X JOSE 

MACHADO DE CAMPOS NETO(SP255759 - JULIANA FELSKE CORREA) E SILVIA REGINA MACHADO DE 

CAMPOS(SP195747 - FERNANDO MACHADO DE CAMPOS) E SILVIO MACHADO DE CAMPOS NETO E 

PAULO SERGIO CORREA VIANNA(SP186303 - ADRIANA CRISTINA MONTU) 

Tendo em vista a certidão de fls. 533, intime a defesa do réu PAULO SÉRGIO CORREA VIANA a apresentar resposta 

escrita à acusação, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, no prazo de 10 (dez) dias, ou justificação, 

nos termos do artigo 265 do mesmo diploma legal, sob pena de multa a ser fixada. 

 

Expediente Nº 4881 

 

ACAO PENAL 
2003.61.05.010990-1 - JUSTICA PUBLICA X CELIA MARIA ISRAEL(SP119775 - MARCOS DE SOUZA E 

SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO) E MARCOS ANTONIO ASCARI(SP195652 - GERSON 

MENDONÇA E SP172509 - GUSTAVO FRANCEZ) E RICARDO CANALI(SP054424 - DONALDO FERREIRA 

DE MORAES) E RODRIGO SAMPAIO LOPES(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - 

CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN) E RUTH MARIA ISRAEL(SP146155 - EDILSON FREIRE DA 

SILVA) E ANTONIO ROBERTO JUSTEL QUILES(SP164034 - JORGE ANTONIO GALLAFASSI) E EDVALDO 

CASSIMIRO JUNIOR(SP154417 - MAURO DOS SANTOS OLIVEIRA) E CLEBER CLAUS(SP119775 - MARCOS 

DE SOUZA) E OSORITO VIEIRA ALVES(SP198305 - RUBEM SERRA RIBEIRO) 

Fls. 3227/3229 e 3233/3252: Ciência à defesa da informação técnica 93/2009 e do laudo 445/2009, ambos do Instituto 

Nacional de Criminalística.Após, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 4882 

 

ACAO PENAL 
2008.61.05.012576-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.011138-6) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X EBERT DE SANTI(SP059430 - LADISAEL BERNARDO) E EDUARDO JOSE PRATA 

CAOBIANCO(SP059430 - LADISAEL BERNARDO) E NIVALDO PUPO(SP054770 - LUIZ EDUARDO 

MOREIRA COELHO) E SERGIO LUCIO DE ANDRADE COUTO(SP054770 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 
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COELHO) 

Em razão das ocorrências de trânsito em julgado das r. sentenças de fls. 1875/1880 e 1901, procedam-se às anotações e 

comuni- cações de praxe; após, arquivem-se estes autos.  

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5017 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.010206-0 - LUIZ CESAR BORTOTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ff. 73-76: Recebo a petição como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor 

atribuído à causa.2. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 25) da parte autora, defiro-lhe a assistência 

judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições 

da Lei nº 1.060/1950.3. Apreciarei o pleito antecipatório após a vinda da contestação. Efetiva-se, assim, o princípio 

constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual concessão de tutela. 4. 

Cite-se.5. Com a contestação, voltem conclusos.6. Intime-se. 

 

2008.61.05.012266-6 - DANIEL SILVERIO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ff. 62-65: Recebo a petição como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor 

atribuído à causa.2. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 33) da parte autora, defiro-lhe a assistência 

judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições 

da Lei nº 1.060/1950.3. Apreciarei o pleito antecipatório após a vinda da contestação. Efetiva-se, assim, o princípio 

constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual concessão de tutela. 4. 

Cite-se.5. Com a contestação, voltem conclusos.6. Intime-se. 

 

2008.61.05.012579-5 - MARIO SERGIO RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ff. 82-85: Recebo a petição como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor 

atribuído à causa.2. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 35) da parte autora, defiro-lhe a assistência 

judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições 

da Lei nº 1.060/1950.3. Apreciarei o pleito antecipatório após a vinda da contestação. Efetiva-se, assim, o princípio 

constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual concessão de tutela. 4. 

Cite-se.5. Com a contestação, voltem conclusos.6. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.006210-8 - RADIO EMISSORAS INTERIORANAS LTDA(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E 

SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - 

SP 

1. Afasto a prevenção apontada em relação aos processos indicados no termo de ff. 291-293 em razão da diversidade do 

objeto.2. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do 

contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual ordem liminar.3. Oficie-se à autoridade 

impetrada para que preste suas informações, no prazo legal. 

 

2009.61.05.006260-1 - JOSE APARECIDO DE MORAES(SP159484 - THAIS MELLO CARDOSO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

1. Ciência ao impetrante da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária.2. Presente a declaração de 

hipossuficiência econômica (f. 10) do impetrante, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.3. Considerando o lapso 

temporal decorrido, manifeste-se o impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prrazo de 05 (cinco) 

dias.4. Após, tornem conclusos. 

 

2009.61.05.006303-4 - ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL S/A(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL 
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E SP258043 - ANDRE POMPERMAYER OLIVO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

JUNDIAI - SP 

1. Verifico que trata-se de pedido que envolve andamento de processo administrativo cujo valor discutido é superior ao 

atribuído à causa (f. 55).2. Ajuste o impetrante portanto, o valor da causa ao benefício econômico pretendido, 

procedendo a complementação de eventuais diferenças de custas, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5018 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.013809-3 - MARIA TEREZA MANRIQUE VENTURINE E MARINA DELFINA SILVA SANTOS E 

MAURI SAMPAIO CONSTANTINO E MAURILIO ZAMPIERI CRISTOFANO E SEBASTIAO APARECIDO 

MARTINS E VERA LUCIA K PANDOLFO E WILSON PEDROSO E VALDEMAR PELEGRINI(SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI 

ESTEVES) 

1- F. 225:Diante das alegações apresentadas, oficie-se à Presidência do Egr. Tribunal Regional Federal, 3ª Região, 

solicitando o estorno dos valores referentes ao Co-Autor MAURÍLIO ZAMPIERI CRISTÓFANO constantes do ofício 

precatório transmitido à f.163, cujos valores foram depositados à f. 209.2- Oficie-se, ainda, à CEF-PAB TRF, para o 

bloqueio do aludido montante, nos termos da Portaria nº 5242/2007 do Egr. TRF, 3ª Região.3- Oportunamente, cumpra-

se a parte final da sentença de f. 214. 

 

Expediente Nº 5019 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.010223-2 - JOSE CARLOS DA SILVA E SIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA(SP242226 - RAFAEL 

AUGUSTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora 

ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, com fundamento 

no parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em razão da 

concessão da assistência judiciária (f. 55), nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950. Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2003.61.05.013864-0 - JOAQUIM MACHADO(SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Converto o julgamento em diligência a fim de, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designar 

audiência para colheita do depoimento pessoal do autor para o dia 27 de maio de 2009, às 14h30.Intimem-se. 

 

2004.61.05.012020-2 - MARIO APAREIDO INACIO(SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS E SP221825 - 

CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Pelo exposto, nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, em respeito ao quanto restou decidido no julgamento do agravo de instrumento noticiado nos autos (nº 

2005.03.00.072954-8), em que se consignou que a Quinta Turma já firmou o entendimento segundo o qual, no curso da 

ação, o nome do devedor deverá ser preservado (ff. 285, 286 e 288), fica mantido o óbice em relação aos débitos 

versados nestes autos, até o trânsito em julgado ou até novo pronunciamento judicial.Pagará a parte autora os honorários 

de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em razão da concessão da assistência judiciária (f. 189), 

nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950. Custas na forma da lei.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão das 

autoras Enizete Pedroso da Silva Inácio e Luzia Petuccio Inácio no polo ativo do feito. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2004.61.05.014370-6 - SEBASTIAO DA SILVA PEREIRA(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

resolvendo-lhe o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de ProceSso Civil.Os honorários advocatícios, fixo-

os em R$ 500,00 (quinhentos reais) a cargo do autor, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil; sua exigibilidade resta suspensa pela concessão do benefício assistencial.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.006102-0 - ROGERIO GIARDINI CAMPINAS(SP196092 - PAULA TOLEDO CORREA NEGRAO 

NOGUEIRA LUCKE E SP229290 - SABRINA PICOSSI DE OLIVEIRA SCAFI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - 
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SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Diante do exposto, nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos deduzidos na inicial, resolvendo-lhes o mérito com fundamento no artigo 269, incido I, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Sua exigibilidade resta suspensa, 

contudo, pela concessão do benefício assistencial (ff. 1006-1007). Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.007784-2 - LEONILDO CALDEIRA BRANTE(SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR E SP185161 - 

ANDRÉA MARCELA CARDOSO AMGARTEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇADIANTE DO EXPOSTO, homologo a desistência em relação ao Plano Collor (art. 

267, VIII, CPC) e HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes às ff. 68-70 e 81, para que produza seus efeitos, 

resolvendo o mérito da pretensão em relação ao Plano Verão com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo ou divididos igualmente. Nessa última hipótese, 

os honorários advocatícios incidirão à base de 10% (dez por cento) do valor indicado à f. 70 - ex vi os artigos 26, 

parágrafo 2º, e 20, parágrafo 4º, ambos do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. 

 

2005.61.05.010091-8 - PIAB DO BRASIL PRODUTOS PARA VACUO LTDA(SP050503 - ANTONIO CARLOS 

PICOLO E SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA E SP217602 - EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

...Logo, não havendo fundamento nas alegações da embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para 

reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença de fls. 213/217 por seus próprios fundamentos.P. R. I.  

 

2005.61.05.013067-4 - MARINA DE MACENA SILVESTRE(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Converto o julgamento em diligência a fim de, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designar 

audiência para colheita do depoimento pessoal da autora para o dia 27 de maio de 2009, às 16h00.Intimem-se. 

 

2006.61.05.010533-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.009640-3) CONSELHO 

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE 

BUSCARIOLO ABEL) X MUNICIPIO DE HORTOLANDIA-SP(SP191108 - IRANUZA MARIA SILVA ROSA 

PINTO) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ausência de interesse processual a sustentar 

o ajuizamento do pedido e, assim, decreto a extinção do feito sem lhe resolver o mérito, na forma do inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil.Pagará a parte autora os honorários de advogado, que fixo moderadamente em R$ 

500,00 (quinhentos reais), com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Tal valor deverá 

ser integralmente compensado com os honorários advocatícios fixados no feito cautelar, com fundamento no enunciado 

nº 306 da Súmula de jurisprudência do egr. Superior Tribunal de Justiça, aplicado por analogia.Custas na forma da 

lei.Autorizo o autor a desentranhar documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e 

desde que providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.012520-8 - SUELI DE OLIVEIRA SILVA(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES E 

SP065669 - TOMAS EDSON LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS 

BIGI ESTEVES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA...Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com fundamento 

no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais) em favor da 

representação do INSS; sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária 

gratuita à autora (f. 17).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.61.05.001000-8 - KERRY DO BRASIL LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

...Logo, não havendo fundamento nas alegações da embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para 

reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença de fls. 546/549 por seus próprios 

fundamentos.Prejudicado o pedido de fls. 551-553 em face da prolação da sentença, conforme requerido. P. R. I.  

 

2007.61.05.001637-0 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MUNICIPIO DE INDAIATUBA - SP(SP110663 - 

CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES) 
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DISPOSITIVO DE SENTENÇAEm face do exposto, acolho os pedidos formulados pelo autor, mantendo integralmente 

a decisão de fls. 124/125 em todos os seus termos, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a municipalidade-ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados estes 

no patamar de 5% do valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.05.012665-5 - BENEDITO LUIZ FABRIM(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...)Desse modo, em razão da regularidade do pedido de desistência formulado pelo 

autor à f. 50, julgo extinto o presente feito sem lhe resol-ver o mérito, aplicando o inciso VIII do artigo 267 do Código 

de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a cargo da parte autora (art. 20, 4.º, 

CPC), cuja exigibilidade resta suspen-sa em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (f. 35).Custas pela 

desistente (art. 26, CPC), e na forma da lei.Autorizo a parte autora a desentranhar os documentos juntados nestes autos, 

com exceção do instrumento de procuração e desde que providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.05.001571-0 - ALICE ARRUDA PRIETO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - 

CRIS BIGI ESTEVES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial por ALICE ARRUDA PRIETO 

(CPF/MF nº 652.814.208-447), resolvendo-lhes o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais) a cargo da autora, atento aos termos do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Sua exigibilidade, contudo, resta suspensa pelos efeitos da assistência 

judiciária gratuita - que ora concedo, com fundamento de direito no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da 

República e nas disposições da Lei nº 1.060/1950 e com fundamento de fato na existência de requerimento (f. 09) e da 

declaração respectiva (f. 29).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.005615-3 - CARMEN MARIA CORDEIRO DA SILVA(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO E SP254277 - ELTON ANDRÉ PUCHE CAPELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos 

na inicial, resolvendo-lhes o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais) em 

favor da representação do INSS; sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência 

judiciária gratuita à autora (f. 42).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.007442-8 - ANA MARIA BENATTI BRESIL(SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do dis-posto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, assim, a Caixa Econômica Federal a remunerar as contas de 

poupança da parte autora comprovadas pelos extratos acostados aos autos à ff. 15 e 22-24, no mês de junho de 1987 

(pelo índice de 26,06%) e mês de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%).Dos percentuais acima deferidos deverão ser 

descontados aqueles já eventualmente aplicados pela requerida, relativo àqueles meses, observando-se os limites 

postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter 

sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do 

Egrégio Tri-bunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá 

ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expres-sa previsão legal (artigos 

405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), os ju-ros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da mora no pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dispostos pelo 

parágrafo 1 do arti-go 161 do Código Tributário Nacional.Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no per-centual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da data em que de-veriam ter sido creditados, 

até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, 

fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 465,00 (quatrocentos e ses-senta 

e cinco reais) a cargo da requerida, atento aos termos do artigo 20, pa-rágrafo 4º, equidade, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Diante 

do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Registre-se a retificação na sequência atual do livro de 

registro de sentenças, certificando-a.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.05.009831-7 - ANTONIO COSTA(SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇAdo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, assim, a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de poupança da 

parte autora comprovada pelos extratos acostados aos autos à f. 11, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 

42,72%.Dos percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela requerida, 

relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação 

do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, 

sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da 

citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). 

Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa 

considerada para cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional.Os juros 

remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da 

data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já tenha, eventualmente, 

levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da 

execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Os honorários advocatícios, 

fixo-os em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) a cargo da requerida, atento aos termos do artigo 20, 

parágrafo 4º, equidade, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012176-5 - LOG & PRINT GRAFICA E LOGISTICA S/A(SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO 

GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...DIANTE DO EXPOSTO, caracterizado o reconhecimento da procedência do 

pedido por parte da requerida, resolvo o mérito do feito, com fulcro no disposto pelo inciso II do artigo 269 do Código 

de Processo Civil.Pagará a União os honorários advocatícios, que fixo no valor moderado de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Os 

valores depositados vinculadamente ao feito deverão ser imediatamente devolvidos à autora, mediante a expedição do 

necessário pela Secretaria.Inaplicável à espécie a abertura de pasta própria para arquivo de guias de depósito (art. 206 

do Provimento COGE/TRF3R nº 64/2005), em razão de se tratar de depósito único. Providencie a Secretaria a juntada 

das guias a estes autos principais, com desapensamento e extinção dos autos suplementares. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012972-7 - ELIZENE PEREIRA ROSA(SP275967A - SERGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, assim, a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de 

poupança da parte autora comprovada pelo extrato acostado aos autos à f. 11, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 

42,72%.Dos percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela requerida, 

relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação 

do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, 

sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da 

citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). 

Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa 

considerada para cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Os juros 

remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da 

data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já tenha, eventualmente, 

levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da 

execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Os honorários advocatícios, 

fixo-os em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) a cargo da requerida, atento aos termos do artigo 20, 

parágrafo 4º, equidade, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.004221-3 - EVA MARIA NASCIMENTO LEAO(SP222727 - DANILO FORTUNATO E SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Portanto, nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para o 

processamento do feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de 

estilo.Por oportuno, anoto que não cabe a este Juízo de Vara Federal firmar, no caso concreto (em que há competência 

federal absoluta do JEF em razão do valor da causa) a competência ou incompetência ratione materiae da Justiça 

Federal para processar e julgar o presente feito.Tal reconhecimento é exclusivo do juiz natural federal do feito, na 
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espécie o egr. Juizado Especial Federal, a quem caberá eventualmente suscitar conflito negativo de competência em 

relação ao Juízo Estadual de origem ou declarar a competência do JEF para o feito, acolhendo novo entendimento 

emanado do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 89.282/RS, DJ 18/10/2007, p. 

261).Intime-se e cumpra-se com prioridade. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.05.009640-3 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MUNICIPIO DE HORTOLANDIA-SP(SP191108 - 

IRANUZA MARIA SILVA ROSA PINTO) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Isso posto, ratifico os termos da liminar de ff. 105-107, resolvo o mérito na forma 

da fundamentação e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a municipalidade ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

moderadamente em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para recursos voluntários, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5020 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.05.006233-9 - MARIA CLAUDIA GALVANI CARDOSO(SP164799B - ARMANDO GASPARETTI NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(DISPOSITIVO)...Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Determino ao INSS 

retome imediatamente à autora, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da intimação desta decisão, o pagamento 

mensal do benefício de auxílio-doença (NB 146.711.582-4), comprovando-o nos autos.Saliento que a qualquer tempo, 

no decorrer da relação processual, esta decisão poderá ser modificada, consoante prevê o parágrafo 4º do mesmo artigo 

273. Para que isso ocorra, fatos novos, dentre eles o laudo pericial, deverão pautar o convencimento deste Juízo. Sem 

prejuízo, determino a realização imediata de prova pericial, nomeando para tanto a perita do juízo Drª. Deise Oliveira de 

Souza, médica psiquiatra, com consultório na Rua Cel. Quirino, 1483, Cambuí, Campinas-SP. Fixo seus honorários em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o perito, para que tenha ciência desta nomeação e 

para que adote as providências necessárias ao cumprimento, dentre elas a designação de data, horário e local para a 

realização do ato. Faculto ao INSS a apresentação de assistente técnico e de quesitos; anoto que a parte autora já os 

apresentou à f. 8.Por ocasião do exame pericial, deverá o Perito responder aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) 

Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) 

A parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau 

de incapacidade laborativa da autora por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou 

permanente?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a 

data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível 

precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe 

recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a 

parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) Qual a metodologia 

utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora comparecer à perícia psiquiátrica 

acompanhada de pessoa capaz, de preferência de algum familiar que possa auxiliar nas respostas às perguntas 

(anamnese) eventualmente feitas pela Sra. Perita. Ainda, deverá a parte autora comparecer à perícia munida documento 

de identidade e de todos os laudos e atestados médicos de que disponha, para o fim de instrumentalizar uma conclusão 

pericial completa e segura.Advirto a autora sobre que sua ausência à perícia a ser designada ensejará a imediata 

revogação desta decisão.Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia autenticada de sua 

carteira de identidade ou documento equivalente (CTPS ou carteira de habilitação).Sem prejuízo, cite-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo legal......Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para pronto cumprimeto desta 

decisão. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5(cinco) dias após o decurso do prazo acima.Junte-se aos 

autos a consulta efetuada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.intimem-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4632 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
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2008.61.05.009768-4 - RITA DE CASSIA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E FUNDO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 
2009.61.05.004478-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARIO CARNEIRO DA SILVA 

Intime-se a requerente a autenticar os documentos apresentados por cópia simples, facultada a apresentação de 

declaração de autenticidade, por seu patrono, sob sua responsabilidade pessoal, já que a de fl. 09 foi realizada pela 

própria requerente, assim como a esclarecer a indicação do endereço do requerido (Rua Euclides Pereira Andrade, 238, 

Vila Joaquim Inácio), uma vez que nos termos dos documentos juntados aos autos, o imóvel em discussão está 

localizado na Rua Vinte e Um, 220, apt. 24, 2º pavimento, prédio J Parati, Pq. Vila União, Condomínio Rio de Janeiro 

(alterado para R. Dona Esmeralda Oliveira Mathias, 220, fl. 17).Prazo de 10 dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0600058-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0607125-1) LIMPADORA 

AMERICANA LTDA(SP086432 - JOAO CARLOS MACHADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECURIA - EMBRAPA(SP139933 - ALESSANDER TARANTI E SP145112 - SANTA FATIMA CANOVA 

GRANJA FALCAO) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se a r. ora executada para pagamento da quantia 

total de R$ 25.206,64 (vinte e cinco mil duzentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), atualizada em março/2009, 

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls.193, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o 

pagamento, o montante será acrescio de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

97.0602469-7 - MERITOR COM/ E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA) X PADRAO MARMORES E GRANITOS LTDA E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fls. 273: Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor depositado às fls. 28, conforme também já requerido às 

fls. 262 e anteriormente determinado na própria sentença, em seu último parágrafo, fls. 254. Sem prejuízo, reitere-se o 

ofício nº. 653/2008, para que o Juízo da 4ªVara Cível da Comarca de Atibaia/SP promova a transferência do saldo para 

a Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça. Após, expeça-se a alvará de levantamento em favor da autora. 

 

97.0606051-0 - JOAO LUIZ FELTRIN E ELOISA HELENA SANTANA FELTRIN E ANNA MARYAN 

FRASCHETTI FELTRIN(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fls. 249/250: Defiro o pedido do autor de devolução do prazo, para que este se manifeste sobre a proposta de honorários 

periciais.Int. 

 

1999.61.05.007027-4 - EUNICE MONTEIRO FRASNELLI E JOSE CARLOS CHEFALY E SERGIO LUIZ DIAS E 

CARLOS ALBERTO DUARTE NOGUEIRA E WELMA CRISTINA RODRIGUES BORGES E DIRLENE DA 

CUNHA ALMEIDA DEMONTI E CLEIDENICE RODRIGUES E MARLENE FROTA TEIXEIRA E SILVANA 

MARTINEZ RIBEIRO E SONIA ROSELI PULINO CECCONI(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E 

CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção.Prejudicada a manifestação de fls. 550/551, em razão do quanto decidido às fls. 

548/548(verso).Requeira a parte o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.05.007772-4 - DORVALINA KLEIN E ANTONIO CARLOS DE BARROS SAID E ANTONINA DE 

SOUZA LOPES MUNIZ E ROGERIO SABIONI MACHADO E MODESTO ROJAS ECHAGUES E NEYDE 

FERNANDES E SUELY ALVES FREIRE MALANGA E MARCIA RITA FURLANETTO E MARTA DAFFRE 

DARRE E DILMA DE BRITO LIMA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Trata-se de liquidação de sentença para verificação do efetivo valor devido aos autores, a título de indenização por 

danos materiais, pelo furto de bens que se encontravam empenhados.Em cumprimento ao despacho de fl. 353 foi 

elaborado laudo pericial (fls. 367/397), tendo a ré apresentado laudo divergente (fls. 401/410 e 462/466), enquanto que 

os autores não se manifestaram (fl. 443).Posteriormente, ante a apresentação de cálculo, em moeda corrente (fls. 

447/450, manifestaram-se os autores (fls. 453 e 455), não tendo a ré se manifestado (fl. 456).Promovida a assinatura do 

laudo de fl. 401/410, em cumprimento ao despacho de fl. 457.Por meio da petição de fl. 459, a ré requereu a devolução 

de prazo para se manifestar sobre o despacho publicado em 26/01/2009, apresentando, em seguida, a petição de fls. 

462/466, em que impugnou novamente o laudo pericial, afirmando que não teriam sido subtraídas do total as 

indenizações pagas em março de 1999.É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Embora os autos tenham estado 

com carga para o autor entre 29/01/2009 e 02/02/2009, a ré esteve com o processo durante o período de 13/04/2009 a 
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24/04/2009, não tendo apresentado manifestação sobre fls. 447/450, apenas sobre o laudo pericial (sobre o qual já havia 

se manifestado), não havendo, pois, que se falar em devolução de prazo, tampouco em cerceamento de defesa, visto que 

também poderia ter apresentado manifestação sobre o cálculo em moeda corrente.Conforme retromencionado, após a 

realização de perícia técnica, na qual houve a desconsideração de 25% das ligas das jóias em ouro e dividido o valor da 

cautela e /ou contrato de penhor, para verificação do valor do ouro fino (já desconsideradas as ligas) e confrontação do 

resultado com o valor do grama do ouro de acordo com a Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (fl. 374, no item das 

apurações das provas fundamentadas e incontestáveis), diante da peculiaridade do caso, a condenação ficou estabelecida 

consoante os valores indicados em fls. 447/450, não tendo havido manifestação da ré sobre a indicação em moeda 

corrente (fl. 456).Observo que em fl. 447 está esclarecido que foram levados em consideração, pela contadoria, os 

documentos de fls. 111/160.Tendo sido esclarecida a metodologia utilizada pelo sr. perito, para a efetivação da 

liquidação do julgado, estando em consonância com o v. acórdão, JULGO PROVADOS OS ARTIGOS DE 

LIQUIDAÇÃO e declaro líquida a condenação, indicando os valores constantes de fl. 447, que ficam fazendo parte 

integrante da presente, para pagamento da indenização, atualizados até 14/11/2008 e que deverão ser corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Provimento COGE 64/2005.  

 

1999.61.05.009046-7 - SONIA REGINA DE ASSIS E LOZIMAR RIBEIRO CURTY E DIOMAR RAMOS DA 

SILVA E MARINA SILVA BARBOSA E JAIME WOLKOFF E CLEUSA APARECIDA POLESI GODOY E JAMES 

POMPEU DE CAMARGO E SARA CANDIDA RODRIGUES E ANA MARIA PHILOMENO FREITAS E 

GLAUCIA MEYER(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E 

CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E 

SP067876 - GERALDO GALLI) 

DESAPCHO DE FLS. 451 Retornem os autos ao perito gemólogo, para que este resposnda aos quesitos 

complementares de 1 a 5, fls. 450. Com o retorno, dê-se vista às partes, no prazo de cinco dias, iniciando-se pelos 

autores. Após, com ou sem manifestação tornem os au- tos conclusos. Int.(O PERITO APRESENTOU 

ESCLARECIMENTOS ÀS FLS. 454/464)  

 

1999.61.05.009132-0 - NILSON CARRATU E FATIMA FERREIRA E MARIA AMELIA CARIA NOGUEIRA E 

NELIR DE ALMEIDA GORDALIZA E MONICA TERESA DE OLIVEIRA DIAS E LINDA CURY E WANDA 

CAMPOS SILVA E ROBERTO CAPORALLE MAYO E MAURICIO GALESSO E LUZINETE LEAL(SP017081 - 

JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

DESPACHO DE FLS. 425 Sem prejuízo, tendo em vista que o expert se limitou à apuração do percentual que entende 

deva ser acrescido à avaliação das jóias fei- tas pela CEF (fls. 420), retornem os autos ao perito para que este cal- cule o 

quantum a ser eventualmente pago à autora (indicando em moeda corrente). Com o retorno dos autos, dê-se vista às 

partes. Após, promova a Secretaria a requisição dos honorários peri- ciais, fixados às fls. 387. Intimem-se.(O PERITO 

JÁ SE MANIFESTOU ÀS FLS. 435/444)  

 

1999.61.05.009202-6 - TEREZINHA GERALDO VOLPONI MONTEIRO DA SILVA E JOSE CAMILO DE 

OLIVEIRA E JULIA FERREIRA DA SILVA E NEIDE CLAUDINA DE SOUZA E SUELY STINCHI E JULIANA 

FROTA VIEGAS E FRANCISCA DANIEL DA SILVA E MARIA INES PHILOMENO LEONELLO E MARIA 

ELIZABETE SIGRIST E LAURINDO PALMA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Vistos em inspeção. Requeira a parte, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

1999.61.05.009907-0 - DENISE THEOFIL MASSON(SP134588 - RICARDO DE OLIVEIRA REGINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de liquidação de sentença para verificação do efetivo valor devido à autora, a título de indenização por danos 

materiais, pelo furto de bens que se encontravam empenhados.Em cumprimento ao despacho de fl. 464 foi elaborado 

laudo pericial (fls. 484/513), a autora (fls. 517/518) concordou com os termos da perícia realizada, com exceção do 

contido no quesito 1, a, por ela formulado, afirmando que existe parte incontroversa na avaliação das jóias (pelo fato de 

os documentos de fls. 30/31 não terem sido impugnados pela ré ), razão pela qual requer declaração, nessa parte, quanto 

a liquidez da sentença, independentemente de perícia, mediante a simples atualização do valor da apólice de seguros. A 

ré apresentou laudo divergente (fls. 520/529).Em fls. 533/534, o perito judicial indicou em moeda corrente o valor 

atualizado da indenização. A CEF apresentou nova manifestação sobre o laudo pericial (fls. 537/546). A autora, por 

meio da petição de fls. 548/549, afirmou que o valor indicado em moeda corrente para a indenização (R$18.826,32) 

deve ser considerado como quantia mínima para tanto, pelo fato de o perito ter mencionado que os cálculos não podem 

abranger pedras e possíveis trabalhos na confecção das jóias e que pelo contido na descrição das cautelas não houve 

consideração das mesmas na avaliação. Ainda afirmou a autora que, em fls. 31/32, está indicado valor que levou em 

conta o grau de pureza, lapidação e qualidade das gemas e pedras preciosas. Reiterou o pedido para que seja declarada 

líquida na parte referente às jóias descritas nos itens c, d, h e m (fls. 03/04), mediante simples atualização do valor 

constante na apólice de seguros e, quanto às demais jóias, sejam considerados os cálculos de liquidação nos termos 
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empregados pelo perito.É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Inviável o acolhimento do pedido formulado 

pela autora, em fls. 517/518, pois a sentença determinou a apuração da indenização pelo valor de mercado das peças, na 

forma de liquidação por artigos, procedimento realizado por perícia judicial.Na liquidação de sentença por artigos fica 

vedada qualquer nova discussão ou pronunciamento acerca do mérito do processo de conhecimento onde se gerou a 

sentença genérica, sem determinação do valor da condenação em moeda. Assim, a liquidação objetiva integrar o título 

executivo, acrescentando uma declaração que na sentença genérica falta, ou seja, a declaração do valor da obrigação 

que ela reconheceu como devida.Conforme retromencionado, após a realização de perícia técnica, na qual houve a 

desconsideração de 25% das ligas das jóias em ouro e dividido o valor da cautela e /ou contrato de penhor, para 

verificação do valor do ouro fino (já desconsideradas as ligas) e confrontação do resultado com o valor do grama do 

ouro de acordo com a Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (fl. 491, no item das apurações das provas 

fundamentadas e incontestáveis), diante da peculiaridade do caso, o valor da condenação ficou estabelecido em 

R$18.826,32.Tendo sido esclarecida a metodologia utilizada pelo sr. perito, para a efetivação da liquidação do julgado, 

estando em consonância com o v. acórdão, JULGO PROVADOS OS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO e declaro líquida a 

condenação no valor R$18.826,32 (dezoito mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), atualizado até 

12/01/2009 e que deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, nos termos do Provimento COGE 64/2005. 

 

1999.61.05.011765-5 - NORIMAR RELA(SP123658 - ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Vistos em Inspeção.Diante da manifestação do perito, defiro o pedido da autora de parcelamento dos honorários 

periciais. Ressalte-se que os autos serão encaminhados para perícia, somente após a efetivação e comunicação nos autos 

da realização do quarto e último depósito.Int. 

 

1999.61.05.011855-6 - ROBERTO CIRILLO BRITTO E EUNICE SOUZA BRITTO(SP085534 - LAURO CAMARA 

MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Vistos em inspeção.Diante da não manifestação do autor às fls. 254, requeira a CEF o que de direito.Intime-se. 

 

1999.61.05.013584-0 - LUIZ ALBERTO MARTINIS(SP125632 - EDUARDO LUIZ MEYER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela CEF às fls. 418.Int. 

 

1999.61.05.013867-1 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP056639 - AGENOR ANTONIO FURLAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

DESPACHO DE FLS. 215: Verifico que o expert se limitou à apuração do percentual que entende deva ser acrescido à 

avaliação das jóias feitas pela CEF (fls. 207/214), retornem os autos ao perito para que este calcule o quantum a ser 

eventualmente pago ao autor (indicando em moeda corrente). Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, no prazo 

suces- sivo de cinco dias , iniciando-se pelo autor. Int. (O PERITO SE MANIFESTOU ÀS FLS. 221/223)  

 

1999.61.05.014017-3 - RENATA DE CASSIA PAULA ADAO E SERGIO ADAO(SP085534 - LAURO CAMARA 

MARCONDES E SP079452 - JOSE MIGUEL GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - 

EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Fls. 377: Considerando que já houve um primeiro deferimento de prazo de trinta dias, em 19 de dezembro de 2008, às 

fls. 372 e considerando a certidão do sr. oficial de justiça, às fls. 381, defiro o prazo de dez dias para comunicação nos 

autos se efetivamente houve acordo ou não. Em caso negativo, providenciem os autores, conforme já determinado às 

fls. 372, o depósito da primeira parcela dos honorários da perita.Int. 

 

2000.61.05.002615-0 - ADILSON CARDOSO E NEUSA MARIA VALENCA CARDOSO(SP057287 - MARILDA 

MAZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se os autores, ora executado(s) para pagamento da 

quantia total de R$ 367,88 (trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), atualizada em 31/03/2009, 

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 222/224, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o 

pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

2000.61.05.007007-2 - SEBASTIANA RODRIGUES VIEIRA E NILTON BENEDITO DOS SANTOS(SP085534 - 

LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Fls. 354: Indefiro o pedido do autor de remessa dos autos ao setor de contadoria, tendo em vista o artigo 33 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se os autores a proceder o depósito judicial do valor dos honorários periciais, no prazo de 05 

dias, sob pena de preculsão da prova pericial. Int. 
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2001.03.99.058265-8 - NILTON NERO(SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) E BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

Vistos em Inspeção. Diante do trânsito em julgado da decisão nos autos da impugnação ao cumprimento de sentença, 

providencie a secretaria a expedição de alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 180.454,83, 

correspondente a 90,50% do valor depositado na conta n.º 2554.005.17197-1. O remanescente do valor depositado na 

conta deverá ser levantado pela CEF.  

 

2001.61.05.002437-6 - ZILDA FERREIRA DA SILVA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2002.61.05.008577-1 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA E ALTAIRA DE LIMA OLIVEIRA(SP148012 - 

LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Intime-se a CEF, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para pagamento da quantia de R$ 192.625,63 

(cento e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos), atualizada em abril de 2009, 

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 487/490, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o 

pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

2003.61.05.007282-3 - ERASMO ACHAR(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Dê-se vista às partes, da proposta de honorários da perita, no prazo legal.Int. 

 

2003.61.05.013446-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

CELIO ANTONIO FERRACO(SP200537 - RAFAEL RICARDO PULCINELLI) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da quantia total 

de R$39.706,28 (trinta e nove mil, setecentos e seis reais e vinte e oito centavos), atualizada até fevereiro de 2009, 

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 165 e 168/169, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não 

efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se. 

 

2004.61.05.005265-8 - MARLY GUEDES FERNANDES DE OLIVEIRA(SP144909 - VALDIR LUCIO MACHADO 

DE OLIVEIRA E SP175053 - MARIANA CAMARGO LAMANERES ZULLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Despacho de fls. 186 Verifico que o expert se limitou à apuração do percentual que entende deva ser acrescido à 

avaliação das jóias feitas pela CEF (fls. 171/172), retornem os autos ao perito para que este calcule o quantum a ser 

eventualmente pago à autora (indicando em moeda corrente). Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, no prazo 

suces- sivo de cinco dias , iniciando-se pela autora. Int.(O PERITO SE MANIFESTOU ÀS FLS. 190/192).  

 

2004.61.05.012065-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X 

ALCIR JOAQUIM GRANADO(SP125653 - RENE EDMERSON EVANGELISTA DE SOUZA) 

FLS. 97/98: Indefiro. Pois o advogado que subscreve o substabelecimento não tem poderes para peticionar nos 

autos.Sem prejuízo, requeiram as partes o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

de praxe.Int. 

 

2005.61.00.024248-1 - ALFIO SANTANGELO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Fls. 112/113: O pedido de levantamento da penhora deverá ser deduzido nos autos do processo que tramita perante a 1º 

Vara cível da comarca de Campinas, portanto não conheço do pedido.Quanto aos honorários advocatícios constato que 

estes não foram objeto de penhora. Assim, providencie a Secretaria a expedição de alvará de levantamnento do valor de 

R$ 1.364,18 da conta nº 2554.005.00015097-4, assim como do valor de R$ 1.892,92 da conta nº 2554.005.00016785-0, 

em face do patron do autor.Int. 

 

2005.61.05.000853-4 - MARIA DE LOURDES GROSSI DOMINGUES(SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Vistos em Inspeção.Manifestem-se a partes sobre o laudo pericial de fls. 261/272, no prazo sucessivo de 10 dias, 

inciando-se pelos autores.Int. 

 

2005.61.05.008648-0 - ORLANDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - 

JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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Concedo vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 05 dias, para que a CEF dê cumprimento ao despacho proferido 

nos autos da impugnação ao cumprimento de sentença. Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.05.012682-8 - ANTONIO CERBASI(SP049404 - JOSE RENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos em Inspeção.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 130/179, no prazo sucessivo de 10 dias, 

iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2005.61.05.013969-0 - VIGIARELLI & PORTO LTDA(SP111997 - ANTONIO GERALDO BETHIOL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Às fls. 73/74, requer a CEF a desconsideração da personalidade jurídica da ré para que sejam atingidos os bens dos 

sócios. No presente caso não vislumbro a possibilidade de deferimento do pedido da autora, tendo em vista que não há 

comprovação nos autos de que os sócios tenham agido com dolo ou má-fé, fraudando credores ou contrariando a lei, 

nos termos do art. 50 do CC.Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA - NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - NÃO CONSTATADO 

FRAUDE1- Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, contra a decisão que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da 

presente execuçãocontra o devedor solvente.2- Os sócios respondem com o próprio patrimônio, pelas dívidas da 

empresa, nos conforme a teoria da desconsideração da personalidade jurídica , quando agir com dolo ou má-fé, 

fraudando credores ou contrariando a lei, nos termos do art. 5 0 do CC.3-Desta forma, só se aplica a desconsideração da 

personalidade jurídica , isto é, a disregard doctrine, quando houver a prática de ato irregular.4- A intenção da 

desconsideração da pessoa jurídica não é a de considerar ou declarar nula a personificação, mas de torná-la ineficaz para 

determinados atos, em benefício dos credores lesados.No entanto, para que isso ocorra, os requisitos de sua 

caracterização devem encontrar-se presentes e cabalmente demonstrados, o que não ocorreu no presente caso, vez que 

não ficou comprovado que a agravada agiu de má-fé ou em fraude à lei dos credores.5- Verifica-se ainda, que a 

agravada sofreu transformação societária, tendo sido reincorporada a outra pessoa jurídica , de maneira que a cobrança 

deva ocorrer contra esta, em virtude do disposto nos art. 568, incisos II e 584, parágrafo único do Código de Processo 

Civil, que dispõem sobre a responsabilidade dos sucessores dos devedores.6- Agravo de instrumento a que nego 

provimento, restando o agravo regimental prejudicado. (Agravo de Instrumento n.º 210803 - Desembargadora Federal 

Suzana Camargo - Quinta Turma - DJU data:11/07/2006 página: 422)Diante do acima exposto, requeira a CEF o que 

for de direito. 

 

2005.63.01.357357-6 - FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE SOUZA(SP112397 - ANTONIO FERNANDES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Fls. 186: Concedo o prazo suplementar de 20 dias para que o autor dê cumprimento ao despacho de fls. 185.Int. 

 

2006.61.05.001817-9 - CLAUDINEI BERGAMASCO(SP203821 - SONIA MARIA WELENDORF) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP102033 - LEONE SARAIVA) E PLANALTO 

PRESTADORA DE SERVICOS TELEPOSTAIS LTDA 

Sobreste-se o feito em arquivo até o julgamento, pelo E. TRF 3ª Região, do agravo interposto pelo autor.Int. 

 

2006.61.05.002146-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.012939-8) DONIZETI 

LUIZ DA ROCHA E JOSEFA GOMES MAIA ROCHA(SP097298 - PAULO SERGIO MAGALHAES 

VALDETARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Dê-se vista às partes do laudo pericial juntado às fls 266/281, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo 

autor.Int. 

 

2006.61.05.009801-1 - ROGERIO TARALO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Intime-se o autor para que comprove nos autos a data de aniversário da conta, tendo em vista que tal documento juntado 

às fls. 18 encontra-se preenchido a lápis. Prazo de cinco dias. 

 

2006.61.05.014113-5 - PEDRO VENANCIO DOS SANTOS E MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP220635 - EMILIA ROSA PIOVESAN TRENTINELLA) X BANCO ITAU S/A(SP122221 - SIDNEY 

GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Recebo a apelação interposta pela União em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 
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2006.61.05.015079-3 - ANDREA BRUNOZI BALEEIRO(SP222126 - ANDREA BRUNOZI BALEEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista às partes do laudo pericial juntado às fls.100/114, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2007.61.05.000517-7 - ODAIR DANIEL ZANLUCHI(SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI E 

SP145111E - RENATO FACINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Dê-se vista às partes da informação/cálculos apresentados pelo setor de contadoria às fls.89/86, no prazo sucessivo de 

10 dias, inciando-se pelo autor. Int. 

 

2007.61.05.001159-1 - MARILEI DE LOURDES PEGORARO E SERGIO PINHEIRO(SP219209 - MÁRCIO 

BARROS DA CONCEIÇÃO E SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X BANCO ECONOMICO S/A - 

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Intime-se o patrono no corréu BANCO ECONÔMICO S/A a regularizar a sua representação processual, uma vez que o 

mesmo juntou aos autos, fls. 205, cópia do instrumento de mandato.Com a regularização acima efetuada, abra-se vista 

aos autores para manifestarem-se no prazo legal sobre a contestação e documentos de fls. 197/220.Int. 

 

2007.61.05.001999-1 - GISLAINE CRISTINA DE FRIAS(SP095109 - JOSUE LOURENCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Dê-se vista às partes, dos esclarecimentos prestados pela perita, às fls. 227/230, no prazo de cinco dias, iniciando-se 

pela CEF.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.05.002691-0 - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A(SP131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE 

PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) E PROAIR SERVICOS 

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA(SP187594 - JULIANA AMOROSO MACHADO COTTA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de 

PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, no pólo passivo da ação, tendo em vista o 

acolhimento, às fls. 254/255, de sua denunciação à lide. Int.  

 

2007.61.05.005487-5 - FLAVIO SERRAL(SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Dê-se vista às partes da informação/cálculos prestados pelo Setor de Contadoria, no prazo legal, iniciando-se pelos 

autores.Int. 

 

2007.61.05.005521-1 - ANTONIETA RICCI(SP205624 - MARCELO FREIRE DA CUNHA VIANNA E SP204129 - 

MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) 

DESPACHO DE FLS. 96 Não é pelo fato de que a CEF não apresentou a impugnação no prazo legal, consoante as 

alterações trazidas pela Lei n.º 11.232/05 que se pode permitir o enriquecimento ilícito por parte da 

autora.Compulsando os autos, verifico que os cálculos apresentados foram efetuados com base na tabela do TJ/SP (fls. 

12). Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 dias para que refaça seus cálculos, dada a flagrante incorreção dos 

mesmos. Após, dê-se vista à CEF, para manifestação. (A AUTORA APRESENTOU NOVOS CÁLCULOS àS FLS. 

97/101)  

 

2007.61.05.006392-0 - FUED MALUF - ESPOLIO(SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO E SP164211 

- LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Fls. 223: Indefiro, uma vez que, nos termos do artigo 33 do Código deProcesso Civil, cabe ao autor o pagamento dos 

honorários periciais. Nomeio como perita do Juízo da Sra. Miriane de Almeida Fernandes. Intime-se a perita ora 

nomeada para que apresente sua proposta de honorários. Após, dê-se vista às partes.(PERITA JÁ APRESENTOU 

PROPOSTA)  

 

2007.61.05.006628-2 - MARIA DA SOLIDADE FREIRES DOS SANTOS E ISMAEL FREIRES DOS 

SANTOS(SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 48: Providencie a Secretaria a expedição da certidão requerida. Após, intimem-se os autores para que retirem a 

referida certidão, no prazo de 05 dias, findo os quais os autos retornarão ao arquivo.(A CERTIDÃO JÁ ESTÁ 

DISPONÍVEL PARA RETIRADA) 
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2007.61.05.006696-8 - IRENE FACCINI(SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Indefiro o pedido de efeito suspensivo formuldado pela CEF às fls. 92, por não vislumbrar a ocorrência de grave dano 

de difícil ou incerta reparação. Providencie a Secretaria o desentrahmento da petição de fls. 90/101, remetendo-a ao 

SEDI para distribuição por dependência a estes autos.Após, intime-se a autora para que requeira o que for de direito. 

 

2007.61.05.006717-1 - NOELY APARECIDA PINHEIRO TREDEZINI(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Dê-se visa ao autor/exeqüente dos cálculos e do depósito de fls. 95/109 e 110 respectivamente. Salientando que o 

silêncio será interpretado como aquiescência ao valor depositado.Int. 

 

2007.61.05.006911-8 - ANTONIO TOLOSA(SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Diante da manifestação do autor de fls. 76, esclareça a CEF se a conta poupança n. 0316.013.99073006-1 foi encerrada 

e qual a data do encerramento, uma vez que pela informação de fls. 69 apenas constata-se a data da última 

movimentação. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.61.05.006938-6 - OLINDA DOS SANTOS ROQUE(SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos em Inspeção.Diante do alegado pela autora, e tendo em vista que esta requer a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança de titularidade de seu falecido marido, Maurílio Roque, intime-a para que traga aos 

autos comprovação de sua qualidade de inventariante, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações. 

 

2007.61.05.006962-3 - CAETANO ALBERTINI(SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos em Inspeção.Fls.124/129: Defiro o pedido de efeito suspensivo requerido pela CEF.Dê-se vista ao autor, ora 

impugnado para que se manifeste no prazo legal.  

 

2007.61.05.007016-9 - OLGA JUSTO(SP227811 - JOAQUIM DE CASTRO TIBIRIÇÁ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Fls. 130: Defiro o prazo requerido pela CEF.Int. 

 

2007.61.05.007043-1 - SERGIO DOS SANTOS(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Diante das informações/documentos juntados pela CEF às fls. 90/102, dê-se vista ao autor.Int. 

 

2007.61.05.007111-3 - DAISY SIQUEIRA PERES(SP247673 - FELIPE RIBEIRO KEDE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Intime-se a CEF para que apresente os extratos da conta n.º 0141-013-00103695/4, sem que se restrinja a qualquer 

período, tendo em vista o esclarecido pelo autor às fls. 120/122. Após, dê-se vista ao autor. 

 

2007.61.05.007270-1 - JOSE ANTONIO VITAL - ESPOLIO(SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à CEF da petição de fls. 84/86, no prazo legal.Int. 

 

2007.61.05.007279-8 - IRACEMA DE CARVALHO LOPES(SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Concedo a vista fora de Secretaria pelo prazo de cinco dias. Com o retorno dos autos, cumpra-se o determinado às fls. 

139.Int. 

 

2007.61.05.007297-0 - TADEU DE OLIVEIRA MALAVAZZI(SP126714 - GISLAINE MARIA BATALHA 

LUCENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da quantia total 

de R$14.639,10 (quatorze mil seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), atualizada até março de 2009, conforme 

requerido pelo(a) credor(a) às fls. 102/112, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o 

pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

2007.61.05.010796-0 - CARLOS ANTONIO FERRARESSO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

DESPACHO DE FLS. 167. Considerando o silêncio do requerido, requeira-se junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ, cópia do procedimento 

administrativo do autor (n.º42/113.810.077-0). Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes e venham os autos 
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conclusos. Int. (O INSS JUNTOU DOCUMENTOS)  

 

2007.61.05.011536-0 - JAIR ANTONIO PIANUCCI(SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 841 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) E UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - 

BETANIA MENEZES) 

Vistos em inspeção. Diante da certidão de não manifestação do autor às fls. 17, requeira a União o que direito.Intime-se. 

 

2007.61.05.012663-1 - IMPERIO CONSERVACAO PATRIMONIAL E COM/ LTDA(SP196461 - FERNANDO 

RODRIGUES DOS SANTOS E SP225663 - ELIANI GALMASSI LEITE) X CONDOMINIO RESIDENCIAL 

COCAIS I E CONDOMINIO RESIDENCIAL COCAIS II(SP171853 - ELISANGELA ZANCOPE ARICETO) E 

LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Chamo o feito à ordem.Reconsidero em parte o despacho de fls. 238, devendo apenas o 

denunciado manifestar-se sobre provas. Intime-se a denunciada a esclarecer a divergência nas petições que enviara 

inicialmente via fac símile e posteriormente protocolara a original (notadamente entre as fls. 219 e 241), bem como a 

trazer aos autos a cópia integral de seu contrato social, no prazo legal.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão da denunciada JJET CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA e publique-se o despacho de fls 238 

juntamente com este. Int. 

 

2007.61.05.012845-7 - THEREZA DE JESUS SANTIAGO(SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 66/67 e 69/70: Considerando que a autora trouxe aos autos o número da conta poupança da autora, expeça-se novo 

ofício à CEF para que traga aos autos os extratos bancários no período de julho de 1987, fevereiro de 1989, abril de 

1990 e maio de 1990.Com a vinda dos documentos, dê-se vista à autora.(CEF APRESENTOU DOCUMENTOS) 

 

2007.61.05.014411-6 - ROBERTO LUZZI(SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da quantia total 

de R$ 3.721,15 (três mil setecentos e vinte e um reais e quinze centavos), atualizada em março/2009, conforme 

requerido pelo(a) credor(a) às fls. 117/118, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o 

pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

2007.61.18.001014-8 - JORACY FAURY(SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO E SP223992 - JULIANA 

CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

C. CHIOSSI) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista ao autor dos documentos juntados pela CEF às fls.89/92.Int. 

 

2008.61.05.000307-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X 

GABRIELA SOARES DE NORONHA(SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA) 

Vistos em Inspeção. Indefiro o pedido de suspensão do feito, formulado pela CEF, haja vista sua incompatibilidade com 

o pedido de aordo, formulado no mesmo item. Venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2008.61.05.000318-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X ANTONIO CARLOS CARNIO(SP089765 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) 

Vistos em Inspeção. Verifico que às fls. 53 o réu requer os benefícios da justiça gratuita, entretanto não traz aos autos 

declaração de pobreza. Assim, concedo o prazo de 05 dias para que o requerido junte o referido documento. Após, 

tornem os autos conclusos para demais deliberações.Int.  

 

2008.61.05.000329-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X 

FERNANDO ESTEFANO CARDOSO DA SILVA 

Expeça-se carta precatória para citação do réu no endereço in- dicado às fls. 58. Após, intime-se a CEF a comparecer 

nesta Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas para que proceda a retirada da deprecata, compro- vando a sua 

distribuição junto ao Juízo Deprecado, no prazo de 15 dias.(A CARTA PRECATÓRIA JÁ FOI EXPEDIDA).  

 

2008.61.05.000333-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ALEXANDRE HORTA DE LIMA AIELLO 

Tendo em vista que o réu não contestou a ação, verifico a ocorrência dos efeitos da revelia (art. 319 CPC).Venham os 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.05.000342-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X 

MARCO ANTONIO BORGES DAS NEVES 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 24 de junho de 2009, às 14:30 horas.Int. 
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2008.61.05.000496-7 - DANILO BUITONI(SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Fls. 44: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 16/20, nos termos do Provimento n.º 

64/2005, devendo os mesmos serem substituídos por cópias simples.  

 

2008.61.05.001728-7 - COLLI NENOV(SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES E SP196717 - OCTAVIO DE 

PAULA SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Em que pese o depósito realizado às fls. 99/100, intime-se a CEF, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, para pagamento da quantia de R$ 294.179,71(duzentos e noventa e quatro,c ento e setemya e nove reais e setenta 

e um, centavos), atualizada em abril/2009, conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 107/112, no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

2008.61.05.001839-5 - GUILHERME PIRES TORRES(SP225209 - CLAUDIO HENRIQUE ORTIZ JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista ao autor dos documentos juntados pela ré às fls. 61/75.Int. 

 

2008.61.05.002763-3 - MARCO CORREA DA SILVA(SP135649 - DANIEL MARTINS DOS SANTOS E 

SP129020E - SORAYA AMORIM MOYA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Vistos em Inspeção.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado às fls. 137/148, no prazo sucessivo de 10 

dias, iniciando-se pelo autor.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.05.004029-7 - MARIA HELENA DE PAIVA MONGELLI(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Considerando as alterações trazidas pela Lei n.º 11.232/2005 ao Código de Processo Civil, especialmente na redação 

dada ao parágrafo 1º do artigo 162, recebo a apelação apresentada pela autora em seu duplo efeito.Vista à parte 

contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.05.004122-8 - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP147590 - RENATA GARCIA E SP118942 - LUIS 

PAULO SERPA) X DOMINGOS DESTRO(SP031069 - JAIR DOMINGOS BONATTO) E ENY LACERDA DE 

FIGUEIREDO DESTRO(SP031069 - JAIR DOMINGOS BONATTO) 

Sobreste-se o feito em arquivo até decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.Int. 

 

2008.61.05.004514-3 - MARIA CRISTINA SACCHI(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Dê-se vista às partes, do laudo pericial juntado às fls 112/118, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela 

autora.Int. 

 

2008.61.05.004884-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. 

1781 - RODRIGO SILVA GONCALVES) X JET CARGO SERVICES LTDA 

Providencie a Secretaria a expedição de nova carta precatória para a citação da ré, no endereço indicado às fls. 

99/100.Após, intime-se a autora a comparecer nesta secretaria para retirada da carta precatória e comprovação, no prazo 

de 15 dias, de distribuição no juízo deprecado. 

 

2008.61.05.005757-1 - FLAVIA GUGLIELMINETTI E GUSTAVO HENRIQUE GUGLIELMINETTI(PR026446 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR014215 - AUGUSTO CARLOS 

CARRANO CAMARGO) 

Fls. 133: Defiro o pedido da CEF de vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 15 dias.Int. 

 

2008.61.05.007650-4 - ALUIZIO ALVES FERREIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130773 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA) 

DESPACHO DE FLS. 35 Providencie a Secretaria o envio de ofício ao INSS, por mei e- letrônico ao endereço indicado 

no ofício 21-224.023/2009, da Procurado- ria Federal Especializada - INSS, para que o instituto traga aos autos a cópia 

do processo administrativo do autor, nº 108995248-9, no prazo de dez dias. Com a juntada do documento, dê-se vista ao 

autor, para manifes- tar-se no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação tornem os autos con- 

clusos para sentença. Int. (O INSS NÃO JUNTOU DOCUMENTOS)  

 

2008.61.05.007935-9 - LUIZ ARTHUR DE CARVALHO(SP101561 - ADRIANA LEAL SANDOVAL) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E BANCO SANTANDER S/A(SP209856 - CINTIA 

APARECIDA DAL ROVERE) 
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Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

2008.61.05.009535-3 - LUIZ SPINACE(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

2008.61.05.009732-5 - PAULO SERGIO BASTOS E ROSEMEIRY DE JESUS BIANCHI BASTOS(SP213255 - 

MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Defiro o pedido de prova pericial, requerido pelo autor.Nomeio como perito do Juízo a Sra. Miriane de Almeida 

Fernandes.Intime-se a Sra. perita para que informe a este Juízo se concorda em suportar as custas necessárias para a 

elaboração da perícia, tendo em vista tratar-se de assistência judiciária. Fixo os honorários em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução 440 de 30 de maio de 2005. Faculto a indicação de 

Assistentes Técnicos, os quais deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC, e a 

apresentação de quesitos pelas partes.Decorrido o prazo para manifestação das partes, determino que seja a perita 

intimada para, no prazo legal, comparecer em Secretaria, proceder a retirada dos autos para elaborar o laudo, devendo 

ser o mesmo apresentado em Juízo no prazo de 60 dias.Int. 

 

2008.61.05.009846-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.008644-3) JOSE DA 

SILVA VASCONCELOS E JANDIRA DE SOUZA VASCONCELOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Fls. 310: Defiro o prazo requerido pela CEF.Int. 

 

2008.61.05.010466-4 - JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

DESPACHO DE FLS. 116 Diante do silêncio do INSS, expeça-se ofício ao Instituto Na- cional do Seguro Social, na 

pessoa do Chefe da Agência de Atendimen- tos a Demandas Judiciais - AADJ, para que este traga aos autos cópia do 

procedimento administrativo do autor (n.º025.276.106-5). Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes e 

venham os autos conclusos. Int. ( O INSS JUNTOU DOCUMENTOS)  

 

2008.61.05.011688-5 - FRANCISCO GOMES E WERNER STROEH E MARINEZ KRONITZKY DE MELO E 

ANTONIO RUBENS DE MELO E LUSIA CELIA ZAGO E MARIA ALICE TEIXEIRA PEREIRA(SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

Dê-se vista à ré dos documentos juntados pelos autores, às fls. 73/81, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.05.011969-2 - ADELIA PARAVICINI TORRES(SP262754 - ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES E 

SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 

- CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Vistos em Inspeção.Manifeste-se a autora sobre a contestação.Decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.012097-9 - WAGNER GOMIERO(SP061152 - LEDYR BERRETTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.012174-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X MARIZO 

LOPES DE SOUZA E SUELI DOS SANTOS ALVES 

Vistos em Inspeção.Fls. 56: Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias requerida pelos réus para desocupação do 

imóvel. Oficie-se, com urgência, à Comarca de Cosmópolis para comunicar-lhe da presente decisão.  

 

2008.61.05.012980-6 - ALBERTO VENANCIO JARNALLO(SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da não manifestação certificada às fls. 19, determino a intimação pessoal do autor para que dê cumprimento ao 

despacho de fls. 17, sob pena de extinção. 

 

2008.61.05.012984-3 - ELIANE FAGNANI(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 67: prevenção inexistente, visto tratar-se de pedido diverso.Uma vez que o inadimplemento das prestações remonta a 

agosto de 2003 (fl. 41), intime-se a autora a juntar cópia da matrícula do imóvel, a fim de verificar-se a inexistência de 

alienação a terceiros.Prazo de 10 dias. 
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2008.61.05.013088-2 - ALINE MASCHIETTO(SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção.Diante da certidão de não manifestação da autora juntada às fls.29, intime-se pessoalmente a autora 

para que dê cumprimento ao despacho de fls.28, parágrafo 2º. 

 

2008.61.05.013091-2 - ROSIMEIRI APARECIDA BALDINI(SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 49: Prejudicado o pedido, tendo em vista o despacho de fls. 48.Cumpra a autora, no prazo improrrogável de cinco 

dias, o segundo parágrafo do referido despacho.Int. 

 

2008.61.05.013207-6 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO 

IMOBILIARIO DE JUNDIAI E REGIAO(SP074690 - WALTER MARCIANO DE ASSIS E SP082467 - 

VANDERLEI APARECIDO CALLERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.013453-0 - ODETE APARECIDA DA SILVA PONTES ALVES(SP204065 - PALMERON MENDES 

FILHO E SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista ao autor do Ofício juntado pela ré às fls. 29.Int.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, cientifico a autora do teor do ofício de fls. 34, da ré, em resposta ao nosso ofício de nº. 242/2009. 

 

2008.61.05.013458-9 - MAURICIO RIBEIRO(SP201715 - LUCIANA TEIXEIRA RANDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Considerando que os autos do processo n.º 2005.61.05.012715-8 encontram-se arquivados, intime-se o autor para que 

traga cópia da petição inicial do mesmo para verificação de existência de possível prevenção. Prazo: 10 dias.Int. 

 

2008.61.05.013521-1 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZAMBELLI(SP242935 - ALEXANDRE FRANCISCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Vistos em Inspeção.Manifeste-se a autora sobre a contestação.Decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.013537-5 - VALDOMIRO VELOSO DA SILVA(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE 

TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.013614-8 - VERA HERNANDEZ TOLEDO BELLO(SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.013642-2 - CLARICE LOPES DE MORAES PRADO(SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

2008.61.05.013665-3 - GIOVANA TOMPSON E DENIS ROBERTO DE OLIVEIRA E LUIZ ANTONIO LEITE E 

SUELI TOMPSON(SP220058 - THAIS HELENA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

2008.61.05.013670-7 - CLAUDIO DE OLIVEIRA PINTO(SP072249 - LUIZ FERNANDO CARPENTIERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Dê-se vista à CEF dos documentos e petição juntados às fls. 45/4 e 49/52, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.05.013681-1 - MARILZA ARRUDA DE OLIVEIRA(SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

DESPACHO DE FLS. 51 Fls. 28/31: Prejudicado o pedido, tendo em vista que o mandado de citação para a CEF foi 

expedido em 21/01/2009, conforme se verifica da certidão de fls. 23 verso. Intime-se a CEF a especificar as provas que 

pretende produzir, bem como a trazer aos autos os extratos da conta poupança da autora, n.º 1801.013.7548-4, 

referentes aos períodos pleiteados nos autos.  
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2008.61.05.013692-6 - HERNANI FRANCO DA ROSA - ESPOLIO(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora para juntada das procurações originais. Int. 

 

2008.61.05.013706-2 - CLAUDIO RODRIGUES DE FARIA(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

2008.61.05.013720-7 - VANIA MARIA CAIO(SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO E SP217606 - FELIPE 

BERMUDES MENEGAZZO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.013786-4 - LUIS CARLOS DA SILVA RAMOS(SP147882 - RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE 

LORDELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

Vistos em Inspeção. Dê-se vista ap autor dos extratos juntados pela CEF às fls. 33/41. Int. 

 

2008.61.05.013878-9 - FUAD CHACUR - ESPOLIO(SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

2008.61.05.013902-2 - EMILIA RODRIGUES PINTO - ESPOLIO E EIDE PEREIRA PINTO COSTA E CELIA 

PEREIRA PINTO(SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN E SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.013914-9 - VANDERLEI PEREIRA DO NASCIMENTO(SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA E 

SP067960 - ADILSON APARECIDO COMITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.000155-7 - MARIO APARECIDO CORREA(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.05.000169-7 - ANNA MARIA DINIZ LISERRE(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Dê-se vista à autora da manifestação da CEF de fls. 48.Int. 

 

2009.61.05.000272-0 - IVAN CORTELLAZZI COLANERI E MARIA THEODORA COLLANERI E CLARINA 

COLLANERI(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de prazo para que seja trazido aos autos a certidão de óbito de Maria Michelini C. Toffano, conforme 

requerido pelos autores.Diante da análise da petição incial da ação n.º 95.0603634-9, não verifico a ocorrência de 

prevenção. Compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até sessenta 

salários mínimos. Os autores atribuiram à presente o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).Cumpre observar, entretanto, que 

três autores integram a lide e que o valor de alçada do Juizado deve ser aferido individualmente, ainda que a soma das 

prestações de todos os litisconsortes supere os sessenta salários mínimos.Assim, concedo aos autores o prazo de dez 

dias para, querendo, aditar o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, após que 

será novamente analisada a competência deste juízo. Int.  

 

2009.61.05.000398-0 - AENILSON JOSE DE OLIVEIRA(SP228613 - GISELE POLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DESPACHO DE FLS. 41 Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor para Adenilson José de 

Oliveira, conforme cópias de documentos juntadas às fls. 21. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação. Após, 

decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. Int.  
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2009.61.05.000420-0 - ALFONSO LOCKS(SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Fls. 55: Esclareça o autor qual o cálculo elaborado para indicação do novo valor da causa. Após, 

tornem os autos conclusos. Int.  

 

2009.61.05.000463-7 - CARLOS PICCHI(SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.000466-2 - JURANDIR ZULLO JUNIOR(SP091143 - MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF E 

SP239641 - JOSE HENRIQUE FARAH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.000682-8 - MERCIA APARECIDA DOS SANTOS E PAULO DE TARSO DA SILVA(SP219209 - 

MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a informação de fls. 37 verso e para que não haja prejuízo aos autores, intimem-os para qeu tragam aos 

autos cópia das petições iniciais dos processos n.º 2008.61.05.000116-4 e 2008.61.05.001199-6 para que seja possível a 

análise de possível prevenção.Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.05.001006-6 - NAIR RODRIGUES NUNES CARELLI(SP222740 - EDUARDO BARBOSA SALES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até 

sessenta salários mínimos. O autor atribuiu à presente o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).PA 1,8 Assim, concedo ao 

autor o prazo de dez dias para, querendo, aditar o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 258 do Código de 

Processo Civil, após que será novamente analisada a competência deste juízo. Int. 

 

2009.61.05.001694-9 - KOJI IWAMI E CECILIA DE FATIMA ARRUDA IWAMI(SP204044 - FLÁVIA THAÍS DE 

GENARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 38: Concedo o prazo de 10 dias para que os autores esclareçam se pretendem gozar dos benefícios da assistência 

judiciária, conforme já determinado às fls. 33 verso.Fls. 39: Recebo como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao 

Sedi para alteração do valor da causa para que conste R$ 2.432.382,79(dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mi, 

trezentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos).Int.  

 

2009.61.05.004097-6 - PAULO CESAR RAMOS E GEORGIA FANTINI RAMOS(SP248236 - MARCELO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação ofertada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.004387-4 - MARIA FONSECA DOS SANTOS(SP086772 - GONCALVES JANUARIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para providenciar o recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei 9289/96, no prazo de 10 dias 

sob pena de cancelamento da distribuição.Após, venham os autos conclusos.  

 

2009.61.05.004842-2 - EMILSON TADEU ALVES CARDOSO E SHIRLEY CRISTINA CARVALHO 

CARDOSO(SP199694 - SELMA JACINTO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Fls. 73/77: Defiro o prazo, por mais 10 dias, requerido pelo autor.Int. 

 

2009.61.05.004981-5 - OSVALDO FERRAZ(SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até sessenta salários mínimos. 

O autor atribuiu à presente o valor de R$900,00 o que afastaria a competência deste Juízo.Assim, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para, querendo, aditar o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 258 do Código de Processo 

Civil, após o que será novamente analisada a competência deste juízo.Prazo de 10 dias. 

 

2009.61.05.005784-8 - FERNANDO JORGE FERNANDES(SP120443 - JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes quanto à redistribuição do feito a esta vara.Ratifico a decisão de fl. 20.Manifeste-se o autor sobre o 

ofício e documentos de fls. 24/27.Oficie-se ao juízo da 3ª Vara Judicial de Valinhos para que informe se a ré apresentou 

resposta, uma vez que, embora citada (fl. 23), não há nos autos certidão de decurso de prazo para tanto, tampouco peça 
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contestatória. 

 

2009.63.03.001834-9 - WILLIAM ZAMMATARO - ESPOLIO E ANA MARIA VALENTE 

ZAMMATARO(SP076256 - ROSELIA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas.Ratifico os atos anteriormente 

praticados.Considerando a petição e a planilha de cálculos de fls. 29/33, remetam-se os autos ao SEDI para a devida 

anotação do valor da causa para R$ 64.078,18 (sessenta e quatro mil e setenta e oito reais e dezoito centavos).Concedo a 

prioridade no processamento destes autos considerando o disposto na Lei 10.741/2003, providenciando a secretaria a 

colocação de duas tarjas vermelhas na lombada inferior destes autos.Diante da alteração do valor da causa, intime-se o 

autor para providenciar o recolhimento complementar das custas judiciais, nos termos da Lei 9289/96, no prazo de 10 

dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.03.001859-3 - ANA MARIA VALENTE ZAMMATARO(SP076256 - ROSELIA FONTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se o autor sobre a contestação oferetada. Após, decorrido o prazo, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Sem prejuízo, publique-se, juntamente com este, o despacho 

de fls. 47.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.05.003893-0 - COML/ KASSIANA COM/ DE NALHAS LTDA ME(SP065935 - JOSE APARECIDO 

MARCHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Vistos em Inspeção.Fls. 94: Defiro o prazo requerido pela CEF.Int. 

 

2009.61.05.000381-5 - JOSE MARTUCHI(SP225916 - VINICIUS GUIMARÃES PINHEIRO LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 22/23: Recebo como aditamento à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe, devendo ser 

cadastrado como medida cautelar de protesto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Com o retorno dos autos, intime-

se a CEF para que tome ciência do inteiro teor da presente medida. Após, pagas eventuais custas devidas à União 

Federal e decorrido o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 872 do Código de Porcesso Civil, 

intime-se autor para que compareça na Secretaria desta 3ª Vara Federal de Campinas para retirada dos autos, 

independentemente de traslado.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.05.000350-1 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP191390A - 

ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP209708B - LEONARDO FORSTER) X EMBREARTE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA CICLOMOTORES LTDA E HELIO DE SOUZA MATOS E 

NADIRO BATISTA 

Diante do informado pelo autor às fls. 61/62, determino o cancelamento da carta precatória expedida sob n.º 44/2009. 

Após, pagas eventuais custas devidas à União Federal e decorrido o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, nos termos do 

artigo 872 do Código de Porcesso Civil, intime-se autor para que compareça na Secretaria desta 3ª Vara Federal de 

Campinas para retirada dos autos, independentemente de traslado.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.013892-3 - PEDRO SERGIO BOTTESINI RAMALHO(SP258866 - TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor a esclarecer a propositura da presente demanda, tendo em vista que diante da análise da petição inicial 

do processo distribuído perante a 6ª Vara desta Subseção Judiciária de Campinas, n.º 2008.61.05.013889-3, não foi 

possível analisar a existência de litispendência. Prazo: 10 dias.  

 

2009.61.05.000138-7 - EUCLIDES ZANETTE(SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Afasto as possíveis prevenções apontadas no quadro de fls. 12. Intime-se o(a) requerido(a) para que tome conhecimento 

do in- teiro teor da presente medida, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil. Pagas eventuais custas 

devidas à União Federal e decorrido o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, intime-se o(a) autor(a) para que proceda à 

retirada dos autos em Secretaria, sob pena de arquivamento. Intime(m)-se. (A CEF JÁ FOI INTIMADA)  

 

2009.61.05.002432-6 - FAUSTO DE A GAVAZZI ME(SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA DA CRUZ) X 

FILATORIO COML/ LTDA - EPP E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 51/53: Ratifico a decisão de fls. 191 verso e despacho de fls. 31, para nela fazer constar a determinação para que 

seja sustado o protesto de duplicata 29.100-D retroagindo à Data de 10/03/09.Oficie-se.NOS TERMOS DO 

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 162 DO CPC, MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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2007.61.05.013224-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.012602-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X NELSON PUCCINELLI E 

MARLENE DO CARMO SCHIAVINATTO E OLIVIO BENJAMIN SCHIAVINATTO - ESPOLIO E MANOEL 

LUIZ DE ANDRADE E ANNUNCIATA CIFFONI DE ANDRADE E PEDRO REBECHI E ANTONIO DE PADUA 

FONTANA E ANISIO ANGELON E LIDIA DE GODOI BUENO ANGELON E LIBERATO SARTORATTO E 

HELENA FRARE SARTORATTO E ADILSON DE SOUZA E ANTONIA DE GODOY BUENO DE 

SOUZA(SP055599 - ANTONIO CARLOS SOAVE) 

Fls. 152: Defiro.Int. 

 

2008.61.05.005792-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.007031-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ELISABETE LEITE CAMARGO E 

CELINA CAMARGO TAFARELLO E NEUZA CAMARGO PERES E APARECIDA CAMARGO LEVADA E JOSE 

LEITE DE CAMARGO E SILVIO LEITE DE CAMARGO E ANDRE LEITE DE CAMARGO E ADILSON LEITE 

DE CAMARGO E ADRIANA LEITE DE CAMARGO E ALIDIA LEITE DE CAMARGO(SP064029 - MARLENE 

DO CARMO DESTEFANI) 

Dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela impugnate, da informação/cálculos do Setor de 

Contadoria.Int. 

 

2008.61.05.005845-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.003080-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X EIDE TREVISOL RIBEIRO 

MANSO E FRANCISCO CARLOS TREVISOL RIBEIRO MANSO(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO 

DE QUEIROZ) 

Fls. 72: Deferido o prazo de mais 5 dias requerido pela impugnante.Int.  

 

2008.61.05.010025-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.008648-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ORLANDO FRANCISCO DOS 

SANTOS 

Vistos em Inspeção. Defiro o prazo requerido pela CEF às fls. 15.  

 

2009.61.05.000840-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.005488-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X SERGIO ANTONIO DAINESE 

Fls. 08: Aguarde-se o desarquivamento dos autos principais.Int. 

 

2009.61.05.001648-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007279-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X IRACEMA DE CARVALHO 

LOPES(SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) 

Fls. 30: Concedo o prazo de cinco dias.Int. 

 

Expediente Nº 4659 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0600195-9 - R. HERNANDEZ CONFECCOES LTDA E EDUARDO JACOB PERETTO E ALCIDES INACIO DE 

PAULA E COML/ DE BEBIDAS MANTOVANI LTDA E JOSE EDGAR MANTOVANI E PASSA CAFE COM/ 

LTDA E CERVEJARIA KRILL LTDA E IND/ E COM/ DE CAFE CAIAPO LTDA(SP077422 - JOSE ZIA NETTO E 

SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) X UNIAO FEDERAL(SP181371 - CECÍLIA ALVARES MACHADO 

E Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) 

Nos termos do art. 18 da Resolução n.º 559/2007 dê-se vista às partes da comunicação de pagamento efetuada, para que 

requeiram o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

94.0602551-5 - FERRASPARI S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E DIBESA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP121020 - LUIZ HENRIQUE 

DALMASO) X INSS/FAZENDA(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Suspendo, por ora, a determinação de fls. 357. Regularize a autora a sua situação, no prazo legal.Após, venham os autos 

conclusos para deliberações. Intime-se.  

 

96.0604381-9 - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(SP067016 - ANTONIO EDMAR GUIRELI 

E SP107480 - SIMONE CRISTINA BISSOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI) 

Em que pese a ausência de publicação do despacho de fl. 601, verifico que a mesma se tornou desnecessária em razão 

da manifestação de fl. 610.Assim, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Int. 

 

96.0606217-1 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA 

GUARDIA E SP188749 - KÁTIA CILENE DA SILVA COELHO E SP142764 - MARCOS ANTONIO PAVANI DE 

ANDRADE E SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 902 - KARINA 
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GRIMALDI) 

Fls. 2.378/2.380: Tendo em vista o requerido às fls. 2.372/2.373 e mirando na possibilidade de uma solução mais 

adequada a esta lide, reconsidero em parte a decisão de fl. 2.337, determinando, desde já, à expert nomeada nestes autos 

que refaça a proposta de honorários apresentada, em razão do mister de se diligênciar nos endereços das empresas 

localizadas para proceder ao levantamento dos documentos comprobatórios da situação que aqui se pretende 

demonstrar, caso possível, no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentada a nova proposta, não havendo impugnação ao aqui 

decidido e aceite expresso ou tácito quanto aos valores apresentados, intime-se a Sra. perita a principiar os trabalhos, e a 

parte requerente à proceder ao depósito de 50 % do montante em conta judicial vinculada a esta demanda.Havendo 

impugnação tornem os autos conclusos. 

 

97.0600023-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0606217-1) COMPANHIA DE BEBIDAS 

DAS AMERICAS - AMBEV(SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E SP188749 - KÁTIA CILENE DA 

SILVA COELHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Fls. 1.133/1.136: Tendo em vista o requerido às fls. 1.128/1.129 e mirando na possibilidade de uma solução mais 

adequada a esta lide, reconsidero em parte a decisão de fl. 1.196, determinando, desde já, à expert nomeada nestes autos 

que refaça a proposta de honorários apresentada, em razão do mister de se diligênciar nos endereços das empresas 

localizadas para proceder ao levantamento dos documentos comprobatórios da situação que aqui se pretende 

demonstrar, no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentada a nova proposta, não havendo impugnação ao aqui decidido e 

aceite expresso ou tácito quanto aos valores apresentados, intime-se a Sra. experta a principiar os trabalhos, e a parte 

requerente à proceder ao depósito de 50 % do montante em conta judicial vinculada a esta demanda.Havendo 

impugnação tornem os autos conclusos. 

 

2000.03.99.042973-6 - IND/ PEGORARI - AGRICOLA E TEXTIL LTDA(SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO E 

SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI) 

Fls. 234: comprove o subscritor de fl. 234 o cumprimento do disposto no art. 45 do CPC, no prazo legal.Fls. 236: diga a 

União Federal sobre a manifestação da ilustre causídica, no prazo legal.Int. 

 

2000.61.05.005657-9 - CONDOMINIO PAINEIRAS CENTER(SP140926 - FABIO FERNANDES COSTA PEREIRA 

LOPES E SP019242 - MARIO PEREIRA LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 446/458: não merece acolhida o pleito formulado pelo ilustre causídico, vez que o contrato firmado entre este e a 

administração pública é regido pela Ordem de Serviço n.º 14 de 03 de novembro de 1.993. a qual estabelece, no capítulo 

destinado à execução dos Honorários advocatícios, mais precisamente em seu artigo 23, que tais valores serão 

recolhidos aos cofres do Instituto, para então serem repassados ao advogado constituido, o que evidencia o caráter 

administrativo do pedido formulado nestes autos e seu descabimento.Outrossim, nos termos do art. 22 da Lei n.º 

11.457/07 remetam-se os autos ao SEDI, para alteração do polo passivo desta ação, fazendo constar a União Federal 

(Fazenda Nacional). Intime-se, decorrido o prazo de 10 (dez) dias, venham os autos conclusos para sentença.  

 

2002.03.99.005953-0 - HISAN PRODUTOS HIDRAULICOS DE SANEAMENTO LTDA(SP066778 - JOEL VAIR 

MINATEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM) 

Fls. 285/286: em que pesem as alegações formuladas, entendo aplicável ao caso o parágrafo 3.º do art. 14 da Lei n.º 

9.289/96, que dispõe que as custas do processo incidirão sobre o valor remanescente apurado em sede de liguidação nos 

autos. Assim, proceda a autora o recolhimento das custas apuradas, no prazo legal. Cumprido, remetam-se novamente 

os autos ao setor de contadoria,para esclarecimento das alegações formuladas quanto a não inclusão dovalor das custas 

de fls. 145 e 172 no cálculo efetuado às fls. 266/272.Com o retorno dê-se vista às partes para manifestação. Int.  

 

2003.61.05.008209-9 - MACOM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP124201 - VAGNER YOSHIHIRO 

KITA E SP135007 - ELIS REGINA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP181371 - CECÍLIA ALVARES 

MACHADO) 

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista à parte autora dos documento juntados pela União às fls. 279/312 para 

manifestação, pelo prazo legal.Decorrrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2003.61.05.011685-1 - ORTHOS ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA(SP156216 - FERNANDA 

CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) 

Digam os autores sobre a contra-proposta de parcelamento formulada pela União, às fls. 634/636, no prazo legal.Int. 

 

2005.61.05.006313-2 - HEMOCAMP CLINICA DE HEMOTERAPIA LTDA(SP037583 - NELSON PRIMO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Dê-se vista a parte autora do pedido de conversão em renda formulado pela União 

Federal.Outrossim, nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) executado(s) para 

pagamento da quantia total de R$ 1.886,83 (hum mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e tres centavos), 

atualizados para março de 2009, conforme requerido pelo credor a fls. 113/115, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido 

o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Sem 
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manifestação a respeito da conversão em renda requerida, expeça-se o competente ofício, no código informado pela 

União às fls. 113/115.Cumpra-se. Int. 

 

2007.61.05.012547-0 - AUTO POSTO RUBIMAR LTDA(SP129092 - JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Informação retro: reitere-se o conteúdo do ofício expedido, solicitando urgência no cumprimento.Cumprida a diligência 

acima determinada, dê-se vista as partes, e, não havendo manifestação, venham os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.05.002949-6 - GVS DO BRASIL LTDA(SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

vistos em inspeção. Intime-se a autora para que diga se desiste da prova pericial requerida, ou a esta não renunciando, 

para que deposite o equivalente à 50% do valor requerido pelo expert, como já determinado à fl. 250, sob pena de 

preclusão do seu direito.Int. 

 

2008.61.05.008599-2 - BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) 

Ratifico o despacho de fl. 235.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.05.012159-5 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR(SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.05.000233-1 - AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA E ALEXANDER FLACKER E ALUIZIO 

EUGENIO MARTINS(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência ás partes da redistribuição deste feito.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autores o 

prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que autentique os documentos que 

acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado, de prestar declaração da 

autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal.Cumprida a determinação, cite-se.Int. 

 

2009.61.05.002177-5 - ELEAZAR DE MORAES E HAMILTON SALVETTI SANCHES E JOSE DOS SANTOS 

SILVA(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência ás partes da redistribuição deste feito.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autores o 

prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que autentiquem os documentos que 

acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado, de prestar declaração da 

autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal. Fl. 08, penúltimo parágrafo: indefiro, ante a falta de 

previsão legal. Recolham os autores as custas processuais devidas à União Federal no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito e consequente cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação, cite-se.Int. 

 

2009.61.05.002179-9 - NILZA ZENETINI E RONALDO VILELA GUIMARAES(SP144715B - MARCELO 

BEVILACQUA DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência ás partes da redistribuição deste feito.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autores o 

prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que autentiquem os documentos que 

acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado, de prestar declaração da 

autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal. Fl. 08, penúltimo parágrafo: indefiro, ante a falta de 

previsão legal. Recolham os autores as custas processuais devidas à União Federal no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito e consequente cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação, cite-se.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.003543-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.011977-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X CLELIA M. R. NALESSO COSTA-ME(SP130098 - 

MARCELO RUPOLO) 

Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para verificar a consonância dos cálculos apresentados com o decidido nos 

autos principais.Com o retorno dê-se vista às partes para manifestação, no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.  

 

2008.61.05.004926-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.043525-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) X EDSON LAZARO PALERMO E JOSE LUIZ BRETENITEZ E 

MARILIA DA GLORIA R. FERNANDES E PELEGRINO DE CAMPOS E MARIA AQUILINA F. B. DE 

CAMPOS(SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) 

Remetam-se os autos à contadoria do Juízo, para verificação da consonância dos cálculos apresentados com o decidido 

nos autos principais.Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo legal.Sem manifestação, ou sendo ela 
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favorável, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.000674-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.03.99.004599-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X CAMPICLINICAS S/C LTDA E HOSPITAL E 

MATERNIDADE MADRE MARIA MARIA THEODORA S/C LTDA(SP099603 - KERLEM CANDIDA DE 

SOUZA MELO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem apresentar, justificando sua pertinência.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.05.011652-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0604679-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X PASSARIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA E 

J. RODRIGUES FILHO & CIA/ LTDA(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) 

Fls. 108/109 e manifestação da contadoria de fls. 100: compulsando os autos verifico que a Fazenda Nacional ajuizou 

os presentes Embargos fundando sua pretensão no excesso de execução perpretado pelas embargadas.Tal assertiva 

amparou-se no cálculo efetivado pela embargada-autora nos autos principais, sob o argumento de que o mesmo teria 

sido exacerbado por escorar-se no provimento n.º 26 da Justiça Federal, acrescentado da Taxa SELIC, afrontando 

diretamente o determinado no título executivo provido nos autos principais, que determinou a feitura dos cáculos com 

supedâneo no provimento 24 mais taxa Selic, além do desrespeito a prescrição reconhecida no v. aresto (fls. 04, 

segundo e terceiro parágrafo).Ora, diante de tais considerações outra não poderia ser a conclusão senão a de que a 

Fazenda Nacional reconheceu como corretos os valores relativos a cada mes de competência dos quais partiram o 

cálculos efetivados pelas autoras, à exceção dos meses de competência que declarou não terem levados em conta por 

estarem com autenticação ilegível (último parágrafo, fls. 04), reduzindo sua impugnação apenas à forma como tais 

montantes foram corrigidos.Assim, não é o caso de trazer-se aos autos a comprovação do pedido de compensação 

administrativa, até porque a causa de pedir na ação principal referia-se a óbices que as autoras vinham encontrando para 

efetivar tal procedimento naquela via (fls. 53 e seguintes), mas de juntar aos mesmos o cálculo efetivado pelas autoras 

para a promoção da execução, os quais serviram de apoio à Fazenda Nacional na sua impugnação, dever a esta 

imputado e não cumprido, conforme determinação de fl. 48.Não obstante, mirando na eficácia da prestação 

jurisdicional, em razão de, principalmente, a União Federal ter alegado que as guias relativas a determinadas 

competências estão com autenticação ilegível e de os autos principais encontrarem-se no arquivo, determino aos autores 

que colacionem a estes autos, no prazo de quinze dias, os cálculos relativos à execução promovida nos autos principais, 

bem como a guias que lhe deram sustento, com o exclusivo fim de viabilizar o trabalho do Setor de contadoria, no prazo 

de 15 (quinze) dias.Cumprido o acima determinado dê-se vista a Fazenda Nacional para manifestação em igual 

prazo.Sobrevindo Manifestação, ou no silêncio, remetam-se estes autos, a contadoria judicial, para cumprimento do 

determinado à fl. 48.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.05.004304-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.003545-9) IRMAOS 

ROSENDE & CIA/ LTDA(SP227933 - VALERIA MARINO) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FLS. 02 DE 31/3/2009: Vista ao Impugnado(a). 

 

CAUTELAR INOMINADA 
92.0601342-4 - BRUCAMP - COM/ E EXP/ LTDA(SP128812 - MARCOS CESAR DARBELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Cuida-se de conversão em renda de depósitos judiciais, conforme determinado na sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado (fls. 21/22), a qual foi integralmente mantida pelo E. TRF da 3ª Região, em sede de apelação.O 

trânsito em julgado ocorreu em 31/08/95 (fls. 43), sendo que a conversão em renda dos depósitos foi requerida pela 

União somente em 03/03/2008 (fls. 58).Em manifestação, às fls. 68/74, a autora reivindica para si os valores 

depositados, ao argumento de que ocorreu a decadência do direito de a União promover a constituição do crédito 

tributário.A União, por sua vez, rebate os argumentos da autora, às fls. 95/105.É o relatório. FUNDAMENTO e 

DECIDO.Não assiste razão à autora.Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao qual me filio, não 

corre o prazo decadencial quando se trata de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quando há depósito 

judicial, em dinheiro, promovido pelo devedor, para o fim de obter a suspensão a exigibilidade do crédito tributário.Isso 

porque o depósito equivale ao recolhimento do tributo, tendo-se por tacitamente lançado o crédito tributário. Nesse 

sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA 

NO RECURSO ESPECIAL - 767328 Processo: 200602679401 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da 

decisão: 11/04/2007 Documento: STJ000333273 Fonte DJE DATA:01/09/2008 Relator(a) HERMAN BENJAMIN 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, não conheceu dos embargos, nos termos do voto do 

Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e os Srs. Ministros Luiz Fux, João Otávio de Noronha, Teori 

Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, 

ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado. Compareceu à sessão o Dr. CLÁUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO, 

pela embargada. Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEPÓSITO JUDICIAL. 
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LANÇAMENTO TÁCITO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 168/STJ.1. Hipótese em que, à época, 

configurou-se divergência entre o acórdão embargado (no sentido de inexistir decadência no caso de depósito judicial 

de tributo sujeito ao lançamento por homologação) e os acórdãos-paradigmas (segundo os quais os depósitos judiciais 

suspendem a exigibilidade do crédito mas não impedem ou substituem o lançamento).2. A Segunda Turma, ao julgar o 

REsp 804.415/RS (15/02/2007) adotou o entendimento da Primeira Turma de que, com relação aos tributos lançados 

por homologação, o depósito judicial em dinheiro, efetuado pelo contribuinte com o intuito de suspender a exigibilidade 

do crédito tributário, equivale ao recolhimento da exação, cuja conversão em renda fica condicionada à improcedência 

da demanda. Na hipótese, não transcorre o prazo decadencial, já que houve constituição do crédito tributário por 

lançamento tácito.3. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido do acórdão embargado (Súmula 168/STJ).4. Embargos de Divergência não conhecidos.Não se pode deixar de 

mencionar que, com o referido depósito, o contribuinte beneficiou-se com a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, impedindo o Fisco de promover a cobrança e de obter o ingresso destes recursos em seus cofres, na época 

devida.A pretensão também ofende princípios constitucionais, na medida em que, a acolher o pedido da autora, estar-se-

ia desconstituindo a coisa julgada sem a utilização dos meios cabíveis para tanto, em claro atentado à segurança 

jurídica. De mais a mais, com o trânsito em julgado de sentença desfavorável à autora, os depósitos judiciais já 

passaram à esfera jurídica da ré, independentemente da conversão em renda, portanto, somente ela, destinatária de tais 

valores, pode pleitear o que quer que seja em relação a eles, falecendo à autora interesse de agir neste pleito.Ante o 

exposto, cumpra-se o determinado na sentença de fls. 21/22, convertendo-se em renda da União os depósitos vinculados 

a este feito. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

93.0600458-3 - CERAMICA IRMAOS MASSUCCI LTDA - ME(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E 

SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

E UNIAO FEDERAL 

Oficie-se a CEF para que se manifeste sobre as alegações formuladas pela parte autora às fls. 424/440, no prazo de 05 

dias, juntado cópia do extratode movimentao da referida conta. 1,8 Após, dê-se ciência a parte autora. 

 

2009.61.05.000937-4 - VITI VINICOLA CERESER S/A(SP239613A - LEILA SOUTO MIRANDA DE ASSIS E 

SP273720 - THAYSE CRISTINA TAVARES) X UNIAO FEDERAL 

Em atenção ao ofício de fls.128, oficie-se novamente ao Juízo da Vara da Fazenda Pública solicitando a transferência 

do depósito efetuado pela requerente, informando o número do processo da Justiça Federal.Instrua-se o ofício com os 

documentos necessários.Outrossim, intime-se a advogada Leila Souto Miranda de Assis a regularizar sua situação 

perante a OAB, diante da informação de fls.189. 

 

Expediente Nº 4665 

 

MONITORIA 

2004.61.05.011939-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE) X DRACON COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO 

LTDA E MIRIAM APARECIDA MACHADO E VIVIANE IOTTI 

Vistos em inspeção. Decreto o sigilo neste feito em razão do documento juntado à fls. 114, bem como a revelia da co-ré 

Miriam Aparecida Machado, na forma do art. 319 do CPC. Anote-se. Manifeste-se a autora sobre a Carta Precatória 

devolvida nestes autos, requerendo o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio sobreste-se o 

feito em arquivo, para lá aguardar a provocação dos interessados.Int. 

 

2004.61.05.011989-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JOSE CELSO ACCORSI 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2005.61.05.000275-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

CELESTINA BUENO MARANGONI E ARNALDO MARANGONI E ESMARA VIRGINIA 

MARANGONI(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Em razão das diligências efetuadas pela autora no sentido de localizar a requerida defiro o pedido formulado ás fls. 72. 

Proceda a Secretaria à consulta no banco de dados da Receita Federal.Cumprido o acima determinado, intime-se a 

autora a requerer o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio sobreste-se o feito em arquivo, até 

a provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.05.006659-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E SP163607 

- GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X JOVELINA MARQUES 

BARBOSA 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 
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n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2005.61.05.008145-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI) X BALJADI COM/ DE 

ROUPAS E ACESSORIOS(SP239727 - ROBERTO BALDON VARGA) E SANDRA LINO DOBELIN E ROBERTO 

BALDON VARGAS(SP239727 - ROBERTO BALDON VARGA) 

Vistos em inspeção. Sobreste-se o feito em arquivo, para lá aguardar a provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.05.013417-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

FLAGESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA E ALEXANDRA DE CAMPOS E LUIZ FLAVIO DE CAMPOS E SILVANA 

APARECIDA SANTON DE CAMPOS 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2006.61.05.015009-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANDREIA APARECIDA CHIARAMONTE 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2006.61.05.015289-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X MERCADO E LANCHONETE MATTIONI E SANTOS LTDA E HELVIO PEDRO MATTIONI E ALZIRA 

BISPO DOS SANTOS 

Vistos em inspeção.Requeira a exeqüente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio remetam-

se os autos ao arquivo para lá aguardar provocação da parte interessada.Int. 

 

2006.61.05.015371-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X TAVEIRA E PEREIRA LTDA ME E GONCALO ERIGILSON 

TAVEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA E ROSA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

Vistos em inspeção.Requeira a exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio sobreste-

se o feito em arquivo, para lá aguardar provocação dos interessados.Int. 

 

2007.61.05.000191-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

MIRIANLENE PEREIRA(SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) E MARCOS EDUARDO 

PARMA 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2007.61.05.011011-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE MEDEIROS ME E JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE 

MEDEIROS(SP091873A - MARIO LUCIO DOS SANTOS) 

Requeira a autora exeqüente o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0604157-6 - SEBASTIAO RIBOLDI GUERREIRO E ROGERIA APARECIDA RIBOLDI 

GUERREIRO(SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALDO CESAR 

MARTINS BRAIDO) 

Vistos em inspeção. Requeira o exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 

 

92.0606885-7 - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE 

CARVALHO E SP224617 - VIVIANE FERRAZ GUERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 431 - RICARDO 

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) 

Vistos em inspeção. Sobrestem-se os autos em arquivo para lá aguardar a provocação dos interessados ou nova 

comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido.Int. 

 

93.0602745-1 - MAZZOCO E CIA LTDA(SP096778 - ARIEL SCAFF) X UNIAO FEDERAL 

Vista à parte autora do pedido de conversão em renda formulado pela União.Sem manifestação, ou sendo ela favorável, 

expeça-se ofício de conversão em renda nos termos do pedido formulado pela União às fls. 142.Cumpridas e finalizadas 
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as diligências aqui determinadas arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

93.0605471-8 - ELETROFITAS COM/ LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

94.0016163-8 - ITAIPU CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO 

CARDOSO DE MELLO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Requeira o exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 

 

94.0604059-0 - ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E 

SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ E SP110977 - JOSE MARQUES DE GOUVEA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

95.0604127-0 - SAVER RESINAS E PRODS/ QUIMICOS LTDA(SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO E 

SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 

BARROS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação contida no ofício 08694/2008 - UFEP-P-TRF3.ªR (fls. 291/294).Fls. 

296/297: anote-se, se em termos.No silêncio sobreste-se o feito em arquivo, para lá aguardar provocação da parte 

interessada.Int. 

 

95.0607513-1 - IND/ E COM/ DAKO DO BRASIL S/A(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - 

SALVADOR FERNANDO SALVIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

96.0602563-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0607921-8) DISTAK DISTRIBUIDORA 

DE MAQUINAS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL 

MARCONDES E SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN FIORE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA 

BARBEJAT) 

Vistos em inspeção.Fl. 357: aguarde-se, por ora, o resultado do Agravo de Instrumento proposto em relação a decisão 

de fl. 329, sobrestando-se o feito em arquivo. Anote-se.Int. 

 

1999.03.99.065782-0 - MANUFATURA E ARTEFATOS DE CIMENTO ROMAO LTDA(SP130098 - MARCELO 

RUPOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO 

TREVISAN) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

1999.03.99.074945-3 - OMAR A. GRESPAN(SP227933 - VALERIA MARINO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Considerando que os embargos à execução não possuem efeito suspensivo, nos termos do artigo 

739-A do Código de Processo Civil, requeira a parte exeqüente o que de direito, em havendo parte incontroversa de 

valores a executar.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legaisIntime-se. 

 

1999.61.05.003967-0 - CONTINENTAL TEVES DO BRASIL LTDA(SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

1999.61.05.006097-9 - PRODUTOS ALIMENTICIOS SANTANA LTDA(SP111814 - MARCOS ANTONIO 

MARIANI E SP074850 - RENATO PEDROSO VICENSSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE MARCOS 

QUINTELLA) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 
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1999.61.05.007557-0 - BIANCHI & DE VUONO LTDA(SP111814 - MARCOS ANTONIO MARIANI E SP074850 - 

RENATO PEDROSO VICENSSUTO) X INSS/FAZENDA E FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO E Proc. PAULO CESAR SANTOS) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2000.03.99.046305-7 - HOSPITAL SAO FRANCISCO S/C LTDA(SP105347 - NEILSON GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI) 

Vistos em inspeção. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nestes autos.Em seguida remetam-se os 

autos ao arquivo para sobrestamento, até o advento do pagamento final e definitivo.Int. 

 

2000.03.99.070657-4 - ANTONIO CARLOS FARIA - ME E BENATTI & BENATTI MOGI MIRIM LTDA - ME E 

ALCIDES A. LANZA MOGI MIRIM - ME E NUNES & PIERRE LTDA E T. M. AYOUB - ME(SP162456 - 

GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) 

Vistos em inspeção.Informação retro: regularizem os autores sua situação, trazendo aos autos os documentos 

comprobatórios da alteração de seus atos constitutivos, bem como manifeste-se o causídico indicado, no prazo 

legal.Cumprido o acima determinado, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da autuação, cumprindo-se em 

seguida o despacho de fl. 344.Sem cumprimento, sobreste-se o feito em arquivo, para lá aguardar provocação dos 

interessados.Int. 

 

2000.03.99.070801-7 - JAIR BENTO PELEGATI E MONTEMOS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA E 

AUTO POSTO MESQUITA LTDA E AUTO POSTO CANESIN LTDA(SP144183 - PAULO AUGUSTO DE 

MATHEUS E SP140335 - ROGERIO NANNI BLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) 

Fls. 450/451: justifique a União Federal sua pretensão, considerando que a r. sentença prolatada nos autos fixou nestes 

autos a sucumbência em prol dos autores, não tendo o v. acordão reformado o decisum neste quesito.Outrossim, em 

razão da concordância da Fazenda com o valores apresentados para execuções nestes autos, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para verificação da consonância destes com as decisões aqui proferidas.Com o retorno, não havendo 

disparidades, expeça a Secretaria o ofício requisitório, ficando os autos autores cientes que a expedição do documento 

fica condicionada ao recolhimento de eventuais custas suplementares apuradas. Havendo disparidades dê-se vista às 

partes para manifestação, no prazo legal.Cumprido o acima determinado remetam-se os autos ao arquivo, até o advento 

do pagamento final e definitivo.Int. 

 

2000.61.05.011545-6 - MACANN IND/ E COM/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E 

SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO 

TREVISAN) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a exeqüente sobre a Carta Precatória devolvida nestes autos, requerendo o quê de 

direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio sobreste-se o feito em arquivo, para lá aguardar a provocação 

dos interessados.Int. 

 

2000.61.05.015709-8 - CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA(SP074850 - RENATO PEDROSO VICENSSUTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Fls. 286/287: não há que se falar em execução provisória contra a Fazenda Pública na hipótese vertente, vez que, dado o 

seu caráter especial, tal modalidade de execução não comporta tal possibilidade de conversão.É que a disposição 

constante do art. 739 A do CPC não se dirige a viabilizar tal procedimento, até porque a estrutura do 730 do CPC, dado 

o seu carater sucinto de procedibilidade, não comporta atos preparatórios destinados ao excutimento de bens da União, 

ente presumidamente solvente. Tal modalidade, vale dizer, tem caráter sumário, vez que permite a imediata satisfação 

dos créditos em execução, mediante expedição de ofício precatório ou requisitório. Conclui-se daí que o instituto da 

execução provisória, que visa tão somente a garantir a solvabilidade dos créditos em execução, não se destina à entes 

públicos.Acresça-se a isso que diante da possibilidade de irreversibilidade de um provimento de tal natureza, tal 

deferimento só se afiguraria possível mediante a efetivação da garantia (caução) prevista no art. 475 O, III, do CPC, 

que, de resto, o tornaria inócuo. Mais, o art. 739 A, ao permitir a continuidade da execução, não o fez emprestando a 

esta o caráter de provisoriedade, mas de definitividade, já que não lhe conferiu efeito suspensivo, donde se infere que a 

mesma deve prosseguir em seus termos, desde que adstrita à parte executável do provimento conferido nos autos.Assim, 

requeira o exeqüente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, ficando desde já indeferido seu pedido de 

sobrestamento do feito em cartório.Decorrido o prazo legal, nada sendo requerido, sobreste-se o feito em arquivo, para 

lá aguardar a solução dos Embargos à execução relacionados à estes autos.Int. 

 

2001.03.99.033907-7 - INFERTEC FERRAMENTARIA LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Vistos em inspeção. Requeira o exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 
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2001.03.99.038791-6 - COBER TEC MADEIRAS E TELHADOS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA 

PAULA BARBEJAT) 

Fls. 341: conforme explicitado no despacho de fl. 338 o pedido de fl. 320/324 restou prejudicado em razão de, na 

certidão de fl. 336, o sr. oficial de justiça não ter localizado o paradeiro dos réus neste feito, qual seja, o representante 

legal da ré; o que inviabiliza o prosseguimento da lide nos termos em que requerido pela Fazenda. Ademais, tendo-se 

em consideração que a medida pleiteada pressupõe dilação probatória no sentido da comprovar-se a efetiva existência 

da fraude ou má-fé pretendida pela Fazenda Nacional, não há como, ao menos neste momento processual, acatar o 

pedido formulado. É que, em que pese a inclinação doutrinária no sentido de desconsiderar-se a personalidade juridica 

de determinadas sociedades empresariais para fins de alcançar o pratrimônio de seus sócios, tal providência revela-se 

precipitada antes de verificar-se a regular constituição da Sociedade, a integralização de seu capital e os motivos que 

deram causa ao seu encerramento, ou mesmo absorção por outra entidade empresarial, vez que o capital particular dos 

sócios não se vincula ao da sociedade, ao menos até a prova efetiva de má-fé ou fraude na condução dos interesses da 

empresa. Assim, requeira a União Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, 

sobrestem-se os autos em arquivo.  

 

2001.03.99.055071-2 - PAULO RIBEIRO DOS SANTOS E JOSE ANTONIO SERRA GHIROTTO E IRINEU 

VIVAN(SP096144 - ANA MARIA MENEGALDO B PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE 

BARROS) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2001.03.99.055435-3 - 1. CARTORIO DE NOTAS E ANEXOS DE SUMARE - SP(SP137700 - RUBENS HARUMY 

KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Informação retro: regularize a parte autora sua situação, trazendo aos autos os documentos comprobatórios da alteração 

de seus atos constitutivos, no prazo legal.Cumprido, remetam-se os autos ao SEDI, para alteração da autuação, 

cumprindo em seguida o determinado às fls. 357. Sem cumprimento, sobrete-se o feito em arquivo, para lá aguardar a 

provocação dos interessados.Int. 

 

2001.03.99.057717-1 - CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SERRA NEGRA - SP(SP137700 - 

RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) 

Esclareco aos autores que os documentos que devem ser juntados aos autos são, na verdade, os que comprovam a 

alteração dos seus atos constitutivos, vez que o documento acostado às fls. 338/339 não se presta a este fim, e já foi 

acostado aos autos como complemento do ofício que determininou o cancelamento dos ofícios requisitórios expedidos 

nestes autos (fls. 331). Assim, tragam aos autos os referidos documentos, para fim de prosseguimento do feito, sob pena 

de sobrestamento dos feito em arquivo.Int. 

 

2001.03.99.057979-9 - ASGA MICROELETRONICA S/A(SP023843 - DARWIN ANTONIO DOMINGUES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2001.61.05.000615-5 - AROESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos em inspeção. Requeira o exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 

 

2001.61.05.002743-2 - TOSHIO TAKAHASHI E VALDEMAR KUGEL E VALDIR BABENKO E VALDIR DOS 

ANJOS JOAQUIM E VALTER CESAR LISI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Fls. 242: prejudicado o pedido, em razão do peticionado às fls. 244/245.Fls. 244/245: indefiro o pedido, na medida em 

que tais documentos não seriam suficientes a propiciar a elaboração dos cálculos pelos autores. Além disso, é grande a 

possibilidade dos mesmos já terem sido eliminados pela adminstração pública. Assim, considerando que não cabe a este 

Juízo realizar diligências que competem às partes, deverão os autores solicitar as fichas financeiras junto à PETROS 

para que possam elaborar os calculos e iniciar a execução. Diga a União Federal sobre a informação trazida no ofício n.º 

2.282/08 (fls. 254/255) em atenção ao despacho de fl. 238, requerendo direito, no prazo legal.No silêncio arquivem-se 

os autos.Int. 

 

2005.61.05.013723-1 - ANTONIO AYRES PEREIRA - EPP(SP201838 - RENATO SOUZA DELLOVA E SP263619 - 

FLAVIA ALBANESE RAMOS DELLOVA E SP194223 - LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO DELLOVA E 

SP256827 - ARMANDO MALGUEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL E CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 
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Vistos em inspeção. Requeira o exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 

 

2005.61.05.014547-1 - PAULO SERGIO PELEGRINA(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2006.03.99.031439-0 - BAUMER S/A(SP114660 - KAREM JUREIDINI DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL 

MARTINS DE BARROS) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a União, conclusivamente, se concorda com o levantamento dos valores pretendido 

pela autora neste feito, no prazo legal.Outrossim, considerando o decidido no 2.º parágrafo da decisão de fls. 603, 

requeira a União Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.Com a concordância da Fazenda 

Nacional, oficie-se a instituição depositária para que informe o saldo da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a estes 

autos.Cumprido o acima determinado expeça-se alvará de levantamento em favor da autora. Após, finalizadas as 

diligências aqui determinadas, nada mais sendo requerido, sobreste-se o feito em arquivo, para aguardar provocação dos 

interessados. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.03.99.016740-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0604705-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 512 - JOSE VALTER TOLEDO FILHO) X ANTONIO CARLOS SCAVASSA E SYLVIO 

LAZARINI E JOSE GIOMAR DIAS E BENEDITO VICENTE MELZANI E LUIZ IRINEU PANINI(SP008290 - 

WALDEMAR THOMAZINE) 

Certifique a Secretaria o decurso de prazo para manifestação da embargante em relação ao despacho de fl. 86.Após, 

traslade-se cópia das decisões aqui prolatadas para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 22/32 e da 

certidão de trânsito em julgado.Cumprido, desapensem-se e arquivem-se estes autos. 

 

2001.61.05.006220-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0611697-4) DISTRIBUIDORA 

DE BEBIDAS SERRANA LTDA E ANTONIO CARLOS MONTE E MAURO MONTE E ROSA FUMACHI 

MONTE(SP012503 - WLADIMIR VALLER E SP088136 - MOYSES MOURA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E SP137539 - MARCO ANTONIO DE BARROS 

AMELIO) 

Vistos em inspeção. Requeira a embargante o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.61.05.007727-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X PERRONE CARTIER REPRESENTACOES 

COMERCIAIS S/C LTDA E PERRONE CARTIER REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA(SP170494 - 

PAULO SERGIO ZIMINIANI) 

Vistos em inspeção.Requeira a exeqüente o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio aguarde-

se em arquivo a provocação dos interessados. Int. 

 

2005.61.05.013391-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP137573E - PAULA CAMILA DE LIMA) X 

AGROGENETICA AVICULTURA LTDA E AGROGENETICA AVICULTURA LTDA(SP130130 - GILMAR 

BALDASSARRE) 

Vistos em inspeção. Requeira a exequênte o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio 

sobrestem-se os autos em arquivo, até provocação dos interessados.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.05.011885-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) X LEONES LUIZ THOME 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2007.61.05.010669-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP159653E - ROSANY MARIE CORDEIRO) X MERCADO MELINA DE CAMPINAS LTDA EPP E ANTONIO 

CARLOS PINHEIRO E THIAGO PINHEIRO DOS SANTOS E JOSIAS CARDOSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 964/1285 

Fls. 60: em razão do tempo transcorrido, defiro o requerido tão somente pelo prazo legal.Intime-se, decorrido o prazo 

acima remetam-se os autos ao arquivo, para lá aguardar provocação da parte exequênte.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0094272-5 - WALDYR BEIRA E ANA MARIA VERONEZE BEIRA(SP011510 - ADIB FERES SAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104881 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN E 

SP104881 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

Vistos em inspeção.Fl. 100: sobreste-se o presente feito me Secretaria para aguardar o desarquivamento dos autos 

principais, já solicitado.Com a vinda daqueles autos intime-se a União Federal a requerer o quê de direito, em termos de 

prosseguimento deste.No silêncio tornem ambas as demandas ao arquivo. 

 

95.0608640-0 - ABDON JOSE SOARES JUNIOR E ALMIR JOHANSON MACHADO E CARLOS ALBERTO DA 

SILVEIRA E CELSO LUIS BARRETO PAGANI E CLODOMIRO ESPINDOLA BAMBIL E EDNA REGINA 

GONCALLES DALOCO E GISELCI MARIA MULINARI SANCHES E IARA PENTEADO DUNIN E JOSE 

ANTONIO DA SILVA CARVALHO E JOVELINO GABRIEL DA SILVA(SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO E SP120598 - IARA CRISTINA DANDREA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL 

MARTINS DE BARROS) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

1999.61.05.002083-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0012907-1) CARIBEAN - 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP011178 - IVES GANDRA DA 

SILVA MARTINS E SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4666 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.0601636-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0606331-1) LUIZ OTAVIO RIBEIRO 

COSTA E FABIO DE ALCANTARA RIBEIRO COSTA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA 

NEGRISOLI FERNANDEZ) 

Recebo a apelação interposta pela embargada em seu efeito devolutivo (art. 520, V, CPC).Vista à parte contrária para 

apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I.Fls. 121 e 124/125: anote-se. 

 

97.0604651-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0603419-2) JOAO CARLOS 

BOSCARO(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Vistos em inspeção.Defiro o requerido pelo sr. expert à fl. 88, devendo o embargante principiar, no prazo de 10 (dez) 

dias a contar de sua intimação, ao deposito das parcelas relativas ao valor dos trabalhos, nos termos em que requerido à 

fl. 80.Cumprido, expeça a Secretaria o alvará de levantamento do equivalente a 50% do valor dos honorários periciais, 

intimando-se em seguida o profissional destacado a principiar os trabalhos.Sem cumprimento, tornem os autos 

conclusos para novas deliberações.Em razão da ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal a respeito do 

despacho de fl. 87, intime-se pessoalmente o seu representante legal, para esclarecer o ocorrido.Int. 

 

2000.61.05.006356-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0603419-2) LAUDENIR 

TROLEIS BOSCARO(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Vistos em inspeção.Em razão da ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal a respeito do despacho de fl. 

75, intime-se pessoalmente o seu representante legal, para esclarecer o ocorrido. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

95.0603419-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MARMOLIX IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA E JOAO CARLOS BOSCARO E LAUDENIR TROLEIS 

BOSCARO(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI) 

Vistos em inspeção.Em razão da ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal a respeito do despacho de fl. 

230, intime-se pessoalmente o seu representante legal, para esclarecer o ocorrido. Em tempo, ratifico o despacho de fl. 

227. Cumpra-se. 
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95.0606331-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X LUIZ 

OTAVIO RIBEIRO COSTA E FABIO DE ALCANTARA RIBEIRO COSTA(SP052901 - RENATO DE LUIZI 

JUNIOR) 

Sendo assim, dou provimento aos embargos de declaração opostos e, em conseqüência, o parágrafo da sentença que se 

refere aos honorários passa a ter a seguinte redação:Fixo os honorários advocatícios, a serem pagos pela exequente, em 

10% do valor atualizado da causa. 

 

2006.61.05.014839-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ) X COPEN MADEIRAS COM/ LTDA EPP E PEDRO FRANCISCO COSTA E ALICE 

FLORINDA COSTA 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cite(m)-se conforme 

requerido.Sem prejuízo, dê-se ciência do retorno dos autos.Intime(m)-se.(Fica o exequênte intimado a retirar a Carta 

Precatória expedida nestes autos, bem como a comprovar sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) 

dias). 

 

2008.61.05.003161-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP164530E - RAFAEL ANTONIETTI MATTHEUS) X SYLVIO LUIS FREITAS RAPHAELI 

Fls. 76: expeça-se Carta Precatória no endereço ali indicado, nos termos em que determinado à fl. 27.Fica, desde já, a 

autora intimada a comparecer em secretaria e proceder a retirada da carta precatória expedida, comprovando a 

distribuição junto ao Juízo Deprecado, no prazo de 30 dias. Intime-se.  

 

Expediente Nº 4681 

 

USUCAPIAO 
2009.61.05.000967-2 - NILSON SACCO(SP192927 - MARCELO PIRES) E CYNIRA DA SILVA SACCO(SP192927 

- MARCELO PIRES) X CARLOS GONDIM(SP117973 - MIGUEL GONDIN GALBES E SP075290 - DINA 

MARCIA GONDIM GALBES) E JOAO THOMAZ E LEONOR FRANCO THOMAZ 

Defiro o requerido às fls. 135, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo, intime-se o patrono dos autores a juntar 

declaração de autenticação das peças processuais em seu nome, e não dos autores. Cumprida a determinação acima e 

decorrido o prazo acima, providêncie a Secretaria ao cumprimento do determinado às fls. 130.Cumpra-se. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.05.011197-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

MARIA CEULA MARTINS 

Ante a ausência de constestação neste feito, decreto a revelia da ré nos termos do art. 319 do CPC.Certifique a 

Secretaria o decurso de prazo para sua manifestação.Sem prejuízo, desentranhe-se os títulos originais juntados às fls. 32 

e 40, substituindo-os por cópias simples e encaminhando-os para acautelamento junto ao depositário judicial desta 

Subseção.Intime-se, decorrido o prazo de 10 (dez) dias, venham os autos conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 4692 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2005.61.00.022746-7 - PREVIL SERVICOS DE SEGURANCA(SP160465 - JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA E 

SP230574 - TATIANE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção.Considerando a manifesta concordância da autora com relação à conversão em renda dos valores 

requeridos pela União Federal a título de honorários sucumbenciais, expeça a Secretaria ofício de conversão em renda 

do montante indicado às fls. 155/156, solicitando igualmente à instituição depositária, que após a efetivação da 

conversão acima determinada informe a este Juízo o saldo remanescente das contas judiciais vinculadas a estes 

autos.Cumprida e finalizada a diligência oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itatiba/SP quanto aos 

valores informados pela Caixa para que tome as providências necessárias à transferência do montante.Cumprido o 

acima determinado, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

MONITORIA 

2004.61.05.011586-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E 

SP137539 - MARCO ANTONIO DE BARROS AMELIO E SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X JOSE 

EDUARDO DA SILVEIRA E MARINES DA CUNHA(SP271672 - ALEXANDRA BARBIM CARVALHO E 

SP164169 - FLÁVIA NERY FEODRIPPE DE SOUSA) 

Vistos em inspeção. Considerando que a impugnação de fls. 103/113 foi interposta antes mesmo da publicação do 

despacho de fl. 100, não há que se falar na sua imtempestividade.Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a 

impugnação ofertada.Intimem-se. 
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2005.61.05.010090-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DR/SPI(SP231451 - LIVIA 

FERREIRA DE LIMA) X PARACATU AGROPECUARIA S/A 

Vistos em Inspeção.Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

2006.61.05.000470-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X METALURGICA PACETTA S/A 

Vistos em inspeção.Fls. 87 e 111: Manifeste-se a autora, expressamente, sobre as alegações de fls. 87 e a informação de 

óbito do corréu Mário Ribeiro dos Santos, requerendo o que de direito.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2006.61.05.001486-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X S. H. 

SANTA HELENA REPARACOES AUTOMOBILISTICAS LTDA E PAULO COSTA FERRAZ E MARIA HELENA 

TARTARI COSTA FERRAZ(SP154499 - GIULIANO GUERREIRO GHILARDI) 

Vistos em Inspeção.Diante da não manifestação da autora, conforme certificado às fls. 117-verso, remetam-se os autos 

ao arquivo para sobrestamento, aguardando manifestação da parte interessada.Intime-se. 

 

2006.61.05.010486-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X VELUMA COML/ LTDA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) E MARIO ANTONIO 

DA SILVA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) E VERA LUCIA CERRI(SP220920 - JULIO CESAR 

PANHOCA) 

Vistos em Inspeção.Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários formulada às fls. 102/103, no prazo 

legal.Com o aceite de ambas intimem-se os réus a depositar o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

requerido em conta judicial vinculada a estes autos.Cumprido, intime-se a Sr.ª expert a principiar os trabalhos.Sem 

cumprimento, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.05.011900-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X BENEDITO 

CARLOS DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP145385 - ANTONIO DE PADUA TINTI) 

Vistos em Inspeção. Defiro a produção da prova pericial requerida a fls. 107/108. Nomeio como perito do juízo a Sra. 

Miriane de Almeida Fernandes. Intime-se a perita destacada para que apresente em Juízo sua proposta de honorários 

periciais no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que indique o tempo estima do para a confecção do respectivo 

laudo.Faculto às partes, desde já, a indicação de Assistentes Técnicos e quesitos, com o fim de orientar o trabalho do 

ilustre profissional.Intime-se. 

 

2006.61.05.012836-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ E SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA) X ANTONIO ROBERTO PARDI(SP057305 - 

JOSE LUIZ RODRIGUES) E MONICA GEMA VAN ENGELEN PARDI(SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES) 

Vistos em Inspeção.Fls. 70: Informe a autora sobre o andamento do acordo realizado entre as partes. Caso esteja sendo 

cumprido como pactuado, defiro a suspensão requerida, devendo os autos serem remetidos ao arquivo para 

sobrestamento, devendo a Caixa informar o cumprimento total do mesmo. Em caso de descumprimento do referido 

acordo, venham os autos conclusos para deliberações.Intime-se. 

 

2008.61.05.008852-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

FALCADE E DELTREGGIA LTDA E JOAO LUIS SILVEIRA E SIDNEY FERREIRA TELES 

Vistos em Inspeção.Fls. 94/95: Assiste razão à autora quanto aos recolhimentos requeridos às fls. 90, assim, proceda a 

Secretaria ao desentranhamento das guias de fls. 72/75 remetendo-as ao Juízo Deprecado para as providências 

cabíveis.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela autora para diligenciar quanto ao paradeiro dos réus Falcade e 

Deltreggia Ltda e João Luis Siveira.Intime-se. 

 

2009.61.05.004884-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

THAIS CRISTINA PEREIRA E DENILSON ROBERTO PEREIRA 

Vistos em Inspeção.Expeça a secretaria carta precatória para citação, a fim de que o(s) réus(s) promova(m) o pagamento 

da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança 

do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de 

adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC).Fica, desde já, o autor intimado a comparecer em 

secretaria e proceder a retirada da carta precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao juízo deprecado, no 

prazo de 30 dias.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0600162-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0608405-4) LANIFICIO AMPARO 

S/A(SP044553P - JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ E SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 
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caso.Intimem-se. 

 

1999.61.05.010636-0 - TERRAPLENAGEM E TRANSPORTADORA A. FERNANDES LTDA(SP121020 - LUIZ 

HENRIQUE DALMASO E SP130676 - PAULO DE TARSO DO N MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 

- JOEL MARTINS DE BARROS) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2000.61.05.016230-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.016227-6) INSTITUTO 

DE PESQUISAS ELDORADO(SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN E SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2005.61.05.014356-5 - TETRA PAK LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP099420 - ABELARDO 

PINTO DE LEMOS NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) 

Fls. 1.587/1.588: Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe o saldo atualizado da conta judicial vinculada 

a estes autos e indique a percentagem em relação ao montante total do quantum pretendido para levantamento pela 

autora e qual o valor monetário que esse percentual representa atualmente, considerando a data efetiva do depósito 

realizado nestes autos. Cumprido o acima determinado, expeça-se o alvará de levantamento requerido. Fls. 1.573/1.574: 

No que respeita ao alegado pela União Federal quanto ao excesso dos honorários periciais cobrados pelo perito, entendo 

que não se configura, no caso, extrapolação, tendo em vista a complexidade dos trabalhos.Intimem-se. 

 

2006.61.05.010752-8 - MONTE SANTO ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP107641 - 

EDUARDO RAMOS DEZENA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003760-6 - LUFTHANSA CARGO A G(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY) X UNIAO 

FEDERAL 

LUFTHANSA CARGO A. G. ajuizou a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação 

de tutela, contra a UNIÃO FEDERAL objetivando realizar o depósito da multa referente ao processo administrativo n.º 

10689.000206/2008-67, para a manutenção de sua operacionalidade em território nacional.Afirma, em síntese, que 

pretende a anulação da multa referente ao processo administrativo n.º 10689.000206/2008-67, por entender que tal 

imposição é nula.Depósito já realizado (fls. 75/76).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Fls. 71/72: prevenção 

inexistente, visto tratar-se de pedidos diversos.Como é cediço, o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo 

questionado, nos termos do art. 151, II do Código Tributário Nacional e Súmula 12 do Superior Tribunal de Justiça, 

suspende a exigibilidade do crédito tributário, tratando-se de faculdade do contribuinte efetivá-lo.Efetivado o depósito, 

resta prejudicada a apreciação do pedido de antecipação de tutela. Cite-se e oficie-se à Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, Delegacia da Receita Federal do Brasil e Banco Central do Brasil, encaminhando cópia da guia.Intimem-se, 

devendo a ré manifestar-se, expressamente, sobre a suficiência do depósito.Sem prejuízo, deverá a autora autenticar os 

documentos apresentados por cópia simples, facultada a apresentação de declaração de autenticidade, por seu patrono, 

sob sua responsabilidade pessoal. 

 

2009.61.05.004976-1 - MARCIO JOSE GOMES BARBOSA(RJ048021 - MARCIO URUARI PEIXOTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 dias, 

improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que autentique os documentos que a instruem, ficando desde 

já ressalvada a faculdade conferida ao advogado, de prestar declaração da autenticidade dos mesmos, sob sua 

responsabilidade pessoal.Sem prejuízo do acima determinado e considerando os documentos juntados a folhas 21 a 73, 

determino seja o feito processado em Segredo de Justiça. Anote-se.Após, cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.05.006116-5 - INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA CLINICA LTDA(SP133903 - 

WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o autor a emendar a inicial, corrigindo o valor da causa, considerando o benefício patrimonial pretendido; 

indicar corretamente o pólo passivo (visto que a Fazenda Nacional apenas representa a União Federal, detentora de 

personalidade jurídica), assim como a autenticar os documentos apresentados por cópia simples, facultada a 

apresentação de declaração de autenticidade por sua patrona, sob sua responsabilidade pessoal.Prazo de 10 dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
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1999.03.99.115642-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0605134-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 430 - IONE TEREZA ARRUDA MENDES HEILMANN) X FLAVIA ANDREA MUNHOZ 

VIEIRA DA SILVA(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) 

Vistos em Inspeção. Fls. 119/120: Dê-se vista à União Federal do pagamento efetuado, referente ao ofício precatório 

expedido às fls. 116. Após, venham os autos conclusos para sentença.  

 

1999.61.05.001757-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0606064-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) X PETS HOUSE 

IND/ E COM/ LTDA(SP028339 - LUIZ ANTONIO ZERBETTO) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.05.015544-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X AUGUSTO VICTOR BARRETTO NOGUEIRA E MIRANY TEA BUENO BARRETTO 

NOGUEIRA 

Vistos em Inspeção.Fls. 131: Remetam-se os autos ao arquivo, para que aguardem provocação da parte 

interessada.Intime-se. 

 

2005.61.05.010430-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES) X 

RODRIGO BARROS DE CARVALHO 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência as partes do retorno dos autos.Tendo em vista o decidido pelo E. TRF da 3ª Região, 

requeiram as partes o que de direitoIntimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0603282-5 - CIA/ CAMPINEIRA DE ALIMENTOS(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E 

SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No 

silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o 

caso.Intimem-se. 

 

1999.03.99.056698-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0609430-0) REVEL S/A IND/ E 

COM/(SP030841 - ALFREDO ZERATI E SP037583 - NELSON PRIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL 

MARTINS DE BARROS) 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência as partes do retorno dos autos.Sem prejuízo, venham os autos conclusos para 

sentença, em atendimento ao determinado pelo E. TRF da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012378-6 - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA(SP187469 - ARTUR MENEGON DA CRUZ) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção.Esclareçam as partes se pretendem produzir provas, especificando-as e justificando-as no prazo 

legal.Não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.002088-6 - RANEA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP146545 - WAGNER 

RIZZO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção.Fls. 35: Defiro o pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de 

indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

2009.61.05.004310-2 - GRAFICA RAMI LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA E SP129097 

- RICARDO JORGE BOCANERA) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls.101/104 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Expediente Nº 4693 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0602283-6 - ADILSON JOSE DE ALMEIDA E ANA MARIA BETTANIN E ANTONIO BUONFIGLIO E 

ANTONIO CARLOS CARDAMONI E ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO(SP104199 - FERNANDO CESAR 

THOMAZINE E SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) E UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - 

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 
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1999.03.99.118768-9 - ALUISIO SOARES DE OLIVEIRA FREDI E ALGUSTO PORTO ALVES E ALFREDO 

BARBOSA DUARTE E ANTONIO MINJONI E ANTONIO DO CARMO MARCON(SP165306 - FRANCIS 

LEANDRO RAMAZZINI E SP272039 - CAMILA GALVANI HAAR E SP178062 - MARIA VALÉRIA DALMAZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

1999.61.05.008792-4 - CARLOS CARDOSO(Proc. MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

1999.61.05.012994-3 - BENEDITO LACERDA JUNIOR E CARMELO ZERMO E MARIA LIDIA BERTONI E 

SIDNEY CARLOS BAGAROLLI E ULISSES DOS SANTOS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E 

SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2000.61.05.001713-6 - FORTUNATO AUGUSTO LOCATELLI E JOSE EDUARDO VERGUEIRO NEVES E 

MARCIO MIGUEL JORDAO E PEDRO HENRIQUE SERTORIO E PEDRO JOSE SANTUCCI(SP134065 - JAIR 

FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2000.61.05.001863-3 - DJAIR DA SILVA PINTO(SP164378 - CRISTIANO DE MOURA BOTELHO E SP140037 - 

JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2001.03.99.059972-5 - ANTONIO SALVADOR FILHO E JORGE CAETANO E MARIA CLARA RIBEIRO 

ESTANCIAL E MAURO CRISTIANO VIANA E VALDIR ZAMBON(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2001.61.05.003267-1 - APARECIDA DE FATIMA FERRARI E MARIA APARECIDA CARVALHO E LUIZ 

EDUARDO COELHO E MARIA JOSE FAGUNDES E MARIA JOSE CIPOLA DE MORAES(SP139676 - 

ALCENIR APARECIDA ALVES E SP224806 - TICIANE SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2001.61.05.007285-1 - THEREZA RODRIGUES PEGO E MARIA APARECIDA CARVALHO E MARIA JANETE 

CUSTODIO E LUZIA FERREIRA SMITH(SP159714 - SIMONE BENVENUTO SANCHES E SP224806 - TICIANE 

SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

2002.03.99.009419-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0600634-8) BENEDITO 

MARCELINO DO NASCIMENTO E DEJANIR GNANN FERREIRA E HELIO LOPES DA SILVA E MIRIAM 
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BEZERRA BUENO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
92.0607820-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0607812-7) ARMANDO HENRIQUE 

DOS SANTOS E BENEDITO SERGIO RIBEIRO E BENEDITO BERGAMASCO MARION E EDMUR FERREIRA 

DE CAMARGO FILHO E GERALDO SIMENEZ(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.00.049934-2 - COOPERATIVA DE PRODUTOS METALURGICOS DE MOCOCA - 

COPROMEM(SP052537 - SERGIO TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO E SP142452 - JOAO 

CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1882 

 

EXECUCAO FISCAL 

94.0605087-0 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X CIMP COM/ DE MAQUINAS E PAPEL 

LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) E IZILDINHA BAPTISTA DO NASCIMENTO E NILSON DO 

NASCIMENTO(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Regularize o co-executado NILSON DO NASCIMENTO a sua representação processual, instruindo os autos com o 

competente instrumento de mandato conferido à subscritora da petição de fls. 103/104 (Dra. ANDRÉA DA SILVA 

CORRÊA - OAB/SP 154.850).Indefiro a sustação de leilão pleiteada porquanto o Recurso de Apelação interposto nos 

autos de Embargos foi recebido somente no efeito devolutivo, o que não enseja a suspensão do feito executivo.Contudo, 

com relação à Exceção de Pré-executividade ofertada às fls. 73/93, observo que o excipiente não foi intimado do 

despacho proferido às fls. 95, o qual refere-se à mencionada peça.À vista do exposto, publique-se, com urgência, o 

despacho de fls. 95.Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 95: Deixo de apreciar a exceção de pré-executividade 

de fls. 73/74, uma vez que trata-se de matéria preclusa, já apreciada nos embargos à execução interpostos, conforme 

cópias de fls. 33/47.Prossiga-se com os leilões designados. Cumpra-se.  

 

94.0605088-9 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X CIMP COM/ DE MAQUINAS E PAPEL 

LTDA E IZILDINHA BAPTISTA DO NASCIMENTO E NILSON DO NASCIMENTO(SP154850 - ANDREA DA 

SILVA CORREA) 

Regularize o co-executado NILSON DO NASCIMENTO a sua representação processual, instruindo os autos com o 

competente instrumento de mandato conferido à subscritora da petição de fls. 112/113 (Dra. ANDRÉA DA SILVA 

CORRÊA - OAB/SP 154.850).Indefiro a sustação de leilão pleiteada porquanto o Recurso de Apelação interposto nos 

autos de Embargos foi recebido somente no efeito devolutivo, o que não enseja a suspensão do feito executivo.Contudo, 

com relação à Exceção de Pré-executividade ofertada às fls. 82/102, observo que o excipiente não foi intimado do 

despacho proferido às fls. 104, o qual refere-se à mencionada peça.À vista do exposto, publique-se, com urgência, o 

despacho de fls.104.Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 104: Deixo de apreciar a exceção de pré-

executividade de fls.82/103, uma vez que trata-se de matéria preclusa, já apreciada nos embargos à execução 

interpostos, conforme cópias de fls.41/55.Prossiga-se com os leilões designados. Cumpra-se.  
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95.0604568-2 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X COBESCA MANCHESTER ATACADISTA 

PRODS/ FARMACEUTICOS SA E FABIO LISERRE E GUILHERME COSSERMELLI(SP181307A - JOSÉ 

EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS) 

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente.Ressalto que os autos deverão 

permanecer no arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

95.0605920-9 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X CONDOMINIO EDIFICIO IVAI(SP188700 

- CLEBER OLYMPIO E SP058410 - CARMEN LIGIA DE AZEVEDO MARQUES) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0606267-6 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X ARTES GRAFICAS JC LTDA(SP127189 - 

ORLANDO BERTONI E SP017710 - NELSON SANTOS PEIXOTO) E EDSON CARNEVALLI(SP107076 - 

AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA E SP062098 - NATAL JESUS LIMA) E PEDRO DE FALCO JUNIOR 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0608294-4 - INSS/FAZENDA(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES) X VIAN MARTINS CONTR. E COM/ 

LTDA(SP062060 - MARISILDA TESCAROLI) E LUIZ CARLOS VIAN(SP062060 - MARISILDA TESCAROLI) E 

LUIZ WANDO MARTINS 

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do co-executado LUIZ CARLOS VIAN aos autos, dou-o por citado. 

Acolho a impugnação de fls. 47/48, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº 6.830/80. Indefiro, por ora, o pedido de fls. 47/48, 

devendo o exeqüente indicar bens de propriedade dos co-executados passíveis de recair a penhora.Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

96.0601267-0 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE 

CAMPINAS(SP160490 - RENATO BARROS CABRAL) E JOAO PLUTARCO RODRIGUES LIMA(SP103049 - 

CARLOS VELLOSO NETO) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.003342-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X 

LEDA GONCALVES 

Intime-se o exequente para que regularize sua representação processual, instruindo os autos com o competente 

instrumento de mandato conferido ao subscritor da petição de fls. 18/19 (Dr. FÁBIO CESAR GUARIZI - OAB/SP 

218.591).Após, tornem conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.006417-6 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X BISCOBOL COMERCIO DE 

BISCOITOS E DOCES LTDA E CARLOS VIEIRA DA SILVA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

E ELIANA APARECIDA COSTA DA SILVA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.012351-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ANTONIO GERALDO FILHO 

Intime-se o exequente para que regularize sua representação processual, instruindo os autos com o competente 

instrumento de mandato conferido ao subscritor da petição de fls. 20 (Dr. KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES - 

OAB/SP 227.479).Após, tornem conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.004107-4 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X 

MARIANGELA LUNARDELLI DOMENE SENA 

Intime-se o exequente para que regularize sua representação processual, instruindo os autos com o competente 

instrumento de mandato conferido ao subscritor da petição de fls. 20/21 (Dr. FÁBIO CESAR GUARIZI - OAB/SP 

218.591).Após, tornem conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 1886 
 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.05.006191-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X NIPPOKAR 

LTDA(SP024628 - FLAVIO SARTORI) 

Chamo o feito à ordem.Primeiramente, saliento que o pedido de emenda de fls. 39, até o presente momento não 

apreciado, perde seu objeto com a manifestação de fls. 85/89, que requer o cancelamento por pagamento da CDA n.º 80 

2 06 027639-57 e a substituição da CDA n.º 80 2 06 027640-90, sabendo-se que em relação a esta última houve nova 

manifestação de fls. 109/113 que apresenta o valor remanescente à vista de remissão de grande parte dos valores nela 

constantes.Desta feita, tendo em vista que o débito inscrito na certidão da dívida ativa n.º 80 2 06 027639-57 foi extinto 

por cancelamento, prossiga-se com a presente execução apenas quanto à cobrança da dívida ativa consubstanciada na 

Certidão n.º 80 2 06 027640-90.Para tanto, remetam-se os presentes autos ao SEDI para as anotações cabíveis, 

ressaltando que o valor inscrito (remanescente) é informado às fls. 112.De outra parte, noto que a petição desentranhada 

dos autos dos Embargos (fls. 85/89), muito embora tenha seus pedidos direcionados à Execução Fiscal, motivo pelo 

qual foi necessária sua juntada aos presentes autos, fora apresentada no prazo dos embargos, o que justifica a extração 

de cópia para que seja juntada nos autos dos Embargos em apenso.Por fim, à vista da concordância da Fazenda 

Nacional expeça-se Mandado de Substituição de Penhora, fazendo constar no documento expedido o valor do saldo 

remanescente.Intime-se e cumpra-se, com urgência. 

 

2008.61.05.000057-3 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA 

EFRAIM SAKAMOTO) X ITACI DE JESUS PITON 

Verifico que a petição encartada às fls. 18/23 (Prot. nº 2008.000080564-1) está apócrifa, o que impede sua análise e, por 

conseguinte o recebimento e apreciação dos Embargos Infrigentes.Por tal razão, consoante o disposto no art. 13 do 

Código de Processo Civil, determino a intimação da patrona do exeqüente (Dra. Iracema Efraim Sakamoto - OAB/SP 

177.771) a sanar o vício de representação, no prazo de 05 (cinco) dias, subscrevendo referida peça em Secretaria ou, 

alternativamente, reencaminhando-a a estes autos, devidamente regularizada.Intime-se. Publique-se com urgência. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

95.0603741-8 - ANDORINHA FERRAMENTAS LTDA E ANDORINHA FERRAMENTAS LTDA E REGINA E. 

FERNANDES F. DA COSTA E REGINA E. FERNANDES F. DA COSTA E PAULO FRANCISCO F. DA COSTA E 

PAULO FRANCISCO FERREIRA DA COSTA(SP079934 - MARIA EDUARDA A G B A DA FONSECA E 

SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA) X INSS/FAZENDA E INSS/FAZENDA(Proc. FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista a concordância da Fazenda Nacional, expeça-se ofício requisitório em favor da parte executada, 

devendo a mesma informar o CPF e RG do beneficiário, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.Cumpra-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1899 
 

ACAO DE DESPEJO 

2007.61.05.010073-3 - UNIAO FEDERAL(SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA) X ASSOCIACAO 

COMUNITARIA SAO BERNARDO DO CAMPO(SP189179 - ANDRÉ REIS CORTEZIA) 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique a União Federal bens 

livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 

479.Despacho de fls. 479: Fls. 465/478: Defiro, determinando a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD dos 

créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome da ré até o limite de R$ 

3.239.583,42 (três milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), no 

âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na 

CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor 

autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação deste despacho, 

para evitar frustração da medida.Int.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 973/1285 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.05.006812-4 - QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA 

REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Tendo em vista as alterações na lei processual, recebo os Embargos à Execução de fls. 322/331 como impugnação, nos 

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Manifeste-se a União Federal sobre a impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - 

Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte ré e como 

executada a parte autora, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2003.61.05.000301-1 - ALEXANDRE DE NADAI DOS SANTOS(SP168721 - ADRIANA FIOREZI LUI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

Diante da juntada dos alvarás de levantamento às fls. 191/192, devidamente quitados, determino o arquivamento dos 

presentes autos. Int. 

 

2008.61.05.010456-1 - SALVATORE SCARPELLI(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 69/71, concedo a vista dos autos à Caixa Econômica Federal pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para que cumpra espontaneamente o determinado na r. sentença.Int. 

 

2008.61.05.011028-7 - ISAEL NEGRELLO(SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI E SP145111E - 

RENATO FACINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

C CHIOSSI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 61/63, concedo a vista dos autos à Caixa Econômica Federal pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para que cumpra espontaneamente o determinado na r. sentença.Int. 

 

2008.61.05.011144-9 - ROSA DE ALMEIDA(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 87/89, concedo a vista dos autos à Caixa Econômica Federal pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para que cumpra espontaneamente o determinado na r. sentença.Int. 

 

2008.61.05.013609-4 - DAVI NELSON ROSOLEN(SP212045 - PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO E SP227990 

- CARMEM LUCIA LOUVRIC DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 42/44, concedo a vista dos autos à Caixa Econômica Federal pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para que cumpra espontaneamente o determinado na r. sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.011634-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.010419-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X ASTANECE 

FERREIRA SANTOS CORREA E TATIANE SANTOS CORREA(SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) 

Tendo em vista a certidão de fls. 57, concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que o embargado se manifeste 

nos termos do despacho de fls. 53.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.05.002241-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO 

SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X BANDANA REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA E BANDANA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP167918 - NILTON PIRES 

MARTINS) 

Fls. 263/277: Diante das informações relacionadas à Declaração de Imposto de Renda de pessoa Física, decreto 

SEGREDO DE JUSTIÇA deste processo, ficando o acesso restrito a teor do artigo 155, parágrafo único do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 5º, inciso XII da Constituição Federal de 1988. Anote-se conforme Portaria 22/2004.Sem 

prejuízo, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício de fls. 263/277.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.05.004522-0 - UNICABO PARTICIPACOES E COMUNICACOES S/A(SP099420 - ABELARDO PINTO 

DE LEMOS NETO E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP(Proc. MARIANA DIAS DE ALMEIDA ROSA) 

Vista às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 1.108.294 - SP.Int. 

 

1999.61.05.012031-9 - ORSATTI TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA(SP036541 - VANDERLEI DE 

ARAUJO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CAMPINAS-SP 
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Certifico que, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do 

Provimento COGE n 64/2005, fica a impetrante ciente de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão 

em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos ao arquivo.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.05.008868-6 - WILLIAN JHONES PACHECO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Ciência à parte autora do desarquivamento do feito.Defiro o pedido de fls. 216/217, pelo prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.05.001716-8 - BERNARDO FERREIRA FRAGA(SP170066 - LEONARDO HENRIQUE FERREIRA 

FRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA) 

Expeça-se Ofício Precatório/Requisitório de Pequeno Valor nos termos da sentença proferida nos autos dos Embargos à 

Execução nº 2006.61.05.014908-0, subtraindo o valor indicado pela Contadoria Judicial às fls. 175/176 do crédito 

exequendo.Após, oficie-se a União Federal dando-lhe ciência da expedição dos ofícios Precatórios/Requisitórios de 

Pequeno Valor, conforme determina a Resolução n 559/2007 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

2007.03.99.018780-2 - ALCEU BORGONOVI E ALCEU BORGONOVI(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO 

E SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Fls. 207: defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo exequente.Decorrido o prazo supra, na ausência de 

manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

98.0612658-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0610916-3) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 437 - LUIZ CARLOS FERNANDES) X TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL 

LTDA(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Prejudicado o pedido de fls. 1127, tendo em vista a sentença de 

extinção da presente execução de fl. 1092.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo 

constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a 

União Federal e como executada a parte autora, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Após, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2001.61.05.002358-0 - X HAVER & BOECKER LATINOAMERICANA LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO) 

Dê-se vista às partes acerca do ofício de fls. 751/753, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, não havendo manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.05.011596-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X CLINICA DE 

FISIOTERAPIA MARECHAL DEODORO S/C LTDA(SP080715 - PAULO ROBERTO MARCUCCI) 

Dê-se vista à União Federal da petição de fls. 223/225, bem como da guia darf referente ao pagamento dos honorário 

advocatícios de fls. 227.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

2006.61.05.003573-6 - ELZA MARIA HADDAD DE OLIVEIRA X ELZA MARIA HADDAD DE 

OLIVEIRA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a concordância do Instituto Nacional do Seguro Social com o acordo proposto à fl. 319 para liquidação 

da dívida em 04 (quatro) prestações, sendo a primeira paga à fl. 328, a segunda paga à fl. 330 e a terceira paga à fl. 332, 

providencie a executada o pagamento da última parcela impreterivelmente até o dia 25 de maio de 2009.Int. 

 

2007.61.05.014511-0 - TEREZINHA DE JESUS PARREIRA E BENEDITO PARREIRA DA SILVA(SP107992 - 

MILTON CARLOS CERQUEIRA E SP204069 - PAULO ANDREATTO BONFIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que esclareça os pontos divergentes entre os cálculos apresentados pela 

autora e os da Contadoria, conforme requerido às fls. 207/209.Com o retorno, dê-se vista às partes.Int. 

 

Expediente Nº 1921 
 

MONITORIA 

2002.61.05.005416-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

WLADIMIR GONCALVES DIAS(SP106295 - LEO MARCOS BARIANI E SP109829 - PEDRO SERGIO DE 
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MARCO VICENTE) 

Intime-se a parte ré a efetuar o pagamento do valor devido R$ 14.070,07, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int.  

 

2003.61.05.006170-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X SONIA GONCALVES PINHEIRO(SP150749 

- IDA MARIA FALCO E SP199374 - FABRICIO JOSÉ ALSARO RODRIGUES) 

Prejudicado o primeiro tópico do despacho de fl.199, tendo em vista a juntada do débito atualizado de fls. 

200/208.Cumpra-se a secretaria o segundo tópico do despacho de fl. 190.Publique-se o despacho de fl. 

199.Int.DESPACHO DE FL. 199: Fl.198: Defiro o sobrestamento do feito requerido pelo exequente, pelo prazo de 30 

(trinta) dias. Após, cumpra o exequente o primeiro tópico do despacho de fl.190. Int. 

 

2004.61.05.011492-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 

- MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X LUCIO ALBERTO BRITO DOS SANTOS E CRISTINA 

APARECIDA ZANON DOS SANTOS E PAULO CESAR MISURINI E MARIANGELA DE PAIVA MISURINI 

Esclareça a autora petição de fl. 254, haja vista retirada do edital por advogado deste escritório, conforme recibo de fl. 

250, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.05.012004-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ADAIR BIZZO(SP024835 - ANTONIO LUIZ PESCE DE NARDI) 

Regularize a exequente sua representação processual, tendo em vista que não consta nos autos procuração passada para 

o Dr. VLADIMIR CORNÉLIO pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requeira o exequente o que for do seu 

interesse.Int.  

 

2006.61.05.013202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X GRAGNANI & TANQUE LTDA E THEREZA GRAGNANI TANQUE E EIJI TANQUE 

Fl. 177: Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra a Caixa Econômica Federal, o r. despacho de fl. 175, manifestando-

se quanto à possibilidade de citação por edital, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.No silêncio, venham os autos 

à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

2006.61.05.014255-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

LF COM/ DE CALCADOS LTDA ME(SP116880 - GILBERTO ADAIL MENEGALDO) E LINNEU 

FERNANDES(SP116880 - GILBERTO ADAIL MENEGALDO) E MARIA NARITA REIS FERNANDES(SP116880 

- GILBERTO ADAIL MENEGALDO) E VIRGINIA MARIA REIS FERNANDES(SP116880 - GILBERTO ADAIL 

MENEGALDO) 

Fl. 248: Defiro o pedido de suspensão destes autos em Secretaria, conforme requerido, pelo período de 06 (seis) meses, 

nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.Após este prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente 

para que requeira o que de direito.Int. 

 

2007.61.05.005277-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X LEANDRO GRATON(SP117012 - ROBERTO GURGEL DE MAGALHAES PINHEIRO) E ROBERTA LIEKNIN 

GRATON(SP117012 - ROBERTO GURGEL DE MAGALHAES PINHEIRO) 

Fls. 161/167: Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal de Brasil, tendo em vista ofício daquele 

órgão juntado às fls. 150/159.Quanto à penhora requerida, traga CEF planilha de débito atualizada, bem como informe 

sobre apropriação de valores deferida à fl. 129 e sobre os valores das Guias de Depósito Judicial de fls. 112/113.Int. 

 

2007.61.05.005403-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X CESAR EDUARDO TEIXEIRA DE CAMARGO E 

ANDREA BUENO TEIXEIRA DE CAMARGO E ADILSON TEIXEIRA DE CAMARGO 

CERTIDÃO DE FL. 155:Ciência à exeqüente da CARTA PRECATÓRIA nº 023/2009, NÃO cumprida, juntada às fls. 

147/154. 

 

2007.61.05.005404-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ANTONIO SGARGETA(SP217441A - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ) 

Considerando que a matéria embargada é exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.05.005636-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X CARLOS ANDERSON GAMBELONI E PAULO ROBERTO ANSELMO 

Fls. 158/159: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a 

exeqüente diligencie na tentativa de localizar bens dos executados livres e desimpedidos para penhora.Int. 

 

2007.61.05.012924-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI) X SILEX CONVERGAS LTDA 
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Fls.227/231: Suspendo a presente execução até o termo final o Parcelamento Administrativo noticiado, ou seja, até 28 

de agosto de 2009.Após, dê-se vista à exequente para manifestação acerca de eventual extinção do débito. Publique-se o 

r. despacho de fl. 226. Int. DESPACHO DE FL. 226: Manifeste-se o Exequente sobre a devolução da Carta Precatória 

de fls.217/224, bem como da guia de depósito judicial juntada às fls.225, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.05.000004-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

RODRIGO SILVA NOGUEIRA 

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução 

infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Int. 

 

2008.61.05.001327-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ILCIRO RISTORANTE LTDA EPP E EDUARDO LAVRAS QUEIROZ TELES COELHO(SP118484 - CARLOS 

DE SOUZA COELHO E SP165045 - RODRIGO DE SOUZA COELHO) E FABIO DE CARVALHO 

LOPES(SP156754 - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA) 

Ciência às partes da decisão do Agravo de Instrumento de fls.207/210.Cite-se o litisdenunciado no endereço de fl. 

56.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

2009.61.05.002627-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

FABRICIA MARTA DE LIMA E JACKELINE MARTA DE LIMA E NELSON MOURAO DE LIMA 

Concedo aos embargantes JACKELINE MARTA DE LIMA E NELSON MOURÃO DE LIMA, o prazo de 10 (dez) 

dias, para que emende a inicial, juntando aos autos a devida procuração, sob pena do seu indeferimento.Após, venham 

os autos à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

2009.61.05.002863-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

GILSON HIROSHI YAGI E CLAUDIA KIMIE KANAI 

Comprove o autor a distribuição da Carta Precatória de nº 025/2009, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.05.009715-2 - NOEL CANEDOS DE OLIVEIRA(Proc. MARIA EMILIA TAMASSIA E SP140037 - 

JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Intimem-se a CEF, ora executada, a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

1999.61.05.010495-8 - WALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA PINTO(Proc. MARIA EMILIA TAMASSIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Intime-se a CEF para cumprir o r. despacho de fl.149, aplicando na conta vinculada do autor os valores reconhecidos na 

r. decisão de fl. 146 do STJ, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.05.003904-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.009544-3) FELICIO 

APARECIDO ORNAGHI E MARTA VIEIRA ORNAGHI(SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a declaração de fls.23 como emenda à inicial. Recebo os presentes embargos de terceiro, posto que tempestivos, 

certificando a suspensão da execução nos autos principais, em relação ao bem descrito na inicial. Cite-se a embargada, 

no prazo legal. Int.  

 

2009.61.05.004270-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.009544-3) ANA PAULA 

TOLEDO RUIZ(SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls.21/27 como emenda à inicial. Recebo os presentes embargos de terceiro, posto que tempestivos, 

certificando a suspensão da execução nos autos principais, em relação ao bem descrito na inicial. Cite-se a embargada, 

no prazo legal. Int.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.03.99.007665-3 - JOSUE RIBEIRO DE SA E JOSUE RIBEIRO DE SA E MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

CORREA E MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORREA E DINORA PIRES E DINORA PIRES E ELIZABETH 

CARVALHO GUIMARAES RODRIGUES E ELIZABETH CARVALHO GUIMARAES RODRIGUES E FATIMA 

APARECIDA BILATO BOZZA E FATIMA APARECIDA BILATO BOZZA E SONIA CATARINA CHINAGLIA 

NERY E SONIA CATARINA CHINAGLIA NERY E ROSANGELA BOTELHO FERNANDES E ROSANGELA 

BOTELHO FERNANDES(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) E CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS 

DE MATOS E CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS(SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) E 

IARA SEMPREBONI SCAPIN E IARA SEMPREBONI SCAPIN E ELIANA GOMES AUGUSTO E ELIANA 
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GOMES AUGUSTO(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Fl.716: Providencie a autora ELIANA GOMES AUGUSTO, os extratos referentes aos créditos do FGTS dos meses de 

maio/90 e fevereiro/91, junto às referidas instituições depositárias, bem como os dados da CTPS, no prazo de dez 

dias.Int. 

 

2002.61.05.002449-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X MARCIO BISESKI E 

MARCIO BISESKI 

Considerando que o interessado foi devidamente intimado para retirada do alvará de levantamento quedando-se inerte, 

providencie a secretaria seu cancelamento encartando a via original na pasta própria, devendo a via que consta da 

referida pasta ser juntada nestes autos.Sem prejuízo, defiro o prazo, improrrogável, de 40 (quarenta) dias para que a 

autora diligencie sobre bens passiveis de penhora.Int. 

 

2004.61.05.010686-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X 

NILVA MIRANDA GOMES DA SILVA E NILVA MIRANDA GOMES DA SILVA 

Fl. 309: Indefiro o pedido de intimação da executada, tendo em vista que o Sr. Oficial de Justiça (fl.271), informa que a 

Sra. Nilva Miranda Gomes da Silva mudou-se. Providencie o exequente diligências no sentido de localizar o endereço 

da executada, bem como bens livres e desembaraçados para reforço de penhora.Int. 

 

2004.61.05.014140-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X WILSON INACIO DA SILVA E WILSON INACIO DA SILVA(SP037201 - 

GERALDO VIAMONTE E SP108519 - ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE E SP139717 - LUIZ ANTONIO 

MARSARI) 

Fl. 260: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a 

exeqüente diligencie na tentativa de localizar bens dos executados livres e desimpedidos para penhora.Int. 

 

2005.61.05.000674-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ORMINDA DE OLIVEIRA MELLO E ORMINDA DE OLIVEIRA 

MELLO 

Tendo em vista o tempo decorrido, informe a exequente acerca do cumprimento da Aditamento à Carta Precatória de nº 

113/2008, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.05.006276-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X FLAGESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA E FLAGESS COM/ 

IMP/ E EXP/ LTDA(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) E ALEXANDRA DE CAMPOS E 

ALEXANDRA DE CAMPOS(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) E LUIZ FLAVIO DE CAMPOS 

E LUIZ FLAVIO DE CAMPOS(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) 

Cumpra o exequente o r. despacho de fl. 246, infomando acerca do cumprimento da carta Precatória de nº 141/2008, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2005.61.05.007867-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE RENATO 

ARNONI E JOSE RENATO ARNONI E SUZY APARECIDA MANOEL ARNONI E SUZY APARECIDA 

MANOEL ARNONI(SP049693 - ANTONIO CARLOS DE BRITO) 

CERTIDÃO DE FL. 260:Ciência à exeqüente da CARTA PRECATÓRIA nº 100/2008, NÃO cumprida, juntada às fls. 

252/259. 

 

2005.61.05.010268-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP233615A - 

GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE) X ARI RODRIGUES PEREIRA E ARI RODRIGUES 

PEREIRA(SP111042 - SIBELE ADRIANA BOER) 

Requeira o exequente o que for do seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2005.61.05.012863-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X VALTER APARECIDO DE 

GODOY E VALTER APARECIDO DE GODOY E MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA GODOY E MARIA 

BENEDITA DE OLIVEIRA GODOY 

Fl.148: Defiro o sobrestamento do feito em secretaria pelo prazo de 30 (trinta)dias, para a localização de bens dos 

executados.Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int 
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2006.61.05.004968-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ARAUJO E 

ARAUJO COM/ DE VALVULAS E CONEXOES LTDA E ARAUJO E ARAUJO COM/ DE VALVULAS E 

CONEXOES LTDA(SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) E MIRELA TOLEDO ARAUJO E MIRELA 

TOLEDO ARAUJO(SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) E MARCELO LEMES FRANCO E MARCELO 

LEMES FRANCO(SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) 

Providencie o exequente a retirada e a distribuição da Carta Precatória de nº 26/2009, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2007.61.05.007718-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CASSIO SALGUEIRO FERRIANI E CASSIO SALGUEIRO 

FERRIANI 

Tendo em vista pedido de fl. 164, expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando 

a declaração de renda e bens do executado, referentes ao último exercício fiscal.Int. 

 

Expediente Nº 1944 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.05.011114-0 - RALPH CAMARGO HARDT(SP117234 - NAGILA MARMA CHAIB LOTIERZO) X 

UNIAO FEDERAL 

Tópico final: ...Ante o exposto, julgo o processo com apreciação do mérito, com no art. 269, inc. I, do CPC, rejeitando 

os pedidos formulados pela parte autora.Custas pela parte-autora. Honorários de advogado em favor da ré no importe de 

5 % (cinco) por cento sobre o valor da causa. 

 

2006.61.05.002482-9 - POLIVINIL COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO 

MINATEL) X UNIAO FEDERAL 

Tópico final: ...Ante o exposto, julgo o processo com apreciação do mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, 

rejeitando os pedidos formulados pela autora.Condeno a autora em honorários de advogado que fixo em 10 % sobre o 

valor da causa. A autora responde ainda pelas custas processuais. 

 

2008.61.05.010487-1 - ANTONIO APARECIDO ARONI(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios 

pelo autor, fixados estes em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se, todavia, o disposto no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.P.R.I. 

 

2009.61.05.000851-5 - JULIO TADASHI IVASSE(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios pelo autor, 

fixados estes em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se, todavia, o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.05.010067-1 - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP220753 - 

PAULO ROGÉRIO GARCIA RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

TOPICO FINAL: ...Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e a eles nego acolhida, mantendo a sentença 

tal como proferida.PRIO. 

 

2008.61.05.010183-3 - IND/ E COM/ DE EVAPORADORES REFRIO LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE 

ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

TOPICO FINAL: ...Isto posto, com fundamento no art. 535, inc. II, do CPC, dou provimento aos embargos de 

declaração para sanar a omissão apontada, passando o dispositivo da sentença a ter o seguinte teor:Ante todo o exposto, 

julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, acolhendo os pedidos formulados pela 

Impetrante, confirmando a liminar anteriormente deferida (fls. 140/142) e concedendo a segurança para afastar a 

exigibilidade das contribuições sociais PIS e COFINS, incidentes sobre a base de cálculo estabelecida pelo parágrafo 1º, 

do artigo 3º, da Lei 9.718/1998, bem como pelo artigo 1º da Lei nº 10.637/2002 e artigo 1º da Lei nº 10.833/2003, a 

partir da propositura da ação e enquanto a impetrante permanecer optante pelo lucro presumido, bem assim para 

declarar o direito de a Impetrante se compensar com as parcelas vincendas de tributos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, na forma do art. 74 e seguintes da Lei n. 9.430/96, com as modificações introduzidas 

pela Lei n. 10.637/2002, das quantias indevidamente recolhidas a título de PIS e COFINS nos moldes ora afastados, 

acrescidos de juros SELIC desde os recolhimentos indevidos. O direito à compensação ora reconhecido somente poderá 

ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do CTN. Esta decisão não impede a 
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fiscalização pela Secretaria da Receita Federal dos procedimentos de compensação que vierem a ser adotados pela 

Impetrante.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do E. STF e da Súmula 105 

do E. STJ.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contra-razões, 

encaminhe-se o feito à instância superior.Outrossim, comunique-se, através do sistema informatizado desta Justiça (e-

mail), nos autos do Agravo de Instrumento interposto, a prolação de sentença nestes autos, nos termos do Provimento 

COGE n. 64/2005, para as providências que se fizerem necessárias pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No 

mais permanece a sentença, tal como lançada.PRIO. 

 

2008.61.05.011562-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.010067-1) COMERCIAL 

AUTOMOTIVA LTDA(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP235004 - EDUARDO AMIRABILE DE MELO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

TOPICO FINAL: ...Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e a eles dou parcial provimento para excluir 

do dispositivo da sentença proferida o seguinte trecho:Rejeito os pedidos de anulação dos créditos tributários de 

COFINS e de PIS apurados no Processo Administrativo n. 10830.456.219/2004-82.Fica mantida no mais a 

sentença.Comunique-se à sua Excelência o relator do agravo de instrumento interposto, por meio eletrônico, a prolação 

desta sentença.PRIO. 

 

2009.61.05.000807-2 - SUELI CARRERO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

TOPICO FINAL: ...Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para confirmar a liminar anteriormente concedida 

e declaro EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, I, do CPC.Custas na forma da 

lei. Sem honorários, por incabíveis à espécie, nos termos da Súmula 105/STJ.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, subam ao E. TRF para o reexame obrigatório (Lei 1.533/51, art. 12, parágrafo único).P.R.I.O. 

 

2009.61.05.002607-4 - 3M DO BRASIL LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Tópico final: ...Ante todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, 

acolhendo o pedido formulado pela Impetrante e concedendo a segurança para declarar o direito de a Impetrante se 

compensar com as parcelas vincendas de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, na 

forma do art. 74 e seguintes da Lei n. 9.430/96, com as modificações introduzidas pela Lei n. 10.637/2002, das quantias 

indevidamente recolhidas a título de CPMF em alíquota superior a 0,08% no período de 1º de janeiro até 30 de março 

de 2004, acrescidos de juros SELIC desde os recolhimentos indevidos. O direito à compensação ora reconhecido 

somente poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do CTN. Esta decisão 

não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal dos procedimentos de compensação que vierem a ser 

adotados pelas Impetrantes.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do E. STF 

e da Súmula 105 do E. STJ.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das 

contra-razões, encaminhe-se o feito à instância superior. 

 

2009.61.05.003455-1 - KAIZEN CONSULTORIA E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA(SP204541 - MILTON 

CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Tópico final: ...Ante todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, 

acolhendo o pedido formulado pela Impetrante e concedendo a segurança para declarar o direito de a Impetrante se 

compensar com as parcelas vincendas de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, na 

forma do art. 74 e seguintes da Lei n. 9.430/96, com as modificações introduzidas pela Lei n. 10.637/2002, das quantias 

indevidamente recolhidas a título de CPMF em alíquota superior a 0,08% no período de 1º de janeiro até 30 de março 

de 2004, acrescidos de juros SELIC desde os recolhimentos indevidos. O direito à compensação ora reconhecido 

somente poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do CTN. Esta decisão 

não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal dos procedimentos de compensação que vierem a ser 

adotados pelas Impetrantes.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do E. STF 

e da Súmula 105 do E. STJ.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das 

contra-razões, encaminhe-se o feito à instância superior. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2005.61.05.009636-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - 

VASP(SP092382 - PAULA DONIZETI FERRARO E SP262187 - ALINE FOSSATI COELHO E SP203182 - 

MARCO VINICIUS DE CAMPOS) 

TOPICO FINAL: ...Ante o exposto, julgo procedente a ação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, confirmando a 

liminar concedida, reconhecer o direito subjetivo da autora à reintegração de posse, medida já executada nestes autos. 

Condeno a ré, com base no art. 269, inc. I, do CPC c/c os termos contratuais pactuados, a pagar à autora os valores das 

prestações contratuais e despesas de rateio (luz, água, limpeza, etc.) relativas às competências 8/2004 a 03/2005, assim 

como os valores das prestações relativas às competências de 4/2005 a 9/2005, devidamente atualizadas pelos índices 

contratuais pactuados, sem prejuízo das penas acessórias contratualmente previstas. Condeno ainda a ré a pagar à 
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autora, com base no art. 186 c/c art. 927 do NCCB, a título de indenização por perdas e danos pela ocupação indevida 

da área no período de 12/10/2005 (data do término do prazo para desocupação) até a 20/02/2006 (data do cumprimento 

da reintegração ordenada por este Juízo Federal), assentando como parâmetro do montante da indenização o valor 

mensal do preço de uso da área previsto para a época, inclusas as despesas de rateio (luz, água, limpeza, etc), 

submetendo o valor que vier a ser apurado em liquidação de sentença à incidência dos índices de correção monetária e 

juros previstos na Resolução n. 542, do CJF.Condeno a ré ao pagamento de honorários de advogado que fixo em 10 % 

sobre o valor da condenação, bem assim nas custas processuais.PRI. 

 

Expediente Nº 1945 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.05.002289-1 - LUCIANE CRISTINA LASTORI(SP138972 - MARCELLO SOUZA MORENO E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Compulsando os autos, verifiquei que o litisconsorte ativo necessário, Sr. Sílvio Renato Ferreira Bueno Fernandes não 

juntou procuração nestes autos, por ocasião da audiência realizada em 29/05/08 (fls. 203/207). Desta forma, deverá o 

mesmo juntar procuração em nome da patrona Dra. Raquel do Nascimento Pestana, OAB/SP 152.359, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob as penas da lei. Após, a juntada da referida procuração nos autos, proceda a Secretaria as devidas 

anotações no sistema processual. Ao SEDI para que conste o Sr. Sílvio Renato Ferreira Bueno Fernandes como 

litisconsorte ativo necessário.Fls. 285/286. Dê-se vista aos requerentes. Intimem-se pessoalmente os mesmos com 

urgência, sendo o Sr. Sílvio Renato Ferreira Bueno Fernandes, no endereço de fls. 196 para que se manifestem acerca 

da proposta de acordo formulada pela requerida, atentando-se para o prazo máximo estipulado, ou seja, até o dia 

31/05/09, devendo se dirigirem à unidade administrativa responsável pela negociação (GICOT/CP), localizada na Av. 

Barão de Itapura, 610, Botafogo, Campinas/SP. Decorrido 30 (trinta) dias a contar de 31/05/09, nada mais sendo 

requerido ou não havendo notícia de acordo celebrado entre as partes, venham os autos conclusos para deliberações.Int.  

 

2008.61.05.002735-9 - SILVIO RENATO FERREIRA BUENO FERNANDES(SP152359 - RAQUEL DO 

NASCIMENTO PESTANA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Dê-se vista ao requerente acerca da possibilidade de acordo formulada pela Empresa Gestora de Ativos, às fls. 285/286 

dos autos da medida cautelar inominada em apenso nº 2008.61.05.002289-1.Int. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2069 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2008.61.05.009205-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X VALDERY RIBEIRO DA SILVA ME(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) E VALDERY 

RIBEIRO DA SILVA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) E ANEZIA FERREIRA DA SILVA E 

PAULO CESAR DA SILVA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) E LUZINETE FERREIRA DA 

SILVA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) E APARECIDO FERREIRA DA SILVA E 

ROSEMEIRE APARECIDA CARVALHO 

Vistos.Fls. 149: Tendo em vista a manifestação da CEF quanto à possibilidade de acordo, designo audiência de 

conciliação para o dia 16 de junho de 2009 às 15:15 horas.Uma vez que o contrato ao qual se relaciona a presente lide é 

também um dos discutidos na ação ordinária 2008.61.05.009205-4, em respeito ao princípio da instrumentalidade, no 

prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora se pretende a tentativa de acordo também em relação àqueles autos. 

Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 151, informando não ter realizado a 

apreensão de bens, por não tê-los localizado no endereço indicado.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.003708-8 - CLOVIS DE SOUZA PRADO SILVA E CREUSA DE AGUIAR SILVA(SP163427 - DERLI 

NOGUEIRA FEITOSA E SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Fl. 616: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Após, venham os autos à conclusão para 

sentença.Int.  

 

2003.61.05.012440-9 - JOSE ARTUR MORANDI E MARIA JOSE FRANCISQUELLI MORANDI(SP213255 - 

MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP207309 - GIULIANO D´ANDREA E SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vista às partes das informações e cálculos apresentados pelo Contador do Juízo, pelo prazo comum de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo supra, apresentem as partes razões finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela 

parte autora.Após, nada sendo requerido, venham os autos à conclusão para sentença.Intimem-se. 

 

2003.61.05.013964-4 - JULIANA FORTUNATA CARACCIOLO(SP095044 - SILVINA APARECIDA REBELLO 

FERNANDES DA CUNHA CANTO E SP204550 - RENATO DA CUNHA CANTO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) E 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Manifeste-se, a parte autora, sobre a contestação apresentada pela ré Caixa Seguradora S/A, no prazo legal.Sem 

prejuízo,no mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas .Após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.05.009569-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.007849-8) J.S.C. 

MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 

- AILTON LEME SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 3465/3467: Tendo em vista que a parte autora informou a redução do período a ser periciado, qual seja, de 

novembro de 1999 até julho de 2004, intime-se a Sra. Perita a apresentar nova proposta de honorários.Quanto à 

aplicação da Súmula 08 do STF, mantenho a decisão de fls. 3460, por seus próprios fundamentos.Int.  

 

2007.61.05.011363-6 - JOAO REINALDO ARTIGOZO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 442: Prejudicado o pedido, pois este deve ser postulado junto ao Juízo que requereu a providência. Intimem-

se. 

 

2007.61.05.012905-0 - ELIAS CURSI(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 108/112: Vista às partes do laudo pericial na especialidade de neurologia.Em face da conclusão do Sr. 

Perito, entendo desnecessária a verificação por junta médica psiquiátrica quanto ao estado clínico do autor, consoante 

sugerido pela perita médica psiquiatra às fls. 100.Nada mais sendo requerido, venham conclusos para deliberação 

quanto ao pagamento de honorários periciais relativos às pericias nas especialidades de ortopedia, psiquiatria e 

neurologia.Intimem-se. 

 

2008.61.05.007702-8 - JOAO ESCUDEIRO(SP204537 - MARCIA APARECIDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) 

Vistos.Embora a informação de fls. 174 faça menção ao pagamento na data de 20/04/2008, afere-se, do documento de 

fls. 175, que este ocorreu na data de 20/04/2009. Assim, dê-se vista à parte autora das informações de fls. 173/174 e, 

nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.008867-1 - MATILDE DO NASCIMENTO PINAS(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 214/215: A decisão de fls. 123/125 determina o restabelecimento do benefício da autora. Porém, é de se 

concluir que, diante da informação da Sra. Perita às fls. 178, não seria plausível a manutenção da tutela deferida até o 

julgamento da presente. Ademais, a própria legislação estabelece a provisoriedade da medida, nos termos do artigo 273, 

§ 4º, do CPC. Assim, não há abuso ou arbitrariedade do INSS, uma vez que a própria perita sugere em seu laudo nova 

avaliação pelo INSS. No entanto, também não seria prudente a revogação da medida deferida, sem apuração do atual 

estado clínico da autora. Destarte, reconsidero a decisão de fls. 123/125, para determinar a manutenção do benefício da 

autora até a realização de nova perícia médica pelo INSS.Venham os autos à conclusão para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013097-3 - SILVANA REGINA RAMOS(SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Compulsando os autos, verifico que intimada a fornecer extratos, a Caixa Econômica Federal informou às fls. 

38/40, que não foram localizadas as contas poupança indicadas na inicial, nos períodos solicitados.Assim, manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à informação apresentada pela ré.Após, esclareça a ré, no prazo de 10 

(dez) dias, a informação de que a conta nº 73043-5 não foi localizada, tendo em vista que os extratos a ela referentes 

encontram-se acostados às fls. 11/17. Int. 

 

2008.61.05.013714-1 - JOAO EGIDIO SOARES(SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA E SP257573 

- ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES BANDIERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 
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JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Compulsando os autos, verifico que a autora não indica na inicial qual o número da conta-poupança, objeto da 

presente ação. Contudo, apresenta à fl. 11, documento no qual consta o nº da conta 013.00392662-4.Intimada a fornecer 

extratos, a Caixa Econômica Federal informou às fls. 36/37, que não foi localizada a conta supra-mencionada, nos 

períodos solicitados.Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à informação apresentada 

pela ré.Int. 

 

2008.61.05.013882-0 - MANOEL ARRUDA LEITE - ESPOLIO E MARIA IRENE PIERRI DITT(SP251638 - 

MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fl. 31: Antes da apreciação do pedido de fornecimento de extratos pela Caixa Econômica Federal, é 

imprescindível a regularização do pólo ativo da ação.Assim, diante da informação de que houve o encerramento do 

testamento de Manoel Arruda Leite, promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização do pólo ativo da 

presente, para que constem como autores Irany Luiz Britto Pierri e Maria Irene Pierri Ditt.Após a regularização, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.05.013905-8 - EUNICE GIOVANINI VALDEZ ANTAS(SP237658 - RAFAEL VIVEIROS CORONA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, da petição e dos extratos de fls. 90/96, para que se 

manifeste quanto à informação de que houve o encerramento da conta poupança de nº 00018768-0 em 

28/03/1990.Após, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos relativos à conta 

poupança de nº 00029528-9, dos meses de janeiro/fevereiro de 1989; abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, em 

face do pedido de fls. 33/34 e conforme determinação de fl. 78.Int. 

 

2008.61.05.013941-1 - VILMA BOLLIGER(SP272022 - ANA CAROLINA MALUF E SP253296 - GUSTAVO 

BOLLIGER SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E 

SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Vistos.Compulsando os autos, verifico que a autora não indica na inicial quais os números das contas-poupança, objetos 

da presente ação. Contudo, à fl. 17, constata-se que a autora requereu administrativamente, pesquisa de todas as 

possíveis contas em que figure como titular e/ou dependente. Em cumprimento à determinação de fl. 36, a ré apresentou 

extratos de três contas-poupança: 9902561-3; 99022018-7 e 99032385-7.Tendo em vista que os extratos de fls. 43 e 

51/55, relativos, respectivamente, às contas-poupança 99022018-7 e 99032385-7, constam nomes de pessoas 

diversas,no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a autora a respeito.Int. 

 

2008.61.05.013966-6 - CLAUCIA REGINA BONATO RODRIGUES(SP139738 - ROSANGELA FERREIRA DE 

OLIVEIRA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos extratos apresentados pela ré, às fls. 41/53, relativos à 

conta-poupança nº 99013578-3.No mesmo prazo, cumpra a autora a determinação contida no parágrafo 3º, do despacho 

de fl. 29.Int. 

 

2009.61.05.003137-9 - VERA LUCIA CARLOS RIBEIRO DE CAMPOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 67/169: Vista às partes da cópia do processo administrativo encaminhada pela AADJ/Campinas, pelo prazo 

comum de cinco dias.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto à contestação de fls. 172/184, no prazo 

legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003224-4 - CLOVES MARCAO(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Vista às partes do laudo pericial e complementação do laudo, de fls. 99/103.Após, venham conclusos para 

deliberação quanto ao pagamento de honorários periciais.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003934-2 - ARNALDO OLIVEIRA SANTOS(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação apresentada pelo réu às fls. 39/51, no prazo legal.Sem prejuízo, 

oficie-se ao Chefe da APS/Jundiai para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo 

administrativo do autor NB 108.568.033-6. Após, uma vez que o presente feito trata de matéria de direito, venham 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.004139-7 - SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP184668 - FÁBIO 

IZIQUE CHEBABI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação e documentos apresentados às fls. 176/192, no prazo legal.No 
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mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer a inclusão de valores de janeiro e fevereiro de 2009 na planilha de débito 

de fls. 82, tendo em vista os itens 2 e 3 (fls. 184/185) do acordo homologado no processo 2008.61.05.004508-8, que 

tramitou na 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Intimem-se. 

 

2009.61.05.004379-5 - JOSE ANTONIO DE LIMA(SP099777 - HELIO SCHIAVOLIM FILHO E SP236950 - RITA 

VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação e documentos de fls. 65/80, no prazo legal.Decorrido, digam as 

partes sobre provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, também no prazo 

legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006091-4 - BENEDITO ROSA SOBRINHO(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, informando o período que pretende seja reconhecido como laborado em condições especiais, bem como 

o nome da empresa em que o mencionado labor foi exercido.No mesmo prazo, comprove a parte autora o valor 

atribuído à causa, mediante a apresentação de planilha.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2070 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.014104-7 - HUMBERTO CARLOS RODRIGUES AZENHA E HELI FROTA AZENHA(SP209271 - 

LAERCIO FLORENCIO REIS E SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS E SP195239 - MAURICIO 

ANTONIO FIORI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Vistos. Ciência da expedição do alvará de levantamento nº 64/2009, em 18/05/2009, com prazo de validade de 30 dias, 

para retirada em Secretaria. Intimem-se.  

 

2007.61.05.006366-9 - LELIA DE PAULA AGUIAR(SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Vistos. Ciência da expedição do alvará de levantamento nº 66/2009, em 18/05/2009, com prazo de validade de trinta 

dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.  

 

2007.61.05.006599-0 - OSWALDO GHISI(SP118229 - RONALDO EREDIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos.Fls.155/156: Expeça-se alvará de levantamento relativo aos valores devidos incontroversos, nos termos do 

determinado às fls. 148. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor 

controverso.Intimem-se. CERTIDÃOVistos. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento nºs 62/2009 e 63/2009, 

em 18/05/2009, com prazo de validade de trinta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.05.004231-0 - JANDIRA BASSO LEITE E JANDIRA BASSO LEITE(SP104371 - DINIR SALVADOR 

ROCHA E SP141817 - VERUSKA PROCIDA BATISTUSSI E SP223570 - TACIANA GLAURA RIOS DA ROCHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

E SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Vistos. Ciência da expedição do alvará de levantamento nº 65/2009 em 18/05/2009m com prazo de validade de trinta 

dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1682 
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MONITORIA 
2003.61.13.002396-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X DEODATO BORGES DA SILVA JUNIOR 

Vistos, etc., Fl. 110-111: Verifico que o valor bloqueado (R$ 2,07), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 

efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2005.61.13.002618-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1403943-2) JOSE CARLOS 

GRANZOTTI E ROSINEIDE JOSE DE MENEZES GRANZOTTI(SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc.,Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original do processo para a Classe 229 - 

Execução/Cumprimento de Sentença, com observância do que dispõe o COMUNICADO 039/2006 - NUAJ, de 

27/11/2006. Após, intimem-se os devedores Rosineide José de Menezes Granzotti e José Carlos Granzotti - para 

pagamento da quantia devida, a título de honorários advocatícios (f. 90), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo sem que haja o 

cumprimento da obrigação, dê-se vista à Fazenda Nacional para requerer o que de direito (art. 475-J, do CPC).Cumpra-

se e intime-se.  

 

2008.61.13.001697-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.000229-5) LAERCIO 

SANCOVICEI(SP065656 - MARCIO RIBEIRO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a embargada da 

sentença prolatada bem como para oferecimento das contra-razões no prazo legal.Antes, porém, remetam-se os autos ao 

MPF, conforme determinado às fls. 119.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000916-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.001404-6) JOSE 

RIBEIRO DE MENDONCA E MAGNA CICHINI DE MENDONCA E SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA 

NETO E RENATA JUNQUEIRA VICENTINI RIBEIRO DE MENDONCA E SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA 

PIRES DE CAMPOS E JOAO ALFREDO FREITAS PIRES DE CAMPOS E SIMONE RIBEIRO DE MENDONCA E 

MARCO ANTONIO SIMOES DE GOUVEIA E STELA RIBEIRO DE MENDONCA(SP034847 - HELIO RUBENS 

PEREIRA NAVARRO E SP164388 - HÉLIO ARTUR DE OLIVEIRA SERRA E NAVARRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc., Fls. 177-178: Em sede de juízo de retratação mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Intime-se.  

 

2009.61.13.001190-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.001691-5) 

WANDERLEY SILVA E REGINA CELIA DOMINGOS SILVA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Trasladem-se para os autos 

principais cópias do relatório e acórdão de fls. 143-149 e certidão de fls. 152. Após, no silêncio das partes, remetam-se 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.13.002695-7 - FINIPELLI-A INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS E ACABAMENTOS 

LTDA(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA E SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) E FINIPELLI-A INDUSTRIA E COMERCIO DE 

COUROS E ACABAMENTOS LTDA 

Vistos, etc., Fl. 567-569: Verifico que o valor bloqueado (R$ 13,84), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 

efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2000.61.13.007100-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X 

CASTALDI IND/ DE CALCADOS LTDA E ANTONIO APARECIDO CASTALDI E ISABEL CRISTINA GARCIA 

CASTALDI 

Vistos, etc., Fl. 430-433: Verifico que o valor bloqueado (R$ 0,03), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 
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efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.13.002692-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X GENARO 

IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA E JOSE GERNAR PEIXOTO E LEONICE APARECIDA PERENTE 

PEIXOTO(SP086731 - WAGNER ARTIAGA) 

(...)Na hipótese, verifico que ainda não foram esgotados todos os meios possíveis, por parte da exeqüente, para 

localização de bens passíveis de penhora em reforço, de sorte que indefiro o pedido para bloqueio on line de numerários 

existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome do(s) devedor(es) através do sistema BACEN-

JUD. Por conseguinte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte exequente. Int.  

 

2008.61.13.001288-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X WALK S IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA - ME E REGINA MARTA THEOFILO SATURI E JOSE AMERICO SATURI(SP226608 - 

ANDRE LUIS DE PAULA) 

Vistos, etc., Esclareça a exequente seu pedido formulado às 44, uma vez que os bens indicados pelos executados foram 

penhorados, conforme se extrai do auto lavrado às fls. 24. Intime-se. 

 

2008.61.13.001289-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X ATAIDE RODRIGUES DE FREITAS - ESPOLIO 

Vistos, etc., Fls. 29: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a 

exequente sobre o prosseguimento do feito requerendo o que for de direito. Intime-se. 

 

2008.61.13.001553-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X KIKUICHI & NASCIMENTO LTDA EPP E JOSE FRANCISCO KIKUICHI E EURIPEDES 

AUGUSTO NASCIMENTO 

Vistos, etc., Fls. 38: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a 

exequente sobre o prosseguimento do feito requerendo o que for de direito. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
95.1403117-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X BONFIM IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA - SUC DE B P LTDA E ELEUTERIO BONFIM FILHO E LUIZ CARLOS BONFIM(SP012977 - 

CASTRO EUGENIO LIPORONI) 

...Na hipótese, verifico que já foram realizados vários leilões dos bens penhorados os quais restaram negativos e, 

também, não foram encontrados outros bens desonerados para substituição da penhora, de modo que defiro o pedido 

para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos 

devedores através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 3.953,75 (três mil, novecentos e 

cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos), que corresponde ao valor do débito atualizado informado 

(fevereiro/2009), consoante recibo de protocolamento em anexo. Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva 

a medida, para que se concretize o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a 

constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação 

sobre quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, dê-se vistas dos autos a(o) exeqüente para manifestação 

no prazo legal. Int.  

 

96.1403723-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X SUPERMERCADOS IDEAL 

LTDA E VALTER APARECIDO AYLON RUIZ(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) E PEDRO 

SIMON RUIZ(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

Vistos, etc., Fl. 343: Verifico que o valor bloqueado (R$ 0,81), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as custas da 

execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à exeqüente 

para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

97.1403633-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X CALCONFORT COM/ DE 

CALCADOS LTDA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) 

...Na hipótese, verifico que não foram encontrados bens desonerados passíveis de penhora, de modo que defiro o pedido 

para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos 

devedores através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 186.925,34 (cento e oitenta e seis 

mil, novecentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos), que corresponde ao valor do débito atualizado 

informado (janeiro/2009), consoante recibo de protocolamento em anexo. Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo 
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positiva a medida, para que se concretize o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a 

constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação 

sobre quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, dê-se vistas dos autos a(o) exeqüente para manifestação 

no prazo legal. Int.  

 

2002.61.13.001608-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO VIVANCOS) X PAJJERO 

LTDA(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA) 

Fls. 155-156: Defiro a inclusão do(s) sócio(s) da empresa executada, o Sr. Uelson Vicente de Oliveira - CPF: 

076.562.918-65, na qualidade de responsável (eis) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III). Remetam-se os autos ao SEDI 

para o devido registro. Cite(m)-se, por mandado, a(s) parte(s) executada(s) para que no prazo de 05(cinco) dias pague a 

dívida ou garanta a execução (artigo 8º da Lei 6.830/80). Após, não ocorrendo nenhuma das hipóteses referidas, intime-

se a exeqüente para que efetue a indicação de bens do(s) executado(s) sobre os quais possa recair a constrição judicial 

no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.002479-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO VIVANCOS) X METALURGICA 

SAO JOAO CRISTAIS PAULISTA LTDA E HELENIR DA SILVA BORGES E JOAO BATISTA BORGES - 

ESPOLIO(SP144548 - MARCOS ROGERIO BARION) 

Vistos, etc., Fl. 120-121: Verifico que o valor bloqueado (R$ 10,99), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 

efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.13.002321-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X CALCADOS E G M 

LTDA - ME E ORIVALDO RIBEIRO DA CUNHA E JAMIL DIAS DA CUNHA(SP171516 - WAGNER 

ADALBERTO DA SILVEIRA) 

Vistos, etc., Fl. 121-124: Verifico que o valor bloqueado (R$ 0,87), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 

efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.13.002483-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) X INDUSTRIA 

E COMERCIO DE CALCADOS TURIN LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA E SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ) E LAZARO VIEIRA FILHO 

Vistos, etc., Fl. 95-97: Verifico que o valor bloqueado (R$ 10,21), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as custas 

da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à exeqüente 

para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.13.002219-1 - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS RODANTE LTDA(SP083761 - EDSON 

MENDONCA JUNQUEIRA) E RONALDO LAZARO GOMES E REGINA HELENA PEIXOTO GOMES 

Vistos, etc., Fls. 168: Concedo à executada o prazo de 10(dez) dias para juntada da procuração e cumprimento do 

quanto determinado no despacho de fls. 159. Intime-se. 

 

2004.61.13.003742-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X VILIONI VILIONI E CIA/ LTDA E LEONIDIO VILIONI E 

ENY APARECIDA COSTA VILIONI(SP128066 - MOACIR CARLOS PIOLA) 

Vistos, etc., 1. Tendo em vista a petição do Conselho Regional de Farmácia (fl. 355), na qual se encerra notícia de que o 

crédito cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento, suspendo o curso da 

presente execução, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na 

distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o 

prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Intimem-se. 

 

2004.61.13.004466-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

CALCADOS RUFFATO LTDA ME E JOSE DAS GRACAS SICARONI E DONIZETE RUFATO E ROSA 

MARLENE SICARONI RUFATO(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

...Na hipótese, verifico que não foram encontrados bens desonerados passíveis de penhora, de modo que defiro o pedido 

para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos 

devedores através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 31.748,36 (trinta e um mil, 

setecentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), que corresponde ao valor do débito atualizado informado 
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(março/2009), consoante recibo de protocolamento em anexo. Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a 

medida, para que se concretize o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a 

constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação 

sobre quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, dê-se vistas dos autos a(o) exeqüente para manifestação 

no prazo legal. Int.  

 

2004.61.13.004470-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO VIVANCOS) X 

TRANSPORTADORA GALO DE FRANCA LTDA ME E JOSE ALENCAR DE ALMEIDA JUNIOR(SP195595 - 

PAULO DE TARSO CARETA) 

Vistos, etc., Fl. 180-181: Verifico que o valor bloqueado (R$ 1,81), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 

efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.13.004489-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA CAPARELLI 

Tendo ocorrido o prvisto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no 

art. 795 do mesmo diploma legal.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.13.000301-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO VIVANCOS) X MARTA LUCIA 

GARCIA E MARTA LUCIA GARCIA(SP206214 - ALEXANDER SOUSA BARBOSA) 

...Na hipótese, verifico que não foram encontrados bens desonerados passíveis de penhora, de modo que defiro o pedido 

para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos 

devedores através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 17.418,02 (dezessete mil, 

quatrocentos e dezoito reais e dois centavos), que corresponde ao valor do débito atualizado informado 

(fevereiro/2009), consoante recibo de protocolamento em anexo. Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva 

a medida, para que se concretize o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a 

constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação 

sobre quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, dê-se vistas dos autos a(o) exeqüente para manifestação 

no prazo legal. Int.  

 

2006.61.13.000303-0 - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS MAKMAR LTDA E JOSE LUIS 

MARITAN(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

...Na hipótese, verifico que não foram encontrados bens desonerados passíveis de penhora, de modo que defiro o pedido 

para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos 

devedores através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 14.283,64 (quatorze mil, 

duzentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), que corresponde ao valor do débito atualizado informado 

(janeiro/2009), consoante recibo de protocolamento em anexo. Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a 

medida, para que se concretize o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a 

constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação 

sobre quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, dê-se vistas dos autos a(o) exeqüente para manifestação 

no prazo legal. Int.  

 

2006.61.13.001024-0 - FAZENDA NACIONAL X PERFITAS COMERCIAL LTDA(SP042679 - JOAO 

FIORAVANTE VOLPE NETO) E ELIANA CRISTINA DA SILVA E MAURILIO ORLANDO 

Vistos, etc., Fls. 100: Intimem-se os executados para que, no prazo de 10(dez) dias, tragam aos autos documento com 

expressa anuência dos proprietários do imóvel indicado à penhora. Int. 

 

2006.61.13.001030-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

ANA PAULA BIANCO E ANA PAULA BIANCO FRANCA - ME.(SP058641 - MARCOS ANTONIO SAIA) 

Vistos. Cuida-se de pedido da executada Ana Paula Bianco para que seja desbloqueada sua conta-corrente junto ao 

Banco do Brasil S.A. - Agência 3552-1, (c/c 19.926-5), alegando que foi indevidamente atingida pela ordem de 

bloqueio determinado pelo juízo (fls. 61-63), através do Bacen-Jud. Alega que é conta onde recebe seus salários. Juntou 

documentos (fls. 70-82). Brevemente relatado. Decido. Os documentos juntados pela requerente comprovam que ela 

realmente recebe seus salários, através do Banco do Brasil S.A., na conta mencionada. Portanto, há comprovação de que 

o numerário bloqueado (fls. 79) veio dos proventos de salários, o que encontra vedação no art. 649, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, que os declara absolutamente impenhoráveis. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando 

o valor bloqueado. Intime-se. 
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2008.61.13.000493-5 - INSS/FAZENDA X FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA E 

MANIR BITTAR E AMILTON BORGES E ANTONIO SERGIO FERRO E ONOFRE DE PAULA 

TRAJANO(SP065656 - MARCIO RIBEIRO RAMOS E SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE E SP184427 - 

MARCELO DRUMOND JARDINI E SP163407 - ALAN RIBOLI DA SILVA) 

Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se os executados 

para oferecimento das contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal desta 

Terceira Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.13.002008-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

M.S.A. KOSMETIC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

Vistos, etc., Fls. 67: Tendo em vista a concordância da exeqüente em relação ao imóvel ofertado à penhora (fls. 55-56), 

intime-se o representante da empresa executada, o Sr. João César Reis de Carvalho e seu cônjuge, para comparecer em 

secretaria para assinatura do termo, no próximo dia 03.06.2009. Após, expeça-se mandado para avaliação do imóvel e 

certidão de inteiro teor da penhora para averbação da constrição no registro imobiliário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

PETICAO 

2009.61.13.001192-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.001190-7) 

WANDERLEY SILVA E REGINA CELIA DOMINGOS SILVA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Trasladem-se para os autos 

principais (Embargos de terceiro) cópias do relatório e acórdão de fls. 57-62 e certidão de fls. 65. Após, remetam-se os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1032 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2003.61.02.009042-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANDRE MENEZES) X LUIZ CARLOS FACURY(SP187150 - 

MAURO CESAR BASSI FILHO) 

Pelas informações acostadas às fls. 72/75 e fls. 184/189, verifica-se que o autor do fato cumpriu com o quanto 

ajustado.Por estas razões, reconheço extinta a punibilidade dos fatos imputados a Luiz Carlos Facury, nos termos do 

artigo 28, inciso I, da Lei 9.605/98 c.c. artigo 89, 5º, da Lei 9.099/98.Ao Setor de Distribuição para atualização da 

situação do averiguado.Após o trânsito em julgado e cumprida a diligência supramencionada, remetam-se os autos ao 

arquivo, observando-se o disposto no artigo 76, 4º e 6º, da Lei 9.099/95.P.R.I.C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2537 

 

MONITORIA 

2006.61.18.001289-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

LUIZ CARLOS ROSA JUNIOR 

SENTENÇA.Face à petição de fl. 75, nos termos do art. 158, parágrafo único do CPC, HOMOLOGO para que produza 

seus efeitos de direito, a DESISTÊNCIA requerida pelo autor e, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Desconstitua-se a penhora 

eventualmente realizada.Transitada em julgado esta decisão e pagas as custas eventualmente devidas, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.18.000544-9 - CIRO FRANCISCO RIBEIRO E JOAO FRANCISCO RIBEIRO E FRANCISCO MARCIANO 

RIBEIRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 

- MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por CIRO FRANCISCO 

RIBEIRO, JOÃO FRANCISCO RIBEIRO e FRANCISCO MARCIANO RIBEIRO em detrimento da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CPC, art. 269, I), para o efeito de condenar a ré a pagar a diferença de correção monetária 

creditada nas contas de poupanças nºs 0140.013.00007500-4, 0140.013.00011261-9 e 0140.013.00010770-4 mediante a 

aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois 

centésimos por cento), abatendo-se os percentuais eventualmente já pagos. Cabível, na atualização monetária do débito, 

a aplicação os expurgos inflacionários já consolidados pela jurisprudência, conforme Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Juros de mora devidos a partir da citação de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil de 2002 c/c art. 161, 

1º, do Código Tributário Nacional). Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem 

prejuízo da incidência de juros remuneratórios, devidos por disposição contratual no percentual de 0,5% até o efetivo 

pagamento, tendo em vista a possibilidade da incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos 

que possuem (TRF/3ª REGIÃO - AC 639474 - PROC. 200003990639986-SP - QUARTA TURMA - REL. DES. FED. 

ALDA BASTO - DJU 11/07/2007, P. 280).Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-

poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há 

possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, 3º, do CPC), atualizados monetariamente na 

ocasião do pagamento, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal 

para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição 

de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 

5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o 

código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do 

Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2004.61.18.000945-5 - PAULO DA SILVA CORREA E SHIRLEY LUZIA SILVA DE MORAIS 

CORREA(SP194796 - MARCELO DE CARVALHO MIDÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Despacho. Converto o julgamento em diligência. Considerando que a ação ordinária tem autonomia em relação à ação 

cautelar, determino às partes que juntem aos autos os documentos necessários à prova de suas alegações, tendo em vista 

que os documentos que integram a ação cautelar não foram anexados à ação ordinária.Int. 

 

2004.61.18.001859-6 - JOAO FONSECA PENA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI E SP056946 

- MARIA TEREZA SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - 

LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração de fls. 202/204, mas nego-lhes 

provimento.P.R.I. 

 

2005.61.18.000967-8 - MARGARIDA APARECIDA SOARES(SP064221 - TARCISO LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA APARECIDA 

SOARES em detrimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CPC, art. 269, I).No que tange à sucumbência, a 

conjugação dos arts. 11, 2º e 12 da Lei 1.060/50 (LAJ) aponta para a diretriz de que o perdedor da demanda, ainda que 

beneficiário da gratuidade de justiça, não fica imune à condenação ao pagamento da verba honorária, razão pela qual, 

aderindo a tal interpretação e a precedentes do E. TRF da 3ª Região nesse sentido, visto que em tal caso é condicional a 

execução, mas não a sentença (AC 1315362, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008; AC 

279925, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 11/02/2003, p. 326; AC/Processo 94030417080, Segunda 

Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 26/07/1995, p. 46127), condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a 

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de 

custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Ao SEDI para retificação do nome da parte autora, conforme 

consta nos documentos de fls. 05/06, e como determinado no despacho de fl. 89. Decorrido o prazo legal para eventual 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.61.18.001613-4 - CONCEICAO MARIA SIMAO(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Diante do exposto, no mérito julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida por CONCEIÇÃO MARIA 

SIMÃO em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a Autarquia a conceder em favor da autora o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, com DIB em 06/04/2006.Ratifico a 

decisão antecipatória de tutela (fls. 85/90).Também condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB 

até a data da implantação do benefício (DIP). Atualização monetária consoante Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Outrossim, 

condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e do 

TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 

464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários mínimos.Decorrido o prazo legal para eventual 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. Em consulta ao sítio do TRF da 3ª Região, 

verifico que foi negado seguimento ao Agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, caput, do CPC, não 

havendo, pois, necessidade de comunicação desta sentença ao e. Colegiado.P.R.I. 

 

2006.61.18.001759-0 - MARIA HELENA PASCOAL DA SILVA(SP178854 - DIANA LÚCIA DA ENCARNAÇÃO 

GUIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração de fls. 116/118, mas nego-lhes 

provimento.P.R.I. 

 

2007.61.18.000927-4 - EDSON RUBENS SALA(SP209612 - CRISTIANE MARIA DE ABREU FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, no mérito julgo parcialmente procedente a pretensão formulada por EDSON 

RUBENS SALLA em detrimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CPC, art. 269, I), para o efeito de condenar a 

ré a pagar a diferença de correção monetária creditada na conta de poupança nº 0306.013.00038812-8, mediante a 

aplicação do IPC de 26,06% (Plano Bresser), abatendo-se os percentuais eventualmente já pagos.Cabível, na 

atualização monetária do débito, a aplicação os expurgos inflacionários previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal (TRF/3ª REGIÃO - AC 584899 - PROC. 200003990211305-SP - QUARTA TURMA - REL. DES. 

FED. NEWTON DE LUCCA - DJU 24/09/2003, P. 274).Juros de mora devidos a partir da citação de 1% ao mês (art. 

406 do Código Civil de 2002 c/c art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional). Saliento, por oportuno, que a incidência 

de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios, devidos por disposição contratual 

no percentual de 0,5% até o efetivo pagamento, tendo em vista a possibilidade da incidência harmônica de ambos, 

considerando-se os objetivos distintos que possuem (TRF/3ª REGIÃO - AC 639474 - PROC. 200003990639986-SP - 

QUARTA TURMA - REL. DES. FED. ALDA BASTO - DJU 11/07/2007, P. 280).Caso a parte autora já tenha, 

eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na 

fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), cada parte arcará com os honorários de seu patrono.Ao SEDI para retificação 

do pólo ativo, fazendo constar o nome do autor nos termos do documento de fl. 25.Decorrido o prazo legal para 

eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.18.001106-2 - OSIRIS FERRARI(SP055251 - PEDRO PAULO DOS SANTOS AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.PRA 0,5 SENTENÇA.(...) Diante do exposto, julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, VI combinado com o art. 462 do Código de Processo Civil.No que tange à sucumbência, a 

conjugação dos arts. 11, 2º e 12 da Lei 1.060/50 (LAJ) aponta para a diretriz de que o perdedor da demanda, ainda que 

beneficiário da gratuidade de justiça, não fica imune à condenação ao pagamento da verba honorária, razão pela qual, 

aderindo a tal interpretação e a precedentes do E. TRF da 3ª Região nesse sentido, visto que em tal caso é condicional a 

execução, mas não a sentença (AC 1315362, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008; AC 

279925, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 11/02/2003, p. 326; AC/Processo 94030417080, Segunda 
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Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 26/07/1995, p. 46127), condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a 

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de 

custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2007.61.18.001863-9 - INES DOS ANJOS DE OLIVEIRA(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por INES DOS 

ANJOS DE OLIVEIRA em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I).Considerando que, segundo iterativo entendimento 

dos Tribunais, a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando improcedente o pedido ou extinto o feito 

sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), 

fica sem efeito a decisão antecipatória de tutela.No que tange à sucumbência, a conjugação dos arts. 11, 2º e 12 da Lei 

1.060/50 (LAJ) aponta para a diretriz de que o perdedor da demanda, ainda que beneficiário da gratuidade de justiça, 

não fica imune à condenação ao pagamento da verba honorária, razão pela qual, aderindo a tal interpretação e a 

precedentes do E. TRF da 3ª Região nesse sentido, visto que em tal caso é condicional a execução, mas não a sentença 

(AC 1315362, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008; AC 279925, Quinta Turma, Rel. Des. 

Fed. Fabio Prieto, DJU 11/02/2003, p. 326; AC/Processo 94030417080, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 

DJ 26/07/1995, p. 46127), condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da 

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da 

Lei n.º 9.289/96.Oficie-se com urgência à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência 

Executiva do INSS em Taubaté, para ciência desta sentença e providências cabíveis.Decorrido o prazo legal para 

eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. P.R.I.O. 

 

2007.61.18.001887-1 - EDINALDO FERREIRA(SP190633 - DOUGLAS RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Em face do exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO deduzida por 

EDINALDO FERREIRA em face do INSS (art. 269, I, CPC).No que tange à sucumbência, a conjugação dos arts. 11, 2º 

e 12 da Lei 1.060/50 (LAJ) aponta para a diretriz de que o perdedor da demanda, ainda que beneficiário da gratuidade 

de justiça, não fica imune à condenação ao pagamento da verba honorária, razão pela qual, aderindo a tal interpretação e 

a precedentes do E. TRF da 3ª Região nesse sentido, visto que em tal caso é condicional a execução, mas não a sentença 

(AC 1315362, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008; AC 279925, Quinta Turma, Rel. Des. 

Fed. Fabio Prieto, DJU 11/02/2003, p. 326; AC/Processo 94030417080, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 

DJ 26/07/1995, p. 46127), condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da 

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da 

Lei n.º 9.289/96.Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.18.000107-3 - GERALDA DOS SANTOS GABRIEL(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Diante do exposto, no mérito julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida por GERALDA DOS 

SANTOS GABRIEL em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a Autarquia a conceder em favor 

da autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, com DIB em 05/02/2004 

(DER).Passo à reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com base no art. 273, 4º, do CPC. O 

deferimento da medida exige prova inequívoca que convença o juiz da existência de plausibilidade do direito vindicado, 

conjugado tal requisito com a existência de fundado receio de dano ou intuito protelatório do réu (art. 273, CPC). Na 

espécie, a verossimilhança do direito está demonstrada na fundamentação desta sentença e o receio de dano ressai da 

natureza alimentar da verba postulada e do estado de miserabilidade da demandante. Assim, com base no art. 273, 4º do 

CPC, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante em favor da Autora o 

benefício assistencial a partir de 01/05/2009 (DIP). O deferimento de tutela antecipada não implica o pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores.Também condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em 

julgado, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP). Atualização monetária consoante Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional.Outrossim, condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 992/1285 

do Superior Tribunal de Justiça).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do 

STJ e do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 

10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários mínimos.Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté para promover a implantação 

do benefício, nos termos acima expostos.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais 

de isenção), sob pena de deserção.P.R.I. 

 

2009.61.18.000251-3 - GETULIO FUKUDA(SP281298B - CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA E SP160172 - 

MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA.Face à petição de fl. 116, nos termos do art. 158, parágrafo único do CPC, HOMOLOGO para que 

produza seus efeitos de direito, a DESISTÊNCIA requerida pelo autor e, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Sem condenação em 

honorários haja vista que não houve citação do réu.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, 

arquivem-se com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2009.61.18.000511-3 - FERNANDO JOSE DE MORAES(RJ026422 - LUIZ CARLOS SOARES) X UNIAO 

FEDERAL E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso 

III c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de justiça gratuita.Sem condenação em 

custas e honorários haja vista que não houve citação dos réus.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de 

recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2008.61.18.000825-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X VALDOMIRO DOS SANTOS 

SENTENÇA.Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado, noticiada à fl. 14, JULGO EXTINTA a presente 

execução movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

CREAA/SP em face de VALDOMIRO DOS SANTOS, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Ao contador para verificação de eventuais custas 

devidas.Transitada em julgado esta decisão, e recolhidas as custas eventualmente devidas, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P. R. I.  

 

2008.61.18.002418-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA) X EDUARDO GILSON DE 

MORAIS BOTELHO 

SENTENÇA.Face à petição do exequente, noticiando a duplicidade da exação (fl. 10), JULGO EXTINTO o presente 

feito movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de EDUARDO GILSON DE 

MORAIS BOTELHO, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Desconstitua-se a penhora eventualmente 

realizada.Sem honorários, tendo em vista que não houve citação do executado.Sem custas (art. 4º da Lei 

9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P. R. I. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.18.001589-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.000273-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISMAEL SANTOS LISBOA 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 18/19 por não vislumbrar os 

pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2008.61.18.001896-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.000721-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) X BENEDITO DA 

FONSECA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

SENTENÇA.(...) Isto posto, julgo procedente a impugnação interposta pelo INSS, revogando a decisão de fls. 30/35 da 

ação ordinária em apenso (nº 2008.61.18.000721-0) e, por conseguinte, determino que a parte impugnada proceda ao 

recolhimento das custas processuais nos autos principais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, certificando-se.Decorrido o prazo 

legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 
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da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 

do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.18.000964-2 - EDSON INACIO(SP243480 - HELIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP183978 - 

JÚLIO CÉSAR ROSA DIAS E SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS 

DE CACHOEIRA PAULISTA 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Ressalto que, nos termos do verbete sumular nº 304 do 

Pretório Excelso, decisão denegatória de mandado de segurança, não fazendo coisa julgada contra o impetrante, não 

impede o uso da ação própria.Sem condenação ao pagamento de verba honorária (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ ). 

Custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, 

além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do 

Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob 

pena de deserção.P.R.I.O. 

 

2008.61.18.000126-7 - A C BAR MICRO CERVEJARIA ARTESANAL LTDA(SP235300 - CLARIMAR SANTOS 

MOTTA JUNIOR) X CHEFE DO DISTRITO UNIDADE REGIONAL DEPTO POLIC RODOV FED CACHOEIRA 

PTA 

SENTENÇA.(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de verba honorária (Súmulas 512 do 

STF e 105 do STJ ). Custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais 

de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.61.18.000172-3 - A C BAR MICRO CERVEJARIA ARTESANAL LTDA E ANDRE LUIZ SOARES NUNES E 

CASSIO RODRIGO FREITAS FONSECA(SP235300 - CLARIMAR SANTOS MOTTA JUNIOR) X CHEFE DO 

DISTRITO UNIDADE REGIONAL DEPTO POLIC RODOV FED CACHOEIRA PTA 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, no mérito julgo IMPROCEDENTE o pedido (CPC, art. 269, I) e, por conseguinte, 

DENEGO A ORDEM pleiteada pela Impetrante.Considerando o disposto na Súmula 405 do STF e o iterativo 

entendimento dos Tribunais no sentido de que a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando 

improcedente o pedido ou extinto o feito sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma, Rel. 

Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), fica sem efeito a decisão liminar. Sem condenação ao pagamento de verba 

honorária (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ ). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal para eventual 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Verifico que o representante judicial da União 

não foi intimado pessoalmente da decisão de fls. 38/40, a teor do art. 3º da Lei 4.348/64 (redação dada pela Lei 

10.910/2004) c.c. art. 38 da Lei Complementar 73/93 c.c. art. 6º da Lei 9.028/95. Providencie a Secretaria a imediata 

intimação da referida decisão, bem como desta sentença, nos termos da lei.P.R.I.O. 

 

2008.61.18.000846-8 - ALEX CARRIERI FERREIRA E ARIOSVALDO ANDRADE JUNIOR E EVERTON 

WILSON MANCIN E FABRICIO LANINI FERREIRA E LUCAS OSS VARGAS E MURILO CANALI E NERISSA 

LECHNER COPPA E RITCHELY NASCIMENTO FERNANDES E JOAO PAULO DE ANDRADE 

RANGEL(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X BRIGADEIRO DO AR DA ESCOLA DE 

ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA E MAJOR - BRIGADEIRO DO AR DIRAP -DIRETORIA ADM PESSOAL 

DA AERONAUTICA 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito (CPC, art. 267, VI) e, por 

conseguinte, denego a ordem pleiteada pelos impetrantes.Sem condenação ao pagamento de verba honorária (Súmulas 

512 do STF e 105 do STJ ).Considerando o disposto na Súmula 405 do STF e o iterativo entendimento dos Tribunais no 

sentido de que a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando improcedente o pedido ou extinto o feito 

sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 19/08/2008), 

fica sem efeito a decisão liminar.Verifico que o representante judicial da União não foi intimado pessoalmente da 

decisão de fls. 171/174, a teor do art. 3º da Lei 4.348/64 (redação dada pela Lei 10.910/2004) c.c. art. 38 da Lei 

Complementar 73/93 c.c. art. 6º da Lei 9.028/95. Providencie a Secretaria a imediata intimação da referida decisão, bem 
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como desta sentença, nos termos da lei.Custas na forma da lei.Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta 

sentença, para ciência e eventuais providências cabíveis.P.R.I.O. 

 

2008.61.18.001059-1 - WELLINGTON LEITE DO PRADO(SP119317 - CLEIDE SEVERO CHAVES E SP063756 - 

ANA MARIA DE LIMA FERNANDES) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM LORENA - SP 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, confirmando a liminar de fls. 114/115, 

para reconhecer o direito do Impetrante, WELLINGTON LEITE DO PRADO, ao restabelecimento do pagamento do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (E/NB n. 32/121.897.473-4), com efeitos financeiros a partir da 

data do ajuizamento da presente ação mandamental (17/07/2008), facultado ao Impetrante o manejo de ação própria 

para cobrança de eventuais atrasados (Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal).Descabe a condenação em 

honorários advocatícios, consoante entendimento pretoriano dominante (Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e 

Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça).Sem custas, a teor do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51.Comunique-se a prolação desta 

sentença ao(à) DD. Desembargador(a) Federal-Relator(a) do Agravo de Instrumento.Intime-se pessoalmente o 

Procurador Federal, representante do INSS, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.910/2004.Cientifique-se o Ministério 

Público Federal.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além 

das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de 

deserção.P.R.I.O. 

 

2008.61.18.001547-3 - ALTIERES JUNIOR DE OLIVEIRA MARCELINO(SP132418 - MAURO FRANCISCO DE 

CASTRO E RJ147768 - CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA) X COMANDANTE DA ESCOLA DE 

ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAr 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A ORDEM, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de verba honorária (Súmulas 512 

do STF e 105 do STJ ). Custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, 

deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de 

porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os 

casos legais de isenção), sob pena de deserção. P.R.I.O 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.18.002408-5 - ARY JOAQUIM DA SILVA - ESPOLIO(SP143890 - JULIANA SOARES SILVA 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA.(...) Pelo exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito.Sem honorários, ante a ausência de lide.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.18.000577-2 - PAULO DA SILVA CORREA E SHIRLEY LUZIA SILVA DE MORAIS 

CORREA(SP194796 - MARCELO DE CARVALHO MIDÕES E SP162921 - GUSTAVO MIGUEL SALOMÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Despacho. Converto o julgamento em diligência, tendo em vista o despacho proferido na ação principal.  

 

2007.61.18.000738-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA GAMA(SP137348 - JORGE LUIS DOS SANTOS FELIPE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E LUIZA HELENA VITORIANO(SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) 

Despacho. Converto o julgamento em diligência. Certifique a Secretaria a existência de ação principal em relação a 

estes autos.  

 

2008.61.18.000086-0 - WILSON PEREIRA LOPES FILHO E FATIMA MARLENE DOS SANTOS(SP127637 - 

LUCIANA TAQUES BITTENCOURT ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

SENTENÇA.(...) Diante do exposto, julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.No que tange à sucumbência, a conjugação dos arts. 

11, 2º e 12 da Lei 1.060/50 (LAJ) aponta para a diretriz de que o perdedor da demanda, ainda que beneficiário da 

gratuidade de justiça, não fica imune à condenação ao pagamento da verba honorária, razão pela qual, aderindo a tal 

interpretação e a precedentes do E. TRF da 3ª Região nesse sentido, visto que em tal caso é condicional a execução, mas 

não a sentença (AC 1315362, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008; AC 279925, Quinta 
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Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 11/02/2003, p. 326; AC/Processo 94030417080, Segunda Turma, Rel. Des. 

Fed. Marli Ferreira, DJ 26/07/1995, p. 46127), condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da 

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas 

conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, 

deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de 

porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os 

casos legais de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.18.000594-0 - MARCO ANTONIO ALEXANDRE SALVI - INCAPAZ(SP164602 - WILSON LEANDRO 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Assim sendo, INDEFIRO a petição inicial, e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 295, inciso III c.c. art. 267, incisos IV e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

custas e honorários haja vista que não houve citação do réu.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

Expediente Nº 2538 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.18.000839-2 - EDNA DE SOUZA CAMPOS(SP158194 - RAFAEL CERBINO) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Fls. 131/132: Ciência às partes do laudo pericial.2. Fl. 129: O requerimento da autora restou prejudicado 

com a juntada do laudo.3. Intimem-se. 

 

2006.61.18.000801-0 - BENEDITO JUVINO CORREA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc,1. Identificando os processos com maior viabilidade de acordo, determino a inclusão do presente processo em 

pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se no dia 20 de maio de 2009, às 15:30 horas, devendo as partes 

comparecerem acompanhadas de seus advogados com poderes para transacionar.2. Intimem-se. 

 

2006.61.18.000930-0 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc,1. Identificando os processos com maior viabilidade de acordo, determino a inclusão do presente processo em 

pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se no dia 21 de maio de 2009, às 16:30 horas, devendo as partes 

comparecerem acompanhadas de seus advogados com poderes para transacionar.2. Intimem-se. 

 

2008.61.18.000452-9 - ESTELA MARIA MARCHETTE DOS SANTOS(SP168243 - MARIA LUÍZA GUATURA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls. 106/110: Manifeste-se a parte autora.2. Intimem-se.  

 

2009.61.18.000416-9 - PAULO SERGIO DOS SANTOS(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc,1. Identificando os processos com maior viabilidade de acordo, determino a inclusão do presente processo em 

pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se no dia 21 de maio de 2009, às 16:15 horas, devendo as partes 

comparecerem acompanhadas de seus advogados com poderes para transacionar.2. Intimem-se. 

 

2009.61.18.000456-0 - BARTIRA APARECIDA COSTA SANTANA(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E 

SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 213/225: Ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão de fls. 207/207 verso por 

seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Cumpra-se o item final da referida decisão, com a citação do INSS.3. Intimem-

se. 

 

2009.61.18.000540-0 - ROZALINA MARIA DOS SANTOS(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc,1. Identificando os processos com maior viabilidade de acordo, determino a inclusão do presente processo em 

pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se no dia 21 de maio de 2009, às 16:00 horas, devendo as partes 

comparecerem acompanhadas de seus advogados com poderes para transacionar.2. Intimem-se. 

 

2009.61.18.000596-4 - ZELI ELZA DA LUZ(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc,1. Identificando os processos com maior viabilidade de acordo, determino a inclusão do presente processo em 
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pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se no dia 21 de maio de 2009, às 15:45 horas, devendo as partes 

comparecerem acompanhadas de seus advogados com poderes para transacionar.2. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6242 

 

MONITORIA 

2007.61.19.005792-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X MARLI 

BARBOSA SANTOS E OSBERTO CAMACHO VIDAL 

Fls. 61/66: Dê-se ciência à parte autora. Outrossim, expeça-se carta precatória para a Comarca de Caraguatatuba/SP 

afim de citar os réus nos termos do art. 1102, com os benefícios do art. 172, paragráfo 2º, ambos do CPC. Intime-se e 

Cumpra-se. 

 

2009.61.19.002670-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JULIANA LIGUORI IMBERNON E REGINA APARECIDA LIGUORI IMBERNON 

Defiro a expedição de mandado de pagamento, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102b do Código 

de Processo Civil.Consigno que poderão os réus oferecer embargos, no prazo previsto, que suspenderão a eficácia do 

mandado inicial, sob pena de não o fazendo, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial.Cumpra-se e 

intimem-se. 

 

2009.61.19.003303-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA E ALAN KARDEC GOMES DE SOUZA 

Defiro a expedição de mandado de pagamento, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102b do Código 

de Processo Civil.Consigno que poderão os réus oferecer embargos, no prazo previsto, que suspenderão a eficácia do 

mandado inicial, sob pena de não o fazendo, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial.Cumpra-se e 

intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.19.002962-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X RUBBERKITS 

VEDACOES TECNICAS IND/ E COM/ LTDA E DANIEL DO REGO OLIVEIRA E DORIVAL LUIZ 

Fl. 64: Defiro como requerido. Manifeste-se a exequente acerca das certidões negativas de fls. 79 e 82, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.19.005932-2 - YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA(SP032351 - ANTONIO DE 

ROSA E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP(Proc. 

703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que 

requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-se. Oficie-se e Intimem-se. 

 

2005.61.19.007756-5 - CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIA EM GUARULHOS 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, aguarde-se provocação do arquivo.  

 

2007.61.19.000413-3 - MAGGIORE TRANSPORTES LTDA(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E 

SP270079 - GISELE NOGUEIRA E SP262143 - PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA PREVIDENCIARIA EM GUARULHOS - SP 

Fls. 268: Dê-se ciência às partes. Após, encaminhe-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se e Cumpra-se. 
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2007.61.19.005256-5 - NORD MOTOREDUTORES DO BRASIL LTDA(SP154721 - FERNANDO JOSÉ 

MAXIMIANO E SP247504 - RAFAEL ZANINI FRANÇA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM GUARULHOS E PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

Recebo a apelação da impetrada no efeito devolutivo.Vista a parte contrária para contra-razões no prazo legal.Após, dê-

se ciência da r. sentença ao MPF, remetendo-se posteriormente os autos ao E. TRF/3a. Região, observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.19.008458-0 - MARQUIPWARDUNITED/PCMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP106429 - MARCO 

ANTONIO MACHADO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

GUARULHOS-SP E UNIAO FEDERAL 

Ainda em tempo, recolha a impetrante as custas de porte e remessa, no código 8021, em guia DARF, nos termos do art. 

511 do CPC c.c. Provimento nº 64/2005 (COGE), anexo IV do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.61.19.000506-3 - ELETRICA DANUBIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELET(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM GUARULHOS - SP 

... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil... 

 

2008.61.19.002483-5 - GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE 

MORAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Recebo a apelação da impetrada no efeito devolutivo.Vista a parte contrária para contra-razões no prazo legal.Após, dê-

se ciência da r. sentença ao MPF, remetendo-se posteriormente os autos ao E. TRF/3a. Região, observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.19.003953-0 - TAIT RADIO COMMUNICATIONS LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) 

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS E 

SUPERINTENDENTE CENTRO NEGOCIOS AEROPORTUARIOS DE S PAULO DA INFRAERO 

Fls. 351/352: Dê-se ciência às partes. Após, tornem os autos ao arquivo. Intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.19.005047-0 - MANOEL CLEMENTE MARIANO(SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS - SP(SP245526 - RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

... Motivos pelos quais JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de determinar a liberação para saque da importância relativa ao FGTS depositada em conta do 

impetrante... 

 

2008.61.19.006093-1 - SIBELE RIBEIRO DOS SANTOS(SP174878 - GRACILIANO REIS DA SILVA) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES(SP167514 - DANIEL MESCOLLOTE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 37/39: Dê-se ciência a parte impetrante. Manifeste-se a mesma acerca do interesse no 

prosseguimento do feito no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

2008.61.19.006168-6 - JOSE NELSON BARBOSA(SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

... Ante as considerações expendidas, DEFIRO a liminar pleiteada determinando que o impetrado, no prazo de 10 (dez) 

dias contados da data da intimação desta decisão, promova a análise e conclusão da revisão administrativa, procedendo 

a concessão do benefício, caso haja o devido preenchimento dos requisitos, devendo informar este Juízo tão logo seja 

cumprida esta determinação, sob pena de incorrer em crime de desobediência... 

 

2008.61.19.007204-0 - BAREFAME INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP019328 - ALFREDO CAMARGO 

PENTEADO NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

... homologo por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 304) e extingo o 

processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil... 

 

2008.61.19.007380-9 - MARIA GORETE FINEZA MENEZES(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para determinar à Empresa empregadora o não recolhimento do Imposto de Renda na fonte - IRRF sobre verbas 

indenizatórias a serem pagas, consubstanciadas em férias vencidas proporcionais indenizadas, 1/3 férias vencidas 

proporcionais indenizadas, férias indenizadas aviso prévio, 1/3 férias indenizadas aviso prévio e prêmios diversos, a 

serem pagas à impetrante... 
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2009.61.19.000292-3 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP208408 - LIÈGE SCHROEDER DE FREITAS 

ARAUJO E SP261028 - GUILHERME MAKIUTI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

Fls. 950/952: Dê-se ciência às partes. Após, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para 

parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.61.19.002550-9 - GUILDER COML/ IMP/ E EXPORTADORALTDA(SP121445 - JOSE ANTONIO 

LOMONACO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

GUARULHOS-SP 

Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a autoridade impetrada acerca de eventual conclusão do procedimento 

investigatório instaurado. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.19.002748-8 - ARMANDO PINHEIRO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Vistos em Inspeção. Ante a informação de fls. 19, apresente o autor cópia da inicial, sentença e eventual trânsito em 

julgado dos autos nº 2003.61.19.008610-7 para verificar provável prevenção com os presentes autos, no prazo de 10 

(dez) dias sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2009.61.19.003467-5 - BIOGENIC GROUP IND/ E COM/ LTDA(SP180697 - ROBERTO ALEXANDRE FELIX 

ALVES) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

Manifeste-se o impetrante acerca do alegado pela autoridade impetrada em suas informações de fls. 66/70, bem como se 

persiste seu interesse no prosseguimento do feito. Após, tornem conclusos. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.19.008120-0 - EMES COM/ DE LIVROS FISCAIS LTDA ME(SP102881 - RENATO RODRIGUES 

FERREIRA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO. REconsidero o despacho proferido à fl. 100. Ante a apresentação da documentação pla ré, 

tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Anoto que o autor deverá requere o que entende de direito em 

ação própria. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.19.007329-8 - STANDARD COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO 

LTDA(SP173623 - FLÁVIO MELO MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 230/232: Cite-se a executada nos termos do art. 475-J c.c o art. 614, II do CPC para pagar o valor de R$ 4.230,16 

(quatro mil, duzentos e trinta reais e dezesseis centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa 

atualizado até junho/2008, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora de seus bens, com o acréscimo de 10 % 

(dez por cento) a título de multa. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.004505-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X RONALDO GALLO JUNIOR E LUCIANA HELENA DA SILVA 

GALLO 

.....Assim, extingo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, carreando à parte desistente as custas processuais... 

 

2009.61.19.003421-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEX 

RODRIGO CORREIA E TATIANA AGUIAR COUTO CORREIA 

Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo à causa o valor do contrato de mútuo 

questionado, de acordo com o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo, sem 

o julgamento de mérito, na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I, do mesmo 

Diploma Legal. Completando ainda, o valor das custas iniciais, acerca do benefício econômico pretendido. Após, 

tornem os autos conclusos.  

 

2009.61.19.003427-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

BRUNO SANTIAGO DA SILVA 

Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo à causa o valor do contrato de mútuo 

questionado, de acordo com o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo, sem 

o julgamento de mérito, na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I, do mesmo 

Diploma Legal. Completando ainda, o valor das custas iniciais, acerca do benefício econômico pretendido. Após, 

tornem os autos conclusos.  

 

2009.61.19.003439-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 
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PAULO NASCIMENTO DE PAIVA 

Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo à causa o valor do contrato de mútuo 

questionado, de acordo com o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo, sem 

o julgamento de mérito, na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I, do mesmo 

Diploma Legal. Completando ainda, o valor das custas iniciais, acerca do benefício econômico pretendido. Após, 

tornem os autos conclusos.  

 

Expediente Nº 6246 
 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.19.000828-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X ADILSON RIBEIRO 

JUNIOR(DF001902A - SEBASTIAO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA) 

Folha 246: Dê-se vista às partes. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.19.000424-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X ROBERTO 

WILL(SP023361 - JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE) 

Intime-se a defesa do acusado para que apresente suas alegações finais. 

 

2004.61.19.002959-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE E SP104791 - MARIA 

AUXILIADORA DA CONCEICAO LOPES) X ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP104791 - MARIA 

AUXILIADORA DA CONCEICAO LOPES) 

Recebo a apelação interposta pelo sentenciado. Intime-se a defesa para que apresente suas razões de apelação. Após, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente suas contrarrazões de apelação. 

 

2004.61.19.004657-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X PLACIDO MESSIAS DOS 

ANJOS(SP139365 - CLAUDENIR GOBBI) 

(...) Ante o exposto, ratifico o recebimento da denúncia formulada em face de PLACIDO MESSIAS DOS ANJOS e 

determino a continuidade do feito.Intime-se a defesa do acusado para que proceda a retirada dos bens relacionados à fl. 

240, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de doação.Solicite-se informação acerca do cumprimento da carta precatória 

expedida à fl. 182.Intimem-se. Publique-se. 

 

2005.61.19.001082-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X ED CARLOS 

ANDRINO(SP132352 - ROBERTO RIVELINO DE OLIVEIRA SOUZA) 

Intime-se a defesa do acusado para que se manifeste nos termos do artigo 405 do CPP. 

 

2008.61.19.002509-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X MINDERT 

VUURBOOM(SP138828 - DIONISIO APARECIDO DA SILVA) 

Intime-se a defesa do acusado para que apresente suas alegações finais. 

 

Expediente Nº 6248 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.19.002019-6 - CARMELIA PEREIRA DA SILVA SANTOS(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 26: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, devendo constar CARMELIA PEREIRA DA 

SILVA SANTOS. Isto feito, publique-se o despacho exarado à fl. 24. Cumpra-se. Fls. 24: Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, se o objeto da presente demanda diz 

respeito à auxílio-doença propriamente dito ou decorrente de acidente do trabalho, para fins de fixação da competência 

deste Juízo. Após, tornem conclusos. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.19.003707-0 - CLEIDE SACOMAN(SP150894 - IARA VENDITO DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado pelo Instituto-réu às fls. 37/38, converto o presente feito, de ofício, em procedimento 

ordinário. Cancelo a audiência designada para o dia 10/06/2009 às 14:00 horas, devendo a secretaria proceder a baixa 

na pauta de audiências. Dê-se ciência às partes, intimando-se a autora pessoalmente acerca do cancelamento da 

audiência. Fls. 40/79: Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo legal. Sem prejuízo, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando-as. Cumpra-se e intimem-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 
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Expediente Nº 1925 

 

ACAO PENAL 

2005.61.19.006482-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP246369 - RICARDO TADEU SCARMATO E 

SP267330B - ARIANO TEIXEIRA GOMES E SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES) 

Chamo o feito à conclusãoEm audiência de instrução e julgamento realizada no dia 23 de abril de 2009, ocasião em que 

foi dada a oportunidade de reinterrogatório do acusado, a defesa do acusado FRANCISCO CIRINO requereu 

diligências, nos termos do artigo 402 do CPP.Aberta vista ao MPF, manifestou-se sobre os requerimentos às fls. 

3083/3104, e requereu a vinda aos autos das certidões criminais atualizadas do acusado, expedidas pelas Justiças 

Federal, Estadual e pelo INI, bem como informações detalhadas a respeito dos inquéritos e processos criminais 

eventualmente apontados nas folhas de antecedentes do acusado.DO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS 

DOCUMENTOSAlega a defesa do acusado FRANCISCO CIRINO que há documentos nos autos que não guardam 

relação com o presente processo, bem como documentos que se encontram apócrifos, razão pela qual requer o 

desentranhamento.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 3088/3089, que eventuais documentos que não 

tenham relação com o presente feito, foi opção da acusação fazer juntar aos autos provas que dizem respeito ao modus 

operandi de toda a organização criminosa, e não só aos réus do presente processo. Informou ainda que diante da 

celeridade exigida na deflagração das Operações Canaã e Overbox e do volume de informações envolvido, não era 

possível nem fazia sentido trabalhar com documentos físicos. Assim, de modo geral, os relatórios policiais foram 

apresentados ao MPF gravados em DVDs, única maneira de se trabalhar com o volume de informações envolvidas e a 

forma como estas foram colhidas (áudios, transcrições, vídeos, imagens de documentos escaneados, por vezes 

encaminhadas por polícias de outros países) e o fato de se juntar a simples impressão desses arquivos eletrônicos não 

lhes tira a autenticidade, nem implica que o Ministério Público Federal fabricou tais documentos. Não há prejuízo à 

defesa da permanência nos autos dos documentos anexados pelo MPF, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 

desentranhamentos dos documentos.DO PEDIDO DE OITIVA DO DPF MARCELO IVO DE CARVALHO OU 

DESENTRANHAMENTO DO SEU DEPOIMENTOAlega a defesa do acusado que não teve a oportunidade de inquirir 

o Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, razão pela qual deve ser intimado para submeter-se ao 

crivo do contraditório, ou, se assim não entender este Juízo, seja desentranhado seu depoimento de fls. 1421/1469.O 

Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 3089, ressaltando que não se trata de depoimento, mas sim, de resposta 

ao ofício expedido pelo Ministério Público Federal, a fim de que restassem esclarecidas as rotinas observadas no 

Aeroporto Internacional de Guarulhos, tendo em vista a dificuldade de compreensão da seqüência de atos a que são 

submetidas as pessoas que desembarcam de vôo internacional para aqueles que não trabalham no aludido aeroporto.O 

ofício anexado aos autos pelo MPF, às fls. 1421/1469, como alegado pela defesa, anexa aos autos informações 

encaminhadas pelo Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, esclarecendo os procedimentos da 

Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, para fins de instrução nas Operações Canaã e Overbox.Não se 

trata de testemunha de acusação, não havendo que se falar em contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

desentranhamento dos documentos de fls. 1421/1469, por não vislumbrar prejuízo à defesa do réu sua permanência nos 

autos.DO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃOO 

acusado FRANCISCO requer o desentranhamento dos depoimentos das testemunhas de acusação SANDRO 

ADRIANO ALVES (fls.1326/1328) e EVANDRO ALVES BRIGÍDIO (fls. 1385/1386), tendo em vista a declaração de 

nulidade no HC 2006.03.00.040435-6.O Ministério Público Federal manifestou-se que há decisão à fl. 3060, item 3, 

razão pela qual resta prejudicado este pedido.Foi proferida decisão por este Juízo, à fl. 3060, item 3, declarando a 

nulidade das testemunhas de acusação não arroladas na denúncia, quais sejam, SANDRO ADRIANO ALVES e 

EVANDRO ALVES BRIGÍDIO.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa à fl. 3072, item 3, uma 

vez que não vislumbro prejuízo à defesa do réu a manutenção dos depoimentos nos autos.DO PEDIDO DE REUNIÃO 

DOS PROCESSOSTrata-se de pedido formulado por meio da defesa do réu FRANCISCO CIRINO (fl. 3072, item 4), 

com vistas à reunião dos processos 2005.61.19.006482-0, 2005.61.19.006488-1, 2005.61.19.006504-6 e 

2005.61.19.006484-4 para julgamento conjunto, tendo em vista o entendimento do MPF no processo 

2005.61.19.006484-4 às fls. 1209/1226, volume V, caso os referidos processos tenham as mesmas partes e os mesmos 

pedidos.O MPF se manifestou à fl. 3090, ratificando a manifestação exarada às fls. 1209/1226 dos autos 

2005.61.19.006484-4, ocasião em que requereu a reunião dos processos para julgamento conjunto.Embora reunidos em 

investigações deflagradas simultaneamente, os fatos elucidados na OPERAÇÃO OVERBOX (e também aqueles 

atinentes à OPERAÇÃO CANAÃ) não guardam conexão substancial, eis que existem cerca de trinta e duas ações 

penais, em desfavor de sessenta e nove pessoas, referentes à OPERAÇÃO CANAÃ e, aproximadamente vinte e cinco 

denúncias em desfavor de trinta e nove outras pessoas relativas à OPERAÇÃO OVERBOX.Neste sentido, remanesce 

correta a aplicação do artigo 80 do CPP no caso, com vistas à separação dos feitos, tendo em vista o excessivo número 

de acusados.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido formulado à fl. 3072, item 4.DO PEDIDO DE JUNTADA DA 
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INTEGRALIDADE DO PROCEDIMENTO-MÃE DA OPERAÇÃO CANAÃ/OVERBOX 2003.61.19.002508-8O 

procedimento-mãe das Operações Canaã e Overbox - 2003.61.19.002508-8- se encontra na Secretaria deste Juízo, 

possui trinta e cinco volumes, e nele estão todas as provas coletadas desde o início das investigações, tendo ele dado 

origem a aproximadamente 88 processos, estando à disposição dos defensores de todos os réus, que têm a ele acesso 

irrestrito para obter cópias tanto de documentos quanto das mídias nele contidas, pelo que o fato de não ter sido ele 

integralmente trasladado a estes autos não causa nenhum prejuízo à defesa do acusado.Assim, INDEFIRO o pedido 

formulado às fls. 3073/3081, item 1, pela defesa do FRANCISCO CIRINO.DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO 

PROCESSO PARA CONCESSÃO DE PRAZO PARA A DEFESA OUVIR TODOS OS DIÁLOGOSComo bem 

salientado pelo MPF às fls. 3092/3094, nestes autos estão sendo apurados fatos autônomos em relação aos demais 

identificados no bojo das Operações Canaã I e II e a Operação overbox, razão pela qual não há necessidade de 

concessão de prazo para a defesa ouvir TODOS os diálogos gravados durante as interceptações telefônicas, uma vez 

que não há interesse processual nesse ato. A defesa do acusado tem acesso à integralidade das provas coletadas, 

podendo, inclusive, obter cópia, em arquivo de áudio gravado em CD e DVD, desde 2005, tempo suficiente para a 

defesa do réu ter ouvido todas as gravações que quisesse.Assim, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 3073/3081, item 

2, pela defesa do acusado FRANCISCO CIRINO.DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS DE 

TELEFONIA, ANATEL E DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL A defesa do acusado 

FRANCISCO CIRINO, requer, às fls. 3073/3081, a expedição de ofícios às empresas de telefonia móvel e celular, 

Anatel e Departamento de Inteligência da Polícia Federal, requerendo inúmeras diligências referentes às interceptações 

telefônicas.O Ministério Público Federal, manifestou-se às fls. 3094/3104 pelo indeferimento dos pedidos.Com a 

entrada em vigor da Lei 11.719/08, o artigo 499 do CPP foi revogado, entrando em vigor o artigo 402, que assim 

disciplinou a matéria: Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a 

seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na 

instrução.De acordo com Andrey Borges de Mendonça, em seu livro Nova Reforma do Código de Processo Penal, 

Editora Método: ...Não é uma reabertura da instrução probatória, sob pena de permitir o retrocesso no procedimento. 

Interessante anotar que a antiga lei falava em diligências cuja necessidade ou conveniência se originasse de fatos ou 

circunstâncias surgidas na instrução. O atual legislador foi mais restritivo; apenas se a necessidade da medida surgiu na 

instrução. Assim, a mera conveniência da parte não pode justificar o deferimento da prova (especialmente se já poderia 

tê-la requerido anteriormente). Portanto, neste momento somente podem ser requeridas diligências complementares, 

cuja necessidade se origine de fatos apurados na instrução.Diante do exposto, INDEFIRO os pedidos formulados pela 

defesa do acusado FRANCISCO CIRINO às fls. 3073/3081, itens 3 a 22, uma vez que todas as diligências poderiam ter 

sido requeridas no início da ação penal.ALEGAÇÕES FINAISReiterem-se os ofícios de fls. 3063/3065.Com a vinda 

das certidões criminais atualizadas, intimem-se as partes, para que apresentem as alegações finais, no prazo legal, 

iniciando-se pelo MPF.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.006502-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E 

SP246369 - RICARDO TADEU SCARMATO) E SEGREDO DE JUSTICA(SP214804 - GENOVINA NUNES DE 

SOUSA E SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

Chamo o feito à conclusãoEm audiência de instrução e julgamento realizada no dia 13 de fevereiro de 2009, ocasião em 

que foi dada a oportunidade de reinterrogatório dos acusados, a defesa do acusado FRANCISCO DE SOUSA requereu 

diligências, nos termos do artigo 402 do CPP, e a defesa de FÁBIO DE SOUZA, bem como o MPF, informaram que 

não têm diligências a requerer.Aberta vista ao MPF, manifestou-se sobre os requerimentos às fls. 3070/3085.Os 

requerimentos formulados às fls. 3037 e 3038/3046 pela defesa dos acusados FÁBIO e FRANCISCO, nos termos do 

antigo artigo 499 do CPP restam prejudicados, tendo em vista a entrada em vigor da lei 11.719/2008, uma vez que os 

defensores se manifestaram em audiência nos termos do artigo 402 do CPP.DO PEDIDO DE 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOSAlega a defesa do acusado FRANCISCO que há documentos nos 

autos que não guardam relação com o presente processo, bem como documentos que se encontram apócrifos, razão pela 

qual requer o desentranhamento.O Ministério Público Federal se manifestou que eventuais documentos que não tenham 

relação com o presente feito, foi opção da acusação fazer juntar aos autos provas que dizem respeito ao modus operandi 

de toda a organização criminosa, e não só aos réus do presente processo. Informou ainda que diante da celeridade 

exigida na deflagração das Operações Canaã e Overbox e do volume de informações envolvido, não era possível nem 

fazia sentido trabalhar com documentos físicos. Assim, de modo geral, os relatórios policiais foram apresentados ao 

MPF gravados em DVDs, única maneira de se trabalhar com o volume de informações envolvidas e a forma como estas 

foram colhidas (áudios, transcrições, vídeos, imagens de documentos escaneados, por vezes encaminhadas por polícias 

de outros países) e o fato de se juntar a simples impressão desses arquivos eletrônicos não lhes tira a autenticidade, nem 

implica que o Ministério Público Federal fabricou tais documentos tirando as afirmações neles contidas da cachola. Não 

há prejuízo à defesa da permanência nos autos dos documentos anexados pelo MPF, razão pela qual INDEFIRO o 

pedido de desentranhamentos dos documentos.DO PEDIDO DE TRANSCRIÇÃO DAS INTERCEPTAÇÕES 

TELEFÔNICASA defesa do acusado FRANCISCO requer a transcrição integral, em discurso direto, da interceptação 

telefônica relacionada.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido, uma vez que trata-se 

de medida procrastinatória, tendo em vista que o conteúdo foi escutado em audiência e contestado pelo réu 

FRANCISCO.Os áudios encontram-se em sua versão original à disposição dos patronos de todos os acusados e a mera 

leitura atenta dos Relatórios Parciais de Inteligência já apresentados revela que os diálogos gravados em arquivos de 
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áudio são acompanhados pelo respectivo link de arquivo de texto contendo a transcrição.Ademais, cumpre lembrar que 

referidas transcrições e diálogos encontram-se, em sua íntegra, nos autos originários da investigação, tombados sob o nº 

2003.61.19.002508-8, onde estão abrangidos os fatos narrados na denúncia deste processo e na dos demais feitos, 

podendo os interessados obter as cópias e reproduções integrais naqueles autos.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido 

formulado pela defesa do acusado FRANCISCO à fl. 3064 vº, item 2, por ter nítido caráter procrastinatório.DO 

PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERALA defesa de 

FRANCISCO formulou pedido de expedição de ofício à Superintendência da Polícia Federal, para que envie a este 

Juízo cópia do processo administrativo disciplinar nº 035/2007, que apurou os fatos narrados na denúncia em sua 

seara.O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido, tendo em vista que a esfera administrativa é independente da 

esfera criminal, não havendo qualquer relevância ao presente feito a notícia de punição ou não de FRANCISCO DE 

SOUSA em procedimento disciplinar.Com razão o órgão Ministerial, razão pela qual fica indeferido o pedido 

formulado pela defesa de FRANCISCO, até porque, em querendo, poderá anexar aos autos o resultado do procedimento 

administrativo, independentemente de requisição deste Juízo.DO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO 

DEPOIMENTO DO DPF MARCELO IVO DE CARVALHO DE FLS. 1377/1434Alega a defesa do acusado 

FRANCISCO que não teve a oportunidade de inquirir o Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, 

razão pela qual deve ser desentranhado seu depoimento de fls. 1377/1434.O Ministério Público Federal manifestou-se 

às fls. 3084/3085, ressaltando que não se trata de depoimento, mas sim, de resposta ao ofício expedido pelo Ministério 

Público Federal, a fim de que restassem esclarecidas as rotinas observadas no Aeroporto Internacional de Guarulhos, 

tendo em vista a dificuldade de compreensão da seqüência de atos a que são submetidas as pessoas que desembarcam de 

vôo internacional para aqueles que não trabalham no aludido aeroporto.O ofício anexado aos autos pelo MPF, às fls. 

1377/1434, traz informações encaminhadas pelo Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, 

esclarecendo os procedimentos da Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, para fins de instrução nas 

Operações Canaã e Overbox.Não se trata de testemunha de acusação, não havendo que se falar em contraditório. Diante 

do exposto, INDEFIRO o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 1377/1434, por não vislumbrar prejuízo 

à defesa do réu sua permanência nos autos.ALEGAÇÕES FINAISAbra-se vista às partes, para que apresentem as 

alegações finais, no prazo legal, iniciando-se pelo MPF.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.006714-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP267330B - ARIANO TEIXEIRA GOMES) E 

SEGREDO DE JUSTICA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) E SEGREDO DE 

JUSTICA(SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO 

LIMA) E SEGREDO DE JUSTICA(SP070769 - MARIALVA LIMA CAMARGO PEREIRA E SP156779E - 

ISABELLA LEAL PARDINI) 

Chamo o feito à conclusãoEm audiência de instrução e julgamento realizada no dia 13 de fevereiro de 2009, ocasião em 

que foi dada a oportunidade de reinterrogatório dos acusados, a defesa do acusado FRANCISCO DE SOUSA requereu 

diligências, nos termos do artigo 402 do CPP, e a defesa de FÁBIO DE SOUZA, bem como o MPF, informaram que 

não têm diligências a requerer.Aberta vista ao MPF, manifestou-se sobre os requerimentos às fls. 3070/3085.Os 

requerimentos formulados às fls. 3037 e 3038/3046 pela defesa dos acusados FÁBIO e FRANCISCO, nos termos do 

antigo artigo 499 do CPP restam prejudicados, tendo em vista a entrada em vigor da lei 11.719/2008, uma vez que os 

defensores se manifestaram em audiência nos termos do artigo 402 do CPP.DO PEDIDO DE 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOSAlega a defesa do acusado FRANCISCO que há documentos nos 

autos que não guardam relação com o presente processo, bem como documentos que se encontram apócrifos, razão pela 

qual requer o desentranhamento.O Ministério Público Federal se manifestou que eventuais documentos que não tenham 

relação com o presente feito, foi opção da acusação fazer juntar aos autos provas que dizem respeito ao modus operandi 

de toda a organização criminosa, e não só aos réus do presente processo. Informou ainda que diante da celeridade 

exigida na deflagração das Operações Canaã e Overbox e do volume de informações envolvido, não era possível nem 

fazia sentido trabalhar com documentos físicos. Assim, de modo geral, os relatórios policiais foram apresentados ao 

MPF gravados em DVDs, única maneira de se trabalhar com o volume de informações envolvidas e a forma como estas 

foram colhidas (áudios, transcrições, vídeos, imagens de documentos escaneados, por vezes encaminhadas por polícias 

de outros países) e o fato de se juntar a simples impressão desses arquivos eletrônicos não lhes tira a autenticidade, nem 

implica que o Ministério Público Federal fabricou tais documentos tirando as afirmações neles contidas da cachola. Não 

há prejuízo à defesa da permanência nos autos dos documentos anexados pelo MPF, razão pela qual INDEFIRO o 

pedido de desentranhamentos dos documentos.DO PEDIDO DE TRANSCRIÇÃO DAS INTERCEPTAÇÕES 

TELEFÔNICASA defesa do acusado FRANCISCO requer a transcrição integral, em discurso direto, da interceptação 

telefônica relacionada.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido, uma vez que trata-se 

de medida procrastinatória, tendo em vista que o conteúdo foi escutado em audiência e contestado pelo réu 

FRANCISCO.Os áudios encontram-se em sua versão original à disposição dos patronos de todos os acusados e a mera 

leitura atenta dos Relatórios Parciais de Inteligência já apresentados revela que os diálogos gravados em arquivos de 

áudio são acompanhados pelo respectivo link de arquivo de texto contendo a transcrição.Ademais, cumpre lembrar que 

referidas transcrições e diálogos encontram-se, em sua íntegra, nos autos originários da investigação, tombados sob o nº 

2003.61.19.002508-8, onde estão abrangidos os fatos narrados na denúncia deste processo e na dos demais feitos, 

podendo os interessados obter as cópias e reproduções integrais naqueles autos.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido 

formulado pela defesa do acusado FRANCISCO à fl. 3064 vº, item 2, por ter nítido caráter procrastinatório.DO 
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PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERALA defesa de 

FRANCISCO formulou pedido de expedição de ofício à Superintendência da Polícia Federal, para que envie a este 

Juízo cópia do processo administrativo disciplinar nº 035/2007, que apurou os fatos narrados na denúncia em sua 

seara.O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido, tendo em vista que a esfera administrativa é independente da 

esfera criminal, não havendo qualquer relevância ao presente feito a notícia de punição ou não de FRANCISCO DE 

SOUSA em procedimento disciplinar.Com razão o órgão Ministerial, razão pela qual fica indeferido o pedido 

formulado pela defesa de FRANCISCO, até porque, em querendo, poderá anexar aos autos o resultado do procedimento 

administrativo, independentemente de requisição deste Juízo.DO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO 

DEPOIMENTO DO DPF MARCELO IVO DE CARVALHO DE FLS. 1377/1434Alega a defesa do acusado 

FRANCISCO que não teve a oportunidade de inquirir o Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, 

razão pela qual deve ser desentranhado seu depoimento de fls. 1377/1434.O Ministério Público Federal manifestou-se 

às fls. 3084/3085, ressaltando que não se trata de depoimento, mas sim, de resposta ao ofício expedido pelo Ministério 

Público Federal, a fim de que restassem esclarecidas as rotinas observadas no Aeroporto Internacional de Guarulhos, 

tendo em vista a dificuldade de compreensão da seqüência de atos a que são submetidas as pessoas que desembarcam de 

vôo internacional para aqueles que não trabalham no aludido aeroporto.O ofício anexado aos autos pelo MPF, às fls. 

1377/1434, traz informações encaminhadas pelo Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, 

esclarecendo os procedimentos da Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, para fins de instrução nas 

Operações Canaã e Overbox.Não se trata de testemunha de acusação, não havendo que se falar em contraditório. Diante 

do exposto, INDEFIRO o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 1377/1434, por não vislumbrar prejuízo 

à defesa do réu sua permanência nos autos.ALEGAÇÕES FINAISAbra-se vista às partes, para que apresentem as 

alegações finais, no prazo legal, iniciando-se pelo MPF.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.006757-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) E SEGREDO DE JUSTICA(SP108671 - JOSE 

VIRGULINO DOS SANTOS) 

A ré ALESSANDRA DE MELO ROCHA foi citada por edital (fl.1734). Compareceu à Secretaria deste Juízo em 

18/03/2009 em cumprimento a decisão proferida às fls. 1737/1738 informando seu endereço atualizado. Diante do 

exposto, intime-se o defensor da ré para que apresente a defesa escrita, nos termos do artigo 396 e seguinte do CPP. 

Publique-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2211 
 

MONITORIA 

2004.61.19.000209-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ROBERTO BARBOSA CARACA 

Converto o mandado de pagamento inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo 

Civil.Providencie a CEF a memória de cálculo atualizada, cópia para viabilização da contrafé, o recolhimento das custas 

relativas à distribuição da carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, a fim de possibilitar a citação da parte 

executada.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do processo.Satisfeitas as exigências, cite(m)-se o(a/s) 

executado(a/s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais), os quais serão reduzidos à metade, se efetuado 

o pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias, contados da intimação do devedor (art. 652-A, parágrafo 

único, CPC).Intime-se.  

 

2007.61.19.000549-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X SERGIO SOARES DOS SANTOS 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais relativas ao desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.19.008605-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ISABEL CABELLO CABRERA(SP185038 - MARIANA GUILARDI GRANDESSO DOS SANTOS E SP170299 - 
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NAIDE APARECIDA SANTARELLI GUILARDI) E HASSAN ALI AHMED 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais relativas ao desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.19.009352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

GIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA E DANILO GIROTTO E ROSEMEIRE 

NOGUEIRIA GIROTTO 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.000130-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X ROMEU FERREIRA DE MORAES(SP116649 - PAULO ROBERTO LEITE DA SILVA E SP198825 - 

NARAÍ DA COSTA JACOB) 

Recebo os embargos monitórios opostos, tempestivamente, às fls. 80/90 e suspendo a eficácia do mandado de 

pagamento (art. 1.102c, caput, CPC).Intime-se a CEF para oferecer impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) 

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, providencie o réu, ora embargante, a declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

 

2008.61.19.000714-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANA LUCIA DA COSTA EPP E ANA LUCIA DA COSTA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.001129-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CRISTIANO UBIRAJARA COELHO RIBEIRO(SP056325 - MIRTES SANTIAGO B KISS E 

SP239030 - FABIANA CECIN RESEK BORGES) E ANTONIO JOAO RIBEIRO E MARIA COELHO RIBEIRO 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais relativas ao desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.002252-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X SILVIA REGINA CARVALHO DE OLIVEIRA GALLEGO 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, para baixa 

definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.002258-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X MARIO GALLEGO NETO E MARIO EDISON PICCHI GALLEGO E SILVIA REGINA 

CARVALHO DE OLIVEIRA GALLEGO 

Converto o mandado de pagamento inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo 

Civil.Providencie a CEF a memória de cálculo atualizada, cópia para viabilização da contrafé, o recolhimento das custas 

relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, a fim 

de possibilitar a citação da parte executada.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do processo.Satisfeitas as 

exigências, cite(m)-se o(a/s) executado(a/s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais), os quais serão 

reduzidos à metade, se efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias, contados da intimação do 

devedor (art. 652-A, parágrafo único, CPC).Intime-se.  

 

2008.61.19.005473-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ANA BEATRIZ SIMOES E FABIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.005483-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ROSE MARI DO NASCIMENTO SILVA E ARY GONCALVES DA SILVA E LEA TEIXEIRA DA 

SILVA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, para baixa 

definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, 
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para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.005975-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADRIANA SANTOS CARREIRA E REJANE DOS 

SANTOS NASCIENTO CARREIRA E LUIZ SERGIO RODRIGUES NASCIMENTO E JOSEFA RAIMUNDA DA 

SILVA NASCIMENTO(SP240085 - ADRIANA SANTOS CARREIRA) 

Recebo os embargos monitórios opostos, tempestivamente, às fls. 57/66 e suspendo a eficácia do mandado de 

pagamento (art. 1.102c, caput, CPC).Intime-se a CEF para oferecer impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) 

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Não 

conheço do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, posto que, de acordo com a doutrina 

abalizada sobre o rito monitório, os embargos possuem natureza processual de contestação.Intimem-se. 

 

2008.61.19.006646-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP140646 - MARCELO PERES) X FABIO LIMA DA 

SILVA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, para baixa 

definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Sem prejuízo, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 

08/34, mediante a sua substituição por cópias simples a serem oferecidas pela CEF, nos termos do artigo 177 do 

Provimento nº 64/2005 - COGE e recibo aposto nos autos pelo seu patrono.Intime-se. 

 

2008.61.19.006922-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X TATIANI DOS SANTOS SILVA E VALMIR PEREIRA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.010837-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X EMES CONTABILIDADE S/C LTDA E ELAINE 

MORALES(SP102881 - RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS REIS) 

Da análise dos documentos juntados pela parte ré às fls. 67/95, é possível verificar a conexão entre a presente ação 

monitória e a medida cautelar de exibição de documentos nº 2008.61.19.008118-1, em trâmite perante o E. Juízo 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos-SP (arts. 103 a 106, CPC), porquanto ambas têm como objeto a relação contratual 

firmada pelas partes, o que permite concluir pela competência por prevenção daquele Juízo Federal, nos termos do 

artigo 253 do Código de Processo Civil.Posto isto, remetam-se os presentes autos ao SEDI para que seja feita a sua 

redistribuição ao E. Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos-SP.Intimem-se. 

 

2009.61.19.000979-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GLAUCILENE SANTOS MENEZES(SP204202 - 

MARCIA SANTOS MOREIRA) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à ré, ora embargante.Recebo os embargos monitórios opostos, 

tempestivamente, às fls. 58/65suspendo a eficácia do mandado de pagamento (art. 1.102c, .PA 1,10 Intime-se a CEF 

para oferecer impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença, nos 

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2009.61.19.001044-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X VANESSA DE SOUZA SILVA E MARINA DE SOUZA SILVA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.19.001274-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

UCLA EDITORA E GRAFICA LTDA E ULISSES MELINA SIMAO E JOAO ANTONI MELLINA 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, combinado com 

o artigo 284, parágrafo único, ambos do Códigode Processo Civil. Deixo de condenar em honorários advocatícios, 

tendo em vista a ausência de citação dos executados.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.006396-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SOCIEDADE CIVIL MAUA DE EDUCACAO E CULTURA LTDA E ELZA VALERIA COUOTO 

SILVA E MADALENA ANTONIA GOUVEIA 
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Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, para baixa 

definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.006642-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X VALDIR BRITO DA SILVA 

Manifeste-se a CEF sobre o mandado de penhora negativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do 

feito.Intime-se. 

 

2008.61.19.007278-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ANTONIO CARLOS CHAVES 

Manifeste-se a CEF sobre o mandado de penhora negativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do 

feito.Intime-se. 

 

2009.61.19.000982-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X JOSE ANTONIO CENCIARELLI 

Manifeste-se a CEF sobre o mandado de penhora negativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do 

feito.Intime-se. 

 

2009.61.19.001194-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X RECORTEX IND/ E COM/ ART M L E MARIO GILBERTO 

GIANNINI E GILDO SBERVIGLIERI FILHO 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Fls. 62: Prejudicado, 

posto que os endereços ali indicados resultaram em diligências infrutíferas no E. Juízo Federal deprecado. Atente-se a 

CEF, pois, à tramitação do presente processo a fim de evitar pedidos que possam vir a acarretar tumulto 

processual.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.19.002739-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.010845-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X ROBERTO PEREIRA DE 

OLIVEIRA JUNIOR(SP148406 - PATRIZIA PICCARDI CAMARGO PENTEADO) 

Ante o exposto, REJEITO a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação de rito 

ordinário nº 2008.61.19.010845-9.Traslade-se cópia aos autos principais. Decorridos os prazos, ao arquivo, para baixa 

na distribuição.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.19.006102-4 - ANTONIO HILARIO PEREIRA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.001911-6 - EDI CARLOS PINHEIRO DA SILVA(SP165062 - NILSON APARECIDO SOARES) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(SP094795 - 

JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Providencie a parte impetrante o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, 

para baixa definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.009284-1 - SONG CHENG TANG(PR020424 - WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO) X INSPETOR 

DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(SP094795 - JOSE 

ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, combinado com 

o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios, em face das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Custas ex lege. 

 

2008.61.19.009953-7 - WIELAND METALURGICA LTDA(SP130817 - JOSE CARLOS DA SILVA) X INSPETOR 

CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE 

ANTONIO DE ROSA SANTOS) 
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Providencie a parte impetrante o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, 

para baixa definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.010103-9 - TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR 

LTDA(PR024615 - FABIO ARTIGAS GRILLO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

Providencie a parte impetrante o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, 

para baixa definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.010873-3 - ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E 

SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X GERENTE COMERCIAL INFRAERO 

AEROPORTO INTERNAC GUARULHOS - SP(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA 

SOARES) 

Providencie a parte impetrante o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, 

para baixa definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2009.61.19.002840-7 - ROBERTO CHRISTIMANN(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada à fl. 34 e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme preceituado na Súmula 512 do 

Supremo Tribunal Federal.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se a autoridade impetrada. 

 

2009.61.19.003332-4 - CASA DO NEUROCIRURGIAO LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO 

WALDEMAR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar ao Sr. Gerente de Inspeção de Produtos e autorização de 

Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GFPAF/GGPAF autoridade impetrada que 

conclua a análise da documentação do produto e suas especificações, no prazo de 10 (dez) dias, devendo informar o 

cumprimento imediatamente a este Juízo e ao Inspetor da Alfândega do Aeroporto de Guarulhos, para que então 

proceda ao desembaraço da mercadoria, se outros óbices não houver.Ao SEDI para substituição do pólo passivo: onde 

consta Responsável pela Anvisa, passe a Constar Gerente de Inspeção de Produtos e autorização de Empresas em 

Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados.Oficie-se àquela impetrada para cumprimento desta decisão e 

ao Inspetor da Alfândega do Aeroporto de Guarulhos para ciência.Ao MPF para parecer, e, por fim, tornem conclusos 

para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.003540-0 - WATHER LIFE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP138635 - CRISTINA 

BAIDA BECCARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP E PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, combinado com 

o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios, em face das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Custas ex lege.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.  

 

2009.61.19.003724-0 - EURIVALDO ALVES ROSEIRA(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

Posto isso, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise do recurso 

administrativo do impetrante em no máximo 30 (trinta) dias.Oficie-se a impetrada para cumprimento desta decisão. 

Intime-se o procurador judicial da impetrada (art. 19, Lei n 10.910/2004).Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para oferecimento de parecer, e, por fim, tornem conclusos para sentença.Intime-se 

 

2009.61.19.004100-0 - TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA(SP042293 - SIDNEY SARAIVA 

APOCALYPSE E SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. Faculto, todavia, ao impetrante proceder ao depósito judicial do montante 

controverso.Oficie-se a impetrada para ciência desta decisão e para prestar informações no prazo legal. Intime-se o 
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representante judicial da impetrada, nos termos do artigo 19 da Lei n 10.910/2004. Após, dê-se vista ao MPF para 

parecer, e, por fim, tornem conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.004300-7 - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S/A(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES 

DA COSTA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha por ora 

da prática de qualquer ato tendente à decretação do perdimento dos bens objeto do Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda FiscaI nº 0817600/00007/09, abstenção esta a perdurar até ulterior deliberação deste Juízo.Oficie-

se o impetrado para ciência e cumprimento desta decisão, bem como para prestar suas informações no prazo 

legal.Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada (Lei nº 10.910/04, artigo 19).Após, encaminhem-se os 

autos ao Ministério Público Federal, para opinar na forma da Lei nº 1.533/51. Por fim, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se.  

 

2009.61.19.004970-8 - ITAMAR NATERCIO PINTO DA SILVA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie o requerimento 

administrativo formulado pelo impetrante no prazo legal de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa 

diária de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 461 do CPC.Notifique-se a autoridade impetrada para cumprir a 

presente decisão e prestar suas informações no prazo legal. Intime-se o representante judicial da impetrada (art. 19, Lei 

n 10.910/2004).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para opinar na forma do artigo 10 da Lei nº 

1.533/51. Finalmente, voltem conclusos para sentença.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.004497-0 - MARIA DE LOURDES PAIVA BISOGNINI(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP179347 

- ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI 

ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.010728-5 - MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO DO VALE(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2008.61.19.011007-7 - JOAQUIM GERALDO SOBRINHO(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.000014-8 - ALZIRA RAUL DE SANTANA(SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.19.009971-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP114904 - NEI CALDERON) X BRUNO FELIPE SILVA VERGUEIRO E FABIANA PALMEIRA DA SILVA 

SANTOS 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 07/23, mediante a sua substituição por cópias simples a serem 

oferecidas pela CEF, nos termos do artigo 177 do Provimento nº 64/2005 - COGE e recibo aposto nos autos pelo seu 

patrono. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009816-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X 

CELINA DE PAIVA LELIS 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 
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domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2007.61.19.009853-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN) X PAULO 

MACHADO NETO E ROSI RIBEIRO MACHADO 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.19.009609-3 - IND/ E COM/ DE TINTAS FERRAZ LTDA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

E SP257769 - VINICIUS FABIANO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.000619-9 - LIGORINO JOAO DA SILVA(SP088214 - JOAO SANFINS E SP212519 - DANIELA ANES 

SANFINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fl. 20, mediante a sua substituição por cópias simples a serem oferecidas 

pela CEF, nos termos do artigo 177 do Provimento nº 64/2005 - COGE e recibo aposto nos autos pelo seu patrono. 

Intime-se. 

 

2009.61.19.003026-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.002021-4) LUCIO 

FLAVIO DE ANDRADE ALMEIDA E MARIA ELIZABETH ORTOLANE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.004401-2 - BENEDITO JOSE NEVES(SP177175 - GISELE CRISTIANE DE ANDRADE SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, 

inciso I, c/c o artigo 295, III, ambos doCódigo de Processo Civil.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a 

parte autora em honorá rios advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de 

costume.P.R.I 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.19.010814-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP037664 - FERNANDO PEREIRA SODERO FILHO) X PATRICIA GOMES 

TEODORO(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) 

Fls. 113/117: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual deverão os autos virem conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2222 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.025901-7 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS E PROGRAMAS 

DE EDUCACAO SUPERIOR - COOPES(SP122033 - REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN E SP101855 - 

JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que 

de direito para prosseguimento do feito, elaborando memória de cálculos nos termos do artigo 475-B do Código de 

Processo Civil. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.19.000840-2 - MARIO KIYUNAGA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Defiro a dilação de prazo requerida à folha 220 por 10(dez) dias.Após, cumprido o ato, dê-se vista ao Instituto-réu.Int. 

 

2006.61.19.002118-7 - CODEMA COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP155443 - DEBORA REGINA ALVES DO 

AMARAL E SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que 

de direito para prosseguimento do feito, elaborando memória de cálculos nos termos do artigo 475-B do Código de 

Processo Civil. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 
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2006.61.19.006813-1 - AMANDA MARTINS PEREIRA E TANIA MARTINS PEREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/07/2009 às 14:30 horas.Expeçam-se mandados para 

intimação das partes e das testemunhas arroladas às fls. 125/126 dos autos.Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Cumpra-se e Int. 

 

2006.61.19.006890-8 - JOSILDA GOMES DA SILVA E JOSEMARY GOMES DA SILVA(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2006.61.19.009004-5 - EDVALDO SIQUEIRA COELHO E SILVIA CRISTINA SALOMAO COELHO(SP161721B - 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2007.61.19.004448-9 - JULIANA APARECIDA DE MORAES SILVA(SP167534 - GILMAR ROBERTO PEREIRA 

DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista a certidão de fls. 106vº., intime-se a CEF para que efetue o depósito da diferença apurada pela 

Contadoria Judicial no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprido, determino desde já a expedição de alvará de levantamento 

do montante depositado às fls. 95 e da diferença supramencionada em favor do autor, ora credor.Após, intime seu 

patrono para retirá-lo em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.Isto feito e com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2007.61.19.007138-9 - ANA MARIA CAVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Promova a parte 

autora a execução do julgado nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, elaborando memória de cálculos 

nos termos do artigo 475-B do mesmo diploma legal. Forneça contrafé para citação do réu.Cumprido, expeça-se o 

competente mandado.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.19.008602-2 - RAIMUNDO HENRIQUE DE SOUZA E GILDA GLORIA SILVA DE SOUZA(SP190245 - 

JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 322: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Int. 

 

2008.61.00.026273-0 - YOSHIO NOMI E ELZA TOMOKO HATANO(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO 

BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2008.61.19.000217-7 - PEDRO CANDIDO DA CUNHA E NEUZA CUSTODIO DA CUNHA(SP179203 - HÉLIO 

CASTRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.002580-3 - INOCENCIA IZAIRA PAGANOTTI(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Indefiro o pedido de esclarecimentos formulado pela parte autora às fls. 214/216 eis que o laudo pericial de fls. 202/206 

refere-se à avaliação psiquiátrica. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 207, expedindo-se a competente 
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solicitação de pagamento.Após, venham conclusos.Cumpra-se e Int. 

 

2008.61.19.003226-1 - CREUNICE VIEIRA DOS SANTOS BEZERRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

autor(a)(es) para apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.19.003704-0 - ADELICE PEREIRA COTRIM(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Promova a parte 

autora a execução do julgado nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, elaborando memória de cálculos 

nos termos do artigo 475-B do mesmo diploma legal. Forneça contrafé para citação do réu.Cumprido, expeça-se o 

competente mandado.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.19.004606-5 - ARISTIDES FRANCA(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto com relação à 

matéria objeto de antecipação de tutela, que recebo somente no efeito devolutivo, nos moldes do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil.Intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.19.005260-0 - MANOEL CARNEIRO GAMA NETO(SP153242 - ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA 

GINEZ E SP166107 - MARIA CECILIA SOARES SINATORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Fls. 194/195: Defiro. Manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Após, em não 

havendo a necessidade de esclarecimentos, cumpra-se o despacho de fls. 165. 

 

2008.61.19.006356-7 - ROSANGELA RIBEIRO MARTINS SA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Indefiro o pedido de esclarecimentos ou realização de nova perícia formulada pela parte autora às fls. 101/109 eis que o 

mero inconformismo com a conclusão do laudo pericial não constitui razão para seu deferimento.Cumpra-se a parte 

final do despacho de fls. 97, expedindo-se a competente solicitação de pagamento.Após, venham conclusos.Cumpra-se 

e Int. 

 

2008.61.19.006471-7 - CLAUDINEI ALVES DE OLIVEIRA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto com relação à 

matéria objeto de antecipação de tutela, que recebo somente no efeito devolutivo, nos moldes do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil.Intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.19.008226-4 - EUNICIO FERREIRA DO CARMO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

autor(a)(es) para apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.19.009656-1 - JOAO BATISTA GOMES RIBEIRO E APARECIDA QUEIROZ GOMES 

RIBEIRO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 

- DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2008.61.19.010871-0 - CREUZA MARIA DE SOUZA(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.19.001079-8 - MANUEL GOMES ALVES TAVARES(SP226106 - DANIELA GAVIÃO E SP218821 - 

ROSANA PRACHEDES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.19.002520-0 - MAURICIO DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Considerando que o Instituto-Réu apresentou contestação em duplicidade, desentranhe-se a peça de fls. 71/84 e 

devolva-a ao I. Procurador. Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.003530-8 - MARIA DAS DORES DA SILVA ARAUJO(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.004518-1 - AMADOR FERNANDES BERNARDES(SP202251 - EVELINA ARAÚJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03, devendo a Secretaria 

fixar uma tarja azul no dorso da capa dos autos.Forneça o autor declaração de hipossuficiência financeira para fins da 

concessão dos benefícios previstos na Lei 1060/50, no prazo de 05(cinco) dias. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6010 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.17.003133-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE JAU/SP(SP244617 - FLAVIA ANDRESA 

MATHEUS GOES E SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003244-9 - CELSO BRUNO(SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E SP250184 - RICARDO 

RAGAZZI DE BARROS E SP264585 - ORLANDO ROSA PARIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003245-0 - CELSO BRUNO(SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E SP250184 - RICARDO 

RAGAZZI DE BARROS E SP264585 - ORLANDO ROSA PARIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003527-0 - ESMERALDA FARIAS(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003699-6 - EDSON LUIZ FRABETTI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003700-9 - PAULO APARECIDO PUPO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003703-4 - MARIA FERREIRA DA SILVA LOPES(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003712-5 - CLAUDINEI CASTRO(SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM E SP161070 - 

JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003722-8 - FRANCISCO VALERIO PEREZ(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003764-2 - DIRCEU DE FREITAS(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003766-6 - BENEDITO APARECIDO SORRATINI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003770-8 - SERGIO VALMIR VENDRAMINI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de 

levantamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.17.003821-0 - BEATRIZ GOMES(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003826-9 - ORLANDO COELHO DA SILVA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003828-2 - MARIA CELESTE SILENCIO AULER(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003829-4 - ESTELA MARIA SILENCIO AULER(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.003830-0 - JOSE HAMILTON LAJARA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003831-2 - JOSE ANGELO AULER(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003839-7 - CELSO GONZALEZ(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003851-8 - APARECIDA ROSA RECHE(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003853-1 - CLARINDO BAPTISTA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003863-4 - ANTONIO PIRES DA FONSECA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003874-9 - SILVIO FERRI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003875-0 - TEREZINHA LEITE DE ALMEIDA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003935-3 - VICENTE DE ARRUDA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.003939-0 - JOSE CARLOS FROIS DE CAMARGO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003940-7 - MARIA REGINA PAVANELLI BRANDAO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003941-9 - LOURIVAL APARECIDO DE SOUZA E SILVA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003944-4 - ANTONIO CARLOS MASETTI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003950-0 - RUY FERRAZ COSTA NETO(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003953-5 - CELSO GONZALEZ(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003956-0 - SEBASTIAO TINEU DIAS(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003959-6 - FERNANDA TEMPONNI FERRAREZI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003963-8 - SONIA REGINA DE ARRUDA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.003969-9 - MARIA DE LOURDES COELHO NEVES(SP069283 - BENEDITO ANTONIO STROPPA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003973-0 - FATIMA ELIZABETE URBANO MARSON(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003976-6 - WILSON LUIS NEGRAO(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003978-0 - ANA MARIA BROGLIO PASCHOALOTTI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004000-8 - FRANCISCO LAURO PAIVA DE ALMEIDA PRADO(SP054667 - ANTONIO 

ADALBERTO BEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004033-1 - ANTONIO DA SILVEIRA E SOUZA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004034-3 - ROMILDO BRESSAN(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004039-2 - MARIO ROBERTO BRANCO DE SOUZA(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004043-4 - NELLY PACHECO DE ALMEIDA PRADO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.004044-6 - MARIA APARECIDA DIAS PACHECO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004050-1 - JOSE LIDUENHA BUENO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004051-3 - LAZARO PAULUCCI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004053-7 - MARIA LEISE RISSO VINCENZI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004057-4 - MARIA GARCIA BONATO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004058-6 - FERNANDO RIZZO SOBRINHO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004065-3 - GERALDO FERRUCHI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004079-3 - JULIO MILOZO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004130-0 - NEUZA MOURO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.004133-5 - TEREZA HERNANDES PUPO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.004134-7 - ELIANE CRISTINA ZANZINI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.000061-1 - ANA BEATRIZ BUENO FERRAZ COSTA(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO 

POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.000459-8 - SEBASTIAO DIONIZIO NOVELLI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000651-0 - GISLAINE PIVA LEITE(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000847-6 - JOAO ALVES E HELENA MARCHIORI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000849-0 - JURANDYR GABRIEL DOS SANTOS(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000850-6 - LUIS FERNANDO MARSON(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000851-8 - ANA MARIA BROGLIO PASCHOALOTTI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000856-7 - MARIA THEREZINHA MENEZES E SERAFIM CUSTODIO(SP128164 - PATRICIA 

RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000857-9 - SERAFIM CUSTODIO(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pela ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

Expediente Nº 6013 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.17.000043-7 - JOSE ANGELO AULER E DEOLINDO GASPARETTO (FALECIDO) E SONIA POLLAK 

GASPARETTO E MARIA SERRA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO 

CARLOS POLINI E SP133420 - HELENA APARECIDA SIMIONI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 19/05/2009.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2003.61.17.003007-8 - BENTO RICCI E OLGA PIVA RONCHI(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 19/05/2009.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2007.61.17.001172-7 - MARIA HELENA DA SILVA ARANTES(SP124743 - MARCO ANTONIO RAGAZZI E 

SP229755 - CAMILA ARANTES RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 19/05/2009.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2007.61.17.001885-0 - CARLA CRISTINA ROSETO(SP170468 - ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 19/05/2009.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2008.61.17.003568-2 - SONIA BEBBER(SP201318 - ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 19/05/2009.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2009.61.17.000029-5 - GUSTAVO DORNELLAS TABBAL CHAMATI(SP096851 - PAULO WAGNER 

BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 19/05/2009.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

Expediente Nº 6016 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2009.61.17.000463-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI E Proc. 829 - ANDRE LIBONATI E Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE 

FREITAS E Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X DARCI JOSE VEDOIN E LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

E RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS E ILDEU ALVES DE ARAUJO(DF007369 - ILDEU ALVES ARAUJO) E 

IRAPUAN TEIXEIRA(DF028256 - JOSE DE ARIMATEIA DE LIMA SOUSA JUNIOR) E WANDERVAL LIMA 

DOS SANTOS(SP056325 - MIRTES SANTIAGO B KISS) E GASTAO WAGNER DE SOUSA CAMPOS(SP175387 

- LUCIANA CULHARI) E ANA OLIVIA MANSOLELLI(SP083119 - EUCLYDES FERNANDES FILHO) E 

PAULA OLIVEIRA MENEZES E MARA SILVIA HADDAD SCAPIM(SP068318 - JOSE LUIZ SANGALETTI) E 

PALMYRA BEVENUTO ZANZINI(SP024974 - ADELINO MORELLI) 

VistosDesnecessária a citação porque tautológica. Basta a intimação pois os réus já foram previamente notificados. 

Enfim, deve prevalecer a celeridade, obom senso e a economia processual, já que não há que se falar em prejuízo aos 

réus.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 
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Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4029 
 

EXECUCAO FISCAL 

98.1007712-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X BONEX IND/ E COM/ DE BONES LTDA 

Ciência às partes da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no agravo de instrumento nº 

2009.03.00.005353-4. Após, ao SEDI para inclusão dos sócios JOSÉ CARLOS TONNET, C.P.F. nº 024.245.668-52 e 

ANTONIO ALVES, C.P.F. nº603.009.576-53, no polo passivo da presente execução. Outrossim, requisite-se a 

Secretaria, pelos meios disponíveis na Justiça Federal o endereço atualizado da empresa executada BONEX IND. E 

COM. DE BONÉS LTDA, C.N.P.J. nº 55.628.093/0001-95 e dos sócios supamencionados. CUMPRA-SE. 

 

2005.61.11.002239-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CORPORE 

PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA ME E MARCELO BASTOS FRANCOZO(SP040076 - ARNALDO MAS 

ROSA) E ADRIANA RIBAS FRANCOZO 

Fls. 170/175: defiro o requerido pelo executado MARCELO BASTOS FRANÇOZO, e, determino o desbloqueio da 

conta bancária do mesmo, tendo em vista tratar-se de proventos de salários, que de acordo com o artigo 649, IV, do 

Código de Processo Civil, são impenhoráveis.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.004432-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X EMPRESA CIRCULAR 

DE MARILIA LTDA(SP137939 - ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA E SP248175 - JOÃO PAULO 

MATIOTTI CUNHA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP252084A - RODRIGO 

OTAVIO ACCETE BELINTANI E SP232299 - THAIS SANTOS BONINI) 

Tendo em vista os documentos acostados às fls. 150/153 noticiando o parcelamento do débito, e ante a manifestação da 

Fazenda Nacional às fls. 154, defiro a suspensão do leilão designado para o dia 18/05/2009. Após, remetam-se os autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão o cumprimento do parcelamento. CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2005.61.11.004606-6 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARILIA(SP094268 - REGINA HELENA 

GONCALVES SEGAMARCHI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP243787 - 

ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista que a executada efetuou o depósito referente ao crédito tributário, manifeste-se a exequente no prazo de 

10 (dez) dias sobre o depósito de fls. 86. INTIME-SE. 

 

2007.61.11.004180-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X MARLENE GOMES 

ELEUTERIO - ME(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO 

CAMPOS PAIVA E SP223575 - TATIANE THOME E SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI) 

Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre a exceção de pré-executividade de fls. 51/152. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.003343-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FOTOPOLIMERO 

UNIAO S/C LTDA - ME 

Fls. 94: defiro a suspensão do feito conforme requerido pela exeqüente.Em face do parcelamento noticiado pela 

exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, ressalvado a possibilidade de, a qualquer tempo, 

serem desarquivados para prosseguimento, se, requerido pela exeqüente.Intime(m)-se. 

 

2008.61.11.005423-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

METALURGICA J J DE MARILIA LTDA - ME 

Em face da certidão retro, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.005424-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

MAGNANI DELLE PIAGGE DE MARILIA LTDA 

Em face da certidão retro, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.005426-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X VITORIA 
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CLEMENTE DE SOUZA - ME 

Em face da certidão retro, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 4032 
 

MONITORIA 

2006.61.11.006386-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X YANARA GALVAO DA 

SILVA E LENIRA SAMIR GALVAO DA SILVA E JOSE ADOLFO DA SILVA NETO E OLINDA NAILDE 

GALVAO(BA006092 - MARTINHO NEVES CABRAL) 

Tendo em vista que, através do BACENJUD, possibilitou-se o pagamento de menos de 20% da dívida determino quedê-

se nova vista ao exeqüente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito.Não havendo 

requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, ressalvado a possibilidade de, a qualquer 

tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se, requerido pela exeqüente.Intime-se. 

 

2008.61.11.000312-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X NICACIO ANDRADE DE CASTRO ROCHA E ROSA MARIA DAHER ROCHA 

Tendo em vista a apresentação dos cálculos, esclareça a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se 

requer seja expedido mandado de livre penhora e avaliação dos bens do co-executado Nicacio, nos termos da parte final 

do art. 475-J do CPC. CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2009.61.11.002360-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SEIYA DOI 

- ESPOLIO 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO Assim sendo, recebo a inicial e determino:1) a citação do devedor para efetuar o 

pagamento do débito na sua totalidade, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil ou, querendo, oferecer 

embargos, independentemente da segurança do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o estabelecido pelo art. 

1.102-C, 1ª parte, do mesmo Códex. Cumpre ressaltar que, havendo, por parte do devedor, o cumprimento voluntário da 

obrigação no prazo estabelecido, ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, quando 

da extinção do feito (art. 1.102-C, 1º do CPC).Expeça-se o competente mandado, no qual deverão constar, 

expressamente, a ressalva acima e a advertência constante do art. 1.102-C, 2º parte, do CPC. Decorrido o prazo legal 

acima aventado sem que haja o adimplemento da obrigação pelo devedor, bem como não apresentando defesa no prazo 

legal, configurada estará sua revelia - presumir-se-á, em razão de sua inércia, a veracidade dos fatos alegados pelo 

autor/credor, que se traduz na legitimidade do crédito, sequer contestado, representado pela documentação que instruiu 

a petição inicial, bem como na conseqüente constituição ex vi legis (de pleno direito), de título executivo judicial em 

favor do credor, por expressa determinação legal.: Hipótese em que determino:1) certifique a Serventia o não 

pagamento da dívida pelo devedor, bem como o decurso do prazo para a oposição dos embargos (art. 1.102-C, 1ª parte, 

CPC);2) a conversão do mandado inicial em mandado executivo, com condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com fundamento no parágrafo 3.º do art. 20 e art. 1.102-C, 

2ª parte, ambos do CPC, devendo o feito prosseguir observando o disposto no art. 475, I, e seguintes, do CPC, já que se 

trata de cumprimento de sentença para pagamento de quantia certa.Desta forma, deve a Serventia expedir carta de 

intimação ao executado para que efetue o pagamento total da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da 

incidência de multa de 10% sobre o débito, nos termos do art. 475, J, do CPC.No caso de haverem transcorridos mais de 

60 (sessenta) dias entre a citação do devedor e as hipóteses acima aventadas, deve a Secretaria proceder à intimação do 

credor/exeqüente para apresentar os valores atualizados da dívida e, em seguida, cumprir o determinado no parágrafo 

anterior.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.11.000194-4 - MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Nos termos do artigo 2º da Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, expeçam-se os Ofícios Requisitórios 

de Pequeno Valor, em duas vias, encaminhando-se a primeira ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a segunda 

à entidade devedora.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002758-9 - AMELIA ROSA DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Atendida a determinação supra, manifeste-se a parte autora, nos 10 (dez) dias subsequentes, sobre o valor apurado pela 

parte ré.Intimem-se. 

 

2008.61.11.003594-0 - MARIA ROSA NUNES COIMBRA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Aguarde-se por mais 10 (dez) dias manifestação da autora quanto aos cálculos do contador. Findo o prazo e inerte a 

autora, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando provocação. CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.005465-9 - IRANI MACEDO PINA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 58/64: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.11.004768-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1003440-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X VALTER RIBEIRO AUGUSTO(SP138783 - ANA 

CLAUDIA DOS SANTOS) 

Recebo a apelação da embargante (Fazenda Nacional) em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 

do CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2004.61.11.000123-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.11.001751-3) 

AMENDOMIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP037920 - MARINO MORGATO E 

SP149299 - CLAUDIA SCHENDORF MENEGHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Traslade-se as cópias do acórdão e do trânsito em julgado 

para os autos principais, bem como da sentença de fls. 438/441, caso deles não constar.Requeira a CEF o que de direito, 

especialmente, sendo o caso, em relação à honorários advocatícios.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2008.61.11.005421-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.002925-1) NILTON DE 

BAPTISTA MARTELLO(SP034782 - JULIO CESAR BRANDAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Intime-se o embargante para que dê cumprimento ao despacho de fls. 133, formulando os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que esse Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Dê-se vista dos autos à Fazenda 

Nacional para que traga aos autos cópia do processo administrativo que deu ensejo à confeccção da CDA(s) 

executada(s).CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2009.61.11.002254-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1003791-9) DELABIO & CIA 

LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII); .II) atribuindo o correto valor 

à causa; III) juntando aos autos cópia simples do auto de penhora no rosto dos autos de falência. .Defiro o pedido de 

concessão da assistência judiciária gratuita, em razão de ser suficiente a afirmação de miserabilidade da massa 

falida.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002255-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.001853-7) DELABIO & 

CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII); .II) atribuindo o correto valor 

à causa; III) juntando aos autos cópia simples do auto de penhora no rosto dos autos de falência. IV) juntando aos autos 

cópia simples da CDA em sua integralidade (fls. 356/359 dos autos principais). Defiro o pedido de concessão da 

assistência judiciária gratuita, em razão de ser suficiente a afirmação de miserabilidade da massa falida.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002256-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.000395-9) DELABIO & 

CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII); .II) atribuindo o correto valor 

à causa; III) juntando aos autos cópia simples do auto de penhora no rosto dos autos de falência. IV) juntando aos autos 

cópia simples da CDA em sua integralidade (fls. 14/40 dos autos principais). Defiro o pedido de concessão da 

assistência judiciária gratuita, em razão de ser suficiente a afirmação de miserabilidade da massa falida.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002257-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.000202-1) DELABIO & 

CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII); .II) atribuindo o correto valor 

à causa; III) juntando aos autos cópia simples do auto de penhora no rosto dos autos de falência. IV) juntando aos autos 
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cópia simples da CDA em sua integralidade (fls. 05/16 e 128/130 dos autos principais). Defiro o pedido de concessão da 

assistência judiciária gratuita, em razão de ser suficiente a afirmação de miserabilidade da massa falida.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002258-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.003561-2) DELABIO & 

CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII); .II) atribuindo o correto valor 

à causa; III) juntando aos autos cópia simples do auto de penhora no rosto dos autos de falência. IV) juntando aos autos 

cópia simples da CDA em sua integralidade (fls. 04/74 dos autos principais). Defiro o pedido de concessão da 

assistência judiciária gratuita, em razão de ser suficiente a afirmação de miserabilidade da massa falida.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002259-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.11.002316-2) DELABIO & 

CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII); .II) atribuindo o correto valor 

à causa; .III) juntando aos autos cópia simples do auto de penhora no rosto dos autos de falência. Defiro o pedido de 

concessão da assistência judiciária gratuita, em razão de ser suficiente a afirmação de miserabilidade da massa 

falida.INTIMEM-SE. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.11.003022-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X OURO 

DISTRIBUIDORA DE CORDAS DE MARILIA LTDA(SP037920 - MARINO MORGATO E SP165292 - ARTHUR 

LUIZ DE ALMEIDA DELGADO) E SILVANE CAMPOS CORREA XAVIER 

Certidão de Fls. 098/099: Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006343-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X LUIS CESAR VILLANI E CELIA REGINA PELIN VILLANO(SP108972 - 

ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JR) 

Intimem-se as partes para que tragam aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante da quitação do acordo de fls. 

64, para posterior extinção do feito.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000711-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X CARLOS CESAR DE SOUZA CAMPOS 

Retorno da Carta Precatória de fls. 87/90: Manifeste-se a exequente (CEF), no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.11.006144-5 - G M E GARCA MOTORES ELETRICOS LTDA(SP154157 - TELÊMACO LUIZ 

FERNANDES JUNIOR E SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Mantenho a decisão de fls. 181, por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3.ª Região, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.11.002348-5 - NEWTON FERREIRA LEITE FILHO(SP230852 - BRENO ORTIZ TAVARES COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do 

artigo 1.105 do Código de Processo Civil, para apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias (CPC, artigo 1.106).Com 

ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.11.003662-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) X ARLINDO AMOROSINE 

FILHO(SP147338 - FERNANDO RODOLFO MERCES MORIS E SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS) 

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF. Findo o prazo e nada de 

substancial sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando provocação. CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 4033 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1002941-6 - JOSE ROQUE OBRELLI E JOSE SOARES(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - MARIA 
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SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

Ciência às partes dos documentos de fls. 504/507.Não havendo requerimento substancial, retornem os autos ao 

arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

96.1004066-7 - MADALENA GIROTO BOLICATO(SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 423 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fls. 192: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

98.1003597-7 - MARCILEI SILVEIRA REIS CAIVANO E VALDEMIR SILVEIRA REIS E ERNESTINO 

SILVEIRA REIS E VANDA MARIA SILVEIRA REIS FANTIN E DELCY APARECIDA REIS(SP125506 - 

FERNANDO RODRIGUES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1999.61.11.009340-6 - WILLIAM ALVES BERNAL(Proc. MARLUCIO B TRINDADE - OAB/SP 154929 E 

SP154925 - SILVIA HELENA WIIRA ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.003123-3 - RICASSA APARECIDA DA SILVA - INCAPAZ(SP090990 - SONIA CRISTINA 

MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.002616-3 - WILSON ZAMPRONIO FANTIN(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2007.61.11.002309-9 - RUTH MANHAES BACELLAR(SP167826 - MARCYLENE BONASORTE FERRITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2007.61.11.002704-4 - JORGE OKADA(SP213739 - LEVI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP225298 - 

GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2007.61.11.004781-0 - SUELI MARIA DE JESUS SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Tendo em vista o laudo médico de fls. 66/70, dou por prejudicada a audiência designada às fls. 92.Façam-se as 

intimações necessárias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.005757-7 - JOSE CARONE(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Fls. 219/221: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.005890-9 - ISALTINO BATISTA DE OLIVEIRA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006203-2 - PEDRA FERNANDES(SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação de fls. 119, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 

106/111.Após, intime-se o INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1025/1285 

2008.61.11.001770-5 - FELIPE GUSTAVO DE AZEVEDO SILVA - INCAPAZ(SP259460 - MARILIA VERONICA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 250, 1ª parte: Indefiro, pois nos termos do r. despacho de fls. 241, a nomeação de curador especial à autora deverá 

ser realizada no juízo competente. Defiro, outrossim, a suspensão do presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

lapso temporal em que a autora deverá praticar os atos e diligências necessárias para o integral cumprimento do 

despacho supramencionado. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.001995-7 - JOSE ANTONIO DOMINGUES(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - MARCELO 

SOUTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 148, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 

117/140.Após, intime-se o INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002087-0 - MARIA APPARECIDA MONSERRAT ESTEVES(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento expedido, 

tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2008.61.11.002228-2 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 300 e 300, verso: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002496-5 - DENISE NUNES DE MOURA(SP210140 - NERCI DE CARVALHO E SP236772 - 

DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 108, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 93/100.Após, 

intime-se o INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo 

de 30 (trinta) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.003434-0 - HELMA TENN PAHS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP242939 - 

ANAHI ROCHA SILVA E SP268129 - PAMELA MEIRELES PINTO SOARES MOITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004282-7 - NORBERTO BELOTI(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 

- ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2008.61.11.005371-0 - NELSON BORTOLOTTI(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do ofício de fls. 187, por intermédio do qual o juízo deprecante designa o dia 25/05/2009, às 13:30 

horas para a inquisição das testemunhas oportunamente arroladas pelo autor.INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.005499-4 - PAULA MAYARA NAKADATE CARDOSO - INCAPAZ E WILLIAM MATHEUS 

NAKADATE CARDOSO - INCAPAZ(SP260120 - EDUARDO ANTONIO TOFOLI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista os A.R.s negativos de fls. 95/96, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer o 

endereço atualizado das testemunhas Etelvino Domingos de Amaral e José Cristino Lopes, ou ainda se compromete a 

trazer referidas testemunhas independentemente de intimação. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.006084-2 - MARIA LUCIA ACARINE DE CAMPOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006272-3 - NEIVA PEREIRA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000080-1 - ERICA PASSARELLO MARRELE(SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA HORTENSE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de fls. 29 e da petição de fls. 42/43, nos termos do artigo 267, $ 1º do CPC, intime-se pessoalmente a 

autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), informar seu endereço atualizado, sob pena de extinção do feito. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.000611-6 - ROSIMEIRE LOURENCO(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 63/64: Defiro a prorrogação da antecipação dos efeitos da tutela até a juntada aos autos do laudo médico pericial 

(fls. 59), oportunidade no qual os fundamentos utilizados para tal mister serão reapreciados. Oficie-se ao 

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

Expediente Nº 4034 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.1002502-8 - NAIR RAMOS(SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

98.1002380-4 - GUILHERME ESCUDERO E RUBENS GARCIA E ANANIAS PEREIRA DA COSTA(SP130420 - 

MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ E SP074708 - ELINA 

CARMEN HERCULIAN) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2000.61.11.006459-9 - ANA MARIA DE OLIVEIRA QUINI CORREA(SP168227 - REGIANE APARECIDA 

JIMENES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fls. 439: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.002211-0 - ANORINA MARIA DE OLIVEIRA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2006.61.11.002274-1 - ELISABETE NASCIMENTO DE ARAUJO(SP102431 - MANOEL AGUILAR FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.004413-0 - NEUZA PEREIRA CARLOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP242939 

- ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2006.61.11.004885-7 - MANOEL FELIX RODRIGUES(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI E SP138628 - 

CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.11.000247-3 - ZORAIDE LAURINDO(SP087740 - JAIRO DONIZETI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 
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Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.11.001837-7 - MARIA APARECIDA ROSA DE SOUZA(SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Fls. 251: Defiro. Nos termos da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários 

do Dr. Wilson de Mello Cappia, OAB/OAB 131.826, no máximo da tabela vigente, requisite-se ao NUFO.CUMPRA-

SE. INTIME-SE.  

 

2007.61.11.002804-8 - VALDOCIR FRANCISCO ALVES(SP062499 - GILBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fls. 185/187: Defiro.Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.004543-5 - DARCY GONCALO RODRIGUES E ANIZOR NUNES DE SOUZA(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se a Caixa Econômica Federal- CEF para que efetue os 

cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.005408-4 - MARIA APARECIDA DE LIMA SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.11.006014-0 - ISABEL LOURENCO VIEIRA(SP199390 - FLAVIO FERNANDO JAVAROTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000391-3 - MARIA REGINA RAMOS E ANTONIO MAURICIO RAMOS(SP154948 - MARIA CLARA 

DOS SANTOS BRANDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, 

sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- 

findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000481-4 - NATALICIA PEREIRA BETTIN(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se a Caixa Econômica Federal- CEF para que efetue os 

cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001434-0 - LAIS CORREA SIMOES(SP014687 - NORBERTO AUGUSTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002425-4 - LUIS ANTONIO DE SOUZA E SUELI DE FRANCA ANTONIO SOUZA(SP185418 - 

MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.002441-2 - PAULO JOSE CONEGLIAN DA SILVA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 102/105: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002825-9 - HELIO GARCIA(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E SP078321 - 

PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 
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SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.003098-9 - ANGELO JOSE ALVES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP242939 - 

ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.003883-6 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS - INCAPAZ(SP179651 - DORIS BERNARDES 

DA SILVA PERIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.004335-2 - HELENA FRANCISCA DA SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.004643-2 - APARECIDA FRANCISCO DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 149/103/107: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005538-0 - VALDINEIDE MOREIRA MARTINEZ(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias..Oficie-se ao médico perito para, no prazo de 10 

(dez) dias, juntar aos autos o laudo médico pericial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005753-3 - JULIA VIEIRA PASTANA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005760-0 - CICERO SANTIAGO DE LIMA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do agendamento da perícia nos locais inframencionados, a saber: a) Empresa Circular de Marília Ltda, 

situada na Rua Oswaldo Cruz, nº 11, Marília/SP, no dia 22/06/2009, às 08:30 horas; b) Esquadrias Marilienses Ltda, 

situada na Avenida da Saudade, nº 920, Marília/SP, no dia 22/06/2009, às 10:00 horas.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.006278-4 - ZULEIKA ELIAS(SP107758 - MAURO MARCOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 41: manifeste-se expressamente a CEF, prestando os esclarecimentos necessários, bem como apresentando os 

extratos requeridos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência. 

 

2008.61.11.006300-4 - VERA LUCIA LOZANO FERNANDES E FRANCINE LOZANO GOMES FERNANDES E 

MARIANNE LOZANO GOMES FERNANDES(SP268117 - MELISSA FABOSI E SP153296 - LUIZ MARTINES 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se a CEF para que faça juntar aos autos os extratos das contas poupança nº 0320.013.00036671-6 e nº 

0320.013.0051381-6, no prazo de 15 (quinze) dias, referente aos períodos de 01 e 02/89 e 04 e 05/90, a fim de viabilizar 

a elaboração dos cálculos, períodos peliteado pela parte autora na inicial.Com a juntada, emcaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos respectivos cálculos. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre os 

cálculos elaborados nos autos, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.  

 

2009.61.11.001120-3 - VITORIO DOLCE(SP205438 - EDNILSON DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir..Não havendo 

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2009.61.11.001303-0 - ALCIDES COQUE(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir..Não havendo 

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4035 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.1002968-0 - SAMAVE SOCIEDADE ASSISENSE DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA(SP182585 - ALEX 

COSTA PEREIRA E SP186484 - JULIANA AUGUSTA SILVA DE CARVALHO E SP182585 - ALEX COSTA 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2004.61.11.003039-0 - ISABELA PROSPERO ROSA (REPRESENTADA POR WALKIRIA ESPANHOLO 

PROSPERO)(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E Proc. THAIS H P BELLUSCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2007.61.11.006161-1 - MARIA CRISTINA VERNASQUE BETTINI RABELLO(SP171998 - DANIELA MARZOLA 

E SP179151 - HELLEN FÁBIA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.1004580-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1003991-0) ASSISDATA COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA E CASSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE E MARILIA 

ROSA PECHER MODOTTE E CARLOS MODOTTE E MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE(SP037493 - 

MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE E SP194182 - DANIELA FERNANDA LANDRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) 

Fica a parte embargante intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do alvará de levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

Expediente Nº 4036 

 

ACAO PENAL 
2008.61.11.002203-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X SINESIO 

APARECIDO ROSA(SP118913 - FERNANDO GARCIA QUIJADA) 

Cuida-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em face de SINESIO APARECIDO 

ROSA.O réu foi regularmente citado (fl. 251/255) e apresentou resposta à acusação (fls. 257/268).Das 3 testemunhas 

arroladas pela defesa, foi ouvida uma (fl. 294).Foi deprecada a inquirição, no prazo de 60 (sessenta) dias, das 

testemunhas Marcos de Carvalho e Sinval Aparecido Martins, sendo designados os dias 14/05/2009 e 20/04/2009, 

respectivamente para a oitiva dos mesmos.Assim, esgotado o prazo estabelecido para o cumprimento das cartas 

precatórias, determino o prosseguimento do feito nos termos do art. 222, 1º e 2º, do Código de Processo Penal e designo 

o dia 09/06/2009, às 14h45 para o interrogatório do réu.Façam-se as intimações necessárias.INTIMEM-SE. CUMPRA-

SE. 

 

Expediente Nº 4039 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
98.1008009-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1005595-0) DAMA DA NOITE 

CONFECCOES LTDA(SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA E SP210507 - MARCOS VINICIUS 

GONCALVES FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Verifico que o(s) bem(ns) penhorado(s) na presente execução foi(ram) a leilão, sem sucesso, 02 (duas) vezes.A ausência 

de arrematantes demonstra, de maneira objetiva, o pouco ou nenhum valor comercial do(s) mesmo(s).Reiterar tais 

leilões seria despender tempo e recursos com probabilidade praticamente nula de sucesso, em nada aproveitando aos 
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altos interesses representados pela exeqüente. Seria, em outras palavras, reproduzir mecanicamente atos processuais 

destituídos de razão teleologicamente válida.Assim sendo:I - abro vista à autora para que no prazo de 10 (dez) dias 

indique bens que substituam os atualmente penhorados ou requeira providências outras de seu interesse: verbi gratia, 

adjudicação dos bens atualmente penhorados ou outras que tais.II - no silêncio, determino a suspensão do feito sem 

baixa na distribuição, onde aguardará nova provocação da exeqüente, a qualquer tempo. Intime(m)-se.  

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1743 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.11.001234-3 - CARLOS ALEXANDRO DA SILVA - INCAPAZ(SP119182 - FABIO MARTINS E SP185187 

- CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - 

MARCELO JOSE DA SILVA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 3.4.2009:Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do 

CPC, acolho o requerimento ministerial e ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA vindicada, determinando que o 

INSS implante, em dez dias, o benefício assistencial de prestação continuada pretendido, no valor de um salário 

mínimo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmo a tutela acima deferida e resolvo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder 

ao autor benesse com características que podem ser diagramadas da seguinte forma:Nome do beneficiário: Carlos 

Alexandro da Silva - IncapazEspécie do benefício: Benefício assistencial de prestação continuada (deficiente e 

interdito)Data de início do benefício (DIB): 22.04.2008 (citação)Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda 

mensal atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: Dez dias a partir da intimação para o INSS cumprir a 

antecipação de tutelaAdendos e consectários da sucumbência como acima estabelecidos.Oficie-se ao INSS para 

cumprimento da antecipação de tutela deferida. P. R. I., dando-se vista dos autos ao MPF.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.11.004365-7 - AUGUSTO DE PAULA(SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 152/153: ciência à parte autora.Arquivem-se logo após.Publique-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2242 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.09.003788-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.003692-0) ALL - 

AMERICA LATINA LOGISTICA S/A(SP146232 - ROBERTO TADEU TELHADA) X JUSTICA PUBLICA 

REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, POR CONTER ERRO NA PRIMEIRA 

PUBLICACAO.Vistos, etc.À fls. 02/05 a defesa da empresa ALL requer autorização para a venda da sucata gerada na 

manutenção e recuperação da via permanente em operação, bem como das partes substituídas nos trabalhos de 

manutenção e recuperação do material rodante (locomotivas e vagões). Conforme se depreende das informações 

trazidas aos autos, a sucata da superestrutura da Via Permanente das linhas em operação e as partes substituídas de 

manutenção e recuperação prescindem de devolução ao poder público.No entanto, como há contra a requerente 

investigação criminal em curso para apurar a destruição desautorizada de patrimônio público federal (autos n. 

2008.61.09.003692-0, IPL 25-0126/2008 DPF/PCA), o Ministério Público Federal em sua manifestação, sugere que 

seja feita uma vistoria prévia no material para que seja aferida se realmente se trata de sucata e qual a sua origem - se 
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decorrente da manutenção e recuperação da via permanente e em operação.Considerando-se a complexidade do caso 

somado ao fato de que a matéria exige conhecimento técnico específico, antes de adentrar no mérito do pedido, para 

melhor convicção deste juízo, determino a expedição de ofício à ANTT para que esclareça detalhadamente, de que 

forma é feita a fiscalização em relação ao cumprimento dessa cláusula do contrato, e qual a periodicidade. Caso não seja 

essa a atribuição da ANTT, esclarecer a quem compete tal função.Intime-se o subscritor de fls. 60 para que apresente 

aos autos o original do ofício encaminhado pela ANTT à ALL, cujo teor foi transcrito às fls. 55/56.Com a juntada dos 

documentos, voltem os autos conclusos.Em relação aos pacotes de plástico, papelão, óleo sujo, borra oleosa, lixo 

comum e lixo contaminado, relacionados na fl. 14, este juízo não vê óbice para que seja dada sua necessária destinação. 

Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4404 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.09.003034-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP E MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X ESIO MISSIATO E ARNALDO JOSE 

MISSIATO E JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP E MARIA SALETE VIEIRA 

MISSIATO E MARIANA PROVIDEL MISSIATO E MARIA DAS DORES PAZINI MISSIATO E JOSE 

CUZINATTO(SP024457 - ALDERICO MIGUEL ROSIN) E SERGIO ALVES DOS SANTOS(SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) E ADALBERTO DONIZETE TENAN(SP062172 - LUIS AUGUSTO BRAGA 

RAMOS) E FRANCISCO DE MUNNO NETO(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) 

Designo para o ato deprecado - audiência de oitiva da testemunha arrolada pela acusação Alcir Pires de Barros - o dia 

16 de junho de 2009, às 15h 30min, expedindo-se mandado para sua intimação.Informe-se ao Juízo Deprecante via 

correio eletrônico.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se para a defesa. 

 

INQUERITO POLICIAL 
2008.61.09.004999-8 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP140377 - JOSE PINO) 

Fl. 152: Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias. Após, tornem ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2003.61.09.006974-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI) X JOSE IDARIO 

SILLMAN(SP271869 - ALEX NIURI SILVEIRA SILVA) 

Fls. 196/200: Defiro.Oficie-se ao DEPRN e intime-se pessoalmente o beneficiário consoante requerido na manifestação 

ministerial em referência.Com as respostas, dê-se nova vista ao órgão ministerial. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2004.61.09.004088-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X VALDIR ARTIOLI(SP148446 - 

GASTAO LORENZETTI NETTO) 

Concedo ao autor do fato o derradeiro prazo de trinta dias para que efetue o integral cumprimento do avençado em 

audiência de transação penal.Expeça-se nova carta precatória para sua intimação, nos termos requeridos pelo Ministério 

Público Federal às fls. 788/789. Deverão instruir a deprecata cópias de fls. 695, 783/785 e 788/789. 

 

ACAO PENAL 

2003.61.09.001368-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X 

REGINALDO WUILIAN TOMAZELA(SP121842 - RAFAEL GOMES DOS SANTOS E SP196433 - DANIEL 

RICARDO BATISTA) E DONIZETE APARECIDO CALDERARO(SP108104 - DIMAS FALCAO FILHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu Reginaldo Wuilian Tomazela, em seus efeitos legais.À 

defesa para apresentação de razões no prazo legal.Após, ao Ministério Público Federal para contra-razões.Tudo 

cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2004.61.09.001531-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X ABEL PEREIRA E JAYME 

PEREIRA FILHO(SP123779 - ANDREA CRISTINA MANIERO) E FRANCISCO ROGERIO PEREIRA(SP091498 - 

TANIA MARIA BURIN DE OLIVEIRA) E JOSE DE CARVALHO TEDESCO(SP110479 - SERGIO LUIZ 

PANNUNZIO E SP184422 - MAITÊ CAZETO LOPES E SP242386 - MARCO AURELIO NAKAZONE E SP277843 

- CAMILA DE FATIMA ASSUMPCAO) 
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Considerando a certidão supra, permanecerá atuando na defesa do acusado Jayme Pereira Filho a advogada nomeada 

por este Juízo, Dra. Andréa Cristina Maniero. publique-se a deliberação de fl. 372 para manifestação dos defensores 

constituídos, intimando-se pessoalmente a defensora dativa. R. DELIBERAÇÃO DE FL. 372: Pela Meritíssima Juíza 

foi determinada a remessa dos autos ... à defesa, para requerimento de diligências, no prazo de vinte e quatro horas 

(artigo 402 do Código de Processo Penal).  

 

2004.61.09.004975-0 - JUSTICA PUBLICA X PAULO HENRIQUE SECCO(SP054908 - MAURO JOSÉ DE 

ALMEIDA) 

Posto isso, reconsidero o despacho proferido à fl. 202 e declaro extinta a punibilidade de PAULO HENRIQUE SECCO, 

qualificado à fl. 140, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.Após o trânsito em julgado, proceda-se à 

destruição dos documentos objetos da denúncia, descritos nos laudos periciais de fls. 88/90 e 120/121.Comunique-se ao 

I.I.R.G.D. - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e à Delegacia de Polícia Federal desta cidade. 

Remetam-se ao SEDI para as anotações necessárias.Após, ao arquivo com baixa. 

 

2004.61.09.007586-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X CLAUDIO MORAIS 

RODRIGUES(SP204283 - FABIANA SIMONETI) 

Solicite-se certidão de objeto e pé da ação penal descrita à fl. 156. Sem prejuízo, tendo em vista o advento da Lei nº 

11.719, publicada em 23/06/2008 bem como que as normas de direito processual têm aplicação imediata, sem efeito 

retroativo (tempus regit actum), às partes, sucessivamente, para requerimento de diligências no prazo de vinte e quatro 

horas (artigo 402 do Código de Processo Penal).Publique-se para manifestação da defesa. 

 

2005.61.09.001568-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE SALVIANO DA 

SILVA(SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER) 

Posto isso, julgo procedente a ação penal para considerar o réu José Salviano da Silva (qualificado à fl. 202) como 

incurso na figura típica prevista no artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal, condenando-o a pena de 1 (um) ano e 6 

(seis) meses de reclusão a ser cumprida em regime aberto, substituída, porém, por duas penas restritivas de direitos a 

serem fixadas na fase da execução. Pagará as custas processuais previstas na Lei n.º 9289/96. É caso de apelar em 

liberdade, consoante teor do artigo 594 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do 

réu no rol dos culpados. 

 

2005.61.09.001633-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X JOSE CARLOS 

VENTRI(SP042086 - LUIZ RICARDO GAMA PIMENTEL) E WAGNER AUGUSTO DE CARVALHO(SP051658 - 

ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME) E ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME(SP051658 - 

ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME) 

tendo em vista o advento da Lei nº 11.719, publicada em 23/06/2008, bem como que as normas de direito processual 

têm aplicação imediata, sem efeito retroativo (tempus regit actum), ao Ministério Público Federal e à defesa, 

sucessivamente, para requerimento de diligências, no prazo de vinte e quatro horas (artigo 402 do Código de Processo 

Penal).Publique-se para manifestação da defesa. 

 

2005.61.09.004282-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X WAGNER EDER 

WIEZEL(SP241516 - DANIEL BARRETO RODRIGUES) E ORDIWAL WIEZEL JUNIOR(SP260360 - ANDREA 

GIUBBINA) 

Diante da certidão supra, considero precluso o direito de se ouvir ou substituir a testemunha Geraldo Nerillo.Cumpra-se 

a determinação de apensamento deste feito aos autos nº 2006.61.09.002087-2, proferida à fl. 390.Após, aguarde-se o 

encerramento da fase instrutória da mencionada ação penal. 

 

2005.61.09.004386-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X 

LUIS HENRIQUE MENEGHETTI(SP030069 - NORIVAL VIEIRA) 

Defiro o requerimento de realização de novo interrogatório formulado pela defesa, designando audiência para o dia 02 

de junho de 2006, às 15 horas.Expeça-se carta de intimação para o acusado e cientifique-se o Ministério Público 

Federal.Publique-se para a defesa. 

 

2006.61.09.002551-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X CARLOS ROBERTO 

GRANZOTTO E GEORG ZAHN E CLAIR MARIA BARIQUELLO(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) 

Fls. 1103 e 1116: Intime-se a defesa para que, no prazo de três dias, manifeste-se acerca das testemunhas que não foram 

encontradas nos Juízos Deprecados, facultando-lhe a substituição destas e ressalvada a observação constante do 

despacho de fl. 1086.Publique-se o despacho de fl. 1086.Reconheço procedente a manifestação ministerial de fls. 

1087/1090, cujas razões ficam fazendo parte integrante da presente decisão, pelo que rejeito a justificativa apresentada 

pela defesa (fls. 1038/1039) para o arrolamento de testemunhas residentes no exterior. Considerando que não houve 

indicação de testemunhas em substituição àquelas residentes no exterior, consoante determinado à fl. 1036, declaro 

precluso o direito de se ouvir ou substituir Maria Cristina Bortoloti e Gundolf Gerlach. 

 

2006.61.09.003472-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X LUCIANE GRAZIELE 
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BURGER(SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO) 

Fl. 168: Intime-se a defesa para que, no prazo de três dias, manifeste-se acerca da testemunha que não foi encontrada no 

Juízo Deprecado, facultando-lhe a substituição desta.Tendo em vista que nos termos do preceituado no artigo 14 do 

Código de Processo Civil as partes e todos aqueles que de qualquer forma participam do processo devem proceder com 

lealdade e boa-fé, bem como que não devem produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração 

ou defesa do direito e ainda que nos termos do inciso III do artigo 125 do Código de Processo Civil compete ao Juiz 

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça, ADVIRTO a defesa que caso haja interesse na oitiva 

ou substitução da(s) testemunha(s), deverá diligenciar para apresentar o correto paradeiro, sob as penas da lei e/ou perda 

do direito de ouví-la(s) - preclusão. 

 

2006.61.09.006624-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES) X MARCELA ARAUJO 

ZACCARIA(SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para considerar a acusada MARCELA ARAÚJO ZACCARIA, 

qualificada à fl. 02, incursa na figura típica prevista no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c.c. o artigo 71, ambos do 

Código Penal, condenando-a a cumprir pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão em 

regime aberto substituída, porém, por duas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade e 

limitação de fim de semana a serem fixadas na fase da execução e a adimplir pena pecuniária de 11 (onze) dias-multa à 

razão de 1/10 do salário-mínimo da data em que findou a prática delitiva (agosto de 2005), cada um deles, com 

atualização monetária ao tempo do pagamento. É caso de apelar em liberdade, tendo em vista o que preceitua o artigo 

594 do Código de Processo Penal.A ré pagará as custas processuais previstas na Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, lance-se o nome da ré no rol dos culpados. 

 

2007.61.09.000723-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X JOAO BATISTA 

ZAMPIERI(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) E JORGE LUIS IATAROLA(SP091090 - MAURO DE 

AGUIAR) E JOSE ANTONIO MURBACH(SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH) E ROBERTO 

MANTOVANI FILHO(SP091090 - MAURO DE AGUIAR) 

Defiro os requerimentos formulados às fls. 618/619, exceto no que concerne à expedição de ofício aos Juízos 

Deprecados, eis que caberá à defesa diligenciar perante os mesmos providenciando o recolhimento de eventuais custas 

necessárias ao cumprimento das deprecatas.Cumpra-se integralmente e com urgência o despacho proferido à fl. 614, 

devendo ser incluída na carta precatória cuja expedição foi determinada, a testemunha Mauro Pereira da Silva (fl. 

619).Expeça-se carta precatória, com prazo de noventa dias, para Stª Bárbara DOeste/SP, deprecando a oitiva da 

testemunha Aguinaldo Peruchi (fl. 619).Intimem-se nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal.Cientifique-

se o Ministério Público Federal. 

 

2007.61.09.003678-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X CELESTE OLIVEIRA 

SILVA CAMILO(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO) E MARCIO CAETANO PULCINI E 

ALESSANDRO PULCINI(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) 

Fls. 366/367: Defiro. Fica o defensor da acusada Celeste Oliveira Silva Camilo, subscritor do pedido, intimado para 

retirar em Secretaria a carta precatória expedida para a oitiva de testemunhas residentes na cidade de Cosmópolis, no 

prazo de cinco dias. Deverá, ainda, providenciar em igual prazo a juntada aos autos do respectivo comprovante de 

distribuição. 

 

2007.61.09.005665-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X MAURO CESAR 

BRUNATO(SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS) 

Tendo em vista o advento da Lei nº 11.719, publicada em 23/06/2008 bem como que as normas de direito processual 

têm aplicação imediata, sem efeito retroativo (tempus regit actum), às partes, sucessivamente, para requerimento de 

diligências no prazo de vinte e quatro horas (artigo 402 do Código de Processo Penal).Publique-se para manifestação da 

defesa. 

 

2007.61.09.006480-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X APARECIDO RIBEIRO DE 

ALMEIDA(SP164975 - ANDRE TREVISAN MIOTTO) 

Expeça-se carta precatória para Limeira/SP, com prazo de noventa dias, deprecando a oitiva das testemunhas arroladas 

pela defesa, solicitando-se a intimação do réu para o ato. Advirto à defesa que deverá diligenciar perante o juízo 

deprecado, recolhendo eventuais custas necessárias ao cumprimento da deprecata, cientificando-a de que a devolução 

da mesma por falta de recolhimento de custas ensejará a preclusão da prova testemunhal.Intimem-se nos termos do 

artigo 222 do Código de Processo Penal.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2007.61.09.008121-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE IDARIO 

SILLMAN(SP271869 - ALEX NIURI SILVEIRA SILVA) 

Reconheço procedente a manifestação ministerial de fls. 414/418, cujas razões ficam fazendo parte integrante desta 

decisão, pelo que, não estando presentes as hipóteses que ensejariam a absolvição sumária dos acusados (artigo 397 do 

Código de Processo Penal), determino o prosseguimento do feito.Para oitiva da testemunha residente nesta cidade, 

designo audiência no dia 16 de julho de 2009, às 14h 30min. Intime-se pessoalmente testemunha e réu.Expeça-se carta 
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precatória para São Paulo/SP, com prazo de noventa dias, deprecando a oitiva da testemunha de acusação lá 

residente.Ao Ministério Público Federal para ciência e indicação do paradeiro da testemunha Wedel Aparecido P. Piton.  

 

Expediente Nº 4432 

 

MONITORIA 

2004.61.09.006206-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.09.007211-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X POSTO RIOPEDRENSE 

LTDA(SP251579 - FLAVIA ORTOLANI E SP262721 - MARTA TERESINHA RIBEIRO) 

Manifeste-se a parte ré sobre o requerido pela parte autora (fls. 245/246), no prazo de dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 4433 

 

CAUTELAR INOMINADA 

95.0002483-7 - TEXTIL COLLA LTDA(SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA E SP096831 - JOAO 

CARLOS MEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110875 - LEO MINORU OZAWA 

E Proc. 429 - ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO E SP073454 - RENATO ELIAS) 

Autorizo o desentranhamento dos documentos. Após, tornem os autos à Gestão Documental. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4437 

 

MONITORIA 
2004.61.09.005690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP067876 - GERALDO GALLI) X ALLANA COM/ DE CARNES LTDA ME E CRISTIANE CONSUELO DE 

RIZZO E DANIELA CRISTINA DE RIZZO(Proc. ALCEU RIBEIRO SILVA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 4438 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.09.003215-8 - DOMINGOS OTAVIANO DOS SANTOS(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

CHEFE DO POSTO DO INSS DE PIRACICABA 

Vistos em inspeção. Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2006.61.09.007782-1 - GENY CHINELATO CASARIN(SP080984 - AILTON SOTERO) X CHEFE DO POSTO DO 

INSS EM PIRACICABA - SP 

Vistos em inspeção. Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.09.004689-0 - JAIRO JOSE DE LIMA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Vistos em inspeção. Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4439 
 

MONITORIA 

2004.61.09.005845-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE 

GERALDO DA SILVA(MG109291 - HERMANO OLIVEIRA CAMPOS) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os embargos monitórios, no prazo de dez dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.09.005959-0 - RAFAEL GOMES DOS SANTOS(SP196433 - DANIEL RICARDO BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Vistos em inspeção. À réplica no prazo legal. Int. 

 

Expediente Nº 4442 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.09.006833-5 - OSNI RAMOS DE OLIVEIRA(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo 

de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4443 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.004074-4 - J.F. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, em dez dias, preste as informações que julgar necessárias. Após, 

apreciarei o pedido de concessão de liminar.Oficie-se e intime(m)-se. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1521 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.09.002526-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.007398-9) 

RESTAURANTE BASSERIE LTDA(SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES E SP153061 - TATIANA 

FURLAN E SP151315 - ROGERIO GUINDANI E SP134855 - NELSON DE ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Vistos em inspeção.Trasladem-se cópias das fls. 344/351, 353, 355/360, 362/363, 373/378 e 432/433, 441/444 e 446 

para os autos da Execução Fiscal sob nº 2000.61.09.007398-9. Após, intime-se a vencedora, Caixa Econômica Federal, 

para que requeira o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos com baixa.I.C. 

 

2007.61.09.008671-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.09.007745-9) FREFER S/A 

IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDSON 

FELICIANO DA SILVA) 

Em face da juntada dos documentos pela embargada, dê-se vista dos autos à embargante, nos termos do artigo 398 do 

C.P.C.Após, venham conclusos para sentença.I.C. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.09.001956-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.006936-4) IRIS 

OLIVEIRA DE FARIA(SP119387 - JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - 

EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Publique-se a decisão de fls. 18/19. (...)Isso posto, DEFIRO o pedido de liminar, e ordeno o desbloqueio do veículo 

placa DCG 5628 junto ao CIRETRAN local. Oficie-se. SUSPENDO o processo de execução nº 2005.61.09.006936-4, 

apenas em relação ao bem embargado, até final julgamento destes embargos, o que deverá ser certificado naqueles autos 

(art. 1.052 do CPC).Cite-se, na forma do art. 1.053 do CPC. Intime-se.) Após, venham conclusos para sentença.I.C. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.09.003371-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X B B R - 

BEBIDAS BARAO DE REZENDE LTDA(SP061721 - PEDRO ZUNKELLER JUNIOR) 

Vistos em inspeção.Com o trânsito em julgado do v. acórdão, oficie-se ao 2º CRI para levantamento da penhora, 

conforme já determinado na sentença de fls. 95.Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.I.C. 

 

2002.61.09.005452-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) X TECNICONTROL IND E COM 

DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA(SP109430 - LUZIA CALIL E SP132758 - ANTONIO CARLOS MELLEGA) 

Vistos em inspeção.Publique-se a decisão de fls. 110.(DECISÃO DE FLS. 110:Trata-se de processo de execução em 

que a Fazenda Nacional requer a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, haja vista a adesão do executado a 

programa de parcelamento de débitos. Conforme estabelece o inciso VI do artigo 151 do CTN, suspende-se a 

exigibilidade do crédito tributário quando houver parcelamento da dívida, o que implica também na suspensão do prazo 
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de prescrição, ao menos enquanto estiver o devedor inscrito no programa de parcelamento e cumprindo as obrigações 

assumida. Sendo assim, estando suspensa a execução bem como o prazo de prescrição do crédito, deverão os autos 

aguardar no arquivo qualquer provocação da Executante, a quem cabe acompanhar o cumprimento do acordo de 

parcelamento, informando imediatamente este Juízo em caso de rescisão, com vistas ao prosseguimento da ação. Int. 

Defiro, ainda, o pedido da exequente de fls. 105 para converter em pagamento definitivo o valor de R$ 596,03 

bloqueado através da penhora on line, uma vez que não houve resistência da executada, devendo tal valor ser abatido 

dos pagamentos efetuados administrativamente. Oficie-se.)Sem prejuízo, oficie-se à CEF, solicitando informações 

acerca do cumprimento do ofício de fls. 114.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

2003.61.09.006652-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X AMHPLA-

COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA E PAULO SEBASTIAO QUAIOTTI RIBEIRO E PAULO GUSMAO 

E JERONIMO SEBASTIAO BARRICHELLO(SP094004 - ELIA YOUSSEF NADER) E PEDRO ANTONIO DE 

MELLO E ANTONIO CARLOS NOGUEIRA 

Vistos em inspeção.Oficie-se à CEF para que converta o numerário penhorado através do Bacenjud em pagamento 

definitivo, devendo constar referência à CDA nº 80.7.03.036540-44.Após, dê-se nova vista à FAZENDA NACIONAL 

para requerimento de extinção do feito, uma vez que a penhora foi realizada de acordo com o valor atualizado da dívida 

à época (fls. 195/198).I.C. 

 

2004.61.09.004903-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X DAVI DAVIO 

LOCACAO DE MAQUINAS S/C LTDA E JOSE DAVID CHRISTOFOLETTI E JOSE DAVILSON 

CHRISTOFOLETTI(SP150531 - PAULO ROBERTO FREDERICI) 

Cuide a Secretaria de certificar o trânsito em julgado da sentença de fls. 139/140.Tendo em vista que o executado, 

muito embora intimado na pessoa de seu procurador constituído, não efetuou o recolhimento das custas, oficie-se à 

Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 

9.289/96. Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.I.C. 

 

2004.61.09.007745-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S/A IND/ E 

COM/ DE FERRO E ACO(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) 

Uma vez opostos os embargos, prejudicado o prosseguimento da ação executiva, restando esclarecida que a suspensão 

da execução, após oposição de embargos de devedor, tem sido por mim determinada por considerar que a inovação 

trazida pelo art. 739-A, caput, do CPC, não se aplica, em linha de princípio, às execuções fiscais, desde que 

devidamente garantido o Juízo.Com efeito, o novo sistema jurídico estabelecido pelo CPC, relativo ao embargos do 

devedor, permite o manejo dessa ação sem a prévia garantia do Juízo, em face da supressão do art. 737 daquele diploma 

legal. Em tais casos, correto o prosseguimento do feito executivo, pois nenhum ato de disposição de bens será 

praticado.Nas execuções fiscais, contudo, não são admissíveis os embargos antes de garantida a execução (art. 16, 1º, da 

Lei 6.830/80). Os embargos do devedor, portanto, têm disciplina diversa nas execuções fiscais, fato que já impediria, 

prima facie, a aplicação subsidiária do art. 739-A do CPC à hipótese em comento.Mais importante, contudo, é que o art. 

19 da Lei 6.830/80 é expresso ao determinar que, somente nos casos em que não foram interpostos embargos à 

execução, ou quando estes foram rejeitados, o processo executivo tem seguimento, com a intimação do devedor para 

quitar o valor da dívida, sob pena de alienação do bem penhorado.Da leitura desse dispositivo legal, tenho por 

improcedente a pretensão de se aplicar, de forma subsidiária, o art. 739-A do CPC às execuções fiscais, por antinomia 

com o disposto no art. 19 da Lei 6.830/80.1,10 Para subsidiar estas informações, permito-me transcrever abaixo dois 

precedentes, um deles oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, outro do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, que da forma acima exposta trataram a matéria:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE.1. Consoante dispõe o artigo 1º da 

Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do Código de Processo Civil de forma subsidiária à lei de regência da 

cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. É dizer, havendo regramento específico, fica afastado aquele 

imposto pela lei processual.2. A Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos do embargos à execução fiscal. 

Todavia, esse efeito encontra-se implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos assegura-se que 

a execução da garantia somente será realizada quando não forem oferecidos embargos.3. A interpretação do dispositivo 

supratranscrito autoriza concluir, a contrario sensu, que, se a ausência de embargos leva ao prosseguimento da 

execução, sua oposição tem o condão de suspendê-la. Vale lembrar que na anterior sistemática imposta pelo Código de 

Processo Civil, disciplinava-se acerca dos efeitos dos embargos, nos seguintes termos: Os embargos serão sempre 

recebidos com efeito suspensivo (1º, do artigo 739).4. No caso vertente, tendo sido efetivada a penhora, a oposição dos 

embargos paralisa a execução fiscal, motivo pelo qual é de se deferir o pleito. Não fossem tais motivos, autorizar-se-ia, 

de igual forma, a suspensão da execução com base no artigo 739-A, 1º do Código de Processo Civil, na medida em que 

presentes os requisitos legais: a) relevância da fundamentação, b) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação e 

c) existência de penhora efetiva nos autos.5. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região - AG 302948/SP - Rel. 

Des. Fed. Luiz Stefanini - 1ª T. - j. 09/10/2007 - DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399).1,10 EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 19 DA LEI Nº 6.830/80 - ART. 739-A, 1º, DO CPC - 

INAPLICABILIDADE.1. O que se depreende da leitura do art. 19 da Lei nº 6.830/80 é que, a contrario sensu, 

apresentados os embargos, a execução fiscal deve ser suspensa.2. A certidão de dívida ativa goza de presunção relativa 

de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que 
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aproveite.3. Garantida a dívida e opostos embargos à execução fiscal, não pode o magistrado prosseguir com os atos 

executórios, pois a alienação do bem penhorado antes do julgamento dos embargos poderá acarretar ao dano de difícil 

reparação à parte executada, uma vez que, acaso julgada procedente aquela ação, não poderá ela obter de volta o bem 

alienado, tendo em vista os direitos assegurados pela lei civil ao adquirente de boa-fé.(TRF 4ª Região - AG 

200704000170180/SC - Rel. Eloy Bernst Justo - 2ª T. - j. 15/10/2007 - D.E. DATA: 24/10/2007).Por fim, conforme 

consta dos precedentes acima transcritos, faz-se presente, no caso vertente, a hipótese prevista no 1º do art. 739-A do 

CPC, razão pela qual, mesmo que considerasse correta a aplicação subsidiária desse dispositivo legal à Lei de 

Execuções Fiscais, forçosa seria a suspensão do feito, ante a presença dos requisitos autorizadores ali previstos.Fl. 84: 

Nada a prover, em face desta decisão.I.C. 

 

2004.61.09.007762-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDSON FELICIANO DA SILVA) X N M COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA(SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI) 

Fl. 90: Anote-se.Republique-se a decisão de fls. 96 em nome da advogada constante da procuração de fls. 32.(Fl. 96: 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a atual situação do processo administrativo nº 

13888.0001152-99-0. Int.) I.C.  

 

2005.61.09.002136-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X ARNALDO JOSE 

MESSIAS PAIXAO(SP251579 - FLAVIA ORTOLANI) E ARNALDO JOSE MESSIAS PAIXAO(SP164396 - 

JULIANA APARECIDA DELLA GRACIA) 

Primeiramente, antes de apreciar os pedidos formulados pelas partes às fls. 116/119 e 122/127, forneça o executado, no 

prazo de 10 (dez) dias, informações sobre: 1º) a localização exata dos veículos arrestados às fls. 93, haja vista a 

informação contida em certidão de de fl. 91-verso, quanto à não-localização dos mesmos pelo Sr. Oficial de Justiça, 

bem como em relação à desídia do devedor em indicar o paradeiro correto dos aludidos bens; 2º) o estado civil atual do 

executado, trazendo cópia de eventual certidão de casamento, visando a intimação da respectiva cônjuge acerca da 

penhora do imóvel descrito à fl. 92, assim como o registro da constrição junto ao 2º CRI desta cidade, conforme 

solicitado em nota devolutiva de fl. 101.Atendida tais providências pela parte executada, expeça-se o mandado de 

constatação e avaliação dos precitados automóveis, visando apurar o valor total dos bens constritos neste feito, bem 

como o ofício-resposta ao 2º CRI de Piracicaba, requisitando o registro da penhora sobre o referido imóvel e instruindo-

o com a cópia de eventual certidão de casamento do devedor. Após o cumprimento do mencionado mandado, dê-se 

vista à executante para que forneça a planilha do valor consolidado do débito e manifeste-se sobre a possibilidade de 

levantamento do arresto e desbloqueio do ônibus de placas CKF-3597, na hipótese de ser constatado o excesso de 

penhora, em razão da soma dos valores dos veículos constritos superar o crédito exequendo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.09.005087-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X FRANCISCO CARLOS ALEXANDRINO DE SOUZA 

Proceda a parte exequente à apresentação de cópias dos últimos atos processuais praticados na ação de insolvência civil, 

sob nº 1.579/2007, mormente de eventual sentença declaratória de insolvência, no prazo de 20 (vinte) dias. Outrossim, 

expeça-se o mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) às fls. 30/32 destes autos. I.C.  

 

2006.61.09.006180-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X IRMAOS RAMBALDO 

LTDA E LUIS AUGUSTO RAMBALDO E MARCOS FERNANDO RAMBALDO E CARLOS ALBERTO 

RINALDI RAMBALDO(SP160812 - DENER AFONSO MARTINEZ) 

Cuida-se de pedido de desbloqueio de veículo, tipo caminhão, marca Mercedes Benz, ano de fabricação e modelo 1994, 

Mercedes Benz 914, cor verde, chassi 9BM688133BB030577, placas BZS 4029, capacidade para 08,50 T, carroceria 

furgão, RENAVAN 625000145, arrematado por ROBERTO UMINO nos autos 1997.006029-7 da 1ª Vara - SAF desta 

cidade, conforme documentos de fls. 329/330.Assim, determino a expedição de ofício à 13ª Ciretran para a competente 

liberação da constrição que recai sobre o bem móvel, somente com relação a estes autos.Ato contínuo, havendo notícia 

do retorno dos autos de Mandado de Segurança nº 2005.61.09.007468-2 do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, 

oficie-se à 1ª Vara local, solicitando cópia da sentença e do v. acórdão.Com a juntada, tornem conclusos.I.C. 

 

2007.61.09.001254-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X VINCO - VIACAO 

NOIVACOLINENSE LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO) E LAERTE VALVASSORI E CARLOS 

FERNANDES E CELIA FERNANDES E RAPHAEL D AURIA NETTO E MARIO LUIZ FERNANDES 

Indefiro o pedido de suspensão do prazo (fls. 79), pois o processo já se encontra suspenso, conforme decisão de fls. 77. 

(Despacho de fl. 77:Trata-se de processo de execução em que a Fazenda Nacional requer a suspensão do feito pelo 

prazo de 180 dias, haja vista a adesão do executado a programa de parcelamento de débitos. Conforme estabelece o 

inciso VI do artigo 151 do CTN, suspende-se a exigibilidade do crédito tributário quando houver parcelamento da 

dívida, o que implica também na suspensão do prazo de prescrição, ao menos enquanto estiver o devedor inscrito no 

programa de parcelamento e cumprindo as obrigações assumidas. Sendo assim, estando suspensa a execução bem como 

o prazo de prescrição do crédito, deverão os autos aguardar no arquivo qualquer provocação da Executante, a quem 

cabe acompanhar o cumprimento do acordo de parcelamento, informando imediatamente este Juízo em caso de 

rescisão, com vistas ao prosseguimento da ação. Int.) Inócuo também o pedido, aliás recorrente, de reabertura de vistas 

após o o transcurso do prazo solicitado, pois cabe a essa Procuradoria a promoção da satisfação do crédito tributário, 
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inclusive o controle de prazos que lhe tenham sido deferidos.Int. 

 

2007.61.09.002014-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X IRMAOS 

RAMBALDO LTDA(SP160812 - DENER AFONSO MARTINEZ) 

Cuida-se de pedido de desbloqueio de veículo, tipo caminhão, marca Mercedes Benz, ano de fabricação e modelo 1994, 

Mercedes Benz 914, cor verde, chassi 9BM688133BB030577, placas BZS 4029, capacidade para 08,50 T, carroceria 

furgão, RENAVAN 625000145, arrematado por ROBERTO UMINO nos autos 1997.006029-7 da 1ª Vara - SAF desta 

cidade, conforme documentos de fls. 138/139.Assim, determino a expedição de ofício à 13ª Ciretran para a competente 

liberação da constrição que recai sobre o bem móvel, somente com relação a estes autos.Ato contínuo, analiso o pedido 

de fls. 99/100 da autoridade fazendária e determino a expedição de mandado de constatação e reavaliação dos bens 

penhorados às fls. 82/83, observando-se que dois veículos já foram arrematados (fls. 85 e 138/139).Defiro ainda, se o 

valor da reavaliação for insuficiente para a garantia da dívida, a título de reforço, a penhora de 30% do faturamento da 

empresa, cuidando o Sr. Oficial de Justiça Avaliador de descrever se a empresa se encontra em funcionamento.Deverá a 

Secretaria fazer constar do mandado o valor atualizado da dívida, pesquisado junto ao site da Fazenda Nacional.I.C. 

 

2007.61.09.002731-7 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO) 

(...)Posto isso, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tempestivos, DANDO-LHES PROVIMENTO e, 

com fulcro no art. 649, IV, do CPC, defiro o pedido do executado, devendo a quantia de R$ 7,26 (sete reais e vinte e 

seis centavos), bloqueada da conta corrente 264.126, existente junto à Caixa Econômica Federal, agência 104, ser 

levantada em favor do executado. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal onde a quantia se encontra 

judicialmente depositada, para que promova a transferência eletrônica dos referidos valores à conta bancária de 

origem.Após, dê-se vista à Fazenda Nacional a fim de que se manifeste sobre a exceção de pré-executidade apresentada 

pelo executado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.09.003349-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X G. ROSSI 

CONSULTORIA E REPRESENTACOES S/C LTDA.(SP153305 - VILSON MILESKI) 

(...)Posto isso, julgo extinto o processo, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Intime-se a 

executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as custas processuais devidas, sob pena de sua inscrição em 

dívida ativa.Cumprido o item supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.004072-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X HANS ALOIS SCHAEFFER NIEMANN(SP164410 - 

VINICIUS GAVA E SP150614 - EPIFANIO GAVA) 

Anote-se o nome do procurador constituído à fl. 36 no sistema informatizado de controle processual.Após, em face da 

anuência do executado com a penhora on line realizada nos autos para satisfação da dívida, manifeste-se a exequente 

sobre eventual extinção do feito por pagamento.Após, tornem conclusos.I.C. 

 

2007.61.09.007910-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA SHOPPING CIDADE ALTA LTDA ME 

(...)Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Recolha-se,com urgência, o mandado de penhora expedido á f. 17.Após ,arquivem-se os auots ,observadas as 

formalidades de praxe. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2008.61.09.004429-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X INDUSTRIA 

METALURGICA FUNPERLITA LTDA(SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES E SP204837 - MICHELLE 

CARVALHO ESTEVES) 

Posto isso, CONHEÇO da exceção de pré-executividade, para INDEFERI-LA, nos termos da fundamentação 

supra.Deixo de fixar honorários advocatícios, haja vista que, indeferida a exceção de pré-executividade, já que eles 

somente são devidos quando a execução fiscal se extingue diante daquela exceção.Indefiro o requerimento formulado 

pela Fazenda Nacional de conversão dos valores bloqueados em renda da União, uma vez que a prova inequívoca de 

ciência da empresa executada de sua efetivação somente ocorreu em 02/04/2009, data da juntada aos autos da petição de 

fls. 48, tendo seu procurador sido cientificado na mesma data, conforme certificado à f. 49, não tendo, portanto, escoado 

o prazo para oposição de embargos à execução fiscal. Por fim, observo que a empresa executada não comprovou a 

propriedade do bem oferecido em substituição à penhora realizada nos autos, tampouco demonstrou documentalmente 

seu valor.Desta forma, defiro à executada o prazo de 05 (cinco) dias para que proceda a comprovação da propriedade 

em comento, bem como seu atual valor.Cumprido o item supra, dê-se vista dos autos à exeqüente a fim de se manifeste 

sobre o pedido de substituição da penhora.Intimem-se.Piracicaba (SP), 15 de maio de 2009. 

 

2008.61.09.008720-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X AMARALINA 

AGRICOLA LTDA.(SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP137564 - SIMONE FURLAN) 

Vistos em inspeção.Confiro o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 37 do C.P.C., a fim de que a executada 
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traga aos autos o devido instrumento de mandato. Sem prejuízo, dê-se vista à exequente, com urgência, para que se 

manifeste acerca do pedido deduzido às fls. 22/23.I.C. 

 

2009.61.09.000551-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG VILA SONIA PIRACICABA LTDA ME 

Tendo em vista o requerimento da exeqüente, suspendo o andamento da presente execução até o término do prazo para 

cumprimento do acordo firmado entre as partes.Dê-se ciência à exeqüente e após remetam-se os autos ao arquivo, 

cuidando o exeqüente, após o decurso de prazo, de requerer o que for de direito, independentemente de nova intimação. 

Int. 

 

2009.61.09.000561-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ELISA DANELON 

Tendo em vista o requerimento da exeqüente, suspendo o andamento da presente execução até o término do prazo para 

cumprimento do acordo firmado entre as partes, qual seja, 30/08/2010.Dê-se ciência à exeqüente e após remetam-se os 

autos ao arquivo, cuidando o exeqüente, após o decurso de prazo, de requerer o que for de direito, independentemente 

de nova intimação. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2864 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.12.002520-0 - ANTENOR JOSE DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 16:00 horas. Intimem-se as partes.  

 

2005.61.12.004099-1 - APARECIDA PARRON DE ALCANTARA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 14:15 horas. Intimem-se as partes.  

 

2006.61.12.008796-3 - JONAS VIEIRA LIMA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP246943 - ANGELICA 

CAMPAGNOLO BARIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA 

SILVA RAMOS) 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 11:00 horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.001956-1 - AURA CANDIDA DOS ANJOS SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 14:45 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.002294-8 - CRISTINA FERREIRA DE SOUSA(SP245810 - ELOISE CRISTINA FAUSTINO E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 11:15 horas. Intimem-se as partes.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1040/1285 

2007.61.12.003491-4 - CLOVIS DA SILVA OLIVEIRA(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 10:45 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.007448-1 - MARIA ELISABETH VERGO(SP206031 - JULIANA ASSUGENI FASSOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 15:15 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.008067-5 - ELZA VIANA LEITE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 13:30 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.010022-4 - CLEUSA MARIA DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 15:00 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.013683-8 - FRANCISCO RAIMUNDO DO NASCIMENTO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 16:15 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2007.61.12.014195-0 - IRENE DIAS DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 13:45 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.000419-7 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP122425 - NEY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 10:30 horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.004342-7 - GERCI PEREIRA DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 12:00 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.004989-2 - ROSALVO MINCA DA CRUZ(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 11:30 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.005981-2 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 15:45 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.006384-0 - MARIA JOSE ELIAS MANFRE(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 11:45 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.006727-4 - SONIA MARA WESSOLWSKI ANANIAS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 15:30 horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.008677-3 - RICARDO ALVES DE SOUZA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Designo 

audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia 29/05/2009, às 14:30 

horas. Intimem-se as partes.  

 

2008.61.12.018449-7 - PEDRO PARRA BLASQUE(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO E 

PR040880 - MARCIA CHRISTINA MENEGASSI GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o 

dia 29/05/2009, às 14:00 horas. Intimem-se as partes.  

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2048 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.12.003697-0 - JUSTICA PUBLICA X JENIFER ENAURIA DE OLIVEIRA E WENDEL MACHADO DE 

JESUS(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) E MARIA DE LOURDES ROCHA DE SOUZA E 

RUDIVANIA CARLA BRANDAO E NAIARA ROCHA DE SOUZA 

Ante o contido na petição da folha 118, concedo prazo de 3 (três) dias à Defesa do réu Wendel Machado de Jesus, para 

apresentação da defesa preliminar.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1744 
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2000.61.02.015968-8 - JUSTICA PUBLICA X LUCIO MARTINS DE FREITAS E PAULO RODRIGUES(SP205911 

- MARIANA MARUR MAZZÉ E SP229460 - GRAZIELA MARIA CANCIAN) 

Diante da informação da f. 440, redesigno o dia 09 de junho de 2009, às 14 horas, a realização de leilão dos bens 

apreendidos. Caso o bem não alcance lanço superior à avaliação, fica designado o dia 23 de junho de 2009, às 14 horas, 

para o segundo leilão, devendo o bem ser arrematado pelo maior lanço, nos termos do art. 686, inciso VI do 

CPC.Expeça-se Edital, observando-se os requisitos do artigo 686, do CPC, ficando, contudo, dispensada a sua 

publicação, conforme p. 3º do mesmo artigo, caso o valor dos bens não ultrapasse 60 (sessenta) vezes o salário mínimo 

vigente na data da avaliação. O Analista Judiciário Executante de Mandados de plantão no dia, oficiará como leiloeiro, 

realizando-se o leilão no átrio deste fórum, devendo o mesmo proceder nas formas do art. 686 e seguintes do CPC. 

Proceda a Secretaria as devidas intimações, atentando-se para que tal incidente não mais ocorra. Cumpra-se. Intime-se. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1657 

 

MONITORIA 
2008.61.02.007848-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DANIELA 

RITA MARQUES DOS SANTOS E GICELDA MARIA BORGES 

Fls. 41: defiro. Cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fls. 37, intimando-se a autora (CEF) da data em que a 

precatória será enviada ao Juízo deprecado (Nova Resende/MGOBS: a carta será enviada dia 19/05/2009 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. Roberto Modesto Jeuken 

Juiz Federal 

Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 500 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.02.001343-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.005294-3) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA E Proc. 1029 - ANDRE 

LUIS MORAES MENEZES E Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA E Proc. 1031 - CARLOS 

ROBERTO DIOGO GARCIA E Proc. 1229 - JOSE LEAO JUNIOR E Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) 

X TERCEIRO MILENIO PROMOCAO E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA PLAZA BINGO E ESPORTE 

CLUBE VILA BELA PLAZA BINGO CINE PLAZA E ESPORTE CLUBE VILA BELA PLAZA BINGO CINE 

PLAZA E ESPORTE CLUBE VILA BELA PLAZA BINGO CINE PLAZA(SP178364 - DOUGLAS CASSETTARI) 

Fls. 672: defiro. Designo o dia 21 de maio de 2009, às 17 horas para realização da diligência requerida a fls. 672, que 

será realizada nos termos do art. 440 e seguintes do CPC.Intimem-se as partes para acompanharem a diligência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 1020 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.26.005687-9 - CLAUDIO ROBERTO RUFATTO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Complementando o despacho de fl.152, nomeio o Dr.Luiz Soares da Costa - CRM nº 18516, para realizar a perícia 

médica do(a) autor(a), nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na Avenida Pereira Barreto, 1299, no 

dia 08 de junho de 2009, às 13h30m.Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), devendo ser expedida solicitação de pagamento após o protocolo do laudo pericial, o que deverá ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que deverá trazer, na data designada, todos os exames e 

laudos médicos que estejam em seu poder. Intime-se o Sr. Perito. Dê-se ciência.  

 

2007.61.26.000165-6 - GUILHERME RAVAGNANI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP215359 - NATALIA 

ROMANO SOARES E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do ofício juntado à fl.226, que noticia a designação de audiência para 27.05.2009, às 15:45 horas na 2ª 

Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP.Int. 

 

2008.61.26.001924-0 - CLAUDINEI BARBOSA(SP126186 - MARTA HELENA FERREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico nas dependências do 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.2) Nomeio, para tanto, o Dr.Luiz Soares da Costa - CRM nº 18516, 

para realizar a perícia médica da parte autora, no dia 22.06.2009, às 13:30 horas.3) Fixo os honorários periciais em 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo ser expedida solicitação de pagamento após o 

protocolo do laudo pericial, o que deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias.4) Aprovo os quesitos formulados pelas 

partes às fls.8 e 154.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.6) A audiência de instrução e julgamento será designada, oportunamente, 

se necessária.7) Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que deverá trazer, na data designada, todos os exames e laudos 

médicos que estejam em seu poder.Dê-se ciência. 

 

2008.61.26.003111-2 - CONCEICAO APARECIDA CABRAL(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico nas dependências do 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.2) Nomeio, para tanto, o Dr.Luiz Soares da Costa - CRM nº 18516, 

para realizar a perícia médica da parte autora, no dia 15.06.2009, às 13:30 horas.3) Fixo os honorários periciais em 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo ser expedida solicitação de pagamento após o 

protocolo do laudo pericial, o que deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias.4) Aprovo os quesitos formulados pelas 

partes às fls.23 e 71.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.6) A audiência de instrução e julgamento será designada, oportunamente, 

se necessária.7) Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que deverá trazer, na data designada, todos os exames e laudos 

médicos que estejam em seu poder.Dê-se ciência. 

 

Expediente Nº 1021 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2004.61.26.002416-3 - CLAUDECIR DOS SANTOS E CLAUDECIR DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.284, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 275, em conformidade com a Resolução nº 559/2007-CJF.Int. 

 

2004.61.26.004146-0 - ANTONIO AUGUSTO BIZAN E ANTONIO AUGUSTO BIZAN(SP101823 - LADISLENE 

BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.242, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 233, em conformidade com a Resolução nº 559/2007-CJF.Int. 

 

2008.61.26.000047-4 - OLGA GARDEZAN DE JOAO E OLGA GARDEZAN DE JOAO E ANTONIO GARDEZAN 

E ANTONIO GARDEZAN E VERA LUCIA GARDEZAN PATRICIO E VERA LUCIA GARDEZAN PATRICIO E 

ALMIR DONIZETI GARDEZAN E ALMIR DONIZETI GARDEZAN E PASQUALINA GARDEZAN SANTANNA 

E PASQUALINA GARDEZAN SANTANNA E IVONE GARDEZAN CUSTODIO E IVONE GARDEZAN 

CUSTODIO(SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.227, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 188, em conformidade com a Resolução nº 559/2007-CJF.Int. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1821 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.26.002715-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.000075-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP186516 - ANA KARINA SILVEIRA D´ELBOUX) 

Fls. 67: Defiro a devolução do prazo recursal requerida pelo embargante. Sen prejuízo, recebo a apelação em seus 

regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.26.003767-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.008092-0) MOINHO DE 

TRIGO SANTO ANDRE S/A(SP194967 - CARLOS MASETTI NETO E SP195333 - GASTÃO DE SOUZA 

MESQUITA FILHO E SP195418 - MAURICIO FRANÇA DEL BOSCO AMARAL) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil). À apelada para 

resposta no prazo legal. Decorrido o referido prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia das decisões proferidas nestes, desapensando-se os 

presentes dos autos principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

2005.61.26.005455-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.001530-0) 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

DANTAS E SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento, venham os autos conclusos para sentença. I. 

 

2006.61.26.000268-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.005314-3) NEOPAN 

ARTIGOS INFANTIS LTDA(SP183484 - ROGÉRIO MARCUS ZAKKA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - CRQ(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE 

MORAES GUIMARÃES E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP144595E - THAIS 

TOLEDO MATHIAS E SP183484 - ROGÉRIO MARCUS ZAKKA) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida para os autos principais, bem como do trânsito 

em julgado. Após, em nada sendo requerido, desapensem-se os autos remetendo-os ao arquivo findo 

 

2006.61.26.001059-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.26.002658-1) X 

INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) 

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.).À(o) apelada(o) para resposta no prazo 

legal. Recebida a apelação apenas no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil), remetam-se os 

presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia da 

sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

2006.61.26.003688-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.000054-0) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 856 - CESAR SWARICZ) 

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.).À(o) apelada(o) para resposta no prazo 

legal. Recebida a apelação apenas no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil), remetam-se os 

presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia da 

sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

2006.61.26.004266-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.002441-0) VIACAO 

PADROEIRA DO BRASIL LTDA(SP045990 - NORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Defiro a realização da perícia técnica. Nomeio como perito o Sr. Paulo Sérgio Guaratti, que deverá apresentar 

estimativa de honorários em 5 (cinco) dias. I. 
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2006.61.26.005779-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.000882-8) 

TRANSPORTADORA UTINGA LTDA E MARIO ELISIO JACINTO(SP095243 - EDUARDO CESAR DE O 

FERNANDES E SP259922 - VILMA HELENA RISSO DAMACENO) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE 

OLIVEIRA CUNHA) 

Em face da manifestação do embargante de fls. 197/198, declaro preclusa a prova pericial. Dê-se vista ao embarga do 

acerca dos documentos trazidos aos autos. Após, tornem conclusos para sentença. I. 

 

2006.61.26.005931-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.000571-2) ALIMENTOS 

BRASILEIROS LTDA.(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Fls. 186/189: O processo administrativo será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas 

ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público (art. 41 da Lei nº 

6.830/80). Daí se extrai que as informações podem ser requeridas pela própria executada junto à repartição competente, 

em observância, ainda, aos direitos assegurados pelo artigo 5º, XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal.Além disso, 

a exibição judicial do procedimento administrativo é providência facultativa do Juízo (art. 41, parágrafo único, da Lei nº 

6.830/80), somente cabendo sua adoção em caráter suplementar à atividade das partes.Assim, indefiro a requisição, 

deferindo, contudo, o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada das cópias, se a parte assim o desejar.Ocorrendo a juntada, 

dê-se vista à embargada.Após, tornem conclusos.P. e Int. 

 

2007.61.26.000846-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.007585-6) MS 

BRINQUEDOS E ARTIGOS INFANTIS LTDA E MARCIA VALERIA DE ARAUJO BONADIO(SP242857 - 

PABLO CABRAL CARDOZO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S 

LEAL) 

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.).À(o) apelada(o) para resposta no prazo 

legal. I.  

 

2007.61.26.003227-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003223-1) CENTRO 

EDUCACIONAL PAULISTA - CEP S/C LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E 

SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) 

Defiro a realização da perícia técnica. Nomeio como perito o Sr. Paulo Sérgio Guaratti, que deverá apresentar 

estimativa de honorários em 5 (cinco) dias. I.  

 

2007.61.26.003228-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003224-3) COLEGIO 

INTEGRADO PAULISTA - CIP S/C LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - 

LUIZ ALFREDO BIANCONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Defiro a realização da perícia técnica. Nomeio como perito o Sr. Paulo Sérgio Guaratti, que deverá apresentar 

estimativa de honorários em 5 (cinco) dias. I.  

 

2007.61.26.003787-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.013706-4) COLEGIO 

INTEGRADO PAULISTA - CIP S/C LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - 

LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  

 

2007.61.26.006099-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.002943-5) ELUMA S/A 

IND/ E COM(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) 

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo 

indicados: a) Petição Inicial e C.D.A., de fls. 02/31 e b) Documentos de fls. 73/77, 88/92 e 208/209, todos constantes na 

Execução Fiscal n.º 2007.61.26.002943-5, em apenso. Após, voltem-me. Int. 

 

2007.61.82.003915-5 - MARIA FLAVIA MARTINS PATTI(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - 

QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  

 

2008.61.26.001772-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.003961-0) KELLY LINA 
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PEREIRA(SP147434 - PABLO DOTTO E SP234531 - EDUARDO SILVA GATTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Discute a embargante não ser responsável pelos créditos tributários, constantes da execução fiscal em apenso.Pelo teor 

das alegações, depreende-se que a matéria é eminentemente de direito, não sendo cabível a oitiva de testemunhas 

requerida.Neste sentido, vale transcrever o seguinte julgado:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 136381Processo: 199700414035 - U.F.: P.B.Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da 

decisão: 19/02/1998D.J. 27/04/1998 - Página: 155Relator: WALDEMAR ZVEITERDecisão: POR UNANIMIDADE 

NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.PROCESSO CIVIL. NULIDADE DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA.I - ACASO A SENTENÇA OBEDEÇA AOS DITAMES INSCULPIDOS NO ART. 458 DO CPC, NÃO 

ENSEJA A SUA NULIDADE. ADEMAIS, É CEDIÇO QUE NÃO É NULA A DECISÃO COM 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA, MAS A QUE CARECE DA DEVIDA MOTIVAÇÃO, ESSENCIAL AO 

PROCESSO DEMOCRATICO.II - EM SÉDE DE EMBARGOS A EXECUÇÃO, É INADMISSIVEL E MESMO 

INACEITÁVEL, A OITIVA DE TESTEMUNHAS, PORTANTO, O JUIZO DEVE-SE ATER AOS DOCUMENTOS 

ACOSTADOS AOS AUTOS, DEVENDO O MAGISTRADO FAZER USO DO PERMISSIVO NO ART. 330, INC. I 

DO DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL, QUANDO O PROCESSO VERSAR SOBRE MATERIA DE DIREITO E A 

PROVA SER EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. A PROPOSITO, O STJ, GUARDIÃO DO DIREITO 

INFRACONSTITUCIONAL PÁTRIO É INCISIVO: PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM 

PROCEDER. STJ, RESP 2.831-RJ.III - RECURSO NÃO CONHECIDO.Por tais razões, indefiro a oitiva de 

testemunhas.Após, venham conclusos.P. e Int.Santo André, data supra. 

 

2008.61.26.001781-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.006473-3) SANDRECAR 

COMERCIAL E IMPORTADORA S A(SP030769 - RAUL HUSNI HAIDAR E SP180744 - SANDRO MERCÊS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. Recebida a apelação apenas 

no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil), remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, 

desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

2008.61.26.002653-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.003089-8) MYRIAM 

DAVID RIZK(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS E SP204121 - LEANDRO SANCHEZ RAMOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Mantenho a decisão de fls. 49/50 por seus próprios fundamentos. Dê-se vista ao embargado. Após, venham conclusos 

para sentença. I.  

 

2008.61.26.002800-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.002603-3) ANDREA DE 

MELO PEREIRA(SP196402 - ALEX OLIVEIRA VERAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA 

ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Fls. 96/98: O processo administrativo será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas 

ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público (art. 41 da Lei nº 

6.830/80). Daí se extrai que as informações podem ser requeridas pela própria executada junto à repartição competente, 

em observância, ainda, aos direitos assegurados pelo artigo 5º, XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal.Além disso, 

a exibição judicial do procedimento administrativo é providência facultativa do Juízo (art. 41, parágrafo único, da Lei nº 

6.830/80), somente cabendo sua adoção em caráter suplementar à atividade das partes.Assim, indefiro a requisição, 

deferindo, contudo, o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada das cópias, se a parte assim o desejar.Indefiro a 

realização de prova pericial, eis que o valor do patrimônio da embargante à época dos fatos geradores, bem como a 

inexistência de acréscimo patrimonial são questões que podem e devem ser comprovadas por documentos, notadamente 

pelas Declarações de Imposto de Renda dos períodos respectivos. Assim, traga a embargante cópia de suas Declarações 

de Ajuste Anual, no prazo de 60 (sessenta) dias.Ocorrendo a juntada, dê-se vista à embargada.No silêncio venham 

conclusos para sentença.P. e Int. 

 

2008.61.26.002802-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.005504-5) DRH MAO 

DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP203268 - GILBERTO 

FRIGO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Fls. 475/1523: Manifeste-se o Executado. I. 

 

2008.61.26.003758-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.002798-0) MIRIAN 

DAVID RIZK(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS E SP204121 - LEANDRO SANCHEZ RAMOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Mantenho a decisão de fls. 49/50 por seus próprios fundamentos. Dê-se vista ao embargado. Após, venham conclusos 

para sentença. I.  

 

2008.61.26.004492-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.002890-3) GENERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1047/1285 

TINTAS E VERNIZES LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI E SP253526 - ROGERIO 

CAVANHA BABICHAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) 

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o embargante aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original. Após, voltem-me. I.  

 

2008.61.26.004857-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.002527-6) SAO 

JOAQUIM S A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO(SP240040 - JOAO PAULO GOMES DE OLIVEIRA E 

SP009006 - MARIO BRENNO JOSE PILEGGI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA 

LEMES DA SILVA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  

 

2009.61.26.001427-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004892-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA) 

Recebo os embargos para discussão. Em consequência, suspendo o prosseguimento da Execução Fiscal. Vista à 

embargada para resposta, no prazo legal. 

 

2009.61.26.001428-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004894-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA) 

Recebo os embargos para discussão. Em consequência, suspendo o prosseguimento da Execução Fiscal. Vista à 

embargada para resposta, no prazo legal. 

 

2009.61.26.001581-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.007415-7) AFONSO 

FERREIRA MACIEL(SP082738 - DAMIAO TAVARES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo 

indicados: a) Petição Inicial e C.D.A, de fls. 02/06, b) despacho de fls. 113/114 e c) documento de fls. 118, todos 

constantes na Execução Fiscal n.º 2002.61.26.007415-7. Após, voltem-me. Int. 

 

2009.61.26.001582-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.001698-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES - 

SP(SP150408 - MARCELO GOLLO RIBEIRO) 

Recebo os embargos para discussão. Em consequência, suspendo o prosseguimento da Execução Fiscal. Vista à 

embargada para resposta, no prazo legal. 

 

2009.61.26.001705-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.006039-5) MARILZA 

COLEVATI DA SILVA(SP216691 - SYLVIO PALAZON FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA 

CRISTINA PERLIN) 

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo 

indicados: Procuração Instrumento Original. Outrossim, em face dos documentos juntados às fls. 22/48, decreto 

Segredo de Justiça nos presentes embargos. Após, voltem-me. Int.  

 

2009.61.26.001852-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.005577-2) MARIA JOSE 

DE CAMPOS(SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA 

ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo 

indicados: a) Petição Inicial e CDA, de fls. 02/15 e b) do ofício n.º 383/2009, de fls. 136/143, todas constantes na 

execução fiscal n.º 2005.61.26.005577-2, em apenso. Após, voltem-me. Int. 

 

2009.61.26.001895-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.006359-7) ELMANO 

MOISES NIGRI(SP076458 - CELSO UMBERTO LUCHESI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA 

ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de 

Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter excepcional 

poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da relevância do fundamento invocado, não 
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bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se 

previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, 

Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano 

Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da 

execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por 

força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às 

execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR 

Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, os 

valores bloqueados não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a 

suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.P. e Int. 

 

2009.61.26.001896-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.012525-2) IRMAOS JP 

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP023708 - JOSE NORBERTO DE TOLEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 843 - 

DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo 

indicados: a) Procuração Instrumento Original, b) Petição Inicial e C.D.A., de fls. 02/20, c) Mandado de Penhora, de fls. 

192/198 e d) Mandado de Nomeação de depositário, de fls. 219/220. Após, voltem-me. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.26.001140-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.26.003574-0) ANDRE LUIZ 

DE MORAES(SP201133 - SANDRO TAVARES) X INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

Fls. 76/85: Defiro tão somente a juntada de novos documentos no prazo de 30 (trinta) dias. Indefiro a produção de 

provas testemunhal, com base nos artigos 400, II e 1.050 do Código de Processo Civil.P. e Int. 

 

2009.61.26.000245-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003623-6) SEVERINA 

MARIA DE LIMA(SP068986 - JOSE GERALDO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1939 - PAULO LINS DE SOUZA TIMES) 

Traga o embargante aos autos cópias autenticadas dos documentos indicados às fls. 62/63. Após, dê-se vista ao 

embargado. I. 

 

2009.61.26.001704-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.006039-5) RONALDO 

FERREIRA DA SILVA(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

Preliminarmente, proceda a Embargante ao recolhimento das custas processsuais, nos termos do Provimento COGE N.º 

64, de 28 de Abril de 2005, artigos 223 e seguintes, e da tabela de custas, anexo IV, do Provimento COGE N.º 65, de 28 

de Abril de 2005, tabela I - das Ações Cíveis em geral, de 1% (um por cento) do valor da causa, limitado ao mínimo de 

10(dez) UFIRS e máximo de 1.800 (mil e oitocentas) UFIRS, correspondendo aos valores, respectivamente de R$ 10,64 

e R$ 1.915,38, sob pena de extinção do presente feito, sem julgamento do mérito. Após, cumpra-se o parágrafo 2º do 

artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos a seguir indicados: 1) Petição inicial e 

C.D.A., de fls. 02/34, 2) Despacho de fls. 91/92 e 3) Documento de fls. 96, todos constantes na Execução Fiscal n.º 

2006.61.26.006039-5, em apenso. Após, voltem-me. Int.  

 

2009.61.26.001958-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.010258-6) SILVANA 

GIORGIANI GUARIERO(SP184669 - FÁBIO LEANDRO GUARIERO) X FAZENDA NACIONAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO: Preliminarmente, proceda a Embargante ao recolhimento das custas processsuais, nos termos 

do Provimento COGE N.º 64, de 28 de Abril de 2005, artigos 223 e seguintes, e da tabela de custas, anexo IV, do 

Provimento COGE N.º 65, de 28 de Abril de 2005, tabela I - das Ações Cíveis em geral, de 1% (um por cento) do valor 

da causa, limitado ao mínimo de 10(dez) UFIRS e máximo de 1.800 (mil e oitocentas) UFIRS, correspondendo aos 

valores, respectivamente de R$ 10,64 e R$ 1.915,38, sob pena de extinção do presente feito, sem julgamento do mérito. 

Após, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos a seguir 

indicados: 1) Petição inicial e C.D.A. (fls. 02/07); 2) despacho de fls. 222/223; e 3) documentos de fls. 227/228; todos 

constantes nos autos da execução fiscal n.º 2001.61.26.010258-6, em apenso. Após, voltem-me. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.26.003627-9 - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X FICHET S/A (MASSA 

FALIDA)(SP178179 - FRANCELY CHEVALIER) 

Fls. 159/160 Nada a deferir, haja vista que o próprio Juízo Universal da Falência já determinara o cancelamento das 

penhoras existentes sobre os imóveis da falida.Fis. 198/206 Descabe ao Juiz Federal o controle jurisdicional do ato 

praticado por Juiz Estadual, o qual se sujeita ao controle do E. Tribunal de Justiça. No mais, eventual conflito de 

competência pode ser suscitado pela própria parte interessada (art. 116 CPC)Tendo em vista o noticiado nos autos, 
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manifeste-se a Fazenda, no sentido de pretender prosseguir com a Execução Fiscal ou habilitar o crédito no Juízo 

Universal, acarretando o arquivamento destes autos. Prazo: 10 dias. Com a resposta, conclusos. 

 

2001.61.26.004145-7 - INSS/FAZENDA(Proc. CESAR SWARICZ) X SAO JUDAS TADEU ASSES CONT. FISC. E 

ADM. S/C LTDA E SAULO DE TARSO CARDOSO E JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP029716 - JOSE CARLOS 

LUCIANO TAMAGNINI) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por SÃO JUDAS TADEU ASS. CONTÁBIL S/C. LTDA., onde 

pleiteia a extinção da presente execução, uma vez que os débitos estariam alcançados pela prescrição prevista no artigo 

174, do Código Tributário Nacional, fundamentando-se na Súmula Vinculante n.º 8, do S.T.F.Houve manifestação do 

excepto/exequente, refutando as alegações e afirmando que os débitos não se encontram prescritos, embora parte deles 

tenha sido atingida pela decadência.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, doutrina e 

jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da 

garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as matérias que permitem o 

acolhimento da defesa ora apresentada.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo 

juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições 

da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se 

configuradas as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência ( AI nº 

2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).Tratando-se 

de alegação de prescrição, cabível a exceção.São créditos tributários relativos a contribuições previdenciárias de 

competência 01/1988 a 09/1998 (fls. 149/156), lavrada NFLD em 29/10/1998 (fls. 8 e seguintes).Nos termos do art. 

173, I, CTN, a Fazenda tem o prazo de 5 anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, para constituir o crédito, sob pena de decadência.Sendo assim, a competência 

01/1988 poderia ser constituída a partir de 01/01/1989 até 01/01/1994, ao passo que a competência 09/1998 poderia ser 

constituída entre 01/01/1999 a 01/01/2004.Lavrado o auto de infração em 29/10/1998, todas as competências que 

deveriam ser constituídas até 01/01/1998 estarão atingidas pela decadência, a saber, 01/1988 a 12/1992, como delineado 

pela Fazenda Nacional (fls. 278).Em relação à ocorrência de prescrição, envolvendo apenas os débitos a partir da 

competência 01/1993, é certo que a empresa interpôs recurso administrativo contra a NFLD constitutiva do débito (fls. 

280/289), com eficácia suspensiva da exigibilidade do crédito (art. 151, III, CTN). Logo, entre 23/11/1998 (fls. 280) e 

04/03/1999 (fls. 288), não há falar em curso do prazo prescricional, ao menos enquanto não definitivamente solvida a 

pendência administrativa.E, notificada para pagamento em 04/03/1999 (fls. 288) e não adimplindo ao débito, sujeitou-se 

a executada ao procedimento de cobrança na forma da Lei de Execução Fiscal. Ajuizada a ação em 22.06.1999, não se 

verifica, icto oculi, a ocorrência de prescrição, a não ser que se constate dos autos a paralisação indevida do feito por 

período superior a 5 anos, por inércia da Fazenda.No caso, citados empresa e sócio em 14/02/01 e 20/11/02 (fls. 

108/139), a citação ainda se fez dentro do lustro prescricional. Posteriormente (fls. 148/194) vê-se que a Fazenda 

buscou a penhora de imóvel, cujo retardamento se deveu ao fato de o sócio Saulo se recusar a assinar o encargo de 

depositário, bem como o próprio auto (fls. 178), vedando o ordenamento pátrio que se extraia vantagem da própria 

torpeza (nemo auditur turpitudinem propriam allegans), conduta que se repetiu às fls. 216, exigindo-se até mesmo a 

intimação por edital (fls. 223).Somente com a nomeação de depositário indicado pela Fazenda (fls. 232) é que foi 

possível à Fazenda requerer o mandado de constatação e reavaliação do bem e, ante a iminência do leilão, atravessou o 

executado a petição de fls. 256/7.Logo, ainda que aplicada a Súmula Vinculante 8 do STF, vê-se que apenas parte dos 

débitos estão atingidos pela decadência e, afora estes, nenhum outro se encontra atingido pela prescrição, haja vista que 

a demora no trâmite processual deve ser imputada à própria empresa executada e, em parte, ao funcionamento 

judiciário, vedado carrear à Fazenda a consequência por omissão a que não deu causa. Do exposto, acolho em parte a 

presente exceção, por meio desta interlocutória (TRF-3 - AC 1268999 - 6ª T, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 

16.8.08) para, nos termos do aduzido pela Fazenda, reconhecer a decadência em relação às competências 01/1988 a 

12/1992.Honorários a cargo da Fazenda, no valor de 5% sobre o valor dos créditos atingidos pela decadência (STJ - 

RESP 965.302 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 04.11.08). Custas na forma da lei. 

 

2001.61.26.004494-0 - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X MASSA FALIDA DE FICHET 

S/A E SERGIO RABELLO TAMM RENAULT E MARCO PAULO RABELLO(SP178179 - FRANCELY 

CHEVALIER) 

Fls. 207/215 - Nada a deferir, haja vista que o próprio Juízo Universal da Falência já determinara o cancelamento das 

penhoras existentes sobre os imóveis da falida. Demais disso, descabe ao Juiz Federal o controle jurisdicional do ato 

praticado por Juiz Estadual, o qual se sujeita ao controle do E. Tribunal de Justiça. No mais, eventual conflito de 

competência pode ser suscitado pela própria parte interessada (art. 116 CPC)Tendo em vista o noticiado nos autos, 

manifeste-se a Fazenda, no sentido de pretender prosseguir com a Execução Fiscal ou habilitar o crédito no Juízo 

Universal, acarretando o arquivamento destes autos. Prazo: 10 dias. Com a resposta, conclusos. 

 

2001.61.26.005382-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X BINGO MOTEL LTDA E 

WALDECIR DOMINGUES E JOSE RUBENS MAZZOTTI(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A. Na 

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 
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forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade 

de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento 

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º 

da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que 

haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a 

mesma natureza.Essa constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 

204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 

26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 

247.Embora o princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja 

basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar 

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos 

certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de propiciar que o 

processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores, em reforço de penhora, 

eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados: BINGO MOTEL LTDA, C.N.P.J. 

43.001.999/0001-04, WALDECIR DOMINGUES, C.P.F. 331.875.178-20 E JOSE RUBENS MAZZOTTI, C.P.F. 

483.932.318-68 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, 

até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei. Proceda-se à 

conversão em renda do exequente dos valores constantes às fls. 331.Publique-se e intime-seApós, dê-se vista ao 

exeqüente. 

 

2001.61.26.005463-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X HERAL SA INDUSTRIA 

METALURGICA(SP127726 - MARCOS REZENDE FONTES E SP157101 - TRICIA FERVENÇA BRAGA) 

Preliminarmente remetem-se aos autos ao SEDI para excluir do pólo passivo da presente execução fiscal o co-

responsável ERWIN TUBANDT, tendo em vista que a execução encontra-se garantida, através da penhora de fls. 296, 

bem como a aquiescência do exequente. Após, depreque-se a constatação e reavaliação dos bens penhorados. Publique- 

se intime-se. 

 

2001.61.26.005601-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X SJ TRANSPORTES E 

SERVICOS LTDA E JORGE CHAMMAS NETO E INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A(SP204183 - JOSE 

CARLOS NICOLA RICCI) 

Fls.185/188: Depreque-se a citação do coexecutado, bem como a constatação e reavaliação dos bens penhorados.I. 

 

2001.61.26.006902-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X COOPERATIVA DE CONSUMO 

DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA E NESTOR PEREIRA(SP014055 - UMBERTO MENDES) 

Fls. 141: Defiro a substituição do depositário, devendo a Secretaria lavrar termo de nomeação de depositário, intimando 

o Sr. Umberto Mendes a comparecer em Secretaria para subscrevê-lo. Após, dê-se vista ao exequente. I. 

 

2001.61.26.006934-0 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO MATHEUS MARCONI) X MOLAS ESPIRAIS MATHIAS 

LTDA E DECIO TRIZI E SYR MARTINS FILHO(SP080572 - LINEU CARLOS CUNHA MATTOS E SP083420 - 

NILJANIL BUENO BRASIL) 

Fls. 173/223: O sócio da empresa executada requer sua exclusão do polo passivo, ante a ausência dos requisitos dos 

artigos 134 e 135, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, a nulidade dos atos processuais, dado que não foi 

regularmente intimado. Sustenta, por fim, que aderiu ao REFIS e vem recolhendo as parcelas devidas.Todavia, as 

alegações não comportam acolhimento.A execução é, primariamente, voltada contra a empresa executada e, 

subsidiariamente, aos co-responsáveis.Em princípio, os bens particulares do sócio não respondem pelas dívidas fiscais 

em nome da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se confunde com os bens da empresa. 

Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei, já que os sócios 

(diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 135, III, do CTN.Assim, 

caberá constrição sobre o patrimônio dos sócios na hipótese em que restar demonstrada a dissolução irregular da 

empresa ou a inexistência ou insuficiência de bens para garantia do débito.No caso dos autos, não obstante a penhora de 

maquinário da empresa (fls. 28/29), o valor dos bens se mostrou insuficiente para a garantia do débito; por outro lado, 

restou inviável o reforço da penhora por não existirem outros bens passíveis de penhora, já que encontrados somente 

bens obsoletos e de difícil comercialização (fls. 115).Outrossim, somente prova robusta do patrimônio da executada tem 

o condão de excluir o direcionamento do executivo fiscal em face do responsável, o que não ocorreu nestes 

autos.Ademais, a empresa foi excluída do REFIS, como se vê a fls. 88.Além disso, não foi possível a localização da 

empresa e de seu representante legal, certificando-se que o imóvel estava vazio e que a empresa executada não mais se 

encontra no local, o que ensejou a intimação por meio de edital (fls. 145).Assim, não há a nulidade alegada, ficando 

indeferida a exclusão do sócio do polo passivo.Fls. 243/245: Requer a exequente seja declarada a nulidade, para fins 
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tributários, da partilha de bens realizada na Ação de Separação Consensual do co-executado.Alega, para tanto, que o co-

executado, de forma ardilosa, transferiu todos os seus bens para sua ex-esposa, em evidente fraude à 

execução.Brevemente relatado.O débito foi inscrito em Dívida Ativa em 04/04/2000 e presente execução foi ajuizada 

em 26/04/2000, com citação da empresa e de seu representante legal efetivada em 30/06/2000 (fls. 27). Houve a 

penhora de maquinário da empresa (fls. 28/29). Por ocasião da constatação e reavaliação dos bens penhorados, foi 

apurada a insuficiência do valor total, sendo inviável o reforço da penhora por não existirem outros bens passíveis de 

penhora, já que encontrados somente bens obsoletos e de difícil comercialização (fls. 115).Ainda em reforço de 

penhora, requereu a exequente a constrição do imóvel matriculado sob o nº 24.182 no 1º Cartório de Registro de 

Imóveis de Santo André, cujo deferimento ocorreu em 08/08/2006 (fls. 124).A penhora foi efetivada em 16/02/2007 e, 

ante a não localização da empresa e de seu representante legal, não foi possível a nomeação de depositário e o registro 

da penhora (fls. 136/138). Intimação por edital em 07/03/2007 (fls. 145).Após a nomeação de depositário pelo Juízo e 

determinação do registro da constrição, sobreveio a Nota de Devolução de fls. 161, informando que o imóvel não mais 

pertence ao executado, por força da partilha de bens levada a efeito em processo de separação consensual do co-

executado.O exame dos autos revela que a sentença homologatória nos autos da Separação Consensual nº 1134/06, que 

tramitou perante a 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Santo André, foi proferida em 26/05/2006 (fls. 

238), com extração de Carta de Sentença em 12/07/2006 e averbação na matrícula do imóvel em 01/09/2006 (fls. 162 e 

verso).Os cônjuges eram casados sob o regime da comunhão universal de bens e a partilha consensual atribuiu à ex-

esposa todos os bens imóveis do casal, no total de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) e os bens móveis que 

guarneciam a residência, estes no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais).De seu turno, ao cônjuge varão coube apenas 

a participação societária na empresa executada, cujo capital integralizado é da ordem de R$ 7.000,00 (sete mil 

reais).Nessa medida, remanesceu ao co-executado apenas cerca de 1,94% do patrimônio do casal.Por outro lado, a 

inscrição do débito em Dívida Ativa ocorreu em 04/04/2000, com o ajuizamento da presente execução em 26/04/2000 e 

citação da empresa e de seu representante legal efetivada em 30/06/2000 (fls. 27). Aplicável ao caso o disposto no 

artigo 185 do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar nº 118/2005:Art. 185. Presume-se 

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a 

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo 

não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 

dívida inscrita.Assim, o débito já estava inscrito em dívida ativa, com execução ajuizada, quando homologada a partilha 

na separação consensual, sendo certo que o devedor não reservou bens suficientes para o pagamento da dívida, 

caracterizando a fraude à execução, nos moldes do artigo 593, II, do Código de Processo Civil e do artigo 185 do 

Código Tributário Nacional.Outrossim, a fraude à execução é instituto de direito processual, não sendo necessária a 

prova do consilium fraudis, bastando a demonstração objetiva de que a transferência de bens ocorreu após a inscrição 

do débito em dívida ativa.É caso, pois, de ser decretada, em relação à União Federal (Fazenda Nacional), a ineficácia da 

partilha levada a efeito nos autos da Separação Consensual nº 1134/06, penhorando-se a metade ideal pertencente a 

Décio Trizi dos imóveis matriculados sob os nºs 95.314 e 24.182, ambos do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 

Santo André e do imóvel matriculado sob o nº 63.709 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do 

Guarujá.Expeçam-se mandados de penhora aos mencionados Cartórios com cópia desta decisão e com a expressa 

menção para que sejam registradas, independentemente de outras constrições existentes. Quanto ao imóvel mencionado 

no item 3.1.4 da ação de separação (fls. 231), providencie o exequente cópia da matrícula no respectivo Cartório, ante a 

divergência de números ali estampada.Dê-se ciência ao exeqüente e intimem-se os executados, bem como a ex-esposa 

do co-executado Décio Trizi. 

 

2001.61.26.006960-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 850 - ADIR ASSEF AMAD) X IND/ E COM/ DE MALHAS 

RETRICIA (MASSA FALIDA) E RENATO EDSON FIGUEIREDO E GIUSEPPA VONA FIGUEIREDO(SP119719 

- EDMILSON DO PRADO OLIVEIRA E SP136718 - EDSON LIMA DOS SANTOS) 

Compulsando os autos, verifico que a indisponibilidade decretada a fls.249/251 recaiu sobre o veículo da Marca 

Volkswagem, modelo Gol Special, cor vermelha, placas CRN 3197. Todavia, referido bem foi adquirido pelo 

coexecutado RENATO EDSON FIGUEIREDO através de contrato de alienação fiduciária, com o Banco ABN AMRO 

REAL SA, conforme se depreende das informações de fls. 304 e 358. O Executado requereu a este Juízo a substituição 

do veículo indisponibilizado, por outro veículo de propriedade de Giuseppa Vona. Instado a se manifestar, o exequente 

não concordou sob o argumento de que o veículo indicado também encontra-se alienado fiduciariamente. A pretendida 

substituição foi indeferida por este Juízo.Brevemente relatado.A indisponibilidade decretada não poderia ter incidido 

sobre bem que não pertence ao executado, dado que, no contrato de alienação fiduciária, o bem pertence à Instituição 

Financeira (credor) e não ao devedor, sendo este mero detentor da res até a quitação total da dívida, o que não 

ocorreu.Assim, a constrição incidiu, de forma indevida, sobre bem pertencente a terceiro que, por não ser parte na lide, 

não pode ter sua esfera de direitos atingida. Nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 916782Processo: 200700081231 UF: MG Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMAData da decisão: 18/09/2008 Documento: STJ000340711DJE: 21/10/2008Relatora: Min. ELIANA 

CALMONPROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - PENHORA - 

IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - 

LEGITIMIDADE ATIVA DO DEVEDOR-EXECUTADO - EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.1. A alienação 

fiduciária em garantia expressa negócio jurídico em que o adquirente de um bem móvel transfere - sob condição 

resolutiva - ao credor que financia a dívida, o domínio do bem adquirido. Permanece, apenas, com a posse direta. Em 
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ocorrendo inadimplência do financiado, consolida-se a propriedade resolúvel (REsp 47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros). 2. O bem objeto de alienação fiduciária, que passa a pertencer à esfera patrimonial do credor 

fiduciário, não pode ser objeto de penhora no processo de execução, porquanto o domínio da coisa já não pertence ao 

executado, mas a um terceiro, alheio à relação jurídica. 3. Por força da expressa previsão do art. 1.046, 2º, do CPC, é 

possível a equiparação a terceiro, do devedor que figura no pólo passivo da execução, quando este defende bens que 

pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela penhora, como é o caso 

daqueles alienados fiduciariamente.4. Recurso especial não provido. Assim sendo, DOU POR LEVANTADA A 

INDISPONIBILIDADE QUE RECAIU SOBRE O VEÍCULO DA MARCA VOLKSWAGEM, MODELO GOL 

SPECIAL, PLACAS CRN3197, COR VERMELHA, RENAVAM 721095313. Oficie-se ao DETRAN comunicando 

acerca desta decisão. Após, dê-se vista ao exequente para que requeira o que entender cabível. Publique-se e intime-se. 

 

2001.61.26.008206-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X SEA 

SERVICO ESPECIALIZADO DE ANESTESIA S C LTDA E MARCEL CAMAROSANO E OCILMAR DIAS DO 

AMARAL(SP029015 - MARIA CECILIA LOBO E SP071100 - MARIA LEONOR DA COSTA MENDES) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por OLCIMAR DIAS DO AMARAL, sócio da empresa executada, 

onde pleiteia a exclusão de seu nome do pólo passivo da demanda, uma vez que não agiu com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto, na forma prevista pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional. Houve 

manifestação do excepto/exeqüente alegando, preliminarmente, ser inadmissível e presente exceção e, no mérito, 

aduzindo que restou configurada a responsabilidade dos sócios pelos débitos em execução, uma vez que a executada 

dissolveu-se irregularmente.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência 

têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do 

Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as matérias que permitem o acolhimento da 

defesa ora apresentada.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que 

autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os 

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as 

hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência ( AI nº 2000.03.00.065912-3, 

TRF- - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).Tratando-se de alegação de 

ilegitimidade passiva, cabível a exceção. Alega o sócio da empresa que deve ser excluído do pólo passivo da execução, 

uma vez que não há prova nos autos de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, 

na forma prevista pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.A execução é, primariamente, voltada contra a 

empresa executada e, subsidiariamente, aos co-responsáveis.Em princípio, os bens particulares do sócio não respondem 

pelas dívidas fiscais em nome da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se confunde com 

os bens da empresa. Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da 

lei, já que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 135, III, do 

CTN.Assim, caberá constrição sobre o patrimônio dos sócios na hipótese em que restar demonstrada a dissolução 

irregular da empresa ou a inexistência ou insuficiência de bens para garantia do débito.Confira-se:TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 167618Processo: 200203000482633 UF: SP - 3ª TURMAData 

da decisão: 01/10/2003 DJU DATA:12/11/2003 P: 268 Relator: Des. Fed. NERY JUNIOR PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO 

- POSSIBILIDADE- CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DISSIPAÇÃO DO PATRIMÔNIO1 - É legítima a 

inclusão de sócio-gerente no pólo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez efetivadas a citação 

e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.2 - Se o patrimônio que guarnece a empresa 

executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não quitados, comete o sócio-gerente infração à 

lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e 

de outros Tribunais.3 - Agravo de instrumento provido. (g.n.)No caso dos autos, sequer a citação da executada foi 

possível efetivar-se. Verificando não ter havido qualquer alteração de endereço, quer junto à Receita Federal, quer junto 

à Junta Comercial, requereu a exequente o redirecionamento da execução em face dos sócios, que foi deferido por 

decisão proferida à fl. 38.Não tendo sido possível a localização do co-executado OLCIMAR DIAS DO AMARAL, 

procedeu-se sua citação por meio de edital (fls. 88/89).Decorrido o prazo legal, a requerimento da exeqüente, foram 

penhorados ativos financeiros do co-executado (fls. 96/99).Assim, somente prova robusta do patrimônio da executada 

tem o condão de excluir o direcionamento do executivo fiscal em face do responsável, o que não ocorreu nestes 

autos.Por tais razões, rejeito a exceção, mantendo o excipiente no pólo passivo da demanda.Tendo em vista que o co-

executado OLCIMAR DIAS DO AMARAL foi devidamente intimado da penhora havida nos autos (fl. 134), certifique-

se o decurso do prazo para a oposição de embargos à execução e proceda-se à transferência dos valores penhorados. 

 

2001.61.26.008259-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X DKL IND/ 

METALURGICA LTDA E JOSE LOURENCO E FRANCISCO KRALL E ROBERTO PACHECO E ANDERSON 

ALVES PAIVA(SP071721 - DANIEL SOARES DE ARRUDA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do(s) co-responsável(is) indicados às fls. 171 no pólo passivo:JOSE 

LOURENÇO, C.P.F. 043.446.698-00; FRANCISCO KRALL, C.P.F.880.527.888-20; ROBERTO PACHECO, C.P.F. 

093.952.108-34 E ANDERSON ALVES PAIVA, C.P.F. 056.364.878-35., inclusive nos apensos. Após, prossiga-se 

com a citação dos mesmos, em conformidade com o art. 135, do Código Tributário Nacional, c/c o art. 4º, inciso V, da 
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Lei N.º 6.830/80.  

 

2001.61.26.009259-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AVEL APOLINARIO 

VEICULOS IMPORTADOS LTDA E ISAIAS APOLINARIO E ELMANO MOISES NIGRI E DECIO APOLINARIO 

E ARY ZENDRON E JOAO ALVES NETO E DENISE APOLINARIO(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E 

SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO E SP192490 - PRISCILA MARTO VALIN E 

SP207490 - ROBERTO MITIRU TAKASUMI E SP252900 - LEANDRO TADEU UEMA) 

Fls. 418/428: Defiro o pedido de fls. 418/428 para que sejam liberados todos os valores penhorados às fls. 398/403, 

outrossim, determino o Levantamento da Indisponibilidade decretada no dia 05/03/2009, oficiando-se aos órgãos e 

entidades competentes.Recolha-se o mandado expedido às fls. 413.Comunique-se ao Juízo Distribuidor do Fórum de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo, por correio eletrônico, para que devolva a carta precatória n.º 

249/2009, independentemente de cumprimento.Após, aguarde-se o prazo para oposição de embargos.P. e Int. 

 

2001.61.26.009501-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP177259A - JULIANA PEREIRA OLIVEIRA E 

SP147869 - ZULEICA RODRIGUES DE MOURA E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E 

SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP013823 - ERNANI DE ALMEIDA MACHADO E 

SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS E SP208425 - 

MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA) 

Fls. 205/206: Manifeste-se o Executado. I. 

 

2001.61.26.010258-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X CORT MAQ COM/ 

DE MAQS E EQUIPAMENTOS PARA PLASTICOS LTDA E ILTON GUARIERO(SP184669 - FÁBIO LEANDRO 

GUARIERO) 

O sócio da devedora principal requer a exclusão de seu nome do pólo passivo da demanda, ao argumento de que a 

devedora principal está em pleno funcionamento e dispõe de patrimônio para fazer frente aos débitos constantes desta 

execução.Houve manifestação do exeqüente alegando que a inclusão deu-se acertadamente, uma vez que não tem 

capacidade patrimonial com os débitos para arcar com os débitos. É a síntese do necessário.DECIDO:Compulsando os 

autos verifico que a executada foi citada e tendo sido penhorado 10% (dez por cento) de seu faturamento (fl. 16). 

Posteriormente, a requerimento da exequente, houve a substituição da penhora por equipamentos (fl. 57).Os bens 

penhorados foram levados à hasta pública, não logrando em nenhum deles êxito na alienação (fls. 86; 123/124 e 

144/145).Instada a se manifestar acerca dos leilões negativos, a exequente postulou a penhora em substituição de ativos 

financeiros da executada, que foi deferido (fls. 154/156). Contudo, em razão da penhora não ter alcançado qualquer 

valor existente em instituição financeira, a exeqüente pediu a inclusão dos sócios do pólo passivo da demanda, o que foi 

deferido a fl. 177.Anoto, inicialmente, que os bens particulares do sócio não respondem pelas dívidas fiscais em nome 

da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se confunde com os bens da empresa. 

Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei, já que os sócios 

(diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 135, III, do CTN.O débito 

consolidado da executada remonta a R$. 243.344,29 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro 

Reais e Vinte e Nove Centavos).A hipótese descrita nos autos revela que, em que pese não ter havido dissolução 

irregular, a executada não tem dispõe de patrimônio para honrar os débitos em execução. A diligência determinada pelo 

Juízo (fls. 205/208), demonstra que a executada tem todos os seus bens penhorados em outras execuções. Mesmo a 

penhora de ativos financeiros da executada restou negativa (fls. 160/161). Tampouco a penhora sobre faturamento foi 

possível efetivar-se dada a oposição da própria executada, que alegou a ilegalidade da penhora sobre seu faturamento 

(fls. 20/36).Assim, não resta outra alternativa senão redirecionar a execução em face dos sócios, motivo pelo qual 

indefiro o requerimento formulado por ILTON GUARIERO, mantendo-o no pólo passivo da execução.No caso dos 

autos, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores 

eventualmente existentes em conta bancária em nome do co-executado ILTON GUARIERO, C.P.F. 006.236.758-70 

mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da 

dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, dê-se vista ao exeqüente. 

 

2001.61.26.011316-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X SAO JORGE 

ALBRASA ALIM BRASILEIROS S/A E GUSTAVO ALBERTO DE GODOY PEREIRA FILHO E MARIA 

ANTONIA MOREIRA LELLIS E OSCAR ANDERLE E ANTONIO CARLOS NEGRAO E JORGE CHAMAS 

NETO(SP104300 - ALBERTO MURRAY NETO E SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - 

JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) 

Cuida-se de exceções de pré-executividade opostas por GUSTAVO ALBERTO DE GOGOY PEREIRA (fls. 213/243) e 

MARIA ANTONIA MOREIRA LELLIS (fls. 260/300), onde pleiteiam a exclusão de seus nomes do pólo passivo da 

demanda, uma vez que não mais integram o quadro societário da executada. Houve manifestação do excepto/exeqüente 

pugna pela manutenção do excipiente no pólo passivo da demanda em face do não cabimento de exceção de pré-

executividade à espécie.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm 

admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo 
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ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as matérias que permitem o acolhimento da defesa 

ora apresentada.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o 

caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos 

processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de 

pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência ( AI nº 2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª 

Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).Tratando-se de alegação de ilegitimidade 

passiva, cabível a exceção. Verifica-se que os excipientes foram eleitos para integrar o corpo da diretoria da executada 

em 08/07/1993 (fl. 139). Em 18/07/1995, deliberou-se por nova composição do corpo diretivo, não havendo menção 

expressa de que os excipientes teriam sido substituídos nos referidos cargos. Contudo, é razoável concluir-se que a 

eleição de uma nova diretoria implica, por óbvio, na destituição da anterior. Assim, se os excipientes retiraram-se do 

corpo diretivo da executada em 18/07/1995, não se lhes pode imputar responsabilidade pelos débitos em execução, que 

tiveram seu vencimento em 15/08/1996, portanto, posterior à sua retirada dos quadros da executada.Por tais razões, 

conheço as exceções de pré-executividade, para determinar as exclusões de: GUSTAVO ALBERTO DE GOGOY 

PEREIRA, MARIA ANTONIA MOREIRA LELLIS, bem como de OSCAR ANDERLE, por conta decisão proferida 

nos autos do A.I. n.º 2008.03.00.021415-0 (fls. 481/483), do pólo passivo da demanda. Remetam-se os autos ao SEDI 

para que se proceda às anotações necessárias.Condeno o exeqüente, em apreço ao princípio da causalidade, ao 

pagamento de horários advocatícios o quais arbitro, moderadamente, em R$. 1.000, 00 (Mil Reais), para cada 

excipiente.Dê-se nova vista ao exequente para que requeira o que for de seu interesse. 

 

2001.61.26.011798-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X HERAL 

S A IND/ METALURGICA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) 

Fls. 68/70: Manifeste-se o Executado. I. 

 

2001.61.26.012275-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X KRAUSE IND/ MEC 

COM/ IMP/ LTDA E ALEX HELMUT KRAUSE E ALEXIS KRAUSE(SP091094 - VAGNER APARECIDO 

ALBERTO E SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) 

Expeça-se mandado de penhora sobre o imóvel indicado pelo exequente. 

 

2001.61.26.012418-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 856 - CESAR SWARICZ) X PERSIANAS ATLANTICA IND/ E 

COM/ LTDA E FRANCISCO FARINOS NAVARRO E JOAQUIM FARINOS NAVARRO(SP053682 - FLAVIO 

CASTELLANO) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pelo co-executado FRANCISCO FARINOS NAVARRO a prescrição 

e decadência do crédito tributário estampado na Certidão de Dívida Ativa, que embasa a presente execução.Dada vista 

ao exeqüente, manifestou sua discordância acerca do pedido da executada, alegando a higidez do crédito tributário e 

pugnando pelo prosseguimento da execução.É o breve relato.A questão não comporta maiores digressões, uma vez que 

a questão já foi enfrentada por este Juízo, que afastou expressamente a decadência e prescrição do crédito tributário, 

quando do julgamento dos embargos à execução. O que pretende o excipiente é reintroduzir a discussão de questão já 

decidida pelo juízo em afronta ao disposto nos artigo 471 do Código de Processo Civil.Destarte, não conheço da 

presente exceção de pré-executividade, uma vez trata-se de questão já decidida no âmbito dos embargos à 

execução.Defiro a penhora da metade ideal do imóvel de matrícula 53.288, do 2.º Cartório de Registro de Imóveis 

pertencente ao co-executado FRANCISCO FARINOS NAVARRO. Expeça-se o competente mandado de penhora. 

 

2001.61.26.012630-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X NEW TALENT MAO 

DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO) E CLAUDIO SOARES 

SANTANA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) 

Fls. 311: Tendo em vista que a ficha de breve relato requisitada por este Juízo e trazida aos autos às fls. 295/300, indica 

que os atuais co-executados jamais integraram os quadros sociais da executada, remetam-se os autos ao SEDI para a 

exclusão do pólo passivo de JOSÉ CARLOS BALDON e CELSO DE OLIVEIRA RAMOS, bem como para a inclusão 

de CLÁUDIO SOARES SANTANA, C.P.F. 976.943.476-00, deprecando-se sua citação.Em conseqüência, em face da 

perda superveniente de legitimidade não conheço a exceção de pré-executividade de fls. 231/253. Contudo, em apreço 

ao princípio da causalidade, condeno o exequente em honorários advocatícios, os quais arbitro, moderadamente, em R$. 

2.000,00 (Dois Mil Reais). 

 

2001.61.26.012981-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP103429 - 

REGINA MONTAGNINI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG NOVA PAULA LTDA-ME E JOSE 

CLAUDIO ZANARDO E ARISTEU ZANARDO(SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) 

Fls. 174/175: Requerem os executados Aristeu Zanardo e José Cláudio Zanardo a liberação de valores constritos em 

conta BACENJUD, ao argumento de que recebem pagamento de salários, em suas respectivas contas.Conquanto haja 

previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do executado para a 

satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do Código de Processo Civil, a 

execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, do mesmo diploma legal, é 

claro ao determinar a impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos salários em geral, incluindo-

se os proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.O bloqueio pelo sistema 
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BACENJUD foi efetivado em 19.03.2009 (fls. 165).No caso dos autos, não vislumbro a ocorrência do acima 

mencionado.Os extratos bancários (fls. 181/182) não demonstram que as contas bloqueadas recebem crédito de 

pagamento de salário/provento.Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 174/175.Tendo em vista que os co-executados 

compareceram aos autos representados por advogado, dou-os por intimados das penhoras on line realizadas em 

19/03/2009 (fls. 165). 

 

2002.61.26.000432-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

GRAFICA PINHEIRINHO LTDA E JOSE ANTENOR DOS SANTOS E VALDECIRA AMOROSO 

SANTOS(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por ANDRÉ MARIANO MARCOLINO, em que pleiteia a exclusão 

de seu nome do pólo passivo da demanda, uma vez que jamais foi, de fato, sócio da executada. Alega ter havido 

indevida inclusão de seu nome no contrato social da executada. Informa, ainda, ter ajuizado ação judicial, perante a 

Justiça Estadual, em face dos antigos sócios da executada, tendo obtido sentença de mérito com a conseqüente exclusão 

de seu nome dos quadros da executada.Houve manifestação do excepto/exeqüente alegando que a inclusão no pólo 

passivo deu-se de forma acertada e que a sentença que a determinou sua exclusão do quadro social da executada não 

ingressou no mérito da nulidade do contrato. Argumenta que a sentença que pôs termo ao processo foi obtida por meio 

de transação judicial, não podendo repercutir na esfera de interesses da exeqüente, uma vez que dela não participou. 

Requer a manutenção do excipiente no pólo passivo da demanda.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem 

previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis 

que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as 

matérias que permitem o acolhimento da defesa ora apresentada.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser 

conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação 

nessa seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a 

execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, 

decadência ( AI nº 2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, 

p. 543).Tratando-se de alegação de ilegitimidade passiva, cabível a exceção que, como se verá, comporta acolhimento.O 

excipiente, ao tomar conhecimento de sua indevida inclusão nos quadros da executada, intentou ação judicial, no foro 

próprio, em face dos antigos sócios. Sobreveio sentença que homologou acordo entre as partes e extinguiu o processo 

com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e a conseqüente exclusão do 

excipiente dos quadros sociais da executada.Não há como acolher a argumentação expendida pela exeqüente no sentido 

de que, por se tratar de homologação de transação, tal decisão não poderia surtir efeitos, uma vez que dela não 

participou. Isso porque o fato da decisão ter encerrado o processo em decorrência da transação havida entre as partes 

não desnatura a sentença de mérito, que faz coisa julgada material. Importante frisar que da composição constou 

expressamente a exclusão do excipiente do contrato social da executada (fl. 104), o que faz presumir que os antigos 

sócios reconheceram que o excipiente jamais foi sócio da executada.Além disso, embora a exeqüente não tenha sido 

parte naquela demanda, não se afigura possível nem razoável permitir que a decisão judicial opere seus efeitos apenas 

parcialmente, restando inócua quando, a despeito de homologar a transação, não possa ser considerada para os demais 

atos e direitos dela decorrentes.Anote-se, ainda, que a sentença homologatória da transação é título executivo, nos 

termos do artigo 584, III, do Código de Processo Civil e, nessa medida, possui a mesma eficácia da sentença 

condenatória.Assim, acolho a presente exceção de pré-executividade para o fim de excluir do pólo passivo da demanda 

ANDRÉ MARIANO MARCOLINO. Encaminhem-se os autos para as anotações necessárias.Após, dê-se vista ao 

exeqüente para que requeira o que for de seu interesse. 

 

2002.61.26.000560-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X VERSA 

PAC IND/ ELETRONICA LTDA(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) 

Tendo em vista a manifestação do arrematante (fls. 200/202), dando conta de que não retirou inteiramente os bens 

arrematados, intime-se o depositário ADILSON PAULO DINNIES HENNING a apresentar no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a integralidade dos bens arrematados (fl. 141).Após, publique-se o despacho de fls. 195/196. Em seguida, 

dê-se vista ao exequente para que requeira o que for de seu interesse. 

 

2002.61.26.000626-7 - IAPAS/BNH(Proc. HENRIQUE CARVALHO GOMES) X IND/ NACIONAL DE FUNDIDOS 

LTDA(SP166176 - LINA TRIGONE) 

Fls. 239/243: Manifeste-se o(a) Executado. I. 

 

2002.61.26.000663-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X AUTO 

ESTUFA GORDO CAR LTDA E ODAIR MORANDIM E MARGARETE APARECIDA HERNANDES E TEREZA 

PANEQUE MORANDIM(SP114607 - JOSE MARIA VICENTE) 

Fls. 153/154: Cuida-se de petição em que a executada requer a exclusão da co-responsável Margarete Aparecida 

Hernandes, ao argumento de que esta não é pertence mais ao quadro societário da empresa.De acordo com o artigo 6º 

do Código de Processo Civil, a ninguém é dado pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado por 

lei, hipótese que não ocorre neste caso.Desta forma, indefiro o pleito de fls. 153/154 e mantenho a co-responsável 

Margarete Aparecida Hernandes no pólo passivo da presente ação.Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de 

Justiça de fls. 114, proceda-se à intimação editalícia da co-responsável da penhora on line realizada às fls. 149. 
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Outrossim, defiro a inclusão da co-responsável Tereza Paneque Morandim, CPF n.º 028.903.288-13, requerida pelo 

exequente. Remetam-se os presentes autos ao SEDI para a inclusão desta. Após, prossiga-se com a sua citação, nos 

termos do art. 135, do Código Tributário Nacional, c/c o art. 4º, inciso V, da Lei 6830/80.Publique-se e intime-se. 

 

2002.61.26.001939-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X SAMATEC PECAS E 

SERVICOS LTDA - ME E VALDIR APARECIDO DA SILVA E ELIETE MARIA CASSANTI DA 

SILVA(SP159390 - MAURICIO RODRIGUES NETTO) 

Fls. 77/93 e 94/109: Nada a deferir. Da simples leitura dos autos, verifica-se que o crédito tributário objeto desta, refere-

se a valores relativos a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, devidos à Caixa Econômica Federal, não 

guardando nenhuma relação com os documentos juntados pelo peticionário. Aguarde-se o cumprimento do mandado 

retro expedido. I. 

 

2002.61.26.003007-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 849 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X CLINICA DE REPOUSO E 

GERITRIA LAS FELIZ SC LTDA E EDNA SA NORONHA E ORLANDINA DE ALBUQUERQUE 

BARROS(SP032796 - FAYES RIZEK ABUD E SP058930 - REINALDO ABUD) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.003038-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 844 - HUGO DE SOUZA DIAS) X CHICAGO STAR INST IND/ E 

CALDERARIA LTDA E ORLANDA GRAVENA DE LIMA E JOSE DE LIMA 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.003171-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X CARROCERIAS 

XAVANTES LTDA E RAYMUNDO BORGES FERREIRA E LIBERETHAS TADEU FERREIRA 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.003357-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 

ANTONIO PEREIRA SUCENA) X AMINTER ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR INTERNACIONAL S/C 

LTDA E PASCHOAL AUGUSTO SOEIRO(SP060857 - OSVALDO DENIS E SP076306 - APARECIDA DE 

LOURDES PEREIRA E SP122974 - ELIANA MARIA DA SILVA) 

Fls. 390/394: Requer o executado Paschoal Augusto Soeiro a liberação de valores constritos em conta corrente pelo 

sistema BACENJUD, ao argumento de que se trata de conta destinada ao recebimento de aposentadoria.Conquanto haja 

previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do executado para a 

satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do Código de Processo Civil, a 

execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, do mesmo diploma legal, é 

claro ao determinar a impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos salários em geral, incluindo-

se os proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.O bloqueio pelo sistema 

BACENJUD foi efetivado em 13.03.2009 (fls. 382).Os documentos apresentados pelo executado às fls. 390/394, dão 

conta que a conta-corrente sobre a qual incidiu a constrição é destinatária ao pagamento de salário/aposentadoria.Pelo 

exposto, defiro o pedido de fls. 117 para que seja liberado, o valor penhorado em conta junto ao Banco Itaú S/A, em 

nome de Paschoal Augusto Soeiro.Dê-se vista ao exequente.P. e Int. 

 

2002.61.26.003988-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X SUL BRASILEIRA 

PLASTICO E METALURGICA LTDA E HELIO CORONATI E CLAUDIO EUGENIO CHIACONO GONCALVES 

E LUIZ ANTONIO BURIN(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK) 

Fls. 167/180: Requer o executado Cláudio Eugenio Chicano Gonçalves a liberação de valores constritos em conta 

corrente pelo sistema BACENJUD, ao argumento de que se trata de conta destinada ao recebimento de 

aposentadoria.Conquanto haja previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de 

direitos do executado para a satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do 

Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, 

do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos 

salários em geral, incluindo-se os proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.O 

bloqueio pelo sistema BACENJUD foi efetivado em 19.03.2009 (fls. 159).Os documentos apresentados pelo executado 

às fls. 167/180, dão conta que a conta-corrente sobre a qual incidiu a constrição é destinatária ao pagamento de 

salário/aposentadoria.Pelo exposto, defiro o pedido de fls. 170 para que seja liberado, o valor penhorado em conta junto 

ao Banco Real S/A, em nome de Cláudio Eugenio Chicano Gonçalves .Dê-se vista ao exequente.P. e Int. 

 

2002.61.26.005001-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

MAURILIO WAGNER DOS SANTOS(SP248234 - MARCELO MORARI FERREIRA E SP023708 - JOSE 

NORBERTO DE TOLEDO E SP253437 - RAUSTON BELLINI MARITANO) 

Tendo em vista as informações trazidas pelo exequente, dando conta de que o executado não preenche os requisitos para 

a remissão prevista na MP 449/2008, expeça-se mandado de penhora. I. 

 

2002.61.26.006052-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X BAR E 
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MERCEARIA MORYA LTDA E MARCOS JOSE RIBEIRO E CELSO RIBEIRO SOBRAL(SP255168 - JOYCE 

SANTI E SP192206 - JOSÉ LUIZ CIRINO) 

Tendo em vista o requerimento do exequente, remetam-se os autos ao SEDI para EXLUSÃO DO POLO PASSIVO DE 

HAKIRA MORYA E MARIO BUNKITI MORYA, e INCLUSÃO NO POLO PASSIVO dos co-responsáveis 

MARCOS JOSE RIBEIRO, C.P.F.577.718.718-87 E CELSO RIBEIRO SOBRAL, C.P.F. 028.729.988-02. Assim, 

deixo de apreciar a petição de fls.59/68, considerando que o autor da mesma não mais tem legitimidade passiva nos 

presentes autos.Após, prossiga-se com a citação dos mesmos em conformidade com o artigo 135, do Código Tributário 

Nacional, c/c artigo 4º, incisi V , da Lei nº 6.830/80. 

 

2002.61.26.006302-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X IND/ E COM/ DE 

MADEIRAS BRASILIA LTDA E TEREZINHA DA SILVA GUAZZELLI E MARCOS ANTONIO 

GUAZZELLI(SP177590 - RUDIE OUVINHA BRUNI) 

Fls. 190/192 e 196/198: Requer a executada o parcelamento do valor referente à penhora de faturamento relativa aos 

meses de janeiro de 2008 a setembro de 2008. Alega, em síntese, que o valor de 5% (cinco) da penhora de faturamento, 

realizada em 22 de maio de 2006, perfaz o montante de R$ 18.458, 18 (dezoito mil, quatrocentos e cinqüenta e oito 

reais e dezoito centavos), valor este, relativo aos meses de janeiro de 2008 a setembro de 2008, a serem pagos em 12 

(doze) parcelas mensais depositados em conta a disposição deste juízo, de forma a não inviabilizar a continuidade das 

atividades empresarias que, inclusive, já tem outras constrições no seu faturamento. Instada a se manifestar o exeqüente 

não se opôs ao pedido formulado, mediante algumas condições. Brevemente relatado. Defiro o quanto requerido pela 

executada, em prol do princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo 

Civil, basilar do processo executivo, sem, contudo menosprezar o objetivo da ação executiva, i.e., satisfazer o credor, 

considerando, ainda, a expressa concordância deste, bem como a observância das ressalvas indicadas pela Fazenda 

Nacional: 1)o deferimento do pedido não suspende a exigibilidade do crédito tributário, ante a ausência de previsão no 

artigo 151 do Código Tributário Nacional, uma vez que ali trata-se de parcelamento do crédito tributário concedido 

administrativamente; neste caso, trata-se de parcelamento do montante da penhora de faturamento.2) a medida não 

comporta a oposição de embargos à execução fiscal, eis que decorrido o prazo;3) os valores subseqüentes, relativos aos 

meses de outubro de 2008 a abril de 2009, devem ser pagos normalmente. Assim sendo, proceda à executada aos 

depósitos relativos aos meses de janeiro de 2008 a setembro de 2008, em 12 parcelas mensais (referente à penhora de 

5% do faturamento bruto), mais os valores subseqüentes, desde outubro de 2008, na Agência da Caixa Econômica 

Federal, PAB Justiça Federal de Santo André, em conta a disposição deste juízo. Publique-se e intime-se. 

 

2002.61.26.007147-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X MHZ 

ELETROENELPA COM/ E INSTALACOES LTDA E MARIA HELENA ZUCATELLI E MARIO AUGUSTO 

DOMINGUES E GERALDO DE OLIVEIRA REIS E CARLOS ROBERTO DOS REIS(SP259166 - JUAN 

ALEXANDRE SUAREZ) 

Fls. 172/174: Nada a deferir. Incumbe ao executado a cientificação do patrono destituído. Proceda a serventia a 

anotação do novo patrono.Fls. 175/184: Indefiro. Os executados não se enquadram nos termos do artigo 14 da Medida 

Provisória 449 de 03 de Dezembro de 2008, em face das inúmeras execuções em tramite perante esta 2ª Vara, cujo valor 

total consolidado extrapola o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 31de Dezembro de 2007.Da leitura da petição de 

fls. 175/184, verifica-se que o co-executado Mário Augusto Domingues, teve valores constritos em conta poupança. 

(fls. 182, 183 e 184).Conquanto haja previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e 

de direitos do executado para a satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do 

Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, X, 

do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a impenhorabilidade até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, da 

quantia depositada em caderneta de poupança.O bloqueio pelo sistema BACENJUD foi efetivado em 03.12.2008 (fls. 

130). Os documentos apresentados pelo executado comprovam que algumas contas sobre as quais incidiram as 

constrições são contas de poupança e que os valores se encontram dentro do definido em lei.Pelo exposto, determino 

que sejam liberados tão somente os valores penhorados na conta poupança n 1.004.195-3, Ag. 2422-8, do Banco 

Bradesco S/A, na conta poupança n 10.316-0, Ag. 1769-8, do Banco Bradesco S/A, e na conta poupança n 24783-3/500, 

Ag. 1669, do Banco Itaú S/A, em nome de Mário Augusto Domingues.Tendo em vista que o co-executado Mário 

Augusto Domingues foi pessoalmente intimado das penhoras on line realizadas, em 09.02.2009 (fls. 163vº), certifique a 

serventia o decurso do prazo para interposição de embargos. Proceda-se a transferência eletrônica dos valores 

remanescentes em nome do co-executado.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória de fls. 161.P. e Int. 

 

2002.61.26.008451-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 849 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X FUNDICAO H T C LTDA E 

FERNANDO APARECIDO ROSA E JOSE HORACIO DE SA E BENEDITA BARBOSA DA SILVA DE TOLEDO 

E JOSE BUENO DE TOLEDO 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.008452-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 849 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X FUNDICAO H T C LTDA E 

FERNANDO APARECIDO ROSA E JOSE HORACIO DE SA E BENEDITA BARBOSA DA SILVA DE TOLEDO 

E JOSE BUENO DE TOLEDO 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  
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2002.61.26.008453-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 849 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X FUNDICAO H T C LTDA E 

FERNANDO APARECIDO ROSA E JOSE HORACIO DE SA E BENEDITA BARBOSA DA SILVA DE TOLEDO 

E JOSE BUENO DE TOLEDO 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.009880-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 

844 - HUGO DE SOUZA DIAS) X JAVALIM - ARTES GRAFICAS LTDA E JOSE ARIMATHEIA VALLIM E 

LAURINDA DOS SANTOS(SP028006 - SERGIO PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.010512-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 1939 - PAULO LINS DE SOUZA TIMES) X DEVEL COM/ DE 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA E AUDGMIR SOARES BESERRA 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. I.  

 

2002.61.26.013608-4 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X RODI 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA E ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI E GRACIANO ROSSI E MARIA 

TEREZA EMILIA DIOTAIUTI E DONATO ROSSI E GIUSEPPA ROSSI E DIOTAIUTI VINCENZO(SP167244 - 

RENATO DOS SANTOS FREITAS) 

Cuida-se de requerimento formulado por ATK COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA., consistente no cancelamento 

de penhora de imóvel havida nos presentes autos, uma vez que a requerente o arrematou nos autos de execução de 

título, em curso na 3ª Vara Cível da Comarca de Santo André.Dada vista ao exeqüente, alegou que os créditos 

tributários gozam de preferência em sua satisfação e não estão sujeitos a concurso de credores.É a síntese do 

necessário.Não existe qualquer óbice à incidência de várias penhoras sobre o mesmo bem, consoante dicção do artigo 

613, do C.P.C. Desse modo, não havendo qualquer ilegalidade na constrição, os atos expropriatórios subseqüentes 

também não padecem de ilegalidade. Destarte, não há como acolher o requerimento da exeqüente para decretar nula a 

arrematação de bem havida em processo sob a condução de outra autoridade judicial.Aplicáveis à espécie as disposições 

do artigo 709, II, c.c. o artigo 711, ambos do C.P.C., que instituem concurso de preferência no objeto da 

arrematação.Com efeito, havendo alienação em hasta pública do bem penhorado, o produto da arrematação deverá ser 

destinado ao credor preferencial, na proporção de seu crédito, e o remanescente, se houver, deverá ser revertido em prol 

dos demais credores, segundo a ordem legal de preferência.Assim, nenhum prejuízo advirá ao exeqüente, que poderá 

requerer a penhora no rosto dos autos em que se deu a arrematação. Essa possibilidade, aliás, foi expressamente 

reconhecida pelo exeqüente. Já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que no concurso de preferência o 

ente público titular do crédito privilegiado participa, em verdade, tão somente do rateio dos valores arrecadados; nada 

há no ordenamento que lhe impeça de requerer a realização do crédito preferencial nos próprios autos em que efetivada 

a arrematação, ao contrário, autoriza-lhe o princípio da economia processual (AG 221332, Processo: 

200403000609204/SP, 1ª TURMA, j. em 27/09/2005, DJU 16/03/2006, p. 282, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO).Em face do exposto, determino o cancelamento da penhora incidente sobre o imóvel penhorado a fls. 107/108, 

matrícula nº 22.100, expedindo-se ofício endereçado ao 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André 

para as providências cabíveis.Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos da ação de execução de título judicial 

N.º 533/2001, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP.Após, dê-se vista ao exeqüente para 

que requeira o que for de seu interesse.Int.  

 

2002.61.26.016390-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA E 

SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP123771 - CRISTIANE ROMANO FARHAT 

FERRAZ) 

Fls. 321/323: Manifeste-se o Executado. I. 

 

2003.61.26.000950-9 - INSS/FAZENDA(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X ABC INFORMATICA 

LTDA E JOSE EDSON SALMOIRAGHI E MARIO FARINA(SP198881 - VIVIAN CRISTINA ZATTA) 

Fls. 439/453: Requerem as terceiras Maria Ignez Votta e Elza Cezar Votta a liberação de valores constritos em conta 

corrente pelo sistema BACENJUD, ao argumento de que se trata de conta destinada ao recebimento de 

aposentadoria.Conquanto haja previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de 

direitos do executado para a satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do 

Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, 

do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos 

salários em geral, incluindo-se os proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.O 

bloqueio pelo sistema BACENJUD foi efetivado em 23.01.2009 (fls. 429).Os documentos apresentados pelas mesmas 

às fls. 448/450, dão conta que a conta-corrente sobre a qual incidiu a constrição é destinatária ao pagamento de 

salário/aposentadoria.Pelo exposto, defiro o pedido de fls. 117 para que seja liberado tão somente, o valor penhorado 

em conta junto ao Banco Bradesco S/A, em nome das requerentes.Fls. 461: Tendo em vista que o executado José Edson 

Salmoiraghi compareceu aos autos representado por advogado, dou-o por intimado da penhora on line realizada em 
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23.01.2009 (fls. 429). Após, dê-se vista ao exeqüente.P. e Int. 

 

2003.61.26.004316-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X SDM 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E IDEVALDO MONTEIRO DE AQUINO E JOSE MARTINS PEREIRA 

E SILVANA VALERIA MENDES E BERTOLINA MARCIANA RONDON DE LIMA E JOAO VANDERLEI 

MENDES E MARCOS GONZALEZ(SP098981 - ISRAEL DOS SANTOS E SP187354 - CLOVIS SOUZA DE 

OLIVEIRA) 

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A. Na 

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade 

de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento 

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º 

da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que 

haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a 

mesma natureza.Essa constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 

204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 

26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 

247.Embora o princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja 

basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar 

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos 

certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, os devedores foram devidamente 

citados (fls77; 95; 173 e 236) e com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro 

o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados SDM IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, C.N.P.J. 00.935.057/0001-82; IDEVALDO MONTEIRO DE AQUINO, C.P.F. 637.268.745-

34; JOSE MARTINS PEREIRA, C.P.F.163.735.568-83; SILVANA VALERIA MENDES, C.P.F. 075.397.818-07; 

BERTOLINA MARCIANA RONDON DE LIMA, C.P.F. 534.769.216-20; JOÃO VANDERLEI MENDES, C.P.F. 

108.225.058-94 E MARCOS GONZALEZ, C.P.F. 049.976.848-56 mediante a utilização de meio eletrônico, nos 

moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles 

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se. 

 

2003.61.26.006061-8 - INSS/FAZENDA(Proc. CLAUDIA LIGIA MARINI) X UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA 

S/C LTDA E JOSE DILSON DE CARVALHO(SP155615 - JOSIANE ONOFRE LAGO E SP235732 - ALINE 

MARQUES FIDELIS) 

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o terceiro interessado aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, e cópia atualizada da certidão do 

imóvel de matricula n.º 52.643. Após, voltem-me. Int.  

 

2003.61.26.006498-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

IRMAOS VASSOLER LTDA E VITALINO VASSOLER E PEDRO VASSOLER(SP105758 - ROSANGELA DE 

MAURO CUNHA ZAMBONI E SP243196 - DANIELA LOPES AIDAR) 

Fls. 308: Tendo em vista que, nos autos nº 2003.61.26.006498-3, foi levantada a indisponibilidade que recaía sobre o 

imóvel de matrícula nº 44.458 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, seus efeitos também devem ser 

estendidos aos demais feitos em apenso, cancelando-se, assim, a indisponibilidade constante da Av. 08, cujo título está 

prenotado sob o nº 263.107.Fls. 324/358 e 361/366: CARLOS ALBERTO BIANCHEZZI e CLEIDE MUCHIUTI 

BIANCHEZZI, na qualidade de terceiros interessados, requerem o levantamento da indisponibilidade incidente sob o 

imóvel de matrícula nº 73.098 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, ao argumento de que o bem lhes 

foi dado em hipoteca para garantia de contrato de mútuo firmado entre eles e o executado.Contudo, a existência de 

anterior hipoteca sobre o imóvel não impede sua indisponibilidade ou penhora, dado que o crédito tributário desfruta de 

privilégio em relação aos demais, consoante preconizam os artigos 184 e 186 do Código Tributário Nacional:Art. 184. 

Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento 

do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio 

ou sua massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual 

for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declare 

absolutamente impenhoráveis.Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o 

tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Nessa medida, ainda que o imóvel esteja gravado por ônus real, é possível que sobre ele incida a constrição, intimando-

se o credor hipotecário acerca da penhora e da eventual arrematação do bem, a teor do artigo 698 do Código de 

Processo Civil: Art. 698. Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da execução seja 

cientificado, por qualquer modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor 
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com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução. (Redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 2006).Pelo exposto, fica indeferido o pedido de levantamento da indisponibilidade, 

incidente sob o imóvel de matrícula nº 73.098 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, formulado por 

CARLOS ALBERTO BIANCHEZZI e CLEIDE MUCHIUTI BIANCHEZZI, na qualidade de terceiros 

interessados.Expeça-se mandado de penhora sobre os imóveis de matrículas nºs 31.677, 31.678, 32.128, 73.098, 84.936 

e 84.937 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, independentemente da existência de outras penhoras, 

conforme requerido pela exequente.Por fim, oficie-se ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André informando 

que o levantamento da indisponibilidade também se estende aos processos nºs 2003.61.26.008548-2 e 

2003.61.26.009810-5, cancelando-se, assim, a indisponibilidade constante da Av. 08, cujo título está prenotado sob o nº 

263.107 na matrícula nº 44.458. 

 

2004.61.26.001917-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG ACB JARDINS LTDA - ME E AMELIA RODRIGUES PORTASIO 

NABARRETE E VLAMIR NABARRETE COELHO(SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) 

Requerido e deferido o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados, o 

sistema BACENJUD localizou o valor de pequena monta (R$ 12, 90 - doze reais e noventa centavos), tendo em vista 

que o montante de R$ 836, 08 (oitocentos e trinta e seis reais e oito centavos) foi desbloqueado da conta corrente da 

coexecutada Amélia Rodrigues Portasio, conforme decisão de fls.190. Determina o artigo 659, 2º, do Código de 

Processo Civil que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados 

será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.Há que se levar em conta, ainda, os custos envolvidos 

e o tempo despendido para a prática de atos desprovidos de utilidade (expedição de mandado, deslocamento de oficial 

de justiça, eventuais despesas de postagem, transferência do numerário, etc...), não se mostrando razoável e eficiente a 

movimentação da máquina judiciária.Nessa medida, com amparo no artigo 659, 2º, do Código de Processo Civil, 

determino a desconstituição do ato de bloqueio e a consequente liberação dos valores encontrados pelo sistema 

BACENJUD. Outrossim, sem prejuízo, defiro o bloqueio de veículos de propriedade dos executados AMELIA 

RODRIGEUES PORTASIO NABARRETE, C.P.F. 029.101.138-17 e VLAMIR NABARRETE COELHO, C.P.F. 

050.272.538-93, mediante a utilização do sistema RENAJUD (sistema on line de restrição judicial de veículos). Após, 

proceda-se à intimação do executado da restrição efetuada. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente 

para manifestação. Publique-se e intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.26.002671-8 - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X WORLD DENTAL ABC 

SERVICOS ODONTOLOGICOS S/C L E ODAIR ANTONIO ALCASSIA FAUSTINO E JOSE ARNALDO 

ORTEGA(SP110878 - ULISSES BUENO) 

Fls. 317/320: Manifeste-se o Terceiro interessado. I. 

 

2004.61.26.003704-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VALTER ROBERTO DIAS PARISE(SP272032 - ARNALDO 

MAGALHÃES TOBIAS) 

Fls. 29/32: Preliminarmente, traga o executado Valter Roberto Dias Parise aos autos comprovante de rendimentos e 

cópia da última declaração de imposto de renda para aferição da necessidade da concessão de justiça gratuita, no prazo 

de 10 (dez) dias. Cumpre lembrar que a penhora on line foi requerida pelo exeqüente em face do noticiado 

inadimplemento do parcelamento administrativo por parte do executado.O bloqueio pelo sistema BACENJUD foi 

efetivado em 17.02.2009 (fls. 21).Assim, indefiro a apresentação de cálculos relativos ao valor remanescente, visto que 

tal providência por ser realizada administrativamente pelo próprio executado, sem a movimentação da máquina do 

Judiciário.Tendo em vista que o executado compareceu aos autos representado por advogado, dou-o por intimado da 

penhora on line realizada em 17.02.2009 (fls. 21).Após, dê-se vista ao exeqüente. 

 

2005.61.26.001189-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X VICENTE AURICCHIO - ME(SP090481 - LUIZ 

FERNANDO ABUD) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais devidas, no valor de R$ 26,23, nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, voltem-me. 

Int. 

 

2005.61.26.001376-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

BETAMETAL IND E COM DE MOLDES E FERRAMENTAS LTDA E MAURO MAINETI E EDSON MAINETTI 

E FLAVIO MAINETTI(SP174839 - ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pelo co-responsável MAURO MAINETI em que busca a extinção da 

presente execução, uma vez que os créditos estampados nas certidões de dívida ativa encontram-se prescritos. 

Argumenta, por fim, que houve indevida inclusão de seus nomes no CADIN, uma vez que o débito em execução foi 

parcelado. Dada vista ao exeqüente, foi requerido o prosseguimento da execução ante a manifesta improcedência da 

exceção. Aduziu a existência de parcelamento, que apesar de ter sido concedido em 01/2009, já conta com parcelas em 

atraso. É o breve relato.As hipóteses em que se admite a exceção de pré-executividade são limitadas.Tratando-se de 
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alegação de prescrição cabível a exceção. DA PRESCRIÇÃONão há como acolher o pedido de reconhecimento da 

prescrição, uma vez que segundo o artigo 174, do C.T.N., prescreve em 5 anos o direito da Fazenda Pública de ajuizar 

ação para cobrança do crédito tributário, contados de sua constituição definitiva.No caso dos autos, a constituição 

definitiva deu-se com a entrega das chamadas DCTF (Declaração de Contribuições e Tributos Federais) ocorrida em 

2000 e com vencimentos no período compreendido entre 10.02.2000 a 10.11.2000. Conquanto tenha este Juízo, de 

forma reiterada, decidido de forma contrária, e com a ressalva da manutenção de meu entendimento pessoal, forçoso 

reconhecer que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que, nas hipóteses de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação em que não tenha ocorrido o respectivo pagamento, a declaração do 

contribuinte (DCTF) torna desnecessária a formal constituição do crédito tributário. Isto porque o tributo assim 

declarado pode ser inscrito em Dívida Ativa e se tornar exigível de imediato, independentemente de providências 

administrativas a cargo do credor. Dispensa-se, ainda, a notificação ao contribuinte.Exigível o crédito em decorrência 

da mera entrega da declaração pelo contribuinte, não é necessário aguardar o transcurso do prazo decadencial, uma vez 

que a constituição definitiva do crédito já se operou automaticamente.Assim, em princípio, parte dos créditos estaria 

prescrita. Contudo, é de inteira aplicabilidade o artigo 2º, 3º, da Lei 6.830/801, que prevê que o prazo prescricional 

ficará suspenso por 180 (cento e oitenta) dias, quando ocorrer a inscrição do débito em dívida ativa, que na hipótese dos 

autos deu-se em 12/08/2004. Destarte, considerando a competência mais antiga, temos:Vencimento Inscrição Término 

da suspensão Prazo máximo para ajuizamento Ajuizamento10.02.2000 12.08.2004 12.02.2005 12.08.2005 

01.06.2005Do quadro acima depreende-se, claramente, que não ocorreu a prescrição dos débitos em execução.Nada a 

deferir com relação ao pedido de exclusão do CADIN, cuja a inclusão decorre do fato do excipiente integrar o pólo 

passivo da demanda, como devedor solidário dos débitos em execução.Destarte, rejeito a exceção de pré-executividade 

oposta pelo co-responsável MAURO MAINETI, mantendo a penhora de fls. 125/126. Outrossim, tendo em vista que o 

co-executado compareceu aos autos, devidamente representado por advogado (fl.142), dou-o por intimado da penhora, 

devendo a secretaria certificar o decurso do prazo para embargos. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

transforme em pagamento definitivo o depósito de fl. 131). Após, dê vista ao exeqüente para que requeira o que for de 

seu interesse. 

 

2005.61.26.003223-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA - CEP S/C LTDA(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - 

QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO) 

Aguarde-se o desfecho dos embargos. I. 

 

2005.61.26.003224-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

COLEGIO INTEGRADO PAULISTA - CIP S/C LTDA(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - 

QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) 

Aguarde-se o desfecho dos embargos. I. 

 

2005.61.26.003622-4 - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO DUTRA COSTA) X UNIVERSO ASSISTENCIA 

MEDICA S/C LTDA E JOSE DILSON DE CARVALHO E MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO(SP155615 - 

JOSIANE ONOFRE LAGO E SP235732 - ALINE MARQUES FIDELIS) 

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o terceiro interessado aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, e cópia atualizada da certidão do 

imóvel de matricula n.º 52.643. Após, voltem-me. Int.  

 

2005.61.26.005638-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CORT 

MAQ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PLAST E ILTON GUARIERO E JOSE ARTEIRO 

CHAVES(SP184669 - FÁBIO LEANDRO GUARIERO) 

O sócio da devedora principal requer a exclusão de seu nome do pólo passivo da demanda, ao argumento de que a 

devedora principal está em pleno funcionamento e dispõe de patrimônio para fazer frente aos débitos constantes desta 

execução.Houve manifestação do exeqüente alegando que a inclusão deu-se acertadamente, uma vez que não tem 

capacidade patrimonial com os débitos para arcar com os débitos. É a síntese do necessário.DECIDO:Compulsando os 

autos verifico que a executada foi citada e, posteriormente, não tendo havido oferta de bens retornou e informou que a 

executada não dispunha de quaisquer bens que pudessem garantir a execução (fl. 58/59). Instada a se manifestar acerca 

da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a exeqüente pediu a inclusão dos sócios do pólo passivo da demanda, o 

que foi deferido a fl. 89.Citado o co-executado JOSÉ ARTEIRO CHAVES e decorrido o prazo para pagamento do 

débito, penhorou-se bem de sua propriedade (fls. 95/97).No prazo legal, dada a garantia da execução, opôs embargos à 

execução.Citado o co-executado ILTON GUARIERO e certificada a inexistência de bens pessoais, comparece em juízo 

para pugnar por sua exclusão do pólo passivo da demanda.Anoto, inicialmente, que os bens particulares do sócio não 

respondem pelas dívidas fiscais em nome da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se 

confunde com os bens da empresa. Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do 

estatuto ou da lei, já que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por 

substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 

135, III, do CTN.O débito consolidado da executada remonta a R$. 243.344,29 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, 

Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Nove Centavos).A hipótese descrita nos autos revela que, em que pese 
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não ter havido dissolução irregular, a executada não tem dispõe de patrimônio para honrar os débitos em execução. A 

diligência encetada pelo Oficial de Justiça (fls. 58/59), demonstra que a executada tem todos os seus bens penhorados 

em outras execuções. Assim, não resta outra alternativa, senão redirecionar a execução em face dos sócios, motivo pelo 

qual indefiro o requerimento formulado por ILTON GUARIERO, mantendo-o no pólo passivo da execução.Prossiga-se 

nos embargos à execução em apenso. 

 

2006.61.26.000477-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

ARMARIOS MODERNOS LTDA ME E ANTONIO VIEIRA LIMA E GISELDA MORGANTE LIMA(SP176360 - 

SILVANA MARIA DA SILVA E SP168942 - MARILENE MOREIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO: Fls. 179: Proceda-se ao desentranhamento da petição de fls. 175/177, bem como ao 

entranhamento desta nos Embargos à Execução n.º 2009.61.26.000161-6 em apenso. Após, cumpra-se o despacho de 

fls. 173. 

 

2006.61.26.000570-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X ARTE 

EM FERRO FORJADO LTDA E ELVIRA MERTEN E JOAO ROBERTO COPERCINI E VERA LUCIA LUDWIG 

RAMOS(SP043854 - LUIZ CARLOS MORTATTI DE BRITO LIMA) 

Fls. 120/140 e 144/149: Requer o terceiro, Antonio Ramos Vivancos, estranho a relação processual, a liberação de 

valores constritos em conta corrente pelo sistema BACENJUD, ao argumento de que tais valores são originários de 

trabalhos profissionais como designer, pagos pelo seu cliente Antonio Cáceres.Conquanto haja previsão legal de 

decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do executado para a satisfação do crédito 

tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma 

menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a 

impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos salários em geral, incluindo-se os proventos de 

aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.No caso dos autos, não vislumbro a ocorrência 

do acima mencionado.O extrato bancário (fls. 125) não demonstra que a conta bloqueada recebe crédito de pagamento 

de salário/provento. As verbas de natureza salarial são impenhoráveis. Cabe ao executado o ônus de provar que todos os 

valores que se encontram em sua conta-corrente têm natureza salarial, sob pena de manutenção do bloqueio 

judicial.Ademais, não há nenhum documento nos autos que comprove que os valores encontrados na conta corrente do 

peticionário estão relacionado com o trabalho prestado. O valor bloqueado foi encontrado em nome da coexecutada 

Vera Lucia Ludving, que sequer se manifestou acerca da penhora, nos presentes autosPelo exposto, indefiro o pedido de 

fls. 120/140.Outrossim, intime-se os coexecutados João Robero Copercini e Vera Lucia Ludving, da penhora on line 

realizada às fls. 105/106, por edital.P. e Int. 

 

2006.61.26.001015-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO AMAPA LTDA E FLAVIO ANTUNES 

CORREA E DANIEL CHESCON ANTUNES CORREA(SP147248 - FABIO PARREIRA MARQUES) 

Cuida-se de requerimento formulado por FLÁVIO ANTUNES CORREA e DANIEL CHESCON ANTUNES 

CORREA, onde pleiteiam a exclusão de seus nomes do pólo passivo da demanda, uma vez que não mais integram o 

quadro societário da executada. Houve manifestação do excepto/exeqüente, pugnando pelo prosseguimento da 

execução, mantendo-se os requerentes no pólo passivo da demanda.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem 

previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis 

que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as 

matérias que permitem o acolhimento da defesa ora apresentada.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser 

conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação 

nessa seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a 

execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, 

decadência ( AI nº 2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, 

p. 543).Tratando-se de alegação de ilegitimidade passiva, cabível a exceção. Alegam os excipientes que não integram os 

quadros sociais da executada desde 2000, ocasião em que se retiraram da sociedade.Se o vencimento do débito ocorreu 

em 24.11.2004, em uma primeira análise os excipientes não deveriam responder solidariamente pelas dívidas fiscais da 

executada.Contudo, os excipientes, do ponto de vista formal, continuam sócios da executada, como se depreende do 

documento de fls. 21/32. A existência de pacto entre os contratantes instrumentado por contrato de compra e venda de 

estabelecimento particular (fls. 57/60) não pode ser oposta a terceiros, em especial para fins tributários, consoante o 

artigo 123 do Código Tributário Nacional, mormente se sequer houve reconhecimento de firma quando da assinatura do 

pacto, nem tampouco foi levado à registro junto à Junta Comercial do Estado de São Paulo. Saliente-se, que nada 

impedia aos excipientes a adoção de providências com o fito de alteração cadastral junto ao órgão competente.Por tais 

razões, rejeito a presente exceção.  

 

2006.61.26.001843-3 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO MATHEUS MARCON) X UNIVERSO ASSISTENCIA 

MEDICA S/C LTDA E JOSE DILSON DE CARVALHO(SP155615 - JOSIANE ONOFRE LAGO E SP235732 - 

ALINE MARQUES FIDELIS) 

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o terceiro interessado aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, e cópia atualizada da certidão do 
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imóvel de matricula n.º 52.643. Após, voltem-me. Int.  

 

2006.61.26.002269-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

AMANDREY REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA E HELENA KERMENTZ PEDERIVA(SP096788 - 

MARCOS CESAR JACOB E SP261543 - ALEXANDRE MADEIRA FERREIRO) 

Fls. 265: - Não há que se falar em prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos moldes do artigo 600, IV, do 

Código de Processo Civil.Primeiro, porque o próprio exeqüente diligenciou no sentido de localizar bens passíveis de 

penhora, expedindo os ofícios acostados a fls. 219/221; todavia, não trouxe aos autos o resultado de suas 

buscas.Segundo, porque a executada, ao contrário do sugerido, tem, até o momento, procedido com boa-fé, tendo em 

vista que parcelou o débito e vem pagando as cotas mensais, como demonstrado nos documentos de fls. 209/210, 

214/215, 237/238, 241/242, 244, 249, 252, 255/258 e 262/263.Aliás, o próprio exequente reconhece os pagamentos, 

dado que parte das Certidões de Dívida Ativa estão na situação extinta por pagamento com ajuizamento a ser 

cancelado.Em linhas gerais, caracteriza-se o ato atentatório à dignidade da Justiça quando o devedor, usando artifícios e 

ardis, se opõe, maliciosamente, à execução com o objetivo de fraudá-la ou frustrá-la. Não é o que ocorre no caso dos 

autos.Ainda que assim não fosse, já decidiu o E. superior Tribunal de Justiça:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 511445Processo: 200300043980/SP - 2ª TURMAJulgado em 10/08/2004 

DJ 08/11/2004 PG:00201Rel. Min. FRANCIULLI NETTOPROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

DEVEDOR QUE NÃO INDICA BENS A PENHORA. INEXISTÊNCIA DE ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE 

DA JUSTIÇA.A circunstância de o executado não indicar, em execução fiscal, bens passíveis de penhora, acarreta, tão-

somente, a perda do benefício da indicação, sem que esteja configurada a prática de ato atentatório à dignidade da 

justiça. Estabelece o artigo 659 do CPC que se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça 

penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios.O 

executado não está obrigado a relacionar seus bens passíveis de penhora, sob pena de sofrer a multa do art. 601 do CPC 

(4ª Turma, REsp 153.737/MG, Rel. Min. Ruy Rosado, DJ 30/03/98).Recurso especial improvido.Por tais razões, 

indefiro o pedido de fls. 265.Dê-se ciência ao exeqüente e venham conclusos para extinção dos débitos quitados (fls. 

266 e 268).P. e Int. 

 

2006.61.26.002274-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X AD&D 

COMERCIO E CONFECCOES LTDA E DINARA AFFINI CONCEICAO E CAETANO PASSOS DE ALENCAR E 

DANIEL ESTEBAN TENO CHIOCCARELLO E CLAIDE DE FATIMA SOUSA E RICARDO BRESSER 

KULIKOFF E SANDRA GERUSA DE LIMA E MIGUEL PEREIRA DE SOUZA JUNIOR(SP084264 - PEDRO 

LUIZ CASTRO E SP086283 - CLAUDIA GUIDA) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 523 do C.P.C. I.  

 

2006.61.26.003221-1 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1099 - LEONARDO 

VIZEU FIGUEIREDO) X UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP155615 - JOSIANE ONOFRE LAGO 

E SP235732 - ALINE MARQUES FIDELIS) 

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o terceiro interessado aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, e cópia atualizada da certidão do 

imóvel de matricula n.º 52.643. Após, voltem-me. Int.  

 

2006.61.26.003841-9 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1099 - LEONARDO 

VIZEU FIGUEIREDO) X UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP155615 - JOSIANE ONOFRE LAGO 

E SP235732 - ALINE MARQUES FIDELIS) 

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o terceiro interessado aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, e cópia atualizada da certidão do 

imóvel de matricula n.º 52.643. Após, voltem-me. Int.  

 

2006.61.26.003936-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CONSTRUTORA MANTOVANI LTDA(SP109629 - MANOEL ALCIDES NOGUEIRA DE SOUSA) 

Indefiro o apensamento requerido pela executada, visto que os processos não estão na mesma fase. Expeça-se mandado 

de constatação e reavaliação dos bens penhorados. I. 

 

2006.61.26.006026-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOVIOL DROG LTDA(SP184308 - CRISTIANE SILVA 

OLIVEIRA) 

Em face da concordância dos sócios da executada com a penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº46.612, do 

2º Cartório de Registro de Imóveis de Santo Andre, expeça-se mandado de registro da penhora. 

 

2006.61.26.006237-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

GLOBALTRANS LTDA E ROBERTO RAMOS FERNANDES E RITLER CORPORATION S/A E GUILHERMO 

CARMELO SUAREZ E ARLETE JUCA BARBOZA SALOME E RAUL HORACIO MORALES E TERESA 

MONICA CURIA E PAULO ROGERIO CARDEAL(SP191736 - ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA E SP154065 - 
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MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) 

Cuida-se de exceções de pré-executividade opostas pelo executado (fls. 84/112) e co-obrigado (fls. 124/132), em sede 

de execução fiscal.Argumenta Globaltrans Ltda (fls. 84/112) que alguns dos sócios são ilegítimos a figurar na execução 

fiscal, bem como o fato de que a sede da empresa era no Rio de Janeiro, dificultando o exercício da defesa. Demais 

disso, os lançamentos referir-se-iam a fatos anteriores à própria existência da empresa. Por fim, teria a própria Receita 

expedido anterior Certidão, sem a referida dívida ora cobrada, razão pela qual sustenta a impropriedade da execução 

fiscal.Roberto Ramos Fernandes (fls. 124/132) aduz que só ingressou na sociedade em 2001, sendo que as dívidas 

datam de 1988. No mais, repete argumentos doutrinários e jurisprudenciais, requerendo se reconheça a insubsistência da 

cobrança.Foi dada vista à Fazenda Nacional que alegou a impropriedade da via eleita pelo excipiente. No mérito, aponta 

a dissolução irregular da empresa, autorizando o redirecionamento, aduzindo também que a empresa opera desde 

10.11.97, antes, portanto, dos fatos geradores. Por fim, a mera obtenção anterior de Certidão não impede a cobrança. 

Manifestou-se, também, contrariamente à exclusão do co-executado (Roberto) e requereu a citação editalícia dos 

demais sócios.Juntou documentos.É a síntese do necessário.DECIDO:A exceção oposta pela executada não comporta 

acolhimento.Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em 

hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão 

que ser delimitadas as matérias que permitem o acolhimento da defesa ora apresentada.Na verdade, somente aquelas 

matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. 

Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais 

nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, 

anistia, novação, prescrição, decadência ( AI nº 2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).Toda a questão posta nos autos demanda dilação probatória, uma vez que 

somente por meio prova documental seria possível aferir-se se a executada exercia suas atividades em data anterior aos 

fatos geradores da obrigação tributária.Assim, não há que se imputar mácula de nulidade ao título executivo, que é 

dotado de presunção legal de liquidez e certeza, capaz de ensejar o acolhimento da exceção, sendo certo que as matérias 

argüidas devem ser alegadas em embargos à execução, se o caso. Vê-se que o choque entre a documentação trazida pela 

Fazenda e pela executada não pode ser solvido em sede de exceção, dada a imprescindível necessidade de dilação 

probatória, quiçá prova testemunhal, o que se mostra incompatível com a via ora eleita. No que tange ao pedido de 

exclusão dos sócios do pólo passivo (fls. 84/96 e 124/132), melhor sorte não socorre. A execução é, primariamente, 

voltada contra a empresa executada e, subsidiariamente, aos co-responsáveis.Em princípio, os bens particulares do sócio 

não respondem pelas dívidas fiscais em nome da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se 

confunde com os bens da empresa. Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do 

estatuto ou da lei, já que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por 

substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 

135, III, do CTN.Assim, caberá constrição sobre o patrimônio dos sócios na hipótese em que restar demonstrada a 

dissolução irregular da empresa ou a inexistência ou insuficiência de bens para garantia do débito.Confira-

se:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 167618Processo: 200203000482633 UF: SP 

- 3ª TURMAData da decisão: 01/10/2003 DJU DATA:12/11/2003 P: 268 Relator: Des. Fed. NERY JUNIOR 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE- CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DISSIPAÇÃO DO PATRIMÔNIO1 

- É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez 

efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.2 - Se o patrimônio que 

guarnece a empresa executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não quitados, comete o 

sócio-gerente infração à lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como vêm decidindo a 

jurisprudência desta Casa e de outros Tribunais.3 - Agravo de instrumento provido. (g.n.)No caso dos autos, todos os 

sócios foram incluídos em razão da dissolução irregular da executada, que encerrou suas atividades, como 

expressamente reconhecido pela executada, sem saldar suas obrigações tributárias.Assim, somente prova robusta do 

patrimônio da executada tem o condão de excluir o direcionamento do executivo fiscal em face do responsável, o que 

não ocorreu nestes autos.A alegação do co-executado ROBERTO RAMOS FERNANDES, de que ingressou na 

sociedade em data posterior à constituição do débito, bem como outros sócios, também exige dilação probatória, já que, 

como aduzido pela Fazenda, a Ficha de fls. 64 só diz respeito à Junta Comercial de São Paulo, exigindo-se a 

apresentação da documentação relativa ao funcionamento da empresa no Rio de Janeiro, bem como os sócios àquela 

época, mormente pelo fato de que, como descrito no documento de fls. 176, a empresa funcionaria desde novembro de 

1997.Pelo exposto, dada a necessidade absoluta de dilação probatória para verificação do quanto alegado às fls. (fls. 

84/112 e fls. 124/132), o que é incompatível com a exceção de pré-executividade, NÃO CONHEÇO das exceções de 

DE FLS. 84/96 e 124/132, sem prejuízo de que as matérias sejam alegadas pela via adequada. Sem condenação em 

honorários, vez que o incidente não foi acolhido (STJ - RESP 1091166, 2ª T, rel. Min. Eliana Calmon, j. 

21.10.08).Defiro a citação por edital de ARLETE JUCA BARBOZA SALOME, RAUL HORÁCIO MORALES, 

TERESA MONICA CURIA e RITLER CORPORATION SOCIEDAD ANONIMA RHM, com prazo de 60 dias, eis 

que fora do País (art. 8º, 1º, Lei 6.830/80). 

 

2007.61.26.001707-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA E SHIGUEYUKI TAKASHIMA E JORGE TAKASHIMA E 

MILTON KIYOSHI SATO(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA 
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APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por INSTALDENSKI INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA E 

OUTROS (fls. 154/183), alegando, em síntese: a) prescrição, nos moldes do art. 174 CTN, vedada a invocação do 2º do 

art. 8º da Lei 6.830/80; b) o açodamento na inclusão dos sócios na lide, já que a empresa estaria ativa e em plena 

produção; c) que o sócio MILTON SATO ingressou na sociedade após a ocorrência dos fatos geradores; d) que o sócio 

JORGE TAKASHIMA deixou a sociedade há mais de 2 anos, aplicando-se o art. 1032 CC; e) a inconstitucionalidade 

da cobrança da COFINS, seja pelo alargamento da base de cálculo (de faturamento para receita), seja pela indevida 

inclusão do ICMS na sua base de cálculo, seja pela majoração da alíquota, por meio de inadequado instrumento 

legislativo. Requer a procedência da exceção, com a condenação em honorários.A FAZENDA NACIONAL em 

resposta aduziu: a) irregularidade na representação processual; b) descabimento da exceção, ante a necessidade de 

produção de prova; c) possibilidade de redirecionamento; d) que MILTON SATO ingressou na sociedade em 

02.12.2004, sendo parte legítima para os débitos constituídos após esta data; e) inaplicabilidade do art. 1032 CC face ao 

sócio JORGE TAKASHIMA, dada a especificidade das normas tributárias; f) inocorrência de prescrição, já que todas 

as CDA´s foram objeto de parcelamento (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), causa interruptiva da prescrição; g) a 

constitucionalidade da COFINS, a inexistência de danos morais e a possibilidade, no caso, de penhora on line, 

requerendo, a final, a improcedência da exceção.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, 

doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta 

independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as matérias que 

permitem o acolhimento da defesa ora apresentada., observando-se já ter havido a regularização da representação 

processual.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o 

caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos 

processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de 

pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência (AI nº. 2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª 

Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).a) COFINS - 

CONSTITUCIONALIDADETal discussão, por ainda suscitar controvérsias perante o STF, é totalmente descabida em 

sede de exceção de pré-executividade. Só para fins de esclarecimento, a questão atinente à inclusão, na base de cálculo, 

do ICMS, é objeto da ADC 18, com liminar deferida nos moldes do art. 21 da Lei 9.868/99, suspendendo-se a 

apreciação pelas instâncias inferiores. Quanto à majoração da alíquota, o tema, após ter o Pretório Excelso entendido 

pela constitucionalidade, voltou a debate, reconhecendo-se a Repercussão Geral (RE 527.602, rel. Min. Eros Grau, 

aguardando julgamento), de sorte que igualmente descabe julgamento em sede de exceção de pré-executividade, por 

não ser matéria apreciável icto oculi.E, no que tange ao alargamento da base de cálculo da COFINS, inobstante tenha o 

STF reconhecido a inconstitucionalidade do art. 3º e seu 1º, da Lei 9.718/98 (RE-AgR 543.799, 2ª T, rel. Min. Eros 

Grau, j. 22.4.08), não menos certo é que a operação implicará no recálculo do quantum debeatur, sem prejuízo de 

adequada demonstração acerca do que considerado pela Fazenda para fins de base de cálculo, o que, uma vez mais, não 

se mostra compatível com a estreita via da exceção de pré-executividade, sob pena de esvaziamento do instrumento 

natural de impugnação à execução fiscal, previsto no art. 16 da Lei 6.830/80.b) AÇODAMENTO DA INCLUSAO 

DOS SÓCIOSNão há o alegado açodamento, já que, mesmo que se trate de empresa em funcionamento, seus 

representantes legais não trouxeram nenhuma alternativa para a quitação do débito ou mesmo demonstrativos que 

apontassem o vigor financeiro da empresa, o qual pudesse justificar a exclusão dos sócios.É que, nos moldes como 

alegado, os sócios seriam excluídos da demanda e a empresa continuaria a não apresentar bem algum para garantia ou 

mesmo para a quitação do débito, até mesmo porque seus bens já estão penhorados em outra execução fiscal (fls. 68), 

tudo com evidente prejuízo ao Fisco, cabendo rejeitar a execução neste particular.c) MILTON SATO - INGRESSO NA 

SOCIEDADENos termos da Certidão de fls. 115 e seguintes (autos nº 2007.61.26.001707-0), mais especificamente fls. 

119, MILTON SATO ingressou na sociedade em 02.12.2004.Em relação às CDA´s relativas ao feito nº 

2007.61.26.001707-0, somente na CDA 80.2.06.029631-07 é que se verifica hipótese em que a cobrança pode ser 

imputada ao sócio MILTON SATO, vale dizer, aquelas onde o vencimento se deu após seu ingresso na societas, ou 

seja, tributos com vencimento em 15.12.2004 e 29.12.2004 (fls. 31/2 - 2007.61.26.001707-0).Quanto ao processo 

2007.61.26.002711-6, somente a contribuição relativa à CDA 80.7.06.022714-06, com vencimento em 14.01.2005 (fls. 

53), é que pode ser imputada ao referido sócio, daí a exceção prosperar em parte, a fim de excluir sua responsabilidade 

tributária quanto às demais cobranças, uma vez que é inviável responsabilizar-se o sócio por dívidas anteriores a seu 

ingresso (TRF-3 - AI 345.764 - 6ª T, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 16.2.09; TRF-3 - AG 287.448 - 3ª T, rel. Des. 

Fed. Carlos Muta, j. 16.5.07; TRF-2 - AGV 152.534, 4ª T. Especializada, rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 

28.8.2007).d) ART. 1032 CC - JORGE TAKASHIMAComo aduzido pela Fazenda, a responsabilidade do sócio pelos 

tributos devidos pela sociedade, nas hipóteses em que autorizado o redirecionamento, mormente se não há bens da 

empresa aptos à satisfação da dívida fiscal, não se sujeita ao limite temporal do art. 1032 CC, justamente pela 

especialidade de que se reveste a Execução Fiscal, posicionamento este adotado pelo E. TRF-3 (AI 342.320 - 6ª T, rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.12.2008), daí a razão pela qual rejeito a alegação, neste particular.e) 

PRESCRIÇÃOAnalisando-se o feito nº 2007.61.26.002711-6, tem-se que o vencimento mais antigo data de 13/6/2003. 

Ajuizada a ação em 24/05/2007, sendo imputável ao funcionamento da Justiça eventual demora no despacho que ordena 

a citação ou mesmo este ato processual, à toda evidência não ocorreu a alegada prescrição.Quanto ao feito 

2007.61.26.001707-0, vê-se que, segundo aduzido pela Fazenda, a CDA 80.2.06.029631-07 foi parcelada em 

05.03.2006, com exclusão em 09.12.2006.Ora, a adesão a parcelamento impõe-se como reconhecimento da dívida, ou 

seja, é causa interruptiva da prescrição (TRF-3 - AC 1334426 - 3ª T, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 19.03.2009; 
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TRF-3 - AC 1329690 - 6ª T, rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 13.11.2008).E, sendo causa interruptiva da 

prescrição, o lapso de 5 (cinco) anos recomeça por inteiro, a contar da data em que rescindido o programa de 

parcelamento, o que afasta a ocorrência de prescrição, à exceção do débito vencido em 11.10.2000 (fls. 05), vez que o 

parcelamento fora celebrado quando já prescrita a dívida, cuja inscrição se deu em 09/02/2006, igualmente após o 

decurso de 5 anos.A CDA 80.3.05.000147-23 foi parcelada em 05.03.2005, com rescisão em 09.12.06. Ora, vencidas as 

dívidas em 31.10.00 e 10.11.00, celebrado o parcelamento antes de 31.10.2005, evidente que houve causa interruptiva 

da prescrição, retomando-se, com a rescisão, a contagem dos 5 (cinco) anos por inteiro, não havendo falar em 

prescrição.Quanto à CDA 80.6.05.003719-60, parcelada em 05.03.2005, com rescisão em 09.12.06, teve seu 

vencimento mais antigo em 29.9.00. Celebrado o parcelamento antes de 29.09.2005, também que houve causa 

interruptiva da prescrição, retomando-se, com a rescisão, a contagem dos 5 (cinco) anos por inteiro, não havendo falar 

em prescrição.Já em relação à CDA 80.7.05.001154-30, foi parcelada em 05.03.2005, rescisão em 09.12.2006. Seu 

vencimento mais antigo é de 15.9.00. Celebrado o parcelamento antes de 15.09.2005, também que houve causa 

interruptiva da prescrição, retomando-se, com a rescisão, a contagem dos 5 (cinco) anos por inteiro, não havendo falar 

em prescrição.Por fim, a CDA 80.7.06.14800-28, parcelada em 05.03.2006, rescisão em 09.12.2006. Com exceção do 

débito de fls. 58, todos os demais venceram após 05.03.2001, o que implica em dizer que o parcelamento se deu dentro 

dos 5 (cinco) anos, a contar do vencimento, sendo apta causa interruptiva da prescrição, retomando-se, com a rescisão, a 

contagem dos 5 (cinco) anos por inteiro, não havendo falar em prescrição.Com relação ao débito vencido em 

15.02.2001 (fls. 58), houve inscrição em dívida no dia 09.02.2006, antes, portanto, dos 5 (cinco) anos, a contar do 

vencimento, com a eficácia suspensiva da prescrição ex vi art. 2º, 3º, Lei 6.830/80. Parcelado o débito um mês depois 

(05.03.2006), também não há falar em prescrição, sendo que, com a rescisão, o lustro prescricional volta a correr in 

totum.Do exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade, apenas para: a) reconhecer a 

irresponsabilidade de MILTON SATO para os débitos com vencimento anterior a 02.12.2004 (data de seu ingresso na 

societas); b) reconhecer a prescrição do débito vencido em 11.10.2000 (fls. 05 - CDA 80.2.06.029631-07 - autos nº 

2007.61.26.001707-0), conforme fundamentação.Fixo honorários de advogado, a cargo da Fazenda, no importe de R$ 

1000,00 (um mil reais), por equidade (art. 20, 4º, CPC). Custas na forma da lei. Após, dê-se nova vista ao exeqüente 

para o que de direito.  

 

2007.61.26.001811-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

DMARC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA E HELDER DANTAS E JOAO LUIZ DE SOUZA COLOMBO E 

CLEUSA MARIA DANTAS(RJ042027 - SILVIA HELENA DE ALMEIDA) 

Fls. 131: Defiro a retirada dos autos, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. 

 

2007.61.26.001812-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

POYATOS & VEGA ASSESSORIA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTD(SP177628 - APARECIDA DO 

CARMO PEREIRA) 

Fls. 171/174: Manifeste-se o(a) Executado. I. 

 

2007.61.26.002346-9 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X AUTO POSTO AMAPA LTDA E FLAVIO ANTUNES 

CORREA E DANIEL CHESCON ANTUNES CORREA(SP147248 - FABIO PARREIRA MARQUES) 

Mantenho a decisão de fls. 139/139V por seus próprios fundamentos. Dê-se vista ao exequente, para que requeira o que 

de direito. I.  

 

2007.61.26.003471-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X INSTALDENKI INSTALACOES 

INDUSTRIAIS LTDA E SHIGUEYUKI TAKASHIMA E MILTON KIYOSHI SATO(SP103918 - JOAO BATISTA 

TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pelos co-executados MILTON KIYOSHI SATO e SHIGUEYUKI 

TAKASHIMA, sócios da empresa executada, onde pleiteiam a exclusão de seus nomes do pólo passivo da demanda, 

uma vez que não agiram com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, na forma prevista pelo 

artigo 135 do Código Tributário Nacional. Houve manifestação do excepto/exeqüente alegando, preliminarmente, ser 

inadmissível e presente exceção e, no mérito, aduzindo que restou configurada a responsabilidade dos sócios pelos 

débitos em execução, uma vez que a executada não dispõe de qualquer bem que possa lastrear a presente execução.É a 

síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-

executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de 

embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as matérias que permitem o acolhimento da defesa ora apresentada.Na 

verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção 

de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem 

como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de pagamento, 

imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência ( AI nº 2000.03.00.065912-3, TRF- - 3ª Região, Rel. Des. 

Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).Tratando-se de alegação de ilegitimidade passiva, cabível a 

exceção. Alegam os sócios da empresa que devem ser excluídos do pólo passivo da execução, uma vez que não há 

prova nos autos de que agiram com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, na forma prevista 

pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.A execução é, primariamente, voltada contra a empresa executada e, 
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subsidiariamente, aos co-responsáveis.Em princípio, os bens particulares do sócio não respondem pelas dívidas fiscais 

em nome da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se confunde com os bens da empresa. 

Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei, já que os sócios 

(diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 135, III, do CTN.Assim, 

caberá constrição sobre o patrimônio dos sócios na hipótese em que restar demonstrada a dissolução irregular da 

empresa ou a inexistência ou insuficiência de bens para garantia do débito.Confira-se:TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 167618Processo: 200203000482633 UF: SP - 3ª TURMAData da decisão: 

01/10/2003 DJU DATA:12/11/2003 P: 268 Relator: Des. Fed. NERY JUNIOR PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - 

POSSIBILIDADE- CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DISSIPAÇÃO DO PATRIMÔNIO1 - É legítima a inclusão 

de sócio-gerente no pólo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez efetivadas a citação e a 

constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.2 - Se o patrimônio que guarnece a empresa 

executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não quitados, comete o sócio-gerente infração à 

lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e 

de outros Tribunais.3 - Agravo de instrumento provido. (g.n.)No caso dos autos, tendo havido a citação da executada e 

decorrendo o prazo para a oferta de bens, retornou o Sr. Oficial de Justiça à sede da executada e verificou a inexistência 

de bens livres que pudessem garantir a execução (fl. 21).Assim, somente prova robusta do patrimônio da executada tem 

o condão de excluir o direcionamento do executivo fiscal em face do responsável, o que não ocorreu nestes autos.Por 

tais razões, rejeito a exceção, mantendo o excipiente no pólo passivo da demanda.Dê-se nova vista ao exeqüente para 

que requeira o que for de seu interesse.P. e Int. 

 

2007.61.26.003678-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X 

TRANSPORTADORA RODI LTDA(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por TRANSPORTADORA RODI, onde pleiteia a extinção da 

presente execução, uma vez que os débitos estariam alcançados pela prescrição prevista no artigo 174, do Código 

Tributário Nacional. Houve manifestação do excepto/exeqüente refutando as alegações e afirmando que os débitos não 

se encontram prescritos, uma vez que aplicável à espécie o prazo trintenário, eis que o objeto da presente execução são 

contribuições decidas ao FGTS. É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, doutrina e 

jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da 

garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as matérias que permitem o 

acolhimento da defesa ora apresentada.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo 

juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições 

da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se 

configuradas as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência (AI nº 

2000.03.00.065912-3, TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, DJ 06.02.2001, p. 543).Tratando-se 

de alegação de prescrição, cabível a exceção.Alega o excipiente a ocorrência de prescrição, com amparo no artigo 174 

do Código Tributário Nacional. Contudo, a presente execução busca a cobrança de contribuições devidas ao FGTS, que 

se constituem direito social do trabalhador, não ostentando a natureza tributária, sujeitando-se ao prazo de 30 (trinta) 

anos, prevista na legislação de regência. Não se lhes aplica os prazos previstos nos artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional.Confira-se o julgado a seguir:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. 1. Afastando a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta 

Corte no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional a esses créditos, incluindo a regra 

de prescrição inserta no art 174 daquele diploma legal, vigendo, para o FGTS, o princípio da actio nata, segundo o qual 

a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação. 2. O prazo prescricional para cobrança de créditos 

relativos ao FGTS é trintenário, devido à natureza de contribuição social dos seus recolhimentos (Súmula 210/STJ). 3. 

Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 638017/RS RECURSO ESPECIAL 2004/0004644-6)Verifica-se que 

desde a constituição definitiva do débito não tendo havido o transcurso do prazo de 30 (trinta) anos não há que se falar 

em prescrição.Destarte, rejeito a presente exceção.Tendo em vista que a executada foi regularmente citada e não 

garantiu a execução, dê-se nova vista ao exequente para que requeira o que for de seu interesse.No que tange à petição 

de fls. 85/94, nada a deferir, uma vez que não existe qualquer bem imóvel penhorado. 

 

2007.61.26.003859-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

HARVEST COMERCIO DE BEBIDAS LTDA E MARIO MASSAKATSE OBA E PAULO CHIGEKITI OBA E 

SHEIKO OBA E LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP222645 - RODRIGO ROBERTO RUGGIERO) 

1) Promova a executada HARVEST COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., a regularização de sua representação 

processual, juntando instrumento de procuração aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento da 

petição de fls. 105/115;2) Dê-se nova vista à exequente para que esclareça se a executada efetuou os depósitos 

determinados nos autos do mandado de segurança de n.º 91.0665522-0, que tramitou na 5.ª Vara Federal de São Paulo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.61.26.006464-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X GOUVEIA 
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CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP032796 - FAYES RIZEK ABUD E SP058930 - REINALDO ABUD) 

Intime-se o depositário a apresentar os comprovantes de pagamento referentes à penhora de 10% do faturamento bruto 

da executada. I. 

 

2008.61.26.000075-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP186516 - ANA KARINA 

SILVEIRA D´ELBOUX) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) 

Fls. 47/49: Nada a deferir, em face de inexistir sentença nos presentes autos. I. 

 

2008.61.26.001547-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) X AOKI 

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN E SP153723 - 

ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) 

O executado, intimado a apresentar bens à penhora, como lhe faculta o artigo 9º da Lei nº. 6.830/1980 indicou créditos 

decorrentes do valor apurado na forma do artigo 2º, da Lei 10.833/2003 - Financiamento da Seguridade Social - em 

relação a energia elétrica consumidas no estabelecimento da pessoa jurídica , bem como créditos decorrentes dos 

alugueis de prédios pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa.Dada vista ao exequente, este recusou 

a oferta de tais bens, sob a alegação de que a penhora de créditos não está prevista na ordem de preferência do artigo 11 

da Lei nº. 6.830/80.Embora a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode 

perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os 

termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 

11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título 

de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - 

veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o entendimento 

jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 

199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 

853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO 

À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A 

realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando de 

execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a 

aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, se existem outros 

bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se 

nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado.Nessa medida, os bens ofertados não atendem ao interesse 

do credor por não observarem a ordem legal de preferência. Desta forma, indefiro o oferecimento de créditos para a 

garantia da execução. Deixo de apreciar, por ora, o pedido de penhora on line. Preliminarmente, expeça-se mandado 

livre de penhora de bens da executada. Publique-se e intime-se. 

 

2008.61.26.001951-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X ALIMENTOS 

BRASILEIROS LTDA(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) 

Fls. 64/70 e 74/77: Apesar da inundação que atingiu a empresa, o fato é que não como aceitar em garantia um bem sem 

a devida prova de sua propriedade.Assim, antes de analisar o pedido de penhora on line e levando-se em conta que a 

executada está em atividade, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que indique outro bem em garantia, trazendo a 

respectiva prova de sua propriedade. Após, dê-se vista ao exequente para manifestação e venham conclusos. 

 

2008.61.26.002514-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) X AOKI 

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA(SP091473 - VIDAL RIBEIRO PONCANO E SP197208 - VINICIUS 

MAURO TREVIZAN) 

O executado, intimado a apresentar bens à penhora, como lhe faculta o artigo 9º da Lei nº. 6.830/1980 indicou créditos 

decorrentes do valor apurado na forma do artigo 2º, da Lei 10.833/2003 - Financiamento da Seguridade Social - em 

relação aos créditos decorrentes dos alugueis de prédios pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da 

empresa.Dada vista ao exequente, este recusou a oferta de tais bens, sob a alegação de que a penhora de créditos não 

está prevista na ordem de preferência do artigo 11 da Lei nº. 6.830/80.Embora a execução deva ser feita do modo menos 

gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, 

CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de 

preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 

ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e 

metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e 

ações.E outro não é o entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À 

ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do 

CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a 

exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 
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6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - 

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado.Nessa medida, os bens 

ofertados não atendem ao interesse do credor por não observarem a ordem legal de preferência. Desta forma, indefiro o 

oferecimento de créditos para a garantia da execução. Deixo de apreciar, por ora, o pedido de penhora on line. 

Preliminarmente, expeça-se mandado livre de penhora de bens da executada. Publique-se e intime-se. 

 

2008.61.26.004148-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

PARANAPANEMA S/A(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA 

LEITE) 

Fls. 2184/2201: Cuida-se de pedido formulado pela executada consistente no levantamento de penhoras que incidiram 

em bens de sua propriedade e que excedem os valores em execução.Dada vista ao exequente, pugnou pela manutenção 

das constrições. Alega que a questão foi objeto de decisão judicial proferida nos autos de Agravos de Instrumento ainda 

em andamento no E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Alega, também, não estar configurada a urgência na 

apreciação do pedido, o que impossibilita a manifestação deste Juízo, uma vez que pende de solução o conflito de 

competência suscitado pelo Juízo da 1.ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.É o relato do necessário.A executada 

não logrou êxito em demonstrar a existência da necessária urgência para que este Juízo pudesse apreciar seu 

requerimento. Tal requisito é de fundamental importância, uma vez que a intervenção deste Juízo está condicionada à 

sua demonstração, nos termos da decisão proferida nos autos do Conflito de Competência n.º 2008.03.00.046973-4 (fls. 

2164/2165).Ainda que assim não fosse, a questão da garantia foi objeto de Agravo de Instrumento (n.º 

2007.03.00.096556-3), cujo julgamento definiu em que moldes a penhora deveria se aperfeiçoar (fls. 2124/2183). 

Destarte, aguarde-se o julgamento do Conflito de Competência suscitado. 

 

2009.61.26.001787-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.003911-7) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X NATALIA SADAE ISHIKI ME - MASSA FALIDA(SP055659 

- MOACIR LACINTRA) 

A presente execução fiscal é originária do desmembramento dos autos nº. 2004.61.26.003911-7, pois as Certidões de 

Dívida Ativa (CDA) nº. 80602015739-86 e nº. 806040820-57 são de competência da Justiça Federal, já que tratam de 

Tributos Federais, e as CDA (s) 80500002194-87; 80500005993-79; 80501001936-92; 80501001965-2780503003799-

00; 80503003802-40 e 80503003806-75 são relativas à débitos originários da CLT.Foi determinado nos autos nº. 

2004.61.26.003911-7 a extração de cópias para distribuição por dependência e posterior remessa à Justiça do 

Trabalho.Tendo em vista a Emenda Constitucional n.º 45, de 8 de Dezembro de 2004, trouxe em seu bojo substancial 

modificação da competência da Justiça Especializada do Trabalho. O artigo 114 da Constituição passou a ter a seguinte 

redação:Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:(...) VII - as ações relativas às penalidades 

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (...)Cabe registrar que 

a Emenda Constitucional n 45/2004 é de aplicabilidade imediata, não reclamando qualquer elaboração legislativa 

infraconstitucional.Outrossim, a atenta leitura do dispositivo demonstra que todas as ações que versem sobre 

penalidades administrativas impostas a empregadores por órgãos fiscalizadores das relações de trabalho passam a ser de 

competência da Justiça do Trabalho.Trata-se, portanto, de alteração de competência material, que se reveste natureza 

absoluta, devendo o Juiz declará-la ex officio, sob pena de nulidade dos atos praticados.O fato dos presentes autos terem 

por objeto a execução de débito de natureza fiscal não afasta a dicção do art. 114, VII, da Constituição Federal, alterado 

pela Emenda Constitucional nº 45/2004.Com efeito, a expressão ação deve ser entendida em seu sentido amplo, 

abarcando ações executivas e os respectivos embargos, que também têm natureza de ação destinada à defesa do 

embargado. Além disso, o dispositivo constitucional não faz qualquer ressalva, não cabendo ao intérprete impor 

restrições não desejadas pelo legislador.Assim, tendo em vista que as alterações introduzidas pela Emenda 

Constitucional n 45/2004 promoveram alteração de competência em razão da matéria, este Juízo torna-se incompetente 

para processar e julgar parte lide deduzida nos autos 2004.61.26.003911-7, apenas no que concerne as CDA(s) 

80500002194-87; 80500005993-79; 80501001936-92; 80501001965-2780503003799-00; 80503003802-40 e 

80503003806-75 motivo pelo qual declino da competência, determinando a remessa desses autos (distribuídos por 

dependência ao 2004.61.26.003911-7) a uma das Varas da Justiça do Trabalho desta Comarca de Santo André, com as 

anotações de estilo, dando-se baixa na distribuição. Santo André, data supra. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.26.005416-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004715-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1960 - MARIANA PONTES DE MIRANDA) X COMERCIO DE CALCADOS BABOO 

LTDA(SP196331 - NADIME MEINBERG GERAIGE E SP196197 - BIANCA VALORI VILLAS BOAS) 

Mantenho a decisão de fls. 15/16 por seus próprios fundamentos. Dê-se vista ao impugnado. Após, voltem-me. I.  

 

Expediente Nº 1822 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.26.011771-5 - COOPERATIVA ACAO DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM EMPRESAS 

MERCANTIS - COOPERATIVACAO(SP034720 - VALDEMAR GEO LOPES E SP165431 - CASSIO CARDOSO 

DUSI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM STO ANDRE-
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SP(SP106649 - LUIZ MARCELO COCKELL) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se e Intimem-se.  

 

2003.61.26.004052-8 - NIVALDO FALCARE(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 142 - Defiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André e determino o 

sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias até que a Secretaria da Receita Federal do Brasil se 

manifeste acerca do pedido de levantamento relativo ao(s) depósito(s) realizados nestes autos. Após, findo o prazo, dê-

se nova vista ao representante da Fazenda Nacional. P. e Int.  

 

2003.61.26.005148-4 - HELIO TOLENTINO DE MATOS(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 197/198 - Indefiro o pedido formulado pelo impetrante, uma vez que que não há depósito judicial realizado nos 

autos, tendo sido os valores referentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sido depositados em dinheiro na 

conta-corrente do impetrante, conforme informado pela petição da ex-pregadora de fls. 50/51 e devidamente 

comprovado pelo depósito de fls. 52. Assim, publique-se este despacho dando-se ciência às partes. Após, encaminhem-

se os autos ao ARQUIVO, dando-se baixa na distribuição.P. e Int.  

 

2003.61.26.009453-7 - WILSON JOSE KUHNE(SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER E SP116377E - 

FERNANDO RUDY MANTOVANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA/DRF EM SANTO ANDRE(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

requeiram o que for de seu interesse.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2004.61.26.000111-4 - ELIANE DE MORAES MIETTO E ELINETE SANTOS CORSI E ELISANGELA DE PAULA 

FLORENCIO E ODILON DOMICIANO PEREIRA E TEREZA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO(SP110008 - 

MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Tendo em vista o julgado pelo V. Acórdão de fls. 134, bem como em face da Decisão de fls. 248/250 proferida pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ) e diante das petições de fls. 255/273, 284/286 e 290/291, determino a 

expedição de alvará de levantamento, bem como a expedição de ofício de conversão em renda da União por meio de 

pagamento definitivo, dos valores relativos aos depósitos realizados em favor dos co-impetrantes a fls. 89/90, 

devidamente corrigidos, conforme o quadro explicativo que segue: (...) A expedição dos alvarás de levantamento, bem 

como a retirada dos mesmos, deverá ser agendada com a patrona dos impetrantes na Secretaria deste Juízo.Outrossim, 

indefiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André no que tange às co-impetrantes 

Eliane de Moraes Mietto e Teresa Cristina Teixeira, uma vez que, apesar destes últimos terem domicílio fiscal em São 

Bernardo do Campo (SP), não está aquele órgão impedido de providenciar as solicitações e as informações necessárias 

dentro do âmbito de suas atribuições funcionais e dentro da esfera administrativa de atuação da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, esta última subordinada ao Ministério da Fazenda, nos 

termos da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. Assim, após a liquidação dos alvarás de levantamento e da notícia da 

conversão em renda União, dê-se nova vista à Procuradoria da Fazenda Nacional local para as providências que julgar 

necessárias no que diz respeito àquelas co-impetrantes.P. e Int. 

 

2004.61.26.000226-0 - ELISANGELA CARDOSO FERREIRA E FABIO NOBERTO DE SOUSA E FELIPE 

PEREIRA DOS SANTOS E KLEBER BANDEIRA MARCIAL E LUCELENE SOLANGE DA SILVA DIAS E LUIZ 

FABIANO BATISTA(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SANTO ANDRE-SP 

Tendo em vista que os impetrantes não se manifestaram acerca da decisão de fls. 263, conforme certidão de fls. 263-

verso, concedo o prazo final de 10 (dez) dias para que requeiram o que de direito. No silêncio, encaminhem-se os autos 

ao ARQUIVO para SOBRESTAMENTO, onde aguardará provocação. P. e Int.  

 

2004.61.26.000274-0 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA CHIBANTE(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS 

SANTOS E SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA/DRF EM SANTO ANDRE(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 188 - Defiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André e determino o 

sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias até que a Secretaria da Receita Federal do Brasil se 

manifeste acerca do pedido de levantamento relativo ao(s) depósito(s) realizados nestes autos. Após, findo o prazo, dê-

se nova vista ao representante da Fazenda Nacional. P. e Int.  

 

2004.61.26.000319-6 - ADRIANA DE OLIVEIRA REIS DE CARVALHO E ELIAS APARECIDO DE SOUZA E 

FERNANDO BENVENUTO RIBEIRO E GILBERTO GREGORIO DE SOUSA E IVO SANTANIELLO E NILZA 

DOMINGUES DE OLIVEIRA JESUS E ROGERIO DA SILVA E VINICIUS COSTA DE SOUSA(SP110008 - 
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MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - 

CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Tendo em vista o julgado pelo V. Acórdão de fls. 185 e diante da petição de fls. 314/315, determino a expedição de 

alvará de levantamento, bem como a expedição de ofício de conversão em renda da União por meio de pagamento 

definitivo, dos valores relativos aos depósitos realizados em favor dos impetrantes a fls. 140/143, devidamente 

corrigidos, conforme o quadro explicativo que segue: (...) A expedição dos alvarás de levantamento, bem como a 

retirada dos mesmos, deverá ser agendada com a patrona dos impetrantes na Secretaria deste Juízo.Assim, após a 

liquidação dos alvarás de levantamento e da notícia da conversão em renda União, dê-se nova vista à Procuradoria da 

Fazenda Nacional para ciência.Após, encaminhem-se os autos ao Arquivo (FINDO), dando-se baixa na distribuição.P. e 

Int. 

 

2004.61.26.002078-9 - ALEX LEANDRO STOPPA E CARLOS GONCALVES ALVES E CICERO ROMAO 

PAULO DO NASCIMENTO E GILSIOMAR MACHADO BARBOSA E WAGNER BELTRAME(SP110008 - 

MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - 

CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 157/159 - Dê-se vista aos impetrantes acerca do desarquivamento do feito, ficando deferido o prazo de 10 (dez) dias 

para que requeiram o que for de seu interesse. Após, findo o prazo, tornem os autos ao ARQUIVO-FINDO, observadas 

as formalidades legais. P. e Int.  

 

2004.61.26.002536-2 - FABIO JOVINO DE SOUZA E MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS E MARCIO SEIRO 

KOMESU(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO 

ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 191 - Indefiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista que os valores referentes 

ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes sobre as verbas indenizatórias questionadas nestes autos foram 

pagas diretamente aos impetrantes, conforme esclarecido pela ex-empregadora a fls. 182 e devidamente comprovado 

pelos documentos de fls. 183/189.Assim, não havendo mais nenhuma medida de cunho judicial a ser adotada nestes 

autos, dê-se nova vista à Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André para que extraia as cópias reprográficas 

que julgar necessárias para que tome as providências na esfera administrativa que entender cabíveis. Após, 

encaminhem-se os autos aos ARQUIVO, dando-se baixa na distribuição. P. e Int.  

 

2004.61.26.002567-2 - GILMARA FABRE DOS SANTOS E MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA E ROSANA 

BORELLI(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO 

ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 354 - Defiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André e determino o 

sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias até que a Secretaria da Receita Federal do Brasil se 

manifeste acerca do pedido de levantamento relativo ao(s) depósito(s) realizados nestes autos. Após, findo o prazo, dê-

se nova vista ao representante da Fazenda Nacional. P. e Int.  

 

2004.61.26.003205-6 - CARLOS ANTONIO DIAS E ROBENILDO BARBOSA DA SILVA(SP110008 - MARIA 

HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS 

SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 299 - Defiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André e determino o 

sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias até que a Secretaria da Receita Federal do Brasil se 

manifeste acerca do pedido de levantamento relativo ao(s) depósito(s) realizados nestes autos. Após, findo o prazo, dê-

se nova vista ao representante da Fazenda Nacional. P. e Int.  

 

2004.61.26.003262-7 - ANTONIO EURIDES GODA JUNIOR E JOSE RAMOS DE LIMA(SP110008 - MARIA 

HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS 

SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 291 - Dê-se vista ao co-impetrante José Ramos da Silva para ciência e manifestação.Outrossim, aguarde-se a 

resposta do DERAT/SP acerca do pedido formulado pelo co-impetrante Antonio Eurides Goda Junior pelo prazo de 20 

(vinte) dias.Após, dê-se nova vista à Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André. P. e Int. 

 

2004.61.26.003546-0 - RAIMUNDO GOMES DE LIMA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI E 

SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - 

SP(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Dê-se vista ao(s) impetrante(s) acerca do desarquivamento do feito para que requeiram o que for de seu interesse no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, findo o prazo, tornem os autos ao ARQUIVO-FINDO. P. e Int.  

 

2004.61.26.004667-5 - CARLOS DONIZETI MONTEIRO(SP211787 - JOSE ANTONIO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 264/266 - Tendo em vista que os valores devidos a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente 

sobres as verbas indenizatórias questionadas nestes autos encontram-se depositadas em conta a favor deste Juízo, 
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conforme a guia de depósito de fls. 90, o crédito tributário referente ao lançamento da exação em comento encontra-se 

suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. Dessa maneira, assiste razão ao 

impetrante, não devendo haver a incidência de juros e multa de mora descritos na Notificação de Lançamento nº 

2005/608425343572105 (fls. 229).Assim, dê-se nossa vista à Procuradoria da Fazenda Nacional para que esclareça as 

razões de tal cobrança indevida procedendo ao seu cancelamento imediato. Após, tomadas as providências 

determinadas, tornem conclusos. P. e Int.  

 

2004.61.26.006225-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP067351 - EDERALDO MOTTA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 157/176 - Dê-se vista ao impetrante para que se manifeste em 10 (dez) dias acerca dos cálculos elaborados pela 

Receita Federal do Brasil, notadamente quanto à conclusão apresentada a fls. 167. Após, tornem conclusos. P. e Int.  

 

2006.61.26.002618-1 - NEIDE CARDOSO DE OLIVEIRA(SP182176 - ERALDO OLIVEIRA SANTOS) X 

DELEGADO REC FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - 

CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 140 - Indefiro o pedido de concessão de prazo suplementar para verificação de valores eventualmente devidos à 

impetrante, uma vez que não há nos autos quaisquer depósitos judiciais que justifiquem a adoção de tal medida por 

parte da autoridade impetrada ou da Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André. Assim, ante o caráter auto-

executório das decisões proferidas em sede mandamental e considerando que não há nenhuma outra medida judicial a 

ser adotada in casu, determino que seja dada ciência às partes desta decisão e, posteriormente, que sejam os autos 

encaminhados ao ARQUIVO, dando-se baixa na distribuição. P. e Int.  

 

2006.61.26.002655-7 - ORTHO MEDICAL SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP208678 - MARCELO MOREIRA 

MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se e Intimem-se.  

 

2006.61.26.003229-6 - JOAO CARLOS OLIVENCIA(SP120875 - GERVASIO APARECIDO CAPORALINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se e Intimem-se.  

 

2006.61.26.005039-0 - JOAO ROBERTO REBELLATO(SP067351 - EDERALDO MOTTA E SP101823 - 

LADISLENE BEDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls. 119/120 - Defiro o pedido formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, dessa maneira, expeça-se ofício à 

PREVI-GM para que forneça o extrato detalhado de forma discriminada e mensal dos valores de contribuição 

realizados pelo participante e pela patrocinadora, bem como os valores retidos a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte incidente sobre elas. Outrossim, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que forneça extrato detalhado dos 

depósitos que vêm sendo realizados nos autos desde 29 de setembro de 2006 (Conta n. 2791.635.00000968-5) até a 

presente data. Após, cumpridas as determinações e juntadas as respostas, dê-se nova Vista à Procuradoria da Fazenda 

Nacional em Santo André para ciência e manifestação. P. e Int.  

 

2006.61.26.005615-0 - APICE ARTES GRAFICAS LTDA(SP195677 - ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE E 

SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls. 184/187 - Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 27/28, mediante a substituição por cópias 

reprográficas autenticadas.No tange aos documentos de fls. 32/50 fica indeferido o pedido por já se tratarem de cópias 

reprográficas autenticadas.Assim, dê-se vista à impetrante pelo prazo de 10 (dez) dias para que providencie a respectiva 

substituição. Após, findo o prazo, se houver transcurso in albis, tornem os autos ao ARQUIVO, dando-se baixa na 

distribuição. P. e Int.  

 

2007.61.14.001242-0 - LAIS FERREIRA DOS SANTOS E MARCIA APARECIDA FERREIRA DA 

CRUZ(SP119156 - MARCELO ROSA E SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Dê-se vista ao(s) impetrante(s) acerca do desarquivamento do feito para que requeiram o que for de seu interesse no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, findo o prazo, tornem os autos ao ARQUIVO-FINDO. P. e Int.  

 

2007.61.26.000352-5 - QUERCIO LUIZ SORIANI(SP101823 - LADISLENE BEDIM E SP067351 - EDERALDO 

MOTTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Verifico que a Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face 

da decisão de fls. 139; assim, determino a remessa dos autos ao Arquivo para SOBRESTAMENTO, enquanto não 

houver julgamento definitivo, devendo a agravante informar acerca do desdobramentos processuais perante o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. P. e Int.  
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2008.61.26.002803-4 - JOAO CARLOS MOMESSO(SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se vista ao(s) impetrante(s) acerca do desarquivamento do feito para que requeiram o que for de seu interesse no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, findo o prazo, tornem os autos ao ARQUIVO-FINDO. P. e Int.  

 

2008.61.26.002928-2 - SERGIO RICARDO LOURENCO(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO E SP236957 - 

RODRIGO GAIOTTO ARONCHI) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(SP131102 - 

REGINALDO FRACASSO) E SERGIO BROCHZTAIN(SP126949 - EDUARDO ROMOFF E SP238811 - CESAR 

AUGUSTO DE LIMA MARQUES E SP167314 - NORIVALDO PASQUAL RUIZ) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.26.004408-8 - LUIZ CARLOS CARAMELA(SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN E SP159750 - 

BEATRIZ D AMATO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRADO no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e auto-executório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança.Dê-se vista ao IMPETRANTE para oferecer contra-

razões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

2008.61.26.004439-8 - OSIEL SEVERINO DE ANDRADE(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

Tendo em vista que o impetrado não interpôs recurso de apelação em face da sentença de fls. 99/101, conforme certidão 

de fls. 164, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, tendo em vista tratar-se de sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

P. e Int.  

 

2008.61.26.004440-4 - JOSE VALMERINDO NETO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

Recebo a apelação do IMPETRADO no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e auto-executório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança.Dê-se vista ao IMPETRANTE para oferecer contra-

razões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

2008.61.26.004599-8 - ZETONE IND/ E COM/ ELETROMETALURGICA LTDA(SP250296 - TATIANA 

APARECIDA DIAS) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP E 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.26.000103-3 - WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY SERVICE LTDA(SP203609 - 

ANDREA VARGAS BAPTISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e auto-executório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança.Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contra-razões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

Expediente Nº 1864 
 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.26.004643-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X METALFAC METALURGICA 

INDUSTRIAL LTDA E MARIA DO AMPARO RAMOS RODRIGUES E ROBERTO RODRIGUES(SP071721 - 

DANIEL SOARES DE ARRUDA) 

Fls. 399/407: Nada a deferir, uma vez que os bens indicados divergem do bem que será objeto da hasta pública nos 

presentes autos. Prossiga-se com o leilão designado. Int. 

 

Expediente Nº 1867 

 

ACAO PENAL 
2000.61.81.002117-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X RENATO 

FRANCHI(SP130572 - HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE E SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E 

SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E SP250267 - RAFAEL LAURICELLA E 

SP158111E - LAIS NAKED ZARATIN) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1074/1285 

Fls. 624: Nada a deferir, visto que, não obstante as petições atravessadas pelo Dr. Hamilton Teruaki Mitsumune quando 

da fase policial, não há nos autos procuração ou substabelecimento com poderes outorgados ao referido 

advogado.Publique-se. 

 

2003.61.81.009379-2 - JUSTICA PUBLICA X ARIADENE TOMAZELLA ALVES(SP074163 - TALITA ANDREO 

GIMENES PAGGI) 

Em razão das alterações trazidas pela Lei n.º 11.719/2008, manifeste-se a acusada, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto 

ao interesse em ser reinterrogada.Acaso a ré se pronuncie contrária ao aludido ato processual ou decorrido in albis o 

prazo para requerimento, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para os fins do artigo 402 do Código 

de Processo Penal.Publique-se. 

 

2004.61.26.003475-2 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO ALVES SIMOES(SP125868 - DOUGLAS JESUS 

VERISSIMO DA SILVA E SP075143 - WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA E SP213258 - MARGARETH 

SAMAJAUSKAS GONÇALVES) 

Depreque-se o reinterrogatório do réu Cláudio à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.Ciência ao 

Ministério Público FederalPublique-se. 

 

2006.61.26.001450-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BALTAZAR JOSE DE SOUSA E ODETE MARIA 

FERNANDES SOUSA E DIERLY BALTASAR FERNANDES SOUZA E DAYSE BALTAZAR FERNANDES 

SOUSA SILVA E BALTAZAR JOSE DE SOUZA JUNIOR(SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES E 

SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP127923 - RICARDO MASSONI DOMINGUES E SP117548 - 

DANIEL DE SOUZA GOES E SP156387 - JOSELMA RODRIGUES DA SILVA LEITE E SP254903 - 

FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVÉRIO E SP263162 - MARIO LEHN E SP158770 - ELIANE DE MOURA 

LOPES E SP160205E - CAMILLA ADELAIDE MELITO) 

Fls. 887/888: Indefiro o requerimento do réu Baltazar José de Souza Júnior quanto à reinquirição de Rubens José 

Carraturi Cardoso, tendo em vista que na audiência ocorrida perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Duque de 

Caxias/RJ foi nomeada a defensora ad hoc Dra. Nadia Maria Pereira da Silva para assistir o acusado (fls. 856).Ademais, 

conforme se depreende do depoimento acostado às fls. 857, a referida testemunha declarou nada saber sobre os fatos 

narrados na inicial acusatória, de forma que não vislumbro nulidade do ato, posto que não configurado prejuízo à 

defesa. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Federal para manifestação quanto ao requerimento de 

eventuais diligências, na forma do artigo 402 do Código de Processo Penal.Publique-se. 

 

2007.61.26.003766-3 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO FLORINDO RODRIGUES(SP164757 - FABIANA CECON 

SPÍNDOLA E SP065171 - LUIZ CARLOS SPINDOLA) E VALDO LOPES DA SILVA(SP224468 - ROSINEIA 

ANGELA MAZA E SP216623 - WENDEL BERNARDES COMISSARIO) 

Fls. 338/339 c.c. 344, verso: Em consonância com a manifestação do ilustre representante do parquet federal, deixo de 

proceder à cobrança das custas processuais em relação ao réu Tiago, com fulcro nas disposições do art. 4º, II, da Lei nº 

9.289/96. No mais, aguarde-se a devolução da carta precatória expedidas às fls. 342.Ciência ao Ministério Público 

Federal.Publique-se. 

 

2007.61.26.004260-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAURO APARECIDO FRANCISCO DINIZ E ANA 

SORRECHIO DINIZ(SP120576 - ANTILIA DA MONTEIRA REIS) 

Fls. 237: Requer o acusado Mauro a realização neste Juízo, de audiência para inquirição das testemunhas arroladas na 

defesa preliminar, a fim de propiciar celeridade processual.Consoante a certidão às fls. 238, a oitiva de Amauri Saviolli 

foi realizada junto à 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP em 28.04.2009.Quanto à audiência deprecada à 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, fora designado o dia 20.05.2009 para a consecução do aludido ato (fls. 233).Do 

exposto, tendo em vista que o requerimento do réu visa trazer celeridade aos atos processuais que restam ser praticados, 

tenho que o cancelamento do feito deprecado prorrogaria ainda mais o encerramento da instrução criminal, visto que a 

pauta de audiências desta vara está completamente preenchida até o final do mês de junho/2009. Sendo assim, indefiro 

o quanto requerido pelo acusado.Publique-se. 

 

2007.61.26.005880-0 - JUSTICA PUBLICA X EDIMILSON HONORIO DA SILVA(SP150175 - NELSON IKUTA) 

E REGINALDO RUFINO DOS SANTOS(SP103454 - RUBENS FOINA JUNIOR) E MANOEL MORENO DA 

SILVA(SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA E SP135751E - LUCIANO ROBERTO DA SILVA) 

1. Fls. 310/313: Dos autos, observa-se que o réu Manoel, embora regularmente citado, não constituiu advogado, 

quedando-se inerte.Sendo assim, a fim de garantir condições para o efetivo e pleno exercício do direito de defesa, 

consoante os termos do artigo 396-A, 2º, do Código de Processo Penal, nomeio-lhe como defensor dativo o Dr. Ariosto 

Sampaio Araújo, OAB/SP n.º 190.585, com endereço na Rua Marechal Deodoro, n.º 879, Sala 17, Centro, São 

Bernardo do Campo/SP, telefone: 3423.8264.Intime-se o defensor quanto à sua nomeação, bem como para 

manifestação nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal.Depreque-se a intimação do acusado acerca 

deste despacho.2. Intime-se o réu Edimilson pelo Diário Eletrônico desta Justiça Federal para que proceda à retirada da 

cédula verdadeira de R$ 20,00 (vinte reais) com numeração A5061022414A.Publique-se. 
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3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2705 
 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.26.003979-7 - INSS/FAZENDA(Proc. CLAUDIA LIGIA MARINI) X IND/ MECANICA ABRIL 

LTDA(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA E SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN E SP177731 - 

RICARDO AUGUSTO CUNHA) 

Considerando-se a realização da 33a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 30/6/2009, às 11:00 horas, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima fica, desde logo, designado o dia 14/7/2009, 

às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.26.004538-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X CAMOTEC MAO 

DE OBRA TEMPORARIA LTDA E EMILIA VALERA CAMILO E APARECIDA ROSEMEIRE 

CAMILO(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

Considerando-se a realização da 34a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/7/2009, às 11:00 horas, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima fica, desde logo, designado o dia 16/7/2009, 

às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.26.012516-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X LABORTEX IND/ E 

COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA E ALBERTO SRUR E SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO(SP092990 - ROBERTO BORTMAN E SP133507 - ROGERIO ROMA E SP122399 - ADRIANA 

CRISTINA CYRILLO DE CASTRO) 

Considerando-se a realização da 34a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/7/2009, às 11:00 horas, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima fica, desde logo, designado o dia 16/7/2009, 

às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.26.012662-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X ENGINE COM/ E 

INSTALACOES ELETRICAS LTDA E LIGIA APARECIDA MEAINE BATISTA E PAULO ROBERTO DEL NERI 

BATISTA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA E SP189790 - FABIO SILVEIRA LUCAS) 

Considerando-se a realização da 33a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 30/6/2009, às 11:00 horas, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima fica, desde logo, designado o dia 14/7/2009, 

às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.26.003278-8 - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO DUTRA COSTA) X CABOTESTE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

Considerando-se a realização da 33a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 30/6/2009, às 11:00 horas, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima fica, desde logo, designado o dia 14/7/2009, 

às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1812 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0205770-2 - ENSAN SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA(SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA 

ANTIQUERA E SP203673 - JONAS GOMES GALDINO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

92.0207585-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0206954-9) JESUS ERQUIAGA 

ZABALJAUREGUI(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

virtude da edição da Ordem de Serviço nº 01/2005, da E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Das respeitáveis decisões que não admitiram os Recursos Extraordinário e Especial, foram interpostos Agravos de 

Instrumento, ainda pendentes de apreciação pelos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Diante deste quadro, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

93.0208006-4 - ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO E EDUARDO SANTOS NEVES E GERALDO ORNELAS E 

ORLANDO PEREIRA E VALFREDO PEREIRA SILVA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) E UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS) 

Vistos em inspeção. Fls. 1219/1231: Dê-se ciência à parte autora. Após, tendo em vista as manifestações dos autores de 

fls. 1208/1209, 1210, 1211, 1212 e 1213, voltem-me os autos conclusos para sentença extintiva da execução. Publique-

se. 

 

93.0208009-9 - ANTONIO GONCALVES E ISMAEL FELICIANO DA SILVA E JOSE JOVENTINO RIBEIRO 

NETO E NILTON MODESTO E RODOLFO PIMENTA DE CASTRO(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA) E UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Fls. 593/594: Ante a expressa manifestação do co-autor ISMAEL FELICIANO DA SILVA, 

concordando com os valores creditados em sua conta vinculada, dando por satisfeita a obrigação de fazer, decorrente do 

título judicial exeqüendo, providencie a CEF, em 10 (dez) dias, sua liberação para saque, observadas as hipóteses legais. 

Oportunamente, retornem os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos de liquidação nos exatos termos 

do julgado, em relação aos demais autores. Publique-se. 

 

94.0204959-2 - LUZINETE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA E LUCIA FERREIRA SARABANDD E ADEMAR 

RIBEIRO DOS SANTOS E EUNICE TOME E ELENIL DE BARROS OLIVEIRA(SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) E BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA S/A(Proc. MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ) 

E UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

virtude da edição da Ordem de Serviço nº 01/2005, da E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Da respeitável decisão que não admitiu o Recurso Especial, foi interposto Agravo de Instrumento, ainda pendente de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Diante deste quadro, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

95.0202172-0 - GERALDO NONATO DOS SANTOS E GUARACY LANZELOTTI E LUCIA APARECIDA 

GARCIA BULSONI E JOSE RUAS DE OLIVEIRA E GERIVALDO MARTINS DOS SANTOS(SP099096 - 

ROGERIO BASSILI JOSE E SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) E BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP106688 - MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ) E BANCO 

CIDADE(Proc. RICARDO PENACHIN NETTO) 

Vistos em inspeção. Examinando melhor os autos, verifico a ausência das planilhas detalhadas, referente aos créditos 

efetuados nas contas vinculadas dos autores Guaracy Lanzelotti, José Ruas de Oliveira e Gerivaldo Martins dos Santos. 

Assim sendo, providencie a CEF, em 30 (trinta) dias, a juntada das referidas planilhas, para que seja possível a 
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verificação da exatidão dos valores creditados. Cumprida a determinação voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

95.0202206-8 - ADELSON DE ARRUDA FURTADO E ADEMIR MACHADO DE MELO E ADILSON 

GONCALVES E AEDEMAR ALVES E AGUINALDO OBERDAN GARRIDO E ALBERTO CAIRIAC E ALCIDES 

GOMES DA COSTA JUNIOR E ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES E ALTAMIR QUINTINO DOS 

SANTOS E ALVARO BASTOS E AMAURI COSTA SANTIAGO E ANA MARIA FERNANDES DE FREITAS E 

ANTONIO BENTO SANCHES DE ALMEIDA E ANTONIO CARLOS DAS NEVES E ANTONIO MARIA 

ANDRADE E ANTONIO PEREIRA PALHAS NETO E ANTONIO RAPHAEL LOSSO FILHO E ANTONIO DOS 

SANTOS JUNIOR E ARLINDO VICENTE JUNIOR E ARTHUR DIAS RITTER E ASCLEPIADES CARNEIRO 

LEAO E CARLOS ALBERTO DA SILVA E CARLOS ALBERTO PONTES E CARLOS CHAGAS NETO E 

CARLOS HENRIQUE CARVALHO DOS SANTOS E CARLOS ROBERTO MODICA E CLAUDIO SIMOES E 

CLODOALDO DE ALMEIDA JUNIOR E CLOVIS DO NASCIMENTO E CONCEICAO APARECIDA 

CARVALHO E CONSTANTINO DAUD E DAGOBERTO DOS SANTOS E DAGOBERTO SOARES MIRANDA E 

DANTE ZIRO YAMAOKA E DARIO SOARES DIAS E DAVI FERNANDEZ RODRIGUEZ E DECIO DA SILVA 

COSTA E DERCIO DOS SANTOS DIONISIO E DERLI LIMA NOVAES E DIRCEU JOSE CORA E DONIZETI 

JUSTI MOURA E DOUGLAS SILVA PEREIRA E DUARTE BATISTA GUIMARAES E DURVAL EVARISTO DE 

FRANCA E EDEN JOSE MEDINA E EDINALDO PEREIRA SILVA E EDIRANI CIRINO DOS SANTOS E 

EDISON FERREIRA DE FRANCA E EDISON ROLAN PERES E EDIVALDO PINTO MENDES(SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X BANCO DO BRASIL S/A(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) E UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA 

AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Em face do exposto:1-) HOMOLOGO nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº110/2001, o acordo constante do 

Termo de Transação e Adesão do Trabalhador comprovados nos autos (fls. 682, 684, 686, 687, 688 e 690), para que 

produza os efeitos jurídicos supracitados e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, para os autores: CARLOS ALBERTO DA SILVA, ADILSON GONÇALVES, CARLOS 

CHAGAS NETO, CLAUDIO SIMÕES, CLÓVIS DO NASCIMENTO e ANTONIO CARLOS DAS NEVES.2-) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, para os demais litisconsortes.Transitada em 

julgado esta sentença, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 998, 1019, 1064 e 1159, em favor 

do advogado indicado à fl. 1166, intimando-se para sua retirada em Secretaria.Com a vinda da cópia liquidada junto à 

instituição financeira, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.Santos, 08 de maio de 

2009. 

 

95.0203143-1 - MARISA PAREDES RODRIGUES E MARIA ELVIRA REIS COSTA E MARIA APARECIDA 

BORGES RICCIARDI E MARIA LIDIA DA SILVA E CELIA SEMIRAMIS LOUREIRO BOSCO E ANGELA 

MORAES PERDIZ PINHEIRO E MARIA DE LOURDES LIMA E MARIA JULIETA DE SANTANA PIMENTEL E 

MARIA STELA GOMES DA COSTA E LUIZ ARISTEU DE ALMEIDA(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA 

SILVA E SP133692 - TERCIA RODRIGUES OYOLE) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E 

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em inspeção. Fls. 553/554: Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

95.0203151-2 - CELIA SANTOS DE OLIVEIRA E ADEMILDE DE JESUS OLIVEIRA E DALVA APARECIDA 

RIBACK MARZOCHI E DIONISIO HENRIQUE DE SOUSA GAMA E DARCLE PINTO WAGNER E MARIA 

BEATRIZ BARRETO SOUZA(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 699/702, 703/712, 713/714 e 715/716, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

95.0203409-0 - NEODY BATISTA BAGATINI(SP102549 - SILAS DE SOUZA E SP142532 - SANDRA REGINA 

SANTOS M N DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) E CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 402/408 e 409/411, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

95.0203719-7 - SONIA MARIA NABOR SODRE E SELMA MARIA CALDAS DOS SANTOS E WILSON 

ROBERTO DE OLIVEIRA(SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO E SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA 

CHEDICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 
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Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

95.0209098-5 - ALFREDO EGREJAS(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X BANCO BRASILEIRO 

DE DESCONTOS - BRADESCO S.A.(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI) E BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intimem-se as partes acerca do retorno dos 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo lado autor. Decorrido o prazo assinalado, 

o que a Secretaria da Vara certificará, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 

210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

96.0205404-2 - EDMILTON ELIAS DE CARVALHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

97.0204475-8 - MARILDO PONTA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 296/300, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0205724-8 - PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA SATIKO FUJI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. STJ, que deu provimento ao recurso especial, homologando a transação 

celebrada, e tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação 

das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do 

artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

97.0206260-8 - ANTONIO JOSE RODRIGUES CARREIRO E ANTONIO JOSE DOS SANTOS E ANTONIO JOSE 

SIMOES COELHO E ANTONIO JOSE DA SILVA NETO E ANTONIO LAURINDO PINHEIRO FILHO E 

ANTONIO MARCOS SIQUEIRA E ANTONIO RODRIGUES DE VASCONCELLOS FILHO E ANTONIO DOS 

SANTOS FILHO E ANTONIO SERGIO FERNANDES E ANTONIO SERGIO DE SOUZA(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Vistos em inspeção. Fls. 676/684: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0206299-3 - LUIZ CARLOS SILVEIRA E LUIS CARLOS PERES DE SOUZA E LUIZ CARLOS RITTER 

MADUREIRA E LUIS CLAUDIO SERAFIM E LUIZ FERNANDO CARVALHO E LUIS FERNANDO COSTA 

PALLIN E LUIZ FERNANDO QUARESMA E LUIS FERNANDO RIBEIRO TORRES E LUIZ RICARDO 

GARCEZ FARIAS E LUIZ RICARDO GARCIA DOS SANTOS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 

- LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em inspeção. Fls. 806/808: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0206586-0 - ZOROALDO DE SANTANA SANTOS E ARISTIDES GAGO E ARMANDO CARLOS ALVES DE 

SOUZA E ARMANDO NAVARRO DE ANDRADE E ARNALDO VARANDAS MONTEIRO E ARNO SPECHET 

E BALTAZAR CARLOS DE SOUZA LIMA E JOSE DA ROCHA SILVA E BENEDITO GOMES E BENTO ALVES 

DOS SANTOS JUNIOR(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Fls. 798/831 e 838/840: Manifeste-se a parte autora. Fls. 832/837: Manifeste-se a CEF. Para tanto, 

concedo o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Publique-se. 

 

97.0208264-1 - CARLINDO RIBEIRO DA SILVA(SP094747 - MERIAM SANTOS DE SILVA OLIVEIRA E 

SP216676 - ROGERIO TAVARES DE OLIVEIRA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

98.0200088-4 - MARCO ANTONIO SALES E DEILSON PEREIRA DA SILVA E JOAO PERES E CLAUDIONOR 

FERREIRA DA SILVA(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Vistos em inspeção. A r. sentença de fls. 50/54, proferida em agosto/1998, já transitada em julgado, indeferiu a inicial, 

julgando extinto o processo sem exame do mérito. A ilustre advogada (Drª Sueli Garcez De Martino Lins De Franco), 

às fls. 109/110, pela 6ª (sexta) vez, provocou o desarquivamento dos autos. À vista do exposto, concedo o prazo de 05 

(cinco) dias, para que referida advogada, manifeste-se, definitivamente, acerca do que deseja nos autos, tendo em vista 

o transtorno que vem causando, com repetidos desarquivamentos desnecessários. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

98.0200623-8 - ANDRE JORGE VARGAS ALFLEN E DIONISIO LOPES DE ARAUJO E EDIVALDO LISBOA E 

JOAO MARTINS E JOSE BRAZ COUTINHO FILHO E LUIZ DE SOUZA E MARCELO GOMES ALBA E MARIA 

CECILIA DE OLIVEIRA E SILVIO HOSTINS E WALDIR VIANNA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

98.0201164-9 - ANDREA DE CASTRO BARROS E ANGELO JOSE DA COSTA FILHO E ANTONIA FERREIRA 

DE LIMA E EURINICE LINS DE ALMEIDA E FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA E FRANCISCO DOS 

SANTOS CORREIA E GILBERTO CARDOSO DA SILVA E NADIR MARQUES DOS SANTOS E FERNANDO 

MARQUES DOS SANTOS E FABIO MARQUES DO SANTOS E FELIPE MARQUES DOS SANTOS E 

LINDALVA MARIA DE OLIVEIRA CALHAU E MIGUEL DIAS DE SOUZA(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO E SP221202 - FERNANDO MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

98.0201353-6 - ANTONIO ALFREDO SANTANA DE SOUZA E EDSON COSTA PINTO E EDSON DE MELO E 

ERIONALDO SANTOS SOUZA E JOAO DA CRUZ VIEIRA SOARES E JOSE PEREIRA LIMA E JOSE 

ROBERTO LIMA E JOSE SANTANA DA SILVA E LUIZ CARLOS MARCIGAGLIA E THANIA FERNANDES 

MARCIGAGLIA(SP080734 - FLAVIO VILLANI MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 

- RUI GUIMARAES VIANNA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

98.0205136-5 - IRINEU PEDRO GASPAR E ITAMAR RODRIGUES E IVAM JOSE FIGUEIREDO E ITAMAR 

BARBOSA GONCALVES E IVO SMITH DE BRITO E ISRAEL SANTOS ANDRADE SILVA E ISAAC SALES 

RODRIGUES E IVAN SEBASTIAO BRASIL(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 548/640 e 641/643, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

98.0205833-5 - EDGAR LOPES DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

98.0206396-7 - PAULO FELIX DOS SANTOS E ANTONIO DE CARVALHO E EDIVAL RAMOS(SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES) 
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Vistos em inspeção. Reconsidero as determinações de fls. 449 e 452. Fls. 444/448: Manifeste-se a parte autora, em 15 

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

1999.61.04.005126-0 - MAIKEL CASTRO DA COSTA(SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR E SP210108 - TATTIANA 

CRISTINA MAIA) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

1999.61.04.011496-7 - JOAO MANUEL DA SILVA E MARICELMA DA SILVA RODRIGUES E VICENTE 

CARLOS DE OLIVEIRA E VALMIR VALERIANO SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Sobre a informação cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 

15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2000.61.04.001073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP094635 - 

JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) X JOSE GERMAN OZORES LOUREIRO 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2000.61.04.006161-0 - CAROLINA MOTA PINTO LEITE E DELLY OLIVEIRA E DIRCE SANSAO BRONDANI E 

EDSON ANTONIO DE SOUZA E HEITOR NOGUEIRA DE ALMEIDA FILHO E JOAO BATISTA BRAZ - 

ESPOLIO (MARLENE ROCHA BRAZ) E NAIR TABATA BARBOSA E NILCE NEVES CARDOSO E REGINA 

MARCIA ALVIM DO NASCIMENTO E SUELI HARUKO MAGARIO NASHIRO(SP077001 - MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo já trânsito em julgado. Devido à improcedência da demanda, onde 

se objetiva o recebimento das diferenças de correção monetária nos saldos das contas vinculadas ao Programa de 

Integração Social - PIS/PASEP, considero desnecessária a manifestação da parte autora acerca do retorno dos autos. 

Dê-se vista à União Federal/AGU, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre seu interesse na execução das 

verbas da sucumbência. Publique-se. 

 

2000.61.04.008044-5 - MARLENE SANTANA E JOAO ARGEMIRO NETO E VALTER NASCIMENTO E LUIZ 

DIAS DE ANDRADE E GERIVALDO BARBOSA DE SOUZA(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS 

DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E 

SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Em face do exposto:1-) HOMOLOGO nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº110/2001, o acordo constante do 

Termo de Transação e Adesão do Trabalhador comprovado nos autos (fl. 283), para que produza os efeitos jurídicos 

supracitados e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil, 

para o autor GENIVALDO BARBOSA DE SOUZA.2-) Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por 

sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, para o autor VALTER NASCIMENTO.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 08 de maio de 2009. 

 

2000.61.04.008852-3 - RUI RAMOS DA SILVA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E Proc. DANIEL 

ALVES FERREIRA E Proc. PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

virtude da edição da Ordem de Serviço nº 01/2005, da E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Da respeitável decisão que não admitiu o Recurso Especial, foi interposto Agravo de Instrumento, ainda pendente de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Diante deste quadro, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

2000.61.05.005282-3 - ERNESTO HOPFGARTNER JUNIOR E SARA ANTONINI HOPFGARTNER(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo já trânsito em julgado. Devido a extinção do processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, e na Resolução n. 280, de 22/05/2007 (art. 3º) do 

Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, considero desnecessária a manifestação 

das partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se, pois, os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2001.61.04.004940-6 - CLELIA ALVES CAMARGO MARIANO(SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP173989 - 
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MARIA KARINA PERUGINI) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2001.61.04.005713-0 - ANTONIO ASSALIN E MANOEL DE ALMEIDA E MANOEL REIS SANTANA E 

MARCILIO CARNEIRO E MARIO RAMOS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP184303 - 

CLEBER DINIZ BISPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fls. 226/227: Façam-se as devidas anotações 

quanto ao nome do novo advogado constituído pelo autor Antonio Assalin. Aguarde-se manifestação do mesmo, pelo 

prazo requerido de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2001.61.04.006756-1 - WALMIR DE OLIVEIRA(SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2002.61.04.000542-0 - JOAQUIM BARBOSA LEAL E JOAQUIM CARLOS FERREIRA E JOAQUIM PEREZ 

CORTADA E JOAQUIM YOSHIO HIGA E JOAO BATISTA DA SILVA E JOAO BATISTA FERNANDES 

BEZERRA E JOAO DONIZETTI NOGUEIRA E JORGE TELES DE ANDRADE E JOSE ARNOL DE SOUZA E 

JOSE APARECIDO RIBEIRO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em inspeção. Fls. 309/310: Ante a expressa manifestação da parte autora, concordando com os cálculos 

apresentados, dando por satisfeita a obrigação de fazer, decorrente do título judicial exeqüendo, providencie a CEF, em 

10 (dez) dias, a liberação dos valores creditados em sua conta vinculada, observadas as hipóteses legais. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento 

COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2002.61.04.000619-9 - ANTONIO HONORATO FERREIRA(SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2002.61.04.002287-9 - WLADIMIR MARTINS E JOAO ALBERTO REDAELLI E JOSE CARLOS GOES E JOSE 

LEAL E LUIZ ANTONIO PINTO FIGUEIRA E MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA E PEDRO NUNES DA MOTA 

E PEDRO PELEGRIN ANDRES FILHO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 423/426, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2002.61.04.005731-6 - FRANCISCO ALVES DE MOURA FILHO(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2002.61.04.006612-3 - MILTON COSTA(SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E SP139689 - DANIELA 

PESTANA BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Fls. 277/284: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 
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2002.61.04.006898-3 - RICARDO LEITE HAYDEN(SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO E 

SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2002.61.04.008690-0 - ADAUTO ALDO DOS ANJOS(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.000968-5 - JOSE LUIZ LOURENCO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2003.61.04.003926-4 - TERESA MACIEL OLIVEIRA RAMOS E MANOEL WILSON OLIVEIRA 

RAMOS(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) E EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fls. 251/252: Façam-se as devidas anotações. 

Aguarde-se manifestação da parte autora, pelo prazo legal de 05 (cinco). No silêncio, retornem os autos ao arquivo com 

baixa findo. Publique-se. 

 

2003.61.04.005868-4 - JOAQUIM CABRAL DA SILVA E JOSE DIMAS DE AGUIAR MEDEIROS E SILVA E 

OTHELO MAURI FILHO(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 
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CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.005919-6 - EDSON RIBEIRO DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.007921-3 - ADEMILSON DE ABREU NABO E VANI PEREIRA LEMOS(SP038405 - ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 231/257, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.009690-9 - JOAO GONCALVES DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.009770-7 - VIDAL FERNANDES(SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Fls. 353/355: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.009944-3 - MAURICIO DUTRA CORREA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que reformou a sentença, reconhecendo a carência da 

ação, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC e, com fulcro no 

artigo 557, caput, do mesmo diploma legal, negou seguimento à apelação da autoria, e tratando-se de litigante ao abrigo 

da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. 

Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 

64/2005. Publique-se. 

 

2003.61.04.013284-7 - LEDA BEZERRA CAVALCANTI(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO de vedação da capitalização de 

juros, determinando que os juros não pagos no mês sejam lançados em conta separada, sujeita apenas à correção 

monetária, compensando-se os valores eventualmente apurados no saldo devedor, JULGANDO IMPROCEDENTES 

OS DEMAIS PEDIDOS, nos termos da fundamentação.Ante a sucumbência recíproca, posto ter a autora sucumbido em 
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parte significativa de sua pretensão, as partes arcarão com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.Custas 

ex lege. P. R. I. Santos, 13 de maio de 2009. 

 

2003.61.04.013952-0 - ANTONIO MARIA PIRES DE CARVALHO E JOSE DOS SANTOS E OSMAR ANTONIO 

DE OLIVEIRA(SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo 

de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2003.61.04.017157-9 - EMERI MIEREL CARDOSO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento ao recurso de apelação, e, de 

ofício, reconheceu a ausência de interesse de agir por parte do autor, julgando extinto o processo, sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária 

gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2003.61.04.019044-6 - LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA - ESPOLIO (MARIA DE OLIVEIRA SILVA)(SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO E SP154907 - MÁRCIO FERNANDES NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.000020-0 - SANTINO MANOEL CORREIA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP205445 - FLÁVIA 

NASCIMENTO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que declarou de ofício ser o autor carecedor da ação, 

com relação à taxa progressiva de juros, por ausência de interesse processual, ficando prejudicado o julgamento da 

apelação, e tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação 

das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do 

artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.000872-7 - JURANDIR FRANCA DA HORA(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.001602-5 - TAGIBE GERALDO FILHO E ANTONIO SOUZA E ARNALDO GOMES DA SILVA E 

JOSE GERALDO FILHO E ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO E PERGENTINO RIBEIRO DE ALMEIDA E 

VALDIR DE SOUZA E WALDEMAR PRADO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP245936 - ADRIANA 
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MOREIRA LIMA) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 232/275, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.002587-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.001225-1) JOSE 

ESTEVES MARIANO E CLEIA ALVES DE CAMARGO MARIANO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.002889-1 - SILVANO DE SOUZA LIBANO(SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intime-se a parte autora, para que requeira 

o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, aguardando provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

2004.61.04.003488-0 - JORGE JACINTHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que declarou de ofício ser o autor carecedor da ação, 

com relação à taxa progressiva de juros, por ausência de interesse processual, julgando extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, e tratando-se de litigante ao abrigo da assistência 

judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os 

autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.004721-6 - ANGELO CASTRO FACAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Sobre a informação da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 

(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2004.61.04.004952-3 - ANA PAULA SILVA PIRES(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.005495-6 - OLICIO DOS SANTOS(SP029543 - MARISTELA RODRIGUES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL E INSTITUTO PORTUS DE SEGURIDADE SOCIAL(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO) 

Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.Santos, 13 de maio de 2008. 

 

2004.61.04.007433-5 - MARCIO VIEIRA MARQUES(SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intime-se a parte autora, para que requeira 

o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, aguardando provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

2004.61.04.012170-2 - ALCIDES CAMPOS DA SILVA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

virtude da edição da Ordem de Serviço nº 01/2005, da E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Da respeitável decisão que não admitiu o Recurso Especial, foi interposto Agravo de Instrumento, ainda pendente de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Diante deste quadro, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

2004.61.04.013489-7 - AQUILINO VILLA ALVAREZ E MILTON BARBOSA VERGILIO E VICTOR VALEIJE 

LOPES E EDNA MOURA DE LEMOS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 
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Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.013505-1 - LUIZ NOVELLI(SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em inspeção. Fls. 184/185: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.013533-6 - AGOSTINHO DE SOUZA SANTANA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.000208-0 - CLAUDIONOR VIEIRA DE MACEDO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2005.61.04.000795-8 - DEMETRIO DE MORAES(SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2005.61.04.002835-4 - CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP132195 - MARCELLO PISTELLI 

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de indenização por dano moral formulado por CONSTRUVAP 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fixo o valor dos danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que 

deverão ser corrigidos na forma da Súmula n. 362 do E. Superior Tribunal de Justiça e Resolução 561/2007 do 

CJF.Incidirão, ainda, sobre o valor da indenização, devidamente corrigido, os juros de mora de 1% ao mês a contar da 

citação. Ante a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

Custa ex lege.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se 

este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 12 de maio de 2009. 

 

2005.61.04.006890-0 - MANOEL CORREA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 
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virtude da edição da Ordem de Serviço nº 01/2005, da E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Da respeitável decisão que não admitiu o Recurso Especial, foi interposto Agravo de Instrumento, ainda pendente de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Diante deste quadro, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

2005.61.04.009559-8 - NOEL PEREIRA DA ROCHA E OSMAR RODRIGUES PEREIRA(SP147997 - RACHEL 

HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

virtude da edição da Ordem de Serviço nº 01/2005, da E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Da respeitável decisão que não admitiu o Recurso Especial, foi interposto Agravo de Instrumento, ainda pendente de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Diante deste quadro, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

2006.61.04.000445-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.011966-9) HUMANUS 

INSTITUTO DE PREVENCAO E TRATAMENTO DE PATOLOGIAS HUMANAS LTDA(SP176772 - JAMAL 

KASSEN EL AZANKI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intimem-se as partes acerca do retorno dos 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo lado autor. Decorrido o prazo assinalado, 

o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.005635-4 - ANTONIO QUEIROZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo 

do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a 

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.009859-2 - HENRIQUE GOMES NETO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP229820 - CRISTHIANE 

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo já trânsito em julgado. Devido à extinção do processo sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a ausência de interesse de agir por parte do autor, 

e tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, 

anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2006.61.04.011058-0 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL E FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS(SP051302 - ENIO RODRIGUES 

DE LIMA) 

Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.Santos, 13 de maio de 2009. 

 

2007.61.04.001940-4 - SONIA ELISETH FRANCA DE MENEZES(SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em inspeção. Fls. 218/222: Dê-se ciência à parte autora. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração dos cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado. Publique-se. 

 

2007.61.04.002809-0 - CICERO ALVES DOS SANTOS(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA 

LIMA) 

Por todo o exposto:1-) Nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, em relação às cadernetas de poupança nos 00020384-7 e 00034912-4.2-) Com fulcro no artigo 
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269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, fazendo-o 

com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira na qual a parte 

autora, CÍCERO ALVES DOS SANTOS, mantinha conta de poupança (nº 00027364-0) no período em discussão 

(1º/01/1989 a 15/01/1989), a pagar a diferença apurada entre o índice de 42,72% e aquele efetivamente aplicado.Deve, 

ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a 

citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano 

mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareça-se, por 

oportuno, que os juros remuneratórios têm como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de 

forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença.Diante da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos.Custas ex lege e pro rata.P.R.I.Santos, 13 de maio de 2009. 

 

2007.61.04.003038-2 - JOSE EDUARDO FARIA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL E FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS(SP051302 - ENIO RODRIGUES 

DE LIMA) 

Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.Santos, 13 de maio de 2009. 

 

2007.61.04.004645-6 - REYNALDO NOGUEIRA(SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de 

conta(s) poupança(s), visando o recebimento do(s) valor(es) relativo(s) à correção monetária decorrente(s) do(s) 

expurgo(s) do(s) índice(s) inflacionário(s), com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa 

Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o cumprimento 

voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, efetuando o pagamento da quantia devida ao(s) autor(es), bem 

como da quantia referente aos honorários advocatícios, se devidos, que deverão ser depositados à ordem deste Juízo, 

separadamente. Decorrido o prazo supra, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.004805-2 - WALTER PEDRO DA SILVA(SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em inspeção. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 229/237, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.005137-3 - NILTON MACHADO RIGOS E ROSA MARIA MARTINS RIGOS(SP106756 - VALERIA 

REGINA DE O DIAS TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2007.61.04.005388-6 - MARIA CARMEN NOGUEIRA GARCIA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2007.61.04.006363-6 - JORGE SANDRE DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso interposto, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.011943-5 - ALBINO CORDEIRO INDIO(SP254954 - SINVAL MAXIMINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em inspeção. Fls. 167/177: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.013315-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.011561-2) DAVI 

BERGAMASCO E NADIANY ARAUJO BERGAMASCO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 
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2007.61.04.013928-8 - SILVIO NUNES COUTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE 

SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que conheceu em parte da apelação interposta e, na 

parte conhecida, negou-lhe provimento, e ainda, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, 

considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, 

anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.014120-9 - VLAMIR REZENDE DE SANTANA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

UNIAO FEDERAL 

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ocorrência da coisa julgada material, nos moldes do 

art. 267, V, do Código de Processo Civil.Isenta a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo 

em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na forma dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I. Decorrido 

o prazo para recurso, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 11 de maio de 2009. 

 

2007.61.04.014225-1 - CARLOS SIMOES DA SILVA E IDALINA DA CONCEICAO FERREIRA(SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Com razão os embargantes. De fato, padece a sentença do vício aventado, pelo que passo a declará-la nos seguintes 

termos:Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado por CARLOS SIMÕES DA SILVA e IDALINA DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA para condenar a ré Caixa Econômica Federal a corrigir, com base no IPC do mês de abril de 

1990, os ativos inferiores a NCz$ 50.000,00, mantidos na caderneta de poupança nº 00087797-0, de titularidade da parte 

autora, por ocasião do Plano Collor.No mais, permanece a sentença, tal qual foi lançada.P.R.I.Santos, 13 de maio de 

2009. 

 

2007.61.04.014736-4 - DENILSON SOLDANI SANTOS(SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.Santos, 13 de maio de 2009. 

 

2008.61.04.001171-9 - LUIZ ROBERTO GOMES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2008.61.04.001507-5 - BENTO GORDIANO DE CARVALHO NETO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 

- MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL E INSS/FAZENDA 

Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.Santos, 14 de maio de 2009. 

 

2008.61.04.005315-5 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o cumprimento voluntário da 

obrigação de fazer. Após ou no silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.007902-8 - JOSE IGNACIO VENDRAMINI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Vistos em inspeção. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento a apelação interposta, e 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2008.61.04.012515-4 - CARGIL AGRICOLA S/A(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP184101 - GUSTAVO 

PACÍFICO) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP E AGENCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ(SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Sem condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista que não houve citação da parte ré.Custas ex lege.Encaminhe-se cópia da presente decisão ao eminente 

Desembargador Federal Relator do recurso de agravo de instrumento, cuja interposição foi noticiada nos autos.P.R.I. e, 

certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil 

instrumental, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Santos, 13 de maio de 2009. 
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2008.61.04.012926-3 - ELVIRA FRAGOSO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.Santos, 12 de maio de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.04.011052-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0206983-0) UNIAO 

FEDERAL(SP251261 - DIANE LAILA TAVES JUNDI) X SERRAMAR MADEIRA COMERCIAL 

EXPORTADORA LTDA(SP089285 - ELOA MAIA PEREIRA STROH) 

Face ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232, de 2005, ACOLHO os presentes embargos para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado 

pela embargante (fl. 07).Condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 26 do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão e dos cálculos para os autos principais. Prossiga-

se na execução.P.R.I.Santos, 13 de maio de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.04.005228-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0209378-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X ANTONIO DE BARROS MELLO NETTO E MARIA 

ANGELICA FONTES JIMENES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.04.007419-8 - JOSE DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Defiro o prazo requerido. Intime-se a parte exequente para que informe se o valor depositado a título de honorários 

advocatícios é integral. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0206954-9 - JESUS ERQUIAGA ZABALJAUREGUI(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência da descida dos autos. Aguarde-se decisão final dos autos da ação ordinária n. 

92.0207585-9, em apenso. Publique-se. 

 

2000.61.04.011237-9 - ERNESTO HOPFGARTNER JUNIOR E SARA ANTONINI HOPFGARTNER(SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo já trânsito em julgado. Devido a extinção do processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, e na Resolução n. 280, de 22/05/2007 (art. 3º) do 

Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, considero desnecessária a manifestação 

das partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se, pois, os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.011966-9 - HUMANUS INSTITUTO DE PREVENCAO E TRATAMENTO DE PATOLOGIAS 

HUMANAS LTDA(SP176772 - JAMAL KASSEN EL AZANKI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intimem-se as partes acerca do retorno dos 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo lado autor. Decorrido o prazo assinalado, 

o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.011561-2 - DAVI BERGAMASCO E NADIANY ARAUJO BERGAMASCO(SP197163 - RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA E 

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for 

de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

2009.61.04.001818-4 - EDSON MILAN E GILBERTO CECCON E ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA E 

VALTER MAGALHAES PEREIRA E JOAO PIRES DA SILVA X JOSE BENTO TOLEDO PIZA E SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL 

Em face do exposto, patente a ilegitimidade passiva ad causam, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA 

AÇÃO e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
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Processo Civil, na redação da Lei nº 11.232/2005.Diante da sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, que fixo, por eqüidade (CPC, art. 20, 4º), em R$ 200,00 (duzentos reais), corrigidos 

monetariamente a partir do ajuizamento da ação.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo 

recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, anotando-se baixa findo, na 

forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005.Santos, em 7 de maio de 2009. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2090 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.04.007295-0 - ZOROALDO DE SANTANA SANTOS E ADELINO PEDRO GOULART FILHO E 

APARECIDA MARIA QUEIROZ PIRES E BRUNO QUEIROZ PIRES E MARIA AMALIA LINHARES E 

ANGELO FREITAS E EDIVALDO PINTO MENDES E FERNANDO LOPES E HELIO SANTANA NUNO E 

HILTON DE CARVALHO E JOAO CARLOS DE CARVALHO E JOSE LOURIVAL DE TOLEDO(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO 

PADOVAN JUNIOR) 

Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do autor(a) ADILSON RUBENS 

PIRES, solicitando que os valores oriundos do requisitório n.º. 20070000029, sejam colocados à ordem deste Juízo. 

Noticiada a conversão, expeça-se alvará de levantamento. Intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) 

dias, após, tornem conclusos.ATENÇÃO: O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO JÁ FOI EXPEDIDO.  

 

1999.61.04.007331-0 - ADEMIR FERNANDES GOMES E ANTONIO MANOEL SOBRINHO E JOAO BOSCO 

BATISTA DA SILVA E JOAO DE OLIVEIRA TAVARES E JOSE ANTONIO EVANGELISTA E JOSE AUGUSTO 

OLIVEIRA SIQUEIRA E CAROLINA SILVA DOS SANTOS E MARTINS ROCHA E MISSIAS DE JESUS PIRES 

E NOEMIO GOMES BEATO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, habilito, para todos os fins 

inclusive levantamento de depósitos efetuados em favor do(s) falecido(s) autor(es), nos termos do art. 1060, I, do CPC 

c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, CAROLINA SILVA DOS SANTOS (RG 10416835 - CPF 250879548-80) em 

substituição ao co-autor José Santana dos Santos. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do pólo ativo. 

Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do referido autor(a), solicitando 

que os valores oriundos do requisitório n.º. 20080000561, sejam colocados à ordem deste Juízo. Noticiada a conversão, 

expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias. ATENÇÃO: 

O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO JÁ FOI EXPEDIDO.  

 

Expediente Nº 2091 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0207786-0 - ISMAEL NUNES DO COUTO E GISELIA SANTOS LIMA E ADEMAR MENDES E AUGUSTO 

DA SILVA E DJALMAS CHIOVATTO E DURVAL FERREIRA DA SILVA E FERNANDO DA SILVA GOMES E 

LEONILDA DE LIMA ALCONE E GIUSEPPE COCCARO E NORMA XAVIER STRILLACI(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - 

ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) 

Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do co-autor(a) Humberto Strillaci, 

solicitando que os valores oriundos do requisitório n.º. 20070300049034-2, sejam colocados à ordem deste Juízo. 

Noticiada a conversão, expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 

(cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório da co-autora Gisélia Santos Lima. Em seguida, aguarde-se no 

arquivo.ATENÇÃO: O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO JÁ FOI EXPEDIDO - AGUARDANDO SER RETIRADO.  

 

2003.61.04.007179-2 - MARIO DE LIMA E APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS E IRENE DA SILVA 

MARQUES E LAURA FARINA E LUCIANA APARECIDA SANTOS ALVES E MARCIO VIEIRA NERI FILHO E 

LUCIANA PRANDI MENDES DE CARVALHO E MARIANA PRANDI MENDES DE CARVALHO E 

FRANCISCO PRANDI MENDES DE CARVALHO E PAULO EDUARDO FONSECA DE CAMPOS(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B 

MATEOS) 

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, habilito, para todos os fins 
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inclusive levantamento de depósitos efetuados em favor do(s) falecido(s) autor(es), nos termos do art. 1060, I, do CPC 

c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, PAULO EDUARDO FONSECA DE CAMPOS (RG 9995767-X - CPF 018440188-73) 

em substituição a co-autora Marli Fonseca de Campos. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do pólo 

ativo. Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento da referida autora, 

solicitando que os valores oriundos do requisitório n.º. 20080001613, sejam colocados à ordem deste Juízo. Noticiada a 

conversão, expeça-se alvará de levantamento. Intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

expeça-se o ofício requisitório da co-autora LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS ALVES.ATENÇÃO: O 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO JÁ FOI EXPEDIDO - AGUARDANDO SER RETIRADO. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5241 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0202658-6 - JOSE BATISTA DE ANDRADE E JOEL RAMIRO PINTO E MARIO LUCIO ALVES E 

FRANCISCO CARLOS ALMEIDA E DANIEL VITAL DE SOUZA(SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

SP173989 - MARIA KARINA PERUGINI E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA) 

Dê-se ciência ao co-autor Mario Lucio Alves do alegado pela executada às fls 594/597, para que requeira o que for de 

seu interesse, em cinco dias.Após, apreciarei o postulado às fls. 586/587.Intime-se. 

 

95.0207420-3 - DIONISIO MARQUES AMORIM E FRANCISCO ALVES DE SOUZA E GELZO RODRIGUES 

CESAR E JOAO MARIA FERREIRA E SEBASTIAO DA SILVA E WILSON ALMEIDA DE ARAGAO(SP044846 - 

LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP201316 

- ADRIANO MOREIRA) 

Ante a discordância dos co-autores Dionísio Marques Amorim, Francisco Alves de Souza, Gelzo Rodrigues César e 

João Maria Ferreira com o crédito efetuado pela executada, concedo-lhes o prazo de 15(quinze) dias para que junte aos 

autos planilha em que conste a diferença que entendem existir.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

de 20 (vinte) dias, junte aos autos cópia da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e planilha de cálculo da 

ação em que alega que o co-autor Wilson Almeida de Aragão já recebeu crédito referente a taxa progressiva de juros e 

aos índices concedidos no julgado.Intime-se. 

 

97.0208380-0 - ALMIRA SOARES DA SILVA E AURICEMA RAMOS GONCALVES E ARIVALDO BARBOSA E 

JOSE EDUARDO DOS SANTOS BEZERRA E JULIA CARDOSO E LUCINEIDE SANTANA DA SILVA E 

MARIALENE OLIVEIRA SILVA E NILTON MARINHO DE SOUZA E PAULO FERREIRA DE ARAUJO E 

RISONALDO SILVA DE ALMEIDA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP106625 - ANDREA 

PACIFICO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA) 

Intime-se o co-autor Paulo Ferreira de Araújo para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o alegado pela 

executada às fls. 436/437.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

98.0204716-3 - EDVALDO BISPO NASCIMENTO E SAMUEL NASCIMENTO DA SILVA E JOSE SOARES DA 

CONCEICAO FILHO E JOSE ANTONIO ANSELMO SANTOS E MARCUS VINICIUS DOS SANTOS 

SILVA(SP079911 - ELZALINA DA SILVA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção.Indeferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto em face da decisão de fl. 307, 

cumpra a Caixa Econômica Federal a determinação nela contida, no prazo de 10 (dez) dias.Com o depósito, dê-se 

ciência aos exeqüentes para que requeiram o que entenderem pertinente.Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

1999.61.04.002069-9 - ROSA MARIA FELICIANO CORREIA E MAURICIO P. FERREIRA E ARMINIA PARRA 

SANCHES ARAUJO E REGINA HELENA PEREIRO DE MORAIS E ANTONIO GERALDO GONCALVES E 

MARIA APARECIDA A. RIBEIRO E LUZIA ROCHA DE AMORIM E NEULA AQUINO DOS SANTOS E 

FRANCISCO VILACIO DOS SANTOS E DJANIR FLORENCIO DA SILVA(Proc. CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 
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Vistos em inspeção.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos planilha 

em que conste o montante creditado na conta fundiária de Rosa Maria Feliciano Correia.Após, tornem os autos 

conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

2000.61.04.008032-9 - WALDYR VIEIRA LOPES E CARLOS ROBERTO REIS E VALDIR PINTO RODRIGUES E 

ANGELO LUIZ DOS SANTOS PASSOS E WERTE AVILA CASTANHA E ANTONIO CARLOS DE DEUS E 

FLAVIO MAURI DA COSTA E DECIO DE OLIVEIRA FILHO E JOSE PERES JUNIOR E PEDRO ERNESTO 

DOS SANTOS BRITTO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção.Tendo em vista a juntada aos autos das cópias das decisões proferidas em sede de agravo e nada 

sendo requerido por Werte Ávila Castanha, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2002.61.04.004442-5 - ARIOVALDO ROTHER E EDMILTON FERREIRA DO NASCIMENTO E JOSE ROBERTO 

DA COSTA PINTO E EUCLIDES PEREIRA OLIVEIRA E RUBENS SERGIO FRANCISCO E MARIA ESTELA 

DE SOUZA SANTOS E ANTONIO JOSE AFONSO E AGOSTINHO PEREZ VICENTE(SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que os autores se manifestem sobre o alegado pela executada às fls. 329/330, 

bem como sobre as planilhas de fls. 331/387.Intime-se 

 

2002.61.04.005528-9 - CARLOS DA SILVA VALENTIM(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção.Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria (fl. 178), no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

2002.61.04.008560-9 - MARCOS ANTONIO DE SOUSA GOMES(SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

A questão debatida no v.acórdão apenas explicitou o conteúdo da r.sentença, quanto ao índice de atualização devido 

após a vigência do Novo Código Civil.E assim o fez, cumpre ressaltar, em razão do questionamento apresentado pela 

ora executada, então apelante (fl. 80).Em sendo assim, correta a aplicação da taxa Selic, sem cumulação com índices de 

correção monetária, posto que esse índice já os compreende.Cumpre ressaltar, outrossim que o valor obtido pela 

contadoria judicial (R$ 7.358,15, para fevereiro/2003) é superior ao pretendido pelo autor (R$ 6.871,12 para 

junho/2005, fl. 135).Em sendo assim, homologo os cálculos da contadoria judicial.Proceda a Caixa Econômica Federal 

a complementação correspondente.Com a noticia da complementação, dê-se ciência ao exeqüente.Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2003.61.04.004993-2 - GILMAR VICENTE DA SILVA E JAIR BORGES E JOSE ANTONIO DA CONCEICAO E 

MANOEL GERALDO DOS SANTOS E NELSON DA SILVA CORREA E PAULO ROBERTO PEREIRA 

PARANHOS E RUDIMAR JANUARIO PEREIRA E WALDEMAR VASQUES(SP038405 - ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO E SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Considerando que os documentos de fls 101/112, demonstram que a petição inicial da ação n 98.0206690-7 foi 

indeferida em relação ao co-autor Gilmar Vicente da Silva, não há, a principio, motivo para que fosse efetuado crédito 

em sua conta fundiária em virtude de cumprimento de ordem emanada destes autos.Mediante o acima exposto, 

determino que a Caixa Econômica Federal cumpra a obrigação a que foi condenada nesta ação, efetuando o crédito na 

conta vinculada do autor em questão, devendo abater o valor já creditado anteriormente.Intime-se. 

 

2003.61.04.005497-6 - CELSO ALONSO MARTINS E ELZA DE LIMA ALVES (JAYME ALVES) E JOSE BALIO 

ALEXANDRE E JOSE LEITE FILHO E JOSE PESTANA E LUIZ DOS SANTOS E MANOEL PAULINO IGNACIO 

E ULYSSES HAMABATA(SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA E SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a obrigação a que foi condenada em 

relação a Jayme Alves, dando-lhe ciência dos documentos juntados às fls. 64/77.Ante a discordância dos co-autores 

Celso Alonso Martins, José Ballio Alexandre, José Leite Filho, José Pestana, Luiz dos Santos, Manoel Paulino Ignácio 

e Ulysses Hamabata com o crédito efetuado pela executada, concedo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos 

autos planilha em que conste a diferença que entende existir.Intime-se. 

 

2003.61.04.009663-6 - NORMA SUELI OLIVEIRA E NOELI MOREIRA PEREIRA E HEMAN MOLINA(SP033560 

- FLAVIO LOUREIRO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 
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Dê-se ciência aos co-autores Noeli Moreira Pereira e Hemam Molina dos documentos juntados às fls. 191/206 para que 

requeiram o que for de seu interesse, em cinco dias.Intime-se. 

 

2007.61.04.002624-0 - LUIZ GIRAUD(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Dê-se ciência ao autor do alegado à fl. 180, bem como do extrato de fl. 181, para que requeira o que for de seu interesse, 

em dez dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5248 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0203929-0 - JOSE LIMA DE OLIVEIRA E LUIZ ANTONIO DE MORAIS E PAULO CARLOS LIMA E 

SEBASTIAO MATIAS RIBEIRO(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

97.0205940-2 - FRANCISCO ANDRE DE SOUZA E ILSON ISALTINO DA SILVA E JOSE FRANCISCO DE 

MORAES(SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

98.0201946-1 - ROBERTO MARTINS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

98.0202915-7 - SEBASTIAO PORTO DA SILVA(Proc. JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

98.0205955-2 - ARMANDO JOSE DE SANTANA E EDMIR BISPO DE OLIVEIRA E EUGENIO FLORENCIO 

GONCALVES E HORACIO ALVES MOURAO E JARBAS JOSE FURTADO E JOSE ALVES DA CRUZ E JOSE 

ARAUJO DE SOUZA E SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 

- ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção.Não tendo sido deferida liminar ao Mandado de Segurança ajuizado em face da decisão de fl. 300, 

deve o processo de execução prosseguir.Tendo em vista os termos de adesão mencionados na decisão de fl. 300 e 369, 

manifestem-se os exeqüentes.Nada sendo requerido, venham conclusos.Intime-se. 

 

1999.61.04.002674-4 - SANDRA SOARES AUGUSTO LEITE E JOSE ROBERTO DIAS E JOAO RODRIGUES 

LOPES E RUBENS DO AMPARO FILHO E LOURIVAL VIEIRA DE SOUZA E JOSE DOMINGOS CAMPOS DE 

SA E ERALDO MAURINO ROSA E MARINA DOS SANTOS E JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA E MANOEL 

FRANCISCO DOS SANTOS(Proc. ANTONIO PEREIRA ALBINO E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO E Proc. 

MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONA E Proc. ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA E SP031744 

- TANIA MACHADO DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista que os autos já foram retirados em carga pelo advogado da autora (fl. 391), defiro o pedido de vista dos 

autos fora de secretaria, pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-

se. 

 

2000.61.04.005837-3 - LEIRE LAURINDO DE FARIAS(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA) 

Vistos em inspeção.Tendo em vista que foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto, inexiste motivo 

para a paralisação do presente.Venham conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2000.61.04.010587-9 - LUIZ VIEIRA DANTAS E ANESIO CARVALHO DE ARAUJO E HERCULES OLIVA 

CUNHA E CARLOS MARTINS E PAULO CESAR COELHO E ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA E NIVALDO 

LOPES DA SILVA E CARLOS DINIZ E DALMO MIRANDA E WAGNER LOPES DO NASCIMENTO(SP113973 - 

CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção.Consulta ao sistema processual indica que foi negado provimento ao agravo de instrumento tirado 

da r. decisão de fl. 331, tendo transitado em julgado a decisão em 09/04/09.A vista do exposto, venham os autos 
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conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2003.61.04.004124-6 - JOSE CARLOS DE LIMA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

A movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS obedece a legislação própria, estando sujeita a 

condições pré-estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o orgão gestor do referido fundo.Venham os 

autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2003.61.04.004164-7 - JOSE CARLOS MARQUES(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2003.61.04.009511-5 - HENRIQUE BISPO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2003.61.04.009949-2 - JOSE FERNANDO MOREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2003.61.04.010207-7 - MANOEL BORGES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.04.010613-0 - EDSON FERNANDES DOS SANTOS(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.000479-9 - WALTER LOPES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E MARIO 

SIMOES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E SEBASTIAO GILBERTO DO 

REGO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E OTAVIO JOSE DA CRUZ(SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E OSMAR HENRIQUE FERNANDES(SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E VALTER SILVA DE SANTANA(SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) E VALDEMIR BELIDO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E 

MANOEL FERNANDIM(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E SIDNEY LUIZ DE 

ALMEIDA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) E LOURINALDO CURSINO 

SILVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES AMARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Vistos em sentença.WALTER LOPES, MARIO SIMÕES, SEBASTIÃO GILBERTO DO REGO, OTAVIO JOSE DA 

CRUZ, OSMAR HENRIQUE FERNANDES, VALTER SILVA DE SANTANA, VALDEMIR BELIDO, SIDNEY 

LUIZ DE ALMEIDA e LOURINALDO CURSINO SILVA, qualificados na inicial, propuseram ação de conhecimento, 

sob o rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o ressarcimento dos valores recolhidos a título de 

Imposto de Renda sobre a verba decorrente de recomposição salarial, recebida em ação judicial.Alegam os Autores 

haverem obtido, em demanda trabalhista, o direito ao recebimento de diferença salarial em decorrência da URP 

(Decreto-lei nº 2.335/87), a ser paga pela empregadora Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP. 

Argumentam que aquela diferença jamais acresceu aos seus patrimônios, mas apenas restituiu aos seus salários o poder 

aquisitivo corroído pela inflação, não tendo a sentença proferida pelo Juízo Trabalhista autorizado o desconto.Aduzem 

também que a cobrança foi feita de forma equivocada porque incidiu sobre o total apurado, não levando em 

consideração o quantum devido mês a mês, bem como abrangeu os juros moratórios, os quais detêm natureza 

indenizatória.Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/138.Citada, a União ofereceu sua contestação às fls. 

230/244.Às fls. 246 foi decretaria a revelia da União Federal. Contra essa decisão insurgiu-se a União, mediante agravo 

de instrumento.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Em razão da questão posta ser exclusivamente de 

direito, não havendo necessidade de dilação probatória, na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

procedo ao julgamento antecipado.Cinge-se a controvérsia em se saber se a verba percebida pelos autores (diferença 

salarial referente à URP de fevereiro de 1989), paga em decorrência de reclamação trabalhista, estaria, ou não, sujeita à 

incidência do imposto de renda na fonte.Destaco, em princípio, que a demanda trabalhista foi ajuizada pelo Sindicato 

representante da categoria dos autores e, segundo a certidão emitida pela Justiça do Trabalho (fls. 69/72), foi julgada 

procedente em parte para (...) condenar a reclamada Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP a pagar a 

seus empregados, neste ato substituídos pelo Sindicato dos Motoristas em Guindastes do Porto de Santos, o que for 

apurado em regular liquidação de sentença, diferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,05% (URP - fevereiro de 

1989) e os conseqüentes reivindicados, parcelas vencidas e vincendas ....Esclarece também aquela certidão que, já na 

fase de execução, as partes celebraram acordo pelo valor bruto de R$ 41.356.771,58, concordando os demandantes com 
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a retenção do imposto de renda, relativa a cada um dos assistidos, o que restou homologado pelo Juízo do Trabalho.Não 

há que se falar, portanto, que o título judicial desautoriza a cobrança do Imposto de Renda.Por outro lado, constitui fato 

gerador do imposto ora em análise a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim compreendido 

o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, bem como o percebimento de proventos de qualquer 

natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não inseridos no conceito de renda (CTN, art. 43).Na hipótese 

vertente, ao serem contemplados com o reajuste salarial, os autores obtiveram um acréscimo patrimonial, passível de 

tributação, nos termos do art. 43 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 26/03/99), estabelece, 

verbis:Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho 

prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 

4.506, de 1964 art. 16. Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e 

Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, 

soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de 

estagiários; (...)XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado; (...) 3º Serão 

também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações 

pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo 

único).Cuidando-se de outorga de isenção, como almejam os autores, a lei deve ser expressa nesse sentido, por força do 

contido no artigo 111, inciso II, do CTN, que, em resumo, determina que o direito excepcional deve ser interpretado 

literalmente. Não há, portanto, como ampliar os dispositivos supracitados, os quais não consideram indenizatórias as 

verbas objeto desta demanda.Sobre o tema nossos Tribunais já se pronunciaram:TRIBUTÁRIO. DIFERENÇAS 

SALARIAIS RECEBIDAS EM VIRTUDE DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA 

DAS PARCELAS. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.1. As parcelas referentes às diferenças salariais 

recebidas, em decorrência de sentença trabalhista, possuem natureza remuneratória, devendo sobre elas incidir imposto 

de renda, por força do artigo 43 do CTN.2. O pagamento de horas-extras constitui remuneração e não indenização, 

posto que ocorre contrapartida de prestação de serviços, em horário excedente da jornada normal, e o seu pagamento, 

como verba decorrente de pagamentos atrasados de débito trabalhista, é situação passível de incidência tributária.3. 

Apelação improvida. (grifei)(TRF-1ª, AMS 2002.38.00.0443955, Rel. Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 

21/05/2004, p. 117)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. URP FEV/89. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE RENDIMENTOS PAGOS EM CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO JUDICIAL.- As verbas referentes aos atrasados da URP, recebidas em decorrência de sentença judicial, 

possuem natureza remuneratória e, portanto são passíveis de incidência do imposto de renda. - A fonte pagadora tem a 

obrigação, decorrente de lei, de reter o imposto de renda devido na fonte, nos casos em que efetua o pagamento de 

valores, de caráter remuneratório, em decorrência de acordo trabalhista.- Se a retenção não se efetiva, a obrigação de 

pagar o imposto de renda passa a ser do contribuinte, que adquiriu a disponibilidade econômica e não está isento do 

pagamento do tributo, já que a fonte não o substitui, sendo mera responsável subsidiária pela retenção e antecipação do 

recolhimento.(...) (grifei)(TRF-4ª, AC 2001.17.20.00088455, Rel. João Surreaux Chagas, DJ 06/07/2005, P. 

580).Questionam, também, os Autores a sistemática adotada para calcular o Imposto de Renda incidente na fonte, na 

hipótese de pagamento de verbas em atraso, efetuado de forma acumulada. Na hipótese, a disponibilidade econômica é 

adquirida com o efetivo recebimento da renda. É a disponibilidade de fato.Assim, ainda que o quantum mensal possa 

encontrar-se na faixa de isenção, o direito aplicável à espécie não alberga a tese defendida na exordial.Com efeito, o 

tributo em debate (CTN, art. 43; CF, art. 153, III), possui fato gerador complexo, com apuração no ano base respectivo. 

Assim, conquanto o fato gerador integre-se somente ao final, admite-se retenção de rendimentos percebidos 

mensalmente, para posterior ajuste anual.Tratando-se, desse modo, de contribuinte que aufira rendimentos periódicos, 

criou-se a técnica da retenção na fonte, tendo em vista a comodidade e utilidade na arrecadação.De outro lado, havendo 

pagamento de parcelas em atraso, acumuladas, seria difícil e oneroso para a Administração adotar, nesses casos, o 

regime de competência, porquanto exigiria retificação de declarações de ajuste passadas, com novo exame de 

cálculos.Por tal razão, a legislação tributária reguladora da espécie prevê a incidência do imposto com base no montante 

total percebido (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 3º, parágrafo único, da Lei 9.250/95). Não se vislumbrando qualquer 

inconstitucionalidade em tal técnica, pois concretamente ocorreu o percebimento dos valores naquele momento, fato 

gerador da obrigação tributária.Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE COM FULCRO NO INCISO II DO 2o DO ART. 153 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. REVOGAÇÃO PELA EMENDA 20/98. RECEBIMENTO DE 

VALORES ATRASADOS. FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.1.O inciso II do art. 153 da 

Constituição dependia de normatividade infraconstitucional. Precedente do STF;2. O aludido dispositivo foi revogado 

pela Emenda 20/98;3. Isenção de pensionista maior de 65 (sessenta e cinco) anos, nos limites do art. 6o da Lei 

7.713/88;4 - No recebimento de valores acumulados, a legislação tributária não adota o regime de competência, 

devendo ser verificada a ocorrência da eventual isenção e do valor devido do imposto de renda quando da efetiva 

percepção, momento do fato gerador da obrigação;5 - Apelação e remessa ex officio conhecidos e providos.(TRF 2ª 

Região, AMS 2000.02.010350039/RJ, Rel. Des. Fed. José Antonio Neiva, DJ 26/06/03, p. 942). (grifei).EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ATRASADOS DA URP. 

INCIDÊNCIA.1 - (...).2 - Este imposto será retido no momento em que se torne disponível ao beneficiário, que é o 

momento do fato gerador. Não há que falar, portanto, em incidência mês a mês, a partir do momento em que seria 

devido o pagamento das parcelas.3 - (...)(TRF 4ª Região, AC 9704682387/SC, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, 

DJ 01/12/99, p. 71) (grifei).Por fim, a pretensão relativa à não incidência de imposto de renda sobre os juros de mora 
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também não merece prosperar. Com efeito, os valores recebidos pelos Autores, como já ficou assentado nesta sentença, 

referem-se à diferença salarial reconhecida em reclamação trabalhista, tratando-se de quantias relativas à remuneração, 

constituindo, portanto acréscimo patrimonial.Considerando que os juros, tendo em vista sua natureza acessória, seguem 

a sorte do principal, sobre tais valores deve também incidir imposto de renda.Ademais, o 3º do artigo 43 do Decreto nº 

3000, de 26/03/1999, também abordado acima, é muito claro no sentido de serão também considerados rendimentos 

tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das 

remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único)..Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

CPC.Condeno os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. Por serem beneficiários da Justiça Gratuita, a execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Comunique-se o teor da presente decisão ao E. Relator do Agravo interposto perante o E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

2005.61.04.004969-2 - EDSON CARVALHO MACEDO(SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X UNIAO 

FEDERAL 

Ausente a prova do nexo de causalidade entre a enfermidade e o exercício de atividade militar, incabível a pretendida 

indenização por danos morais.Sobre esse aspecto, trago à colação o aresto a seguir ementado:ADMINISTRATIVO. 

MILITAR. INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA. REFORMA. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPROCEDÊNCIA.- 

Inexistente o nexo causal entre a doença e o serviço militar, não há que falar em pagamento de indenização, a título seja 

de danos morais, seja de danos materiais.- O mesmo se diga do pedido de reforma com pagamento de pensão, uma vez 

que esta pressupõe, além do nexo causal, incapacidade laborativa definitiva e permanente, o que segundo a prova 

pericial não se verificou.(TRF-4ª Região, AC 199971040041426, Rel. Valdemar Capeletti, DJ 20/04/2005, p. 951) - 

grifei.Ante o exposto, resolvo mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.Isento de custas (art. 4º, inciso II, Lei nº 9.289/96).Condeno o autor a pagar 

honorários advocatícios à União, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sem prejuízo da 

observância do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.P. R. I. 

 

2005.61.04.007013-9 - GILBERTO VIANA DA COSTA E JOSE TERTULINO DA CUNHA E LUIZ FELIPE DOS 

SANTOS PROENCA E LUIZ GIRAUD E MOISES JOSE BIBIANO E MILTON MARQUES E ROMUALDO 

SANTOS E ALUISIO ANTONIO PEREIRA(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.007590-3 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se 

 

2005.61.04.900045-6 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP192288 - PATRICIA HELENA SPINOLA NETO FALCÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2006.61.04.008716-8 - ANTONIO DOS SANTOS FILHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2006.61.04.009513-0 - JOAO CARLOS DE MELLO ALSCHEFSKY(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.000471-1 - EMCOMEX EMPRESA DE COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP014596 - ANTONIO RUSSO 

E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY ANTONIO 

MADUREIRA) 

Isto posto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para fim de anular o Auto de Infração MPF Nº 0817800/19806/06.Condeno 

a ré a arcar com custas processuais e a pagar honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a vista 

do reduzido valor dado à causa (art. 20, 4º, CPC), tendo em vista que a autora provocou a movimentação do aparato 

judicial e houve resistência inicial ao mérito da pretensão.Dispensado o reexame necessário, em face do disposto no 2º 

do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2007.61.04.000602-1 - PRISCILLA ONOFRE TAVARES LOTFI E PATRICIA TAVARES BLANCO(SP184830 - 

RENATO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA) 

Sentenciado em Inspeção.PRISCILLA ONOFRE TAVARES LOFT e PATRICIA TAVARES BLANCO, ajuizaram a 
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presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos 

às diferenças resultantes da não aplicação da correção monetária, sobre o saldo existente em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Em contestação a CEF apresentou proposta de acordo (fls. 48/53). Às 

fls. 60 foi concedido prazo para que os autores se manifestassem sobre a contestação.No prazo deferido, os sucessores 

demonstraram expressamente a concordância quanto a proposta.Posto isso, HOMOLOGO por sentença, para que opere 

seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes e JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas pro rata, observando-se quanto ao autor o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Por tal razão, fica a Caixa Econômica Federal isenta à luz do disposto no artigo 24-A, 

parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. Sem condenação 

em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.P. R. I. 

 

2007.61.04.006101-9 - MARIA JOSE LOPES PIMENTA E MARIA HELENA PIMENTA NICHOLS E MARIA 

JOSE LOPES PIMENTA(SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Vistos em sentença. MARIA JOSÉ LOPES PIMENTA, MARIA HELENA PIMENTA NICHOLS e MARIA JOSÉ 

LOPES PIMENTA ajuizaram a presente ação, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos de conta-poupança, 

referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990.Afirmam, em suma, que foi pactuado contrato 

para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração desconsiderou os índices de variação do 

IPC, correspondente aos períodos indicados, ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando o contrato 

avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré contestou o pedido (fls. 121/144), argüindo, preliminarmente, a 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos 

dispositivos aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Infrutífera a tentativa de conciliação (fls. 

203/204). Houve réplica.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização 

de audiência de instrução e julgamento.Cumpre consignar, de início, que a inicial encontra-se devidamente instruída 

com documentos suficientes a demonstrar a existência das contas poupança nº s 13-00025859-1 e 13-00043473-0.Não 

há, por outro lado, que se falar em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza 

pessoal, consoante o antigo Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma 

legal, tal prazo foi reduzido pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu 

normas de direito intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada.No caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso 

prescricional iniciou-se em junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990. Transcorrido mais da metade do prazo 

previsto na legislação revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição 

de 20 (vinte) anos para os casos da espécie.Ultrapassadas as preliminares, no mérito, passo a analisar a legitimidade do 

procedimento que deixou de creditar a correção monetária integral ao tempo da remuneração dos depósitos, nos meses 

de acima mencionados.Pois bem, remansosa jurisprudência tem, efetivamente, reconhecido, inclusive no caso de 

cadernetas de poupança, que as eventuais alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais, não 

são eficazes em relação aos ciclos de rendimentos já iniciados.Com efeito, no que pertine ao Plano Bresser, o Decreto-

Lei nº 2.311, de 23.12.1986, estabeleceu que o reajuste dos saldos de caderneta de poupança dar-se-ia pelo índice das 

Letras de Câmbio do Banco Central (LBC), mas facultou ao Conselho Monetário Nacional, a qualquer tempo, alterar 

esse índice, por meio de resolução do BACEN. No exercício desta competência, o BACEN editou a Resolução nº 1.265, 

de 26.02.1987, que determinava o reajuste de tais saldos, a partir de março de 1987, pelo índice de variação nominal da 

OTN, ao passo que, o valor da OTN passaria a ser corrigido, até o mês de junho de 1987, tendo por base a variação do 

IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central, adotando-se o índice que obtivesse maior 

resultado.Em 15.06.1987, entretanto, a Resolução nº 1.338 do BACEN veio alterar esta sistemática, dispondo que no 

mês de julho de 1987, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTN, que, por sua vez, 

seria atualizada, naquele mesmo mês, apenas pelo rendimento produzido pela LBC, no período de 1º a 30 de junho de 

1987 (item I), sem a alternativa de reajuste pelo IPC, se maior, prevista na resolução anterior.Desta forma, em 

obediência ao princípio da irretroatividade, o critério de correção estabelecido na Resolução n. 1.338, deve alcançar 

somente as cadernetas com data-base a partir de 15.06.1987, ou seja, na segunda quinzena. Já as contas com vencimento 

até a data da edição da referida norma sujeitam-se à norma anterior, devendo ser remuneradas pelo IPC, no percentual 

de 26,06%, compensando-se o valor já pago.Esse o entendimento tranqüilo de nossas Cortes Superiores, a exemplo do 

aresto a seguir colacionado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - (...).III - 

Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no REsp 740791 / RS, Relator, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

DJ 05/09/2005, p. 432).A respeito do denominado Plano Verão, não restam mais controvérsias, pois são reiteradas as 

decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das contas de poupança pelo IPC, com referência ao mês de 
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janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 15/01/89, 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é norma posterior, não podendo retroagir para alcançar 

correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 devem sujeitar-se ao critério vigente àquela data. Já as 

contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a Medida 

Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas de poupança seria realizada em janeiro de 1989, 

abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela 

Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e 

abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em janeiro de 1989, imperativa a aplicação do 

IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 42,72%, consoante pacífico entendimento do 

E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA 

DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - 

LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça 

já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 

- A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 - Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 

964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)No que pertine ao Plano Collor, a controvérsia resume-

se a se saber qual o índice aplicável aos saldos existentes em contas de cadernetas de poupança, convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) e permaneceram à disposição do 

correntista, depositados na instituição financeira, ou seja, não foram transferidos ao BACEN.Vale dizer, discute-se, 

neste caso, o alcance da regra prevista no artigo 6º, 2º, da Lei nº 8.024/90, que dispôs sobre a atualização monetária dos 

ativos financeiros bloqueados pelo denominado Plano Collor, estabelecendo como fator de correção monetária desses 

valores o índice de variação do BTNF, preceito, aliás, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal.Determinou o citado dispositivo legal:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em 

cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite 

de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo 

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a 

seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990)Elucida a questão, com maestria, o 

Eminente Ministro Vicente Leal, ao proferir voto na relatoria dos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 

218.426-SP:(...) A regra contida no parágrafo 2º do artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que dispôs sobre a atualização dos 

ativos bloqueados e adotou o BTNF como fator de correção, é norma especial, de aplicação restrita à hipótese, não 

sendo aplicável aos negócios jurídicos submetidos ao regramento geral.Não vejo como afastar o sistema da Lei nº 

7.730/89, que disciplina por inteiro o modelo de correção dos contratos de mútuo e das cadernetas de poupança, para 

aplicar um fator de correção previsto em lei especial, editada em momento excepcional da vida nacional, quando, a 

título de combate ao fenômeno da inflação, o Estado efetuou inédita intervenção na vida econômica e bloqueou todos os 

ativos depositados no sistema bancário e os recolheu ao Banco Central.Por ato de império, o Estado efetuou o bloqueio 

das contas privadas. E também por ato de império, elegeu-se um índice de atualização, que não refletia a real e efetiva 

desvalorização da moeda.Fácil verificar que o índice aplicável à espécie é o IPC, porquanto permaneceu vigente o 

critério disposto na Lei nº 7.730/89, para os saldos disponíveis ao correntista. Nesse sentido, os precedentes 

jurisprudenciais a seguir transcritos:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 

- ABRIL DE 1990 -ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 1. (...) 2.(...)3. Não incide o disposto por 

lei na data do aniversário da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso temporal do contrato, já que a 

caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando íntegra a natureza única da 

prestação.4. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do 

período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante.5. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com 

base na variação do IPC ocorrida no período.6. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção 

monetária de 42,72%, nas contas de poupança com período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). 

Precedentes do C. STJ.7. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.8. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 

44,80%. (grifei)9(...).(TRF 3ª Região, AC 1285134, Rel. Miguel Di Pierro, DJ 23/06/2008)POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. PLANOS BRESSER E VERÃO. IPC ABRIL/1990. VALORES NÃO-BLOQUEADOS.1.(...)2. 

Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela 

altura, portanto, com base no IPC.(TRF 4ª Região, AC 2007.71.080069252, Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJ 

28/04/2008)Sobre o tema, importante trazer à colação acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por 

ocasião do julgamento do R.E. nº 206.048-8:EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). 
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Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.(STF, Pleno, RE nº 206.048-8/RS, Rel. Ministro Marco 

Aurélio, DJ 19/10/2001)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor os percentuais de 26,06 %, 42,72% e 44,80%, correspondentes 

à diferença entre a correção monetária efetivamente aplicada e a apurada pelo IPC, nos meses de junho de 1987, janeiro 

de 1989 e abril de 1990, incidentes sobre os valores depositados nas contas poupança nºs 13-00025859-1 e 13-

00043473-0, atualizada monetariamente a partir do creditamento a menor, consoante Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, de 02/07/2007, ou outra que venha a substituí-la, e acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês desde o vencimento.A apuração das diferenças será efetuada considerando o respectivo saldo da 

caderneta de poupança e o índice de correção monetária então vigente quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de 

rendimentos correspondentes, abatendo-se a diferença deste índice comprovadamente lançada, com os seus 

consectários, devendo a ré apresentar os documentos na fase de liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª 

Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da 

citação, devendo-se aplicar a taxa utilizada para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 

406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização monetária e, portanto, será empregada como único índice de 

correção e juros moratórios a partir da vigência do novo CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, respectivamente).Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 21, par. único).P.R.I. 

 

2007.61.04.006643-1 - ROSA ROURA VALLS FORTUNY - ESPOLIO(SP139208 - STELLA MARYS SILVA 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Sentenciado em Inspeção.ESPÓLIO DE ROSA ROURA VALLS FORTUNY- representado por ENRIQUE FORTUNY 

GÁLEA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos de 

contas poupança, referente aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989.Afirma, em suma, que foi pactuado 

contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração desconsiderou os índices de 

variação do IPC, correspondente ao período indicado, ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando o contrato 

avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré contestou o pedido (fls. 39/56), argüindo, preliminarmente, a 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos 

dispositivos aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica. É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e 

julgamento.Cumpre consignar, de início, que a exordial encontra-se devidamente instruída com documentos suficientes 

a demonstrar a existência da conta poupança nº 00092190-2.Não há, por outro lado, que se falar em prescrição.Com 

efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo Código Civil 

(CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido pela metade, 

10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito intertemporal, a teor do 

art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No caso em exame, tem 

perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se junho de 1987 e janeiro e fevereiro 

de 1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, 

permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos da espécie.Ultrapassadas as 

preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de creditar a correção monetária 

integral ao tempo da remuneração dos depósitos, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989.Pois bem, remansosa 

jurisprudência tem, efetivamente, reconhecido, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as eventuais alterações 

na política econômica decorrentes de planos governamentais, não são eficazes em relação aos ciclos de rendimentos já 

iniciados.Com efeito, no que pertine ao Plano Bresser, o Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.1986, estabeleceu que o 

reajuste dos saldos de caderneta de poupança dar-se-ia pelo índice das Letras de Câmbio do Banco Central (LBC), mas 

facultou ao Conselho Monetário Nacional, a qualquer tempo, alterar esse índice, por meio de resolução do BACEN. No 

exercício desta competência, o BACEN editou a Resolução nº 1.265, de 26.02.1987, que determinava o reajuste de tais 

saldos, a partir de março de 1987, pelo índice de variação nominal da OTN, ao passo que, o valor da OTN passaria a ser 

corrigido, até o mês de junho de 1987, tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do 

Banco Central, adotando-se o índice que obtivesse maior resultado.Em 15.06.1987, entretanto, a Resolução nº 1.338 do 

BACEN veio alterar esta sistemática, dispondo que no mês de julho de 1987, os saldos das cadernetas de poupança 

seriam reajustadas pela variação da OTN, que, por sua vez, seria atualizada, naquele mesmo mês, apenas pelo 

rendimento produzido pela LBC, no período de 1º a 30 de junho de 1987 (item I), sem a alternativa de reajuste pelo 

IPC, se maior, prevista na resolução anterior.Desta forma, em obediência ao princípio da irretroatividade, o critério de 

correção estabelecido na Resolução n. 1.338, deve alcançar somente as cadernetas com data-base a partir de 15.06.1987, 

ou seja, na segunda quinzena. Já as contas com vencimento até a data da edição da referida norma sujeitam-se à norma 

anterior, devendo ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 26,06%, compensando-se o valor já pago.Esse o 
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entendimento tranqüilo de nossas Cortes Superiores, a exemplo do aresto a seguir colacionado:ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - (...).III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no 

REsp 740791 / RS, Relator, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 05/09/2005, p. 432).Da mesma forma, não 

restam mais controvérsias a respeito do denominado Plano Verão, pois são reiteradas as decisões quanto à atualização 

dos saldos dos depósitos das contas de poupança pelo IPC, com referência ao mês de janeiro de 1989. Com efeito, a 

alteração do critério anterior, estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 

31/01/89, artigo 17, inciso I é norma posterior, não podendo retroagir para alcançar correção passada. Assim, as contas 

com data-base até o dia 15 devem sujeitar-se ao critério vigente àquela data. Já as contas com datas-base na segunda 

quinzena de janeiro subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a 

correção das cadernetas de poupança seria realizada em janeiro de 1989, abrangendo o período de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 

só se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em 

novembro de 1988 e a terminar em janeiro de 1989, imperativa a aplicação do IPC, como aliás já proclamaram os 

Tribunais Superiores, a sua fixação em 42,72%, consoante pacífico entendimento do E. S.T.J.:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - LEI N. 7.730/89 - 

INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 - A Lei n. 

7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, 

devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 - Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 

964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Por fim, não verifico nos autos a presença de 

documentos comprobatórios da existência de saldo na conta poupança nº 00092190-2, no mês de janeiro de 1989, vez 

que a conta foi encerrada em 02/09/88.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora o percentual de 26,06%, correspondente à 

diferença entre a correção monetária efetivamente aplicada e a apurada pelo IPC, no mês de junho de 1987, incidente 

sobre os valores depositados na conta poupança nº 00092190-2, atualizada monetariamente a partir do creditamento a 

menor, consoante Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, ou outra que venha a substituí-la, e 

acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.A apuração das diferenças será 

efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção monetária então vigente 

quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, abatendo-se a diferença deste índice 

comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os documentos na fase de 

liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna Kolmar, 

DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa utilizada para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização 

monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo 

CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 

803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, 

respectivamente).Custas na forma da lei. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos.Por ser o autor beneficiário da assistência judiciária, na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50, fica 

suspensa a execução das verbas da sucumbência.P.R.I. 

 

2007.61.04.009299-5 - JERONIMO CORREIA BITENCOURT(SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar a ré a pagar ao autor indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem 

devidamente atualizados no momento do pagamento, observando-se o teor da Súmula 362 do C. STJ, acrescidos de 

juros legais de 1% ao mês, estes desde a propositura da ação.Condeno a ré a arcar com custas e honorários advocatícios, 

que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, tendo em vista seu reduzido valor.P. R. I.  

 

2008.61.04.001446-0 - SUZEL MATHEUS LEAL TAVARES(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.04.011371-1 - ALUIZIO TERTULIANO DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X FAZENDA NACIONAL(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Sentenciado em InspeçãoALUIZIO TERTULIANO DA CRUZ promove a presente ação de conhecimento, sob o rito 

ordinário, em face do INSS, objetivando o ressarcimento dos valores descontados indevidamente do autor à título de 
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IRPF, efetuado sobre o acumulado dos benefícios pagos em atraso.Juntou documentos com a inicial.O Réu contestou o 

pedido às fls. 35/38, sobrevindo réplica às fls. 41/48.Inicialmente ajuizada perante a Justiça Estadual, o juízo declarou-

se incompetente, remetendo o feito à Justiça Federal. É o breve relatório. Decido.Preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva ad causam do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pois, enquanto fonte pagadora apenas 

cumpre o dever legal de reter e recolher o tributo incidente sobre o rendimento passível de tributação, ostentando a 

condição de mero substituto tributário em relação aos beneficiários de pagamentos dos proventos sob sua supervisão. 

Não cabe, destarte, à autarquia responder por eventuais acertos ou desacertos da apontada incidência, sobretudo porque 

os valores respectivos são repassados à União.Com efeito, a pertinência subjetiva da ação (Liebman), onde há 

identidade entre quem propõe e contra quem se propõe a ação (caso de legitimação ordinária), relativa a direito material 

próprio, revela-se na pessoa de quem efetivamente vai suportar os efeitos da sentença, decorrente da relação jurídica 

imposta pela lei.Figurando em um dos pólos da relação jurídica processual parte - ativa ou passiva - em desarmonia a 

essa disciplina, bem como a seus efeitos, patenteada estará a ilegitimidade ad causam, com reflexos evidentes na 

garantia constitucional do devido processo legal, não apenas em virtude do tolhimento ao real legitimado da 

oportunidade de exercer o contraditório e a ampla defesa, mas também, e principalmente, em razão da ausência de 

suporte fático a municiar o falso legitimado em sua defesa contra os fatos que lhe são irrogados.Isto posto, ante a 

ilegitimidade passiva, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

2009.61.04.000732-0 - MANOEL DOS SANTOS(SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em conformidade ao artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, porquanto o autor, apesar de devidamente intimado a cumprir o despacho de fl. 20, deixou de fazê-lo. 

Em conseqüência, julgo, por sentença, EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 

267, inciso I, c/c artigo295, VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas pelo autor, ficando a execução suspensa, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5289 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0207103-7 - FABIO GONCALVES(SP104974 - ANDRE MAZZEO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - 

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Intime-se o Dr. Andre Mazzeo Neto para que providencie a retirada do alvara de levantamento, sob pena de 

cancelamento. Data expedição 14/05/2009. 

 

94.0202240-6 - KATIA DA CONCEICAO MOREIRA E LENIVALDA DA SILVA E LINO DE PAIVA CARDOSO 

E LUIZ ANTONIO RUSSI E LUIS CARLOS AMBROSIO(SP122289 - CRISTIANE ANTUNES M DE CARVALHO 

E SP120574 - ANDREA ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ante o noticiado à fl. 511, providencie a secretaria o cancelamento do alvará de levantamento n 60/2009.Após, expeça-

se novo alvará.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença 

apontada às fls. 509/510, referente aos honorários advocatícios.Cumpre-me esclarecer que a transação firmada entre as 

partes não alcança os honorários advocatícios fixados na sentença ou acórdão, se houver, pois os autores não têm 

legitimidade para dispor de verba alheia. Intime-se.Intime-se a Dra Cristiane Antunes Miranda de Carvalho para que 

providencie a retirada do alvara expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição 14/05/2009. 

 

2007.61.04.004792-8 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES E HERMANTINA MENDES RODRIGUES - 

ESPOLIO(SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO E SP150198 - TARSILA GOMES 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 114, conforme requerido à fl. 118.Após, encaminhem-se 

os autos à contadoria para que se manifeste sobre a diferença apresentada pelo exeqüente às fls. 119/129, elaborando 

novo cálculo, se for o caso.Intime-se.Intime-se a Dra. Tarsila Gomes Rodrigues para que providencie a retirado do 

alvara expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição 14/05/2009 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  
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Bela. ARLENE BRAGUINI CANTOIA  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1869 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

98.1506519-0 - LUIS FERNANDO BERNILS HARDING(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP095234 

- ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) em termos de prosseguimento do feito, 

no prazo de 5(cinco) dias.Para agilizar a execução, providencie o interessado, se for o caso, juntada das cópias para 

instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.14.008956-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X NEWTON BONSAVER 

Compulsando os autos, verifica-se que não há informação acerca do cumprimento do alvará de levantamento expedido 

às fls., tendo o mesmo expirado seu prazo de validade.Assim, determino à CEF que devolva referido alvará de 

levantamento, para o seu cancelamento.Após, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2009.61.14.000424-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP131444 - 

MARCUS BATISTA DA SILVA) X CARLOS FRANCO DA SILVA E FRANCISCO CARLOS VENANCIO 

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CPC. 

 

2009.61.14.000681-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LEILA APARECIDA DA SILVA ALVES SANTANA E MARIA 

RAIMUNDA DA SILVA ALVES E TACIDO ALVES(SP194632 - EDUARDO AKIRA KUBOTA) 

Face à petição de fls. 60, nomeio como advogado dativo para defesa dos interesses dos réu o Dr. EDUARDO AKIRA 

KUBOTA, OAB/SP nº 194.632, devidamente cadastrado na Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal.Intime-se 

referido causídico para apresentação dos embargos monitórios, regularizando a representação processual dos demais 

réus, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.14.001125-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FABIO VIANA SANTOS E JOAQUIM CABRAL E KEILA 

VIANA SANTOS(SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) 

Preliminarmente, regularize o co-réu FABIO VIANA SANTOS sua representação processual, sob pena de 

desentranhamento da petição de fls. 75/76.Manifeste-se a CEF sobre os embargos monitórios, bem como sobre fls. 

75/76.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o 

silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002695-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JORGE MURAT CARDOSO 

Cite(m)-se, nos termos do artigo 1.102 b e seguintes do CPC, para que o(s) réu(s), no prazo de 15 (quinze) dias, 

efetue(m) o pagamento do valor constante da inicial, devidamente corrigido, ou, querendo, ofereça(m) embargos, 

independente da segurança do Juízo.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.14.001691-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.005983-7) MARLI 

CANDIDO AMBIENTAL E MARLI CANDIDO(SP045467 - LUIS ANTONIO SIQUEIRA SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Cumpram as autoras integralmente o despacho de fls. 08, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
98.1500846-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP129119 - 

JEFFERSON MONTORO) X JM TRANSPORTADORA UNIDOS LTDA E JOAO SOUZA DA SILVA E MARIA 

DE FATIMA PEREIRA DA SILVA(SP063920 - JOSE VIEIRA DE ANDRADE E SP075143 - WILLIAM WAGNER 

PEREIRA DA SILVA E SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI E SP191533 - DANIELA DUARTE 

MURAYAMA TOLEDO E Proc. MARGARETH SAMAJAUSKAS GONCALVES E SP149270E - ADRIANA 

REBERTE SILVA E SP026837 - DELSON PETRONI JUNIOR) 

Preliminarmente, o advogado subscritor da petição da BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL deverá 

regularizar sua representação processual, fornecendo procuração original, bem como o estatuto social a empresa, para se 

verificar a regularidade da outorga do instrumento de mandato, sob pena de desentranhamento do petitório.Sem 

prejuízo, manifeste-se a CEF sobre fls. 334/340.Int. 
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2007.61.14.008582-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X CLIMP CABOS COMPONENTES ELETRICOS 

E ELETRONICOS LTDA E VAGNER PAES LANDIM E ROSEMARI BEZERRA DA SILVA(SP193414 - 

LISANDRA RODRIGUES) 

Manifeste-se a CEF expressamente sobre fls. 125/127.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte 

interessada.Int. 

 

2008.61.14.001484-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MADSEN COM/ VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA E MESA 

LTDA E ALIK MARQUES RIBEIRO SALES 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.025080-5 - EDMAR CHRISTIANO FELIX - ME(SP155316 - JOÃO JOSÉ DELBONI E SP155346 - 

CARLOS LIMA) X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

SENTENÇA DENEGANDO A SEGURANÇA 

 

2005.61.14.000003-2 - SULZER DO BRASIL S/A(SP123993 - RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE) X 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO 

ANDRE/SP(Proc. SEM PROCURADOR) 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.14.003204-5 - PRO TE CO INDUSTRIAL S/A(SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, aguarde-se em arquivo, a decisão final dos Agravos de 

Instrumento noticiados às fls. 265.Int. 

 

2006.61.14.007257-6 - HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A(SP232551 - SUZANA MAGALHAES 

LACERDA E SP136381 - MARGARETE RODRIGUES CIDI E SP190478 - NELSON CAIADO SEGURA FILHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

SENTENÇA DENEGANDO A SEGURANÇA 

 

2007.61.14.002963-8 - DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.(SP151413 - LUCIANO APARECIDO 

BACCHELLI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-

SP 

SENTENÇA DENEGANDO A SEGURANÇA 

 

2009.61.14.001927-7 - LEONARDO JOAQUIM DA SILVA(SP264770 - JANETE IMACULADA DE AMORIM 

CONCEIÇÃO) X UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.14.002475-3 - YARA COSTA BRAVO(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X CHEFE 

DO POSTO DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contradi tório e da ampla defesa, reservo-me 

para apreciar o pedido liminar após a apre sentação das informações. Notifique-se a autoridade coatora, requisitando-se 

as informações, no prazo de 10 dias. Intime-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.14.003849-4 - LUDOVICO DOS SANTOS RODRIGUES(SP232006 - REGINA CELIA LUCHINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2008.61.14.003344-0 - ANTONIO CERVERA UBINHA FILHO(SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO 

BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) E 

BANCO BRADESCO S/A(SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor para contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.14.008592-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X 
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MARTA DOS SANTOS E GILMAR FRANCISCO GOMES 

Fls. - Indefiro, pois a diligência já foi cumprida às fls. 65/66, complementada pela diligência de fls. 98/99.Manifeste-se 

a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 100.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2001.61.14.003829-7 - VEPE IND/ ALIMENTICIA LTDA(SP070871 - EDUARDO ANDRADE JUNQUEIRA 

SILVA MARQUES) X UNIAO FEDERAL(SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI) E CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Tendo em vista os documentos acostados às fls. 334/346, 350/361, manifeste-se a união Federal. Após, tornem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2002.61.14.006043-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.005460-0) ELIZABETE 

DA SILVA DOS SANTOS E LAZARA SILVA DOS SANTOS E ANTONIO CAETANO DOS SANTOS(SP183446 - 

MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Compulsando os autos, verifica-se que não há informação acerca do cumprimento do alvará de levantamento expedido 

às fls., tendo o mesmo expirado seu prazo de validade.Assim, determino à CEF que devolva referido alvará de 

levantamento, para o seu cancelamento.Após, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.14.000021-4 - PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA(SP125898 - SUELI RIBEIRO) E ALEXANDRE GALLO 

SCARCELLO(SP125898 - SUELI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.14.006231-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

MARIA LUCELITA DE SOUZA 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2009.61.14.001583-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FABIANA DE CAMPOS GUILHEM 

Cumpra a CEF integralmente o despacho de fls. 40, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.001869-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X CELIA COELHO VALADARES E BRUNO VALADARES 

SAMPAIO 

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CPC. 

 

2009.61.14.002232-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

MARCOS EVANDRO GARCIA ROSA E NADIJA CRISTINA DILERMANO ROSA 

Fls. 40/41 - Face ao pedido de desistência da parte autora, determino o cancelamento da audiência designada para 

20/05/2009.Dê-se baixa na pauta. Solicite-se a devolução do mandado expedido à fl. 34, independente de 

cumprimento.Após, venham os autos conclusos para extinção.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.14.001716-5 - ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA(SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

1) Fls. 20/26: vista ao requerente. 2) Após, tornem conclusos. 3) Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1870 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.029073-2 - MAURO DAINESE E ANITA GARCIA MONTES DAINESE(SP142180 - JOHNN ROBSON 

MOREIRA E SP097738 - MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ) X ITAU S/A CREDITO 

IMOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Dê-se ciência às partes da redistriuição dos autos. Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

 

2004.61.14.008214-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.001770-2) APARECIDA 

GENI ARRUDA VALERIO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, não vislumbro a presença dos requisitos legais para a concessão da medida 

pleiteada, que fica, por isso, indeferida.Cite-se.Intime-se. 

 

2006.61.14.001772-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP131444 - 

MARCUS BATISTA DA SILVA) X FERNANDO TEIXEIRA DA CRUZ E THAIS DO NASCIMENTO REYERO 

VEIGA(SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, agaurde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

2007.61.14.001340-0 - TARCISO BATISTA DE LIMA E ZENEIDA GONCALVES ROGERIO(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo a petição de fls. 184 em aditamento à inicial.Ao SEDI, para inclusão da co-autora no pólo ativo da 

demanda.Sem prejuízo, a co-autora deverá regularizar sua representação processual, em 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Int. 

 

2007.61.14.007293-3 - ELIDIMAR FERNANDES DE SOUZA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 49/50: Incumbe exclusivamente à parte autora providenciar as necessárias informações para que a ação possa 

prosseguir, razão pela qual fica indeferido o pedido de fls. 49.Assim, cumpra-se o despacho de fls. 39. Intime-se. 

 

2007.61.14.008281-1 - MARIA LEONOR TEIXEIRA DE SANTANA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) E VANIA DE SANTANA SILVA E VANDERLEI TEIXEIRA SANTANA SILVA 

Fls. 95 e 101 - Aguarde-se o decurso de prazo para contestação. 

 

2008.61.14.002818-3 - ANTONIO ESTEVAO SOARES MIRANDA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 126 - Intimem-se as partes acerca da audiência designada para 29/06/2009, às 13:30hs, pelo Juízo da Comarca de 

Piranga-MG. Int. 

 

2008.61.14.004360-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X VICENTE FILGUEIRA LEITE E JANETE ALVES 

LEITE(SP253444 - RENATO DE ARAUJO) 

Preliminarmente e considerando a natureza da ação, entendo indispensável a realização de audiência. Disso, designo 

para o dia 22/07/2009, às 14 horas.Intimem-se as partes da audiência, ressaltando-se a necessidade do comparecimento, 

na data designada, em companhia de advogado. 

 

2008.61.14.004610-0 - EDVALDO MELO DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao lapso de tempo decorrido desde a publicação do despacho de fls. 42, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2008.61.14.005093-0 - FELIPE GABRIEL GONCALVES DA SILVA E NEIDE GONCALVES DA 

SILVA(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo aos autores o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação da procuração outorgada por instrumento público.Sem 

prejuúzo, forneçam os autores os números do documento CPF, imprescindível à verificação de eventual prevenção e 

expedição do ofício requisitório.Int. 

 

2008.61.14.005296-3 - RUBENS TOFFANETTO(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES E SP153821E - 

MARIA MARTA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 94/95, 100/101 e 103: A Procuração particular que acompanha a petição inicial é firmada por analfabeto, existindo 

irregularidade da representação. Com efeito, a procuração por instrumento particular só pode ser outorgada por quem 

possa firmá-la. Em sendo analfabeto o mandante, é necessário que o mandato seja formalizado por instrumento público 

(art. 654 do CC c/c com o art. 38 do CPC).Esse tipo de irregularidade conduz à extinção do processo.Os benefícios da 

Lei 1060/50 não se estendem a outras isenções senão aquelas listadas nos incisos do art. 3º. Desta forma, concedo o 

prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o autor regularize sua representação processual.Se não regularizada, 

venham os autos conclusos para extinção.Intime-se. 

 

2008.61.14.005325-6 - FRANCISCA ROSIMEIRE ALVES DINIZ DOCA E ELTON DINIZ DA SILVA(SP186601 - 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 
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2008.61.14.006211-7 - JOSE LUIZ DA SILVA MARTINS E HELENICE AMARAL MARTINS(SP193142 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me 

para apreciar o pedido de tutela após a apresentação da contestação, ante o caráter satisfativo do pedido nesta fase 

processual. Cite-se, com os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, que ora concedo.Intime-se.  

 

2008.61.14.006598-2 - CELIA MITIKO SATO(SP237615 - MARCELO RAHAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 47 como emenda à inicial, devendo a parte autora fornecer cópia para instrução da 

contrafé.Sem prejuízo, providencie a parte autora novo aditamento à inicial, devendo constar, expressamente, o(s) 

número(s) da(s) conta(s) poupança(s) objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006623-8 - ELIANA DA CONCEICAO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.006917-3 - DOUGLAS RODRIGUES DE ARAUJO E SABRINA ALVES DE ARAUJO E WILSON 

ALVES DE ARAUJO E WILSON ALVES DE ARAUJO(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao lapso de tempo decorrido desde a publicação do despacho de fls. 37, concedo aos autores o prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2008.61.14.007084-9 - RAIMUNDO PINTO SEVERO(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra o autor integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.007175-1 - INGRID KAROLINE LOPES DO NASCIMENTO(SP107999 - MARCELO PEDRO 

MONTEIRO E SP211806 - LUCIANO DE ALMEIDA PERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2008.61.14.007228-7 - OLGA COZIM BERTONI(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 59 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2008.61.14.007311-5 - JOSEFA CARDOSO DA SILVA(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.007451-0 - MARLENE DA SILVA NOVA(SP026041 - PERCILIA PELOSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, oficie-se à OAB/SBC, para que indique advogado dativo para defender os interesses da autora, 

devidamente inscrito no Cadastro de Advogados da Asistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal, para que possa 

receber seus honorários ao final da demanda.Int. 

 

2008.61.14.007604-9 - JOSE GUILHERME DE SOUSA FILHO(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2008.61.14.007684-0 - JOSE HENRIQUE SOBRINHO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.007768-6 - OSMIRA AGDA DE OLIVEIRA E LARYSSA AGDA ALCANTARA(SP187957 - EUGENIO 

ANTONIO CAPEL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.007791-1 - TARCISO LUIZ DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Int. 
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2008.61.14.007849-6 - FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA FERNANDES E IRENE RODRIGUES 

FERNANDES(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.007933-6 - RITA NASCIMENTO DA SIVLA(SP204518 - JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.007945-2 - MARIA FAUSTINO CENEDELLA(SP190839 - ALETÉIA COSTA DA ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008057-0 - CONCEICAO APPARECIDA DE SOUZA DE NANI(SP214479 - CAROLINA APARECIDA 

PARINOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008058-2 - NAIR ELIAS CHIAPESAN(SP265763 - ITAMAR MESSIAS RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008068-5 - APARECIDA BARON TORRES(SP218176 - SONIA MARIA TORRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008090-9 - PAULO SERGIO MELCHERT MARQUES(SP028371 - ANTONIO RUSSO NETO E 

SP173796 - NATASHA DE LIMA RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008107-0 - JOSE MILTON FERREIRA BATISTA(SP215967 - JANAINA LOMBARDI MATHIAS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008108-2 - LUIZ ALVES(SP215967 - JANAINA LOMBARDI MATHIAS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.14.008109-4 - MARIA JOSE PASQUOTTO SCHIMIDT E FRANCISCO PASQUOTTO E MARIA EUNICE 

DE AZEVEDO PASQUOTTO E VALTER PASQUOTTO E LIDIA BROCA MAZER PASQUOTTO E MARIO 

DONIZETI PASQUOTTO(SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000033-5 - BENEDITA CONCEICAO MARTINS(SP096797 - TANIA CRISTINA MARTINS NUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000267-8 - MEIRE DE SOUZA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.000337-3 - ELAINE ALVES SALAMONI(SP258303 - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E ELEN ALVES SALAMONI 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.000347-6 - JOSE EUDO CLEMENTINO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000380-4 - SANDRO VAZ DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000431-6 - MARIA AUXILIADORA GONCALVES DA SILVA(SP213154 - DANIELA TEIXEIRA 

RODRIGUES CAPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000467-5 - GIOVANNI LUIZ SOMMARIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000469-9 - CARLOS ODAIR DA SILVA(SP136190 - GLAUCIA EUNICE JOVITO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho retro, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.000721-4 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - 

SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.001270-2 - MARTINA MARIA DA SILVA SANTOS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 18/21 - Esclareçam os peticionários se todos os advogados constituídos às fls. 05 renunciaram ao mandato 

outorgado pela autora, juntando-se os comprovantes necessários. Int. 

 

2009.61.14.001281-7 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 49/50 - Esclareça a parte autora o pedido de desistência, tendo em vista que o processo mencionados à fl. 50 tem 

partes diversas a este, tratando-se de assunto previdenciário.Int. 

 

2009.61.14.001775-0 - VITALINA OLIVEIRA DE SOUZA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002196-0 - MARIA NAZARE BARBOSA DE ARAUJO(SP192566 - DIRCE MARIA CARDOSO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E CLEBER ARAUJO PEREIRA 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002324-4 - JOSE ROBERTO BANIN(SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as cópias juntadas às fls. 20/ 21 verso, esclareça o autor a propositura do presente feito, sob pena de 

extinção. Intime-se. 

 

2009.61.14.002365-7 - WAGNER MACHADO DE BARROS(SP187608 - LEANDRO PICOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002504-6 - OLGA COZIM BERTONI(SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora a interposição da presente ação, face à existência da Ação nº 2008.61.14.007228-7, emtrâmite 

perante esta Vara.Int. 

 

2009.61.14.002514-9 - MARIA APARECIDA POMBAL DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002549-6 - YOKI ALIMENTOS S/A(SP100809 - REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E INSTITUTO DE METROLOGIA E 

QUALIDADE DE MATO GROSSO - IMEQ MT 

O IMEQ, entidade estadual, ainda que exerça atos executórios de fiscalização por delegação do INMETRO, não possui 

legitimidade passiva ad causam para em nome próprio integrar o feito que discute a legalidade do débito objeto da 

autuação, cujo interesse jurídico e econômico é exclusivo do INMETRO.Assim, a parte autora deverá aditar a inicial, 

retificando o pólo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.002552-6 - YOKI ALIMENTOS S/A(SP100809 - REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
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METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E INSTITUTO DE METROLOGIA E 

QUALIDADE DE MATO GROSSO - IMEQ MT 

O IMEQ, entidade estadual, ainda que exerça atos executórios de fiscalização por delegação do INMETRO, não possui 

legitimidade passiva ad causam para em nome próprio integrar o feito que discute a legalidade do débito objeto da 

autuação, cujo interesse jurídico e econômico é exclusivo do INMETRO.Assim, a parte autora deverá aditar a inicial, 

retificando o pólo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.002576-9 - ADELIA TAVARES PEIXOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Tendo em vista que a demandante está recebendo seu benefício, ainda que em valor menor que o pretendido, não 

vislumbro, por ora, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Cite-se com os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, que ora concedo. Intime-se. 

 

2009.61.14.002577-0 - MARIA LUSINETE ESTIMA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002607-5 - ZIUMAR FRUTUOSO DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002609-9 - MAURICIO DA SILVA(SP190560 - ADRIANA PARIZIANI GOUVEIA E SP104084 - 

LOURDES BIONDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A Justiça Federal é absolutamente incompetente para o presente feito, haja vista buscar o Autor a concessão de 

aposentadoria por invalidez em razão de auxílio por acidente de trabalho, matéria de origem acidentária, fazendo incidir 

o art. 109, I, da Constituição Federal.Posto isso, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Jutiça 

Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo, para onde deverão os autos ser remetidos, com nossas homenagens, 

cautelas de estilo e devida baixa na ditribuição.Intime-se. 

 

2009.61.14.002610-5 - GERSON CHICRI SABBAG(SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante das cópias de fls. 28/37, esclareça a parte autora a propositura da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.002613-0 - CIRIACO MOREIRA SOUZA(SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Lançando mão de procedimento de jurisdição voluntária, formula a parte requerente pleito fundamentado em evidente 

litígio, visto restar subentendido que a CEF estaria recusando o levantamento de FGTS pleiteado.Em assim sendo, 

mostra-se descabida a simples formulação de requerimento de expedição de alvará judicial, in casu direcionado a, tão 

somente, possibilitar à parte requerente o levantamento de valores depositados em nome do titular, conforme Lei nº 

6.858/80.Há efetiva lide, cuja solução não pode ser dada nos estreitos limites de simples requerimento de alvará 

judicial, afigurando-se inadequada a via processual eleita, de sorte que deveria o interessado valer-se das vias ordinárias 

em busca de seu direito.Entretanto, por medida de economia processual, determino a conversão do rito, passando o 

processo a desenvolver-se segundo o procedimento ordinário.Ao SEDI para as providências cabíveis, reautuando-

se.Após, providencie a parte autora, em 10 (dez) dias, a emenda da inicial, promovendo as alterações legais decorrentes 

da conversão ora determinada, bem como a contrafé necessária à citação da CEF, sob pena de extinção. Concedo os 

benefícios da gratuidade judiciária.Int. 

 

2009.61.14.002624-5 - ANTONIO CARLOS GIMENES(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das cópias juntadas às fls. 15/18, esclareça a parte autora a propositura da presente ação, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.002649-0 - MARIO BERNARDINO DE SENA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002669-5 - SOLANGE TEIXEIRA SVANCI E HUMBERTO SVANCI NETO(SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O presente feito foi distribuído originariamente à 1ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São Bernardo do 

Campo/SP, sendo redistribuído a este Juízo em 20.04.2009, em virtude da decisão de fls. 22 e verso, na qual aquele D. 

Juízo declinou da competência em favor da Justiça Federal.Lançando mão de procedimento de jurisdição voluntária, 

formula a parte requerente pleito fundamentado em evidente litígio, visto restar subentendido que a CEF estaria 
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recusando o levantamento de FGTS e PIS pleiteados.Em assim sendo, mostra-se descabida a simples formulação de 

requerimento de expedição de alvará judicial, in casu direcionado a, tão somente, possibilitar à parte requerente o 

levantamento de valores depositados em nome do titular, conforme Lei nº 6.858/80.Há efetiva lide, cuja solução não 

pode ser dada nos estreitos limites de simples requerimento de alvará judicial, afigurando-se inadequada a via 

processual eleita, de sorte que deveria o interessado valer-se das vias ordinárias em busca de seu direito.Entretanto, por 

medida de economia processual, determino a conversão do rito, passando o processo a desenvolver-se segundo o 

procedimento ordinário.Ao SEDI para as providências cabíveis, reautuando-se.Após, providencie a parte autora, em 10 

(dez) dias, a emenda da inicial, promovendo as alterações legais decorrentes da conversão ora determinada, bem como a 

contrafé necessária à citação da CEF, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.002671-3 - LUIZ DESTRO NETO(SP119096 - GENTIL APARECIDO PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002674-9 - JOANA DARC FERREIRA DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002692-0 - PAULO JOSE DE FRANCA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002697-0 - IOLANDA VITORIO BACCARIN(SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS E 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para apreciar a tutela após a contestação. 

Cite-se. 

 

2009.61.14.002714-6 - ANTONIO JOSE ONOFRE(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002737-7 - MARIA DE FATIMA MATOS DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002739-0 - CLEUSA MARIA VIEIRA MENDES(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A Justiça Federal é absolutamente incompetente para o presente feito, haja vista buscar o Autor a concessão de 

benefício de auxílio por acidente de trabalho, matéria de origem acidentária, fazendo incidir o art. 109, I, da 

Constituição Federal.Posto isso, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Jutiça Estadual da 

Comarca de São Bernardo do Campo, para onde deverão os autos ser remetidos, com nossas homenagens, cautelas de 

estilo e devida baixa na ditribuição.Intime-se. 

 

2009.61.14.002744-4 - JOSELITO MOTA DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das cópias de fls. 42/45, esclareça a parte autora a propositura da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.002755-9 - CARVINO DO NASCIMENTO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O(s) autor(es) devera(ão) apresentar declaração de que não pode(m) arcar com as despesas e custas processuais sem 

privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções decorrentes da gratuidade 

judiciária, formulado na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.002756-0 - MIGUEL PEREIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, o autor deverá apresentar declaração de que não pode arcar com as despesas e custas processuais sem 

privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções decorrentes da gratuidade 

judiciária, formulado na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias.Sem prejuízo, é dever do Juiz conhecer de ofício, em 

qualquer tempo ou grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação (art. 267, 3º, do CPC).Neste sentido, no meu 

entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, necessário que a parte 

autora apresente comprovação de prévio requerimento administrativo junto ao INSS ou de que teria este se negado a 
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protocolizar o seu pedido, salvo nos casos em que a negativa da Autarquia ao pleito já é notória, como por exemplo, nos 

recentes casos de revisão do IRSM, do IGP-DI ou das cotas de pensão. Não se trata aqui de exigência de esgotamento 

da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de resistência a pretensão que o segurado (a) entende 

legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse agir através de um processo judicial.Isso posto, 

apresente a parte autora, no prazo de 60 dias, a comprovação do prévio requerimento administrativo ou da negativa do 

INSS em protocolar o seu pedido, sob pena de extinção do processo. Int.  

 

2009.61.14.002759-6 - MARIA OSVALDINA PARADA PRIETO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA PARCIALMENTE DEFERIDA. 

 

2009.61.14.002779-1 - VALDERI LEOCADIO RABELO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002790-0 - GERSON ALVES DE ARAUJO(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora deverá aditar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, preenchendo os requisitos do 

artigo 282, II do CPC, considerando que não mencionou em face de quem propõe a presente ação.Int. 

 

2009.61.14.002799-7 - JOSE APARECIDO LEAL(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002803-5 - ANANIAS DA CONCEICAO MOTA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INDEFERIDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

 

2009.61.14.002814-0 - KLEBER NELSON DE OLIVEIRA ALVAREZ E ROBERTO MENDES PENHA(SP253710 - 

OLIVIA GORETTI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OSCAR ANTONIO RUELA 

Tendo em vista a relação de prevenção do SEDI às fls. 215, bem como as cópias de fls. 38/155 e 195/204, verifico 

haver relação de prevenção destes autos com o de nº 2006.61.00.021976-1.Assim, remetam-se os autos à Justiça Federal 

de São Paulo para distribuição por dependência ao processo nº 2006.61.00.021976-1, pertencente à 9ª vara federal 

cível.Int. 

 

2009.61.14.002817-5 - ROBERTO KNYSAK(SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI E SP167571 - REGIS 

ALESSANDRO ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das cópias juntadas às fls. 19/24, esclareça a parte autora a propositura da presente ação, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.002837-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MEXTRA ENGENHARIA 

EXTRATIVISTA DE METAIS LTDA 

Fls. 274: Verifico não haver relação de prevenção entre este e os feitos elencads às fls. 274, tendo em vista tratar-se de 

pedidos e objetos distintos. Cumpra-se o despacho de fls. 273 in fine. Intime-se. 

 

2009.61.14.002839-4 - REGINALDO CARDOSO ARAUJO(SP109792 - LEONOR GASPAR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002841-2 - ROBERTO FERREIRA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002871-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA(SP244129 - ELISABETE SANTOS DO 

NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002877-1 - LINO DE SOUZA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002878-3 - VALDIRA DAMASCENO PEREIRA E HONORINA DAMASCENO PEREIRA(SP031526 - 

JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação (art. 267, 

3º, do CPC). Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de 

interesse de agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de prévio requerimento administrativo junto ao 

INSS ou de que teria este se negado a protocolizar o seu pedido, salvo nos casos em que a negativa da Autarquia ao 

pleito já é notória, como por exemplo, nos recentes casos de revisão do IRSM, do IGP-DI ou das cotas de pensão. Não 

se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de 

resistência a pretensão que o segurado (a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse 

agir através de um processo judicial.Isso posto, apresente a parte autora, no prazo de 60 dias, a comprovação do prévio 

requerimento administrativo ou da negativa do INSS em protocolar o seu pedido, sob pena de extinção do processo. Int.  

 

2009.61.14.002902-7 - JOANA DARC ALVES BEZERRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002905-2 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.002923-4 - GERALDO MARIA DA SILVA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para apreciar a tutela após a contestação. 

Cite-se. 

 

2009.61.14.002949-0 - MANOEL INACIO DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição.Encaminhem-se os autos ao SEDI para retitficar o nome do autor, 

conforme documentos de fls. 08.O autor deverá apresentar declaração de que não pode arcar com as despesas e custas 

processuais sem privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções 

decorrentes da gratuidade judiciária, formulado na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.14.002954-4 - APARECIDO DE OLIVEIRA(SP260525 - MARA DE OLIVEIRA BRANT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O presente feito foi distribuído originariamente à 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São Bernardo do 

Campo/SP, sendo redistribuído a este Juízo em 04/05/2009, em virtude da decisão de fls. 19 , na qual aquele D. Juízo 

declinou da competência em favor da Justiça Federal.Lançando mão de procedimento de jurisdição voluntária, formula 

a parte requerente pleito fundamentado em evidente litígio, visto restar subentendido que a CEF estaria recusando o 

levantamento de FGTS e PIS pleiteados.Em assim sendo, mostra-se descabida a simples formulação de requerimento de 

expedição de alvará judicial, in casu direcionado a, tão somente, possibilitar à parte requerente o levantamento de 

valores depositados em nome do titular, conforme Lei nº 6.858/80.Há efetiva lide, cuja solução não pode ser dada nos 

estreitos limites de simples requerimento de alvará judicial, afigurando-se inadequada a via processual eleita, de sorte 

que deveria o interessado valer-se das vias ordinárias em busca de seu direito.Entretanto, por medida de economia 

processual, determino a conversão do rito, passando o processo a desenvolver-se segundo o procedimento ordinário.Ao 

SEDI para as providências cabíveis, reautuando-se.Após, providencie a parte autora, em 10 (dez) dias, a emenda da 

inicial, promovendo as alterações legais decorrentes da conversão ora determinada, bem como a contrafé necessária à 

citação da CEF. Concedo os benefícios da gratuidade judiciária.Int. 

 

2009.61.14.003010-8 - JOSE MARIANO DE SOUZA FILHO(SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS E 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.003015-7 - VAGNER LAURINDO PAULINI(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.003030-3 - MARTINHO NETO DE ALMEIDA(SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Regularize o autor sua petição incial nos termos do art. 282, inciso V atribuindo valor à causa , no prazo de 10 (dez) 

dias. 2) Após,tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 3) Intimem-se. 

 

2009.61.14.003039-0 - VALDEMAR AUGUSTO DE SOUZA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 
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2009.61.14.003049-2 - DAMIAO GUERRA DE OLIVEIRA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 

 

2009.61.14.003067-4 - FRANCISCO NOBUO ARAKI(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O(s) autor(es) devera(ão) apresentar declaração de que não pode(m) arcar com as despesas e custas processuais sem 

privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções decorrentes da gratuidade 

judiciária, formulado na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.003070-4 - CLEVERANDA DE JESUS DA PAIXAO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação (art.267, 

3º, do CPC).Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de 

interesse de agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de prévio requerimento administrativo junto ao 

INSS ou de que teria este se negado a protocolizar o seu pedido, salvo nos casos em que a negativa da Autarquia ao 

pleito já é notória, como por exemplo, nos recentes casos de revisão do IRSM, do IGP-DI ou das cotas de pensão.Não 

se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de 

resistência a pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse 

agir através de um processo judicial.Isso posto, apresente a parte autora, no prazo de 60 dias, a comprovação do prévio 

requerimento administrativo ou da negativa do INSS em protocolar o seu pedido, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.61.14.003071-6 - ENEIAS JOSE DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O(s) autor(es) devera(ão) apresentar declaração de que não pode(m) arcar com as despesas e custas processuais sem 

privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções decorrentes da gratuidade 

judiciária, formulado na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.003098-4 - NIVALDO MOTTA JUNIOR(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação (art.267, 

3º, do CPC).Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de 

interesse de agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de prévio requerimento administrativo junto ao 

INSS ou de que teria este se negado a protocolizar o seu pedido, salvo nos casos em que a negativa da Autarquia ao 

pleito já é notória, como por exemplo, nos recentes casos de revisão do IRSM, do IGP-DI ou das cotas de pensão.Não 

se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de 

resistência a pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse 

agir através de um processo judicial.Isso posto, apresente a parte autora, no prazo de 60 dias, a comprovação do prévio 

requerimento administrativo ou da negativa do INSS em protocolar o seu pedido, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.61.14.003103-4 - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA PARCIALMENTE DEFERIDA. 

 

2009.61.14.003133-2 - CICERO VIANA DE ARAUJO(SP094102 - OSNY DA SILVA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o termo de enventual prevenção acostado às fls. 11 , bem como as cópias de fls. 12/19, esclareça o autor 

a propositura do presente feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2009.61.14.003142-3 - JOAO MANUEL DA SILVA GASPAR(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.  

 

2009.61.14.003153-8 - LUIZA CLEUZA CAMPOS(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.  

 

2009.61.14.003154-0 - BENEDITA APARECIDA BARGA ROLDI(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA INDEFERIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1115/1285 

 

2009.61.14.003172-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP194347 - ANDRÉ 

FIGUEREDO SAULLO) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Cite-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.14.002929-5 - CONJUNTO HABITACIONAL 21 DE ABRIL - EDIFICIO SABARA II(SP154862 - LUIZ 

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/06/2009, às 14:00 horas.Cite-se e intime-se a 

ré.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.14.004990-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.002585-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) X JAIME PINTO TEIXEIRA(SP117354 

- IARA MORASSI LAURINDO E SP119189 - LAERCIO GERLOFF E SP109603 - VALDETE DE MORAES E 

SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA E SP103781 - VANDERLEI BRITO) 

Face ao lapso temporal transcorrido desde a publicação do despacho retro, concedo ao excepto o prazo de 05 (cinco) 

dias.Int. 

 

2009.61.14.000176-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.006356-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X FRANCISCO 

CARLOS DE JESUS DURAES(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO E SP276762 - 

CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) 

Por tais motivos, declino, de ofício, da competência em favor de uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal de 

São Paulo, para onde deverão os autos ser remetidos com nossas homenagens, adotando-se as cautelas de estilo e 

promovendo-se a necessária baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.14.002729-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.000865-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NAIR MARTINS GODOY(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) 

Dê-se vista ao excepto para resposta, no prazo legal. Int.  

 

2009.61.14.002730-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001996-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REINALDO TADEU COSTA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) 

Dê-se vista ao excepto para resposta, no prazo legal. Int.  

 

2009.61.14.002731-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001987-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) X HELIO BARBOSA DA 

SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

Dê-se vista ao excepto para resposta, no prazo legal. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.14.007380-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.001128-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E 

SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X RAFAEL DA SILVA FREDERICO E 

BERNARDETE ARACI PIERROTTI FREDERICO(SP182495 - LIVANDRO RODRIGUES) 

Isso posto, considerando que no presente caso concreto o valor da causa não foi fixado corretamente no valor do 

contrato, ACOLHO a presente impugnação para fixar o valor da causa em R$ 87.630,05 (oitenta e sete mil, siscentos e 

trinta reais e cinco centavos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1568 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1116/1285 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2006.61.06.003722-5 - MARIO CORREA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos, Junte o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, a planilha de cálculo anexo, citada no item 4 de fl. 277, visto não ter 

sido juntada. Juntada aludida planilha, cite-se o INSS para oposição ou não de embargos. Após, manifeste-se o MPF 

eventual interesse na execução do julgado. Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4379 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.06.011119-6 - SEBASTIAO OSVALDO OLIVEIRA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor de fls. 258/261. Considerando o indeferimento do efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, 

cumpra-se a determinação de fl. 246, expedindo-se a solicitação de pagamento e venham os autos conclusos para 

sentença. Intime(m)-se.  

 

2006.61.06.001056-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.005468-8) IONI 

GOMES(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a decisão proferida pelo Eg. TRF 3ª Região (fls. 260/263), aguardando-se o decurso do prazo. Intime-se. 

 

2006.61.06.008058-1 - ALDENISE ISABEL DE JESUS COSTA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 126/128: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Cumpram-se as determinações de fls. 104 

e 123, expedindo-se as solicitações de pagamento e, após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

2006.61.06.010146-8 - IRENE NUNES OLIVERIO(SP071127B - OSWALDO SERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Abra-se vista às partes da carta precatória de fls. 111/123 e para apresentação de memoriais, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor, sob pena de preclusão.Com as alegações, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.06.010713-6 - JOAO RIBEIRO(SP093438 - IRACI PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Informe o autor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, se cumpriu as providências determinadas no v. acórdão de fls. 

43/44.Transcorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s) sem manifestação ou caso não seja(m) cumprida(s) a(s) 

determinação(ões), certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.61.06.002107-6 - GERACINA APARECIDA DA SILVA LINDIN(SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 59: Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique a pertinência da prova testemunhal requerida, 

trazendo aos autos o rol das testemunhas a serem ouvidas, sob pena de preclusão. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.002108-8 - ALCIDES CORREIA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que cumpra a determinação de fl. 52, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.No silêncio, 

prossiga-se com o andamento normal do feito.Intime-se. 

 

2007.61.06.002166-0 - GERALDO GIOVANINI - INCAPAZ(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E SP079736 - 

JOAO DOMINGOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127/131: Conforme já observado na decisão de fl. 100, no que se refere à competência deste Juízo o presente feito 

se encontra supenso em razão da interposição do agravo de instrumento interposto pelo próprio autor. Não se trata, 

como afirmado na petição em análise, de conflito de competência.Por outro lado, no que toca à condução do feito pelo 

magistrado titular da Vara, a suspensão do andamento do processo decorre da interposição da exceção de suspeição nº 

2006.61.06.005030-8, referente à ação cautelar nº 2006.61.06.003747-0, em apenso. A exceção se encontra pendente de 

julgamento na segunda instância. Se a parte argui a suspeição do magistrado para a condução da ação cautelar, por 
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decorrência lógica tal suspeição se estende também à ação principal. Por conseguinte, mesmo que a pendência do 

julgamento do agravo interposto, decorrido o prazo de um ano, não obste o seguimento do feito, a teor do artigo 265, 

parágrafo 5º, do CPC, a existência de exceção de suspeição ainda não decidida impõe a suspensão do andamento do 

processo, nos termos do artigo 306 do mesmo Código. Frise-se que a pendência de exceção de suspeição não é alcançda 

pelo disposto no artigo 265, paráfrafo 5º. Aplica-se ao caso em tela o parágrafo 4º da norma em questão, que por sua 

vez nos remete ao disposto nos artigos 304 a 306 do Código. Vê-se, desta forma, que o julgado citado pelo autor não se 

aplica à hipótese dos autos.Consideradas as ponderações acima, o disposto no artigo 306 do Código de Processo Civil, 

bem como o pedido expresso de prosseguimento do feito neste Juízo (nada obstante a pendência de agravo de 

instrumento no qual a parte autora pretende o retorno do feito à 1ª Vara desta subseção), antes de apreciar o pedido 

formulado, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça se o pedido de fls. 127/131 implica na 

desistência da exceção de suspeição.Intime-se.  

 

2007.61.06.002918-0 - LOURDES CASTILHO BOTARO(SP113902 - ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE 

LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a determinação de fl. 105, expedindo-se a solicitação de pagamento dos honorários arbitrados. Abra-se vista 

às partes para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro à autora. Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal e retornem conclusos para sentença. Intime-se.  

 

2007.61.06.006703-9 - EUNICE MADALENA MUCHERONE DE AGOSTINHO(SP045606 - JAYME CILLAS DE 

AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da espécie do benefício indeferido (decisão de fl. 10), comprove o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o 

requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, objeto deste feito, ou a recusa 

expressa do réu em protocolar o pedido.Decorrido o prazo acima fixado, certifique-se o ocorrido, vindo me os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.06.007041-5 - MARTHA SERRADILHA CAVALCANTI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E GISETTE DIAS DA SILVA(SP091440 - SONIA MARA 

MOREIRA) 

Vistos em inspeção. Fl. 139: Tendo em vista que a litisdenunciada, citada por edital, não se manifestou, nos termos do 

artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, nomeio a Dra. Sonia Mara Moreira, curadora especial da mesma. 

Intime-se a referida advogada da presente nomeação e para que apresente contestação, especificando, se o caso, as 

provas que pretende produzir. Após, abra-se vista ao INSS para que cumpra a determinação de fl. 105 e, em seguida, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos.Intimem-se.  

 

2007.61.06.007705-7 - BRASIL JOSE MONTEIRO(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Verifico que o(a) autor(a) e as testemunhas residem na Comarca 

de Olímpia/SP. Depreque-se o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a inquirição das testemunhas. Intimem-se.  

 

2007.61.06.007764-1 - MARIA APARECIDA NANTES DE SOUZA(SP209537 - MIRIAN LEE E SP227006 - 

MARCIA REGINA PEREIRA DA SILVA E SP238115 - JOSIANE RENATA DOS SANTOS E SP243916 - FLAVIO 

RENATO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se com 

vista às partes das fls. 98/105. 

 

2007.61.06.008949-7 - CREUZA ALVES VITORIO(SP218910 - LUCIANA DE MARCO BRITO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Abra-se vista às partes da carta precatória de fls. 194/207 e para apresentação de memoriais, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro à autora, sob pena de preclusão.Com as alegações, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.06.010481-4 - ANTONIO BOSCAINE(SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES E SP224958 - LUIS 

FERNANDO PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Abra-se vista às partes da carta precatória de fls. 126/142 e para apresentação de memoriais, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor, sob pena de preclusão.Com as alegações, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.06.011095-4 - IVONE LAURINDO CORREA(SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA 

COLEBRUSCO E SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E SP259443 - LIVIA CRISTINA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Intime-se a testemunha arrolada à fl. 73, da audiência designada à fl. 66.Ciência ao INSS.Intimem-

se. 
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2008.61.06.001739-9 - DERALDO DE OLIVEIRA NETO(SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Verifico que o autor e as testemunhas 

residem na cidade de Guaraci, pertencente à Comarca de Olímpia/SP. Depreque-se o depoimento pessoal do autor e a 

inquirição das testemunhas. Intimem-se.  

 

2008.61.06.001991-8 - LUIS APARECIDO SANTINHO - INCAPAZ(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA E 

SP227121 - ANTONIO JOSE SAVATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a determinação de fl. 71, expedindo-se a solicitação de pagamento dos honorários arbitrados. Abra-se vista 

às partes para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor. Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal e retornem conclusos para sentença. Intime-se.  

 

2008.61.06.002367-3 - CELIA APARECIDA PEREIRA LOPES(SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes.Tendo em vista que a autora e as testemunhas por ela arroladas 

residem na comarca de Monte Aprazível, depreque-se seu depoimento pessoal e a inquirição das referidas testemunhas. 

Após, será designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelo INSS à fl. 63. Intimem-se.  

 

2008.61.06.006118-2 - MADALENA DA COSTA FERREIRA(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E SP283047 - 

HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Abra-se vista às partes da carta precatória de fls. 73/83 e para apresentação de memoriais, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro à autora, sob pena de preclusão. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e 

venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006322-1 - MIGUEL NEVES DE AZEVEDO(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se com 

vista ao autor dos cálculos de fls. 67/80, conforme fl. 64. 

 

2008.61.06.008266-5 - MARCOS ANTONIO GONCALVES DE MELO(SP155351 - LUCIANA LILIAN 

CALÇAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o requerido pelo INSS às fls. 46/59.Oficie-se à Prefeitura Municipal de Araçariguama/SP, no endereço fornecido 

à fl. 53, para que informe, detalhadamente, os valores dos salários pagos ao autor no período de outubro/2003 a 

janeiro/2005, bem como as datas em que as contribuições previdenciárias foram pagas, encaminhando a este Juízo 

cópias das guias GPS, com as datas autenticadas desses recolhimentos.Ainda, oficie-se ao Banco Bradesco (fl. 53), para 

que informe quem recebeu o benefício previdenciário nº 124406788-9, no período de outubro/2003 a janeiro/2005, 

juntando o comprovante de identificação do recebedor e eventual autorização do titular do benefício para esse 

recebimento.Com as respostas, abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor e, após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.06.008333-5 - LOURDES RODRIGUES CARLOS(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.008439-0 - NAILZA DA SILVA BALTAZAR(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Cumpra-se a determinação de fl. 123, dando-se vista às partes de fl. 129 e, após, expeça-se a 

solicitação de pagamento e venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008727-4 - ANESIO ALVES(SP149109 - EDILSON CESAR DE NADAI E SP198091 - PRISCILA 

CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Oficie-se ao INSS, visando à remessa de cópia integral do procedimento administrativo NB 

502618944-6, inclusive com todas as cópias do recurso apresentado ao CRPS- Conselho de Recurso da Previdência 

Social.Com a juntada, abra-se vista às partes e venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.009129-0 - JOAQUIM SATURNINO MESQUITA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.009316-0 - FRANCISCO DE SOUZA E MARIA JOSE DA SILVA SOUZA(SP232726 - JUCIENE DE 

MELLO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.009405-9 - DEBORA SGNORINI DE ANGELO E KALYSON SGNORINI DE ANGELO MACEDO - 

INCAPAZ E KEISE GABRIELA SGNORINI DE ANGELO MACEDO - INCAPAZ(SP258137 - FLORINDA MARLI 

CAIRES E SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E SP163187E - VALTER JOÃO NUNES CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a emenda à inicial de fl. 32. Anote-se.Ao SEDI para retificação do valor da causa, conforme fl. 32, bem como 

para a inclusão no pólo ativo dos menores Kalyson Sgnorini de Ângelo Macedo e Keise Gabriela Sgnorini de Ângelo 

Macedo, representados por Débora Sgnorini de Ângelo. Após, aguarde-se o cumprimento integral do contido no item a 

de fl. 28, bem como o decurso do prazo para o cumprimento da determinação de fls. 21/29, no que se refere à 

comprovação do indeferimento administrativo.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.06.009778-4 - ANTONIO CIAMPONE NETO(SP224958 - LUIS FERNANDO PAULUCCI E SP225227 - 

DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.011035-1 - BRUNO CESAR BUANI(SP239471 - PRISCILA APARECIDA ZAFFALON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.011054-5 - ALVARO FINATI(SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.011490-3 - ALINE LINARA PIETRONTE - INCAPAZ(SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA E 

SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fl. 74, que noticia a conversão do Agravo de Instrumento para a forma retida, abra-se vista 

ao agravado para resposta, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, retornem os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.012096-4 - SUELI APARECIDA DE CARVALHO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO 

DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.63.14.000704-7 - VALTER FONSECA(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Ciência às partes da redistribuição. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.06.011530-7 - IGOR HENRIQUE PAULINO DA CRUZ - INCAPAZ(SP123408 - ANIS ANDRADE 

KHOURI E SP023371 - MARIA JOSE DE LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se com 

vista às partes das fls. 106/109 e 111/115, conforme fl. 100. 

 

2008.61.06.002678-9 - ABEL CANDIDO DA SILVA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Verifico que o(a) autor(a) e as testemunhas residem na Comarca 

de Olímpia/SP. Depreque-se o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a inquirição das testemunhas. Intimem-se.  

 

2008.61.06.004050-6 - IGNEZ COMUNHAO DA SILVA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se com 

vista à autora de fl. 75: testemunha Messias Antonio Lopes não intimada da audiência, por ter recusado o recebimento 

da carta de intimação. 
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2008.61.06.004523-1 - JOSE MORELO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Verifico que o autor e as testemunhas 

residem na Comarca de Olímpia/SP. Depreque-se o depoimento pessoal do autor e a inquirição das testemunhas. 

Intimem-se.  

 

2008.61.06.006256-3 - MARIA TEREZA BATISTA DE ALMEIDA(SP198091 - PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Verifico que o(a) autor(a) e as testemunhas residem na Comarca 

de Olímpia/SP. Depreque-se o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a inquirição das testemunhas. Intimem-se.  

 

2008.61.06.006265-4 - APARECIDA TONON SANTANA(SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E 

SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006476-6 - GILMAR FERNANDO MESANINI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fl. 74: Indefiro a produção da prova oral, eis que desnecessária ao deslinde do feito.Intime(m)-se. 

Decorrido o prazo para eventual recurso, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.06.008607-5 - LUZIA ROMANI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO 

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.008955-6 - ANTONIO FERRAZ(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E 

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2008.61.06.010588-4 - DIOGO ALONSO MANSANO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.06.003747-0 - GERALDO GIOVANINI - REPRESENTADO E CARMELITA CALDEIRA DA SILVA 

GIOVANINI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2007.61.06.002166-0, em 

apenso.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4390 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.06.004328-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.003263-0) JERONIMA 

APARECIDA NALINI MORA E CELSO ROBERTO MORA(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) E APEMAT CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno os autores, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos às requeridas, pró-rata.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.002512-4 - RUAN CEZAR BATISTA ALMEIDA - INCAPAZ E TAINARA BATISTA ALMEIDA - 

INCAPAZ(SP210605 - AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno as autoras, para os fins dos artigos 

11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 
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advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência 

ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF 

da 3.ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.004094-0 - THEREZA APARECIDA MALVEZZI(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de 

auxílio-doença à autora, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo pericial (fls. 

83/85 - 04/09/2008), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., 

desde a data laudo pericial (fls. 83/85 - 04/09/2008), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se eventuais 

valores pagos administrativamente e/ou por força da tutela antecipada ora concedida.Por outro lado, defiro a tutela 

antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença à 

autora, nos termos da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 

INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida à autora, 

sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente 

infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima da autora, condeno o requerido ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que a autora, beneficiada pelo 

disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Ciência ao MPF. Aplique-se, no que couber e 

não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª 

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento 

COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 60 

(sessenta) diasAutora: THEREZA APARECIDA MALVEZZIBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER 

CALCULADA PELO INSSDIB: 04.09.2008CPF: 085.454.558-10P.R.I.C. 

 

2007.61.06.004316-3 - ANTONIO GONCALVES E ANAILTON FERNANDES RODRIGUES E JOSE ALVES DE 

LIMA FILHO E MARILDA AGRELLI GUIZO(SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, a) julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com relação aos autores ANAILTON 

FERNANDES RODRIGUES, JOSÉ ALVES DE LIMA FILHO e MARILDA AGRELLI GUIZO, nos termos do artigo 

269, inciso III, do CPC, na forma da fundamentação acima, em relação aos expurgos inflacionários. b) julgo 

parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao FGTS do autor ANTÔNIO 

GONÇALVES, a diferença de correção monetária referente ao PLANO VERÃO (janeiro de 1989 - 42,72%) e PLANO 

COLLOR I (abril de 1990 - 44,80%), no valor de R$ 612,92, em 25 de junho de 2008 (fls. 139/147), na forma da 

fundamentação acima, deduzindo-se a correção monetária anteriormente aplicada. Os juros aplicáveis serão aqueles 

devidos na conta fundiária (3% ao ano), devidos desde a data em que os valores deveriam ter sido creditados na conta 

do FGTS,c) julgo improcedente o pedido de creditamento dos juros de forma progressiva, em relação aos autores 

ANTÔNIO GONÇALVES, ANAILTON FERNANDES RODRIGUES, JOSÉ ALVES DE LIMA FILHO e MARILDA 

AGRELLI GUIZO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente sentença, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.005856-7 - ELZA DE LIMA FERNANDES E SANTINO FERNANDES(SP133019 - ALESSANDER DE 

OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Condeno os autores, para os fins 

dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei nº. 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à 

requerida.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.005891-9 - JULIO CESAR SILVA FAUSTINO(SP231153 - SILVIA MARA ROCHA DE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) E 

CITIBANK(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA 
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MOURO) 

Dispositivo.Posto isso: a) julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, em relação ao Banco Citibnak S/A, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.b) julgo extinto o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, em relação aos expurgos 

inflacionários, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 

29-C da Lei 8.036/90.Encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão do Citibank do pólo passivo da ação.Aplique-se, 

no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.008895-0 - ANTENOR GUIZELLINI(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta 

vinculada ao FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 01.01.1967 a 30.06.1981, nos termos do 

artigo 13, 3º, da Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se 

os valores já pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do assunto, devendo constar apenas juros - 

FGTS (01.08.01.03), conforme pedido inicial.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto 

no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, incidindo os expurgos reconhecidos pelo referido Provimento, nos 

termos da Resolução 561/2007.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.008899-7 - MARTA LOPES DA SILVA E MARCOS VINICIUS LOPES DE MATOS GUERRA - 

MENOR IMPUBERE(SP152622 - LUCIANA CRISTOFOLO LEMOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de julho de 2009, às 14:00 horas.Intime(m)-se 

as partes e a testemunha André, devendo-se observar em relação a ele o disposto no artigo 412, parágrafo 2º do 

CPC.Abra-se vista aos requerentes da documentação de fls. 166/170.Sem prejuízo, oficie-se à 5º Vara Criminal desta 

Comarca, solicitando informações (certidão de objeto e pé), acerca do procedimento criminal envolvendo os fatos 

noticiados no Inquérito Policial nº 162/06.Ciência ao MPF.Cumpra-se. Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.008963-1 - IEDA APARECIDA VETORAZZO ALVARENGA(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO 

CASTRO E SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar à autora a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 (contas 013.00018363-8 e 

013.00017716-6), considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a pagar, 

sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida.As diferenças 

apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a 

autora, nos termos do art. 475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à autora, condeno a requerida ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos 

reais).Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.009146-7 - JOSE CORREIA SOBRINHO E SONIA MARIA HERCULANO CORREIA(SP130278 - 

MARCIO EUGENIO DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar aos autores a diferença de correção monetária relativa ao mês de abril de 1990 (conta 13.00000474-3), 

considerando o IPC de 44,80%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a pagar, sobre tais 

diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base das respectivas 

contas-poupança, em maio de 1990, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida.As diferenças apuradas deverão ser 

atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para os autores, nos termos do art. 

475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior aos autores, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 
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3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.010032-8 - ANTONIO AVELINO TEODORO(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao 

FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 23.05.1968 a 01.10.1982, nos termos do artigo 13, 3º, da 

Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os valores já 

pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.010035-3 - SEBASTIAO JOSE RIBEIRO(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta 

vinculada ao FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 10.03.1970 a 26.01.1984, nos termos do 

artigo 13, 3º, da Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se 

os valores já pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, incidindo os expurgos reconhecidos pelo referido Provimento, nos termos da 

Resolução 561/2007.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.010897-2 - ALCIDES DE CHRISTO(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS E SP150742 

- GENESIO SILVA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar ao autor a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 (conta 013.00081537-1), 

considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a pagar, sobre tais 

diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva 

conta-poupança, em janeiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida.As diferenças apuradas deverão 

ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros moratórios são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para o autor, nos termos do 

art. 475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior ao autor, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.000239-6 - CLAUDOMIRO MARTINS DE OLIVEIRA(SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 

2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 

3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.001747-8 - MARIA APARECIDA CAIRES RAMOS(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E 

SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a autora, para os fins dos artigos 

11, 2º e 12, ambos da Lei nº. 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência 

ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 
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2008.61.06.001971-2 - CECILIA BLUNDI DOS REIS(SP227928 - RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE E 

SP243375 - ALCIR RAMOS MEIRA JUNIOR E SP253226 - CLEVERSON PENHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL 

SANSONE) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar à autora as diferenças de correção monetária relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (em relação a 

este último, somente os valores inferiores ao bloqueio realizado por força da MP 168, convertida na Lei 

8.024/90),(conta 013.00035281-2) considerando o IPC de 42,72% e 44,80% deduzindo-se eventual valor já creditado a 

mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a 

partir da data-base das respectivas contas-poupança, em fevereiro de 1989 e maio de 1990, observando-se a prescrição 

qüinqüenal acolhida.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam 

devidas. Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia 

da data do trânsito em julgado para a autora, nos termos do art. 475-J, do CPC.Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do 

CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Ciência ao MPF. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, 

o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.003898-6 - HYGINO JOSE MACHADO DE SOUZA(SP229769 - LEANDRO DA SILVA SANTOS E 

SP079731 - MARISA NATALIA BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 

2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que 

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in 

albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este 

feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.004832-3 - JOAQUIM FERREIRA PIRES(SP248210 - LUCAS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL 

SANSONE) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar ao autor as diferenças de correção monetária relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (conta 

13.00010748-6), considerando o IPC de 42,72% e 44,80%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a 

pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base 

das respectivas contas-poupança, em fevereiro de 1989 e maio de 1990, observando-se a prescrição qüinqüenal 

acolhida.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros 

moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito 

em julgado para o autor, nos termos do art. 475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior ao autor, 

condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais).Ciência ao MPF. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.005325-2 - SEBASTIAO CAMILO DE AZEVEDO(SP213028 - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO 

E SP150727 - CHARLES STEVAN PRIETO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao 

FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 01.09.1967 a 30.01.1972, nos termos do artigo 13, 3º, da 

Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os valores já 

pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.006430-4 - SHIRLEY NUMER(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar à autora a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 (conta 00264933-2), considerando o 
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IPC de 42,72%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 

fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas 

monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a autora, nos termos do art. 475-J, do 

CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Ciência ao MPF.Aplique-se, no 

que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido 

in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se 

este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.006529-1 - JUVENAL LOURENCO DA SILVA(SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA 

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao 

FGTS do autor a diferença de correção monetária referente ao PLANO VERÃO (janeiro de 1989 - 42,72%) e PLANO 

COLLOR I (abril de 1990 - 44,80%), deduzindo-se a correção monetária anteriormente aplicada, na forma da 

fundamentação. Os juros aplicáveis serão aqueles devidos na conta fundiária (3% ao ano), devidos desde a data em que 

os valores deveriam ter sido creditados na conta do FGTS. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 29-C da Lei 8.036/90.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento 

n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.007869-8 - MARTA VERGINIA VARINE(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO E SP160969E 

- MARCIO ROBERTO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.007897-2 - WILSON ADALBERTO DA SILVA(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 

2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.007980-0 - OSVALDO BERROCAL(SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA 

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao 

FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 01.01.1967 a 24.02.1975, nos termos do artigo 13, 3º, da 

Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os valores já 

pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.008100-4 - ROSA MARIA MACHADO DE TOLEDO(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO 

CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar à autora as diferenças de correção monetária relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (conta 

013.00290175-9), considerando o IPC de 42,72% e 44,80%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) 
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a pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-

base das respectivas contas-poupança, em fevereiro de 1989 e maio de 1990, observando-se a prescrição qüinqüenal 

acolhida.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros 

moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito 

em julgado para a autora, nos termos do art. 475-J, do CPC.Face à sucumbência recíproca, mas inferior à autora, 

condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais).Ciência ao MPF. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.008114-4 - NEUSA NEIDE RESENDE DE ALMEIDA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar à autora a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 (contas 00302730, 00302757-2 e 

00303527-3), considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a pagar, sobre 

tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva 

conta-poupança, em fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida.As diferenças apuradas deverão 

ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros moratórios são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a autora, nos termos do 

art. 475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à autora, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.009204-0 - UILSON BORSATO(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao 

FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 01.09.1971 a 28.03.1983, nos termos do artigo 13, 3º, da 

Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os valores já 

pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.009322-5 - ADRIANO FERNANDO MENDES JUNIOR E CARLOS MASSAO ARAMAKI 

YANAGISHITA E FABIANO VIEIRA SOARES E FABIO FARIAS DE ARAGAO E GUILHERME SOARES 

BOSCOLO(SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Dispositivo.Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, I, 283 e 284, parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Oficie-se a relatora do Agravo de Intrumento n 2008.03.00.038908-8, com cópia desta 

sentença.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.009468-0 - TARCISIO CORDEIRO DE LIMA(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao 

FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 20.08.1971 a 08.05.1987, nos termos do artigo 13, 3º, da 

Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os valores já 

pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.009648-2 - RUTH OSTI SCOZZAFAVE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar à autora a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 (contas 00216484-3 e 00295865-3), 
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considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a pagar, sobre tais 

diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva 

conta-poupança, em fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida.As diferenças apuradas deverão 

ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros moratórios são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a autora, nos termos do 

art. 475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à autora, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.009760-7 - IRIA TERESA SCHIAVINATTO FORNO(SP225835 - PRISCILA DOSUALDO 

FURLANETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido de creditamento dos juros de forma progressiva, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no 

Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais 

de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.010090-4 - ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA(SP073070 - SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 

2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.010094-1 - CARLITO ANTONIO PAGOTTO(SP073070 - SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 

2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.010103-9 - WILSON ROBERTO FERREIRA(SP073070 - SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 

2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.010167-2 - OLIVERO SPARAPANI E CONCEICAO MONTANI SPARAPANI(SP045148 - LAERCIO 

NATAL SPARAPANI E SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal: a) a 

pagar aos autores as diferenças de correção monetária relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (conta 

00214649-7), considerando o IPC de 42,72% e 44,80%, deduzindo-se eventual valor já creditado a mesmo título;b) a 

pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base 

das respectivas contas-poupança, em fevereiro de 1989 e maio de 1990, observando-se a prescrição qüinqüenal 

acolhida.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas. Os juros 

moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito 

em julgado para os autores, nos termos do art. 475-J, do CPC. Face à sucumbência recíproca, mas inferior aos autores, 

condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais).Ciência ao MPF. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 
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Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.010406-5 - JOAO GONZAGA FILHO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos 

jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC), 

condenando o INSS a revisar o valor da renda mensal inicial do benefício do autor, corrigindo os 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, pagando as 

diferenças porventura existentes.As diferenças apuradas desde o pagamento da 1ª prestação até o efetivo cumprimento 

da presente sentença deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas, bem como acrescidas 

de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos desde a citação, observando-se a prescrição qüinqüenal 

acolhida, bem como o limite do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício: artigos 29, 2º, 33 e 41, 3º, da Lei 

nº 8213/91. Deverá o INSS verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, não apontadas 

na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos, DEDUZINDO-SE eventuais valores pagos a 

mesmo título, sob pena de bis in idem.Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 20 (vinte) dias para que o INSS cumpra a presente 

decisão, contados a partir do trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao 

autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC. Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3.ª Região.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a revisão do 

benefício são os seguintes:Número do benefício: 070.985.044-1Autor: JOÃO GONZAGA FILHOBenefício: 

APOSENTADORIA ESPECIALDIB: 27.11.1982RMI: a ser calculada pelo INSSCPF: 227.794.268-53P.R.I.C. 

 

2008.61.06.012092-7 - MARIA ANGELA VOLPE GEMIGNANI E DULCE SUELI VOLPE MARANGONI E 

SILVIA ANTONINHA VOLPE E ANTONIO RICARDO VOLPE(SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser 

impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apresentem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, cópia autenticada da certidão de 

óbito da Sra. Dulce Gil Volpe.Cumprida a determinação supra, cite-se a Caixa, intimando-a a efetuar, no prazo de 30 

(trinta) dias pesquisa através do CPF de Levy Cansion Volpe quanto à existência de conta vinculada ao FGTS no 

período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem sucedida de tentativas de 

conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara 

Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista ao(s) 

autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), 

abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Ao Sedi para inclusão de Antonio Ricardo Volpe (fl. 35) no polo ativo da ação.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013410-0 - DEMERVAL FERES NAJEM(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apresente o autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 parágrafo único do CPC, 

cópia autenticada de sua cédula de identidade (RG), bem como de sua CTPS (data de admissão/ afastamento e opção ao 

FGTS), ficando facultada a apresentação dos originais em Secretaria, diante do deferimento da gratuidade.Cumprida a 

determinação supra, cite-se a Caixa, intimando-a a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) 

autor(es) quanto à existência de conta vinculada ao FGTS no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, 

considerando-se a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de 

qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução 

conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da 

contestação ofertada. Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o 

disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Sem prejuízo, ao SEDI para o correto cadastramento do nome 

do autor, em conformidade com a documentação de fl. 12: Demerval Feres Najem.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.06.004165-1 - ABADIA ALDA DE OLIVEIRA(SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES E SP224958 

- LUIS FERNANDO PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a autora, para os fins dos artigos 

11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.06.003263-0 - JERONIMA APARECIDA NALINI MORA E CELSO ROBERTO MORA(SP171578 - LUIS 

GONZAGA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS) 

DispositivoPosto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Condeno os autores, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n. 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida.Mantenho a liminar concedida até a data do trânsito em julgado 

da presente sentença, em observância ao princípio da segurança jurídica, sob pena de causar à parte desnecessário 

prejuízo e desestabilização das relações sociais.Mantenha-se este feito apensado ao de n.º 2006.61.06.004328-

6.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2002.61.06.005933-1 - ANNA MARIA DE JESUS OLIVEIRA(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já quitados.Após, cumpridas todas as providências, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.06.000055-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

JOAO PROTASSIO DOS SANTOS E CELIA REGINA NEVES DOS SANTOS(SP265380 - LUCIANA PIMENTEL 

DOS SANTOS) 

Dispositivo.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, concedendo a liminar pleiteada, nos 

termos do artigo 273, 7º, do CPC, para determinar a reintegração da autora na posse do imóvel descrito na inicial. Os 

requeridos deverão ser intimados para desocupação do imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desocupação 

forçada, a qual fica desde já deferida após o decurso do prazo para desocupação voluntária, expedindo-se o competente 

mandado. Defiro os benefícios do artigo 172 e do CPC, assim como, se necessário, fica autorizada a requisição de força 

policial, nos termos do artigo 579 do CPC, para fiel cumprimento da liminar deferida.Condeno os requeridos, para os 

fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n. 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à 

autora.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 4392 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.06.009489-0 - MARIA ROSA JUSTO DA SILVA(SP071127B - OSWALDO SERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Vistos em inspeção.Fl. 156: Indefiro, tendo em vista que já se encontra nos autos (fls. 89/94) laudo realizado por 

profissional na área de oftalmologia. Ademais, conforme artigo 421, parágrafo 1º, inciso I, do Código de Processo Civil, 

é facultado às partes a indicação de assistentes técnicos para o acompanhamento das perícias. Intimem-se. Decorrido o 

prazo para eventual recurso, venham os autos conclusos para sentença.  

 

2004.61.06.010042-0 - CARLOS ROBERTO REINA DE ARRUDA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Vista ao autor de fls. 252/254 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 256/258, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), 

Dr(s). Luiz Roberto Martini, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor 

do Foro, solicitando o pagamento.Após, retornem os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Intimem-se.  
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2005.61.06.006583-6 - JOSE REIS DA SILVA(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Fls. 191/193: Indefiro a produção da prova oral, em razão de o deslinde da causa depender 

unicamente de prova pericial, já realizada. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se a 

determinação de fl. 188, expedindo-se a solicitação de pagamento e venham os autos conclusos. 

 

2006.61.06.010463-9 - MARIA DA COSTA DE ALMEIDA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao(à) autor(a) de fl(s) 117/122 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 127/131, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo 

Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, 

solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2007.61.06.002476-4 - JULIO CESAR FIGUEIREDO CAETANO(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 209: Indefiro a produção da prova oral, eis que desnecessária ao deslinde do feito.Vista ao(à) autor(a) de fl(s) 

246/258 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 262/283, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Cecília Salazar García Bottas, em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2007.61.06.002657-8 - APARECIDO INACIO DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 81/84, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação 

das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

2007.61.06.007936-4 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 103/107, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os 

honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se 

ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2007.61.06.011038-3 - JOAQUIM GARCIA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA E SP133452 - 

LUIZ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Fls. 109/110: Indefiro. Conforme decisão de fl. 43, a perita Dra. Cecília Salazar Garcia Bottas foi 

nomeada para a realização de exames nas áreas de pneumologia e cardiologia, cujo laudo (fls. 90/105) está devidamente 

fundamentado e realizado por profissional habilitada. Ademais, conforme artigo 421, parágrafo 1º, inciso I, do Código 

de Processo Civil, é facultado às partes a indicação de assistentes técnicos para o acompanhamento das perícias. 

Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se a determinação de fl. 106, expedindo-se as solicitações 

de pagamento e venham os autos conclusos.  

 

2007.61.06.011418-2 - ZILDA BATISTA FERREIRA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 118/125 e 130/133, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Schubert Araújo 

Silva e José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da Resolução 

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-

se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento, inclusive dos honorários arbitrados à fl. 98.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

2007.61.06.011690-7 - ANTONIO DONIZETE MAGRI - INCAPAZ(SP218910 - LUCIANA DE MARCO BRITO 

GONÇALVES E SP164814 - ANA CECILIA DE AVELLAR PINTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a 
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contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) autor(a) de fl(s) 65/68 e 98/101 e, às 

partes, do(s) laudo(s) de fls. 54/60, 61/64 e 106/116, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários dos peritos, Drs. Evandro Dorcílio do 

Carmo e Cecília Salazar Garcia Bottas, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista o local da realização do estudo 

social, fixo os honorários da assistente social, Sra. Tatiane Dias Rodriguez Clementino, em R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre 

o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

2008.61.06.000832-5 - ANA GEORGINA TRINDADE(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA E SP168384 

- THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que são idênticas as petições de fls. 127/132 e 134/139.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) autor(a) de fl(s) 104/109, 111/114 e 116/119 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 83/87, 127/132 e 140/154, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Evandro Dorcílio do Carmo, José 

Paulo Rodrigues e Cecília Salazar Garcia Bottas, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) 

laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

2008.61.06.001156-7 - MARIA PEREIRA DE SOUZA SANTOS(SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 46/50 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 70/73, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.001464-7 - WALTER CLAUDINO DE OLIVEIRA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de 

fls. 74/78, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), 

expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.001615-2 - ZELINDA STEFANINI MOREIRA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 71/75, 102/105 e 

107/110 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 76/79, 80/84 e 115/119, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Evandro Dorcílio do 

Carmo, Gildásio C. Almeida Júnior e José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada 

profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das 

partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.001902-5 - EDIS ANTONIO MORO(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 60/64, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os 

honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se 

ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.003708-8 - ORLANDA VALERIAN OLIVEIRA(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 67/70 e 91/95 e, às 
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partes, do(s) laudo(s) de fls. 62/64 e 100/115, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-

se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Roberto Vito Ardito e Cecília Salazar 

García Bottas, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.003748-9 - MARIA CONCEICAO GODOY CARDOSO(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI E 

SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao INSS de fls. 81/83 e 98/106 e, às 

partes, do(s) laudo(s) de fls. 113/117, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista 

ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes 

sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.003965-6 - MARLI ALVES DUARTE(SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 64/67 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 100/103, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários dos peritos, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes 

sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.004114-6 - JOAQUIM RIBEIRO(SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fl(s) 

114/117 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 104/111 e 124/128, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Schubert Araújo 

Silva e José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor 

do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.005297-1 - FLORINDO BENEDITO CALABRETTI(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 75/78 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 83/103, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários da perita, Drª. Cecília Salazar García Bottas, em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação 

das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.005809-2 - JOSE MIGUEL SIZENANDO(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 110/118: Indefiro a realização de nova perícia. O laudo de fls. 74/80 está devidamente 

fundamentado e realizado por profissional habilitado. Ademais, observo que na petição inicial o autor requereu tão 

somente a realização de exames periciais, sem indicar a especialidade. Ainda, conforme decisão de fl. 46, que restou 

irrecorrida, foi nomeado perito na área de ortopedia e informado que incumbe à parte autora comunicar ao assistente 

técnico indicado (fl. 54) a data e local designados para a realização da perícia, possibilitando o acompanhamento dos 

exames realizados pelo perito judicial. Por outro lado, convém ressaltar que o magistrado não está adstrito ao laudo 

pericial, a teor dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual recurso, 

cumpra-se a determinação de fl. 103, expedindo-se a solicitação de pagamento e venham os autos conclusos 

 

2008.61.06.006144-3 - JOSE ROBERTO NOGUEIRA PENTEADO(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS 

PEREZ E SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 51/56 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 61/65, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008098-0 - FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 81/85 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 109/112 e 116/120, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Antonio Yacubian Filho e José Paulo 

Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento, inclusive dos honorários arbitrados à fl. 79.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008206-9 - LUZINETE AMARO DA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 43/48 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 77/81, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários da perita, Drª. Clarissa Franco Barêa, em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008428-5 - FRANCISCO DE SOUZA DUARTE(SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E 

SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 79/83, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os 

honorários do(s) perito(s), Dr(s). José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), 

expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008687-7 - SANTANA REIS ZOZZI(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 40/44 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 56/62, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação 

das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008839-4 - JENI DE CARVALHO(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 113/118 e 

122/139, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Evandro Dorcílio do Carmo e Rubem de Oliveira Bottas Neto, em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, 

solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.009179-4 - VALDICE FRANCISCA PINHEIRO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 58/62, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os 

honorários do(s) perito(s), Dr(s). José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), 

expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.009274-9 - DALTON JOSE DOS SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1134/1285 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 70/73 e 

91/95, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Antonio Yacubian Filho e José Paulo Rodrogues, em R$ 150,00 (cento 

e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.009517-9 - ZILDA DA SILVA VENDRAMINI(SP274662 - LUIZ CARLOS JULIAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 43/46 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 47/49, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. Luiz Roberto Martini, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes 

sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.009940-9 - APARECIDA LUIZA PACHECO GOMES - INCAPAZ(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON 

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 68/69: Indefiro a realização de novas perícias, tendo em vista tratar-se de fato novo, uma vez que não deduzido na 

inicial.Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se a determinação de fl. 65, expedindo-se 

solicitação de pagamento e venham os autos conclusos.  

 

2008.61.06.010279-2 - OSWALDO LUIZ BLOTA(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 108/111 e 124/127 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 105/107 e 132/135, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), 

Dr(s). Maria de Fátima Francisco Balthazar Neves e José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para 

cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação 

das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.06.007983-2 - MAGDALENA APARECIDA JOAZEIRO(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes, do(s) laudo(s) de 

fls. 98/100, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Leonardo Correa Machado Pereira, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes 

sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.002924-9 - ANTONIO CESAR SPOLADOR(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista às partes 

do(s) laudo(s) de fls. 47/50, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes 

sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.005611-3 - ANA MARIA FREITAS BORGES(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 93/96 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 101/115, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários da perita, Drª. Cecília Salazar Garcia 

Bottas, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  
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2008.61.06.007969-1 - DINALVA SOUZA SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 53/57 e 93/97, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários da assistente social e do(s) perito(s), Sra. 

Vera Helena Guimarães Villanova Vieira e Dr(s). Evandro Dorcilio do Carmo, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) 

para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a 

manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008256-2 - ROULDON LOPES ROSA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 100/107 e 127/130 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 104/107 e 134/137, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), 

Dr(s). Luiz Roberto Martini e Wilson Abou Rejaili, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) 

laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

2008.61.06.008668-3 - HEIVLA APARECIDA DA SILVA(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 - 

WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 99/102 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 120/139, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários da perita, Drª. Cecília Salazar Garcia Bottas, em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação 

das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008692-0 - DINALVA TEREZA SAVENHAGO PESSOA(SP269209 - GLEBSON DE MORAIS SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 116/123 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 108/115 e 144/148, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) 

Schubert Araújo Silva e José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para cada profissional, nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) 

laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

2008.61.06.008831-0 - ANTONIO DE PADUA FELIX(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 68/71 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 90/93, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) José Paulo 

Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, 

solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008939-8 - MARIA IVONE BIASOTTO DE GEIA(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao(à) autor(a) de fls. 55/58 e, às partes, 

do(s) laudo(s) de fls. 79/83, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes 

sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008954-4 - ELIZIA PIMENTEL MIRANDA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 96/99 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 116/120, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 
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autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. José Paulo Rodrigues, em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.010403-0 - ZACARIAS PEREIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista ao(à) 

autor(a) de fl(s) 70/73 e 80/83 e, às partes, do(s) laudo(s) de fls. 50/52, 74/78 e 85/88, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). 

Maria de Fátima Francisco Balthazar Neves, Evandro Dorcílio do Carmo e José Paulo Rodrigues, em R$ 150,00 (cento 

e cinqüenta reais), para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.011209-8 - VILMA MOREIRA DE JESUS(SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de 

fls. 119/123, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Fixo os honorários do perito, Dr. Evandro Dorcílio do Carmo, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) 

laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4452 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.03.99.060410-8 - MIGUEL MARTINES ORTEGA E ANTONIO PALADINI E LUIZ CARLOS BARBOSA E 

EDIMILSON DE OLIVEIRA E MARIO DE SOUZA FERREIRA FILHO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E 

SP169230 - MARCELO VICTÓRIA GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico e dou fé que o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome de OSMAR JOSE FACIN, encontra(m)-se 

disponivel(veis) para expedição definitiva e posterior retirada nesta secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2000.03.99.064797-1 - DEOLINDA BARATELA E ANTONIO PRONI E ROZELI APARECIDA DA COSTA E 

CICERO DE HOLANDA E WAGNER ROBERTO MENDICINO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E SP169230 - 

MARCELO VICTÓRIA GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico e dou fé que o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome de OSMAR JOSE FACIN, encontra(m)-se 

disponivel(veis) para expedição definitiva e posterior retirada nesta secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2004.61.06.009920-9 - LOURENCA COUTO FIALHO NETO(SP130708 - BRAULIO DE ALMEIDA CARDOSO E 

SP194596 - GIOVANNA ZANCANER VITA ANDREOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico e dou fé que o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome de LOURENCA COUTO FIALHO NETO E/OU 

GIOVANNA ZANCANER VITA ANDREOTTI, encontra(m)-se disponivel(veis) para expedição definitiva e posterior 

retirada nesta secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2005.61.06.010283-3 - ANGELA POLEGATI DE FRANCA(SP185897 - HASSAN MOHAMAD TAHA E 

SP123976E - WENDEL CRISTÓFARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome de ANGELA POLEGATI DE FRANCA E/OU 

HASSAN MAHAMAD TAHA, encontra(m)-se disponivel(veis) para expedição definitiva e posterior retirada nesta 

secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da expedição, sob pena de cancelamento. 

 

Expediente Nº 4454 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2002.61.06.003505-3 - JOVELINA SILVANA DE ASSIS(SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 
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Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2003.61.06.001729-8 - LUCAS FERNANDO GONCALVES - INCAPAZ(SP168303 - MATHEUS JOSÉ 

THEODORO E SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2003.61.06.012165-0 - MARIA DE LOURDES FREIRE DE SOUZA MACHADO(SP109041 - VALDECIR 

ESTRACANHOLI E SP033614 - IDEVALDO CASTANHOLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Homologo a desistência do prazo recursal em relação ao INSS. Certifique a 

Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2003.61.06.012180-6 - HELENO CORDEIRO LIMA E LIDIA BUCHALLA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES 

KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia. Após, cumpridas 

todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o INSS intimado. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-

s 

 

2004.61.06.005546-2 - NAIR GIACOMINI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO 

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA 

DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2005.61.06.001443-9 - DIRCE PEREIRA DOMINGOS(SP043024 - ALLE HABES E SP184388 - JORGE 

RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA 

DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Homologo a desistência do prazo recursal em relação ao INSS. Certifique a 

Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2006.61.06.003490-0 - AMALIA JACOVACCI DE GODOY E ORLANDO VALENCIO DE GODOY(SP124882 - 

VICENTE PIMENTEL E SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 
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2006.61.06.004121-6 - SEGREDO DE JUSTICA(SP226770 - THALYTA GEISA DE BORTOLI E SP160715 - 

NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se 

 

2007.61.06.001211-7 - ANTONIO MOSINI(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.005256-5 - VANILDA CARRIL ARNAL(SP114845 - DANIEL MATARAGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.008619-8 - ELIANA MADI LAURINO(SP190619 - DANIEL GOULART ESCOBAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2008.61.06.000549-0 - FLAVIO DELLAMAJORA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2008.61.06.001429-5 - ANGELO RODRIGUES LOPES(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Homologo a desistência do prazo recursal em relação ao INSS. Certifique a 

Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia. Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2008.61.06.003239-0 - CELIA RODRIGUES CEREZO(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E 

SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - 

ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se 
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2008.61.06.003864-0 - MITUCO OMURA FUJITA - INCAPAZ(SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

E SP236838 - JOSÉ ROBERTO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - 

ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se 

oportunamente. Cumpra-se. 

 

2008.61.06.008259-8 - SILVERIO BAPTISTA DE SOUZA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Homologo a desistência do prazo recursal em relação ao INSS. Certifique a 

Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. Após, cumpridas todas as providências, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Ciência ao Ministério 

Público Federal. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4455 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.06.001573-4 - ODILON CORREIA DE LIMA(SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.06.008859-9 - MARIA APARECIDA TOZATI PERES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS 

SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-s 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2006.61.06.000537-6 - LUIZ CASTANHO PEREZ(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS E SP080348 - JOSE 

LUIS POLEZI E SP201900 - CLAIRI MARIZA CARARETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se 

 

2006.61.06.004344-4 - MARIA DE FATIMA CARVALHO(SP221235 - KARINA CALIXTO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.002360-7 - ROMANA CIRLEI GOLFETTO(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 
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INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-s 

 

2007.61.06.007065-8 - SUSEL CRISTINA DE ARRUDA BOTTINO(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.007904-2 - VALDEIR AMARAL DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.009061-0 - EMILIA TEIXEIRA TOCHIO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia. Após, cumpridas 

todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o INSS intimado. 

Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se 

 

2007.61.06.009331-2 - ANDERSON PIMENTA DE ARAUJO(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-s 

 

2007.61.06.010200-3 - ANGELA MARIA ALONSO BERNAL(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO E 

SP088283 - VILMA DALESSANDRO DORANGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-s 

 

2007.61.06.010878-9 - ELAINE APARECIDA DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.011835-7 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 

recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.012102-2 - IVAN ORLANDO ALBENCIO(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados. Homologo a desistência do prazo 
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recursal em relação ao INSS. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à Autarquia, oportunamente. 

Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, sai o 

INSS intimado. Publique-se para intimação da parte autora. Registre-se oportunamente. Cumpra-s 

 

Expediente Nº 4456 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2001.61.06.002597-3 - ARISTIDES BUENO E EDNA DOMINGUES CHALNI E MARLI VIEIRA E LAURA BASSI 

COSTA E LUIZ JUSTINI E FRANCIS GOMES BUENO - INCAPAZ E OLGA GOMES BUENO E NELY DE 

SOUZA MOREIRA(SP095806 - JOAO CARLOS CEZARIO THIAGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Vistos em inspeção.Fls. 578/579: Proceda a secretaria à juntada de extratos dos sistemas PLENUS e CNIS, que 

contenham os endereços dos autores, abrindo-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença de extinção. 

 

2006.61.06.002102-3 - MARIA APARECIDA MIRANDA GONCALVES(SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Vistos em inspeção. Ciência à parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se 

a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, deverá o patrono, pessoal e diretamente, dirigir-se à 

agência da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Decorrido o prazo acima fixado, 

voltem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.61.06.004610-3 - SIDNEI ROBERTO ALBERTINI(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E SP283047 - 

HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - 

ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Vistos em inspeção. Ciência à parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se 

a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, deverá a parte, pessoal e diretamente, dirigir-se à 

agência da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Decorrido o prazo acima fixado, 

voltem os autos conclusos.Cumpra-se. 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DRA. OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA. FLÁVIA ANDRÉA DA SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1360 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.06.004640-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.010475-5) DINAR 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA. E EVARISTO SELIME E VERA LUCIA MOREIRA SELIME(SP135569 - 

PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES 

VARGAS) 

Recebo a apelação interposta pela embargada às fls. 179/183, nos mesmos efeitos da decisão de fl. 165.Vista aos 

embargantes para contra-razões no prazo legal.Após, cumpra-se a decisão supra aludida, a partir do terceiro parágrafo.I. 

 

2007.61.06.005375-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.007054-0) CENTER RIO 

COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE HIGIENE(SP113328 - FERNANDO TADEU DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS 

JOAO SCHMIDT) 

Recebo a apelação interposta pelo embargado em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520, primeira parte, do Código 

de Processo Civil.Vista à embargante para contra-razões no prazo legal.Em face da relevância dos fundamentos dos 

Embargos à Execução, traduzida na sentença de procedência, ora objeto de apelação, ad cautelam, suspendo o curso da 

execução fiscal embargada, com fulcro no art. 739-A, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Traslade-se cópia desta decisão e da 

sentença para os autos da execução fiscal.Após, subam estes embargos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as homenagens de estilo.I. 

 

2007.61.06.008469-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.010224-2) LUIZ 

CARLOS ALVES DORNELES(SP251129 - VANESSA HEPAL DORNELES) X CONSELHO REGIONAL 

CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 
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(...) Em tais condições, configurada a falta de interesse processual por parte do embargante, declaro extinto o presente 

processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno o embargado 

ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), com amparo no artigo 20, 4º, do 

CPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Decorrido o prazo para recursos, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.06.011773-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.005695-0) FACULDADE 

DE COMERCIO DOM PEDRO II LTDA(SP148617 - LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Dê-se vista ao embargado para que esclareça, a teor do ofício de fl. 171 que amparou a petição acostada à fl. 169, quais 

são os critérios estabelecidos para apropriação dos pagamento efetuados no REFIS, indicando a norma que os contém, 

trazendo-a aos autos, se exarada por órgão administrativo. Após, retorne o feito concluso. 

 

2007.61.06.011775-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.009428-8) FERNANDO 

MARQUES ARAUJO(SP058205 - JOSE FELIX) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA 

COSTA) 

Tendo em vista a relevância da informação para aferição quanto a ocorrência ou não da prescrição, informe a exequente 

a data em que teria ocorrido a alegada notificação pessoal do lançamento, juntando os documentos comprobatórios, uma 

vez que esse dado/documento não consta do PAF. 

 

2008.61.06.001123-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.010215-1) ANTONIO 

VIEIRA PINTO(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X CONSELHO REGIONAL 

CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o embargado para que traga aos autos, em 10 (dez) dias, Resolução do 

Cofeci, exarada em 1989, ou anteriormente, revogada pela resolução 327/92, que regulamentou o cancelamento da 

inscrição no Conselho, nos termos da Lei 6.530/78.Após, retorne o feito concluso. 

 

2008.61.06.006543-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.003196-3) SANTA 

PAULA COM/ DE PESCADOS LTDA - MASSA FALIDA(SP111837 - EDUARDO FREYTAG BUCHDID) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Converto o julgamento em diligência.Especifique a embargante as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência, comprovando, se for o caso, a insuficiência do ativo, no prazo de 10 (dez) dias.Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade 

ou não da perícia.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para, querendo, manifestar-se, uma vez que ante as 

Disposições Finais e Transitórias da nova Lei de Falência, as regras por ela trazidas não se aplicam aos processos de 

falência e concordatas ajuizadas anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídas nos termos do Decreto-

lei 7.661/45 (Lei 11.101, de 09/02/2005, art. 192). Conseqüentemente, entendo ser o caso de manter o Parquet ciente 

dos atos praticados nos processos que tem como parte a massa falida, nos termos do artigo 210 do referido decreto-lei, 

se constituída anteriormente a 09/06/2005. Intime-se. 

 

2008.61.06.009794-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703188-5) ANTONIO MAHFUZ 

E VICTORIA SROUGI MAHFUZ - INCAPAZ(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - 

JOSE THEOPHILO FLEURY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES 

VARGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o embargado para que apresente cópia do procedimento administrativo 

que originou o débito em discussão, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo-se a Secretaria a sua juntada aos autos ou 

por linha.Cumprida a determinação acima, dê-se vista aos embargantes para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, havendo interesses de incapaz no presente feito, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

manifestação.Int.  

 

2008.61.06.013172-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.006440-2) FLAVIO 

ALVES DE OLIVEIRA(SP130013 - SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO) X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista que eventual reconhecimento da impenhorabilidade ventilada na inicial dependeria do julgamento final 

dos presentes embargos, e considerando, ainda, que a matéria deveria ter sido suscitada na própria execução fiscal em 

que determinada a ordem de bloqueio, determino, no interesse do embargante, seja trasladada cópia da inicial e 

documentos de fls. 02/15 para os autos da Execução Fiscal nº 2004.61.06.006440-2, a qual estes foram distribuídos por 

dependência, onde será apreciada, além dessa questão, a matéria relativa à responsabilidade do embargante.Após, 

voltem conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.06.013173-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.010048-5) H R MAZZON 

& CIA LTDA(SP155388 - JEAN DORNELAS) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Considerando a ausência de garantia do Juízo, a qual constitui pressuposto de admissibilidade dos embargos à 

execução fiscal, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, 

c.c. o artigo 16, 1.º, da Lei 6.830/80, sem prejuízo do direito da parte de ajuizar nova ação, caso oportunamente seja 
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formalizada a garantia da execução.Sem condenação em honorários advocatícios.Em caso de interposição de recurso 

pelo embargante, é necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito 

reais), sob pena de ser considerada deserta a apelação.A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, 

é de recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação 

pertinente, como no caso o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em 

seus artigos 223, caput e 5º, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui 

referida não se confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as 

partes estão isentas em processo de embargos à execução.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução 

fiscal. P. R. I. 

 

2008.61.06.013399-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.008015-3) EDUARDO 

CORREA MAHFUZ E ELIAS MAHFUZ NETO(SP133298 - JOSE THEOPHILO FLEURY) X FAZENDA 

NACIONAL 

Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que introduziu inúmeras reformas no CPC, 

em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. Ora, o CPC, antes mesmo de tal 

reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), exatamente por conta da 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No entanto, na prática, o que se 

via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que gerou transtornos de toda sorte 

aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros expedientes - muitas vezes 

meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em último plano, a necessidade de 

célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as alterações realizadas, uma de suma 

importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na novel redação dada ao inciso I do artigo 

791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução ante o recebimento dos 

embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Tal é 

hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do mesmo dispositivo legal, 

in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A 

questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às Execuções Fiscais? 

Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser afirmativa, na esteira de 

decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 2007.04.00.023332-3/RS 

e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 6.830/80 - LEF), a elas 

devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. Ou seja, na lacuna da 

norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente confira efeito 

suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento dos embargos 

tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 1º do artigo 

739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse sentido por 

conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão do assunto 

na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso não sejam 

oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-
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se.Desnecessária a intimação de Elias Mahfuz Neto, tendo em vista a interposição destes embargos.I. 

 

2009.61.06.000303-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.006011-6) AGRO 

AEREA TRIANGULO LIMITADA(SP167556 - MARCELO LICHOTTO ZANIN E SP130250 - OLAVO DE SOUZA 

PINTO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/16, para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal: fls. 

02/26; 34; 79 e verso; 80/82, procuração, esclarecendo, desde já, em nome de quem devem ser feitas as publicações; 

contrato social da empresa AGRO AÉREA TRIÂNGULO LIMITADA, na qual conste quem tem poderes para outorgar 

mandato, exceção de pré-executividade e a respectiva decisão, se houver; bem como notícia de adesão a algum 

parcelamento, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.I. 

 

2009.61.06.000305-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.010432-2) AGRO 

AEREA TRIANGULO LIMITADA(SP130250 - OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR E SP167556 - MARCELO 

LICHOTTO ZANIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/16, para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal: fls. 

02/36; 40; 115 e verso; 116; 133/136, procuração, esclarecendo, desde já, em nome de quem devem ser feitas as 

publicações; contrato social da empresa AGRO AÉREA TRIÂNGULO LIMITADA LTDA., na qual conste quem tem 

poderes para outorgar mandato, exceção de pré-executividade e a respectiva decisão, se houver; bem como notícia de 

adesão a algum parcelamento, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.I. 

 

2009.61.06.000629-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.006661-4) MULTICRED 

FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP266157 - MELISSA GONCALVES MACHADO BROCANELLI) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Tendo em vista a petição de fl. 41/42, JULGO EXTINTO, por sentença, o feito em epígrafe, com fulcro no art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não instaurada a 

relação jurídico-processual.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Decorrido o prazo para 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.06.000630-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.009548-9) L G M 

HIRSCH(SP227341 - MARCELO AUN BACHIEGA) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Em tais condições, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente feito 

sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual (inadequação da via eleita). Sem condenação em 

honorários advocatícios, uma vez que não instaurada a relação jurídico-processual.Em caso de interposição de recurso 

pela embargante, é necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito 

reais), sob pena de ser considerada deserta a apelação.A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, 

é de recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação 

pertinente, como no caso o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em 

seus artigos 223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui 

referida não se confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as 

partes estão isentas em processo de embargos à execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal.P. R. I. 

 

2009.61.06.000881-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.007711-7) ALFEU 

CROZATO MOZAQUATRO(SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO E SP234589 - ANDRÉ BENEDETTI 

BELLINAZZI) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/24, para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal: fls. 

07; 09; 33; 62; 291 e verso; 292; 346 e verso; 347; 349/378; 508/512; 565 - verso e 566; notícia de adesão a algum 

parcelamento, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.I. 

 

2009.61.06.000882-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.007711-7) PATRICIA 

BUZOLIN MOZAQUATRO E MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO(SP206656 - DANIEL MAZZIERO VITTI) 

X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/25, para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal: fls. 

07; 09; 33; 62; 291 e verso; 292; 346 e verso; 347; 349/378; 508/512; 565 - verso e 566; notícia de adesão a algum 

parcelamento, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.I. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.06.006197-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0700640-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA(SP056266 - 

EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) 

Converto o feito em diligência.Intime-se a embargante para que cumpra, em 10 (dez) dias, o determinado no acórdão de 

fls. 60/65, esclarecendo questões sobre o aludido excesso de execução, notadamente quanto aos pontos específicos da 

controvérsia, nos termos da fl. 62.Após, dê-se vista a embargada para, querendo, manifestar-se no mesmo prazo.  

 

EMBARGOS DE RETENCAO POR BENFEITORIAS 

2008.61.06.001835-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.007744-7) CARLOS 

CEZAR PIZZANO(RO001208 - EDSON MATOS DA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE 

CARLOS DA COSTA) 

Converto o julgamento em diligência.Conforme se depreende da análise dos autos não houve o recolhimento das custas 

processuais até a presente data.Dessa forma, promova o embargante o recolhimento das custas processuais devidas, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Lei nº 9.289/96, sob as penas da lei. Após, retornem os autos conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 3883 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.03.003217-2 - JOAO PACHECO DO AMARAL(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Analisando conjuntamente estes autos com as cópias acostadas às fls. 43-67, relativas à petição inicial dos autos nº 

2008.61.03.007937-8, em curso perante a 2ª Vara Federal desta Subseção, apontado no termo de prevenção de fl. 38, 

verifico a existência de conexão entre as ações, o que ensejaria a prevenção daquele Juízo (art. 253, I, do CPC).Consta 

ainda, do referido termo, o processo nº 2006.61.03.006254-0, que tramitou perante este Juízo, em que foi proferida 

sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, conforme consulta ao sistema de andamento processual. 

Embora, em princípio, houvesse fundamento para reconhecer a prevenção deste Juízo, por força do art. 253, II, do 

Código de Processo Civil, já que se trata da ação mais antiga, não se pode falar que a presente ação seja reiteração 

daquela, dada a diversidade de ritos e de pedidos.Nesses termos, subsiste a conexão desta ação com aquela que ainda 

está em curso perante a 2ª Vara.Além do que, aparentemente, por se tratar a presente de ação cautelar inominada 

deveria ter sido distribuída por dependência à ação principal, a qual tramita perante a 2º Vara desta Subseção 

Judiciária.Em face do exposto, encaminhem-se estes autos à Seção de Distribuição (SUDI) para redistribuição à 2ª Vara 

Federal local, por dependência ao processo nº 2008.61.03.007937-8, observadas as formalidades de praxe.Junte-se aos 

autos, cópia da petição inicial e sentença relativas ao processo nº 2006.61.03.006254-0.Cumpra-se com urgência. 

 

Expediente Nº 3884 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.03.005905-7 - FRANCISCO JURANDIR BARBOSA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA 

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Com fulcro no artigo 520, inciso IV, do CPC, recebo o recurso de apelação de fls. 180-187 apenas no efeito devolutivo. 

Dê-se vista para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as anotações de praxe.Int.. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1146/1285 

 

Expediente Nº 1676 
 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.10.002024-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.002128-8) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 836 - ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA E Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE 

CALASANS NETO) X MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA(SP170554 - LINO JOSÉ HENRIQUES DE MELLO 

JUNIOR E SP176027 - JEANE ZILDA DE OLIVEIRA RATO VIEIRA) E SEBASTIAO SERGIO DE 

SOUZA(SP108473 - MARINES APARECIDA M MOUTINHO) E VITOR APARECIDO CAIVANO 

JOPPERT(SP239284 - SIDINEY FERNANDO PEREIRA) 

1. Mantenho as decisões proferidas nestes autos por seus próprios fundamentos.2. Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.3. Int.4. Após, aguarde-se acautelado na Secretaria deste Juízo. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.10.010110-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TEREZA LEONOR 

MODOLO(SP049404 - JOSE RENA) E MARCIO APARECIDO ZANETTI(SP049404 - JOSE RENA) E MANOEL 

MESSIAS NETO 

Intime-se pessoalmente a defensora nomeada dativa ao acusado Manoel, e via imprensa oficial os defensores 

constituídos pelos acusados Tereza Leonor e Márcio Aparecido, para a apresentação de suas alegações finais. 

 

2002.61.10.010115-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCOS FELIPE DE MOURA 

GAMA(PR025777 - ROBERTO BRZEZINSKI NETO E PR031439 - LARISSA LEITE) E EDSON 

ANTONELLI(SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI) 

Manifeste-se a defesa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, acerca da não localização da testemunha Gerson 

Marques.No mesmo prazo, a fim de dar efetividade ao princípio constitucional da conclusão dos processos judiciais em 

tempo razoável, deverá a defesa informar qual a relevância e pertinência da oitiva desta testemunha, bem como que 

fatos pretende provar com sua oitiva, observando-se que este Juízo poderá considerá-la irrelevante, impertinente e 

protelatória, caso a defesa não se manifeste no prazo ora concedido ou caso não sejam satisfatórias as justificativas 

apresentadas pela defesa.Com a manifestação da defesa ou decorrido o prazo ora concedido, tornem-me conclusos. 

 

2003.61.10.013649-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SONIA MARIA MOMESSO 

PAES(SP127423 - SERGIO DA SILVA FERREIRA) E ANDERSON ROGERIO MOMESSO(SP127423 - SERGIO 

DA SILVA FERREIRA) E MARCOS ANTONIO MOMESSO(MS004516 - SANTINO BASSO E MS003285 - PERCI 

ANTONIO LONDERO) 

Dê-se vista à defesa para que se manifeste, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do artigo 402 do Código de 

Processo Penal. 

 

2004.61.10.004422-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WALTER GIMENES 

FELIX(SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO E SP200994 - DANILO MONTEIRO DE 

CASTRO E SP208818 - ROBERTA DIAS TARPINIAN E SP226994 - LUCIANA CASTANHO DOMINGUES E 

SP250749 - FERNANDA SIANI) 

Dê-se vista à defesa, para que se manifeste, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do artigo 402 do Código 

do Código de Processo Penal. 

 

2005.61.10.000385-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIO RODRIGUES DE 

MOURA JUNIOR(SP068542 - PAULO DE SOUZA ALVES FILHO) 

Tendo em vista que embora devidamente intimado(s) o(s) defensor(es) constituído(s) pelo acusado MARIO 

RODRIGUES DE MOURA JUNIOR não apresentou(aram) alegações finais, intime-(o)s, novamente, para que 

apresentem a referida peça processual, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de ficar caracterizado o 

abandono do processo, sujeitando-se o(s) defensor(es) desidioso(s) à multa prevista no artigo 265 do Código de 

Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008.Com a manifestação do defensor ou 

decorrido o prazo legal, tornem-me conclusos. 

 

2005.61.10.002111-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE AUGUSTO DA 

SILVA(SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO E SP085120 - MANOEL SOARES DA 

SILVA) 

1. Antes de analisar a presença dos pressupostos processuais para o recebimento do recurso de apelação interposto 

pelo(s) acusado(s), providencie a defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno, no 

valor de R$ 8,00 (oito) reais, que deverá ser feito por meio de Guia DARF, no Código 8021, sob pena de tornar deserto 

o recurso interposto.2. Com a juntada do comprovante de recolhimento ou decorrido o prazo ora concedido, tornem-me 

conclusos. 

 

2005.61.10.010502-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ADRIANO TRAMONTINA DE 
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OLIVEIRA(SP180696 - RIVALDO COSTA OLIVEIRA JUNIOR) E ANTONIO CLAUDIO CORDEIRO(SP180696 - 

RIVALDO COSTA OLIVEIRA JUNIOR) 

1. Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 703/703-verso.2. Designo o dia 30 de julho de 2009, às 

14h30min, para a realização de audiência, destinada ao interrogatório do acusado ADRIANO TRAMONTINA DE 

OLIVEIRA, que deverá ser intimado por meio de seu defensor constituído, para que compareça à audiência ora 

designada.3. Int.4. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2006.61.10.003022-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RENE SEBASTIAO DA 

SILVA(SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES) 

1. Tendo em vista que embora devidamente intimada (fl. 176-verso), a defesa não justificou a este Juízo a relevância e 

pertinência da oitiva das testemunhas arroladas em sua defesa preliminar, conforme determinado à fl. 176, considero-as 

irrelevantes, impertinentes e protelatórias, motivo pelo qual indefiro as suas oitivas.2. Int.3. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, para que forneça a este Juízo os endereços atualizados das testemunhas arroladas na 

denúncia. 

 

2006.61.10.010907-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FRANCISCO TEMOTEO DE 

OLIVEIRA E VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP227917 - MONICA VENANCIO E SP091217 - INACIO 

VENANCIO FILHO) 

1. Homologo a desistência da oitiva da testemunha Claudio Amauri Barrios, arrolada pelo acusado em suas alegações 

preliminares às fls. 211/212.2. Analisando as alegações preliminares apresentadas pelo(s) acusado(s) verifico não existir 

causas previstas na legislação em vigor aptas a se decretar a absolvição sumária do(s) acusado(s).3. Indefiro os demais 

pedidos realizados pelos acusados em suas alegações preliminares, adotando, como fundamentação, as razões expostas 

pelo Ministério Público Federal às fls. 218/219.4. Defiro a oitiva das testemunhas Marcia Aparecida de Oliveira França, 

João Aliberti, Catarina Aparecida Aliberti, Sonia Tosca Pedutti e Margaretha Catharina Maria Croon Nicácio, arroladas 

pela defesa.5. Defiro o apensamento dos procedimentos mencionados pelo Ministério Público Federal às fls. 218/219.6. 

Int.7. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que forneça a este Juízo os endereços atualizados das 

testemunhas arroladas na denúncia. 

 

2007.61.10.001539-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VIVIAN NUNES PALONE 

FAUVEL(SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO E SP237739 - GABRIEL MINGRONE 

AZEVEDO SILVA) 

Dê-se vista à defesa para que se manifeste, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do artigo 402 do Código de 

Processo Penal. 

 

2007.61.10.011337-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DOUGLAS ADAO DE JESUS 

ALVES(SP036397 - JAIR FERREIRA DUARTE JUNIOR) 

1. Tendo sido ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação, passo à oitiva das testemunhas arroladas pela defesa e a 

realização de novo interrogatório do acusado, diante das alterações introduzidas pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 

2008.2. Designo o dia 16 de julho de 2009, às 14h30min, para a realização de audiência, destinada à oitiva das 

testemunhas MARCOS APARECIDO ESTEVAM e JOSÉ CARLOS RAMOS, arroladas pela defesa, e para a 

realização do interrogatório do acusado DOUGLAS ADÃO DE JESUS ALVES, que deverão ser intimados.Int.Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.61.10.006971-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.012963-4) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ARLINDO RODRIGUES VIANA(SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA 

COSTA SEVERINO) 

Dê-se vista à defesa, para que se manifeste nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal. 

 

2008.61.10.013999-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.10.012377-9) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FERNANDO PEROSSOLI MENDES(SP156155 - MARILENE DE 

JESUS RODRIGUES E SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE E PR036059 - MAURICIO DEFASSI) 

Vistos em sentença . FERNANDO PEROSSOLI MENDES, qualificado nos autos, foi denunciado por crime definido 

no art. 334, 1º, alínea a , combinado com artigo 29, todos do Código Penal. Consta da denúncia que em 31.10.2006, 

policiais militares prenderam em flagrante os acusados FERNANDO PEROSSOLI MENDES, ANTONIO 

NATALICIO DA SILVA e LEONES POLLOM dentro de uma empresa Transportadora em Sorocaba/SP, pois 

encontraram em poder deles mercadorias de procedência estrangeira (produtos eletrônicos), adquiridas no Paraguai e 

introduzidas clandestinamente no país, sem documentação fiscal correspondente, avaliadas em R$ 381.189,00 

(trezentos e oitenta e um mil, cento e oitenta e nove reais).Obteve liberdade provisória nos autos do pedido de liberdade 

provisória n. 2006.61. 10.12457-7, mediante fiança. A denúncia foi recebida em 04/12/2006 (fls. 41/42); o réu foi citado 

e na audiência admonitória aceitou o acordo proposto com base no artigo 89 da lei n. 9.099/96 em 29/05/2007 - fls. 

95/96, nos autos do processo n. 2006.61.10.012377-9, desmembrado para este processo. Às fls. 156 o Ministério 

Público Federal requereu a revogação do acordo porque o acusado cometeu novo crime no período de prova, 

devidamente apurado nos autos do processo-crime n. 2008.61.10.016162-5 desta 1ª Vara. O benefício foi cessado por 
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decisão de fls. 173/176, motivo pelo qual a ação retomou seu curso regular e foi decretada a prisão preventiva do 

acusado, sob o fundamento da garantia da ordem pública e quebra de fiança. A prescrição esteve suspensa entre 

29/05/2007 a 10/03/2009 (fls. 95 e 173). Novamente foi citado nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Ofereceu defesa preliminar - fls. 188/192. Requereu novamente liberdade provisória, o que indeferido às fls. 211. Na 

instrução foram ouvidas três testemunhas acusação - fls. 232/233, mídia digital, e fls. 243 por carta precatória - e 

nenhuma de defesa. O réu foi interrogado às fls. 248/249 (mídia digital). Na fase do art. 402 do Código de Processo 

Penal, o Ministério Público Federal e a defesa nada requereram. Nas alegações finais (fls. 252/257), o Ministério 

Público Federal pleiteou a condenação nos termos da denúncia. A defesa, por sua vez (fls. 265/268), pleiteou o 

deslocamento da competência da Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR, e no mérito, pela absolvição com base no princípio 

da insignificância.É o relatório. Decido.Encontram-se presentes os elementos do devido processo legal, não havendo 

prejuízos aos ditames constitucionais. A denúncia descreve os fatos imputados ao réu, bem como a conduta do agente. 

Não houve restrição à ampla defesa, mormente porque o réu conseguiu defender-se da acusação no mérito da questão. 

A competência é definida pelo lugar do último ato de execução, nos termos do artigo 70 do Código de Processo Penal, 

eis que o crime de contrabando é permanente (STJ CComp 10.657, 3ª Seção). Portanto, esse Juízo é competente para a 

ação penal.No mérito, foi revogado o benefício do artigo 89 da lei n. 9.099/95, visto que o réu cometeu novo crime no 

curso do período de prova.O réu foi denunciado por crime definido no art. 334 do Código Penal. A materialidade 

delitiva ficou comprovada documentalmente pela apreensão procedida, a qual resultou no auto de infração n. 

0811000/463/2006- fls. 36/39, com apreensão de 840 (oitocentos e quarenta) aparelhos de videogame SONY 

PLAYSTATION II, 391 (trezentos e noventa e um) aparelhos de DVD, 05 (cinco) aparelhos de FAX, 02 (dois) 

aparelhos microsystems, 33 (trinta e três) caixas de acessórios de Play Station, 18 (dezoito) caixas de brinquedos 

diversos e 10 (dez) aparelhos de rádio-relógio. É incontroversa a ausência de documentação fiscal, que iludiram o 

pagamento dos tributos ao Fisco Federal. No mais, o laudo pericial de fls. 101/102 comprovou que o valor das 

mercadorias caracteriza a destinação comercial, diante da vultosa quantidade apreendida, assim como a ausência de 

documentação fiscal. Os produtos totalizavam R$ 381.189,00, que, na época, equivaliam a US$ 177.873,34.Outrossim, 

o réu foi preso em flagrante dentro da transportadora de propriedade do outro acusado Antonio, conforme confissão 

dele às fls. 59 na esfera judicial (..Que o depósito mencionado na denúncia é meu, e lá funciona uma transportadora que 

atende várias fábricas....) .Com efeito, o material apreendido (produtos eletrônicos) afronta o objeto jurídico tutelado no 

artigo 334 e seus parágrafos, qual seja, a administração pública, e se configura como corpo de delito para fundamentar 

um decreto condenatório.Quanto à autoria, o réu foi preso em flagrante com as mercadorias, dentro da transportadora 

que pertence ao acusado Antonio. O réu confessou o crime na esfera policial, porém restringindo a posse de poucas 

mercadorias, mais precisamente 16 aparelhos de DVD marca Philips e 32 aparelhos de DVD marca FOSTON 

(depoimento da esfera policial - fls. 11 verso). Na esfera judicial informou a mesma versão, indicando o valor de 

compra de U$ 25,00 por peça, motivo pelo qual a defesa busca a aplicação do princípio da insignificância.Apesar de 

alegação de inocência pelo princípio da insignificância, as provas dos autos indicam que o acusado tinha posse das 

demais mercadorias, pois estava no ônibus que transportou a mercadoria de Foz do Iguaçu/PR para Sorocaba/SP, o que 

afasta a tese da defesa. Vejamos O acusado Antonio deu detalhes dos fatos- fls. 59/60: (...Pezão ligou para meu celular e 

disse que estava vindo de Foz do Iguaçu com um ônibus e que o ônibus estava com problemas, pedindo para 

descarregar mercadorias no depósito. Disse tratar-se de brinquedos. Nada perguntei a respeito das notas fiscais da 

mercadoria...;Não conheço os outros denunciados, já que os mesmos encontravam-se no ônibus de onde as mercadorias 

foram descarregadas); O acusado Leones deu sua versão dos fatos- fls. 58 e verso : (...Viajei com este ônibus. Moro em 

Foz do Iguaçu e economizei uma certa quantia (R$ 2.300,00) que investiu na compra de 103 DVDs e 10 rádios-relógios 

no Paraguai. As mercadorias seriam vendidas a uma pessoa certa em São Paulo....; No ônibus havia várias pessoas; ... 

Conhece Fernando, de vista, do Paraguai)Portanto, é duvidosa a versão do acusado FERNANDO, eis que estava de 

posse de grande quantidade de mercadoria, tudo a indicar trazida no mesmo ônibus que o acusado Leones, as quais 

seriam destinadas ao comércio ilegal de São Paulo-Capital.Portanto, o simples fato do réu estar de posse de grande 

quantidade de produtos eletrônicos, que entraram de forma clandestina no país, já torna a conduta típica, uma vez que o 

não pagamento dos impostos devidos é uma forma de iludir o Fisco. Nossa jurisprudência já se manifestou a este 

respeito:A apreensão de mercadorias de procedência estrangeiras, sem a documentação fiscal exigida, configura, à 

mingua de outras provas que infirmem a circunstância, o delito do art. 334 do CP (TFR - AC - Rel. William Patterson - 

EJTFR 53/19 apud Alberto Silva Franco, Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial, 5a Edição. São Paulo, Ed. 

Revista dos Tribunais, 1995, p. 3.182)Por fim, os depoimentos dos policiais militares às fls. 232 e 233 esclareceram as 

circunstâncias em que se deram as prisões em flagrante dos acusados, o que corrobora o conjunto probatório para firmar 

a convicção do Juízo na condenação do acusado Fernando. Isto posto, julgo PROCEDENTE a denúncia e CONDENO 

FERNANDO PEROSSOLI MENDES pela prática de crime definido no art. 334, 1º, a, do Código Penal. Passo à 

dosimetria das penas:Considerando que o réu era primário e sem antecedentes ao tempo dos fatos (JTACrim 30:414, 

21:269 e 30:372), e as demais circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 

em 1 (um) ano de reclusão.Não há atenuantes da parte geral do Código Penal, nem causas de aumento ou diminuição de 

pena da parte especial, motivo pelo qual fixo a pena, definitivamente, em 1 (um) ano de reclusão.Por sua vez, entendo 

como a melhor solução para o caso presente a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva 

de direitos, eis que, apesar de não ser socialmente recomendável, também não mais justifica a manutenção da prisão 

preventiva do acusado, e, por conseguinte, a fixação do regime fechado ou semi-aberto ao delito imposto, nos termos do 

artigo 33, 2º, c, do Código Penal.Assim, substituo a pena privativa de liberdade acima definidas por uma pena restritiva 

de direitos, observada a detração penal do tempo cumprido em prisão cautelar. Dessa forma, pagará prestação 
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pecuniária única, nos termos do artigo 43, I, do Código Penal, com base na quantidade de mercadoria apreendida. Fixo 

o valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O valor da prestação pecuniária será destinada à instituição cadastrada na 

Vara Federal ou a critério do Juízo das Execuções Penais, assim como o valor remanescente da fiança depositada será 

compensada com a prestação pecuniária - artigo 336 do Código de Processo Penal, cobrando-se somente a diferença, 

considerando-se que somente metade do valor deverá ser compensado, eis que a outra metade foi declarada perdida em 

razão da quebra de fiança. Também haverá redução proporcional do valor diante da detração penal com base no tempo 

de prisão cautelar deste processo.Na eventualidade de revogação dessa substituição, o condenado deve iniciar o 

cumprimento da pena privativa de liberdade no regime aberto, sob as condições gerais obrigatórias e outras a critério do 

Juízo das Execuções, mas mantendo-se a fixação da pena de prestação pecuniária. O condenado arcará com as custas do 

processo, fixadas em 1/3 (um terço) do valor total. Transitado em julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos 

culpados.Expeça-se alvará de soltura clausulado em favor do condenado, para cumprimento imediato.P.R.I.C. 

 

2009.61.10.002923-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELI GOMES DE 

MENEZES(SP236474 - RENATO JOSE ROZA E SP165453 - FÁBIO BIANCALANA) 

Vistos em sentença. ELI GOMES DE MENEZES, qualificado nos autos, foi denunciado por crime definido no art. 334, 

1º, alínea d, e 2º, do Código Penal, ou seja, contrabando de produtos eletrônicos para fins comerciais.Consta da 

denúncia que em 07.03.2009, policiais militares rodoviários, em fiscalização de rotina no Km129 da rodovia Castelo 

Branco, prenderam em flagrante o acusado dentro do ônibus proveniente da fronteira com o Paraguai, pois encontraram 

em poder dele mercadorias de procedência estrangeira (produtos eletrônicos), adquiridas no Paraguai e introduzidas 

clandestinamente no país, sem documentação fiscal correspondente, avaliadas em R$ 176.242,14.Não obteve liberdade 

provisória porque sua prisão cautelar foi mantida em garantia da ordem pública diante da reiteração de crime da mesma 

espécie. A denúncia foi recebida em 03/04/2009 (fls. 198); o réu foi citado e ofereceu defesa preliminar - fls. 211/213. 

Em decisão de fls. 222, não houve absolvição sumária, motivo pelo qual foi designada audiência de instrução e 

julgamento.Na instrução foram ouvidas duas testemunhas acusação - fls. 251/252, mídia digital, - e nenhuma de defesa, 

apesar de juntadas declarações de pessoas conhecidas do acusado - fls. 242, 243, 244. O réu foi interrogado às fls. 253 

(mídia digital). Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal e a defesa nada 

requereram. Nas alegações finais (fls. 268/271), o Ministério Público Federal pleiteou a condenação nos termos da 

denúncia, requerendo o aumento de pena em razão da reiteração de crime da mesma espécie. A defesa, por sua vez (fls. 

280/288) pleiteou pela absolvição ou aplicação da pena mínima, considerando, também, a redução da pena em função 

da confissão integral.É o relatório. Decido.Encontram-se presentes os elementos do devido processo legal, não havendo 

prejuízos aos ditames constitucionais. A denúncia descreve os fatos imputados ao réu, bem como a conduta do agente. 

Não houve restrição à ampla defesa, mormente porque o réu conseguiu defender-se da acusação no mérito da questão. 

No mérito, foi negado o benefício do artigo 89 da lei n. 9.099/95, visto que o réu já havia cometido crime da mesma 

espécie em 20/10/2001 (não houve prisão em flagrante), processo n. 2008.51.09.000316-9, 1ª Vara Federal de 

Rezende/RJ, denúncia recebida em 20/08/2008, fls. 125/128 e 103.O réu foi denunciado por crime definido no art. 334 

do Código Penal. A materialidade delitiva ficou comprovada documentalmente pela apreensão procedida, a qual 

resultou no auto de infração n. 0811000/076/2009- fls. 179/181, com apreensão de 486 máquinas fotográficas Samsung, 

Sony e Olympus, duas filmadoras digitais Sony, 62 aparelhos de telefonia celular e diversos cartões de memória e pen 

drives, conforme relação às fls. 12 e 180/181. É incontroversa a ausência de documentação fiscal, que iludiram o 

pagamento dos tributos ao Fisco Federal. No mais, o laudo pericial de fls. 217/218 comprovou que o valor das 

mercadorias caracteriza a destinação comercial, diante da vultosa quantidade apreendida, assim como a ausência de 

documentação fiscal. Os produtos totalizavam R$ 176.242,14, que, na época, equivaliam a US$ 78.753,50.Com efeito, 

o material apreendido (produtos eletrônicos) afronta o objeto jurídico tutelado no artigo 334 e seus parágrafos, qual seja, 

a administração pública, e se configura como corpo de delito para fundamentar um decreto condenatório.Quanto à 

autoria, o réu foi preso em flagrante com as mercadorias, dentro do ônibus de linha da empresa KAIOWA - fls. 02. O 

réu confessou o crime na esfera policial - fls. 08/09. Na esfera judicial confirmou a mesma versão, apenas retificando 

que a expressão ...gastou U$ 13.000,00 (treze mil dólares norte-americanos), esclarecendo que metade dessa quantia foi 

fiado;... foi dita no sentido de que não tomou empréstimo nas lojas no Paraguai, mas sim de sua mãe, conforme 

interrrogatório perante o Juízo.Com efeito, esse esclarecimento quanto a origem do dinheiro para comprar as 

mercadorias no Paraguai não é duvidoso, eis que, pela regra de experiência, é plausível afirmar que qualquer 

comerciante paraguaio não cederia empréstimo a compradores comuns brasileiros, seja pelo risco de inadimplência ou 

ausência de outras garantias, seja pelo risco da própria atividade do comprador em introduzir mercadoria ilegalmente no 

Brasil, diante da sabida perda integral da mercadoria apreendida.Porém, a manutenção da prisão cautelar foi necessária 

diante da prática reiterada de crime da mesma espécie, em garantia da ordem pública.Os depoimentos dos policiais 

militares às fls. 04, 05, 251/252 esclareceram as circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante do acusado, o que 

corrobora o conjunto probatório para firmar a convicção do Juízo na condenação do acusado. Portanto, o simples fato 

do réu estar de posse de grande quantidade de produtos eletrônicos, que entraram de forma clandestina no país, já torna 

a conduta típica, uma vez que o não pagamento dos impostos devidos é uma forma de iludir o Fisco, além do fato da 

confissão do réu no sentido de revender as mercadorias em barraca de camelô de sua propriedade na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, como forma de manutenção de sua família e em conseqüência do desemprego - fls. 08. Nossa jurisprudência 

já se manifestou a este respeito:A apreensão de mercadorias de procedência estrangeiras, sem a documentação fiscal 

exigida, configura, à mingua de outras provas que infirmem a circunstância, o delito do art. 334 do CP (TFR - AC - Rel. 

William Patterson - EJTFR 53/19 apud Alberto Silva Franco, Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial, 5a 
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Edição. São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1995, p. 3.182)Em que pese a aceitação social dos camelôs nos centros 

das principais cidades brasileiras, entendo que a simples autorização de órgãos públicos para explorar essa atividade 

(fls. 232/234, 235, 236 e 237) não torna legal a venda de mercadorias contrabandeadas, mormente porque trabalham em 

concorrência desleal com os contribuintes que pagam impostos, visto que praticam preços abaixo do custo dos 

comerciantes regulares, além do que não emitem nota fiscal e criam um mercado paralelo de mercadorias, sem controle 

dos órgãos públicos, principalmente quanto à garantia ao consumidor, segurança de uso, certificação de origem e marca, 

além de ausência de recolhimento de tributos indiretos PIS, COFINS, CSSL, ICMS). Ressalte-se, neste aspecto, que a 

projeção de tributos FEDERAIS que deixariam de ser recolhidos foi de R$ 96.747,72, conforme planilha de fls. 191, 

sem considerar os impostos estaduais e municipais.Isto posto, julgo PROCEDENTE a denúncia e CONDENO ELI 

GOMES DE MENEZES pela prática de crime definido no art. 334, 1º, d, do Código Penal. Passo à dosimetria das 

penas:Considerando que o réu era tecnicamente primário ao tempo dos fatos (JTACrim 30:414, 21:269 e 30:372), e as 

demais circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de 

reclusão.A confissão foi espontânea e integral. Porém, tendo em vista a fixação da pena base no mínimo legal, entendo 

não ser juridicamente possível trazer a pena abaixo do mínimo legal (STF HC 70.518 e 68.641; RT 690:390), motivo 

pelo qual reconheço a circunstância atenuante da confissão, mas sem redução da pena mínima aplicada.Não há outras 

atenuantes da parte geral do Código Penal, nem causas de aumento ou diminuição de pena da parte especial, motivo 

pelo qual fixo a pena, definitivamente, em 1 (um) ano de reclusão.Por sua vez, entendo como a melhor solução para o 

caso presente A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE por uma pena restritiva de direitos, eis 

que, apesar de não ser socialmente recomendável diante da reiteração de crime da mesma espécie, também não mais se 

justifica a manutenção da prisão cautelar do acusado diante da pena aplicada, e, por conseguinte, a fixação do regime 

fechado ou semi-aberto ao delito imposto, nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal (c - o condenado não 

reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto).Assim, 

substituo a pena privativa de liberdade acima definidas por uma pena restritiva de direitos, observada a detração penal 

do tempo cumprido em prisão cautelar. Dessa forma, pagará prestação pecuniária única, nos termos do artigo 43, I, do 

Código Penal, com base na quantidade de mercadoria apreendida. Fixo o valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

podendo ser parcelado a critério do Juízo das Execuções Penais. O valor da prestação pecuniária será destinado à 

instituição cadastrada na Vara Federal ou a critério do Juízo das Execuções Penais. Também haverá redução 

proporcional do valor diante da detração penal com base no tempo de prisão cautelar deste processo. Os valores 

depositados às fls. 18 e 19 poderão ser utilizados para compensação do valor devido a título de prestação pecuniária, eis 

que não se comprovou ser bens ou valores oriundos de crime.Na eventualidade de revogação dessa substituição, o 

condenado deve iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime aberto, sob as condições gerais 

obrigatórias e outras a critério do Juízo das Execuções.O condenado arcará com as custas do processo. Transitado em 

julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados. O condenado tem o direito de apelar em liberdade. Oficie-

se à Receita Federal para dar destinação legal às mercadorias apreendidas.Expeça-se alvará de soltura clausulado em 

favor do condenado, para cumprimento imediato.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 1685 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.10.016597-7 - ESTANISLAU BOY SAMPAIO(SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Perícia designada para o dia 03 de junho de 2.009, às 08,00 horas, na sede deste Juízo. 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2893 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0900863-0 - ANTONIO ROBERTO DEL VIGNA E CLAUDINEI EDUARDO NANIAS E DIVANIR BONILHA 

SARTORELIE NANIAS E EDSON DE SOUZA E HORACIO TEZOTTO E JOSE DOS SANTOS E JOSE MARIA 

CASTELUCCI E JOSE VIEIRA PIRES E JOAO GONSALES MARTINS E JOSE PEREIRA CARDOZO(SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP122461 - LILIA QUELIA DA 

SIVLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP097807 - 
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CELIA MIEKO ONO BADARO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) E UNIAO FEDERAL 

Considerando o(s) Termo(s) de Adesão - FGTS e/ou as informações de adesão juntado(s) aos autos, dou por plenamente 

cumprida a prestação devida pela CEF em relação ao(s) autor(es) Edson de Souza, Horacio Tezotto, José dos Santos, 

referente à aplicação dos índices previstos na LC 110/2001, uma vez que os efeitos jurídicos almejados foram atingidos, 

independentemente do processo de execução, em razão de acordo entre as partes.Outrossim, tendo em vista que ao 

assinar o termo de adesão os autores renunciaram a quaisquer outros índices de correção monetária do período de junho 

de 87 a fevereiro de 91 - conforme item 5 dos termos de fls. 523/526- não há que se falar em execução dos outros 

índices desses autores.Assim sendo, diga o autor Antonio Roberto Del Vigna sobre a petição e documentos de fls. 

520/522.Quanto aos autores Claudinei Eduardo Nanias, Divanir Bonilha Sartorelie Nanias, José Maria Castelucci e José 

Pereira Cardozo, manifestem-se conclusivamente sobre os cálculos apresentados pela ré às fls. 397/455.Não havendo 

concordância , devem os mesmos apresentar novos cálculos do valores corretos nos termos do art. 475 J do CPC.Quanto 

à aplicação da taxa de juros progressivos, em razão da informação de fls. 394/395, competem aos autores promoverem a 

liquidação de sentença com a apresentação dos cálculos devidos.Prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

95.0901090-1 - OVIDIO DE CARVALHO E ANTONIA PECORI CAUCCHIOLI E ARMANDO APARECIDO 

RODOLFO E JOAO BORLOTINI E JOAQUIM DE OLIVEIRA JESUS E MOISES ROSA ALMEIDA E OSVALDO 

MONTOLA E OZIAS FERREIRA E SAMUEL DE MORAES SILVA E WANDERCY DE SOUZA E ZILDE TELES 

DE OLIVEIRA(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E 

SP122461 - LILIA QUELIA DA SIVLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) E UNIAO FEDERAL 

Intime-se a procuradora dos autores, Dra. Isabel Rosa dos Santos, para que se manifeste sobre a informação de fls. 422, 

procedendo à juntada dos documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

95.0901940-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0901499-0) NELSON DOMINGOS 

FARTOS E OSVALDO VERGA(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) E UNIAO 

FEDERAL 

Vista ao autor Osvaldo Verga, pelo prazo de 30 dias, dos cálculos e/ou extratos apresentados pela CEF. Não havendo 

concordância com os valores apresentados, deverá o autor juntar a memória de cálculo do que entende devido, a fim de 

promover a liquidação de sentença conforme o disposto no artigo 475 e seguintes do CPC, ficando sujeito aos recursos 

cabíveis. Havendo concordância com o montante apresentado, venham os autos conclusos para deliberação. No 

silêncio, aguarde-se em arquivo provocação do(s) autor(es), dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

97.0900718-1 - MANOEL FERNANDO SILVEIRA MORAES E MARIA APARECIDA DA SILVA E MARIA 

APARECIDA LEITE PINTO E MARIA CECI DE OLIVEIRA FERNANDES E MARIA ELISA TAVERNARO 

MORAES E MARIA LUCIA RAMOS E MARIA NEIDE CAMARGO DO CARMO E MARILDA SOARES DE 

MORAES DA SILVA E MARINA DA SILVA E MAURO FERREIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Vista à autora Maria Neide Camargo do Carmo, pelo prazo de 30 dias, dos cálculos e/ou extratos apresentados pela 

CEF. Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a autora juntar a memória de cálculo do que 

entende devido, a fim de promover a liquidação de sentença conforme o disposto no artigo 475 e seguintes do CPC, 

ficando sujeita aos recursos cabíveis. Havendo concordância com o montante apresentado, venham os autos conclusos 

para deliberação. No silêncio, aguarde-se em arquivo provocação da autora, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

97.0901970-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0905192-8) MARLI AUGUSTO DE 

SOUZA E EDSON JOSE CORREA E CECILIA RODRIGUES DA SILVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro ao(à)(s) autor(a)(es) a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

97.0902097-8 - AFONSO VALENTIM E ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CARLOS ALBERTO DE FREITAS E 

CIRO BELARMINO DOS SANTOS E CLOVIS AUGUSTO DE CAMPOS E DARCI FERREIRA LOPES E 

DONIZETE NUNES DA SILVA E ELISABETE PEREIRA E ERONIS ANTONIO DAS NEVES(SP080253 - IVAN 

LUIZ PAES) X UNIAO FEDERAL E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

CERTIFICO E DOU FÉ que encaminho novamente o r. despacho de fls. 209 para publicação, uma vez que não constou 

o nome da advogada conforme petição de fls. 211.R.DESPACHO DE FLS. 209: Os autos encontram-se desarquivados 

a disposição da parte, pelo prazo legal. Nada sendo requerido retornem os autos ao arquivo. Intime-se. - VISTA PARA 

DRA. CACILDA ALVES LOPES DE MORAES.  

 

1999.03.99.025887-1 - ENID SANTOS RODRIGUES SAMPAIO E LUIS ROBERTO BASTOS 

SIQUEIRA(SP092137 - MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Vista à autora Enid Santos Rodrigues Sampaio, pelo prazo de 30 dias, dos cálculos e/ou extratos apresentados pela CEF. 
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Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a autora juntar a memória de cálculo do que entende 

devido, a fim de promover a liquidação de sentença conforme o disposto no artigo 475 e seguintes do CPC, ficando 

sujeito(s) aos recursos cabíveis. Havendo concordância com o montante apresentado, venham os autos conclusos para 

deliberação. Quanto ao autor Luis Roberto Bastos Siqueira, considerando a discordância manifesta às fls. 301/303, deve 

o mesmo apresentar novos cálculos atualizados e promover a liquidação de sentença também nos termos do art. 475 e 

seguintes do CPC.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

1999.03.99.056613-9 - MARCO ANTONIO LEONEL BLOES E VICENTE BIROCALI E EDGARD LUIZ ABREU E 

PEDRO FERREIRA DOMINGUES E GENTIL DOS SANTOS E RINALDO JOSE MANZATTO E OSVALDO 

FERREIRA E CLAUDINEI DONIZETE DOS SANTOS E AMADEU CAMILO E ANTONIO 

FRANCISCO(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) E UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Digam os autores sobre a petição e documentos de fls. 399/417 apresentados pela ré em 

cumprimento à decisão de fls. 385/389.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

1999.03.99.078958-0 - WILSON ROBERTO DA SILVA(SP026297 - CIRO VIBANCOS LOBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) 

Defiro ao(à)(s) autor(a)(es) a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.10.003679-7 - OSWALDO REZENDE E PAULINO BRANDINO DOS SANTOS E TEREZA RODRIGUES 

LOBO E VILSON JOSE DOS SANTOS SILVEIRA E LEONIL VIEIRA DE LIMA E MAURO DA CUNHA RAMOS 

E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E ANTONIO DE CARVALHO RODRIGUES E PEDRO PAULINO 

NOGUEIRA E JOSE BENEDITO DE ARAUJO(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - 

GALDINO SILOS DE MELLO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Acolho o depósito de fls. 240 como garantia da dívida. Considerando as alegações da ré, 

recebo a impugnação no seu efeito suspensivo nos termos do art. 475-M do CPC. Ao impugnado para resposta no prazo 

legal. Int.  

 

2000.61.10.000236-6 - HELIO SIQUEIRA DE MORAES(SP077199 - ALEXANDRE CASSAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Vista ao autor, pelo prazo de 30 dias, dos cálculos e/ou extratos apresentados pela CEF. Não havendo concordância com 

os valores apresentados, deverá o autor juntar a memória de cálculo do que entende devido, a fim de promover a 

liquidação de sentença conforme o disposto no artigo 475 e seguintes do CPC, ficando sujeito aos recursos cabíveis. 

Havendo concordância com o montante apresentado, venham os autos conclusos para deliberação. No silêncio, aguarde-

se em arquivo provocação do autor, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

2000.61.10.000538-0 - ANGELO PIOVANI E ANTONIO LANGE E ANTONIO PEDRO ALVES E BENEDITO 

APARECIDO DIAS E BENEDITO LUIZ VIEIRA E DARCI CAMILI E DORACI MARIA DA COSTA E DORIVAL 

NAVARRO(SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Digam os autores sobre a petição de fls. 209/210.No silêncio arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2000.61.10.004297-2 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA(SP133950 - SIBELE STELATA DE CARVALHO E 

SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - 

MAURICIO SALVATICO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Vista ao(s) autor(es), pelo prazo de 30 dias, dos cálculos e/ou extratos apresentados pela CEF. Não havendo 

concordância com os valores apresentados, deverá(ão) o(s) autor(es) juntar a memória de cálculo do que entende(m) 

devido, a fim de promover a liquidação de sentença conforme o disposto no artigo 475 e seguintes do CPC, ficando 

sujeito(s) aos recursos cabíveis. Havendo concordância com o montante apresentado, venham os autos conclusos para 

deliberação. No silêncio, aguarde-se em arquivo provocação do(s) autor(es), dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2001.03.99.043590-0 - VALDIR DE SOUSA BARROS E MARIA APARECIDA DIAS ROQUE E ANA PAULA 

DIAS ROQUE E ALINE ERICA DIAS ROQUE E LUIZ VIEIRA DE CAMARGO E FRANCISCO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA E APARECIDO GASPAR E ANTONIO MOREIRA DE SOUZA(SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 296: primeiramente cumpram os autores o determinado às fls. 294. Int. 

 

2001.61.10.003065-2 - CLAUDIO APARECIDO DE ARRUDA E JOSE SEBASTIAO GUERRA E MAURICIO 

EDUARDO DA SILVA E ROSELI APARECIDA VILELA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Considerando o(s) Termo(s) de Adesão - FGTS e/ou as informações de adesão juntado(s) aos autos, dou por plenamente 

cumprida a prestação devida pela CEF em relação aos autores Claudio Aparecido de Arruda e Mauricio Eduardo da 

Silva, uma vez que os efeitos jurídicos almejados foram atingidos, independentemente do processo de execução, em 

razão de acordo entre as partes. .Vista à autora Roseli Aparecida Vilela, pelo prazo de 30 dias, dos cálculos e/ou 

extratos apresentados pela CEF. Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a autora juntar a 

memória de cálculo do que entende devido, a fim de promover a liquidação de sentença conforme o disposto no artigo 

475 e seguintes do CPC, ficando sujeita aos recursos cabíveis. Havendo concordância com o montante apresentado, 

venham os autos conclusos para deliberação. No silêncio, aguarde-se em arquivo provocação da autora, dando-se baixa 

na distribuição. Int.  

 

2001.61.10.007396-1 - EMILIO BISCARO POGGI E MAURILIO CARNELOS TONON E SERGIO ROBERTO 

PAESANI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) 

Defiro ao(à)(s) autor(a)(es) a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.10.005556-0 - ANTONIO MEZADRI(SP210409A - IVAN SECCON PAROLIN FILHO E PR025858 - 

BERNARDO RUCKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2894 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0901003-0 - HELIO JOYA BENETTI E ARLINDO JOSE DOMINGUES E CACIRIO DE QUEIROZ E EDEMIR 

MORENO MOLINA E GENARO ALEXANDRE DA SILVA E HAMILTON PINTO E INACIO LOPES 

SEVILHANO E IRINEU BITO CARDOSO E IVO GOMES E JUVENTINO HENRIQUE PAES(SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP122461 - LILIA QUELIA DA 

SIVLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Diante da concordância do autor Irineu Bito Cardoso com os cálculos apresentados e depositados pela CEF (fls. 325), 

dou por cumprida a prestação devida nos termos do artigo 635 do CPC, uma vez que os efeitos jurídicos almejados 

foram atingidos independentemente da instauração do processo de execução.Tendo em vista o requerimento formulado 

para liquidação de sentença, com fundamento no art. 475-A e art. 475-J, caput e seu parágrafo 1º, ambos do CPC e 

acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, intime-se o(s) réu(us), ora executado(s) para, no prazo de 

15(quinze) dias, efetuar(em) o pagamento da quantia apresentada pelo(s) autor(es), devidamente atualizada até a data do 

depósito, sob pena do montante da condenação ser acrescido de multa no percentual de dez por cento(10%).Não 

havendo pagamento, há que se aplicar o disposto pelo artigo 475-J em sua totalidade, devendo ser expedido mandado de 

penhora e avaliação para garantia do valor devido, acrescido da multa mencionada. Int. 

 

95.0901948-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0900861-3) MARCIA PREGNOLATO 

PARDINI E NELSON DA SILVA E NELSON PINTO BUENO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E 

SP122461 - LILIA QUELIA DA SIVLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) E UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a informação de fls. 333 de não localização de vínculos referentes à autora 

Márcia Pregnolato Pardini e a apresentação por ela de cálculos às fls. 354/360, diga a ré, apresentando, se for o caso, os 

cálculos da referida autora.Prazo de 15(quinze) dias.Int. 

 

1999.03.99.048101-8 - ORLANDO AVALLONE FILHO E JULIO FLORENTINO SOARES E LAURO DO CARMO 

BRISOLA E BERNARDINO GALVAO FRANCA E JOSE CARLOS CAETANO E HELIO MOTA E ANTONIO 

JOSE DE SIQUEIRA VIEIRA(SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) E YUKIO WATANABE(SP039347 - 

RICARDO LOPES DE OLIVEIRA) E JOAO JOSE BELINASSI E JOAO MARIA SANTOS(SP032248 - JOSE 

ROBERTO SILVA PLACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA E 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) E UNIAO FEDERAL 

Em face do disposto na Lei Complementar nº 110/2001 e o contido no ofício JURIR/SP nº 2015/2002, proveniente da 

Caixa Econômica Federal e considerando as informações dos autores constantes dos autos, dê-se vista à CEF para que 

apresente o cálculo do valor devido ao(s) autor(es), em vista de sua condenação no prazo de 90 (noventa) dias, inclusive 

dos honorários e das custas, se existirem, em favor do(s) autor(es), depositando-os nos autos em igual prazo. Int. 

 

1999.61.10.004083-1 - VALDOMIRO STIVANELLI E VALDECI APARECIDO DE ALMEIDA E JOSE IRACI DE 
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CAMARGO E JOSE PINHEIRO DA SILVA E JOSE EUGENIO E JORGE LUIS LOPES E BENEDITO SPADOTO 

E DARCI CISOTTO(SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Concedo à ré o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos cálculos do autor Valdomiro Stivanelli.Int. 

 

1999.61.10.004954-8 - OSCAR DIAS BATISTA E ORAZILDA DOS SANTOS VERNEQUE E NAIR CAMARGO 

DA SILVA E LUCIA VERNEQUE DO AMARAL E ANTONIO GONCALVES DA MOTA E ANTONIO DIAS 

GONCALVES E ADIR RIBAS SANTOS E CARMEM LUCIA GROXCO E DARCI DA ROSA CARRIEL E 

LOURIVAL ALVES DE ASSUNCAO E MOISES TEIXEIRA DOS SANTOS E OLINDA DE LIMA AVELAR E 

SEBASTIAO DE SOUZA CARDOZO(SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA E SP106104 - 

EDSON LUIZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Em face do disposto na Lei Complementar nº 110/2001 e o contido no ofício JURIR/SP nº 

2015/2002, proveniente da Caixa Econômica Federal e considerando as informações dos autores constantes dos autos, 

dê-se vista à CEF para que apresente o cálculo do valor devido ao(s) autor(es), em vista de sua condenação no prazo de 

90 (noventa) dias, inclusive dos honorários e das custas, se existirem, em favor do(s) autor(es), depositando-os nos 

autos em igual prazo.Int. 

 

2000.03.99.043832-4 - JOAO DE CARVALHO E PEDRO ESCUDEIRO E MARIA AMALIA DE CAMARGO E 

ZULEIKA FAIJON CELANTE E JOSE ANTONIO DE SOUZA E OTILIO ANTONIO CALEGARI(SP111371 - 

AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Fls.260: concedo à ré o prazo requerido para integral cumprimento ao determinado às fls.254.Int. 

 

2000.03.99.060126-0 - PASCHOAL FEIJAO E ANTONIA ZUIM SOMBINI E ELZA BRUNI VITAL E IVA 

GUASTI FELIX E JOSE SIGNORINI E SYDINEIDE CARAVELLI E SINVAL BORGES HIDALGO E GEZULINA 

ZUMBINI BERGAMO E LOURDES BETARELLI E LOURDES ZUIM DE OLIVEIRA(SP111371 - AMILTON 

LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL E CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Fls. 316: concedo à ré o prazo de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento ao determinado às fls. 310.Int. 

 

2001.03.99.009319-2 - ALFEU DA ROSA E ANTONIO VALDEMIR MACIEL SCAREL E FRANCISCO JOSE 

CANDIDO FILHO E GENESIO JUVENAL GARCIA E LOURDES APARECIDA DELIBERALI CAMPI E MARIA 

INES DIAS E SILVANA DE ANDRADE BUENO E VANDERLEI PIRES CORREIA(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Cumpra a ré, com urgência, o determinado às fls. 238 em relação ao autor Antonio Valdemir Maciel Scarel.Int. 

 

2001.03.99.049881-7 - EDUARDO BALDINI E APARECIDA FRANCISCO BRACARENSE E VANTUIR ALVES 

PAULINO E LOURDES BRIGO PACHER E ONOFRE QUIRINO DE MORAES E JOSE BIZAN(SP111371 - 

AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) 

Fls. 394/395: concedo à ré o prazo de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento ao determinado às fls. 

388.Outrossim, diga o autor José Bizan sobre a informação de fls. 395.Int. 

 

2001.03.99.050642-5 - JORGE GIANOTTO E MARIA VITTALE RAMOS E ZELINDA MAZZI HONORIO E 

JOAQUIM HONORIO FILHO E AMEROPE CORAINI SALVADORI E VORNEI ZANUNI E VLADEMIR ALVES 

DE MATTOS E ABIGAHIL FELIX LEOPOLDINO(SP111371 - AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Fls. 298: concedo à ré o prazo requerido para integral cumprimento ao determinado às fls. 291.Int. 

 

2001.03.99.050646-2 - JOSE LUIZ DE FREITAS E ANGELA PASTI PADOVANI E ISOLINA CALEFFO(SP111371 

- AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI 

SIMON PEREZ LOPES E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 365: concedo à ré o prazo requerido para integral cumprimentodo determinado às fls. 359.Int. 

 

2001.61.10.006804-7 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E JOSE MARIA DE BARROS E ANA MARIA BAZZO 

E ARMANDO TRAVOLO FILHO E MANOEL COELHO SOBRINHO E ANA BENEDITA CAMARGO MELO E 

JOAO BATISTA AVANCINI E IZUALDO MAURO DE MARCHI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Em face do disposto na Lei Complementar nº 110/2001 e o contido no ofício JURIR/SP nº 2015/2002, proveniente da 
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Caixa Econômica Federal e considerando as informações dos autores constantes dos autos, dê-se vista à CEF para que 

apresente o cálculo do valor devido ao(s) autor(es), em vista de sua condenação no prazo de 90 (noventa) dias, inclusive 

dos honorários e das custas, se existirem, em favor do(s) autor(es), depositando-os nos autos em igual prazo. Int. 

 

2001.61.10.007302-0 - MIRIAM RIBEIRO VASQUE(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) 

Tendo em vista o requerimento formulado para liquidação de sentença, com fundamento no art. 475-A e art. 475-J, 

caput e seu parágrafo 1º, ambos do CPC e acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, intime-se o(s) 

réu(us), ora executado(s) para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar(em) o pagamento da quantia apresentada pelo(s) 

autor(es), devidamente atualizada até a data do depósito, sob pena do montante da condenação ser acrescido de multa 

no percentual de dez por cento (10%).Não havendo pagamento, há que se aplicar o disposto pelo artigo 475-J em sua 

totalidade, devendo ser expedido mandado de penhora e avaliação para garantia do valor devido, acrescido da multa 

mencionada. Int.  

 

2002.61.10.001083-9 - FELICE MANIACI E JOSE CARLOS ANTUNES E GILBERTO JOSE DA SILVA E 

ACACIO MARINHO FILHO E PAULO DE OLIVEIRA WEY(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Tendo em vista o requerimento formulado para liquidação de sentença, com fundamento no art. 475-A e art. 475-J, 

caput e seu parágrafo 1º, ambos do CPC e acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, intime-se o(s) 

réu(us), ora executado(s) para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar(em) o pagamento da quantia apresentada pelo(s) 

autor(es), devidamente atualizada até a data do depósito, sob pena do montante da condenação ser acrescido de multa 

no percentual de dez por cento (10%). 

 

2008.61.10.014852-9 - CARLOS MAGNO ANTUNES PEREIRA(SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA E 

SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito anotando-se.Fls. 

147/148: indefiro a citação da ré e a alteração do pedido inicial tendo em vista que a ré já foi citada e apresentou 

contestação nos autos. Assim sendo, o pedido inicial requer a aplicação da correção monetária em relação aos planos 

Verão (jan/89) e Collor I (abr/90).Intime-se a ré da redistribuição dos autos a este Juízo e para regularizar sua 

representação processual no prazo de dez (10) dias.Após, tendo em vista que a matéria tratada nos autos comporta 

julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I do CPC e que, as preliminares porventura arguidas na 

contestação serão apreciadas antes da análise do mérito, remetam-se os autos conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 2900 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0901372-0 - IRACEMA PEREA(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Considerando o teor do traslado da sentença de embargos às fls. 72/88, renove-se a intimação da autora para manifestar-

se em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito para satisfação de seu crédito, devendo na oportunidade 

informar se seu benefício foi devidamente revisado pois, eventual diferença, porventura existente a titulo de revisão do 

benefício, deverá ser ora apresentada, para posterior requisição junto com os valores em atraso. Int.  

 

94.0903058-7 - LUIZ PASCHOAL E BENTO VIEIRA E NELSON TOZZI E PEDRO AUGUSTO E RAIMUNDO 

SILVEIRA FILHO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E 

SP122461 - LILIA QUELIA DA SIVLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - 

RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC, devendo o(s) autor(es) providenciar(em) 

as cópias necessárias a realização do ato (sentença, acordão, certidao de transito em julgado, cálculo, etc.). Int. 

 

95.0902679-4 - ANTONIO AGOSTINI URTADO E CRISTOBAL POLO MOTA E ELVIRA RODRIGUES DE 

SOUZA E MOACIR CLARO DE CAMPOS E MOACYR CARPI E ODILON DE OLIVEIRA LIMA E ODILON 

PEREIRA DE CAMARGO E VICTOR THOMAZ E ZENAIDE DEFACIO(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Tendo em vista o teor da sentença proferida em sede de Embargos à Execução conforme 

traslado de fls.172/272, requeira(m) o(a)(s) autor(a)(es) o que de direito para satisfação de seu crédito. Int. 

 

96.0901560-3 - ADALGIZA DE ALMEIDA RUBERTI E ARY DE ALMEIDA E CARLOS GOMES SALMAZI E 

EDGARD LUCCHINI E FRANCISCO DE ASSIS SIGNORETTI E GERALDO CANDIDO DE BRITO E 

HERMINIO CARLOS VIEIRA E MARIA DA CONCEICAO FERREIRA E PEDRO BRANDI E SILVIO DE 
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ARAUJO FERREIRA(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Vista ao autor FRANCISCO DE ASSIS SIGNORETTI da manifestação do INSS de fls. 221/222, onde apresenta 

valores devidos no período de março/2002 a abril/2005, alegando que para valores posteriores houve pagamento 

administrativo. Havendo concordância do autor, remetam-se os autos ao contador para inclusão de referido valor no 

cálculo de fls. 211, e devida atualização até a presente data, com a inclusão de juros e correção monetária. Com o 

retorno, expeça-se ofício requisitório.Uma vez disponibilizado o valor, intime-se o autor por carta de intimação e 

venham os autos conclusos para sentença de extinção pelo pagamento.  

 

97.0905245-4 - ELZA ROSINHOLA GIMENES(SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Vista ao autor da informação do INSS acerca da revisão de seu benefício. Após remetam-se os autos ao contador para 

atualizar o cálculo de fls. 125/129, com as devidas correções monetárias, devendo entretanto o cálculo se estender até a 

data da revisão, evitando-se uma execução complementar.Após dê-se vista às partes e expeça-se o ofício 

requisitório.Uma vez disponibilizado o valor requisitado, a autor deverá ser informado por carta de intimação e os autos 

conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

97.0906594-7 - MARIA JOANA CORREA VIEIRA E THEREZINHA CORREA MARTINS E MARIA DO CARMO 

CORREA SANTUCCI E JOSE DA CRUZ CORREA E JOAQUIM CARLOS CORREA E ANDRE CORREA 

MACHADO E GERALDO CORREA MACHADO E CELSO CORREA MACHADO E ANTONIO CORREA 

MACHADO(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Considerando o valor complementar apurado pela Contadoria e a concordância das partes (fls. 220 e 223), remetam-se 

os autos à Contadoria para promover a atualização da conta de fls. 213/215 e rateio entre os habilitados às fls. 162/163. 

Com o retorno dos autos, expeça-se ofício precatório/requisitório ao Eg. TRF - 3ª Região, na forma do seu regimento 

interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do(s) autor(es), bem como dos honorários 

judicialmente arbitrados.Uma vez disponibilizado o pagamento, expeça-se carta de intimação aos interessados, vindo os 

autos conclusos para sentença de extinção por pagamento. Int. 

 

1999.03.99.081209-6 - ANDREA LITZINGER NOGUEIRA SIMONACCI E ARTHUR LOPES DA SILVA NETO E 

CLAUDIO RENATO SIMONI E ENEDINA GONCALVES DOS SANTOS E IVANA TREVIZAN MARCON E 

LOURDES SILVA SANTOS E LUIZ ANTONIO SILVA E MARCIO ROBERTO SANTIM DA SILVA(SP036852 - 

CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE VITOR PEREIRA GRILO) 

Considerando a apresentação de duas contas de liquidação, inclusive com valores diferentes, informem os autores qual é 

a conta que deve fundamentar a liquidação de sentença, fornecenco, na oportunidade as cópias necessárias para a 

instrução da citação da União Federal para os termos do art. 730, do CPC. Não obstante o acima determinado e para que 

não haja futura pendência em relação a honorários advocatícios, manifestem-se os autores sobre a petição de fls. 161, 

onde foi requerida a reserva de honorários de sucumbência, devendo, se o caso, adequar a conta de liquidação.No 

silêncio, aguarde-se em arquivo a provocação dos interessados, dando-se baixa. Int. 

 

1999.61.10.001295-1 - JURACY FREITAS CLEMENTINO(SP146324 - ANTONIO JOSE SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Dê-se vista ao(a) autor(a) sobre o comprovante de revisão do benefício, juntado pelo INSS às fls. 162/163. Fica o(a) 

autor(a) também intimado para apresentar memória de cálculo, ficando também cientificado(a)de que, eventual 

diferença apurada em relação à implantação do benefício deverá ser apresentada juntamente com a conta dos valores 

atrasados, uma vez que deverão, necessariamente, ser executados e posteriormente requisitados, conjuntamente. Int.  

 

1999.61.10.005355-2 - CLARICIO CORREA DE ASSIS(SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Tendo em vista a concordância do INSS com o cálculo apresentado pelo autor, remetam-se os autos à Contadoria para 

promover a atualização monetária da conta de diferenças de fls.272.Com o retorno dos autos, expeça-se ofício 

precatório/requisitório complementar ao Eg. TRF - 3ª Região, na forma do seu regimento interno, requisitando-se o 

valor total necessário à satisfação do crédito do(s) autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados.Assim 

que disponibilizado o pagamento, intime-se o autor com carta de intimação e após venham conclusos para sentença de 

extinção. 

 

2000.61.10.000320-6 - BENEDITO MARIANO DE OLIVEIRA(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se o autor acerca do cálculo de liquidação apresentado espotâneamente pelo 

INSS. Havendo concordância, remetam-se os autos à Contadoria para promover a atualização monetária da conta de fls. 

157/158, bem como a inclusão dos juros moratórios, tudo até a data do procedimento de atualização. Com o retorno dos 

autos do contador, expeça-se ofício precatório/requisitório ao Eg. TRF - 3ª REgião, na forma de seu regimento interno, 

requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do autor, bem como dos honorários judicialmente 
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arbitrados. Com a disponibilização do pagamento intime-se pessoalmente o autor por carta de intimação e venham 

conclusos para sentença de extinção pelo pagamento. Não havendo concordância, deverá o autor aprsentar o cálculo dos 

valores que entende devidos, requerendo o que de direito para o início da execução. Int.  

 

2001.61.10.002397-0 - NELSON LEITE DE SOUZA(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se o autor acerca do cálculo de liquidação apresentado espotâneamente pelo 

INSS. Havendo concordância, remetam-se os autos à Contadoria para promover a atualização monetária da conta de fls. 

108/117, bem como a inclusão dos juros moratórios, tudo até a data do procedimento de atualização. Com o retorno dos 

autos do contador, expeça-se ofício precatório/requisitório ao Eg. TRF - 3ª REgião, na forma de seu regimento interno, 

requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do autor, bem como dos honorários judicialmente 

arbitrados. Com a disponibilização do pagamento intime-se pessoalmente o autor por carta de intimação e venham 

conclusos para sentença de extinção pelo pagamento. Não havendo concordância, deverá o autor aprsentar o cálculo dos 

valores que entende devidos, requerendo o que de direito para o início da execução. Int.  

 

2001.61.10.009781-3 - CLODOMIRO DIAS(SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a apresentação das cópias necessárias, antes de promover a citação do INSS 

para os termos do artigo 730 do CPC, manifeste-se o autor sobre os documentos juntados 85/93 e 97/109, informando se 

o benefício encontra-se devidamente implantado, pois os valores porventura pendentes atítulo de implantação do 

benefício e dos valores atrasados serão executados e requesitados conjuntamente. Int 

 

2002.61.10.000474-8 - LENI VIEIRA MARTINS E MICHELE DE GOES VIEIRA (LENI VIEIRA 

MARTINS)(SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC, devendo o(s) autor(es) providenciar(em) 

as cópias necessárias a realização do ato (sentença, acordão, certidao de transito em julgado, cálculo, etc.). Int. 

 

2002.61.10.001446-8 - IRMAOS BORNIA IND/ DE MAQUINAS LTDA(SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) 

Dê-se vista à autora sobre o retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região.Tendo em vista o requerimento formulado para 

liquidação de sentença, com fundamento no artigo 475-A, 1º e artigo 475-J, ambos do CPC, intime-se o(S) autor(es), 

ora executado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar(em) o pagamento da quantia apresentada pelo(s) réu(s) 

devidamente corrigida até o dia do efetivo pagamento, sem, no entanto a inclusão da multa a que se refere o artigo 475-J 

do CPC, uma vez que, apesar do decurso de prazo para recurso, o(a)(s) executado(a)(s) ainda não foi(ram) 

intimado(a)(s) da memória de cálculo do valor a que foram condenados. Int. 

 

2003.61.10.009751-2 - MARIA MARCIONILIA DOS SANTOS ALVES(SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC, devendo o(s) autor(es) providenciar(em) 

as cópias necessárias a realização do ato (sentença, acordão, certidao de transito em julgado, cálculo, etc.). Int. 

 

2007.61.10.009713-0 - OSVALDO LUIZ FOGACA(SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira(m) o(a)(s) autor(a)(es) o que de 

direito para satisfação de seu crédito. Int..  

 

Expediente Nº 2902 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.10.002638-6 - MABE ITU ELETRODOMESTICOS S/A(SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA E 

SP209974 - RAFAEL AGOSTINELLI MENDES E SP260715 - CAMILA MALAVAZI CORDER) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida.Já prestadas as informações, notifique-se a autoridade impetrada 

desta decisão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 5098 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.83.005291-8 - NIVALDO BATISTA DA SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.005388-1 - EUGENIO DIAS GOMES(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005391-1 - HERBERT OLIVEIRA MENDES(SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005392-3 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005429-0 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005431-9 - NADIA ALVES DOS SANTOS SOUSA - MENOR IMPUBERE E JOAO VITOR DOS 

SANTOS SOUSA - MENOR IMPUBERE E SOLANGE ALVES DOS SANTOS(SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005436-8 - ARISTIDES DOMINGOS SILVA(SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005442-3 - UBALDO DOS SANTOS SANTANA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 
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2009.61.83.005450-2 - RITA DE CASSIA MACHADO VASQUES(SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) somente 

será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso dos autos, a despeito das 

alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da renda mensal inicial de 

novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), 

bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.005451-4 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA(SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) somente 

será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso dos autos, a despeito das 

alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da renda mensal inicial de 

novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), 

bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.005551-8 - ELLEN OLIVEIRA COSTA - MENOR E MILENE SANTOS OLIVEIRA(SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua representação processual apresentando mandato de procuração, cópia da 

inicial para instrução da contrafé, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como indicando novo valor para a causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.005582-8 - CARLOS GONCALVES DA SILVA(SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.005606-7 - AMELIA DE OLIVEIRA GASPAR(SP189933 - JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO E 

SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos. Int. 

 

2009.61.83.005609-2 - JOSE FRANCISCO CANONACO(SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.005616-0 - JOSE LEANDRO DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.83.005585-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.002268-3) JOAO 

BATISTA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que apresente o memorial discriminado e atualizado do cálculo para possibilitar a execução 

provisória requerido, nos termos dos arts. 475-B, 475-O e 730 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3435 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0019231-5 - MIGUEL DE OLIVEIRA PAIXAO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 
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VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. 1 

 

93.0038451-1 - VENANCIO SILVESTRE CUSTODIO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

94.0007505-7 - ILZE ELIZABETH WINKMANN E JURACI APARECIDA R DA SILVA E CREMILDA 

MARQUES E ANTONIO LUPPINO FILHO E JEOVANES DAMACENA GUIMARAES E JOAO VISCONTI E 

ANTONIO FERREIRA SOBRINHO E ANTONIO PAULO PAIXAO E ATYEL DOS SANTOS E ALCIDES DA 

SILVA E ARLINDO RAIMUNDO DOS SANTOS(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando que nos termos do art. 1060, CPC, independe de sentença a habilitação do 

cônjuge, desde que provado o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 

112, da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de GESSY GARCIA LUPPINO (fls. 255/261) como sucessora processual 

de Antonio Luppino Filho.Ao SEDI para a devida anotação.Int. 

 

1999.61.00.017183-6 - JOSEFA GOMES DA SILVA E LUCINEIDE APARECIDA DA SILVA SANTOS(Proc. 

PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - 

MARIO DI CROCE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

1999.61.83.000410-2 - ARMELINDO GABRIEL E AURELIO LUCATO E BENEDITO ARNALDO DA CRUZ 

MOURA E JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA E MANOEL HERMES DOS SANTOS E NUNZIO 

MARCANTONIO E REMO DI FONZO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 
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autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2000.61.83.003671-5 - IZABEL RODRIGUES MEDINA(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 717 - RONALDO LIMA DOS SANTOS E Proc. 882 - LUCIANA 

BARSI LOPES PINHEIRO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2000.61.83.005420-1 - RUBENS AGUILAR(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálpela autarquia 

previdenciária, considerando que:.PA 3,10 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termosartigo 730 do Código de Processo Civil. .PA 1,10 Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição 

do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de 

sua situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2001.03.99.051632-7 - BASILIO NATALE E DARI CAMPOS E EUNICE RIBEIRO DE TOLEDO E FRANCISCO 

CONDE E FRANCISCO FOLCO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. 1 
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2001.61.83.002146-7 - CELIA DA CONCEICAO RODRIGUES ESTEVES(SP023466 - JOAO BATISTA 

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2001.61.83.003191-6 - JOAO CUSTODIO CARNEIRO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.003312-0 - GUIOMAR GONCALVES DE SOUZA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De acordo com o art. 265, I, do Código de Processo Civil suspende-se o processo pela morte 

de qualquer das partes.Conforme o artigo 112 da Lei nº 8.213/91: O valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.Assim, à vista da informação de falecimento da autora GUIOMAR 

GONÇALVES DE SOUZA, promova a parte autora a habilitação dos eventuais sucessores da mesma.Int. 

 

2003.61.83.004119-0 - RUBEM PAULO PEREIRA DE MELLO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI E SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.008647-1 - ANTONIA CAMPOS TOMAZ(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 
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quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.008941-1 - LEILA APARECIDA MAURO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálpela autarquia 

previdenciária, considerando que:.PA 3,10 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termosartigo 730 do Código de Processo Civil. .PA 1,10 Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição 

do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de 

sua situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2003.61.83.009082-6 - DORACI LISBOA DE ALMEIDA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálpela autarquia 

previdenciária, considerando que:.PA 3,10 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termosartigo 730 do Código de Processo Civil. .PA 1,10 Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição 

do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de 

sua situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2003.61.83.009561-7 - DORIVAL DE OLIVEIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.009726-2 - MARIA SILVIA DOS SANTOS(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 
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VISTOS EM INSPEÇÃO. Considerando a informação de que houve a revisão do benefício da autora, revogo o 1º 

parágrafo do despacho de fl. 87.Ainda, tendo em vista a cessação do benefício, providencie a parte autora, em 10 dias, a 

devida regularização, promovendo a habilitação de seus eventuais sucessores, se for o caso.No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo para sobrestamento.Int. 

 

2003.61.83.009827-8 - ANTOINE MICHEL NASSIRIOS(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.009966-0 - ANA MARIA ARROJO URQUIZA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.011124-6 - SEBASTIAO SIDNEI RIBEIRO PINTO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Informe a parte autora, em 10 dias, até qual data está atualizada a conta de fls. 135/145.No 

mesmo prazo, providencie cópias necessárias para instrução do mandado (sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado e cálculo).Após, se em termos, cite-se o INSS nos termos do art. 730, CPC.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo para sobrestamento.Int. 

 

2003.61.83.011636-0 - JULIO RAMOS(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.012194-0 - RUBENS DE OLIVEIRA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA E SP193684 - ANDREZA FERNANDES SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2003.61.83.012323-6 - JOSE SIERRA FILHO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - 

WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. 1 

 

2003.61.83.012864-7 - AGENOR AMERICO(PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálpela autarquia 

previdenciária, considerando que:.PA 3,10 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termosartigo 730 do Código de Processo Civil. .PA 1,10 Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição 

do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de 

sua situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2003.61.83.012880-5 - CARLOS NEY PAUPERIO(PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 
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2003.61.83.013045-9 - DENIZAR CLAIR PERUSSO E DEOLINDA DA CONCEICAO NASCIMENTO E DIOMAR 

BARBOSA DIAS E DIRLEY MEIRA E NICO E EDILSON LOPES MAIA E EDINALVA SARAIVA DA SILVA E 

EDISON DOMINGOS FERREIRA E EDMILSON RAMOS DA SILVA E EDMUNDO FRANCISCO ALVES E 

EDMUNDO GONCALVES BUZZILINI(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálpela autarquia 

previdenciária, considerando que:.PA 3,10 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termosartigo 730 do Código de Processo Civil. .PA 1,10 Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição 

do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de 

sua situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2003.61.83.014210-3 - BENEDITO PAULO FREITAS(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. 1 

 

2003.61.83.015466-0 - LYSIANE REYMANN WRONSKI(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2004.61.83.000839-7 - HELIO NISSIYAMA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 
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APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. Int. 

 

2004.61.83.006260-4 - ANA MARIA DE PAULA MANCUSO(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA 

PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2005.61.83.002685-9 - JOSE ROSA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálpela autarquia 

previdenciária, considerando que:.PA 3,10 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termosartigo 730 do Código de Processo Civil. .PA 1,10 Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição 

do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de 

sua situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004Int. 

 

2006.03.99.033927-0 - HIDEO HORIE(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela 

autarquia previdenciária, considerando que: 1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 

APRESENTADOS PELO INSS, considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do 

quantum debeatur pela própria autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como 

celeridade e economia processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação 

do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s), apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua 

situação cadastral perante a Receita Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida 

expedição.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) 

APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, e, após,determino à 

Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Consigno 

que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 

da Lei 11.033/2004. 1 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0760317-7 - JUAN MARTIN GARCIA(SP006038 - MARIGILDO DE CAMARGO BRAGA E SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, a sucessão 

processual deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente, ou seja, pelos herdeiros necessários, quais 

sejam: I-descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de 

comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhâo 

parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II-ascendentes em concorrência com o cônjuge); III-

cônjuge sobrevivente; IV-colaterais.Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença 
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a habilitação de herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro as habilitações de VILMA 

GIRÃO MARTIN GARCIA SOTTO MAIOR e GLÓRIA MARTIN BARBOSA (fls. 254/264) como sucessoras 

processuais de Juan Martin Garcia.Ao SEDI para a devida anotação com relação às habilitações supra, bem como, para 

retificar o polo passivo para INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Int. 

 

Expediente Nº 3490 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.83.001798-8 - ANISIO MODESTO DE ARAUJO(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU E SP047618 - 

ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA 

PARENTE) 

1. Tendo em vista o retorno da carta precatória expedida à Comarca de Paratinga - BA (fls. 193-206) e a informação de 

fl. 208, não vejo necessidade de encaminhamento do ofício de fl. 191 ao Tribunal de Justiça da Bahia.2. Fls. 193-206: 

manifestem-se às partes.3. Após, tornem conclusos para concessão de prazo para memoriais.4. Ciência às partes do 

despacho de fl. 187.Int. 

 

2001.61.83.001604-6 - ALZIRA FRANCISCA LOPES(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Fls. 538-539: ciência à autora.Int. 

 

2002.61.83.000287-8 - ELIANE CANO SCHUWARTEN(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Em face dos documentos de fls. 179-195, esclareça a autora, no prazo de dez dais, se pretende a produção da perícia 

técnica, caso em que deverpa indicar o endereço do local a ser periciado.2. Indefiro o pedido de produção de prova 

testemunhal por não vislumbrar a necessidade da sua produção.3. Ademais, cabe ressaltar que a prova de períodos de 

atividades exercidas sob condições especiais se fazia, inicialmente, de acordo com a categoria profissional a que 

pertencia o trabalhador.4. Após, a legislação exigia formulário específico (SB-40 ou DSS 8030), emitido pelo 

empregador do segurado e, posteriormente, dependendo da atividade, do agente nocivo e do período, passou-se a exigir 

apresentação de laudo técnico.Int. 

 

2002.61.83.001352-9 - MAURO FREDERICO WILKEN(SP096209 - FATIMA DE CARVALHO RAMOS E 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

1. Ciência ao INSS do recebimento de fls. 56-57 como aditamento à inicial (fl. 67).2. Fls. 104-116: ciência ao INSS.3. 

Fls. 247-287: ciência ao autor.Int. 

 

2004.61.83.000162-7 - ADEMIR ALBOLEDA(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o autor constituiu novo patrono, entende-se revogado o mandato do(s) advogado(s) anterior(es), que 

deixa(m) de ter capacidade de postular em seu nome.Para tanto, deve o autor, no prazo de dez dias, comprovar que os 

advogado(s) anterior(es) receberam o telegrama de fl. 274, observando o artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da 

OAB.Fls. 282-319: ciência ao INSS. 

 

2004.61.83.002094-4 - VALDOMIRO PINTO DA LUZ(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

1. Fls. 197-198: esclareça o autor, no prazo de dez dias, se as testemunhas de fl. 173 comparecerão na eventual 

audiência a ser designada, neste Juízo, independentemente de intimação.2. Apresente o autor, no prazo improrrogável 

de vinte dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à 

propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC).3. Tragam as partes, ainda, no prazo acima, a simulação de 

cálculo que gerou a concessão do benefício ao autor (31 anos e 2 dias - fls. 143 e 146) para verificação dos períodos 

computados, inclusive no que tange ao período rural.Int. 

 

2004.61.83.002105-5 - ALCEU AUGUSTO DAVID(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 287-288 e 296-296: anote-se. 2. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez)dias, acerca da interposição do agravo 

retido às fls. 292-293 (parágrafo 2º do artigo 523, CPC). Int.  

 

2004.61.83.002423-8 - FRANCISCA MORETTO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Esclareça a parte autora, no prazo de de dias, a cidade onde residem as testemunhas arroladas à fl. 156.Fl. 157: ciência 

ao INSS.Int. 
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2004.61.83.004101-7 - MAURICIO SILVESTRE DOS SANTOS(SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fl. 178: aguarde-se por dez dias.Int. 

 

2004.61.83.005700-1 - RUBENS BERTONI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 273-275: indefiro a intimação do FEBEM e a expedição de ofício ao INSS, pelos mesmos fundamentos exarados no 

despacho de fl. 271, cabendo ao autor comprovar a recusa de ambos em prestar as informações requeridas.Fls. 276-305: 

ciência ao INSS.Publique-se o despacho de fl. 271.Int.(Despacho de fl. 271:1. Fl. 265, item 1: indefiro o pedido de 

expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia do processo administrativo. 2. Providências do Juízo só se 

justificam diante da impossibilidade da obtenção do documento ou da expressa negativa do órgão em fornecê-la.3. 

Dessa forma, concedo ao autor o prazo de vinte dias para sua apresentação ou comprovar a recusa do INSS em fornecê-

la. 4. Após, tornem conclusos para apreciação das demais provas requeridas.5. O pedido de fls. 268-270 será apreciado 

na fase oportuna, conforme requerido.Int. 

 

2005.61.83.000455-4 - JOSE GOMES DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fl. 149: defiro a produção da prova testemunhal para comprovação do período rural. Apresente a parte autora, no prazo 

de dez dias, o rol das testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil). Caso seja necessário, traga a parte autora as 

peças necessárias para expedição da carta precatória para a oitiva das testemunhas, esclarecendo, ainda, a qual 

jurisdição (Estadual ou Federal) pertencem os municípios onde residem cada uma delas, informando, outrossim, o 

endereço dos juízos deprecados. Apresente a parte autora, no prazo de vinte dias, cópia da sua CTPS com anotações de 

todos os vínculos laborais ou comprove a recusa do INSS em fornecê-la.Publique-se o despacho de fl. 184, ficando 

prejudicada a determinação no que tange a apresentação do processo administrativo pelo autor, em face dos documentos 

de fls. 188-231.Int.(Despacho de fl. 184: 1. Fls. 180-183: defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 

1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos 

da parte autora. 2. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos 

tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 3. Fl. 

150: indefiro o pedido de apresentação de cópia do processo administrativo e cópia da CTPS pelo INSS. 4. Providências 

do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção do documento ou da expressa negativa do órgão em 

fornecê-lo. 5. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de vinte dias para sua apresentação ou comprovar a recusa do 

INSS em fornecê-las. Int.  

 

2005.61.83.000509-1 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Prejudicado o item 2 de fl. 97, em face os documentos de fls. 49-218.Fls. 49-218: ciência ao autor.Publique-se o 

despacho de fl. 47.Int.(Despacho de fl. 47:1. Fls. 43-45: ciência às partes. 2. Cumpra o INSS a decisão de fls. 41, 

apresentando cópia do processoadministrativo da aposentadoria por tempo de contribuição do autor conforme carta de 

concessão anexada aos autos. 3. Após, remetam-se novamente os autos à contadoria judicial para cumprimento da 

decisão de fls. 41. Int.)  

 

2005.61.83.000573-0 - MARIA ANTONIETA GULLO(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fl. 381: defiro o prazo de 60 dias.Após o cumprimento, dê-se vista ao INSS da eventual juntada.Int. 

 

2005.61.83.001444-4 - NAIR ROSA JARDILINA(SP124278 - FERNANDO AUGUSTO DE C PUPO A LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Considerando o pedido constante na inicial, esclareça a autora o pedido de 152-153.Int. 

 

2005.61.83.002588-0 - MANOEL SIMAO DO NASCIMENTO(SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 94-97: anote-se.Tendo em vista que o autor constituiu novo patrono, entende-se revogado o mandato do(s) 

advogado(s) anterior(es), que deixa(m) de ter capacidade de postular em seu nome.Para tanto, deve o autor, no prazo de 

dez dias, trazer aos autos comprovante de notificação do(s) anterior(es) da destituição do mandato, cumprindo, assim, o 

artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB.Int. 

 

2005.61.83.004589-1 - MARCELINO BALBINO FERREIRA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 257: prejudicado, em face os documentos de fls. 264-317.Publique-se o despacho de fl. 255.Int.(Despacho de fl. 

255:1. Fls. 75-234: ciência ao autor. 2, Fl. 236: defiro ao autor o prazo de trinta dias. 3. Fls. 237-250: ciência ao INSS. 

4. Cumpra a Secretaria os itens 7 e 8 do despacho de fl. 68, expedindo-se a carta precatória (fl. 236). Int.  
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2005.61.83.005075-8 - DEJANIR VITAL ALVES(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 183-185: prejudicado o pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo, 

tendo em vista que a autarquia já o apresentou (fls. 111-177).2. Esclareça o autor, no prazo de dez dias, o interesse no 

prosseguimento do feito, tendo em vista o percebimento de aposentadoria por idade (fl. 186).Int. 

 

2005.61.83.006837-4 - JOAQUIM PALOMO(SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 82-83: defiro a produção da prova testemunhal para comprovação do período rural. 2. Apresente a parte autora, 

no prazo de dez dias, o rol das testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil).3. Caso seja necessário, traga a parte 

autora as peças necessárias para expedição da carta precatória para a oitiva das testemunhas, esclarecendo, ainda, a qual 

jurisdição (Estadual ou Federal) pertencem os municípios onde residem cada uma delas, informando, outrossim, o 

endereço dos juízos deprecados.Int. 

 

2006.61.26.000276-0 - MANOEL DOVAL ARAUJO(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIAO 

FEDERAL(SP127038 - MARCELO ELIAS SANCHES E SP044402 - IVAN LEME DA SILVA) 

Esclareça a parte autora, minuciosamente, no prazo de dez dias, quais as verbas de complementação que pleiteia, sob 

pena de extinção. Int.  

 

2007.61.83.003114-1 - JOSE DURVAL DE ANDRADE(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO E SP138424E - 

RAFAELA DOMINGOS LIROA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Apresente o autor, no prazo improrrogável de vinte dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que 

se trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC).2. Fls. 87-88: apresente 

o INSS, no prazo de vinte dias, cópia integral do processo administrativo e/ou a partir da folha 30 do respectivo PA (fl. 

80 dos autos) para verificação quanto afraude informada pela auditoria (fl. 88).Int. 

 

2008.61.83.002411-6 - OSMIR LEITE RIBEIRO(SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pretende o autor a restituição de contribuição previdenciária do período de julho de 1998 a fevereiro de 2004, sob 

argumento de tratar-se de cidadão já beneficiário de aposentadoria. Alternativamente, pleiteia a desaposentação, com o 

recálculo da nova renda mensal inicial, observando todo o período contributivo.O primeiro pedido refere-se a custeio da 

seguridade social e não a benefício previdenciário. Desse modo, considerando que, por força do Provimento nº 186, de 

28.10.1999, do E. Conselho da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre 

benefícios previdenciários, esclareça o autor, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

2008.61.83.007222-6 - ANDRE LUIS FERREIRA DA SILVA(SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção:a) 

esclarecendo o seu pedido (fl. 08), especificando se trata-se de benefício acidentário ou previdenciário,b) justificando o 

valor atribuído à causa, apresentando planilha demonstrativa, tendo em vista a competência absoluta do JEF para as 

causas com valores inferiores a 60 salários mínimos,c) trazer aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão e trânsito em 

julgado dos autos 681/06 para apreciação de eventual coisa julgada (fl. 306, item 2).3. Após, tornem conclusos para 

verificação do cadastramento do assunto pelo SEDI.Int. 

 

2008.61.83.010191-3 - OSWALDO SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 31-40: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos legais.Cite-se, conforme já determinado.Int. 

 

Expediente Nº 3503 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.000034-8 - VITORIO VALDEMAR TREVISAN(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2002.61.83.002260-9 - ARLINDO MARIANO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2002.61.83.003334-6 - IVAN ROBERTO HONORA(SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...e lhes dou PROVIMENTO, ... 

 

2003.61.83.001415-0 - SEBASTIAO PEREIRA OLIVEIRA NETO(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2003.61.83.009463-7 - LOURIVAL JOSE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...e lhes dou PARCIAL PROVIMENTO... 

 

2004.61.83.000656-0 - WALMIR RODRIGUES SILVA(SP211234 - JOAO SANTIAGO GOMES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, 

e lhes nego PROVIMENTO. (...). 

 

2004.61.83.002050-6 - IDALINO DE OLIVEIRA PINTO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, reconhecendo a ausência de interesse de agir quanto ao pedido de 

reconhecimento e conversão do tempo de serviço laborado sob condições especiais, com fulcro no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2004.61.83.002703-3 - ALAN ZILDO DOS REIS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 17/01/03, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 

03/03/86 a 04/03/94 e de 07/03/94 a 05/03/97 e o reconhecimento do tempo rural de 15/05/68 a 04/11/71.De ofício, com 

fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na 

fundamentação, devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar a aposentadoria por tempo de 

contribuição a parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela 

ora concedidos, a partir da competência janeiro de 2009, no prazo de 45 dias, a contar da data de sua ciência, ficando as 

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é 

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela 

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.As parcelas vencidas serão corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de 

acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês.Eventuais valores recebidos administrativamente pelo autor a 

título de qualquer benefício serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. Sem custas para a autarquia, em 

face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.Considerando a sucumbência mínima, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral 

dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do 

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/128.185.358-2; Segurado: Alan Zildo dos Reis; 

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo 

INSS; DIB: 17/01/03; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: 03/03/86 a 04/03/94 e 

de 07/03/94 a 05/03/97; Reconhecimento de tempo rural: 15/05/68 a 04/11/71.P.R.I.C. 

 

2004.61.83.003279-0 - APARECIDO FERREIRA DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, conheço os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e 

lhes nego PROVIMENTO. (...). 

 

2004.61.83.006339-6 - VALDIVIO PEREIRA DA ROCHA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2004.61.83.006476-5 - JOSE ADONIS DA CUNHA(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o expoto, julgo PROCEDENTE a demanda (...). 
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2005.61.83.000070-6 - JOAO MARQUES PEREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Tópico final da r. sentença de fls. 299-307: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 23/06/99, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 

04/03/66 a 15/12/66, 22/07/69 a 27/08/70, 08/12/70 a 30/07/71, 01/08/71 a 10/10/72, 09/11/72 a 08/01/73, 22/10/73 a 

03/05/76, 08/12/76 a 18/05/77, 01/08/78 a 14/06/79, 27/08/79 a 07/07/81, 25/11/81 a 12/07/85, 20/02/86 a 20/08/88 e 

de 02/05/89 a 10/02/92 e a averbação do período de 10/07/67 a 20/03/69.(...). 

 

2005.61.83.001539-4 - ROQUE EDISON ROSA(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2005.61.83.002347-0 - MARIA DE LOURDES CENCIANI(SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...)JULGO PROCEDENTE (...) 

 

2005.61.83.002792-0 - JAIR PINTO DE SOUZA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2005.61.83.004073-0 - EDVALDO ALVES PINA(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2005.61.83.005772-8 - FRANCINALDO SOUTO DANTAS(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes 

nego PROVIMENTO (...)  

 

2005.61.83.006242-6 - JOSE ROBERTO BATISTA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, 

e lhes dou PROVIMENTO, para sanar a omissão apontada nas sentenças de fl. 181-frente e verso e de fls. 151-159, 

condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, mantendo-as, no mais, tal como foram 

lançadas. (...). 

 

2006.61.83.001306-7 - VALDIR FRANCISCO(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2006.61.83.001734-6 - AKIYOSHI YOSHIOKA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Tópico final da r. sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...). 

 

2006.61.83.001868-5 - MARCELO RICARDO DE FREITAS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY E SP038652 - WAGNER BALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...)JULGO PROCEDENTE (...) 

 

2006.61.83.003025-9 - NELSON CELSO(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES E SP124533 - SANDRA 

MARIA COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Desse modo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a carência da ação por ausência de interesse processual em relação ao pedido de incidência dos 

coeficientes de 34,39%, 37,35% e 40,25% para a correção dos salários-de-contribuição, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2006.61.83.003355-8 - JOSE ANTONIO MONTEIRO FREITAS(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...)JULGO PROCEDENTE (...) 
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2006.61.83.003608-0 - ODAIR MACIEL CARRERA(SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2006.61.83.003797-7 - BRAZ MARTINS(SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da r. sentença: (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (...). 

 

2006.61.83.004706-5 - FRANCISCO EDSON CORREA DE MORAIS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...). 

 

2006.61.83.005191-3 - FRANCISCO SANTIAGO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a 

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do segundo 

requerimento administrativo em 29/04/03, com o reconhecimento do tempo de serviço de 01/06/59 a 30/07/69. De 

ofício, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na 

fundamentação, devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar a aposentadoria por tempo de 

contribuição a parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela 

ora concedidos, a partir da competência janeiro de 2009, no prazo de 45 dias, a contar da data de sua ciência, ficando as 

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é 

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela 

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.As parcelas vencidas serão corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de 

acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, 

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo 

único, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 

42/129.209.739-3; Segurado: Francisco Santiago; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 29/04/03; RMI: a ser calculada pelo 

INSS; Reconhecimento de tempo urbano: 01/06/59 a 30/07/69.P.R.I.C. 

 

2006.61.83.005306-5 - MANOEL NARCIZO DE OLIVEIRA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...e lhes dou PARCIAL PROVIMENTO... 

 

2007.61.83.000167-7 - OSMANDO GOMES DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Tópico final da r. sentença: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...). 

 

2007.61.83.004419-6 - ANTONIO NIVALDO DOS SANTOS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da r. sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo 

em 10/12/96, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 17/02/76 a 11/04/91. (...). 

 

Expediente Nº 3505 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.004045-8 - MARINO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Fls. 162-163: o pedido de tutela antecipada será reapreciado na prolação da sentença, conforme requerido. Int. 

 

2003.61.83.005678-8 - SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 
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1. Fls. 107-160 e 162-168: ciência ao autor.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da sentença, 

conforme requerido.Int. 

 

2003.61.83.014930-4 - GIOVANI ALVES DINIZ(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

FLs. 96-142: ciência ao autor da juntada do processo administrativo.Int. 

 

2003.61.83.015614-0 - JOSE SEVERINO NASCIMENTO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Considerando que é usual o patrono da parte autora opor embargos de declaração nos quais apresenta provas até então 

não juntadas aos autos, as quais não podem ser qualificadas como documentos novos, determino a baixa dos autos em 

diligência para que a parte autora expressamente se manifeste acerca da necessidade de juntada, aos autos, de provas 

documentais faltantes. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para tanto, findo o qual será considerada preclusa a 

produção de qualquer prova e declarada encerrada a instrução. Intimem-se 

 

2004.61.83.001909-7 - ANTONIO CARLOS PAES(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fls. 57-141: ciência ao autor da juntada do processo administrativo.Int. 

 

2004.61.83.005246-5 - AGEMIRO VITORINO ROSA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando que é usual o patrono da parte autora opor embargos de declaração nos quais apresenta provas até então 

não juntadas aos autos, as quais não podem ser qualificadas como documentos novos, determino a baixa dos autos em 

diligência para que a parte autora expressamente se manifeste acerca da necessidade de juntada, aos autos, de provas 

documentais faltantes. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para tanto, findo o qual será considerada preclusa a 

produção de qualquer prova e declarada encerrada a instrução. Intimem-se 

 

2004.61.83.006576-9 - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 241-259: ciência ao INSS.2. O pedido de tutela antecipada será reapreciado na prolação da sentença, conforme 

requerido.Int. 

 

2005.61.83.000113-9 - DONIZETI VILANOVA DE CARVALHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Fl. 365, item 1: indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia do processo 

administrativo.2. Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção do documento ou da 

expressa negativa do órgão em fornecê-lo.3. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de vinte dias para sua apresentação 

ou comprovar a recusa do INSS em fornecê-la.4. Após, tornem conclusos para apreciação das demais provas 

requeridas.5. O pedido de fls. 367-369 será apreciado na fase oportuna, conforme requerido.Int.  

 

2005.61.83.000923-0 - BEATRIZ REGINA PIRRO MAXIMO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Fl. 337, item 1: indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia do processo 

administrativo.2. Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção do documento ou da 

expressa negativa do órgão em fornecê-lo.3. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de vinte dias para sua apresentação 

ou comprovar a recusa do INSS em fornecê-la.4. Após, tornem conclusos para apreciação das demais provas 

requeridas.5. O pedido de fls. 340-342 será apreciado na fase oportuna, conforme requerido.Int.  

 

2005.61.83.001229-0 - LUZIA DE JESUS FRANCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Fl. 465, item 1: indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia do processo 

administrativo.2. Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção do documento ou da 

expressa negativa do órgão em fornecê-lo.3. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de vinte dias para sua apresentação 

ou comprovar a recusa do INSS em fornecê-la.4. Após, tornem conclusos para apreciação das demais provas 

requeridas.5. O pedido de fls. 467-469 será apreciado na fase oportuna, conforme requerido.Int.  

 

2005.61.83.001313-0 - EDNA TREVIZAN GRECCO(SP026795 - HELOISA ALBUQUERQUE DE BARROS 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

1. Esclareça a autora, no prazo de dez dias, se a petição de fls. 69-83 trata-se de aditamento à inicial, considerando a 

divergência com a inicial, obsergando, ainda, que o INSS já foi citado.2. Cumpra, ainda, o item 2 do despacho de fl. 

66.Int. 
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2005.61.83.001740-8 - NEUCLAIR ANTONIO GASETTA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Apresente o autor, no prazo improrrogável de vinte dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que 

se trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC).2. Fl. 134: defiro a 

produção da prova testemunhal para comprovação do período rural.3. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, o 

rol das testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil). 4. Caso seja necessário, traga a parte autora as peças 

necessárias para expedição da carta precatória para a oitiva das testemunhas, esclarecendo, ainda, a qual jurisdição 

(Estadual ou Federal) pertencem os municípios onde residem cada uma delas, informando, outrossim, o endereço dos 

juízos deprecados.5. Considerando os documentos constantes nos autos, não vejo necessiade de produção das demais 

provas requeridas.Int.  

 

2005.61.83.003148-0 - MILTON JUSTINIANO DA SILVA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Apresente o autor, no prazo improrrogável de vinte dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que 

se trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC).2. Fls. 59-61: ciência ao 

INSS.3. Cumpra o INSS o despacho de fl. 44, item 3.Int. 

 

2005.61.83.005646-3 - ANETE LOPES CINTRA(SP204592 - ALEXANDRE GAVRANICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 110-113 e 114-118: ciência à autora.Int. 

 

2006.61.83.005553-0 - ROSEMEIRE DECURCIO PLAZEZWSKI E SIDINEIA DECURCIO PLAZEZWSKI DAS 

NEVES E DOUGLAS SIDINEI PLAZEZUSKI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI 

E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 96 e 99-100 como aditamentos à inicial.2. Esclareça a parte autora, no prazo 

de dez dias, o nome correto da co-autora Sidineia D. P. das Neves que deverá constar no pólo ativo, em face da 

divergência entre a inicial e documento de fl. 22, sob pena de extinção.3. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá 

trazer aos autos, ainda, cópia do aditamento para formação da contrafé.4. Após, tornem conclusos.Int. 

 

2006.61.83.006778-7 - JESUS ARRUDA DE MEDEIROS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP127756E - 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo as petições e documentos de fls. 127-136 e 137-139 como aditamentos à inicial.O pedido de tutela antecipada 

será reapreciado na prolação da sentença, conforme requerido. Cite-se o INSS que deverá, no prazo da contestação, 

apresentar cópia do processo administrativo.Int. 

 

2006.61.83.008414-1 - ERIBERTO JOAQUIM DOS ANJOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP189705 - 

VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Lembro à parte autora que este é o momento oportuno para 

apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais que pretende ver utilizados no cálculo do 

benefício pleiteado, caso não tenha sido juntada até o momento, ressaltando que a ausência de documento 

comprobatório (CTPS) poderá acarretar a não inclusão de eventuais períodos no referido cálculo. Int. 

 

2007.61.83.000615-8 - OSVALDO BEZUOLI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP130537E - ROBERTA AUDA 

MARCOLIN E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Lembro à parte autora que este é o momento oportuno para 

apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais que pretende ver utilizados no cálculo do 

benefício pleiteado, caso não tenha sido juntada até o momento, ressaltando que a ausência de documento 

comprobatório (CTPS) poderá acarretar a não inclusão de eventuais períodos no referido cálculo. Int. 

 

2007.61.83.001842-2 - JOSE ENEDINO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP127756E - FERNANDO 

VIEIRA DOS SANTOS E SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Recebo a petição de fls. 64-689 como aditamento à inicial.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na 

prolação da sentença, ficando prejudicado o item 3 do despacho de fl. 62.10 3. Publique-se o despacho de fl. 

62.Int.(Despacho de fl. 62: 1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do 

disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/560, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas 

judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.2. Recebo a petição e documento de fls. 59-61 como 
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aditamentos à inicial.3. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.4. Cite-se. Int.) 

 

2007.61.83.003217-0 - JOSE MAURO LAURINDO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 61-62 e 65-66 como aditamentos à inicial.Cite-se. Int. 

 

2007.61.83.004078-6 - EUGENIO JOSE CERQUEIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 22-34 e 39 como aditamentos à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

2007.61.83.004667-3 - MARIA CRISTINA DA CONCEICAO(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 80-81: defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no 

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora. 2. Esclareço, por oportuno, 

que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é 

observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 3. Fls. 85-86: considerando a data do 

agendamento, esclareça a autora o andamento do seu requerimento administrativo, apresentando documento 

comprobatório, sob pena de extinção.4. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.  

 

2007.61.83.004813-0 - ANTONIO FIRMINO RIBEIRO(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 246-316 e 319-325 como aditamentos à inicial.Cite-se. conforme já 

determinado.Int. 

 

2007.61.83.004980-7 - SEVERINO CARDOSO SOBRINHO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petiçõa de fls. 99-100 como aditamento à inicial.2. Apresente a parte autora cópia do aditamento para 

formação da contrafé, sob pena de extinção.3. Após o cumprimento, se em termos, cite-se.Int. 

 

2008.61.83.000005-7 - ROSINEIDE LEITE DOS SANTOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.000424-5 - APARECIDA GANDOLFI FRANCISCO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.000765-9 - ANELITO ROSA DOS REIS(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.000818-4 - APARECIDO LUNA BEZERRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 
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Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.000853-6 - EDENILSON LEARDINI(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.000872-0 - FERNANDO LEAL DOS SANTOS(SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final do r. despacho retro: Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo d (dez) dias, para, se 

for o caso, dela excluir o pedido indenizatório, adedo, ainda, o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento, nos 

termo artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o 

valor da caueverá ser detalhadamente comprovado, em virtude da competência absoluta dozado Especial Federal. Int.  

 

2008.61.83.000941-3 - ANTONIO GONCALVES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.000956-5 - AGENOR MARQUES DO NASCIMENTO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.001443-3 - NANCY DE SOUZA MAIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.001679-0 - LUIZ CARLOS GIOIA(SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final do r. despacho exarado:Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

para, se for o caso, dela excluir o pedido indenizatório, adequando, ainda, o valor atribuído à causa, sob pena de 

indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na 

hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente comprovado, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal.Int.  

 

2008.61.83.002151-6 - LAZARO PEREIRA DA SILVA JUNIOR(SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 
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regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.002500-5 - HELENICE BERNARDETE PEREIRA TEIXEIRA(SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.002555-8 - JOAO OLIVATTO SOBRINHO(SP251839 - MARINALDO ELERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.002857-2 - JOSE MARIA PEREIRA DE SOUZA(SP114934 - KIYO ISHII) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.002858-4 - PEDRO DA ROCHA LINS(SP176557 - CRISTINE YONAMINE E SP218012 - RICARDO 

JODAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.002866-3 - VALDIR TAVARES DA SILVA(SP170139 - CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.002874-2 - ZILANDO RIBEIRO DE FREITAS(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.002945-0 - VAGNER LUIZ CAVALARI(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.003351-8 - EVAL MENEZES MERO(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 - 

SAMANTHA REBELO DERONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.004144-8 - SERGIO LUIZ RICHART FEIFERIS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.004230-1 - MARIA APARECIDA TOMAZ DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.005091-7 - GERALDO FELICIO DE PAULA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR E 

SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tópico final da decisão de fls. 74-75:Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

para, se for o caso, dela excluir o pedido indenizatório, adequando, ainda, o valor atribuído à causa, sob pena de 

indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na 

hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente comprovado, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal.Int. 

 

2008.61.83.005347-5 - JOSE GERALDO PINHEIRO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.005432-7 - PAULO MINORO IKENAGA(SP179138 - EMERSON GOMES E SP229917 - ANDRE JOSE 

PIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 
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2008.61.83.005435-2 - JOSE ANTONIO PEREIRA FILHO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.005558-7 - SERGIO ANTONIO PELIISSON(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.005605-1 - JOAO CRUZ DAS CHAGAS(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.005806-0 - JOSINALDO SALVADOR SANTOS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre pena de indeferimento da inicial, o valor dado 

à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.83.006003-0 - JOSEFA RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.006255-5 - ALOISIO FERNANDES DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.006358-4 - CARLOS ROBERTO ARAGAO(SP086852 - YOLANDA VASCONCELOS DE CARLOS E 

SP063118 - NELSON RIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 
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Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.006525-8 - EDSON BARBOSA NEVES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP259109 - ERIKA 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.006683-4 - BENEDITO SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 

261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social. (MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais 

- coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999).Assim, 

esclareça a parte autora, DETALHADAMENTE, no prazo de 10 dias, o valor dado à causa, tendo em vista a 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juizado Especial Federal Previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.007059-0 - VERA TERESA DE CARVALHO COSTA(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Cite-se.Int. 

 

Expediente Nº 3509 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0751690-8 - ANTONIO SILVEIRA E ANTONIO SILVIO DE OLIVEIRA E ANTONIO VALENTE E CELIA 

CANDIDO VITORASSO E ANTONIO ZANCHETTI E ANZAI MASAHIKI E APARECIDA MATRICARDI 

PELOSO E APARECIDO MARQUES E APPARECIDA ZACCHERONI E ARACY FERNANDEZ E 

ARCHIBALDO CAMPBELL E ARCIDENIZIO BARBOSA E ARCILIA MARGONARI E ARLINDO PISSOLATO 

E ILZETE BARREIROS DO NASCIMENTO E ARMANDO BORIO E MARIA LUCIA CAPPIO LUCCA E LENITA 

HELENA CAPPIO E VANIA CRISTINA CAPPIO E JOSE CARLOS CASARINI E LUIZ ARMANDO CASARINI E 

ARMANDO FERREIRA E ARMANDO FERREIRA DE SOUZA E CONCEICAO DE LOURDES DE OLIVEIRA E 

ARMANDO LEMOS E ARMANDO MACATROSO E OLGA OSVALDOVA RANCOLETA E ARMANDO 

SIVIERO E ARNALDO BASILE E ARNALDO LATORRE E SANDRA MAGALHAES E SANDELLY 

MAGALHAES E ADRIANNA MAGALHAES TOBIAS E ARNALDO MAGALHAES TOBIAS E FABIO 

MAGALHAES TOBIAS E ARNALDO NOGUEIRA E ARNALDO SANDRINI E ARTUR CORDEIRO DE SOUZA 

E ARTHUR PEREIRA MENDES E ARY FERNANDES GOMES E ANA MARIA GIBELLO GATTI BISCARDI E 

SONIA MARIA GIBELLO GATTI MARINS E LUIZ ANTONIO GIBELLO GATTI E ATAIDE B DO ROSARIO E 

ATTILIO BARRETTI E AUGUSTINHO ALFEU DESTRUTI E AUGUSTINHO MOREIRA E AUGUSTO 

ANTONIO SARPI E AUGUSTO GALLO E AUGUSTO KUHL E AUGUSTO ROBERTO MINELLE E AUREA 

MULLER E AURELIANA BARROS E AVELINA ZANETTI MATHEUS E AVELINO ALVES E AVELINO 

BERTUZZI E AVELINO HUKE E AYRTON SODRE E BEATRIZ DOS SANTOS MONTEIRO E BELMIRO 

ALVES RAMOS E BENEDICTA FERNANDES E BENEDITO DE PAULA E DELAZIR ARIEDE DE OLIVEIRA E 

BENEDITO DESTEFANO E BENEDITO GIL DE SOUZA E BENEDITO GOMES DE QUEIROZ E BENEDITO 

TEIXEIRA E BENEDITO TREVISAN E ADILSON JULIO LONNI E BENICIO BARBOSA DOS SANTOS E 

BENITO GUSMAN MORALES E DINAH MOURA DE CASTRO E BENTO DE PADUA E BENTO GONCALVES 

LEAL E JOSE TONIOLO E BENVENUTO ALBERTONI E BERNARDO RODOLPHO SCHNEIDER E 

BERNHARD GUENTHER LUX E BERNICCHI ELVIO E BERTOLDO GONTIJO DE OLIVEIRA E JANDYRA 

LARANJEIRA GALVAO E FRANCISCA CELINA VAZ SCHVETZ E BRASILINA MARACCIN POLESI E 

BRASILIO FIRMINO DA SILVA E ARLI INES RISSO E BRENO FACCIO E CANDIDA L DOS SANTOS 

SAMPAIO E CARLO FRASSON E CARLOS ALBERTO SILVA E CARLOS ALBERTO TUONI E CARLOS ARY 

MACHADO E JOSE DE OLIVEIRA AVILA E CARLOS DE OLIVEIRA AVILA E CARLOS BUCK E ANTONIA 

CAVENAGHI DE ALMEIDA TAVARES E CARLOS DE CARVALHO E CARLOS DE MOURA ANTUNES E 

CARLOS DE NICOLAI E ESPERIA BIAMINO FREGONESI E CARLOS GIORDANO RADICE E CARLOS 

GONCALVES FERREIRA E CARLOS HENRIQUE GUIMARAES E CARLOS MUNHOZ E CARLOS OLIVATI E 

CARLOS PASCOTTO E CARLOS PEREIRA SAMPAIO E CARMO FERRO E CAROLINA MARGARIDA 
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RITTMEYER SCHLICK E CATHARINA BAULE SCHWEITZER E CATHARINA PERCILOTO E CATHERINE 

DEMKE E CECILIA CERNIC E CECILIA FATORETTO E CELESTINO PAPASSONI E CELIA FERREIRA E 

CELINA MAGALHAES E CELIO DE AZEVEDO SOUZA E CELSO ROCHA FREITAS NEIVA E CEZAR 

OCTAVIANO AUGUSTO SIQUEIRA E CHAIM SOUBHIA E CICERO RAMALHO FOZ E CID PEDRO DE 

MENEZES FILIPPETTI E CLAUDIO ARCHANGELETTI E CLAUDIO MARCONDES E CLAUDIO PICAZIO E 

CLAUDIO RICARDO ZANOTTO E CLOVIS ANTUNES BOE E CONCEICAO DOS SANTOS FIRMINO E 

CONSTANTINO PINQUE HABERMAN E CONSUELO GOLDAR E CYRO LAUDANNA SOBRINHO E DALKA 

B T GALVAO E DALLA NORA UMBERTO PRIMO E DANIEL ANTONIO ALVES E LUCRECIA DI PARDI E 

DARCY LUCCO E DARIO DALL AGATA E DARIO EUCLYDES ZAMBONI E DAVID CIRILLO E MARCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA E SONIA TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTELLO E ESTELA FERREIRA E VANDA 

FERREIRA RODDER E AGUIAR E DECIO DE OLIVEIRA E DECIO FRANCO E DELICIO PEDRO ANTONIO E 

DEMETRIO CIORUCI E MARIA APARECIDA VARGAS TORRES VITONIS E MIRIAN VARGAS TORRES 

GARBINI E JOSE EDUARDO VARGAS TORRES E DEUSDEDIT DE ALEXANDRE E DIAMANTINO 

MOREIRA RAMOS E DILCEU GIUNTINI E DIRCEU LIMA GOMES E DIRCEU MOTTA E DIVA ALVES E 

DIVA SALLES V E SILVA E DIVO VALLADAO CARDOSO E DOMINGOS ESTEVES FERNANDES E MARIA 

DE LOURDES SGOBBI ISAAC E DORA AGATHE HERZOG E DORA PIEROTTI DE BARROS E DORIVAL 

ANTONIO BOSCOLO E DORIVAL DIAS E DORIVAL POLASTRI E DORIVALDO MOREIRA E DOROTHEA G 

BORGES E DULCIDIO LUZ E DURVAL VALCEQUI E DURVALINO LEITE E MARINA CRUZ PRATES 

VIEIRA(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ante o ofício oriundo do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 1589/1594), cumpra a Secretaria o 

determinado no despacho de fl. 2581, expedindo-se alvará de levantamento à autora SANDRA MAGALHÃES, 

SANDELLY MAGALHÃES, ADRIANA MAGALHÃES TOBIAS, ARNALDO MAGALHÃES TOBIAS e FABIO 

MAGALHÃES TOBIAS.Fl. 2587 - Comprove, documentalmente, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência 

de prevenção no tocante aos autores elencados na certidão de fl. 2134, em vista do termo de prevenção de fls. 

1989/1991.No silêncio, e após comprovada a liquidação do alvará supramencionado, remetam-se os autos ao Arquivo, 

até provocação.Int. 

 

00.0938777-3 - MARIA LUIZA MURANO DA SILVA(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl.255. DESPACHO DE FL.255:Vistos em inspeção. Considerando que, nos 

termos do art. 1060 do Código de Processo Civil, independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado o 

óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art.112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de MARIA LUIZA MURANO DA SILVA (CPF 150.007.798-43), como sucessora processual de NINO 

DEUSMISIT DA SILVA, fls.243/249. Ao SEDI, para as devidas alterações. Após, tornem conclusos para a expedição 

de ofícios requisitórios. Int.. No mais, uma vez realizada a alteração no SEDI, tendo em vista o trânsito em julgado dos 

Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) 

requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários de sucumbência). Após a intimação das 

partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes no prazo legal, 

tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, os autos ao arquivo, sobrestados, 

até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado apresentar cópia autenticada da 

procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO LEVANTAMENTO do(s) 

valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia antes do feito ser remetido ao 

arquivo, a fim de agilizar o levantamento.Tal providência visa agilizar a entrega da prestação jurisidicional à parte 

autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira imediata.Int. 

 

88.0046442-4 - ALCIDES ANGELO E ANTONIO CARLOS BRANT DE FREITAS E HAYDEE DA SILVA 

AGUIAR E JOAO CANDIDO E JOAO COSMO FILHO E JOSE MACHADO DE SOUZA E LAUDELINO 

RODRIGUES LEAL E MARIA DO CARMO COSTA FUREGATO E ORLANDO GAGGINI E OSVALDO 

FERNANDES E WALNEY ROZEMBERG(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício da parte 

autora mediante a aplicação dos critérios da Súmula 260 do extinto TRF.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.83.003787-2 - JOSE HALUNGA E ANTONIO CARLOS HAMBRUCK E ALVARO FRANCISCO 

BITTENCOURT E EDSON DE SOUSA FRANCO E JOAO DOMINGOS DA COSTA E JOCELINO GUIMARAES 

E JOSE JOAQUIM FERREIRA E MARIA VIRGINIA VIEIRA E TEREZA REGOLIN FRANCO E THEREZINHA 

DOS SANTOS REGGIANI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI 

SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA 

PARENTE) 

Vistos em embargos de declaração.Razão assiste à parte autora, ora exequente, porquanto não houve citação nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil.Assim, uma vez que a autarquia previdenciária informou este Juízo acerca da 
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implantação das novas rendas e apresentou o cálculo dos atrasados, não obstante já ter sido apresentado cálculo anterior 

pelos exequentes, a rigor, a partir da manifestação do INSS de fls.365/418, iniciou-se a inversão do procedimento de 

execução, já utilizada por este Juízo em feitos com situação análoga.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram 

apresentados cálculos superiores aos cálculos das partes, e com os quais concordaram os exequentes (fl.574) e 

manifestou-se o INSS pela consolidação dos cálculos por ele apresentados (fl.575).Assim, dou provimento aos 

Embargos de Declaração para acolher o cálculo de fls. 365/418.Após o decurso de prazo para eventual manifestação das 

partes, tornem conclusos para a expedição dos ofícios requisitórios decorrentes do julgado.Int. 

 

2000.61.83.004360-4 - KEIJI INOKOSHI E ANTONIO APARECIDO ARONI E ANTONIO CARLOS MAZZETTO 

E ESTER BERNARDES PEREIRA E JOSE FERREIRA DE SOUZA E LAERTE MENIS E NELSON IBA E 

OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS E TEREZINHA ALVES DA SILVA E VICENTE ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

Ante o teor do ofício de fls. 499/502, expeça-se novos ofícios requisitórios relativos aos honorários de sucumbência 

concernentes aos autores KEIJI INOKOSHI e ESTER BERNARDES PEREIRA, porquanto a expedição incorreta do 

ofício relativo a essa autora no tocante à verba honorária sucumbencial, motivou o cancelamento do ofício de 

fl.481.Após a treansmissão dos aludidos ofícios ao TRF 3ª Região, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, onde 

deverão permanecer até o pagamento.Int. 

 

2000.61.83.005168-6 - CLEIDE CLARICE ESTILIANO PEREIRA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade à parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2001.03.99.051586-4 - NELSON MARMO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício da parte 

autora mediante a correção dos 24 salários-de- contribuição pela variação das ORTN/OTN, bem como mediante a 

aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT. Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2001.61.83.004240-9 - JOEL PIRES DE TOLEDO E JOSE ALCIDES VITAL E JOSE ANTONIO NUNES E JOSE 

DOS SANTOS E JOSE FERNANDES DA COSTA E JOSE FRANCISCO DOS REIS E JOSE LAURO MARTINS E 

JOSE MARIA DA SILVA E JOSE MARIA FERREIRA E JOSE RAIMUNDO DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA 

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Fls. 440/444 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.No mais, arquivem-se os autos, sobrestados até pagamento 

dos ofícios precatórios expedidos.Int. 

 

2002.61.83.002286-5 - CLOVIS ALBERTO VICENTE JOVINE(SP188571 - PRISCILA JOVINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou o pagamento de correção 

monetária nas parcelas pagas em atraso referentes à concessão do benefício previdenciário.Arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2002.61.83.003076-0 - JOSE MARQUES DE AZEVEDO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou que o réu cumprisse a decisão 

proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, implantando o benefício concedido 

administrativamente.1,10 Arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2002.61.83.003227-5 - ERNESTO TADEU MORO E ANTONIO GAVA E APARECIDO GALVAO E JOSE 

APARECIDO PEREIRA E JOSE COSTA ALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.002867-7 - APARECIDA PERCILIANA CAMILO DE SOUZA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO 

FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 
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Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.004290-0 - JOSE GERALDO DE CAMPOS(SP091358 - NELSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, bem como dos pagamentos de fls. 129/131.Por fim, digam 

os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda existem créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem os autos 

conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

2003.61.83.007026-8 - ROSANGELA CRISTINA DE SOUZA E RENATA CRISTINA DE SOUZA DUARTE E 

PATRICIA MARIA DE SOUZA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

2003.61.83.007031-1 - BRAZ LUIS DE BRITO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca dos pagamentos de fls. 218/220.No prazo de 10 (dez) dias, digam os exequentes se ainda 

há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 

794, I do CPC.Int. 

 

2003.61.83.007674-0 - SEVERINO PEREIRA DA LUZ(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.008573-9 - PAULO GONCALVES DE LIMA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP090081 - 

NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA 

PARENTE) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.010000-5 - MARILU BARBOSA DE MIRANDA(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.012599-3 - GUILHERME MARTINS COSTA(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.012600-6 - TEREZINHA CARPINI MARINUZZI(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.83.013683-8 - VANICE MARIA VAROTO E ANTONIO ALVES SILVA E ATILIO EUGENIO E ROSA 

CADETE DA SILVA E FAUSTINO MARIN NETTO(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Fls. 162/165 - Ciência à parte autora acerca do cancelamento do ofício requisitório relativo ao autor FAUSTINO 

MARIN NETO, tendo em vista a grafia divergente no cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, bem como o 
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disposto no artigo 6º, inciso IV, da Resolução 438/2005 - CJF.Assim, esclareça o referido autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a retificação 

do termo de autuação.Após, tornem os autos conclusos para nova expedição.Int. 

 

2004.61.83.002676-4 - WILSON GOMES DE OLIVEIRA(SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.83.005088-0 - ROSA MARIA LUCIO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se extinguiu o processo sem resolução do 

mérito e condenou o réu ao pagamento honorários advocatícios à parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3510 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0419862-0 - ROSANGELA CERQUEIRA DOS SANTOS(SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES E 

SP143206 - PAULO HENRIQUE SOARES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria 

por idade à parte autora.Arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

92.0031281-0 - GILBERTO OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E 

SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

92.0091782-8 - LUIZ GONZAGA FURQUIM(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E 

SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

93.0019747-9 - JOSE ODILON DA SILVA(SP072205 - IOLANDA APARECIDA MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 241/245 - Nada a decidir, haja vista que o depósito noticiado às fls. 227/229, encontra-se à ordem dos 

beneficiários.Assim, considerando que o feito encontra-se extinto, conforme sentença de fl. 237, arquivem-se os autos, 

baixa findo.Int. 

 

2000.61.83.003373-8 - ISABEL ABACHERLY(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

2001.61.83.002484-5 - JOSEFA MARIA VIEITO(SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) 
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Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria 

por idade à parte autora.Arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2001.61.83.004185-5 - IRINEU MATIAS DOS SANTOS E ADEMAR ESCANHOELO E ANTONIO MARIA 

BEZERRA DOS SANTOS E APARECIDO RODRIGUES E ELIAS CORREIA DE SOUZA E GERSON 

FIGUEREDO DE LIMA E LOURENCO ALVES DE ALMEIDA E MARIA CELINA DA SILVA E MIGUEL 

FIGUEREDO DE LIMA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Em vista dos comprovantes de levantamento oriundos da CEF (fls. 484/497 e 499/500), bem como da petição da parte 

autora de fl. 502, tornem os autos conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

2003.61.83.006401-3 - JOSE DE MORAES(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP048543 - BENEDICTO 

MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 148/150 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.No prazo de 10 (dez) dias, digam os exequentes se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I 

do CPC.Int.  

 

2003.61.83.013614-0 - LORETA IRACEMA AUGUSTA POLLACK PENNA(SP207577 - PAULO DE TARSO 

ANDRADE BASTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, bem como do cancelamento dos ofícios precatórios nºs. 

20090000161 e 20090000162.Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome da autora 

LORETA IRACEMA AUGUSTA POLLACK PENNA FIRME, conforme consta no comprovante da Receita Federal 

de fl. 142.Após, expeçam-se novos ofícios precatórios à referida autora, bem como à título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, nos termos do despacho de fl. 125, transmitindo-os em seguida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Por fim, ao Arquivo, sobrestados, até pagamento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

88.0037713-0 - ENEIDE ANDREAZZI GRANDI E APARECIDA RUFINO MARTINS E SILVIO GOLFE 

ANDREAZZI E MATILDE FUENTES TEIXEIRA E ROSELY SUZAN BANDONI FONTES GOMES E FLAVIO 

FONTES E GERINELDO FUENTES VERA E CLAUDIO FUENTES MOREIRA E NEIDE FUENTES DA SILVA E 

DIVINIRA DEBORTOLI VALENTE DE OLIVEIRA E ENEIDE ANDREAZZI GRANDI(SP055779 - MARIA 

FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl. 477: Fl. 472 - Intime-se o INSS acerca do despacho de fl. 450. Após, se em 

termos, transmita a Secretaria o ofício requisitório de fl. 453, referente à autora ROSELY SUZAN BANDONI 

FONTES GOMES, ao E. TRF da 3ª Região. Fls. 474/475 - Defiro o pedido, devendo os autos permanecerem em 

Secretaria até o respectivo pagamento. Int.. No mais, ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 

10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, 

lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer 

acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 

PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175PR, Min. Vicente Leal. Intime-se, e 

após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução. Cumpra-se.  

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4273 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.004276-8 - MARIA RACHID CURY E ALCIDES PORTUGAL E ALTAMIR NICOLAU E RITA DE 

CASSIA NOGUEIRA CAMPOS HESPANHOLO E AMILTHON NOGUEIRA CAMPOS FILHO E JOAO WALDIR 

ALVES E JOSE COELHO RAMOS E JUVENAL GONCALVES PINHEIRO E MILTON ROBERTO FURLAN E 

CLARICINDA LEOPOLDINO DE LIMA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 514: Por ora, ante o lapso temporal decorrido, defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) 

dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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96.0022372-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA 

VIANNA) X PLINIO RADELSBERGER LIMA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Ante a manifestação das partes às fls. 58/91 e 65/70, devolvam-se os autos à CONTADORIA JUDICIAL para que seja 

ratificada ou não a informação acostada à fl. 15 dos autos, bem como para que seja juntado aos autos planilha atualizada 

dos cálculos de liquidação.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.83.007936-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.001473-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEMERVAL ALVES PEREIRA(SP235324 - LEANDRO DE 

MORAES ALBERTO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2007.61.83.008358-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.001537-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO ANTONIO PAVAN(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.001158-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0033522-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO BARTALOTTI E MICHEL CHEBLI MALUF E 

WALDOMIRO BATESOCO(SP015751 - NELSON CAMARA) 

Por ora, ante à solicitação da CONTADORIA JUDICIAL à fl. 22, intime-se o I. Procurador do INSS para juntar aos 

autos os resumos de pagamento de benefício com a renda mensal e complementos, no período de 09/1991 a 11/1993 

dos autores ANTONIO BARTALOTTI (NB 000.948.300-3), MICHEL CHEBLI MALUF (NB 000.833.634-2) e 

VALDOMIRO BATESOCO (NB076.642.721-8), no prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos à 

CONTADORIA JUDICIAL, para que seja dado cumprimento ao determinado no despacho de fl. 16. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.83.001488-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.004782-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BELO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004193-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.009025-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X 

MARLENE ELISA PIMENTEL MENEZES(SP190795 - TANIA MARA DE FREITAS AFFONSO GUIMARAES) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.009205-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003684-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EMILIA ANTONIA SOCIO(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

Não obstante o alegado pela parte embargada à fl. 26, tendo em vista a informação consignada à fl. 21 de que a RMI foi 

revisada na competência 05/2006, bem como a situação, pelo que consta do extrato ora obtido de consulta processual 

referente ao feito nº 2004.61.84.207215-4, que tramitou perante o JEF, inclusive com o pagamento dos valores devidos, 

caracterizando a existência de coisa julgada, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, se 

termos, voltem os autos conclusos.Intime-se.  

 

2008.61.83.011531-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.003223-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X 

ANNA MARIA GUESSI E CLARINDA MARIA CALMETO ROSA DE OLIVEIRA E EUNICE PADULA 

ANSELMO GALVAO E JOAO BAPTISTA MELO MACHADO E JOSE FRANCISCO DOS SANTOS E MARIO 

LOPES E MARY FERRAZ E SERGIO BALZA E SONIA MARIA CANDIDO SOUZA E VIRGILIO 

MENINEL(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) 

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para 

exclusão dos co-autores não embargados. Fl. 6: Oportunamente, venham os autos conclusos para homologação do 

pedido de desistência em relação ao co-autor VIRGILIO MENINEL. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 

10(dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, em 

conformidade com os termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras vigentes, aplicando-se apenas os 

índices de 42,72%, referente à janeiro/89 e 84, 32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à 
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março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em julgado. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.00.050335-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0008337-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X VALTER 

PINTO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2002.61.83.003256-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0075686-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL JOSE BONIFACIO CARDOSO(SP113820 - VERA LUCIA 

AGLIARDI SAITO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2005.61.83.000949-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.020189-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X MARCIO MATIAS DA 

SILVA(SP095086 - SUELI TOROSSIAN) 

Tendo em vista os cálculos juntados pelo INSS às fls. 15/41, manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, cumpra-se o determinado no 3º parágrafo do r. despacho de fl. 11. Int. 

 

2006.61.83.002715-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004791-2) X JOSE 

FRANCISCO DE ARAUJO(SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) 

Tendo em vista os cálculos juntados pelo INSS às fls. 14/29, manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, cumpra-se o determinado no 3º parágrafo do r. despacho de fl. 10. Outrossim, providencie a Secretaria a 

publicação do r. despacho de fl. 10.Int.Fl. 10: Tendo em vista a situação fática retratada nos autos principais, através da 

qual não mais devido o cumprimento da obrigação de fazer -implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

referente aoNB (originário) nº 31/115.088.147-7 desde 26.04.2001 (último parágrafode fl. 117, mantido pelo acórdão de 

fls. 136/141) - porque o autor voltou a exercer atividade remunerada, com registro no CNIS, em02.06.2003, e conforme 

exarado na decisão de fl. 208 dos autos da execução, ora trasladada para estes autos e, contra a qual não houvequalquer 

insurgência no prazo devido, intime-se o embargante, com urgência, para que, no prazo de 10 (dez) dias, faça as devidas 

verificações, e forneça os cálculos dos valores que entende como devidos emrelação ao referido embargado. Aliás, 

tendo em vista o lapso temporaljá decorrido e, alterada a situação, além de um cálculo para a mesmadata da conta da 

parte autora também deverá fornecer outro, devidamenteatualizado.Após, intime-se a parte embargada, para 

manifestação no pra-zo de 10 (dez) dias, acerca das alegações e dos cálculos apresentadospelo embargante. No silêncio 

ou, em caso de eventual discordância, re-metam-se os autos à contadoria judicial, para devida verificação de e-ventuais 

valores devidos, com a respectiva atualização, em conformidadecom os termos do julgado, e de acordo com o 

Provimento em vigor, apli-cando-se somente os índices de 42,72%, referente a janeiro/89, e84,32%, referente a 

março/90, acrescidos de outros, se e quando deter-minado na sentença/acórdão transitados em julgado.Em seguida, 

venhamconclusos para sentença. Int.  

 

Expediente Nº 4275 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.011664-5 - MARIA CELINA RIBEIRO E WALDEMAR DA CONCEICAO E NORBERTO PEREIRA 

DOS SANTOS E APARECIDA BARBOSA E CLAUDINOR LOPES E OSMAR MARQUES DA SILVA E 

MATTIAS BABILON NASCIMENTO E JOAO PAULINO DE JESUS JUNIOR E BENEDICTO DE OLIVEIRA E 

JOSE GERALDO FIGUEIREDO GONCALVES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 271/312: Verifico que a parte autora não trouxe as autos os cálculos de liquidação em relação ao co-autor 

NORBERTO PEREIRA DOS SANTOS. Ainda, verifico que o valor da verba honorária sucumbencial fixado na r. 

sentença, e mantido pelo V. Acórdão, foi de 10 % sobre o valor da causa. Dessa forma, defiro à parte autora o prazo de 

20 (vinte) dias para retificar os cálculos de liquidação no tocante à verba honorária sucumbencial apresentado, bem 

como para que traga aos autos os cálculos de liquidação em relação ao co-autor NORBERTO PEREIRA DOS 

SANTOS, observando que os cálculos de liquidação em relação a todos os autores deverá estar atualizado para a mesma 

data de competência. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha 

embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte 

autora. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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2007.61.83.005608-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.005547-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X MARIA 

APARECIDA CINTRA BUENO COREZOLA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2007.61.83.006733-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.009106-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVETE AVENA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.000978-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.045047-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAGNOLIA CRUZ DE OLIVEIRA(SP042950 - OLGA MARIA 

LOPES PEREIRA E SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.002309-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.042432-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 585 - TARCISIO BARROS BORGES) X MARIA DE LOURDES 

NUNES DE SOUZA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.002644-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010780-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HITOSHI TAMAKI(SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004388-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.012512-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X MARIA 

JOSE SARABANDO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004648-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011311-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X KAMILA DO ESPIRITO SANTO - MENOR IMPUBERE (ELAINE 

REBOLEDO)(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004657-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.007521-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X HELIO GONCALVES 

ARANTES(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO E SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004732-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013497-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELISABETE DE CASTRO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  
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2008.61.83.004735-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.003745-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DARCY SANTOS(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA E SP164280 - SAMIRA ANDRAOS MARQUEZIN E SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO 

TEIXEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004736-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.006318-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRANI FANTI(SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004740-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011108-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ PAULINO ALVES 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004741-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.006547-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FERREIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005273-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.012481-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EURIPIDES RODRIGUES DE SOUSA(SP130723 - MARCELO 

MEDEIROS GALLO E SP050266 - ELISABETH MUNHOZ PEPE) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005274-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010685-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO PASCHOAL CASTILHO(SP211198 - DANIELA SIANI 

PASCHOAL E SP208467 - DANIELA REMEDIO PASCHOAL) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005277-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.83.003527-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DELMIRA DOS SANTOS DA SILVA(SP127128 - VERIDIANA 

GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005510-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013700-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO ANTONIO BRAGA MAGALHAES(SP036734 - LUCIA 

ALBUQUERQUE DE BARROS) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005590-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005557-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZELIA DE SOUZA MOREIRA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.007494-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0048693-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO MOUREIRA DOS SANTOS(SP067984 - MARIO 
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SERGIO MURANO DA SILVA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.008289-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004290-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MATILDE BARDELA MINATO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Por ora, intime-se a parte embargada para dar cumprimento ao determinado no 3º parágrafo do r. despacho de fl. 10. 

Após, tendo em vista o teor da petição de fl. 14, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.83.009170-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004584-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO SPAULUCCI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN 

COZMAN) 

Por ora, tendo em vista a concordância da parte embargada com o valor principal indicado pela parte embargante - R$ 

64.788,17 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos), mas indicando como valor 

devido em relação à verba honorária sucumbencial o valor de R$ 4.372,76 (quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e 

setenta e seis centavos), atualizados para 06/2008, considerando que o valor da verba honorária sucumbencial indicado 

pelo embargado nos cálculos de fl. 444 foi de R$ 4.068,37 (quatro mil e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos), 

encontrado para um valor principal de R$ 68.352,18 (sessenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e dezoito 

centavos) para a mesma data de competência, por ora, intime-se a parte embargante para apresentar o cálculo da verba 

honorária sucumbencial que entende devido, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, intime-se a parte embargante para 

se manifestar em relação ao valor apresentado pela parte embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

Expediente Nº 4276 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.012503-8 - RANULFO SEBASTIAO BELMIRO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a informação/cálculos da Contadoria Judicial de fls. 126/127, não há mais que se falar em renúncia de valores. 

Sendo assim, prossigam-se os autos seu curso normal. Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo final de 20 

(vinte) dias, cumpra o determinado no 1º parágrafo do despacho de fl. 121, informando qual a data de competência dos 

valores apresentados às fls. 87/88.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova 

documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, 

presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção da execução.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.83.000967-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.002882-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDO MARTINS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN E SP089107 - SUELI BRAMANTE) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.000970-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014550-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP114737 - LUZIA GUIMARAES 

CORREA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.001304-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0726236-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GONCALINO DOS SANTOS(SP066438 - CARLOS ANDRAUS E 

SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.001486-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003486-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADELINO GONCALVES DE CARVALHO(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 
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os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.002201-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.009168-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE GERALDO MONTEIRO DE ANDRADE(SP201274 - 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.002585-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.003720-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILSON ROBERTO DE FREITAS(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.002645-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008339-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE INACIO DOS SANTOS(SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.003679-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010075-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIEL DA CUNHA FERREIRA(SP105487 - EDSON BUENO DE 

CASTRO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004384-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.000333-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IDALINA FAUSTINO DA SILVA(SP086666 - VALDIR DA SILVA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004387-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005761-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 968 - DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES) X ARLETE 

RODRIGUES DA FONSECA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004391-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011804-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIO DITTZ DE FARIA(SP152197 - EDERSON RICARDO 

TEIXEIRA E SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004393-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.004393-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRENE LOUREIRO GASPARI(SP097076 - MARIA ISABEL FARIA 

DE ALMEIDA BARBOSA E SP092610 - JANETE LOPES) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004647-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0031990-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X ISALTINO 

DUARTE DA CONCEICAO(SP067315 - IVONE DE ANDRADE MIRANDA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 
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conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004654-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011014-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDA DAS DORES NASCIMENTO(SP069834 - JOAQUIM 

ROBERTO PINTO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.004811-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.83.001397-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X APARECIDA 

MARTIN CANO(SP160885 - MARCIA ALVES DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005269-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.004370-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ILONA KRONER(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005272-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.001237-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SOLIMAR NOGUEIRA DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA 

CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005275-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.018288-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA E Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LAERCIO ZAMPOLI(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005511-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.006388-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO HIROMI TOMINAGA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005525-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005968-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE VICENTE FERREIRA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005528-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.002898-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANGELO ANDREOTTI(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

Expediente Nº 4279 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.000145-6 - ORIDIO FRANCISQUINE E CLEUZA APARECIDA STACHISSINI MELIN E NADIR JOSE 

DA SILVA PIOVAN E LENY MARCONDELLI BRANDAO E JOAO SOARES DA SILVA E ALDA MARTINS 

FOCASSIO E AMALIA PARDO DIAS E ANTONIO JOSE DA SILVA PIRES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA) 
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Ante a informação de fls 668/669, intime-se as partes afim de que o subscritor da petição protocolada em 27/02/2009, 

sob o nº 2009830009442-1, forneça cópia da mesma, no prazo de 10 d(dez) dias.Sem prejuízo, no que se refere à autora 

NEUSA PEREIRA DA SILVA, sucessora do autor falecido João Soares da Silva, considerando os termos da Resolução 

nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de junho de 2007, intime-se a parte 

autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono da autora para o parágrafo único do art. 4º da referida 

Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da 

Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia 

será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação 

aos honorários; 4 - informe se o benefício da mencionada autora continua ativo ou não, apresentando extrato de 

pagamento; 5 - comprove a regularidade dos CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 6 - fique ciente de que eventual 

falecimento da autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Przo comum.  

 

2001.61.83.005605-6 - NODGE TENORIO PEIXOTO E ANTONIO BERNARDO VIEIRA E ANTONIO CARLOS 

MACHADO E CARLOS SANTO BRANCA E CELINA DE OLIVEIRA E JOAO CARLOS OLIVEIRA FILHO E 

LUIZ EDUARDO DA SILVA E OLIVERIO MENDES DA SILVA E VICENTE DE PAULO E ZELY CHAMON 

JEHA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista os documentos de fls. 656/657 e 662/663, prossigam-se os autos seu curso normal. Considerando que o 

benefício do autor ANTONIO CARLOS MACHADO encontra-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios Precatórios do 

valor principal desse autor e em relação à verba honorária total, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, 

deverá o patrono da parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento desse autor 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Sem prejuízo, ante a notícia de depósito de fls. 370/372 e as 

informações de fls. 664/668, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que os depósitos encontram-se à 

disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, aguarde-se, no arquivo, sobrestado, o cumprimento dos Ofícios Precatórios expedidos.Int.  

 

2001.61.83.005657-3 - LEOMAR PEDRO STOFANELLI E DAVINA FERNANDES E JOAO DOS SANTOS E JOSE 

RAIMUNDO DA SILVA E PEDRO ALONSO GARCIA E MARIO BASAGLIA FILHO(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a r. decisão proferida nos autos do Agravos de Instrumento nº 2008.03.00.029568-9 e tendo em vista que os 

benefícios dos autores encontram-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios Precatórios para os autores PEDRO 

ALONSO GARCIA e MARIO BASAGLIA FILHO referentes ao valor principal, com destaque dos honorários 

contratuais e em relação à verba honorária, bem como expeçam-se também, Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - 

RPVs para os autores DAVINA FERNANDES e JOSÉ RAIMUNDO, referentes ao valor principal, com destaque dos 

honorários contratuais, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, 

ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, 

publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo 

patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs 

expedidos.Int. 

 

2001.61.83.005680-9 - HELIO MARTINS DE OLIVEIRA E ANTONIO PEREIRA E DAVID TROMBACO E JAIR 

BAPTISTA DE SOUZA E JOSE LUIZ BARASSA E JOSE MARIA DA SILVA E LAZARO DE MORAES E PEDRO 

ROBBI E REGINALDO POMPEU E VERA LUCIA STACHETTI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

E SP253968 - RICARDO DE OLIVEIRA VENDITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 423/432: Anote-se. Fls. 434/436: Por ora, regularize o patrono o requerimento de habilitação formulado às fls. 

423/432, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, apresentando procuração outorgada pela viúva, sucessora do autor 

para fins previdenciários, devendo a habilitação ser requerida pela mesma e não pelo espólio.Após, se termos, dê-se 

vista ao INSS para manifestação quanto à habilitação. Sem prejuízo, ante a notícia de depósito de fls. 414/416 e as 

informações de fls. 437/439, intime-se o patrono dos autores JAIR BAPTISTA DE SOUZA e JOSE LUIZ BARASSA 

dando ciência de que os depósitos referentes a esses autores encontram-se à disposição para retirada, devendo 

apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros para o Dr. Ricardo de Oliveira Vendite, OAB/SP n.º 253.968 e os subsequentes para o Dr. Vladimir 

Conforti Sleiman, OAB/SP n.º 139.741.Int. 

 

2002.61.83.001540-0 - ALVARO AFFONSO FERNANDES(SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Não obstante as razões expendidas no 2º parágrafo da r. decisão de fl. 200, considerando que ainda remanescem 

diferenças no período compreendido entre a data do cálculo e a efetiva revisão do benefíco do autor, REVOGO a r. 
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decisão supra referida, no tocante à remessa dos autos à conclusão de sentença de extinção.Fls. 222/223: Ante as 

alegações da parte autora, verifico que o atraso no cumprimento da obrigação de fazer, a qual o INSS foi condenado, se 

agravou por inércia do próprio autor que, uma vez instado, deixou de se manifestar acerca do r. despacho de fl. 123, 

conforme certificado à fl. 131. Ressalte-se que esta questão já foi devidamente apreciada através do r. despacho de fl. 

157. Assim, considerando a expressa concordância do INSS, ACOLHO OS CÁLCULOS do saldo remanescente 

apresentados pela parte autora às fls. 194/199. Decorrido o prazo para eventuais recursos, e, considerando os termos da 

nova Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, bem como, que o valor principal originário 

do autor, à época, ultrapassava o valor limite previsto na tabela de verificação para as obrigações definidas como de 

pequeno valor, o saldo remanescente deve ser requisitado por meio de Ofício Precatório, necessariamente. Assim, ante 

as modificações introduzidas pela Resolão n. 559, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos efetuados 

pelo E. Tribunal Regional Federal, em atendimento aos Ofícios Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV) 

expedidos no âmbito da Justiça Federal, informe a parte autora a este Juízos se o benefício do autor continua ativo ou 

não, apresentando extrato de pagamento, bem como comprovando a regularidade os CPFs do mesmo e de seu patrono. 

Também, deverá a parte autora ficar ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado 

a este Juízo pelo patrono da parte autora. Int.  

 

2002.61.83.002034-0 - EURIPEDES SILVA E ANTONIO PEREIRA GOMES E PEDRO SOLERA E JOAO 

RODRIGUES DE SOUZA E JOAQUIM DA SILVA CARVALHO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a concordância do INSS às fls. 361, HOMOLOGO a habilitação de JULIA GOMES RODRIGUES, CPF 

200.739.918-05, como sucessora do autor falecido João Rodrigues de Souza, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Intime-se o patrono dos autores para 

que cumpra o despacho de fls. 302, 4º e 5º parágrafos, no tocante à autora JULIA GOMES RODRIGUES.Sem prejuízo, 

tendo em vista a notícia de depósito de fls. 370/372 e as informações de fls. 370/372, intime-se o patrono da parte 

autora dando ciência de que os depósitos referentes aos co-autores EURÍPEDES SILVA e PEDRO SOLERA 

encontram-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2003.61.83.000518-5 - GLEICIANE APARECIDA PEREIRA(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Nos termos do artigo 19, da Resolução n.º 559/07, oficie-se à Presidente do E. Tribunal Regional da 3ª Região 

comunicando que o benefício da autora GLEICIANE APARECIDA PEREIRA encontra-se cessado e solicitando o 

bloqueio do depósito referente à mesma. Ante a notícia de depósito de fls. 203/205, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o depósito referente aos honorários advocatícios encontram-se à disposição para retirada, devendo ser 

apresentado a este Juízo o comprovante do referido levantamento. Outrossim, intime-se a patrona da autora para que 

informe a este Juízo o motivo pelo qual encontra-se cessado o benefício da mesma e, no caso de eventual falecimento, 

providencie a documentação necessária para habilitação de eventuais sucessores. Prazo: 10 (dez) dias. Cumpra-se e 

intime-se.  

 

2003.61.83.001877-5 - LIDERICO MACHADO DE OLIVEIRA E ANTONIO TEODORO CORREA E SILVIO 

DANTAS E DURVALINO RUBIO E LAURINDO FRANCISCO SANTANA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os autores LIDERICO MACHADO DE OLIVEIRA e LAURINDO FRANCISCO SANTANA 

renunciaram ao valor excedente ao limite definido para as obrigações de pequeno valor e considerando que os 

benefícios desses autores encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - 

RPVs do valor principal dos mesmos, de acordo com a informação de fls. 355/356 e com Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, ante a nova redação conferida ao parágrafo único, do art. 4º, da Resolução n.º 559/07 - CJF, de 26/06/2007, 

expeça-se Ofício Precatório em relação à verba honorária total, descontando-se o valor referente ao excedente dos 

honorários advocatícios correspondentes aos autores Liderico Machado de Oliveira e Laurindo Francisco Santana, de 

acordo com a mencionada Resolução.Deverá a patrona da parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), 

eventual falecimento de algum desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Sem prejuízo, ante as 

notícias de depósitos de fls. 349/350 e 352/354 e as informações de fls. 357/362, intime-se a parte autora dando ciência 

de que os depósitos encontram-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo os comprovantes dos 

referidos levantamentos, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2003.61.83.003610-8 - IRIS DE PAULA ASSUNCAO E NICODEMOS MANOEL DO NASCIMENTO SANTANA E 

MAURICIO APARECIDO STEFANUTO E DURVAL PINTO DE MACEDO E MARIA ROSA DOS REIS 

GERALDO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 265/280: Tendo em vista que os benefícios dos autores encontram-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios 
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Precatórios referentes aos valores principais dos autores MAURICIO APARECIDO STEFANUTO, DURVAL PINTO 

DE MACEDO e MARIA ROSA DOS REIS, sucessora do autor falecido Alcino Geraldo, bem como, Ofícios 

Requsitórios de Pequeno Valor - RPVs em relação aos valores principais dos autores IRIS DE PAULA ASSUNÇÃO e 

NICODEMOS MANOEL DO NASCIMENTO SANTANA, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá 

a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça 

Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos 

de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desses autores deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, me Secretaria, o cumprimento dos Ofícios 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos.Int.  

 

2003.61.83.005187-0 - HONORATO DEROLLE E ANTONIO SARAIVA DE FIGUEIREDO E DARCY LOPES E 

MIGUEL GONSALVES E ELVIRA APARECIDA PITON CURSSI(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a concordância do INSS às fls. 348, HOMOLOGO a habilitação de ELVIRA APARECIDA PITON CURSSI, 

como sucessora do autor falecido DEVANILDO CURSSI, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos 

termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) 

encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal para os autores 

DARCY LOPES, MIGUEL GONSALVES e ELVIRA APARECIDA PITON CURSSI, bem como Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor(RPV) referente ao valor princial para os autores HONORATO DEROLLE e 

ANTONIO SARAIVA DE FIGUEIREDO. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), 

eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. 

Aguarde-se em secretaria o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.007046-3 - TEREZINHA DO VALE SANTANA E REINALDO PRADO NETO E CICERO GOMES DE 

SOUSA E MANOEL BEZERRA E JOAO BATISTA BRAGA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Em razão da renúncia manifestada pelo autor JOÃO BATISTA BRAGA, e pelas razões constantes do despacho de fl. 

350, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial para verificação dos valores exatos a serem 

expedidos.Entretanto, ante a atualização da Tabela de Verificação dos Valores Limites para RPV, verifico que o valor 

principal do autor em comento somado à respectiva verba honorária não mais excede tal limite.Assim, considerando 

que o benefício do autor JOÃO BATISTA BRAGA encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício 

Requisitório do Valor - RPV do valor principal e Ofício Precatório da verba honorária total, tendo em vista o parágrafo 

único do art. 4º, da Resolução nº 559 - CJF, de 26 de junho de 2007, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Ante as notícias de depósitos de fls. 

341/342, 357/358 e 360/361 e as informações de fls. 362/366, intime-se a parte autora dando ciência de que os 

depósitos encontram-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos 

levantamentos, no prazo de 10(dez) dias.Por ora, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor - RPVs expedido.Int. 

 

2003.61.83.009498-4 - CARMEN VALENTIM MOTTA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Noticiado o falecimento da autora, suspendo o curso da ação, com fulcro no art. 265, inc. I do CPC. Nos termos do 

artigo 19, da Resolução n.º 559/07, oficie-se à Presidente do E. Tribunal Regional da 3ª Região comunicando acerca de 

tal falecimento, solicitando o bloqueio do depósito referente a autora Carmen Valentim Motta.Intime-se a parte autora 

para que providencie a juntada aos autos da certidão de óbito do esposo da autora falecida, no caso de eventual 

falecimento do mesmo, bem como, certidão de inexistência de beneficiário à pensão por morte, no prazo de 10 (dez) 

dias. Cumpra-se e Int.  

 

2003.61.83.009762-6 - MILTON DE PAIVA E EULAMPIA MARIA DA SILVA E IZILDINHO APARECIDO DE 

OLIVEIRA E JOAO EGIDIO DE ALVARENGA E MANOEL ANTONIO CLEMENTE(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.047904-1 (fls. 

399/402), e tendo em vista que os benefícios dos autores, encontram-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios 

Precatórios referentes aos valores principais dos autores MILTON DE PAIVA, JOÃO EGIDIO DE ALVARENGA e 

MANOEL ANTONIO, bem como, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV referente ao valor principal da autora 

EULAMPIA MARIA DA SILVA, todos com o destaque da verba honorária contratual, conforme determinado na 

decisão supra mencionada, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, 
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publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo 

patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secrataria, o cumprimento do Ofício Requisitório de pequeno Valor - RPV 

expedido. Int.  

 

2003.61.83.011354-1 - DALILO MARTINS DA SILVA E JOAO BOSCO FERREIRA E LUIS HENRIQUE LEAL E 

NOEMIA CLEMENTINO ALVES E SILVIO ISMAEL DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Noticiado o falecimento de DALILO MARTINS DA SILVA, suspendo o curso da ação, em relação a ele, com fulcro 

no artigo 265, inc. I, do CPC. Assim, manifeste-se o patrono do autor supra referido, quanto à eventual habilitação de 

sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação, no prazo de 

10(dez) dias. Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.0029569-0 e tendo em vista que 

os benefícios dos autores encontram-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor principal, com 

destaque dos honorários contratuais, em relação ao autor JOÃO BOSCO FERREIRA, bem como expeçam-se Ofícios 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs referente ao ao valor principal, com destaque dos honorários contratuais para 

dos demais autores, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante 

as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, 

publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo 

patrono da parte autora.Int.  

 

2003.61.83.011377-2 - NORIVAL GIOVANETTI E MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA E MASAMITI 

HARADA E OSVALDO FONSECA MARTINS E WILSON BOLCCHI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.029099-0 e tendo em vista que os 

benefícios dos autores NORIVAL GIOVANETTI, MASAMITI HARADA, OSVALDO FONSECA MARTINS e 

WILSON BOLCCHI encontram-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios Precatórios referentes ao valor principal, 

com destaque dos honorários contratuais, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora 

ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de 

junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a 

este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se no arquivo sobrestado, o trânsito em julgado dos Embargos à 

Execução opostos e/ou o pagamento doS Ofícios Precatórios expedidos.Int. 

 

2003.61.83.013104-0 - ORIZIA DIAS IMAI E CRESO SEBASTIAO ZORDAN E ANTONIO JOSE DA SILVA E 

JOSE MARTINS CANUTO E MARIA DA CONCEICAO BRAZ FILIPIM(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores ANTONIO JOSE DA SILVA, JOSE MARTINS CANUTO e MARIA 

DA CONCEICAO BRAZ FILIPIM encontram-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios Precatórios do valor principal 

desses autores e em relação à verba honorária total, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, considerando 

que os benefícios dos autores ORIZIA DIAS IMAI e CRESO SEBASTIAO ZORDAN encontram-se em situação ativa, 

expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs do valor principal desses autores, de acordo com a 

mencionada Resolução. Deverá o patrono da parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela 

Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova 

modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento 

de algum desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento 

dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  

 

2004.61.83.002651-0 - WALDENIR PITA DE ANDRADE(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 144/145 e a informação de fls. 147/148, intime-se a parte autora dando ciência de que 

o depósito encontra-se a disposição para retirada, apresentando a este Juízo o comprovante do referido levantamento, no 

prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, ante a nova redação conferida ao parágrafo único do art. 4º, da Resolução nº 559 - 

CJF, de 26 de junho de 2007, expeça-se Ofício Precatório referente à verba honorária conforme o requerido às fls. 

101/102 e 133, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Aguarde-se no arquivo sobrestado, o cumprimento do Ofício 

Precatório expedido.Int. 

 

2004.61.83.003647-2 - MARA DE ALMEIDA RODRIGUES(SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 150/151: Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, 

publicada em 28 de junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - apresente procuração com poderes expressos 

para renunciar ao valor excedente ao limite previsto para as obrigações definidas como de pequeno valor; 2 - esclareça 

se a renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência) ou se a renúncia será apenas e tão 
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somente em relação à verba honorária sucumbencial. Após, venham conclusos para prosseguimento. Int.  

 

Expediente Nº 4280 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.83.004033-0 - NATAIR GONCALVES E OTACIANO JOSE CARDOSO E MERCEDES FRANCISCA DOS 

SANTOS E ROBERTO DE ASSIS E SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS E SILVINO PINHEIRO E SINVAL 

LIZARDO E TIMOTEO MARTINS E WAGNER CARDOSO DE FREITAS E WILSON BERLOFA(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publique-se o despacho de fl. 716.Considerando a homologação da habilitação da autora MERCEDES FRANCISCA 

DOS SANTOS, sucessora do autor falecido Paulo Cesar Marques dos Santos, e para integral cumprimento da decisão 

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.083574-6, intime-se pessoalmente a autora em comento 

afim de cientificá-la da mencionada decisão.Outrossim, verifico que a Secretaria não procedeu ao cumprimento 

determinado no despacho de fl. 687. Assim, COM URGÊNCIA, cumpra-se o 3º parágrafo do referido despacho, no que 

se refere ao autor ROBERTO MARTINS.Pelas razões constantes da decisão de fls. 656/657 fora determinada a remessa 

dos autos à Contadoria, que, na conta elaborada e nas informações constantes de fls. 691/700, constatou que errôneos os 

cálculos apresentados pelo autor WILSON BERLOFA.As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), 

traduzido na expressão tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades.Ocorre que, na hipótese, a 

remessa dos autos à Contadoria para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar 

diretamente as partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o 

interesse público, uma vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, 

constato que a conta apresentada encontra-se em desconformidade com os limites do julgado e, havendo excesso na 

execução com base nessa conta, deve haver retificação acerca do valor devido ao autor WLSON BERLOFA que, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, é no importe de R$ R$ 4.328,08 (quatro mil, trezentos e vinte e oito reais e 

oito centavos), referente à JUNHO/2004.No tocante aos honorários advocatícios proporcionais ao valor acima 

discriminado, prevalecerá aquele apresentado pelo patrono, tendo em vista a constatação de que o mesmo não excede os 

termos do julgado.Ante a notícia de depósito de fls. 710/415 e as informações de fls. 719/724, intime-se a parte autora 

dando ciência de que os depósitos encontram-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo os 

comprovantes dos referidos levantamentos, no prazo de 10(dez) dias.Fl. 716 Ante a concordância do INSS às fls. 689, 

HOMOLOGO a habilitação de MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS como sucessora do autor falecidoPaulo 

Cesar Marques dos Santos, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao 

SEDI, para as devidas anotações. Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento. Int.Int. 

 

2000.61.83.004585-6 - ROBERTO RIGACCI E ANTONIO SHINGO AKAMATSU E BENEDITA APARECIDA DA 

SILVA E JOAO CARLOS BERTAN E JOAO RUFINO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.085105-3, 

considerando-se o valor limite de tabela atualizada para o mês de MAIO/2009, bem como o requerido à fl. 496 e tendo 

em vista que o benefício do autor JOÃO RUFINO encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor - RPV referente ao valor principal deste autor, com o destaque dos honorários contratuais, bem como 

Ofício Precatório da verba honorária total, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora 

ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de 

junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora.À vista do depósito noticiado às fls. 498/499 e a informação de fls. 500/501, , intime-

se a parte autora dando ciência de que os depósitos encontram-se a disposição para retirada, devendo apresentar a este 

Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, aguarde-se, em Secretaria, o 

cumprimento dos Ofícios Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido.Int. 

 

2000.61.83.004809-2 - ARACI TEIXEIRA DE ALMEIDA(SP132294 - HOMERO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) E FATIMA APARECIDA 

DE OLIVEIRA(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

Ante a manifestação do INSS à fl. 234 e tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação 

ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo 

com a Resolução nº 154/2006, considerando 07/2007 como data de competência dos cálculos. Outrossim, deverá a parte 

autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 

26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de 

Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) 

Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2001.61.83.001407-4 - ALICE FRANCISCO ARAUJO(SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Considerando os termos da petição da parte autora à fl. 134 e a petição do INSS à fl. 136, a data de competência dos 

cálculos a ser considederada para expedição do Ofício Precatório deverá ser 30/06/2007.Tendo em vista que o benefício 

da autora encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor principal e em relação à verba 

honorária, com a data de competência acima mencionada, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a 

parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça 

Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos 

de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento dessa autora deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento dos Ofícios 

Precatórios expedidos. Int.  

 

2001.61.83.003371-8 - GUMERCINDO DE OLIVEIRA E ANTONIO JORGE RIGHI E ANTONIO PADOVEZE E 

CLAUDIO DE CARVALHO E ELZIO CANGIANI E FRANCISCO GIULIANI ESQUERRO E HELIO 

PASCHOALINO E JAIR JACINTO E JOSE CARLOS FERNANDES GARCIA E JOSE MARQUES 

CONCEICAO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 573/574: Considerando que os processos nºs 2003.61.84.112571-7, 2004.61.84.422279-9 e 2003.61.84.057248-9, 

pertencentes ao Juizado Especial Federal, referentes aos autores GUMERCINDO DE OLIVEIRA, ELZIO CANGIANI 

e JAIR JACINTO foram extintos por litispendência, prossigam os autos seu curso normal em relação a esses 

autores.Outrossim, tendo em vista que o processo n.º 2004.61.84.287251-1 refere-se a autor estranho a este feito, 

prossiga-se.Tendo em vista que o benefício do autor GUMERCINDO DE OLIVEIRA, encontra-se em situação ativa, 

expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor referente ao valor principal do mesmo.Ainda, considerando que estão 

ativos os benefícios dos autores ELZIO CANGIANI e JAIR JACINTO, expeçam-se Ofícios Precatórios referentes aos 

valores principais dos mesmos e da verba honorária total, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Destaque-se dos 

valores principais dos autores supra mencionados, os honorários advocatícios contratuais, conforme a decisão proferida 

nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.032857-5, transitada em julgado.Outrossim, deverá a parte autora 

ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de 

junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a 

este Juízo pelo patrono da parte autora.Por fim, ante a notícia de depósito de fls. 576/578 e as informações de fls. 

599/601, intime-se a parte autora dando ciência de que os depósitos encontram-se a disposição para retirada, devendo 

apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2002.61.83.001770-5 - ROBERTO BRIGATO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2002.61.83.003061-8 - RENATO VISACRI E ADAIR BULLE AMORIM E ADEMAR DUELA E PEDRO 

NOVIKOFF(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 396/397 e as informações de fls. 410/411, intime-se a parte autora dando ciência de 

que o depósito encontra-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o comprovante do referido 

levantamento, no prazo de 10(dez) dias. Com a devolução da carta precatória expedida ao autor Pedro Novikoff, 

verifiquei que esta Secretaria, ao cumprir a determinação constante no r. despacho de fl. 385, não observou o endereço 

atualizado informado pelo patrono da parte autora à fl. 373. Assim, cumpra a Secretaria o penúltimo parágrafo do r. 

despacho de fl. 385 com URGÊNCIA, atentando-se para o novo endereço informado. Após, voltem os autos conclusos 

para expedição de ofício Precatório em relação ao autor PEDRO NOVIKOFF.Int. 

 

2003.03.99.019027-3 - ANTONIA BUENO DA VINCI BUGLIONE(SP136729 - ANGELA MARIA GUERRA E 

SP103778 - PEDRO ARNALDO FORNACIALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 
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sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.001606-7 - ARTHUR DOMBRAUSKAS(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E 

SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Verifico que já se encontra nos autos o comprovante de levantamento referente ao depósito de fls. 186/187. Assim, 

retornem os autos ao arquivo sobrestado, onde deverá permanecer até o pagamento do ofício precatório expedido em 

relação à verba honorária. Int.  

 

2003.61.83.001641-9 - AIRES BORRI(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.001730-8 - BENIGNO LIMA E ALCIDES GALDINO E ANTONIO ALVES MOREIRA(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 320/321 e a informação de fls. 322/323, intime-se a parte autora dando ciência de que 

o(s) depósito(s) encontra(m)-se a disposição para retirada, cujo(s) comprovante(s) de levantamento deverá(ão) ser 

juntado(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, tendo em vista que o art 100, parágrafo 1º da Constituição 

Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E 

Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da 

entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional 

necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora por parte da 

Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal do autor Alcides Galdino, e considerando-se por 

fim, que o pagamento dos valores principais dos demais autores efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e 

nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.002455-6 - ABELARDO DE OLIVEIRA E EUCLIDES VIOTO E ANTONIO PEREIRA FILHO E 

DOMINGOS ALEXANDRE DE ALMEIDA E PEDRO ABREU(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 375/377 e a informação de fls. 379/381, intime-se a parte autora dando ciência de que 

o(s) depósito(s) encontra(m)-se a disposição para retirada, cujo(s) comprovante(s) de levantamento deverá(ão) ser 

juntado(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista que o art. 

100, parágrafo 1º da Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e 

conforme vem sendo decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da 

elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

como integrante do período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não 

configurando esse ínterim mora por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal dos 

autores ABELARDO DE OLIVEIRA e PEDRO ABREU, e considerando-se por fim, que o pagamento do valor 

principal dos autores EUCLIDES VIOTO e ANTONIO PEREIRA FILHO efetuou-se através de Requisição de Pequeno 

Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os 

autos oportunamente conclusos para sentença de extinção da execução em relação aos mencionados autores. No tocante 

ao autor DOMINGOS ALEXANDRE DE ALMEIDA, CITE-SE o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o 

INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação 

apresentados pelo autor. Intime-se e Cumpra-se.  

 

2003.61.83.003957-2 - MARIA APARECIDA DE MATTOS ALMEIDA(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  
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2003.61.83.004705-2 - VERA LUCIA PIRES SANTOS(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.005026-9 - EUGENIO GALDINO DE SOUZA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP200612 - 

FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA 

PERAMEZZA LADEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos para 

prosseguimento.Int.  

 

2003.61.83.006019-6 - WILSON JOSE SPALAOR E LAZARO APARECIDO VALENTIM E REGINALDO 

RODRIGUES DOS SANTOS E REGIVALDO AMERICO ALVES E VALDIVINO XAVIER DIAS(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Ante a decisão de fls. 328/331, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.094241-1, proceda a 

Secretaria a intimação pessoal do autor REGIVALDO AMERICO ALVES, conforme endereço informado pelo patrono 

da parte autora à fl. 395.Cumpra-se e Intime-se. 

 

2003.61.83.007378-6 - VILSON CALDAS LUIZ E MARCOS JOSE DA SILVA E VALCIR ANTONIO DO PRADO 

E VALDEVINO DA SILVA E VALMIR DA SILVA NOGUEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 464/465 e a informação de fls. 466/467, intime-se a parte autora dando ciência de que 

o(s) depósito(s) encontra(m)-se a disposição para retirada, cujo(s) comprovante(s) de levantamento deverá(ão) ser 

juntado(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, tendo em vista que o art 100, parágrafo 1º da Constituição 

Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E 

Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da 

entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional 

necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora por parte da 

Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal do autor Valdevino da Silva, e considerando-se 

por fim, que o pagamento dos valores principais dos demais autores efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, 

e nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.007578-3 - VALENTIM SCALISE(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.007672-6 - MANOEL JACINTO DE BASTOS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos para 

prosseguimento.Int.  

 

2003.61.83.008695-1 - JOSE SAMPAIO GUEDES DE AZEVEDO(SP127108 - ILZA OGI E SP196842 - MAGDA 

MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 
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Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.009195-8 - DURVAL FERREIRA DE ALVARENGA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2004.61.83.001412-9 - JOSE XAVIER SAMPAIO E JOSE OCTAVIANO DE ALBUQUERQUE(SP109896 - INES 

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 246/247 e as informações de fls. 248/249, intime-se a parte autora dando ciência de 

que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) 

do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado, onde deverá 

permanecer até o pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.  

 

Expediente Nº 4282 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.83.002545-0 - JOAO TASCA NETO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor JOÃO TASCA NETO e com isso DETERMINO a 

averbação do período especial laborado de 09/06/1976 28/07/1977 e de 03/10/1977 a 20/01/1981 para a empresa H 

Louis Baxmann Ltda em eu o autor esteve sujeito a ruído excessivo, indeferindo os demais pedidos.Deixo de condenar 

as partes em pagamento da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Com ou sem 

recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

2005.61.83.006872-6 - MARIA DAS NEVES DA SILVA(SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. MARIA DAS NEVES 

DA SILVA, e, com isso CONDENO o INSS:a) CONCEDER o benefício pensão por morte, requerido por intermédio 

do processo administrativo NB nº 21/134.312.889-4, desde a DATA DA DER, em 26/03/2004, pela RMI já apurada 

pelo INSS, no valor de 50% até 10/06/2005 e de 100% a partir de então. Fixo a DIB na DER.b) CONDENO o INSS ao 

pagamento dos atrasados desde a data de entrada do requerimento, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados até a data do pagamento, mês-a-mês, desde o momento em que 

deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do 

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 

2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) 

mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos 

termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o 

INSS, com base no Parágrafo único do artigo 21, do CPC, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

5.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a 

partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. E faço isto com 

base no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Com 

ou sem recursos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.P.R.I.C. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
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Expediente Nº 4301 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.003322-3 - VICENTE LOURENCO NETO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.228, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2003.61.83.013163-4 - MARIA ORTOLANI(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o estado de saúde da autora, bem como o não cumprimento dos 

despachos de fls. 46,51 e 58, excepcionalmente, neste caso, expeça-se ofício à 4ª Vara Federal Previdenciária 

requisitando-se cópias da petição inicial, primeiro despacho, sentença e evntual certidão de trânsito em julgado da ação 

nº 1999.61.00.050848-0.Intime-se.após a juntada das informações requeridas, voltem os autos conclusos. 

 

2005.61.83.000593-5 - OLINDRINA DA COSTA PAES(SP142085 - ROSIMAR OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Atenda-se a cota ministerial de fls. 216, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.  

 

2006.61.83.000570-8 - ROSALITA RODRIGUES DA CONCEICAO(SP154887 - ANTONIO DOARTE DE SOUZA 

E SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora a documentação necessária à comprovação de vínculo e dependência econômica, nos termos 

do parágrafo 3º do art. 22 do Decreto n.º 3.048/1999. Fls.90/122: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código 

de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.83.000657-9 - VITALINA DE ALMEIDA(SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.95/96: Dê-se ciência às partes.Oficie-se novamente à Real Previdência e Seguros S/A, no endereço fornecido às 

fls.96, para o cumprimento da decisão de fls.89, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se constar no ofício o número do 

CPF/MF da autora (838.853.748-20).Instrua-se o ofício com cópias de fls.89 e 95/96.Int. 

 

2006.61.83.003692-4 - LETICIA APARECIDA GENEZ GOMES E MILEIDE APARECIDA GENEZ GOMES E 

ARIANA APARECIDA GENEZ GOMES - MENOR (MARIA ARAUJO LOPES) E ANA CAROLINE APARECIDA 

GENEZ GOMES - MENOR (MARIA ARAUJO LOPES)(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Atenda-se a cota ministerial de fls. 98/104, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2006.61.83.005619-4 - CONCEICAO INACIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.528/670: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

2006.61.83.006369-1 - HELCIO VILELA DE MOURA LEITE(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.108: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição de cópias do Processo Administrativo, visto que tal 

providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 

283 e 396 do CPC.Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo 

Administrativo, necessária ao deslinde da ação.Int. 

 

2006.61.83.008180-2 - ANTONIO CARLOS SFORZIN(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.129/160: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Preliminarmente, proceda o 

patrono do autor à assinatura das petições de fls.118/123 e 124, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.83.008396-3 - CARLOS TADEU ALBERTO RUGGIO(SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA E 

SP221950 - DANIELA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2007.61.05.002079-8 - JOAO DE DEUS LOURENCO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  
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2007.61.83.000858-1 - JOSE CUPERTINO BISPO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP130537E - 

ROBERTA AUDA MARCOLIN E SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.115/160: Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória.Int. 

 

2007.61.83.003285-6 - ISRAEL AGOSTINHO PEREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.111/113: Dê-se ciência à parte autora.Fls.115/118: Mantenho a decisão de fls.92 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

2007.61.83.003776-3 - LUIZ CORDEIRO SOARES(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.226/227 e 230/231: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Ante as petições de 

fls.225/227 e 229/231, escleraça a pate autora se possui interesse no prosseguimento da presente ação.Int. 

 

2007.61.83.004064-6 - ANANDA KEILA DA SILVA LIMA(SP210081 - LUCIANA PEREIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls.70/78: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2- Fls.56/57: Defiro o pedido de 

produção de prova testemunhal, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas, que 

não deverá ultrapassar 03 (três) para cada fato, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC, bem como informar 

se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência independentemente de intimação, ou se deverão ser 

intimadas.Int. 

 

2007.61.83.004108-0 - ANA CAETANO(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL 

MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a informação de que um dos filhos da autora com o de cujus é doente, o que foi 

noticiado nos depoimentos testemunhais de fls. 101/102, esclareça a requerente em que se consubstancia tal 

enfermidade, se a mesma caracteriza a incapacidade do filho do casal, bem como se tal condição é preexistente à época 

do óbito, ou somente veio a se caracterizar após 05.03.2007.Int. 

 

2007.61.83.004248-5 - SALVADOR PEDRO DOS SANTOS(SP231841A - ZACARIAS BERNARDES FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Converto o feito em diligência e determino ao autor que junte aos autos Carta de Concessão e Memória de Cálculo de 

seu benefício previdenciário ou documento equivalente, em que estejam consignados todos os salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.83.005595-9 - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2007.61.83.005972-2 - JOAO APARECIDO BORTOLI(SP137828 - MARCIA RAMIREZ DOLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

Determino a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Int. 

 

2007.61.83.007070-5 - ANTONIO GERMANO DA SILVA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova pericial, bem como os quesitos formulados pela parte autora (fls.17).Faculto ao 

INSS a formulação de quesitos, bem como às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, 

consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Int. 

 

2007.61.83.007628-8 - ALCEU SEYOUM DE OLIVEIRA(SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Promova a parte autora a juntada da carta de concessão/memória de cálculo de seu benefício.2- Fls.37/38: Indefiro o 

pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição de documentos, visto que tal providência compete à parte, salvo 

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do Código de Processo 

Civil.Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos os documentos que entender 

pertinentes.Int. 

 

2007.61.83.008176-4 - LUIZ ANTONIO FACCINE(SP089967 - ALFREDO HIDENORI ONOUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls.71/98: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2- Fls.63/65: Indefiro a produção 
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de prova pericial e testemunhal requerida pelo autor, por entendê-las desnecessárias ao deslinde da ação.3- Indefiro o 

pedido de expedição de ofício à empresa Veros Produtos Químicos Ltda para requisição de documentos, visto que tal 

providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 

283 e 396 do CPC.Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos os documentos que entender 

pertinentes.Int. 

 

2008.61.83.000484-1 - JOSE APARECIDO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP156572E - MARCIO DE 

DEA DE PAULA SOUZA E SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.71/78: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Fls.97: Indefiro o pedido de 

expedição de ofício para requisição de cópias do Processo Administrativo, visto que tal providência compete à parte, 

salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do CPC.Nesse 

sentido é a decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Antônio Cedenho no Agravo de Instrumento 279614 

(Processo 2006.03.00.091917-2):1. Para que seja compelida a entidade pública a exibir documentos, deve a parte 

interessada demonstrar, primeiramente, que houve recusa em sua apresentação.2. Não havendo indícios de que a 

Autarquia tenha se recusado a apresentar os autos do procedimento administrativo ao Agravante, não se justifica a 

intervenção do Poder Judiciário, pois o juiz só deve se dirigir ao órgão público para tal fim se a parte não os conseguir 

(ou encontrar extrema dificuldade na obtenção) por seus próprios meios.3. Agravo de instrumento não provido.Assim, 

concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo.Int. 

 

2008.61.83.002366-5 - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO(SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E SP156854 

- VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Int. 

 

2008.61.83.002864-0 - IVANILDE COSTA SILVA CARDOSO(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Int. 

 

2008.61.83.003098-0 - PEDRO PEREIRA MORATO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.003357-9 - FRANCISCO FERREIRA DE MATTOS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias.2- Fls.101: Defiro o 

pedido de produção de prova testemunhal, devendo a parte autora apresentar o rol de testemunhas, que não deverá 

ultrapassar 03 (três) para cada fato, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC, bem como informar se as 

testemunhas arroladas comparecerão à audiência independentemente de intimação, ou se deverão ser intimadas.Int. 

 

2008.61.83.003379-8 - YASUO KOIKE(SP220882 - EDISON DE MOURA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.003384-1 - MEIRE CRISTINA MOREIRA FASOLLI E DANILO FASOLLI E CARLOS FERNANDO 

MOREIRA FASOLLI E LETICIA CRISTINA FASOLLI(SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-se, com este, o despacho de fls. 106.Int. 

===============DESPACHO DE FLS. 106:1. Recebo a petição de fl. 93/105 como emenda à inicial.2. Fls. 93/105: 

Defiro o pedido de alteração do pólo ativo da Ação. Ao SEDI para a inclusão de DANILO FASOLLI, CARLOS 

FERNANDO MOREIRA FASOLLI e LETÍCIA CRISTINA FASOLLI no pólo ativo da ação. 3. Cite-se nos termos do 

art. 285 do CPC. Int. 

 

2008.61.83.003397-0 - GILBERTO FRANCISCO DE FIGUEIREDO(SP215867 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls.80/82: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2- Fls.68/69: Indefiro o pedido de 

produção de prova testemunhal, por entendê-la desnecessária ao deslinde da ação.3- Defiro o pedido de produção de 

prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 

(dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Int. 
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2008.61.83.003982-0 - ROSA MARIA GALHASSO FRANCO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.004064-0 - JOSE IZIDORO(SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova pericial, bem como os quesitos formulados pelo INSS (fls.45).Faculto à parte 

autora a formulação de quesitos, bem como às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, 

consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Int. 

 

2008.61.83.005076-0 - OSVALDO HEIGI KOGA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.005696-8 - MARLUCE NOGUEIRA DA SILVA(SP262894 - SILVIA APARECIDA DE SOUZA E 

SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.006279-8 - JARBAS CASARI(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.006495-3 - CESAR MARTINELLI(RJ123315 - WILLIAN DA SILVA JOAO E RJ031314 - ALMIR 

LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.006893-4 - FERNANDO FRANCISCO JOAQUIM(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.006894-6 - MANOEL MESSIAS RODRIGUES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.007283-4 - JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.007399-1 - ANTONIO CARLOS TADEU FERRARI(SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS 

GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.007480-6 - ANESIA BISPO DE OLIVEIRA(SP112209 - FRANCISCO DE SALLES O CESAR NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.83.007576-8 - ANA MARIA DE OLIVEIRA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

Expediente Nº 4304 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.005298-9 - EDSON BETTENCOURT(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 961 - AUGUSTO GRIECO SANTANNA MEIRINHO) 

Fls.245/246: Intime-se o Sr. Perito acerca dos locais a serem periciados.Int. 

 

2004.61.83.002082-8 - CICERO PEREIRA DOS SANTOS(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.55).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2004.61.83.005231-3 - MONIQUE CURY FOLLADOR(SP177447 - LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.344).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2004.61.83.005701-3 - PEDRO LUIZ CAMILO LEITE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls.353: Aceito a escusa ao encargo apresentada pelo Sr. Perito, e nomeio como perito judicial, em substituição, o DR. 

PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos despachos de fls.292, e 348.Int. 

 

2005.61.83.000107-3 - JOSE TEIXEIRA ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls.396: Aceito a escusa ao encargo apresentada pelo Sr. Perito, e nomeio como perito judicial, em substituição, o DR. 

PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos despachos de fls.370/371, 375 e 391.Int. 

 

2005.61.83.000206-5 - ADELIA DALAGO DA SILVA(SP071785 - SILVIO DOS SANTOS E SP244913 - SILVANA 
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ROSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

I- Fls.117/118: Anote-se.II- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.115).III- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?IV- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 

79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do 

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, 

proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem 

como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.001865-6 - CARLOS ROBERTO VERDE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1- Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias.2- Fls.359: Aceito a 

escusa ao encargo apresentada pelo Sr. Perito, e nomeio como perito judicial, em substituição, o DR. PAULO CESAR 

PINTO, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos despachos de fls.344, 348 e 353.Int. 

 

2005.61.83.003062-0 - ERCULANO BARBOSA DE SOUSA(SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.72/73).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos 

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Tendo em 

vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, 

reconsidero o despacho de fls.63, item 1, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.005231-7 - JOSE CAMPOS DA SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 90: Excepcionalmente, defiro a intimação do Sr. Perito Judicial para designação de nova data para perícia médica, 

consignando que não será possível novo deferimento mediante as alegações formuladas.Int. 

 

2006.61.83.001172-1 - JOAO ANTONIO RAULINO DEL RIO(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.101).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos 

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 
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incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.002297-4 - CLAUDEMIR SANTIAGO(SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.165: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.II- Defiro os quesitos formulados 

pela parte autora (fls.167/168) e pelo INSS (fls.162).III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde 

já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, 

e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.003316-9 - MARIA JOSE DA SLVA LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.38: Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do despacho de fls.35.II- Ficam 

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos pelo Sr. Perito:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR 

PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após 

o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente 

desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover 

contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde 

já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, 

e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 
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2006.61.83.003773-4 - NAZIRA NUNES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação supra, e tendo em vista que referido Perito ainda não foi cientificado da nomeação, reconsidero o 

despacho de fls.396 quanto a este item, para nomear em seu lugar o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, o qual deverá 

ser intimado dos despachos de fls.396 e 399.Int. 

 

2006.61.83.003776-0 - JOAO FRANCISCO ESPINDOLA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.394: Aceito a escusa ao encargo apresentada pelo Sr. Perito, e nomeio como perito judicial, em substituição, o DR. 

PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos despachos de fls.378, 384 e 389.Int. 

 

2006.61.83.004180-4 - LOURDES JOANA PEREIRA(SP116860 - MAURICIO GOMES PIRES E SP133416 - 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos pelo Sr. Perito:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?II- Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de 

perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de fls.154, in fine.Indico para realização da prova 

pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por 

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo 

pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de 

assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que 

ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas 

partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.004713-2 - SUSANA MORAES GIRALDI(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o laudo pericial de fls. 121/124 onde, tão somente, foi verificada a condição clínica/física da autora, 

bem assim a petição de fls. 130/135, na qual se aduz doença de caráter psiquiátrico, entendo seja necessária a realização 

de nova perícia, esta de cunho psiquiátrico, para tanto, nomeio como perita judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

CRM/SP 118.943, promovendo a Secretaria sua intimação. O laudo será elaborado no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

a Sra. Perita informar a data e local da perícia para ciência das partes e intimação pessoal do autor, a teor do artigo 431-

A do Código de Processo Civil.No tocante aos honorários do perito será aplicada a regra contida na Resolução 558/07 o 

CJF 3ª Região, em razão do autor gozar dos benefícios da Justiça Gratuita. Int. 

 

2007.61.19.006844-5 - DELZA FERNANDES DO NASCIMENTO(SP134228 - ANA PAULA MENEZES E 

SP245660 - PATRICIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.110/111) e pelo INSS (fls.108).II- Além daqueles, ficam 

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 
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que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001735-1 - PEDRO DOS SANTOS(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.48).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde 

já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, 

e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001737-5 - CICERO LOPES DA SILVA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.65/68: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.II- Defiro os quesitos formulados 

pelo INSS (fls.71).III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na 

mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão 

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, 

temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O 

autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Indico para realização da prova pericial 

o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão 

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, 

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre 

o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001921-9 - CELSO RODRIGUES DE ASSIS(SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Nomeio a Assistente Social Eliana Maria Moraes Vieira para realização do laudo socioeconômico, a qual deverá ser 

notificada.II- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.45/46).III- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?IV- Indico para realização da prova pericial médica o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 
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da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.002344-2 - MARIA DO ROSARIO RIBEIRO DA SILVA(SP151738 - ARNALDO ALVES DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.64/83: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Determino a realização de prova 

pericial indireta.Nomeio perito judicial o DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839, ao qual incumbirá a elaboração 

da perícia médica indireta, ficando facultado ao Sr. Perito informar a este Juízo em caso de impossibilidade da 

realização da perícia. Proceda a Secretaria sua intimação para que apresente quais elementos devem ser trazidos pela 

parte autora para a realização da mesma.Int. 

 

2007.61.83.002635-2 - ALTELINA DE SOUSA SANTOS(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA E SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.15) e pelo INSS (fls.75).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO 

ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004814-1 - ERASMO NUNES DA SILVA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.134/135).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes 

quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- 

Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 

79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do 

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, 

proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem 

como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004911-0 - PALMIRO FERREIRA DA SILVA(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.67).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos 

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005046-9 - ALTAIR NUNES BORGES DA CRUZ(SP167216 - MALÚ BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.86/87: Anote-se.II- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.12/15) e pelo INSS (fls.84).III- Além 

daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é 

portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível 

apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de 

tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Indico para realização da prova pericial o profissional médico 

DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005128-0 - JOSE BARBOSA DE ARAUJO(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.63).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão 

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, 

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre 

o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de 

assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que 

ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no 
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas 

partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005541-8 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.61/66: Dê-se ciência à parte autora.II- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.60).III- Além daqueles, ficam 

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?IV- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR 

PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após 

o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente 

desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005682-4 - MARLENE RODRIGUES DA SILVA ARAUJO(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.52).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais 

serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 

22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das 

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da 

solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este 

Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que 

o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder 

a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.006371-3 - AVELINA LEITE RANGEL GOMES(SP044016 - SONIA CARTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.160/162: Dê-se ciência à parte autora.II- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.157) e pela parte autora 

(fls.165), com exceção dos quesitos de nº 1 a 8 e 19 a 21, por entendê-los impertinentes à comprovação da existência de 

incapacidade.III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma 

oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária 

ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade 

é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O 

autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Indico para realização da prova pericial 

o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão 

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, 

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre 
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o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.006737-8 - IVANISE CASSIANO DOS SANTOS DA SILVA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.188).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais 

serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 

22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das 

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da 

solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este 

Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que 

o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder 

a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.006739-1 - MARIA DOS SANTOS LIMA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.57).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde 

já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, 

e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.007096-1 - JULIO SIELSKI(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.195/203: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Fls.204/208: Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora autora, bem como a indicação de seu assistente técnico.Além daqueles, ficam formulados 

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?Intime-se o Sr. Perito deste despacho, bem como do despacho de fls.183.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1216/1285 

2007.61.83.007229-5 - WILSON PEREIRA LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.35).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.007272-6 - GILENO ALVES DE SANTANA(SP199100 - ROBERTA TRINDADE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.70/71).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos 

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão 

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, 

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre 

o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de 

assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que 

ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas 

partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.007345-7 - JOAO DA SILVA VIEIRA(SP220954 - PRISCILA FELIX DOS SANTOS E SP220878 - 

DEISE FRANCO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

I- Fls.56/66: Dê-se ciência à parte autora.II- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.55).III- Além daqueles, ficam 

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?IV- Indico para realização da prova pericial médica o DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO 

ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 
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esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2008.61.83.000051-3 - OSMAR CARVALHO DE PAULA(SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.99/102: Dê-se ciência às partes.II- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.107) e pelo INSS 

(fls.104).III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma 

oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária 

ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade 

é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O 

autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Indico para realização da prova pericial 

o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão 

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, 

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre 

o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2008.61.83.000155-4 - MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA BARRETO(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos pelo Sr. Perito:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?II- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR 

PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após 

o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente 

desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover 

contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde 

já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, 

e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4305 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.83.002812-0 - SEBASTIAO ALBANO DA SILVA(SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.313, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias.Findo o prazo supra, dê-se ciência ao 

INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2003.61.00.005975-6 - NELSON DE OLIVEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Ciência às partes das informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. Int.  
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2003.61.83.002049-6 - NELSON CANCELA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.249, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias.Findo o prazo supra, dê-se ciência ao 

INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2003.61.83.013840-9 - ZILDA MENDES FRANZON(SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.76/77: Anote-se.Ante a informação supra, publique-se novamente o despacho de fls.79.Int. Fls.79:Fl.76: Defiro o 

prazo requerido.Int. 

 

2004.61.83.003836-5 - TADEU SALEME(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.228: Defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de fls.227.Findo o 

prazo supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.004423-7 - JOSEFA RODRIGUES DA SILVA(SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.77, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.005699-9 - JOSE DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, por entendê-la desnecessária ao deslinde da ação.2- Promova a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de formulários, laudo pericial, PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário) ou outros documentos referentes ao período que pretende seja reconhecido especial trabalhado na 

Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô.Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento da 

determinação, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.006140-5 - JURANDIR GOMES DO AMARAL(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.114/115: Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fls.112.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.006830-8 - VALDILENO ALVES DOS SANTOS(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias.Findo o prazo supra, com 

ou sem cumprimento da determinação, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentança.Int. 

 

2005.61.83.002827-3 - IRACI DOS SANTOS INACIO(SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA E SP143657 - 

EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.136/143: Dê-se ciência à parte autora.Cumpra a Secretaria o item 3 do despacho de fls.130, expedindo-se guia para 

pagamento de perito.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.005734-0 - ALUISIO BARBOSA(SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias.Findo o prazo supra, dê-

se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.83.000513-7 - VICENCIA DA COSTA SCHROER(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.96: Defiro à parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de fls.95.Findo o prazo 

supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.83.001941-0 - ANTONIO JOSE ALVES DE SOUSA(SP228654 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA E 

SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição do Sr. Perito às fls.110, informando o não 

comparecimento do autor à perícia médica designada.Int. 

 

2006.61.83.004564-0 - JUSSARA GOMES TONON E FELIPE CARLOS TONON E RAQUEL GOMES TONON - 

MENOR IMPUBERE (JUSSARA GOMES TONON)(SP072622 - MARCIA PEREIRA CARDOSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.233/238: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.83.005795-2 - MARCOS ANTONIO FARIAS(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int. 

 

2006.61.83.005797-6 - MARIA JOSE MARTINS NETTA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.103: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Perito informando sobre o não 

comparecimento do autor à perícia médica designada.Int. 

 

2007.61.83.004281-3 - EDJANE MARIA DE JESUS(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição do Sr. Perito às fls.71, informando o não 

comparecimento da autora à perícia médica designada.Int. 

 

2007.61.83.004693-4 - THEREZA MIGUEL DE OLIVEIRA(SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE 

J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.2. Ante a informação do Sr. Perito Judicial sugerindo uma perícia com médico Psiquiatra, entendo necessária a 

realização de nova perícia. Assim, faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito Psiquiatra do Juízo.Int. 

 

2007.61.83.005962-0 - MIGUEL BATISTA FERREIRA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA E 

SP156452E - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação 

supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.83.008472-1 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.116/125: Mantenho a decisão de fls.88/89 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

Expediente Nº 4306 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.009454-4 - PAULO ADAO DOS SANTOS(SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta deixou decorrer in albis o prazo para manifestação.Assim, nos termos da 

Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2008.61.83.010180-9 - MARLENE DA SILVA(SP054554 - SUELY MONTEIRO E SP270049 - ROBERTA 

APARECIDA BARBOZA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta deixou decorrer in albis o prazo para manifestação.Assim, nos termos da 

Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2008.61.83.011806-8 - IVONNE DE PAULA DINIZ(SP110507 - RONALDO DOMINGOS DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.14: Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter 

atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos 

termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que o requerente compareça 
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naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2008.61.83.012433-0 - MIRIAN RANIERI FERNANDES(SP132294 - HOMERO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.20: Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter 

atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos 

termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que o requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2008.61.83.012598-0 - EDILEUZA MARIA GONCALVES(SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.23/24: Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter 

atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos 

termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que o requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2008.61.83.012837-2 - EDSON JOSE DE SOUZA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.21: Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter 

atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos 

termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que o requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.000646-5 - MILTON FRANCISCO ALVES DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.001032-8 - SANDRA TAVARES DA SILVA(SP248795 - SIRLEIA SANTOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.001465-6 - MARCONDE VIRGINIO BARROS(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.35: Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter 

atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos 

termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que o requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.001979-4 - CELINA ALVES VALADAO(SP061226 - NELSON MITIHARU KOGA E SP269535 - 

MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.41: Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter 

atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos 

termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que o requerente compareça 
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naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.001987-3 - ROBSON ROSA DANTAS(SP273211 - THAIS ROSA DE GODOY E SP253059 - CRISTINA 

FERREIRA DE AMORIM BARRETO E SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.No presente feito, se acolhida a pretensão, ou seja, o pagamento de salários e benefícios atrasados, 

relativo ao amparo social ao deficiente, o valor do bem da vida almejado, considerando o disposto no artigo 260, do 

Código de Processo Civil, os juros e demais consectários legais, não atinge o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Assim, em face do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado 

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na 

medida em que a competência fixada no diploma legal supra referido é absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao 

Juizado Especial, para que o(s) autor(es) compareça(m), no prazo de 30 (trinta) dias, naquele Juízo para inclusão do 

pedido no sistema informatizado.Int.  

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2174 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.83.000370-3 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP150697 - FABIO FREDERICO E SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA 

FONSECA DOS SANTOS) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. Fls. 

162: Manifeste-se a parte autora.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-

se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória 

de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando 

a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de 

novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2004.61.83.000375-2 - NEWTON SANCHES TOLEDO E JOSE RODRIGUES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 

SANTOS) 

1. Requeira a parte autora, no prazo de dez (10) dias, o quê de direito, em prosseguimento.2. No silêncio, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.3. Int. 

 

2004.61.83.000937-7 - HORTENCIA PINTO DOS SANTOS(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram as partes o quê de direito em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) 

dias.4. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.5. Int. 

 

2004.61.83.001208-0 - OSVALDO CASIMIRO(SP051551 - KIKUE SAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe 

o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2004.61.83.001296-0 - SEVERINO RODRIGUES DE FIGUEIREDO(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1222/1285 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2004.61.83.001653-9 - WALDIR RODRIGUES DE SOUSA(SP248308A - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Notifique-se a AADJ para que atenda o Comando Judicial, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, sob pena de 

caracterização de crime de desobediência.2. Decorrido o prazo retro e permanecendo o não atendimento, oficie-se ao 

Ministério Público Federal para que adote as providências cabíveis quanto ao cometimento do crime, 

independentemente de nova intimação.3. Cumpra-se com urgência.4. Int. 

 

2004.61.83.001874-3 - LEONCIO MARTINELLI FILHO E MARIA APARECIDA BORNSTEIN 

MARTINELLI(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2004.61.83.002116-0 - OLIVEIROS ALVES FERREIRA(SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

2004.61.83.002206-0 - JOSE ALBERTO TEODORO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA E SP198474 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2004.61.83.003895-0 - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 
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interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2004.61.83.003898-5 - FRANCISCO ALVES DE ARAUJO(SP038683 - OSMAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Cumpra-se a parte final da Sentença, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Ad quem.2. Int. 

 

2004.61.83.004067-0 - MARIO ANTONIO DA SILVA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2004.61.83.004372-5 - ANTONIO LUIZ GALVAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2004.61.83.005364-0 - CARLOS MARIN(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2004.61.83.005717-7 - NADIR DE OLIVEIRA PEREIRA(SP156816 - ELIZABETE LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2004.61.83.006131-4 - JOAO BOSCO RODRIGUES DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA 

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2004.61.83.006384-0 - MARLY SIMOES(SP107775 - CLAUDETE ALVES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora se pretende executar a obrigação de fazer ou a de pagar (artigo 730 do Código de Processo 

Civil), haja vista que carreia aos autos memória de cálculo dos valores atrasados e a implementação de revisão já se 

operou (fl. 90).2. Sem prejuizo e em se tratando da execução prevista no artigo 730 do Código de processo Civil, 

esclareça qual dos cálculos ofertados (fls. 106/109 ou fls. 112/115) deverá prevalecer para fins de citação do INSS.3. 

Int. 
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2004.61.83.006689-0 - GERALDO ANTONIO RODRIGUES(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Com a prolação da sentença, o Juíz entrega às partes a prestação jurisdicional a que está legalmente obrigado, 

limitando sua participação no feito, para analise dos pressupostos de eventual(is) recurso(s) apresentado(s) pela(s) 

parte(s), sendo-lhe vedado inovar no processo.2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2005.61.83.000418-9 - SONIA GONCALVES ALVES E CELSO ANTONIO ALVES(SP096764 - JOANREDDE 

UCHOA SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito(48:00) horas, sob 

pena de extinção do processo ( artigo 267 do Código de Processo civil).2. Int. 

 

2005.61.83.002024-9 - JOSE MAURO FONTANA BONUCCI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2005.61.83.002040-7 - GERALDO SEVERINO DE ASSIS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. Fl. 

179: Diga a parte autora.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se 

EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de 

cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando 

a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de 

novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2005.61.83.002193-0 - ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2005.61.83.003778-0 - JOSE FELIX DOS SANTOS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2005.61.83.004757-7 - ERONIDES DE JESUS SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2005.61.83.005701-7 - LUIZ ROBERTO PELUZZO(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça, a serventia, o necessário, para a distribuição da carta de sentença por dependência à este feito e Juízo, 

juntamente com a petição de fls 136 e documentos de fls. 137/139 que deverão instruir a referida carta.2. Após, cumpra-

se o item 2 do despacho de fl. 133.3. Int. 
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2005.61.83.005819-8 - SOLANGE BARI DE ANDRADE(SP045057 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA E SP105914 - 

MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2005.61.83.006424-1 - SILVIO ANTONIO NUNES OLIVEIRA(SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diga a parte autora se compareceu (ou não) à perícia médica.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. 

Int. 

 

2005.61.83.006563-4 - LUIZ MARIO DE FRANCA LOPES(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 142 - Manifeste-se o patrono da parte autora sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.2.Int. 

 

2005.61.83.006784-9 - JOSE APARECIDO SALES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2006.61.83.003402-2 - IRAMILTON DA SILVA GOMES(SP108252 - JONAS MIGUEL FERRAZ E SP252296 - 

HELDER GERMANO ROSSAFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo Sr. Perito para a realização da perícia (dia 28/05/2009, às 19:30 (dezenove e 

trinta) horas).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos documentos solicitado(s) pelo Sr. Perito.Int. 

 

2006.61.83.003516-6 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS E VANDO FRANCISCO DE CAMPOS - 

MENOR PUBERE (MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS) E VAGNER RAFAEL DE 

CAMPOS(SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Diante do contido à fl. 139, cancele-se a audiência designada à fl. 135.2. Depreque-se a produção da prova deferida à 

fl. 135.3. Providencie a parte autora, as cópias necessárias para a composição das cartas precatórias (artigo 202 do 

Código de Processo Civil), estas em número de três (3) jogos.4. Regularizados, expeça-se as competentes cartas 

precatórias.5. Int. 

 

2009.61.83.003318-3 - ADALBERTO MARTINS(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. 1. Considerando o contido nos autos bem como o que dispõe o art. 253, inciso II, do Código de Processo 

Civil, determino a remessa dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, para que proceda a distribuição do presente feito 

por dependência aos autos nº 2008.61.83.009490-8 lá em trâmite ou que por lá tramitaram, com as homenagens deste 

Juízo, dando-se baixa na distribuição a esta Vara, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.83.009462-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.001208-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X OSVALDO 

CASIMIRO(SP051551 - KIKUE SAKATA) 

1. Fl. 22 - Acolho como aditamento à inicial.2. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.3. Vista à parte 

contrária para impugnação, no prazo legal.4. Int. 

 

2008.61.83.011002-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0751228-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGOSTINHO GOMES CUNHA E AUGUSTO FERREIRA DOS 

SANTOS E BRAULINO FERREIRA GOMES E ELISIO CAETANO E JOAO ARCANJO DOS SANTOS E JOAO 

AUGUSTO E JOSE FERREIRA MARCELO E LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E LUIZ CARVALHO DE MOURA E 

LUIZ DO ESPIRITO SANTOS E MANOEL LUCIO DOS SANTOS E MANOEL MENDES LIRA E MANOEL 

ROQUE EVANGELISTA E MANOEL VENTURA CAMPOS E PASQUALE CUTOLO E VALTER ROBERTO 
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MARQUES E WALDOMIRO DOS SANTOS E WALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS(SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) 

Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.Int. 

 

2008.61.83.012927-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.003473-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSE DE SOUZA 

COSTA IRMAO E CARLOS JOSE DE PAIVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) 

1. Fls. 12/13 - Excepcionalmente, manifeste-se o INSS, comprovando detalhadamente.2. Int. 

 

2009.61.83.000100-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005245-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X 

KONSTANTINOS MIHAIL KATSIKARIS(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) 

1. Compete ao Juízo velar pela correta execução do julgado. Assim, em que pese a ausência de fundamentos na 

impugnação ofertada pelo embargado, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de até trinta (30) dias, 

verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de liquidação.2. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.010972-9 - MARIO GOMES DA SILVA(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X CHEFE DE 

CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS - POSTO CIDADE DUTRA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta esta Sétima Vara Federal Previdenciária.2. Remetam-se os autos ao 

SEDI para cumprimento do segundo parágrafo de fls. 173, devendo constar no pólo passivo o GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - SUL.3. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. 4. Int. 

 

2006.61.83.007754-9 - IRACI VAZ FIGUEIRA FELIX(SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2008.61.83.005911-8 - LUIS CARLOS VIEIRA(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

1. Tendo em vista a petição de fls. 39/40, reconsidero o despacho de fl. 37. 2. Fls. 39/40: recebo como aditamento à 

inicial.3. Sendo a questão de mérito de direito e de fato (omissão administrativa), reservo-me para decidir o 

requerimento de medida liminar após a prestação de informações pela autoridade impetrada.4. Notifique-se-a para fazê-

lo no prazo de 10 (dez) dias.5. Após, conclusos imediatamente para apreciação do pedido de liminar.6. Intime-se. 

 

2009.61.83.005197-5 - ATALIBA DA SILVA FILHO(SP214236 - ALEXANDRE KORZH) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4.º, parágrafo 1.º, e 5.º, Lei nº 1.060/50).2. Providencie o impetrante a emenda à inicial, observando-se: 

a) esclarecer a composição do pólo passivo nos termos do artigo 17,I, do Decreto 5870/2006. b) o fornecimento de mais 

1 (um) jogo de cópias para possibilitar a intimação do Procurador-Chefe do INSS. 3. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial.4. Após regularizados os autos, tornem conclusos para deliberações, inclusive para 

apreciação do pedido de liminar. 5. Int. 

 

Expediente Nº 2175 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0761118-8 - ADAO SALVADOR FERRAREZI E AFONSO REANI E ALBERTO CESAR E ALBERTO DOTTA 

E ALBERTO LOPES DA SILVA E ALCIDES DE CASTRO E ALDO MILANETTO E ALFREDO SEGUNDO E 

ALTHAMIRO CAMARGO DINIZ E ALVARO PALAURO E AMERICO PERUCCE E ANEZIO ALVES 

TEIXEIRA E ANGELO ANTONIO MORETTI E ANGELO JOSE FRAGELLI E ANGELO PENAZZI E ANIVALDO 

LAUREANO DE MACEDO E ANOBIO GENIR DALL ANTONIA E ANTENOR AUGUSTO FRANCHIM E 

ANTENOR CARPI E ANTONIO ARTHUR LOPES DA SILVA E ANTONIO CARLOS VANZO E ANTONIO 

CARRIEL E ANTONIO CARVALHO E ANTONIO CRNKOVIC E ANTONIO DIAS DO PINHO E ANTONIO 

FERNANDES E ANTONIO FLORIDO E ANTONIO GUARNIERI E ANTONIO LOPES DA SILVA E ANTONIO 

LUBEK E ANTONIO MANGOLINO PRIMO E ANTONIO MONTAGNA E ANTONIO NONATO E ANTONIO 

PETRINO E ANTONIO RODRIGUES E ANTONIO RODRIGUES E ANTONIO ROMANO E ANTONIO ROSA DE 
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MORAES E ANTONIO SALVADOR SPINELLI E ANTONIO VERONEZI E APPARECIDA VALERIO MASSON 

E ARISTIDES PALERMO E ARISIDES SIERRA E ARMANDO MANFIO E ATAHIR APARECIDA CINTRA E 

ATHAIDE GENEROSO E AURELIO ROMANO E BELEZIO SIGOLI E BENEDICTO MOTTA E BENEDITA 

ANTUNES E BENEDITO ANTUNES SILVA E BENEDITO CLAUDINO E BENEDITO ROMAO E BENEDITO 

ROMAO E BRUNO MENEGAZZO E CAETANO DE RIZZO E CAETANO STAMCATI E CARLOS 

CONSTANTINO E CARLOS FERNANDES E CARLOS FERRAZ ANTUNES E CARLOS GONCALVES E 

CARLOS LUPORINI E CECILIO NAZARETH E CELESTE TOZZO NETTO E CLAUDIO DONATO E CYLIO 

LUBK E DARIO DE BARROS CARVALHO E DARIO SCAFETLA E DEOLINDA CAPORANO CREMPE E 

DEOLINDO DO PINHO E DOMINGOS MORARES E DONATO ITALIANO E DULCINEA DE LOURDE VANZO 

E DURVAL CARDOSO E DURVALINO IGNACIO DA SILVA E EDIO DE SOUZA E EGYDIO POGLIANO E 

ELIZIO DONATO E EMILIA RABELLO LOPES E EMILIO RIRARDI E EMYGDIO LUIS ROSSI E EUCLYDES 

NEO E FERNANDO CAPELLATO E FERNANDO ELPIDIO GIALORENCO E FERNANDO ESCATAMBURGO E 

FIUMILATO VALERIO E FORTUNATO LUCATI E FRANCISCO CAPUTO E FRANCISCO GARGARELLA E 

FRANCISCO MUNHOZ E FRANCISCO VALVERDE FILHO E GENESIO MARCASSO E GIUSEPPE 

LAGSOTERIA E GUIDO BRUNELLI E GUMERCINDO FRANCISCO E IGNEZ BARBOSA CARPI E INACIO 

MATTOS E IVO FERRARI E IZANIAS DAMIAO DA SILVA E JACYNTHO LOPES E JAIME BRAZ DO CARMO 

E JAIR SIMOES E JESUS AMARAL E JOAO BAPTISTA MARINO E JOAO BRAZ CAVALARO E JOAO 

CRNKOVIC E JOAO DOS SANTOS E JOAO MARTINS E JOAO MERLOTTI E JOAO MILTON NAPOLITANO E 

JOAO PECCININ E JOAO RODRIGUES DA CUNHA E JOAO SITTA E JOAQUIM DOS SANTOS E JOSE ALVES 

PINTO E JOSE ANTONIO DA SILVA E JOSE BERTONI E JOSE BRAGA E JOSE CAMPANELLI E JOSE 

CANDIDO DOS SANTOS E JOSE CONSTANTE VITTURI E JOSE CRNKOYIC E JOSE DA CRUZ FILHO E 

JOSE DE OLIVEIRA E JOSE DEL VECHIO E JOSE DIAS DO PINHO E JOSE FERREIRA DO RIO E JOSE 

FRUTUOSO MORENO E JOSE LANGHI E JOSE LAROZA E JOSE LOCATELLI E JOSE MARTTIELLO E JOSE 

PRANDO E JOSE ROMILDO ROSSI E JOSEPHINA MATTIELO E LAUDELINO PEREIRA RAMOS E LAURA 

MARCELO CALIGIURI E RICARDO ANTONIO CAROMANO E FATIMA APARECIDA CAROMANO E 

DERMEVAL VANDERLEY CAROMANO E LEONARDO MOREIRA E LEONILDE LUIZ PEREIRA E 

LEONILDO AFFONSO E LIDIO BIANCHINI E LUCIO GOMES CRUZ E LUIZ AIELLO E LUIZ DANELLA E 

LUIZ DE VITA E MANOEL DE SOUZA AFONSO E MANOEL LOPES DA SILVA FILHO E MARCELO 

ZACARIM E MARCOS JOAO NICOLA E MARIA MARUCCI E MARIANO LAVANDOSKI E MARIO MATIELO 

E MARIO PASQUALON E LUIZ DOS SANTOS JUNIOR E LUIZ FELICE E LUIZ FONSECA E LUIZ MANZINI E 

LUIZ NOBREGA E LUIZ ROMANO E MAFALDA FERRAREST E MANOEL CARLOS LOPES E MARIO 

RAMIRO E MENOTTI MARCHETTI FILHO E MIGUEL FERNANDES E MIGUEL ROMANO E MODESTO 

CONTADORI E NELSON GAVASSA E NELSON SPADOCINI E OCTACILIO ALVAREZ E ODILON BARBOSA 

FILHO E OLIVIO BASAGLIA E OLIVIO MORETTI E ORLANDO BESSI E ORLANDO NEO E ORLANDO 

PERARO E ORLANDO RODRIGUES E OSCAR FERREIRA PRATES E OSMIR LUIZ DA SILVA E OSVALDO 

CATALFO E OSVALDO MACHADO E OSWALDO CAPUTO E OSWALDO FERREIRA FRANCO E PAULO 

ALVES E PEDRO DE RIZOO E PEDRO DOS SANTOS E PEDRO RATTO E REGINALDO CAETANO DA SILVA 

E ROBERTO CASIMIRO MACHADO E ROBERTO MASSOLI E ROCCO ELICO PASCOALINO E RODOLPHO 

PALERMO E ROQUE VACCARI E RUBENS ANTONIO DANELLI E RYNALDO RABELLO E SEBASTIAO DA 

SILVA E SEBASTIAO SOARES E SEBASTIAO TASSIM E SEBASTIAO VICENTE CANEVAROLO E SERGIO 

COELHO E SERGIO SANTO MUSETTI E SEVERIANO BERTAGLIA E SILVIO MAROMIZATO E SYLVIO 

CRUZ E VALDEMAR ANSELMO TEIXEIRA E VICENTE BISSOLI E VICENTE BRAGA E VICENTE NERY E 

VICENTE ROMANO E VICTORIO MANLIO OLIANI E VICTORIO MARESCHACHI E WALDEMAR 

BARTHOLOMEU ANTUNES E WALDEMAR CARDOSO E WALDEMAR OURO E WALDEMIR AUGUSTO 

HERCULINE E WILSON ORLANDO VANZO E WILSON VICENTE DA COSTA E LUCIA LUBCK MARCASSO 

E ESTHER RAMOS SILVA ZOIA E EURIDES BOENSE BRETAS E MARIA ROZA DE MORAES DEO E YVONE 

PEGORARO E MARIA HELENA PEGORARO E MARIA TERESA SEIDEL RODRIGUES E MARIA DE SOUZA 

CONTE E LORY GARCIA DA SILVA E EDNA GARCIA DA SILVA ALVARES(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 3377/3381: Ciência às partes. 2. FLS. 3382/3383: Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na 

forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial 

de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123. 3. Int. 

 

89.0015511-3 - FRANCISCO GARCIA E MARIA FERREIRA CAMPAR E NEY DE PAULA PALMEIRA E 

JACIRA DE LIMA E VICENTE PRADO DA SILVA(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA E 

SP098997 - SHEILA MARIA ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Dê-se ciência às partes do encarte aos autos do alvará de levantamento devidamente liquidado.2. Cumpra a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o item 2 do despacho de fl. 449.3. Int. 

 

89.0020721-0 - JOSE FRISON E EUNICE ALMIRO CANELHAS E LAERCIO SANTOS E NELSON LECHO E 

OSVALDO GOMES E YOKO SAITO OKA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 243/244 - Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho 

de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 

123.2. Int. 

 

93.0006152-6 - JOSE ANTONIO LOPES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP078967 - YACIRA DE 

CARVALHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031280 - ROSA BRINO) 

1. Fls. 161/164 - Manifeste-se à parte autora.2. Int. 

 

94.0019822-1 - JOSE MONTEIRO DE ARAUJO FILHO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diga o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.2. Após, tornem 

os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

95.0044613-8 - ITAMAR SOARES DA SILVA(SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E SP061849 - NEUSA 

MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - 

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.2. Int. 

 

98.0027051-5 - MARIA REGINA GARCIA DE SA LAGO(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

1. Não obstante a prolação da sentença, cabe ao juiz, também, velar pela rápida solução do litígio (art. 125, II, do 

C.P.C.). No presente caso a controvérsia reside no quantum devido pela parte autora ao INSS a título de devolução dos 

valores recebidos por conta do benefício cessado nº. 42.057.046.251-7.2. O feito foi sentenciado às fls. 83/89. Acórdão 

à fl. 140, com certidão de trânsito em julgado à fl. 143.3. O INSS apresentou seus cálculos às fls. 164/181, com os quais 

a parte autora não concordou e, ato contínuo, apresentou seus próprios cálculos às fls. 183/187; bem como solicitou que 

o pagamento se fizesse através de parcelas mensais em percentual não superior a 20% (vinte porcento) da RMA 

recebida até efetiva liquidação do débito.4. Instado a se manifestar sobre os cálculos e a proposta formulada pela autora 

(cf. fls. 192) o INSS impugnou-os e apresentou novos cálculos reputando-os corretos e devidamente corrigidos, 

conforme fls. 196/207, com os quais a parte autora não concordou (cf. fls. 211/212).5. Diante da divergência 

estabelecida entre as partes quanto aos valores efetivamente devidos determinou-se o encaminhamento dos autos ao 

Contador Judicial (cf. 215).6. Vieram aos autos os cálculos de fls. 242/252.7. Devidamente intimadas as partes a se 

manifestarem sobre referidos cálculos (cf. fl. 255), autora e réu concordaram com os mesmos, conforme fls. 258/288 e 

289/307, respectivamente, observando-se que, novamente, a parte autora pugnou pelo desconto de 20% (vinte por 

cento) da RMA recebida para liquidação do débito.8. Ante o exposto, acolho os cálculos judiciais de fls. 242/252, no 

valor total de R$ 31.752,56 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), atualizados 

até janeiro de 2009, a título de valores a serem ressarcidos pela parte autora ao INSS.9. Assim sendo e com intuito de 

dirimir as dúvidas suscitadas determino que os valores a serem restituidos à Autarquia-ré pelo cancelamento do 

benefício deverão continuar a ser descontados nos mesmos moldes e proporção que vem ocorrendo até o presente 

momento, ou seja, 30% (trinta porcento) do valor da mensalidade do benefício nº. 41.141.707.039-8 até liquidação total 

do débito.10. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o item 1 do despacho de fl. 215.11. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.12. Int. 

 

1999.03.99.007541-7 - DAMARIS SALUM DOS REIS SERRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) 

1. Fls. 152/153 - Apresente a parte autora exequente, memória de cálculos com os valores que entendam devido, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2001.61.83.000475-5 - MARIANO ALVES DE BRITO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2001.61.83.000816-5 - MARIA ANTONIA GALEGO(SP025094 - JOSE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em 

inversão do processo de execução, HOMOLOGO-OS para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor 

devido em R$ 19745,50 (dezenove mil setecentos e quarento e cinco reais e cinquenta centavos) referentes ao principal, 

acrescidos de R$ 1974,55 (mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) referentes aos 

honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 21720,05 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais e cinco 

centavos), conforme planilha de folha 147, a qual ora me reporto.2. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o 
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necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no 

Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.3. Int. 

 

2001.61.83.001513-3 - MARTINHO NOVAIS E ALICE CABRINI E ANGELINA SIMOES E ANTENOR 

RODRIGUES DO NASCIMENTO E ANTONIO DE CASTRO MOURA E APARECIDA MARIA TONELLO E 

BENEDITO JUVENCIO DE SOUZA E FRANCISCO ROMUALDO COSTA E JAIR FONTAO DIAS E WILSON 

CAMARGO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Certifique a serventia o necessário, com relação à citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a manifestação do INSS de que não pretende embargar a execução.2. Requeira a parte autora o quê de 

direito em prosseguimento, no prazo legal.3. Int. 

 

2001.61.83.001623-0 - ANTONIO JOSE DE MORAES(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E 

SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 

- ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.2. Int. 

 

2002.61.83.002148-4 - MANOEL VENCESLAU DE MENDONCA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em 

inversão do processo de execução, HOMOLOGO-OS para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor 

devido em R$ 117928,84 (cento e dezessete mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos) referentes 

ao principal, acrescidos de R$ 9434,31 (nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos) referentes 

aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 127363,15 (cento e vinte e sete mil, trezentos e sessenta e três 

reais e quinze centavos), conforme planilha de folha 343, a qual ora me reporto.2. Se em termos, defiro o pedido, 

expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.3. Int. 

 

2003.61.83.000749-2 - JONAS MEIVEL E ADEMAR CAVASSANA E ALZIRA TEIXEIRA DE 

SOUZA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.2. Int. 

 

2003.61.83.001563-4 - CARLOS RODRIGUES LEAL(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E 

SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Fls. 189/190 - Manifeste-se o INSS quanto a alegação de equívoco no cumprimento da obrigação de fazer.2. 

CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.3. Int. 

 

2003.61.83.002198-1 - JOSE CARLOS MARUCCI(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2003.61.83.002261-4 - GEIR CAITITE E JOSE DEOCLECIANO RAMOS E RAUL RODRIGUES DA SILVA E 

IRACEMA LEMOS FREITAS E EFIGENIA CORDEIRO CALDEIRA(SP181719A - MARCELLO TABORDA 

RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. CITE-SE o INSS para fins do artigo 730, bem como notifique-se-o pela via eletrônica, para os termos do artigo 632, 

ambos do Código de Processo Civil, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, 

comunicando-se-o, outrossim, o último mês de competência incluido na memória dos cálculos de liquidação 

apresentado.2. Int. 

 

2003.61.83.004984-0 - VITOR UBALDO GARCIA E ADELSON RIBEIRO FERREIRA E ALEXANDRE KENSIRO 

KOGAKE E EDSON PEDRO DOS SANTOS E EUSEBIO EUSTAQUIO DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Fl. 316 - Se diferenças existem a favor dos autores, compreendidos entre a data da conta da liquidação apresentada e 

a efetiva data de revisão do benefício, compete ao credor demonstrar, carreando aos autos memória de cáculos dos 

valores devidos e proceder à execução complementar do resíduo.2. Assim, concedo à parte autora o prazo de quinze 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1230/1285 

(15) dias para requerer o quê de direito, em prosseguimento.3. Int. 

 

2003.61.83.005013-0 - ANISIO LAGO E ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS E ANTONIO JOSE CORREIA 

VIEIRA E APARECIDO DE LIMA E MARCUS MACHADO BRAGA E NELSON ANTONIO DO AMARAL E 

ORLANDO SIMAO DE JESUS E PAULO OLIVEIRA SOUZA E RUBENS LEONESE E WAGNER 

VETTORE(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP145047 - ANA CRISTINA MAGALHAES 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se a AADJ para que cumpra o que restou decidido nos autos, quanto a obrigação de fazer.2. A parte autora 

concordou com a inversão da execução. Assim esclareça o INSS a razão da não apresentação dos cálculos no prazo 

concedido.3. Int. 

 

2003.61.83.005228-0 - GERALDO LEITE LEONEL(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Fls. 154/160: Ciência ao INSS.2. Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito em 

prosseguimento, observando-se o disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil.3. Int. 

 

2003.61.83.005432-9 - PAULO PEREIRA DA SILVA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprimento do item 2 do despacho de fl. 

136.2. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa findo.3. Int. 

 

2003.61.83.005755-0 - EDEGARD SANCHEZ(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2003.61.83.005798-7 - MANOEL HELIO TEIXEIRA(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2003.61.83.006745-2 - DUILIO BERTTI(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL 

MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê 

de direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.2. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.3. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.4. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2003.61.83.006914-0 - MARINALVA OLIVEIRA LOPES(SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO 

SILVA E SP096297 - MARINA PALAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 559 de 26 de junho de 2007 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de junho de 2007, seção I, página 123.2. Havendo discordância, deverá a 

parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê entender de direito, em 

prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2003.61.83.009949-0 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA NETO E JOSE CABRAL RIBEIRO E JOSE CARLOS 

AMATO E JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E JOSE CARLOS MARCHETTI E JOSE CARLOS SALGADO E JOSE 

CARREGALO E JOSE CESARINO MIOLA E JOSE CLAUDIO MOREIRA DIAS E JOSE DA SILVA(SP016026 - 

ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 
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MATSUOKA JUNIOR) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2003.61.83.010702-4 - JOAO JESUS FERREIRA(SP210106 - SILVANA LESSA COSTA E Proc. FERNANDA 

RICARDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE 

GONCALVES MUNIZ E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. CITE-SE o INSS notificando-o pela via eletrônica, para os termos do artigo 632, ambos do Código de Processo Civil, 

fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, comunicando-se-o, outrossim, o último 

mês de competência incluido na memória dos cálculos de liquidação apresentado.2. Int. 

 

2003.61.83.012602-0 - NEUSA IRENO(SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Manifeste-se a parte autora se persiste o interesse no pedido de fl. 83, caso em que, deverá carrear aos autos 

procuração com poderes bastante e com reconhecimento de firma de assinatura, haja vista, tratar-se de poderes 

especiais.2. Int. 

 

2003.61.83.015734-9 - MARIA CANDIDA ZURDO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

Expediente Nº 2176 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.015903-6 - ISMA DA COSTA VELHO(SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMURSSO E 

SP104409 - JOÃO IBAIXE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 521, do Código de Processo Civil 

e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, extração das cópias necessárias para 

composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá ser distribuída a este Juízo e por 

dependência ao processo originário.2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2004.61.83.000206-1 - HANNELORE JACOBOWITZ(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP036734 - 

LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2004.61.83.002482-2 - NILZA TEIXEIRA SIMOES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - 

WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.004680-5 - LUIS AMANCIO DE CASTILHO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2005.61.83.002265-9 - ANTONIO DOMINGOS CRUZ(SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

2005.61.83.002790-6 - CLOTILDE GIMENEZ ARRIADO E RODRIGO GIMENEZ ARRIADO(SP158443 - 

ADRIANA ALVES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004756-5 - GENTIL JOAO MATIVI(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.006962-7 - JOSE ORLANDO ACIOLE(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI E 

SP100742 - MARCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a informação de fls. 179/181, entendo que razão assiste ao INSS em sua manifestação de fls. 

175/178.2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, 

observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2006.61.83.001290-7 - JULIETA NAGIB ABDALLA(SP098701 - LUZIA APARECIDA CLAUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001315-8 - JOSE FRANCISCO DE PAULA(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA E 

SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.003944-5 - APARECIDO AFONSO(SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Informe a parte autora se permanece a alegada irregularidade na concessão de seu benefício e, permanecendo, deverá 

ele proceder na forma prevista no artigo 521, parte final, do Código de Processo Civil, providênciando, desde logo, no 

prazo de dez(10) dias, as cópias necessárias prara composição da carta de sentença a ser distribuida por dependência a 

este Juízo.2.No silêncio, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2006.61.83.004482-9 - RAFFAELE BRUNO(SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.005651-0 - VERA LUCIA JUSTINO DE ARAUJO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 88: Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2008.61.83.004067-5 - MARCIO AUGUSTO PEREIRA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E 

SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.83.001418-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005159-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA NASCIMENTO(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES E SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

1. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.2. Int. 

 

2008.61.83.001531-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014816-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NIZARDO CLEODON DE MEDEIROS(SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

2008.61.83.001699-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.007253-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DELLA ROSA JUNIOR(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA) 

1. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.2. Int. 
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2008.61.83.005750-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005606-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ONOFRE BATISTA CHAGAS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) 

1. Defiro o pedido formulado pelo embargante à fl. 16, pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos 

para deliberações.3. Int. 

 

2008.61.83.010850-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010867-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

DARCI VILAS BOAS CORREA DO PRADO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) 

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.013112-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0013159-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSE 

GIORGINO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) 

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.83.002157-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003672-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MILTON ARAGAO 

DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

1. Fls. 49/63: Diga a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.2. Fl. 44: Reitere-se.3. Int. 

 

2006.61.83.001216-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0834131-1) X ANNA FRANCO 

DA SILVA(SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA E SP021574 - VILMAR ALDA DE FREITAS) 

1. Fl. 240 - Digam as partes.2. Intime-se e, oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2006.61.83.001920-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.005162-5) X 

REYNALDO ALEXANDRE DA CUNHA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2007.61.83.000674-2 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA(SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

1. Fls. 196/200: ciência à parte impetrante. 2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int.  

 

Expediente Nº 2177 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0024634-8 - NELSON BEIRA E FRANCISCO CORPACHO CORSETTI E NADIR BARBOZA BENETTI E 

IRENE JAKUS VAVRA(SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI E SP088897 - RONALDO ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) 

1. Fls. 342/343: Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho 

de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 

123.2. Fls. 344/345: Manifeste-se o INSS comprovando documentalmente.3. Int. 

 

92.0070410-7 - NILSON CAMARGO E NILCE DONOFRE CAMARGO(SP094278 - MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2000.61.83.002198-0 - JOSE GOMES DE SIQUEIRA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 
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1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

2000.61.83.004748-8 - JOSE DOMINGUES(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E SP134312 - JOSE 

FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1. Requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento no prazo legal.2. Int. 

 

2001.61.83.000782-3 - JOAO CARNEIRO DE MENDONCA E RUBENS ALONSO RECHE E ROBERTO 

REPPETTO E ORLANDO CATUCCI E JOSUE PRADO E ANNA PEREZ PORAZZA E ALFREDO ANTONIO 

MELE E MOACYR JOSE ALVES E LUIZ PECHO E UBIRAJARA ALVES DA COSTA(SP011680 - EDUARDO 

GABRIEL SAAD E SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Considerando que os presentes autos foram desmembrados dos autos n.º 00.0904662-3, constato o irregular 

processamento do mesmo neste Juízo.Assim, chamo o feito à ordem para determinar o desarquivamento dos autos dos 

embargos à execução (autos n.º 2001.61.83.004420-0), bem como o seu encaminhamento, juntamente com os presentes 

autos, para redistribuição à 5ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

2001.61.83.005692-5 - DAVI AUGUSTO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 559 de 26 de junho de 2007 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de junho de 2007, seção I, página 123.2. Havendo discordância, deverá a 

parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê entender de direito, em 

prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2002.61.83.000448-6 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 398/399 - Manifeste-se o INSS.2. Int. 

 

2002.61.83.000733-5 - AFFONSO SILVERIO DOS SANTOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) 

1. Tendo em vista a informação de fls. 102/103, reitere-se a notificação à AADJ, fixando-se o prazo de dez (10) dias 

para o cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de desobediência.2. Int. 

 

2003.61.83.001684-5 - NEI DIAS VIEIRA(SP115296 - ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ E SP206350 - 

LUCIA HELENA PAVESI FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - 

LESLIENNE FONSECA) 

1. Manifeste-se o INSS quanto ao alegado às fls. 192/193 em relação aos honorários advocatícios.2. Dê-se ciência à 

parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Int. 

 

2003.61.83.002528-7 - GERALDO RIBEIRO COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

1. Chamo o feito à ordem para receber a apelação interposta pela parte autora, em seu efeito meramente devolutivo.2. 

Vista ao INSS para contra-razões, no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

2003.61.83.003246-2 - FAUSTO ANGELO DE ALMEIDA(SP211555 - PRISCILLA AFFONSO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123, 

observando-se o valor originário, que serviu para citação do INSS.2. Int. 

 

2003.61.83.005496-2 - GERALDO FERREIRA DE AMORIM(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de cinco (05) dias, o item 2 do despacho de fl. 129.2. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.3. Int. 

 

2003.61.83.005528-0 - FRANCISCO RODRIGUES DE MORAES(SP220466 - MARIA CRISTINA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

1. Se em termos, cumpra-se o despacho de fl. 102, expedindo-se ofício requisitório.2. Int. 
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2003.61.83.005564-4 - MARIA HELENA DUVIGUE(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. O feito encontra-se em fase de execução.2. Sentença às fls. 87/91, V. Decisão às fls. 132/136, com certidão de 

trânsito em julgado às fls. 140. 3. O INSS apresentou seus cálculos, com os quais a parte autora concordou, 

expressamente, conforme fl. 271.4. Ante o exposto, acolho os cálculos de fls. 254/267, no valor de R$ 58.197,48 

(cinquenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos), atualizados até novembro/2008.5. 

Requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento.6. Sem prejuízo, NOTIFIQUE-SE a AADJ para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, comprove, documentalmente, o cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de 

desobediência.7. Int. 

 

2003.61.83.008796-7 - EDINALDO LEANDRO DOS SANTOS(SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 559 de 26 de junho de 2007 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de junho de 2007, seção I, página 123.2. Havendo discordância, deverá a 

parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê entender de direito, em 

prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2003.61.83.010524-6 - DOUGLAS MARONEZI FRANCO E DULCINEIA DE JESUS DAS NEVES E EDSON 

FRANCESCHINI E ELIZABETH BARALDI DALIO E FABIO MARQUES FILHO E GESIVAN PEDRO DOS 

SANTOS E IVETE GOMES E JOAO PEDRO SIMOES E JOAQUIM FERREIRA DE LIMA E JORGE 

TSUNOKAWA(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.Int. 

 

2004.61.83.005122-9 - TAKECI IKO(SP074297 - JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 93 - Manifeste-se o INSS, em execução invertida, apresentando os cálculos devidos, no prazo de até 45 dias.2. Int. 

 

2005.61.83.004864-8 - JULIA PEREIRA CASSOLI(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP022812 - JOEL GIAROLLA E Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Fl. 92 - Prossiga-se.3 Aprovo os quesitos formulados pela parte 

autora (fl. 06), bem como os do INSS (fl. 44).4. Nomeio como Perito Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua João Moura - n.º627/647 - Bairro Pinheiros, São Paulo - SP - CEP 

05412001 - Tel: 30631010, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-

lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao 

Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de 

possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível 

de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?7. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.003260-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013368-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSEPHINA 

BUENO DA SILVA(SP178064 - MARLI APARECIDA FIRMINO TIMOTIO E SP190271 - MAGDA MARIA DA 

COSTA) 

1. Fls. 40/57: Ciência às partes. 2. Após, ao contador para cumprimento do despacho de fl. 19.3. Int. 

 

2008.61.83.001931-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000448-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE 

ANTONIO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) 

1. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-
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embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.2. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3962 

 

ACAO PENAL 

2005.61.20.001663-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELOISA HELENA MACHADO) X ENEIAS DE JESUS 

SANTOS(SP214654 - THIAGO AMARAL BARBANTI) 

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 721verso, manifeste-se a defesa, no prazo de três (03) dias, se insiste na oitiva 

da testemunha Juscelino Pudo, devendo, em caso positivo, fornecer o endereço atualizado.Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1470 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.20.003526-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EDSON ROBERTO BARRICO E MEIRE REGINA GOUVEA 

BARRICO(SP139324 - EVERALDA GARCIA) 

1. Tendo em vista o tempo decorrido, expeça-se mandado para registro da penhora efetivada à fl. 60.2. Sem prejuízo e 

considerando o requerimento contido às fls. 78/79, providencie a secretaria o desarquivamento dos embargos à 

execução nº 2006.61.20.005473-1, lembrando que os embargantes, ora executados, obtiveram naqueles autos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando, assim, isentos do recolhimento da taxa de desarquivamento.3. 

Após o cumprimento das determinações acima, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que 

entender de direito.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.20.004523-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X IMOBILIARIA SOBERANO S/C LTDA E RICARDO CEZAR ALVES 

Tendo em vista que o valor bloqueado à fl. 76 é ínfimo, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio ao sistema 

integrado Bacenjud.Após, intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de 

direito.No silêncio, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, aguardando-se eventual provocação.Int.  

 

2004.61.20.004914-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO E 

SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X ANDRE ZAMBIASE(SP116548 - MARCIA 

REBELLO PORTERO) 

Antes de apreciar o requerimento contido às fls. 43/44, promova-se por mais uma vez a citação do executado no 

endereço informado à fl. 30.Após, restando negativa a diligência, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.20.000910-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X RODOVIARIO 

ARAUNA LTDA E JOSE CARLOS MERLOS E MARIA DO CARMO FERNANDES MERLOS(SP141510 - 

GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E SP217323 - JOSE SILVIO CARVALHO PRADA) 

Tendo em vista o disposto no R. 24 do imóvel objeto da matrícula nº 3.573, dou por levantada a penhora que recaiu 

sobre o respectivo bem.Desta forma, expeça-se mandado de substituição de penhora, observando-se os bens indicados 

pela exeqüente às fls. 199/200.Int. Cumpra-se. 
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2001.61.20.002047-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X LUIZ 

EUGENIO FERRO ARNONI(SP045653 - ADERSON ELIAS DE CAMPOS) 

Fl. 226: determino a transferência do valor bloqueado à fl. 218 para a agência 2683 - CEF - PAB. Comunique-se a 

ordem para imediata transferência ao sistema integrado Bacenjud.Após a efetivação da transferência, voltem os autos 

conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.20.002439-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS(SP173211 - JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X MARIA DE LURDES RODRIGUES FAKHCURI(SP075213 - JOSE CARLOS MIRANDA) 

Tendo em vista o julgamento definitivo dos Embargos à Execução nº 2008.61.20.003508-3, determino o 

prosseguimento da execução.Desta forma, intime-se o Conselho exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste sobre o valor depositado pela executada à título de pagamento do débito referente à anuidade de 1991, 

conforme disposto no v. acórdão proferido nos embargos acima referidos.Após, tornem os autos conclusos para 

apreciação dos demais requerimentos contidos às fls. 147/149.Int. 

 

2001.61.20.003179-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

UNITEC COMERCIO E IMPORTACAO ARARAQUARA LTDA(SP043294 - OLIVAR GONCALVES) E 

ANTONIO CARLOS DE FREITAS E MARIA REGINA MORELLI FREITAS(SP127561 - RENATO MORABITO) 

Tendo em vista o cumprimento das determinações contidas no despacho proferido à fl. 321, prossiga-se com a 

execução.Desta forma, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o contido no 

ofício da CEF juntado à fl. 359/360.Int. 

 

2001.61.20.003293-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) X CARVALHO 

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA E LAURINDO DE CARVALHO E LUCINDO DE CARVALHO E LAURO DE 

CARVALHO(SP129732 - WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA E SP129571 - MARCELO JOSE GALHARDO) 

Fl. 122: Defiro. Expeça-se mandado para constatação e reavaliação do bem penhorado à fl. 110.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.20.006612-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X COML/ PUB JEANS 

LTDA(SP129571 - MARCELO JOSE GALHARDO E SP272058 - DENIS RAFAEL RAMOS) E MARGARETE DE 

CASSIA ROSALINO DUO E EDSON LUIZ ROSALINO 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição juntada às fls. 138/148.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

2001.61.20.008173-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.20.008172-4) 

INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X VALERIA A RIGO DA SILVA & 

CIA/ S/C LTDA E PAULO ROBERTO RIGO DA SILVA E VALERIA APARECIDA RIGO DA SILVA(SP045218 - 

IDINEA ZUCCHINI ROSITO) 

Fl. 219: expeça-se novo mandado para intimação do co-executado Paulo Roberto Rigo da Silva sobre a substituição da 

penhora efetivada à fl. 202, observando-se o endereço informado à fl. 220.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.20.008176-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) X ROZZABONI & VILELA LTDA E FRANCISCO CLAUDINO E JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS(SP107237 - ERCIO MACCHIOLI JUNIOR) 

Fls. 223/2224: 1. Intime-se o depositário, por mandado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os bens 

penhorados consistentes em 40 (quarenta) baterias de 12 volts, marca Reifor e 2 (dois) motores de partida, marca Wapsa 

ou deposite o equivalente ao valor dos bens em dinheiro à ordem deste juízo. Caso os bens sejam apresentados, 

proceda-se a constatação e reavaliação dos mesmos.2. Intime-se, por mandado, a empresa executada e o co-executado 

José Antonio dos Santos acerca da substituição da C.D.A e do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, embargarem a 

execução, nos termos do art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80.Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.20.001111-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X AUTO 

ELETRO 15 DE NOVEMBRO LTDA(SP169340 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) 

Fl. 107: Defiro. Expeça-se mandado para constatação da empresa executada, devendo o oficial de justiça certificar se a 

empresa permanece ativa ou se encerrou suas atividades.Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.20.005578-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS(SP173211 - JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X CLARICE FREIRE BEZERRA DE SOUZA(SP030225 - NEUSA DE PAULA E SILVA 

CARDIN) 

Antes de apreciar o requerimento contido à fl. 78, intime-se novamente o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, informe o valor atualizado da dívida executada.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.20.003088-9 - INSS/FAZENDA(Proc. LUIS SOTELO CALVO) X FONE SYSTEM TELECOMUNICACAO 

LTDA(SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON) E MARINELSI GOMES DA SILVA E ADAO AFONSO 

DA SILVA(SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO E SP270535B - GUILHERME PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1238/1285 

ORTEGA BOSCHI) 

Reguralize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, juntando aos autos cópia do contrato 

social da empresa.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.20.004007-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X VIRGILIO 

APARECIDO GIROTTO-ME E VIRGILIO APARECIDO GIROTTO(SP063377 - ANTONIO FERNANDO 

MASSUD) 

Tendo em vista a informação de que o imóvel objeto da matrícula nº 62.065 não mais pertence ao executado, conforme 

R. 5 da referida matrícula, dou por levantada a penhora efetivada à fl. 44. Intime-se o depositário, por mandado, 

cientificando-o do teor deste despacho.Após, abra-se vista à exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

sobre o prosseguimento do feito.Int.  

 

2003.61.20.006502-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

TRANSARA TRANSP DE DERIVADOS DE PETROLEO ARARAQUARA LTDA(SP020589 - SERGIO NEY 

KOURY MUSOLINO) 

Fl. 64: Intime-se pessoalmente o representante legal da empresa executada Reynaldo Lima para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, apresente o bem indicado à penhora à fl. 59, sob pena de cometer um ato atentatório à dignidade da justiça, 

nos termos do art. 600, IV e 601 do CPC.Caso o bem seja apresentado, promova-se a substituição da penhora, conforme 

determinado no despacho proferido à fl. 60.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.20.008302-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

TECTRIX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP044695 - 

MARCIO DALLACQUA DE ALMEIDA) 

Fl. 57: Defiro. Determino a substituição do depositário do bem penhorado, Sr. Laércio Ribeiro, pelo que nomeio para 

exercer tal múnus o Sr. Artur Comenale Filho, observando-se as informações contidas à fl. 57.Para tanto, expeça-se o 

respectivo mandado.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.20.000713-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

ACUCAREIRA NOVA TAMOIO S.A(SP115443 - FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF - 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão 

proferido às fls. 110/117, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito, inclusive se 

há interesse na execução dos honorários advocatícios.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.20.002305-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X CARLOS COUTINHO DE O. FILHO 

Tendo em vista a certidão supra, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2004.61.20.002856-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X IRINEU FRANCISCO 

Tendo em vista a certidão supra, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2004.61.20.003296-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DANIEL SILVA 

LOBO 

Tendo em vista a certidão supra, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2004.61.20.003303-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GLORIA REGIANE SCATOLIN BERGAMIN 

Tendo em vista a certidão supra, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2004.61.20.004541-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X MAC 

LUB INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP220797 - FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE E SP141510 - 

GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) 

Embora não tenha sido atribuído valor aos bens indicados à penhora às fls. 50/60, presumo que os mesmos superam o 
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valor do débito executado que, nesta data, corresponde a R$ 69.627,91.Desta forma e para que não haja excesso de 

penhora, defiro o requerimento da executada para que a penhora recaia sobre os bens indicados às fls. 50, 56 e 

60.Expeça-se o respectivo mandado, observando-se o endereço contido à fl. 105.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.20.005618-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X CPM 

DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E GUMACO IND/ E COM/ LTDA E REGIS ARNOLDO 

BUENO(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) E ULRICH OTTO KAHL SAUTER(SP074808 - CAIO 

GIRARDI CALDERAZZO) E EDUARDO CARDOSO DE ALMEIDA THOMPSON(SP010892 - JOSE 

WELINGTON PINTO) E DINANATH WAMAN MAHATME 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelo co-executado Ulrich Otto karl Sauter às fls. 145/153. Intime-se a 

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a peça em questão.Vencido o prazo supra, com ou 

sem a manifestação do exequente, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.20.000127-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ANA 

CAROLINA PERRONI(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta às fls. 48/60.Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste sobre a peça em questão.Vencido o prazo supra, com ou sem a manifestação da exequente, venham os 

autos conclusos para apreciação do pedido.Int. 

 

2005.61.20.001006-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X HIDROSOLO 

SONDAGENS FUNDACOES E PERFURACOES LTDA E ANTONIO CARLOS CASALLE(SP207903 - VALCIR 

JOSÉ BOLOGNIESI) E NORMA SUELI CASALLE 

AUTOS COM CARGA A FAZENDA NACIONAL. 

 

2005.61.20.002621-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X SOARES & 

SOARES CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 

1. Tendo em vista que os valores bloqueados à fl. 136 são ínfimos, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio 

ao sistema integrado Bacenjud.2. Fl. 143: mantenho a decisão proferida à fl. 130 pelos seus próprios fundamentos.Não 

tendo havido até o momento penhora de bens para garantia do juízo, suspendo o curso da execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem 

baixa na distribuição. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.20.004192-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X INDUSTRIA DE ROUPAS UM 

METRO E DEZ LTDA E ALDA PATRICIA TAMER E ALDA CRISTIANE TAMER NAJM(SP009604 - ALCEU DI 

NARDO E SP110114 - ALUISIO DI NARDO) E DEULMEIA APARECIDA LAPORTA TAMER(SP009604 - 

ALCEU DI NARDO E SP108469 - LEILA MARIA ZANIOLO) 

Fls.80/88: Traga a executada Alda Cristiane Tamer Najm, aos autos, no prazo de 10(dez)dias, extrato da conta corrente 

do Banco Nossa Caixa S/A, onde conste o valor bloqueado no sistema BACENJUD, conforme Ordem Judicial de 

Bloqueio de Valores à fl.76. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2005.61.20.004722-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E SP126515 - MARCIA LAGROZAM 

SAMPAIO) X CELSO CESAR ACQUARONE 

Fl. 30: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo ao próprio exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação do exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

2006.61.20.000704-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X IGNEZ 

PEREIRA DUARTE(SP223565 - SILMEYRE GARCIA ZANATI) 

Fl. 57: Defiro. Expeça-se mandado para penhora do veículo indicado à fl. 59 de propriedade da executada. Int. Cumpra-

se. 

 

2006.61.20.000788-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X MIL PEDRAS 

LTDA E JOSE FRANCISCO GROSSO E MARIA CELIA DE CASTRO VERAS FORNAZARI E CLAUDIO DE 

OLIVEIRA E JOSE WAMBERTO SCAPARI(SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 92vº, bem como 

sobre o contido no 2º parágrafo do despacho proferido à fl. 88.Int. 

 

2006.61.20.000789-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X JOSE 

CARLOS DOS SANTOS BARBIERI(SP048287 - JOAO DE FREITAS GOUVEA) 

Tendo em vista o valor apreendido em dinheiro através da penhora on line (R$ 5.198,49 - fl. 66), intime-se o executado 

dando-lhe ciência da penhora e da transferência do valor bloqueado em conta à disposição deste Juízo, lembrando que 
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não será aberto prazo para oposição de Embargos à Execução em razão de que o valor penhorado não é suficiente para 

garantir o juízo.Vale lembrar, ainda, que oportunamente, havendo reforço da penhora em outros bens do executado que 

garantam totalmente o juízo, será conferido prazo para oposição dos Embargos (art. 16, LEF).Desta forma, intime-se a 

Fazenda Nacional para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.Int. Cumpra-

se.  

 

2006.61.20.001627-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X ANTONIO CARLOS CASALLE(SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS) 

Fls. 82/83: Defiro. Com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80, suspendo o curso da execução, considerando que não 

foi localizado o devedor e/ou não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.Decorrido o prazo de 

um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.20.001629-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FRANCISCO DE ASSIS BRAGA 

Tendo em vista que o valor bloqueado à fl. 39 é ínfimo, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio ao sistema 

integrado Bacenjud.Sem prejuízo, intime-se o Conselho exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que 

entender de direito.Int. 

 

2006.61.20.001634-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JO E PAULO NEG. IMOB. S/C LTDA 

Tendo em vista que não houve efetivação de bloqueio de valores pelo sistema bacenjud, intime-se o Conselho 

exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.Int. 

 

2006.61.20.001637-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP226340 - FABIOLA TEIXEIRA FERNANDES) X ALUISIO RODRIGO DA SILVA 

Fls. 28/29: Defiro. Expeça-se mandado para penhora do veículo descrito à fl. 25, conforme requerido.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.001654-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FLAVIO SEIXAS MARQUES FERREIRA 

Tendo em vista que o valor bloqueado à fl. 40 é ínfimo, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio ao sistema 

integrado Bacenjud.Sem prejuízo, intime-se o Conselho exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que 

entender de direito.Int. 

 

2006.61.20.003160-3 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOAO MARQUES BARBOSA NETO 

Intime-se o executado, por mandado, no endereço comercial contido à fl. 21, para que informe ao oficial de justiça seu 

atual endereço residencial.Após a vinda do mandado cumprido, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.004245-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E 

MONTAGENS S/A(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) 

Chamo o feito à ordem.Observo que desde o início da execução a exeqüente indicou a penhora o imóvel objeto de 

matrícula nº 3.722 avaliado em R$ 104.652.032,30 por perito judicial nomeado em outra execução fiscal em que a 

executada também é parte.Pois bem. Embora o valor atribuído ao bem supere e muito a dívida exeqüenda, noto que o 

mesmo encontrando-se garantindo outras execuções fiscais movidas pela exeqüente em face da executada, conforme 

comprovam os documentos juntados às fls. 24/36.Não obstante, nada impede que em momento oportuno seja alegado e 

analisado eventual excesso de penhora sobre o referido bem.Ante o exposto e considerando que após citada a executada 

não ofereceu outros bens à constrição, determino a expedição de mandado para penhora do imóvel objeto da matrícula 

nº 3.722, observando-se as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.006454-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA FONTE DE ARARAQUARA LTDA 

Tendo em vista a certidão retro, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80.Decorrido 

o prazo de um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.20.006455-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA VEN LTDA - ME 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os bens penhorados em substituição a seguir descritos: 408 

pacotes de fraldas descartáveis Teletubbies, super pacote, sendo: 150 pacotes tamanho G, com 80 unidades; 150 pacotes 

tamanho M, com 90 uniddes e 108 pacotes tamanho XG com 70 unidades, avaliados em R$ 26,99 cada, totalizando R$ 

11.011,92.No silêncio, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.20.006459-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FARMASOL DE ARARAQUARA LTDA 
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Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o reforço da penhora que recaiu sobre o seguiente bem: 01 

(uma) balança eletrônica de precisão marca GEHAKA, modelo BG 440, nº 1193332, fabricada por Ind. Com. Eletro-

Eletrônica Gehaka Ltda, funcionando perfeitamente, avaliada em R$ 1.000,00 (um mil reais).No silêncio, arquivem-se 

os autos sem baixa na distribuição, aguardando-se eventual provocação.Int. 

 

2006.61.20.006460-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X TAIS MARIA BAUAB 

Tendo em vista que os valores bloqueados à fl. 33 são ínfimos, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio ao 

sistema integrado Bacenjud.Sem prejuízo, intime-se o Conselho exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o 

que entender de direito.Int. 

 

2007.61.20.000259-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

AGROMETA - COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada às fls. 33/37.Intime-se a exequente para que, no prazo de 

10 (dez) dias se manifeste sobre a peça em questão.Sem prejuízo, expeça-se mandado para penhora no rosto que deverá 

recair sobre o valor de R$ 683,19 depositado nos autos da Execução Fiscal nº 2001.61.20.002443-1 em curso perante a 

1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Após a efetivação da penhora e da manifestação da exequente, voltem os 

autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.002017-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X P I 

YAMAUCHI ME(SP090629 - MARILU MULLER NAPOLI) 

Tendo em vista o valor apreendido em dinheiro através da penhora on line (R$ 10.781,53 - fl. 70), intime-se a 

executada, por mandado, dando-lhe ciência da penhora, nos termos do art. 16, inciso III da Lei 6.830/80, bem como da 

transferência do valor bloqueado em conta à disposição deste Juízo.Não sendo a execução embargada, abra-se vista à 

parte exequente para manifestação em 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.20.003264-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X EDNA SILVA FERREIRA 

Tendo em vista que os valores bloqueados às fls. 29 são ínfimos, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio ao 

sistema integrado Bacenjud.Sem prejuízo, intime-se o Conselho exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o 

que entender de direito.Int. 

 

2007.61.20.003481-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X ROGERIO ALVES BATISTA 

Fl. 21: Tendo em vista que o parcelamento do débito foi descumprido, determino o prosseguimento da execução.Desta 

forma e considerando o disposto na certidão do oficial de justiça à fl. 17, traga o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o 

novo endereço do executado.Escoado o prazo sem manifestação, suspendo o curso da execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem 

baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.20.003493-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X FABIANO GONCALVES DOS SANTOS 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 23, onde constou: ...me dirigi à residência situada na Av. 

Cássio de Carvalho, 30, Vila Ferroviária, nesta cidade, porém constatei que o demandado Fabiano Gonçalves dos 

Santos não reside mais no local. O morador Felipe Inácio Magalhães Ferreira dos Santos declarou que Fabiano, seu 

filho, reside atualmente na Rua Mário Moraes Sarmento, 345, Pq. Dos lagos, em Ribeirão Preto/SP, cep 14094-161, tel. 

(16) 3965-3681/ (16) 9176-9903, onde poderá ser encontrado ..., suspendo o curso da execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, considerando que não foi localizado o devedor e/ou não foram encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora. Abra-se vista dos autos ao representante judicial do (a) exeqüente.Decorrido o prazo de 

um ano sem manifestação do (a) exeqüente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.20.003530-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

LINEU HAMILTON CUNHA(SP077953 - JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO) 

Fl. 118: J. Vista ao exequente. 

 

2007.61.20.005092-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X FCIA DROGANOSSA 

ARARAQUARA LTDA. 

Tendo em vista a certidão supra, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2007.61.20.005112-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 
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PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X VALQUIR ASCENCAO RAMOS BARBIERI 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 17, onde constou: ...diligenciei à Rua Castro Alves, 1.139, 

Carmo, Araraquara, deixando de proceder à citação do executado uma vez que não o encontrei, no endereço do 

mandado reside Wanilde de Lourdes Thomaz que é proprietária do imóvel e não conhece o executado, também não 

obtive na vizinhança informações sobre o paradeiro do mesmo que está em lugar incerto e ignorado..., suspendo o curso 

da execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, considerando que não foi localizado o devedor e/ou não 

foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Abra-se vista dos autos ao representante judicial do (a) 

exeqüente.Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do (a) exeqüente, arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2007.61.20.008965-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP236523 - ALAN MAX CAMPOS LOPES MARTINS) X 

ALTEMAR CESAR BRUNETTI 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 21, onde constou: ...procedi a sua citação. Após tomar 

conhecimento do inteiro teor da ordem judicial, que lhe foi lida, ele exarou ciente e aceitou a contrafé. Decorrido o 

prazo legal, sem o pagamento ou nomeação de bens, no dia 27/01/09, às 19h me dirigi à Av. Dona Josefina Pongeluppi 

Zampieri, 253, nesta, onde Altemar César declarou que não possui bens para garantir o débito..., suspendo o curso da 

execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, considerando que não foi localizado o devedor e/ou não 

foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Abra-se vista dos autos ao representante judicial do (a) 

exeqüente.Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do (a) exeqüente, arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2007.61.20.008971-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCOS ANTONIO ALVES DE LIMA 

Manifeste-se o Conselho exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda com o veículo indicado à penhora pelo 

executado a seguir descrito: um automóvel Fiat/Elba 1.6 IE, placa CBF 8818, ano fab/mod 1995/1996, cor azul.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.20.001585-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X NEID TAMARA ANDRADE DE MELLO FRANCO 

Fl. 25: preliminarmente, informe a exequente expressamente se a executada rescindiu o parcelamento do débito. Prazo: 

10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.20.002012-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X USINA MARINGA S/A IND/ E COM/(SP159616 - 

CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI E SP207904 - VANESSA MICHELA HELD) 

Tendo em vista que o valor bloqueado à fl. 35 é ínfimo, comunique-se a ordem para o imediato desbloqueio ao sistema 

integrado Bacenjud.Sem prejuízo, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de 

direito.Int. 

 

2008.61.20.002839-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

AIRTON LAMAR DE SOUZA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) 

1. Fl. 09/10 e 68: ressalvado entendimento particular, aplico a Súmula nº 235 do STJ. 2. Desta forma, prossiga-se com a 

execução.2. Fls. 15/29: Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.Intime-se a exequente para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a peça em questão.Vencido o prazo supra, com ou sem a manifestação da 

exequente, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido.Int. 

 

2008.61.20.004699-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X LUIS FERNANDO BRANDAO 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 11, onde constou: ...me dirigi à casa situada na Av. Cedral, 

255, Jd. América, em Araraquara, contudo verifiquei que o executado Luiz Fernando Brandão não mais reside no local. 

Valéria Rodrigues Augusto, moradora e proprietária do imóvel, declarou que Brandão foi seu inquilino naquela casa, 

porém há seis anos se mudou para endereço não sabido..., suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 

da Lei nº 6.830/80, considerando que não foi localizado o devedor e/ou não foram encontrados bens sobre os quais 

possa recair a penhora. Abra-se vista dos autos ao representante judicial do (a) exeqüente.Decorrido o prazo de um ano 

sem manifestação do (a) exeqüente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.20.004703-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X MARCO ANTONIO CAPECCI 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 12, onde constou: ...dirigi-me à Rua João Velosa do Amaral, 

20, Parque Residencial Vale do Sol, nesta, onde fui atendida por Maria de Fátima Roari, a qual afirmou residir no local 

há mais de três anos e desconhecer o executado..., suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

nº 6.830/80, considerando que não foi localizado o devedor e/ou não foram encontrados bens sobre os quais possa recair 
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a penhora. Abra-se vista dos autos ao representante judicial do (a) exeqüente.Decorrido o prazo de um ano sem 

manifestação do (a) exeqüente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.20.004792-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RICARDO CESAR ALVES 

Fls. 18/19: Defiro. Expeça-se mandado de citação e penhora de bens do executado, observando-se o novo endereço 

informado.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.004793-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ENEAS MUNIZ CHAVES 

Fls. 19/20: Defiro. Expeça-se carta de citação, nos termos do art. 8º, I da Lei 6.830/80, observando-se o novo endereço 

informado.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.004794-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SILVIO JACOB SILVEIRA DELFINO 

Fls. 19/21: Defiro. Expeça-se mandado para citação e penhora de bens do executado, conforme requerido.Int. Cumpra-

se. 

 

2008.61.20.008809-9 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS(SP173211 - JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X CLAUDIA REGINA DE CASTRO 

Tendo em vista a informação dos correios de que não existe o número indicado no endereço informado na petição 

inicial, suspendo o curso da execuçãocom fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80, considerando que não foi 

localizado o devedor e/ou não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.Abra-se vista dos autos ao 

representante judicial do(a) exequente.Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do(a) exequente, arquivem-se 

os autos sem baixa na distribuição.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2561 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.23.000861-0 - JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E JUSTICA PUBLICA X 

MARIA HELENA FELICIANO INGLEZ DE SOUZA(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) E NATHANIEL 

DE PAULA ERLICHAMAN(SP216332 - SHILMA MACHADO DA SILVA) E JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

Designo o dia 06 de outubro de 2009, às 14:40 horas, para a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada pela 

defesa.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) arrolada(s).Oficie-se ao D. Juízo deprecante.Ciência ao Ministério Público 

Federal. Int. 

 

ACAO PENAL 

2008.61.23.000771-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X JOSE 

ROBERTO DE GOY E JOSE CARLOS CROTH E JOSE FRANCISCO ALVES PINTO(SP149788 - LUCIANA 

CIARAMELLO ALVES MACIEL) E LUIZ ALBERTO BRUNIALTI E JOSE LUIZ CAVALLO(SP208174 - 

WELINGTON FLAVIO BARZI E SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS) 

Intime(m)-se o defensor dos acusados acerca da audiência designada para o dia 23/06/2009, às 13 horas, nos autos da 

carta precatória expedida para a Comarca de Cunha/SP. Aguarde-se a devolução das precatórias 

 

2009.61.23.000496-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X ODAIR 

CUBATELI E LILIAN APARECIDA CUBATELI TARGA(SP135489 - ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA E 

SP185223 - FABÍOLA ANGÉLICA PEREIRA MACHARETH) 

Fls. 20/51. Considerando-se os argumentos expendidos pela defesa dos acusados e a manifestação ministerial de fls. 

57/59, não vislumbro, por ora, algumas das hipóteses do art. 397 do CPP, com a redação dada pela lei nº 11.719/2008. 

As questões argüidas pela defesa serão apreciadas no momento oportuni.Ante a ausência de testemunhas arroladas pelo 

MPF, intimem-se as testemunhas arroladas pelas defesas (fls. 37) para que compareçam à audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 02/07/2009, às 14 horas. Ciência ao MPF. Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2520 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.22.001549-0 - JOLITA PEREIRA(SP033876 - JOSE ALBERTO DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Apresentem as partes, querendo, suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo ativo da ação, passando a constar 

JOLITA PEREIRA (Representada por Francisca Santina da Silva Pereira). Após, vista ao Ministério Público Federal. 

Na seqüência, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2006.61.22.000644-4 - SEBASTIAO DOS SANTOS BERNARDES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP243001 - GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Converto o julgamento em diligência. O autor reside, conforme documentos coli-gidos, na cidade de Quintana, São 

Paulo, abarcada, na esfera estadual, pela Comarca de Pompéia, e, na federal, pela circunscrição da subseção judiciária 

de Marília, locais onde deveria tramitar a ação principal, nos termos do que dispõe o art. 109, 3º, da Constituição 

Federal. É o resumo do necessário. É da índole do art. 109, 3º da Constitui-ção Federal, que o autor proponha ação no 

foro de seu domicílio, verbis: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja 

sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também 

processadas e julgadas pela justiça es-tadual. (Grifei. Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA: AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊN-CIA. ART. 109, 3º DA CF/88. 

Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou 

perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, instituída em seu 

benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes. Recurso Extraordinário provido. (RE 285963/RS - Rio Grande do 

Sul, ELLEN GRACIE, 05/06/2001). Grife. No mesmo sentido, é o enunciado da sú-mula n. 689 do Supremo Tribunal 

Federal: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária peran-te o juízo federal do seu domicílio ou 

nas varas federais da Capital do Es-tado-Membro Pois bem. Resta claro que a norma do art. 109, 3º, da CF, com 

conteúdo interpretativo já delimitado pelos Tribu-nais, inclusive pelo STF, deixa a cargo do segurado [só] dois locais 

para a propositura de ação, o que demonstra facultatividade, versando ques-tão previdenciária: seu domicílio (perante o 

Juízo Estadual, caso não seja a comarca sede de vara federal, ou mesmo no Juízo Federal cuja circunscrição abarcar o 

seu domicílio) ou a Capital de seu Estado. Dentro desse parâmetro - domicílio e Capital do Estado - a competência é 

relativa; fora, absoluta. In casu, restou verificado que a o autor reside no município de Quintana, que não é abarcado 

pela compe-tência territorial desta Subseção Judiciária da Justiça Federal. As-sim, pois, a competência para conhecer da 

ação principal recai, ou na comarca de Pompéia, que não é sede de Justiça Federal, ou na Subse-ção de Marília, que 

abarca em sua competência o referido município, ou, ainda, em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital deste 

Estado. Em outras palavras, não é esta Subseção da Justiça Federal competente para dirimir o interesse. Pelo exposto, 

declino a competência em fa-vor de umas das Varas Federais de Marília. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.61.22.000656-0 - GENI BIANCHETI LOURENCO(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP165977 

- GILSON YOSHIZAWA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Considerando o documento de fl. 76, informando que a CEF está diligenciando para fornecer as cópias da conta 

requerida, junte a parte autora os documentos comprobatórios da co-titularidade de Geni Biancheti Lourenço em face da 

conta 013.00023427-4, no prazo de 10 (dez) dias. Alternativamente no mesmo prazo deverá juntar no processo 

documento que comprove sua qualidade de inventariante, ou, então, trazer procuração e CPF dos herdeiros existentes. 

Decorrido o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, 

venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2006.61.22.000828-3 - ADELTINO BATISTA DE OLIVEIRA E MARIA CONCEICAO SCASSOLA PALACIO E 

APARECIDA YOSHIKO FUGICE MATSUOKA E TOMICO FUGICE(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO 

PEREIRA E SP165977 - GILSON YOSHIZAWA ARAUJO E SP182960 - RODRIGO CESAR FAQUIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Mantenho a r. decisão agravada (fl.132) pelos seus próprios fundamentos. Considerando o documento de fl. 149, 

informando que a CEF está diligenciando para fornecer as cópias das contas requeridas, junte a parte autora os 
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documentos comprobatórios da co-titularidade de Tomico Fugice em face das contas 013.00001929-2 e 013.00040817-

5, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, 

cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 

Publique-se. 

 

2006.61.22.000829-5 - DAYSE DE LOURDES VESSONI VIEIRA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Indefiro o requerido na petição retro. Considerando o documento de fl. 103, informando que a CEF está diligenciando 

para fornecer as cópias da conta requerida, junte a parte autora os documentos comprobatórios de sua co-titularidade em 

face das contas 013.00029344-0, 013.00000761-8 e 013.00039239-2, no prazo de 10 (dez) dias. Alternativamente no 

mesmo prazo deverá juntar no processo documento que comprove sua qualidade de inventariante, ou, então, trazer 

procuração e CPF dos herdeiros existentes. Decorrido o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo 

de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 

1º do CPC. Publique-se. 

 

2006.61.22.001094-0 - NILSON FRACAO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP145469E - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Considerando que a parte ré está diligenciando a fim de trazer aos autos os documentos solicitados, suspendo o 

andamento do feito, pelo prazo de 60 dias. Após faça-se nova conclusão. Publique-se. 

 

2006.61.22.001367-9 - PEDRO ZOIN - ESPOLIO E GISLAINE YOSHIZAWA ARAUJO E GILSON YOSHIZAWA 

ARAUJO(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Acolho a manifestação da parte autora. Não sendo a inventariante parte, mas mero representante do espólio, não há 

necessidade de comprovação da co-titularidade da conta. Na forma estabelecida no art. 991, I do CPC o inventariante 

representa o espólio em juízo e fora dele. Venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2006.61.22.001387-4 - MARINA APARECIDA PEREIRA(SP116610 - ARCHIMEDES PERES BOTAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Falecendo a autora da ação, tem os herdeiros necessários o direito a habilitar-se nos autos para dar prosseguimento à 

demanda. Não há irregularidade em tal substituição, desde que seja comprovado o óbito e a qualidade de herdeiro. A 

habilitação é um direito dos interessados que houverem de suceder o autor falecido, assegurado pelos artigos 1.055 e 

1.060, do CPC, independentemente de haver provas do direito alegado ou do reconhecimento desse direito através de 

sentença. Sendo assim, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros indicados na certidão de óbito de 

MARINA APARECIDA PEREIRA (fl. 93), no polo ativo da demanda. Abra-se vista às partes para, desejando, 

manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Levando em 

conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes 

autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em momento 

oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2006.61.22.001428-3 - FRANCISCA MARIA DA SILVA MODENA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP243001 - GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando que a parte ré está diligenciando a fim de trazer aos autos os documentos solicitados, suspendo o 

andamento do feito, pelo prazo de 60 dias. Após faça-se nova conclusão. Publique-se. 

 

2006.61.22.001717-0 - EDSON MARQUES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Embora a perícia tenha sido realizada por médico cardiologista, a questão ortopédica também foi alvo de análise pelo 

experto. A propósito, houve diagnóstico e avaliação pelo perito da questão ortopédica. Outrossim, se o perito não se 

sentisse hábil na questão, teria solicitado ao juízo designação de especialista na área. Por fim, vale sempre lembrar que, 

de regra, o médico especializa-se em determinada área, mas não deixa de possuir conhecimento gerais e das demais área 

da aludida ciência. Desta feita, não vislumbrando necessidade de nova perícia, sem que implique a decisão ofensa a 

primado constitucional, indefiro a pretensão de fl. 102. Fixo prazo de 10 dias para que, desejando, manifeste o autor 

suas considerações finais. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais. 

 

2006.61.22.001881-1 - EDEMAR ALDROVANDI(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a decurso do prazo de suspensão do processo, traga a parte autora cópia da petição inicial do feito 

apontado no termo de prevenção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 
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2006.61.22.002078-7 - MARIA JOSE CARDOSO BERTI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Como não há sequer prova da titularidade do direito invocado, incabível a inversão do ônus da prova. Indefiro, pois, o 

requerimento de fls. 52/53. Há solução mais simples para o caso. Basta o causídico trazer aos autos prova do 

falecimento de Hermínio Berti - em nome de quem estão os extratos juntados aos autos. Assim, poderia figurar no polo 

ativo o espólio do falecido ou seus herdeiros. Assim, fixo prazo de 20 dias, para que o causídico ou prove a titularidade 

do direito invocado pela autora ou promova a regularização do polo ativo da demanda (nesta hipótese, trazer 

procurações e demais dados pertinentes ao inventariante ou aos herdeiros). Decorrido o prazo sem manifestação, 

venham os autos conclusos para extinção. Publique-se. 

 

2006.61.22.002092-1 - ALCIDIO SALVADOR(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - 

GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO E SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Reconsidero a decisão de fl. 88, certamente não porque serventuário do INSS tenha expressado opinião sobre a causa. 

No caso, ao tempo do acidente automobilístico, o autor detinha qualidade de segurado individual (autônomo), cuja Lei 

8.213/91 não ampara com benefícios acidentários. Assim, a competência é da Justiça Federal. Voltem os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2006.61.22.002168-8 - LILIAN ROBLEDO MUNHOZ(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos verifico ter o perito mencionado moléstia renal, assim 

determino a realização de nova perícia, e para tanto nomeio perito médico o Dr. Rubens Bozola. Intime-se o perito 

nomeado, do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 (trinta) dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 

(quinze) dias para entrega do laudo em cartório, contados da realização da perícia. Faculto às partes, desde já, a 

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados 

pelas partes , bem como os quesitos apontados na fl. 68. Com designação da perícia, intimem-se às partes da data 

agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. 

 

2007.61.22.000005-7 - MARIA HELENA DA SILVA - INCAPAZ(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 60 dias, a contar da data do protocolo da petição que o solicitou 

(20/04/2009). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos de cópia da sentença proferida nos autos da 

ação de interdição nº 728/06, promovida perante 3ª Vara da Comarca de Tupã/SP, a fim de se verificar se a parte autora 

detém ou não incapacidade civil. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Publique-se. 

 

2007.61.22.000042-2 - DILMA APARECIDA RODRIGUES LOPES(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o alegado pela parte autora na petição de fls. 73/74, comprove documentalmente a recusa da ré em 

fornecer os extratos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no 

prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, 

parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.000068-9 - HENRIQUE ALVES DA SILVA - ESPOLIO(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI 

MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos da lei civil Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento 

do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei. Assim sendo, esclareça a parte autora: 

a) Qual a razão da habilitação dos herdeiros, uma vez que o espólio está representado pela inventariante. b) No caso de 

falecimento, trazer cópia da certidão de óbito da inventariante, bem como do titular da conta. Publique-se. 

 

2007.61.22.000177-3 - SEBASTIAO DE JESUS DA SILVA FILHO(SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Não diviso qualquer contradição no laudo impugnado. Os diagnósticos dos médicos Gaspar Arévalo Crisóstomo e 

Mário Vicente Alves Júnior caminham em idêntico sentido, conquanto esbocem conclusões distintas. Ou seja, não se 

tem contradição, mas conclusões médicas divergentes. Não obstante, faculto ao autor, em 10 dias, formulação de 

quesitos suplementares, pois a petição de fls. 76/77 não atende ao disposto no art. 435 do CPC. Com a vinda dos 

quesitos, venham os autos conclusos para análise da pertinência. Publique-se. 

 

2007.61.22.000467-1 - VIVALDO JOSE DA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Suspendo o andamento do feito por 60 dias, conforme requerido pela parte autora. Após, faça-se nova conclusão. 

Publique-se. 
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2007.61.22.000964-4 - CONCEICAO APPARECIDA ANDREASSA(SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA 

TRAVESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Suspendo o andamento do feito por 30 dias, conforme requerido pela parte autora. Após, faça-se nova conclusão. 

Publique-se. 

 

2007.61.22.001162-6 - AILTON APARECIDO AUGUSTO(SP157335 - ANDREA TAMIE YAMACUTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o alegado pela parte autora na petição retro, comprove documentalmente a recusa da ré em fornecer os 

extratos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 

horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do 

CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001190-0 - MARINA BATALIER JANDOTTI(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN E SP134885 - 

DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, esclareça a parte autora, se tem em mãos os extratos bancários requeridos à 

Caixa Econômica Federal. Em caso positivo, deverá juntá-los aos autos. Caso contrário comprove documentalmente a 

recusa da ré em fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para 

que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 

267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001222-9 - CICILIA MITSURU OKAWA E LINDA NAOMI FUKUMORI UMAKAKEBA E MOYSES 

HIDETO FUKUMORI E DAVID TADASHI FUKUMORI E ILDA AIKA FUKUMORI SHIOZAWA E LUIZ 

HIROSHI FUKUMORI(SP201967 - MARCELO YUDI MIYAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à CEF acerca dos documentos juntados pela parte autora. Após venham conclusos para sentença. Publique-se 

 

2007.61.22.001296-5 - AYAKO TOYOSHIMA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando a manifestação retro, junte a parte autora documento que conste a(s) conta(s) sobre a(s) qual(is) pleiteia 

revisão. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No 

silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001318-0 - ILDA KAZUMI KOGA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente a decisão de fl. 19, a fim de trazer os 

extratos da conta 1349.013.00018330-2, referentes ao período sobre o qual pleiteia revisão (Plano Bresser). Decorrido o 

prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001320-9 - MAURO HITOSHI NAKAMURA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

As decisões de fls. 14/15 e fl. 20 determinaram o recolhimento das custas processuais, bem como esclarecer eventual 

litispendência com o feito apontado no termo de prevenção. Nesse sentido, junte a parte autora cópia da petição inicial 

do feito 2007.61.12.005560-7, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para que, 

no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, 

parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001322-2 - JIRO IWAMOTO - ESPOLIO E EDUARDO MASSATOSHI IWAMOTO E EDSON 

SUSSUMU IWAMOTO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A petição retro não atende a determinação de fl. 33, no tocante a existência de eventual litispendência. Deverá a parte 

autora juntar cópia da inicial apontada no termo de prevenção, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá, no mesmo prazo, 

trazer cópia do(s) extrato(s) da(s) conta(s) sobre as quais pleiteia as correções, ou comprove documentalmente a recusa 

da ré em fornecê-los. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra 

a decisão. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 

Publique-se. 

 

2007.61.22.001327-1 - JOAQUIM CARVALHO CAMPOS - ESPOLIO(SP202252 - FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO 

E SP244628 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Indefiro o requerimento de expedição de ofício à CEF, conquanto não haja prova de negativa da ré em fornecer os 

extratos solicitados. A intervenção do Juízo só se justifica em caso de estrita necessidade, não lhe cabendo atuar em 

substituição às partes. Neste contexto, providencie a parte autora a juntada aos autos, no prazo de 10 dias, dos extratos 

das contas sobre as quais pleiteia as correções, ou comprove documentalmente a recusa da ré em fornecê-los. Decorrido 
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o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham 

os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001338-6 - DAVI VIEIRA DA SILVA(SP202252 - FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO E SP244628 - INES 

APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o lapso de tempo decorrido traga a parte autora os números das contas sobre as quais pleiteia as 

diferenças, bem como os respectivos extratos. Verifico que a parte autora aufere rendimentos suficientes para suportar 

os encargos processuais, assim deverá providenciar o recolhimento das custas judiciais, correspondente a 1% dor valor 

atribuído à causa, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. 

 

2007.61.22.001771-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.22.001108-0) REGINA 

CELI SABBAG(SP057247 - MAURA DE FATIMA BONATTO E SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA 

TRAVESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Suspendo o andamento do feito por 30 dias, conforme requerido pela parte autora. Após, faça-se nova conclusão. 

Publique-se. 

 

2007.61.22.001836-0 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E 

SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, para que parte autora providencie os exames solicitados pelo perito médico 

necessários à elaboração do laudo pericial, sob pena de preclusão da prova. Consigno que à parte autora deverá entregar 

os exames solicitados ao médico nomeado. Decorrido o prazo, intime-se o perito para que providencie a elaboração do 

laudo pericial com os elementos colhidos no ato da realização da perícia. Saliento que qualquer inconclusão do laudo, 

em virtude da ausência de exames solicitados pelo médico, importará em desfavor da parte autora. Publique-se.  

 

2007.61.22.001956-0 - AFONSO DE PAIVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP194411 - 

LUCIANA DE VASCONCELOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, para que parte autora providencie os exames solicitados pelo perito médico 

necessários à elaboração do laudo pericial, sob pena de preclusão da prova. Consigno que à parte autora deverá entregar 

os exames solicitados ao médico nomeado. Decorrido o prazo, intime-se o perito para que providencie a elaboração do 

laudo pericial com os elementos colhidos no ato da realização da perícia. Saliento que qualquer inconclusão do laudo, 

em virtude da ausência de exames solicitados pelo médico, importará em desfavor da parte autora. Publique-se.  

 

2007.61.22.002004-4 - MAURICIO MARIANO(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.002039-1 - DEOCLESIONOR AGUIAR SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Segundo a assistente social, o autor não permitiu a realização do estudo socioeconômico, demonstrando desinteresse ao 

pedido. Assim, em 10 dias, manifeste-se o seu patrono. Publique-se. 

 

2007.61.22.002062-7 - ODETE PORTES DA SILVA(SP134885 - DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Providencie a CEF a juntada do documento onde conste o valor da proposta de acordo formulada anos autos à fls. 

36/37, no prazo de 10 dias. Com a juntada do documento, dê-se vista a parte autora para manifestação, no prazo de 10 

dias. Em havendo acordo, venham os autos conclusos para homologação. Publique-se 

 

2008.61.22.000189-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.22.001115-8) ARCILIO 

BERSANETI(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES 

MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa 

Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do(a)(s) autor(a)(es) a diferença de remuneração referente ao 

IPC no índice de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%), mais o acréscimo remuneratório do capital 

de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, 

deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices 

diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do 

CCB, combinado com o art. 161 do CTN). Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor 
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do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria, 

inclusive reembolsar o valor gasto com a obtenção dos extratos, nos termos do artigo 20, 2º, do CPC, que traz 

enumeração exemplificativa. Traslade-se cópia desta sentença para os autos n. 2007.61.22.001115-8. Publique-se, 

registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.000221-6 - IVANI RIGATI(SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 20, devendo juntar aos autos cópia da petição inicial 

do feito nº 2007.61.22.001171-7, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para 

que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos 

termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.000258-7 - SEBASTIAO SILVERIO(SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista o retorno infrutífero da carta de intimação da parte autora, nos termos do art. 39, parágrafo único, parte 

final, do CPC, considero válida a intimação ocorrida no endereço constante dos autos. Dessa forma, caberá ao causídico 

a responsabilidade de cientificá-lo para comparecer à perícia médica, sob pena de preclusão do ato. Publique-se com 

urgência. 

 

2008.61.22.000451-1 - SEBASTIAO MAZARO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Suspendo o andamento do feito por 30 dias, conforme requerido pela parte autora. Após, faça-se nova conclusão. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.000536-9 - IVANI RIGATI(SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 26, devendo juntar aos autos cópia da petição inicial 

do feito nº 2007.61.22.001171-7, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para 

que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos 

termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.000701-9 - ELPIDIO DELATORRE(SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Indefiro o requerimento de expedição de ofício à CEF, conquanto não haja prova de negativa da ré em fornecer os 

extratos solicitados. A intervenção do Juízo só se justifica em caso de estrita necessidade, não lhe cabendo atuar em 

substituição às partes. Neste contexto, providencie a parte autora a juntada aos autos, no prazo de 10 dias, dos extratos 

das contas sobre as quais pleiteia as correções, ou comprove documentalmente a recusa da ré em fornecê-los. Decorrido 

o prazo intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham 

os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.000961-2 - IVONIR BRANDANI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão de fl. 43, a fim de juntar aos autos cópia da petição 

inicial do feito 2001.61.11.000898-9, apontado no termo de prevenção. Considerando que o feito encontra-se arquivado, 

suspendo este processo por 30 dias, para que o demandante tome as providências necessárias. Decorrido o prazo, 

intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos 

conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.001391-3 - DOUGLAS RICARDO DOS SANTOS - INCAPAZ(SP168886 - ALESSANDRA 

APARECIDA BIDÓIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Suspendo o andamento do feito por 30 dias, conforme requerido pela parte autora. Após, faça-se nova conclusão. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.001852-2 - ANTONIO LANZA(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de aguardar o resultado do pedido administrativo 

formulado pela parte autora. Publique-se. 

 

2008.61.22.002036-0 - JOAO PRADO E EUNICE BERTON PRADO(SP263293 - WILLIAM TRANCHE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, a juntada dos extratos de todos os períodos sobre os quais pleiteia 

revisão, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. Publique-se. 
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2008.61.22.002065-6 - ROSEMARY DE AZEVEDO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. A parte autora promoveu a ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

agência ADAMANTINA/SP. Porém, pelos documentos anexados à inicial a conta sobre a qual a parte autora pleiteia 

correção é no Banco Bradesco, cuja competência foge da Justiça Federal. Sendo assim, emende a parte autora a inicial, 

a fim de trazer os extratos e demais documentos, referente à conta que a autora mantinha junto à Caixa Econômica 

Federal - CEF, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do 

CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002070-0 - ROSA MATIKO TAKAMATO(SP098252 - DORIVAL FASSINA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a juntada de documento que comprove sua co-titularidade em face da conta nº 

013.00010341-6, tendo em vista que o titular da referida conta (ACIR HISAGI TAKAMATO) é pessoa estranha a este 

feito, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. Intime-

se. 

 

2008.61.22.002073-5 - WILSON RIGHETO ROBLEDO(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Nas ações que objetivam a correção monetária das cadernetas de poupança, deve a 

parte autora comprovar a titularidade da conta e a existência de saldo a ser corrigido, tendo em vista que lhe incumbe a 

prova dos fatos constitutivos do direito invocado. Sendo assim, suspendo o feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte 

autora traga aos autos cópias dos extratos da conta. Ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a negativa da ré 

em fornecer os documentos. No silêncio, proceda-se nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002074-7 - DANIEL GELEZOGLO(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Nas ações que objetivam a correção monetária das cadernetas de poupança, deve a 

parte autora comprovar a titularidade da conta e a existência de saldo a ser corrigido, tendo em vista que lhe incumbe a 

prova dos fatos constitutivos do direito invocado. Sendo assim, suspendo o feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte 

autora traga aos autos cópias dos extratos da conta. Ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a negativa da ré 

em fornecer os documentos. No mesmo prazo, esclareça a existência de eventual litispendência, devendo juntar aos 

autos cópia da petição inicial do(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção. No silêncio, proceda-se nos termos 

do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002075-9 - ENOCH GELEZOGLO(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Nas ações que objetivam a correção monetária das cadernetas de poupança, deve a 

parte autora comprovar a titularidade da conta e a existência de saldo a ser corrigido, tendo em vista que lhe incumbe a 

prova dos fatos constitutivos do direito invocado. Sendo assim, suspendo o feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte 

autora traga aos autos cópias dos extratos da conta. Ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a negativa da ré 

em fornecer os documentos. No silêncio, proceda-se nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002076-0 - OSMAR VIEIRA LOPES(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Nas ações que objetivam a correção monetária das cadernetas de poupança, deve a 

parte autora comprovar a titularidade da conta e a existência de saldo a ser corrigido, tendo em vista que lhe incumbe a 

prova dos fatos constitutivos do direito invocado. Sendo assim, suspendo o feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte 

autora traga aos autos cópias dos extratos da conta. Ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a negativa da ré 

em fornecer os documentos. No silêncio, proceda-se nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002077-2 - CARLOS ANTONIO TEIXEIRA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Nas ações que objetivam a correção monetária das cadernetas de poupança, deve a 

parte autora comprovar a titularidade da conta e a existência de saldo a ser corrigido, tendo em vista que lhe incumbe a 

prova dos fatos constitutivos do direito invocado. Sendo assim, suspendo o feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte 

autora traga aos autos cópias dos extratos da conta. Ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a negativa da ré 
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em fornecer os documentos. No mesmo prazo, esclareça a existência de eventual litispendência, devendo juntar aos 

autos cópia da petição inicial do(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção. No silêncio, proceda-se nos termos 

do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002123-5 - OSCAR JUNQUEIRA DA COSTA NETO(SP198884 - WELLINGTON CECOTTE BASSO E 

SP225924 - WILLIAN CECOTTE BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica 

na medida da estrita necessidade. Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar 

documentalmente, que a requerida negou-se em fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o 

andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual 

pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a 

referida determinação. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do 

CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002127-2 - ARMERINDA LUIZ(SP198884 - WELLINGTON CECOTTE BASSO E SP225924 - 

WILLIAN CECOTTE BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Esclareça a parte autora a existência de eventual litispendência, devendo juntar aos 

autos cópia da petição inicial do(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002169-7 - MARIA JOSE DE SOUZA MONSANO(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de regularizar a representação processual, devendo trazer aos autos 

o instrumento de mandato, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo 

único do CPC. Com a juntada da procuração, cite-se a CEF. Publique-se. 

 

2008.61.22.002171-5 - JOAO BARROQUELO(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais complementares, a fim de que totalize o correspondente 

ao valor mínimo da tabela custas devidas à Justiça Federal (R$ 10,64), sob pena de cancelamento da distribuição, nos 

termos do art. 257 do CPC. Se, embora intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para regularização 

das custas processuais, cancele a distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, 

art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Caso seja requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos 

autos, e providencie a secretaria as anotações necessárias. Havendo a regularização, certifique-se nos autos. Após, cite-

se a CEF. Publique-se. 

 

2008.61.22.002188-0 - IRACEMA MARTINS(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002189-2 - VANDA DOS SANTOS SALU(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002205-7 - JORGE RODRIGUES MONGE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico não haver litispendência entre estes autos e o feito apontado no termo de prevenção, haja vista serem distintas 

as causas de pedir das referidas ações. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais 

complementares, a fim de totalizar o correspondente a 1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da 

distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para 

pagamento das custas processuais, cancele a distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1252/1285 

legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos 

autos, e providencie a secretaria as anotações necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. 

Intime-se. 

 

2008.61.22.002206-9 - JORGE RODRIGUES MONGE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002217-3 - LUPERCIO BENTO PERNOMIAN(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico não haver litispendência entre estes autos e o feito apontado no termo de prevenção, haja vista serem distintas 

as causas de pedir das referidas ações. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais 

complementares, a fim de totalizar o correspondente a 1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da 

distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para 

pagamento das custas processuais, cancele a distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo 

legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos 

autos, e providencie a secretaria as anotações necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. 

Intime-se. 

 

2008.61.22.002220-3 - IRENO PINA(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002223-9 - EDSON NEGRI(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora, a juntada aos autos dos extratos referentes ao período sobre o qual pleiteia revisão (Plano 

Collor I), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. 

 

2008.61.22.002228-8 - ANTONIO ERNESTO CIPOLA(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002236-7 - THOMAZIA MARTIM DIAS - ESPOLIO(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O titular da conta poupança é pessoa falecida, conforme demonstra a certidão de óbito de fl. 16. Sendo assim, deverá a 

parte autora juntar no processo documento que comprove sua qualidade de co-titular da conta ou de inventariante. Ou, 

então, trazer procuração e CPF dos herdeiros existentes, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, proceda-se nos termos 

do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Intime-se. 

 

2008.61.22.002237-9 - GERALDO MAGNA(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O titular da conta poupança é pessoa falecida, conforme demonstra a certidão de óbito de fl. 15. Sendo assim, deverá a 

parte autora juntar no processo documento que comprove sua qualidade de co-titular da conta ou de inventariante. Ou, 

então, trazer procuração e CPF dos herdeiros existentes, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, proceda-se nos termos 

do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Intime-se. 

 

2008.61.22.002240-9 - ROSANGELA BERTELLI MACEDO E LAURINDO BERTELLI - ESPOLIO(PR028512 - 

CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002242-2 - EUGENIO PARDO DOS SANTOS(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 

1% do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição 

da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. 

Se requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações 

necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos autos e cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.22.002243-4 - JOSE CAZU - ESPOLIO(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O titular da conta poupança é pessoa falecida, conforme demonstra o documento de fl. 15. Sendo assim, deverá a parte 

autora juntar no processo documento que comprove sua qualidade de co-titular da conta ou de inventariante. Ou, então, 

trazer procuração e CPF dos herdeiros existentes, bem como da certidão de óbito, no prazo assinalado. No silêncio, 

proceda-se nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Intime-se. 

 

2008.61.22.002244-6 - CHAIBE ZINA - ESPOLIO(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 26/36 como emenda da inicial. Providencie a parte autora o recolhimento das custas 

processuais complementares, a fim de totalizar o correspondente a 1% do valor atribuído à causa, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora intimado, a parte autora deixar transcorrer in 

albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição da presente ação por falta do pagamento das 

custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, devolva-se a documentação 

mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações necessárias. Com o recolhimento, certifique-se nos 

autos e cite-se a CEF. Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, para inclusão dos 

herdeiros no polo ativo da ação. Intime-se. 

 

2008.61.22.002268-9 - CHUJI HIRAMA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Intime-se a parte autora, para que traga aos autos cópia(s) do(s) extrato(s) da(s) conta(s) sobre a(s) qual(is) pleiteia as 

correções, ou comprove documentalmente a recusa da ré em fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

intime-se pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão. No silêncio, venham os autos 

conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002269-0 - MARIO TODA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no correspondente a 1% dor valor atribuído à causa, no 

prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora intimado, a 

parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para pagamento das custas processuais, cancele a distribuição da presente 

ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, arquive-se. Se requerido, 

devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as anotações necessárias. A 

apresentação de cópia do instrumento de mandato ou de substabelecimento sem autenticação configura irregularidade 

da representação processual, não havendo como possa a parte adversa impugnar a veracidade da referida cópia, por se 

tratar de instrumento formalizado pessoalmente entre o constituinte e seu respectivo procurador (Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

858468 - Processo: 200601218244 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 04/09/2007 

Documento: STJ000306638 - DJ DATA: 22/10/2007 PG:00253 RDDP VOL.:00058 PG:00133). De acordo com o 

artigo 384 do Código de Processo Civil, a cópia obtida do mandato judicial somente tem validade se o escrivão portar 

por fé a sua conformidade com o original. Assim, providencie o patrono da parte autora a juntada aos autos da 

procuração original ou então a autenticação do documento, no mesmo prazo acima assinalado. Com o cumprimento 

integral da decisão, certifique-se o recolhimento das custas e cite-se a CEF. Publique-se. 

 

2008.61.22.002326-8 - VALDEMAR GOMES DA COSTA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP186340 - 

JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Suspendo o andamento do feito por 60 dias, para que a parte autora junte os extratos das contas que pleitea revisão, 

conforme requerido na inicial. Após, faça-se nova conclusão. Publique-se. 
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2008.61.22.002327-0 - MARIA GILDETE SILVA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO 

FERNANDO PARUCCI E SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica na medida da estrita necessidade. 

Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar documentalmente, que a requerida negou-se em 

fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a 

parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002328-1 - DORVALINA ROSA FERREIRA GHEDIN(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E 

SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica na medida da estrita necessidade. 

Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar documentalmente, que a requerida negou-se em 

fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a 

parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002329-3 - MARIA FEREIRA BINAS DOS SANTOS(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E 

SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica na medida da estrita necessidade. 

Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar documentalmente, que a requerida negou-se em 

fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a 

parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.22.002355-4 - ARMANDO TOSHIHIRO MATSUMO(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE 

TÓFFOLI E SP279563 - GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais devidas à Justiça Federal, no valor correspondente a 1% 

do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para regularização das custas processuais, cancele a 

distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, 

arquive-se. Caso seja requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as 

anotações necessárias. Havendo a regularização, certifique-se nos autos. Após, cite-se a CEF. Publique-se. 

 

2008.61.22.002362-1 - ROSA AMELIA DA SILVA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO 

FERNANDO PARUCCI E SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Suspendo o andamento do feito por 60 dias, para que a parte autora junte os extratos das contas que pleitea revisão, 

conforme requerido na inicial. Após, faça-se nova conclusão. Publique-se. 

 

2008.61.22.002364-5 - JOSE ALAOR DE OLIVEIRA(SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais devidas à Justiça Federal, no valor correspondente a 1% 

do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para regularização das custas processuais, cancele a 

distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, 

arquive-se. Caso seja requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as 

anotações necessárias. Havendo a regularização, certifique-se nos autos. Após, cite-se a CEF. Publique-se. 

 

2008.61.22.002366-9 - AI OGIHARA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica na medida da estrita necessidade. 

Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar documentalmente, que a requerida negou-se em 

fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a 

parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2009.61.22.000010-8 - ENEIDA BOTEON DE MARCHI(SP158664 - LUÍS GUSTAVO GUIMARÃES BOTTEON E 
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SP161963 - ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais devidas à Justiça Federal, no valor correspondente a 1% 

do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para regularização das custas processuais, cancele a 

distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, 

arquive-se. Caso seja requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as 

anotações necessárias. Havendo a regularização, certifique-se nos autos. Após, cite-se a CEF. Publique-se. 

 

2009.61.22.000012-1 - APARECIDA GUIMARAES BOTTEON(SP158664 - LUÍS GUSTAVO GUIMARÃES 

BOTTEON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais devidas à Justiça Federal, no valor correspondente a 1% 

do valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Se, embora 

intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para regularização das custas processuais, cancele a 

distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se não houver recurso, 

arquive-se. Caso seja requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e providencie a secretaria as 

anotações necessárias. Havendo a regularização, certifique-se nos autos. Após, cite-se a CEF. Publique-se. 

 

2009.61.22.000017-0 - TAKEKO KAGAMI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica na medida da estrita necessidade. 

Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar documentalmente, que a requerida negou-se em 

fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a 

parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2009.61.22.000023-6 - WILSON MAKOTO MURATA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois, a intervenção do Juízo só se justifica na medida da estrita necessidade. 

Ademais, tal diligência cabe a parte interessada, que deve comprovar documentalmente, que a requerida negou-se em 

fornecer os documentos solicitados. Sendo assim, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a 

parte autora traga aos autos os extratos da conta sobre a qual pleiteia a correção. Decorrido o prazo, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a referida determinação. No silêncio, venham os 

autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.22.000088-0 - EDITE OLIVEIRA UTYAMA(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

A instrução processual é deficitária e milita em desfavor da pretensão da autora. Não foi colhido o depoimento pessoal 

da autora e, das arroladas, somente uma testemunha foi ouvida, cujo conteúdo, aliás, é genérico. Assim, para que não se 

argua prejuízo, fixo o prazo de 10 dias, para que a autora deposite novo rol de testemunhas, que deverão ser ouvidas 

neste juízo, juntamente com a autora, em data a ser fixada. Publique-se. 

 

2007.61.22.000851-2 - MARLENE PAIXAO DE LIMA ARAUJO(SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de ROSÂNGELA DE MATTOS, no polo passivo da ação, conforme 

documento de fl.80. Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação 

apresentada por Rosângela de Mattos, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. 

 

2008.61.22.000165-0 - ADELICIO FERNANDES DE SOUZA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista o retorno infrutífero da carta de intimação do autor, nos termos do art. 39, parágrafo único, parte final, 

do CPC, considero válida a intimação ocorrida no endereço constante dos autos. Dessa forma, caberá ao causídico a 

responsabilidade de cientificá-la para comparecer à audiência designada, sob pena de preclusão do ato. Publique-se com 

urgência. 

 

2008.61.22.001420-6 - VIRGINIA PORTO DO NASCIMENTO(SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM E 

SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que o co-réu reside em São Carlos/SP, expeça-se Carta Precatória àquela subseção judiciária, para sua 

citação. No mais, fica a parte autora intimada da decisão de fls. 183/184, que indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela. Intime-se. 
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.22.001861-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.22.000319-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X HARUE TAKAHASHI SANO - 

ESPOLIO(SP074861 - AILTON CARLOS GONCALVES) 

(...) Pelo exposto, julgo improcedente a exceção de incompetencia.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.22.001596-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.009638-9) UNIAO 

FEDERAL(SP202865 - RODRIGO RUIZ) X WILSON APARECIDO PIGOZZI(SP144158 - HOMERO MORALES 

MASSARENTE) 

Nos termos do art. 261 do Código de Processo Civil, e em respeito ao princípio constitucional do contraditório, 

manifeste-se o impugnado, no prazo de 05 dias, acerca da impugnação apresentada. Apense-se este feito à Ação 

Ordinária nº 2008.61.12.009638-9. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2581 
 

MONITORIA 

2005.61.22.001941-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X DOMINGOS RIBEIRO DOS SANTOS NETO(SP024924 - SIDNEI ALZIDIO 

PINTO) 

Em razão do comparecimento espontâneo do espólio de DOMINGOS RIBEIRO DOS SANTOS NETO, através da 

inventariante nomeada (fls. 63/66), considero suprida a citação, nos termos do artigo 214, 1º do C.P.C. Outrossim, 

referida parte, fica intimada a efetuar o pagamento do valor exigido na inicial, atualizado até a data da efetiva quitação, 

acrescido dos juros legais, ou, querendo, ofereça embargos em igual prazo, independentemente da segurança do Juízo, 

conforme o disposto no art. 1.102b do Código de Processo Civil. Com o decurso de prazo sem o pagamento da 

importância exigida nem interposição de embargos, fica automaticamente constituído o título executivo judicial, 

devendo a presente ação prosseguir nos termos previstos no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo 

Civil, nos termos do art. 1.102c. Deverá a autora apresentar demonstrativo de débito atualizado para prosseguimento 

nos termos do art. 475-I e seguintes do CPC, acrescido dos honorários advocatícios que desde já arbitro em 10 % sobre 

o valor da condenação, nos termos dos parágrafos º 3.º e 4.º do art. 20 do CPC c/c art. 1.102 - C, 1.º do CPC. Com a 

apresentação do demonstrativo, intime-se a devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da 

condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e, decorrido este prazo sem 

pagamento ou nomeação de bens, expeça-se mandado de penhora no rosto do inventário noticiado à fl. 65. Não 

apresentado demonstrativo pela CEF aguarde-se provocação em arquivo. Quanto a audiência de tentativa de conciliação 

será analisada oportunamente. Publique-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2007.61.22.001135-3 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E FAZENDA NACIONAL 

X INCOFERACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP161645 - LUIZ FERNANDO DA 

COSTA DEPIERI) E JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

Providencie o executado, no prazo de 05 dias, o depósito judicial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente aos 

honorários para elaboração do laudo de avaliação pelo corretor de imóveis nomeado por este Juízo. Efetuado o depósito, 

intime-se o avaliador para apresentar o laudo de avaliação em 15 dias. Intime-se. 

 

2008.61.22.001951-4 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X JOAQUIM CARLOS DE BRITO 

E JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

Com o decurso de prazo sem o pagamento da importância exigida nem interposição de embargos, fica automaticamente 

constituído o título executivo judicial, devendo a presente ação prosseguir nos termos previstos no Livro I, Título VIII, 

Capítulo X, do Código de Processo Civil, nos termos do art. 1.102c. Deverá a autora apresentar demonstrativo de débito 

atualizado para prosseguimento nos termos do art. 475-I e seguintes do CPC, acrescido dos honorários advocatícios que 

desde já arbitro em 10 % sobre o valor da condenação, nos termos dos parágrafos º 3.º e 4.º do art. 20 do CPC c/c art. 

1.102 - C, 1.º do CPC, no prazo de 30 dias. Com a apresentação do demonstrativo, intime-se a devedora para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do débito e, decorrido este prazo sem pagamento ou nomeação de bens, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação. Do auto de penhora e avaliação intime-se o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou na 

falta deste, o prórpio executado, para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Não apresentado 

demonstrativo pela CEF ou resultando negativa a diligência, devolva-se ao Juízo deprecante com as nossas 

homenagens. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.22.001192-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.22.000809-1) JOAO 
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SCASSOLA PASCHOA - ESPOLIO (MARIA TEREZA MASSONI PASCHOA)(SP135310 - MARIO LUIS DIAS 

PEREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Promova o embargante, em 05 (cinco) dias, o recolhimento dos honorários periciais, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2003.61.22.000943-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.22.000368-5) COMAF DE 

BASTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E 

SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR E SP153263 - ADRIANA CRISTINE ARIOLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo os recursos de apelação apresentados pelas partes, em ambos os efeitos. Vista ao embargante para contra-

razões, no prazo legal. Contra-razões já apresentadas pela embargada. Desapensem-se dos autos de execução fiscal, 

trasladando-se cópia desta decisão e da sentença. Após, subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.  

 

2005.61.22.000101-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.22.001813-5) JOAO LUIZ 

MORON LOPES SAES(SP116622 - EWERTON ALVES DE SOUZA E SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Embora entenda que o presente feito comporte julgamento antecipado, manifestem-se as partes quanto ao interesse em 

produzir provas, justificando sua pertinência. Após, voltem-me conclusos para sentença. 

 

2005.61.22.000102-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.22.001812-3) JOAO LUIZ 

MORON LOPES SAES(SP116622 - EWERTON ALVES DE SOUZA E SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES 

E SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Embora entenda que o presente feito comporte julgamento antecipado, manifestem-se as partes quanto ao interesse em 

produzir provas, justificando sua pertinência. Após, voltem-me conclusos para sentença. 

 

2005.61.22.000570-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.22.001603-9) SANDRA 

RAQUEL SCASSOLA DIAS E JOAO SCASSOLA PASCHOA(SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ) X 

INSS/FAZENDA(Proc. REGIS TADEU DA SILVA) 

Considerando a penhora realizada no rosto dos autos da Ação Ordinária n. 97.1000334-8, em trâmite pela 2ª Vara 

Federal de Marília, considero regularizada a penhora. Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da 

execução. Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Traslade-se 

cópia do auto de penhora de fl.153 e certidão de intimação de fl.162, constante nos autos de Execução Fiscal para o 

presente feito. Intimem-se. 

 

2007.61.22.001447-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.22.002503-7) IRM DA STA 

CASA DE MIS DE IACRI(SP121439 - EDMIR GOMES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) às fls157/169, em ambos os efeitos. Vista ao embargante para 

contra-razões, no prazo legal. Desapensem-se dos autos de execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão e da 

sentença. Após, subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.22.000019-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN) X MAURO APARECIDO BATISTA(SP248096 - EDUARDO GOMES DE QUEIROZ) E TORQUATO 

DE SOUZA LOPES FILHO(SP207267 - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO) 

Diga a exeqüente acerca dos depósitos efetuados pelo executado Torquato de Souza Lopes Filho, a título de pagamento 

do débito, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2005.61.22.001178-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN) X GRACIA DOS ANJOS PEREIRA 

Fl. 48. Em face do resultado negativo da citação, deverá a exequente manifestar-se, no prazo de 10 dias, sendo que no 

silêncio, o processo aguardará provocação no arquivo, nos termos do artigo 791, III do CPC .  

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.22.000366-4 - INSS/FAZENDA(SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO) X BEKA TUPA IND/ E COM/ DE 

MOVEIS LTDA(SP074817 - PEDRO DE OLIVEIRA) 

Primeiramente, proceda-se à reavaliação do bens penhorados. Após, retornem os autos conclusos. 

 

2003.61.22.001243-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X AUTO POSTO 

UNIVERSO DE TUPA LTDA(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) 

Manifeste-se a exeqüente acerca da notícia de parcelamento firmado pela empresa executada, no prazo de 10 dias. 
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Concedo o prazo de 05 dias para que o subscritor do requerimento de fl. 94 junte aos autos instrumento de mandato. 

Intime-se. 

 

2003.61.22.001925-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X COMERCIAL PLAZA 

DE BASTOS LTDA E ANTONIO TAKAO AMANO E ARMANDO KAWAMURA E NILZA AMANCIO 

SANTANA(SP172266 - WILSON MARCOS MANZANO) E AYRTON YUKIO SHIRASAWA 

TOPICO FINAL DA DECISAO.Tendo em vista o teor da sentença de fls. 377/380, proferida no processo n. 

2006.61.22.000191-4, deverá a presente execução permanecer suspensa até julgamento definitivo naqueles autos. 

Destarte, reconheço ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal a executada Nilza Amâncio 

Santana, estando desvinculada da responsabilidade tributária da executada Comercial Plaza de Bastos Ltda. Após o 

decurso de prazo para eventual recurso, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação. Intimem-se as partes 

desta decisão. Suspendo a presente execução até julgamento definitivo nos autos n. 2006.61.22.000191-4. Como não 

houve extinção da execução, deixo de fixar honorários de advogado para o incidente. 

 

2004.61.22.001879-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X TRANSPORTADORA 

HIRAISHI LTDA E ARMANDO HARUGI HIRAISHI(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS 

FERNANDEZ) 

Considerando-se a realização da Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, providencie a Secretaria: a) A atualização do débito exeqüendo. b) No 

caso da constrição recair em bem imóvel, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis solicitando cópia atualizada da 

matrícula do imóvel. Oportunamente venham os autos conclusos para designar data para realização do leilão.  

 

2007.61.22.000705-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X 

ADUBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS BASTOS LTDA(SP024308 - RAUL REINALDO MORALES 

CASSEBE) 

Fls. 54/55. Regularize a parte executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato 

original ou autenticado, bem assim cópia autenticada do ato constitutivo da empresa executada, demonstrando poderes 

para outorga de mandato, sob pena de indeferimento nos termos dos artigos 283, 284 e parágrafo único do Código de 

Processo Civil. Vale ressaltar que a autenticação poderá ser substituída por declaração do advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2028 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.25.004082-5 - SILAS RODRIGUES FERREIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 244 (verso), uma vez que não 

logrou êxito na localização da(s) testemunha(s) Jair de Oliveira.Int. 

 

2002.61.25.004334-6 - ITAMAR MARCOLINO DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) dos Oficiais de Justiça da(s) fl(s). 186 (verso) e 187 (verso), uma 

vez que não lograram êxito na localização da(s) testemunha(s), respectivamente, Sebastiana Cordeiro de Azevedo e 

Aparecido Cordeiro de Azevedo.Int. 

 

2004.61.25.003012-9 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Ciência as partes da designação de audiência pelo Juízo de Direito da Comarca de Uraí-PR, Carta Precatória n. 35/2009, 

para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, a realizar-se no dia 11 de agosto de 2009, às 13h30, 

conforme informação da(s) f. 120.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1259/1285 

2005.61.25.000888-8 - APARECIDO DEZIDERO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Ciência as partes da designação de audiência pelo Juízo Federal de Jacarezinho-PR, Carta Precatória n. 

2009.70.13.000288-9, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, a realizar-se no dia 17 de junho de 

2009, às 16h30, conforme informação da(s) f. 161.Int. 

 

2006.61.25.000268-4 - APARECIDA CORREA GOMES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 87, uma vez que não logrou êxito na 

localização da(s) testemunha(s) Lis Vida Leal.Int. 

 

2006.61.25.000928-9 - BRASILINA DIAS DE JESUS REIS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 79, uma vez que não logrou êxito na 

localização da(s) testemunha(s) Orlando Batista de Oliveira.Int. 

 

2006.61.25.002020-0 - SEBASTIANA FURTADO MENDES(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Considerando o teor da petição de f. 101, retifico o despacho de f. 99, alterando o nome da testemunha Aparecido 

Felisberto Lemes por José Abílio Beton, conforme certidão do Oficial de Justiça à f. 98.Int. 

 

2006.61.25.003342-5 - JACIRA MOIA PADOVAN E GRACIELE PADOVAN MARTINS - INCAPAZ E GISELE 

PADOVAN MARTINS ALVES - INCAPAZ(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 135, uma vez que não logrou êxito 

na localização da(s) testemunha(s) Ana Maria Marques de Oliveira.Int. 

 

2007.61.25.000186-6 - EUCLIDES BEZERRA(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Ciência as partes da designação de audiência pelo Juízo de Direito da Comarca de Fartura-SP, Carta Precatória n. 

490/09, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, a realizar-se no dia 01 de setembro de 2009, às 

13h30, conforme informação da(s) f. 86.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2442 
 

ACAO PENAL 

2003.61.27.001323-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X ANTONIO JOSE DE 

ALMEIDA SERRA E HERALDO PERES(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO 

DALRI CALEFFI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com decisão que declarou extinta a 

punibilidade de ANTONIO JOSE DE ALMEIDA SERRA e HERALDO PERES, com base nos artigos 107, IV; 109, V; 

110, parágrafo 1º; e 115 do Código Penal, e 61 do Código de Processo Penal. Após as comunicações e anotações 

devidas, arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 2444 
 

ACAO PENAL 

2006.61.27.001737-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X JOSE FLORIANO DE 

AZEVEDO MARQUES NETO(SP034732 - JOSE ADALBERTO ROCHA E SP179145 - GIOVANA ROCHA E 

SP159626 - FABIANA SALMASO DE SOUZA) E SILVIA HELENA DA ROCHA AMATO DE AZEVEDO 

MARQUES 

Fls. 510 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº 372/2008, junto ao r. Juízo da 2ª Vara Criminal da 
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Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP, foi designado o dia 09 de junho de 2009, às 14h30min, para realização de 

audiência para inquirição das testemunhas ROSAURA ELIAS MACHADO, ANTÔNIO VALDIZAR SALES 

FERREIRA e BERENICE AFONSO LIMA DE SOUZA, todas arroladas pela defesa. Int. 

 

Expediente Nº 2445 
 

ACAO PENAL 

2007.61.27.001308-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X ANA MARTA DA 

SILVA(SP106778 - RICARDO AUGUSTO POSSEBON) 

Fls. 167 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº 42/2009, junto ao r. Juízo da Vara Criminal da 

Comarca de Caconde/SP, foi designado o dia 23 de junho de 2009, às 15h30min, para realização de audiência para 

inquirição das testemunhas HÉLIA MARA THOMAZ F. DA SILVA e ANA MÍRIA MARTINS DE SOUZA 

CEQUALINI, ambas arroladas pela acusação. Int. 

 

Expediente Nº 2451 

 

ACAO PENAL 

2005.61.27.001999-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X JURACI 

NOGUEIRA COBRA E MILTON ALAOR BARALDI(SP037210 - JAIR BARIM) 

Ausentes as hipóteses do artigo 396-A do Código de Processo Penal, ratifico o recebimento da denúncia. Expeça-se 

carta precatória à Comarca de Espírito Santo do Pinhal, com prazo de sessenta dias, para inquirição da testemunha 

arrolada pela defesa. Ciência às partes da expedição referida, para fins do artigo 222 do Código de Processo Penal. Int. 

 

Expediente Nº 2457 

 

MONITORIA 

2007.61.27.003376-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

AMADO GONCALVES DOS SANTOS NETO 

Retifico a segunda parte do despacho de fl. 80, uma vez que desnecessária nova expedição de carta precatória. Expeça-

se tão somente ofício ao Juízo Deprecado, instruído com cópias das fls. 82/84, informando-lhe o recolhimento das 

diligências necessárias para a realização do ato, conforme solicitado em ofício enviado (fl. 79). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.03.99.040791-1 - DELVO BATISTA COELHO(SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 158/161). Ainda, 

expeça-se precatório em favor da parte autora, igualmente pautado nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, 

venham os autos conclusos. 

 

2002.03.99.037381-8 - JOSE FERREIRA MARTINS(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA E Proc. 526 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 284/285). Ainda, 

expeça-se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham 

os autos conclusos. 

 

2002.61.27.000004-3 - LUCIANA DOS REIS(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E SP165934 - 

MARCELO CAVALCANTE FILHO E SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP165923 - CARLA 

MACIEL CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 201/210). Ainda, 

expeça-se precatório em favor da parte autora, igualmente pautado nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, 

venham os autos conclusos. 

 

2003.61.27.000428-4 - CARLOS AUGUSTO FRANCATO(SP123885 - ANDRE LUIS PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Ao MPF para que, nos termos do art. 82, I, CPC, possa intervir, uma vez que há no processo interesse de incapaz. Após, 

voltem os autos conclusos para a apreciação da parte final da petição de fls. 153/154. 

 

2003.61.27.002083-6 - ILZA DA SILVA GRANITO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) 

Dê-se ciência à parte autora para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se quanto aos cálculos apresentados pelo INSS. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.27.002224-9 - CLAUDEMAR FERRACIN(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 109/117). Ainda, 

expeça-se precatório em favor da parte autora, igualmente pautado nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, 

venham os autos conclusos. 

 

2003.61.27.002302-3 - JORGE PAIVA E CARLOS GOMES E VICENTE MARTINS E LAZARO DANIEL PINTO E 

BENEDICTO MENDES E JULIA PERINA MARTUCCI E FRANCISCA PAULA RIBEIRO PINTO E BENEDITO 

VITAL AZEVEDO E FRANCISCO GUALBERTO E ANTONIO RODRIGUES(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO 

HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Nada a deferir, quanto ao pedido de expedição de RPV/Precatório em nome da sociedade de advogados, pois afrontaria 

o artigo 36 do C.P.C., bem como os artigos 15, parágrafo 3º e artigo 23 da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994, e o item 3º 

da Resolução 265 do Conselho da Justiça Federal. Posto isso, diga o peticionário em nome de qual advogado deverá ser 

expedido o ofício RPV/Precatório. Intime-se. 

 

2003.61.27.002322-9 - SEBASTIAO VIEIRA E JOSE GONCALVES E ANITA HORN BOSCO E IEDA DELL 

ARINGA E CARMO CAMILO DE MORAIS E JONAS APARECIDO DE MORAIS(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 168/191). Ainda, 

expeça-se precatório em favor da parte autora, igualmente pautado nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, 

venham os autos conclusos 

 

2003.61.27.002347-3 - JOSE OSVALDO VALVERDE E LUIZ SALMASO E FRANCISCO VIDAL E JOAO 

THEODORO DA SILVA E LAURINDO EDUARDO MARQUES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E 

SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à petição de fls. 242/244 e documentação de 

fls. 245/268, nos termos do art. 398, CPC. 

 

2003.61.27.002355-2 - LUIZA LEGARDA BONATI LOURENCO E JOSE MILITAO FILHO E IVO PEREIRA E 

LUIZ ROBERTO E JOAO BORGES DE SOUZA E MARIO APOLINARIO E JOAO MANOEL DE MELO E 

ALFREDO VITAL E ANTONIO AMARAL E GOLHARDO REBELLO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ALVARO PERES MESSAS) 

Nada a deferir, quanto ao pedido de expedição de RPV/Precatório em nome da sociedade de advogados, pois afrontaria 

o artigo 36 do C.P.C., bem como os artigos 15, parágrafo 3º e artigo 23 da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994, e o item 3º 

da Resolução 265 do Conselho da Justiça Federal. Posto isso, diga o peticionário em nome de qual advogado deverá ser 

expedido o ofício RPV/Precatório. Int. 

 

2003.61.27.002362-0 - MARIA LUCIA VARZONI VIEGAS - ESPOLIO E OSMERIO VALLIM E ANTONIO 

LEMOS NOGUEIRA E GERALDO APARECIDO RODRIGUES E SANTO PAULINO E JOSE CUSTODIO FILHO 

E RITA DE CASSIA PINTO BASTOS(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS 

QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 241/223). Ainda, 

expeça-se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham 

os autos conclusos. 

 

2003.61.27.002443-0 - RUBENS DOS SANTOS GORDO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) 

Dê-se ciência à parte autora para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se quanto aos cálculos apresentados pelo INSS. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2004.61.27.002227-8 - JOAO CARLOS CANDIDO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Cumpra-se o anteriormente determinado no despacho de fl. 97, remetendo-se os autos ao SEDI para a inclusão do nome 

da representante legal do autor, Cleusa Cândido, conforme documentos de fl. 08. Após, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do autor. Intime-se. 

 

2005.61.27.001665-9 - HELENA APARECIDA RODRIGUES(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE 

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 109/111). Ainda, 

expeça-se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham 

os autos conclusos. 

 

2005.61.27.001963-6 - ANTONIO PAVIN E JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E OSWALDO CARLOS(SP070150 - 

ALBERTO JORGE RAMOS E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 5(cinco) dias, quanto à documentação de fls. 307/319, nos termos 

do art. 398, CPC. 

 

2005.61.27.002273-8 - ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES E SP105791 - NANETE 

TORQUI) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 84/89). Ainda, expeça-

se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham os 

autos conclusos. 

 

2006.61.27.000992-1 - MARIA HELENA MARQUES(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA E SP185639 - FERNANDA 

ALEIXO ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 94/170). Ainda, 

expeça-se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham 

os autos conclusos. 

 

2006.61.27.001422-9 - ANTONIO TEIXEIRA(SP093930 - JOSE RUIZ DA CUNHA FILHO E SP175125 - JOÃO 

MARCELO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 83/87). Ainda, expeça-

se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham os 

autos conclusos. 

 

2006.61.27.002367-0 - CECILIA FERNANDES SALLIM(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Expeça-se ofício ao INSS, intruído com cópia da sentença de fls. 142/149, transitada em julgado, que deferiu o 

benefício de auxílio doença. Com o retorno do ofício, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.27.002504-5 - ALCIONE FAGUNDES DE SOUZA FERREIRA(SP121818 - LAURA FELIPE DA SILVA 

ALENCAR E SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1. Designo o dia 25/06/2009, às 17:00 horas, para a realização dde audiência de oitiva de testemunhas arroladas 

(fls.157), que desde já ficam ciente da pena prevista no artigo 343, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 2. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 156 da Sra()s) Ana Rute dos Santos 

e Leonilda Fernandes de Souza. 3. Expeça-se carta precatória para designação de audiência de oitiva de testemunha do 

Sr. Gonçalo Fernandes Moisés. 

 

2006.61.27.002635-9 - SIDNEI SCARAMUCA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intime-se o perito a responder os apresentados pela parte autora às fls. 168/169. Complementado o laudo pericial, 

devolva-se às partes o prazo para se manifestarem sobre o mesmo. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.27.000253-0 - NELSON DE MELO(SP114225 - MIRIAM DE SOUSA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à petição de fl. 282 e documentação de fl. 

283, nos termos do art. 398, CPC. 

 

2007.61.27.000336-4 - JOAO FANTIN(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO 

HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA E Proc. 1392 - 

RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Nada a deferir, quanto ao pedido de expedição de RPV/Precatório em nome da sociedade de advogados, pois afrontaria 

o artigo 36 do C.P.C., bem como os artigos 15, parágrafo 3º e artigo 23 da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994, e o item 3º 

da Resolução 265 do Conselho da Justiça Federal. Posto isso, diga o peticionário em nome de qual advogado deverá ser 

expedido o ofício RPV/Precatório. Int. 

 

2007.61.27.001621-8 - DOMINGOS FERREIRA DE ALMEIDA(SP209635 - GUSTAVO TESSARINI BUZELI E 

SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, quanto ao capítulo da sentença que concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, 

CPC; o recebo, por outro lado, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, quanto aos demais capítulos da sentença, 

nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o 

decurso de prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003418-0 - CARLOS GONCALVES(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Determino a expedição de RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberada ao advogado da parte autora, segundo cálculos apresentados (fls. 101/104). Ainda, 

expeça-se RPV em favor da parte autora, igualmente pautada nos referidos cálculos. Com o retorno dos ofícios, venham 

os autos conclusos. 

 

2007.61.27.003606-0 - LUIZ ROBERTO FRANCISCO(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Em virtude da necessidade de produção de prova pericial, nomeio o Dr. José Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, 

para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados por este Juízo. Designo o dia 22/06/2009, às 08:00 horas, para a realização da 

perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório médico 

do perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - SP. Quesitos do Juízo: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a 

data do início da doença? 6. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?  

 

2007.61.27.004498-6 - MARIA APARECIDA GUEDES DATOVO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 

- FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Cite-se o INSS, intimando-o para que, desejando, apresente suas 

contrarazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Intime-se. 

 

2007.61.27.005166-8 - LEOCIDA GOULART RIBEIRO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Cite-se o INSS, intimando-o para que, desejando, apresente suas 

contrarazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Intime-se. 

 

2007.61.27.005169-3 - DALVA DA COSTA MOURA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 
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- DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Cite-se o INSS, intimando-o para que, desejando, apresente suas 

contrarazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Intime-se. 

 

2008.61.27.000721-0 - VANDA MARIA SEIXAS DE REZENDE PORTO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Cite-se o INSS, intimando-o para que, desejando, apresente suas 

contrarazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Intime-se. 

 

2008.61.27.001439-1 - AUREA GARCIA LAGUNA(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES E SP165297 - DIRCE APARECIDA DETONI TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à petição de fls. 112/113 e documentação de 

fls. 114/132, a fim de que possa ser realizada a sucessão processual, nos termos dos arts. 43 e 1055, CPC. 

 

2008.61.27.001874-8 - CARLOS ROBERTO THOMAZINI(SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO E 

SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, quanto ao capítulo da sentença que concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, 

CPC; o recebo, por outro lado, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, quanto aos demais capítulos da sentença, 

nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o 

decurso de prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002039-1 - VERA LUCIA TEIXEIRA(SP155788 - AUDRIA HELENA DE SOUZA PEREZ OZORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o perito a responder os quesitos suplementares apresentados pela parte autora às fls. 130/132. Complementado 

o laudo pericial, devolva-se às partes o prazo para se manifestarem sobre o mesmo. Após, voltem os autos conclusos 

para sentença. 

 

2008.61.27.002271-5 - FRANCISCO DONIZETE DE FIGUEIREDO(SP209677 - Roberta Braido E SP167694 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730, CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido RPV de valor correspondente aos honorários sucumbenciais de 10%, destacados do montante 

da condenação, sendo liberado à advogada da parte autora. Ainda, expeça-se precatório em favor do autor, conforme 

cálculos de fls. 183/187. Com o retorno dos ofícios, venham os autos conclusos. 

 

2008.61.27.002813-4 - ESTELA APARECIDA MAGDALENA HANSI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Cite-se o INSS, intimando-o para que, desejando, apresente suas 

contrarazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Intime-se. 

 

2008.61.27.002927-8 - MAURICIO DOS SANTOS(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o perito a responder os quesitos suplementares apresentados pela parte autora às fls. 62/64. Complementado o 

laudo pericial, devolva-se às partes o prazo para se manifestarem sobre o mesmo. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.27.003647-7 - APARECIDO LEOPOLDINO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Cite-se o INSS, intimando-o para que, desejando, apresente suas 

contrarazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 
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Região. Intime-se. 

 

2008.61.27.004134-5 - LUIZ FERNANDO ZANCHETTA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifeste(m)-se o(a,s,as) autor(a,as-es), no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2- Em igual prazo, manifestem-se 

as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3- Após voltem-os autos conclusos. 4- 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.27.005223-9 - SONIA MARIA BUENO COLOMBO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, solicitando-lhe cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito de trânsito em julgado dos processos apontados no termo de prevenção de fl. 79, a fim de que seja 

possível a verificação de litispendência ou coisa julgada. Com o retorno dos ofícios, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000167-4 - WALTER PELEGRINI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, solicitando-lhe cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito de trânsito em julgado dos processos apontados no termo de prevenção de fl. 69, a fim de que seja 

possível a verificação de litispendência ou coisa julgada. Com o retorno dos ofícios, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000306-3 - JAIR FERREIRA DA FONSECA(SP268668 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, solicitando-lhe cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito de trânsito em julgado dos processos apontados no termo de prevenção de fl. 69, a fim de que seja 

possível a verificação de litispendência ou coisa julgada. Com o retorno dos ofícios, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000515-1 - ANTONIO CAMILO CIMADON(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 22/06/2009, às 09:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000517-5 - CLAUDINEIA GOMES SOARES(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E 

SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 22/06/2009, às 08:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000580-1 - LUIS CARLOS SABINO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 23/06/2009, às 13:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000678-7 - MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 22/06/2009, às 13:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 
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consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000679-9 - AMIRA ABID AL KHOURI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 23/06/2009, às 14:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000680-5 - JOSE ROBERTO MOREIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 22/06/2009, às 14:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000683-0 - EDER ALMELIM(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON 

LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 22/06/2009, às 14:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

2009.61.27.000841-3 - MARIA BATISTA DA CRUZ(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o afastamento do perito médico outrora constituído nestes autos, nomeio em substituição o Dr. José 

Antônio Macedo de Souza, CRM 31369, o qual deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo médico pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 23/06/2009, às 14:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista - 

SP. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.27.002312-6 - EDSON GEREMIAS PINTO(SP178723 - ODAIR GARZELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu 

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de 

alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da Resolução do Conselho da 

Justiça Federal n.º 438, de 30 de maio de 2005, devendo o nobre procurador informar a este Juízo o sucesso na 

operação. Após, arquivem-se os autos observando as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 958 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.60.00.012029-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.001982-8) BANCO 

DIBENS S/A(MS007623 - MARIA LUCILIA GOMES) X JUSTICA PUBLICA E UNIAO FEDERAL 

Assim,ausentes os requisitos autorizadores,indefiro o pedido de liminar.Especifiquem as partes, as provas que 

pretendem produzir,justificando-as,no prazo de dez (10) dias.Após,dê-se vista ao MPF e conclusos.Intimem-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.60.00.012817-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.011109-9) AKRAM 

SALLEH(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR E MS012321 - EVERTON APARECIDO 

FERNANDEZ DE ARRUDA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos,etc.O requerente não juntou aos autod o documento pertinente ao registro federal da arma cuja restituicao 

pleiteia.Assim,sob cautelas,ao arquivo.I-SE. 

 

Expediente Nº 959 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.60.00.012019-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.007628-8) 

FRIGORIFICO MERCOSUL S/A(RS047619 - MARCELO SCHWENGBER E MS008481 - ANTONIO DE BARROS 

JAFAR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Intimem-se as partes da audiência de oitiva de testemunhas designada para o dia 01 de junho de 

2009 às 16:30 horas na 1ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí/SP. Após, ao MPF. 

 

Expediente Nº 960 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.60.00.012978-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.011109-9) RONY 

COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE CONFECCOES LTDA - ME(SP199272 - DULCÍNEIA DE 

JESUS NASCIMENTO) X JUSTICA PUBLICA 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, adotando como razão de decidir os fundamentos contidos nas cotas 

ministeriais de fls. 63/64 e 88/89, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO formulado.I-se. Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 961 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2005.60.05.001283-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.05.001113-7) MARCIA 

CRISTINA PIGOZZO(PR028889 - LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA E MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.I - Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 183/186 em seu duplo efeito. Ao embargante 

para, querendo, apresentar contra-razões. Em seguida, ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I-se.II - Segue sentença à parte em duas laudas.Campo Grande/MS, em 11 de 

maio de 2009.Odilon de OliveiraJuiz FederalSENTENCAVistos em inspeção.Márcia Cristina Pigozzo, às f. 190/191, 

tempestivamente, opõe embargos de declaração em relação à sentença prolatada nestes autos, às f. 174/177. Aponta a 

existência de omissão, tendo em vista que, não houve determinação de cancelamento da ordem para depósito judicial 

dos aluguéis do imóvel, bem como também não foi determinada a expedição de alvará para levantamento dos valores já 

depositados. Aduz ainda que não dispôs acerca da restituição dos valores apreendidos no interior do imóvel, consistente 

em documentos e dinheiro, sendo estes: uma nota de 500 (quinhentos euros); US$ 100 (cem dólares americanos) e R$ 

3.210,00 (três mil duzentos e dez reais) em espécie.Passo a decidir.Os embargos não merecem acolhimento, posto que 

não corporificada a alegada omissão. Como a sentença embarga foi proferida contra a União Federal, a mesma não 

produz efeitos até que seja confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim, não há que se falar sobre o 

cancelamento do depósito judicial dos valores referentes aos alugueis e tampouco quanto à expedição de alvará de 

levantamento, devendo ser aplicado o disposto no Código de Processo Civil, abaixo transcrito:Art. 475. Está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, não produzindo efeitos senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:I - proferida 

contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;No 

que tange à restituição dos documentos e valores apreendidos no interior do imóvel objeto desta ação, razão não assiste 

à embargante, uma vez que tal pedido não foi formulado pela embargante na inicial. Dessa forma, estando o juiz 

adstrito aos elementos objetivos da demanda, a determinação de eventual restituição acarretaria em julgamento extra 
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petita, o que é vedado pelo nosso sistema processual (arts. 128, 459 e 460 do CPC). Diante do exposto e por mais que 

dos autos consta, deixo de acolher os embargos de declaração de fls. 190/191, ficando reaberto o prazo 

recursal.P.R.I.C.Campo Grande-MS, 11 de maio de 2009. ODILON DE OLIVEIRA Juiz Federal 

 

2007.60.00.000193-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.05.001113-7) LUIZ 

ARNALDO PRAZERES(PR028889 - LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA E MS012222 - CAIO 

MADUREIRA CONSTANTINO E MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos em inspeção.Luiz Arnaldo Prazeres, às fls. 296/297, tempestivamente, opõe embargos de declaração em relação 

à sentença prolatada nestes autos, às f. 287/290. Aponta a existência de omissão, tendo em vista que, não houve 

determinação de cancelamento da ordem para depósito judicial dos aluguéis do imóvel, bem como também não foi 

determinada a expedição de alvará para levantamento dos valores já depositados.Passo a decidir.Os embargos não 

merecem acolhimento, posto que não corporificada a alegada omissão. Como a sentença embarga foi proferida contra a 

União Federal, a mesma não produz efeitos até que seja confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, não há que se falar sobre o cancelamento do depósito judicial dos valores referentes aos alugueis e tampouco 

quanto à expedição de alvará de levantamento, devendo ser aplicado o disposto no Código de Processo Civil, abaixo 

transcrito:Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeitos senão depois de confirmada pelo 

tribunal, a sentença:I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público;Diante do exposto e por mais que dos autos consta, deixo de acolher os embargos de 

declaração de fls. 296/297, ficando reaberto o prazo recursal.P.R.I.C.Campo Grande-MS, 11 de maio de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA.  

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI.  

 

Expediente Nº 1081 

 

MONITORIA 

2002.60.02.002464-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

JOAO PEREIRA GONCALVES(MS007857 - WALLAS GONCALVES MILFONT) 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos oferecidos pelo réu, e julgo parcialmente procedente a ação 

monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, consistente em R$ 335.241,04 (trezentos e trinta e 

cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quatro centavos), deduzindo-se deste montante a taxa de 

rentabilidade.Referido valor, com a dedução devida, deverá ser corrigido monetariamente, conforme o pactuado no 

contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente, nos termos da Resolução nº 561/2007, do E. CJF. Com base 

no art. 20, 4º c.c. o art. 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, o réu arcará com os honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10 % (dez por cento) do valor da condenação, tendo em vista a autora ter decaído de 

parte mínima do pedido.Determino à autora, após o trânsito em julgado, que apresente novo memorial descritivo do 

débito, com a devida dedução, conforme supracitado. Esgotado o prazo recursal, intime-se o réu (devedor) para dar 

cumprimento ao título executivo judicial, prosseguindo-se na forma do art. 1.102-C, 3º c.c. o 475-I e seguintes, ambos 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2005.60.02.003327-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

ELIZEU FERRATO CAVALCANTE(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) 

(Republicado por não ter constado o nome do advogado Jacques Cardoso da Cruz -OAB/MS 7738, conforme requerido 

à fl. 97). Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2008-SE01 alterada pela Portaria nº 22/2008-SE01 - 1ª Vara, fica 

o(a) réu(a) intimado(a) para se manifestar acerca do documentos de fls. 125/260 e 527/551, prazo de 05 (cinco) dias.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.60.02.005047-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X CRISTINA 

SILVEIRA DA SILVA MARTINS 

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, fica o(a) autor(a) intimado(a) para se manifestar 

acerca da petição de fls., no prazo de 05 (cinco) dias. (Doc. Ofício 21/2009 do Juízo de Rio Brilhante quesolicita 

complemento de preparo de custas de R$ 46,76 no Juízo de Rio Brilhante/MS, para dar cumprimento a Carta 

Precatória) 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2008.60.02.004914-4 - NEUSA HONORIA PEREIRA(MS011876 - ANDREA DELGADO FERREIRA) X 

REITOR(A) DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNOPAR(PR007408 - JOSE MARIA VAZZI) 

Posto isso, DECLINO DE MINHA COMPETÊNCIA nos autos do processo nº 2008.60.02.004914-4, em favor da 

Subseção Judiciária de Londrina/PR, já que neste o local esta a sede da autoridade coatora.Preclusa esta decisão, dê-se 

baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe.Intime-se. 

 

2009.60.02.000942-4 - HIDROMETAL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - ME(MS005486 - 

WELINTON CAMARA FIGUEUREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e, nos 

limites do pleito desta ação, denego a ordem requerida, julgando improcedente o pedido formulado. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários à luz da mansa jurisprudência. Dê-se ciência ao MPF. P.R.I.C  

 

2009.60.02.002215-5 - TAYLAN LUCAS VILHALVA DO NASCIMENTO(MS012017 - ANDERSON FABIANO 

PRETTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DOURADOS/MS 

Vistos etc.Regularize o autor a representação processual. Nos termos do art. 3° da Lei 4.348/64, (redação dada pela Lei 

n 10.910, de 2004), traga o autor aos autos, cópia da inicial e dos documentos nela mencionados para, em eventual 

suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal, seja cumprido o disposto no art. supra mencionado.Traga o 

autor aos autos, inclusive, cópia dos documentos que instruem a inicial, para notificação do impetrado.Cumpra-se. 

 

2009.60.02.002219-2 - FRANDE DA SILVA COUTINHO(MS012311 - ELLEN ROCHA DOS SANTOS) X 

TECNICO AMBIENTAL DO IBAMA 

Vistos, etcIntime-se o impetrante para, nos termos do artigo 3º da Lei 4.348/64, (redação dada pela Lei nº 10.910, de 

2004), trazer aos autos cópia da inicial e dos documentos nelas mencionados, para eventual suspensão da decisão e 

defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder.  

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.60.02.003304-5 - PEDRO CAETANO DE SOUZA(MS010557 - DARKARLOS APARECIDO FRANCO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, e nos limites do pleito desta ação, julgo por sentença o pedido, para que produza seus efeitos jurídicos, 

a presente justificação, abstendo-me de apreciação de mérito da prova, nos termos do art. 866, caput e parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.Sem sucumbência, ante a inexistência de lide.Intimem-se e, decorridas 48 horas, 

entreguem-se os autos ao requerente, independentemente de traslado. Custas ex lege.P.R.I.C  

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1465 

 

MONITORIA 

2006.60.02.000581-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

EDIVANIA BARBOSA LIMA(MS009864 - RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Suspendo o feito pelo prazo de 1 (um) ano, conforme requerido às fls. 240.Transcorrido tal prazo, intime-se a parte 

autora para manifestação acerca do prosseguimento do feito.Int. 

 

2008.60.02.003405-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

JUCEMAR ALMEIDA ARNAL(MS008217 - ELAINE DE ARAUJO SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 93/106, interposto pelo réu, em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte 

autora, ora apelada, para suas contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Int. 

 

2009.60.02.000390-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

VORLEI TADEU XAVIER DA SILVA E JOSE SIDNEI DALBOSCO 

O pedido de fls. 68 trata-se de medida excepcional, possível somente depois de demonstrado que a autora diligenciou, 

extrajudicialmente, sem lograr êxito, a fim de obter o endereço do devedor, pois a ela pertence tal encargo e não ao 

Juízo, por isso, indefiro que se oficie ao TRE/MS e à Receita Federal.Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.60.02.001328-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

WILHELM E CIA LTDA - EPP E FABIO ADILSON WILHELM(MS005589 - MARISTELA LINHARES 

MARQUES WALZ) E BENJAMIM RODRIGUES DA ROCHA E NATALIA WILHELM DA ROCHA 

Examinando a petição de fls. 96/104, extraída dos autos da Ação Ordinária n. 2006.60.02.004638-9, cujas partes são 

Wilhelm e Cita Ltda e Caixa Econômica Federal, em trâmite na 1ª Vara Federal de Dourados/MS, verifico que se tratam 

das mesmas partes dos presentes autos, bem como o contrato discutido nestes autos (n. 07.2054.731.0000050-34), 

também é objeto de discussão nos autos da Ação acima mencionada, a qual fora distribuída àquele Juízo em 

09/10/2006. Assim, em razão da conexão apresentada e considerando que aquele Juízo despachou em primeiro lugar, 

conforme se constata do extrato de acompanhamento processual juntado às fls. 105, remetam-se estes autos juntamente 

com os autos dos Embargos à Execução n. 2008.60.02.003012-3 (apenso), ao Juízo da 1ª Vara Federal de 

Dourados/MS, uma vez fixada a prevenção conforme art. 106 do CPC.Int. 

 

2007.60.02.005450-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X N. E. 

FREIRAS - EPP (JACO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS) E NIVALDO ESQUICACTO 

FREIRAS(MS008602 - CENISE FATIMA DO VALE MONTINI JONSON) 

Esclareça a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do demonstrativo de débito apresentado às fls. 90/94, tendo em 

vista que os presentes autos se referem apenas ao contrato n. 07.0788.691.0000015-38.Int. 

 

2008.60.02.000402-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E 

MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X SONIA BORGES SILVEIRA 

(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se. Se necessário, oficie-se.Custas ex lege. Oportunamente, 

arquivem-se. P.R.I. 

 

2008.60.02.005038-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X EDIVALDO 

ROCHA(MS003860 - EDIVALDO ROCHA) 

(...) Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se. Se necessário, oficie-se.Custas ex lege. 

Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. 

 

2008.60.02.005053-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X CARLOS 

ALEXANDRE PELHE GIMENEZ 

Fls. 35 - Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.60.02.000701-8 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA(MG064167 - LUIZ ANTONIO 

BORGES GUIMARAES E MS001825 - JAYME BORGES MARTINS FILHO) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, bem como para que requeiram 

o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio arquivem-se  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2009.60.02.000366-5 - GENOVEVA CRISTINA LINNE(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada.Sem prejuízo, especifiquem as partes, em cinco dias, as provas 

que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.02.000059-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X ILZA DE ALMEIDA 

Fica a Caixa Econômica Federal intimada a retirar o edital abaixo para fins de publicação nos termos do artigo 232 do 

CPC.EDITAL DE INTIMAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz 

Federal Substituto, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 

dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na Ação de Medida Cautelar de Protesto nº 

2008.60.02.000059-3 em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, 

movem contra ILZA DE ALMEIDA, CPF 661.224.309-00, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - Centro - Dourados/MS, foi a 

requerida procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos, estando portanto em lugar incerto ou não 
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sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL fica a requerida ILZA DE ALMEIDA, CPF 661.224.309-00, INTIMADA 

da presente medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, referente ao contrato de financiamento 

habitacional nº. 991381120034.3. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e 

da referida requerida, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 11 de maio de 2009. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, 

digitei e eu, _____________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF 5247, Diretora de Secretaria, conferi.FÁBIO 

RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal Substituto 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.60.02.001232-4 - MARIA NEIDE LIMA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS006404 - 

ANTONIO MARINHO SOBRINHO E MS005543 - LUCIO FLAVIO JOICHI SUNAKOZAWA) E IRAN 

TRAVERSSINI(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS006404 - ANTONIO MARINHO SOBRINHO 

E MS005543 - LUCIO FLAVIO JOICHI SUNAKOZAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, bem como para que requeiram 

o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio arquivem-se  

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
2000.60.02.002596-7 - OSVALDO LARA LEITE RIBEIRO(MS006275 - JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA) X 

MANOEL MARTINS DA CONCEICAO E JOSE ALBERTO FERREIRA COSTA E DORLI FERREIRA BATISTA 

E JOAQUIM VICENTE PRATA CUNHA E DERCI FERREIRA DA SILVA E DEPARTAMENTO DE RODAGEM 

DE MATO GROSSO DO SUL - DERSUL E JORGE FERREIRA BATISTA E MARIA PERON PEREIRA E GINO 

VILA MACHADO E FUNCACAO NACIONAL DO INDIO E ORLANDINO CARNEIRO GONCALVES E JOSE 

CRUDI E PEDRO VARGAS E FRANCISCO COUTINHO E JUSTICA PUBLICA 

Tendo em vista a certidão de fls. 526, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no 

prosseguimento do feito, atendendo, se o caso, o despacho de fls. 517.Int. 

 

Expediente Nº 1466 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.2001580-2 - JAIR DOS SANTOS(MS005559 - APARECIDO VERISSIMO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS005478 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 

(...) Assim sendo, ante o pagamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA proferida às fls. 

118/125, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.e 05 (cinco) dias, manifestação das 

partes soCustas ex lege. eçam os saques.Oportunamente, arquivem-se os autos.m-se os autos ao arquivo.P.R.I.  

 

2000.60.02.002321-1 - ALCIDES JOSE PINTO(MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SUSSUNU KUMEGAWA) 

(...) Em face do explicitado, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, condenando a União a pagar, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).O valor da indenização é passível de atualização, a contar desta data.Os juros de mora 

devem incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir desta data.Não é devido o pagamento das custas, 

tendo em vista que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a isenção da União 

Federal.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, 

CPC). 

 

2001.60.02.001076-2 - SEBASTIAO ANTUNES DOS SANTOS(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Manifeste-se a parte autora, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2002.60.02.000579-5 - RONALDO SEVERO MARTINS(MS007893 - GILBERTO BIAGE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Chamo o feito à ordem e determino sua remessa ao Setor de Distribuição para retificar o assunto, tratando-se de pedido 

de concessão de benefício assistencial.Intime-se o Sr. Perito para complementar o laudo pericial de folha 167, 

respondendo aos quesitos do MPF, do Autor e do INSS (folhas 150, 52 e 153).Na intimação o Sr. Experto deve ser 

esclarecido que já houve intimações anteriores, conforme mandados e certidões de folhas 180/181 e 184/185, para a 

mesma finalidade e que o Sr. Perito não as atendeu.Esclareça ainda, ao Sr. Experto, que a ausência de resposta, 

acarretará o não pagamento dos honorários devidos, a imposição de multa no valor de 1 (um) salário mínimo, a ser 

inscrita em Dívida Ativa da União, e a expedição de ofício ao órgão de classe do Sr. Perito, nos termos do parágrafo 

único do artigo 14 do Código de Processo Civil.Nomeio para realização da perícia socioeconômica a Assistente Social 

MARIA TEREZINHA LOPES, CRES nº 1.319, com endereço de conhecimento da Secretaria da Vara, abitrando os 
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honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), que deverá responder aos quesitos do 

Juízo e do MPF de folhas 154 e 150/151.Intimem-se. 

 

2003.60.02.001755-8 - SONIA SOLANGE FERREIRA VASCONCELOS(MS007099 - JEZI FERREIRA ALENCAR 

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

(...) Assim, CONHEÇO E ACOLHO O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, a fim de suprimir o 

parágrafo De fato a contestação apresentada é intempestiva. Todavia, considerando que traz documentos e elementos 

pertinentes para o deslinde do feito, entendo que deva permanecer nos autos, sendo certo que o efeito da revelia 

consistente na presunção de veracidade dos termos da inicial deve ser mitigado, com a incidência do princípio da 

razoabilidade, cotejando-se os fatos narrados na vestibular com os documentos de folhas 177/240, devendo em seu 

lugar ser lido que a contestação é tempestiva, uma vez os prazos estiveram suspensos no período de 25 a 27 de agosto 

de 2003, mantendo, no mais, os termos da sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com a devolução do prazo 

recursal. 

 

2003.60.02.003857-4 - JOSE OSVALDO DE ARAUJO(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Tendo em vista que o médido, Dr. Davi I. Vieira, nomeado na decisão de folha 96, foi devidamente intimado, conforme 

mandados e certidões de folhas 107/108 e 113/114, para responder aos quesitos ofertados pelas partes e pelo Juízo, 

apresentando o laudo da perícia realizada em 10-08-2007, tendo silenciado, apesar de intimado por duas vezes 

consecutivas, DESTITUO-O do encargo de perito e deixo de determinar o pagamento dos honorários periciais, uma vez 

que não apresentou o laudo pericial, conforme requerido. Nomeio em substituição, para a realização da perícia médica 

determinada na decisão de folhas 86/88, o Dr. LUIZ ANTÔNIO MAKSOUD BUSSUAN, com endereço do 

Consultório de conhecimento da Secretaria desta Vara, devendo serem cumpridos e observados os termos da decisão de 

folhas retromencionadas, com exceção do valor dos honorários que atualizo para 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos).Intimem-se. 

 

2004.60.02.001797-6 - LUIZA PAULINO DA SILVA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 177/185 daAutora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Tendo em vista que a 

Autarquia-ré já apresentou suas contrarrazões à folha 186, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2004.60.02.003829-3 - TEREZINHA DA SILVA MARQUES(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia-ré às folhas 

178/185.Em havendo concordância, expeçam-se as RPV(s) relativas ao principal e aos honorários advocatícios.Intime-

se. 

 

2005.60.02.003371-8 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS JORGE(MS005676 - AQUILES PAULUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o médido, Dr. Wílson Rodrigues de França, nomeado na decisão de folhas 68/70, foi devidamente 

intimado, conforme mandados e certidões de folhas 82/83 e 88/89, para responder aos quesitos ofertados pelas partes e 

pelo Juízo, apresentando o laudo da perícia realizada em 04-09-2006, tendo silenciado, apesar de intimado por duas 

vezes consecutivas, DESTITUO-O do encargo de perito e deixo de determinar o pagamento dos honorários periciais, 

uma vez que não apresentou o laudo pericial, conforme requerido. Nomeio em substituição, para a realização da perícia 

médica determinada na decisão de folhas 68/70, o Dr. RAUL GRIGOLETTI, com endereço do Consultório de 

conhecimento da Secretaria desta Vara, devendo serem cumpridos e observados os termos da decisão de folhas 

retromencionadas, com exceção do valor dos honorários que atualizo para 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos).Intimem-se. 

 

2006.60.02.002109-5 - CICERO RODRIGUES DE MORAIS(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a desistência ofertada à folha 151, reconsidero a decisão de folha 149 que recebeu o recurso de apelação 

da parte autora.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de extinção prolatada às folhas 123/125, 

remetendo este processo ao arquivo.Intimem-se. 

 

2006.60.02.003276-7 - ALICE DE ALMEIDA WAMBACH(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 108/114 do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a Autora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos 

ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.000840-0 - FERNANDO JOSE BARAUNA RECALDE(MS011843 - MARLI SARAT SANGUINA E 
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MS009621 - JOSE OSCAR PIMENTEL MANGEON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 

- RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Folhas 122/123. Defiro. Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento dos honorários 

advocatícios a que foi condenado, sob pena de não o fazendo, o valor ser acrescido de multa no percentual de 

10%.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.02.000999-3 - MARIA LUCIA BARBOSA DA SILVA(MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia-ré às folhas 48/64.Em 

havendo concordância, expeçam-se as RPV(s) relativas ao principal e aos honorários advocatícios.Intime-se. 

 

2007.60.02.001228-1 - MARCELINO SANTOS DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na petição inaugural.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários de advogado no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, ambos suspensos na forma da Lei n. 1.060/50 (folha 62).Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.001802-7 - JOSE ROBERTO ELOY DA COSTA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a certidão de folha 76 e a informação de folha 78 do médico perito nomeado na decisão de folhas 66/67, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito do interesse no prosseguimento do 

processo. 

 

2007.60.02.002149-0 - CLORIVAL DE ARAUJO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do expendido, acolho a preliminar e extingo o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de 

revisão do benefício no que atine à correção dos índices de junho/97, junho/99, junho/2000 e junho/2001, ante a falta de 

interesse processual da parte autora (art. 267, VI, CPC) e, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de revisão da RMI do benefício do demandante.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento das custas, 

sendo certo que a cobrança de ambos resta suspensa nos termos da Lei n. 1.060/50 (folha 30).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.60.02.002225-0 - MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani E SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO E SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 124/144 da Autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Tendo em vista que a 

Autarquia-ré já apresentou suas contrarrazões à folha 145, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.002240-7 - CLAUDIO DE OLIVEIRA(MS008139 - CLAUDIO DE OLIVERIA) E MAURA MARCIA 

MACHINSKI DA GAMA(MS008139 - CLAUDIO DE OLIVERIA) E LIDIANE MACHINSKI DA 

GAMA(MS008139 - CLAUDIO DE OLIVERIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE 

JESUS VERISSIMO GOMES) 

Manifestem-se os Autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações da Caixa Econômica às folhas 133/134 e 

documentos de folhas 135/166.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2007.60.02.002272-9 - FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES(MS007530 - BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO 

RIBAS) E FERNANDO SAMPAIO DOMINGUES(MS007530 - BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Folha 114/115. Indefiro a execução provisória requerida, visto que o recurso interposto processa-se em ambos os 

efeitos, inclusive o suspensivo.Cumpra a Secretaria a determinação contida no 3º parágrafo da decisão de folha 

112.Intimem-se. 

 

2007.60.02.002322-9 - NESTOR CATELAN(MS004664 - JULIO DOS S. SANCHES E MS008445 - SILDIR SOUZA 

SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, para determinar 

que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos da caderneta de poupança n. 1146 013 00000118-9, 

de titularidade da parte autora, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de junho e 

julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

pagamento de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).Intimem-se. 
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2007.60.02.004039-2 - MANOEL DE OLIVEIRA(MS007633 - KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM E 

MS005570 - LECIO GAVINHA LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE 

DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na exordial, condenando a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$1.000,00 (um mil reais).Por se tratar de causa de 

pequeno valor, condeno a CEF ao pagamento de honorários de advogado, no valor de R$465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), nos moldes do 4o do artigo 20 do Código de Processo Civil.A CEF deve arcar com o pagamento 

das custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.004360-5 - DOMINGOS PORTO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS007738 

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS006980 - EULLER 

CAROLINO GOMES E MS008103 - ERICA RODRIGUES E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS011225 - 

MARCEL MARQUES SANTOS E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E MS011867 - GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a UNIÃO FEDERAL à devolução dos valores retidos na 

fonte por ocasião do pagamento efetuado em sede da ação trabalhista, no valor de R$ 2.208,08 (dois mil, duzentos e 

oito reais e oito centavos), sujeitos à atualização monetária desde a indevida retenção, calculada pela taxa SELIC (lei n. 

9.250/95, art. 39, par. 4o), índice este que, por não comportar cumulação com qualquer outro, afasta a incidência dos 

juros moratórios (sistemática de cálculo prevista na Resolução n. 561, de 02/07/2008, do E. Conselho da Justiça 

Federal).Caberá à ré comprovar, na fase de execução da sentença, a compensação de eventuais diferenças pagas 

administrativamente, de acordo com o conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte.A ré suportará o ônus 

da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, devidamente 

atualizado.Sentença não sujeita ao reexame necessário nos termos do art. 475, parágrafo 2o do CPC.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.004416-6 - SONIA FLISRT DANTAS(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 124/132 do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia da 

antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença.Intime-se a Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.005474-3 - SEBASTIAO MOURA DA SILVA(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA E MS006629 - 

EDNA REGINA ALVARENGA BONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% calculados sobre o 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, e sujeitos à execução nos termos do artigo 12, da Lei 1060/50.Custas 

ex lege.P. R. I. 

 

2008.60.02.001541-9 - SEBASTIAO TAVARES PEREIRA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E 

PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS008103 - ERICA RODRIGUES E MS011576 - LEIDE JULIANA 

AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E MS006299 - ANA CLAUDIA 

MALHEIROS BERIGO E MS006300 - WALTER GAZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Converto o julgamento em diligência.A parte autora formulou 5 (cinco) pedidos administrativos para a concessão 

do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com base em direito adquirido antes da 

promulgação da Emenda Constitucional n. 20/98 (NB n. 42/115.737.945-9, NB n. 41/124.329.016-9, NB n. 

42/124.901.678-6, NB n. 42/125.779.073-8 e NB n. 42/130.560.451-0).Todos os pedidos administrativos foram 

indeferidos.O demandante também formulou pedido de concessão judicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com base em direito adquirido antes da promulgação da Emenda Constitucional n. 20/98, perante 

o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, autos n. 2005.62.01.010823-4, sendo certo 

que o pedido de concessão do benefício de aposentadoria não foi acolhido judicialmente (fls. 48/52).Como se afere na 

contestação apresentada pela Autarquia Federal, a controvérsia, no presente feito, reside na consideração do período de 

trabalho prestado como professor perante a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR, entre 1967 a 1970.A parte 

autora apresentou a Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste/PR 

(folha 106), mas referido documento apenas abarca o período de 01.02.1969 a 31.05.1970.Assim, concedo o prazo de 

30 (trinta) dias, para que o demandante apresente Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, da Prefeitura do 

Município de Cruzeiro do Oeste/PR, atinente ao período de 1967 a 1970, a fim de comprovar suas alegações, nos 

moldes do inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.60.02.002682-0 - PAULO VENCESLAU DA SILVA(MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES 
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WALZ E MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 156/158 do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia da 

antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença.Intime-se o Autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.003799-3 - SIMATEU CARIAGA(MS006622 - MARA SILVIA PICCINELLE) X FAZENDA 

NACIONAL 

Ante o exposto, em razão da prevenção do Juízo da Comarca de Nova Alvorada do Sul/MS, declino da competência, 

para o processamento e julgamento do presente feito, determinando a baixa na distribuição com as formalidades de 

praxe e a remessa ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Nova Alvorada do Sul/MS, após as baixas 

regulamentares.Intimem-se. 

 

2008.60.02.004453-5 - VANIELI JULIAO MONTEIRO(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prova oral requerida pelo INSS à folha 47 de sua peça de resistência e a requerida pela Autora à folha 

51.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol das testemunhas que pretende 

arrolar.Cumprido, voltem os autos conclusos para designação de audiência de conciliação e instrução. 

 

2008.60.02.005196-5 - ASTROGILDA DE AZEVEDO ALVES GOMES(MS012163 - SAMARA SMEILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Sem prejuízo, intime-se a Secretaria o perito nomeado na decisão de folhas 74/75.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.005312-3 - MUNICIPIO DE CAARAPO/MS(MS009157 - ANGELA CRISTINA DINIZ BEZERRA) X 

UNIAO FEDERAL 

(...) Sendo assim, ausente o perigo, resta prejudicada a liminar pleiteada, razão pela qual fica INDEFERIDA.Intime-se a 

parte autora, a fim de requeira a citação do Fundo Nacional de Saúde, para figurar no feito como parte ré, ofertando 

contrafé para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.60.02.000154-1 - JOSE SIMEAO DO NASCIMENTO FILHO(MS007675 - LEONARDO AVELINO DUARTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente as determinações constantes no despacho de 

folha 24.Após, voltem os autos conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2002.60.02.002472-8 - AILTON STROPA GARCIA(MS008330 - AILTON STROPA GARCIA E MS009156 - 

MARCO ANTONIO SILVA BOSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - CLEONICE JOSE 

DA SILVA HERCULANO) 

Considerando que a CEF não impugnou as atualizações de cálculos apresentadas pelo exequente, intime-se a executada 

para que efetue o pagamento do valor devido, de acordo com os cálculos apresentados pelo exequente, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação dos artigos 600 e 601 do código de Processo Civil.Expeça-se alvará de 

levantamento em nome do exequente das importâncias até então depositadas pela CEF nas folhas 160/161.Intimem-se. 

 

2002.60.02.003023-6 - MARLENE PIROTA FANHANI(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA EPINDOLA VIRGILIO) 

(...) Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 190/191) e estando os credores satisfeitos com o valor do 

pagamento, ante a concordância tácita quanto ao determinado na folha 192, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2003.60.02.001896-4 - MARIA CANDIDA DA ROSA TOLEDO(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 141/144 do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia da 

antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença.Intime-se a Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2005.60.02.001624-1 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia-ré às folhas 178/189.Em 

havendo concordância, expeçam-se as RPV(s) relativas ao principal e aos honorários advocatícios.Intime-se. 
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2005.60.02.001715-4 - VILMAR CARDOZO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Intime-se a Autarquia Federal para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar planilha com os cálculos dos valores devidos, em conformidade com a sentença 

prolatada e confirmada pela decisão de folhas 178/180.Intimem-se. 

 

2005.60.02.002642-8 - BENEDICTO RODRIGUES DE SOUZA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 124-125) e estando os credores satisfeitos com o valor do 

pagamento, ante o ofício de folha 134/136 JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000905-9 - BEATRIZ GELAIN(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente 

apreciada após a realização de perícia médica.Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica, reputo 

prejudicado o rito sumário escolhido pela parte autora, convertendo os presentes autos em procedimento 

ordinário.Tendo em vista a necessidade de realização de prova pericial, defiro o pedido de produção antecipada de 

prova e nomeio, para a realização da perícia, o Médico - Dr. SAMUEL HERMANSON CARVALHO, com endereço na 

Rua Firmino Vieira de Matos, n. 1200, Centro, em Dourados, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a 

parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. (...)Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.Sem prejuízo, tendo em vista que a 

parte autora já apresentou quesitos à fl.12, faculto ao INSS a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Faculto ainda às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do 

Código de Processo Civil.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, 

indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora 

para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Ao SEDI para retificação da 

classe processual, devendo constar ação ordinária.Publique-se. Registre-se. Cite-se e intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.60.02.002858-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.60.02.001076-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) X SEBASTIAO ANTUNES 

DOS SANTOS(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) 

Desapensem-se os presentes Embargos dos autos da Ação Ordinária n. 2001.60.02.001076-2, remetendo-os ao 

arquivo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1469 
 

ACAO POPULAR 

2008.60.02.006070-0 - MARIA HELENA PEREIRA VIEIRA(MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI E 

MS011618 - CARINA BOTTEGA E MS007868 - CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO FILHO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS/MS - UFGD E SIDNEI AZEVEDO DE 

SOUZA(MS006194 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) E ZEFA VALDIVINA PEREIRA E ROSILDA 

MARA MUSSURY FRANCO SILVA E SILVANA DE PAULA QUINTAO SCALON(MS006194 - MARTA 

FREIRE DE BARROS REFUNDINI) E ANDREIA SANGALLI(MS010860 - WANDER MATOS DE AGUIAR) 

Nos termos da Portaria nº 09/2006, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto: 

Intimem-se as partes acerca da audiência designada para o dia 27/05/2009, às 17:00 horas, para a oitiva de MARIA 

APARECIDA DE SOUZA PERRELLI, no Juízo Deprecado da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA ADRIANA DELBONI TARICCO 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  
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Expediente Nº 1745 
 

EXECUCAO FISCAL 

2006.60.05.000767-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1125 - ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X CLAUDIO JOSE 

EIDT(PR015904 - JURANDIR P. DE OLIVEIRA E MS007321 - LIADIR SARA SEIFE F. P. DE O. MALDONADO 

E PR036857 - ANDRE JOVANI PEZZATTO) 

Intime-se o executado Sr. Claudio Jose Eidt, para que requeira administrativamente a renegociação, com os termos nos 

quais pretende seja realizada a mesma. 

 

Expediente Nº 1750 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.60.05.000680-2 - ROSANA DA SILVA GROTA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 50/58, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 06/08/2009, às 15:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.000681-4 - ATALIBA JARA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 59/67, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 05/08/2009, às 14:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.000691-7 - PETRONA CHAVES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 68/76, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 12/08/2009, às 13:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.001000-3 - BRANDINA DE OLIVEIRA CHAVES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 62/70, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 06/08/2009, às 16:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.001001-5 - CATARINA MARIA DE JESUS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 56/63, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 06/08/2009, às 14:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.001003-9 - CACILDA DE OLIVEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 58/65, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 05/08/2009, às 15:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.001004-0 - CARLITO DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1) Às fls. 61/68, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 06/08/2009, às 13:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

2009.60.05.001006-4 - ANAYR MIRANDA BATISTA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Às fls. 60/67, o advogado da parte autora, pede a redesignação da audiência, uma vez que foi anteriormente intimado 

de audiência designada para a mesma data na Comarca de Itaporã/MS. 2) Face o requerimento supra, redesigno a 

audiência de conciliação para o dia 05/08/2009, às 16:30 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e 

julgamento no caso de não ser oferecido o rol de testemunhas pela ré.3) Intime-se a parte autora, bem como suas 

testemunhas.Intime-se o INSS. 

 

Expediente Nº 1751 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.05.001509-3 - LUIZ GERMANO BOBADILHA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2006.60.05.000269-8 - ANTONIO MIGUEL FERREIRA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2006.60.05.000397-6 - JAIR ROMIO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2007.60.05.000121-2 - PAULINA ACOSTA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.2) Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o laudo 

sócio-econômico de fls.75/78, e Laudo Médico de fls.92/94, para manifestação.3) Expeça-se solicitação de pagamento, 

no valor estipulado às fls. 30/31, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre os laudos (art. 3º da 

Resolução nº 558/2007/CJF).4) Após, registrem-se os autos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.60.05.000315-8 - LUIZ CARLOS ESPINDOLA(MS008328 - MARIUSA ROBERTO DA SILVA 

SACHELARIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 dias.2) Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o Laudo 

Médico de fls.74/77, para manifestação.3) Expeça-se solicitação de pagamento, no valor estipulado às fls. 39/42, após o 

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF).4) Após, 

registrem-se os autos para sentença.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.60.05.001103-1 - ANTONIA LOPES RIBEIRO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2008.60.05.001749-2 - IRMA DOS SANTOS ANTUNES(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2008.60.05.001911-7 - ELITA CORREIA DA SILVA POLLI(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2008.60.05.002349-2 - FLAVIANA CENTURIAO(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO E 
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MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1) Manifeste-se a autora sobre a contestação, bem como sobre os documentos acostados às fls. 24/66, no prazo de 10 

dias. 2) Após conclusos. 

 

2008.60.05.002369-8 - FRANCISCO VENIALGO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2008.60.05.002447-2 - RUBENS FERREIRA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2009.60.05.000031-9 - EOLINDA DOS SANTOS(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2009.60.05.000103-8 - JULIO TSUKASA TAGO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000121-0 - JACSON HOFSTAETTER(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000123-3 - MARGARIDA TADEIA FREITAS(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000125-7 - ELZA MENDONCA MARTINES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000127-0 - AFONSO MARIM(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000131-2 - HELENA BARBOSA GUTIERRES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000137-3 - EVA COEVA CASTRE(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000145-2 - IRIO SARTORI(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO 

GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000151-8 - JOSE FERREIRA GUIMARAES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 
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Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000155-5 - JUSTO RODRIGUES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000157-9 - OLDEMIR OSSUNA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000158-0 - ARLAN XAVIER BRUM(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000173-7 - ATANASIO FELIX LIMA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000174-9 - WOLMER LARANJEIRA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000175-0 - APARICIO DE TOLEDO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000176-2 - EVILASIO NUNES DE MIRANDA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000177-4 - AMARO LOPES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO 

GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000178-6 - ANALIA DE FATIMA BUENO SILVEIRA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000179-8 - PETRONA ESPINDOLA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000180-4 - MARCIO LOPES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO 

GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000181-6 - DARTAN TADEU ROCHA PROENCA(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000182-8 - JOAO CARLOS LARREA MEDINA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 
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ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000183-0 - ROSALINO RISALDI(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000184-1 - GEREMIAS PIRES DE ALBUQUERQUE(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000185-3 - BELLINDA LOPES GOMES(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000187-7 - NOEMIA DE LIMA PAIXAO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000189-0 - VALDIR GODOY PEREIRA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000197-0 - NESTOR FLORENCIO(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000198-1 - PATRICIO ARECO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000199-3 - JOAO ZEFERINO NUNES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000200-6 - ALCENOR BALBUENA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000201-8 - GALDINO BRITES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000202-0 - MARIA GREGORIA PEREIRA(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000203-1 - MARIA ELPIDIA NUNES RAMOS(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 
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2009.60.05.000204-3 - MARILZA CARVALHO FERNANDES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000205-5 - ANA CRISTINA MARTINS(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.000215-8 - SEBASTIAO DOS SANTOS SOUZA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.2. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões 

no prazo legal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

2009.60.05.001008-8 - ANGENILDA BATISTA FERREIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a publicação do despacho de fls. 16 constou data de audiência diversa da designada, renove-se a 

publicação fazendo constar como data correta para realização da audiência de conciliação o dia 28/05/2009, às 14:30 

horas, conforme referido despacho.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.05.001429-0 - NELSON ALVES PEREIRA(MS003528 - NORIVAL NUNES) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001436-7 - ARMANDO OROSCO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001437-9 - VERA LUCIA MARTINS(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001438-0 - RAMAO GILBERTO DOMINGUEZ CUEVAS(MS002574 - VILMA DA SILVA) X 

EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU 

HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001439-2 - NERI SANCHES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO 

GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001456-2 - ADAO CANTERO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001458-6 - JUNEY LEITE GUTIERRES(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001459-8 - CONCEICAO RAMOS SANTANDEL(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2009 1283/1285 

2009.60.05.001461-6 - ADEMIR FRANCO(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001463-0 - DIONISIO LARREA MEDINA(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001469-0 - CELESTINO FREITAS(MS002574 - VILMA DA SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos neste juízo.3. 

Intime-se a ANEEL para se manifestar se tem interesse na presente ação.Cumpra-se. Após, conclusos. 

 

2009.60.05.001952-3 - ANDREIA ALVES DA SILVA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 23/07/2009, às 15:30 horas, e desde 

já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) 

pela ré.3. Cite-se o (a) réu (ré).4. Intimem-se o(a) autor(a) para emendar a inicial nos termos do art. 276 do CPC, 

juntado aos autos o rol de testemunhas (fls. 04, item 3.4).5. Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício 

previdenciário do(a) autor(a). 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.03.99.026628-2 - HELENA ARMARIO DA SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Intime-se o(a) autor(a) para regularizar seu CPF, no prazo de 10 dias, para que se possa expedir RPV.Cumpra-se. 

 

2004.60.05.000911-8 - ROSANE REHBEIN(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Intime-se o(a) autor(a) para regularizar seu CPF, no prazo de 10 dias, para que se possa expedir RPV.Cumpra-se. 

 

2005.60.05.000997-4 - NEIDE GASPAR SANTANA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 

Intime-se o autor para informar o número de seu CPF, no prazo de 10 dias, para que se possa expedir RPV.Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2006.60.05.001009-9 - JOSE GOMES DA SILVA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Intime-se o autor para informar o número de seu CPF, no prazo de 10 dias, para que se possa expedir RPV.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1752 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.60.05.002444-7 - MOHAMAD HASSAN DUIDAR(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Requisite-se cópia integral do processo 

administrativo. CITE-SE A RÉ.  

 

Expediente Nº 1753 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.60.05.001176-3 - LUIS HORACIO VIEIRA(MS007573 - JOAO DILMAR ESTIVALETT CARVALHO) X 

UNIAO FEDERAL 

1) Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 312/323, bem como sobre o documento acostado às fls.324, no prazo 

de 10 dias.2) Sem prejuízo, sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos 

versarão, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo de 10 (dez) dias. 3) Após, conclusos. 

Intimem-se 

 

2008.60.05.001580-0 - ADRIANA PENHA DE ALMEIDA(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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1) Manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 25/49, bem como sobre os documentos acostados às fls.52/53 e 

55/57, no prazo de 10 dias.2) Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2008.60.05.001737-6 - ELVIRA FREITAS MARTINS(MS007392 - ELIZ PAULINA SALDANHA RODRIGUES 

JARA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.2) Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o laudo 

sócio-econômico de fls.55/58, e Laudo Médico de fls.63/64, para manifestação.3) Expeça-se solicitação de pagamento, 

no valor estipulado às fls. 24/27, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre os laudos (art. 3º da 

Resolução nº 558/2007/CJF).4) Após, registrem-se os autos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.60.05.001823-0 - ELIO SPERAFICO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI E MS011406 - CASSIA DE 

LOURDES LORENZETT) X UNIAO FEDERAL 

1) Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 169/188. no prazo de 10 dias.2) Sem prejuízo, sob pena de 

indeferimento, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos versarão, especifiquem as partes as provas 

que desejam produzir, no prazo de 10 (dez) dias. 3) Após, conclusos. Intimem-se 

 

Expediente Nº 1754 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.60.05.000411-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008049 - CARLOS ROGERIO 

DA SILVA) X EDSON MARTINS E SERGIO NOGUEIRA E ALFREDO FELIX PELUSCH E PRIMEIRA IGREJA 

BATISTA DE PONTA PORA(MS009733 - DANIELI MANVAILER DE CARVALHO E MS008370 - REGIANE 

CRISTINA DA FONSECA E MS012744 - NATALY BORTOLATTO) 

1-Ciência ao executado da manifestação (Fls.336-v), acerca da petição (fls. 328/335).2-Cumpra-se o item 2 

(fls.328/335).3-Após, vista à exequente para as manifestações cabíveis em relação àpetição (Fls.340/348).Intime-

se.Cumpra-se. 

 

2004.60.05.000775-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008049 - CARLOS ROGERIO 

DA SILVA) X PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE PONTA PORA(MS012744 - NATALY BORTOLATTO) 

1-Dê-se vista à Fazenda Nacional para as manifestações cabíveis em relação à petição (Fls.80/90).2-Com a vinda, 

cumpra-se os itens 3 e 4 (Fls.77).Intime-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1755 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.60.05.000892-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.05.000866-5) 

ALEXSANDRO VIDEIRA PEIXOTO(MS012293 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Diante do exposto, por não estarem presentes os pressupostos da prisão preventiva, defiro a liberdade provisória ao 

requerente, Alexsandro Videira Peixoto, independentemente do pagamento de fiança.Expeça-se alvará de soltura 

clausulado, mediante assinatura do termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de 

revogação do benefício. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 695 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.06.000304-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.06.000271-4) BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS(SP156979 - ROBINSON MARIANO SILVA) E NOVA ERA 

IDENTIFICACAO E REINTEGRACAO DE VEICULOS LTDA-ME(SP156979 - ROBINSON MARIANO SILVA) X 

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Parecer ministerial de fl. 17: defiro-o.Intime-se o requerente a apresentar os documentos elencados pelo Parquet 

Federal, quais sejam, cópia do Auto de Prisão em flagrante e cópia do Laudo de Exame Pericial realizado no veículo 

apreendido.Com a apresentação dos documentos, retornem os autos ao Ministério Público Federal. 
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ACAO PENAL 

2007.60.06.001145-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA MARIA SACCO E PR034938 - 

FELIPE CAZUO AZUMA E MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X JULIANO DE SOUZA 

CARVALHO(MS010816 - JULIO FRANCISCO J.NEGRELLO ) E ELIANA BALAN DE SOUZA 

SMANIOTO(PR034938 - FELIPE CAZUO AZUMA) E ADILSON BRESCANSIN(MS010816 - JULIO FRANCISCO 

J.NEGRELLO ) E JAIR DA CUNHA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) E PAULO CEZAR DOS 

SANTOS(MS010816 - JULIO FRANCISCO J.NEGRELLO ) E EDER RUFFO(PR038899 - NORBERTO YANAZE) 

E ROBERTO FERRIS(MS010816 - JULIO FRANCISCO J.NEGRELLO ) E EZIO BISCA(PR013548 - ADELINO 

GARBUGGIO) 

Ficam as defesas dos réus intimadas da designação do dia 26/05/2009, ás 16:00 horas, para inquirição da testemunha 

arrolada pela acusação Mario Paulo Machado Nomoto, no Juízo deprecado da 1ª Vara Federal de Corumbá. 


		2009-05-19T18:20:53-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




